


DISCURSOS CONTIDOS NESTE VOI.UME 

."Justifica a i,;c·n•:iio de dircdtos 
}l!.ll"U. a inlport~t(:;i.o de ràdio, 
pldttacla peJo Instituto ~\r
nnlclo Víc:irn dco C::ll'v::tlho ,, 
peJrt As~oc:ía<;üo Pau I is ta. d·· 
Cornbate ao Cfl.ncPr 

ALTO:IL\J! BALEElllO: 

J·ustifien. as r~züe:-:: por que re
jeita' Veto elo Sr. Prcsíclc·ntc 

••••• o •• o o • o • 

ALOYSIO DE CARVALHO: 

Pe,;ar pelo falcdm<'nto da SI':I. 

:uari:t Augusta Uuy I::u·-
bos:t • o •• o •• o ••• o ••• o • o •••• 

Qu<.stüo de ord·em relatint no 
parecer ela ·comissão dó 
Constituic;üo e :rusti<:a. sübr.) 
o Re<lUl!rimento n.o 4;; de 
1 n 4 s ...........•..••...... 

Consider::t.c;ües e declara~ücs de 
voto sührc o Requerimento 
n.o 45 ele 19·18 •.....••••. ·. 

P·:db· audiêncin. dn. Comissão 
de Educação c Cultur:t para 
a Proposição n.• 293 de 1 n4 7 

AXDIL\Dl·J JL\?ITOS: 

Pedido de informnc;õcs S•ibrc· 
questti o 
a \'f!to 

Distrito 

(h~ or<.Icn1, ·rL·latiya 
do Sr. Prcfdto do 
J~eclcrnl .......... 

Consiclüt·n.~ties súhrc o P.rtre
C(r n.o ~:!1 Uo 1!1-tS, da C(J
miF<si';o d<', Constitulc:fío ,. 
SuRti<_: a, f::t\•ort'L vcl ao V't.·to 
n.o ~:;. oposto pelo S1·. I>r1·! ... 
f"ito do Di~trito Fed•'raJ 

] ]] 

.. -.. 
•J•t ti 

::s·-1 

:ISft 

!?O 

.l:~xpL·nUl~ l:onsidernc;ijr~s Úl \'CJr(t

\'tjis ao V'cto n.0 21, opo~to 

pelo i';r. Prct:cito do .Di~-
trito Ft•deral ............. ~ 

.J ustlfiea as razões C!UC' aprl·

~r·nta a f:t\'or do Proj,eto 
u•.' Ld n." 1 J, de 1.9 4~, que 
di~JH)l: sGbro a . .incor}lora~ã.o 
do Bnneo Central de EmiH
s:io , .. J~ed-c·seonto do. ]?!rasil 
:->. A. e tl:1. outras· provi-

l:>e:-::a t· pela explora'.":ãO ocorri
da cm Deodoro, no~ dcp(tsi
tos d<> material bélico do 
I<:xêrcito .................. . 

Solicita seja ~ubmctido a dis
eussfio e ,~otacfio o lleque
rimcnto n. 0 ·IG de 194S, in
dependent-e df! I>nrecer <ln. 
Comis~ií.o de Constituic;üo 
n .Tu:;tica ........ . 

Sühi'ú r>arcc:cr il. Propo:;:ir;fío 
n.o 270 de lf.l47 que acresce, 
n. trtuJo· de taxa adicional. 
os prccos dos· carvGc~ do 
Jtio nrimdc do Sul ...... ·. 

·P,•de verifica<:;ão de votar:.'io . 

SGbre o Ftcc1i.icriJncntt) n.o 4:; 
de 19-!S, voto de pesar c de 
F<olidari ctl ade, pel::t 
t1·ofe de Deoiloro 

,\POLOXIO H.\LES: 

e a t(ts
!':84, 

J-'l·sar pelo falc•eilnünto do l)t:·pu
t:Hlo (• ex-Go\'·C'l'll:'Hlor <h: 
Pernnn1 hueo, J>ac1rc- J.o".c·1 ix 
Da.rt·et() .................... . 

Sol icitrt seja. submetido n. \"O-

tos, <lcstaca<lnmcnt<', cr~<1rt 

S9 

!~4 7 

I
• •) 
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111n dos itPns f•onslnntcs rl:-t 
J·~nH'lHl:t n.u !! à. Proposiç;fio 

-:X: 

•n." HG clt: H·l7 . . . . . . . . . . 1 (1.'1 

···Con:..;i<lern.ç;lh!s :-;Ghre os il(•ns 
Y e :XV ela. Eme:ncl:t n.o ~ 

ft. Pl'0}10~ic:fio n.n J·tfi {]{· 
1!1-!7 •.•.••.. , •...... , lOfJ e 111-

. Cong·J~atulaç;õt.~s ·Cll1 nonH• <la 
Un iii.n Dt•mocr:Ulcrt ::s'ncionrtl, 
pc-la. pas~ag-cn1 do qun.dra.g-~
:-;irno aniversário da .As:->o

ciat;:1o I1rasilcira f'.le Jtn-
]lrC:.11Sa .....• , . • . .. • . . . . • . • . • J :!O 

.:Jl(:cla r a<):"' clt• \"O to ,;Dbrc• 
item< da <•meneia. supressh·a 
à I.)t•npoHi~~fi.o n.r.. 1·!6 de 
Hi47 .. .. .. .. . .. HG, 1-!'i f: 150 

·j-:\.~lcinbra o~ feitos c a sig·ni
t"icac:ií.o da. Bntnlhrt dos Gun
rarapt:H, pelo tra.nscurso do 
tricen tt.•nário dêss·e acon te-
cimento histórico ...... , . . . 2G!l 

.AU'l.'HL"R BERNARDES 

Conferfncin. sõhn: o PI"Ohli.•ma 
do p~trúleo .... , ... , ..... . 

-ATTIL.TO VIVACQL"A: 

Pc•dc- i nform aç;õcs sõ I.> r e q ucs
tão d c orde.m , . , .... , ..... 

Declarnçii.o de \'O to con tt·:'tri o 
a veto do Sr. Pref~ito elo 
Distrito Federal ..•... , , .. 

AJ>Oio ao Vc·to n." 11 do Sr. Pre
feito do Distrito Feclc,ral .. 

. .Justifica os Pareceres contr:'t
rios drL Comissão de Con~

tituiç:lo e Justiça aos Vetos 
n.oN 21 e 27 elo Sr. Prefeito 
do Distrito Fed-eral , ...... . 

Consiclernc:l"•es súhrc favores 
concecllclos il. Cooperati\·a 
dos Sc•rvidores Públicos 

Solicita 
para 
19-!8, 

.......... ' ............ . 
vota.ç;fio, por partí: s, 

o Pnreccr n." !!OS de 
da Comissão de Cons-

titu!çiio c .Justiça. ........ . 

. J~c·qucr Hllbstituto para o Se
nador .\rthur Snntos, mc•)n
hro da ·comissão de Consti
tuir.üo c .lustiça, Ilcencirtclo 

.no mom r•n to , , , . , .. , , , , , , , , 

liíS 

J ~ 

.,. _, 

o• 
•• J . 

GG 

l.)u··~L'io de, ordt:m n·lativa !l 
t•enh:Hsn. de projeto~ ~L Co
rnis:-;ão l\.fista dL· JA·is Conl
pi(·mentnrc·:-< fl ao prazo eh· 
que· dispõe a re.fc·l'idrt co
missilo, para pronunciar-se· 
~úhrc o que lh<• for <'n-
Yiaclo , ......... , ... , .... , .. 

l>..·t:larac;i1o de voto colltl'ário 
!to \Te to n.o •iJ, do Sr. Prt.'
fdto do D•istrito F.ech·1·al 

J."( ~:u· pelo fnlecimc·nto do Gc
ncrrtl Gustavo Cordeiro dn 
Fnria>< .............. , ..... . 

"' (JtH•st:lo de limites .entr<: os 
Estados de :\Jinns Gerais e 
Espfrito Santo 

li:omcnnr,;cm a D. Emrtnuel 
-Gomes de Oliveira, Arce
bi:;po ele Goiás, pelo trnns
<.:ttr<'O · do seu jubil~ou cpis-
copal 

l)uHos rnor::tis 
o<'orrlcln em 

ela ca.titstt·ofe 
Dcodoro. O 

l ~.;; 

181 

250 

Cong·resso Nacionrtl ..:m rc· 
lar.ão aos acontecimentos . . 261 

Comunica\]li.o a respo:ito ele .pa-
1'-ecer da. Comissão ele Cons-
ti tu içf,o e .Tustir.a sôh1·e o 
l:l?(lttcrime-nto. 11." ·16 d;·, l~H ~lí 

J':Xp(:.nde com<idc:r••o::õcs sõbre 
mcnsag·.em rec<e·biua elo Sin
dicato elos Empn'g-aclos de 
E<'t:tbelccim.entos Bancúrios 
do Pará, rela ti vn ao Ar
tig-o 224 da Consolidaçii.o 
das r.,cls 'J~rahalhlsta~. Pro-
jet.o :t respC>ito .. , .... , . . . . 288 

S&hre o pnrcccr da Comissii.o 
de Constituição e Justiça, 
no Hequcrimuüo n.'' 45 de 
lfi~S ...................... . 

l:···j<''.ita veto do Sr. PreAidentf: 
da Hcpúb!ica, ao Projeto 
th~ J ... Pi u.n lfJ.!Jl~! dn. Ctlnutra. 
dos D<·.putnt1os e ~nliPnta a ' 



nl·e-t.:':4s.idadr~ d<· ::;r~ren'l vota
d;ls n!:l lei:-; cornplt~nH~nt:.u·t·::: 

ela ConsUt uir;3 o ........... . 

Ja:r:.:\'AllllES FILHO: 

Con~idcrar;õeB súl)rl! 
cll'r:Tncb. do Art. 

n prt· r1t.' n-
1:;71 tlo .. , 

z..<1-

~in1r\nto on1 rela(~fí.o n.o qtlt: 

l1i"J>i'••~ o Art. U:J. .. ..... 

A quu;tiio dc' JimiteR ~ntr'• "'' 
:J.;~t.aclos ele à-fina!-; Gerais ,_, 
J~spít•itn Santo . . . . . . ~·!~: (· 

·QuPst,..lO dl' 

pelo Art. 
orrh·m 
1;!::! do 

justiJ'icnu'< 
}~CA'i rn(~n lo 

·QtH'St:1o ele orclon1 s-übrf• '.) 

prazo dt} que tlispõe a. Ci;,

m is>'fio l'.Iistn. de P:trln.mr·n
ta.r~..-.~. para. apr(~stntar.ií o dt~ 

rd:"lté•rio r.d:tti\'0 à. aplir·a
(;t~o de Y(•rha, c•m favor •l.l 
Cumpa.nhi:t Vale de• lti<• 

-XI-

:-; :; 

ti\'n ao Dirf'toJ· elo Jn:otituto 
do ~\l'rox t! i'L c·xporta~~iu 

dt·st(· r.n·otluto. 

./u!'til'ic:l a •H.:cita(:tLo pt:la Cn
m issão cl<> Constituic:ilo (· 

J·ustiç;a d~ veto do Sr. Pn'fei
tn do l.Ji:<trito l'""dernl •..... 
;lusti<:a o st·u apoio no Yt·to 
Jl.u •l<"~ cln Sr. Pr ... ,f.cdto do 
Jqstl'itn Ft.1 dcrrtl .......... . 

~ug;•.•r't• ~wja 

~irnhúlien 

Yotac:fio 

adotado proee~so 

na Vl·l'il:iC'!l~~f'Lo dn 

('nn:-~id<~rnc;t11:-s sôUrv. o , .. .,_.to 
u.o 7, do Br. 1)!-cJ'e.ito do 
J,i~trito J•'üd~1·~l, :rt~(Jlll'J~t•n

tlo p;1ra o n1-e:-:1n1J Yota<;fto 

fJO!' ].l:il'tes ..•......•....... 

1 ~~ 

... .. " .. 

··~ ... 
])OC(! .•.•.•. , •.... , ••.... , . ;~.j ,\) 

(Jur_·t-Hüh.; <.ll~ ordt!nl sôbre rt...·

dação de emcnd:1, clc>Jtacada 

·CAMlTA) )1ERCIO: 

.\f'pecto da situa~rto eeonômie:< 
do f.tnJB, princ!palmento nõ.J 
Hio Grande do Sul ...... . 

·CTCERO DEl VASCO~CF.:LOS: 

Consideracões Rôbt•o <>H 

.... a. ::;ignificu~ü:» d::t 
lhr< dos Guurarap.~"' 

'DARIO CARDOSO: 

fe-itos 

}"n'::t-

Homenag-c,m a D. Emn.nucl !io

JHCR c:J.c OliYeira, .<\ t'CtobiHp0 
'lC> .. Go.i~·,~. pe1o tran~(:u~so do 
:-:~~u j'ubilcu cpiscfJP~! ..... . 

l"L' ~rv AL crn;z: 
·Consiõcr~l.t:_;Ücs sôbre o it-.:·1n 

XIV da Emenda n.• 2 u Pro
posic:;iio n,ft 146 de 1917, re
latiYo i'l. isençi:io de dir~ito~, 

de importac:ão para mat<:
rial da Comp:tnhin. Ag-l"icn!:t 
I: a ixa. Grande 

·:r.:n:-;~o::,>·,·o r•on:-;,.-;r.r.Es: 
}l:-;<·lnn":imento:o a <liscur~o d0 

~-t:"·naclor :\fc-llo .. ,.~innnn, l~P1:.t-

..-., 
,, I"" 

cl•· projett> ................ . 

F l·:rt:-; .\ :-;nJ'!S TA YOHA: 

c:,~·nsid(·r·ac:lil:os sôbr"'· asserti\·a 
Llo Sr. ~[n.;>n:ud G·<>mes, com 
rela~ito :1. c a t:'tstroCc do De o-
cloro . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 26~ 

'FI•:r~f:F.TllA DT·~ SOU7-A: 

Q1.H~~tõe? de ordem ~t,bre \"(·
tos do. :>r. Prcfl'ito elo Dis
lt·Ho J~"-ed<•ral . . . . . . . . ~ L' 

Coni<iderar,õcs ~õbrc vdo do 
Sr. Pt•f'f.-,ito do Distrito Fe
deral e justificativa dn 
aprovac:iío do mesmo J~tlla 

l~o1ni~Rfio dt• Constitui(;ão e 
.lustir,:t .................. .. 

:1 usli!'ic:t. IHto. opinião conlrúria 
:to '\:o-t:.·to n.(\ !!2, tlo fir. Prc·
l't•itn dn Di>ltritCI Fl'rleral 

j"~,·Hpnll!lt• à. HOlieit:tç;fio de in

fot'll1~1f;(JCS, rc1a.ti\'as ao pa

l'4ot~t·r fn.vor{t.vnl Un. Con'li!-:
:-tii.o clco Con~tituir:fio f~ .Tu~

til;a :-~ôl>r0 o , ... -~ . .-~to n.Q 7. do 
:;t·. Prefeito do Di"trito Fe-

clf'J';tl .............. · · · · · · · · 

lfl 

34 



-XII 

~oli,:lta. ao Sr·. Prc-Hidc·nb.: tJc .. 
~jgnar::io de substituto pnra 
o ~en:tdo1· .\ r·t.hur Santo~. 

\·.Jn ]i(!t~tH.:n, na. Con1i:-~s:io 

~\lj:-;ta d•~ l.lf::.is Colll])lt·nlt'n-

tureH 

ConsiUerar~üeR súbro a Propo
~ir;iio n.0 l ~6 de l!H7; ponto 
<le vista contr{trio à. iscnr;ão 
pretr~.ndida ......•.......... 

~ôbro a c•xplosã.o ocorrida -r~n1 

Dcocloro, ·nos depósitos t!c 

m:ttcrial bélico do Exército 

l.Jx;,pcnde eonsi<lcraçõe:s sôbre o 
Yeto do Sr. Pr.cfeito do Di~<

trito J.'(:dcral. a Projeto fJUC 

rcorga.niza o Departamento 
de 'Vigilância .... · ......... . 

. Tustificn · a H rnzõcs que lc\·a-
l":nn n r.omissií.o de Consti~ 

tui(;i'io e:.- .Justiça. n. uH.o .acêi-

··- ... -il4 

tar vetos do Sr. Prefeito do 
Distrito F.edcral . . . . 16 e 17 

Con~idPrar;õcs sôbrc o Veto 
n.o 19, do Sr. Prefeito elo 
Distrito l''cdcrnJ . . . . . . . . . . . l!l 

Esclarecimentos rélativos ro. 
emcnda. dcstncnda da Pro
posic:"io n.o G3 de HH7, par·:l· 
constituir proj.cto à. pnrtl'. 
e à. Proposir,ilo n.o ~70 de 
lO·lS oo oo ...... oo oo.. lo!oi c ~-?;; 

FLOI!l!:S DA CTIXHA: 

~flmifcsta-sc contra o Veto par
cial do Sr. Presidente, d:;. 
HPPÍI h li c a.. :to Projeto <k 

·Lei n.o 19.913 da Cftmnrn. 
dos Deputados, afirmando 
o seu apoio aos Estados do 
Norte c do Xordeostc 

FfL·\NCJSCO GALLOTTI: 

Consi<lcrar,õf•s súbre o iten1. 
VUI dn. Emenda n.o 2 à. Pro
posiçfi.o n.0 · 14G de 1947, 
isonç;iio de direitos solicl.:. 
tn.da <'ln favor <ln. Compn-

55 

nrla :lroore-:ITc-Comarlc .. ·.• l 09 

(JlJS("J'\':l(;i'Jt•!-i ü l"U,;..','C':-:it0(!S a. l"ü.l:i

jJt··ito tl:t r~~u·a~:ã.o do ('l'l~·

dito " dos juros hnne:"trio:< 
t·J U\':ltlns ..... , . , ... , . . . . . . • 2~1•)· 

]~Std:il'·t!(~C :l }):ll'tc:-:; J'C lati \'OS à. 

.iU1IJl't!!lS:L • , , , • , , •• , • , • , ~,,, 

l'•>S:lr pêlo J'alceimento do Gc
·llCI':Il C:usta.vo Cordeiro d<' 

J'I'A~\riLTON NOGUBJftA: 

Pesar ]H~1o falecimento do 
D<r:putado ex-Governador 
de Pernan11Juco, Padre I.,e-
1 ix: Barreto •............... 

Ar>r:lo no S:·. Prcft'ito do D'is
trlto Federal, relativo a. 
prohJ.cnws de ordem admi-
n is trn. ti nt . Con;o;ratu!aç;õcs, 

1. •.J •) ··-

J s 1 

l! ..... .,,, 

0111 non1c da União Dt~11lO

er:ltica Nacional, pela pas
sagcn1 do quadr;tp;ésinlO :-trli
v<,rs:írio d Associ:.L<:;ilo Br:t
·Silüit·a de Imprensa . . . . . . . 120· 

p,,sar pelo falecimento do Gc~ 
ncra.l Gustavo Cordeiro de 
Fnrias ·. ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . J Sl 

Solidtn. ao Sr. Prcsidcnti! de
sig-ne os membros que de
vcriío i·n tcp;rar, no Se, nado, 
::. Comis~i'io :IIista., para. exa
me da situar;ão cconômic't c 
rin::nccir·a. da Companhia do 
Vale do P.io Doce . . . . . . . . ~G 

.'I. <>xplosiio ocorrida. cm· Doo

cloro. nos depósitos de: ma

terial bélico do 1!:Xt'!rcito c 

n.nú.lisc de ecrtns aconteci

mentos para os quais pro

cura altrtnr 'a Xn.r;ão c o 

Govêrno 

JOÃO VILLASBõ.\.S: 

Questão d1: ordc·.m sêol.Jre o Pa-
r,.:eer da C";on1ir.::-;i"to 

titui~::1.o e .]u~t}<:n. 

jcto n." ·1 ele lfi·!S 

àt' CC.111S

no Pt·o-
Gf;,. 
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J·~ X pt.lrlde CO u~id•.: I' H ~t)í.'S :-;(dJr(~ O 

PJ·oj,eto n.n 4 dL~ l~,.n.;, do ~ua. 
~tutor!u, que rt•g-ula a su~

})l'H~fiu t- a a}ll't:.:cn~à(l dt~ 

jol'llais ·t' outt·os r·r·rli'•di(•(J;-i 

<..'r•n:-.:id.cru~;GL•!:-i ~ülJrt· as (•rn~:tJ

íla!'i (ltH! apt·t_·~t"·ntou f't Pru

J•OSÍf;tLo· n.n l·lG dL~ lnJ-7. quc· 

eOlH~l·d.L• i~t·nc.:fin du dirt~ito:-: 

dt~ iJnportac_;ão t! dl~lnai~ ta
xa~ adualHdr:u;; a t.!ntida(h·s 
ttth.l t._•.spc.•c.dt:iea 

~tdn·.t· a Ern·êlH.la n." :.; à PJ•o-
po;;iç[w n." HG tl.t· l:H7 J:I ~ 

·CnnH~lltúrios sübrc a. I:tropo~i

ç:1o n.o lS de 1!1-!S, rdativa 
h. jscnc;;ã.o <lo direito~ de irn
portu~ão e demais taxas 
n.d 1.1:111 c i I'tt.S 

.·\ ~ituar;ão <lo Di~trito Fed•·
ral, ana!isa<l.:t sob di n .. rsos 
:tspceto:,; 

ConRidr·rÇ:l•t.:~s sübrc acont0ei-
1nentos rec(:.ntes du cenúrio 
nacional e H'.;ftO das autori
dad!'H respons:'t Yeis. A pêlo 
:to Sr. :\[in~stro da .Tustiç:a, 
par:L que seja respeitado o 
Artig·o 1-ll da Com;tituic;ilo 

l_,(clto rc·tiriea~:lo <le d!~curso .. 

1\'0 D'AQlJJXO 

Considern.~:üc~ :::.;t,lJrc n1otivo:-; 

contr:<rios a ycto <lo Sr. Prc·
feltn <lo Distrito Federal .. 

.Tustiç:a Veto parcial do Sr. 
Pre~i<l.ent<'· da r:cpúhlica ao 
Projeto <1<: Lei n." l!J.!l13 da 
Câmara. dos Deput:u1os. que 
:iutorixa o fi.nanciamento à>< 
Rafr:tH <l.e J!HG-.If14S da e0r:t 

Jlnpand:didadé. c• espf1·ito Hll· 

perior do Sena<l.o no pronun
eialnf.•n to sl>br(• Yt.+tu!:' opo~

toH JWIO Sr. Prc:rcito elo Di:<-
trito :F•.<lt·ral ............ . 

{~tlt•!-;lfio df• Ol'cll'n1 ~(,lJJ't• a rt~

llll·~~tl dt! Jtt•ojl'tOs :L Co
lniH~;i(, dt• Const'ituic:ão ,_.. 

Justi1.~:t c· :"t Con1i~:-o<io :\lh;ta 

lS 

f• .. .. , 

L c is L'on1pl e1ncn tal't:'S; 

JH'i"l?.o tlt~ 1H~rn1ant~n,·ia JH•sta 

últim:< .................... . 

.10.\Qt:J:\1 l'II:Jo:S: 

J:(·fjttt"·t· tli~1)cnsa de rtuhlit·a
t~f'u.l (· de· j.ntersL '"cio <los P':.t
l't.·t.:~t·l'l!S rê!'t:rc·ntPs il. Pt·opo
:-:i•~ti-o n-u 10 ele 1B4S, 'u_ fint 
<h· ~i·t· inclufda na ordun do 
dia da tlc~Hií.o Sl'; . .:;uintú 

Ju~tlfiea parüe('r f:L\'(Il':'tYl~1 du 
Comis~iio de Saúd1·. rr·latinJ 
à Proposi~ão n.•• ·11 de l ~1 S 

-l'c)n::idt~ro.lt.!t)C .. s ~oure :.ti>Oio ~ 

l"L·je:ir::i.o a itt·ns da :1~1nenU:.t 
•> à . .Proposl~fio 11." 1.46 

};x.JH:ndL' considc.oraçõ(:.S !::iúbre a 

explosilo ocorridrt c.m Dco
doro. noH <lepúsitos de ma
t<•rlu I bélieo do Exér~.:ito, 

t' n ~ituu.çã.o :ttua1 ..... : . . 

A" dif!culda<lell cconümica:,; do 
Estado de Sergipe, dncor
r<:>ntes da dcficit}neia. d<

transporte marrtimo. p~l:.L 

dificuldad<- d<• ar.-psso no 

J>ü1·to de At·acaju 

;\JI-:I.LO VIAXXA: 

..:\.JH•c•!-:>t:nta requerinH·n.to. :::.;olici
tando destaque )lar:t o item 
XIX da Pt·opo~i(:ão n.•• I4G, 
na YOta.ç;ã.o da cnll~nUa da 
Con1 i~são de ]_:.~I na nç::ts. Con
:-.;i<lf•raç:•iês a rcHpeito c.la 
1l1('SllHl ..................... 

};sc·l:trcc€· aparte ê fa7. eonsl-
tlí:.r:t.çües a rc~q)C'ito do Jnes-

:!Hi 

111 

1 () 7 

nlo; discurso de. St.!lUtUor 
S"lg·ado !·'ilho . . . . . . . . . . . . ll·l 

J)(·(h· <.'Hl'lnJ~t•einlt:•nloH ao SJ'. 

Pl~t:Si<.lt·lltt· :-;úlH'L' quL•:::.;t:io 

dL· ordL\In, rt·lnti\'a ao ]~:t-

l't'L't·t· n.u lP< dL" .1!l·l8 . 1-t:: t~ 1-Hi 
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Jtomcn~g·c·Hl a D. EmanLH·! l;o
mes de Oliveira. Arc:~.:hisJJ" 

de• Goi:'!.s, pelo seu jul>lku 
L'Jliseopal 

(~ou:-::idt~t':t(:Ü('S ~t>ln~c a quLlHt:i.o 

rle litnit~:-:: entre o~ Ji:stados 
de ).fiuas GL'rais c Espl-
ritu ::;anta 

J~(•qucr sL•j:-L Ui::;pcnsacla. a lei
tura da PropoBic:;ão n.o 179 
de 1:147, por se achar dls-
triou!da l',lll :t\'ttlso ...... . 

Transmite no Senado apGlo 
de eomerciantcs atacadistas 
desta Capital, rc:lativamcn
te ao abastecimento de ar
roz para o mercado elo Hio 
de .Janeiro 

Consid.;,raçõcs u declaração de 
\'OtO SÔbl'(l O nequcrimcnto 

245 

n.• 4:> de 1948 .. • .. .. .. .. • ~00 

N'OVAES FILHO: 

Congratulat,::ües ])e!o t!'anscur
so do tricentenário da. Ba-
tal11a dos Gua.rarapes !!S3 

PLINJ:O POMPEU: 

Expendc considerações sôbre o 
problema. do petról~o na-
cio na] 

PI~'.rO ALEIXO: 

Pesar pelo falecimento do G e
nora! Gustavo Cordeiro de 
Farias 

Considerações sôore n expia
silo ocorrid:t nos d(:.pósitos 
de material bélico do Exér-
cito, em Dodoro 

ROBERTO GLASSER: 

184 

179 

l\Iedldas governamentais ati
nentos à exportação de pro
dutos do Rio Grande do Sul .23~ 

;>A TINOCO: 

Sôbre o Projeto de Lei n.• lG 
de 1D48, que concede auxr
lio aos JH'ullutor.;s dos :.ru-

Jl!l·fp!o dt· JtapLI'Ull:t ~·~\li

l':lt'~"Jl1:t. l'l'n eOllHI'f1Üt1ncia lf;· 
JH't-'juf:.:os dt·eorrl'ntt~H (l1· 
lt•Jnporal •••••• o •••••• o •••• 

::0.\J.<:.\DU FJLHO: 

J.-Jndt• l·!'-;elarL•(·iJnentos ao r~la

tu!' elo l':"L::"l'Cer n.o :!!!G de 

l !1·1 S d:L C:omissrto de Com<
tituit_;üo ~· Ju:-itic_;a, rL·lativo 
a fa \'Ores <.:one<·didos :L coo-
]Jel'a ti v as ................. . 

Declarar:fio de \'Oto cnntr:'trio 
ao Veto n.0 21, do Sr. Prv
feito do Distrito Ped~.:ral .. 

Solicita. ê:Sclarecimentos u Co
nlissã.o de• Constituiç[lo e 
.Justic<L sübn· o pal't:·cer fa
vorável ao \Te to ·n.o 7, do 
Sr. Prefdto do Distrito Ft·-
dera] 

Quc-stfio de .ordem relati\'a u. 
emenda~ que podem consti-
tuir projeto em separado . . 144 

PL·sar pelo falecimento do Üt'

neral Gustavo Cordeiro de 
Farias 

Considt-raçües sübre as mt·di-
das governamentais atinen-
tc.~s à exportação de gên.-~-

ros alimentrcios, principa1-
n1cntc e!n rclaçfLo ao l!io 
Grande do Sul . . . . 98, 12:l e 

A explosão ocorrida nos cJ,,_ 
p6sitos de material bélico 
do Exército. Consideragões 
i-lubre a nc,cessidade de or
dem e de tranquilidade no 

18~ 

211 

Pais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26~ 

Com cnta as informações r~cú

bidas do Sr. l\Iinistro das 
Relaç:ões Exteriores, n res-
peito da regulamenta(;ilo d,o 
trü.nsito pela. Ponte Interna
cional Uruguaiana-Lil>res . . 288 

ConsidtraP.ões sôhre a Mensa
g-em do ::;r. Prcsic1cnte da 
~.lL~Vúhlic:-t ao Cong-reRso ~a
clona!. Crise ccon01nicrL do 
JUo Grndc do Sul, cnn~u

qücnto do problema de ex-
Jlortaçiio 
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Jur-;tifica. p::treeí.•r da Cotnissru-, 
de F'inanças ~üLt•o a Pr~:·lJ(J· 

.si<;ilo n.o IS dt: l!HS, de que 

foi rt:lator .... , .. , , .... , ... 

J-'(~:-;ar pdo <lu 
:::ir. Aldemat· Bt:!tri"w ..... . 

Sü!Jrc o Requerimento n.o .J:; 
1948, rc:latlvo a voto de 
pesar e de :;olidarh:dadc> 
pela catústrof<: de Dcod<Jro 

Sltua<;ilo dos produtores de ar-

:J .j ~ 

•I ~.,. 
",J I 

roz do Rio Grande do Sul; 
ren.(;rio contrúri~ aos inte:-
medi:J.rlos .. .. . .. .. . .. .. .. . ~HS 

SA!'\TOS NEVES: 

Expcnde consideraç:Gcs sü!Jre :t 

questiio de limites ·entre o::; 
Estados de ::IIínas Gerais e 
Espfrito Santo . . . . . . !?!::7 e 282 

Rt.Iembra as origens e, a sig-
nificaçfLO da Batalha dos 
Guararapes, no tricenten{L
rio ãêsse acontecimento 
histórico .................. . 

SEVERIANO NU::-<ES: 

Consideraçües sObre a Confé
ferência Econômic::t. da Bor
rach::t. e pedido de informa
çües ::t.O ::ITinlstério das Rr:
laç:ões Extei-iore.s a respeito 
d::t. 5." n~união Internacional 
de Goma EU,stica a reali
zar-se em 'Vashington 

Súbre a decisão judiciária se
gundo ::t. qual ni'io .silo I e
gisladores, nem: tGm imuni
dades os vereadores muni-
c! pais ..................... 

SIGEFREDO PACHECO: 

Rejeita o \'eto do Sr. Pre.si
dente da República ao Pro-

282 

378 

jc to clt.' I~ei n.u 1:1. !)l:J d:t 
f•únHu·a .. dos D...:putados, ru-
1a.tivo ;,). cêra. llu carna(II.Ja 
L' exprL'ssrL ~ua. Holidarl t·

<lat.le e ajJoio il. economia do 
I::rasll .................... . 

O método das Yalorizac:ües ar
tificiais; pol!itca c:unbial, 
Jlrodutf<o nacional e 0xpor
ta~ão: oferta. c pro cu r a; 
consid(•ra~:ües a respeito 

VE:f:G::'\IAUD \VANDERLEY: 

Considerac_:ües súbn· a Bata
lha dos Guararapes, em co-
111 en1ora~ão ao tricen ten{L rio 
dGsse acontecimento h istó-
rico 

VESPASIANO ::.1-IARTJNS: 

Sübre a Proposiç:1o n.o ü dt~ 

1948, que autoriza abertura 
de crédito pn.r-n. <~tend<:r a 

despesas com a repres~nt:t

ç;ão do Departamento Na
clonai de Saúde ao III Con
gresso Panamerieano de Of
talmologia •................ 

VICTORINO FREIRE: 

Pesar pelo falecimento do Ge
ne-ral Gustavo Cordeiro de 
Farias 

'\'ALDE::\fAR PEDROSA: 

Pesar pelo fal~cimento do 
Dr. Antonio Golc_:alves Pe
reir;~. de S~ Peixoto 

Pede dispens~ de publicação 
do parecer e de lnterstfcio 
a fim de ser incluída na 
ordem. do dia da sessão se
guinte a Proposiçilo n.o 293 
de 194'7 •••..•.•.•..•......• 

·)--_,' 

283' 

JS! 
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MATÉRIAS CONTIDAS NESTE VOLUME 

Págs. 

ARCEBISPO DE GOIAS: 

Homengem a D. Emanuel Go-
mes de Oliveira, -. "Dis
cursos diversos . 240, 241 e 250 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE IMPRENSA: 

Quadragésimo aniversário da 
Discurso dos Srs. Ha

milton Nogueira e Apolô
n!o Sales . . . . . . . . . . . 120 e 

_<\.SSoCIAÇ~\.0 PAULISTA DE 
COMJÜ.'l'E AO CANCER: 

Isenção de direitos para im
portacão de rádio. Discurso 
do Sr. Alfre,do N evt.s .... 

BANCO CENTRAL DE EMISSÃO 
E REDESCONTO DO BRAS·IL: 
S. A.: 

Projeto de Lei n.• 11 de 1948, 
. que, dispõe sôbre a incor
poração do -. Discurso do 
Sr. Andrade Ramos ... • ... 

BATALH:A. DOS GUARARAPES: 

'].'.ricentenúr!o da -. Discursos 
diversos 269, 277, 281, .282, 

283 e 
CARTA: 

- dt.· Oscar Pereira da Silva, 
de Salvador, Estado da Ba-
h la, pleiteando melhoria 
os aposentadores do Insti
tuto de Aposentadoria e 
Pensões dos comerciários 

C~RA DE CARNAúBA: 

Financiamento às safras à.e 
1946-1948 da -. Discurso 
do Sr. Ivo d' A·Qui.no ...•.. 

130 

111 

89 

284 

292 

51 

Págs. 

Proj,eto de Lei n.• 19.913, re
lativo il. -. Discurso do· 
Sr. Sigefredo Pacheco 56 

COMERCIANTES ATACADISTAS: 

Telegrama de - de gêneros 
alimerittcios, apelando para 
os podt.res competentes, com 
relação ao abastecimento 
de arroz no .mercado do Rio 
de .Janeiro. Discurso do 

COMISSÃO MISTA DE LEIS 
COMPLEMENTARES: 

Prazo para apresentação do re
latório sObre aplicação de 
verba em favor da Compa
nhia Vale do Rio Doce ... 

Prazo de permanência na 
Discurso do Sr. Ivo d' Aqui-
no 

COMPANHIA AGRíCOLA BAIXA 
GRANDE: 

Isenção de dinitos de Impor
tação para material da -. 
Discurso do Sr. Durval 

394 

348 

85 

Cruz ............. ·.......... 156 

COMPANHIA MOORE III C CO
MARCK: 

IsenÇão de direitos de Impor
tação em favor da -. Dis~ 
-curso do Sr. Francisco Gal-
lotti • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109 ~ 

COMPANHIA VALE DO RIO 
DOCE: 

Verba cm favor da -. Dis
curso do Sr. Bernardes 
Filho . . . • . . • . . • .. • .• • . . ... . . • 348 
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Págs. 

Comissão Mista para exame da 
Situação econõmica e finan
ceira da Discurso do 
Sr. Ivo d'Aqulno ........• 

CONFER~NCIA ECONOMICA DA 
BORRACHA: 

Consideraçües sõbre a -. Dis
.curso e rE>querimento do 
Sr. Severiano Nunes 

CONGRESSO PANAMERICANO 
DE OFTALMOLOGIA: 

Crédito para a representaç:ão 
do Departamento Nacional 
de Saúde ao III -. Dis-
curso 
:\fartins 

do Sr. Vespasiano 

86 

65 

283 

COOPERATIVA DOS SERVIDORES 
PúBLICOS LTDA: 

·Favores eoncArliclos à. -. Dis
curso do Sr. Attilio Vivac-
CJ ua ...................... · 

COOPERA'.riV AS: 

Favores conce•didos .a -. Dis
curso do Sr. Salgado Filho 

DECISÃO JUDICIÁRIA: 

de que nilo silo legisladores 
os verE>adores municipais. 
Discurso do Sr. Severiano 
Nunes ..................... 

DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE SAúDE: 

Crédito para atender a despe
sas com a representação do 
-. Discurso do Sr. Vespa-
siano Martins ............ . 

DIPLOMA: 

-,-do Sr. Evandro Mendes 
Vianna, eleito suplente do 
Sr. Senador José Neiva' .. 

- do Sr. Aloisio Fragoso de 
Lima. Campos, , E>leito su
plente do Sr. Senador Vlc-
torino Freire 

27 

27 

378 

383 

308 

329 

DISTRITO FEDERAL: 

A situação do -, analisada sob 
diversos aspectos. Discurso 
do Sr. Hamilton Nog·uelra . 295· 

EMENDA: 

- do Sr. Hamilton Nog·ueira 
à Proposição n.o 53 de 1048 235 

- à Proposiç:ão n.o 309 de 19-17 358 . 

EMENDAS: 

- n.('s 1, 2 e 3, r:espectl v a-
mente dos Srs. Bernardes 
Filho, Pereira Moacyr o;• 
Plinio Pompeu, à Proposi-
ção n.o 51 de 1948 ••• o •••• 

.n.~s l a 4, da Comissão de 
Constituição e Justiça, à 
Proposiçfto n.o 83 de 1947 .• 

à Proposição 11.0 179 de 1947-

19.9> 

228' 

245, 331, 381 e 382. 
- à Proposição n.o 10, de Ll.948, 

õe n.os 1 a 4. respectiva
mente dos Srs. Georgina 
Avelino, João Villasbõas, 
Ferre.ira de Souza "' Victo-
rino Freire . . . . . . . . 247 e 248: 
n.os 1 e 2, respectivamente 
dos Srs. Vespasiano Mar-
tin-s e Alfredo Neves, à Pro
posição n,o 60 de 1948 321 e 322: 

ESPfÍUTO SANTO: 

A questão de limitl'-s entre os 
Estados de - e Minas Ge
l'als. Discursos diversos 

:237, 248, ·249, 261, 265 e 

EXPLOSÃO: 

- nos depósitos de material 
bélico do Exército. Discur-
·sos diversos 

EXPORTAÇÃO: 

.255, 257, 258, 
260, 261 e 

Medidas proibitivas da - de 
gêneros alim.entrclos. Dis
curso do Sr. Salgado Filho 

98. 123, 211 e 

FINANCIAMENTO: 

- as suírM de 1946-1948, da 
cera de carnaúba. Discurso 
do Sr. Ivo d' Aquino •...•• 

zsz~ 

38S-

332: 

51_ 
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-XIX 

Pás-s. 

G:eNEROS ALIMEN'l'1CIOS: 

:;\Iedl das pro i bit i v as da expor
tação dt,· -. Discurso do 
Sr. Salgado Filho VS, 123, 

211 e 332 

HOl\IENAGEM: 

a D. Emanuel Gomes de 
Oliveira, Arcebispo de Goiás. 
Discursos diversos . . . 240, 

241 e 
Il\IPRENSA: 

Esclarecimento de apartes re
lativos à imprensa. Discur
so do Sr. Góes Monteiro .• 

INCORPORAÇÃO: 

Projeto de L€i n.• 11 de 1948 
que dispõe sObre a -· do 
Banco Central de Emissão 
e Redesconto do Brasil S.A. 
Discurso do Sr. Andrade 
Rarf&o.s ...................... . 

INSTITUTO ARNALDO VIEIRA 
DE CARVALHO: 

Isenção de direitose para rádio 
importado pelo -. Discurso 
do Sr. Alfredo Neves 

INSTITUTO DO ARROZ: 

Esclarecime,nto relativo ao Di
reter do - e à exportação 
dêste produto. Discurso do 
Sr. Elrnt,sto Dornelles 

ISENÇÃO DE DIREITOS: 

Discurso do Sr. João ,VIllas
bõas sõbre - e demais ta
xas aduaneiras 105 e 

IN'l'ERMEDI.ARIOS: 

Reação contrária dos produto~ 

res de arroz do Rio Grande 
do Sul aos -. Discurso de• 
Sr. Sal gado Filho .....•... 

ITAPERUNA: 

Auxnio aos produtores de -. 
Discurso do Sr. Sá Tinoco 

JORNAIS: 

Projeto que rc,gula suspensão 
e apreensão de - e outros 

250 

132 

89 

111 

166 

398 

354 

Pága. 

periódicos. Discurso do 
Sr. , Joll.o VlllasbOas 

JUBJLEU EPISCOPAL: 

- dt: D. Emanuel Gomes de 
Oliveira, Arcebispo de Goiás. 
Discursos diversos 

JUHOS BANC,~RIOS: 

. • 240, 
241 e 

Observações e sugestões sO
bre - elevados. Discurso do 
Sr. Francisco Gallotti 

:'.!A'l'ERIAL Bll:LICO: 

Explosão nos depósitos dA -
do Ex~rcito .. 255, 257, 2·58, 

260 e 
ME:;\fORIAL: 

- de biologistas do Instituto 
Oswaldo Cruz, sObre o Pro
jeto n.• 152 de 1947, da ca.-
1nn.ra dos Deputados ..... . 

n.• 1 dt 1948, do Presidente 
do Sindicato dos ProfessO
res dE'. Ensino Secundário e 
Primário de São Paulo, sO
bre a distribuição dos tem-
pos escolares ...••.. ,, ..... . 

n.• 2 de 1948, do 1.° Conse
lheiro do Ateneu 'Brasileiro 
dos Cegos, s<)licitando a ela
lwração de um projeto de 
ld que crie :L Confederação 
Nacional dos Ce;;os 

:!I;:[ENSAGEM DO SR. PRESIDENTE 
DA REPúBLICA: 

- n.• 84 de 1948, submetendo 
à aproavçiío do Senado nome 
escolhi·do para exercer o 
cargo de Enviado Extraor
dinário c Ministro Plenipo
tenciário junto ao Govêrno 
Grego .................... . 

- .n.• 85 de 1948, submetendo 
à aprovação do Senado 
nome escolhido para t,xer
·cer o cargo de Enviado Ex
traordinário e Ministro Ple
nipotenciário junto ao Go
vêrno da União Sul Afri-
cana ...................... . 

68 

250 

299 

261 

. ~' ..u .. 

202 

286 

3 

8 
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u." sn de 1D4S, submetE-ndo 
à aprovação do Senado nome 
escolhido para exercer o 
·cargo de Enviado Extraor
dlnúrlo e :1\Ilnlstro Plenipo
tenciúrlo junto aos G O\'cr
nos elo Lfbano e da Sfrla .. 
.n.• 87 th: 1948, agradecendo 
1\fensagem do Senado, co
municando a eleição dr-· sua 
Mesa Dlretorn , ..... , , ..... 

n.• 88 ele 1948, submetendo à 

aprovação elo Senado nome 
escolhido para o cargo de 
Enviado Extraordin:.'Lrio e 
Ministro Plenipotenci:.'Lrio 
junto ao Govêrno da Ho-

landa ..................... . 

- n,o 89 de 1948, anual, pres
tando contas da situação 
do Pafs .................. . 

n.os DO e Dl dr-· 1948, devol
vendo autóg·rafos das reso
luções legislativs n.os 33 e 
34 de 19-18 ............... . 

negando sanção ao art. 2.0 

do Proj,eto de Lei n.• 199-B 
de 1947-1948, da Câmara dos 
Deputados, que tr:tta do fi
nancin.mento da .safra de 
cêrn. de carnaúb:t ....... , , 

3 

61 

308 

318 

42 

- ao Congresso Nacional. D•is
.curso do Sr. Salgado Filho. 332 

MINAS GERAIS: 

A questão de limites r- ntre os 
Estados de e Espfrito 
Santo. Discursos diversos 

237, 1248, 249, 265 

MINISTBRJO DAS RELAÇõES 
EXTERIORES: 

e 

Ped(do de informações ao -
Sôbre a 5.• Reunião Inter
nacional de Gom:t Elástica, 
a .realizar-se em \Vashlng
ton. Discurso c requeri
mento do Sr, Sevcri::mo Nu-
nos 

MINISTRO DA JUSTIÇA: 

A pêlo ao Sr. - pn.ra que seja 
respeitado o Artigo 141 da 

282 

6G 

Púgs, 

Constitulç1lo. Discurso do 
Sr. Hamilton Nog·uelrn 324 

1\URACEMA: 

Aux!lio aos produtores de -. 
Discurso do Sr. Sá 'l'lnoco 25·1 

OFERTA .e PROCURA: 

Polftica cambial e c;xportaçfio; 
-. Discurso do Sr. Tristão 
·da Cunha ................ . 49 

OF.tciO: 

- do Sr. Ministro da Guerra, 
ag.radecendo comunicação dn 
eleição da Mesa do Senado, 
que dirigirá os trabalhos 
na leg·lslatura de 1948 .... 

do Sr. 1.• Secretário dn Câ
mara dos Deputados, enca
minhando autógrafo do Pro
jeto de Lei n.0 493-B de 
1948 ...................... . 

4 

4 

dos Srs. Ministros da Jus
tica e Negócios Interiores, 
da Fazenda e do Trabalho, 
Indústria e Comércio, n.gra
decendo comunicaçrlo da 
eleição da M~:>sa do Senado, 
que dirigirá os trabalhos 
na legislatura de 1948 61 

do Sr. Presidente da Assem
bléin Legislativa de Per
nambuco, comunicando a 
eleic:ão da Mesa daquela Cil.-
mar a 

do Sr. Presidente da Câma
ra 1\Iunicipal de Garça., São 
Paulo, congratulando-se com 
o Sén::tdo pela não inter
Yenci'io federal naquele Es-
tado ..................... .. 
do Presidente da Associa-

Gl 

61 

ção Brasi.leira de Imprensa, 
encaminhando mensagem 
daQuela entidade à. Nação 
Brasileira . . . . . . . . .. . . . . . . . . J ~O 

do Sr. rl.• Sccretúrio da cn
marn dos Deputados, r-nca
minhando autógrafo do Pro-
jeto de Lei n.o 29 de 1948 138 
do Sr. 1.0 Secretário da Cil.
mara dos Deputados, enca-

I 
.I. 
:t 

' 
" ' 
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mlnbando autógrafo do 
Proje,to de Lei n." 3:l de 1~·18 13U 
do Sr. 1." Secretúrlo da Cil
mara dos Deputados, enca
minhando autógrafo do Pro-
j~to de Lei n.• 34 de 19·18 1-10 
do Sr. 1." St.cretário da Ci\.
mara dos DeputrLdos enca
minhando autógrafo do Pro-
jeto de Lei n.• ·10 de 1948 
do Sr. ::1-Ilnlstro da l"azenda, 
comunicando a desig·naçii.o 
de auxlllar-técriico de seu 
gabinete, para acompanhar 
os trabalhos do Senado 
do Presldt.nte da A.ssocia
çii.o Brasileira de Imprensa, 
agradecendo referências elo
g-iosas feitas àquela enti-
da de, o •••• o ••• o ••••• o o ••••• 

da Liga Eleitoral Ferroviá
ria do Brasil, comunicando 
os !lro!16F;ito8 e a ra~dto de 
ser daquela entidade 

do Sr. 1.0 Sécretário da Cii.
mara dos Deputados, enca
minhando autógrafo do Pro
jeto de Lei n.• 51 de 1948 

do Sr. 1.0 St.cretá.rio da Ci.l.
mara dos Deputados, enca
minhando autógrafo do Pro
jeto de Lei n.• 65 de 1948 

do Sr. 1.0 Sécretário da Cá
mar a dos Deputados, enca
minhando autógrafo do Pro
j,eto de- Lei n.• 48 de 1948 

do Sr. 1.0 S<.cretário da Câ
mara dos Deputados, enca
minhando autógrafo do Pro
jeto de Lei n.• H de 1948 

do Sr. 1.0 Sc,cretário da Ctl
marn. dos Deputados, enca
minhando autógrafo do Pro
jeto de ·Lei n.• 72 d"-· 1948 

do Sr. 1.0 Secretário da Cá
mara dos Deputados, enca
minhando autógrafo do Pro
jeto de Lei n.• 64 d.-, l:l-18 

do Sr. 1." Secretário da Ctl.
mn.rtt dos Deputados, enca
minhando autógrafo do Pro
jeto de Lei n." G3 de 19·18 

140 

164 

16·1 

164 

17il 

202 

203 

203 

204 

S-3G de, 19·!8, do Presidente 
da Ci'Lmara l\Iunicipal de Sii.o 
Paulo, sóbre o Proj<.to de 
Lei que trata da llber::u::ão 
dos bens dos S(lditos do l'!ixo 252 

- do Presidente elo Centro MI
neiro, transmitindo convite 
para solenidade .......... . 

do Sr. :\Ilnistro das Rt.lações 
Exteriores, respondendo a 
roquerlme,nto de lnforma
~ões sõbre o tráfego na 
Ponte Internacional de Uru
g-ualann.-Passo de Los Ll-
bres ...................... . 
do Sr. Vice-Almirantc Adal
berto Lara ele Almeida co
nieando ter assui11ido a Pas
ta da ::llarinha,· durante o 
impedimento do· seu titular 
da ::IIadre Superiora do Ins
tituto Nossa Senhora Auxi
linrlorn., Pnvia.ndo eonvit.e 
aos Srs. Senadores ....... . 
do Sr. 1.0 Secretário da Câ
mara dos Deputados, en
viando autógrafos do Pro
jeto de Lei n.o 62 de 1948 
e, de d!vusos projetas de 
decreto legislativo, já san-
clonados ................. . 
do Prt.sldente da Ci.l.mara 
::liunicipal de ::IIar!lia, São 
Paulo, sObre o Projeto de 
Lei que trata da liberação 
dos bens dos súditos do eixo 
do Sr. 1.0 Secretário da Câ
mara dos Deputados, comu
nicando a aprovação, por 
aquela Casa elo Congresso, 
de uma comissão mista, 
composta de 3 senadores e 
3 deputados, para tratar de 
assunto referente à Compa
nhia Vale do Rio Doce .... 
do Sr. :Ministro 
transmitindo 
solicitadas J)elo 

da Fazenda, 
Informações 

Senador An-
drade Ramos ............. . 
dos dlretorcs da Associação 
Fluminense Estudantil de 
Nlterôi, protestando contra 
o au:m..,nto dé taxas esco-
lares ..................... . 

252 

252 

264 

264 

265 

286 

287 

308 

308 
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- do Sr. Ministro dn. 1\farlnh::t, 
ag·radecendo comunicação a 
re.spe!to de projeto enviado 
ii. sançilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 318 

- do Prefeito do l\lunlcfplo de 
Itabuna, comunicando sua 
posse naquele cargo . . . . . . 318 
do Sr. 1.0 Secretário da Cil.
mara dos Deputados, enca
nhando autógrafo do Pro-
jeto dr,· Lei n.• 124 de 1948 318 

..._ do Presidente do Sindicato 
-dos ProfessOres do Ensino 
Comercial de Silo Paulo, sO
bre a distribuição de férias 
de veríl.o e de inverno . . . . 350 

do Sr. 1.0 Secretário da Cit
mara dos Deputn.dos, devol
vendo autógrafo de decnto 
legislativo que altera o pa
rágrafo único do art. 2.• da 
Lei n.• 140 de 18 de no-
ve.mbro de; 1947 . . . . . . . . . . . 3ül 

do Secretário da Associação 
Comercial de l\farflia, São 
Paulo, enviando exemplar 
de jornal local . . . . . . . . . . . 351 

- do Sr. 1\flnlstro das Rela-
ções E:x:tE:.riores, enviando 
resposta ao requerimento de 
informações n.0 41 de 1948 351 

do Conse,lho de Imigração e 
Colonização, respondendo a 
requerimento de informa-
ções formulado pela Comis-
·são de Relaçõr,s Exteriores ~60 

PESAR: 

- pela .explosilo ocorrida nos 
depósitos de material béli
co do Exército. Discursos 
.diversos . . 255, 257, 258, 260, 

261 e 386 
pelo falecimento do Gene-
ral Gustavo Cordeiro de Fa-
rias. Discursos diversos . . 18 t 

- pelo falecimento da Sra. 
Maria Augusta Ruy Bar
bosa. Discurso do Sr. Aloy-
sio de Carvalho . . • . . . . . . . . 2:.::: 
pé.lo falecimento do Padre 
Fellx Barreto. Dlscu r<JLI do 
Sr. Hamilto" Nogueira . . . 6~ 

- pelo ralcclmcnto do Dr. An
tonio Gonçalves Pereira de 
Sá Peixoto . . . . . . . . . . . . . . . . 28~ 

PETIÇÃO: 

- n.• 1 de 1948, de 'l'eodoro de 
Andrade, sôbre demanda 
com a União Federal . . . . . . 1:::8 
n.• 2 de 1948, dr:; Teodoro de 
Andrade, sObre direitos que 
julga ter junto ao Ministé-
rio da Aeronáutica . . . . . . . 138 

PARECER: 

- sôbre o veto parcial do 
Sr. Presidente da Rep11blica 
ao Projeto de Lei n.• 199-B 
de 1947-48, da Câmara dos 
Deputados, que trata do fi-

nanciamento da cera de car-
naúba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4~ 

n.• 118 de 1948, da Comis
são de Constituição e Jus
tiça,, sobre o Projeto n.• 4G 
de 1947 . . . . . . . . . . . . 143 n 145 

n.• 177 de. 1948, da Comis-
são de Constituição e Jus-
tiça, sObre o Projeto de Lei 
n.• 4 de 1948 .......... 66 e 

- n.• 229 de 1948, da Comis
são de Constituição e Jus
tiça, sõbre as emendas à 
Proposição n.0 156 de 1947 

- n.• 230 dr,· 1948, da Comis
.são de Finanças, sôbre a 
Proposição n.• H6 de 19·17 

n.• 231 de 1948, da Comis
são de Fôrç:as Armadas, sõ
bre a Proposição n.• 33 de 
19 48 ...................... . 

- n.• 2312 de 1948, da Comis
são de Finanças, sôbre a 
Proposição n.0 33 de 1948 

n.• 233 de 1948, da Comis
são de Educação e Cultura 
sõbre n Proposição n.• .34 
de 1948 .................. . 

n.• 234 de 1948, da Comls
~tlo de Finanças, sôbre a 
Proposição n.• 34 de 1948 

n.o 2:lG de .1948, da Comis
são de Rednção de Leis; rc-
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Págs. 

dação final do Projeto de 
Lei n.• 5 de 1948 • • • • 88 e 

- n.• 236 de 1948, da Comis-
são de Redação de Leis; 
redação final da Proposl
ç!!.o n.• 1 de 1948 • • . • 191 e 
n.• 237 de 1948, da Comis-
são de Redção de Lefs; re
dação finai do Projeto de 
Resolução n.• 3 de 1948 • 120 

e 
n.• .238 de 1948, da Comis
,são de Constituição e .Jus
tiça, sObre a Proposição 
n.• 179 de 1947 ••••..••••. 

n.• 239 
são de 
blicas, 
n.• J. 79 

de 1948, 
Viação e 
sObre a 
de 1947 

da Comis
Obras P1i
Proposição 

n.• ,240 de 1948, da Cornis
·são de Sa1ide, sObre a Pro
posição n.• 179 d~_ 1947 •• 

- .n.• 2-H de 1948;' da Comis
.são de Constituição ·e .Jus
tiça, sõbre a Proposição 
n~ 12 de 1948 •.•• , ••.•••.. 

n.• .242 de 1948, da Comis
,são de Sa1ide, .sObre a Pro
posição n.• 12 de 1948 •..• 

n.• 243 de 1948, da Comis
são de Sa1ide, sôbre a Pe
tiçf'w n.• 4 de 1948 . . 205 e 
n.• 244 de 1948, da Comis
são de Redação de Leis; -
redação final da Proposi
ção n~ 33 de 1948 •• 205 e 

- n.• 245 de Ú48, da Comis
são de R~dação de Leis; 
redação final da Proposi
ção n.• 24 de 1948 . • 205 e 

n.• 246 de 1948, da Comis
sllo de Redação de Leis; 
redação final da emenda 
do Senado à Proposição 
n.• 146 de 1947 • • • • 205 e 

- n.• 247 de 1948, da Comis
são de Viação ~ Obras P11-
blicas, sObre a. Proposição 
n.• 10 de 1948 •••.•.•••••• 
n.• ·248 de 1948, da Comis
sã.o dto· Finanças, sObre a 
Proposição n.• 10 dr; 1948 

131 

142 

143 

176 

177 

177 

178 

178 

280 

243 

2H 

244 

203 

206 

Pág:!!. 

- n.• 249 de 1948, da. Comis
são de Constituição e .Jus
tiça, sObre o Projeto de Lei 
n.• 28 de 1947 ••••••.••• :. 218 

- n.• 250 de 1948, da Comis-
são de FOrças Armadas, sO-
bre o Projeto n.• 28 de 1947 219 

- n.• 251 de 1948, da Comis
são de Constituição e .Jus
tiça, sObre o Projeto de 
Lei n.• -51 d(;.· 1947 • • • • • • • • 219 

- n.• 252 de 1948, da Comis
são -de FOrças Armadas, sO
bre o Projeto de Lei n.• 51 
de 1947 • . • • • • • • . • • • . • • • . • • • 220 

- n.• .253 de 1948, da Comis
são de Trabaiho e Previdên
cia Social, ·SObre o Of!clo 
n.• s-.24 de 1948 ••... 221 e 327 

- n.• 254 de 1948, da Comis
·são de Constituição -e .Jus
tiça, sôbre, a Proposição 
n.• 83 de 1947 . . . • . . • • . . • • 222 

- n.• 255 de 1948, da Comis
·são dE:: Fôrças Armadas, sO
bre a Propoção n.• 83 de 
1947 • . • • • . . . . . • • • . • . . . . . • • • 230 

- n.• 2·57 de 1948, da Comis-
são de Finanças, sObre o 
Oficio n.• S-33 de 1947 • . . 231 

n.• ·258 de 1948, da .Co:.nis-
são de Constituição e Jus-
tica, s~bre a Proposição 
n.• 20 de 1948 • . . . • . • . . • . . 253 

- n.• 259 de 1948, da Comis
·são de Constituição e .Tus
tlca, sObr!l a Proposição 
n.• 30 de 1948 • . • • • • • . • . . • • 254 

- n.• 260 de ;1948, da Comis
são de Constitulcão e .Jus
tiça, sObre o Of!cio n.• S-32 
-de 1948 ••••.•.•• 287, 326 e 327 

- n.• 261 de 1948, da Comis-
são de Viação ~ Obras P1i
blicas, sObre emenda !l. Pro
posição n.• 309 de 1947 • • 292 

- n.• 262 de 1948, da Comis-
-são de Finanças, sObre a 
Proposição n.• 309 de 1947 29:1 

- n.• 263 de 1948, da Comis-
são de ·Finanças, sObre o. 
Proposição n.• 39 de 1948 293 
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Pàgs. 

n.• 26·1 de 1948, da Comis-
são de Financ;::as, sObre a 
Proposlc;::ilo 'n.• 4Ç de 194.8 294 
n.• 265 dt> 1948, da Comis-
são db· Consütuição e Jus-
tiça, sôbre a Proposição 
n.• 18 d~ 1948 .. • .. .. • .. • • 312 

' n.• 26.6 de 19.48, da Comls-
silo de Finanças, sõ:~?re a 
Proposição n.• 18 de 1948 • 312 
n.• 267 de -1948, da c,omis-
StLO de Saúde, sObre a Pro
posição n.• 41 de ·1948 • • • • 313 
n.• 268 de 1948, da Comis-
são de Finanças, sObre a 
Propo~IQã.o · n.• 4i de 1948 

- n.• 269 de 1948, da Comis
sfj.q de Finanças, sObre o 
Projeto de Lei do 'S~nado 
n.• 10 de 1948 .....•..•••. 

n.• 270 de 1948, da Comis-. 
são de Finanças, sôbre a 
Proposição n.• 270 de 1947 

n.~ 271 qe 1948, da Comls
.são de Agricult~:r:a, Indiís
trla e Comércio, sõbre a 
Proposlçã'! n.• 243 de 194.7 

- n.• 272 de 1948, da Comis
são de Finanças, sôbre a 
Proposição n.~ 243 de 1947 

n.• 273 de 1948, da Comis~ 

são de Constituição e .Jus
tiça, sObre o Proj,bto de Lei 

. ·• w 

n.• 7 de 1947 ••.•.••••••.• 

- n.• 274 de 1948, da Comis-· 
são de Redação de Leis; 
req!l,ç~o final da ResolU:gã 
n.• · ·s de 1948, do. Senado 

331 e 

n.• 275 ~e 1948, da Comis
são de Redagão de Leis; 
~et~iô final · da ell'fl:lll'!a · ·4 
Prop'asição . n.• 179 de 1947 

" • • ' . , T ' 

331 t: 

n.~. 27~ de 1948, da Comis
são de Redac!lo de ~eis; 

redação final da Proposl• 
ção n.• 20 de 1948 • • 352 e 

1': . . . 

- n.• 27.7. de 194~, cla Comis
são (\e Qons.tituição e . .Jus
tiça, sObre o· RequerÚnento 
n.• 45 ·de 1!Í48 ··. ~ ......... . 

313 

313 

311 

319 

321 
•,7 

330 

357 

381 

382 

352 

Págs. 

- n.• 278 de 1948, da Comis
s1í.o de Relaçues Exterions, 
sObre a proposiçilo n." 9 
de 1948 .............. 3G9 e 39~ 

n.0 279 de 1948, da Comis-
são de FOrças Armadas, sO-
bre emenda à Proposição 
n.• 83 de 1947 . . . • . • . . . . . . 86~ 

n.• 2SO de 1948, da Comis-
são de Finanças, sôbre a 
Proposição n.• 12 de 1948 . 37D
n.• 281, de 1948, da Comis-
são de FOrças Armadas, sõ-
bre a Proposição n.• 29:J ele 
19 47 .••..•......••....•.•.. 

PETRóLEO: 

O problbma do -. Conferên
cia do Sr. Arthur Bernar-
des ....................... . 

O problema q.o - nacional. 
Discurso do Sr. Pinto Aleixo 

PONTE INTERNACIONAL 
URUGUAIANA-LIBRES: 

Regula!llentação do trânsito 
pela -. Discurso do Sr. Sal-
gado Filho ............... . 

PORTO DE AR.~CA.JU: 

Dificuldade de acesso ao -. 
Discurso do · Sr. l\faynard 
Gomes .................... . 

PRAZO: 

- par:a pronunciar-se sõbre os 
Pro~etos a Comissão Mista. 
de Leis Complementares. 
Discurso do Sr. João V!l-
la.sbôas ................... . 

PREJU!ZOS: 

Auxpios aos produtores de Ita.
pbruna e Miracema, por 
-· de,corrente~ de temporal. 
Discurso do Sr. Sá Tlnoco 

PRESIDENTE: 

- Transmite convite aos Sr:::. 
' . I; 

Senadores para assistirem 
à mÚ;sa em ação de graças 
pelo restabelecimento do Sr. 
Nereu Razpos, Vice-Prc.si-
dente da Reptl.bl!ca ...... . 

37! 
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297 

354; 
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P:igs. 

- Considerações sõbre o Ar-
tigo 1-1 da Lei Orgil.nlca do 
Distrito Federal . . . . . . :J u 

- Le diversos pareceres rela
tivos aos vetos do Sr. Pre
feito do Distrito F<:.deral, 
n.os 2 a 27, de 1948, sul:
metendo-os a discussão e 
votaçilo .............. 10 a 

- Resolv<:> questões de ordem 
dos Srs. João Villasbõas, 
Attillo Vivacqua e Ivo 
d' Aquino, sObre o Parecer 
n.• 177 de 1948, relativo ao 
Projeto n.• 4 de 1948 . 67 e 

- Transmite convite aos Srs. 
Senadores, levado pelos Srs. 
Presidente e 1.• Secretário 
da Cllmara dos Deputados, 
para assistirem à sol.:.nidade 
da intronlzação de Cristo 
no revlnto daquela Casa do 
Congresso 

PRODUÇÃO: 

- nacional e exportação. Dis
curso do Sr. Tristão da 
Cunha ...............••.... 

PRODUTORES: 

Situação dos - d.:.· arroz do 
Rio Grande do Sul. Discurso 
do Sr. Salgado Filho 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO: 

- n.• 2 de ·1948, ratificando 
convênio cultural, firmado 
pelo Brasil com diversas 

10 

38 

85 

394 

49 

393 

nações . . . . . . . . . . . .• . . . . • • . . 330 

PROJETO DE LEI DO SENADb: 

- Il·• 11 de 1948, do Sr. An
drade Ramos, dispondo sO
bre a incorporação do Ban
co Central de Emissão e 
Redesconto do Banco do 
Brasil S. A. . .........•... 

- n.• 12 de 1948, do Sr. Joa
quim Pires, dispondo sObre 
o provimento do cargo de 
media da PoHcia Mllltar e 
do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal . . . . 104 c 

94 

262 

Pág·s. 

n.• 13 de 1948, do Sr. Joil.o 
Vlllasbõas, rc•gul::tndo o 
aproveitamento do militar 
em cargo P11blico . . . . . . . . 1 S3 

- n.• 14 de 1948, do Sr. Au
gusto ::IIelra, alterando o 
art. 224 da Consolidação das 
Leis Trabalhistas . . . . . . . . . . 288 

- n.• 15 de 1948, do Sr. Filinto 
::IIüller, regulando a conces-
são 'de pensão às famrllas 

dos vetéranos das campanhas 
do Uruguai e Paraguai . . . 353 

- n." 16 de 1948, do Sr. Sá 
Tinoco, concedendo aux!lio 
aos produtos· dos munic!
pios de Itaperuna e l\Iira-
cema ....... ·:·............. 356 
n.• 51 de 1947,': resultante de 
,;menda destacada da Pro-
posição n.• 142 de 1947 306 

PROJETO DE RESOLUÇÃO: 

- n.• 4 de l!J48, do Senado Fe
deral, admitindo dactilógra-
fo classe I ................ . 

- n.• 6 de 1948, do S.:.nado Fe
deral, autorizando o Es
tado do Maranhão a man
ter suas taxas "ad valarem" 
no impOsto de exportação 
de sua produção 

PROPOSIÇ.~O: 

231, 306, 
331 e 

- n.• 83 de 1947, sObre o en-

143 

357 

sino fundamental e comple
Jnentar das Escolas de Aero
náutica e Naval . . . . . . . . . . 291 
n~ 146 de 1947, conced.:.ndo 
isenção de direito de impor
tação e taxas aduaneiras a 
entidades que especifica .. 105 
n.• 179 de 1947, regulando 
ativldades do Departamento 
Nacional de Obras de Sa-
neam<.nto 
n.• 270 de 1947, que acresce 
os preços dos carvões do 
Rio Grande do Sul . • 344 e 
n.• 293 de 1947, • .que asse
gura. vantagens aos· expedi
cionários da F. E .B., F.A.B, 
::l:[arlnha de Guerra e 1\Iari-
nha :\Iercante ... , ........ . 

2·15 

347 

399 
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- n.• 309 de 1947, mant<-ndo 
a Dlretorla Reg·lonal dos 
Correios e Telég·rafos na ci
dade de Botucatu, E:>tado de 
Silo Pau lo ................ . 
n.• 18 de 1948, concedendo 
isenção de direitos de im
portação e demais taxas 
aduaneiras, para o mate-
rial Importado pela Compa-
nhia Nacional Ferragem de 
Aço Brasileiro . . . . . . 342 e 
.n.• 20 de 1948, alterando a 
se~ilo 13 do Decreto-lei 
n.• 8. 554, de 5 de janeiro 
de J.94G .................. .. 
n.• 3~ de 1948, criando cargo 
isolado de professor, no 
Quadro Permanente do Mi-
nistério da Marinha ..... . 
n.• 34 de 1948, autorizando 
a abertura, pelo :IIinistério 
da Edu~açil.o ._. Saúde, de 
crédito para pagamento de 
gratlf.icação de magistério 

- n.• 3& de 1948, sObre finan
ciamento do remanescente 
das safras da cêra de car
naúba (republ!caçiio) 
n.• 39 de 1948, concedendo 
aux!!io à Cruz Vermellha 
Brasileira 

• o ••••••• ; ' •• o ••• 

n.• 40 d~ 1948, abrindo cré-
dito ao Poder .Tudici:lrio 
Para pag·amento dé: gratifi
cações de representação .. 
n.• 41 de 1948, abrindo, pelo 
l\Iinistério da Educaç:ilo e 
Saúde, crédito para atender 
a despesas de representaçilo 
no III.• Congresso Pana
mericano de Oftalmologia, 
ém Havana .. .. . .. • 383 e 

- n.• 48 de 1948, transfor
mando a atual Imprensa Na
cional em Departamento de 
Imprensa Nacional ....... . 
n.• 49 de 1948, doando ter

Púgs. 

358 

344. 

145 

37 

358 

383 

38<! 

139 

reno na cidade de Campina 
Grande, Estado da Paraíba 13!1 
n.• 51 de 1948, organizando 
o quadro da secretaria e 
serviços nuxll!nres do Su
perior Tribuna! M!litar . . . HO 

Págs. 

- n.• 52 de 1948, ct·iando uma 
coh.toria no município de 
Ingá, no Estado da Paraíba 

- n.• 53 de .1948, dispondo 
·sObre as comemorações das 
batalhas dos Guararapes 

- n.• 54 de 1948; instituindo 
a medalha de campanha do 
AtlS.ntico Sul ............ .. 

- n.• 55 de 1948, modificando 
a redagão do art. 1.• do 
Decreto-lei n.• 5. 481, de 25 
de junho de 1928, e revo
gando o Decreto-lei n11-
mero 5. 234, dé' 8 de !eve-
reiro de 7943 ............ . 
n.• 56 de 1948, isentando de 

·impOsto de importação e 
demais taxas, gado impor
tado .para consumo em Por-
to Alegre .........•....... 
n.• 57 de 1948, autorizando 
a execução tlü plane de li
gação f<orro-fluvial, entre 
as cidade de Anápolis, em 
Goiás, e Belém, no Pará . 
n.• •58 de 1948, autorizando 
o Tribunal ·de Contas a re-
gistrar .contrato .......... . 

- n.• 59 de 1948, sObre ma
trfcula nas escolas primá
rias, para os filhos de ar
tistas de circo ..•........ 

- n.• 60 de 1948, alterando a 
carreira. de Diplomata, no 
Quadro Permanente do Mi
nistério das Relaçõ<os Exte-
riores ........•..........•. 

- n.• &1 de 1948, autorizando 
a abertura de crédito, pelo 
Ministério da Viação e 
Obras P11blicas, para ocor
rer ao pagamento de diver-
sas despesas .............• 

PROPOSTA: 
- Orçamentária para o Exer

cfcio de 1949, aprovada pela 
Comissíl.o Diretora ...•.•.. 

REPRESENTAÇÃO: 
- n.o 5 de 1948, rcmet<-ndo 

memorial sObre a reparti
ção de responsabilidade em 
cargo público ............ . 

165 

165 

17& 

203 

203 

203 

204 

204 

264 

330 

196 
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P:.'Lgs. 

- n." 6 de J.9·1S, de Carlos Ra
mos, sObre o Plano de 
Emergência para. sustar a 
escassez de gêneros alimen-
t!cios ..................... . 

REQUERIMEN'l'O; 

- n." 41 de 1948, do Sr. Se:.
veriano Nunes, solicitando 
informações, ao Sr. Ministro 
das Relações Exteriores, sõ
bre a posição do Brasil na 
G.• Reunião Internacional 
da. Goma Elástica ....... . 
n.• 42 de 1948, do Sr. Me !lo 
Vinnna, pedindo destaque 
o Item XIX da Proposição 
n.• 14G de 1947 .......... . 

- n.• 43 de 1948, do Sr. Apo
lonio Sales; solicitando seja 
votado destacadamen te cada 
um dos Itens da emenda 
n.• 2 ao Projeto n.• 14G de 
19 4 7 ••••••••••••••••••••••• 
n.• 44 de 1948, do Sr. At
tillo Viva.cqua e outros, de 
inserç:lo, .nos Anais do Se
nado, de Conferencia pro
nunciada pelo Deputado Ar-
thur Bernardes 

- n.• 45 de 1948, do Sr. An
drade Ramos, solicitando 
voto de pesar por catástrofe 
ocorrida C:.m Deodoro, no 
Quartel do Exército Nac.io-
nal .................. 262 e 

318 

66 

107 

108 

142 

393 
- n.• 46 de: 1948, do Sr. Apo

lonio Sales e outros, sõbre 
mudança de nome do Aero
porto de Ibura, em Recife 277 

- n.• 47 de 1948, do Sr. Ha
milton Nogueira, de infor
mações no Ministério do 
Trabalho, Indústria c Co-
m<ércio ................... . 

- ·n.• 48 de 1948, do Sr. Joa
quim Pires, de audiência da 
Comissão df..' Finanças parn. 
o Projeto de Lei elo Senado 
n.• G1 de 1947 .........•.. 
n.• ·19 de 1948, do Sr. João 
Villasbõns, de informnçl">es 
no Che!e do Poder Exe-
cutivo .................... . 

~90 

~07 

"~" o.} ... ,, 

Pú.gs. 

- n.• 50 de 19·18, do St•. Sal
gado Filho, de audiência 
da Comissão de Finança~ 

para o Projeto de Lei n.• 253 
de 1948 • . . . • • . . . . . . . 3!!5 e 

- n.• 51 de 1948, do Sr. Ve:.r
gnlaud Wanderley, de Infor
mações ao Ministério da. 
Justiça e Negócios Inte-
r! ores 
n.• 52 de 1948, do Sr. An
drade Ramos, de preferên
cia para a votação do -
n.• 45 de 1948 •........... 

- n.• 53 de 1948, do Sr. Aloy
sio de Cai·valho, solicitando 
audiência . da Comissão de 
Educação , e Cultura, ·SObre 
a Propos!C::llo n.• 293 de 1947 

RETRAÇ,\.0 DE CRí::DITO: 

Obsr,rvações e .sugestões sôbre 
a -. Discurso do Sr. Fran-
cisco Gallotti 

RIO GRANDE DO SUL: 

Situação econômlca do -. Dis-
curso do Sr. Camilo Mêrcio 

Medidas g·overnamentais ati-
nentes a. exportação de pro-
dutos do - Discurso do 
Sr. Roberto Glasser o o •• o • 

Medidas proibitivas da expor-
taçilo de produtos do -
Discurso do Sr. Salgado 
Filho ••••• o ~ 98, 123. 211 e 

Situaç:iio dos produtores de 
arroz no -. Discurso do 
Sr. Salgado Filho • o ••• o •• 

SESSÃO DO CONGRESSO 
NACIONAL: 

2 ... -. em 2 de abril de 1948 

SESS.~O DO SENADO FEDERAL: 

1(}.• -. cm 1.• de abril de 1948 
u.• - . e.m 5 de abril de 1948 
1 Q. -· -. em 6 de abril dé 1948 
J." • "· -. cm 7 de abril de 1948 
14.• -. em 8 de abril de 1948 
15.• -. em 9 de abril de 1948 
16.• -. em 12 de abril de 1948 
17.• -. em 13 de abril de 1948 
18.• -. em 14 de abril de 1948 
19.~ -. em 15 de abril de 1948 

327 

352 

'l89 

399 

229 

372 

2~6 

332 

398 

39 

3 
61 
88 

119 
138 
164 
175 
199 
202 
2J.8 
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:!O.a - . l'lll lü à~ abril de 1 [J.I s 
!!l.n t:ll1 1:.! de abrll <.I~.~ HHS 
22." -. l'lll 20 de abril de 1n·l8 
23.n -. e1n 22 do abril de 1n4s 
24.•' - . etn 2:1 de abril de l!HS 
2J.n - . en1 2G de abrll de 1 !l4S 
2G.n - . l'lll 27 de abrll dt. 1 !H S 
o) ... :1 - en1 28 de abril tlc 1 [J.l s -'. ' 
28. 11 -. enl 20 de abril de 1948 
20. 11 - • CJll :!0 de abril de I 9·1S 

SINDICATO DOS B:\1PRE·GADOS 
DE ESTABELECIMENTOS 
B.ANC"\.RIOS DO PAR.\.: 

::IIensag·úm do -, relati\'a ao 
.o\rtigo 224 da Consolidação 

Pti g-:". 

252 
2G·1 
2SG 
2!l2 
30S 
318 
329 
350 
360 
3D-! 

das Leis Trabalhistas. Dis
curso e Projeto do Sr. Au
gusto :\feira . . . . . . . . . . . . . . . 2SS 

TELEGRAMA: 

do Pnsidente 
::.\Iunicipal de 

da Câmara 
Flores da 

Cunha, Rio Grande do Sul, 
sõbre concessão solicitada 
pela Companhia de Energia 
Elétrica Rio.grandense 

do Presidente do Sindicato 
dos Educadores do Distrito 
Federal, solicitando provi
dências no sentido de não 
ser despt-jado o Colégio Pio 

do Presidente da Sociedade 
Auxiliadora da Agricultura, 
de Pernambuco, congratu
lando-s.; com o Senado por 
medidas por êste tomadas 
de um me.mbro ela ·Câmara 
:Municipal de Botucatu, São 
Paulo, protestando contra 
a transferência,, da dirtto
ria regional dos Correios e 
Tel~grafos, daquela cidade 
do Presidente da Câmara 
Legislativa do Rio Grande 
do Sul, sôbre exploração do 
petróleo .................. . 
do Presidente da Câmara 
J'vfuniclpal de Lajt.ado, no 
Rio Grande do Sul, sôbre 
concessilo solicitada pela 
Companhia de Energia Elé-
trlca Riograndcnse ....... . 

61 

61 

62 

62 

62 

Pàg·s. 

dos Prc~idc!ltüS <las C:"tma-

r as l\Junieipals de Vacaria, 
LIV!'amento, Iju! (• VInnão, 
Jlio G rn.ncle do Sul, sôbre 
t.'OilCl'SH:To solicitada pela 
C'on1panhia de Energia Elé-
LrietL Riog-randt.nse .. 62 e 
do Presidente do Diretú1·io 
A e a dê mi c o da I<'aculdade de 
Odontologia de Juiz de Fora, 
:III nas Gerais, sõbre pro-
jeto em curso na Cân1n.ra 
dos Deputados • o o •••••••••• 

do Presidente elo Sindicato 
dos '.rrabalhadorts nas In
dústrias ::lfetalúrg·icas, ?11e
cânicas e de :Material El~

trico, de· ::IIog·i elas Cruzes, 

13S 

175 

Si'io Paulo, sõbre o impústo 
sindical .. .. .. .. .. .... .. . .. . 175 

elo Presidente da Câma1·n. 
?.Iunicipal de São 'Louren<;n, 
Rio Granãe ão Sul, sõbre 
concessão solicitada pe!a 
Companhia de Energ·ia Elé-
trica Riograndenst· . . . . . . . 175 

de funclonúrios do Serviço 
Nacional de Fel.Jre Amarela 
sôbre a posição do Senado 
em relacão ao Decreto 
n.o 454 .. o • o o •••••• o •••• o • 202 

de vrtimns das ene~·entes do 
Rio Paraguassu, em São 
Félix,· Bahia, súbre proj,eto 
~om curso concedendo verba 
que os ampara 

elo Prefeito do Municfpio de 
::IIonte Aleg·re, Pará, comu
nicando a sua posse no re-
ferido carg·o 

dos Presidente dos Sindica
tos de Oficiais l\farcenciros 
c outras instituições · congê
n<•res, dG :\Unas . Gerais e 
Sr1o Paulo, sôbre o impõsto 
sindical .................. . 

de farmacêuticos de Juiz de 
Fora, sõbre ato do Prefeito 
locar ...................... . 

elo Presidente do Sindicato 
de Trabalhadores ela Jnd11s
trla ele Construções e :\Io-

202 

202 

218 

218 
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Púg~. 

blliúrio, de .Taboticabal, Si'to 
Paulo, sObre' o !mpC.sto ><in-
d!cal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~8n 

do Presidt.ntc da Cftmara 
Municipal de· l!io Claro, São 
Pa·ulo, contrúrio '' interven-
ç:ilo federal naque:le Estado 286 

do Presidente da Assoc!ac;ito 
Cultural Esportiva Ultra-
mar, convidando os Srs. Se
nadores para assistir ao ato 
píibllco em defesa do pe-
trõleo 

do Presidentt. da Federaçfto 
dos 'l'rabalhndores nas In
díistrlas Metalíirgicns, ~1(·

cil.nicns e de Material Elé-

28G 

trico de São Paulo, sôbre o 
impOsto sindical . . . . . . . . . . . 28G 

do Pres!den te do '.rribu nal 
Regional Eleitoral do 1\!ara
nhi:'Lo, comunicando terem 
sido proclamados eleitos os 
suplenttS de senador por 
aC!Ui!le Estado . . . . . . . . . . . . . 292 
do Presidente do Sindicato 
do Com6rcio Varejista, sol!
·Citando a manutençi1o da 
atunl divisrto do ano letiYo 292 
do Vice-Presidente, em excr
cfcio, da Cilmara Municipal 
de Santo André, São Paulo, 
de pesar pelas lamtnt{Lveis 
ocorrt:ncias de De odoro . . . 29 2 
do Presidente do Sindicato 
dos Trabalhadores nas In
díistrias Metalürg!cas de Cn
tanduva, Sü.o Paulo, sõbre 
o impOsto sindical . . . . . . . . 292 
do Presidente da Câmara 
1\!u·nlclpal de Pfnhelro Ma
chado, 'Rio Grande do Sul, 
sO.bre concessüo solicitada 
pela Companhia de Energia 
Elétrica Riograndcnse: . . . . . 29 2 
do Presidente do Sindicato 
dos Trabalhadores na Indíis-
trio. de carvão de Cresci ú-
ma, Estado de Santa Cata-
rina, sôbre a extinção do 
Impôsto Sindical . . . . . . . . . . 30S 
do Presidente do Sindicato 
d" Hotels e Similares de 

Santos, Estado de São Paulo, 
solicitando ·a consc·r,·aç;i'to 
do reg·inw atual de fé·r!as 
e-scolares 

do Sr. Governadores do Es
tado de Minas Gerais, trans
mitindo informações sõbrl' 
os incidentes ocorridos nos 
limites daquele Estado com 

o Espfrito Santos ........ . 

- do Sr. Governador do Es
tado dt· l\f!nas Gerais, trans
mitindo o teor do oficio 
que: reeebc·u do Diretor do 
Departamento Gcogrúfico do 
mesmo Estado, com refe
réncia ao limite com o Es-
pfrito Santo ............. . 

do Presidente da Assembléia 
Legislativa do Espfrito San
to, comunicando .nomeação 
de uma .comissão para tra
tar dé"-. questüo do limite 
com o Estado de Minas .. 

do Diretor-Presidente 
Cooperativa l\I!sta 

da 
Leste 

M:atogrosse-nse, solicitando 
prorrogação do prazo con
signado no art. ·22 da Lei 
n.• 209 d'r,· 2 de janeiro de 

318 

319 

319 

1948 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 319 
do Presidente da Associação 
Comercial de MarUia, Es-
tado de São Paulo, sôbre o 
problema do Algodão . . . . . . 319 
dos Presidentes das Assem
bléias Legislativas dos Es
tados de Alagoas, Piaul, Rio 
Grande do Sul e Goiús, cc
nicando o inicio das sessõts 
da 2.• legislatura . . . . . . . . 319 
de funcionários do Serviço 
Nacional de Febre Amarela, 
de agradecimentos por apoio 
a projeto que os amparava 319 
do Presidente do Sindicato 
dos Corretores de Imóveis 
c Cãmara dt. Valôres Imo
biliários, de São Paulo, de 
congratulações pela rejei-
cão de projeto que revo-
gava o Decreto-lei n.• 5. 234 
~e S de fevereiro de 1943 .. 319 



-XXX-

Págs. 

do Presidente, em exercício, 
da Câmara Municipal dt: 
Pelotas, Estado do Rio 
Grande do Sul, sôbre con
cessão solicitada pela Cia. 
de Energia Elétrlca Rio
grandense . . . . . . . . . . . . . . . . • 319 
do 1.0 Secretário da Càmarn. 
::vrunicipal de Parna!ba, Es-
tado do Piau!, comunicando 
a instalação da mesma . . . . 319 
do ·Presidente da Câ.mara 
Municipal de Duque de Ca
xias, Estado do Rio de Ja
neiro, comunicando hav(:,r 
suspendido os trabalhos 
como protesto por decisão 
do Supremo Tribunal Fe-
dera! 

- do Presidente da Câmara 
dos Vereadores, do Muni
cfpio de Uruguaiana, Estado 
do Rio Grande do Sul, pro
testando contra a novo pro
jeto da reforma ortográ-
fica 

do Presidente da Associa
ção Comercial de Guritingo, 
solicitando a prorrogação 
do prazo estabt.lecido no 
art. 22 da Lei n.o 209 re-

319 

329 

ferente aos pecuaristas 350 

do Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, Es-
tado do Amazonas, comu
nicando a · suspensão dos 
trabalhos por 8 dias em 
sinal de protesto contra de
cisão do Supremo Tribunal 
Federal . .. .. .. . .. . .. .. .. .. . 350 

do Pnsidentc da União dos 
Estudantes do Brasil, de 
Salvador, Estado da Bahia, 
.comunicando estarem os 
seus filiados em greve 3,50 

de oficiais de farmácia de 
Cafelllndia, solicitando apoio 
a projeto de lei em curso aso 
do Sr. Governador do Es-
tado do Esp!rlto Santo sô-
bre a questão dos limites 
daquêh: Estado com o de 
Minas Gerais . . . . . . . . . . . . . . 350 

Pãgs. 

dos Srs. Membros da Câ
mara Municipal de Santos, 
Estados de São Paulo, sôbre 
o regime de férias escolares 

do Presidente da Câmara 
:!lfunleipal de Curltlba, soli
citando, em nome da Casa, 
aprovação de moção a regu
lamento, por lei especial, 
das imunidades dos verea-
dores ...................•. 

- do Presidente da Assem
!Jll'ia Legislativa de Santa 
Catarina, solicitando ur
~·ência para a regulamen
tação do descanso semanal 
remunerado 

TRJi.::-<SITO: 

Regulamentação do 
Ponte In ternacio.nal 

pela 
Uru-

guaiana-Libres. Discurso 
do Sr. Salgado Filho 

TRA::-<SPORTE MAR1TIMO: 

Dificuldades económicas do Es
tado dE:: Sergipe, em conse
C! üência da deficiência de 

Discurso do Sr. May-

36() 

394 

394 

nard Gomes . . . . . . . . . . . . . . . 297 

VEREADORES: 

Não são legisladores os - Mu
·nicipais. Discurso do Sr. Se
verino Nunes . . . . . . . . . . . . . . 378 

VOTO: 

Declaração de -, do Sr . .Atti-
lio Vivacqua, contrário a 
vetos do Sr. Prefeito do 
Distrito Federal . . . . . . 13 e 135 

Declaração de -, do Sr. Aloy-
sio de Carvalho, sôbrt.· o 
Requerimento n.o 45 de 1048 380 

WASHINGTON: 

Pedido de Informações ao ::l{i
nistério daR Relações Exte
riores sôbre a 5.• R~un!ito 

Internacional de Goma Elás
tica, a real!za.r-:::e em -. 
Discurso c r(:,querlmento do 
Sr. Sevcrla.no Nunes ..... . 65 

,, 
' 



RELAÇÃO DAS COMISSOES 

PERMANENTES 

DIRE'l'ORA 

Prt•sidente - ~Iello Vianna. 
1.• Secretl&rio - Gcorgino Avelino. 
:!.• Sccretnrio - João Villasbôas. 
3.• Secretúrio - Dario Cardoso. 
4.• Secretl&rio - Plinio Pompeu. 
1.• Suplente - Roberto Glasser. 
:!.• Sni•leute - Adalberto Rlbe.iro. 

CO~HSS.~O DE FINANÇAS 

Ivo à' Aquino Presidente; Ism.ar 
de Gô.es, Vicé·Pr-eside.nte; Alvaro 
Adolpho; Andrade Ramos; Apolonio 

Sales; Roberto Simonsen; Alfr.edo 
Neves; Mathias Olympio; José Ame
rico; F.erreira de Souza; Vespasia
no ~Iartins; Durval Cruz; Salgado 

Filho; Santos Neve.s; Victorlno Freire. 

CONS'l'JTUIÇÃO E JUS'l'IÇA 

Attilio Vivacqua:, Presidente; Waldé'· 
mar P,edrosa, Vlce-Presidente; Fi
linto :Müller; Lucia Corrêa; Etel
vino Llns; Augusto Me ira; Ferreira 
de Souza; Aloysio de Carvalho; 
Arthur Santos; Verg.nlaud Wan
derley; O!avo Oliveira. 

RELAÇõES EXTERIORES 

Alvaro l\Iaia, Presldenté; 
Olympio. Vice-Presldente; 

Mathias 
Pinto 

Aleixo; Alfredo Neves; Flavio Gui
marães; Arthur Santos; Bernardo 
Filho. 

TRABALHO E PREVJD~NCIA 

SOCIAL 

1\larcondes Filho, Presidente; Luci o 
Corrêa, Vlce-Presidcn te; Perélra 

Pinto; Pedro Ludovico; l"érnande$ 
'l'avora; Hamilton Noguc,ira; Filin
to ~Iüllcr, 

FORÇAS ARMADAS 

Pinto Aleixo, Presidente; Salgado Fi
lho, Vice-Presidcntc; Magalhães Ba
rata; Ernesto Dornt.ll-es; l\Iaynard 
Gomes; Alfredo Nasser; Severiano 
Nunes. 

VUo.<.~.~O E OBHAS PúBLICAS 

Henr!q u ,. d ,., ::\'ovaes, President-e; Eu
clydes Vieira, Vice-Preslden te; Fran
eiseo Gallott; Ribeiro Gonçalvés; 
J•:rnesto Dorn;·Jlcs. 

AGRICULTURA, INDúS'l'RIA 
E CO~Tf:RCJO 

Pt<!·eira Pinto, Presidente; ::\faynard 
Gomes, Vice-Presidonte; Novaes Fi
lho; S:í. 'l'inoco; \Valter F1·anco. 

EDUCAÇÃO B CULTURA 

José N e.iva, Prcsiden te; Fia vi o Gui
marães, Victo-Prcsldente; Aloyslo 
de Can·alho; Cicero d.e Vasconcel
l os; Francisco Gallotti. 

SAúDE 

Hamilton Nog·ueira., Presidente; Le
vindo Coelho, Vice-Presidente; Pe
dro Ludovico; Pereira Moacyr; Ro
bt'rto n lasse. 

ltl!::D"\.Ç"\.0 DE LEIS 

Clodomlr Cardo~o, Presidéntc; Clcero 
d·c Vasconcellos, Vicc-Preslde,ntc; 
Augusto l\Ielra; Ribeiro Gonçalves~ 

\Vn.ldcma r Pedrosa. 
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COllllSSõES ESPECIAIS 

ESPECIAL DO l1EGBIEN'l'O 
COM:Ul\I 

Eurico Souza Leito, Pre~idente; J'oão 
V !lias bOas; Flavio Guimariles; At
tilio Vivacqua; Ivo d'Aquino; Fer
reira de Souza; Acurcio Torres; 
Soarc,s Filho; l\Iunhoz da Rocha; 
Barreto Pinto. 

ESPECIAL DE INQUBRITO PARA 
A INDúSTRIA 'l'J!:X'l'IL 

Alfredo· Ne,ves, Presidente; 
Moacyr, VJce-Presidente; 

Pereira 
Salg·ado 

Filho, H.elator; Roberto S!monsen; 
Ismar de Goes; Francisco G-allottl; 
Morais Filho; Andrade Ramos; RI
beiro Gonçalves; Vespasiano Mar
tins; Vergn!aud Wanderley; Dur
val Cruz; Vlctorino Freire; Carlos 
Saboya. 

COJ.VIISSÃO :MIS'l'A DE INVESTI
GAÇõES DA PRODUÇÃO AGRíCOLA 

E RESPECTIVO FINANCIAMENTO 

Deputados Sampaio Vida!, Presidente; 
Alde Sampaio; Amaral Peixoto; Se
nadores Sá Tinoco; Santos Neves; 
Joaquim Pires. 



10."' Sessão, em 1 de Abril de 1948 
PRESID1l:NCIA DOS SRS. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE E 

NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As ·14,30 horz,s comparecem os se-
nhores Senadores: 

Severiano Nunes. 
Clodomir Cardooo. 
Joaquim Pil'es·. 
Ribeiro Gonçalves. 
Georgina Avelino. 
F·erreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Ve·rgniaud Wanderley. 
José Américo. 
Etelvina Lins. 
Apolônio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Montei.ro. 
Ismar de Góes. 
Maynard Gomes. 
Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novais. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
ALfredo Neves. 
Mello Vianna. 
:Bernardes Filho. 
Marcondes Filho. 
Euclydes Vieira. 
Roberto Glasser. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Filinto Müller. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Ivo d'AqUL"l.O. 
Francisco Gallotti. 
Lúcio Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Camilo. Mércio (38). 
O SR. PRESIDENTE - Acham

se presentes 38 Srs. Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta a 
sessão. 

Vai-se proceder à leitura da ata. 
O Sr. 2.0 secretário procede à lei

tura da ata da sessão anterior, que 

posta em discussão, é s·em debate 
aprovada. 

O Sr. 1.0 Secretário lê o seguinte 
- EXPEDIENTE 

Mensagem do Sr. Presidente da 
República: 

N.0 87, de 1948 
Exoelentissimo Senhor Presi<lente 

do Senado Federal, 
Tenho a honra de acusar o recebi

mento e de agradecer a Mensagem 
em que Vossa Excelência comuni
cou-me a eleição da Mesa que dirigi
rá os trabalhos na atual sessão le
gislativa. 

Rio de Janeiro, 20 de· marco de 
1948. - Eurico Gaspar Dutra. · 

N.0 84, de 1948, submetendo à apro
vação do Senado a escolha do nome 
para exercer o cargo de Enviado Ex
traordinário e Mirustro Plenipoten
ciário junto ao Govêrno grego. A 
Comissão de Relações Exteriores. 

N.0 85 de 1948 submetendo à apro
vação do Senado a escolha do nome 
para exercer o cargo de Enviado 
Extraordinário e Ministro Plenipoten
ciário junto ao Governo da União 
Sul Africana. - A Comissão de Re
lações Exteriores. 

N; 0 86 de 1948, submetendo à apro
vaçao do Senado a escolha do nome 
para o cargo de Enviado Extraordi
nário e Ministro Plenipotenciário 
jun.to aos Governos do Líbano e da 
Síria. - A Comissão de Relações Ex· 
teriores. 

Representação: 
N.0 5, de 1948, do Sr. Carlos Ra

mos, remetendo memorial sôbre a 
Repartição de Responsabilidade em 
cargo público nos institutos de pre
vidência. As Comissões de Constitui-
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ção e Justiça e Trabalho e Previdên· 
cia Soda!. 

Telegrama: 
Do Sr. Presidente da Câmara Mu· 

nicipal de Flores da Cunha no Esta· 
do do Rio Grande do Sul: apoiandu 
a sua congénere de Põrto Alegre e 
solicitando o apôio do Parlamento 
Nacional no sentido de não ser con· 
se~ti9-a à . Companhia de Energia 
Eletnca R1ograndense a , instalação 
de nova uzina às margens do Riu 
Gravat;aí . ..,.... Inteirado. 

Ofícios: 
Do Sr. Ministro da Guerra, agra· 

decendo. :a comunicação da. eleição da 
Mesa do Senado. - Inteirado .. 

.CAMARA DOS DEPUTADOS 
Rio, em 3G de . .março de 1948. 
Encaminha autógrafo do Projeto 

de Lei ri.0 493·B, de 1948. 
Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

VQ!lsa Excelência, para. os devidos 
fins. o incluso auj;pgrafo do. Brojeto 
de L!!i n.0 4~3-B, .de 1947-48, que ai· 
te~a o, !)ecr~to·Iei n.0 9 ~ 869,, de. 19~6, 
que aetermmou a · encampação da 
TJ:lte dSão Paulo Railwi'L:Y comp. Ll· 
nu-~.~ 

Aproveito o ensej0 para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mais àlto aprêço .. .:.;__ Múnhoz da RO· 
cha, 1:0 Secretário. 
· A Sua' Excelência, o Senhor Dou• 

tor Georgina. Avelino,· Primeiro Se~ 
cretário do Senaqo Federal. 

PROJETO DE LEI 

Da Câmara dos· Deputados 
N.0 47, d~ 194~. 

Altera o Decr.eto:..lei· n.0 · 9.869 
·de •1946, q.ue determinou .. a encam· 
pagão ·da The São Paulo RaiZ· 
way Limited. 

O Congresso Nacional decreta. 

Ait. ·1.0 o. pagamento de in· 
qenização .. decorrente da· encam~çáo 
de . tõda . rêêie'' ferroviária, de conces
são do Govêrno Federal e de ... pro· 
priedade da The São Paulo Railway 
Company Limited. de··que trata o De
creto,-lei número 9.869, de 13 de .. se· 
tembro de 1946, poderá ser realizado 
em espécie, mediante a importância 
de t '6 .. 638.802·15·11 (seis milhões 
seiscentos e trinta e oito mil oito. 

centas e duas libras, quinze schillings 
tJ onze pence) , que é o capital reco
nhecido, retirada ao saldo de que dis
põe a União, na Inglaterra. 

Art. 2.0 - Se a The São Paulo 
Railway Company Limited preferir o 
pagamento, na forma do artigo ante
rior, deverá ser êle efetuadCJ imedia
tamente, e. em conseqüência, cessa
rão as despesas de juros, sem pre
juízo da revisão de contas, prevista 
no . artigo 4.0 do . aludido Decreto-lei 
número 9 . 869, de 13 de setembro de 
1946. ' . . 
. Parágrafo .único - Os juros ven

cidos até à data de liquidação ~erão 
pagos, igualmente, à conta daquêles 
crécHtos. · . . . : , . . 

Art. 3.0 - Esta lei .. entrará em vi
gor na data de sua publicaÇão, · revo
gadas as disposições em contrário. 

PARE~ 

N.0 229 de. 1948 

Da Comissão . de ComÚtuição e 
Justiça, sõbre .as emendas à pro
posição n.0 .146, .de 1947. ... , ' ' ' '. . . 

Relator - Sr. Waldemar Pedrosa. 
A proposição n.0 146; ·.de 1947, que 

concede isenção de àireito ãe impor
tação e taxas aduaneiras a .entidades 
que especifica, foram of!'lrecidas, no 
plenário, três emendas, sõbre as quais 
versa o parecer. · 

A emenda n.0 1 manda suprimir o 
inclso ":VI do artigo 1.0 • 

O aludido inciso refere·se. a mate
riais, pertences e . acessórios .para 
montagem de uma rádio difusora, 
destinada à Empr.êsa Jornal do Co
mércio S. A., de ;B.ecife. 

Na justificação, ·a.lega.se que a em
presa a beneficiar"'se ·é. de· fins lucl'a
ti'Vos e o material impor.tado tem Sl
mllar na indústria· brasileira,· · que é 
até exportado, e a isenção constitui 
um favor que não ·se Justifica e de
sestimula a indústria .. nacional. 

A despeito dos motivos· ·que ilus
tram a justificação,' não ·vemos por
que negar a isenção, ·umà vez que, 
embora de fins lucrativos a ·emprêsa 
importadora do material, afigura-Se· 
nos irrecusáveis os fins culturais de 
uma estação rádio. difusora; 

Assim também .,considerou · o inciso 
n.()., 16 a Comissão de Finanças do 
SenaH.q~. . , .· . . . 
Opin~mos pela rejeição da emen-

da n.0 1. .:· , , 
A emenda n.C! 2 propõe ,a supressão 

Cios itens. V, VI, . VII, VIII, IX, .XI, 
XII, X.V, XV, XVI, XVII, XVIII, 
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XXVI, do a1·tigo 1.0 , sob alegação de 
que' "a iseni;ão'·não tem qualquer pro
cedência em l'elação a êsses estabe
lecimentos particulares· de fins lucr:t
tivos". 

Discriminemos agora, os· itens· que 
manda suprimir a emenda n:o 2: 

V - 2 · vagões - tanks montados 
sõ):m::: troleis d1:: 8 rodas, com capa
cidade de 5. ooo· galões de óleo cada 
um; para a Rêde de ·viação ·Cearense, 
destinado à Companhia' Industrial de 
Algodão e óleo de Fortaleza.-

Trata-se,. como se vê,. de material 
destinado a · uma emprêsa de 'trans
por.te, 

VI· - 1 moinho de trigo para de
senvolver a produção dos associados 
da Cooperativa Agrícola Cairú I,;tda, 
com sede em Garibaldi. 

Não · nos parece condenável e · pre
JUdicial às finanças e à ·economia da 
Nação benéfício de tal ordem a uma 
cooperativa. 

VII - 10 vagões ·de carga para ser
viço. de transporte de gênero~ desti
nados a Herzen Barreto de Oliveira 
Dias fazendeiro no Estado da Ba
hia. 

Verifica-se; aind:~. aqui, auxilio a 
transporte. 

VIII - 10 chatas, pertences . e aces
sórios de 65 toneladas, cada uma, 
de~ti:hadas a movimento de descargas 
de pavios estriü:lgeiros-, a serem itnpor
tada5 .pela Moore-Mc-Cormack <Na
vegação) s .. A. 

o material para· transporte, desti
nado à· descarga de navios. 

IX - 300 toneladas de óleo Diesel, 
lOO.OOO·litros·de gasolina e 50.000 li
tro5 de querosene, vindos por inter
médio· da Anglo-Mexican Co. para 
fornecimento de energia gratis, luz 
e confôtto · aos trabaJhadores da ·re
guto de Belterra · (Plantações de 
Ford). 

Trata-se de uma organização incor
porada ao património nacional pelos 
Decretos-leis ns. 8.840, de 24 de de
zembro· d·e 1945 e 9. 758, de 5 de se
tembl'O d-e 1946. 

XI --'- 5 caixas, com 59 quilos, con
tendo 398 miligra,mas de rádio e aces
sórios, destinadas ao Instituto Arnal
do Vieira de Carvalho, com sede em 
.São Paulo. 

XII - 5 caixas, com 59 quilos, con
tendo 192 mHigramas de rádio, per
.tences e acessórios, destinadas à As
sociação Paulista de Con1t-ate ao 
Cânc·er. 

Nêste, como no· anterior, trata-se· de 
benefício· a conceder a 2 institutos de 
assistência hospitalar. 

XIV - um conjunto novo de moen
das para substituir as antigas e· pro
porcionar maior produÇãí) de açúcar 
da Usina Santo .Alnaro, de Càmpos, 
destinada à Companhia Baixa Gran._ 
de. 

XV - materiais e maquinismos P!'O
ced·entes dos Estados 'Unidos, para ins
talação de uma fábrica de adubos 
químicos, destinados à •Companhia In
·dustrial . de ·Produtos Quúnicos · Brasi
leiros. 

XVI'- objeto da emenda n.O 1. 
XVII - 8 caixotes contenda cole

ções de livros .e. outros materiais de 
pesquisas científicas ·trazidos pelo Dr. 
Paulo Duarte, Diretor do Instituto 
Pran~ais· · des Hautes Etudes Bresili
ennes, · destinados a instituições cul
turais brasileiras. 

xvm - materiais importados dos 
Estados Unidos da América· dó Norte 
para·a lavra de ·suas ·minas ·de carvão, 
em Crissiuma e Uru5sanga, em ·Santa 
Cart;arina, destinada: à Companhia 
·Carbonífera Metropolitana, 

XXVI - materiais·· pal'a fabricação 
no País, de centrais telefónicas au
tomáticas; . de válvulas ·eletrônicas 
para rádio e de retUica.dores de• selê
nio, destinados à Standard· Eiétrica 
S. A. 

Opinamos, igualmente, pela rejei
ção da emenda n.0 2. 

A· emenda n.0 3 sugere o acréscLrno 
d·e um· artigo 3.0 à proposição, deter
minando que "as isenções ~oucedidas 
não abrangendo as· taxas de previdên
cia a que estiver sujeito o material 
nela referido". 

Somos pela aprovação da emenda. 
Todavia, revisando a· matéria das 
emendas e o texto da proposição, 
apoiamos a emenda apresr.ntada pela 
ilustre Comissão de Finanças que 
mandou suprimir os itens XIX, XXI, 
XXIII e XXIV da proposição. 

.. 
o * 

Em aditamento ao parecer supra, e 
para consignar o vencido, cumpre es-. 
clarecer, segundo dados constantes da 
ata, que a·. COmissão· ·deliberou, em 
ré'làA;ão' às três· emendas oferecidas em 
plenário; o seguinte: 

a) Dar parecer favorável à 
emenda n.0 1, contra· o voto db rela-
tor; . • . . . 

'b> - relatiV'ámente· à emenda nu-
mero 2; rtegar · as isençaes a que ~e re
ferem os· incisos VII, vtii, XIV e 
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XXVI e conceder as mencionadas nos 
incisos IX, XI, XII, XVII e XVIII. 

Esta emsnda, no que se refere ao 
inciso XVI, foi d-eclarada prejudica
da pela aceitação da emenda núme
ro 1. 

c) - resolveu finalmente ap!·ovar, 
unanimemente, a em·enda :n.0 3. 

Sala das Comissões, em 28 de ja
neiro de 1948. - Attilio Vivacqua, pre
sidente. - W aldemar Pedrosa, re
lator. - Etelvina Lins. - V ergniaud 
Wanderley. - Filinto Müller. 

PARECER 
N.0 230 - de 1948 

Da Comissão de Finanças, sõ
bre a proposição n.0 146-47. 

Relator: - Senador Apolónio 
Sales. 

A presente proposição volta à Co
missão de Finanças par:1. exame das 
emendas apresentadas em plenário 
pelos ilustres Senadores Villasbôas e 
.Ferreira de Souza. 

.São três as emendas. 
• 4. primeira, assinada pelos nobres 

·'Senedores supracitados, manda supri
mir o item XVI que autoriza a isen
ção para mat-eriais importados pa.ra 
uma difusora da Emprêsa Jornal do 
Comércio S. A., de Recife. 

Aduz a justificativa da emenda, 
existir similar no País, e até expor
tável. 

Opinei em conjunto .;óbr-: o proje-
to, em que está englobado o inciso 
XVI. Fui de parecer que se devia 
conceder a isenção solicitada porque, 
embora existindo similar, tem-se di
ante de nós um procedimento s·eme
lhante ao que vigora para. as emprê
sas jornalisticas quando importam. 
mat-erial de impressão. 

A Rádio Jornal do Comércio será 
uma emprêsa de fins altamente cul
turais, não infirmando este conceito 
o fato de ser ela ao mesmo tempo 
cte fins lucrativos. Aplique-se o si
mile da Emprêsa que ~m do Govêr
no os mais amplos favores. . 

A segunda emenda, trás a assina
tura somente do honrado Senador 
Villasbôas. 

Manda suprimir os itens V, VI, VII, 
VIII, IX, XI, XII, XIV, XV, XVI, 
XVII, xvrn: e XXVI do projeto. 

Examino cada um dos itens. 
Item V - Companhia. Industrial 

de Algodão e óleos de Fo:taleza. 
Pronunciei~me a favor .:a concessão 

de isenção, sendo aprovado o meu pa
recer pela Comissão de Finanças, Trar 
.tava-se de um pedido de isenção para 

dois va.gões tanques para transporte 
de óleo, para a Rêde C'earense. 

Mantenho o meu ponto de vista. 
Acho que o requerente contribui para 
o desafogo do tráfego da Rêde Fer
roviária Cearense, coopera com êles 
no cumprimento de sua obrigação de 
prover o tráfego com os vagões neces
sarios. A requerente aumentando o 
material rodante da companhia, mes
mo que lhe cobre por isto tarifas mais 
comodas, está cooperando na solução 
do problema do transporte. 

E' como se tivesse aumentado o ca
:pital da ferrovia, subscrevendo-lhe 
ações embora tivesse como dividendos 
apenas a diferença de frete correspon
te ao empate do seu capital. 
Item VI. - Trata-se de uma coope
rativa que, pela definição, não é so
ciedade de fins lucrativos. Mantenho 
o meu ponto de vista do pa;recer ini-
ciaL · 

Item VII. - Isenção para dez va
gõ~ de carga. Incide o pedido nos 
mesmos motivos do inciso V. A Rêde 
Bfliana não possui vagões suficien
tes . 

Estiola-se uma emprêsa de produção 
de gêneros alimentícios. Procura ela 
cooperar cem o Govêrno. Não vejü 
porque não ajudar-lhe com a isencão 
requerida. · 

Item VIII. - Trata-se de importa
•ção de chatas para emprêsas de na
vegação. 

E' a própria emprêsa que importa. 
Foi ~eita a importação no período an
gustJante do congestionamento do 
pôrto. A emprêsa tinha direito à car
ga e descarga no cáis. Para isto paga 
ss suas taxas. A administração do 
pôrto, entretanto não pode dar jeito 
:Para a rapida descarga e carga dos 
navios. Uma companhia se propõe 
importar embarcações para êste mis
ter. Parece-me justo que se coopere, 
porque o benefício não é somente da 
emprêsa importadora. é também para 
coletividade. 

Item IX - A concessão de isenção 
é para as "Plantações Ford de Belter
ra", repartição hoje do Govêrno depois 
da venda simbólica que lhe foi feita 
pela firma ame1icana. Não há como 
r.:egar a isenção. 
· Itens XI e XII. - Trata-se de im

portação de radium para fins tera
pêuticos. 

Seria lamentável que se düicultasse 
u enriquecimento dos nossos recursos 
médicos com tão precioso meio de 
combat-e a terr!veis doenças. 

Item XIV. - Trata-re de isenção 
de direitos para importação de mo
endas para a Usina Santo Amaro, de 
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Campos. Justifica-se o pedido em fa
ce de que a indústria nacional ainda 
não pode atend·e:r às fábricas que ne
cessitam material assim especializado. 
Justifica-se ainda pelo fato de que a 
indústria açucareira está sujeita ao 
contrôle oficial, em pleno regime de 
economia dirigida. 

Item XV. - Trata-se da importação 
de maquinismos para o fabrico de 
adubos químicos. Não me parece ra
zoável que se criem emba:raços à uma 
indústria que apenas começa a exis
til" no Brasil e cuja atuação é em 
beneficio da lavoura que, afinal pa-
gará tudo. . 

Item XVI. - Importação de ma
terial para estação de rádio,. da Em
prêsa Jornal do Comércio de Recüe. 
Este item foi examinado quando da 
emenda n.o 1. 

Item XVII. - Trata-se de material 
de estudo, livros e material de pesqui
sa, trazido pelo diretor de um concei
tuado colégio evidentemente para fins 
educacionais. Sou pela concessão. 

Item XVIII. - Material importado 
pela Companl1i.a Ca:r.bonifera, para as 
minas de carvão de Crissiuma e Urus
sanga. Na concepção de que assista 
ao Govêrno o dever de ajudar por to
dos os modos, o transporte no País 
e atendendo-se a que as minas em 
aprêço são fornecedoras de vias fer
reas em que o Govêrno é parte parece
me que será justo concede: a isenção. 

Item XXVI. - Isenção para mate
ria1 necessário ao fabrico de telefo
nes, centrais telefónicas, válvulas ele
trônicas, etc . 

Dada a crise de telefones, ao tempo 
em que foi pedida a isenção, pareceu
me justo facilitar-se a importação do 
material necessário a debelação da 
mesma. 

EMENDA N.0 3 
Esta emenda está assinada pelo no

bre Senador Villasbôas. 
Manda que sejam ressalvadas as 

contribuições das taxas de previdên
cia. no dec:eto de concessão de isen
ções que forem aprovadas. 

Concordaria com a emenda se fôs
se previsto nesta lei a isenção de ta
xas de previdências. A propooição não 
cogita dêste favor. 

Sala das Comissões, em 30 de mar
ço de 1948. - Ivo d' Aquino, presiden
te. - Apolônio Sales, relator. - Al
fredo Neves. - VeS(]Xlsiano Martins. 
- Andrade Ramos. - Victorino Frei
Te. - Salgado Filho. - Durval Cruz. 
- Santos Neves. 

N.0 231, de 1948 
Da Comissão de Fôrças Arma

das, sôbrc a proposição n.0 33, 
de 1948. 

Relator: Sr. Severiano Nunes. 
Em mensagem n.O 416, de 21 de 

agôsto de 1947, encaminhou o Chefe 
do Poder Executivo à consideração 
do Congresso .~acional '.lm antepro
j etc d.e lei, criando cargo isolado, de 
provimento efetivo, no Quadro Per
manente do Ministério da Marinha. 
O assunto foi devidamentE' examina
do e aprovado na Câmara dos Depu
tados, onde o projeto de lei tomou 
o n.0 1. 017-A-1948 e remetido a és te 
Senado a proposição está sob n.0 33, 
de 1948. 

Como justificação favorável da 
providência, alega-se que a medida 
têm por objetivo suprir a lacuna 
existente no magistério d-a Escola 
Naval. com a recente reforma do 
ocupante da cadeir: dê matemática,. 
que era militar. e existindo saldo na 
conta corrente do Quadre Permanen
te do Ministério, com o qual pode
rá ser coberta a despesa da criação 
ora sclicits.d~. 

Os fundamentos aduzidos pelo Se
nhor Almirante de Esquadra Minis
tro da Marinha, que se alicerçou nas 
razões oferecidas pelo Senhor Con
tra-Almirante Diretor Geral do Pes
soal daquêle Ministério, . além dos 
motivos contidos no parecer do Se
nhor Diretor Geral do DepartamE'n·
to Administrativo do Serviço Público, 
convencem e bastam par? que o pro
jeto de lei em aprêço, mereça, tam
bém, o apôio desta Comissão de Fôr
ças Armadas. E' o nosso parecer. 

Sala das Sessões, em 14 de feverei
ro de 1948. - Pinto Aleixo, presi
dente. - Severiano Nunes, relator. 
- Ernesto Dornelles. - Azevedo Ri
beiro. 

N.0 232, d-e 1948 
Da Comissão de Finanças, sô

bre a proposição n.0 33, de 1948. 
Relator - Sr. Santos Neves. 

Em virtude do processo de reforma 
em curso do atual Professor Catedrá
tico de Matemática da Escola Naval, 
pretende o Ministério da Marinha 
aproveitar naquelas funções o Pro
fessor da mesma Cadeira, Augusto 
de Brito Belford Roxo, que, por de
creto de 14 de novembro d-e 1946, fo
ra considerado em disponibilidade 
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remunerada naquêle cargo, nos têr
~os·. do artigo ~4 do Ato das Disposi
çoes Constit:u.c1onais Transitórias. 

Como, porém, da reforma em aprê-
. ço, por atingir um militar, não re
s~ltará vaga,. torna-se preciso a cria
çao do correspundente cargo civil de 
Professor Catedrático, no Quadro 
Permanente daquêle .Ministério. 

Ouvido o Departamento Adminis
trativo ..• do. serviço Público, manifes_ 
tou-se ~le favorável à medide plei
tead!l. qu.e, acolhida também pelo Sr. 
Pres1dente da República, deu origem 
ao· anteprojeto de lei encaminhado 
em mensagem n.0 416, de 21 de agôs~ 
to. de .1947,. à consideração do Con
gresso Nacional. 

Trata_ndo:-s.e de providência plena
meJ:!te JUStlf~cada que já obteve apro_ 
vaçao da Camara dos Deputados e 
rn_ereceu ainda apôio da Comissão das 
Forças Armadas desta Casa, somos 
ele parecer que também se pronuncie 
favoràvelmente esta Comissão de 
Fi?anç~s. mesmo porque, segundo se 
ev1dene1a do processo, existe saldo 
na conta corrente d-o Quadro Perma
l;enpe do ~inistério, com o qual po
uera ser cooena a desoesa decorren
te da criação do novo êargo proposto. 

Sala ·. das Comissões, em 30 de mar
ço de 1948. - Ivo d'Aquino, presi
dente. - Sentas Neves, relator. -
Salgado Filho. - Andrade Ramos. 

Isrnar de Góis. - José Américo. 
-:- Durval. Cruz. - Vespasiano Mar
tzns. - Apolónio Sales. 

N.0 233, de 1948 
Da Corr:issão Cle Educação e 

Cultura sobre a proposição núme
ro 34, de 1948. 

Relator: Senador Arthur Santos. 

Com. a mensagem n.0 586, de 18 de 
novembro. de 1947, o Sr. Presidente 
àa ?-epública transmite ao Congresso 
Nac10nal a exposição de motivos ·de 
n·.o 197, de 17· de novembro de 1947. 
à o Sr. Ministro da Educação e Saú
d_e solicitan.do expedição de lei, auto
n<:ando abertura do crédito especial 
de Cr$· 4.379,30, para pagamento de 
gratificação. de magistério ao Profes
sor Catedrático, padrão "M". da Es
cola Nacional. de Música, da Univers1-
dade do. Brasil. Antônio de Assis Re
:p,ublicano. 

A gratificação fOi concedida por 
decreto de 12 de setembro de 1947 
publicado no Diário Oficial de 15 de 
setembro de 1947, por ter completado 
mais de 10 anos, de efetivo exercicto 

na catedra, em 6 de julho de 1946, 
conforme preceitua o art. 2.o, § 4.o, 
do· :Qec:reto-lei n.0 2. 895, de 21 de de
zembro de 1940, modificado pelo artt
go. 1.0

, do Decreto-lei n.0 6.660, de 5 
de julho de 1944 e- Decreto-lei número 
8. 315. de 7 de dezembro de 1945 isto 
é, correspondente a diferença entre· os 
padrões "M" e "N". · 

O pagamento deverá ser atendido, 
na forma da leg-islação vigente, por 
crédito especial· de vez que a •despesa 
só veio a decorrer da exped-ição ·de 
citado decreto de 12 de setembro de 
1947. 

Por isso a Comissão de Finanças dll 
Câmara dos Deputados a,p,resentou o 
projeto 11.0 1. 080-47, que autoriza a 
abertura pelo Ministério da EducaçM 
e ·Saúde, do crédito especial de CrS .. 
4.379,30. para àtender a pagamento 
de gratificação de magistério, 0 qual 
vem de ser aprovado e remetido a 
esta Casa pelo ofício n.0 153, de 30 
de janeiro próximo findo do Sr. 
1.0 Secretário daquela Casa' de. con
gresso. 

Assim, esta. Comissão é de parecer 
que. deve. ser . aprovada a proposição 
n.0 34, de 1948. 

Sala das Comissões, em 6 de feverel
ro de 1948. - Camilo li'Iércio, pre
sidente. - Arthur Santos, relator. 
- Cicero Vasconcelos - Francisco 
Galloti. 

N.0 234, de 1948 
Da Comissão de Finanças, sa· 

l're a proposição n.0 34, de 1948. 
Relator: Sr Vespasiano Martins. 

Com a mensagem n.0 586, de 18 de 
novembro de 1947, o Senhor Presiden
te da República, tr~nsmitiu ao Sr. 
Presidente da Câmara dos Deputados, 
a exposição de motivos, 11.0 197, .de 
17 de novembro de 1947, do Sr. Mi
nistro da Educação, solicitando por 
expedição de lei, a autoriz::t.Ção da 
abertura. do crédito especial de Cr$ . ~ 
4 .. 379,30, para. pagamento de gratifica
ção de magistério ao Professor An
tônio de Assis Republicano. padrão 
"M". da Escola Nacional de Música, 
ds. Universidade do Brasil. 

A gratificação que: lhe foi concedi
da por decreto de 12 de setembro de 
1947. publicada no Diário Oficial de 
15 do mesmo mês, corres,p,onde ao 
perfodo de 6. de julho a 31 de dezem
bro de 1946. Jtsse pagamento. calcula
do à razs.o de Cr$ 750,00 mensais, de 
acôrdo com o Decreto-lei. n.~ 8. 315, . de 
7 de dezembro de 1945, na importãn-
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ela de Cr$ 4.379,30, deverá ser atendi
do ·por crédito especial, cl:e ·acOrdo com 
a le~islaçã·o vigente, de' vez· que a· res
,p.ectlVas d_espesa só foi criada pelo ci
tado decreto ·de · 12 de setembro de 
1947. 

"Dai a aprov.ação pela Câmara dos 
Deputados da proposição n.0 1.080, de 
1047; autorizando a abertura· ,p.elo M1-
n1sté:rio' da Educação do· crédito es
pecial de Cr$ 4.379,30, para atender 
a pagamento de gratificação de ma
glstél'io, e que aprovado· é . remetido a 
esta· Casa, onde já obteve parecer fa
vorável da. Comissâo de Educação e 
Cultura. em 6' de fevereiro de 1948. 

.Em casos semelhantes, sempre tem 
esta Comissão ·sido· favorável a tais 
créditos,· pelo que sou pela aprovação 
dêste~ orá solicitado. 

Sala. das Comissões, em 30 de março 
de 1948, - Ivo d' Aquino, presidente. 

· Vespasiano Martins, relator. -
Ismq.r de Góis. - Andrade Ramos. 
- Salgado Filho. - Santos Neves. 
José' Américo. - Durval Cruz. 
Apolônio Sales. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do exoediente . 

Tenho o prazer" de comunicar aos 
Srs. senadores que uma comissão de 
magistrados me procurou, no meu !Z!·l
binete; a fim de pedir-me que tra!:1s
mitiss-e aos membros desta Casa o 
convite para assistirem à missa em 
ação de graças pelo restabelecimento 
do Sr. Nereu Ramos, Vice-Presidente 
da. República e ilustre Presid•ente des
ta Casa, a realizar-se na Igreja de 
S. Tadeu, à rua Cosme Velho, em 
frente à estação do Corcovado, no dia 
3 do corrente, sábado, às 10 horas. 
<Pausa). 

Não há oradores inscritos . 
Continua a hora do exnediente. 

<Pausa). • 
Não havendo quem peça a palavra 

passo à 

ORDEM DO DIA 
Comparecem mais os Srs. :::e-

nadares: 

Durval Cruz. 
Salgado Filho. 
Pereira Pinto. 
Roberto Simonsen. 
Plínio Pompeu. 
Mathias Olympio. (6) 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 

Magalhães Barata. 
Augusto Meira. 
Victorino Freire. 
José Neiva. 
Fernandes Távora. 
Navais Filho. 
Walter Franco. 
Aloys!o de Carvalho. 
Pereira Moacyr. 
Sá Tinoco. 
Levindo Coelho. 
Alfredo Nasser. 
Arthur Santos . 
Olavo Oliveira (17). 

Discussão única do parecer nú
mero 202, de 1948, da Comissão de 
Constituição e Justiça, favorável 
a~ v~to n.0 1, do Sr. Prefeito do 
Dzstnto Federal, opôsto parcial
mente ao projeto da Câmara dos 
V_ereadores que concede prejerêr:
cza aos ex-combatentes e seus de
pendentes, para a mat1·ícula ncs 
casas de ensino da Prefeitura. 

<Assume a Presidência o Sr. 
Nereu Ramos, Presidente) . 

O SR. PRESIDENTE - O ::3r. 
Prefeito Municipal fundamenta o veto 
parcial no fato de o projeto de lei im
portar em grande aumento de desne
sa e implicar na criação. d·e novos car
gos, o que, nos têrmos da Lei Or"à
nica do Distrito Federal, só pode ser 
feito. por iniciativa do Prefeito. A 
Comissão opinou no sentido da apro
vação do veto parcial. 

O SR. ATTILIO "'liVACQUA (pela 
ordem) - Sr. Presidente, dese 10, 
para nossa or~entação, saber de V. 
Ex." se serão submetidos à aprovação 
os pareceres ou às resoluções vetadas. 

O SR. PRESIDENTE -A Lei Or
gânica do Distrito Federal, no art. 14, 
§ 4. 0 , diz o seguinte: 

•;o veto opôsto pelo Prefeito será 
submetido, no mencionado decê
nio, ao conhecimento do Senado 
Federal que, pela maioria dos Se
nadores presentes, o aprovará ou 
rejeitará". 

Por conseguinte, é submetido à de
liberação do Senado o veto do Prefeito 
do Distrito Federal, tal como ocorre 
com o veto do Sr. Presidente da Repú
blica. 

Em discussão o parecer n. 0 202, de 
1948, da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ( ~) 
(pela ordem) - Sr. Presidente, ex-

c•) Não foi revisto pelo orador. 
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cusado é dizer que estou de inteiro 
acõrdo com a solução por V. Ex." 
dada à questão anterior e que corres
ponde imeiramente à opinião qu0 eu 
já havia manifestado entre colegas. 

Quero, porém, pedir a atenção de 
V. Ex." e do Senado, para que previa
mente resolvamos como deveremos 
proceder nos ca.ws em que a Comissão 
de Constituição e Justiça opine, em 
parte, pela aprovação do veto e, em 
parte, pela rejeição. 

Eu me permitiria sugerir que nesta 
hipótese, fôsse submetido o veto ao 
pronunciamento do Senado, por pa;rtes. 
O parecer passaria a ser considerado 
como proposta da Comissão. 

O Sr. ver_qniauà Wanàerley - Não 
vale a maioria? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
O parecer é da Comissão. <Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Realmente, 
desde que o parecer conclt:i pela apro
vação de uma parte do veto e rejeição 
de outra, a Mesa terá que dividir a 
matéria, de modo a permitir que o 
Senado delibere convenientemente e 
exerça sua !"unção com plena autono
mia. 

O SR. ANDRADE RAMOS ('") 
(pela ordem) - Sr. Presidente, não 

tenho dúvida alguma em que a função 
do Senado é rejeitar ou aprovar o veto. 
Considero apenas instrutivos os pare
ceres da Comissão técnica. 

No caso formulado por V. Ex.'" em 
que a conclusão do parecer da Comis
são é, em parte, favorável ao veto e, 
em parte, contrário, pergunto se o 
o Senado pode dividir sua deliberação 
aprovando um dispositivo e rejeitando 
outro. 

A mim parece que não. Temos que 
aprovar ou rejeitar integralmente o 
veto. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (") 
(pela ordem) - Sr. Presidente, de

sejo dar uma explica.ção a respeito da 
questão de ordem suscitada pelo nobre 
Senador Andrade Ramos. 

A resolução é da Comissão. E como 
tive parte saliente na a.doção do cri
tério, parece-me que devo oferecer e:;
clarecimen tos. 

Sustentei a seguinte tese, acatada 
pela Comissão: sendo global, o veto 
opõsto pelo Prefeito, é incidível, não 
podendo o Senado escolher determina
dos artigos da resolução p:ue. apro
vá-los ou rejeitá-los; quando, porém, o 
veto é parcial, a cisão origina-se do 

("') Não foi revisto pelo orador. 

próprio Chefe do Executivo Municipal. 
E S. Ex." agiu muitas vêzes por .:Jsta 
forma, vetando determinados artigos 
por não terem rela.ção direta com a 
matéria principal da resolução. 

Nos casos de veto par,.,ia!. ·.rale dize1, 
em que a proposição é cindida pelo 
próprio Prefeito, entende a Comissão 
de Constituição e Justiça que c. p.cw~.
rio pode aprovar uma parte e rejeitar 
outra. 

De qualquer maneira, o Senado toma 
em consideração a forma por que a 
proposição lhe é encaminhada pela 
Câmara dos Vereadores. 

Essa foi a deliberação tomada pela 
Comissão de Constituição e Justiça e 
que parece consentânea com a deci
são do Sr. Presidente desta Casa: a 
votação por parte sempre que o órgão 
competente assim o propuzer a ma
téria. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - A inter
pretação de V. Ex." é rigorosamente 
exata. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Era o que desejava esclarecer ao ple
nário. <Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - A Comissão 
de Constituição e Justiça é o órgão 
técnico incumbido de opinar sôbre a 
constitucionalidade e legalidade dos 
projetos. Se a sua manifesta.ção foi no 
sentido de se dividir a proposição para 
:permitir votação mais perfeita, não se
rá o Presidente da Casa quem, despre
zando essa O·rientação, submeterá a 
votos a rn!:ltéria de forma diversa. Só 
o plenário poderá opinar contrària
mente. 

Da decisão, aliás, cabe recurso, que 
poderá ser utilizado pelo senador que 
discordar da deliberação da Comissão 
de Constituição e Justiça, e conseqüen
teme·nte, da Mesa . 

Continua a discussão do parecer. 
(Pausa). 

Nenhum Sr. Senador desejando usr..r 
da palavra, declaro-a encerrada. 

Não estabelecendo o Regimento fór
mula especial para votação dêstes ve
tos será ela simbólica, a menos que ha
ja requerimento em sentido diver.so. 
(Pausa). 

Os Senhores Senadores que apro
vam o veto, n::t conformidade do pare
cer da Comissão de Constituição e Jus
tiça, queiram permanecer sentados. 
<Pausa). 

Está aprovado. 
Discussão única do parecer nú

mero 203, de 1948 da Comissão de 
Constituição e Justiça, favorável 
ao veto n.0 2, opõsto pelo Senllor 
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Prefeito do DisU"ito Federal ao 
projeto da Câmara dos Vereadores, 
que concede abono de Natal ao 
funcionalismo municip.~l. 

O SR. PRESIDENTE-
O parecer da Comissão de Consti

tuição e Justiça é unânime e está 
assim redigido: 

"Negando sanção ao projeto, fê
lo o Prefeito do Distrito Federal 
com fundamento nos parágrafos 1.0 

e 2.0 do artigo 52 da Lei n.0 196, de 
18 de janeiro de 1936, revigorada 
pel~ Lei n.0 30, de 27 de fevereiro 
de 1947, os quais estabelecem que 
os projetes ou emendas a proje
tes aumentando ou diminuindo 
despesas, majorando, fixando ou 
diminuindo vencimentos ou quais
quer vantagens ·asseguradas em 
lei aos serventuários munic~l-'ais, 
dependem de mensagem funda
mentada do Prefeito ou do seu 
assentimento, em mensagem tam
bém devidamente fundamentada. 
.Acrescenta ainda o parágrafo 2.0 

serem nul:3.s de pleno direito as 
disposições de lei votadas e pro
mulgadas ou sancionadas em de
sa.côrão cúr.tl aquelas disposições. 

Não tendo havido 2. mensagem 
exigida por lei, está o veto do 
Prefeito plenamente justificado, 
mere•cendo por isso a aprovação do 
plenário". 

Em discussão. CPausa). 

Ne·nhum Sr. Senador desejando usar 
da palavra, declare-a encen-ada. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
veto, ncs têrmos do p~recer da Co
missão de Const:tuiçã.o e Justiça, quei
ram permanecer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 
Discussão única do parecer nú

mero 204, de 1948, da Comissão de 
Constituição e Justiça, favorável 
ao veto n.0 3, c·pôsto parcialmente 
pelo Sr. Prefeii.o do Distrito Fe
deral ao projeto da Câmara dos 
Vereadores que regula o uso dos 
autcmóvzis oficiais da Pref~'tura. 

As razões do veto foram as se
guintes: 

"~sse projeto manda regular o uso 
dos automóvei<> oficiais da Prefeiturs. 
e tem meu apóio e aplauso, pelo que 
o sancionei. Neguei s ... ção. entre
tanto, ao seu art. 2. 0 , que manda sub
meter o regulame11to ~ apreciação 
dessa Câmara. 

Se o regulamento a ela'::lorar conti
ver dispositivos contrário' aos precei-

tos legais, é claro que nenhuma dúvi
da haverá em enviá-lo ao necessá
rio exame do Poder Legislativo. Fora 
dessa hipótese, entretar.tn, e ~.,;:::m 
mesmo condicionacla ao futm·o. ne
nhuma razão assiste à -' ,. '""""';na cão 
impe!·ativa do artigo segtmdo, que 
importa em cercear, sem fundamento 
legal, a atribuição r.'.ada ao Prefeito 
no art. 2. 0 , letra b, da lei orgânica, 
para expedir os decretos, regulamen
tos e instrucões destinados :l fiel e 
conveniente "execur.ii" d:::.s leis." 

A vlsta das razões do veto, que nos 
parecem inteiramente judiciosas e 
procedentes, opinamos no sentido de 
que o mesmo seja submetido ao ple
nário para o fim a que se refe!·e o 
:u·t. 14, § 4.0 da Lei n.0 217, de 15 ele 
janeiro de 1948." 

O parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça acolhe êstes funda
mentos e é unf::·_:::1e. 

Em discussão. CPltuSa.) 
Nenhum Sr. Senador desejando 

usar da palavra, declaro-a encerra
da. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
v e to, queiram permanece:· sentados. 
(Pausa.; 

Está aprovado. 

D1sc:1.ssão única do parecer nu
mero 205, de 1948, da Comissão 
de Constituição e Justiça, fai'O
rável ao veto n.0 4, opôsto pelo 
Sr. Prefeito do Distrito Federal 
ao projeto da C8mara dos Ve
readores que ~~~ d:::ação de lotes 
de terras aos ex-combatentes, 
conferindo-L,.es título definitivo 
de propriedade. 

O SR. PRESIDENTE -
O parecer da Comissão de Consti

tuição e Justiça está assim redigido : 

"O projeto n." 90, da Câmara 
do Distrito Federal. determina 
à Prefeitura que fac" 80S ex
combatentes da Fôrça Expedi
cionária Brasileira, doações de 
lotes de terra, de á:: :c, nii.o su
periores a 5 hectares, localiza
dos em zonas "Jróximas de vias 
de comunicação. 

Essas doações se farão sem 
nenhum ônus para os beneficiá
rios. incumbindo, ainda, à Pre
feitura a construção da casa de 
habitação e das benfeitorias ne
cessárias ao trabalho agrícola, 
além dos instrument~.- de traba
lho necessários ao cultivo da 
terra durante o primeiro ano de 
exploração . 
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Nêsse. período, deverá ainda a 
Prefeitura dar-lhes uma cota 
de manutenção, nunca inferior 
ao salário minimo legal, em vi
gor, no Distrito Federal. 

Depois de cinco --os de sua 
ocupação, invP.stem-se os donos 
dêsses lotes de tena na sua pro

priedade plena, podendo então 
alugá-los, hipotecá-los e aliená
los. 

O projeto autoriza à Prefeitu
ra realizar as oper: Ses de cré
dito necessárias pa-:-a tornar-lhe 
exeqü:veis os dispositivos. 

O Prefeito vetou integralmen-
te o projeto, não somente pelo 
excessivo aumento d- despesas 
que acarretaria ao orcam~mto 
da Prefeitura, senão também 
pelo seu aspecto moral e social, 
revelado1· de cunho comunista . ' cnando para os próprios bene-
ficiários a suspeita de uma si

tuação de casta previlegiada no 
sefo da democracia brasileira. 

Assim, nenhuma eiva de in
cons:itucionalidade ou ilegalida
de inquinando o veto do Sr. Pre

feito opôsto ao projeto n.0 90, 
de 29 de outubro de 1947. da Câ-

mara do Distrito é a Comissão 
de Comissa,, r1e Constituição e 
Justiça de parecer que seja o 
mesmo aprovado." 

Em discussão. (Pausa.) 

Nenhum Sr. f :--:a dor desejando 
usar da .llavra declaro-a encerrada. 

()::; Srs. Senadc-'")S que aprovam 
o veto, queiram permanecer ·senta
elos. (Pausa.) 

Está aprovado. 
::=-::::ussão única do parecer nú

mero 206, de 1948, da Comissão 
de Constituição e Justiça, favo

rável ao veto n.0 5, opôsto pelo 
Sr. Prefeitn do Distrito Federal 
ao projeto da Cá..,.,na dos Ve
readores, que regula o preencl1i
mento de cargos de professor, 
mencionados no art. 27 do De
crc:v :ei n.o 9.909, de 17 de se
tembro de 1946. 

O SR. PRESIDENTE-
E' o &eguinte o parece1· da Comis

são de Constituição e Justiça, de que 
foi Relator o Sr. senador Lúcio Car
l'~: 

"Determina o projeto que as 
cargos de professõr mencionados 
no art. · 27 do Decreto-lei núme-

ro 9,909, de 17 de setembro de 
1946, sejam preenchidos medianr.e 
concurso de· títulos entre os inte
rinos e extranumerários referidos 
no item II do mesmo artigo, "in
cluindo no meio dêstes os subs
titutos que tenham tido exercício 
naquela· data". 

Considerando justa esta aspira
ção do.s professôres substitutos, 
em face do que dispõe aquela lei 
em favor dos interinos, não tive 
dúvida em expedir-lhes decreto de 
interinidade, com o mesmo obje
tivo do proJeto votado· pela Câ
mara. E estão atendidos. Creio, 
porém, que as intenções do pro
jeto foram excedidas, na forma 
em que está redigido. Os cargos 
a que alude o citado art. 27 do 
Decr-=-to-lei n.0 9. 909, devem ser 
preenchidos, po-r cc·ncur<:o de tl
tulos, numa ordem de sucessão. 
em que figuram em primeiro. lu
g.ar os atuais professores efetivos 
do quadro suplementar. Mas o 
projeto os exclui do concurso, cas
sando de·ss'a.rte um direito. que o 
Decreto-lei n.0 9.909 lhes outor
gou e cuja revogação, feita de 
maneira a impedir-lhes o acesso 
ao quadro permanente, não me 
parece justa. 

O artigo segundo do projeto, 
ao aludir ao concurso de provas 
e títulos para as vagas restantes. 
exige dos candidatos o r,egistro de 

professôr e estabelece uma prefe
rência em favcr dos diplomados 
P·~·la antiga Universidade do Dis
trito e pela Faculdade Nacional 
de Filosofia. 

Qua-nto ao r.egistro, é obrigató
rio em face do Decreto..:lei nú
mero 8. 777. de 22 de janeiro de 
1946. Quanto à preferência, é 
procedent-e e poc!·e ser dada nas 
próprias instruções do concurso. 
Por êsses dois aspectos, não teria 
nada a opõr ao ref-erido artigo 
sP.gundo. 

Vejo-me, entretanto, obrigado a 
vetá-lo também, dada a conexã·o 
existente entre a sua redação e a 
do artigo antecedente e também 
porque determina o provimento 
imediato das vagas que se v.arifi
carem, medida desaconselhada 
pela proximidade das férias esco
lares". 

O Sr. Senador Attilio Vivacqua, pre
sidente da Comissão de Constituição e 
Justiça, assinou vencido êste parecer. 

Em discussão. (Pausa.) . 
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Não· havendo quem peça a palavra. 
declaro-a encerrada, 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
veto do Sr. Prefeito do Distrito Fe
deral queiram conservar-se sentados. 
<Pausa) 

Está aprovado. 
·O SR. ATTILIO VIVACQUA (pela 

<Jrdem> - Sr. Presidente, declaro a 
V. Ex.11, e ao Senado que votei con
tra êste veto do Prefeito do Distrito 
Federal. 

O SR. PRESIDENTE - A declara
ção de V. Ex.a, constará da ata. 

Discu~·são única do pm·ecer nú
mero 209, de 1948, da Comissão de 
Constituição e Justiça, favorável 
ao veto n.0 10. opôsto parcialmen
te pelo Sr. Prefeito do Distrito 
Federal ao projeto da Câmara dos 
Vereadores que dispõe sôbre o pro
vimento do cargo de professôr pri
mário. 

O SR. PRESIDENTE 
E' êst·e o parecer: 

"0 Pref·eito do Distrito Federal 
sancionou o projeto que dispõe sô
bre o provimento do cargo de pro
fessôr primário, menos quanto aos 
§§ 2.0 e 3.0 do art. 7.0 • 

.. ~ ::azões expendidas, em jus
tifiCativa de. veto parcial do Pre
feito, afiguram-se-nos de todo em 
todo precedentes. por isso que c> 
dispositivo do § 2.o visa a favo
recer um ~rto número de serven
tuários, que se veriam excluídos 
de um regime sob cuja vigência 
foram admitidos e é hoje impers
tivo para quantcs ingressem no 
magistério do Distrito Federal. 

Por outro lado, a isencão do es
tágio rural ou suburbanó das uro
!essorandas :classificadas até o -10. 0 

lugar. não constitui forma regular 
de estimular ou premiar os que se 
destacam . no curso Normal. 

Ao contrário, como acentua o 
. veto do.Pr·efeito, privaria êsses pro

fessôres do contacto com a popu
lação rural, diminuindo-lhes assim 
o campo da experiência. e da 
obs·ervação, para o aperfeiçoamen
to do seu próprio. magistério. 

Assim. pois, pelas. razões em que 
se apoia o Sr. Prefeito do Dis
trito Federal, e inexistindo qual
quer ~:,specto inconstitucional ou 
ilegal no veto em apreciação, é a 
Comissão de Oonstituição e Jus
tiça de parecer seja o mesmo apro-
vado". · 

Em discussão. (Pausa. ) 
Não havendo quem peça a palavra, 

declaro-a encerrada.. 
Os Srs. que aprovam o v..eto, quei

l'am permanecer sentados .. (Pausa. ) 
Está aprovado. 

Discussão única do parecer nú
mero 210, de 1948, da Comissão de 
Constituição e Justiça, favorável 
ao veto n. 0 12, opôsto parcialmen
te pelo Sr. Prefeito do Distrito 
Federal ao Projeto da Câmara d'os 
Vereadores que determina o resta
belecimento do impôsto de veículos 
d.e tração animal, movidos a pedal 
ou à mão, destinados a fins co-
merciais. 

O SR. PRESIDENTE -
O parecer unânime, da Comissão, é 

o seguinte: 
"O Sr. Prefeito do Distrito Fe

deral. com o ofício n. 0 390, datado 
de 29 de janeiro do ano em curso, 
sttbmete ao: pronunciamento do 
Senado Federal, nos têrmos da Lei 
Orgânica, o veto parcial opôsto ao 
projeto n.0 19, votado pela Câma
ra dos Vereadores. 

Acompanhando o referido ofício, 
encontram-se junto ao processo a:s 
razões determinantes do referido 
veto, documento em que a autori
dade municipal ·esclarece que o 
projeto em aprêço determina o 
"restabelecimento do impôsto de 
veículos de tração animal, movido 
a pedal ou a mão, destinados a 
fins comerciais". ou seja a res
tauração do impôsto de licença, 
para o tráfego de carrinhos ou car
rccinhas a mão. utilizados na en
trega de gêneros ou não, bicicletas 
e tricicles. tributo êsse abolido por 
:t'ôrça do Decreto-lei n.0 8. 303, de 
6 de dezembro de 1945. 

Tal projeto mereceu a sanção do 
Senhor Prefeito que discordou, en
tre-tanto, da disposição final do ar
tigo 1. 0 , sob o fundamento cl:e não 
haver ·necessidade de limitação, 
quanto aos fins comerciais daquê
les veículos pois, em caso contrário, 
sustenta o Chefe do Executivo do 
Distrito Federal, "a incidência es
taria em desa.côrdo com o próprio 
sentido que deverá ter norteado o 
legislador" . 

De igual forma não obteve san
ção a nota do § 1. 0 do art. 1. 0 do 
projeto. por lhe faltar coincidên
cia com a intenção do legislador e 
ainda porque importa em reprodu
zir disposição existente na legisla
ção vigente (§ 1. 0 do art. 4. 0 do 
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Decreto-lei n. 0 8.303, de 6 de de
zembro de 1945) . 

Ainda foi objeto de veto o § 2. 0 

do art. 1. 0 "cujo sentido é defici
ente parecendo referir-se à isen
ção · que já beneficia, de acõrdo 
com a lei atual, os veículos de la
vradores, exclusivamente emprega
dos no serviço da lavoura e no 
transporte dos respectivos produ
tos (art. 59 do Decreto-lei núme
ro 8.303, de 6 de dezembro de 
1945) ... 

A argumentação oferecida na 
mensagem do Sr. Prefeito conven
ce sôbre a oportunidade do veto 
parcial opôsto à deliberação do 
Legisla ti v o da Cidade. Ademais, 
quanto ao aspecto c011stitucional 
ou legal da matéria submetida ao 
parecer desta Comissão nada há a 
opôr à determinação do veto em 
espécie. cabendo ao Senado, em sua 
alta sabedoria decidir afinal quan
to à sua homologação". 

Em discussão (Pausa) . 

Não havendo quem peça a palavra. 
declaro-a encerrada. 

Os Srs. que aprovam o veto, quei
ram conservn.r-se sentados. (Pau .. c:a) . 

Está aprovado. 
Discussão ú."l.ica do parecer nú

mero 211, de 1948, da Comissão 
de Constituição e Justiça, favorá
vel ao veto n.0 .13, opôsto pelo 
Sr. Prefeito do Distrito Federal. 
ao projeto da Câmara dos Verea
dores que altera as taxas do im
pôsto territorial. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA < '', 
- Sr. Presidente, desejo dar uma ex-
plicação ao Senado. . 

E' êste talvez, um dos casos mais 
interessantes submetidos à aprecia
ção desta Casa. A Câmara dos Ve
readores resolveu alterar o Decreto
lei n.0 157, que regula o lançamento 
e cobrança dos impostos predial e 
territorial no Distrito Federal. Não 
o fez, pol·ém, totalmente, no sistema 
da lei; tomou um e outro dispositivo 
para modificá-los, quebrando a har
monia do texto legal e estabelecendo 
providência injusta, ao ver da Co
missão. 

O Prefeito, vetando o projeto glo
balmente, agiu com acêrto. De fato 
o Decreto-lei n. 0 157, de 1937, segue. 
no tocante ao impôsto territorial 
orientação lógica, economica e justa: 
manda lançar o impôsto sôbre o valor 
venal do imóvel. :.;:: sôbre êste valor 
venal que se calcula o tributo. A lei 

( •:•) Não foi revisto pelo orador. 

estipula, entretanto, percentagem di
versa conforme a situação e o valor 
do imóvel o logradouro em que se en
contra e se é ou não beneficiado pelos 
serviços de esgôto e calçamento. Den
tro desta orientação determina, para. 
os terrenos da parte central da cida
de - p01tanto, no zona mais impor
tante - a percentagem de 5%; para. 
os terrenos urbanos, fora desta zona., 
porém calçados e com esgôto, 3%;. 
para os terrenos urbanos não calçados. 
nem com esgôto ou para os suburba
nos calçados e com esgôto, 1%; para
os suburbanos sem esgôto e sem cal
çamento, 1/2%; e para os terrenos 
rurais, l/4%. 

E' evidente a justeza, a perfeição 
dêste sistema progressivo. Num im
pôsto como o territorial não têm ca
bimento somente as razões financeiras 
porque não se visa apenas a obtenção 
de renda ,para o Tesouro; o caráter 
social também é importante. 

A Câmara dos Vereadores tocou 
r:.êsse sistema e fê-lo de maneira in
justa: Conservou os 5% para a zona 
central e os 3% para os terrenos fom 
desta zona calçados ou esgotados; 
manteve também a taxa de 1% para 
o~ terrenos urbanos, sem calçamento· 
mas com esgôto e a de 1;2% para os 
terrenos suburbanos sem êstes melho
ramentos. Mas, por motivos que não 
compreendo, eleva a percentagem doso 
terrenos suburbanos não calçados e es
gotados a 1%. Vale dizer - os terre
nos suburbanos que não têm calça.-· 
menta nem esgôto, vão pagar impôs
to territorial na mesma base dos ter
renos urbanos sem calçamento e com 
esgôto, ou dos suburbanos calçados e 
esgotados. 

Evidentement-e, há uma quebra da 
norms. O mesmo sucede com os ter
r~nos rurais, cuJa taxa, d.e 1/4%, su
blu para 1/2%. 

Nota-se certo desequilíbrio, porque. 
enquanto os terrenos rurais são taxa
dos em 1/2%, os terrenos urbanos não. 
calçados mas esgotados e os suburba
nos com calçamento e esgõto são ta
xados em 1%. Ora, a diferença de-
1/2% é muito pequena relativamente 
à situ~ção dos mesmos terrenos. 

Por outro lado, o projeto ainda 
apresenta· outros pecados e entre êles 
o seguinte: a lei que regula o impôs
to territorial manda que, em relação 
a terreno suburbano ou rural não 
cultivado ou não provido de parque, 
mata ou floresta, haja um adicionar 
de 20%, porque se trata de terrenO' 
inútil e uma das funções da lei, é 
justamente, forçar o aproveitamen~ 
dos terrenos. O projeto, entretanto~ 
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i'az desaparecer o adicional, colocan
do em pé de igualdade o dono de ter
·reno suburbano ou rural cultivado c 
o proprietário de terreno rural não 
'CUltivado. 

O último dispositivo ainda é mais 
gritante. E êsl-e, diz o Prefeito muito 
lilem, importa numa verdadeira revo
lução em matéria tributária. 

Quando, num terreno edificado 
por conseguinte, não mais sujeito ao 
impôsto territorial, porém ao predial 
- o impôsto sôbre o valor venal der 
mais resultado que o impôsto pl·,edial, 
<então, cobrar-se-á sôbre êle, o impôs-
to territorial. ' 

o Senado vai ver que o Prefeito 
tem tôda razão. A resolução é anti
i!;écniea, ilógica e revolucionária. 

o Sr. Ribeiro Gonçalves - Em ma
téria de impôsto predial, é bom não 
esquecer que o Prefeito é, talvez, o 
.maior revolucionário, porque, por uma 
portaria, alterou completamente as 
.normas estabelecidas, majorando o 
lançamento, quando os valqres lo

cativos de que decorrem êstes lança
mentos se mantêm estabilizados. Sua 
Ez." admitiu aumento do valor loca
tivo para os proprioetários que momm 
nas suas casas, e no entanto todos 
sabem que os valores locativos cas 
easas estão estabilizados. 

O Sr. Attílio Vivacqua - E a por-
taria é inconstitucional. 

O Sr. Ribeiro Goncalve~, - Vossa 
Excelência diz muito bem: a portaria 
é · inconstitucio11al. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
O problema a que o nobre colega, 
senador Ribeiro Gonçalves, se refe!oe 
.é diverso do que está em discussão. 
Por ora não se cogita do acêrto ou 
desacêrto da ação administrativa do 
Prefeito: trata-se de veto opôsto por 
Sua Excelência a · uma resolução le.,. 
gislativa. 

O Sr. Ribeiro Goncalves - Perdoe
me V. Ex.". Eu quis; apenas, aprovei
tar a oportunidade para, quando V. 
Ex."" focalizava a maneira revolucio
ná.ria por que a . Câmara dos Ver') a
dores havia procedido, lembrar a .3e
melhança das deliberações do Prefei
to, em se tratando precisamente do 
1mpôsto predial. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Dizia eu. Sr. Presidente, que a re
solução da Câmara é anti-técnica e 
ilógica. É conhecida, mesmo apric
risticamente, a distinção entre impôs
to territorial e impôsto predial. 

O impôsto territorial incide sõbre o 
terreno edificado, e, normalmente, ba-

seia-se sôbre a renda real ou presumi. 
da do edif!cio. Grava, a bem dizer a 
propriedade. Tributo que se pode en
quadrar na classe dos impostos sôbre 
o capital, visa também, como disse 
há pouco, estimular a construção. E' 
menos o meio de obter renda para o 
Tesouro do que a forma de forçar o 
proprietário a construir ou a cul
tivar. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Forçar 
é o têrmo. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Esta, a pregação constante dos fi
nancistas. 

No caso, entretanto, ocorre o contrá
rio: pretende-se que, no terreno edi
ficado, o impôsto territorial seja su
perior ao predial. 

Assim não haverá conveniência pa. 
ra o proprietário em construir. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Talvez 
o objetivo do legislador tenha sido a 
demolição ·do prédio, para constru
ção d·e outro maior ... 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Quero que 0 Senado tenha bem em 
mente por que o Prefeito assim pro
cedeu e quais as razões em que se 
baseou. 

Todos sabemos que, no Rio de Ja
neiro. há, hoje, um sem número de 
prédios de valor locativo baixo, inferior 
ao do terreno, talvez pela possibilida
de da construção de edifícios de apar
tamentos. 

Qual a razão dêsse fenômeno? 
Em primeiro lugar as leis de inquili

nato, que congelaram os alugueres na 
.base do ano de 1941 - leis justas, que 
atendem às. necessidades do momento. 
. :r4as não é possível onerar o proprie

tano sujeitando-o a maior impôs
to predial, de vez que não lhe é per
mitido ftumentar os aluguéis do seu 
prédio. Não se compreende que se o 
submeta a tributo sôbre valor que 
não recebe, sôbre renda que não au
fere. 

O Sr. Andrade Ramos - É uma for
ma de extorsão, indigna da legislação 
brasileira. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Estas, Sr. Presidente, as razões por 
que o Sr. Prefeito do Distrito Federal 
vetou o projeto e por que a. Comissão 
de Constituição e Justiça opina pela 
aprovação do veto. (ll!uito bem. Mui
to bem) . 

O SR. PRESIDENTE- Continua a 
discussão. (Pausa) . 

Não havendo mais quem p~ça. a pa
lavra, declaro-a encerrada. 
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Os Srs. Senadores que aprovam o 
veto, queiram permanecer sentados. 
<Pausa>. 

Está aprovado. 
Discussão· única do parecer nú

mero 212, de 1948, da Comissão de 
Constituição e Justiça, favorável 
ao veto n.0 14, opôsto parcialmente 
pelo Sr. Prefaito do Distrito Fe
deral ao projeto da· Câmara dos 
Vereadores que reorganiza o De
partamento de Vigilância do mes
mo Distrito. 

O SR. FILINTO MULLER ( *) -
Sr. Presidente, o projeto votado pela 
Câmara dos Vereadores baseou-se em 
meDISagem do Prefeito. Entr.etanto, 
aquela Casa Legislativa ampliou· de 
tal forma a proposta do Executivo Mu
nicipal .que o projeto, acentua o Pre
feito nas razões do veto __: se tornou 
demasiadamente oneroso para os co
fres da Municipalidade. 

Além disso, estabeleceu padrões de 
vencimentos, para chefes de serviço do 
Departamento de Vigilância, superio
res aos de ocupantes de cargos equi
valentes . nos demais departamentos 
da Prefeitura. 

. Se, aprovado, o projeto criaria si
tuação . ,de. injustiça nos quadros do 
funcionalismo . municipaL 

No artigo 5.0 , por exemplo, diminui 
o tempo presente para a aposenta
doria dos servidores da Polícia Mu
nicipal. Embora êsse texto encontre 
a;eõio no. art. 191, § 2.0 , da Constitui
çao Federal, todavia considem o Pre
feito. de~aconselhável limite menor 
de tempo _ de serviço para aposenta
doria, :parecendo-lhe preferível es
tudo prévio que abranja todos os fun
cionários municipais nas mesmas con
diçõe~,. isto é, que executem serviços 
espeClalS. 
. A forma por que foi votado o pro
Jeto, dá lugar a disparidade d'e ven
cimentos entre funcionários da· Pre
feitura da mesma categoria e de 
idêntica· responsa·bilidade. 

Além disso, no artigo 14, se não 
me engano, institui a carreira demú
sicos da J:>olícia Municipal, propor
cionando-lhes vencimentos correspon
den-tes ao dôbro dos que percebem os 
músicos da Marinha e d'o Exército. 

As razões apresentadas pelo Se
nhor Prefeito foram julgadas aceitá
veis pela Comissão de Consti-tuição e 
Justiça, que opina pela aceitação do 
veto. (Muito bem; muito bem). 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. (Pausa) . 

Não havendo mais quem peça a pa
lavra, declaro-a encerrada. 

Os senhores Senadores que a.pro
voam o veto, queiram permanecer sen
tado.s. <Pausa> . 

Estã aprovado. 
Discussão única do parecer nu

mero 213, de 1948, da Comissão 
da Constituição e Justiça, favo
rável ao veto n.O 15, opôsto pelo 
Sr. Prefe'ito do Distrito Federal, 
ao projeto da Câmara dos Verea
dores que reestrutura· a carretret 
de médico. 

O SR. PRESIDENTE-
o parecer unânime da Comissão de 

Constituição e Justiça, considera que 
oneraria demasiadamente a Prefeitu
ra a elevação de vencimentos, maté
ria de iniciativa do Prefeito, · na for
ma doa Lei Orgânica do Distrito Fe
deral. Pelo proje.to, as despesas da 
Pr-efeitura seriam aumentadas de 
mais de vinte milhões de cruzeiros. 

Em discussão. (Pausa) . 
Não havendo quem peça. ~, palavra • 

decl•aro-a encerrada. 
Os senhores que aprovam o v:eto, 

queiram permanecer sentados. (Pau
sa). 

Estã aprovado. 
Discussão única do parecer nú

mero 214, de 1948, da Comissão de 
CO?Ísti'tuição e Justiça, fav1Yráve7: 
ao veto n.O lô, opôsto pelo senhor 
Prefeito· do Distrito Federal aà 

. prOjeto da Câmara dos Vereado
res que institui o sêlo adicionar 
de circulação do Disco Estrangei
ro, na base de 30% sôbre o prêço 
de venda. 

O SR. ETELVINO LINS - Se
nhor Presidente, o projeto n.o 182, 
da Câmara dos Vereadores institui 
o sêlo adicional de circulação do dis
co estrangeiro na base de 30% sô
bre o prêço de venda, extensivo às 
gravações de melodias estrangeiras 
em letra portuguêsa e às versões para 
o português. Estabelece, além dissd', 
a a.plicação de . penalldlade prevista 
na legislação federal que regula oim
.pôsto de consumo. 

o Sr. Ribeiro Gonçalves Que-
riam transformar os discos de vitro
la em discos voadores. 

O SR. ETELVINO LINS Como· 
mui.to bem salienta o Prefeito, nas 
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razões de seu veto, o sêlo que se pre
tende instituir no Distrito Federal, 
Vtale por um adicional do impõsto de 
consumo, matéria que é . da compe
tênda tributária da União, à vista 
do dispôsto no art. 15, n.0 II; da 
Constituição cre 18 de setembro. 

Estas as razões por que a Comis
são de Constituição e Justiça opinou 
unânimemente pela aceitação do ve.to. 
(Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. <Pausa> 

Não hav.endo maiS quem peça a pa
lavra, declaro-a encerrada. 

Os Senhores Sen!lidores que apro
vam o veto, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) 

Está aprovado. 
Discussão única do parecer n.0 

215, de 1948, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, contrário ao ve
to n.0 18, opôsto pelo Sr. Prefeito 
do Distrito Federal ao projeto da 
Câmara dos Vereadores que sus
pende, por 2 anos, a obrigatorie
dade da construção de muros e 
_..,.,..,..,,;,.,.s ... ,.. .,.~ ... .,.-..:~_ ...:~,.. ... --..c..:~::os ~ 
pu.o>o>{Jt.V I"'UI "'-'O:."U.U.U. UtVo) }.11 Ç-U,r. c;, 

terrenos de que tratam os arts. 
477 e 490 do Decreto n.0 6.000, de 
1 de julho de 1937. 

·O SR. FILINTO Mtl'LLER - Sr. 
Presidente, a Câmara 9,os Vereador.:Js 
votou um projeto. mandando suspender 
por dois anos a obns>atoriedade de que 
cogita o Decreto 6 .. 000, de 1937, qual 
a de se conStruirem passeios e muros 
na testada dos terrenos das zonas su
burbanas e rural~ 

O Prefeito vetou o projeto c;ob a 
objeção de que :q.ão se pode dafinir 
zona suburbana e zona rural, o que 
tornaria impraticável a execução da 
lei que determin~ a suspensão des
sa obrigatoriedade. 

E' público e notório, porém, e está 
mesmo no consenso unânime o con
ceito de zona l')li:a:l e de zona subur
bana. Ademais, se não há lei . defi
nindo-ai::, não será dificll à Prefei
tura estab::Jecer a distinção. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex. r 
poderia acrescentar que há pouco se 
discutiu um caso. em. que o Prefeito 
se baseou nessa distinção. 

O SR. FILINTO MULLER - Agra
deço o aparte de V. Ex. a Em váirios 
vetas o Prefeito alude às zon•as rural 
e suburbana. 

O Sr. Andrade Rarl'..Ds . .,-- .No caso 
não será necessária· a distinÇão, de 
v<lz que a. lei abrange a.S duas .zonas 
- rural e suburbana. A lei teria de 
ser aplicada a ambos · os casos. 

O SR. FILINTO MULER O 
Prefeito alega que não há definição 
precisa de . zona urbana e suburbana. 
No entanto, como, acentua o nobre 
Senador Ferreira de Souza, infuueros 
outrc<S vetos fazem referência às zo
nas suburbana . e rural. 

Mas se não .existe ... 
O Sr. Ferreira de Souza - Ainda 

há pouco vimos essa distinção quan
do tratamo.S do impõsto territoi'ial. 

O SR. FILINTO MULLER - .. . a 
definição, não será difícil ao Prefeito 
consegui-la por meio de lei. 

O Sr. Andrade Ramos -Há lei es
clarecedora. do assunto. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Para 
efeito d~ cobrança há distinção: para 
efeito de pagamento não existe! 

O SR. FILINTO MULLER - Con
sidero o argumento definitivo. 

Pretende-se, ainda,. que êsses t;;rre
nos devem ser murados, pois o pas
seio e o muro servi.Tão PR.!a impedir 
que os meios-fios corram e os ralos 
se estraguem. A ComiSsão de Consti~ 
tuição e Justiça, porém, pensa que 
passeio e muro não são suficientes pa
ra impedir que isso aconteça, a. não 
ser no caso de obra muito bem feita. 

o Sr. Ribeiro Gonçalves - O Pre
feito exige, tal\! ~z. muros destinados a 
lamentações. 

O SR. FILINTO MULLER - Não 
sendo as meios-fios bGStante sólidos e 
os ralos muito bem feitos. os passeios 
e muros nas testadas dos edifícios 
não impedirão tais ocorrências. 

o terceiro argumento - até certo 
ponto, aceitáv·el- refere-se ao as~to 
ornamental e à necessidade de ev1tar 
qne os terrenos baldios se transfor
mem em depósito de lixo e esconde
rijo de malfeitores. 

o Sr. Ribeiro Gonçalves - :tl:sses 
depósitos de lixo existem nas ruas es-
buracadas. · 

O SR. FILINTO MULLER - O p:Ló
prio Código de obras, Decreto 6.000, 
da autoridade ao Prefeito para fisca
lizar e impedir, assim, que os uerre
nos permaneçam nêsse estado de~.u
j'eira. Ademais, não será com a cor..s
trução de muros que desaparecerão as 
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depósitos de lixo e os valhacoutos de 
vagabundos. 

Ao contrário, murados, melhor ser
vem para isso. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - E mais 
oculto fica o lixo. 

O SR. FILINTO MULLER - A Co
missão considerou o argumento fraco 
e atendeu mais, à circunstâl1cil de 
estarmos a'travessando époc!l. difícil, de 
vida cara. Sabemos todos que não há 
cimento não há tijolos ... 

O sr.' Hamilton Nogueira - l!:sse 
o argumento mais importante. 

O SR. FILINTO MULLER - ... 
não há mão de obra. 

Não podemos exigir dos mor.:tdor·es 
das zonas suburbana e rural do Dis
trito Federal - gente geralmente po
bre, que adquire lotes de terrenos e 
paga as prestações com difi~uldade a 
fim de construir sua moradn - ve
nham 1a11çar mão dos recursos de que 
necessitam, numa época de reais di
ficuldades - como todos reconhecem 
- para empregá-los na construção de 
passeios e muros! · 

... a. lei votada pel::t. Câmara l\[u!'...icipal 
tem sentido humano e é profundamen
te justa. 

Foram essas as razões que levaram a 
Comissão de Constituição e Justiça a 
não aceitar o veto do Pref·eito e que 
me tr:tz.em à tribuna para aconselha.r 
ao plenário sua rejeição. (Muito bem; 
'nuito bem.) 

O SR. IVO D'AQUINO -Sr. Pre
sidente, desejo igualmente manifestar
me de acôrdo com a opinião expendida 
pelo nobre Senador Filinto Müller. 

Há pouco não pude votar contra o · 
. \"e to n. 0 12, ao qual se ref.e.re o pare
cer n. o 210 da Comissão d.e Constitui
ção e Justiça, porque, no momento 
d1 votacão, estava ausente do recin
to. Vou- explicar os motivos por que 
votaria contra o v.eto. embora ache 
fundame·ntadas as razões expostas 
pelo Chef.e do Executivo MUl1icipal. 

Entendo, Sr. Presidente, nesta ma
téria, ::t função do Senado é moderado

. ra. Não estamos votando como verea
dores, isto é, o Senado não se coloca 
no lugar da Câmara Municipal. 

Nestas condições, a apreciação dos 
vetos onostos pelo Prefeito aos proje
tas de iei votados pela Câmara de Ve
readores deve sempre ter em vista os 
interêsses de ordem geral, de ordem 
p~lica, ou atender à c!rcu~1stânci~ de 
contrariarem normas lega1s de força 
superior. 

O Sr. Filinto Müller - V. Ex. a per
mite um ap:~rte? 

O SR. IVO D'AQUINO- Com pra
zel". 

O Sr. Filinto Müller - Para averi
guar se a lei fere prindpios de inte
rêsse coletivo, o Senado terá de fazer 
exame mais detalhado da matéria. 

O Sr. Hamilton Nogueira - E deve
rá fazer.· 

O SR. IVO D'AQUINO - Pe!·feita
mente. E é po·r isso que estou colo
cando a questão nêste terreno. 

Eu poderia, como vereador, votar 
contra um projeto que, mais tarde, 
viesse a ser subme·tido à apreciação do 
Senado. E,. então - com·) Senador, 
não dar meu voto flvorável ao veto. 

Parece haver pa1·adoxo nas minhas 
palavras, mas não há, pois, repito, con
sidero a funcão da Câmara Alta como 
de ordem mÓderadon .. 

No caso em debate, o Executivo Mu
lücipa1 exerceu função tipicamente sua 
- de Câmara lccal - entendendo sus
pender, pelo prazo de dois anos, de
terminada obrigação. A obrigação, po
rém, não ficou suprimidl . 

O Sr. Filinto Müller - Exatamen
te. 

O SR. IVO D' AQUINO - Entendeu 
o Legislativo Municipal que. devido às 
circunstâncias atuais, :mria do interês
se da população susp.ender, por dois 
anos, essa obrigação. 

O Sr. Salgado Filho- V. Ex." pel·
mite um esclare·cimento? (Assentimen
to do orador) . A suspensão refere-se 
exclusiv1mente à zona suburbana ou 
també:n atinge a rural? 

O SR. IVO D'AQUINO- A subur
balla ... 

O Sr. Filinto Müller - Atinge às 
·zonas suburbanas e rural. 

O SR. IVO D'AQUINO - Julgo, 
pois, que procedem inteiramente as 
alegações dv ilustre Senador Filinto 
Müller, a respeito do projeto votado 
pela Câmara Municipal. Se se tratas
se de suspensão definitiva da obri
gação, votaria a favor do veto. Como 
se trata, porém, apenas, de suspen
são pelo prazo de üois anos, sou pela 
rejeição do veto. 

No momento há, !lealmente, grande 
dificuldade para obtenção de mate
riais de construção, os quai:.; são ven
didos a prêços elevadíssimos. 

O projeto visou atender a circuns
tâncias momentosas. E, embora o 
Prefeito Municipal tenha expôsto sua 
opinião com clareza esta não é de 
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o1·dc:n tal que .1ão possa comportar 
.'lpr.,:,ciação diferente ela su:(. Por ê:s~c 
11'\'Jtivo, ainda há pouco aceitamo:; 
vet~s elo Sr. Prefeito Em que não 
pocl1a haver divergência de opiniões. 
E unânime foi ::. nossa. aprovação. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Isso 
prov:t que não fazemos oposieüo sis
temáricrt. 'uando está certo, aprova
mos: quando está errado. combatemos. 

O SR. IVO D'AQUINO- T·em Vos
.sa Excelência, inteira razão. 

E!·am. Sr. Pnsidente, as considera
ções qui! tinha a fazer a respeito elo 
.assunto. <Muito bem; muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
.a disc~1ssão. lPausal . 

Não havendo mais quem peça a pa
la v:·a, declaro-a encerrada. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
o veto, queiram conservar-se sentados. 
{Pausa) 

Está rejeitado. 
Discussão única do parecer nú

mem 216 de 1948, da Comissão 
de Constituição e Justiça, tavorá
-z:el ao veto n.0 19, opôsra pelo se
nhor Prefeito do Distrito Fede1·al 
ao 1Jrojeto da C!imara dos Verea
dores que revigora o horário único 
para o comércio. 

O SR. FILINTO MULLER - ( '' J 
'(para encaminhar a votacão> Sr. Pre
sidente, o proJeto de lei" vetado pelo 
Sr. J?r~feito, ~anda revigorar para o 
come:cw do Distrito Fedel'al o horá
rio único das 8 às 18 horas.' 

Sabe· V. Ex.", c;.ue, devido às dificul
dades de escoamento da população que 
ve~n ao centro urbano para o trabalho, 
fo1 fe1t.o um escalonamento de meia 
hora entre o horário das casas ataca
d.istas e o das varejistas, o que permi
tiU o desafõgo do tráfego da nossa ca
pitaL 

.A Câmara Municipal entendeu de 
restabelecer o horário único. O assun
to, evid-entemente, merece exame mais 
acurado, como bem acentuou o Senhm· 
Prefeito. Além disso, o projeto não faz 
referência alguma a determinadas ca
s~s ~~ comércio que precisem de horá
no mferente, como os restaurantes e 
os cafés que não funcionam apenas das 
8 ~oras às 18. O projeto não atendeu 
a esses aspectos. Estou certo de que 
a Câmara Municipal,estudando nova
mente o assunto, ouvindo as classes 
mtere_ssadas, bem como a imprensa e 
dçmms representantes da opinião 
publica, organizará projeto que melhor 

i'''·, Não foi revisto pelo orador. 

atenda ús necessidades da nossa po
pula1;ão. 

;1\s ,razões apr~sentadas pelo Senhor 
P1efe~to foram JUlgadas per·f<)itamente 
accitaveis. O caso ficará em suspenso 
para ser. submetido a novo exame 
que p_ermlta a el~boração ele lei mais 
cl~ acordo com os mterêsses da popula
çao e das casas comerciai~. 

Fora1_11 _essas as razões que levaram 
a Conussao de Constituição e Justiça 
a al?rovar o veto elo Sr. Prefeito. 
UklULta bem l . 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. (Pausa> . 

Não havendo mais quem peca a pa
lavra, declaro-a encerrada. · 

Os Srs. que aprovam o v.eto queiram 
conservar-se sentados. (Pausa). • 

Est§. aprovado. 
Discussão única do parecer n.0 

218, de 1948, da Comissão de 
Constituição e Justiça, favorável 
ao veto n. 0 23, opôs to rielo Sr. 
Prefeito do ·Distrito Federal ao 

projeto da Câmara dos Vereado
res ~ue autoriza as providências 
prehminare.; tendentes à constru
ção do trem elétrico subterrá-

·neo. 
O SR. PRESIDENTE -

Diz o parecer: 
"Ao projeto n. 0 70. de 26 de 

ncvembro de 1947, votado oela 
Câmara dos Vereadores, o Prefei
to do Distrito Federal houve por 
bem negar-lhe sancão 

As razões do vetô têm, ao nos
so ver. inteira orocedência. 

Autoriza êsse projeto, reza a 
mensagem n.0 110, de 6 de de
zembro de 1947, que o Prefeito 
elo Distrito Federal dirigiu à Câ
mara dos Vereadores - "autori
za êsse projeto as providências 
preliminares tendentes à constru
ção do trem elétrico subterrâneo, 
providências r·ela tivas a organiza
ção de um anteprojeto e de um 
proje;o definitivo. 

Também autoriza o Prefeito a 
lançar uma emprêsa de economia 
mista para a exploração dos 
serviços correspondentes. 

Mas além dessas iniciativas 
cuja execução é apenas autori
zada c não determinada. o proje
to compreende uma disposição 
em forma imperativa. Refiro-me 
ao art. 4.0 , que manda publicar. 
dentro ele um ano, o edital de 



co:1co:·"·ê:1·cir, para a constru~ito 
d.e um ou m:lis trechos do .. nw
t:·c:Jolit3.no" car!oca no :1:·t. 52 c
seus parágrafos da Lei o:·gúnica 
em vigor. criando cles•)csas sem 
a n1e·nsagem nrévl-3. ·do Pode1· 
Executivo". · 

As razões do veto aí sxpcstas 
sã o judiciosas. 
};. vista do cxpôsto, opinamos 

no sentido de qu.e o veto s.eja sub
metido ao plen:h·io para o fim a 
que se refer:: o art. 14. ~ 4.0 da 
Lei n. 0 217, de 15 de jans·iro d~ 
1948". 

Em discussão. (Pausa). 

Não havendo quem p.eça a palavra, 
declaro-a encerrada. 

Os Srs. Senado!·es que aprovam o 
veto, queiram permanece:: sentados. 
(Pausa). 

Está a. provado. 
Discussão única do parecer nú

mero 219, d.e 1948. da Comissão 
de Constituição .e Justiça, favorá
vel ao veto n.0 26, opôsto nela S!'. 
Pl'Ef.eito do Dist::itc FAcle::al ao 
projeto da Câmara dos Vereado
!'es que autoriza voltam a &eus 
cargos cs funcionários afastados 
por qualquei: motivo. 

O SR. PRESIDENTE -
O pa1·ecer, da lavra do Sr. s;;nador 

August-o Meira e aprovado unânime
mellte. está assim fundamentado: 

Em sua mensagem n.0 107 de 
6 d·e dezembro de 1947. o Senhor 
Prefeito veta parcialp1.ente a Lei 
da Câmara do Distrito F.:deral 
re-.ferznte ao.s funcionários afasta
eles do se::vico da Pr·efeitura: os 
fundamentos· do veto são cs se
guintes: 

1.0 - redu:..dância do pa!·ág~a
fo vetado. 1.0 do artigo 1.0 ; 

2.0 - dovendo a Pr.efeitura pas
sar por uma reforma na estrutu
raçã&:J dos seus quadros não se 
justifica o dispositivo do parágra
fo 3.0 ; 

3.0 - não se justifica o pará
grafo 4.0 referente à alteração 
dos qmdros. 

4.0 - é inoperante o parágrafo 
2.0 do artigo 2.o visto o Prefeito 
já gozar da atribuição nêl.e con
tida. 

5.0 
- E' inadmissível o disposi

tivo de lei que impede em qual
quer caso admissão de um fun
cionário o que daria lugar a in
calculáveis abusos. 

20 -·-

O v.:: te p:-1 :·~:ial do SlJ~ü._; :· .[j.~.n::--
fcito .se ju~:tifi:.:::. int.eil'~--.n~·~~~::.": ~==·· 
C:. c v e :-;e r ;d)!'OV:tclD p::L-;, !:3 -~-~~.::..da ... 

Em discussi"w. <Pausa). 

Não h a venclo quem peça. :·. :Ja.l::1.,-· 
vra, declaro-a cnccrr::td::t. 

Os Srs SenaclorC's que npl'CJ:·:an ü 
\' 2 to, queiram pcrm::tnecZl' ,,::;t-:.\;:lri·Js .. 
tPausctl . 

Está aprovado. 
Discusscío única do pc.r:?cev· nú-· 

mero 221 de 1948, da Comi;;,>iio de 
Constituiçüo e Justiça, ,ic:.Yor(:w.~~ 
ao veto n. 0 25, opôsto pe.!o Sr_ 
Pl'e/eito do Distrito Feclerc;l rru; 
JJmjeto da Ccimara dos Ferec.rw
J'es que permite a construçiio M? 
prédios, até 5 pavimento:;, sez.n: 
elevador, com um pé-direito m.-:
nimo de 2 metros e meio p.a:ra o.-> 
andares superiores ao térre.a. · 

O SR. A TTILIO VIV ACQ:UA - P:'tll-· 
nuncia diwurso que será 1JUc:Jlic!Uf'l!l. 
clepois. 

O SR. ANDRADE RAMOS ("} -
Sr. Presidente, lastimo discorful.~: fia 
Comissão de Constituição e J'ustiça, 
quando opina pela aprovaçào !'la vet::.o~ 
do Sr. Pr·efeito ao projeto de lei que.
estabelece regras para a cor:tSt.ru~;::u:t 
ele prédios. 

Reconheço no veto; ~lguma:;; r~..s 
técnicas. Também· o projeto ,POOe 
apresentar falhas. Entretanto. i~ro
cura resolver a situação angus&:iosa· 
dos habitantes· desta cidade, perrmi;in
do que os prédios de cinco pavime.n
tos, cujo· pé· d:reito se reduz ~ três 
m·etros, possam ser co:n,struidos :rezx. 
a obrigação da colocação de e!'J~
res. f:stes; em geral, são importados. 
E' certo que já existe alguma i.ílãfr,:;
tria de construção dessas mál:!~rat~:s 
no País; no entanto, quer importaã.a:;;.. 
quer fabricados aqui ainda repi:';)S!!ll
tam na construção dispêndio vaiiOS3. 

Por outro lado, o projeto esta.be'lec:õ?" 
relação entre a altura dos prédios e 
a largura das ruas. o qut f:!cilita e, 
ao mesmo tempo, regulariza :IS ed~
ficações nas vias públicas ct·e meacs· 
de oito metros de largura, como mru.:ta· 
ocorre em muitas. 

o projeto define, com certlX sabe
doria, a questão própriamente oos· 
zonas, _.:.rocurando atender àquebs cm 
que as habitações são mais esc:t.:>sas. 

o sr. Attilio Vivacqua - A opi-· 
nião de V. Ex.u é muito aut.ori.zad:;, 

O Sr. Mello Vianna - Estmll de' 
acôrdo. 

(''') Não foi revisto pelo CI1':<.U•"Je-. 
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O Sr. Roi;e;-!o Glas:<er - Per!:E·i
t:unente. 

O SR. ANDH-ADE RATviOS- Obri
:;·;a do n. \i\l. Ex as. 

O Sr. Prefeito, n::J.tm·:-tlment.c, ao 
foi·mul::tr o veto, objetivava solucfto 
perfeita, mediant:: lei nov::t, que r;Ól"
ri:;isse O:> defeitos ela pOl" S. Ex.n ·;c
taclo. 

O fato não im;)ede que, amanhá, à 
Câmara dos Vere:1.dores elabor·c as 
corl·eções necessárias à lei. Entreta n
to, podíamos desde já, oferecer a po
pulaçf.o da capital oportunidade P\1""" 
que se possam construi::- casas de cin
co pavimentos, sem elevadores, ::om 
obscrvân:::ia ds.s regras do projet:"J. 

O Sr. Salgado Filho - Tanto m::u:; 
qu::.nto se diminui o pé direito. 

O SR. ANI::RADE RAMOS - Lúi>
timo não estar de acôrdo com a 
Uustr.e Comissão de Constituição e 
Justiça. nem com o veto. UVluito bem; 
muito bem). 

Durante o discurso do Sr. :.>e
nado1· A.ndrade Ramos, o Sr. Ne
reu Ramos, Presidente, passa a 
Presidência ao Sr. Mello Vianna, 
V i.t:e-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. (Pausa.) 

lVfais nenhum Sr. Senador dese
jando usar da palavra, declaro-a en
cerrada. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
veto, queiram conservar-se sentados. 
(Pausa). 

Está rejeitado. 
O SR. JOÃO VILLASBõAS - (pela 

ordem) Sr. Presiàente, requeiro 
verificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder à verificação solicitada pelo 
Sr. Senador João Villasbôas. 

Queiram levantar-se os Srs. Sena
dores que votaram a favor do veto. 
t.PaUSC!). 

Queiram sentar-se os Srs. Senado
res que votaram a favor e levantar
se os que votam contra. (Pausa). 

Manifestaram-se pela aprova.ção do 
veto 10 Senadores e contra, 14. 

Não há número. Vai-se proceder à 
chamada. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
veto dirão stm; os que o rejeitam 
responderão não. 

Procede-se à chamada. 

Respondem sim os Sen·nores 
Senadores: 

Clodomir Cm·doso. 
Joaquim Pires. 
Ribeiro Gonçalvzs. 
José Américo. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasc:oncelos. 
Góes Munteiro. 
Ismn.r de Góes. 
l>;Jolônio Salcs. 
Pinto Aleixo. 
Henrique d-e Novais. 
Santos Neves. 
Alf:·edo Neves. 
Pcreil·a Pinto. 
João Villasbôn.s. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Lúcio Corrêa ClBl. 

Respondem ncío os Se11hores 
S·enadores: 

Severiano Nunes. 
Plínio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
Durval C1·uz. 
Attilio Vivacqua. 
Andrade Ramos. 
Euclydes Vieira. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aquino. 
.J<'r:J.ncisco Gallotti. 
Camilo Mércio. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho (14) • 

O SR. PRESIDENTE - O. vEto 
foi aprovado por 18 votos contra. 14. 

Discussão única do parecer nú
mero 222, de 1948, da Comissão 
de Constituição e Justiça, favo
rável ao veto n.0 6, opôsto pelo 
Sr. Prefeito do Distrito Federai 
ao projeto da Câmara dos Ve
readores que assegura aos ex
combatentes a preferência abso .. 
luta para promoção, melhoria de 
salário ou de remuneração para 
os cargos, referências ou posi
ções imediatamente superiores. 

O SR. PRESIDENTE-
Não havendo quem peça a palavra, 

declaro encerrada a discussão. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

veto queiram permanecer sentados. 
(Pausa). Está aprovado. 

Discussão única do parecer nú
mero 223, de 1948, da Comissão 
de Constituição e Justiça, favorá
vel ao veto n.0 9, opôsto pelo Se
nhor Prefeito do Distrito Federal 
ao projeto da Câmara dos Verea
dores que dispõe sõbre a produ. 
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çüo, bencjiciamento e industriali
zaçâo do leite no mesmo Di~'lrito. 

Não l1avendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a discussão. 

Os Senhores Senadores que apl'O-
vam o veto. queiram conserva!·-se 
sentados. (Pausa) 

Está aprovado. 
Discusscío única do parecer nú

mero 225, de 1948, da Comissão 
de Constituição e J'ltStiça, favorá
vel ao veto n.O 11, opôsto pelo se
nhor Prefeito do Distrito Federal 
ao Projeto que torna obrigatória, 
em todos os estabelecimentos hos
pitalares da Prefeitura, a adocão 
elo método de esterili:zacão total 
do ambiente cirúrgico do "professor 
Maurício Gudin. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA ('') -
Sr. Presidente, a Comissão de Cons
tituição e Justiça aprovou, por una
nimidade. o veto opôsto pelo Preí"eito 
do Distrito Federal ao projeto da 
Câmara dos Vereadores. n.0 210. 
de 1947. 

O projeto torna obrigatória, em tc
dos os estabelecimento hospitalarP.:! da 
Prefeitura do Distrito Federal, assim 
como nos estabelecimento em geral 
que rece·bam ou venham a receber 
da mesma Prefeitura subvenções, fa
vores ou isenções de qualquer natu
l'eza, a adoção do método de esterili
zação total do ambiente cirúrgico. 
preconizado pelo Professo1· Mauricio 
Gudin. 

Não há dúvida, Sr. Presidente, que 
o louvável intuito da resolução foi· 
<:ercar de merecido prestígio o Pro
fessor Mam·ício Gudin. ilustre cien
tista brasileiro. Como está concebida. 
no entanto. a utilização dêsse método 
- considerou a Comissão de Consti
tuição e Justiça - importaria na obri
gatoriedade do uso de determmado 
método de assepsia cirúrgica, o que 
consiste pràticamente num privilégio, 
porque daí resulta a exclusão dos de
mais processos, atualmente em uso. 
Além disso, acarretaria restrições dcs 
direitos individuais no tocante à li
berdade de iniciativa privada. 

A consagração do processo do nos
~o ilustre patrício, nos meio.s cientí
ficos nacionais e estrange-iros, se-rá 
bastante para assegurar a generali
zação visada pelo projeto. O que não 
----

(''' l Não foi revisto pelo orador. 

é PO..%ível ao Senado é aclotar pro
vidência que fere cliretamente garan
t:as individuais, muito embora o Se
nado renda sua mais alta homena
gem ao espírito científico do digno 
patrício, autor do método. 

Assim, a Comissão de Constituição 
e Justiça conclui pela aceitação das 
razões expendidadas pelo Excelentís
simo Sr. Prefeito para recusar sanção 
no projeto. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. (Pausa). 

Não havendo mais quem peça a 
palavra, declaro-a encerrada. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
veto, queiram conservar-se sentados. 
CPausaJ 

Está aprovado. 
Discussão únicct do parecer nú

mero 227, ele l!H8, da Comissão de 
Constituiçlio e Justiça, favorável 
do veto n." 20, opôsto pelo Sr. 
Prefeito do Distrito Federal ao 
projeto da Câmara dos Vereado
res que institui a taxa de 20 ':;, 
.:sõbre a despesa total dos hõspe
deg que permanecerem. m.enos de 
30 dias em hotel clesta Capital. 

O SR. PRESIDENTE -
O parece1· está redigido nos segui'l

tes têrmos: 
"0 projeto àa Câmara dos Ve

readores que institui a taxa dE· 
2% sôbre a d-espesa total dcs 
hóspedes nos hotéis do Distrito 
Fed·~ral, nada mais é que o res
tabelecimento do chamado im
põsto de turismo, revogado pelo 
Decreto-lei n. 0 8.303, de 6 de 
dezembro de 1945. 

A revogacão dêsse decreto de
correu de recomendação do Go
verno, feita pela Conferéncia 
Nacional de Legislação Tribut:l
rla aqui realizada. Os motivos 
que levaram a Conferência a pe
dir a revogação do decreto· ain
da permanecem, pois se procura
mos facilitar o turismo, estimu
lando a con~trução de 11otéis. 
isentando-os de impostos, não é 
justo restabel·zcer taxas difíceis 
d·e cobrança e fiscalização. 

Por isso. somo.s ele parece1· que 
acve ser mantido o veto". 

Em diwusEão. <Pausa) 

'Não havendo quem peça a paht
·vra. cleclarc-:t cr:1cerracla. 
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05 S:·.s. que aprovam O VetO, 
queiram permanecer sentados. (Pausa> 

.Está aprovado. 
Discussão única do parecer nú

mero 228, de 1948, da Comissâo de 
Constituição e Justiça, favorável 
ao veto n." 17, opôsto pelo Sr. 
Prefeito do Distrito Federal ao 
projeto da Câmara dos Vereado-
7'es que dispõe sôb1·e a constru
ção. de sedes próprias para esta
belecimentos particulares de en
sino. por meio de financiamento 
do Banco da Prefeitura. 

O SR. PRESIDENTE -
Diz o parecer: 

1 - O Prefeito dêste Distrito 
Federal, em 28 de novembro de 
1947, houve por bem negar san
ção ao projeto de lei da Câmara 
dos Vereadores, determinando: 

a) a organização de um plano 
de auxílio aos particulares man
tenedores de escolas primárias, 
para construção de sedes próprias 
(artigo 1); 

b) o financiamento dessas 
construções pelo Banco da Pre
! e1 tura ( arti:;o 2 . 0 ) ; 

c) a matrícula de alunos · po
bres em tais escolas particula
res por conta do erário munici
pal (artigo 4. 0 e parágrafo úni
co), além de outras providên
clas. 

2 - Nos termos da comunic~ 
ção do Prefeito, os originais lhe 
haviam cbegado às mãos em 18 
do mesmo mês· e a.no, o qu·e mos
tra a temporane·idade do veto. 

3 - Os motivos de tal atitude 
constam de mensagem oportuna
mente enviada à referida Câma
ra dos Vereadores, ao tempo em 
que a ela ccmpetia pronunciar
se a respeito. 

São êles: 
a) aumento de despesa sem a 

SUlt. !:Jici;t tiva, na forma do ar
tigo n. 0 217, de 15 de janeiro 
clêste ano; 

b) incol1'Veniê.ncia das medidas, 
quer porque discordantes de pla
no da P!·efeitW'a em matéria de 
instrução primária, quer por 
não corre,oponde:·em os .prédios, 
tais como exigidos no projeto, às 
condições adotadas p-elo executi
vo municipal, quer porque a boa 

política nêste assunto consiste 
em cuidar ela mesma das com;
uuções escolares, agindo, no to
cante aos estabelecim-entos liart!
cula!·e,:;, como assistente e fiscal. 

4. Assim vencidas as questões 
preliminares, é de examinar o 
mérito do assunto. 

5. Realmente a lei n. 0 196, de 
18 de janeiro de 1936, 1·e·vigorada 
pela lei n. 0 30, de 27 de fev·erei
ro do ano passado, no artigo 32, 
·* 1. 0 , não admitia a votação pe
la Câmara dos Vereadores dêste 
Dist:·ito de qualquer projeto de 
lei com aumento de despesa, sem 
a iniciativa ou a concordância 
do Pr-efeito. Essa solução 11ão a 
consagra a atual lei n. 0 217, de 
15 de janeiro dêste ano. 

Qual delas prevalece em rela-
ção à hipótese? . 

E' uma questão de· direito in
ter-temporal que convém ser estu-
dada. · · 

6. O artigo 141 s 3. 0 , da Cons
tiutição, repetindo a nvrma do 
artigo 3. 0 , da primitiva Intro
dução ao Código Civil, e·stabele
ce como limite constitucional a 
retroa ti vidade das . leis o direi to 
adquirido, o ato jurídico perfei
to e a coisa julgada. Tal norma 
não esgota, porém, a proibição. 
E' possível ao legislador ordiná
rio estabelecer novas hipóteses, 
entre as quais continua em vigo~ 
a definida no artigo 6. 0 da nova. 
Lei de Introdução ao Código Ci-
vil, baixada com o Decreto-lei 

!1. o 4. 657, de 4 de setembro .de 
1912 no tocante às situações JU
rídicas definitivamente constituí
das". Não se trata aí do .ato 
jurídico perfeito também p!·.ev1sto 
no referido art. 6.0 , mas de uma 
llipótese nova omissa no t!'ipti: 
co de GABBA, aàotado pe-la Le1 
Magna. 

Entre os at<Js inatacãveis pela 
lei nova figura os componentes 
de um processo. Ela se aplica; aos 
processos em curso, _tornal;Cto-os 
no ponto em que estao par~. re
o·ulá-los daí por diante, mas res
;:)eita os a tos anteriores. pratica
dos sob a vigência ela le1 proces7 
sual revogada. O J?es1:no .se da. 
com as leis const1tucwna1s ou 
admi.nistrativ[l.s: uma nova 5JOl:s
tituição apanha tôcl~s. a~ rel::~;c;oes 
como estã-a e a dlSClpll~1a lmc
diatamente, sem suspe1tar ou 
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desconhecer o que se proc~deu 
sob o império da anterior. Um 
processo administrativo em face 
de uma das regras posteriores 
nada sofre no que tange aos atos 
passados. 

O ato se rege sempre pela lei 
vigenc·e ao tempo em que foi pra
ticado. 

Tais princípios se [Lplicam 
também às nulidades. Nem se 
compreenderia solução diversa. 
pois o que aqui inter·essa é a 
indagação da lei reguladora da 
hipótese. Se um ato é nenhum 
ou nulo em face da lei vigente 
ao >:eu tempo, não convalesce por 
efeito de uma lei nova que faça. 
desaparecer a nulidad·e. Se o 
agente não o podia praticar 
quando o praticou a lei posterinr. 
salvo disposição em contrário, não 
converte a impossibilidade ou a 
incapacidade em possibildade ou 
capacidade. A competência de um 
juiz anteriormente incomp-etente 
não valida os atos por êle legal
mente praticados. A dispensa de 
uma condição de um pressuposto 
ou d.e uma formalidade não tem 
o condão de tornar legais o que 
anteriorment-e se fêz ao arrepio 
da lei. Esta foi de .qualquer sor
te desrespeitada, e a reação da 
nuiidade é a mesma. 

7. Aplicados êsses princípios a 
l1ipótese, é de concluir que a ini
dativa das leis se rege pelo di
reito vigente ao seu tempo. Pelo 
menos pela lei em vigor durante 
a fase imediata a iniciativa. Se 
ela foi infringida. se as suas bar
l'eiras foram puladas, não lhes 
atribui legalidade a norma poste
:rior pelo só fato de modificar a 
1·eg1·a. 

Se esta. começa de vigorar 
quando Ja terminado qualquer 
dos atos constitutivos da série 
processual, então já teremos, em 
relação a êles, um fato consuma
do. 

8. E' o que <e dá na hipótese. 
Quando entrou em vigor a nova 

lel Orgânica dO Distrito Federal 
- n;0 217, de 15 de janeiro déste 
ano - o projeto em causa havia 
sido apresentado, discutido e vo
tado pela Câmara dos Vereadores 
e já o Prefeito lhe tinha recusa
do sanção. As duas fases do pro
cesso legislativo - votação pelo 
legislativo e veto do :&."xecutivo
h:lViam sido ultrapassadas. Fal-

t:wa sóment.e a terceu·a, consis
tente na apreciação do veto 
trans~eridg para o Sen~.do. Quer 
dizer: a lei !1ova fechou qualquer 
possibilidade de ação do Poder 
Legislativo local. Nada mais lhe 
restava. 

Em cons2qüênci::.. o vício inicial 
da falta de iniciativa ou àe con
cordância do . Prefeito, vício que 
já af-etava o projeto, permanece. 

tornando-o nulo. 
Precede destartz, a arguição do 

Pref.eito. 
9. Na substância não merece o 

projeto o beneplácito do Senado. 
Não que as razões do veto se

jam tôdas procedentes. Muito frá
gil é a refere11te ao seu plano 
çle prédios escolares, pois nada 
cc.ntra-inclica se construam al
guns difer·entes dos planejadcs 
para as escolas públicas, sobretu
do se. como estabele·ce o projeto, 
a.s plantas devem ser organizadas 
pela repartição munici;>al · espe
cializada. 

Inconsistente também é o prin
cípio sustentado pelo Prefeito, de 
que ao poder público, em face dos 
estabelecimentos particulares de 
ensino cumpre apenas dar-lhes 
assistência e fiscalizá-los. Esque
ceu-se o chefe do Executivo local 
que meios de assistência são os 
auxílios financeiros por meio de 
subvenções de auxilies, de fina.n
ciamentos. etc. 

10. Não seria possível porém, 
estipular um financiamento obri
gatório pelo Banco da Prefeitura. 

Conquanto a sua constituição 
11ão seja regular cem por cento 
é êste estabelecimento uma so
ciedade anónima do Estado ou 
uma sociedade de economia mis
ta. Como tal. alinha-se como en
tidade de direito privado. Tem 
património e economia própria 
inteiramente separados dos àa 
Prefeitura.. cuja participação no 
seu seio se faz pela posse e pela 
possibilidade de legalidade duvi
dosa de nomear diretores. 

Como estabelecimento de direi
to privado, o seu modo de ação 
é o mesmo dos bancos partícula, 
res. E' essa, aliás, a grande van
tagem dêsse tipo societário. 

Em conseqüência, não está êle 
su~to à legislação municipal. não 
recebe ordens das autoridades 
municipais, não se regula por leis 
municipais. Logo, não pode a 
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;:..":i:rrtar:.>. eles Vcrcaelorcs elctcrmi
~,:.~:· f::tçrt êle isso ou aquilo, 'fi
S?.-mc!c êste ou aquêlc emprcen
f.li':.'lt'l1to, tome esta ou nqueht ati
t:tir!t~ .. 
n. Ainda sob o pont-o ele vista 
j1ariclico, merece reparos sérios o 
. a:-t·5go 7. 0 , ao estipular expeça a 
Sec:rctaria Geral ele Educação e 

·.cultura da Prefeitura o regula
me!lio para a boa execução da 
lei, quando se trata de atribuição 
privativa elo Prefeito, na forma 
d::.s leis citadas ns. 195. de 1936, 
:::.rt~go 20, ~ 1. 0 , "b" e 217, dêste 
·:;;:uw. r.rtigo 25, III. ~ 1. 0 • n. 0 II. 

112. Quanto à conveniência das 
.Je-mais medidas. está certo o Pre
feito. Em matéria de instrucão_ 
o Poder Público age sempre ·por 
uv2..s formas: ministrando-a di
ret:lmente em estabelecimentos 

·próprios e com profeé ··:e3 seus. 
ou subvencionando org;anizaçõe.;; 

·p.;u-ticulares. Salvo casos muito 
es::teciais, não deve fazer matri
·t:ula:r pela sua conta alunos nos 
(:•u::-sos particulares, até porque 
·taJ modo de ag·ir daria lugar a 
preferências, a favores. 

·Em conseqüência, o veto deve 
·ser mantido." 

''Em di~cussão. (Pausa. l 
·1rao havendo quem peça a pala

'ilr.a.., declaro-a encerrada. 
Os Srs. que aprovam o veto, quei

:.-rn.m ;o·e:rmanecer sentados. (Pausa. l 

. K'itá. aprovado . 
Dfscusão única do parecer nú

·lnc;o 224, de 1948, da Comissão 
'!$c ConstitUif'ii,-, r ----~'"'1. çontrá-
7~0 ao veto n.0 27, opõsto pelo Se
~~lwr Prefeito do Distrito Federal 
ao projeto da Câmara dos Ve
readores que o autoriza a obter 
o financiamento do Banco da 
·;prefeitura rlo Distritc Federal 
'f:<Lra aquisição ou construção de 
imóveis destinados à residencia 

·iii:e ex-combatentes ai··--~ não pro-
. prietários e pertencentes aos qua
, ii.ms dos servidores públicos lo
·c•~f.=. 

·o SR. ATTILIO VIVACQUA ('') 
- S:r. Presidente. a Ccmissão d<:! 
Const.it11ição e Justiça prontmcion-~e. 
unã.nlmemente. pela rejeição do veto. 

O ::;rojcto limita-se a autorizar o 
Prefe)to munici---' a entrar em cn
teiidimentos com o Banco ela Pre-

·~("I X;"; o foi revisto pelo orador. 

feitura no sentido ele financiar a 
:-~quif'ic::'tO ou construcào ele imóveis 
parn 'residência ele · cx-.-----•.,.-;nntes 
que forem servidores muni c i t)ais. 

O argumento contrúrio à· resolu
ção ela Câmara dcs Ver-eadol'<'S i! áe 
que o Banco da Prefeitura t-em Iin<-.
liclacl-zs clifaentes. Entretanto, amda 
nêste ponto não procede uma vez que 
o proj-=t.o ccgita também da aquisição 
d-e imóveis. em zonas rurais. e urrn 
das finalidades elo Banco ela Prc:fo
tura é pre-ci~amcnte €sta. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves --- E a lei 
apenas autoriza. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA 
Além do mais o Banco mantem car
teira destinada a enrpréstimos para 
aquisiçã) d·e caEas por funcionarias 
públi.::os. E ela cc·gita, justamente, de 
financiamento acs €x-comoatentes se-r
·vidores da Pr-efeitun>.. 

O ampa1·o que a lsi procura dar aos 
ex-combatentes não pode. por out:·o 
lado, ser demasiado on-eroso, tendc:
se em vista que • não os abra.ng.:: em 
geral, cerno se chegou a supor. mas 
apenas número reduzido de elem~ntos 
compon-entes da F. E. B., hoje per
t-encentes aos quadres do funci-:nalis
mo municipal. 

De sorte. Sr. Presidente, que a C:-
missão d-e Constituição e Justiça se 
sente amparada pelos melhores argu
mentos para opinar no sentido ds, r·e
jeição do veto. <Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continun. 
a discussã:> <Pausa) . 

Não havendo mais quem peça a pa
lavra, declaro-a encerrada. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
veto, queiram permanEcer sentadcs. 
(Pausa). 

Está rejeitado. 
Dücusscío única do parecer nú

mero 226, de 1948, da Comissão de· 
Constituição e Justiça, contrário 
ao veto n. 0 21. cpôsto pelo Sr. Pre
feito do Distrito Federal ao Pl'OJC
to da Câmara dos vereadores que 
estende à Cooperativa dos Servi
dores Públicos Ltda., os ja.vores 
concedidos na lcgislaçcío vigente 
sõbre ccoperativas. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA ('''l 
- Sr. Presidente, o parecer da Co
missão de Constituição e Justiça é 
contrário ao veto. O projeto vetado 
concede à Coop-erativa doa Se·rvidor;::.s 
Públicos L teta., os favor·es já c-:nstan-

r''' 1 Não foi revisto pelo orador. 
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tes elas leis vig;;n ~2s sôbl'e tais ':l:·g·<l
nizações. 

Entende S. Ex.". o Sr. Prefeito do 
Distrito Federal que êsse disposltivo 
é desnecessário. A Comissüo d·e Ccm.>
tituição e Justiça no entanto, consl
dera que não se trata de reprotluçà·.> 
inócua de dispositivo fed·eral. 

O evidente propósito do legislaclo!: 
foi extender a essa Coop-erativa os Í:\i
vores já constantes de l-eis locais. 

Por outro lado, a resolução da. Câ
mara dos Ve::-·cadores estende favores 
que já eram concedidos à Cooperati
va dos Servidor>e.s Públicas, organismo 
que congrega numerosos servid::-res fe
derais e municipais. Entre êsses f:::
v·ores está o da utilização de um es
paço no Entrepõsto de Abast-ecime1::.t::J. 

O projeto visa apenas regularizar 
a situação, estabelecendo o prazo de 
utilização dêsse espaço, por dois an::s. 
pron-ogãvel por mais um. 

S. Ex.", o Sl·. Prefeito diz mesmo 
que a Municipalidade envidará esfor
ços no sentido de contribuir para que 
esta situação continue. Entretanto, 
entendeu S. Ex." - não acertadamen
te ao ver da Comissão' - que o proje
to importará em contrato impel·ativo. 

Não hã qualquer procedência na 
alegação. O que o projeto prevê são 
condições contratuais em que se res
guardam interêsses recíprocos: da 
Cooperativa e da Prefeitura. 

Outra medida também conttda no 
projeto é a que permite a consignacão 
-em fôlha para pagamento de cotas dos 
funcionários municipais. A providên
cia, além de já estar sendo adotada em 
muitos Estados. não sobrecarrega, de 
mo-do algum. a Prefeitura, uma vez que 
só pode s-er levada a e-feito como con
cessão e nm1ca como meio legal. 

São medidas que tem por objetivo in
centivar o desenvolvimento do coope
rativismo no seio do funcionalismo pú
blico auxiliando, portanto, uma insti
tuição que muito concorrerá para me
lhoria das condições ele vida, sobretu
do, nesta hora em que as cooperativas 
de consumo exercem grande papel. 

Foram a.s razões que levaram a co
missão de Constituicão e Justica a não 
aceitar os motivos d'o veto. cm1sideran-
9o ainda mais que o Sr. Prefeito nã.o 
mvocou qualquer argumento de or
dem jurídica, seja do ponto de vis
t~ da legalidade, seja do ponto de 
Vlsta da constitucionalidade. 

Nêste sentido, a Com.issã.o de Cons
tituição e Justiça se manifestou con
sideranc;Jo os aspectos da conveniência 
da med1da e o da sua legalidade. 

Era o que tinha a dizer. Uiuito 
IJC/11) • 

O SR. ANDRADE RAMOS (• i 
Sr. Presidente, tanto quanto ~e pode 
aquilatar de Estudo rápido, o veto do 
Sr. Prefeito parece ser de todo proce
dente. Mostra que o projeto relat.i\•o à. 
Cooperativa elos Servidores Públicos 
concede favores que 11ão estão de 
acõrdo com a legislação vigente. Seria 
muito melhor qu.e o projeto os tivesse 
apresentado sob forma mais perfeita, 
menos chocante com os textos da.:: leis 
atuais o que infelizmente não se 
dá. 

O Sr. Attilio Vivacqua - V. Ex."" 
permite um aparte? (Assentimento da 
orador) A utilização do espaço no .en
trepôsto, é um favor que já vem sendo· 
conce-dido de longa data. A resolução 
da Câmara apenas dá forma leg:.>! a 
essa situação, estabelecendo o prazo. 

O SR. ANDRADE RAMOS - A re
solução da Câmara dos Vereadores po
de consolidar abusos que o veto p!·o
cura evitar. É a impressão que t€nho 
através da leitum rápida que fiz. Além: 
disso o projeto mandava conced~:- um 
imõvel para sede da cooperativa. Ora, 
Sr. Presidente, favores concedidos .por 
forma tão arbitrária não podem mere-· 
cer assentimento do comércio da ci
dade. 

O Sr. Attilio Vivacqua - O Sr. 
Prefeito declarou na sua menssg·:m, 
que a Prefeitura Municipal porá o• 
maior empenho em contribuir para 
que esta situação continue. A a1udi
da Cooperativa. diz o Prefeito, JS. se·. 
acha ali instalada c em franco fun
cionamento. Folgo com semelhante· 
alegação de S. Ex.a. O Chefe do Exe
cutivo Municipal apresentou apenas
uma objeção de ordem jurídica: o. 
projeto investirá a Coonerativa que·· 
nêste caso seria a locatâria de po
deres discricionários sem revest-i-la 
de qualquer forma de vigilã~~c::t o· 
que não será justo. 

O proj~to declara simplesmente o .se-· 
guinte: 

"A Diretoria de Abast€cimento 
da Prefeitura c·ederá à Cooperati
va dos Servidores Públicos Ltda.,. 
ao ser promulgada a presente lei,. 
pelo prazo mínimo de dois anc.s. 
renováveis por acôrdo tácito ou· 
expresso, o espaço de que a .refe-· 
!'ida Cooperativa necessitar no En-· 
treposto de Abastecimneto, à .?. ve
nida Rodrigues Alves". 

( ''') Não foi revisto pe1o orador. 
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O SR. ANDRADE RAMOS - Las
timo niio poder colocar-me ao !~do do 
nobre Senador Attilio Vivaqua. Te
nho <L impressão de que há aí um con
junto de favores que, em parte. já es
tavam sendo aproveit::tdos e que u lei 
vinha consolidar. 

Vejo qu.e na própria Comissão de 
Constituicão e Justica. assinamm o 
parec-er, vencidos. os· Srs. Senadores 
Filinto Müller e Ferreira de Souza. 

O Sr. Pinto Alei.vo - V. Ex.n rne i· 
permite um aparte? (as>entimento do 
orador) Pretende o Pl'efeit-o qu.e ês&es 
favcr,;:s não scjam definitivamente 
co~c.:didos à Cooperativa, porqu.:, tal 
.SeJa ,o procedimento dos seus dirigen
ws. e possível se torne necessário que 
o Prefeito tenha Jiberda~te de intervir 
para manter a ordem e a regularida
de nos &:rviços da Diretoria de Abas
t;ecimento, possivelmente perturbados, 
ae futuro, por qualquer dirigente. 

O Sr. Attilio Vit,acqua - A conces
são é ap.enas por dois anos e renová
Yel. 

o. S!·. Pinto Al~ixo- Imagine-se que, 
n,o 1mcJo do per10do. haja dissídio en
tre a Diretoria de Abastecimento e a 
Coo.perativa. Fica o Prefeito na cbn
gação de espe1·ar que se esgote o pra
zo, a fim de retirar dali os elementos 
indesejáveis. 

. O SR. ANDRADE RAMOS - Tôdas 
e~as obrigações e favores continua
rao. regulados, uma vez rejeitado o 
proJeto e aprovado o veto. 
. O Sr. Ribeiro Gonçalves - Nada 
1mp;=de que a Cooperativa se oro-anize 
de acôrdo com a lei. " 

O Sr. Attilio Vivacqua - Hã longos 
anos! a Cooperativa é dirigida por 
funclO}lá.rios municipais e da União. 
Cem esses argumentos, jámais se po
derá conceder favor desta natureza. 

O Sr. Pinto Aleixo - :tl:sse favor de
·;e &er co~ccdido quando não haja ris
co d·e especie alguma. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Era o 
que tinha a dizer (Muito bem) • 

O SR. SALGADO FILHO (''') (pela 
oràe'!n> - Como V. Ex." sabe, Sr. 
P1·es1dente, não temos ainda suficien
tes element:s esclarecedores, achalldo
ma,.eu, P,.elo menos, em dúvida quan
to aos .• avores em debate. Gostaria 
de ouv1r do Sr. Rela to r quais são os 
fav·oro2s combatidos pelo meu nobre co
lega, representante do Distrito Fede
ral. 
--
( '') Não foi revisto pelo orador. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA (''') -
Eis a explicação: <Lêl 

"Art. 2.0 A Diretoria de Abas
tecimento da Prefeitura cederá à 
Cooperativa dos Servidores Públi
cos Ltda., ao ser promulgada a 
presente Lei, pelo prazo mínimo 
d.: dois anos, renováveis por acôf
do tácito ou expresso, o .espaço de 
que a re!erida Cooperativa neces
sitar no Entreposto de Abasteci
mento à Avenida Rodrigues Al
ves". 

Acrescento a V. Ex.n que, ele acôr
do com :'1 infm·mação da própria men
sagem, esse espaço já vem sendo uti
lizado pela dita Coo·perativa que ali 
se encontra instalada - diz S. Ex.n. 

"em auspicioso funcionamento". · 
No art. 3.0 lê-se: 

"0 Serviço de Transporte da Se
cret_aria de Agricultura cederá à 
Cooperativa, para pagamento par
celado, 3 ou mais caminhões para 
seu uso". 

Posso, também, informar ao Senado 
que êsse favor vinha sendo cedido há 
longo tempo. Não representa, como re
conheceu a Comissão, nehum ónus, 
uma vez que a Prefeitura será reem
bolsada dessa importância. 

Quanto ao terceiro dos chamados 
favores a uma cooperativa cuja uti
lidade social o próprio Prefeito reco
nhece, o que ocorre é o seguinte: 
permite-se desconto, na fôlha dos· 
funcionários, para a subscrição das 
quotas do capital. Eis em que se re-· 
sumem os benefícios a essa coooe
rativa. já há longo tempo em fun
cionamento e constituída, como disse, 
por numerosos funcionários federa\:;. 
e municipais, que também a diri
gem. 

O Sr. Salgado Filho - E', então, 
uma cooperativa de consumo, bene
ficiadora dos funcionários munici
pais? 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -·· 
E' uma cooperativa mista, que presta 
igualmente assistência financeira. 

O Sr. Alfredo Neves - Existe a ti
tulo precário. 

O Sr. Andmde Ramos - Essa ê. 
a verdade. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
São os esclarecimentos, que, com pra
zer. ofereço ao nobre Senador Sal-
gado Filho. (Muito beml . 

('') Não foi revisto pelo orador. 
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O SR. SALGADO FILHO (''J 
:sr. Presidente. a minha dúvida resul
ta da urgência requerida e da defi
ciência de esclarecimentos. 

O Sr. Andrade Ramos - v. Ex." 
tem razão. Surgiram, num dia, cêrca 
de vinte vetos para serem estudados 
e votados logo em seguida! 

O SR. SALGADO FILHO - Eu 
não queria votar sem conhecimento 
de causa. O Senado, pela primeira 
vez, exerce poder deliberativo que 
"importa em julgamento, ao qual de
·ve, portanto, aplicar tôda isenção de 
. espírito. no sentido de consultar o 
bem público. 

Minha tendência é para favorecer 
:a tOdas as cooperativas. 
· Relativamente aos transportes, acre

dito que a autorização dada à Co
operativa representa um bem, desde. 
.que se trata de uma oooperativa de 
consumo criada em benefício do fun
cionalismo municipal, conforme de
nreendo da discussão. Assim, minh!t. 

•Opinião, é no sentido do fortalecimen
to de tais benefícios; pelo que, vota
rei pela rejeição do veto. 

Eram os· esclarccL.-ncntos que me 
-cabia prestar ao plenário. (Muito 
bem). 

O SR.. PRESIDENTE -- Continua 
.a discussão. (Pausa> . 

Mais nenhum Sr. Senador dese
jando usar da palavra, declaro-a en
·Cerrada .. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
-veto, queiram permanecer sentados. 
<Pausa). 

Está rejeitado. 
O SR.. PINTO ALEIXO (pela or

dem) - Sr.. Presidente, requeiro ve
rificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se pro
<:eder à verif~cação solicitada pelo Sr .. 
Senador Pinto Aleixo. 

Queiram levantar-se os Srs. Sena
dores que votaram a favor do veto. 
<Pausa> 

Queiram sentar-se os Srs. Sena
dores que votaram a favor e levan
tar-se os que votam contra. (Pausa) . 

Pronunciaram-se pela aprovação do 
veto 14 Srs. Senadores, e contra. 10. 
Não há número. Vai-se proceder à 
chamada, 

Os Srs. Senadores que votarem a 
favor do veto dirão "sim" e os q~;e 
votarem contra, dirão "não". 

( '') - Não foi revisto pelo orador. 

P:·ccede-se à chamada. 
Respondem ··sim" os .Senl1ores 

Senadm·es: 
Clodomir Cardoso. 
,Joaqulm Pires. 
Georgina Avelino. 
Ferr·&lra de Souza. 
Etelvino Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro .. 
Pinto Aleixo. 
Alfredo Neves. 
Andrade Ramos. 
João Villasbôas . 
Vespasiano Martins (12) . 

Respondem "não" o.s Senhores 
Senadores: 

Severiano Nunes. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plinio Pompeu .. 
Adalberto Ribeiro . 
Apolônio Sal'es. 
Ismar de Góes . 
Durval Cruz. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Nova.is. 
Santos Neves. 
Euclydes Vieira. 
Flávio Guimarãe.s .. 
Roberto Glasser .. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lúcio Corrêa. 
Camilo Mércio. 
Ernesto Domelles. 
Salgado Filho <19) . 

O SR. PRESIDENTE - Vvt::tr?.m 
a favor 12 Srs. Senadores e contra, 
19 .. 

Está rejeitado o veto. 
Discussão única do parecer nú

mero 220. de 1948, da Co:nissão 
de Constituição e Justiça, favo
rável ao veto, opôsto pelo senhor 
Prefeito do Distrito Feder.tl C/.O 
projeto da Câmara dos Vereadores 
que assegura aos partidos políti
cos e às associações com persona
lidade juridica o direito tla. meus 
ampla 'Propaganda em tai:cas e 
cartazes, independentemente de 
qualquer licença ou emolu,rnento .. 

Os Srs. Senadoras que aprovam o 
veto. queiram conservar-se sentados. 
{Pausa). 

Está aprovado. 
Discussão única do parecer 217, 

de 1948. da Comissão de Con~ti
tuição e Justiça, favorável ao veto 
n. o 22, opôsto pelo Sr.. Prcf'-'ito 
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:.:o Distrito Federal ao 1Jrojeto da 
C<;nwra dos Vereadores que mttu
;-i~a a abertura do crédito :mple
J;;entar de CrS 40.363,80 à verba 
~~3, código Hl80, a fim de atf~1Ule1· 
c:o pagamento de grati/icaçõ~s a 
~''n:-idores das repartições sul.lOr
é::nadas à Secretaria ele .'lgri
e::~ltura. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA '''· l 
- S::. Presidente. desejo pedir a aten
c:fto ,;o )lenário para o veto em clel)ate. 
par.?.. ::s razões em que se paura e 
p:u-:::. 0 parecer emitido pelo ·:)mint:,1te 
Reb:.:•:·, Senador Etelvina Lins, a 
quem :·endo, previamente, ns mais 
pro~·~1cias homenag·ens ... 

O Sr. Etelvina Lins- - Obri:;:1do a 
V. E:-~.:!. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
... c cujos bons intuitos proclamo. 

A Câmara dos Vereadores ":.Ito:Jzou, 
110 :;;,rt.. 3.0 

- se não me engauo. o 
veto s-.::: refere apenas a êsse àispc..si
tivo ... 

O SJ·. Etelvina Lins - Diz :·.espeito 
.exch:Eivamente ao art. 3. 0 • 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
... 5 :i.berturn. de determinado créà.it-o. 

Há, de saída, engano na t~mcnta 
oferecida à apreciação dos Senho~·es 
Senc.,d.ores. 

O projeto contém diversos dlspoõi~.i
·vos. Pelo art. 1. 0 aut-oriza o Prefeito 
·a abrir o crédito suplementar Q.e Cr$ 
40 .353,80, à Vlerba 103 do Código 
1. 9SO, para pagamento de gratif:ca
ci'ies a servidores das reparti;ões .su
·1Jorru:r .. t1.das à Secretaria Ger:ll de 
Agrk":J.lt.ura, Indústria e Comércio. 
.:f:ste r.~·tigo não foi vetado. 

o ,,.:·tigo vetado é o 3.0 , que dispõe: 
'"Fica igualmente o Sr. Preft>i

to autorizado a abrir o crédito €S
:;:.-ecial de CrS 2.139.467,90 (dois 
milhões. cento e trinta e ;aove mil 
t;uatrocentos e sessenta e sete cru
:.eiros e noventa c.mi·itvo:; l a fim 
r~e ser atendido o pagamento de 
r;iferenças de vencimentos e ditos 
~.t.rasados dcs funcionárics já re
lacionados pela Ser.retaria Geral 
íle Administração. conforme dis
~::iminação publicada no Diário 
Oficial, Seção II 1Diário da Pre
feitura), páginas 6.1):35'e 6.276, de 
J 1 e 22 de outubro de 1947. respec
~;~'a mente.'' 

O P:-efeito lVI:unicipal vetou. poh:, ex
·clm:••,;mente o art. 3." que o auto
riza ~t abrir o crédito c;,;pec!;tl ele .... 

i') :.--l"ão foi reyisto pelo orad:)r. 

Cr::i 2 .139. 467,90 para 
viela já relacionada, 
constante de despesa 
Diário O !icial. 

ntenckr r. dí
:.:econhecicla e 
puillicSt.da no 

Alega o Ch·::fe elo Executivo Muni
cip::tl que o dispositivo criou dcc;prsa 
nova, sem a competente mensagem. 

Sustento, em meu voto vencido, que 
o artigo em aprêço não cnon despe
sa nova. não inovo~ ser•tic,o, n:lo au
mentou vencimentcY;. nem aut;r;rizou o 
Prefeito a gastar 0s funclr.Js püblico:;. 
1\utorizcu-o, simplesmente, a pagar di
vid:;. já contraída, " sati~ú:ze;· ol>rig·a
ção jú relacionada ~' re::0nhecic1a pela 
própria autoridad-e municipal. 

Autorizar o Prei'cito r. ::tbrir crédi
to para pagar divida, par:1 satisfazer a 
despesa já r~aliza•i:-t nito 6, por forma 
alguma, autm·izar cteS!J<lsa nova; ccl:E
titui. antes, ato ae honr"stii:lade ele
mentar, mandando sald::u· o Qt:e se 
dev?. 

O Sr. Sctlgadv F'ilho .. - V. Ex." per
mite uma p-ergunta, )::.ar,, nasso {-S
clarecimento? 

O SR. FERREIRI\. DE SOUZA -
Com todo o prazer. · 

O Sr. Salgado Filho ·- No avulso 
consta referência, no que conr:erne RO 
veto. segundo a qual o Prefeito é con
trário à a.bertura do crédito supl-e
mentar de CrS 40. 363,80, à V-erba nú
mero 193, Código 1.980, a fim de aten
der ao pagamento de g:-atificações a 
servidores. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA - O 
avulso está errado, pois o dispositivo 
vetado é o constante de art. 3.0 , que 
se refere ao crédito de (>·$ 2. 139.467,90. 
E' a informação que acao'd de me for
necer o nobi·e Relator, consubstancia
do no relatório apresentado à Co
missão. 

O Sr. Etelvina Lins - Há, reaimen
te, engano no avulso, qu:mdo mencio
na o créclito de CrS 40.363,80. f:sse 
crédito consta do art. :?.0

, C]Uf.• não foi 
v·etado. O art. 3.0

, quo'! :•bre o cré
dito de CrS 2.139.467.90 pa.ra atender 
ao pagamento de yenci:nentos atrasa
dos, é o vetado. 

O Sr. Francisco GaEo/.l:i - São des
pe~ as devidamente relaciu>l~:l.:ts. 

O Sr. Ivo d'Aquino - Segundo fi
:nn·a na própria mensagem do Sr. Fn~
f.eito à Cámara dos V~r'3actores. t.J.l~ 
despesas já foram relacionadas c pl:
blicadas no Diário Ojicta~. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ·-
P2.rfeitamente. 

O Sr. Ivo d'Aquino - O er~gano é 
do avulso. 
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O SR. FERREIRA DE SOUZA- No 
item 4 de sua mensagem, o Chefe do 
Exeeutivo diz o s-~guinte: 

"Entretanto. deixé> tl:: concor
dar com a autorizg_<:flo constante 
elo art. 3.0, para abe~·t1.1ra elo cré
dito especial de :JrS 2.139.-167.90 
\dois milhões cento~ t:·int:t e noye 
mil quatrocentos e :;~>ssenra <) sete 
cruzeiros e noventa centavo.>) que, 
segundo estatui o projeto, desti
na--se ao pap;amenr.o de <liferenças 
de vencimentos e ditos atras:J.dos 
dos funcionários já tel:Jcionnclos 
pela ·secretaria Geral de Admi
nistração, conforme nis~runm:wão 
publicada no Diá1·io Oficial, Se
ção II." 

Sr. Presidente, dizia eu, n:~tO proce
der o motivo alegado ;J~~-J Sr. Pre
feito, de criação d-e dr.~pe~a. O r,·é
dito destina-se ao pa~·a \1~ent:J ele des
pesa já feita. 

O Sr. Andrade Rarnos --· Devida ao 
funcionalismo. 

O SR. FERREIRA DE .$0TJZA - O 
pagamento refere-se a vencimentos 
atrasados, àquilo a que o funcionalis
mo fez jús, reconhecido pelo -próprio 
Executivo, conforme •:e!açãc publica
da no órgão da Pref<:itura. 

O Sr. Francisco Gallotti - Talvez 
o funcionalismo já tenha feito des
pesas por conta da publicação. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Outro fundamento em que se baseia 
o Sr. .Prefeito de improced~ncia eic
mentar. Alega S. Ex.a a existência de 
outros créditos ainda não relaciona~ 
dos; e que a aprovação do credito 
em debate constituiria injustiça, por
que seria pago, preferencialmente, a 
um grupo de funcionários. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Nêsse ponto 
o Sr. Prefeito não tem razão. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
O argumento é dê~ses que cedem a 
uma consideração muito normal. Nun
ca houve inconv·enie11te en~ ::;e saldar 
um débito por não poder ser imedia
tamente pago outro. 

O Sr. F1·ancisco Gallotti -- Perfeita
mente. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Se se reconhece o débito, se os venci
mentos já estão relacionados. por que 
razão o pagamento dêsses funcioná
rios deve esperar se relacione, daqui 
a um. dois ou três anos, qualquer 
outra divida? 

O natural e justo é o pagamento 
por parte, à medida que se relacionem 

as dividas, que se autorize a abe-~·atm 
elo crédito e que ~cjam êlcs a \re~·tos. 

O Sr. Francisco Gallotti - Pe~fel
t:tment.e. 

O SR. FERREIRA DE SOUZ_'\ -
Nüo há siquer civa de dispositivo pe!'
soal. Trata-se de crédito vultoso. pm·a 
centenas de funcionários. O int-eres>~e 
t; de um grupo, que não pleiteL;, ne
nhum favor, que não pediu ao Le.>gis
lativo local lhe reconhecesse o direito. 
Foi a própria autoridade quem lhe 
reconheceu êsse direito. Conseguinte
mente, êsse grupo de funcionários de
ve ser pago, desde que as finanças mu
nicipais o comportem. 

Ainda que ao Prefeito pareça im-· 
possível o pagamento nesta l1o:·~~ .-: 
mesmo o julgue inconveniente, vale· 
notar que a resolução ela Câmara dos 
Vereadores não manda rigorosament~ 
fazer o pagamento; apenas a utori?:a 
o Prefeito a abrir o crédito especial 
para êsse fim. 

V. Ex." sabe, Sr. Presidente, que
as leis financeiras, sobretudo as de 
crédito. são puras leis de autorizr.~o, 
que não criam obrigação para a au
toridade executiva. 

Por que, então, vetá-la? O \"e~o é 
ilegal, ê injusto e chega a ser incom
preensível, por ineficaz em relaç~o a 
regras votadas. 

Por csstas razões, Sr. President'e, 
foi que, pedindo licença e rendendo 
homenagem ao eminente relator, Se
nador Etelvina Lins, tive oportunida
de de divergir, como tenho agora oca
sião ele pedir a atenção do Senado no 
sentido de que rejeite o veto. (Muito 
bem; Muito bem) . 

O SR. ETELVINa' LINS - SI'. 
Presidente, houve um aspecto que me 
impressionou sobretudo na mem:agem 
do Sr. Prefeito, em que dá as mz{)es 
do veto ao artigo 3.0 do projeto 229 
da Càmara dos Vereadores. 

Diz o Sr. Prefeito: 
tLê): 

"Demais são inúmeros os ~!·o
cessas de relacionamento de aes
pesas relativas a diferenças :le 
vencimentos dependentes de opor
tuna abertura de crédito esoecial 
e, para o seu atendimento,- face 
aos recursos disponíveis e obriJa
tórios para sua compensação, faz
se- mistér a adoção de uma escala. 
que obedeça à ordem cronológica 
do despacho proferido. evitando-se 
desta forma, n prevaltincia de 
qualquer processo sobre Um O'.ltro 
anterior". 
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P.::L-; bem. o artigo 3.ú autoriza •l 

Pre:·ê·::.o a abrir o créc!it.) especi:l.l ele 
doi>. :11ill1ôcs e cem mil cruzeiros, ~'
fim cie !;Cl' atendida a diferença de pn .. 
gan;,;-nto de vencimentos 8.tl·m::tdo.~ a 
úmc·!On::\rios. conforme cliscriminaç?.u 
pub::c:iCla no Diário Ojicial, seçfto II 
t Diál'!O da Prefeitura>, pág-inas 6. 0:35 
c 6.:2:6, de 11 c 22 de outubro de l!J'!7. 
respectivamente. 

O:·a, o que o Sr. Prefeito salienta é 
(tliE ~1á inúmeros processos clesra na
"vr<:Z:'\ já relacionados, de sorte que 
o a:·~ .. 3.0 ••• 

O Sr. Fe1'rr:ira de S01::za - Não re
l~cio:;.:tclos; o P!'efeito diz que devem 
.se:· r-el:wionados ainda. 

O SR.. ETEL VINO LINS - ... 
,at.:o:·:za o pagamento de vencimen
tos r.trasndos. daquêles vencimento~ 
l'e:la d :J!Úl cios e publicados no ''Diário 
·<b P:·efeitura", página tal. E os ou
tros processos também relacionados? 
C p!'ojeto viria Cl'iar situacão de in-
jt;st:ç:t. · 

O Sr. Andrade Ramos - E' pre
ciso a tender à ordem cronológica. 

O SR. ETELVINO LINS - O Pre
feiw. S1·. Pre::;iàente, qut!r ::;t:guir uma 
ordem. cronológica, que não p:Jderá s"r 
aclot:-~c!a se prevalecer o art. 3.0 elo 
pro,icr c. 

Foi ~una razão que me pareceu pon
. -<lerável e que me l-evou a opinar pela 

:.tceit.ação do veto. 
E:·am essas. Sr. Presidente, as con

side:açõ~s que desejava fazer, com as 
milü1a.s homenagens ao nobre colega, 
Senado:· Ferreira àe Souza que es
po.s::-u opinião contrária. (Milito bem; 
muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE- Continua a 
cliscus.são. tPausa) . 

Não havendo mais quem peça a pa
ls vra ,' declaro-a encerrada. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
veto, queiram conservar·se sentados. 
(Pausa) . 

Est-á rejdtado. 

Discussão única do parecer nú
mero 208, de 1948, da Comissâo de 
Cçmstituição e Justiça, opinando 
pela aceitação, em parte, do veto 
n.0 8, opôsto parcialmente pelo 
Senhor P1·ejeito do Distrito Fe
ri eml ao JJI'Ojeto da Câmara dos 
Vereadores que autoriza a Prejei
tu.ra a tomar medidas necessárias 
il construção de um grande esíá
rlio municipal e de mais cinco pe
quenos. 

O SR. ATTILIO VIVACQU A i '' J -
Sr. Pre.'>iclente, trata-se de veto pa:·
cwl, cm que os artigos vetados ior::m: 
os .seguintes: 

·• An. 6.0 - As áreas desapro
priadas, para a construção elos es
tádios a que .se refere o a rt. 1.0 , 

serüo cedidas em comoclato à A. 
D. E. M." 

A A. D. E. M., Sr. President·e, é 
a auta:·quia incumbida da administl'a
ção clo.s estádios municipais. 

"Art. 7.0 - O proprietário do 
imóvel arrendado para a sed-e da 
prac;a ele desporto:;, desde que o 
contrato, por escrito ou verbal. 
ccmprovado, nêste caso, con1 o re
cibo do aluguel, conste do Regis
tro de Imóveis, não poderá ven
dê-lo ou dá-lo em pagamento sem 
prévio aviso à a:Tendatária para 
que, em igualdade d~ condições, 
ex-erça o dü·eito de preferêr.da". 

Parágrafo único - Sem prova 
dessa formalidade; não será pro
cessada, pela Prefeitura. a respec
tiva guia de pagamento do im
pósto de 'transmissão." 

O terceiro dispositivo vetado é o pa
rágrafo único do art. 8.0 , assim re
digido: 

"Art. 8.0 - Parágrafo único. 
A Comissão Julgadora dos proje
tas a que se refere êste artigo será 
composta de profissionais de reco
nhecida competência, na sua maio
ria de arquitetos". 

A Comissão de Justiça, apenas contra 
o voto do Senador Lúcio Correia, não 
acolheu as razões do veto em relação 
aos artigos 6.0 e 7.0 e ao parágrafo 
único do art. 8.0 • 

O art. 6.0 , como foi lido, determina 
que as :í.reas desapropriadas para a 
construção dos estádios serão cedidas 
em comodato à atuarquia incumbida 
ela administração e construção dêsscs 
estádio~. 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, tendo em vista que s-e trata de 
desapropriação por interêsse social -
.e, portanto, a entrega do bem. da coisa 
desapropriada, tem realmente de ser 
feita gratuitamente - julgou apenas 
que, em se considerar essa situação 
como de comodato. se poderia ver uma 
imperfeição técnica; jamais razão para 
que se pudesse contrariar a finalida
de ela desapropriação, que era esta: a 
utilização gratuita dêsses terrenos peia 
A. D. E. M. <Administração dos Es-

c:·) Não foi revisto pelo ora dor. 
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tádios Municipais) p::>r uma autarquia. 
o que importa em entregar a uma en
tidade de direit.o público, a um orga
nismo àescen tralizado da administra
çüo, em suma, do próprio Estado, a 
utilização dêsses terrenos. 

O Sr. Salgado Filho - E quem con
tribuirá com os recm·sos para essas 
construções? 

O SR. ATTILIO VIVACQUA 
A P1·efeitura. 

O Sr. Ivo d'A.quino - Não é apenas 
r. Prefeitura. 

O .SR. ATTILIO VIVACQUA 
Aliás, essa parte no projeto é paci
fic~. 

O Sr. Ivo d'Aquino - Os recursos 
são de diversas ordens, como, por 
exemplo a aquisição das chamadas "ca
deiras cativas". 

O SR. ATTILIO VIVACQUA 
O projeto prevê o mecanismo das fon
tes de receita, parte, aliás, que não foi 
vetada. E' o art. 3.0 , n.0 2: 

"Fica também a Prefeitura au
torizada a 

2.0 ) a emitir 30.000 (trinta mm 
títulos no valor nominal de Cr$ .. 
5. 000,00 (cinco mil cruzeiros) cada 
um, não reembolsáveis, vendíveis 
em subscrição pública, e cujo pro
duto, integralmente depositado no 
Banco da Prefeitura, constituirá o 
fundo especial destinado a aten
der às despesas com a construção 
do Grande Estádio Municipal, me
diante as seguintes condições". 

O Sr. Salgado Filho - E' um em
préstimo municipal para construção de 
.estádic. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA 
::f:sse ponto do projeto é pacifico, não 
foi vetado; o que houve foi objecão de 
ordem jurídica. Entende o Prefeito que 
não se podem dar em comodato os 
ten·enos em face do que dispõe a Lei 
Orgânica do Distrito Federal e ainda 
conforme os têl"mos do art. 55 do De
creto n.0 195, de 18 de janeiro de 
1936: 

"Os imóveis pertencentes ao Dis
trito Federal não poderão ser ob
jeto de doação ou cessão a título 
gratuito, nem serão vendidos ou 
aforados senão em virtude de lei 
especial, e em hasta pública, pré
viamente anunciada por editais, 
afixados em lugares públicos e 
publicados três vezes pelo menos 
no órgão oficial da Prefeitura, com 
a antecedência de 30 dias, pelo 
menos". 

Era, justam2ntc, o objctivo c:). cit:
~apropriaç:'í.o. Foi a entreg·a d~sEe.~ 
imóv·eis para um destino ele c;rci-em 
social: a utilização gratuita. Assim, 
êsse dispositivo da Lei O:·r;ànica. 
como entendeu a Comissão dê Cons
tituição e Justiça, não se ~lplk~l ao 
caso em a.prêço, um·:t vez que ~sses 
bens são retü·ados do patr:rnõnio 
particular para n.t·ender a un: inte
:vêsse d·e ordem pública. 

A Comissão considera que o insti
tuto do comodato pode ser aiJ~icado 
no caso, tendo em vista que hoje 
está subordinado a regras do Códi
go Civil. A situação dês.ses t.er..s fi
cará perfeitament·e disciplinaàa por 
forma a garantir os interês.s·e.:: da 
Prefeitura. 

O Sr. Ivo d'Aquino - Além de 
ser autarquia. há um interêss>:: pú
blico, podemos dizer paralelo ~'. pes
sca jurídic·a da Prefeitura. 

O SR. ATTILIO VIVACQU.". 
V. Ex." diz muito bem. 

O Sr. Ivo d' Aquino - A P:·efeHu
ra, na qualidade de comodant-:,, tem 
o privilégio, a todo tempo, de cha
mar a. si a propriedade do.s bens. 
E' uma regra do Código CiYil. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA 
E' preciso notar que, em relação aos 

clubes amadoristas, o Prefeito adotou 
o comodato e, contraditõrinment·e 
não concordou cem a forma jurídica. 
do comodato em relação àquêles ter
renos que vão s.er entregues precisa
mente a uma autarquia. A Comissão 
entretanto. aceitou as razões do veto 
em relação ao art. 7.0

: 

Art. 7.0 O proprietário de 
imóvel arrendado para a sede de 
praça de desportos, desde que o 
contrato, por escrito ou verbal, 
comprovado, nêste caso, com o 
recibo de aluguél, conste do Re
gistro de Imóveis, não poder~ ven
dêlo ou dá-lo em pagamento sem 
prévio aviso à arredatária para. 
que, em igualdade de condições 
exerça o direito de preferência. 
Parágrafo único. Sem prova des
sa formalidade. não será pro
cessada, pela PTefeitura, a res
pectiva guia de pagamento do 
impôsto de transmissão". 

Há, aqui, evidente invasão em ma
téria de Direito Civil. atingindo pro
fundamente o Direito de Proprieda
de. 

As razões do veto são inteiramente 
procedentes e a Camisão as ac.:itou 
em relação ao art. 7.0

• 
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.-l. ComiE.sf!o t~1mb0m lÜo concordou 
co:n o veto no wc·.:mt:; ao !)Urúg!·afo 
único, que det-~rn1jn:1 o scg-uinu:: 

".l\.rt. 8. 0 -- P.:ll'ó.grafo único. 
A C.amissão Julga dera dos pro
jetas a que s:: rd'er·c ê.ste artigo 
.~::<:rá con1;~osta de pr-:lfission·J.is d'e 
:cccnhecid.a cc1-:11X~tê~'1-eln., nc.. sua. 
maioria de arquitetos". 

Entendeu o Pref·eito que êst-e dis
podtivo restringia .suas atribuições. 

A Comissão de Constituição e J11.>· 
tiç•.:!. c-on~lderou qu.e a de.s·ignação dos 
nK:r:lbr.os da comissão julgadora 
ccmpc.:sta, em sua: :naioria. ele arqui
tetos - é norma salutar, que, de 
modo algum, fere as prerrogativas cu 
competência do Pl·efeito. 

O Sr. Ivo d'Aquino - Aliás, não 
há restrição ao Poder Executivo e:n 
a lei estabelecer que mm:t comissão 
seja composta de técnicos; restricão 
haveria se se fizesse àesignação pes
soal de técnicos. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - O 
aparte de V. Ex. a vem esclarecer per
feitamente o ponto ele vista da c-o
missão. 

O Sr. Salgado Filho - Peço um es
clarecimento a V. Ex.n: o v·e;;o não 
se refere à construção do Estádio'! 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- Não 
O veto é parcial; refere-se apenas à 
forma jurídica da. utilização do .ter
reno. 

O Sr. Salgado Filho - Meu ponto 
de vista é contrário à construção do 
Estádio no momento de aperturas fi
nanceiras que atravessamos. :f:ste era o 
ponto principal da minha dúvida. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - As
sim sendo, Sr. Presidente, peço a Vor.
sa Ex." submeta à votação, por par
tes. o parecer da Comissão. · Uiztito 
bem.) 

O SR. PRESIDENTE - De acõr
do com a deliberação tomada pela 
Mesa, vou submeter o veto à votacão 
por partes·. -

A primeira vetada refere-se ao ar
tigo 6. 

"Art. 6. 0 As áreas desapropria
das para a construção dos est:'.dios 
a que se refere o art. 1. a serão 
cedidas em comoàato à A. D. 
E. M. ". 

Os Senhores que o aprovam. quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Foi rejeitado. 

O SR. C:óES M:ONTEIRO (pela or
clcm \ - Sr. Presidente, requt-iro ve
r.iflc::..c.~üo cl:,; vo~~tç·üo. 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se pro
ceder à verificação el-e votação ~:c•JJci
tad:c jJel-:; Sr. Senador Góes Monteiro. 

O SR. ETELVINO LINS (pela or
dem) - Sr. Presidente, sugiro a Vos
sa E~:.a qu·e. para maior brevidade, 
a dote o processo simbólico nq verifica-· 
ção da votação. 

O SR. PRESIDENTE - A M :sa 
acc·it:l a sugestão do ilustre Senador 
Etelvmo Lins e agira de conformidader 
com a mesma, se não houver objeção. 
r Pausa. J 

Vai-se proceder à verificação de vo
tação. 

Queiram levantar-se os Senhores 
Senadores que votaram - favor do veto. 
ao artigo 6. 0 do projeto. (Pausa.) 

Que-iram sentar-se os Senhores Se
nadores que votaram a fa·:or e levan
tar-se os que votam contra. (Pausa.) 

DecL·uaram-se a favor do veto 9 Se-
nhores Senadores. e contra, 20. 

Não lli número. Vai-se proceder à 
cha!nada. 

Os Srs. S<madores que aprovam o 
v-eto, dirão sim; os qu·e o rejeibm, 
responderã.a, não. 

Procede-se à chamada 

Respondem sim os Srs. Sena-· 
dores: 

Clodomir Cardoso. 
Georgina Av·elino. 
Apolónio Sales. 
Góes Mont•eiro. 
Du1·val Cruz. 
Pinto Aleixo. 
Alfredo Neves. 
Flávio Guimarães. 
Lúcio Corrêa. 
Salgado Filho (10) . 

R.•espondem não os Srs. Sena-·· 
dores: 

Severiano Nunes. 
Joaquim Pir€s. 
Ribeiro Gonçalves. 
Pliruo Pomp-eu. 
Ferreira de Souza. 
Adalb·erto Ribeiro. 
Etelvino Lins. 
Cicero de Vasconcelos. 
Ismar de Góes. 
Attilio Vivacqua. 
He·ru·ique de No vais. 
Santos Neves. 
Andrade Ramos. 
Euclydes Vieira. 
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João Villasbôas. 
V.i'spasian::> Martins. 
Rcberto Glasscr. 
Ivo d'Aquino. 
Franc1sco Gallc.tti. 
Camilo Mércw. 
Ernesto Dornelles (21 1. 

O SR. PRESIDENTE - Votaram 
a favo,. do veto 10 Senhor·es S::ua
dores ê contra 21. 

Está. rejeitado nE·sta part-e. 
Em votacão o artigo 7. 0 , que diz o 

.seguinte: • 
· "Artigo 7. 0 - O proprietári•:. d<:· 

ilnó\'el arNmdado para ;,:. sede de 
praça de desportos, desde que o 
contrato, por escrito ou verbal, 
comurovado, nêste caso com o rE-
cibo· de alug·uél, conste do Regi.strD 
ct.e Imóv·eis não poderá vendf~-lo 
ou dá-lo em pagamento. sem pré
vio aviso à anendatária para qu{', 
em igualdade de condições, exerça 
o direito de preferência". 

O parecer da Comu:são é favsravel 
ao v·eto, nesta parte. 

Os Srs. que o aprovam, queiram 
-conservar-se sentados. <Pausa). 

Esta aprovado. 
Em votação o parágrafo único: 

"Sem prova ~ssa formalidade. 
não será processada, pela Prei'~i
tura, a respectiva guia de pagH
mento dJ impôsto de transmissão•·. 

O parecer da Comissão é favorável 
ao V·eto nesta parte. 

Os Srs. que o aprovam, queiram 
perman~cer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 
Em votacão o art.igo 8. 0 , parágTafo 

único, que ·diz: · 

"A Comissão julgadora d:s p;:o
jetos a que se refere est·e arLigo 
s·erá composta de profissionais de 
compe·tência, na sua maioria de 
arquitetos". 

O parecer da Comissão é contrário 
ao veto, nesta parte. 

Os Srs. que o aprovam queiram 
permanecer sentadas. (Pausa) 

Está rejeitado. 
O SR. GóES MONTEIRO (pela 

ordem) - Sr. Presidente, requeiw 
verificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se pro
ceder à verificação de votação, con
forme requer o Sr. Senador Gócs Mon
teiro. 

Os Srs. quc aprovam o veto, opos
to ao artigo 8. 0 , queiram levanL~n-;;e 
(Pausa) . 

Queiram sentar-se os Srs. Senauc·cs 
que aprovaram o veto e levanlhr-sc
os que votam contra. (Pausa> 

Vota:·am a favor do veto 8 Srs. Se
nadores, e contra, 23. 

O veto foi rejeitado nesta parte. 
Discussão única do parecer n." 

207, de 1948, da Comisscío ele Cons
tituic;ão e .Justiça. favorável ao ve
to n.0 7, opôsto parcialmente pelo 
Sr. Prefeito do Distrito Federal 
ao projeto da Câmara dos Vereu
dores que dá preferência, em fa
vor dos ex-combatentes, parit o 
preenchi1nento das junções de e:r .. 
tranumerários no quadro do pes
soal de obras. (Com voto em :;e pa
rado do Sr. Ferreira de Sou:;a) . 

O SI. SALGADO FILHO (pela or
.dem) - Sr. Presidente, baldo de: e;;
clarecime:i:ltos .. desejar ia conhecer ~-s 
razões pelas quais a Comissão se ~wc
nunciou a favor do veto. 

O SR. FERRl!:IRA DE SOUZA í ,., ) 

- Sr. Presidente, atendendo à sol~
citacão do nobre Senador Salgado Fl
lho ·vou dar ao Senado as explicações 
ref~rentes ao veto em debate. 

o projeto da Câmam dos Verer:tdo
res diz: 

"Para preenchimento de fu:.1c;õe:~ 
de extranumerário de pessoal à€ 
obras oti de qualquer emprêgc 
nas 1:epa.rtições da Prefeitura. 9c 
Distrito Federal, cuja ccupaçac 
dependa de concurso ou prova 
terão preferência os ex-combaten
tes de tôdas as armas ou asseme
lhados, na.s condições da preserl
te lei". 

o art. 2. 0 estatui: 
Art. 2. 0 Todos os ex-cm~ba

tentes já servidores da Prefeltu
ra do Distrito Federal ou os que 
venham a ser admitidos, são con
siderados efetivos. 

Quanto ao art. 1. 0 , o S.. Prefejto 
vetou exclusivamente as expressoes 
•·ou de qualquer emprêgo ~as. rcpal·
tições ela Prefeitura do DJstnto Fe
deral, cuja ocupação dependa rl'.! con
curso ou prova". 

( ''') Não foi r e vis to pelo orador. 
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A:>sim, em fac:e do veto elo Chefe 
·do Executivo Municipal, o n:·til:o em 
apreço ficará com a seguinte red:>.ç:lo. 

"Para preenchimento de fun
ções de extranumerário ele pessoal 
ele obras, terão preferência os 
ex-combatentes de tôclas as ar
mas ou assemelhados, nas con
clições da presente lei." 

q v~to, pois, não discordou da pre
Jerenc!a concedida aos ex-combaten
tes para. a admissão como extranu
merário no quadro do pesoal de obras. 

Foi igualmente vetado o art. 2. 0 , 

que determina a efetivação automá
tica de todo e quaJquer ex-combaten
te que esteja ou venha a estar a ser
v~ço da Prefeitura . Isso significa 
J1ao haver mais possibilidade para 
interinos ou comissionados, porque 
incidindo a designação no ex-comba
tente, funcionário ou não, êste será 
automáticamente efetivado. 

O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex." dá 
licença para um aparte? (.,tssenti
mento do orador) . A medida, aliás, 
contrária. a própria Constituição. 

'Como figura no projeto, seriam efe
tivados. em cargos de carreira, fun
cionários que dela não podem fazer 
parte sem o indispensável concurso. 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça foi unânime no pronunciamento 
quanto ao art. 2. 0 ; não o foi, entre
tanto, no tocante ao trecho do arti
go 1. 0 , que se refere à admissão dos 
ex-con1batentes para qualquer em
prêgo. 

No particular, tenho responsabili
da-de na explicação, de vez que fui, 
vamos ·dizer, o primeiro voto vence
·dor na Comissão. Não sendo rela
tor., fui: o voto que conquistou a ma
nifestação da maioria da Comissão, 
que a~sim decidiu pelos motivos que 
constam do voto cn~ separado, trans
crito no avulso, por mim proferido e 
com o qual concordaram os Srs. Se
n~dores Augusto Meil·a. Lucio Cor
reia, Waldemar Pedrosa e Filint::J ;,ml-

1e:r. . 
Que se diz nêsse voto? 
Que o veto sustenta a tese de que 

ess:. preferência, a·bsoluta para os ex
combatentes é, de saída, inaplicável, 
desde que não dependa de concurso. 
porque se depender de concurso, se 
·apresentam pos~:veis ex-combatentes. 
ofe:recendo êsse título. Se se tratar, 
porém, de cargo que não dependa de 
concurso. que seja de nomeação li
vre. como saberá a autoridade se há 
ex-combatente sabedor da vaga. que 
::~. pl-e:tcia e deva esperar a nomcnçf111? 

Admitamos que o Prefeito nomeie 
um cidadão qualquer, não ex-comba
tente e, após, surja um ex-combaten
tente, julgando-se prejudicado ? Per
gunta-se: existe em favor dêste ex
combatente, direito subjctivo capaz 
ele proteção judicial ? 

Ná~>, porque não é condição prede
termmada. Ex-combatentes são mui
~os .. Qual será o que conseguirá da 
JUStiça a medida pleiteada? 

Não há aqui ym ex-combatente que 
tenha, na tecmca processua1, o direi
to chamado de legitimidade. Se não 
existe a possibilidade do reconhecimen
to judicial, não é um direito não há 
lei que o garanta. ' 

Por outro lado, o art. 184 da C0!1S
tituição determina que o acesso ao 
cargo público é livre a todos os bra
sileiros com os requisitos e as condi
ções que a. lei determinar. A Consti
t~ção fala em requisitos. para cargos 
p_ublicos. ~efere-se -~ . requisitos obje
t1Vos, gera1s, a requ1s1tos preenchidos 
por qualquer brasileiro em qualquer 
situação. A lei diz, por exemplo, qce 
para ser magistrado é preciso ser ba
charel em direito. Do ponto de vista 
jurídico, qualquer pessoa pode ser ba
charel em direito, mas ex-combaten
te não pode ser qualquer pessoa. Ou 
foi ou não é mais possível ser. Tere
mos criado assim uma categoria de 
brasileiros com preferência absolut'a: 
aos cargos públicos, preferência que 
nenhum outro brasileiro conquistará 
mais. 
... O Sr. Salgado Filho - V. Ex.a 
permite um aparte? (Assentimento do 
orador). - O que se quer estabelecer 
é que no caso de igualdade de condi
ções tenl1a.m preferênCia os· ex-com
batentes. 
· O Sr. Francisco Gallotti - Mas isso 

não está previsto, no projeto. 
O SR. FERREIRA DE SOUZA- lt 

talvez; o que V. Ex."' deseja e foi o 
que sustentei no meu voto em sepa
rado, quando pleiteei estabelecesse :J, 
~e!. que o titulo de ex-combateni:e fõsse 
ca.paz de pesar, em igualdade de con
dições, num concurso ou meio qualquer 
ele apuração, como fator de preferên
cia. 

Mas aqui se diz: qualquer cargo que 
não dependa de concurso. 

No meu voto em separado ofereço 
exemplos qve apoiam meus argumen
tos. Tive, ainda, o prazer de ouvir da 
boca do próprio Sr. Senador Attilio 
Vivacqua consideração que considero 
invencível e que exponho: admitamos 
que na Prefeitura do Distrito Federal 
haja a vaga ele Procurador Geral, car-
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go que d·eve, por lei, ser ocupactQ pol' 
bacharel em direito. Do ponto tle vista 
legal, mesmo no bacharel em direito 
há certas qualidades de ordem obje
tiva que se impõem ao julgament;o de 
quem nomeia. Nêsse caso, é sempre 
designado um bacharel em direito con
siderado jurista, homem de alta compe
tência. Na hipótese, se houvesse o lu
gar de Procurador Geral da Prefeitura 
qualquer bacharel em direito que fôs
se ex-combatente teria de ser rw
meado. 

Vaga, por exemplo, o lugar de dire
tor de um grande hospital da Prefeitu
tura. A lei diz que êsse cargo deverá 
ser preenchido por um médico. Porém, 
Sr. Presidente, há médicos e médicos. 
Para cheg·ar a diretor de um grande 
hospital, o médico deverá ser dotado 
de grande cultura, prática, experiên
cia que só poderá ser adquirida me
diante longos anos de clínica. 

No entanto, pelo dispositivo da lei, 
se houver esta vaga, qualquer ex
combatente, sendo médico, poderá ser 
nomeado, mesmo sem ter prática, sem 
já mais ter tldo uma clientela que o 
recomende para função de tamanha 
responsabilidade. 

O Sr. Etelvina Lins - :tl:sse cargo é 
de confiança. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Mas procuradores da Prefeitura não 
são cargos de confiança. O projeto 
não exclui nem os cargos de confiança. 

O Sr. Pinto Aleixo - Torna-os até 
r=fetivos. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
E' uma medida que cria um:1 catego-
ria diferente de brasileir~. · 

O Sr. Etelvina Lins - Não os man
da tornar efetivos. O art. 1.0 11ão dis
põe tal coisa. 

O SR. FERREIRA DE SOUZP- -
Mas persiste sempre a dificuldade na 
apuração, de quem tenha direito ao· 
cargo. . 

V. Ex." vai me permitir mais um 
exemplo. Vaga o cargo de Procura
dor da Prefeitura. 

Não é preciso seja o cargo de Pro
curador Geral. Basta o de Procura
dor. 

o Sr. Etelvina Lins - 1l::sse lug·ar 
não é de concurso? 

O Sr. Ivo d'.4quino - E' cargo 
isolado. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
E' d·e nomeação livre. Vamos pen
;oar, em primeiro lugar, como irá o 
Sr. Prefeito provê-lo. Aguardará o. 

cx-<:ombatente. ou nomeará (·.r::>.soa; 
de sua confiança? 

O Sr. Etelvino Lins - O c:.:.t·go de 
confianca não está incluído na cláu
sula qÚe foi vetada. Esta refere-se 
a cargos isolados, não sujeites :2. ca.J:
reira. 

O SR. F'ERREIRA DE SOUZA. -
Mas no fundo estabelece-se :;. ~ne
f.erência. 

Por outro lado, diz o voto c-m se
pa!·ado que essa forma de impor ao
Poder Executivo uma nomeação. no 
fundo atenta contra o próprio regi
me, cont1·a a própria natureza do• 
Poder Executivo. 

Há que .se dar ao homem que no
meia certo arbítrio na nomeação. 
Há discrição no nomear, tanto assim: 
que todos nós sabemos que a lei só'· 
estabelece nomeações obrigatórias. 
no caso de professôres universitários_ 
E' o caso único obrigatório. Nos· 
mai.s, há listas, para escolha de no--· 
mes e, portanto, há sempre arbítrio_ 

Aqui. tranca-se, por completo, a: 
discrição d'o Poder qm~ nomeia e,. 
quando chega o momento, r.omela-se· 
até um desconhecido. 

O Chefe do P'oder Executivo é res
ponsáv~l pela administração e tem· 
participação nela quando eE.colhe um· 
profissi'onal. Não se lhe dando e-">sa 
liberdade, de escolha, como atribu-· 
ir-lhe responsabilidade? 

O Sr.. 'Salgado Filho - Mas no. 
exercício da e~colha, deve se da.r a. 
préferência a quem tenha se-ntido na. 
defesa da Pátria, sacrif:.ca1~do a pró
pria vida para o bem eoleti\•o _ 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Está certo. 

O' Sr. Salgado Filha - O que nãO; 
é possível é deixar de reconhecer 
nêsses homens· uma qualidade excep-· 
cional. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Estou de pleno acôrdo com V. E.x."
Reconheço mesmo que as leis deve
riam até considerar a qualidade de 
ex-combatente como título para jul
gamento. 

Mas veja V. Ex.": Vamos ao caso
de . Procurador Geral. Apre.;:enta-~ 
um ex-combatente, ~omeil1te com o tl
tulo de bacharel em direito ·e hã, no
momento, a possibilidade de se no-
mear um grande jurista. 

Qual o título que deve preva:ecer? 
o Sr. Ivo d'A·q1âno - Nem mes

mo nos cargos de carreira, a lei o' 
estatui. 
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O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Fo:·am estas, Sr. Presidente, a,s con
side-rações que levaram a, maioria da 
Comissão de Justiça, embora diver
gindo do eminente relator, Sr. Se
na.dor Etelvina Lins, n. aceitar o veto 
totalmente, quer no tocante ao tre
cho do artigo 1. 0 , quer no que se re
fe!·e ao artigo 2. 0 • 

De;;;ta.rte, penso ter ateú.dido à so
licita{}ão do eminente colega Sena
elO!' Salgado Filho, explicando ao Se
nado a hipótese, rigorosamente tal 
como é. (Muito bem. Muito bem). 

O SR.· ETELVINO LINS - Sr. 
Presidente, o art. 1.0 do projeto - e 
o Senado já está esclarecido - es
tabelece: 

Para preenchimento de junções 
de extranumerário de pessoal de 
obras. ou de qualquer emprego 
nas repartições da Prefeitura do 
Distrito Federal, cuja ocupação 
independa de concurso ou prova, 
terão preferência os ex-comba
tentes de tõdas as armas ou asse
melhados, nas condições da pre
sente lei. 

O Prefeito manteve o art. 1.0 , em 
parte, eis que entendeu de vetar a 
cl:.iusula "ou de qualquer emprego nas 
rc)ar"..ições da Prefeitura do Distrito 
Federal, cuj-a ocupação indep<mda de 
concurso ou prova". 

A cláusula refere-se, evidentemente, 
aos cargos isolados, não sujeitos ao 
re2:::::e de carreira. 

Argumenta o nobre Senador Fer
reira de Souza com a impossibilidade 
em que ficaria o Prefeito para exe
cutar a medida constante dessa cláu
sula. Essa dificuldade existiria tam
bém par-a o preenchimento de funções 
de eJ..."tra.numerários de pessoal de 
obras. O Prefeito, no entanto, não 
vetou o artigo, nessa parte. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex.a 
sabe que é muito diferente dar pre
ferêl"!cia a extranumerário para obras 
e dar preferência uara empregos em 
cargos de categoria. que dependem de 
conhec:..."llentos especializados. 

O SR. ETELVINO LINS - Não 
aceito o argumento do nobre Senador 
Ferreira de Souza. Qualquer difi
culdade seria removida através da 
regul:unentac:;ão que essa lei viesse 
depois e exigir. 

O Sr. Ferreira de Sou:::a - A regu
lamentação não pode alterar a lei; 
o principio ficr, va de pé. 

O SR. ETELVINO LINS - A re
g-u!mnentação poderia prevér a ma
neira por que seria ofe1·ecida opor
tunicllàe aos ex-combatentes para se 
candidatarem aos cargos isolados da 
Prefeitura. 

O Sr. Ferreira de Souza - A pre
ferência estaria estabelecida. A cria
ção dessa categoria estaria feita. O 
argumento de V. Ex." resulta numa 
outra crítica ao Prefeito, que sou ca
paz de endossar: a de não ter vetado 
todo o artigo. Entretanto, o fato de 
não ter vetado a out1·a parte, não quer 
dizer que a aprovada não possa ser 
melhorada, utile per inutile non vi
tiatur. Se posso melhorar, por que 
não o fazer nessa parte? 

O SR. ETELVINO LINS - Fo
ram essas as razões,. Sr. Presidente, 
que me levaram a rejeitar o veto. 

Quanto à cláusula mencionada no 
art. 1.0 , acho que o Senado procederia 
com aeêrto rejeitando o veto. (Muita 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. (Pausa) . 

Mais nenhum Sr. Senador dese
jando usar da palavra, declaro-a en
cerrada. 

O SR. ETELVINO LINS (pela or
dem) - Sr. Presidente, requeiro a V. 
Ex." que a votação seja feita em duas 
partes: quanto ao artigo 2.0 e quanto 
ao 1.0 • 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. Se
nador Etelvina Lins, solicita a vota
ção por partes. 

Vou submeter, em prime:iJ.·o lugar 
à deliberação do Senado o veto após
to ao artigo 2.0 . Tem parecer favo
rável da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 
Segue a cláusula do art. 1.0 , nos 

seguintes têrmos ... 
" . . . ou de qualquer emprêgo 

nas repartições da Prefeitura do 
Distrito Federal, cuja ocupação 
independe de concurso ou prova". 

O parecer da Comissá{) é favorável 
ao veto. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 
Nada mais havendo a tratar. vou 

encerrar a sessão. 
Realizando-se amanhã, às 14 ho

ras, a reunião conjunta do Senado e 
da Câmara dos Deputados conforme 
convocação feita nos têrmos da lei. 

· não haverá sessão no Senado. 
Designo, por isso, para a sessão de 

segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do parecer n.0 177, 
de 1948, da Comissão de Constitui
ção e Justiça. propondo seja encami
nhado à Comissão Mista de Leis Com
plementares o projeto n.O 4, de 1948, 
que regula a suspensão e a apre
ensão de jornais e outros periódicos. 

Levanta-se a sessão às 18 ho
ras e 20 minutos. 
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CONGRESSO NACIONAL 

2." Sessão, em 2 de Abril de 1948 
PRESIDf:NCIA DO SR. 

As 14 horas compareceram o.s 
Srs. Senadores: 

Mello Viana. 
GEXJrgino Avelino . 

Plínio Pompeu. 
Dario Cardoso. 

Amazonas: 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 

Parã.: 
Magalhães Barata. 
Augusto Meira. 

l\1aranhão: 
Victorino Fr.eire. 
Clodomir Cardoso. 

Piauí: 

Joaquim Pires. 
Ribeiro Gonçalves. 

Rio Grande do Norte: 
Ferreira de Souza. 

Paraíba: 
Adalberto Ribeiro. 
Vergnia.ud Wanderley. 
José Américo. 

Pernambuco: 
Etelvina Lins. 
Apolónio Sales. 

Alagõas: 
Cícero Vasconcelos. 
Gões Monteiro. 
Ismar de Góes. 

Sergipe: 
Durval Cruz. 

Bahía.: 

Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 

MELLO VIANNA, PRESIDENTE 

Espírito Santo: 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Navais .. 
Sãntos Neves. 

Rio de Janeiro: 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 

Distrito Federal: 
Hamilton Nogueira. 
Ar~drade Ramos. 

São Paulo: 
Roberto Simonsen. 
Euclydes Vieira. 

Goiás: 
Pedro Ludovico. 

Iv!ato Grosso: 
Vespasiano Martins. 
Filinto Müller. 

Paraná: 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 

Santa Cata!·ina: 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lúcio corrê a. 

Rio Grande do Sul: 
Camilo Mércio. 
Ernesto Dornelles (44) • 

Comparecem os Srs. Deputados. 

Samuel Duarte. 
José Augusto. 
Graccho Cardoso. 
Munhoz da Rocha. 
Getulio Moura. 
Jonas Correia. 
Areia Leito. 
Amazonas: 

Carvalho Leal. 
Leopoldo Peres. 



Manoel Anunciar.ii.o. 
Mourão Vieira . · 
Pereira da Silva. 

Pará: 
Agostinho Monteiro. 
Carlos Nogueira. 
Duarte de Oliveira. 
Epílogo de Campos. 
João Botelho. 
Lameira Bittencourt. 
Rocha Ribas. 
Virginio Santa Rosa. 

Iviaranhão: 
Afonso· Matos. 
Alarico Pacheco. 
Antenor Bogeia. 
Grepori Franco. 
Elizabetho Carvalho. 
Freitas Diniz. 
Lino Machado. 
Luís Carvalho. 
Odilon Soares. 

Piauí: 
Adelmar Rocha. 
_<\ntônio ColTeia. 
Renault Leite. 
Sigefredo Pacheco. 

Ceará: 
Alencar Araripe. 
Alves Linhares. 
Beni Carvalho. 
Bruno Teixeira . 
Edgard de Arruda. 
Egberto Rodrigues. 
Fernando Teles. 
Francisco Monte. 
João A<ieodato. 
João Leal. 
José Borba. 
Leão Sampaio. 
Moreira da Rocha. 
Paulo Sarazate. 
Raul Barbosa. 

Rio Grande do Norte: 
Aluisio Alves. 
Café Filho. 
Deoclecio Duarte. 
José Arnaud. 

Paraíba: 
Ernani Sa tiro. 
Fernando Nóbrega. 
João Ursulo. 
José Joffily. 
Plínio Lemos. 
Osmar Aquino. 

Pernambuco: 
Agamemnon Magalhães. 
Alde Sampaio. 
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Arruda Càmar::t. 
Costa Pôrto. 
José Maclel. 
João Cleophas. 
Lima Oavalc:mti. 
Oscar Carneiro. 
Sousa Leão. 

Alagoas: 

l1.fonso ele Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Jose M·ana. 
Lauro Montenegro. 
Luís Silveira. 
Medeiros Neto. 
Rui Palmeira. 

Sergipe: 
Amando Fontes. 
Carlos Valdemar. 
Diniz Gonçalves. 
Heribaldo Vieira. 
Leite Neto. 
Leandro Maciel. 

Bahia: 
Aliomar Baleeiro. 
Altamirando Requião. 
Eunápio de Queirós. 
Fróes da Mota. 
Gilberto Valente. 
João Manga beira. 
João Mendes. 
Jurací Magalhães. 
Luís Lago. 
Luís Viana. 
Manoel Navais. 
Nelson Carneiro. 
Pacheco de Oliveira. 
Rafael Cincurá. 
Regis Pacheco. 
Rui Santos. 
Vieira de Melo. 

Espírito Santo: 
Alvaro Castelo. 
Arí Viana. 
Carlos Medeiros. 
Eurico Sales. 
Luis Cláudio. 
Vieira de Rezende. 

Distrito Federal: 
Antônio Silva. 
Baeta Neves. 
Barreto Pinto. 
Benício Fontenele. 
Benjan.:.. Farah. 
Euclides Figueiredo. 
Gurgel do Amaral. 
Hermes Lima. 
José Romero. 
Jurandir Pires. 
Ruy Almeida. 
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:St·:;~::.C:.a.~ Viana. 
~V :-c.n;;a.s )! e to 4 

R~o de Janeiro: 
. Aeu::-cio Torres. 
Ama:a! Peixoto. 
. B:;.stos Ta vares. 
. Erigido Tinoco. 
Carlos Pinto. 
.Eduardo Duviviel'. 
.Heitor Collet. 
José Leomil . 

. .Mibllel Couto. 

.P~ulo Fernandes. 
Pra,do Kelly. 

. Romão Júnior_ 
. Soa.res Filho. 

:\fi :'las Gerais: 

!Aionso Arinos. 
Aiiredo Sá. 
Artur Bernardes. 
_1\ugust.o Viegas. 
Benedito Valadares. 
Carl-os Luz. 

•Celso :\-rachado. 
•Christíano Machado. 
Duque de Mesquita. 
.to..:uv ... ldo Lódi. 
~Ezeouiel Mendes. 
.Felipe ..... albi. 
Gustavo Capanema. 
lisrael Pinheiro. 
José Esteves. 
-Juscelino Kubitschek. 
LahY!' Tostes. 
Leopoldo Maciel. 
'Leri Santos. 
Licurgo Leite. 
Lopes Cançado. 
:Mario Brant. 
Mílton Prates. 
'M<>nteiro de Castro. 
O!i."'lto Fonseca. 

'Ped:::-o Du tra . 
Tristão da Cunha. 
'V :l.SConcelos Costa. 
"Wellington Brandão .. 

São Paulo: 

.:Alves Palma . 

. Aureli:1no Leite. 
Batista Pereira. 
Berto Condé. 
.Cam;Jos Verg·al. 
Cirilo Júnior. 

'COSt3. ~eto. 
Di:oge::1es Arruda. 
:E:mil~o Carlos. 
Etlztbio PvOcha. 
. Fra.r:klin Almeida. 
·Gof::-eêo Teles. 
.Honório M'ontciro. 
. Horn.cio La:fer. 
:Hu~·:, Borghi. 
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.Jo~é Armu:1clo. 
Joi'to Abdala. 
:\!achado Cocll1o. 
M:ll10E,J Vitor . 
Morais Andrade. 
Pedro Pomar . 
Pedroso Júnior . 
Plínio C a valcanti. 
Romeu Fio ri . 
Toledo Pizn . 

Go!ás: 

Caiado Godói. 
Doming-os Velasco. 
Jales Machado . 
João d'Abreu . 
Vasco dos Reis. 

Ma to Grosso: 

AgTícola de Ban-os. 
Argemiro Fialho. 
Martiniano Araújo . 
Pereira Mendes. 
Ponce de Arruda. 
Vandoni de Barros.· 

Paraná: 

Aramis Ataíde . 
Eras to Gaertner. 
Fernanclo Flores. 
João 1~gma:r-. 
La uro Lopes. 
Pinheiro Machado. 

Santa Catarina: 

A \'istídes Largura . 
Hans Jordan. 
Joaquim Ramos. 
O'lando Brasil. 
Roberto Grossembacller. 
Rogério Vieira. 
Tavares d'Amaral. 
Tomás Fontes. 

Rio Grancle do Sul: 

Antero Lei v as. 
Bayard Lima. 
Daniel Faraco. 
Flores da Cunha. 
Freitas c Castro . 
Herofllo Azambuja . 
Manoel Duarte. 
Mercio Teixeira. 
Nicolau Verguciro . 
Osório Tuiutí. 
Oswaldo Vergara. 
Pedro Vergara. 
Raul Pina. 
Sousa Costa . 
Teoclo:niro Fcnseca . 

Acre: 
Castelo Bra11co . 
Hugo Carneiro. 



Amapá: 
Co::traci Nunes. 

Gunpor&: 
Aluísio Ferreira. 

Rio Branco: 
An tõnio Martins. (230) 

O SR. PRESIDENTE - Senhores 
Representantes: havendo número le
gal está aberta a sessão convocada 
pelo Sr. Presidente do Senado, para 
conhecer-se do veto referente ao fi
nanciamento do saldo da safra da 
cera de carnauba de 46-47, e da sa
fra de 47-48. 

Vai-se: proceder à leitura da ata. 
O SR. PLINIO POMPEU (3.0 Se

cr.etãrio, servindo de 2.0 ) procede à 
leitura da ata da sessão antecedente. 
a qual é, sem observações, aprovada; 

. O. SR. PRESIDENTE - Passa-se 
a leitura do expediente. 

O SR. JOãO VILLASBóAS (2.o 
Secretário, servi1~do ãe 1.0 ) procede à 
leitura do seguinte. 

T:XPEDIENTE 
MENSAGEK 

EN~elentíssimo Senhor Presidente do 
Senado Federa-l: 

Usando da atribuicão que me !a
c~tlta o número II do· Artigo 87 e nos 
termo;; cio_ Artigo 70, § 1.0 , ambos dn 
C_?nstituiça_o da Repúb!ica, nego san
ça_o ao artigo 2.0 do anexo projeto de 
lei, que autoriza o financiamento do 
saldo da safra de cêra de carnaúba 
de 194?-47 e da safra de 1947-48, ora 
encammhado ao Poder Executivo. 

O .e~ai~<: acurado do projeto levou 
o M1~uster10 da Fazenda a propôr n 
ve~o mte%~al nos seguintes tGrmos: 

. As difwuldades surgidas no mo
vnl'!ento da exportação da cêra de car
nauba res~ltaram da alta excessiva 
do seu preço, que chegou a atingir 
CrS. 900,00,. por arroba, determinando 
certo. retraimento dos importadores 
amencanos, nossos principais adqUl
rentes. 

Conco_n:itantemente, desenvolveu-se 
n~ Am_eriCa do Norte e Inglaterra a 
PlOdJ.!Çao sintética, cujo prêço oscilou 
em torno de Cr$ 490,00, por arroba. 

Com a queda dos prêços da cêra 
natural, que passou a ser cotada en
tre Cr? 35.0,00 e Cr$ 400,00, verificou
se maiOr mterêsse por parte dos im
portadores estrangeiros. 

Qualquer. amparo a êsse produto nr· 
entender deste Ministério, não deverá. 

42-

~t'I' feito em bases superiores ao pre
l)o da cêra sintética. 

Os prêços de CrS 600,00, CrS 620,00 
e Cr$ 700,00, rixados no projeto, esti
mularão fataln:ente a produção da 
cera sintética, criando para o expor
tador naciona. o problema da falta 
de mercado. 

Por outro lado, parece a êste Mi
nistério não ser conveniente financiar 
estoques que podem ser exportados. 
mesmo a prêços inferiores. E' o case 
da safra de agôsto de 1946 a agõsto 
de 1947. São estoqu~ acumulados há 
mais de um ano, cuja exportação l1ão 
poude ser efetuada até agora porque 
o:s mercados estrangeiros se recusam· 
a pagar os prêços exigidos. 

os prejuízos dai decorrente serãc· 
menores do que os resultantes de opc-· 
rações de financiamento a longo pra
zo. 

Ante o expõsto, pensa êste ;:o.'Iinis
tério que deve ser vetado o projeto en· 
: efrrêr.ci:::.. nor cont.rário ao interêsse 
da economia nacional, acrescendo a 
circunstância de que, tratando-se de 
operações às quais o Tesouro Nacio
nal terá de oferecei' a sua garantia, 
parece fora de dúvida oue os altos. 
limites fixados para o fillanciamento. 
determmarão seguro e vultoso prejui
zo". 

Creio, porém, que não haverá. in-· 
conveniente em limitar o veto ao ar-· 
tigo 2.0 , ficando de pé a autorização. 
ctt: financiamento concedida no artigc. 
1.0 , ~em estipulação de prêço. 

Eis, porque usando da prerrogativa: 
t:onstitucional, neguei sanção ao arti
gCJ 2.0 do projeto, pedindo um no\'O• 
exame da lei pelos Senhores Mem
bros do Congresso Nacional para a 
devida consideração dos argumentos: 
~teima transcritos. 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de· 
1948. - EURICO G. DUTRA. 
PROJETO QUE TEVE O ARTIGO 2.0 \'.E'IADO• 

Art. 1.0 E' o Poder Executivo ~~uto-· 
rizado a contratar, com o Banco do· 
Brasil S. A., po1· inte1·médio de sua, 
Carteira de Crédito Agrícola e Indus
trial, o financiamento do rema11es
cente das sairas de cêra de carn:.ú-· 
ba de 1946-47 e a 19-t7-48. 

Art. 2.0 Para efeito do financiamento 
previsto nesta lei, serão adotadas· as· 
seguintes bases de prêços: 

Por 15 kg. - Cr$ 600,00 para a. 
"parda gordurosa"; CrS 620,00 para a· 
"cauipe" e Cr$ 700,60 para a "flôl .. 
primeira''. 

Parágrafo único. Os prêços indi
cados nêste artigo o são por arroba. 
de céra classificada, ensacada, des
pachada e posta em qualquer dos 
põrtos de embarque: de São Luiz de' 
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Maranhão, Paraíba, <Piauí), Camo
cim, Fortaleza e Aracatí (Ceará). Na
tal e Areia Branca, (Rio Grande do 
Norte) e Salvador <Bahia) . 

Art. 3.° Compreende-se por safras 
de 1946-47 e 1947-48. aquelas cujos 
trabalhos tiveram início em agõsto de 
1946 e 1947, respectivamente. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

E' lido o seguinte 

PARECER 

<Veto parcial ao projeto de lei 
que autoriza. o financiamento a 
safras de 1946-48 da cêra de car
naúba). 

O projeto de lei n.0 199-B, de 
1947-48 da Câmara dos Deputados, 
autorizando o financiamento das sa
fras de cêra de carnaúba, de 1946-47 
e de 1947-48, mereceu acolhida pelo 
Senado Federal que o enviou, nos 
trâmites regimentais e constitucionais, 
à sanção do Sr. Presidente <;la Re
pública. Nêsse sentido, o decreto do 
Congresso Nacional datado de 17 de 
fevereiro pretérito, é objeto das eon
sidcra.çõcs que subseguem. . 

2. A operação em expectativa, nos 
têrmos do art. 1.0 da citada proposi
ção, do Govêrno Federal com o Banca 
do Brasil, por intermédio de sua Car
teira de Crédito Agrícola e Industrial 
realizar-se-ia. consoante o artigo 2.0 , 

sôbre os prêços ali fixados "por arroba 
de cêra classificada, ensacada, despa
cllada e posta em qualquer dos pôrtos 
de embarque, de S. Luiz dG> Mara
nhão, Parnaíba IPiaui) , Camocim 
Fortaleza e Aracati <Ceará), Natal e 
~.!Ueia Branca <Rio Grande do Norte> 
e São Salvador <Bahia) ". Para êsse 
fim, eram adotados os prêços-base de 
seiscentos, seiscentos e vinte e sete
centos mil cruzeiros, para os tipos de 
cêra chamada "parda gordurosa", 
"cauipe" e "flôr primeira", respectiva
mente. 

3. O voto favorável do Senado tra
duziu-se em substancioso parecer da 
sua ilustrada Comissão de Justiça, cujo 
~·elat.or, o nobre Senador Mathias Olym
pio, salientou a "incomparável utili
dade'' do famoso produto vegetal que 
enriquece a economia nordestina. 
abrangendo vasta região, do Rio Gran
de do Norte ao Maranhão e no Vale 
do S. Francisco, no Estado da Bahia. 

Dez mil toneladas da cêra de car
naúba se extraem por ano, em média 
e exportadas para o exterior a prêcos 
"que variam de Cr$ 300,00 a 1. 200~00 

por quinze quilos". Assim - explana 
o digno relator da Comissão de Jus
tica do Senndo - "em determinadas 
épocas, a cêra vale de fato um for
tuna": mas, por vêzes, forçada cal
culadamente a baixa, diante de ofer
tas sem procura, fica o produto ar
mazenado ou em poder do comércio 
exportador; e nessa emergência ''o 
produto é vilmente explorado". 

Tanto bastou, porém, ''a notícia de 
que o Govêrno ia interessar o Banco 
do Brasil em seu financiamento para 
que os prêços se estabilizassem e úl
timamente determinassem uma acen
tuada alta". E "se o Govêrno esta
belecer em cada Estado um armazém 
especial para estocagem da cêra, para 
efeito da warrantagem, por intermédio 
do Banco do Brasil, com juros razoá
veis. cessaria · de vez a especulação 
estrangeira'', - até porque, assevera 
o eminente relator o Senhor Mathias 
Olympio, sendo o quinto produto (cêr:a 
de carnaúba) no valor da econom1a 
brasileira. "não tem similar capaz de 
com êle concorrer com· vantagem''; e 
quanto_ à cêra sintética, é ·ai;nt!a U':lla 
aspiraçao no terreno da qu1m1ca ln
dustrial". 

4. Daí o alcance da providência le
gislativa que obteve o voto irrestrito 
das duas Casas do Congresso Nacio-

nal. . 
5. No decênio constitucional fo

ram, nada obstante, devolvidos ao Se
nado os autógrafos da mencionada 
proposição com a mensagem do se
nhor Presidente da República, datada 
de 26 daquêle mês, na qual expõe Sua 
Excelência os ponderosos motivos do 
veto opôsto, em parte, ao Decreto 
congressional. 

6. Detido exame ao projeto levará: 
o Ministério da Fazenda e propõr-lhe 
o veto integral, e pelas razões a que 
se reporta a mens:::.gem presicencial. 
limitando-se, todavia, o egrégio Chefe 
da Nação, a negar sanção ao art. 2.0

• 

- "ficando de pé a autorização de fi
nanciamento concedida no art. 1.0

, 

sem estipulação de prêços. 
Acentuou o Sr. Ministro da Fa

zenda, na exposição transladada pela 
mensagem, que - as dificuldade~ sur
gidas no mo\•imento da exportaçao da 
cêra de carnaúba resultaram da alta 
excessiva do seu prêço, que chegou a. 
atingir CrS 900,00 por arroba. deter
minando certo retraimento dos im
portadores americanos, nossos princi
pais adquirentes". Aliás, segundo vi
mos, no parecer do ilustl'ado relator 
da Comissão de Justiça do Senado 
Sr. Mathins Olympio atinge, por vêzes; 
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·o prêço da cêra ele cam.:~úba, a CrS 
1. 200,00 por arroba. 

Por outro lado, - como argumenta 
o honrado titular do Ministério da 
Fazenda. - "concomitantemente, de
senvolveu-se na América do Norte c 
Inglaterra a produção sintética, cujo 
prêço oscilou em tôrno de CrS 490,00 
-por arroba. Com a queda dos prêçcs 
da cêra natural, que passou a ser co
tada entre CrS 350,00 e Cr$ 400,00, 
verificou-se maior interêsse por parte 
dos importadores estrangeiros". E 
·acrescenta: "Qualquer amparo a êsse 
produto, não deverá ser feito em bases 
superiores ao prêço da cêra sintética. 
Os prêços de Cr$ 600,00 e Crs 700,60, 
fixados no projeto; estimularão fatal
mente a produção da cêra sintética. 
·criando para o exportador nacional o 
problema da falta do mercado". 

Quanto ao financiamento dos esto
ques, "que podem ser exportados, mes
mo a prêços inferiores". não se lhe 
afigura conveniente o decreto legisla
tivo. como demonstrara a safra de 
-agôsto de 1946 a agôsto de 1947. "São 
·estoques acumulados há mais de um 
-ano, cuja exportação não pôde ser 
efetuada até agora porque os mercados 
estrangeiros se recusam a pagar os 
:prêços exigidos". 

Conclui, a final, o Senhor Ministro · 
da Fazenda: 

"Antes o expôsto, pensa êste Minis
tério que deve ser vetado o projeto 
em referência, por contrário ao inte
rêsse da economia nacional, acrescen
do a circunstância de que, tratando-se 
de operações às quais o Tesouro Na
cional terá de oferecer a sua garantia 
parece fora de dúvida que os altos 
limites fixados para o financiamento 
determinarão seguro e vultoso pre
juízo". 

7. Essas as razões do veto do Poder 
Executivo ao dlspôsto no art. 2.0 do 
projeto de lei (Proposição n.0 36, de 
1948, do Senado). que autoriza o fi
nanciamento dos remanescentes . das 
safras 1946-47 e 1947-48 da cêra de 
carnaúba. Usando da faculdade a que 
se refere o § 1.0 do artigo 70 da Cons
tituição, julga o Sr. Presidente da 
República, no seu elevado critério, não 
atender, a medida, aos interêsses eco
nônimo do País. 

8. O Presidente do Senado, na for
ma do art. 70, § 3.0 da Lei máxima 
con"':oca as duas Casas do Congresso 
Na~10nal para, em sessão conjunta. 
d~hberarem sôbre a utilização, na hi
potese, da pre1'l'ogativa constitucional 
do veto. E de conformidade com a 
Indicação 3, de 1948, aprovada na 
sessão conjunta de 24 de janeiro do 

corrente ano a J.VIesa do Congresso 
designa membros do Senado c da Câ
mara dos Deputados para constituírem 
esta Comissão, ora reunida e encar
l'Cgada de emitii' parecer sôbre o veto 
parcial em causa. 

9. O veto, com apôio no texto cons
titucional invocado - art. 70, § 1.0 -

enquadra-se à justa na letra do esta
tuto básico. 

"Muito se sentiu no regime da Cons
tituição de 91 - escreve o insigne 
Eduardo Espinola (A Nova Const. do 
Brasil, 1946, págs. 297-8) - a neces
sidade de poder o veto aplicar-se ape
nas a uma parte do projeto. Compre
endendo-se que os têrmos da Consti
tuição não autorizavam o veto par
cial, a reforma de 1926 o admitiu em 
têrmos expressos". 

Ocupando-se do veto na sistell"..ática 
do diploma fundamental d'l: 24 de 
fevereiro, esclarece Carlos Maximilia
no, com Aristides Milton e João Bar
balho, que jamais seria o veto parcial. 
isto é, •·anulando um dispositivo e dei.: 
xando, como sancionados fôssem, os 
demais, salvo se a Coru;tituição de um 
pais ou Estado expressamente o per
mitisse, como sucedeu na Pensylva
nia". 
(v. Comentários à Const. Bras. 2. a 
edição, pág. 447) • 

Seguíamos no espirita de· 91, o 
exemplo americano, cujos constitu

cionalistas não aceitam a procedên
cia de veto a um ou alguns disposi
tivos do projeto de lei, mas a todo 
êle. Acompanha, ainda, essa orienta
ção, a Constituição argentina, em
bora recente decisão da Côrte su
prema da Justiça que acolheu a hi
pótese dos vetos parciais. (Apud. 
Espinola: Bennett Munro - The Go
vernment oj the United States, 4." 
ed., 1945, pág. 204 - Roberto Mar
tinez Ruiz - La Constitución Argen
tina anotada con la jurisprudencia 
de la Corte Suprema de Justiça, 
1945, página 251). 

Trata explicitamente, porém, do 
veto parcial a Constituição mexicana 
("El proyecto de lei o decreto dese
chado en todo o en parte por el 
Ejecutivo") . 

A nossa Constituição de 1934 mal1-
teve o dispositivo da eme·nda de 
1926. E a Magna Carta vigente, de 
1946, assimilou o texto. r€(:Onhecen
do a vantagem. a utilidade prática 
do veto parcial, in verbis: 

Art. 70. * 1." Se o Presidente da República 
julgar o projeto no todo ou cm parte 
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l!;(, .• :s:ilucion.:t.l ou contrário aos in
terê;;~f-s nacionais, vetá-lo-á, total ou 
p<1.rd;;.lmente. dc.nt.ro de de:z dias 
-itt.e~sP ~ etc. 

W. f:ste o aspecto, rigorosamente 
r;dE.t:·::o aos preceitos formais aplicá
veis c1o instituto do '"veto". sôbre o 

·<JU<:.) .,:: ,-cclama o nosw parece1·. De 
l'l·.~: o. há Pxég·ese inequívoca, e paci
fic:;, :: )S votos precede·ntes do Con
gre.~se>, - em Iace do a1·tigo 43 com
bina.C:o com o urtigo 70 ~ 3. 0 da 
Co.."')Stituição, que impõe no caso o 
voto sec!·eto aos membros do Poder 
Lf:g-:!!';nli\'0, - quanto à incompetên
c.:ia das comissões chamadas a apre
ciarem o veto presidencial, no pronun
ciamento concernente ao mérito das 
preposições por êle submetidas ao re
exame do Congresso Nacional. 

Balácio Tiradentes, 31 de março de 
1948. - Magalhães Barata, presiden
te. - Leopoldo Peres, relator. 
Vergniaud Wanderley. Lucio Corrêa. 
- Eczstos Tavares. - Milton 'frates. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
>da a leitura do expediente. 

Depois da leittiDa do parecer, que 
nliá.s !'oi publicado no Diário do Con
gresgo Nacional, de<:laro aberta a dis
cussão sôbre o assunto. 

Tem a paiavra o Sr. Antônio Cor
.reia, Jl!'imeiro orador inscrito. 

O DEPUTADO ANTONIO COR
REIA profere discurso que, entregue 
à re'l;5são do orador, será publicado 
posteriormente. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO (*) 
- SYs. Senadores; Srs. Deputadcs. 
Teme-s hoje um veto do Sr. Presi
dente àa República que, a.parentem~n
.te, õefende o interêsse naciona!. 

O Chefe da Naçã-o, • nos têrmos da 
me:::E.a.gem que acompanha o veto, 
aleg,a que êsse projeto ~arante. a um 
proàuto natural do Pais, a cera de 
carnaúba o financiamento de seis
centos a setecentos mil cruzeiros, 
quando ê\sse produto sofre a concor
rência de um sucedâneo sintético, que 
pOde .ser encontrado a qUJatrocentos 
ou a quatrocentos e noventa cruzeiros. 
Daí seria profética a ruina dêsse fi
nanciamento. pols nunca O pr0dUtv 
natu:::al seria adquirido pelo mercado 
extt:-no, já que os importadores l:ayf
.1'iam de preferir o produto &intet\CO, 
.a l;.::<n.t.ro:entos c noventa cruzeiros. 

·~'') ::-.Ião foi revisto pelo orBdor. 

A primeira vista, é irrespondível o 
:ngumento, e o Governo tem razão. 

O Sr. Pa1:lo Sa.razatc - V. Ex." 
fêz uma afirmativa, que desejo escla
recer. 

O SR. ALIO MAR BALEEIRO -
Pediria ao nobre Deputado que ouvis
se a minha conclusão. 

O Sr. Paulo Sarazate - Quero es
darecer as palavras de V. Ex.". Se 
V. Ex." lesse mais atentamenw ns 
.razões do veto, verificaria que o Sr. 
Presidente da República aceitou, em · 
parte, a exposição do Sr. Ministro d:t 
Fazenda, de vez que essas consiàP.ra
cões são de autoria do Sr. Cor.l"f".a e 
Castro. O Chefe do Govêrno li::rC:ou
se a transcrever a exposição do Mi
nistro da Fazenda, cem a qual só em 
parte concordou. FaçaJ?lOS, nêste ca
so, justiça ao Sr. Presidente da Re
públ!ca que talvez não chegue .a. uma 
conc!usão idêntica à do seu Mtmstro. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO- V. 
E,:."· nobre colega, foi muito apres
~ado. Se tivesse a paciência e a bon
dade de me cuvir, veria que estou 
apenas expondo o assunto e ainda 
não Hntecip<?i meu pens:tmento. 

o Sr. Paulo Sarazate - Sei que o 
voto de v. Ex." será a nosso favor. 

O SR.· ALI OMAR BALEEIRO -
Nem era possível justificar meu voto, 
antes de expor o caso. 

o Sr. Paulo Sarazate - Não falei 
no voto de V. Ex.", mas apenas na 
mensagem do Sr. Presidente da Re
pública. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO 
Tivesse V. Ex." a paciência de .me 
ouvir e concluiria que êste não e o 
momento para apreciar o. p~nsamen
to do Presidente da Republica. Es
tou apenas expondo os fatos, para 
justificar o meu modo de entender. 

Peco a atenção do Congresso I:!ara 
um..'t ·decisão que poderá _f~rir os ~us
tíssimos interêsses de varias Umda
des do Norte do Brasil, Unida~es 
que. - mais uma vez insisto -:-• t~m 
sido esquecidas. dos ,fav?res ~aClOI?-a~. 

Como disse, a pnmen·a v1sta, e lr
respond:vel a razão . do veto. Sus
tenta o Govêrno que esse produto, ga
rantido a seiscentos pu setece~tos 
cruzeiros, nunca podena . supç>rtar a 
concorrência do produto smtetlco, que 
se venderia a qu~trocentos e l'!ov~nta. 

ora, ainda ha pou~o, rac1ocmava 
com muito brilho e nqueza de ele
mentos informativos o Deputado An
tônio Correia, e dizia que o produto 



sintético não pode substituir. em 100~;. 
dos ca~os. o produto natural. Se cm 
algumas aplicações industriais o pro
duto sintético satisfaz, em outras, en
tretanto, obrigatório se tornara o em
prêgo elo produto na turai. imprescin
dível a várias indústrias de produtos 
ele consumo mundial. 

O Sr. Antônio Correia - V. Ex. n 
clá licença para um aparte ? Gosta
ria ainda que meus ilustres colegas 
notassem que a simples apresentação 
do projeto de financiamento elevou, 
inicialmente, o prêço da carnaúba a. 
cluzei1tos e tantos cruzeiros a arroba, 
e, mais, que a simples apresentação 
dêsse projeto determinou, dias de
pois, llll?-a segunda elevação de prêço 
para seiscentos cruzeiros. 

O SR. ALIOMAR BALEEmO -
O veto, portanto, irá produzir efeito 
opõsto, conforme V. Ex.n, com muita. 
propriedade, focalizou em seu discurso. 

Sr. Presidente, temos aí matéria 
de veto para julgamento da qual não 
dispomos de qualquer dado. Seria 
necessário que o Govêrno, pelos seus 
órgãos técnicos, pelas suas reparti
ções mais adequadas, trouxesse a êste 
plenário elucidação completa ac:-êrca 
das propriedades naturais da cêra e 
até que ponto ela poderá ser substi
tuída. Com isso ·poderíamos apre
ciar os resultados económicos previs
tos na mensagem. 

Ésse esclarecimento não foi dado, 
nem da tribuna, pelos responsáveis 
quanto à orientação da politica do 
Govêrno, nem pelos documentos ane
xos à mensagem. 

O que surpreende cm tudo isso é 
exatamente aquêle ponto a que ainda 
há pouco se referiu o nobre Deputado 
Sr. Paulo Sarazate: o Govêrno veta, 
não a lei in totum, não o art. 1. 0 , 

mas o 2. 0 , cujos efeitos são secundá
rios e de lana caprina. 

O Sr. Ivo cl' Aquino - Se o nobre 
orador atentar ber ,..,ara a exposição 
do Sr. Ministro da Fazenda, verá as 
1·azões por que o Govêrno vetou ape
nas o artigo 2. 0 • exatamente em re
lação à safra de 1946-47, por isso que 
a sua intenção foi restringir, quanto 
à mesma, o financiamento. O Sr. 
Presid,ente da República não con
dena o financiamento em tese, mas 
só nêsse ponto. Da tribuna expli
carei, depois, êsse pensamento. 

O SR. ALIOMAR BALEEmO -
Sr. Presidente, a despeit do aparte 
com que acaba de me honrar o no
bre Sena dor Ivo d • Aquino, ainda as-

4G-

sim_ me parece indefensável a or:c:n
taçao qo .Governo. O projeto, :1:1 
sua_ essenc1a, dá apenas uma aulori
zaçao, que o Govérno, evidentemente 
poderá usar ou não. ' 

Penso que o nobre Senador Iro
d'Aquino não contesta qu~ o projeto 
ele _Ic_i vetado, nos têrmos em que o 
redigiram, não obriga o Govêrno a 
financiar, em C!Ualquer hipótese, a 
safra de carnaúba; antes lhe co~lce
de autorização, da CLUal o Goyêmo 
poderá usar a seu arbítrio, dentro 
elas. circunstâncias do mercado. .E~se· 
arb;trio poderá usá-lo, ~anta em re
la_çao a qualquer safra como, tam
bem, de refer~ncia às de 46-47 e 
47-48. 

O digno Senador Ivo d 'Aquino não 
poderá por em dúvicla essa verdade 
elementar, meridiana e clara .. 

O Sr. Ivo d' Aquino - _1\. si:1cc•rida
de do Govêrno está, justamente, rus
so: poderia d·eixar de ve-~::tr a lei e
não a cumprir; mas a sua intencii.o é 
·executá-Ia. Fez apena:; <estricão· 
quanto à safra de 46-47. • 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO-- O· 
cumprimento desta lei só poderá ser· 
.entendido nos têrmos P.m que ainda 
há pouco expús. O Govêrn') terá do 
Congresso Nacional um::t delegaç3o,. 
um mandato de confianc~, para fi
l1anciar ou não, de acôrdo- com as cir
cunstâncias de cada momento -- ~re
sume-se - com arbítJ~io hon<::sto, com 
vontade de acertar e em face ·das in.:.. 
formações que lhe forneçam os õrgãosc 
técnicos, consulados, escritórios co
merciais. Use, portanto. dêssc arbí
trio, sensata e iluminada.m<mte, con
forme as necessidades do mercado·· 
mundial. 

Se o Govêrno poderá v::>.ler-sc cilést...'l. 
autorização, quanto às ;afras iuturas, 
por que não fazê-lo em re!ação às de· 
46-47 e 47-48 ? ! 

A meu ver não há lógica, -em hipó
tese alguma, que justifiq1:e o Goyêr
no desarmar-se desta nu~orização,. 
para uso da qual êl·e próprio será o· 
juiz, no que diz respeito à !:Ua utili
zação e oportunidade. 

Estas as razões pelas quais p.:!rece· 
que o Congresso andará ~cert.aclo re- · 
pelindo o veto do Sr. PL·esidcmt::- da 
República. 

O Sr. Antônio correia - Go;:;t:u-ia 
de chamar a atenção do~. meus pares·. 
para vários tópicos do Boletim Ame
ricano, abmngendo o p :r iodo de 6 de· 
novembro a 18 de março. qu.: mlo l"Ide 
lêr da tribuna por Lüta. de tempo. 
Mostram que o prêço àa carn:J.úba es--
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La v a dependendo do 'Lndamcn~G c\ o 
projeto nesta Casa. !!;' a confissão, 
dos próprios americanos, de que 
a~uardavam a decisão do nosso Go
verno ele amparar o produto. 

O SR. ALI OMAR BALEEIRO 
Sr. Presidente, quero, gosto.o;arncnw, 
servil· de porta-voz ao nobre colega 
Sr.· Antônio Correia, que já J:üo ptJc\e 
mais ocupar a tribuna. 

O Sr. Paulo Sarazate - Peço per
missão ao nobre orador para ponde
rar que o Sr. Ivo d' Aquino, no aparte 
ilustrativo que prof-eriu 11á pouco, la
borou em grave equivoco. S. Ex.a se 
baseou no projeto primitivo c não no 
que foi vetado pelo Sr. Pl·esidcnte da 
República. O Chefe do Govêrno não 
vetou o financiamento da ~arra 46-47, 
mas o prêço fixado no projeto, tanto 
que o artigo 1.0 , que se refere a essa 
safrn, foi mantido. Consequente
mente, o Sr. Ivo d'Aquino não tt:m 
razão. 

O Sr. Ivo d'Aquino -- Realm::nte, 
tomei por bas-e o projeto c não a lei; 
todavia encontro mais razãc no 1:eto 
que na lei. Minha difictJlàade 1Jstava 
exatamente nessa explicação do veto. 
O intuito do Govêrno foi o de fazer 
o financiamento, mas não ficar ads
trito a um prêço certo, ele acôrdo com 
a lei. 

O S1·. Antônio Correia - V. Ex." 
te-rá de convir no seguinte: as banca
das do Piauí e Geará -estiveram em 
conferência, várias vezes, com o Sr. 
Presidente da Repítblica, pedindo fi
nanciamento, ainda quando :> projeto 
de lei se achava em curso, o que, aliás, 
sucede há mais de um a1w. Tratan
do-se de matéria prem·3nte, o Sr. 
Presidente da República prometeu aos 
congressistas, então presentes, que 
mandaria fazer o finan-::i:lmento na 
base de · prêço que seria estudado, 
independentemente da votação da lei. 
Infelizmente - doloroso é dizê.-lo -
as boas intenções do Sr. Presidente 
da República foram sabotadas pelo 
Presidente do Banco do Brasil ! 

O S1·. Ivo d' Aquino - Desejo expli
car o seguinte: a culpa de tôda a con
fusão reside no avulso distribuído aos 
congressistas, que não reprcsentft a 
verdade. Guiei-me por um impresso 
fornecido. oficialmente, nr.. Casa. Pela 

· publicação do órgão oficial vemos que 
o avulso trazido ao conllcc!mento do 
plenário e.stá completamente errado. 

O SR. ALI OMAR BALEEIHO -
Sr. Presidente, dirijo-me agora a 
V. Ex.". Parece que n:ia podemos 
decidir sôbre o veto em debatc, nas 

circunstâncias a tu:; is; a Casa nüc 
está esclarecida a rcs>)c-:::o Lla m;üe
ria ele fato; nüo Ioi·am produziclo., 
os elementos que a levar::< a um jul
gamento consciente clêsse ato elo Pre
sidente da República. 

Mais ninda: pelo s€u aspe<:to mat-e
l'ial, não podemos de<:ic!ir áce1·ca de um 
V€to, no momento em que figuras das 
mais autorizadas e !'espeitáveis do Con
~rcsso Nacional, d-entre as quais o r.o
ln·-e senador Sr. Ivo d'Aquino, recc. 
nh-cccm que o avulso não <:stá impres
so corretamente e. clestart·e, poderia
mos ser leva.ãos a um êrro de fato na 
apreciação da matéria. 

Em assunto dessa natur-eza, que não 
t-em caráter político, é de desejar que 
o Congresso se prenuncie afinal sôbre 
o veto, de consciência formada, sem 
orientação a priori ou pelo me1·o in
tuito de cortejar o Presidente da Re
pública ou dar cêgo apôio a um ato 
que, porve-ntura, não esteja pautado 
nas boas normas de Govêrno. 

O Sr. Daniel Faraco - Creio que 
seria do próprio interêsse dos produ
tores de carnaúba, cuidarmos um pou
co da repercussão que sôbre os prêços 
pode ter a aceitação · do veto. O Go
vêrno, a meu ver, procedeu com pru
dência, porque tôda · a Câmara reco
nheceu não haver elemento positivo 
para fixar o prêço constante da lei. 
Diante da tentativa de fixar os prêços 
nessa base, o Govêrno entendeu ser 
mais prudente não fazê-lo. E' preciso 
ficar bem claro o fato de que a lei 
não fixa o prêço, pois determina que o 
Govêrno financie a carnaúba até um 
prêço superior ao da lei. . Devemos 
deixar êste ponro bem esclarecido, pa
l'a de alguma forma prevenir o que 
temem todos os representantes dos Es
tados do Norte, ou seja, que a aceita
ção do veto possa prejudicar o prêço 
da car.naúba. A meu ver, o Govêrno 
agiu com prudência. o fa.ro de a lei 
não fixar o prêço. não significa que 
o nosso produto, se o Govêrno achar 
conveniente, deixe de ser financiado. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO- O 
aparte de V. Ex.", em ambos os as
pectos em que se apresentou, apoia a 
tese de que o veto deve ser rejeitado. 
A repercussão do ato do Congresso Na
cional sôbre o mercado, só poderá pro
vocar a baixa do produto. Isto é in
contestável. Já se verifica QUe a sim
ples notícia de ter o Sr. Presidente da . 
República vetado o projeto, bastou pa
ra que a mercadoria caísse. O Boletim 
do Escritório mantido pelo Govêrno 
Brasileiro em Nova Iorque reconhece 
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que a cotação da carnaúba depende d:.\ 
manifestação do Congresso Naciona! 
sóbre o veto. 

Quanto ao segundo aspe-cto, racioci
na meu nobre colega que quando êste 
projeto menciona financi..qmento d-e 
€00 a 700 cruzeiros, ·deve ser entendi
do como limite máximo. O Govêrno 
não pode fina11ciar acima de 6()0 ou 
de 700 cruzeiros; o Govê1·no só pode 
fazê-lo, nêste limite, dentro dos inte
rêsses em nome dos quais foi apresen
tado o veto: o interês1;e do Patrimó
nio Nacional, do Tesouro Nacional. 

Será êle próprio o juiz das oportu
nidades, dos limites e das conveniên
cias na aplicação dessa lei. Se errar, 
deve culpar a si próprio. O que não 
deve, em hipótese alguma, é tra11c.a:· 
aos Estados do Norte, que ficam assim 
a.bandonadcs e injustiçados, uma opor
tunidade da qual deriva a vida de mui
tos dêles, sobretudo do Piauí, que tem 
na cêra da carnaúba a base da sua 
economia. 

O Sr. Alde Sa.rnpaio - Permita o 
nobre orador. Quero voltar à tese sus
tentada aqui pelo Sr. Deputado Da
niel Faraco. Disse S. Ex." que o Go
vêrno ·foi prudente ao veilar, porque 
não estabelecia prêço alto. Há dois 
equívocos da parte de S. Ex.". o prc
jeto limita o prêço mais alto, mas não 
impede que o Poder Executivo possa 
fazer as operações de financiamento 
em prêços mais baLxos ... 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Evidentemente. 

O Sr. Alde Sampaio - . . . o que 
V. Ex.a já salientou brilhantemente 
da tribuna. A meu ver, o que tem 
maior significação é que êsse limite 
est·abelecido está abaixo das condições 
atuais do País, pois, se antes da guer
ra a cera de carnaúba valia 1. 200 cru
zeiros e tudo subiu de prêço na razão 
de 2 a 4, 6 vêzes, o prêço natural da 
carnaúba seria agora de 3 a 4 mil 
cruzeiros e não mil cruzeiros. De ma
neira que não houve prudência doa 
parte do Govêrno; o que houve foi 
uma pressão ou tentativa de pressão 
para o prêço não subir, quando, fatal
mente, há de subir. Assim que o dolar, 
desvalq.rizado, no momento, por con
dições artificiais, voltar a seu pJ..ano 
natural, a nossa carnaúba subirá for
çosamente. De modo que o Govêrno 
pretende estabelecer prêço baixo em 
excesso, com relação à nossa realida
de, mas não está de maneira alguma 
exercendo ato de prudência. Está fa
zendo pressão económica que não se 
pode admitir. V. Ex." tem tõda ra-

zão em solicitar, com o brilhantbmC> 
de sempre. o voto dos Srs. De!)U~~ldos 
contra o veto. · 

O Sr. Aliomar Baleeiro - A~radeço 
o aparte com que o eminen[.(· colega 
me honrou. 

No instante em que vivemos. cu·an
do já ressoam no Congresso os· cla
mores e o receio de uma proximida
de de guerra, pod'e-se ver o alc.."<nce 
desastroso do veto do Sr. P:·e.sidente 
da República a uma lei como esta. 

O Sr. Daniel Faraco - Permita 
V. Ex." um aparte. 

O SR. ALIO MAR BALEEIRO 
Pois não. 

O Sr. Daniel Faraco - E' apenas 
para esclarecer meu ponto de vista 
quanto à argumentação brilhante do 
nobre colega Sr. Alde Sampaio. 

A arg·umentação do ilustre De;mt.ado 
se baseou na hipótese de o dola:r estar 
desajustado e de que a taxa de câmbio 
a tual d'eve sofrer modificação total. 
Quando o dolar tiver sua cotação na
tural, disse S. Ex." - os prêc,os da 
cêra de carnaúba serão muito mais 
altos que os atuais. 

O Sr. Alde Sarnpaio - Exatamen.te. 
O SR. ALIOMAR BALEEIRO -

v. Ex." não ignora que se o Govêt·no 
deixasse o fenômeno da mceda na
turalmente se exercitar, como queria. 
o nobre Deputado Tristão da Cunha, 
as conseqüências do projeto seriam 
·tremendas. 

o Sr. Daniel Faraco - O Deputado . 
Alde Sampaio está raciocinando· com 
uma hipótese, pois é preciso saber até 
que repercussão teria, abandonar a co
·tação do d'olar a seus limites noatu-

. rais. Seria uma tese capaz de pro
vocar enormes di-~cussões. Sê S. Ex
celência se baseou numa hipótese. -
volto a afirmar --: o Govêrno, no caso, 
agiu com realismo e não está impedi
do de defender o País da cêra de car
naúba, o prêço justo. o prêço económi
co, nos mesmos limites em que o faria· · 
se tivesse projeto de lei com o prêço 
fixado. Agora, o Govêrno ach:~. que 
não se deve fiv~,. un1 prêço, sem os 
elementos necessários. que pode reve
lar-se, muito bem, prêço artificial. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
No caso, o nobre colE:g-:1 ~stà defen
dendo P8.r~ n Govêrno a lib~rdad':! ele 
fixar ilimitadamente o prêçc-, o que 
constitui um mau precedente. 

o Congresso não dev~. em llipót<;se 
alguma, dar autorizações ilimit3.das, 
sem freios, ao Govêrno. Acredito que 
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o Presideste ela República, no seu ~·~n
timento de dever, não abusarú, pois 
.tem a noção de que n~o ~l~v·e r::~z·~-lo. 
A experiência histórica mostra, po
rém, que, em muitos casos, os Presi
dentes da República têm cl busado elas 
autorizações concedidas pelo Congr-es
so Nacional. 

Ainda aí seria perfeitamente justo 
kmbrar ao nobre Deputado Daniel 
Fara<:o que o papel do Congresso está 
exatamente em fornecer os limites, 
ceroear o arbítrio ao PJ·e.sidente. 

Damos o arbltrio de 600. 700. Vos
sa Excelência dá maio:· ainda e tt)rá 
de votar contra o veto. 

Não quero tomar por mais tEmpo a 
atencão da Casa, nem fatig'ar 03 no
bres · col·egas, no caso do veto à cêra 
<ie carnaúba. 

Sinto-me com a mesma tranqüili
dade de consciência e espírito com 
que, na discussão e votação do pri
meiro v·eto, oferecido a uma l·=i do 
Congresso Nacional, defendi exata
mente a atitude do Presidente da Re
pública. Tratava-se de questão em 
que havia interêsses imensos, prt)ssão 
enorme se fazia ao Congresso, interes
sados enchiam as galerias, cs pedidos 
se faziam nas próprias residências, 
como eu recebi em minha c::.sa. No 
entanto, não vacilei em arrostar tôda 
a impopularidade e defendi aqtli o 
veto do Govêrno. 

Com a mesma isenção de ânimo, 
com o mesmo espírito de neutralida
de, porque só vejo o interêsse do Pais 
entendo que o Congresso, no caso con
creto, deve rejeitar o veto do Presi
dente da República e amparar os Es
tados deserdados do Nordeste. <Mui
to õen~: muito bem. Ptllmas. O ora
dor é cumprimentado). 

O SR. TRISTÃO DA CUNHA (':') 
- Sr. Presidente, é sempre com a 
maior simpatia que acolho ;,psta Casa 
quaisquer reivindicações da região 
nordeste do Brasil, ... 

O Sr. Paulo Sarasrr.te - Porqu~ hcje 
Minas também é nordest~ ... 

O SR. TRISTÃO DA ,)UNHA -
. . . nêste momento, e desde muito 
tempo sem a menor dúvida; a mais 
espoliada de tôdas. (Muitq beml~. 

O protecionismo aduanell'o ms"a!a
do no sul do Brasil arranca dos bolsos 
desta pobre ge11te do nordeste todo o 
fn:to. do ~eu trabalho. 

O S1·. Sigejredo Pc:.eheco - E' um~ 
verdade. Já disse em apartp aqm 

( '') - Não foi r·evisto pelo orador. 

que nós, os norclestinos, at.é sumo" 
párias da Nação. 

O sr·. Paulo Sarazate - E é por 
isso que V. Ex." tem razão 011 se: co
locar contra o veto. 

O SR. TRISTÃO DA CUNHA -
O ilustre Deputado Sigefredo Pachz
co em parte tem razão. 

Entretanto, Sr. Presid3nt·e, acho 
que o método das valorirações artifi
ciais não é o indicado para o caso· 
em questão. E' o Governo, com a 
sua política cambial, como muito bem 
disse o colega Alde Sampa10, c;ue està 
matando a produção nacional, a ex
portação do Brasil. Essa poiitica de 
fixação arbitrária do dólar impõe ao. 
exportador nacional um tributo t!e 
mais de 30 % sôbre a mercadoria ex
portada, de modo que o resultado da 
v·enda do produto chega às mãos do 
produtor despido de uma terça parte. 
E' essa política cambial, .::ontra a 
qual me insurgi ontem desta tribuna,. 
a causa principal, no momento, das 
dificuldades com que lutam os expor
tadores brasileiros. O Govê!·rio tem 
que voltar atrás, tem que d~ixar o
dólar subir até o ponto que for pos
sível, porque o câmbio indica.: apenas· 
a equivalência dos produtos lmporta
dos e exportados. Se o Govêrno fixa 
para baixo o dólar, êle está imr;ongo. 
um tributo aos artigos de €Xl)<;?rtaça0'· 
e portanto, matando a oroduçao na
cional matando o comérCl•J intr:-ma-, ~ ~ -cional, porque sem exporLaçao nao 
pode haver importação. 

Esta famigerada fome de dólar, de· 
que tanto se fala, não é outra coisa. 
senão o desequilibrio estabelecido I]a 
balança de comércio pela intervençao 
arbitrária, a.rtificial do Govêrno na fi
xação do câmbio. Câmbio, Sr. ~resi
dente não é coisa que se possa flXal'. 
Câmbio é o prêço da cambial, e os_. 
prêços não se fixam artificialmente. 

Da mesma maneira que não concor~ 
do em que se fixe arbitràriam~nte o 
prêco ela carnaúba, não adm_lto, se 
fixe· êste prêço geral, que atmge a .. 
todos os produtos, e que é, exa.tamen
te, & taxa de câmbio. 

Serei pelo veto, porque não admito· 
fixação artificial de prêço. O prêço 
r-esulta de uma lei natural - a lei da 
oferta. e da procura. Se há escassês 
de uma mercadoria, seu prêço sobe,. 
quer o Govêrno queira, quer não quel
ra. Quer se prendam os vendedorE-s, 
quer se os decapitem, nada .ná que · 
possa impedir uma mercadoria escn.ss:.t 
de ser vendida cara. E' uma 1e1 ~1:::t~
ral, c o Govêrno, intervindo nos pre- · 
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ços, ag·rava o mal, gerando a escassês 
cada. vez maior. Do mesmo modo 
ac;m:tecc::, quando o Govêrn<_? fixa prêço 
mm1mo, como o caso da cera :lc c:.n
naúba .. Se esta cêra, no momer,to, r:ão 
cncont_r~ compradores pelo prêço atual, 
col!lo 1ra encontrar compradores pelo 
preço elevado do financiamento? 

. O Sr. Adelmar Rocha - Pelo prêço 
atual encontra., mas ninguém quer 
vender, porque êsse 11ão paga o custo 
de produção. 

O SR. TRISTAO DA CUNHA -
Pelo prêço oferecido, ninguém com
pra .. 

Não sou pela política dos z·emen:ios. 
das corr·eções. Não! O remédio nãci 
remedeia. Se o remédio remediasse, eu 
vota1·ia contra o v·eto, porque reconhe
ço, como já disse, que o Nordeste é, 
no momento. a zona. mais espoliada do 
Brasil. Se houvesse meio de compeu
s~r a expoliação de que aquela zona é 
v1tima, et~ estaria aqui para adotá-lo. 
O remédio, porém, não cura; o remédio 
mata. va.i liquidar, completamente, 
com a producão, como a valorização 
do café matou a lavoura cafeei.ra 
como a valorização da borracha matou 
a borracha. 

O Sr. Alde Sampaio - E' preciso. 
entretanto, salientar, que, nêste mo..: 
mente, não se está querendo valorizar 
a cêra de carnaúba; a.o contrário, e,c:tá
~e qt?-erendo sustentar limite de prêço 
mfenor ao de antes da guerra .. 

O SR. TRISTAO DA CUNHA -- O 
prêço. de antes da guerra não nos deve 
il~teressar, pois as relações de proclu
çao e consumo se modificaram. 

Há muitas coisas que ~lltes da guer
ra eram caras e ficaram baratas e 
muitos ar.tigos que eram baratos e fi
caram caros. As relacões da oferta e 
da procura modificaram o :prêco. E 
fato natural. · 

Estou defendendo o Nordeste, estou 
defendendo a cêra de carnaúba, dizen
do: o remédio está na supressão, que 
o nobre deputll.do muito bem indicou, 
da fixa.ção arbitrária do dólar. O pro
dutor de carnaúba está sendo tributa
do em 30% do valor de sua produção, 
na hora de exportar. Quero que se 
faça voltar êsses 30% para o bôlso dos 
nordestinos . 

O Sr. Alde Sampaio- V. Ex.n não 
conseguirá. 

O SR. TRISTAO DA CUNHA - Se 
não conseguir, não há de ser ~·m1 rr:
médio errado que vou corrigir o êrro. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - V. Ex." 
diz uma verdade: o prêço é normal
mente t•m fato naturnl. V. Ex."- po-

rém, não contesta a outra ve!·dadc c!(;' 
que, nas circunstâncias atuais, no caso 
concreto, o prêço ela carnaúba não ê 
natural. porque há especulação dos 
mercados compradores. Reconhr;,.:;l: 
êste fato? 

O SR. TRISTAO DA CUNHA -
Responderei a V. Ex." . 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Pois bem 
nêste c as~ . V. Ex. n optará pelo mai 
menor, reJeltando o veto, contraponr.lo 
uma arma a outra. Se os nossos <:oJ~1-
pradores usam de expediente de ma
nobras, - que a moral de nosso tem
po permite, - para comprar mais ba
rato, é nosso direito usar também 
armas idênticas, para procurar o justo 
p!·êço,. que V. Ex." reconhece estar 
bem distante do prêço real, porque, na 
própria cotação do dólar, há prejuízo 
para os mercados Y·end·edores. 

O SR. TRISTÃO DA CUNHA -
:Estou inteiramente em d·esacordo ce-m 
a opinião de V. Ex." porque consi
dero a especulação como ato normai 
de comércio Todo comérc1o é uma 
.e.:peculação. Em que consiste a €5-
peculação? Em comprar o mais ba
rato possível e Vê·n-dcr o mais caro 
possível. Tal especulação tem uma 
função eeonômica das mais importan
tes que é. justamente forçar a lei 
natural a readquirir o seu império. Se
os comerciantes se reeusam a compra!· 
é porque nã.:> tem necessidade urgen
te: é porque querem impõr um prêço 
acima da lei da oferta e da procura. 
A especulação não deve ser combatida 
antes, favorecida, e para isso, é que 
se criam bolsas de mercadorias e va
lores, a fim de que a especulação te
nha ambiente propício ao seu desen
v.olvimento. Ela é que estabelece o 
equilíbrio. A espe.culação tem ess:l. 
finalidade: extender por período mai.s 
.longo, mercadoria que se torna es
cassa. No caso, é usada cómo arma 
de defesa porque os produtores esp.o
l'iados pela. política do Govêrno, não 
podem vender abaixo do custo Mas 
se querem i.mpôr aos consumidores um 
prêço fora da lei da oferta e da pro
cura, os especuladores reagem para 
restabelecer o império da lei natu
ral. 

O Sr. Aldc Sampaio - Pediria per
missão para voltar à mesma tese da 
valorização a que V. Ex.n se reportou 
há pouco. Disse, em parte. que 11iio 
.se tratava de valorização e V. Ex." 
agora, por intermédio da especul:lçoáo 
que é ato realmente l<:gítimo de co
mércio, acha que os prêc;os devem ser 
sempre natural e su,icitos a especula
çfto. Perguntaria a V. Ex." se quan-
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·do se trata de produção sezonária ou 
temporária, por ciclos, nã:J pode ha
ve-r especulação abusiva que venha 
fazer pressão sõbre os produtores c 
exigir um prêço muito baixo para de
pois, vender a mercadoria a prêços 
altos? Essa espe<:ulação pode ser re
primida. Não é benéfica e a maneira de 
reprimir é pelo crédito. E' o finan
-ciamento e o projeto não cogita sinão de 
financiamento, de fornecer crédito e 
.)amais de valorização. De maneira 
que a argumentação de V. Ex." ba
seada na. palavra valorização", não 
cabe no projeto. O projeto concede fi
nanciamento por crédito sendo possl
vel o combate a uma especulação abu
siva porque a carnaúba não se colhe 
continuamente, mas em tempos ln
tervalados. 

O SR. TRISTAO DA CUNH.I\ -
V. Ex." combatendo nêsses têrmos a 
esj)eculação. está condenando o co
mércio de modo geral, porque todo 
comerciante outra cousa não faz. J::sse 

o grande serviço que êle presta à 
produção. Se não adquiriu na ocasião 
das colheitas, por prêço baixo, em

pregando seu capital, arriscando-:o 
para conservar e para fazer a distr:
bulção oportuna da riqueza a merca
doria apodrecerá nas fontes de produ
ção. A especulação, justamente nês
te caso, que V. Ex." diz nas produções 
sezonais é que exerce seu grande pa
pel: adquire a mercadoria que não en
contra comprador no momento, at·ma
zena.-a, corre os riscos. salva a situa
ção do produtor pagando imediatr,
mente prêço compensador para que 
o produtor possa prosseguil- no seu 
trabalho. Ela corre todo o risco e 
presta à produção o serviço inesti
mável de permitir que o produto:- pos
sa. continuar. Essa a função do co
mércio função que V. Ex." condena 
e a que chama de especulação. E' 
uma especulação, mas bendita espe
culação, sem a qual :rrão ha-.rcl'ia. pro-
àução. · 

O Sr. Plínio Lemos - O Govêrno 
veta o financiamento da cera de 
carnaúba, na mesma hora em que 
firma contrato com a Tcheco::Iováqula 
fazendo caminhar nosso rico dinhei
ro. nosso pouquíssimo dinheiro, o di
llheu·o que deveria auxiliar a Ct:i'a de 
carn.aúba e o nordeste para ai.juêle 
país. Que autoridade tem êsse Govêr
no para nos negar um crédito e favo
l'·2cer um país estrangeiro que. no 
m0ln·~l1to, é até nosso inimigo? 

O SR. TRISTAO DA CUNHA 
E.st:tl'ia de acôrdo com o ponto de 

vista ele V. Ex." quanto ao crédito à 
Tchec.oslováquia mas um êrro não 
justifica outro. 'O Govêrno não pode 
estar fazendo crédito a ninguém já 
o tenho dito aqui muitas vézes. O Go
vêrno não é capitalista. O Govêrno 
q13-andp fa>:orece um. ra~o de produ
çao nao d01xa de preJUdicar os demais 
ramos. 

No caso em questão o Govêmo vai 
favorecer, justamente uma zona es
poliada, que não tem i·ecebido favores, 
mas o ato não deixa de ser espoliação, 
ainda nesta hipótese. 

Eu, apesar de achar que os produ
tores de carnauba, como todos os pro
dutores nacionais, tém o direito de se 
queixar e reclamar contra a politica 
do Govêrno - e não só contra esta, 
mas contra a do Congresso. que vem 
armando o Govêrno com as leis des
tinadas a asfixiar a produção do Pais 
- porque estão sendo espÇ>~ados, le
vados à fome; ape?.ar de 'tudo i.sso, 
pensa não ser êsse o método indicado, 
o melhor nara protegê-los, porque, se 
vamos valoiizar, artificialmente; a car
nauba, matamos a fome, extinguimos 
a produção. 

O Sr. Egberto Rodrigues - Não 
apoiado. Defendemos a carnauba. 

ú Sr. Edgard Arruda - Estamos 
querendo dar à carnaúba o prêço que 
ela teve. 1l:sse produto precisa do am
paro e estimulo do Govêrno. 

O SR. TRISTAO DA CUNHA -
O prêço varia de momento a momen
to. de dia a dia. 

O Sr. Edgard Arruda Não é 
exato. 

O SR. TRISTAO DA CUNHA -
o prêço não é coisa estvel, que se 
possa fixar; êle varia de acôrdo com 
as condições do momento. 

Visitem V. Ex.", as bolsas de mer
cadorias de cidades onde há liberdade 
de comércio, e verão que, de minuto a 
minuto, os prêços oscilam. Os prêços 
não são coisa que se possa fixar. A 
providência foi muito previdente 
quando esta.!Jeleceu certas regras ge
rais, certas normas, certas leis natu
rais das quais não podemos nos des
viar sem sofrer as conseqüências ine
vitáveis, a punição inexorável, porque 
se a Pl'OVidência tivesse deixado ao ar
bítrio volúvel do homem o estabelecer 
as normas do mercado desde muito já 
não existiria. (Muito be1n; muito bem. 
Palmas) . 

O SR. IVO D'AQUINO (") - Sr. 
Presidente, torna-se necessá:·ia um:~. 

(':•) Não foi revisto pelo orador 
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.explicação a respeito elas razões fun
damentais do veto ora apr.esentado à 
apreciação do Congresso Nacional. 

Como foi longamente debatido, o 
Govêrno vetou o artigo 2.0 do projeto 
de lei que autoriza o financiamento 
da cêra de carnauba. 

O art. 2. 0 do projeto estabelece: 
"Para efeito do financiamento 

previsto nesta lei serão adotadas 
as seguintes bases de prêço, por 
quinze quilogramas: Cr$ 600,00, 
para a "Parda gordurosa": Cr$ .. 
620,00, para a "Cauí"; e Cr$ .... 
700,00 para a "Flor Primeira". 

Por que o · Govêrno vetou êste ar
tigo? Será porque não pretende fi
nanciar a cêra de carnauba? Eviden
temente, não. A· intenção do Poder 
Executivo é a que no financiamento 
do produto não haja uma restrição 
absoluta, deixando, assim, o finan
ciamento de acompanhar a oscilação 
natural do mercado. Trata-se de lei 
de . autorização. QUE:>: cllzer: o Con- . 
gresso Nacional autoriza o Poder Exe
cutivo a fazer determinado financia
u:ten.to. 

O financiamento deverá ser feito 
tendo por base oscilações do mer-
cado. · . 

Quan.to a êste aspecto, houve um 
êrro no projeto, ao querer fixar rigi
damente um prêço para o financia
mento. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Abso
lutamente, não: a indicação feita re
fere ao prêço básico e não impli
ca na determinação do financiamen
to, que é sempre realizada sob a for
ma de percentagem da cotação. 

O Sr. Pedro Pomar - Desejaria 
que o nobre orador informasse quais 
os nossos produtos de exportação 
não sujeitos a oscilações de prêços 
no mercado internacional. 

O SR. IVO D' AQUINO - Todos 
estão. Por isso mesmo não se deve 
estabelecer um prêço rígido de finan
ciamento. 

Suponhamos, por exemplo, que a 
cêra de carnaúba esteja cotada, no 
mercado internacional, a CrS 400,00. 
Evidentemente, com esta autorização, 
o Govêrno não financiará 0 produto 
em Cr$ 600,00 ou CrS 700,00. A lei se 
torna, destarte, inócua. Suponhamos 
agora que a cêra 9e carnaúba ati~ja 
a Cr$ 1.200,00. Neste caso o Gover
no. que poderia financiar ~m prs. 
1. coo,oo ou CrS 1.100,00, flcana 1m
pedido de o fazer. 

O Sr. Edgar Arruda - No d:ca em! 
que :1 cêr:1 de carnaúba atil;gir a Cr$. 
600,00 ou CrS 700,00 - não predsa 
ser a CrS 1.200,00 - nêsse dia aben-
çoado para o nordeste, não precisa
remos mais de financiamento. Nós, 
os nordestinos, faremos a venda do 
produto diretamente aos norte-ame-· 
ricanos sem o auxilie do Banco do 
Brasil. 

O SR. IVO D' AQUINO - Vou 
responder ao aparte de V. Ex.n 

O café, no Brasil, tem atingido, em 
várias fases da nossa economia, os 
mais altos prêços. Não obstante, a
Govêrno manteve um aparelhamento 
para regulá-lo e financiá-lo, apesar, 
1·epito, das alta., cotações. 

Suponhamos que a cêra de carnaú
ba atinja, no mercado internacional, 
o prêço de Cr$ 1.200,00, mas que os, 
estóques no nordeste sejam de tah 
monta· que fiquem retidos. 

O Sr. Edgar Arruda - Não podem 
ficar retidos. 

O SR. IVO D' AQUINO - Podem,_.· 
perfeitamente, ficar retidos. 

· O Sr. Edgar Arruda - A hipótese' 
ê inexeqüiveL 

O SR. IVO D' AQUINO- V. Ex.a. 
está equivocado. No caso que figurei, ~· 
produtor pode ter, a .t,Jesar de altas as
cotações, se o produto ficar retido~ 
necessidade de financiamento. 

<Trocam-se apartes). 

A resposta a Vossas Excelências· 
está no nosso problema do café, sem- · 
pre tratado por esta maneira. 

Evidentemente, temos de admitir a .. 
hipótese. 

o Sr. Pedro Pomar - O .Govêrnc-
ainda vai empr·estar a Light 90 mi
lhões de dólares. 

o SR. · IVO D' AQUINO - E' ou
tra questão. 

6 Sr. Pedro Pomar - ·A situação· 
econômica e financeira do País est~k 
agora subordinada a êsse emprésti
mo de 90 milhões. 

O SR. IVO D' AQUINO - Em 
primeiro lugar, o Govêrno não vai 
emprestar 90 milhões de dólares à· 
Light. Não há nada disto, a_bsoluta
mente. Em segundo lugar, es~e as
sunto nada tem a vêr com a cera de · 
carnaúba. 

o que desejo ryssal~ar, . perante 
meus dignos pa1·es, e a .~mcend~de d~ 
Govêrno em vetando este ar_ttgo 2. ·· 
o Govêrno não tenciona den:ar de· 
financiar ... 
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O Sr. Paulo Sarasate - Não po
mos em dúvida a sinceridade das in
tenções governamentais. Acentua·· 
mos, porém, que nossa intenção é 
boa, para não diz.~r melhor do que a 
do Govêrno. 

O SR. IYO D' AQUINO 
mas que1· ter a libe1·d.ade de fazer o 
financiamento de acôrdo com as con
dições normais do mercado interna
cional. 
. Meus nobres colegas do Piauí, no 

s.:nado, são testemunhas de que eu 
próprio me interessei pela celeridade 
do projeto do financiamento da cêra 
de carnaúba. Fui pessoalmente à 
presença do ilustre Senador Mathias 
Olympio, Relator, pedindo a S. Ex." 
apressasse o andamento da matéria, 
com o objetivo de que o Senado pu
desse deliberar a respeito. Na oca
sião, disse ao Senador Mathias Olym
pio que achava preferível redigir o 
artigo 2.0 usando a expressão "até" 
tal prêço, e não fixando rigorosa
mente o "quantum" do financiamen
to. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Quero 
dar meu testemunho do interêsse de 
V. Ex." pelo financiamento da cêm 
de carnaúba, interêsse que é, aliás, 
muito anterior ao trânsito dêsse pro
jeto pelo Senado da República. 

O SR. IVO D' AQUINO- Muito 
obrigado a V. Ex." 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Devo 
acrescentar mais: o financiamento 
em níveiS baixos já existia indepen
dentemente da aprovação do projeto, 
mesmo porque, como V. Ex." não ig
nora e não desconhecem os nobres re
presentantes federais aqui presentes, 
é atribuição do Banco do Brasil cor
rer, por meio do financiamento ou 
de outro meio qualquer. em defesa da 
economia nacional, tôda vez que ela 
estiver ameaçaC.a de qua.lquer risco. 
Não posso concorda~ com V. Ex."' 
quando declara que um ,projeto, que 
apenas oferece ao Presidente d.a Re
pública oportuni~de de, em :queren
do, em desejando, ir em socorro ... 

O .Sr. Paulo Sarazate - Uma su
gestão. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves da 
economia do nordeste, seja, de qual·· 
quer forma, uma imposição a S. Ex.a 
Não. O que o projeto abre é sim
plesmente uma faculdade ao ·Presi
dente da República ... 

O Sr. Edgar Arruda - Muito bem. 
O Sr. Rtbeiro Gonçalves - . . . pa

ra que vá em defesa da cêra de car
naúba nos EStados que a têm como 

s::u principal pro-duto de exportação. 
Quanto à fixação de prêços 110 p!'O
jetc, ela indica, apenas, um limite 
máximo básico. 

O SR. IVO D'AQUINO - Abso
lutamente. 

O S1'. Ribeiro Gonçalves - E' co
mum, é corriqueiro, nos processos de 
financiamento, essa indicação, que 
serve apenas, de base à pe1·cemagem 
pela qual é feito o financiamento ao 
prcduto, nos seus diversos pad:rões. 
Logo, o presidente da República esta
va autorizado a fazer, ou· não, o n
mmc1aml?nto, estava autorizado a de
terminar a percenvagem que aevena 
ser paga quando recebida, como pe
nhor, pelo Banco do Brasil, a cera. 
do exportador ou do produto. Essa 
percentagem poderia variar de C:e~ ou 
de um milésimo por cento até cem 
por cento. o Presidente da Repilbll
ca não tinha necessidade de vetar am 
projeto que lhe dava, apenas, ;t aut.()
ridade, a faculdade de !inanc1ar ou 
não. 

O SR. PRESIDENTE - Peço 1'1. 

'atenção do nobre aparteant<::. · 
o Sr. Ribeiro Gonçalves - .EStou 

certo de que V. Ex.''. brilhante, es
pírito que é, há de _reduzil; · as neces
sidades do nordeste as realidades pa.l
p1tantes do projeto, descendo ·ao ~
n.'lo ·ao que estamos sentindo ...;_ ,. 
conveniência de defender a cêra a!'!· 
carnaúba. 

O SR. IVO D'AQUINO - Dana 
razão inteiramente a V. Ex." se ou
na fôsse a redaçáo do artigo, se rea:
mente o mesmo desse ao Poder Exe
cutivo a faculdade de financiar, ~n
do por base o prêço. Mas não se tra
ta de base. 

o Sr. Paulo Sarasate V. Ex." 
está .equivocado; trata-se de base es
tá. escrito no projeto. 

O SR. IVO D'AQUIN0 - Assjm 
sendo, entendo que a rejeição elo . veto 
só pode prejudlcar o Estado do P1:1u1. 
Este ficará maiS benefioCiado com a re
jeição do artigo segund~, do que com 
~ sua manutenção. <Mwto ben~; mw
to bem). 

O SR. BARRETO PINTO <•i ·
Sr. Presidente, Srs. Congr~sststas; 
disse o simpático e ilustre l!der da 
maioria do Senado, que me prec.,.::l~u 

(*) Sem revisão do orador. 
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na tribuna, Sr. Ivo d'Aquino. est:n
mos diante de um veto que dev-::mos 
confirmar, pois o preceito de lei ve
tado era, ou é, completamen:;e inó
cuo. Pura injustiça, pois não posso 
admitir que o nobre Senador, emérito 
cultor do Direito~ houvesse feito seus 

· liderados patrocinarem dispositivo que 
S. Ex. a agora proclama ser inócuo, ,só 
porque o constitucionalista Sr. Elll'!
co Gaspar Dutra entendeu que deter
minado artigo do projeto não deve 
vigorar. 

O Sr. Bentc!o Fontenele - Mui to 
bem. 

O SR. BARRETO PINTO - De
vemcs -- a meu ver - culoca.r-nns 
à altura do desempenho de nossos 
mandatos. Não houve, no caso, o cui
dado de se esclarecer qual o disposi
tivo vetado e, conseqüentemen&e, tere· 
mos que dizer ":sim" cu "não". pn .. 
ra aprovar ou rejeitar o veto. ma,. 
~em uma idéia perfeita daquilo sõ
bre que vamos manifestar-nos. 

Quem colocou a questão nos devidos 
têrmos foi o nobre Deputado pelo Cea
rá. Sr. Paulo Sarazate. 

Está fixado o preço para o respec
tivo financiamento da cêr:t de car
naúôa, mas o Banco do Brasil - ou 
as instituições bancárias do País -
não está obrigado a fazê-lo naquêle 
limite, isto é, na base de 40, 50 e 
60%, mesmo porque os financiamen
tos de 60, 70, 90 e até 100% são feitos 
para os que gozam do prestigio do 
Sr. Presidente da República. o.; qua~s 
pedem dinheiro e não pagam, ficando 
as letras encostadas no Banco. Esta 
a expressão de tõda verdade, sofren~ 
do o Norte por não poder .:!xporta;:· a 
cêra de carnaúba. 

Senhores! A matéria já está farta
mente debatida. O veto ·deve ser re
jeitado e passaremos - Senadore;; e 
Deputados - a preocupar-nos cum as
suntos mais importantes. 

O Sr. Paulo Sa1·azate - Votando 
4'sim''. 

O SR. P.ARRETO PINTO - Va
lho-me da oportunidade de estar na 
tribuna, Sr. Presidente, para dirigir 
um a pêlo aos Srs. Congressistas. Va
mos caminhando para a data do .se
gundo aniversário da Constituição d~ 
1946, e ainda não elaboramos uma se 
lei complementar! Espero que empre
guemos todos os esforços, •a fim d~ 
darmos cabal desemp-enho às nossas 

funções, pois qt:e o povo. lá fora, acom
panha com interêsse a nossa situação. 
Aincla outro dia, o digno Chefe do 
Partido Trabalhista, Sr. Getúlio Var
gas, sorrindo, deckuou que caminha
mos para o terceiro aniversário do 
movimento de outubro de 945, e o seu 
prazer consi:'itia em observar que as 
suas leis eram tão ruins; que, no re
gi:ne constitucional, sõ se governa com 
elas! 

O Sr. Benicio Fontenelle - Nin
guém desmente isso. 

O SR. BARRETO PINTO- Porque 
a v-erdade ninguém contesta! 
· O Sr. Adelmar Rocha - Pl'incipal
m~nte -a Lei de Segurança, a mais 
querida, que ainda se encontra em 
vigor. 

O SR. BARRETO PINTO- Mas, 
ai, devemos fazer justiça ao bom sen
so, ao critério, ao receio e à cautela 
do General EuricC' Dutra, evitando que 
os apetites políticos o induzam à prá
tica de ·ates violadores da · Consti
tuição. 

O Sr. Benicio Fontenelle - E' me~ 
lhor mesmo voltarmos à cêra ... 

O SR. BARRETO PINTO - Se
nhor Pr-esidente, retornando ao assun
to em d'ebate, renovo a declaração de 
que devemos rejeitar o veto do Se
nhor Presidente da República, e, va
lendo-mn da expressão do Sr. Be
nicio Fontenelle: não vamos fazer 
cêra"'. 

E' necessário que o Congresso, a 
fim de se tornar cada vez mais res
peitado e admirado pelo País in
teiro, dê êste exemplo inequívoco, 
votando as leis complementares d:a. 
Constituição. 

Quando o Sr. Deputado Afonso Ari
nos propôs,. na Câmara, -a criação de 
Ulllll ·comissão mista pru·a ela-borsção 
dessas leis, subi à tri-buna. Aparteado 
e torpedeado declarei que essa Comis
são não daria na prática, como efeti
vamente não deu, o mínimo l'esul
rodo. 

Senhores Congressistas: o fato de 
haver o Presidente da República veta
tacto o dispositivo do 3;rt. 2.0 não quer 
dizer que nós, para servirmos S. Ex
celência, devemos aprovar o respecti
vo veto. 

Terminando. Sr. Presidente, devo 
·dizer que é sempre com satisfação in
tensa no ·meu coração de brasileiro 
que vejo V. Ex." dirigindo· nossos tra
balhos. Não nos será permitido re
velar qual tem sido a atitude de V. Ex-
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eel.t!nci.a, no momento, nos aconteci
mentos políticos de que vem partici
pando. Mas é o Mello Vianna de 1925 
que 1-ejei-tou sua candidatwa à Pre
sidência da República e exigiu fõssem 
acima de tudo respeitadas as insti
tuiçêi€s e os princípios cremocráticos 
do País. 

Deixo a trtbuna pedindo aos Se
nho.res Representantes que rejeitem o 
veto. 

Mais uma vez, certo doe que tradu
zo o pensamento do Congresso, rendo 
minhas homenagens a V. Ex.'", Se
nhor Presidente, honesto brasileiro, 
pelo muito que, no momento, tem fei
to p.a:;;a que a Constituição de setem
:Pro .de 1946 .se mantenha incólume. 
(li'Iuito bem; muito bem. Palmas>. 

O SR. FLORES DA CUNHA ('') 
(pela ordem) - Sr. Presidente, per
gunto a V. Ex. o. se, tratando-se de 
votação secreta., será possível a qual
quer ·representante encaminhar a vo
tação. (Muito bem.) 

O SR .. PRESIDENTE - A discus
são ainda está aberta. Qualquer re
presentante que desejar usar da pa
lavra poderá fazê-lo. 

O SR. FLORES DA CUNHA -
Assim sendo, Sr. Presidente. peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Sr. Deputado Flores da 
Cunha para discutir o. veto. 

O SR. FLORES DA CUNHA (*) 
- 6r. Presidente, V. Ex."' e o ple
ná.rio, por certo, me dispensarão ~e 
sub1r à tribuna. por isso que deseJO 
apenas dizer muito pouca coisa. 

Quando nêste País, em qualquer das 
duas Casas do Congresso, se ·apresen
. ta uma medida beneficiadora dos 
grandes Estados - os fortes, os ricos. 
os populosos. ós industrializados -
essa. medida corre ligeiramente sem 
obstáculos ou so-bressaltos. (Muito 
bem) 

Agora, que se vai votar um dispo
sitivo dos Estados pobres do Norte 
e do Nordeste, desejo manifestar-me 
contra o ve-to e em favor. dêsses mes
mos Estados. (Palmas). 

Sr. Presidente: ainda hã pouco, ou
via. da. bôca do ilustre Senador Apo-
1ônio Sales palavras que soaram ca
rinhosamente aos meus ouvidgs, enal
tecendo o meu querido e amado Rio 
Grande do Sul. Devo dizer de mim 

(''') Não foi revisto pelo orador. 

que, depois do Estado que me serviu 
de berço, ê o Ceará aquêle que mais 
amo. per muLtas motivos motivos 
sentimentais. Quando apenas contava 
vinte e poucos anos de idade, tive 
a honra sem par de representá-lo 
nesta Casa. Mas não quero discutir 
as razêi€s alegadas no brilhante e jus
tificado disçurso do meu colega pelo 
Piauí, Deputado Antônio Correia, nem 
tampouco no do Sr. AUomar Baleeiro 
profissional da Economia Politica, ou 
do Sr. Ivo d'Aquino. Quero votar por 
motivos sen•tlmentais. sem saber se a 
carnaúba, que subiu a um prêço as
tronômico, como material estra,tégico 
durante a guerra. veio a cair e talvez 
necessite . do financiamento do GOVêr
no da República. 

Tenho para mim que, ou o Govêr-
110 Federal ampara e financia a car
naúba, ou, então, terá que amparar os 
grandes Estados - Maranhão, Piauí, 
Ceará. Rio Grande do Norte e, até, 
a Paraíba, porque a queda do valor 
dêsse produto e>.."tra,tivo j'á está deter
minando o desequilíbrio ore<amentário 
nas finanças dêsses Estados. <Muito 
bem) 

Não são, portanto, apenas razões 
patrióticas. 

Em nossas contendas internas, co
mo nas contendas externas, é o No.rte 
quem nos supre do infante valoroso. 
Na Guerra do Paraguai, foi do Ceará 
o infante que dava as cargas mortais 
de baioneta calada. Dêles nós nos uti
lizamos. 

Leio nos jornais que. ainda ante
ontem, o Govêrno d.e São Paulo, não 
encontrando vocações e VQluntários 
para a sua Fôrça Pública, mandou 
buscar no Norte quatrocentos ou qui
nhentos nordestinos, para suprir essa 
deficiência . 

Pois bem não poct,emos desamparar 
os no:rtistas e os nordestinos quE' são 
como que - podia dizer - o gaúcho 
pampzano, de que se utiliza.l!l os go
vernantes, para a guerl'a, cc;>mo carne 
de canhão. J::les, como o gaucho pam
peano, são os .Pl;'imeiros· ~a guer.;-a, 
para serem os últimos dep01;;. (Muzto 
bem; muito bem. Palmas.) 

O SR. SIGEFREDO PACHECO ( 0
) 

- Sr. Presidente, Srs. Congressistas! 
VV. EE. não ignoram a solidnriedade, 
que representante do povo pütiuieose, 
tenÍ1o trazido à. administração de S. 
Ex.", o Sr. General Eurico Gaspar 
Dutra. . 

Por isso mesmo, sinto-me bem neste 
instante, em que fico com o povo piai-
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icnse, para insurgir-me contra o veto 
de S. Ex." ao projeto da cêra de car
nauba. 

Tenho vivido a tragédia. que há dois 
anos assola o Nordeste, e, especial
mente, o meu querido Piauí. Pequeno 
produtor. da cêra de carnauba, tenho 
sido uma das vítimas dessa tragédia, 
assim como tenho acompanhado. a 
passo e passo, a ação destruidora do 
truste americano sôbre a incipiente 
economia nordestina. 

Essa ação começou à medida que o 
Govêrno punha em prática a poli
tica de retração do crédito e de de
flação do meio circulante nacional; 
à medida que o produtor da cêra de 
carnauba, mais desamparado ficava 
por falta de crédito, mais incisiva, 
por outro ·lado, e mais destruidora se 
fazia .. notar a ação dos senhores ·do 
comércio americano, detentores do co
mércio no mundo, sôbre os produtores 
da cêra de carnauba. 

:f:sse produto, meus senhores, é a 
dádiva de Deus para compensar os 
fenômenos climatéricos, as sêcas -que 
assolam . e destroem a felicidade e· a 
grandeza nordestina, pois, quanto 
mais ·intensas são elas, quanto ma!s 
inclemente o sol nordestino, tanto 
maior a produção do pó da cêra de 
carnauba, como . compensação que 
Deus dá ao nordestino, pela calami
dade· que o atinge. 

Ainda hoje me lembro, quando es
tudante do 1.0 ano de Medicina, das 
aulas memoráveis do Professor Pa
checo Leão, o maior botânico do Bra
sil, inteligência .extraordinária e pa
triota. como ninguém, quando nos di
zia: A Inglaterra nos tem roubado 
tudo. Levaram a borracha; não leva-. 
rão a. cêra de carnauba, porque esta 
é patrimônio do Nordeste. Plantaram, 
na Africa, a carnaubeira, mas esl;a 
negou-se a dar o pó. E' a vingança 
dos deuses contra aquêles que têm 
roubado o pa:trimônio da Nação. 

Se não conseguiram transplantar a 
ca.maubeira ;para os seus domínios 
africanos, estão obtendo a suprema
cia no Nordeste, através da imposição 
de prêços baixos .para a cêra, muito 
aquém dos gastos com a produção. 

O· projeto ora vetado, infelizmente, 
não corresponde .tinda às necessida
des do mercado, nem a um decisivo 
amparo à cêra de carnuba e aos Es
tados do Piauí, Maranhão, Ceará e 
porque os prêços fixados, de 600,00 
para a cêra parda e de Cr$ 700,00 para 
a cêra flor, estão abaixo da atual 
cotação do mercado nacional e da-

quilo que é lícito obter o produtor 
piauiense. Estamos. evitando que os 
produtores fiquem obrigados a vender 
o ·produto pelo prêço que os ameri
canos llle impõem, mas de acôrdo com 
'o valor oriundo da oferta e da pro
cura; trazemos apenas aos nordesti
nos. que têm cêra retida, elemento's 
para que não entreguem o produto 
aos americanas por qualquer prêço, e 
possam esperar mais um pouco c 
não se submetam ao esmagamento pe-
los trztsts dos nossos inimigos. :. 

Como nordestino, sinto-me bem -
disse e repito - de votar contt-a o 
veto. Não vai nisso qualquer demons
tração de desaprêço ao Sr. Presidente 
·da República, mas a prov:a apenas 'dE' 
solidariedade e · de apôio à economia 
do Brasil e ·da ·minha terra. '(Muito 
bem; muito bem. Palmas.) 

Em seguida, é. e7tcerrada a ct.is
cussão e anunciada a votação;· 

O SR. PRESIDENTE - Na foril".a 
do Regimento, a . votação · será. p~l;O 
processo secreto. . ... . 

Os Srs. que mantiverem o art. 2.0 do 
,projeto .que. foi vetado votarão srn1 ·e 
os que o rejP.itarem votarão r<Xo. 

Na. cabina estão as cédulas. 
OS. · SRS. DARIO CARDOSO E 

JOAO VILLASBOAS (3.0 e 2.0 Secre• 
tárjos) procedem, sucessivamente, à 
chamada do~ Srs. Congressistas. · 

O SR. PRESIDENTE- Responde
ram à chamada c ".'ctaram os Seul1o-
res Senadores~ · 

Amazonas: 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 

Para.: 
Magalhães Barata. 
Augusto Meira. 

Maranhão: 
Vlctorino Freire. 
Clodomir Cardoso. 

Pia ui: 
Joaquim Pires. 
Ribeiro Gonçalves. 

Ceara.: 
Plínio Pompeu. 

Rio Grande do Norte: 
Georg1no Avelino. 
Ferreira de Souza. 

(") Não foi revisto pelo orador. l 
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F~.raíba: 

Adalberto Ribeiro. 
·vergniaud Wanderley. 
José Américo. 

Pernambuco: 
.Etelvina Lins. 
. Apolõn!o Sales. 

Alagôas: 
·cicero de Vasconcelos. 
·Gões Monteiro. 
Ismar de Góe3. 

&rgipe: 
:Dtlrval Cl"UZ. 

Bahia: 
Pinto Aleixo. 
:Pereira Moacyr. 

E.."Pírito Santo: 
.Attilio Vivacqua. 
Henrique de Nova1s. 
Sanros Neves. 

ruo de Janeiro: 
.Alfredo Neves. 
Pereira Pinro. 

Distrito Federal: 
:Hamilton Nogueira. 
.Andrade Ramos. 

Minas Gerais: 
:Mello Vianna. 

Sá{) Paulo: 
· :Euclydes Vieira. · 

Goiás: 
Dari<> Cardoso. 

Mato Grosso: 
.João Villasbõas. 
Vespasiano Martins. 
:Filinto Müller. 

Paraná: 
Flávio Guimarães. 
Ro!Jerto Glasser. 

Sant-a. Catarina: 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallott!. 
Lúcio Correia. 

Rio Grande do Sul: 
Camilo Mércio. 

Ernesto Dornelles { 42) . 
Responderam à chamada e vota

:-a.m os Srs. Deputados: 
Amazonas: 

Carvalho Leal. 
Leopoldo Peres. 

l'vianoel Anunr.iaçfw. 
Mourão Vieira. 
Pereira ela Silva. 

Pará: 
Agostinho Monte iro. 
Cario;. Nogueira • 
Duarte de Oliveira . 
Epílogo de Campos. 
João Botelho. 
Lameira Bitencourt. 
R<lcha Ribas. 
Virgínia Santa Rosa. 

Maranhão: 
Afonso Matos. 
Alarico Pacheco. 
Antenor Bogéia. 
Crepori Franco. 
Elizabetho Carvalho. 
Freitas Diniz. 
Lino Machado . 
Luís Carvalho. 
Odilon Soares. 

Piaui: 
Adelmar Rocha . 
António Correia. 
Areia. Leão. 
Slgefredo Pacheco. 

Ceará: 

Alencar Araripe. 
Alves Linhares. 
Beni Carvalh<l. 
Bruno TeL'teira. 
Edgar de Arruda. 
Egberto Rodrigues. 
Fernandes Teles. 
Francisco Monte. 
João Adeodato. 
João Leal. 
José Borba. 
Leão Sampaio. 
Moreira da Rocha. 
Paulo Sarasate. 
Raul Barbosa. 

Rio Grande do No1·te: 
Aluísio Alves. 
Café Filho. 
Deoclécio Duarte. 
José Arnaud. 
José Augusto. 

Paraíba: 

Ernani Sátiro. 
Fernando Nóbrega. 
João Ursulo. 
José Joffily. 
Plínio Lemos. 
Osmar Aquino. 
Samuel Duarte. 



Pernambuco: 
Agamemnon Magalhães. 
Alde Sampaio. 
Arruda Câmara. 
Costa Pôrto. 
José Maciel. 
João Cleophas. 
Lima Cavalcanti. 
Oscar Carneiro. 
Sousa Leão. 

Alagôas: 
Freitas Cavalcantl. 
José Maria. 
Lauro Montenegro. 
Luís Silveira. 
Medeiros Neto. 
Rui Palmeira. 

Sergipe: 
Amando Fontes. 
Carlos Valdemar. 
Diniz Gonçalves. 
Graccho Cardoso. 
Heribaldo Vieira. 
Leite Neto. 
Leandro Mat:iel. 

Bahia: 
Aliomar Baleeiro. 
Altamirando Requião. 
~unápio de Quettós. 
Fróes da Mota. 
Gilberto Valente. 
João Mangabeira. 
João Mendes. 
Juraci Magalhães. 
Luís Lago. 
Luís Viana. 
Manoel Novais. 
Nelson Carneiro. 
Pacheco de Oliveira. 
~afael Cincurá. 
Regis Pacheoo. 
Rui Santos. 
Teodulo Albuquerque. 
Vieira de Melo. 

Espírito Sa11to: 
Alvaro Castelo. 
Ari Viana. 
Carlos Medeil·os. 
Eurico Sales. 
Luís. Cláudio. 
Vieira de ~zende. 

Distrito Federal: 
Baeta Neves. 
Barreto Pinto. 
Benício Fontenele. 
Benjamin Farah. 
Euclides Figueiredo. 
Gurgel do Amaral. 
Hermes Lima. 
Jonas Correia. 
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Jurandir Pires. 
Vargas Neto. 

Rio de Janeiro: 
Acúrcio Torres. 
Amaral Peixoto. 
Bastos Tavares. 
Brigido Tinoco. 
Carlos Pinto. 
Getúlio Moura. 
Heitor Collet. 
José Leomil. 
Miguel Couto. 
Paulo Fernand~s. 
Prado Kelly. 
Romão Júnior. 

Minas Gerais.: 
Afonso Arinos. 
Alfredo Sá. 
Augusto Viegas. 
Benedito Valadares. 
Carlos Luz. 
Celso Machado. 
Christian<> Machado. 
Duque de Mesquita. 
Euvaldo Lõdi. 
Ezequiel Mendes. 
Felipe Balbi. 
Gustavo Capanema. 
Israel Pinheiro. 
José Esteves. 
Juscelino Kubitscheck:. 
Leopoldo Maciel. 
Licurgo Leite. 
Lopes Cançado. 
Mário Brant. 
Milton Prates. 
Monteiro de Castro. 
Pedro Dutra. 
Tristão da Cunha. 
Vasconcelos Costa. 
Wellington Brandão. 

São Paulo: 
Alves Palma. 
Aureliano Leite. 
Batista Pereira. 
Berto Condé. 
Costa Neto. 
Diógenes Arruda. 
Euzébio P...ocha. 
Franklin Almeida. 
Gofredo Teles. 
José Armando. 
Machado Coelho. 
Morais Andrade. 
Pedro Pomar. 
Pedroso Júnior. 
Romeu Fiar!. 
Toledo Piza. 

Goiás: 
Caiado Godól. 
Domingos Velasco. 



Jales Machado. 
João d'Abreu. 
Vasco dos Reis. 

Mato Grosso: 
Agrícola de Barros. 
Argemiro Fialho. 
Martiniano Araújo. 
Pereira Mendes. 
Ponce de Arruda. 
Vandoní de Barros. 

Paranã: 
Aramis Ataíde. 
Erasto Gaertner. 
João Aguiar. 
Laura Lopes. 
Munhoz da Rocha. 
Pinheiro Machado. 

Santa Catarina: 
Aristides Largura. 
Hans Jordan. 
Joaquim Ramos. 
Orlando Brasil. 
Roberto Grossembacher. 
Rogério Vieira. 
Tavares d' Amaral. 
Tomás Fontes. 

Rio Grande do Sul: 

Antero Leivas. 
Bayard Lima. 
Daniel Faraco. 
Darei Gross. 
Flores da Cunha. 
Freitas e Castro. 
Herófilo Azambuja. 
Manoel Duarte. 
Mércio Teixeira. 
Nicolau Vergue1ro. 
Osório Tuiutl. 
Osvaldo Vergara. 
Pedro Vergara. 
Raul Pila. 
Sousa Costa. 
Teodomiro Fonseca. 

Acre: 
Castelo Branco. 
Hugo Carnetro. 

Amapá: 
Coaraci Nune~. 

Rio Branco: 

António Martins (207) . 
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O SR. PRESIDENTE - Respon
deram à chamada e vota1·am 249 Se
nhores Congrssista s. 

Vai-se proceder a n.puração: 
São encontradas 249 sôbre car

tas, que apurados os votos dão o 
seguinte resultado: 

Votos 
Sint . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137 
Não . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 
Em branco . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

O SR. PRESIDENTE- O artigo 2. 0 

do projeto foi rejeitado e assim man
tido o veto, por não haver logrado dois 
terços dos votos dos Srs. Congressis
tas. 

Vou levantar a se-ssão. 

'Deixa17t de comparecer os se
nhores Senadores: 
Amazonas: 

Alvaro Maia. 
Pará: 

Alvaro Adolpho. 
Maranhão: 

José Neiva. 
Piauí: 

Matbias Olympio. 
Ceará: 

Olavo Oliveira. 
Fernandes Tavora. 

Pernambuco: 
Navais Filho. 

Sergipe: 
Walter Franco. 
Maynard Gomes. 

Bahia: 
Aloysio de Carvalho. 

Rio de Janeiro: 
Sã Tiltoco. 

Minas Gerais: 
Levindo Coelho. 
Bernardes Fillto. 

São Paulo: 
Marcondes Filho. 

Goiás: 
Alfredo Nasser. 

Paraná : 
Arthur Santos. 

Rio Grande do Sul: 
Salgado Filho Cl7). 
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Deixam de comparecer os Se
·nhores Deputados: 

Amazonas: 
·Cosme Ferreira. 
Vlvaldo Lima. 

Pará: 
• Nelson ParijOs. 

Piauí: 
· ~coelho Rodrigues. 
. José Candido. 

Ceará: 
'Gentil Barreira. 
Osvaldo Studart. 

Rio Grande do Norre: 
"Motà Neto. 
Valfredo Gur~el. 

Paraíba: 
.. Jandtú carneiro. 

· -João Agripino. 
Pernambuco: 

Edgar Fernandes. 
Ferreira Lima. 
Gilberto Freire. 
Jarbas Maranhão. 
Osvaldo Lima. 

· Pessoa Guerra. 
· Ulysses Lins . 

Alagoas: 
· Mário Gomes. 

Bahia: 
. Aluísio de Castro. 
. Aristides Milton. 
Cordeiro de Miranda. 
José Jatobá. 

·Luís Barreto. 
·Negreiros Falcão. 
'Teodulo Albuquerque. 

Espírito Santo: 
.Asàrubal Soares. 

Rio de Janeiro: 
Abelardo Mata. 

Minas Gerais : 
Bias Fortes. 
Faria Lobato. 
Gabriel Passos. 
Jaci Figueiredo. 
Joaquim Libanio. 
João Henrique. 
José Alkmin . 
José Bonifácio. 
Rodrigues P-ereira. 

São Paulo: 
Altino Arantes. 
Antônio Feliciano. 
Ataliba Nogueira. 
Guaraci Silveira. 
Martins Filho. 
Paulo Nogueira. 
Plinio Barreto . 
Romeu Lourenção. 
Sampaio Vidal. 
Sylvio de Campos. 

Goiás: 

Galeno Paranhos. 
Guilherme Xavier.· 

Mato Grosso: 
Dolo r de Andrade. 

Pa.raná: 
Melo Braga. 
Munhoz de Melo. 

Santa. Catarina: 
Octacilio Costa . 

Rio Grande do Sul: 
Arthur Fischer. 
Batista Luzardo. 
Bittencourt Azambuja. 
Glicério Alves (60) .. 

Levanta-se a sessão às 17 horas 
e 50 minutos. 

,, 
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ll.a Sessão, em 5 de Abril de 1948 
:PRESIDENCIA DOS SRS. NEREU RAMOS. PRESIDENTE E MELLO 

VIANNA, VICE-PRESIDENTE. 

A::: 14 horas comparecem os Senho
::res Senadores: 

·waldemar Pedrosa~ 
. Severiano Nunes. 

··Magalhães Barata. 
.A'ilgusto Meira . 

.. Joaquim Pires. 
Si'l>eiro Gonçalves. 
Plínio Pompeu. 

. Jf'ernandes Távora. 
Georgino Avelino. 

Vergniaud Wanderley. 
J~é Américo. 
'Etelvino Lins. 
C::c.ero de Vasconcelos. 
Apolonio Sales. 
.Gões Monteiro. 
'I.smar de Góes. 
Maynard Gomes. 

· ·?.irito Aleixo. 
'Pereira Moacyr. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 

.Hamilton Nogueira. 
· ~'"ldrade Ramos. 

Aliredo Neves. 
•:Pereira Pinto. 
:!\Jíello Vianna. 
. .LeVindo Coelho. 
;E:uclydes Vieira. 
'Dário Cardoso. 
"Pedro Ludovico. 
P.i::into Müller. 
João Villasbõas. 
·vespasian.o Martius. 

· Flávio Guimarães. 
Roberto Gla.'>str. 

·1-vo d'Aquino. 
:Francisco Gallotti. 
'Lúcio Corrêa. 
:Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho. 
Çamilo Mércio (41). 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
rir<;sen.tes 41 Srs. Senadores. Havendo 
número lgal está aberta a sessão. Vai
se proceder à l·eitura da ata. 

O SR. 4. 0 SECRIETARIO (servindO 
ele 2. 0 ) precede à leitura d3. ata da 
sessão anterior, que, posta em discU:s
são, é sem debate aprovada . 

O SR. 1. 0 SECRETARIO lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 

Mensagem: 
N :o 8B. de 1948, do Sr.' Presidente 

da República, submetendo à aprova
ção do Senado a escolha do nome do 
sr. Pauló Coelho de Almeida para 

.o cargo de Enviado Extraordinário e 
Ministro Plenipotenciário :junto ao 
Govêrno da Holanda - A Comissão 
de Relações Exterior€'.\:. 

Ofícios: 
Dos Srs. Ministros da Justiça · e 

Negócios Interiores, da Fazenda· e do 
Traoalho, Indústria e Comércio, 
agradecendo a comunicação da · elei
ção da Mesa do Senado - Inteirado. 

Do Sr. Presidente da Assembléia 
Legislativa do Estado de Pernambu
co, comunicando a eleição da Mesa 
que dirigirá os trabalhos daquela 
Câmara, durante o ano legislativo em 
curso - Inteirado. 

Do Sr. Presidente da Câmara Mu
nicipal de Garça, Estado de São 
Paulo, ccogratulando-se com o Se
nado ·por estar afastada a hipótese 
de uma intervenção federal naquêle 
Estado - Inteirado. 

Telegramas: 
Do Presidente do Sindicato dos 

Educadores ·do Distrito Federal, ape
lando para o Sr. Presid~11te do Se
nado no sentido de impedir o despe
jo de que está ameaçado o Colégio 
Pio Amer!cano - Inteirado. 

Do Presidente da Sociedade Auxi
liadora da Agricultura, de Pernam-
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buco, comunicando a decisão toma
da por uma assembléia g·eral aaque
la entidade em aprovar um voto de 
congratulações com o Co11gresso 
Nacional pelas medidas adotadas em 
defesa das instituições - Inteirado. 

Do Sr. Daniel da Silva, membro 
da Câmara Municipal de Botucatú, 
Estado de São Paulo, protestando 
contra a transferência da D. R. da
quela cidade para a de Baurú 
Inteirado. 

Do Presidente da Câmara Legis
:ativa de Rio Grande, no Estado do 
Rio Grande do Sul, protestando 
contra a exploração do petróleo na
cional por capitais estrangeiros -
Inteirado. 

Do Presidente da Câmara Muni
cipal de Lageado, 'Estado do Rio 
Grande do Sul, manifestando-se no 
sentido de ser a questão da conces
são pleiteada pela Cia. de Energia 
Elétrica Riograndense . resolvida de 
forma que fiquem conciliados os in
terêsses públicos do Estado - Intei
rado. 

Dos presidentes das Câmaras Mu
nicipais de Vacaria e livramento, 
no Estado do Rio Grande do Sul, 
solicitando o apôio do Parlamento 
Nacional no sentido de impedir se
jam feridos os interêsses do Estado 
a propósito da concessão solicitada 
pela Cia. de Energia Elétrica Rio
grandense para a instalação de l10-
va uzina à margem do Rio Gravataí 
- Inteirado. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do expediente. 

Distribuídos os avulsos do Projeto 
de Lei n. 0 47, de 1948, fica o mesmo 
sôbre a Mesa para receber emendas 
durante as sessões de 6 e 7 do cor
rente. 

Te-rt. a palavra o Sr. Senador Apo
Jõnio Sales, orador inscrito. 

O SR. APOLóNIO SALES - Sr. 
Presidente, verificou-se, na cidade 
do Recife, acontecimento que chocou 
profundamente os habitantes da
quela grande cidade do nordeste: -
faleceu, repentinamente, o presi
dente da União Democrática Nacio
nal, Seção do Estado, o reverendo 
padre Felix Barreto. 

Deputado estadual, mais de uma 
v-ez governador interino de Pernam
buco, semp1·e se impôs na sociedade 
pernambucana por suas qualidades 
d-e homem público, por suas virtudes 
de sacerdote católico e, sobretudo, 

pelus qualidades excepcionais de P·c:·
Ieito condutor da mocidade da mlnha. 
terra. 

O reverendo padre Felix Barr;;w. 
llãO era sõmente o homem público 
que 3l-rastava após de si seus corr-e-li
gionários e que merecia, dos seus ;:,d
versários, o respeito que de fato l!!!
punha como representante de c:ls
to e como homem da Pátria. 

Era algo mais da. que isso, s:·. 
Presidente. Possula no coraçã."· ~ .. 
flâmula do sacerdócio e justamep,te 
por isso revelava especial tendênch'l. 
pela educação da mocidade, forman
do almas bem fortes para amar a 
Deus e bem forte para defender a 
Pátria. . 

Ninguém desconhece, em Pern!.!.-:n
buco, o que foi e o que está sendo 
o Colégio Padre Felix Barreto, que 
educou, sem dúvida, uma apreciâ.'\•el 
percentagem daquêles homens ~ue 
mais tarde, cursaram as faculd:u:i.es 
~~uperiores e que por certo terão .bri
lhado no País inteiro. 

Assim, desfrutava o Padre FiUx:. 
Barreto o especial carinho de tód!\ 
a sociedade pernambucana; era 
aquela alma bonançosa que ao c~le
gar em tôdas as casas, desperta;:·a. o. 
riso do contentamento e a sati;'::a
ção melhor de acolhida. 

Além disso, Sr. Presidente, o.. Pa
dre Felix Barreto era possuidor de 
uma grande cultura teológica, te."1.do 
sido, muitas vêzes, escolhido c.omo .. 
conselheiro dos bispos que ocupa!rq.m 
a sede de Pernambuco. ., · 

Foi ainda o secretário particlrlar· 
do sempre lembrado D. Sebastião Le-· 
me, que, naquêle Estado, parecia um: 
pernambucano tão grande como p:ul
lista era no seu Estado Natal. 

O padre Felix Barreto aprendeu ~de 
D. Leme, não há dúvida, com o mn.lor 
aproveitamento, aquêle carinho pela 
mocidade que porejava em todos os 
atas do grande antistite pau!ista. 

Pois bem, Sr. Presidente: possO,., 
afirmar a V. Ex." que, independente 
de quaisquer cO!·es politicas, todos os 
homens públicos de minha terra la
mentam e sentem que houvesse fale
cido, infaustamente, o Rev. pad!·e 
Felix Barreto. Por isso, estou C•er:to · 
de interpretar o pensamento de Per
nambuco, solicitando a V. Ex." manàe
consignar em ata, de acôrdo com o. 
Regimento, um voto de pesar pelo 
falecimento elo grande sacerdote e ao 
mesmo tempo comunique à fanliHa 
o acontecimento, mandando-lhe r:cs-· 
sas condolências. 



-63-

O S. Fernandes Tavora - V. Ex:• 
-~C enaltece, enaltecendo o grande .sa
cc:-clote, Padre Felix Barreto, que 
também enalteceu Pernambuco e o 
.Br3osil. 

O SR. APOLONIO SALES 
Obr·igaclo a V. Ex." pelo aparte. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (llfuito bem; 11mito bem). 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
( '') - Sr. Presidente, eu pretendia 
ra:ar, cm nome da bancada da União 
D.:mocrática Nacional sõbre a perso
nalidade da Padre Felix Barreto, dig
no presidente no nosso partido no Es
tado de Pernambuco, quando, num 
gesto de grande elegância, o nobre 
Ser:ador Apolonio Sales n1embro de 
agremição antagónica à 'nossa, ocupou 
a t:·ibuna para fazer referências elo
giosas e merecidas a êsse insigne 
br:;.sileiro e eminente sacerdote. 

Em toda uma longa vida política 
e pública, na defesa dos ideais de
mocrático, em luta contra um regime 
que repudiava, num Estado em que 
.a~ paixões chegam ao auge no mo
mento dos embates partidários - o 
que revela a personalidade da grande 
e heróica gente pernambucana -
nunca se ouviu qualquer referência 
desabonadora às virtudes sacerdotais 
de Fe!ix Barreto. Incontestàvelmente 
foi exemplo de sacerdote, de grande 
.. educador da mocidade, pelo modêlo 
.que representava sua vida inteiramen
te apostólica. 

:-ras foi também um digno brasi
leiro e grande democrata. Considerou 
e praticou a democracia não como um 
valor nominal, mas como verdadeiro 
Yalor ontológico - essa demc.c·~acia 
cristã que, na palavra do grande fi
lósofo Tenry Bergson, não é mais do 
que a transposição, para o terreno 
profano, dos ideais evangélicos e 
apostólico. Porque a grande, a legi
tim:!. democracia cristã repousa no 
alicerce inabalável que é a dignidade 
da pessoa humana, com seus direitos 
e deveres. 

A União Democrática Naciona~, la
mentando a perda de um dos seus 
membros mais ilustres vem, por meu 
intermédio, dar apóio às nobres e be
las palavras do ilustre Senador Ap
polônio Salles. (Muito bem; muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - O Sena
dor Apolonio Sales ~·eqtwr seJa 
consignado em ata um voto de pesar 
pelo falecimento do Deputado Padre 

< ':'! Não foi revisto pe!o orador. 

Pelix B~trreto, Vicc-Presidente da Câ
mara Estadual ele Pernambuco e c~:
Govcrnador interino do mesmo Es
tado .. bem como se enviem condolên
cms a sua família. 

Os Sr~. que aprovam o requerimen
to que1ram permanecer sentados. 
(Pau~al . 

Está aprovado. 

Continua a hora do expediente. 
O _SR. IVO D'AQUINO - Senhor 

Pres1de~te, na última sessão desta Ca
sa, apos apreciação dos vetos opôs
tos pelo S~· .. Prefeito do Dlscrito Fe
deral a vanos projetes da Câmara 
dps Vereadores tinha eu a intenção de 
d1ze!· algumas palavras. 

Nao o fiz. porém, pelo <\diantado da 
h~ra, pois o Senado, após trabalho 
;:-:aust1vo, acab~va de apreciar e de
.1berar a respe1to de 27 vetos opôstos 
pel~ Chefe do Executivo MunicipaL a 
proJeto~ da; Câmara dos Vereadores. 
_Meu mtulto. Sr. Presidente, na ses

sa~ passll;d3:, era exatamente ressait:tr 
a unparc1alidade e o espírito superio:· 
c~m que o Senado da República ha
Vla tomado conhecimento daquêle 
vetos. 

Tivemos todos a satisfação de ver que 
11~sta ca:~. acima de quaisquer convic
çoes pohtlcas pusemos em relevo o jul
gamento dentro do terreno exclusiva
mente jurídico e limitado pelo interês
se público. Somos testemunhas de que 
nêste recinto se travou amplo-e areja~ 
do d~~a te a respeito da Lei Orgânica. 
Munlclpal, da qual fui o autor e sôbre a 
competência do Senado Federal, na 
apreciação dos vetos opôstos pelo Pre
feito Municipal, às deliberações da Câ
mara dos Vereadores. 

Três correntes se distinguiram no 
apreciar a matéria: uma julgava in
constitucional atri-buir-se qualquer 
competência ao Senado para aprecia
ção daquêle veto, outra, à qual aca
bei filiando-me, que entendia dever o 
Senado chamar a si a competência na
quêle assunto em se tratando de ma
téria constitucional ou desde que as
sumis.se o caráter de interêsse ou de 
defesa nacional. 

Finalmente, uma terceira corrente, 
mais radical, que foi a vencedora nes
ta Casa. também com o meu voto. no 
sentido de que o Senado fósse com
petente para apreciação de todos os ve
tos opôstos pelo Prefeito Municipal, a 
projetes votados pela Câmara dos 
Vereadores. · 

Devo explicar, Sr. Presidente, que, 
se me filiei à última corrente, que era 
radical. afastando-me do meu próprio 
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propósito de transigência na matéria 
não me arrependo hoje de ter assim 
procedido, divergindo de mim mesmo. 
ll: que os projetas apreciados nesta Ca
sa, através dos vetos opôstos pelo Se
nhor Prefeito Municipal, evidenciaram 
que o Senado teve oportunidade de :·e
por, nos limites do interêsse do p!·ó
prio Distrito Federal. matéria da r}l:al 
a Câmara dos Vereadores se afastara 
dezenas de vezes com a votação daquê
les projetes. · 

Para salientar o que acabo de dizc:r, 
relembro ao Senado que das votações 
procedidas nesta Casa, na última ses
são, muitas delas foram unân:mes, 
acima dos partidos. e de quaisquer !Jle
conceitos políticos demonstrando, ttest'
arte, que cumpria sua missão legal 
com elevada e absoluta isenção de 
ânimo. 

O Sr. Hamilton Nogueira- V. Ex." 
dá licença para um aparte? (Assenti
mento do orador> . Estou de pleno 
acôrdo com as palavras de V. Ex.a, no 
sentido de que o Senado tem demons
trado alto espírito de compreensão e 
colocado o bem comum, o interêsse do 
povo, acima das competições partidá
rias. Como representante do Distrito 
Federal votei, conscientemente, de 
acôrdo com a maioria, mostrando, 
assim que não nos move nesta Casa 
nenhuma oposição sistemática. Se, 
várias vêzes tenho apontado erros 
administrativos e voltei a . falar sô
bre o assunto, foi sempre no inte
rêsse do bem comum. Faço apenas 
ligeira restrição às últimas palavras de 
V. Ex.a: :E verdade que. a Cãma1·a. dos 
V.el"eadcres errou; ma.s o fato de ter..::·m 
sido vot3.dos os projetas, não quer dl
zer ela· seja inidonea e incompe~ente, 
porquanto já o Congresso teve, tam
bém, ocasião de apreciar uma dez::.na 
de vetos opôstos pelo Sr. Presidente 
da República, sem que i;sso c:e forrr:a. 
algum-3. diminua o valor de nossas ati
vidades. Era a restrição que desejava 
fazer às palavras de V. Ex.". 

O SR. IV:O D'AQU!NO - Ouvi. 
com tôda atenção, o aparte de Y. Ex."' 
Devo dizer que nas minhas palavTas 
não existe qualquer restrição à '::aoaci
dade potencial da Câmara dos Vérea
dor.es na apreciação dos :nterfs.>e-> lo
cais do Distrito F'E·deral. O que di2SC'jc>i 
-assinalar foi, exatamer.tc, a coincidên
cia de. em 27 prcj€tos submet!.dos a 
es:a Casa, todos vetados pelo Sr. ?:-e
feito Municipal, 24 vetos terem sid·o 
aprovados. 

Meu principal intuito é exatamen
te pôr cm :relêvo a sinc2ridade com 

que vot·amos, no uso da compctê1~cu do• 
Senado para. apreciação ela matéria,. 

O Sr. Ha1nilton Nogueira - Jc.tnais 
!oi pôsta em dúvida essa sincerid.acle .. 

O SR. IVO D'AQUINO - En.tre
tan.to, uma das minhas inte.ncik~,; em. 
í"alar nesta hora é tornar é>iC.t.':!lte 
que um dos órgãos desta Capit::>..l, .sem 
dúvicl!:t dos mais autvrizados, c qc.:.e fez 
r.estl·ição à competência do Ser.at:!o no 
julgamento dos vetos do Prefelto Mu-· 
nicipal, foi o "Corre.io da .Manha." 

Ninguém, absolutamente, duvida. áa 
probidade, do ardor e do brilho oom 
que êste grancte órgão d'll. imprensa 
carioca oriente. sempre sua,s campa
nhas. 

Por isso mesmo, Sr. Presid•ente, é 
de grande importância para :1ós tril
ze:rmos ao Senado a opinião dêsse ór
gão, num de seus editoriais, em apre
-ciando a atuação desta Casa na sua 
última sesão. 

Quero pois, lêr o >artigo publice.do pe
lo "Correio da Manhã", intituiado 
"Os Vétos", no qualse analisa o rc..ixio 
por que o Senado da Repúblic!!. se 
houve no resolve;r e votar a matéria. 

Diz aquêle matutino, na eclicã.o de· 
3 cio corrente: · 

"Como se sabe, a Lei Orgânica 
do Distrito Federal atribuiu ao 
Senado, e não : Câmara Muni
cipal, a faculdade de examinar 
os vetos do prefeito, aceita::.do-os 
ou . ejeitando-os. Isto con.~~ituiu 
sem dúvida um segundo golpe sõ
bre a causa da autonomia do Dis
trito Federal, tilo almejada ,POr 
todos os cariocas: na verà,ade a 
autonomia do Distrito já fõra li

. quidada com o dispositivo consti
tucional que determi:-~""- ser o 
cargo de prefeito da escolha e no
meação do Presidente da Repú
blica. Concluiu-se por isso que 
sendo o c•· · "· ··~ Fvecutivo mu
nicipal um delegado do Govêrno 
federal os seus vetos só deveriam 
ser apreciados por um Legislativo 
igualmente federaL 

Tivemos agora a primeira eX'
periência do sistema adotaào, isto 
é, o da apreciação dos \·etos do 
Prefeito do Distrito Federal pelo 
Senado. E pode-se dizer, i vis
t[l, dos resultados, que ela foi fa
vorável para as duas partes. 

Dos trinta vetos. em questão, 
opôsto pelo General Mendes de 
Morais a resolução de igual nú
mero da Câmara Mun:cipal. qua
tro foram rejeitados e vinte e 
seis aprovados. Tst.o sfg-nifica 
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que a grande maioria dos vetos 
do prefeito, segundo · o parecer 
dos Senadores, tinha a justifica
tiva do int""ê~se público e me
recia ser mn~"ida nos seus res
pectivos têrmos; por sua vez, na 
atitude do Sena"' '-i a assina
lar a isenção c independência 
com que os apreciou, examinan
do-os e discutindo-~- nt.entamen
te. Os votos dos Senadores não 
foram de caráter político, e o 
fato de terem rejeitado quatro 
vetos bem indica que aprovaram 
os outros por cativos de ordem 
administrativa. 

Aliás, algttmas das resoluções 
vetadas eram de conteúdo exclu
sivamente demagógico, conce
dendo favores ~ imp::r:: do nmvi
dência de todo descabidas. Nês
te sentido, bastará ~::::tr a de 
número 26, deter,...,;~.,.ndo que 
voltem a seus cargc. os funcio
nários afastados por qualquer 
motivo". E é dessa orientação 
demagógica que se deve afastar 
a Câmara Municipal para que 
não sejam vetadas tantas das 
suas resoluções. 

O Senado indicou ;laramente 
que, nas divergências entre a 
Câmara. Municipal e n n,.efeito 
proferirá as suas deCisões com 
isenção e imparcianlidade. Espe
ramos que assim continue a pro
nunciar-se; pois será isto tanto 
um estimulo ·como uma adver
tência aos dois poderes muni
cipais." 

O Sr. Etelvino. Lins - V. Ex. a dá 
licença para um aparte? . 

O SR. IVO D'AQUINO- Com tocio 
o prazer. 

O Sr.. Etelvina Lins - Há engano 
dn nobre colega quando afirma que 
o "Correio da Manhã" combateu a 
competência do Senado para apre
ciar os vetos dó Prefeito do Distrito · 
Federal. Aquêle órgão da imprensa 
sempre defendeu essa competência. 

O Sr. Alfredo Neves - Mas, em 
colaboração e artigos assinados, por 
mais de uma vez a combateu. 

O Sr. Ferreira de Souza Nêsse 
caso, a responsabilidade é de quem 
assinou tais artigos. 

O SR. IVO D'AQUINO -.De qual
quer maneira, ainda que tenha de re
tificar o que disse, o nobre órgão jor
nalístico revela, mais uma vez, ele
vacão de conceitos nn 8"''Priar a ati
tude e a orientação do Senado. 

Cito, nêste recinto, o editorial da-
quêle grande órgão, por merecer, êle;. 
sem dúvida, de todos nós, a maior 
consideração. E, porisso mesmo Srs. 
Senadores, entendo que êsse edit<l
rial con<:luiu bem ao dizer que as re
soluções · do Senado constituem não· 
só uma advertência aos dois poderes 
municipais, como um conselho ao pró
prio Senado da :=tepública para que
continui a usar da mesma isencão de· 
ânimo na apreciação de matér1a da
quela natureza. 

Estou certo, Sr. Presidente, de que 
a isenção de :'!n!mo que nos orientou. 
naquela ocasião continuará a presidir. 
o julgamento de outros vetos que ve
nham a ser submetidos à deliberação 
desta Casa. <Muito bem; muito,
bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. SEVERIANO NUNES- Sr. 
Presidente, como é do conhecimento, 
público, está reunida em Manáus a.. 
Conferência Econõmica da Borracha. 
A propósito dessa Conferência, recebi: 
do Sr. Governador do Estado do. Ama
zonas, o seguinte despacho telegrá
fico: 

"Tenho o prazer comunicar V. 
Ex."' que na data de ontem foi· 
instalada na sede do Palácio Co
mercial dêste Estado, a Conferên
cia da Borracha. A fim tomarem· 
parte aludido conclave encontram
se nesta Capital os senhores Go
vernadores Território Guapore, _ 
Representante do Governador Es
tado Mato Grosso, Território Rio 
Branco, Amapá e Acre bem como 
Dr. Otávio Meira, Presidente 
Banco Borracha e o representante · 
de Gcvêrno Estado Pará. Com
pareceram também aludida Con
ferênda senhores Delegados Asso
ciações Comerciais Pará, Mato·. 
Grosso, Rio Branco, Amapá, Gua·
poré e Acre, bem assim do Sindi
cato das Indústrias de Artefatos-' 
Borracha Estado São Paulo e Co
missão Executiva Defesa Borra
cha. Cordiais saudações. - Leo-
1JOldo Neves." 

Acontece, Sr. Presidente, que, si- · 
multâneamente, com a realização · 
dêste Congresso, está anunciada uma 
reunião da Comissão de Estudos Sô
bre a Borracha, em Washington, na . 
América do Norte. Como os congres
sistas reunidos no Amazonas estejam 
em situação aflitiva, porque, até o · 
presente momento, não têm notícia 
ou ciênc!n. alguma · da reunião de · 
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Washington, desconhecimento êsse 
que causa certa inquietação nos meios 
lnteressados pela indústria da borra
cha, dirijo, à Mesa, um requerimento. 
solicitando ao Ministério das Relações 
Exteriores as informações que se fa
zem mistér, ao exato conhecimento 
das finalidades daquêle conclave, onde 
o Brasil tem inegável· interêsse, no 
propósito, de orientar bem JS congres
""istas amazonenses dos objetivos da 
Comissão de Estudos Sôbre a Borra
cha. na reunião referida. 

São êstes, Sr. Presidente, os moti
vo:; do requerimento que tenho a 
honra de submeter à apreciação de 
V. Ex." <Muito bem; muito bem.) 

Vem à Mesa é lido e deferido 
pelo Sr. ·presidente o seguinte 

REQUERIMEN:rO 

N.0 41, de 1948 

Requeiro por . intermédio da Mesa 
do Senado, sejam .;;olicitadas informa
ções ao Ministério das Relações Ex
teriores, se o Govêrno da República 
tem conhecimento da 5." reunião in
ternacional da Goma Elástica, orga
nizada pela Comissão de Estudos Sôbre 
a Borracha, a qual está fixada para 
ter lugar no período de 26 de abril 
a 1 de maio do ano em curso, em 
Washington, Norte América. 

O Brasil que tem irrecusavel in
terêsse nêsse certame, por ser o país 
produtor tradicional do latex - de 
onde foi transplantada a semente 
dêsse produto nativo para a formação 
dos grandes seringais do oriente. -
e que, somente, sem aquelas plantações 
asiáticas, na última grande guerra, 
supriu com abnegação, esfôrços e sa-

. crifícios as necessidades bélicas . das 
Nações Unidas, teria sido excltúdo 
dessa reunião? 

Em tal hipótese, que providências 
tomou o Govêrno para acautelar aquê
les interêsses nacionais? 

Sala das Sessões, em 5 de abril de 
1948. - Severiano Nttnes. 

O SR. PRESIDENTE - Contiua 
a hora do expediente. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - Se
nhor Presidente. achando-se licem:ia
do o Sr. Senador Arthur Santos, 
membro ·da Comissão ct·e Constituição 
e Justiça, requeiro a V. Ex." ihe de
~igne substituto. 

O SR. PRESIDENTE- Atend.;)ndo 
ao Requerimento do Sr. Senador Atti
lio Vivacqua. nomeio o Sr. Se:.1ndor 
Joaquim Pires para substituto, na Co-

missão de Constituição e Justi~, d() 
Sr. Senador .>\rthur Santos, clur::m~e 
a ausência dêste nobre colega. 

Comparecem mais os Sen:1•Jres 
Senadores: 

Roberto Simonsen. 
Clodomir Cardoso. 
Ferreira de Souza·. 
Attilio Vivacqua. 
Bernardes Filho. 
Durval Cruz. 
Sá Tinoco. 
Victorino Freire. 
Mathias Olympio (9). 

Deixam de comparecer 0.;; Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Alvaro Adolpho. 
José Neiva. 
Adalberto Ribeiro. 
Navais Filho. 
·walter Franco. 
Aloysio de Ca·rvalho. 
Marcondes Filho. 
Alfredo Nass·er. 
Olavo Oliveira ClO) . 

O SR. PRESIDENTE 
vendo mais quem deseje 
lavra, passa-se à 

Não ha
usar ·da pa-

ORDEM DO DIA 
Discussão única do parecer n." 

177, de 1948, da Comissão de Cons
tituição e Justiça~ opi:nam4o seja 
encaminhado à Comissão Mista 
de Leis Complementares .o pro
jeto n.0 4, de 1948, que regula a. 
suspensão e a apreensão de jor
nais e outros periódicos. 

O SR. JOAO VILLASBOAS ·(*) 
(pela ordem) - Sr. Presidente, an
tes de entrar na discussão do proje
to, desejaria submeter a v. Ex." ilnla 
questão de ordem. 

Pelos avulsos distribuídos e publi
cação feita no "Diàrio .do Congresso 
Nacional" de 15 de fev·ereiro do cor
rente ano, verifica-se que o parecer 
oferecido pela Comissão de Constitui
ção e Justiça ao projeto n. 0 4 vem 
assinado apenas pelo Presidente e o 
Relator. 

Em face do preceituado nos arti
gos 47, 48, parágrafo único, e 49 pa
rágrafo 2. 0 , do Regimento Intf.:rno, os 
pareceres devem ser apresentados, dis
tribuídos e publicados no "Diàno do 
Congresso" quando reunirem as as-

c•:•) - Não foi revisto pelo orador. 
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si;n~.u:·:ts de mais da metade do.:; mem
bros da respectiva Comissão. 

Ora. Sr. Presidente, êsse parcc:r;r 
a-prt>..s€'nta-se apenas com duus assi
naturas. O plenário não está, assim. 
habilitado, ciente, nem pode ter co
nheci!n~nto de que tenha merecido a 
assinat.ura de mais da metade d0s 
memlJros present~s à Comissão no 
momento em que o meu projeto foi 
submetido à sua deliberacão. 

Acresce, Sr. Presidente; que, em fa
ce do artigo 68, letra c, do Regimento 
inter.LO, a Comissão de Constituição 
c Justiça tem por deve1· opinar sôbre 
a constitucionalidade dos projetes ore
Tecidos ao seu exame. Em f·ace do 
art. 135 da Lei interna, pr.eliminar
mente· devem ser submetidos à dis
cussão e votação os pareceres emiti
dos pelo órgão técnico sõbre· a cons
titucionalidade da matéria. 

o que se verifica, entretmto, Sr. 
Presidente, é que, sem entrar na apre
ciação do projeto, seja em _sua feição 
colllStitucional, seja em sua conve
niência ou utilidade pública, a Co
missão de Constituição e Justiça ape
l1as emitiu parecer requerendo a re
messa do projeto à. Comissão Mista de 
Leis Complementares da Consr.ltuição. 

. Con..<:eante disposição do Regimento, 
o requerimento só pode ser redig1do 
.depois. do pronunciamento do plem~.
rio sõbre o parecer do órgão técnico, 
l'elativamente ao aspecto, constitucio
nal do projeto. o rito regimenta: não 
permite o andamento de qualquer pro
posição sem que, preliminarmente, se
ja. ela examinada do ponto de vista 

<ie sua constitucionalidade. A distri
buição às outras· comissões técnicas, 
ou a remessa a uma comissão espe
dal. - é o caso em fóco - só pode 
ser feita após o pronunciamento do 
plenário .sõbre essa constituciona·!icta.
de. 

Tal, aspecto, porém, Sr. Presidélte, 
não foi apreciado pela Comissão de 
Constituição e Justiça. 

.Nestas condições, subme:to à a1ta 
apreciação de V. Ex." duas questoes 
<le ordem: a primeira, se o requeri
mento da ComiSsão de Constituição e 
Justiça pode ser submetido à discus
são, independentemente do pronuncia
mento daquêle órgão técnico sõbre a 
constitucionalidade do projeto: a se
g·unda, se o parecer pode ser subscri
to por menos da metade dos oembrOt; 
que compõem aquela Comis.;;ão. llllui
t.o bem). 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Senador João Villasbôas acaba· de 
iormular duas questões de ordem. 

A primeira decorre do fato do pa
recer da Comissão de Constituição 
e Justiça ter sido publicado e dis
tribuído em avulsos ,entendo a assi
natura, apenas, dos Srs. Attílio Vi
vacqua, presidente da Comissão e 
Vergmaud Wanderley, Relator. 

Verifica-se, porém, que houve lapso 
de impressão, infelizmente repetidas 
vezes observado em publicações ofi
ciais. Ainda na última sessão do 
Congresso Nacional, os Srs. Senadm·es 
foram chamados de Vereadores. o que, 
aliás, não nos diminuí. Sempre me 
considero sumamente honrado nelo 
fato de ter sido vereador. No entanto, 
trata-se de Senadores e não de Ve
readores. Contudo, v que se verifu:ou, 
repito, foi engano clt. impr.essão, por
que o original do pa;.e;. :r· está assinado 
pela maioria da Comissão de Consti
tuição e Justiça, isk é, pelos Srs. 
Senador Atilio Vivacqua, Vergniaud 
V:anderley, Olavo de Oliveira, Ferreira 
de Souza, Waldema: Pedrosa e Ar
thur Santos. 

A segunda questão de ordem refere
se à discussão do parecer em que se 
propõe seja a proposição enviada à 
Comissáo de Leis Complementares . 
antes do pronunciamento do órgão 
técnico sôbre a conscitucionalidade da 
matéria. 

Devo ponderar, desde logo, que não 
se aplica ao caso o Regimento atual. 
A no"sa Lei Interna é de 16 dP. 
fevereiro e o parecer, de janeiro. 
Foi. porlianto, elaborado em outro 
regime. 

Em seguida, nota-se que a Comissão 
de Constituiçã.o e Justiça julgou que 
lhe cabia a faculdade de pedir a au
diência da Comissão Mista de Leis 
Complementares, 11ntes de manifes
tar-se sôbre a constitucionalidade do 
projeto. 

Compete, agora, ao Senado decidi!· 
a questão de ordem: apesar dêsse 
parecer, deve o projeto voltar à Co
missão de Constituição e Justiça para 
opinar sôbre a constitucionalidade da 
matéria? 

Não tem a Mesa poderes para a 
resolver. Devolvo, por isso, a questão 
ao plenário. 

Os Srs. Senadore.> que votam pela 
volta do projeto à Comissã.o de Com;
tituição e Justiça, queiram permane
cer sentados. (Pausa) . 

Foi indeferida a ,.:·ctensão do Sr. 
Senador João Villasbôas. 

Continúa em discussão o parecer. 

• 
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O SR. BERNARDES FILHO (") 
~pela. ordem) - Sr. Presidente pa
r·ece-me que questão de ordem, senão 
idêntica, pelo meno~ ::;eme!hante. foi 
,:ecidida quando levai.tei a preliminar 
da preponderânci?. do art. 135 do 
Regimerlto sôbre a regra do art. l4:l. 
Dizia eu, então, que urtigo 135 fixa 
a regra de que tôda e qualquer pro
posição deve ir à Comissão de Cons
tituição e Justiça antes de ser sub
metiC.:;:.. uo plenário. Já o art. 143 
estabelece que os projetas oriundos da 
Câmara dos Deputados ficarão sõbre 
a Mesa, durante quarenta e oito ho-
ras, .::1 receberem emendas. 

Não me lembro bem se foi li. 
Ex." quem presidiu à sessão em que 
levantei a questão de ordem, em con
sequência da qual ficou assentado 
que os projetas originários da Câmara 
dos Deputados tinham a presunção de 
constitucionalidade e, assim, ficava 
dispensada de, sôbre éles, manifes
t< •• -se a Comissão de Constituição 
e Justiça. Quanto aos projetos origi
nãr·ios do Senado, êsses teriam de 
passar pela Comissr._ de Constitui
ção e .Justiça antes de qualquer outro 
p: Jcedinlento. 

Parece-me que, realmente, o no
bre Senador João Villasbôas tem ra
zão. A Comissão de Constituição e 
:;· ··.iça devi~ mamfe.;tar-se, primeira
mente, sôbre a constitucionalidade da 
matéria. Entretanto, V. Ex." já sub., 
meteu a questão de ordem à delibe
ração do Senado, cujo pronunciamento 
foi contrário a êste ponto de vista. 
Contudo, fica o esclarecimento que 
desejava dar. (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - l"~staria de 
acôrdo com o nobre Senador Bernar
des Filho - e o Senado tambem. es'
tou certo - se o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça r.ivesse sido 
formulado na vigência do P..egi::nento 
a.tual; mas é anterior. 

Tenho escrúpulos· em aplicar a um 
parecer de janeiro, dispositivo regi
mental de fevereiro. Devolvi. por isso. 
ao plenário, cujo poder é superior 
ao meu, a deliberação do assunto. 
Repugna-me sempre, como antigo r."la
gistrado, dar à lei efeito retroativo. 

Continua em discussão o parecer. 
O SR. JOAO VILLASDOAS 

Sr. Presidente, é tocado de rea1 cons
trangimento que me abeiro desta tri
buna. Venho cumprir o 1e\"•~r parla
mentar de defender o projeto que 
submeti ao estudo do Senado e:. ao 
mesmo tempo, expôr as razões de or-

U) Não foi revisto pelo orador. 

dem pública que m·e levaril.m ;•, i-:r
mular a proposição em debate. 

Sr. Presidente, assumo esta t:Jbun:t: 
com o mesmo entusiasmo com que.· 
sempre me emp·enhei na defes~ dos:. 
::~!tos inrerêsscs públicos. Faço-o, en
tretanto, como disse, tocado de r2al. 
constrangimento, porque tenho d-e me 
opôr ao parecer da honrada Co
missão de Ccnstittuição e Justiça, 
constrangimento tanto maior p;JrquE:· 
é seu relator um amigo e correligic
nário politico, e nêle vem apc"•ta a. 
assinatura do prezado líder d:1 minha 
bancada, nesta Casa. Confortam-me, 
no entanto, os votos vencidos dos Srs. 
Senador Arthur Santos e Olavo de-· 
Oliveira, que me trouxeram o a.pUi<Y 
da sua solidariedade, reconhecendo, 
assim, a conv-eniência e o inte;;êsse 
público que ressaltam do nrojeto. 

Sr. Presidente, o requerimento as
sinado pela maioria da honrad::t Co
missão de Constituição e Justiça, no
sentido de ser encaminhado :i. Comis
são Mista de Leis Complementares da 
Constituição, o projeto n.0 4. trs.ria, 
como consequência, lógica e imediata, 
o seu congelamento. 

Não creio, Sr. Presidente, .!stlvesse 
na intençãü, fõ.sse ül:ijetivo da.. Comis
são de Constituição e Justiça, o ar
quivamento do meu projeto por essa· 
forma indireta; mas não ~osso fugir 
à evidência de que a aprovação do re
qu-erimento terá como consequência O' 
"enforcamento" do projeto. Sua re
messa à Comissão Especial chs Leis. 
Complementares. da Constituição o 
desvia da finalidade que lhe tracei e· 
o condena definitivamente ao dc.;aul
recimento. 

Não ti-ve em mente ·apres~ntnr ro 
esta Casa 1m1 projeto de l.ei tle im
prensa; não tive o propósit.o de sub
meter ~.o estudb do Senado um proje
to regulando direitos e deveres relatl
vos à divulgação do pensam.:lnto, con
signados na Constituição. porque a. 
matéria estaria sujeita à :•.preciaçã(> 
da Comissão de Leis Complemon;;arcs. 
Não tive, absolutamente, o ·n~úito de
usurpar as funções que o Setlado ~ a; 
Câmara dos Deputados lhe ctelegara:n. 
Eu quis - apenas eu· só oret~núi -
tornar efetiva, desde já, a execução
da nossa Carta l\1:agna, na p 1rtc re
lat.ba às garantias de divul15acão de . 
pensamento. Pretendi, com o meu 
projeto, antepôr uma barreira aos es
cândalos, criados pela ação do Sr. Mi
nistro da Justiça. quer na aor·censão· 
repetida doe jornais, quer na .:;uspen
são da distribuição de periódicos nes
ta capital e em outros pontos elo ter-
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nw:w n::u:ional. Eu quiser'l, Sr. Pre
"ident<:, c-.oncorrer p:ua restn.belecer no 
Prri<> o imperio da Constituição eu 
quisera que saíssemos do cáos cm ~ue 
nos debatenws no momento, e rom
pêssemos o casulo de ilegalidade que 
cst~. envolvendo a Nação, para ga
rantir dt:sde logo a liberdade de im
pre!'!:.a e impedir continuasse a ser 
ela viol:::da por ato de Ministro de 
Estado ou d"~ autoridades pQliciais 
nesta capi~al c nas outras unidades 
federativas. 

AconselhoU··me essa atitude o alar
me caw;ado !'!o País pelos escândalos 
consect;tivos causados pelo Sr. Minis
tro da Justiça, com a sequência intér
l11iil:l de suspensões e apreensões ele 
jornais, e daí o projeto ... 

O Sr. Ivo d' Aquino - V. Ex." dá 
licença para um aparte ? 

O SR. JOÃO VILLASBôAS 
. . . c;.t:.e tive a honra de submeter aos 
meus nobres colegas. 

Reoebo agora, com prazer, o aparte 
do nobre colega. 

O Sr. Ivo d'Aqnino - Desejo di
zer a V. Ex.", que o Sr. Ministro da 
Justiça não tem agido ilegalmente nos 
atas que praticou em relação à sus
pensão de jornais; ao contrário, se tem 
baseando na lei. Tanto assim que o 
Poder Judiciário, até agora. não atlU
lou nenhum dos atas praticados por 
S. Ex.", e V. Ex. 11, sabe que, no re
gime atual, o POder Judiciário tem 
c::.mpetência para fazê-lo, se julga.::
conveniente e procedente. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
Agradeça o aparte do eminente líder 
do Partido Social Democrático, na de
fesa dos atos inconstitucionais do Sr. 
Ministro da Justiça. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Inconstitu
c1onais na opinião de V. Ex. 8 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Peço permissão ao nobre Senador, 

qu,; ::ne honrou com seu aparte. para 
in.õistir em classificar de inconstitucio
nais os atas praticados pelo Sr. N!i
n!stro da Justiça ... 

O Sr. Ivo d'Aquino - Não posso 
impedir que V. E."." o faça. 

O SR. .JOÃO VILLASBOAS 
... p3.m justificar perante S. E.'C ", 
pemnt.e o Senado e perante a Nação 
os motivos por que sou levado a con
siderz..r a apreensão de jornais - fc1t:1 
por autoridade policial - e a :mspen
sã:;. da circulução da 1mprensa perió
dl.ca - por a tos do Sr. Mmbt.ro da 

Justiça - contrárias a pre.-:dto ex
presso de nossa Carta Consiat:ucional. 

O Sr. Ivo d'.4.qu'ino - V. Ex.", per
mite outro aparte? (Assentimento do 
orador> - Se assim fôra, ao Podar 
Judiciárb caberia repôr os fatos den
tro da Constituição. A prova de qu~· 
esses atas não são inconstitucwuais é 
que até hoje o Poder Judiciru·io não 
cassou um só dêles. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
Aceito o aparte de V. Ex.", e vou 
chegar à apreciação do mesm:> no de
senvolver destas considerações. 

O Sr •• 4.ugusto Meira - v. Ex.", 
pennite um aparte? (Assentimento do 
orador) . - Não parece ao nobre co
lega que êsses atos do Ministro da 
Justiça são de pura e legítima de
fesa? 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
Pura e legítima defesa de que? 

O Sr. Augusto Meira - D« antori
dade constituída. 

O SR. JO.AO VILLASBOAS 
Pens:> que não pode haver ato de ;e
gítlma defesa contra preceito expresso 
da Constituição. Se, para .ietender a 
autoridade constituída, fôsse •Jr-aciso 
violar a Constituição ... 

O Sr. Augusto Meira - Não se vio
lou a Constituição. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
... então o regime estaria falido ou 
não seria essa a Constituição de que 
o Brasil necessita. 

O Sr. Augusto Meira - A Con.:;~i
tuição garante a integridade moral 
dos indivíduos e a legitima defesa é 
espontânea e natural. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
Devemos agir na defesa das mstil,ui
ções, da legalidade e da ordem, mas 
sempre dentro das normas traçadas 
pela Carta Magna. 

O Sr. Augusto Meira - 11: o que o 
Ministério da Justiça tem feito, sem
pre agindo de·ntro das normas cons
titucionais. 

O SR. JOAO VILLASBOAS- B o 
que o Sr. Ministro da Justiça não o 
fêz. Que fêz? O que fêz S. Ex.", foi 
violar o sarcófago em que dormia a 
legislação da ditadura desde 29 ·de 
outubro de 1945, doe lá retirar o De
creto-lei n. o 431, d·e 18 de maio de 
1938 e déle destacar, para expôr aos 
olhos da Nação estarrecida, essa cla
vícula extraída daquelas ossadas, que 
é o artigo 4. 0 , dêsse Decreto-lei. 
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Que diz êsse artigo? Peç 0 pe!'ml:isi1 o 
para o ler, a fim Cl8 que m~o .J(;JU 
truncada ou m:tl orientada a mi11ha 
exposição na referência que raç·.J a 
sua letra: 

"Quando os crimes cl·r:finid.:s 
nesta lei ferem praticados por m:io 
da imprensa, proccder-sc-á, sem 
prejuízo da ação penal compzten
te. à apreensão das resp.ectiva,;; ecli
ções. A execução desta medi(J:l 
competirá, no Distrito Federal ao 
Chefe de Polícia e nos Etadc·s c 
Território do Acre à autor:d::-.ae 
policial de maior graduação no lu
gar, com recurso, sem efeito sus
pensivo, pára a autoridade adn:l
nistrativa . superior·'. 

Estabelece ai a apreensã:. dos jor
nais pela autoridade policial com :::~:
curso administrativo para a autorida
de im-ediatamente superior. Assim, a 
apreensão feita por um delegado de 
polícia terá recurso para o Chef·: de 
Polícia; a determinada pelo Chef,; de 
Polícia terá naturalmente o recu:·1<o 
para o secretário da Segurança Pú
blica ou o secretário da Justiça, c:::n
forme se denomine a autoridade :m;:)
cliatamente supericr ao Chefe de Po
lícia. 

Diz, ainda. o parágrafo único des
se artigo 4. o: 

"Em caso de reincidência, ser-á 
o peJ'iódico suspenso por pnz0 não 
excedent·e de 15 dias. Ocorrendo 
novas reincidências, a su.:;pensã:' 
será, de cada vez, por tem!Jo. não 
excedente de 6. meses e n:b me
nor de 30 dias. A suspen.:.ão .S8-
rá ordenada pelo Ministro da Jus
tiça e· ~gócios Interiores' •. 

Centra êste ato. o Decreto-lei ci
tado não consigna qualquer recurso, 
nem mesmo administrativo. E' a 
ação do Executivo conhecendo da in
fraçãc, julgando o ato como delituo
so e aplicando a pena da suspensão. 
Dêsse ato não há qualquer recurso 
para nenhuma autoridade. 

A . Constituição, entretanto, ao esta
belecer, no . parágrafo 5.0 do. artigo 
1:4'1:·, a liberdade de manifestações do 
pensamento isenta de censura, deter
minou que cada um respondesse pc·
los abusos que praticasse e, ao mesmo 
tempo, que seria proibid-a, ou melho1·. 
não seria tolerada - é a expressão 
da Constituição - a propaganda de 
guerra, de processos violent.cs para 
subverter à o1·dem política c social, 

ou de preconccilc~ dé' rnç:-~ ou dr.' 
classe. 

O Sr. Ivo d'Aquino -- V. Ex." c!ú 
licença para um aparte? 1 A.ssenlt
mento do orador) . V. Ex." jú veri
ficou se êsses casos ele suspensão não 
:::c enquadram nos enumerados pelu 
Constituição e que V. Ex u citou? 

O SR. JOAO V1I,LASBóAS 
Não se enquadram nos casos de sus
pensão? 

O Sr. Ivo d' Aquino Nos c usos 
de exceção, que a própria Constitui
ção consignou. 

O SR. JOlí.O VILLASBOAS 
Absolutamente não se enquadram. E, 
mesmo que nas exceções constitucio·
nais se enquadrassem, a Constituição 
veda a agentes do Executivo tomar 
qualquer medida de natureza pwli
tiv.a, que é: da atribuicão do Judiciá-
rio. · 

Embora nas informacões dadas ao 
Tribunal Federal de Récursos tivesse 
o Ministro da Justiça procurado apre
sentar os artigos dos jornais como 
visando propaganda de guerra ou 
subversão c.a o1·dem pública, não 
poude oculta~· o seu propósito real 
que era puni-los porque exerciam 
crítica severa contra atos do Presi
dente· da República e contra outros 
agentes do Govêrno federal. 

O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex." dá 
licença para outro. aparte? (Assenti
mento. do orador) - V. Ex." está. 
completamente equivocado nêsse ponto 
Os jornais que foram suspensos exer
ciam exatamente açã:o· subversiva, co
mo, aliás, ninguém ignora no Brasil. 
Eram órgãos a serviço de idéias que 
pretendiam. subverter o País e o regime 
que todos nós, inclusive V. Ex.", que
remos defender. 

0 SR. JOAO VILLASBó.".S 
:il;sse caso se enquadraria no § 5.0 

artigo 141, da Constituição. 
. O Sr. Ivo d'A.quino - V. Ex.a 
d-isse que não.· se enquadra em ne
nhum dispositivo constitucional! 

O SR. JOlí.O· VILLASBOAS 
Não disse tal. O que venho de afir
mar é q)le, ainda nos casos proibidos 
pela Constituição, a ação punitiva 
só pode emanar do Judiciário. 

Sr. Presidente, o § 4.0 do Art. 141 
da Constituição proibe, terminante
mente. que se retire à apreciação do 
Judiciál'io qualquer lesão de direito. 
Que fêz o Sr. Ministro da Justiça? 
Que têm feito as autoridades policiais 
elos Estados? Têm justamente pro
curado exercer ação punitiva, aquela 
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:tc;.ão res<:rva.da pela Constituição CX·· 
c:!usivamente ao Judiciário, i~to é, 
t.êm :1plicado a pena de a.preensão ou 
tle suspensão de jornais. Retiraram, 
assim, dn. apreciação do Judiciário a 
lesão do direito de que se queixa a 
auto.:-idade pública e que é terminan-
:.emente proibida pelo citado § 4.0 

do art. 14'. 
O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex." dá 

aind-n. licença para um apa-rte? <As
setnimento do o1•ador) . 

o Sr. Ministro da Justiça não tem 
competência para retirar da apre
ciação do Poder Judiciário ato ne
nhum ·que fira o direito individual. 
Portanto, se o ato é inconstitucional, 
o Pode1· Judiciário poderá apreciá-lo, 
queira ou não o Sr. Ministro da Jus
tiça. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Ex"' está argumentando já com a 
competência do Jud-iciário. 

O 'Sr. Ivo d'Aquino - Estou ar
b'1lmentando com os elementos propor
cionados por V. Ex."'. 

O SR. JO.A0 V-ILLASBóAS -
O at-o. do ·Sr. Ministro da Justiça,leva
-do à .apreciação do Judiciário pe1p jor
nal suspe11so, não recebeu dêsse poder 
a ·declara_ção de ser constitucional, 
nem .tão pouco de . o ser :a. competên
-cia -d0 Exeutivo para praticar ta1 ato 
11a. usurpação de .!unção judiciária. 

O ato considerado pelo Ministro le
sivo <ao direito foi o artigo do jor
naL f:ssc ·é que foi o conhecimento 
do Jud:iciário. 

O Sr. Augusto Meira - Foi um ato 
·de legítima defesa. 

O SR. JOAO VILLASBOAS - A 
Constituição não abre exceções, nob!'C 
colega. 

O Sr. Augusto M:eira - Mas é pre
ciso abrí-las. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS - V. 
Ex.u propõe, então, a reforma Cons
titucional. 

O § 4 .0 do art. 141 da Constitui~ão 
estabelece que não pode ser subtraído 
à apreciação do Poder Judiciário !Je
nhum ato lesivo de direito; e o § :'.5 ••• 

O Sr. Augusto Meira- A aprecia
ção é livre. 

O SR. <TOAO VILLASBóAS -
... do mesmo artigo - V. Ex.n bem o 
sabe, pois colaborou na feitura da 
Carta Magna - determina .ue tin
guém pode ser punido senão mediante 
processo em que lhe seja assegur&da 
-a ma.is ampla defe•g_. 

Conjugando-se os dois dispositivos, 
tào clal'o.s como devem ser as leis de 

natureza constitucional, e que, na 
votação, tiveram o apóio da maioria 
desta Casa, entre os quais os ilustres 
Senadores, meus aparteantes, que 
qualquer lesão de direito tem de ser 
apreciada pelo Poder Judiciário, as
:-;egurando-se ao acusado -de ·ha.vê-lo 
praticado o direito de defesa, par~ 
afinal ser punido ou absolvido o indi
gitado culpado. 

No entanto, o que ocorreu nas espé
cies que venho comenta.lldo ? 

O .Ministro da Justiça julgou exis
tir um delito, condenou os j0rnais à 
pena. de suspensão e executou a SUfl. 
sentença determinando à · jo!icia o 
cumprimento do seu ato. 

O Sr. Ivo d' Aquino - O nobre ora
dor dá novamente licença para u~ 
aparte? 

O S1·. Ivo d'Aquino -Por 'que não 
se dirigem os prejudicados ao Poder 
Judiciário ? 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Já 
o fizeram. 

O Sr. Ivo d' Aq1tino - ·Que se de
cidiu? 

O SR. JOAO VILLASBO:AS ·- O 
Poder Judiciário foi provocado . . se 
-manifestar em Mandado de Segu
rança. 

Tenho em mãos os votos dos insignes 
magistrados que toma1·am parte no 
julgamento, entre os quais se destaca 
pelo brilhantismo da argumentação, 
o voto do Ministro Artur Marinho. 
relator do processo. 

O eminente Senador Ivo ·d'Aqtüno, 
diante de uma assembléia de leigos 
poderá causar efeito, 'com o invocar 
essa decisão do Tribunal Federal de 
Recursos como consagradora da cons
titucionalidade do ato ministerial. Não 
o causará, entrentato, perante o Se
nado Federal. 

E' pre-ciso ter-se em vista que c Tri
bunal foi provocado por meio- de man
dado de segurança. 

O mandado de segurança é um pro
c-esso rápido de discusão, restritissimo, 
no qual se exige. para a concessão da 
medida. qt•e o direito se manifeste lí
quido, certo, incontestável. 

O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex." ain
da me permite um aparte? 

O SR. JOÃO VILLASBOAS- Com 
11fllZer. 

o Sr. Ivo d' Aquino - Se se trata 
de violação da Constituição, o direito 
é liquido e certo. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS - Não 
é êsse o pensamento do acórdão. Vou 
lêr a sua conclusão a fim de que Vos-
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sn. E. .... celência compreenda que os mo
tivos determinantes da negativa do 
mandado de segurança não consa
gram a constitucionalidade do ato mi
nisterial. 

O ilustre magistrado, relator do 
mandado de scguranca uma das mais 
belas intelectualidades' da justiça do 
Distrito Federal, distingt:íu entre vio
lação e violação frontal da Constitui
ção. Compreende-se da. exposição do 
seu notável voto que S. Ex. u está con
vencido da inconstitucionalidade do 
art.. 4. 0 do Decreto-lei n. 0 431, de 
1938, e assim o julgaa-ía noutro feitio 
que não fôsse o do Mandado de Se
gurança. 

Deli-cada é a argmnentacão de Sua 
Excelência n€sse tocante e· preciosa a 
sua conclusão. 

Diz o nobre magistrado: 
"Estou diante de um caso em 

que a dúvida não é artificiosa. 
Ela promana do seguinte, e t': 

isso qt:.e me leva a considerar o 
problema tal como venho ponde
rando: 

1. 0 ) Presume-se a constituciona
lidade. Foi daí que nasceu a afir
mativa segura de que a dúvida ex
clui a decretação de inconstitucio
nalidade" . 

Ora, Sr. Presidente, nada mais sútil 
que êste argumento: a dúvida ex•,:i.ui 
a decretação da inconstitucionalidade. 

Arguido de inconstitucional :.1m ato 
do Poder Público, pedidas informaçõe.> 
ao agente dêsse Poder, no caso, C' Mi
nistro da Justiça, certo não viria. êle 
confessar a inconstitucionalidade do 
seu ato. Afirma êle a sua legitimidade 
·em face da Constituição. Surge, por
tanto, a dúvida e daí o voto do Min!;,
tro relator do feito concluir pela nã.:; 
concessão do mandado. 

Continua o voto do douto magis
trado: 

"2. 0 - Doutrinadores de prol, 
de qualquel' tendência ou filosofia 
e por tôda parte sustentam que 
também o Executivo às vêzes jul
ga. Julga excepcionalmente, mas. 
julga., da mesma maneira que o 
Legislativo, disso havendo abun
il<tnt.P.~; P.xemplos. h"'m sR.hirlns. Só 
que um e outro, à diferença do 
Judiciá1io, sofrem, na generalida
de dos casos. o contrôle dêste úl
timo que é Poder de a.Jta revisão 
ponderada da legalidade de ntos 
dnquêles outros. Ora, assim sendo. 
e o registrado é t-xato em doutrina 

.e na prática, tem que, dentro de 
um sistema de direito no qual o 
nosso se inclui em parte, que para 
cletermina.dos ntos podem os di
versos Pode1·es da soberania rece
ber competência. para pres('rvar ,, 
regime contra atentados como o 
focalizado no final do §5. 0 do ar
tig·o 141 da Constituição;" 

O argumento é, com a devida vênia, 
fragílimo, a.ind8. mesmo em julgamen
to elo Mandado de Segurança. 

O Poder Executivo às vêzes julga 
efetivamente; julga quando exerce 
ação punitiva cie funcionário, suspen
dendo-o ou repreendendo-o; mas, não 
pode exerce!' a ação punitiva sôbre in
dividuo que nenhuma relação tem de 
dependência com o Esta.do, ou sôbre 
emprêsa cuja atividade se des~·.1 voive 
fora. da órbita da administração, ou 
fora de qualquer subordinação ôo Fc
der Público. l!:sse o caso em questfw. 
em qt·e o Ministro da Justiça está ex
cluído de julgar e aplicar pena, isto é. 
suspender e apreender jornais. 

Acresee ainda. que tal invocação, 
feitz pelo nobre magistrado, se teria 
oportunidade no regime da Constitui
ção de 1934, não o tem à fre.11.t-e da 
Lei Básica vigente, em que se Ié o 
parágrafo 4.o, do art. 141, que deter
mina sejam tôdas as lesões de direito 
submetidas. obl·igatõriamente, ao Po
der Judiciário e que naquela não 
existia. Quando se diz que excepcional
mente o Poder Executivo julga, é 
quando decide sóbre ato administrati
vo; não quando aprecia uma lesão de 
direito, que só pode ser dirimida por 
ate do Poder Judiciârio. 

E conclui o 3.0 item do voto notá
vel: 

"A lei n. 0 38, de 1935, que me 
forneceu o nrgumentv do art. 25, 
parâgrafo 6.0 , ela própria, noutro 
caso que também é ligado a ga
rantias constitucionais, deu ao 
Ministro de Estado da Justiça e 
Negócios Interio::es, o poder de 
suspensão de agências de publi
cidade, etc. embora, depois. sub
metendo seu ato ao contrôle do 
Judiciário (art. 28, parágrafo úni
co) . E isso porque pela Constitui
ção um Ministro de Estado tem, 
além do t:xplícil·o na Lei Supre
ma, atr:ibuiç().e.s que a lei ordiná
ria fixar ( art . 91 i . " 

E terminando. acentua: 
"De tudo resulta, repito, que eu 

daria pela inconstit~tcionaildade 
sobretudo porque a lei 431, no pon-
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~.:: exclui contrãlc, explicito pelo 
Jmliciário. Rcpare-~c que uma 
.:ousa é a açfw p2nal c outra, cli
'Jo2rEa, é a suspensão aclmini.~tra
·:.ivr, prévi2. por um auxiliar do 

· F0cler Executivo. 
Mas, repito também, a inconsti

~:!lcionalidade não é flagrante e, 
sssim, não me julgo credenciado 
:a de<:la:á-la cem o meu voto de 
magistrado. Tanto mais quanto 
é de esperar que o contrôle se 
opere por provocação do próprio 
impetrado ao Poder competente: 
o Ministro mesmo não quererá, 
num caso de tamanha repercus
sã.o para o direito, ficar instãn
.cia única, tendo, pois, o dever, 
por uma regra moral e cívica de 
o•lhar. por paridade jurídica, a 

·ywrma do parágrafo único do ar
tigo 28 citado. A Constituição res

.JlO!lSabiliza os que violam o final 
d-o ·parágrafo 5.0 do artigo 141, 
-::nas não dei.'!:a de responsa bllizar 
:.. um Ministro que não prove seu 
3-to, sua atitude (art. 93 e outros 
elucidativos, além de doutrina que 
:interpreta o equilíbrio do regi
me.) 

Sr: Presidente, vê V. Ex." que é o 
::prõpr:io relato:, num excesso de es
crúpulo. por se tratar de medida co
-n•o o ):!andado de segurança, que se 
1·ecusa a declarar a inconstituciona
"licaõe: mas mostra, desde log·o. que 
no seu espírito de julgador a inconsti
tucionalidade se patenteia. E de
"IUonstra crer que êsse também é o 
pensamento do Ministro da Justiça, 
de que:n espe!·a a ação elevada de sub
·meter, motu próprio, ao Poder Judi
ciário o exame daquêle ato. E frisa, 
com real senso. que, se a Constituição, 
na part.e final do parágrafo 5.0 do 
artigo 141. veda o n.'bu.so da liberdade 
·m~ divulgação do pensamento ])ela 
imprensa. também não acoberta com 
a imp~nidade o Ministro da Ju.stiça. 
·que violasse aquêle direito, e, violen
tamente, cerceasse aquela garantia 
·constitucional. 

O Sr. Ivo d' Aquino - V. Ex. a me 
_permit-e um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
:Pois nii:o. V. Ex.n sempre me dá grande 
]lrazer com seus apartes. 

O Sr. Ivo d'Aquino- O Poder Ju
<liciáTio não dá col1Selhos; decide. E 
V. Ex." verificou que lião só o rela
toj.'. como o Triunal que o acompa
nhou no seu voto, decidiram que o 
::.te, do Minlstro é perfeitamente cons
titt:eionc.l. Se o considerasse incons-

titucional, teria concedido o manda
ele· de Segurança. Não há fugir a isso . 

O SH. JOi~O VILLASBOAS 
lw contrário: o que patenteia êsse 
voto notável é a inconstitucionalidade 
da medida. 

Apenas não a proclama cm Cace 
do rito processual do Mandado de Se
gurança. V. Ex." sabe qui;!, diante 
da norma rígida do Mandado de Se
gurança ou de habeas-corpus muito 
re.stritamente se pede decretar a i.n
ccutitucionalidade da lei hav-endo 
mesmo magistrados que são de opi
nião que, em processos dessa nature
za. não se pede decretar tal medida. 

O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex.a per
mite um aparte? C.1ssentimento do 
oracinn O Habeas-Corpus e o Man
eJado de segurança são concedidos exa
tamente para reparar qualquer viola
ção à Constituição. Não hã ato mais 
cu menos inconstitucional: ou êle é 
bccn.stitucional ou não. Não se aà
mit.e meio termo. 

O SR. JOAO VILLASBóAS 
A constitucionalidade está declarada 
pelo Ministro Relator. V. Ex." ouviu 
a leitw·a do voto, onde S. Ex." reco
nhece que o ato é inconstitucional.· 
Apenas não lhe proclama a inconsti
tucionalidade no Mandado de segu
rança. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Se S. Ex." 
reconhec.esse tal, teria obrigação de 
conceder o Mandado de Segurança. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Sua Excelência não a proclamou, por
que fez distinção entre a inconstitu
cionalidade apreciada em processo, de 
outra natureza, como, por exemplo, 
numa ação ordinária, c a apreciada no 
caso de mandado de segurança ou ha
beas-corpus. 

O Sr. Ivo d'Aquino - E' o mesmo. 
A inconstitucionalidade tanto se apre
cia num remédio de exceção quanto 
num processo ordinário. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Opinião de V. Ex." ... 

O Sr. It'O d'Aquino - E' a opinião 
dE> tcdos. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
. . . que diverge da do Relator, o qual 
declara não a considerar - conforme 
acabei de ler - por se tratar de man
rtado de segurança. Fora disso. num 
processo onde houvesse mais ampli
tude de defesa, declara S. Ex." de 
antemão, que o art. 4. 0 do Decreto
lei n.o 431 é inconstitucional. 

Ninguem, nem mesmo V. Ex.", po
de deixar de ver a inconstitucionali-



elude do a:'tig-o 4. 0 ela Lei n. 0 431, de 
1938. 

Invocou-se, para justificar a ln
constit.ucionalidade do dispositivo -
e assim· o fez o Procura<lor Geral na
quêle Tribunal - a existência <le pre
ceito semelhante :na Lei n.0 38, cte 
1935, elaborada pelo Congresso Nacio
nal 'qUando vigente a Constituição de 
16 de julho de 1934. 

'Peço a atenção do plenário pa:·a, 
utn confronto entre essas dispositi
vos; o artigo 25 da Lei n.0 .38, de 4 
de abril de üi35, e o art. 4.0 da Le1 
n. 0 531, de 1938. 

Vê-se aí, claramente a diferença 
entre a lei votada num regime cons
tituçional ·e a lei decretada no .regime 
ditator-ial de 1937. 

:..E ·não é demais lembrar-se, Sr. 
Presidente, que naquêle :momento, da 
e1abóração da -Lei n.0 38, já nos en
contramos em meio às ·perturbações 
atdbuidas à ação comunista prece
de!ltes ao golpe de 1937, e que o Con
gresso, -_na ocz 3iáo, !Já fizera :a !'efor
ma da Constituição de 34. No ·entan
to, embora enérgica, .aquela lei ainda 
assegurava as garantias juaiJciárias 
nó exaine dos Crimes <le imprensa. 

Assim disponha o seu artigo -25: 
"Quando os crimes definidos 

nesta lei forem praticados por 
·meio . da imprensa, proceder-se-á. 
s·em prejuízo d:=t acão penai com
petente. ·à apreensão das respecti
vas edições". 

A lei consagrá va, . pois ·a apreensão 
das ediÇões dos jornais. E continua; 

".A execução desta medida com
petirá, no Distrito .Fia-dera! nas 
capitais dos Estados, ao Chefe 
de Polícia e 'nos demais ·caberá 
ao Delegado de Policia, se não hou
ver autoridade policial mais gra
duada. 

§ 1.0 - A autoridade que hou
ver determinado a apre•ensão co
municará o fato imediatamente 
ao Juiz Federal da seção, reme
tendo-lhe um exemplar da edição 
apre·enclida". 

E' grande, pois, a di!e1·ença exis
tente entre êste dispositivo e o art. 4.0 

da Lei n.0 431. o ato da autoridad-e 
policial, em face do preceito que aca
bei de ler, era levado. incontinenti, 
à apreciação do Juiz Federal da seção 
ao passo que, na forma da Lei 
que o Sr. Ministro da Justiça teima 
em por em vigor, o ato da autoridade 
policial é apreciado, em re·curso ad-
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minist:·a ti v o pelo seu supa·ior 11:-::·ál'
quico. 

Continua o art. 25: 
"~ 2.0 Dentro de dois dias, a con

tar do recebimento da comunica
ção ... 

Comunicação que era feita imedia-
tamerite, de acôrdo com a lei. 

" . . . pelo juiz ou antes, pode::à o 
interessado impugnar o :ato da rtu
toridade. ouvida esta em ·igual 
pl:azo .decidirá o Juiz, em três diai3 
·impror.rogáveis a -legalidade da 
apreensão. 

, .3.0 Sempre que a decisão con
clui.i: pela ilegalidade da aPr*n
são, ·imporá à autoridade que a ti
ver determinàdD, .a multa '.de Q.Ui
nheritos a ·dois ·:mn ci-uzeil'os; -sem 
.pl'ejtiizo da ,reparação . civil .· qu•ê 
·poderá .sei- .r~damada .por ·:meip de 
açãó sumái·ia. Julgada le'gttl a 
apre:e!uião, o :juiz ·manda'l:á _.:o,pro
cesso .ao .Ministério Públioo ;p!l.ra. 
instaurar a açãó.pen·al qtre ·no··caso 
couber:" 

Vê V. Ex.n a distinção, a -i:m'ênsa 
distância que vaide um dispositivo a.o 
outro, No dispositivo · qu·e ~e il'l.Siste 
em p'ôr ·êln vigor -em face d~ •uma 
ConstituiÇão mai~ l~beral êio. qtif: a de 
34, qu •• l ·s-eja ·a ·a:tual de.l!146, a aprt·
ensão é 'feita pe13. aútilridadé pf>lit-ia:i. 
com recurso . simplesir1lehte ·ad'm:t'tiis
t:-àtivo para seu superior ·~ierát:qqi
co; ao passo que na lei feita em ;face 
da 'constituiÇão de l~S<.t, que ..;e invót:a 
para . jus.tificar a existência da átua.l, 
a apreensão feita .pela autor1da'üe :po
liCial era 'levada imecliatamente au· co
nhecim-ento do jUiz federal ·da . seÇão, 
podendo, .dentro de dois dias, ::-.ec!a..."nar 
o interessado ·contra êsse ~to. ·Mas. 
com essa ·reclamação ou sem ela, o 
juh. julgava da .egalidade ou ilegali
dade do ato, aplicando à 3.utoridade 
policial a pena punitiva de :.nulta de 
quinhentos .a dois mil cruzeiros. F.cje 
é a irresponsabilidade. E' a -:mro::-id:;.
de policial fazendo a apreensã::. san. 
recurso para autoridade J1.1di.~13!";a. 
apenas· com recurso admini.-;tr"ülvo 
para um superior hierárquico· qn:: na
turalmente •he confirmará o ato, e. 
quando não o faça e lhe ·e-c-:~uhe~l. 
a ilegalidade. nenhuma punição 111,:· 
imporá, porque a lei não a e3tabele-. 
ceu. 

Continua ainda a lei 11.0 33: C!.éJ 

~ 5.0 Decorrido, sem apres·enta
ção d·e reclamação, ,) prazo d-e dois. 
ceias fixados no parãgt~afo ::!.0 ·ou~ 
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transitada em julgado -, clecl.~·~w 
homologatória da apreemiio a 
edição apreendida será .,nuLilh::J.da. 

§ 6. · Em caso de reineH]f.;nc ,a 
será o periódico suspenso péP' pra
zo não excedente ele l'l dias. e 
ocorr-endo novas reínciden.:::1.;, a 
suspensão será cada vez :lHior, PCll' 
tempo não excedente de 5 meses e 
não menor ele 30 dias. A suspen
são será decreta ela pelo j ult :. re
querimento do Ministério Públi
co, mediante r-equisição 'ia a::wr!
dade policial competente." 

E' a garantia dada à livre ma!lif<:-s
tação -do pensamento. com 9. ;eg'lran
ça de que a suspensão do JOrnal, t>lll 
caso de reincidência e repetidas ":lpre
ensões, sõmente se1·ia decretada pGlo 
juiz, mediante reclamação do Minis
tério. 

"§ 7.0 Na hipótese do parágrafo 
anterior, o juiz. mandará intimar 
a parte para apresentar ~ l):r'ovar 
sua defesa no prazo imprc)rrogá-" 
vel de 5 dias. A intimação r.e fará 
r>Or meio ·de ·edital afixado à j)!Jrta 
dos auditórios e na sede fia reda-" 
ção·, do que se juntará ~ertrdão a.os 
aut0S, sendo o mesmo publicado 
na Impr-ensa Oficial. A :;;~ntenç::t 
será proferida dentro do ~)razo d~ 
5 dias e dela caberá registro nos 
próprios autos com o processo do 
recurso criminal. 

:i!:sses os dispositivos da lei n." :-!8. ele 
193'5, que se inve1cam como 'te!ldo s:do 
elab<iradds numa mesma época cons
titucional para justificar o att!so '.i- a 
da lei 431, de 1938. que foi elaborado 
numa fase de Regime Discri:!wnajr:::> . 
em que a autoridade do Sr. \'Pr:istro 
da J.ust.iça se ·exercia nos Et<tados e 
quando os intarv.entores eram ctelega
àos do Sr. Presideni;,s da i?.epública. 
cliretamente subordinados ao •. 'i:inist.e
rio da Justiça, quando a Pojei:;. do 
Distrito Federal tinha ação 1evtro dos 
Estados e podia executar, por s·1as au
toridades, prisões e outros atos do Se
nhor Ministro da Justiça. 

Mas, Sr. Presidente. estamos hoje 
no regime da autonomia dos Estados. 
Perguntaria, assim, aos que defendem 
a legitimidade do ato do Sr. Ministro 
da Justiça: como poderia S Ex.·' dar
lhe execução tornar efetiva a suspen-
2âo de jornais, s-e contra si i.lver;Je a 
vontade de um g-overnador de Estad:l:' 
Como poderia S. Ex.n exectJ.ta:· sua 
clecisão, susp-end-endo dete;·:uh;ado pe
riódico, se a polícia estadual r:ão se 
subm-etes.se ou não se subordmasse às 
suas determinações? 

íii 

O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex." JlC!'
mite um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBóAS 
Com todo o p::azer. 

O Sr. Ivo d' Ac1uino - O Sr. !\:Ii
nistro da Justiça, na matéria, tem 
jurisdição em todo o território nacio
nal. Por isso, as autoridades estaduais 
não poderiam, absolutamente, recusa.r
se à requisição que fôsse ·feita por S. 
Ex." para cumprimento de ates de 
cuja prática fõsse competente. f'e!rJs 
argumentos de V. 'Ex.". as autorida
des estaduais não poderiam agil' des
sa maneira, desde que a isso se opu
zesse o Govêrno do Estado. 

O SR .. JO!i\.0 VlLLASBôAS 
V. Ex." não tem ·razão quando .af-irma 
essa autoridade do Ministro da .Jus
tiça ·em todo o território :na:>Cional. 

o Sr. Ivo d':A:quino - Então onde 
é que êle tem autoridade? 

O SR. JOãO VILL:ASBOAS- Essa 
autoridade é puramente a:dministr:::.tl
va e não judiciária. Não .pode ~xer
cer acão penal 'dentro ·do ·País. 

Sr.·· Presidente: saimos há pouco de 
um reg-ime discricionário. do regime 
ditatorial, e passamos; muito •brusca
mente para a vida democrática. 

Os homens formaram :seu · ·espirita 
nêsse p·eríodo ·do Estado Novo · e tam
bém muitos daquêles · que vêem do 
passado muitas vêzes não se aperce
bem da .ilegitimldade •de certos a:;os: 
não vêem onde termina a ação do 
poder central e onde comeca a ·açtio 
autonómica dos governos ·estaduais. 

Sr. .President.e, assi-stimos, diàr1a
mente à intervenção do poder cen
tral n~s Estados do Brasil. Vemos o 
Sr. Ministro da Justiça mandando 
emissários aos Estados, para sindic<tr 
sôbre atas praticados nos munici;:itos. 
atos da esfera puramente policial lo
cal e, portanto. ipt-eiramente su~o.:-
dinados à competencla das auto~rda
des estaduais. Assistimos. ouvimos r. 
lemos na imprensa, a divulgação 
dêsse; atos. e não nos apercebemos 
bem da ilegitimidade dos mesmos. Só 
quando nêles refletimos e que che
g:!.lnos à. com1Jreensão de. oue _o Brasil 
não atinou bem com a sltuaçao e lar
ma de govêrno em que se encontra. 

o Sr. Joaquim Pires - Graça.s ::1. 
êsses emissários do ~?r. Mi.nis.tro. da_ 
Justica. a interven<;ao no Pmm fo1 
benéfica. 

o Sr. Ivo d'Aquino- O aparte que 
acaba de ser dado pelo meu nobre 
coleo·a Senador Joaquim Plr·es. cun
firn;a o fato de que êsses emissários 
do Govêrno federal tém evitado, em 
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.mais de um Estado e em ma!~ de t'ma 
n~güta, conflitos qt•e talv-ez í'õ~~em 
:fatais sem a ida clêsses em!ssár10s. 

O Sr. Ferreira de Souza - De ln
teiro acô1·do com V. Ex.". 

O SR. JOA.O VILLASBôAS 
.Não examino, nesta hora, os resulta
. dos colhidos pela intervenção do Go
vêrno Federal nos Estados ou nos mu
nicípios. Assinalo, apenas, a violação 

. da nossa Carta Magna. 
O Sr. Ferreira àe Souza - Não ha. 

·nisso qualquer violação da Consti:ul
cão. Nê.sses casos, os citados obser
vadores não se superpõem, de modo 
algum, às autoridades locais. Dão "o.es
temunho, perante o Govêrno federal, 
geralmente a resp·eito de assuntos que 
interessam a . todo o Pais. Não há, 
·no caso, 1nterv·enç!l.o. · 

O Sr. Salgado Filho - Seria muito 
interessante saber a causa dêsses mo
·vimentos nos Estados. 

O SR. JOAO VILLASBõAS 
Senhor Presidente, seja qual fôr o re

csultado benéfico, ou maléfico, .da In
tervenção do Sr. Presidente da Re
pública, ou do Sr. Ministro da Jus
·tlça., nos Estados, quer para fa?.e-r 
uma Assembléia recuar no "empe&
chement" iniciado contra o Governa
dor, quer para fazer com que êste 
aceite determinada interpretação para 
dispositivo da Constituição do Estado, 
eu não a examino nem quero estudar 
nos seus efeitos regionais vantaJosos 

·OU prejudiciais. Eu apenas a coloco 
diante da Constituição, para consta
tar que a intervenção direta do Go
·vêrno Federal nos Estados, restringin
do a autoridade do respectivo Go
·vêrno, impondo-lhe a humilhação de 
prestar constantemente in:formaçbes 

·até sôbre prisões efetuadas por dele
gados de policia, constitui atentndc 
frontal à autonomia assegurada aos 
"Estados e, conseqüentemente, aos 
seus governantes pela Constituição 

"Federal. 
O poder central, o Govérno da Re

pública ainda não compreendeu a li
·mitação de sua autoridade, nem os 
·governadores esta-duais bem se aper
ceberam da amplitude de seus pode

·res. 
Ail1da outros fatos assinalam c'sa 

:interve·nção inconstitucionaL L.:mos 
nos jornais 1êstes ú!timos dias que o 
Sr. Ministro da '3uerra, depois de 
uma reunião min!stsrial no Palácio t:o 
Catete ,dirigiu-se ao Estado de São 
Paulo e ali determinou a prisão de và
l·ios civis. Naturalmente há ~xage~·o 
,da imprensa no afirmar que ·J Se-

nhor Ministru úa GuE:rra unda r. :n·d;;
nar a reclusão de .::ivis. ~\l'ao acr'"cEto. 
J:o,aço de S. Ex.", a quem nào conheço 
pessoalmente. mas apenas de nome e 
de referências, o ma1s elevado conce~
to. Não acredito que S. Ex.", us::n-.r:w 
de sua autoridade de Ministro, ~12tcr
m.inass2 prisões, porquE:, se assim fôs
se, caminharíamos para dar a ~v:los 
Ministros de Estado a faculdade de d8-
terminá-las num2. invasão de atribui
cães das autoridades estaduais. 
- Hoje, seria o Mu:listro ~~ 3-u:~rra, 
amanhã, o da Just1ça, que Ja se JUlga 
no direito de suspender e apreender 
jornais; depois, seria o da Agricultura, 
o da Viação, o da Educação pot·que 
suas atribuições se equivalem. 

O fato Sr. Presidente, é que ninguém 
extranhou as revelacões da imprt!nsa 
e nem mesmo houv~ desmentido por 
parte do Govêrno. Permanece, po!:"tan
to, no espírito público, a noticia ou 
boato de que o Ministro da Guerra foi 
a determinado Estado e ali orde:wu 
a det·enção de civis. 

Há incompreensão do regime. Ain
da estamos muito apegados ao pa1.sa
do, e nêste período de transição é na
tural e iusto que caminhemos aos 
tropeços ãceitando certos fatos e cet·
tos ates' como legítimos, quando são 
francamente infringentes da no.;:;a 
Magna Carta. 

O Sr. Ministro da Justiça, um dos 
colaboradores na feitura da Carta 
Constitucional de 18 de setembro de 
1946, ao dar posse ao Sr. Junqueira 
Ayres no cargo de consultor jurídico do 
s~u Ministério, pronunciou estas btlas 
palavras: 

"A exemplo de outros povos, t.i
vemos também o nosso surto de 
racismo caboclo, intolerância na

tiva e de xenofobia, com reflexos 
duradouros e entranhados re.>í-

duos nos provimentos legislativos 
que se conservam vigentes. WlS 
praxes e na mentalidade da :-.d
ministraçãc. 

O nacionalismo exarcebado, res
sequido e suficiente que grassou 
no mundo e deu causa a guerra, 
haveria de inspirar, aqui mais do 
que alhures, por entre os uossos 

habituais exagêros e nervosismos, 
uma legislação prevenida e su:.
peitosa, minada de dúvidas, emi
nentemente restritiva, centrar:zR
dora e burocrática, expedida cie 
improviso e surpresa como um ato 
de polícia, sem preparação, conse
cutivamente e sem pausa. des;:lida. 
das tradições e apêgos de nosHa 
formação e da nossa índole". 
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"Nosso devEr atual, impn:Tc· 
~~ável, diante das v<:rdades quG 
úOS foram restituídas e das (~on
(!.)ções que se normalizaram, 6 
·~a:· às decisões e aos textos o 
.• <-:1ticlo da hora presente, imbuí
;,,, c'.o Espil'ito do tempo e da sua 
: .. ~"1csfera limpa, libertá-los u.~ 
~·:,,lo anacronismo c de tôda !):·e
r:.-otência". 

S:r. P:Tsidente, não posso compreen
·der J. dupla personalidade do Sr. Mi
.nistr-o da Justiça. O Sr. Adroaido 
Meo;q;;;t.a da Costa pronunciou ~:;sas 
bel:!ssima-s palavras, tão profundamente 
anim~co:·as para as nossas t:spzrança:; 
ele p;;.,::; e de tranquidade, de rest,lbe!c:
cimen~o da ordem legal com aplicação 
fiel da Constituição da República e, 
no e.'"J.:a:·,w. os seus atos desmen~em 
êssf.r. propósitos porque constantemP.n
te vic1zm essa mesma Constituição. 

Qua::-,do nomeado Ministro, falando 
à im;:;~·.::1sa, o então Deputado Ad:·oal
.do ~.l!:;;squita da costa disse que. como 
rel;~:ioso. cumpriria, religiosame1ne, a 
Const:.t.uição Federal. 

Ent::-etanto. diante dos atas de S. 
Ex." à:o. euforia manifesta em violar 
.a Co!;stituição, fico em dúvida se 6 
religif;.o de S. Ex.11 é aquela mesma 
:pregada pelo Divino Mestre; fico em 
dúviCia se o Sr. Adroaldo Mesquita 
da Costa é daquêles que adoram e 
veneram aquêle Jesús Cristo que fa~ 
lava :ils criancinhas com mansidão e 
que, ~esmo na hora suprema, quan
do expirava no Calvário, olhando pa
ra os c~us, invocou a misericórdia 
·divi:n~. em benefício dos seus algozes 
e ex.:;:aJna: - "Perdoai-lhes Pai, não 
sabe:r .. o que fazem"; ou se S. Ex." só 
vê, aclara, venera aquêle Jesús ira
c.unóo que como feitor de fazenda, pe
netrou no templo de Jerusalém, de 
látego em punho, de lá expulsou os 
~;encilhões. 

O Sr. Cícero de Vasconcelos - Per
nüta.-me V. Ex." um aparte. Desejo 
obsen•ar que o Cristo iracundo, de 
látego na mão, é o mesmo que, na 
.cruz, pediu perdão para todos que o 
mat.a.".:a.m. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
Agrac:ieço 0 aparte de V. Ex.11

• Dizia 
cu. Sl'. Presidente, ficar em dúvida 
.se o Sr. Ministro da Justça venera 
o CJ:s:o de bondade e do perdão, ou 
a Cl·b~o vingatlvo ... 

O Sr. Cícero de Vasconcelos - Vin
ga.t::~:o. não! E' do Evangelho. 

~" j j 

O SR. JO.tlO VILLASBóAS 
... que seviciava os venJilhões. Se S. 
Ex." _aaora o Deus mlserlCordioso, que 
perdoa os que erram. ou aquélc Deus 
elas pinturas do juízo final, aquêk 
Jeová, de frente ctura e cenho mâu. 
que atira os pecadores às fogueiras 
infernais. 

O Sr. Cícero de Vasconcelos -· Mais 
uma vez peço a V. Ex. licença para 
um aparte. Quero lembrar que se 
Jeová, aparentemente, usava dêsses 
meios terrificantes, era para de!cnder 
o amor do Sinal, pois. mesmo alí, a 
lei promulgada foi a do amor. 

O SR. JOAO VILLASBóAS 
.Estou certo ae que V. Ex.", Sr. Sena
dor Cícero de Vasconcelos, considera 
o. Cristo de bondade, o mesmo 
Cristo ... 

O Sr. Cicero de Vasconcelos o 
único Cristo que considero é o da 
bondade. 

O SR. .JOAO VILLASBóAS 
. . . que entrou, certo dla no. templo 
de Jerusalém para de lá expulsar os 
vendlU~ões, o Cristo que teve fra~ 
quezas humanas ... 

O Sr. Cicero à~: iia~concelos 
Perdão, nenhuma fraqueza teve 
Cristo . 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
. . . que teve rancores ... 

O Sr. Ctcero de Vasconcelos 
Quando o rancor e para defender a 
justiça, nno é rancor. ":Irai-vos mas 
não pequeis". 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
. . . que usou de violência. 

o Sr. Ivo à' Aquino - A ideologia 
de v. Ex." estâ. um tanto nebulosa ... 

O SR. JOAO VILASBOAS 
Hã, entretanto, religiosos e religiosos. 
Há religiosos e fanáticos, dentro da 
própria religião. Há aqueles religo
ses que praticam u rellgUl.o dentro do 
espírito de bondade e misericórdia 
pregada pelo Divino Mestre e há 
aquêles outros como Calvino, João 
Knox, Torquemade, Inácio de 
Loyola . . . ' 

O Sr. Cícero de Vasconcelos 
Niio! Inácio de Lr::yola, protesto! 

O SR. JOAO VILLASBóAS 
.... que procuravam realizar a con
ve:sã0 dos seus adversários a.o fogo 
lento das fogueiras, cantando oS psal
mos, desfiando lt>.d:J.inhas "Ad ma
jorem dei glóriam". 
.. O Sr. Clcero a e Vasconcelos: 
V. Ex.3 está cometendo êrro histó
rico. 

• 



O SR. JOÃO VILLASB6AS 
O Sr. Minist.l'O da Justiça, pra tican
do ,por esta forma. a sua religião, é 
bem o Mini~tro traçado para o Go
vêrno atual, Govêrno que vem da Di
tadura, Govêrno que é ainda a pro
.ieção sombria da ditadUl·a sõbre o 
Brasil. 

O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex." dá 
licença pa1~a um aparte? 

O SR. JOÃO VILLASB6AS 
Oiço o nobre colega sempre com mui
to praz:er. 

O Sr. Ivo d.'Aquino - O atual Pre
sidente da R~pública foi eleito no 
pleito mais livre que o Brasil conhe
ceu até hoje. Não se trata de pror.ec;ão 
da ditadura., ou coisa semelhantE. 

O· SR. JOÃO VILLASB6AS 
V. Ex." não negará que o atual Presi
dente da República foi candidato lan
çado oelo Sr. Getulio Vargas. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Candidato 
do povo brasileiro. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Foi 0 sustentáculo da ditadura du
rante oito anes, 0 hom·Em que, repre
sentando as Fôrças Armadas. assinou 
a Constituição de 1!}37, como Ministro 
da Guerra. Está intimament·e ligado 
a ês.se passado tenebroso do País. 

Escolhido pelo Sr. Getulio Vargas, 
foi e1"ito pelos partidos po: êste cria
dies: Partid·'> Social Democrático e 
Partido Trabalhista. 

O Sr. Francisco Gallotti - E Vossa 
Excelência nega que os Governadores 
do Amazonas e Piauí também foram 
eleitos p,eh P.. S. D., juntam:nte com 
a U. D. N.? 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
Não est:m fazendo digressão históri
co-política através do País; apenas me 
refiro ao atual Govêrno da Repúbli
ca. Não queira V. Ex.a desviar-me para 
outro setor. 

O Sr. Ivo cl'Aquino - Pelos argu
mentos do ilustre orador, a ditadura 
devia se:r muito popular para eleger 
o General Eurico Gas.par Dut~·a. Se 
V. Ex.a entende que não foi o povo, 
mas a ditadura quem elegeu S. Ex.", 
c-:hega.. então. a conclusões completa
mente antagónicas. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
Nunca negaria o sufragi0 popular. 
O que digo é que os partidos que ele
geram o atual Pr-esidente da Republi
ca nasceram da ditadura. Foram cli:::.
dos .pelo Sr. Getúlio Vargas, que, .;omo 
ditaclor fundou o Partido Social De-
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mocrático do qual fôra o Presid.:·:l~.('. 
O Sr. Pedro Ludovico - Quer .:i.t~C!' 

que o partido tinha prestígio pare. e:~
ger o Gen~ral EUlico Gaspar Dutra. 

O SR. JOÃO VILLASBô."'.S 
Nào o estou negando; ao cor..tr.a:·Jo 
estou confessando o prestigio da -:iita
dura. 

Entretanto, dizia, o atual Go•;êrno 
é uma projeção da ditadura n:~~wés 
dos tempos atuais. 

O Sr. Apolónio Sc.zzes Não 
apoiado. 

O SR. JOÃO VILLASBôA.S 
Nasceu e foi criado pela ditadura. 
S. Ex.", foi feito candidato pe1Q. .. di~ 
tadura e eleito pelo prestígio do Se
nhor Getúlio Vargas - que lbe ·deu 
os votos do Partido Social Demccrá
tico e do Bartid0 Trabalhista, <t1:<: lhe 
coroou a vitória. 

O Sr. Ivo d.'Aq·uino - Como. z~tão 
V. Ex.n explica que o P. S. D., de
pois de ter o Senador Getúlio 'V2.rgas 
deixado a sua presidência, continua 
a obter as maiores vitórias em ·:·árias 
regiões do Brasil? 

O SR. JOÃO VILLASBôA.5 
Não posso, ago:a, entrar no .::{2.!11<:: 
dessa matéria. 

Os partidos estão formados. O 
P. T. B. e o P. S. D., formado;; pelo 
Sr. C·~túlio Vargas, foram ent!'e-.5Úes 
à sua sorte e continuam a vi>·~. 

O Sr. Góes Monteiro. - f:sse:> Par
tidos não são brasileiros? 

O SR. JOÃO VILLASBôAS 
Ninguem o nega. 

O Sr. Góes Monteiro. - Não foi 
a .maioria dos brasileir.os .Que ;:-[t;geu 
o Presidente Dutra? 

O SR. JOl\0 VILLASBOAS 
O atual Govêrno é a continuação da 
ditadura, uma vez que o Presialente 
Dutra foi o candidato da ditadura.. 

O Sr. Góes Monteiro - Então oelo· 
argumento de V. Ex." a maim'i;>. ·cios 
brasileiros queria a ditadw·a. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
No dia 20 de outubro de 1945, ·o se
nhor Eurico Dutra, falando ao· l)OVo de 
Pôr to Alegre ... 

O Sr. Góes Montei1'o - Exata:ne-n
te porque todos no dia 2 de Dez-embro. 
·estavam livres votaram como e:'.~e!1-
deram. Escolheram o Gener:1: Du
tra. Se V. Ex.n diz que S. Ex."- -é a 
continuação da clit.adm·a. entCto C· !)O
vo brasileiro queria n clitadu:·a. 

O Sr. Pedro Lndovico. - ":'~J.~t: ... 
bem. 



O SR. JOAO VILLASBõAS 
N~s <'Stou negando que as deiçõs~ 
ro~ . .s~::1 livres; apenas afirmo que as 
fon;;;;.s partidárias · que sufragaram o 
Gc:::;t-:al Dutra foram organizadas pe
la (i;tadura; foram correntes ditato
riai~. ~inguém pode tirar d.o General 
Ga.sna1· Dut.1·a a condicão de ter sido 
um ·:,.uxillar :l~ aitadur'a durante t-odo 
o t.empo que esta durou. S .. Ex." foi 
clura::1r.e 8 anos, um sustentáculo r.b 
dit:?,::ia:·? •. 

o Sr. Camilo Mercio - Foi uma 
1?leição liberrima, presidida P·Or mrr
gis.J~::l.dos. 

O Sr. Francisco Gallotti - Eleicões 
que :.:~uxeram para o Senado mtÍitos 
aux!J.farC's do Govêrno do Sr. Getúlio 
Vs,:·gas. 

O SR. JO~o\0 VILLASBõAS 
Ma.< :'lão há ofensa niss.o ... 

P.:::-ece que VV. E.x.as. r-ecebem mi
nha.;; :;Jalavras como ofensa à pessoa 
do G,:neral Dutra.. Ao contrário, ape-
11as constato um fato. 

O Sr. Góes Monteiro. - Pelos ar
,gumen.tos de· V. Ex." tiro a ilação 
de que o povo brasileiro quer a dita
du:-:;. .. 

O St. Carnillo Mércio- Mesmo com 
el-eição presidida por magistrados? 

O S.R. JOA:O VILLASBOAS 
Rep~:o: estou constatando um fato e 
é Cll.:ê a eleição do General Etmco 
Du't.:-3. ... 

O S1·. Carnillo M'ércio - Enti~o fS
tamos agora numa ditadura?. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
C01:ti:·mamos na ditadura. porque a 
Co!l&tituição não es~á sendo cumpri
da. 

O Sr. Góes Monteiro - Não quero 
a ditadura. E tanto assim que estou 
ll€.stz. Casa juntamente com o ::o
bne orador. 

O SR. JOAO VI:LLASBOAS 
:Esto·u afirmando- que continuamos em 
dita.dura· porque a Constituição ou 
não c; cumprida ·ou· é violada. 

O Sr. Ivo d' Afluino, - As, violações 
por V. Ex.a apontadas, o Poder Ju
-diciário as apoiou inteiramente. 

O SR. JOãO VILLASBOAS 
Volta V. Ex:n a insistir na t-2cla do 
Podrr · Judiciário ... 

O Sr. Ivo d~Aquino - Como não 
hei à e voltar? Estou ouvindo V. Ex." 
com tôda atençã;o e não vejo onde V. 
E):.a foi encontrar razões para afirmar 
que não estamos em regime consitu
cio~:.~ 1. 

O SR. ,JO.i\0 VILLASBóAS 
Já expú.s as conclic:ões em que foi bai
xada a decisão do Tribunal de R~·
CtU'sos: Já a li; entr·ettmto V. Ex.' 
volta a Íllsistir no caso. 

O Sr. Ivo d' Aquino - O que v. Ex." 
leu apenas prova que o Poder Judiciá
rio apoiou os a tos do Sr. Ministro da 
Justiça. E' a conclusão que se pode 
tirar. 

O SR. JOÃO VILLASBôAS 
Não quero tomar mais o tempo do~ 
dignos representantes re·pisando argl1-
mentcs já t::mtas vezes usados :10 de
correr da minha oração. 

Dizia. Sr.· Presidente, Qlto:~ o Gen·:
ral Eurico Gaspar Dutra, no dia 20 
ele outubro de 1945, falando num co
mício em Põrto Alegre, declarara que 
e:ra tarefa muito difícil para êle .o:,u
bstituir o Sr. Getúlio Vargas: que 
como já af·irmara, quando falava aa 
povo de Minas Gerais, em Belo Ho
J 1zonte, S. Ex., nada mais .:>~perava 
110 Govê1·no do que ser um continua
dor da obra do S:-. Getúlio Vargas 
Se não há aqui nêste desejo mani
festo de se:r o continuador dos fei
tos do Sr. Getúlio Vargas. uma con
f'issi?.o since1·a, do seu feitio ditatorial 
não sei onde mais a possa encontrar. 

O Sr. Francisco GaZZotti - Deve 
ser uma ditadura que irradia um ca
~ôr mu~to 3jgradáV'el porque muita 
gente está se achegando ao Go·Jêrno 
do General Eurico Gaspar Datra. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
V. Ex." faz assim apreeiação muito 
subalterna d.o caráter do povo brasi
leiro. 

o Sr. Apolônio Sales - Foi eleito 
pela vontade do povo brasileiro. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
Se algun~ se aproximam· do General 
Dutra, uns, sinceramente, por lhe re
conhe-cerem qualidades para governar, 
outros levados por interêsses de cer
ta natureza, isso ·não quer dizer que 
a Nação este;ia satisfeita. com a situa
ção que .suporta nêste momento. 

o Sr. Francisco Gallotti - Vários 
pleitos se re~zal!am depois disso, e 
a nação esta mostrando que apm:'t c 
General Dutra e o seu partido. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
O· General Eurico Dutra não esteve 
mais em causa depois de 2 de Dezem
bw. O General Dutra foi candidato 
vitorioso pelos votos que lhe mandou 
dar o Sr. ·Getulio V:argas ... 

O Sr. Fra.ncisco·G:allotti- Pelos. v.o
tos do povo brasileiro. 
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O SR. JOlí.O VILLASBOAS- ... e 
não estava mais em causa nas elei
ções que se processaram depois disto. 

O Sr. Francisco Gallotti - Está 
claro. S. Ex.11 é Presidente e não está 
disputando nenhuma eleição. 

O Sr. Goes Monteiro - O nobre ora
dor sabe que, no dia 29 de outubro de 
1945, com a queda da ditadura ,;Jro
movida pelas Fôrças Armadas, o p-o
vo brasileiro, o povo que estava agre
miado nos partidos então existentes -
a U. D. N .. a que V. Ex.11 pertence 
e que era formada de uma coligação de 
partidos, o P. S. D., que realmente 
apoiava o Govêrno do Dr. Getulio 
Vargas, o P. T. B., que ainda não ti
nha escolhido candidato à Presidência 
da República, e era u'a massa de ma
nobras. e, por fim o Partido Comunis
ta, que já se apresentava forte e que 
teve o seu candidato particular - o 
povo brasileiro foi conclamado às ur
nas pelas Fõrças Armadas, que ha
viam derrubado o regime ditatorial, a 
fim de eleger 0 seu novo governante. 
Se escolheu. num pleito livre, no plei
to mais livre que já houve no País, 
o Presidente Dutra, foi por que achou 
que S. Ex." er$. o candidat-o da sua 
preferência. 

O Sr. Francisco GaUotti - Muito 
bem. 

O Sr. Goes Monteiro- Se V. Ex.11 

conclui daí que a escõlha de antigo 
auxiliar da ditadura significa a conti
nuação da ditadura, então V. Ex.a o:.o:;
tá afirmando que o povo brasileiro 
prefere êsse regime. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
V. Ex.11 está tirando uma conclusão ... 

O Sr. Goes Monteiro- Não sou eu. 
Eu fui o chefe do movimento que der-
rubou a ditadura. . 

O SR. JOÃO VILLASBOAS - ... 
V. Ex.11 está tirando uma conclusão 
que, absolutamente, não está de acõr
do com as premissas. O General Euri
co Dutra foi lançado candidato ainda 
no período ditatorial. Era S. Ex.a Mi
nistro da Guerra do Govêrno dita
torial. .. 

O Sr. Goes Monteiro- E até o dia 
29. de manhã, o apoiava. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
... e foi lançado candidato pelo então 
Ditador, Sr. Getulio Vargas, que ti
nha orga11izado, então, dois partidos: 
o Partido Social Democrático, cuja 
chefia coube aos interventores nos Es
tados e aos Prefeitos nos Municípios. 
ou seja formado pelos delegados di
retas da Ditadura. 

O Sr. Francisco Gallotti - 8 d:-.. 
tradição politica do Brasil. O.> Go
vernadores são chefes políticD·:i de 
partidos. 

O SR. JOÃO VILLASBô.!-\;3 
Partido. portanto, organiz:.l.d.;) pelo 
prestigio pessoal do Sr. Getulio 'it'::~.rgns 
junto dêsses interventores :r.G!i Es
tados. 

O Sr. Goes Monteiro- V. Ex.~ não 
sabe que, no Govêrno do ilustre Mi
nistro José Linhares. tudo is.;;c foi' 
mudado? 

O SR. JOÃO VILLASBó.éi..S 
Absolutamente, não foi. O Pa:rtkio fi
cou com a sua organização. 

O Sr. Goes Monteiro - Ah! o P::tr
tido ... 

O Sr. Pedro Ludovico - A m-a.quim1 
não foi mudada, mas o maquinista. era 
ou-tro. 

O Sr. Camilo Mércio - Forar:t de
miti-dos os interventores, os pre-tettos 
e os sub-prefeitos. Foi uma demissão 
em regra. .' 

O Sr. Georgino Avelino - E:n todos 
os Estados. 

O SR. JOli.O VILLASBOAS 
Estou falando na organização partidá
ria; não estou falando em máquinas: 
VV. Ex."'s estão julgando que eu 
queira diminuir os méritos do Pa:rtiào 
Social Democrático por dizê-h;, ~arma
do pelo ditador. Não, absolut·::U::Cénte. 
O que quero acentuar apenls, ~ que 
êsse partido f:oi criado pelo Sr. Getulio 
Vargas. Foi o pr€stígio de S. Ex."' que 
org·anizou e congregou o Par':!lic so
cial Democrático. 

O Sr. Pedro Ludovico -E cue mal 
houve nisso ? · 

O Sr. Francisco Galloti- Além dis
so, todo mundo sa,be que houve l;.r~.n,.;:.. 
sição e que o partido era e.nteado c não 

. filho do Presidente Ge-tulio varg<>;;. 
O SR. JOÃO VILLASBOAS 

V. Ex."' está encaminhando mal o meu 
pensamento. Não estou critica.ndo a. 
formação do P. S. D. 

O Sr. Ismar de Góes - V. EK." r:s
tá elogi?.-ndo ? 

O SR. JOÃO VILLASBôAS -
Também não. Estou narrando fatos. 
Também o Partido Trabalhista Bra
sileiro é uma organização criada pelo 
Sr. Getulio Vargas. E fomm êsses par
tidos, formados na ditadura e pelo di
tador que elegeram um membro des
sa Ditadura para Presidente. 

O Sr. Apolónio Sal c~ ·- E .CGtr. um 
milhão de votos de maiorhc. 
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O SR. JOAO VILLASBOAS 
Não há mal alr;um. Estou apenas cons
tatando um f:ito. 

o Sr. Ivo d' Aquino - Não compre
endo como se possa classificar o Go
vêrn0 atual d~ dit::tdura quand·o está 
anoiado pelos três maior..-:s parti-dos 
dÔ B:·2.sil. qu-e cem os mais e!ev<tclos 
intuitos. c<:lebraram um ::cô:·do. 

O S1·. Francisco Gallotti - V. Ex." 
disse tu-elo. 

O SR .. JOÃO VILLASBOAS 
Estamos L1Um~L fase de transição ainda 
não vimos a. vida constitucimnl. 

O Sr. Apolónio SaZes ·- Já est,mos 
no regime democl·ático. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
Estamoo numa fase de transição em 
que quase todos os dias assistimos à 
violacão da Constituição. 

O Sr. Góes Monteiro - Como es
tamos em fase de transição se já se 
reallzo:lram tôdas as eleições ? 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
. . . uma fase em que não se procura 
executar o regime constitucional. Dei
xei assinalado através do meu discus
so que muitas vezes, não sentimos bem 
onde termina a autoridade do Poder 
Central e onde começa a autoridade do 
Poder Estadual. Por que·? Porque nós 
viemos de um regime onde o Govêrno 
da República podia tudo; e, por isso, 
ainda hoje assistimos os próprios Tri
bunais quer no campo da legislação 
comercial, quer no campo da legislação 
civil, ou penal dar aplicação a prccei
t:<ls derrogados pela Constituição. 

O Sr. Ivo à' Aquino - A legislação 
.não está derrogada. A legi·~lação civil 
e comercial continua em pleno vigo:::. 

O Sr. Góes 11-fonteiro - Não creio 
que a legislação esteja derrogada a 
não ser a.queh que o foi expressamen
te pela Constituição ou por o:.ttr!".S iels. 
No dia 31 de outubro. por ocasião da 
primeira re.união ministerial cu, qu~ 
continuj1r·a no Govêrno de Pl·csiC::eute 
Linhar~s. como Ministro da Gu·e·r!·a. a 
primeirg cou=a que tratei d-e -»a'be::· foi 
.se a legislação devia permá.ne-~-3:- a 
mesma ou devia ser modificada. O Mi
nistro Linhares nem consultou ::.. Mi
nist~rio c: me respondeu que ia go>·>e~r
nar com o Ato Adicional. pcrque o 
Tlibtmnl que êl-e presidi<:! já tinha rP
conhecido como leis todos os Ates. tô
da a Legislação do Pais e que seria 
um transtol'no enorme faur uma lei 
or.!:<ânica para o perícdo d·e tr:.H13siçJo 
en~ q~J.E ia. govern•Jr. Esse o motiv,1 por 
QU!: diss-e a V. Ex." que a legislac;ã.o 
d•J chamM'f() Estado No·.ro es';avu t·m 
vi~c):·, c c·~ exceçfi.a ela 1'";~!~tc .i'2~~· .::;:\::1~"'... 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Está em vigor, mas na parte que tlão
colide com a Constituicão Federal. 

O Sr Góes Monteiro·- Exatamen
te. Fiz· essa ressa~va. 

O SR. JOÃO VILLASBôAS 
Não o estou negando. Já declal'<:Ü que 
devíamos continuar a aplicar a lêgis
Iação anterior, pois não era possível' 
que um grande País, como o nosso, 
de um dia para outro ficasse sem le
gislação civil, criminal, comercial, pro
cessual, etc. 

O Sr. Góes MOnteiro - V. Ex."'' 
permite que lhe faça uma observação 
a propósito da matéria que está de-· 
batendo com tanto brilho. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Obrigado a V. Ex."' 

O Sr. Góes Monteiro - ... r0fe-· 
r-ente a uma das leis de imprem.a? 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Com todo o prazer. 

O Sr. Góes Monteiro - ~\ · questão· 
não é aplicar a lei e prever punições· 
para os Climes de imprensa, mas exe-· 
cutar tais medidas . 

Vê V. Ex."' como diàriameilte .são 
a tassalhados os homens públicos do · 
Brasil, pela imprensa de nossa te~-ra, 
da maneira mais torpe, mais 'Jlole!1t::l, 
mais acanalhada que se oode cone~-· 
ber. No entanto, sabemos que todos 
êsses crimes ficam impunes P•)rque, 
quer ua legi.slaçã.ü do Estado Novo, 
quer na que se faça, continuarão sem 
castigo. E'.ntre nós constitui privilé-· · 
gio insultar, infamar e difamar pela· 
imprensa. 

Estive nos Estados Unidos, pais cujas·. 
instituições demccráticas nos servem· 
de modêlo. 

Vou contar o que ali sucedeu co
migo, quando estava para rebentar a 
guerra. Conforme V. Ex.n deve es
ter lembrado, veio ao Brasil o Chefe· 
do Estado Maior Americano, atua.l Se
cretário de Estado, General Mar.!\hall, 
nara tratar da co~boração e coope- · 
i·açiio de nosso País, com os Estados 
Unidos. na conflagração ~minente. 
Agora posso declarar o objetivo de sua 
visita. 

Debateu aauêle ilustre Gen~r::!.l, não 
só comigo, mas também com as de
maiS autoridades militares e com o 
Govêrno, a questão e, em seguida :e
vou-me à sua pátria no cruzador 
Nashville, que o havia transportado ao 
nosso País. Uma vez na América do 



NorL2, fi~ lQng~l excursão de ;,;.vif\o por 
todo o t!~nitório americano, ::. i'im de 
aprcdur o que ali se fazia, m"ltUl'ill
mentc sob o aspc·cto militar. embora 
o aspecto político, não fõsse por mim 
esquecido. 

Ao chegar a uma cidade do E.;tado 
do Texas fui recebido. como sempre, 
festivamente não só pelo pevo. como 
pelas autoridades americanas. Na vés
}Jera de partir, o · oficial americano 
meu ajud·ante, após um banQuete, co
municou-me que o Procura-dor cta Ci
dade - que corresponde aqui a um 
Promotor - solicitava '.lm:J- amliência 
para o dia seguinte. Comu estivc~,~e 
de partida marcada para as cito hora,; 
da manhã, portanto, muito cêdo, ti
nha éle receio de uma recusa. Em 
todo caso, cumpria seu dever ao pe
dir tal audiência, visto <:omo o assun
to da mesma dizia respeito a n:mh:t 
pessoa. Não tive recurso ~·enão ma:·
car uma audiência às s2is horas da 
manhã. O Procurador C•Jmpareceu. 
trazendo um jornal da cidade. e me 
perguntou: 

"V. Ex."' leu êste artigo? 
"Como não sou muito versado em 

inglês, pedi ao meu intérprete que o 
tra cluzi;:se . 

Era um artigo censurando o Govêr
no americano por me estar proporcio
nando recepção tão grandiosa.. Ale
gava êlc que eu estava gcsa.ndo tra
t.amento .ex-cepcional, régio, c critica
va, acerbamente, .o Governo emb~ra 
se tratasse do chefe do Estado Ma10r 
do Exército .de um. pais amit?;o. Afir
mava que aquela atitude repres·cnta
va, de certa maneira, uma espéc.le de, 
acinte ao po·vo americano, porquanto 
os jornais brasileil·os afir:nava:.n ter 
eu idéias .fascis.tas. 

Esta a súmula do artigo. 
Depois que .o intérprete o leu, o prf?

curador perguntou. se eu .me _sentia 
ofendido. Respondi-lhe que o JOrna
lista estava enga.nado; . visto como eu 
não· professava: idéias fascistas; ent~·e
tanto,. não. me ·Pal1ecia. que o art1go 
contivesse qualquer ofensa. 

Tiv.e vergonha de llle dizer que 
ofensa era o que se dizia aqui, todos 
os dias, dos homens do Brasil. 

O Sr. A.polõnio Sales - Muito bem. 
O Sr. Gões Monteiro - Assim, fi

cou encerrado o incidente. O pl~ocura
dor perguntou-me se cu estava. ·dis
posto a decla::-ar, no cartão que trou
xera, pronto pai·a receber minha as
sinatura, e onde se viam as palavras 
.. sim" e "não", se me sentia ou não 

ofendido. No caso de me sentir ofen
cliclo com o art.igo manteria a expres-· 
!-ião ·'sin1'' c l'iscn.ria u palavra "não''. 
Como não me :;entissc oiencliclo, ris
quei a palavra •·sim" e assinei o car
tão. 

Antes elo procurador se retirar, tive 
a curiosidade ele perguntar o que 
aconteceria ao jornalista, se eu de
clarasse julgar-me ofendido. 

Ele respondeu: O senhor é um hos
pede de honra do Govêrno americano; 
e;;tá sob a proteção das nossas leis. 
Naturalmente, nem sique1· viu êsse 
artigo. Mas nós, representantes do 
povo americano, elo Poder Judiciário. 
do Ministério Público. temos obri~?:a
ção, o dever de lêr. Se o senhor de
clarasse que se sentia ofendido,' eu 
teria que promover perante um juiz a 
responsabilidade do autor do artigo. 

Curioso, perguntei-lhe, ainda, quan
to tempo levaria para a queixa ser 
decidida, e me disse que, em 48 ho
ras, seria o jornalista condenado. 

Não era preciso prova, citação ou in
timação. Feita a leitura do artigo, e 
apresentada a declaração na audiên
cia do juiz, se o autor confessasse sua 
responsabilidade, seria imediatamente 
condenado. E mesmo que não c'ompa
l'ecesse, ainda assim seria imediata
mente condenado. 
E~ dêsse modo que se faz justiça. 
O SR. JOÃO VILLASBóAS 

Agradeço a V. E.x. n o bri7.llante apar
te que deu à minha pobre oração. 

O Sr. Góes Jlionteiro - E' dessa 
forma que se compreende a democra
cia e se faz justiça. 

O SR. JOÃO VILLASBôAS 
A Constituição não outorga liberdade 
absoluta, sem freios e sem punição, 
aos jornalistas. 

O Sr. Góes Monteir,o - Liberdade 
entn! nós não passa de uma sucia 
de psicopatas, cuja única função so
cial é insultar. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
Quando a Constituição assegura a li
vre manifestação do pensamento, diz, 
logo em seguida ... 

O Sr. Góes Monteiro - A liberdade 
de imprensa em nosso meio está en
tregue a tipos teratologicos gerados 
sob a ação de alcaloides que, ingeri
dos pelos pais se refletem nos filhos, 
os quais, depois, com a formação de
feituosa, veem vomitar sobre a na~ 
ção e seus homens o produto das suas 
concepções mórbidas. 

O SR. JOÃO VILLASBóAS 
... que cada um responderá pelo abu
so que praticar na divulgação do 
pensamento o que não será tolerada a 
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p:-c·g;:.l:ão de guerra c ele meios vio
!('ntos para convulsionar a ordem po
litica e social e a luta de raças. 

Portanto, a própria Constituição 
tr::H;ou os limites em que devem ficar 
circunscritos os direitos de manifesta
ção do pensamento, pela imprensa, 
pelo l'ádio ou por qualquer outra for
ma de divulgação. A legislação terá 
-que se adaptar a êsses e a outros pre
ceitos· da nossa Carta Magna, como 
sejam o contido no parágrafo 4.0 do 
mesmo artigo 141, isto é, submetendo 
o caso à apreciação do Judiciário e os 
·elo parágrafo 25, do mesmo artigo, que 

· assegura: "Ninguént será punido sem 
um processo em que lhe seja assegu
rada a defêsa". 
· Po::ta.nto, a! estão traçadas as nor-

1nas a seguir na apuração dos crimes 
'de manifestação do pensamento, a 
fim àe que os abusos sejam coibid"s. 

Dizia eu, Sr. Presld~ . _, - e foi 
isso que determinou a série de apar
tes coni que me honraram meus dig
nos colegas - que continuamos ain
da 110 regime ditatorial, e explicarei 
a. razão por que meu pensamento se 
firmava nêsse sentido. 

Embora a Constituição assegure ga
rant.ias à manifest:::.ção do pensamen
to, ainda· há pouco assistimos, às 
constantes apreensões de jornais, le
vadas a efeito pela polícia dos Esta
dos, sem a intervenção d:c Judiciário, 
e às· repetidas inten···-~- · · da circula
ção de periódicos determinadas por 
a tos do Sr. Ministre da Justiça. 

Apesa.r da Constituição assegurar 
que ninguém pode ser prêso senão 
na tiagrãncia do delito, ou mediante 
autorização do juiz competente, nós, 
todos os dias, lemos vasto. noticiário 
de cidadãos recolhidos às prisões sem 
o ser na flagrância do delito, nem 
-por mandado de autorid-:1:le Judiciá.
l'ia competente. 

Embora a Carta Magna· assegure 
o direito· de reunião, sem armas, te
mos a assinalar as· consta:~tes proi
bições feitas pela policia· .-~ta: Capi
tale dos Estados, suprimindo êsse di
Teito e impedindo a realização de 
comíc1os. 

Aim há poucos dias, lemos na 
jmpre:nsa que o nobre Dr. Novelli 
Junior, justificando as razões por que 
1·etirava a sua solidariedade politica 
ao Governador do Estado de São 
Paulo. indicava, como uma delas. não 
tet êste atendido a uma carta do 
Sr. :!\'linistro da Justiça, em que lhe 
fitzia po:1derações no sentido de não 
1cY:1:· a van~e um com:cio de lavrado-

O'.' .., ... 

rcs. que projetava organiza'!' na ca
pital !Jaulista. 

Veja, Sr. Presidente, que até mes
mo o próprio Govêrno de um Estado. 
se encontra impossibllitado de realizar 
um comício que lhe é garantido, como 
a qualquer cidadão, pela Constitui
ção da República, e se vê constrangido 
a não levá-lo a efeito pela interfe
rência indébita do Sr. Ministro da 
Justiça. 

Eis porque, Sr. Presidente, vinha 
eu afirmando que apesar de estarmos 
sob uma Constituição regularmente 
promulgada, continuamos a viver 
ambiente discricionário, porque as ga
rantias constitucionais, não estão sen
do asseguradas ao cidadão. 

Que é um govêrno que não obede
ce aos ditames da· Constituição, que 
se dirige pelo próprio pensamento, 
senão um govêrno discricionário, di
tatorial? 

O Sr. Gões Monteiro - Como? 
Em que o Govêrno impediu a· exe
cução de qualquer clispostivo dà Cons
tituição? 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Sr. Presidente, venho de fatigar a 
atenção de meus nobres colegas (Não 
apoiados) . Agradeço-lhes a gentile
za com que me ouviram nesta demo
rada e enfadonha argumentação. 
Quero. porém, antes de terminar, di
rigir um apêlo· aos ilustres membros 
desta Casa. Volto a referir-me ao 
projeto que submeti ao estudo do Se
nado e que . visa apenas entregar, 
desde já. ao Poder Judiciário, a atri
buiçã.o de susper~de>r o funcionamen
to de jornais e ordenar a sua apre
ensão. Não procuro, com isto, como 
disse. impedir tai!? atos; não quero 
despojar o Govêrno das medidas que 
porventura julgue necessárias para· 
impedir a perturbação da ordem. 
Não ! Desejo apenas que tais medi
das sejam delineadas e legalizadas 
dentro das normas constitucionais. 
Viso impedir que policia dos Estados 
exerça essa atribuição que lhes é con
ferida pela lei discricionária de apre
ender periódicos: e aind.l qur o Sl?
nhor Ministro da Justiçn não ma!s 
pratique o ato, contrário à ConSititut
cão atual. de· suspender a circulação 
ci.f·· ·- jo:·:J.::tis. 

o S1·. Goes Monteiro - Mas êlc 
age dentro da lei ! · 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
As finalidades colimadas com a proi
bição da circulação: os objetivos vi
sados pela apreensão de jornais se-
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J'áo conseguidos, de ac:órdo com o meu 
projeto, por mandado do Poder Ju
diciário. 

O Sr. Góes Monteiro - Enauanto 
não houver lei nova é élé qu:ê tem 
-:: ~sa ccmpeténcia. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Nii.o tendo a Comissão de Constitui
ção e Justi<;,'l do Senado se m:mifes
tado, quer sôbre a constitucionalida
de do projeto quer sôbre sua conve
niência e utilidad-e no momento, peço 
aoo nobres colegas rejeitem o reque
rimento formulado pela Comissão, o 
qual conclue pela remessa do meu 
projeto à Comissão Mixta de Leis 
Complementares da Constituição. 
ti:le nada tem a ver com a legislação 
complementar da Carta Constitucio
nal. E' um projeto de emergência, 
com a finalidade de produzir efeito 
desde logo, impedindo que, medidas 
que sô o Poder Judiciário, dentro da 
Cc.nstituição. pode determinar, con
tinuem a. ser executadas abusivamen
te por agentes do Poder Ex-e-cutivo. 

Não vim à tribuna movido da pre
ocupaçãe> de· fazer opc:x:ição nem de 
criticar o Govêrno. 

O Sr. Georgina Avelino - Sz as
sim é, não parece. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Vim apenas analisar, no interêsse do 
País, antes da natureza inconstitucio
nal, cuja prã.tic.:~. vem S·e repetindo 
por !)arte do Govêrno, cumprLndo, 
assim, o dever que me impõe a mi
nha função de representante do po
vo e dirigLTJ.do êste apêlo aos meus 
nobres colegas, no sentido de rejeita
rem o requerimento da Comi.:são, 
para que o Projeto a ela volte e 
obtenha seu narecer sóbre o aspecto 
constitucional: ~mbro. para termi
nar, que êsse projeto tem a finalida
de única da defesa da liberdade de 
pensamento, que é, a meu ver, a mais 
sublime e a mais sagrada de tôdas 
as liberdades. (Muito bem; muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. · 

O SR. A'rTILIO VIVACQUA -· 
(pela ordem) -. _Sr. Presiden~e,. ep1 
nome da Cc!lll:2sao de Constltmçao 

.e Justiça, desejo dar uma explicação 
ao Senado e o faço, também, em 
homenagem ao ilustre autor do pr·o
jeto. 

A remessa do projeto à Comissão 
J\.1Jsta de Le-is Complementares não 

constitui novidacl~ na vida d::~.~ nos
SEIS Comissões. 

A Comis.:ão d·e Constituição e Jus
tica tendo em vista que o asou:-:to 
cl~ ciu~ é obj sto o p:·ojeto do s~n::t.ctor 
Jcão Villasbc-as envolve matéria cm .. 
estudo de uma das Sub-Comissões. 
que integram a Comissão Mlsta cie 
L8is Complementares. Comiss:lo ~.~a 
pre;;idida pelo eminente lider àa 
União Democrática N::,cional, o Sr. 
Senador 'Ferreira de Souza, julgou. 
conveniente a audit!ncia dess~'. Co
missão. 

Não se t:·ata, propriamente. de 
uma audiênci:;o.. no sentido de esc!n-· 
r·êcimento sôbre a legalidade ou· 
.::onstitucionalidade do projeto e sim 
de uma pre-judicial, atendendo-se a. 
que a matéria deve s·er est1.1dada sis-
tt"màticamente. 

A Comissão de Constituição e Jus
tica considerou conveniente ês&e sub
sidio não para congelar o projeto no· 
seio da Comissão Mista de Leis Com
plementares - e não seria de fazer
<e tamanha injustiça à grande Co
missão, nem tão pouco à CcirJssão · 
de Constituição e Justiça. A Co-
missão de Constituição e Justiça não 
a.precia apenas o aspecto da legalida
de e co:r.stitucionalidade mas tam-· 
bém o da conveniência jurídica . da 
proposição. . • . . . 

Em diversos casos Já. têm .s1do S<>li-· 
citadas antes do prommcia.mento · 
prõpria'mente de ordem juridiea õ.a 
Comissão, informações a outras Co
missões. Assim aconteceu com !"e~ação 
à modificação do quadro das Fõrças: 
Armadas, ou melhor, com c projeto 
referente ao assunto, em que a. Co
missão de Constituição e J•Jstiça jul
gou necessário ouvir o órgà" ti-cx:.ko· · 
doe sorte a assentar sôbre :;eus escla
recimentos, as suas deliberaÇÕ('S jurí-
dicas. _ _ 

No caso em apreço, a pr.eocupaçao 
foi· ainda a de uma homenagem à 
grande Comissão que elabora projeto 
sóbre matéria, relativa à proposição· 
tão brilhantemente sustentada. pelo 
Senador João Villasbôas. Conforme· 
sempre entendi, uma vez que ·a Co
missão de Leis Complementar<::s por 
ser uma comissão mixta, devo:: estar 
subordinada às normas do regimento.· 
comum e considerando que esta é 
omissa a respeito, deve-se interpretar 
que a remessa de um proJeto ~elo .Se
nado à Comissão Mixta de Let:> Com
pJ.ementares, obe'!ecerá ao prp.ztz má
ximo de que àispoem as Com1ssoes do 
Senado para emitir seu parecer isto · 
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~ o prazo de 15 dia:>, previsto no ar
tigo 49 do Regimento. 

Assim sendo, Sr. Presidente, ;)eco a 
v. Ex." que, ao votr.r-se o requeri
mento, se digne apreciar a questão de 
ord~~. que suscito, de sorte que fique 
de!Lmt1vamente esclarecido qual o 
prazo de que dispõe a Comissão Mix
ta de Leis Compl~mentares para se 
pronunciar sóbre os projetas que lhe 
forem enviados pelo Senado 

Era o que tinha a dizer. <Mztito 
bem). 

O SR. IVO D'AQUINO c:.; 
(pela ordem) - Sr. Presidente, es
tou inteiramente de acôrdo com a ex
posição feita pelo nobre Senador Atti
lio Vivaequa, Presidente da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

ll: bem verdade que o Regimento do 
Senado determina a remessa de todos 
os projetas à Comissão de Constitui
ção e Jnstiça., seja qual fõr a n:.até
ria; e diz também que aquêle órgão, 
preliminarmente, fará sua apr~iação 
quanto à constitucionalidade dos mes
mos. Levanta-se, por esta forma, uma 
questão de ordem, em face do parecer 
daào pela. Comissão de Constituição e 
Justiça, o qual concluí pela remessa 
dêste p-rojeto à Comissão Mista de 
Le!s Complementares. 

Na. conclusão do parecer, a Comis
sáo de Constituição e Justiça justifi
ca plenamente esta remessa. Estou, 
portanto de pleno acôrdo com a con
clusão a que chegou êsse órgão téc
nico, pois entendo que, no caso, se 
levanta. questão prejudicial. Antes de 
qualquer outra apreciação por parte 
da Comissão de Constituição e Justi
ça, pode esta decidir se a Comissão 
Mista de Leis Complementares deverá 
ou não ser ouvida sôbre a matéria. E 
o fato de a. Comissão Mista estudar a 
questão, não exclue, absoluts.mente, a 
oportunidade e competência de mais 
tarde, oportunamente, a Comissão de 
Constituição e Justiça vir a opinar 
sõbre a constitucionalidade ão proje
to, porque a Comissão Mista de Leis 
Complementares terá de chegar a 
uma de duas conclusões: ou a ãe ser 
ela competente para apreciar a ma
téria e até elaborar um substitutivo, 
incluindo um projeto, um outro, de 
âmbito mais amplo; ou então decidi
rá pela sua não competência, e, nês
te caso, o projeto será devolvido ao 
Senado. Em tal caso, a Comissão de 
Constituição e Justiça novamente se 
manifestará.. 

( •) Não foi revisto pelo orador. 

Assim, Sr. Presidente, e:>tou int,ei
r:unen~e de acôrdo com as J)alavras 
P;-ofendo pelo nobre Senador Attilio 
V1va~qua, restando, apenas, decidir, 
depms desta, a outra questão de or
dem _qu<: diz r-espeito ao prazo de per
m~~encla deJ: projeto na Comissão 
M1sua de Le1s Complementares. 

Era o que tinha a dizer. uVIuito 
bem,. 

O SR. PRESIDENTE - Srs. Sena
dores: duas questões de ordem foram 
suscitadas. 

A primeira - pronunciamento da 
Comissão .de Constituição e Justiça -
penso devera ser proposta mais tarde; 
em todo o caso, levantada agora, es
tou de pleno acõrdo em que s-eja ou
vido êsse órgão, quando o assunto for 
submetido, afinal, ao senado. 
· Além disso - já acentuei - ao tem

po em que emitiu oarecer, a Ccmissãe> 
não estava vinculâda ao atual Regi
mento. O parecer é de janeiro, e a 
Lei Interna. de fevereiro. Quando se 
publicou o Regimento, tornando obri
gatório o pronunciamento daquela Co
missão sôbre tôdas as proposições, já 
o parecer fôra emitido, de acõ:rdo com 
o Regimento então >igente. 

Outra razão impera no meu espírito: 
A Comissão de Leis Complementa:es. 
não está diretamente subordinada ao 
Regimento do Senado. E' uma comis
são Mista, de Deputados (! Senadores, 
à qual se ajustaria, de preferência, o 
Regimento comum. de que não cor,s
ta aquela disposição . 

A Comissão de Leis Complementares 
pode suscitar a .J,uestão, devolvendo a 
proposição ao Senado, sob a eiva de 
inconstitucionalidade, para que a apre
ci-e sob êste aspecto; ou formular pro
jeto a ser enviado à Casa do Congres
so a que seja distribuído. 

Se o fôr à Câmara dos Deputados. 
e vier depois ao senado, o Regimento 
nos uira a oportunidade de, logo em 
seguida, ouvir a Comissão de Consti
tuição c Justiça, porque devemos pre
Sumir a constitucionali·dade das pro
p-osições oriundas daquela Casa do 
Congresso. Entendo, porém, que a 
qualquer Senador assistirá sempre o 
direito de propor a questão, mesmo 
porque se trata de mera presunção, 
que por isso mesmo não é mdical e 
não subordina os Srs. Sena~ores a 
êsse pronunciamento. 

Creio, portanto, disp.e-ns:iv0l, no mo
mento, .o parecer àa Comissão de Cons
tituição e Justiç;:. Criar-se-ia, ademais, 
tropêço à tramitação do requerimento 



A segunda questão de ordem levan
tada, pelo Sr. Senador Attilio Vivaqua, 
é refere;.te rro prazo dentro do qual a 
Comissão das Leis Complement:tres 
deverá pronunciar- :e sõbre o projeto. 
O Regimento ...:omum não o estipula: 
n,penas determina seja observado, 
nesta parte, o Regimento do Senado. 
Confiada, pela Constituição, a presi
dência do Congresso Nacional, à do 
Senado, logicamente, será aplicado o 
Regimento desta Casa aos casos omis
sos. 

O prazo marcado pelo Regimento do 
Senado é de quinze dias. 

Nã•) havendo i.tlais quem peça a pa
lavr:t, vou submeteJ à apreciação dos 
Srs. Senadores o requerimento de re
messa da proposição à Comissão das 
Leis Compleme:ltares, subscril;o pela 
maioria dcs .1~::mbros da Comissã.o de 
Constituição e Justiça. 

O senhores que o aprcvam qu€iram 
conservar-soe sentados. (Pausa) . 

E' aprovado o seguinte 
PARECER 

N. 0 177 - 1948 

<Da Comissão de Constituição e 
Justiça) 

O llom·ado senador João Villasbõas 
ofereceu à deli·beração do Senado o 
projeto n. 0 4, de 1948, que regula a 
suspensão e apreensão de jornais e 
outros periódicos. 

Tal proposição envolve a regulamen
tação da liberdade de imprensa, garan
tida pela Constituição, matéria essa 
que vem sendo objeto de estudos por 
parte da subcomissão que, na Comis
são Mista de Leis Complementares, 
ficou incumbida de redigir um pro
jeto amplo, abrangendo o assunto sob 
todos os seus aspêtos. 

Os trabalhos se encontram em fase 
bastante adiantada, já tendo sido pu
blicado, no "Diário do. Congresso", o 
respectivo ante-projeto, de autoria do 
Deputado Plínio Barreto, jurista de 
mérito e antigo militante da imprensa, 
óra a frente do brilhante órgão "0 Es
tado de São Paulo". 

Tendo o Senfl.do e a Cãmara acor
dado organizar uma Comissão Mis
ta a fim de elaborar as lei comple
mentares à Constituição, entre as quais 
se inclui, necessàriamente, a de liber
dade da imprensa, parece aconselhá
vel que os projetas r-eferentes ao as
sunto sejam apreciados em conjunto 
razão por que opinamos que o projeto 
em exame passe à Comissão Mista de 
Leis Complementm·es. 

86-

S;1b elas Comi~süe,, cm 12 de fevc
r~lro ele 1948. - A_ttilio Vivacqua, pre
::adente. - Vcrgmaud Wanderley, re
l:,tor. 

O SR. PRESIDENTE - Diante do 
pro_nune!ame:lto d~ Casa, o projeto 
sera envmdo a Cormssão das Leis Com
plementares a qual, naturalmente ob
servará o prazo de quinze dias co{li·or
me preceitua o Regimento do' Senado, 
subsidiário do daquela Comissão. 

Está esgotada a matéria da ordem 
do dia. 

O SR. IVO D'AQUINO- (pela or
dem) - Sr. Pl·r:sidente, criou-se uma 
Comissão Mista para exame da situa
ção económica e financein da Com
panhia do Vale do Rio Doce, em face 
da aplicação do empréstimo de sete 
milhões e quinhentos mil dóla·res, au
torizados por lei. Como seu nome in
'dica, será composta de membros da 
Câmara dos Deputldos e do Senado 
Federal. Os representantes desta Casl\ 
ainda não foram indicados. Assim, so· 
licitaria de V'. Ex.". a nomeação dD.I 
Senadores que deverão integrá-la. 

O , SR. PRESIDENTE - O Sena dr 
acaba de ouvir o requerimento formu
lado pelo nobre Senador Ivo d'Aquino 
Atendendo a S. Ex." nomeio para essa. 
Comissão os Srs. Senadores Henrique 
de Novais, Bernardes Filho e Ribeira. 
Gonçalves. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
Encerrar a sessão, designando para a 
de amanhã a seguinte 

ORDEM· DO DIA 

Votação, em discussão umca, da
proposição- n.0 146, de 1947, que con
cede isenção de direito de importação. 
e taxas aduaneiras a entidades que. 
especifica. (Pareceres ns. 229. e 230. de· 
1948, respectivamente, das Comissões 
df;. Constituião e Justica e de Fina-n
ças, sôbre as emendas de plenário) . 

Levanta-se a sessão às 17 hor~'ls 
e 20 minutos. 

RECEBE EMENDAS PERANTE A 
MESA 

Hoje e amanhã: 
- O Pmjeto de Lei da. Câmara nú

mero 47, de 1948, alterando o Decreto
lei n. 0 9.869. de 1946, que detei·mi
nou a encampação da The São Paulo 
Railway Company Limited,. 
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PROPOSIÇAO N.0 36, DE 1948 

QUE SE REPUBLICA POR TER 
:2AfDO COM INCORREÇõES NA ATA 

DA SESSAO DE 14-2-48. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o E' o Pode1· Executivo :::.u
torizado a contratar, com o Banco 
do Brasil S. A., por intermédlo de 
sua Carteira de Crédito Agrícola .; 
Industrial, o financiamento do rema
nascente das safras de cêra de car
naúba de 1946-1947 e a de 1947-1948. 

Art. 2. 0 Para efeito do financia
mento previsto nesta lei, serão adota
das as seguintes bases de prêços: 

Por 15 quilos - Cr$ 600,00, par~ a. 
par9a gordurosa, Cr$ 620,00 para a. 
campe e Cr$ 700,60, para a flor prl
mavera. 

Parágrafo único Os prêços indica
dos nêsse artigo o são por arroba de 
cêra classificada, ensacada, despacha
da e posta em qualquer dos portos de 
embarque de São Luis do Maranhão, 
Parnaíba, (P_iaui). Camocim, Fortale
za e Aracatl (Ceará), Natal e Areia 
Branca (Rio Grande do Norte) e Sal
vador <Bahia) . 

Art. 3104 Compreende-se por safras 
de 1946-1947 e 1947-1948, aquelas CUJO:S 
trabalhos tiveram inicio em agôsto de 
1946 e 1947, respectivamente. 

Art. 4. 0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 



12." Sessão, em 6 de Abiil de 1948 
PRESIDltNCIA DOS SRS. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENI~ I!. 

NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

Às 14,30 horas comparecem us Se-
nhores Senadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Magalhães Barata. 
Augusto Meu·a. 
Clodomir Cardoso. 
Joaquim Pires. 
Ribeiro Gonçalves . 
Plínio Pompeu. 
Ferna.ndes Távora. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wand'erley. 
José Américo. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Ismar de Góes. 
Maynard Gomes. 
Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Sá Tinoco. 
Me !lo Vianna. 
Ilevindo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Euclydes Vieira. 
Da1·io Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Fl&•rio Guimarães. 
Rober~o o:a.sser. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lucio Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho. 
C'ami!c Mércio (43). 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 43 Srs. Senadores. Hav~ndo 

número legal, está aberta a sessão. 
Vai-s.: proceder à leitura da ata. 

O SR. 2. 0 SECRETÁRIO procede à 
leitura da ata da sessão antenor, que 
posta em discussão, é sem debate 
aprovada. 

O SR. 1. 0 SECRETÁRIO declara 
que não há expediente e lê o seguin~ 
te 

PARECER 

N.0 235, de 1948 

Da Comissão de Redacão de Leis 
Redação final do projeto núme
ro 5, de 1948. 

A Comissão é de parecer que seja 
aprovada a redação com que Ve!11 em 
anexo o projeto n.0 5 de 1948 do Se
lJ.adc Federal. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis ,em 5 de abril de 1948. - Clodo
mir Cardoso, presidente. - Cícero de 
Vasconcelos, relator. - Aug1LSto Mei
ra. - Waldemar Pedrosa. - Ribeiro 
Gon·çalves. · 

o Congresso Nacional decreta: 
Art: 1. o Ficam transferidgs ao E-';

tado de Santa Catarina, como auxl
lio à solução do problema do aumen
to de enl:lrgia elétrica à sua Capital 
e municípios limitrofes, seis :nil qua
·trocentos e quarenta e quatro <6.4.44) 
ações da Empresa Sul Brasileira. de 
Eletricidade S. A. (Empresal) do va
lor nominal de mil cruzeiros (Cr$ 
1. 000,00) cada uma, que uoertenceram 
à Berliner Handels - Geselleschaft, 
de Berlim, Alemanha, e pelo Decre
to-lei n. 0 8.206, de 22 de novembro 
de 1945, foram incorporadas ao pa
trimõnio da União. 

Art. 2. 0 Esta ll:li entrará em vigor 
:n::t data de sua publicação, r.~voga.das 
as dispDsições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE - Não hã ex
:;pediente sôbre a Mesa. 

Te::n a palavra o S:·. Senador An
-drade Ramos, primeiro orador inS
.crito~ 

O SR. ANDRADE RAMOS - Sr. 
·Presidente. a pressão e as dificulda
des evidentes sob as quais está viven
do a economia nacional, a situação 
financeira do erário público, ú poder 
aquisitivo aviltado da nossa un!dar!e 
.monetária, o estado inflatório. tudo 
determinando o crescimento do índi·· 
-ce do custo de vida, muito obriga. aos 
.que detêm as posições e as respon
.sabilkl.ades especialmente no Poder 
Legislativo e na administração públi· 
-ca, a procurar reunir as vontades e 
as 'idéias para chegar às mais ime

...Watas realizações, capazes de melho
rar tão angustioso panorama. 

Desde 1.930 que em nossos estudos 
pela imprensa, em livros publicadcs, 
em conferências, em associações téc
nicas. que preconisa.mos e exp:anamos 
-as providências para remedia;.· tal .si
·tuação com as seguintes medidas ão 
.m.ais profundo e urgente efeit<l: 

a) Promulgação de uma. nova 
lei monetária definindo o - cru

.zeir<> - moeda legal em certo pê
so de ouro fino e liga, a.tualizan
do-o em face da lei vigorante, a 
-de n. 0 5.108, de 18 de dezembro 
de 1926, hoje obsoleta. E dando 
as providências complement-ares 
preparatórias, da criação do Ban· 
co Central de Emissão e Redes

. oonto: 
b) Incorporação dêste nanco 

·eentral dentro 'Clas necessicta.des e 
dos moldes da nossa econon:..ia se
mi-colonial e sendo a fõrça ca
talítica de sua evolução para uma 
economia organizada. 

c) Elaboração de uma 'e! .ban
cária. tendo em vista as funções 
e a éxistência do Banco Central 
. como cúpola do sistema bancário 
existente. tudo coordenando e sen
do executada e fiscalizada pela 
-criação da mesma Lei, da Superin
tendência Geral dos Bancos. 

d) Fundação do Banco Hipote
cário e de Crédito Agrícola e In
dustrial, pela desintegração ~a 
hoje existente no Banco do Bras11, 
carteira Agrícola e Indust::-J.al. 

-S:::. Presidente, chegando. ao St!r;a
r.do, com o manda to dos eleltores ctcs-

te Distrito Federal, e trazendo os vo
tos coligados de quatro j)artidcs e por 
conseqüencia como de público decla
rei pelos jornais antes das e:eições de 
19 de janeiro de 1947, tendo de agir 
independentemente, apreGentei, ctn 
18 de abril, o importante projeto n. c 
7, de 1947, com as medida:s preparató
rias e de emergência indispensáveis a 
refazer nossa fraca situação mo!'letá
ria e econômica. Os meus discursos 
sôbre o mesmo estão nos Anais e as 
matérias que providenciava continuam 
imperativas. Em 10 de junho d<" 1947 
trazia e justificava em longo dkcurso 
o projeto de lei monetária com maio
res detalhes e documentos: fiz a his
tória das leis monetárias e a vida do 
poder aquisitivo interno e internacio
nal do mil réis hoje o cruzeiro e pro
po·nho nêste projeto as modificações 
indispensáveis e a atualização da lei 
n. 0 5.108, de 18 de dezembro de ~926. 
que é ainda hoje a lei aue rege a 
nossa moeda legal, apesar de obsoleta 
na quase totalidade de seus ar::!go.:;, 

Sr. Presidente, assim procedi per
que havendo o Poder Executivo envia
do mensagem à Câmara dos Depu
tados cem um grande e sub~ta.~1doso 
projeto para reforma do sistem::~. ban
cário, criação do Banco Central como 
autarquia, de mais vários bancos e mo
dificação e incorporação da vida das 
Caixas Eccnõmicas e de certas outras 
autarquias - pensei nas dificuldades 
que um tal projeto tão extenso de me
didas teria no seu trânsito no Poder 
Legislativo. 

Imaginei o que está acontec'!ndo. 
que nas diversas Comissões d:l Cfuna
ra seria sub-dividido em ouucs pro
jetoo para pcderem ser estudados e 
realizados, e que o Banco Ccntr.:;.l de'
veria vir a existir pelo menos em 
primeiro lugar, como aquêle ir..stl'U
mento de coordenação e defesa da 
moeda e do crédito. que a Nação pe
de e aspira desde 1930, insisten1;emen
te por tantas vozes . 

E como um Banco Central não pode 
nascer sem uma Lei Monetária atua
lizada. quis trazer o concurso ~o Se
nado nêste setor, partindo daqm esta 
lei que apresentei com o projeto n. 0 

10, de 10 de junho a que já me referi 
e parece-me em trân:sito final na Cc
missão de Finanças. 

Ora. Sr. Persidente, o p::-ojeLo da. 
Reforma· Bancária enviado pelo Poder 
Executivo continúa em estudo na Cã· 
mara dos Deputados, nas Comissõe;; e 
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sub-Comissões especiais e não pede 
deixar ele ser assim, pela vastidão da 
matéria e ainda se prolongará, tal a 
extensão e a importância de tantos 
serviços existentes que abrange. 

Sr. Presidente, em face de uma tal 
conjutura, senti-me no dever de pro
nunciar êste discurso hoje no Senado, 
justi1lcativa do projeto que ao con
~lQi-lo enviarei à Mesa, determinando 
,que ·O Poder Executivo incorpore o 
B.anco Central de Emissão e Redes
c.onto S. A., pois a n.ação não pode 
mais esperar e o Banco do Brasil e 
a Superintendência da Moeda . e do 
Crédito que estão contingentemente 
exercendo tais !unções, também não o 
podem continuar, hipertrofiados de 
obrigações e divergentes por natureza 
na concretização das medidas técnicas 
que se fazem mistér -para o govêrno 
da moeda, da economia e do crédito. 

E' uma antiga .aspiração do País 
a functação do seu Banco Central, 
para cúpola do seu sistema bancário. 
Duas tentativas foram feit.as, uma em 
julho de · 19.41, outra .em outubro de 
1937, ambas ·falharam porque de fato 
não coordenav.am as r.ealídades da 
economia .e d.a.s ·finanças nacionais. 
A primeira só tinha .em :vista re
solver de -momento interêsses do nosso 
crédito exterior numa estreita ligação 
com o padrP,o ouro. A segunda, de 
.1937, o · c::hamado Banco Central de 
Reserv.as, .bem melhor, entretanto, seus 
objetivos .propostos _podiam se resumi~ 
nà co.ncentração de reser:vas .suficien
tes para moderar as .consequências das 
:flutuações sôbre o crédito e atividadPs 
comerciais e sôbre a exportação e en
trada de capitais. Era só, não ca
minhou. 

As necessidades inclusiveis e inevi
táveis de uma vigilância inteligent~ 
embora estática, sôbre as variações 
nas reservas ouro e de cambiais, a 
coordenação da política financeira do 
Tesour.o e da política de crédito .ban
cária, a promoção da liquidez e me
lhor aproveitamento das disponibili
dades bancárias forçaram o govêrno 
então do nobre Senador Getúlio Var
gas, a criar, em 1945, a Superinten
dência da Moeda e do Crédito e assim 
adiou-se, naquela oportunidade, talves 
contra os desejos de S. Ex.", mais uma 
vez a fundação do Banco Central. 

Sr. Presidente, o projeto que vamos 
oferecer hoje ao estudo e ao debate 
do Senado Federal, que poderá se 
quiser, vir assim com mais rapidez 
realizar esta premente aspiração da 
vida económica, financeira e monetá
ria do País é calcado sôbre cs melho-

res e modernos estudos nesta maté!·ia 
e, principalmente .atualizado . à .cir
cunstância que estamos enfrentando, 
de sorte a· conduzir-nos de uma poli
tica de economia semi-colonial à',evo
lução de uma política de economia. 
independente e de .coordenação das. 
fôrças v).vas da produção e do c.rédito 
pl).blico e particular. 

Não nos convém o figurino do Fc-· 
deral Reserve .System, porque foram 
outras bem diver.sas as circunstí•ncias. 
em que nasceu e os objetivos que .te:ve 
em vista remediar em relação .aos 
bancos regionais de emissão nos Es
tados Unidos. Preferimos os moldes
dos bancos centrais europeus e os da 
América Latina seguindo com modüi
cações o caminho de um dos seus 
melhor.es e mais competentes .mestres
e organizadores, o Professor Kemerer. 

Em tempo pensamos, já lá vão .mais. 
de dez anos, em -modüicar a estru
tura do Banco do Brasil, prpviden-· 
ciando para que êsse nosso grande 
Instituto bancário à.Ssinasse o contrato· 
com o Poder Executivo, no sentido de 
transformá-lo em um banco -central, 
tal o projeto que apresentamos à Câ
mara dos senhores Deputados, nú
mero 160 de 2 de março de 1935. 

Hoje não se -poderia mais .pensar 
nisso, tão mudada está a .situação do. 
Banco do Brasil e do Pa!s: êste. :banco 
deve ser descongestionado e ex~rcer
por tôda a extensa rt:de de suas ~ên
cias a fecunda missão de ser o nosso. 
principal banco comercial · de depó
sitos e descontos. 

Sr: Presidente, em benefícios sob 
todos os aspectos, realizados nas ·suas 
exi~tências mais longas ou mais pre
ves dos Bancos do Sistema de Re
serva Federal dos Estados Unidos, dos· 
Banco::. Centrais da Europa, .da Asia, 
da Africa do Sul e da America La
tina, intervindo na regularização dos 
mercados de prêços e na defesa e es
tabilidade das moedas, foi selXlpre
compreendido como tão valioso que· 
na. importante e fecunda Conferência 
IPternacional Financeira de Bruxelas, 
de 1920, entre as suas mais natáveis· 
resoluções, votou-se por unanimidade
o seguinte: 

"Nos países onde não .existem· 
Bancos Centrais de Emissão de
vem ser estabelecidos". 

O Sr. Flavio Guimarães - V. Ex." 
sabe a razão por que não foi cr.ia_do 
entre nós, o Banco Central de Emis
são? 

Alegavam que para a existência se
gur[l do Ba11co Central os orçamentos. 
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deye~iam estar equilibrados. Foi êste 
t u1uco argumento invocado. 

O SR .. ANDRADE RAMOS - Agra
deço o apa1:te do meu nobre amigo, 
entretanto, e um argumento irrisório, 
porque o Banco Central de Emissões 
l;~n9ado nos moldes clássicos, de acôr~ 
de com os velhos ensinamentos da 
economia . e das finanças, é justa
mente o m~trumento que pode con
certar as fmanças públicas e parti
culares. 

E essa resolução da Conferência Fi
nanceira de Bruxelas foi imediata
n:enpe_ seguida não só pelos países 
participantes da Conferência mas por 
qua~e. tôdas as nações da Europa. da 
Amenca do Sul, da Asia e da Africa 
do Sul. O Brasil, infelizmente ficou 
como estava. 

Mais ainda, a execução de uma tal 
orientação, a politica dos grandes 
Bancos Centrais da Europa e da 
Améric!l de 1926 até 1939, quando a 
lmmamdade foi envolvida em uma 
tão desgraçada guerra, esta politica 
dos Bancos Centrais tornou-se tão in
teressante e proveitosa, exercendo uma 
:função de tão crescente importância 
C<Ue, de 1926 a 1939, surgiu uma maior 
cooperação dêsses institutos, tendo ha
vido conferências internacionais em 
Washington, Nova York e Londres, 
para discutir à .aplicação de métodos 
e certas outras medidas relativas à 
melhoria dos créditos, dos juros e 
ao saneamento das moedas. 
. Em uma dessas conferências, a de 
JUlho de 1927, tratou-se de evitar tôda 
valoriza9ão ou depreciação do ouro e 
dos_ me10s de estabilizar os prêços e, 
mais tarde, na Conferência de Gene
bra: g!aças a universalização da in
fluencia dos Bancos Centrais, os re
presentantes, a vozes dêsses grandes 
institutos, ·como Strong, do Federal 
Reserve, Montagu Norman, do Banco 
da Inglaterra, Charles Rist, do Banco 
de Fr~nca, o Dr. Hjalmar Schacht, 
do Reichbank e outros, se atribuíram 
~· tar~fa comum de lutar contra as 
mflaçoes. E tais foram os resultados 
dE.ssa sã politica que as nações depri
midas pela grande guerra de 1914 a 
1918 foram se restabelecendo e re
c~perando as situações econômicas e 
f~nanceiras tão ràpidamente e conso
lidando-se de tal forma material
ment~. qu~. já em 1939, :is fôrças do 
mal. mfehzmente predominando, en
con.travam reservas e recursos para 
tna1s uma catastrófica guerra. 

Embora pensemos como o grande 
Fr.ederico Bastiat, que qualquer que 
seJa. nosso interêsse de estudioso das 
admiráveis leis da economia social, 

q~e regram a produção, a distribui
ç~o. a cir~ulas:ão, a consumação de 
nquezas, nao e tudo para o homem. 
Apesar de sempre colocarmos as cou
sas do espírito muito acima das coisas 
ct;··. matéria, e que a criatura não tem 
por fim único prover a sua existên
cia material e sim também o aper
feiçoamento e a formação da sua alma. 
reconhecemos e verificamos que a po~ 
breza ,a miséria, a deficiência de re
cursos só podem degradar o povo na 
sua moral, na sua saúde, nos seus 
cost~mes e nas suas aspirações, se 
ll1e faltam os elementos fundamentais 
da sua vida orgânica. 

Sr. Presidente, destarte há que 
meditar e realizar os meios técnicos. 
os métodos económicos e financeiros 
postes pela experiência e pelo longo 
tr::>tar dos negócios, no desenvolver
a produção, os transportes, as ·centrais 
de energia; entre, fortificar e aperfei
çoar as fôrças condutoras da lavoura, 
dfl indústria. da mineração, da pecuã
na, e tudo que sabemos ou o pouco que 
sabemos, teórica e experimentalmente 
de economia política e de finanças nos 
indic;J. o can1inhü a seguir: · 

a) - defesa do poder aquisitivo in
terno e internacional da unidade mo
netária. com que se mede e paga o 
trabalho interno e externo; 

bl - crédito justo e abundante, a 
prasos convenientes e juros baixos. 

E tais O·bjetivos .são melhor atingi
dos com o sistema bancário .organi
zado, dirigido, para o caso brasileiro, 
por um Banc() Central de Emissão e 
Redesconto do tipo cujo projeto de 
incorporação enviaremos agora à. Me
sa do Senado. 

Que cada um de nós, cooperando 
par:J. o bem da nação e nos colocando 
à altura dos nossos deveres e respon
sabilidades, o estudemos e corrijamos 
com brevidade e ciência. de forma a 
correspondermos às claras e evidentes 
necessidades da restauração económi
ca. mo::tetária e financeira do nosso 
amado Brasil, na hora que passa, po
dendo assim, também, termos, uma 
voz mais independente, nas Conferên
cias Inte"·nacionais. 

Podia privar-me de lêr o projeto de 
lei que é um pouco longo, mas o Se
nado está-me ouvindo com tal aten
ção que vou fazê-lo, podendo. entre
tanto, os Srs. SenadOI!"CS interrom
per a qualquer momento. 

"Dispõas sôbre a incorporação do 
Banco Central de Emissão e Re
desconto do Brasil S. A. e dá. 
out:as providências. 
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O Congresso Na<:ion:~l resolve: 
Art. 1.0 

- Nos têrmos da pre
sente lei e da Lei Monetária vi
gorante, o Ministro da Fazenda 
promoverá a incorporação do 
Banco Central de Emissão e Re
desconto do Brasil S. A., com se
de ~esta cidade, e agências onde 

. conv:er, para o que designará uma 
comissão de cinco membros que 
se reunirá sob sua presidência e 
•com a assistência do Procurador 
Geral da Fazenda. para confec
ção dos Estatutos de acõrdo com 
-esta Lei e a das Sociedades Anõ
nimas e praticará todos os atas 
legais necessários: 

§ 1.0 
- Prepa-rado o projeto 

dos Estatutos do Banco confor
me as disposições desta Lei e 
a·berta a subscrição do Capital na 
forma da mesma, serão presentes 
à Assembléia de Constituição do 
Banco e depois de aprova-dos sub
metidos ao Govêrno Federal que, 
verificando estarem os mesmos 
de acõrdo com as formalidades e 
·artigos rlesta Lei. expedirá 0 De
creto de sua aprovação. 

Art. 2.0 
- o Banco Central de 

Emissão e Redesconto do Brasil, 
será uma Sociedade Anônima 

com capital integrado de cem 
milhões de cruzeiros (Cr$ ..... 
100.000.000,00) dividido em ações 
nominativas no valor de mil cru
zeiros (Cr$ 1.000,00) cada uma, 
que não podem ser coiWertidas 
em ações ao port21àor, nem trans
feridas por endôsso e são subscri
tos por três categorias de acionis
tas. 

§ 1.0 - Acionistas de categoria 
.A - Tesouro Nacional, subscritor 

da quota de trinta milhões de 
cruzeiros (Cr$ 30.000.000,00); 
Acionistas categoria B - Público 
<comérciQ, lavoura, indústria, 
classes liberais, fWlcionários ci
vis e militares, autarquias, caixas 
econômicas. subscritores da quota 
de qua-renta milhões de cruzeiros 
<-Cr$ 40.000. 000,00); Acionistas 
cate{}JTia C - Bancos lic-enciados 
para funcionar e com o Capital 
realizado não menor de dez mi-
lhões de cruzeiros CC1'$ ....... . 
10.000. 000,00) ; subscrito1·es com
pulsórios da quota de trinta mi-
lhões de cruzeiros CCr$ ....... . 
30.000.000,00) ao pró rata dos 
respectivos capitais. 

§ 2.0 
- As ações da categoria 

B - que não tenham sido subs
-critas pelo público após cinco dias 

úteis da abertura da livre subs
crição pública, serão subscritas 
pelo Tesouro Federal, que entre
tanto as venderá ao público em 
qualquer época que haja compra
dor ao par ou acima do par, de 
forma a só possuir as da .sua 
categoria A . 

li 3.0 
- As ações da categoria 

C, estão sempre subscritas pelos 
Bancos licenciados para funcio
nar e representam uma porcen
tagem sõbre o capital realizado de 
cada Banco, ele forma que sua 
distribuição estará sujeita cada 

ano às revisões feitas nos têr
mos desta Lei e dos Estatutos 
pela Fiscalização BanC"ária, no 
sentido de satisfazer quaisquer 
alterações provenientes do aumen
to ou redução dos capitais dos 
Bancos existentes ou a subscri
ção por parte de novos Bancos. 

Art. 3.0 - O Banco Central de 
Emissão e Redesconto S. A. será 
administrado por uma Diretoria 
de quatro Diretores, sendo o Di
reter-Presidente nomeado pelo 
Presidente da República com 
aprovação do Senado. e os três 

diretores eleitos respectivamente 
pelos acionistas Categoria A para 
Carteiras de Câmbio, categoria B, 
para Carteiras de Emissão e Re
desconto, categoria C para Car
teira de Empréstimos, Depósitos 
e Títulos Públicos. O Diretor-Pre
sidente além do voto de qualida
de terá voto de desempate. 

§ 1.0 - Cada diretor gà.rantirá 
a sua gestão com uma caução de 
cem ações do .Banco. O prazo do 
mandato é de três anos, podendo 
haver reeleição . 

§ 2.0 - O Banco terá um Con
selho Fiscal compõsto de três 
membros eleitos ·pela Assembléia 
Geral cada ano e um Conselho 
Administrativo compõsto de cinco 
gerentes dos demais serviços do 
Banco conforme os Estatutos de
terminam e de nomeação da. Di
reteria, como cargos de confiança 
da mesma. 

Art. 4.0 - O Banco Central de 
Emissão e Redesconto S. A. será 
um regularizador do volume dos 
meios de pagamento e do crédito, 
do poder aquisitivo interno e in
ternacional da moeda Brasileira, 
um criador indireto e mobilizador 
das riquezas e da produção, e 
terá uma função coordenadora 
cm relação aos Bancos e casas 
bancárias licenciadas". 
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12~-~-e :1rt!go 4,.., define a função do 
:BarJC". 

"Compete ao Banco Central de 
EJljlssão e Redesconto S. A.; 

a> emitir notas de moeda le
~;ll com poder liberatório con
~·o"·rr.e as prescrições desta lei e 
ll;~ Lei Monetária vigorante; 

b) fixar as taxas máximas de 
Jm·o dos depósitos. descontos, em
préstimos e letras hipotecárias, 
empréstimos pecuários, agrícolas 
e industriais, reduzindo ou ele
vando êsse limite máximo confor
me as necessidades económicas e 
:t)nanceiras; 

cJ comprar ouro tomando por 
'!Jase o prêço internacional do 

mercado de Nova Iorque e Lon
dres e vendê-lo, se conveniente, 
quando o possuir, acima do 'en
-caixe legal das notas em cir
culação, ou para suprir a indús
tria interna; 

dl receber depósitos om conta 
-r:orrente sem juros e a prazos fi
::.~os fixos e mais os compulsórios 
!'.leterminados presentemente para 
·o Banco do Brasil e a Superin-
~.endêncla da Moeda e do Cre
õ1to que se extingue com a il1S
'talação do Banco; 

e) praticar com exclusividade 
Wdas as operações de compra e 
venda de letras de câmbio, em1-
t1r cartas de crédito e fazer 
quaisquer operações de transfe
Yencia de fundos. Podendo con-
1Jngenciar e estabelecer priorida
de para vendas de câmbio tôda 
vez que julgue necessário para a 

·defesa da moeda, da produção ou 
rlas necessidades internas". 

S:rs. Senadores. não lerei todo êste 
trabalho porque se trata de um pro
jeto de lei, necoosáriamente detalha
do .>e longo. 

Há aqui, entretanto, uma disposi
ção ::-e!ativa ao. fundo ouro, cuja lei
tur::;, seré. interessante: 

"Artigo 6.0 - Os bancos do sis
tema que são acionistas, são 
obrigados a manter 20 % do seu 
f'ncalxe em especial no Banco 
Central, e êste, enquanto não es
tiverem funcionando suas agên
cias, delegar{>. ao Banco do Brasil 
poderes para receber êstes depó
~itos. 

Art. 7. o - O Banco Central 
rle Emissão e R.edescontos do 
Brasil na fc-rma que det-erminar 
a. Lei Monetária vigorante, fará 

a troca imediata de todo papel 
moeda em circulação, no prazo 
máximo de 120 dias, pelas notas 
àe sua própria emissão nos cor
respondentes valores de 10, 20. 
30, 50, 100, 200, 300, 500, 1.000 
e 2. 000 cruzeiros e que consti
tuirão emissão ejetipa do Ban
co. 

~ 1. o _ Para lastro desta 
emissão o Banco fc'mlará encai
xe em ouro amoedado, barra ou 
divisas em moeda de curso in
ternacional corr-espondente a 
uma soma, pelo meno-s, igual a 
40% desta sua circulação fiden
ciária. 

li 2. 0 - Para inicio de forma
ção dêste encaixe o Tesouro Na
cional entregará ao Banco o ou
ro de sua propriedade no pais e 
no exterior bem como quaisquer 
disponibilidades em dividas de 
cur.;:o inten1acional. 

§ 3. 0 - Até que o encaixe le
gal do Banco tenha a tingido a 

. 40% como determina o § 1. 0 , 

do artigo 7. o não poderá o Ban-
co praticar nenhuma emissão 
de notas da sua Emissão Ejeti
va, que veio substituir as notas 
de circulação do Tesouro Na
cional, da Caixa de Estabiliza
ção e do Banco do Brasil". 

Há ainda outras disposições sôbre 
o lastro ouro, que são clássicas, po
dendo, portanto deixax de mencioná
las . 

Temos agora o artigo 10 que cer
tamente vai merecer a atenção do 
Senado. Trata-se de idéia própria. 

"Art. 10. Independente 
desta Emissão Ejetiva, lastrada 
com ouro e divisas, poderá o 
Banco Central, .sendo n€-cessá
rio, ter uma Emissão Flutuante, 
de notas idênticas de moeda le
gal e poder liberatório, consti
tuindo, com as primeiras, uma 
única circulação e emitidas pa
ra: 

a) as operações de redescon
to dos títulos warrants da pro
dução ou cauções dos Bancos do 
sistema, de.ntro do limite para 
cada Banco da metade do .seu 
capital mais a metade do Fun
do de Reserva; 

b) para fazer sôbre o orç~
mento federal cada ano, no pn
meiro semestre, adiantamentos 

temporários ao Tesouro Nacio-
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nal que os liquidará dentro do 
exercício em curso e que nunca 
poderão ir além de 10 % (dez 
por cento, da receita arrecada
da no ano anterior; 

c) para adiantamentos até 
um ano de prazo sôbre letras 
hipotecárias emitidas p e 1 os 
Bancos lice~ciados ou pelo Ban
co Agrícola e Industrial do Bra
sil, até o limite de 80% de suas 
cotações nas Bolsas. 

§ 1. n - Tôdas as quantias 
emitidas para o efeito de aten
der às operações acima exara
das, na ocasião do vencimento 
e resgate de cada título, as no
tas recebidas em pagamento se
rão incine:::adas mensalmente, 
após conferidas na presença de 
um Diretor e do ·representante 
da Superi~tendência ou Fiscali
zação Federal dos Bancos. 

§ 2. o - Quinzenalmente será 
publicado, no Diário Oficial, o 
estado e a porcentagem do las
tro ouro da EmiSsão Efetfiva e o 

quantum da Emissão Flutuante, 
sendo que ambas as emissões 
constituem uma .só circulação 
de notas, sem nenhuma distin
ção como moeda legal de poder 
libera tório. 

Art. 11. - Quando o encaixe 
ouro da Emissão Ejetiva tiver 
ultrapassado de 40% e haja ne
cessidade de numeráriD para as 
operações do artigo precedente, 
a emissão será então feita na 
base do excesso do encaixe e 
com o caráter de Emissão Efc
tJi.va e não mais sôbre o lastro 
de títulos, senão a parte neces
sária, de sorte a ir reduzindo a 
Emissão Flutuante, até extin
guir-se". 

Sr. Presidente, o projeto consubs
tãncia, ainda, várias medidas espe
ciais para .segurança do fundo ouro 
nacional. prevendo até o caso de li
quidação dos bancos. 

Não desejo, porém, continuar a fa
tigar a bo.ndosa atenção do Senado. 

O Sr. Apolõnio Salles - V. Ex."" 
não fatiga, instrui. 

O SR. ANDRADE RAMOS 
Obrigado a V. Ex.a 

Sr. Presidente, estamos atraves
sando um momento político da 
maior delicadeza e que inspira 
grandes cuidados, por haver mesmo 

confusão de idéias e dificuldac\e:.' no· 
acêrto de situações. 

Há um velho aforisma que dlz: 
"Dai-me boa política e vos . darei 
boas finanças". Certamente não te
nho capacidade nem habilidade pa!·a 
uma contribuição política . (não 
apoiados). Mas procuro - ccupa:!:do. 
a atenção do pl-enário como ve:1ho 
de fazer - trazer alguns elementos 
que nos possibilitem constnti.r me
lhor a nossa economia, pois. ;;.e de!·
mos ao Pais boa economia, lhe ·esta
remos proporcionando o fundamento. 
das boas finanças. <Muito ·bem; 
muito bem. Palmas) . 

Vem à Mesa, é lido, apro~·1.1.do e 
distribuído à Comissão de COnsti
tuição (' Justiça o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 11- 1948 

Dispõe sõbre a incorporação do· 
Banco Central de Emissão e Re
desecmto do Brasil S. A. e dti ou
tras proz:idências. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.0 Nos têrmos da presente leL 

e. da Lei Monetária vigorante, ·O Mi
nistro da Fazenda promoverá .a in
corporação do Banco Central de Emis
são e Redesconto do Brasil S. A.,. 
com sede nesta cidade, e agências. onde· 
convier, para que designará um!.. co
missão de cinco membros que .s~. reu-
nirá sob sua. presidência e com .e. as
sistência do Procurador Ger.al da Fa
zenda, para confecção dos Esta.tutos 
de acôrdo com esta Lei e a das Socie
dades Anónimas e praticará toÓ?S os 
atas legais necessários. . 

§ 1.'0 Preparado o projeto dos Esta
tutos do Banco conforme as disposi
ções desta Lei e aberta a subvenção 
do Capital na forma da mesma .se
rão presentes à Assembléia de Consti
tuição do Banco e depois de aprova
dos submetidos ao Govêrno Fooeral 
que verificando estarem os mesmos de 
acôrdo com as formalidades e artigos 
desta Lei, expedirá o Decreto ·de sua 
aprovação. 

Art. 2.0 O Banco Central de Emis
são e Redesconto do Brasil, será uma 
Sociedade Anônima com capital ·inte
grado de cem milhões de cruzeiros 
(Cr$ 100.000. 000,00) dividido err.· :J.Çóes 
nominativas no valor de mil crm:e:ros 
(Cr$ 1.000,00) cada uma, que não po
dem ser convertidas em ações :w. por
tador, nem transferidas por e:-:dôsso 
e são subscritas por três categorias 
de acionistas. 
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c 1." Acionistas de categoria A -
Te:,ouro Nacional, subscritor da cota 
de trinta milhões de cruzeircs ...... . 
(Cr$ 30.000.000,00!; Acionistas cate
goria B - Público (comércio, lavoura. 
indústria, classe liberais, funcionários 
ciVlS e militares, autarquias, caixas 
t:ccnômicas, subscritores da cota de 
qua:·e:JLa milhões de cruzeiros ..... 
1. Cr$ 40. 000. 000,00) ; Acionistas cate
goria C - Bancos licenciados para 
funcionar e com o Capital realizado 
náo menor de dez milhões de cruzei
ros WrS 10.000.000,00), subscritores 
compulsórios da cota de trinta mi
lhões ele cruzeiros (Cr$ 30.000. 000,00) 
.ao pró rata dos respectivos capitais. 

~ :?..0 As ações da categoria B - que 
11ão tenham sido subscritas pelo nú
blico após cinco. dias úteis da abei:tu
ra da livre subscrição pública, serão 
subscritas pelo Tesouro Federal, que 
tmtretanto as venderá ao público em 
qualq.uer época que haja comprador 
ao par, ou acima do par, de forma a 
só possuir as da sua categoria A. 

~ 3.0 As ações da categoria C, estão 
s~~pre subscritas pelos Bancos licen
cJaaos para. funcionar, e representam 
uma porcentagem sôbre· o capital rea
lizado de cada Banco, de forma que 
sua di.•tribuição estará sujeita cada 
ano ás revisões feitas nos têrmos des
ta Lei e dos Estatutos, pela Fiscaliza
ção Bancária, no sentido de satisfazer 
rtuaisquer alterações provenientes do 
aumento ou redução dos Capitais dos 
Bancos existentes ou a subscrições por 
parte de novos Bancos. 

Art. 3.0 O· Banco Central de Emis
são e Rerescontos s: A. será adminis
tr~do por uma Diretoria de q).latro 
D1retores, sendo o Diretor-Presidente 
nomeado pelo Presidente da Repú
blica com a aprovação do Senado, e 
os três diretores eleitos respectiva
mente pelos acionistas Categoria A 
para Carteiras de Câmbio, categoria 
B, para Carteira de Emissões e Redes
conto, categoria C para Carteira de 
Empréstimos, Depósit.os e Títulos Pú
blico. O Diretor-Presidente além do 
voto de qualidade terá o voto de de
sempate. 
. ~· 1.° Cada diretor garantirá a sua 
gestão com uma caução de cem ações 
do Banco. O prazo do mandato é de 
três anos, podendo haver reeleição. 

~ 2.0 O Banco terá um Conselho 
Fiscal composto de três membros elei
tos pela Assembléia Geral cada ano 
e um: Conselho Administrativo, com
posto de cinco gerentes dos serviços do 
Banco conforme os Estatutos deter
mint'm e de nomeação da diretoria 
-como cargos de confiança da mesma. 

Art. 4.0 O Banco Central de EmL~
são e Redescontes S. A. sera um re
gularizador do volume dos meios de 
pagamento e de crédito, do poder aqui
::itivo interno e internacional da moe
da brasileira, um criador indireto e 
mobilizador das riquezas e da pro
dução, e terá mna função coordenado
!'a em relação aos bancos e casas bal1-
cárias licenciadas. 

Compete ao Banco Central de Emis
são e Redesconto S. A. 

aJ emitir notas de moeda legal com 
poder liberatório conforme as pres
crições de tal lei e da Lei monetária 
vigorante; 

b) fixar as taxas máximas de juro, 
elos depósitos, descontos, emprétimos, 
ietras hipotecárias, empréstimos pe
cuniários, agrícolas e industriais, re
duzindo ou elevando êsse limite má
ximo conforme as necessidades eco
nómicas e financeiras; 

c) comprar ouro tomando por base 
o prêço internacional do mercado de 
Nova York e Londres e vendê-lo se 
conveniente, quando o possuir aci
ma do encaixe legal das notas em 
circulação ou; para· suprir a indús"' 
tria· interna; 

dJ receber depósito em conta· cor
rente· sem juros e a prazos fixos e 
mais os· compulsórios dctcrrr-J.nndcs 
presentemente para o Banco· do Bra
sil e· a Superintendência· da· Moeda e· 
do Crédito que se extingue com. a 
instalação do. Banco; 

eJ praticar com exclusividade tõdas 
às operações de compra e venda de· 
letras de câmbio; emitir cartas de 
crédito e fazer qualquer operações 
de· transferência de fundos,. podendo 
contingenciar e· estabelecer priorida· 
de para vendas de· câmbio tõda vez que 
julgue necessário para· a defesa . da· 
moeda, da• produção ou das necessida
des internas; 

j) redescontar os títulos apresenta
dos pelos: Bancos do sistema dentro. dos 
limites desta Lei. e dos Estatutos e 
prazos até seis meses; 

g) emprestar dinheiro sob caução 
de ouro em barra, amoedado ou em· 
pó, e· sob títulos da dívida pública da< 
União, dos Estados e Municípios quo
tados nas: bolsas até o máximo- de 
80% das quotações para a União e 
70% para. os Estados e Municípios, 
quando apresentados pelos Bancos do 
sistema. ou pelos respectivos governos 
devidamente autorizados; 

h) lançar empréstimos federais ou 
municipais, internos ou externos co
mo intermediários mas sem a garantia 
ou responsabilidade da sua colocação 
em parte ou no total; 
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t) compensar cheques, mantendo 
uma Câmara de Compensação para 
tal fim; 

j) realizar outras operações oancá
rias que não colidam com esta lei e 
as finalidades do Banco no sistema, 

Art. 5.0 E' vedado ao Banco: 
a) emitir notas no valor inferior 

a. dez cruzeiros (Cr$ 10,00) ou moeda 
subsidiária o que será feito pela Casa 
da Moeda com sua fiscalizaçao e con
sentimento; 

b) conceder empréstimos, endossar, 
avaliar títulos de qualquer espécie 
fóra do estipulado nesta lei; 

c) participar como acionista em 
qualquer emprêsa agrícola, industrial 
ou comercial; 

à) emprestar dinheiro sôbre imó
veis, hipotecas de imóveis ou adqui
ri-lo, salvo para uso próprio, bem 
como ações ou debentures, podendo 
entretanto recebê-los em garantia de 
crédito em risco; 

e) · aceitar promissórias ou letras a 
prazo. 

Art. 6.0 Os Bancos de sistema que 
são os acionistas, são obrigados a 
manter 20% do seu ~ncaixe em espé
cie no Banco Centra.l, e êste enquan
to não estiver funcionando su~." agên
cias delegará ao Banco do Brasil po
deres para receber êstes depósitos. 

Art. 7.0 O Banco Central de Emis
.são e Redesconto do Brasil na forma 
que determinar a Lei Monetária vi
gorante, fará a troca imediata de to
do papel moeda em circulação e no 
prazo máximo de 120 dias pelas notas 
de sua própria emissão nos correspon
dentes va.J.ores de 10, 20, 30, 50, 100, 200, 
300, 500, 1.000 e 2.000 cruzeiros e que 
constituirão emissão ejetiva. do Banco 

§ 1.0 Para lastro desta emissão o 
Banco formará encaixe em ouro amoe
áado, em barra ou divisas em moeda 
de curso internaciona.l, coresponden
te a uma soma pelo menos igual a 
40% desta sua circulação fiduciária. 
, § 2.0 Para início de formação dêste 
encaixe o Tesouro Nacional entre
gará ao Banco o ouro de sua proprie
dade no país e no exterior, bem como 
qualquer disponibilidade em divisas 
de curso internacional. 

§ 3.0 Até que o encaixe legal do 
Banco tenha atingido a 40% como 
determina o ~ 1;0 , do a.rt. 7.0 não po
derá o Banco praticar nenhuma emis
são de notas da sua Emissão Ejetiva, 
que veio substituir as notas de cir
culação do Tesouro Nacional da Cai
xa de Estabilizacão e do Banco do 
Brasil. · 

s 4.0 O impôsto de 5% cobrado. 
atualmente sobre as cambiais, passa
rá a ser empregado 3% pelo Banco na 
comp1·a de ouro ou no resgate do 
papel moeda de sua Emissão Etetiva,. 
ate que o encaixe em relação à cir
culaçâo desta Emissão Efetiva tenha 
atingido a 40%, e os 2% restantes 
creditados na conta do Tesouro Na
cional como receita. 

Art. 8.0 O lastro ouro entregue pelo. 
Tesouro Nacional e mais o que fôr 
obtido com aplicaçã-o do artigo pre
cedente, embora vinculado ao papel 
moeda de curso legal do Banco de 
sua Emissão Ejetiva, será escritura
do como pertencente ao Fundo Ow·e>
da Nação - para o caso especial de 
liquidação ou encampação do Banco· 
isso sem prejuízo das variações que 
possa sofrer quando funcionar o pa
drão ouro com a convercibilidsde das 
notas. 

Art. 9.0 Ultrapassado o encaixe de-
40%, o Banco poderá se conveniente, 
aumentar o volume da sua Emissão 
E:jetiva. na. proporção do crescimento· 
do encaixe e do objetivo do desen
volvimento dos negócios dos Bancos. 
do sistema e da economia nacional. 

Art. 10. Independente desta Emis
são Ejetiva lastrada com ouro e divi
sas, poderá o Banco Centrai, sendo 
necessário ter uma Emissão Flutuante· 
de notas idênticas de moeda legal e 
poder liberatório, constituindo com as 
primeiras uma única circul1\ção, e 
emitidas para: · 

a) as operações de redesconto dos 
títulos Wa.rrants da produção ou cau
ções dos Bancos do sistema, dentro 
do limite para cada Banco da metade· 
do seu capital mais a metade do Fun-
do de Reserva; . 

b) para fazer sõbre o orçamento 
federal cada ano no primeiro semes
tre adiantamentos temporários ao Te
souro Nacional que os liquidará den
tro -do exercício em curso e que nun
ca poderão ir além de lO'iõ (dez por· 
cento) da receita arrecadada IW ano 
anterior; 

c) para adiantamentos até um ano
de prazo sôbre letras hipotecárias 
emitidas J>elos Bancos licenciados ou. 
pelo Banco Agrícola e Industrial do 
Brasil, até o limite de 70% de suas 
cotações nas Bôlsas. 

§ 1.0 Tôdas as quantias emitidas 
para o efeito de atender as operações 
acima exaradas, na ocasião do venci
mento e resgate de cada título, as 
notas recebidas em pagamento serão 
incineradas mensalmente, apó;> con
feridas na presença de um Diretor e 
do representante da Superintendên-
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cia on fiscalização Federal dos Ban
cos. 

§ 2.0 Quinzenalmente será publica
do no Diário O jicial o estado e a per
centagem do lnst.ro ouro da Emissão 
Ejetiva e o quantum da Emissão Flu
tuante, sendo, que ambas as emis
sões constituem uma só circulacão de 
notas, sem nenhuma distinção· como 
moeda legal de poder liberatório. 

Art. 11. Quando o encaixe ouro da 
Emissão Ejetiva tiver ultrapassado 
40% e haja necessidade de numerário 
para as operações do artigo prece
dente, a emissão será então feita na 
base do excesso do encaixe e com o 
caráter de Emissão Ejetiva e não 
mais sôbre lastro de títulos, senão 
a parte necessária, de sorte a ir re
duzido a Emissão Flutuante até ex
tinguir-se. 

Art. 12. Constituído o Banco na 
forma desta Lei e da Lei das Socie
dades Anônimas, sua Diretoria assi
nará contrato com o Govêrno Federal 
representado pelo Ministério da Fa
zenda para dar cumprimento às suas 
expressas disposições e lhe será outor
gado nêste contrato pelo prazo de 
trinta anos o privilégio de emitir no
tas - moeda legal - não podendo 
substituir quaesquer outras emissões 
ficando r:> T~o.~>OUT"r:> Nacional privado 
de fazê-lo durante o prazo do dito 
contrato, que poderá ser prorroga
do por Lei especial. 

Art. 13. O Banco Central de Emis
são e Redesconto do Brasil S. A. go
sará durante o prazo de seu contrato 
da isenção de todos os impostos fe
derais, estaduais e municipais, e suas 
ações isentas de qualquer impôsto in
clusive o de renda, gosarão dos pri
vilégios e vantagens atribuídas aos tí
tuloo da dívida pública. 

Parágrafo único - O Banco não po
derá distribuir aos seus acionistas um 
dividt:ndo anual superior a 10%, os 
lucros .restantes obedecerão as disposi
Ções estatutárias sôbre fundos e bo
n ifícações. 

Art. 14. No caso de liquid::.ção do 
Banco, a mesma se fará na forma da 
legisla~ão em vigor, entretanto,· não 
podP.rá tornar-se efetiva sem que por 
ato do poder competente e do Tribu
!lal de Contas sejam aprovadas as con
tas relativas ao Fundo Ouro da Na
ção. 

Art. 15. A Diretoria do Banco Cen
tral de Emissão e Redesconto do Bra
sil, além da responsabilidade de acôr
do com as leis em vigor e cauções es
ta~utárias, tPm responsabilidade cri
mmal em tudo que concerne aos ar
tigos desta Lei, especialmente, pelo 

Fundo Ouro d:?. Nação, que não pode· 
ter em nenhuma circunstância outra 
aplicação senfto as estabelecidas na 
presente Lei e na Lei Monetária. 

Art. 16. Os Fundos de Reserva ou 
outros determinados pelos Estatutos 
quando não constituídos por ouro 
amoedado, em barra ou divisas de moe-· 
das de curso internacional, deverão ser 
recolhidas ao Banco Central de Emis
são e Redescontes do Brasil. 

-'1.rt. 17. As questões que surgirem 
entre o Govêrno Federal e Banco Cen
tral de Emissões e Redescontes do Bra
sil na interpretação e execução do seu 
contrato e desta Lei serão decididas 
definitivamente e sem recurso por três 
arbitres, um nomeado pelo Govêrno 
outro pelo Banco e o terceiro que pre
sidirá a reunião, será o Presidente ou. 
o Ministro, por êle designado do Su
premo Tribunal. 

Art. 18. Para execução das diferen-· 
tes disposições desta Lei e incorpora
ção dos diversos serviços a cargo do. 
Banco do Brasil e da Superintendên
cia da Moeda e do Crédito, e que são 
transferidas ao Banco Cntral de· 
Emissão e Redesconto do Brasil S. :A. 
fica o Ministro da Fazenda autorizado· 
a promover como representantes das· 
ações de propriedade do Tesouro Fe
der!IJ, uma Assembléia Extraordinária 
de acionistas do Banco do Brasil a finL 
de dar cumprimento ao que fôr dela 
dependente, bem como regular se pr":
ciso o arrendamento de parte do edi
fício do Banco do Brasil para instala· 
ção do Banco Central de Emissão e· 
Redesconto do Brasil S. A. bem como· 
indenizar móveis, arquivos, livros, 
utensílios que sejam convenientes logo· 
adquirir, parr.. mais rápido funciona~ 
mento de seus serviços. 

Art. 19. Terão preferência para 
ocupar os diversos cargos no Banco· 
Central de Emissão e Redesconto do 
Brasil S. A. os funcionários com mais 
de dois anos de exercício da Superin
tendência da Moeda e do Crédito e do 
Banco do Brasil; os demais cargos se
rão efetivamente providos por con
curso conforme as determinações da 
Diretoria. 

Art. 20. Qm111do o Banco Central de 
Emissão e Redesconto do Brasil I?·. A. 
tiver atingido ao encaixe ,ouro mm1mo 
legal em relação a sua _circulaç~o e 
já houver um co1wenant mternaczon_ar 
pan:. o funcionamento do - pndrao 
ouro - e :1 conversibilidade de notas 
emitidas o Govêrno, por decreto, au
torizará 'essa conversibilidade nos têr
mos dn. Lei Monetária que estiver vi
gorando. 

Art. 21. Revogam-se as disposições 
rm contrário. 
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Sala das Sessões. em 6 de abril de 
1948. - Andrade Ramos. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
(pela ordem) - Sr. Presidente, ten
do a Casa concedido licença ao Se
nhor Senador Arthur Santos, para 
integrar a embaixada brasileira que 
se encontra em Bogotá, há uma vaga 
em aberto na Comissão Mista de Leis 
Complementares, a qual deve ser pre
enchida. 

Solicito, pois, a V. Ex." a designa
ção do colega que a preencha. 

O SR. PRESIDENTE - Atenden
do ao pedido formulado pelo Sr. Se
nador Ferreira de Souza, designo o 
Sr. Severiano· Nunes .para substituir 
o Sr. Arthur· Santos, durante sua au
sência, na Comissão Mista de Leis 
complementares .. 

Tem a palavra o Sr. Senador Salga
do Filho, segundo orador inscrito. 

O SR. SALGADO FILHO ( *) -
Sr. Presidente, há dias, depois de ha
ver faiado o ilustre · Senador pelo 
Distrito Federal, nosso prezado cole
ga Sr; Andrade Ramos, encantando
nos com' palavras do· Santo Padre, 
senti-me sugestionado e disse algo 
a respeito da· prática daquêle ele
vsdos conceitos, a qual, nem. sempre 
corresponde ao pensamento comum. 
Evidentemente essa correspondência 
não se referia· à· Mensagem de S. 
Santidade; e; sim; a nós, homens, que, 
nêste mundo·. conturbado, não pode
mos ser perfeitos. Hoje, acabamos 
de ouvir outro discurso de S. Ex."' -
um verdadeiro catedrático - sõbre 
matéria econõmica·. 

O Sr. Andrade Ramos - Bondade 
de V. Ex."', à: qual já estou habituado. 

O SR. SALGADO FILHO - E' 
apenas justiça. Podemos divergir 
dos seus enunciados, mas é nosso de
ver. acatá-los, porque são o produto 
da sua. inteligência e do· seu estudo. 

Não é sem constrangimento que, 
depois de ter o Senado ouvido S. 
Ex." cem. a atenção que merece, ve
nho ocupar a. tribuna,. versando as
sunto também de ordem econõmica· e 
que fere fundo a economia do Es
tado. que tenho a honra de represen
tar nesta Casa. Nem me era lícito 
deixar decorrer o tempo sem pedir 
a atenção do eminente Sr. Presiden
te da República para o caso; Sou, 
aliás, o primeiro a reconhecer os bons 
propósitos de S. Ex." - bem como os 

(*l Não foi revisto pelo orador. 

de tectos aquêles que apreciam os fa
tos com iscnçáo etc espirita e justiça 
·- porque S. Ex." tem sido um exem
plo de dignidade, probidade e patrio
t.ismo. 

Entretanto, nós homens, estamos. 
sujeitos ao êrro. E é isso, preci
samente, que para S. Ex." me volto 
neste instante, em defesa da economia 
do Rio Grande do Sul, pedndo-lhe 
atente para uma de suas resoluções 
que surpreendeu, não só aos seus 
próprios auxillares, como a nós, par
lamentares e a todos aquêles que se 
interessam pelos problemas nacionais. 

Estou certo, reafirmo, que S. Ex." 
ao tomar a deliberação a que aludo, 
manifestou a vontade sadia e patrió
tica de corrigir o grande mal que nos 
aflige; da escassez de alimentos e· 
do prêço exorbitante cobrado sôbre o 
pouco· que existe. Infelizmente, po
rém, a medida ditada· por S. Ex." 
não resolve o problema·; ao contrário 
o agrava, não só no momento como 
em suas conseqüências futuras. 

O Rio Grande do Sul vive de sua ex
portação. O gaúcho dedica-se a in
dústria·. 

Entre as medidas económicas su
geridas pelo eminente colega, Senador 
Andrade Ramos, quisera ouvir como 
de outras vêzes. a referência ao fa
tõr principal, que é o estimulo à pro
dução. Não podemos viver· sem pro
duzir. - e produzir muito - ampa
randó· a nosso economia e salvando 
as nossas finanças. 

A proibição absoluta da exportação; 
emanada de S. Ex." o Sr; Presidente 
da República, com. o intuito de bene
ficiar a distribuição interna de cec 
reais e outros· produtos essenciais à 
alimentação, ao contrár-io de· concre
tizar o magnifico propósito de Sua 
Ex-celência prejudicará enormemente 
essa distribuição, porque o mal não 
está na exportação dêsses gêneros. 

O Sr. Bernardes Filho - V. E..'C ... 
permite um aparte? 

O SR. SAI:.GADO FILHO Com 
muito prazer. . 

O Sr. BeTTUZrde~· Filho· V. EX;o. 
tem tõda a razão. A· intenção do Go
vêrno é a melhor possível, mas as· 
conseqüências podem ser desastrosas. 

O SR. SALGADO FILHO - Folgo 
em verificar que V. Ex.a reconhece 
a. justiça nos conceitos que faço a 
respeito do Sr. Presidente da Re
pública. 

o S1·. Bernardes Filho - V. Ex."' 
repito tem inteira razão. A intençã() 
é boa; as conseqüências é que po
dem ser más. 
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O SR. SALGADO FILHO - Se
nhor Presidente, minhas palavras são 
sinceras. O longo trato que tenho 
tido com o honrado Chefe da Nação 
obriga-me a esta manifestação. co
nhece seu caráter e reconheço seus 
propósitos elevados. 

O certo, porém, é que S. Ex." ,proi
biu a exportação de todos os gêneros 
alimentícios, quando o Rio Grande 
ainda está abarrotado da última sa
fra de arroz, tendo 1.500.000 sacos 
em depósito, das quais 650.000 já 
negociadas com firmas inglêsas. Al
guns navios encontram-se no pôrto do 
Rio Grande, para receber a mercado
ria, que, em face dessa deliberação 
ex-abrupto não podem ser embarca
dos. O Govêrno inglês, confiante nos 
nossos contratos mandou às águas 
brasileiras os navios para seu trans
porte. 

Sr. Presidente, seria verdadeiro 
descrédito para nós, não cumprl.Imos 
a palavra empenhada num ajuste 
com govêrno estran•geiro. No entan
to, abertos os créditos somos triste
mente levados a constatar e confessar 
que a falta ao contra,tado .decorr~ de 
proibição oriunda do próprlo Governo 
Federal. 

Ora, a proibição da exportaçáo, bem 
como as demais medidas, influirão na 
alimentação do povo carioca? 

A safm de 1948 ainda ai está, em
bora diminuida de 10% em relação 
à de 1947. 

Precisamente a instabilidade da po
litica econômica brasileira tem força
do os agricultores riograndenses a 
abandonar suas terras e rumar para 
a Argentina, que, em lugar de paíS 
apenas consumidor, como vinha sen
do até agora, passará a produtor e 
competidor do Brasil nêsses gêneros. 

Os "Diánlos Associados" fizeram 
interessante reportagem sôbre o as
sunto em fins do ano passado, con
fiando-a a jornalista notável pela in
teligência e cultura, o Sr. Samuel 
Wayner, que a ilustrou com fotogra
fias dos estoques riograndenses. Nar
raram-se, então, fatos gravissimos, 
como o ê:~Codo dos nossos colonos para 
o pais vizinho, em virtude da falta 
de garantia para colocação de seus 
pr<>dutos. 

A Agência Meridional recebeu e me 
entregou, ao entrar no Senado, êste 
telegrama de Pôrto Alegre: , 

"Proibição exportaçãe> gêner9S 
alimentícios colhe cheio economia 
gaúcha repousa arroz. carne. Am
biente meios econômicos alarma 
desencorajamento face proibição 

remesas arroz Inglaterra com ef~!
to retrootivo. Efetivada medida 
verificar-se-á sensível decréscimo 
seinJenteiras futuras sendo certo 
grande queda produção graminea. 
Estado representa trabalho cerca 
500.000 pessoas. Hoje crise agra
vou-se face Banco Brasil negar-se 
visar guias embarque carnes fri
gorificadas exterior. Face is.so fri
gorífico Armour de Livramento e 
Swift comunicarem instituto ~ar
nes suspenderão partir 2." feira 
matanças virtude fechamento fron
teiras para seu comércio com In
glaterra E.c;tados Unidos. Essa me
dida resultará desemprêgo cerca 
cinco mil operários. Opinião meios 
econômicos trata-se verdadelra 
ofensiva coutra economia gaúcha 
deliberadamente ou não posta me
dida restritiva Govêrno Federal 
atinge direta e principalmente Rio 
Grande em seus produtos básicos 
já tão onerados por tabelamentos 
parciais lesivos riqueza gaúch.a". 

Mais uma vez, Sr. Presidente, a me
di<la emanada do Poder Executivo não 
coihe as exportações futuras; atinge 
ao que .iá foi negociado, ao qu<; já foi 
contratado em virtude de lei. Pelo ato 
de S. Ex.", o Sr. Presidente da Re
pública os exportadores ver-se-ão pri
vados de colocar aquêles produtos. 

As medidas tomadas pelo Govêrno 
amenizarão a situação alimentar que 
nos aflige? . 

Não; porque o R~o Gran<lc já con
tribuiu com três nnlhões de sacas de 
seus produtos, como lhe foi impôs
to, para alimentação do carioca. 

o Sr. Ernesto Dorneles - V. Ex."', 
dá licença para um aparte? 

O SR. SALGADO FILHO .. _ Com 
muito prazer. 

O Sr. Ernesto .Dorneles - ?ara im
pedir que a exp:>;:taçàC> fõssc_ proibida, 
o Rio Grande do Sul, atrave.; ao Im .. 
tituto do Arroz, assumiu o compro
misso , de abastecer o mercado inter
no, com prêç,o de sac~ificio. O Ins
tituto perdia cerca de 45 cruzei1:0s, pa
ra compensar o prejuízo. Os outros 
Estados, cuja pr?dução em conjunto, 
é maior que a do Rio Grande do Sul 
não deram êsse sacrifício. No segun
<lo semestre do ano passado. exporta
ram'-se, pelo Pôrto de Santos. ma.1s de 
100 mil sacas de arroz, enquanto que 
o Rio Grande do Sul, que tem forne
cido êsse alimento para o mercado in
terno está impedido agora de expor
tá-lo para resarcir seu prejuízo. , 
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·O ·SR. SALGAÔO ·FILHO - Agra- __ ,felizmente - e foi confirmado 
· d!'iÇo· a colaboraÇão· dp 'meu nobre co- pel;, · m(lgnifica reportagem do "Cor
"lega, '·que, aliás, ··antecipa o meu pro- ~ reio da· Manhã • •, acompanhada de fo
. nunciamento. · tografias que não deixam a menor 

· b Sr . .Bernartles'Filho- v. :Ex.", dúvida- enquanto o Govêrno Fede
. permite um aparte? (Assen-timento do ral proibia a exportação do arroz, 
· orador) . · O Govêrno, .com a proibição, os importadores nacionais, do comér
"incorre no êrro cometido em relação · cio atacadista carioca, recebiam-no 
!lOS· tecidos. ·Proibiu-se a exportação · pàr menor prêço e o desviavam para. 

··de te-Cidos. No entanto, hoje~- não há o. Estados do Rio de Janeiro e São 
·-quem' 'não· saiba ou deixe de reconne- -Paulo. ·Mais ainda: eram exporta.dos 
· ~~ qtie ·a' 'proibiÇão foi inoperante e 'pelo põrto de· Santos não só os pro
. ca:usou · gi.·ande prejuízo . ao País. A dutos oriundos · de São Paulo, como 
·_medida é .. a meu. ver, repetiÇão dv . àquêll~s 'provindos do Rio Grande do 
"êrro anterwr. .Sul,· para abastecimento interno, os 

o· SR.· SALGADO· FILHO Obr·~- ·quais, ·sujeitos à taxa de sacrifício, 
- ·_comprados. por prêço mais baixo para 

j~~9 .a,·y. _Ex,~. p~la co-ntribuição. que êsse fiin, no· entanto, eram exportados 
. c~rrobora a acert1va por mim enun- para· o ·estrangeiro. 
c1ada. :p~i , o meu reconhecimento à . , : ;?erá. ·}:loss.iv,el q:ue o .. meu · E15~~d~, 
vós .autonzada de V. Ex." tendo contr1buido galharda e praze1-
. O Sr. B'eTrúirdes.Filho- Faço jus- rosamen~e para a alimentação dbs.êa-

tiça ao 'nobre colega. ''riocas,. sem. uma. reClamação ·sequer 
··o ··sR. 'PRESIDENTE _ · (Fazendo ··_ci:inti·a ··as· càriéorreil:tes, ··as. qua:is ·não 

-"'soar· o~ tímpanos) _ • Pefmità:.:me 0 'fói imposto ·o ll1êsrrio sacrifício; se veja 
nobre orador ooservar•lhe!que está ter- . âgora, tão mjusta• e' inexp'licavelmente, 
minada a hora ·do expediente -,~r.ej~dl.cadó? . .· . . . . , 

· · · · · · · · · .. O Sr. Ernesto Dornel!es - V. ·EX." 
.O SR. ·ANDRADE RAMOS (pela 'Clá'li'éiiliÇa ·para u:m.: apàrte? cassentt

or:t'lem~ ... - Sr. Presidente, requeiro "1hento • do ··orador) 'Em face de ·tal 
_a V- Ex.". consulte a Oa.sa: sôbre se _exigência, o_ comércio exportador ·do 
.concorda· com a prorrogaçãoude trinta 1'Rio Grande' do "Sul nreferiu· entregar 
~utos da hora ·do expediente, ,., a · a; iúêporj)l7Q!i<;i. ao Ii;:t~tftu~o.' Jtss~ o·_nio-

.fl;n de ·que o· no~re ·Senador Salgado t1v0 por" que 0 Inst1tuto estava expor-
Filho- possa termmar ··a ··sua ·. oração. · 'tahdo ' àrràz . 
. O SR.· .PRESIDENTE -' O'~sen·. ado · ... 

· O SR. SALGADO FILHO ;__ Conio 
acaba ··de' ouvir ··o ' requerirriemto. for- ·me '·satisfa'Zem, : Sr .. Presidente, os 
mulada pelo Sr. Senador ''And:t'ade 
·_Ramos. Os sr.s .. ·sen.adores'fque 'é_on- apartes: do ·ilustre colega, ·-semi.dór 

··Ernesto·· Dornelles! · ·Rev'elam ao· Sena
'·cordam com- ~ ':pro~rogação·_·reg'iriieritàl ·~do·,que· ·não ·são ·as ·injunções partidá
"da.· 'hora· do' expedlente;·queirâm ·con- . rias ·que··me trazem .. à tribuna, ·•mas 
servar-se sentados. · (Pausa. > imica:niente. 0 "dever.: de. riograndense 

.Está concedida. 
· contin:ua: .· _cóm, a.' palavra 0 Senhor 'o ·cumprimento· do· honl'oso · mandato 

S d S 1 · i1 •que ·me foi conferido·· pelo _povo ·do 
.en~- or , ~gado F h~:. . . "meu -:Estado.· ·Nesta hora, ''tl.eixar' de 

O SR. SALGADO FILHO .,.... ·Sr. ··ir emhseu·'socorro," seria trai"'lo. ·Da
Presidente, agradeço sensibilisado ao ·tjUÍ 'formulo· um· apêlo ·ao -'Sr. Presi-

. ~ípirie~te. 'có1Bga'. e . pr'eza:do' ·amigo, '~e- dente ·da"República, para que ·medite 
n~dol,"·'Andr~de ··Ramos,· ter· :requerido '·no·"Sácrifício' imposto· ao povo produtor 
·a; PJ:.:Ç~rroga~ao., ç.a.'·hor~ ·do' expediente, do -~~u ·Estado. 
·e íW ~~-I\'<L~o:~·a,quiesce!lcia ao J.tedido. ··Ouviu ·o ·SenS~d!o do· meu eminente 

\Vou· continual:" nas consideraçoes que . -colega·· de; representação- riograndense 
·venno. expendê:hdo. :a··declaração.-de·· que os ·produtcs···ga-

.. .S.r: •. ~resié_iep:te, .rii.éu~ 'il:us~r.e:.' compa- ·úclios foram desviados ·pa-ra· o exterior. 
· nb'e1ro' de representaçao, -·senador Er- . ··0ooerva-~e .··qu~. enquanto o . Rio 
·nesta • Dorii'elles, '·antecipou 0 "que eu ·arand.e · do Sul está serido manie'ta.do, 

''pretendia7'ii:iformàr'ao Senado:-':ào'~io ~desestim:ulado:de continuar na s.ua pro
. GTS:ride · .. do ''Sul· foi 'imposta :··não "só dução; outros auferem os lucros do·seu 
-a éoritribuição de forneCimento :de trabalho honr1;õ,-o. . . _ . . 
,. gêti.ef'os · ,aJiin'en~ícios, ,_. p~r:a ' sti~rh:.: .'o o Sr. Fernandes Tavo:ra :- V Ex." 
"nterçado 'do 'RlO' de Janeiro, ·como ;'liá"liC'ençaipára'·um aparte~? (Assen
·-ti:I.!Ii:béín. determinada taxa de. sâcri- · timentd-do"órador) :·O-Ceará foi -tam
. :fício;''isto'" é;' a''verlda 'da saca ·de arróz "ó'éín Vitima dés&li pr:Oibição.' Eciu~e. no 
~por. n;le:nos vinte cinco· cruzeiros ···do '1i:nci 'riassàdo; na zona ·do ·Cariri, sobre-
que 'o' ':PrêÇo 'éorrente. 'tudo fi fia cidad:e ' de- Crato,·· 'tfês ·safras 
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·de f:oa·inha de m::mdioc·:~ que fica.:-am 
encosta.clas, sem saída. Pois bem, o 
Govêrno proibiu a exportação da fari
nhs. de mandioca. O.s comerciantes 
que negoci•J:vam com o e'·trangeiro, 
mandavam busc::tr o produto em ca
.minhõe.s, pagando cada saca, !X.lo 
t~a.nsporte, cerca de 50 ou 60 ·~ruzei
ros. Ainda assim o exporb>vani, po;·_ 
que a sacs. valia cento e tantos cru
zeircs. Proibida e exportação da ~a
rinha, sob a aleg:::.ção de qu.e não l1:t
via bastante no mercado ele .Fort:!.le
za, o resultado fci que os tl'ês aludi-

. da.> safras ficaram no Caril'í, C:•eterio
rando-se, porque, em cheganc'!.:J o in
verno, a farinha esfl'ia e surg~ o gor
gulho. O mesmo sucedeu com o mi
lho. Consequência fatal de tudo isso: 
o maridiocal da serra do Araripe, que 
fornecia tanta farinha de mandioca, 
foi abandonado. Ninguém · mais quiz 
trabalhar, porque não va.Iia a pena pro
duzir farinha para apodrecer. E' o meu 
testemunho, também, sôbre assunto 
idêntico. Devemcs ê:se resultacro ao 
Govêrno Federal. Sei que o Sr. Presi-

. dente da República não d·eseja ess•:t. 
situação, mas as informações r:ue lhe 
pr.estsm siio de ta.! ord·ern que preju
dicam o Pais dessa maneira . 

O.SR. SALGADO FILHO- Agra
d:eço o ap:.1·te de V. Ex." e, apalado 

·nas d.eclaraçõe:. dos ilustres c0l€gas 
corroborando as paiavras que venho 
pronunciar, peço mais uma vez ao Sr. 
President·::. &a República que ouç•a., leia 
medite e d.e.cida -::amo determin~.r o 
seu alto patriotismo. 

Sr. Presidente, nãc se trata, po1·ém 
sómente do arroz. Também s.e proibiu 
ao. Estado do Rio Grand·e do. Sul a ex
po~tação d·1 carne, que outrora a lei 
lhs pennitia, por não pcder vendê-la 
no. mercado .do Rio doe Janeiro diante 
da falt:::. de navios dotados de refrige
ração. Os Frigorifico', que já haviam 
v·endido o produto, cuja coloc•J..ção não 
pode ser cutra senão o comércio ei'te-

. rior, vão paralizar suas atividades em 
plena s:::.fra e dispensar mais de rinco 

· mil operários. 
o nobre e emi11el!t~ am!zo, ill:.stre 

Senador por Min;s Gerais, relembl'OU 
o caso· doo: tecidos. · A resp-eit.:J ainda 
não tenho pronto o· relatório a ser 
Ofere·Cido à' Comissão €:S]JEC.ial; r~ntre
ta.nto, c:nfirmo, precisamente, a C•b
servacão de S. ·Ex.". Não o trouxe 
ainda· ao conhecimento do Senarlo p·.:;ra 
atendiêr .às instruções do ilustre prt'Si-

. ·de·nte da Comissão: Meu trabalho con
clue, entretanto, qua:e com as mes
mas palavra~ com que o Sr. s~n'ldor 

·B~rnarcles Filho acaba c!e enrique·cer 
as minhas consideraçõs.s. 

O STL Bernardes Filho - Bondade 
d-a V. Ex.". 

· O SR. SALGADO FILHO - }!: essa 
observação não p7.1'tiu ~ómente do re
la to:: geral: todoG cs r e la tcre.s iJarciais 
ccncluir?.m cl~ igual maneira. 

Mas, Sr. Presidente, para que r·~.fe
rência aos r.eJ.o.tores, quando o fato ai 
está, evidente ? 

Suspensé'. a proibição de exportar te
cidos, a lnclúst.ria rwuperau sua mar
cha normal e tudo se refez, como por 
mil:!gr.e, ao qual - parec·e-~8 - ·já 
tive oportunicl·o<le de aludir de·:ta tri
buna, afirmando o mesmo que se me 
a.figurava ~:;corrente da simples no
m .. eaçã.:J de uma Comissão de Tnquén
to. 

Senhor.€s: não houve milagl'e algnm. 
Houve, sim, o bom Eenso do Exmo. Sr. 
Presidente ela República. que, .ons.tde
rando o assunto e verificando o .ab
''urdo eh proibição, d.eu ordem termi
nante, P·essoal para o reinício da ·ex
port.:;ção, a fim de que os industriais 
pudcs.sem col:c::t.r o exCE{\•ente d:t pro
c1u~8o rn?.is de treze·ntos e cinqu~nt.a 
n1ilhées d.e. ll1·2tros. o qu ~ sup :r~:. rJ cer:.
~Ul'l1.) int.er:.1o do Brasil. 

Sr. Preside11te: não para nos gêneros 
alimentícios a coação que estã sofren
do a produção do meu Estado. Tam
bém se reflete, por circunstâncias me
ramente burocráticas, que nad 1 têm 
a vêr com a alimentação pública, sô-

. bre o comércio madeireiro. 
Quando o Instituto do Pinl1o, em 

l'elatório que .tenho em mãos, infor
ma da existência farta do uroduto no 
me::-cJ.do produtor, um pat:rício nosso, 
aqui cheg:::.ndo e des·e.ianào obter au
torização para embarcar mad,iras 
vendidas ao Govêrno inglês, na impor
tância de :E 47.000, foi proibido. pelo 

· Banco do Br:sil, de realizar o negócio. 
. E porque? Porque a tran~ação afe

tava o consumo interno? 
Não, Sr.· Presidente; argumentou-se 

c;ue l'tÍ está uma comissão ele economis
tas inglezes para tratar do compensa
dos com o Govêrno brasileiro e que, 
rão obstante 11aver o expm·tador de
clarado não precisar de financiamen
to, essR venda po.ct.eria emhara(}ar as 
n·egociações que estão sendo re J.liza
das! 

Não é admis!õivel Sr. Presid;;ntE'. que 
a bttrocracia esmague a. produção, o 
trabalho honesto e profícuo dos meus 
patrícios cem meios que, cc.arctando 
sua liberdade de comércio, prejudicam 
a economia nacional. 
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Tenho aqui a carta em que o nego
ciante de madeira de Erechim expoe 
ao Banco do Brasil sua süuação, pe
dindo a necessária licença; esta lhe é 
negada, ou melhor, não lha despa
cham porque pode perturbar as nego
ciaçõ·es! 

Não conheço caso mais típico de bu
rocracia 1·evoltante e se o trago ao 
conhecimento do Senado e para que 
os meus ilustres colegas vejam que, 
longe de adotarmos me10s escusas, tra
tamos claramente dos problemas do 
nosso Estado. Queremos que êles se
jam atenaidos convenientemente para 
não se prejudicarem os meus patl·i
cics, que honestamente labutam e vi
vem com sacrifício, trab.J.lhando não 
só para si, mas também pa1·a o pro
gresso da economia nacional. 

Esses problemas não se resolvem com 
providências dessa ordem. 

O câmbio negro ai está, C.l.da vez 
mais feroz n.s. ganância, ca.da vez mais 
ultrajante à miséria do povo e não são 
medidas coercltívas como estas que nos 
darão remédio se não vier.em acom
p:mhadas de outras condizentes com a 
complexidB.cle do problema. 

O Sr. Mello Vianna- V. Ex.n dá li
cença para um aparte? 

O SR. SALGADO FILHO - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Mello Via'nna- Estou de acôr
do com V. Ex.", em parte; não con
cordo no que entende com o sist-ema 
eccnômico implant:<do no Brasil e do 
qual nos precisamos livrar. Pergunto, 
.então, a V. Ex."; como o Instituto do 
Arroz, fornece o produto a GapltaJ da 
Reoública? 

Não o entrega exclusivamente a três 
fil'mas? E ai estão o monopólio e o 
câmbio negro, agravados pela situação 
a que se reí'er~ o ilustre orador. 

o Sr. Andmde Bamos - Efetiva
mente, assim é. 

O Sr. Mello Vianna - Se o Insti
tuto do Arroz manda o produto para 
o Rio de Janeiro, deve derramá-lo no 
merc:J.do. ·Essa a providência saneado
ra das op·erações económicas. Mas 
não procede assim: entrega-o a trts 
firmas - que não conheço - dan
do-me assim o direito de duvidar da 
legitimidade dêss.e comércio e de ad
mitir a acusação de que êsse arroz 
em vez ci-e ~er consumido na capital 
da República, é extraviado, com eno!
mes lucr.o·s, para outros Estados. Nao 
foi porém, para Minas - asseguro a 
V.'Ex.n. 

O Sr. Ernesto Dornelles <Dirigindo
se ao orador) v: Ex." permite que eu 

dê umn. explicação ao Sr. Senador 
Mello Vianna? 
O SR. SALGADO FILHO- Eu pre
tendi ofere·cê-la, mas fico muito sa
tisfeito em que V. Ex.n me substitua. 

O Sr. Ernes'to Dornelles - o Ins
tituto do Arroz podia distribuir o pro
duto, como qualquer particular atra
vés mesmo de um só repr·esentante 
ou firma no Rio. Preferiu fazê-lo por 
intermédio de três firmas, que não 
recebem, no entanto, o lucro normal 
dos atacadistas, mas apenas 1% do 
montante das operações. Como se vê 
c objetivo é suprimir uma das 'Inter
mediações. 

O Sr . .1li'ello Viaima - Por que não 
me·ncionou essa taxa para o merca
do? 

O Sr, Ernesto Dornelles - O arroz 
enviado pelo Instituto está depositado 
nos armaz·ens do Cais do Pôrto; qual
quer firma podia ir buscá .. lo. 

O Sr. Mello Vianna - O fato é 
que precisamos adot.<tr outro regime, 
pois não é possível a farinha de man
dioca esteja apodrecendo como acon
tece no Cariri e pelo Brasil a fora 
e, no entan~o. o povo não tenha fari
nha para comer. 

O S7·. Ernesto DorneZles - Para a 
farinha de mandioca não há Instir,u
to, como não o há para a laranja e 
mui~os outr.os produtos. E o que corre 
nê.sse comércio todos o conhecemos. 

o Sr. Mello Vianna - Estou tra
tando de re·ferências aqui feitas. No 
entanto, se V. Ex.n quer discutir o 
aue .se nass:?, com o Institut-o do Arroz 
cí.o Rio· Grand·e pedirei a palavr:J. em 
ot;.tl':J. cpCl·~unidade p~r narrar fatos 

. da maior notoridade e d-os quais tenho 
provas, porque alguns se passaram co
migo. 

O Sr, Ernesto DorneZles - V. Ex." 
e:o:t9. na obrigação moral d-e fazê-lo. 

O Sr. MeZZo Vianna - Obrigação 
moral de que? 

O Sr, Ernesto DorneZZes - A ativi
dade principal do Instituto do Arroz 
tem sido a de evitar grande número 
cl::: i;;.ts·:·mediários adv·enticios, fator 
principal do enca1·ecimento dos produ
t.os de consumo. 

O S1·. Mello Vianna - Até o Se
cretário da.s Finanças do Estado mais 
de uma vez esteve no Rio interessan
do-se pelo a:sunto. 

O Sr. Ernesto Dornezles - Se o Se
cretário das Financas interferiu no 
caE.o foi em nome· do Govêrno do 
Estado du Rio Grande. E o Govêr
no do Rio Grande não protege mono
pólios. 
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O Sr. Melo Vianna - Por que seria 
necessário o Instituto? 

O Sr. Entesto Dornelles - O Ins
tituto é um órgão r·econhecido pelo 
Estado e tem sido combatido exata
mente pelos que fazem intermedia
çõ·e3 desnecessárias. 

O Sr. Mello Vianna - E' c·ombar
tiào, e vou dizer a V. Ex." por que. 

O Sr. Enesto Dornelles - V. Ex." 
prestará relevante serviço debatendo 
o assunto. 

O Sr. Mello Vianna - O expediente 
e!"tá quase terminado. Não posso fa
zê-lo hoje. mas amanhã usarei da 
palavra para isso. 

O Sr. Enesto Dornelles - Antes de 
existir o Instituto, os intermediários 
do arroz se enriqueciam, enquanto os 
produtores viviam em situação pre
cária. O Instituto defende o produ
tor. 

o Sr. Mello Vianna - Não estou 
formulando acusação expressa. Faço 
referências de ordem geral. 

O Sr. Ernesto Dornelles - Nem es
tou defendendo o Instituto do Arroz 
ào Rio Grande. Estou, antes, comba
tendo um mecanismo de distribuicão 
p.rejuàicial ao produtor e ao consu
midor. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Mas V. 
Ex." também não pode defender a ex
p~rtação ou o extravio do arroz pelo 
Port-o de Santos em nlena fase de 
pr-oibição de exportação. 

O Sr. Bernardes Filho - (Dirigin
do-se ao Sr. senador Salgado Filho) 
V. Ex." pode prestaa--me um escla
n:cimento? Acabo de constatar. pe
la;. palavras do nobre Senador Er
nesto Dornelles. que o Instituto de 
Arroz confia a três firmas do Rio de 
Janeiro o papel., digamos, não de nego
ciantes de arroz, po:-que nessas t!·an
sações elas não auferem senão o lu
cro da distribuição, ou seja a percen
tz.gem de um por cento, como diz 
V Ex." - mas o de abastecedoras de 
todo o mercado do Rio de Janeiio. 

O Sr. Ernesto Dornelles - Esse 
s.bastecimento pode ser feito com o 
arroz procedente de Minas Gerais, de 
São Paulo e autos Estados. Entre
tanto, êsse produto distribuído onde 
há o comércio livre, tão decantado, 
onde não há Instituto, não pode ser 
fornecido por prêço conveniente à 
população. E' preciso que o Estado 
que possue o arroz e o Instituto. venha 
fornecê .. lo por prêço acessível à bolsa 
do povo. 

o Instituto exporta para compensar 
o prejuízo que tem em cada saca que 
dá para o consumo interno, porque os 

produtores de outros Estados não qui
seram se prestar a êsse sacrifício. 

O Sr. Mello Vianna - V. Ex." está 
equivocado e amanhã o demonstra
rei. 

O Sr. Ernesto Dornelles - Desde o 
tempo d.a guena o Rio Grande dis
tribui arroz a prêço de sacrifício. 

O Sr. Bernardes Filho - Dizia V. 
Ex.a que o an-oz vem para o Rio de 
Janeiro nessas condições. Há portan
to. duas perguntas a fazer. A primei
ra se o prêço do arroz nesta capital 
e;,tá em relação com o dos demais Es
tados, diminuído em C.r$ 25,00, ou é 
vendido se êsse abatimento não rw
tasse o sacrifício que experimenta o 
produtor. 

A s.egunda pergunta vem da afir
mação que V. Ex." faz de que há 
realmente certa quantidade de arroz 
que tem sido desviada para export':lçáo 
pelo pôrto de Santos, se não me enga
no. 

O Sr. Mello Vianna - Também ou
vi diz.er isso. 

O Sr. Bernardes Filho - O Sena
do gosta.~ia de saber quem fiscaliza 
a distribuição do produto e como se 
I>ode:ria apurar tal desvio, positiva
mente ilegítimo. V. Ex." está real
mente conduzindo com grande inte
ligência e sobretudo com muita ra
zão as considerações que vem expen
dendo. traduzidas, aliás. num apêlo 
formulado a·o honrado cidadão. ho
mem bem intencionado que a.dminis- . 
tra o Brasil. e que há d·e atentar 
p~ra todos os pedid-os d·e boa fé que 
se lhe fazem. Deve V. Ex.", entre
tanto conclu:Lr. se me permite a su
gestão, indicando medidas para. cai· 
bil" e punir tais irregularidades. 

O Sr. Ernesto Dornelles - Será 
muito fácil a obtenção de informa
ções precisas sôbre o assunto. Vi um 
quadro explicativo no qual figuram 
a data dos embarques, a quantidade 
do produto e seu destino. 

o Sr. Bernardes Filho - Nêste 
caso, é realmente fácil coligir os dados 
indispensáveis. 

O SR. SALGADO FILHO - Por 
questão de método respondo, em pri
meiro lugar, às perguntas formuladas 
pelo ilustre Senador Bernardes Filho. 

Deseja S. Ex." saber se o arroz 
vendido para o Distrito Federal, me
diante taxa de sacrifício, é aqui re
\"endido por prêco reduzido. 

o Sr. Bernardes Filho - Exata
mente. 

O SR. SALGADO FILHO - A per
O'unta de S. Ex." é respondida .Pelo 
:':correio da Manhã", que realizou re-
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portagem magnífica, mostrando que o 
arroz recebido para ser vendido dessa 
maneira, no Distrito Federal, é re
embarcado até Nova Iguaçu, no Estado 
do Rio, e ali posto à venda, sem 
contrôle, ao prêço arbitrado pelos 
revendedores. 

Não foi só o "Correio da Manhã" 
que publicou tais notícias. Um ata
cadista carioca confessou que l'eal
mente, o arroz recebido do Rio Gi·ande 
não podia ser vendido no Distrito 
Federal, pois o transporte encarecia 
o. produto. Era por isso forçado a 
vendê-lo no Estado do Rio, para onde 
o remetia. Esta a declaração for
mulada pelo próprio comerciante ata
cadista. 

Não disponho, no momento, dos 
documentos comprobatórios de minhas 
afirmativas, porque não pretendia dis
cutir hoje êste aspecto. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - O trans
porte para o Estado do Rio é, então, 
mais barato ? 

O SR. SALGADO FILHO - Não 
é· mais barato. O arroz vendido lá 
é que é mais caro. (Riso. ) 

Vou responder, agora, ao segundo 
tópico do aparte do nobre Senador 
Bernardes Filho. Disse S. Ex."' :JUe, 
se realmente· o arroz foi desviado, me 
cumpre sugerir medidas para coibir 
ou punir êsse desvio. 

O Sr. Bernardes Filho - Ou, pelo 
menos, para apurar. 

O SR. SALGADO FILHO- O arroz 
é. vendido mediante autorização do 
Banco do Brasil, que possui o co:ltrô
le da exportação do produto. Eviden
temente, aquêle estabelecimento de 
crédito. não pode saber que o arroz 
para o qual concede autorização -· 
acredito. que de boa fé - provém 
do Rio Grande do Sul. 

o que ocorre é, precisamente, uma· 
especulação criminosa dos que se não 
contentam. com pequenos lucros e, 
mesmo com sacrifício do · povo esfo
meado. nrocuram sugar, o mais pos
sível, os· recursos da· populaçã'o, sem 
pensar no· futuro e nas consequênctas 
que· podem advir· de sua ganância. 

o Sr. Ribeiro Gonçalves - Muito 
bem; 

. O SR.. SALGADO FILHO - É mais 
caso de polícia que da alçada· do 
Senado; verificar: se o produto impor
tado pela Capital da República é 
transferido para outros Estados, com 
o fito ·de proporcionar aos comercian
tes intermediários· maiores·lucros. O 
arroz; no Distrito Federal, .está taxado 

por prêço determinado, ao passo que 
no Estado do Rio, a meia hora. ape
nas de distüncla desta Capital, pode! 
ser ·vendido livremente, pelo prêço 
que a ganância ditar aos que vivem 
a menosprezar o sacrifício do povo. 

O. SR. PRESIDENTE (Fazendo soar 
os tímpanos) - Peço licença para ob
servar ao nobre orador que está esgo
tada a prorrogação da hora do expe
diente. 

O SR. SALGADO FILHO - Pedi
ria a V. Ex."'· Sr. Presidente. mesmo 
porque necessito dar pequena expli_ca
ção ao meu ilust,re e prezado am1go, 
Senador por Minas Gerais, Sr. Mello 
Vianna, que ·me considera inscrito para 
ocupar a tribt~a no _expediente ?-a 
s-essão de amal1ha. <Mu~to bem; mwto 
õem.) 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
S.:mador será atendido. 

Vem à Mesa, é lido, apoiado e dis
tribuído à Comissão de constituição e 
Justiça o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

.Dispõe sôbre o provimento do 
carao de méé/.ico da Polícia Mili
tw·- e do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. Os concursos_ ~ara o 

nrovimento de cargos de medico da 
Policia J.ll.úlitar e do Corpo de. Bombei
ros da CD-pHal Fe:ieraJ; vigor~,rão pelo 
[.lra.zo de ci:1co (5) anos, admstar do 
oue se v-erifica no provimento de car
gos civis; r-evogadas as disposiçõ-es em 
contrário. 

Justificação 

O Estatuto dos Funcionários Civis da 
UJ1iáo fixa em cinco anos o prazo de. 
validade dos concursos pa1·a o provi
mento dos cargos públicos. 

Nas corporações militares, auxiliares 
do Exército .. êsse · prazo é. como pri
mitivamente o era para os civis, de 
dois (2) anos; pôsto que tenha por 
mais de uma vez, o Govêrno e o Con
gresso em casos pessoais, o dilatado 
(vide Lei n. 0 101, de 9 de outubro de 
1935~ . . 

E' justo, ;_::lortanto, que se uniforml
ze e se generaliz-e o dispositivo que fi
xa em cinco (5) anos, afastando-s-e de 
vez concessões em casos pessoais. 

Sala das Sessões. em 6 de abril de 
1943. - Joaquim Pires. 
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Comparecem mais os Senhores 
Senad,ores: 

Filinto Müller. 
Heru·ique de No vais. 
Victo):ino .. Freire. 
Roberto Simonsen. 
Durval Cruz. 
Góis Monteiro. 
Mathias Olympio (7 J. 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro. Maia. 
Alvaro Adolpho. 
José Neiva. 
Navais Filho. 
Walter Franco. 
Aloy.sio de Carvalho. 
Pereira Moacyr. 
Marcondes Filho. 
Alfredo Nasser. 
Olavo Oliveira (70) . 

O SR. PRESIDENTE Finda a 
prorrcgnç~o da hora do expediente, 
passa-se a 

ORDEM DO DIA 
Votação . em discussão unzca ela 

Pmposição n. 0 146, ele. 1947, que_ 
concede isencão de direito de im
portação e taxas aduaneiras a en
tidades que especifica. (Pareceres. 
ns. 229 e 230, de 1948, respectiva
mente. das comissões ele Consti
titltição e . Justiça e de Finanças, 
· sôbrc. as emendas de plenário) . 

O SR. JOAO VILLASBOAS ('') 
(Para encaminhar a votação) - Se
nhor Pr·esidente, o projeto nú,mero 320, 
remetido ao Senado pela Câmara dos 
Deputados, concede isenção de direi
tos de importação e demais taxas_ adu
aneiras para material importado por 
vinte e- s·eis emprêsas. São nada menos 
que vinte e seis pedidos de isenção de 
direitos feitos não só por particulàrf'.s, 
có:trio por cmprêsas de nat;ureza co
mercial e mdustrial. dos qums decorrerá. 
desfalque grandemente ap~eciável da 
receita da União. 

Examinando o projeto, quando de 
sua discussão nesta Casa, apresentei al
gumas emendas, prc,curando suprimir 
ou propondo fôssem r.egadas isenções 
pleiteadas por emprêsas_ ou socieda:
des. que. absoluta~ente não se enco~,. 
travam em. conclicocs de merecer o fa
vor especialmente d:> parte do don-. 
gresso Nacional. · · · · · 

A honrada Comissão de Constituição 
e Justiça opinou sôbre as minhas enien.:. 
das e aceitou três. Entretanto, H hon
rada Comissão de Fil'.ança.s rejeitou-as 
tõdas. · ·· · · 

. Parece. Sr. Presidente, que o Bra
Sll s.e enc~ntra. em situação de fol;;. 
~a fmance1ra, que lhe permite libera-:
lldades como estas, solicitadas ao 
Congresso Nacional e que. encontraram· 
largo amparo na honràda Comissão 
de Finanças desta Casa. · · 

Quisera, apenas, pedir a atenção do , 
Senado para algumas C:as isenções pro.:. 
postas. que redundam em ben.efiCÍos 
pessoais e estabelecem em favor de de:
terminadas emprêsas, situação de su
perioridade na concorrência· comercial 
com as demais. · · · · · · 

Temos por exê.mplo. a de Herzon Bar
reto de Oliveira Dias, fazendeiro · no 
Estado da Bahia,' que pede isenção pa
ra 10 vagões de carga destinados ao 
transporte de gêneros na sua proprie
dade; a de Moore-Mc-Comarck (Na
vegação) S. A., que pede isenção pará 
10 , chatas, com pertences e acessórios, 
pesando cada. uma 65 toneladas desti
nadas a movimento de descargas de 
navios estrangeiros 

O Sr. Salgado Filho - Permita-me 
V. Ex."' esclarecer que a isenção soli
citada pela Comarck está atendida 
pelo parecer da. Comissão de Justiça 
mas o. pronunciamento da. Comissão 
de Finanças é. contrário. 

O Sr. Apolonio Salles - Depois, ex
plicarei· a V. Ex. o. as razões que de
ram causa ao parecer da Comissão de 
Finanças. 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Ar; 
duas is-enções que acabo de citar oh
tiv·eram parecer ·favorável da Comis
são de Consti4üção e Justiça, '' cbn
trário, da Comissão de Finanças. 

Continuando, Sr. Presidente, cito a 
isenção pedida pela Companh!a A!;ri
cola Baixa Grande, para um conjunto 
novo de moendas com o fim di:! subs
tituir as antigas e proporcionar maior 
produção de açúcar à Usina Santo 
Amaro, de Campos. 

O SR. PRESIDENTE - Permit2.
me V. Ex."' esclarec•er que a.; •?men
das vão ser votadas, uma a uma. · Se
ria', portanto, mais razoáv.el que o en
caminhamento da votação se verifi-
casse na ocasião oportuna. 

V. Ex. o. está falando sôbre emenda 
que não . vai ser votadà em primeiro 
lugar. · Dest'arte, preferiria anunciar· 
primeiramente a emendà que vai sér' 
votàãà; decorrendo · daí o resp-ectivo 
encaminhamento da votação, O mes
mo aconteceria com as out.ras, suces-
sivamente. · 

O SR. JOAO VILLASBOAS- To
mo. a lib-erdade de pedir. a V.· Ex.", Se
nhor 'Presidente, para. fa~en'do uso dos 
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10 minutos que o Regimento me con
cede, tratar das emendas em conjun
to. Evitaria, dêste modo, tomar mais 
tempo ao Senado e repetir minha ar
gumentação quando da apreclação de 
cada emenda. 

Citei apenas três, das que riveram 
parecer favorável da Comissã:> de Fi
nanças. 

Parece, como disse. Sr. Presidente, 
que nos achamos em' situação de fol
ga financeira tal que o país c,~m seus 
cofres abarrotados de dinheh·o pode 
conceder tantas vantagens em provei
to de emprêsas particulares. 

Ora, se essas emprêsas pediram isen
ções dos impostos a cujo paga:.nento 
estão obrigadas pela importação des
sas mercadorias, outras emprêsas não 
pediram tal isenção, não alimentaram 
semelhante pretensão; e estas outras 
emprêsas que se sujeitaram ao paga
mento dos impostos, naturalmente, na 
concorrência, se verão prejudicadas 
ante as que gozarem da regalia, por
que estas terão, desde logo, 7antagens 
na fabricação dos seus produtos. 

Sr. Presidente, assistimos ao fato 
de o Sr. Presidente da Reoública re
meter ao Congresso a propÕsta de Or
çamento onerada com deficit vultoso. 
Sabemos que a União está devendo aos 
Institutos de Aposentadoria e Pensões 
importância superior a 2 bilhõe3 de 
cruzeiros e que a situação financeira 
do País é agônica. Não sei como, dlan
te de fatos dessa natureza e diante d:::. 
situaçã<J em que se debate a Nação. 
possa o Parlamento estlir concedendo 
semelhantes isenções em beneficio de 
emprêsas particulares. Trata-se de 
pedidos de isenção de direitos para im
portação de chatas e outros meios de 
transportes de mercadorias. 

O Sr. José Americo - V. Ex.n dá 
licença para um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -- Re
cebo-o com prazer. 

O Sr. José Americo- V. Ex. 0 tem 
tôda razão. Houve grande liberalidade 
na concessão dessas isenções c eu V:.l
tei contra muitos dos casos que Vossa 
Excelência enumera. 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Agra
deço o aparte do nobre Senador pela 
Paraíba, que ampara minha argumen
tação. Não é possível continuarmos 
nessa marcha de isenção de direitos, 
consignando vantagens a determina
das emprêsas em detrimento de ou
tras, coisa. que, absolutamente, não 
se justifica. 

A honrada Comissão de Finanças, 
ao dar parecer sôbre algumas emen-

d.as, disse simplesmente que a impor
tação constava de materal destlr.ado 
à navegação. Entretanto, Sr. Presi
dente, não temos uma lei geral de 
isenções para tôdas as companhias de 
navegação. Se a orientação económi
ca do País no sentido de proteger to
das as emprêsas de transporte ;;e íi.
zesse na direção de lhes conceder isen
~ões d-e dU"eitvs para a :L."'npcrto..çõ.c de 
chatas, vagões e outros elementos de 
transporte, eu estaria de acôrdo, por
que isso seria interêsse da economia 
nacional. Não posso, porém, concor-. 
dar em que se faça concessão especia
~izada para determinada emprêsa ou 
companhia, beneficiando-a em detri
mento das outras. Peço a atenção do 
Senado para êsses fatos. Que axami
ne, uma a uma, as emendas que vão 
ser votadas, verificando qual mer<>ce 
aprovação e qual deve ser reje~tc.da. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Permita
me V. Ex." um aparte. Acompanhei 
o relator da Comissão de Constitui
ção e Justiça no sentido de rejeitar 
a emenda do inciso VIII, que se re
fere à isenção de direitos para a aqui
sição de chatas, considerando que se 
tratava .de embarcações complementa
res do serviço do pôrto do Rio de Ja
neiro, num momento em que o p'l'o
blema portuário se torna dos mais 
graves. Não se trata própriamer.te de 
iSenção de direitos para importação 
de chatas destinadas ao transporte 
comum, remunerado, mas sim de um 
complemento da própria instalação 
portuária. Foi essa a razão que di
tou o meu voto. 

O Sr. Apolonio Sales - E foi a ra
zão. aceita pela Comissão de F-inan
ças. 

O Sr. José Américo -Mas foi con
cessão em benefício de determinadas 
emprêsas e companhias. 

O Sr. Apolonio Sales - Foi em be
nefício do Pôrto. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Perfeitã
mente. 

O SR. JOAO VU·LASBOAS 
Eu estaria de acôrdo em aceitar um::. 
medida geral no sentido de beneficiar 
tôdas as companhias de transporte. O 
que combato é a concessão especial 
a determinada emprêsa, quando ou
tras do mesmo gênero não gosam des
sas vantagens. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Enquanto· 
não houver lei espeeia!, cada P.mprê
sa terá de requerer isenção e o reque-
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rimento será apreciado pelo Poder 
E.xecutivo. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
Entramos. assim, no regime ·:l.o favo
ritismo, no regime do requerimento 
amparado pela política ou pela admi
nistração ... 

O Sr. Attilio Vivacqua - Não apoia
do, porque o requerimento passa pelo 
Congresso Nacional. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
. . . para beneficiar a companhia que 
goza de prestígio, através das pe~soas 
que encaminham êsses pedidos. seja 
dentro dos Mini.stério.s, seja junto à 
Presidência da República, a fim de 
que o Chefe da Nação remeta ao 
Congresso mensagem solicitandv isen
ção de direitos. Sabemos qu~ muitas 
vezes o Sr. Presidente da Reoúb1Jca 
encaminha mensagens dessa P..a.ture
za, deixando ao critério do Senado e 
da Câmara a concessão .)U recusa. S. 
Ex.a não tem, absolutamente, l1enl1um 
interêsse direto ou indireto n::t con
cessão. Apenas encaminha o pedido 
feito através dos Ministérios 

O Sr. Apolônio Sales - Também 
não tem interêsse direto o:J indireto, 
apenas examina o pedido que é feito, 
inicialmente, através do Minbtro. 

O Sr. Augusto Meira - E delibera 
como bem entende em sua sabedoria 

O SR. JOÃO VILLASBOAS - O 
Senado, entretanto, deve pesar bem 
sua responsabilidade no momento de 
conceder semelhante isen;ão. O inte
rêsse é particu:ar, refere-se a deter
minadas emprêsas e chcx:a-se. por
tanto, com o interêsse de outras, con
géneres, que não são beneficiadas. 

O Sr. Attilio 1Tivacqua - Concede
se a isenção em virtude de pedido 
feito ao Poder Executivo e encaminha
do, em mensagem, ao Congresso. Tra
ta-se da iniciativa governamental ao 
propôr a lei. 

O Sr. José Américo - O Sr. Pre
sidente da República tem que enca
minhar todos os pedidos de isenção 
ao Congresso, porque não e&tà mais 
em vigor o decreto n. 0 300, aue re
gulava as isenções. bs pedidos tem 
que ser submetidos ao exame do Con
gresso, porque é êle o competen~e pa
ra deliberar no caso. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS - No 
regime anterior à instalação do Con
gresso Nacional essa Iniciativa ~ra da 
competência do Presidente da Repú-

blica, com base no art. 180, da Cons
tituição que então vigorava. 

O Sr. José Américo - E em virtu
de da legislação então existente. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS- De
pois de instalado o Congresso, S. Ex.a 
apenas encaminha cs pedidos ao Par
lamento e êste não faz oposição ~w Go
vêrno se negar isenções dessa natu
reza. 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo soar 
os tímpanos) Peço licença para ob
servar ao nobre Senador que o tempo 
de que dispunha está esgotado. 

O SR. JOÃO VILLASBôAS - Vou 
terminar, Sr. Presidente. 

Espero que o Senado, examinando, 
uma a uma, essas emendas, conceda 
as i.senções nos casos merecedores dês
se favor e as negue naquêles outros 
em que elas representem benefício 
unilateral a determinada emprêsa. 
(Muito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - VaÍ ser 
votada a emenda supressiva da Co
missão de Fina11ças que teve pare
cer favorável da Comissão de Consti
tuiçã-o c Justiça, referente uos itens 
XIX, XXI XXIII e XXIV. 

O SR. MELLO VIANNA - (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, envio à Me- . 
sa requerimento pedindo destaque ao 
item XIX, a fim de que seja votado 
em separado. 

Vem à Mesa, é lido e apro
vado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 42, de 1948 

Requeiro destaque do item XIX da 
Proposição n.0 146, na votação da 
emenda da Comissão de Finanças. 

Sala das Sessões, em 6 de abril de 
1948. - Mello Vianna. 

O SR. PRESIDENTE- Em virtu
de da deliberação do Senado, vai ser 
votada em primeiro lugar a supres
são do item XIX. 

O SR. MELLO VIANNA ("') 
<Para encaminha~· a votação) Senhor 
Presidente, pedi a palavra para de
monstrar que a concessão à Emprêsa 
Mineira de Carnes· S. A. de isenção de 
direitos para importar maquinismos 
e pertences destinados à instalação 
de um frigorífico em Belo Horizonte, 
é de todo procedente. 

O parecer contrário afigura-se-me 
profundamente injusto. Permitam-me 

( '') Não foi revisto pe!o orador. 
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os nobres colegas a expressão, que 
é apen::>.s a manifestação de meu pen
samento, sem qualqu.er intuito de cen
sura, mesmo porque nãq poderia pas
sar pelo espírito de ninguém que · eu 
uretendesse fazê-la. Mas, é injusto, 
porque outras isenções foram conce
didas a instituições de âmbito muito 
mais restrito do que esta. 

Cogita-se Ut: instala1· u~ bl'!!.nd.e 
frigorífico em Belo Horizonte, e, ao 
passo que se indefere esta pretensão, 
outras isenções referentes a objetivos 
de âmbito muito menor, de interêsse 
público mais restrito, foram atendi
das. 

Solicitaria, por isso, a atenção da 
Comissão para que, revendo o · assun
to pesasse, com justiça, a matéria. 

Quero ainda declarar que, d'ora 
avante, exa1r.inarei, com todo rigor, 
os pedidos de isenção. 

Se estamos numa fase de restrições 
cJUe iD.teressam diretamente à econo
mia da Nação; se deixamos de aten
der. aos apêlos de funcionários que 
vivem â mingua de recursos e se im
põe o sacrifício do Tesouro para que 
possam ter um pouco de alegri::t nos 
seus lares - não é natur::ti que •1G~;te 
mesm•J instante, sejamos pródigos nas 
isenções. 

Muitas destas referem-se a .máq~
nas e utensílios que proporcwnarao 
lucros. Não quero, entretanto, desta 
feita exa;:ninar êsses casos. Desejo 
apenas ressalvar a minha atitude fu
tura: estudarei as isenções com rigor, 
em face do texto constitucional. 

Não creio que o Senado, conside
rando a tentativa do meu Estado no 
sentido de montal' um grande frigorí
fico, deixe de acudir-lhe com a isen- · 
çúo pleiteada. (Muito bem; muito 
bem) .. 

O SR. APOLONIO SALES: parct 
encaminhar a votação, pronuncia dis
curso qUe será publicado depois. 

SR. PRESIDENTE: - Os Senho
res Senadores que aprovam a supres
são do ítem XIX do a.rtigo 1. 0 da 
Proposiçãe>, queiram p:!l'maneoer sen
ta.c1'Js. (Pausa) . 

Está. aprovada. 

O SR. MELLO VIANNA: 
(Pela ordem) S-·. Presidente, requeiro 
verificação da votação. Ts.lvez os 
Senhores Senador.<s náo estejam bem 
esclarecidas sôbre o mod·o de votar. 

O SR. PRESIDENTE: Vai-se 
proceder à verificação da votação, so-

licitada pelo Sr. senador Mdlo Vian
na. 

Os Senhor·e& Senador·es que v·ctaram 
a favo1· da supressão de> item XIX do· 
artigo 1. 0 da p_·cposição, q,ueiram le
vantar-se. (Pa'tsc). 

Esta visivelm~nte rejeitada a emen
da nesta parte. 
Pa~sa-se à votaçã.o da segunda par-. 

te, supressiva dos itens XXI, :x::;;:rrr 
e ~CXIV. 

Os Senhc·res Senadore-s quz a apro
vam, queiram ccnse'l·var-se sentados. 
(Pausu). 
Est~ rejeitada. 
Emenda do plenário, supressiva do 

inciso XVI. 

O SR. APOLONIO S.ti.LES: para 
encaminhar a votação, pronuncia dis
curso que será publicado depois. 

O SR. PRESIDENTE: Vai-se 
preceder á votação. 

Os Senhores senadores que apro
vam a emenda mandando suprimir o 
item XVI do art. 1.0 da Proposição, 
queil·am permanecer sentados. (Pau
sa) . 

Está rejeitada. 

Há mais . duas emondas d·o p~enário. 
A primei:a manda suprimir os ítens 
V-VI-VII-VIII-IX-XI 
-- XII - XIV - XV - XVI - XVIII, 
e X..~\.TI. 

O parecer cta Comissãq de Constitui
ção e Justiça é favorável à supressão 
dos ítens VII, VIII, XIV e XXVI e 
contráli.:; à dos d·'r-lais. A Comissão 
de Finanças emitiu parecer contrário 
t;. supressã.0 de todos êles. 

O SR. APOLONIO SAL L E S : 
(Pela o1·dem) Sr. Presic1entc, pediria 

a V. Ex." consultasse o Senado sô
bre se ooc~1corda em que a votação dos 
itens p:·C·posta pela en:"nd::: r.. n 2, Seja 
feita destacadamente, afim c. facilitar 
os pronunciamentos .a favor ou contra 
cada um dêles. 

V:em à. Mesa, é lido e apro
va de. o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 43, de 1948 

Requeiro seja submetido a votos, 
destacadamente, cada um dos itens 
constantes da emenda n.0 2 à Propo
sição n.0 H6, de 1947. 

Salc. das Sessões. em ·6 de abril de. 
1948. - Apolónio Sales. 
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O SR. PRESIDENTE - Vou sub
me:·er ao voto do pl<mário, em pri
meiro lugar, a, supressf:.o do item V, 
qu~? tev.e par-cem· favorável. 

O SR. APOLONIO SALES (para 
.encaminhar a votação, pronuncia 
discurso que será publicado depois. 

O SR. PRESIDENTE - Os Se
nho!·es Senadores qu-e aprovam a su
pressão do item V, queiram conser
v::tr-s-e .centados. (Pausa). 

Está rejeitada. 
Em votação a supressão do item VI. 
O SR. APOLONIO SALES ( ''') 

- (Pa·ra encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, trata-se da Cooperati
va Agrícola de Garibaldi, criada com 
o fim específico da produção de trigo. 
Essa instituição quis impo-rtar um 
mo-inho e. tendo em vista o programa 
do Gcvêrno de estimular a produção 
dêsse c-er-eal, e se tratar de coopt>.rati
va, pronunciou-.s-e. a Comissão de Fi
nanças favo-ràv-elmente à isenção. 
(Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE Os Se-
nhor-es s-enadores que aprovam a su
pr-essão do it-r.m VI, queiram perma
nsc~::- sentados. (Pa-usa.) 

Está rejeitada. 
Em votação o it-em VII, r-elativo a 

dez vagõ-es d-e carga para serviços de 
transportes de gêneros destinados. a 
I-Ierz-en B::Lrr<>.to d·e Oliveira Dias, fa
z-endeiro no Estado da Bahia. 

O SR. APOLONIO SALES, 1JC!1'a 
encaminhar a votação p10"L1mcia dis
curso que será publicacZo depois. 

O SR. PRESIDENTE - Vai se 
proced-er à votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
emenda supressiva do item VII, quei
ram pe>J.'man2cer sentados. (Pausa.) 

Está r-ej citada. 
Supr-essão do item VIII, relatiyo a 

10 chatas co-m pert-ences e acessonos, 
d-estinada~ ao movimento d-e descarga 
de navios estrangeiros, a serem im
portadas pela Moore-Mc-Cormack 
(Navegação) S. A. 

O SR. FRANCISCO GALLOT_TI (''') 
- (Para encaminhar a votaçao) -
Sr·. Pr-esidente. Srs. Senadores, o 
it-em ora em discussão, que se ref-ere 
a 10 chatas, de 65 tc;neladas cada 
uma, pertences <' ac-es.sonos; a serem 
impor:adas- p-ela "Moore-Mc-:Cormack 
(Nav-egação) S. A., e d·estmadas a 

( ''') Não foi revisto pelo ol·ador. 

movim2nto de de.ocarg-a de navios es
trangeiros é assunto meu conhecidfl, 
pois, qu:~ndo dir.:!tor elo Pôrto do Rio 
de Janeiro, rm _pleno estado de guer
ra, e conhecei!do p-erfeitamente su:1s 
necessidades, tive a iniciativa dos en
tendimentos com essa Companhia, 
par:1 que nos auxiliasse, isto é, aj·u
cla sse o próprio Govêrno, à própria 
administração elo pô!'t.o, a dar solu
çS.o ao .S~l'ÍO COll~·e:::LiOlli:!IUêULo QU-E: 
aqui se verifica v a. 

A direção da "Moore-Mc-Cormack", 
através seus representantes nesta ca
pital, demonstrou ,desde o início, a 
melhor boa vontade para conosco 
colaborar. 

Foi traçado, então, um plano que 
~E·ria a importação de outras chatas, 
de vez que, algumas, a Companhia .iá 
r,.r;sstlia, no Rio de Janeiro e em San
tos. adquiridas também com isenção 
cl.o. direitos à vista das prementes ne
cessidades c.~ dois portos .. 

Ficou, então, assentada a importa
ç8.o das 10 chatas, para fazerem o ser
vicc nêste e em outros portos do 
Brasil, auenas como embarcações au
xiliares cio movimento de carga e des
carr.;a dos navios que aqui apertavam. 
p.-rtencentes à mesma companhia. 

O S1·. José Américo - V. Ex." per
mite uma pergunta? 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
Com .. todo o prazer . 

O Sr. José Américo - V. Ex." po
derá. informar-me se o serviço de 
~·.arga e descarga, prestado po~ essas 
chatas atinge apenas os naviOs da 
Companhia? 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
Não, Sr. Senador. A Agência da 
"Moore-Mc-Cormack", durante a 
guerra, exerceu, no nosso pôrto fun
ção especialíssima como representante 
da War Shiping dos Estados Unidos. 
Controlava todo o movimento de im
portação e exportação da Améric3:. 9-o 
Norte. Tinha como que a superv1sao 
na escala dos navios que deviam tra
zer ou levar do nosso pôrto as cargas 
mais necessárias, principalmente ma
terial de guerra, minérios de ferro, 
manganês e outras mercadorias ne
cessárias ao esfôrço de guerra, ex
uortadas do Brasil. 
· Durante a, guerra a. Administração 
do,Pôrto, que era controlada pelo Mi
nistério da Marinha, por decreto do 
S1. Presidente da República, manti
nha escala de preferência, obrigató
ria para os navios que mais atendes
sem às necessidades da guerra., nos 
têrmos da nossa cooperação com os 
raíse~ aliados. 
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Acontecia muitas vêzes que estava
mos em nosso gabinete de trabalho 
quando recebíamos do Ministro da 
Marinha ordem intransigente no sen
tido de nos prepararmos para receber 
um combôio de 8 ou 10 vapores, com 
carga plena para o põrto do Rio de 
Janeiro. 

Para dar cumprimento à ordem re
cebida, tínhamos que atenàta·, i1áü só 
a descarga de 60 a 70 mil toneladas, 
como. ao mesmo tempo, à sua carga, 
para que novo combôio fôsse formado 
e encontrasse fora da barra os vasos 
de guerra que prosseguiriam no des
tino dos Estados Unidos ou da Ingla
terra. Para isso era preciso traba
lhar, 24 horas sem parar um minuto, 
revezando gente e acumulando carga 
no pôrto do Rio de Janeiro, de tal 
forma que muitas vezes impedíamos 
o acesso de pedestres ao próprio cáis 
do pôrto. 

Daí surgiram providências várias, 
entre as quais a determinação do Se· 
nhor Presidente da República no sen
tido da Administração do Pôrto 
ocupar até uma das alas da Avenida 
Rodrigues Alves, onde o tráfego foi 
impedido, para depositar material, o 
que fizemos durante muitos meses, 
com protesto da Inspetoria do Trá
fego e outros setores responsáveis pelo 
trânsito no Rio de Janeiro. 

O Sr. José Américo - Declaro a 
V. Ex. a que votei contra, na Comis
são de Finanças, mas, em virtude 
dos esclarecimentos agora prestados, 
verifico que se trata de uma situação 
de emergência, e votarei a favor. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
Os esclarecimentos não estão comple
tados Sr. Senador. 

Assim foram terminados os enten
dimentos com a "1\[oore-Mc-Cormal.;: 
(Navegação) S. A." a única compnr 
nhia que se of·erecia para importar 
essas. chatas destinadas a auxiliar o 
movimento de carga e descarga do 
pôrto. E êsse auxílio foi quase salva
dor, porque nossa capacidade mate
rial para atend·er, na emej:gência. ao 
serviço com a rapidez que se fazia 
necessária, era deficiente. Uma vez 
atracado o navio, enquanto a descar
ga se fazia para a terra, as chatas es
tavam acaRtados, do lado do mar, re· 
cebendo carga por meio dos guindastes 
e dos paus de carga, apressando assim, 
o trabalho ele carga e desca.;:ga para 
que o navio pudesse zarpa1 Saítlos os 
navios as chatas, que haviam sido car
regadas pelo lado do mar. encosta
vam em qualquer vaga, o~t buraco, 
como chamamos ·êsses claros na giria 

do cais do pôrto, entre dois n'lvio.s, e 
era descarregado o material que to
mava destino próprio, fõsse do Govêr
no ou não. 

Essas embarcações não são objeto 
de lucro para a navegação, ptlrqu!lnto 
as taxas sã:l pagas ao Pôrto. Não só 
os navios sujeitos a taxas e.:;peciais, 
como as t.n·oprias embarcações chama
ãas aúxlllari.s, embora as desta~s ~eJam 
menores, quando encostam ao e:1is es
tão sujeitas a novas taxas, acarretan
do um ôn'li:. ao armador, poii:. se o 
pôrto est.1vcsse aparelhado, êle :eria 

·descarregado diretament;:, pnra. terra, 
.ou se possível, para vagões, o que ba
ratearia a. mt::rcadoria. Entreta::1to, não 
tinha capacidade para is.so. nem ;Jodia 
tér, porqUe O mOVImento produ,;ido por 
um combôio é uma desgraça que des
ce sôbre um pôrto, dadas a~ exigên
cias de tenninar a descarga d,: 60 ou 
70 mil toneladas em prazo a :wrmi· 
nado pelo Ministério da Mari!lha, a 
fim de que cs navios de guerra to· 
mem sob sua proteção, novam.:::nte, as 
embarcações que entrarem no pôrto. 

O Sr. José Américo - Ainda assim, 
é uma vantagem para a comp~'Lnhia, 
porque, facilita a descarga e reduz os 
ônus. Reconheço, que realmente se 
atendia a uma situação de emergên
cia. V. Ex.", tem razão. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI ·
Assim, Srs. Senadores, não sz t.rata 
propriamente de favor pleitearto pela 
co.mpanhia. E' justo que o Estacb con
ceda a isenção, porque a ir.iciativa 
partiu da Administração do Pôrto, 
portanto do Govêrno. Estou ::erto de 
que o Senado r-econhecerá a justiça 
dêsse pedido, que pleiteio e defendo 
para a Companhia "Moo·re-Mc Cc
mark". com a maior das insuspeições. 

Em relatório dirigido ao Sr. Pre
sid<mte da República, se não ffié en
gano em 1944, ao tratar da •;ida da 
Superintendência, tive ocasião d.o di
zer que a companhia que maif nos 
incomodava era a "Moore-Me Comark" 
pelas suas descabidas exigências JUn
to à administração do Cais do Pôrttlo. 

Era o que tinha a dizer. <Muito b·em; 
muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Os Srs. 
Senadores que aprovam a supressão do 
item VII, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa). 

Está rejeitada. 
Item IX - plantações Ford de Bel

terra, trezentas toneladas de óleo Die
&el, cem mil litros de gasolina e 50 
mil litros de querozene, vindos por i11-
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termédio da. "Anglo Mexican C o.", 
destinados ao fornecimento de energi:l. 
grátis, luz e conforto aos trabalharlo
res da região . 

O SR. APOLONIO SALES (pa7 a 
encaminhar a votação) - Sr: Presi
dente, trata-se de isenção que foi 
apoiada pelas duas Comissões. Dis
penso-me, portanto, de maiores expli
~açõcs. 

O SR. PRESIDENTE - Os Srs. 
Senadores que aprovam a emenda, na 
parte em que manda suprimir o item 
"CX, queiram conservar-se sentados. 
<Pausa.) 

Está rejeitada. 
Item XI - Instituto Arnaldo Vieira 

de Carvalho, com séde em São Paulo: 
5 caixas pesando 59 quilos e contendo 
398,18 miligramas de rádio e accessó
rios indispensáveis à sua aplicação. 

O SR. ALFREDO NEVES (''') (para 
encaminhar a votação) - Sr. Pre
sidente, a emenda manda suprimir os 
incisos XI e XII. São contrários os 
pareceres das Comissões. 

Cogita-se da importação de rádio 
para tratamento do câncer. Todos 
sabemos como as instituicões cientifi
cas trabalham, hoje, em -pl'Ol do tra
tamento canceroso. 

O Instituto Arnaldo Vieira de Car
valho, associação paulista de combate 
ao câncer, possui ambulatório para 
indigentes, onde atende mensalmente 
centenas de enfermos. 

Jamais poderia supor que houvesse 
emenda mandando suprimir os dois 
itens. Se não teria trazido trabalhos 
cientificas e estatísticos para demon::;
trar a procedência e justeza da plei
teada isenção de direitos. 

O Sr. Fernandes Távora - A isen
ção é das mais justas. 

O SR. ALFREDO NEVES- Agra
deço o aparte de V. Ex." e espe1:o 
que o Senado atendendo ao meu ape
lo, conceda a 'isenção pleiteacla. <Mui
to bem.) 

O SR. PRESIDENTE 
Senadores que aprovam 
c1o item XI, queiram 
sentados. (Pausa.) 

Está rejeitada. 

Os Srs. 
a supressão 

conservar-se 

Item XII - Associação paulista de 
combate ao câncer, com sede em São 
Paulo, 5 caixas pesando 59 quilos e 
contendo 192,22 miligramas de rádio, 
pertences e accessórios indispensáveis 
a sua aplicação. 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

Os Srs. Sem.tdores que aprovam a 
supressão do item XII, queiram con
servar-se sentados. (Pausa.) 

Está rejeitada. 
Item XIV - Companhia Agrícola 

Baixa Grande, um conjunto novo de 
moendas destinadas a substituir os 
antigos e proporcionar maior produ
ção de açúcar da usina Sam:> Amaro 
de Campos. 

O SR. APOLONIO SALES, para 
encaminhar a votação, pronuncia dis
curso que será publicar.l:J depois) . 

O SR. FERREIRA DE SOUZA, para 
encaminhar a votação, pronuncia dis
curso que será publicado depois. 

O SR. DURVAL CRUZ, pam en
caminhar a votação, pronuncia dis
curso que será publicado depois. 

O SR. MAYNARD GOMES C'') 
(para encaminhar a votação) - Sa
nhor Presid,ente, pronunciei-me a fa
vor das isenções anteriormente pedidas 
por me parecer que realmente vinham 
ou viriam enriquecer o património na
ciona1, seja na incorporação de vagões 
às estradas de ferro, seja no auxilio à 
Administração dos Portos do Brasil. 
Entretanto, não posso da mesma ma
neira acompanhar a votação, tão de
fendida por meus ilustres colegas, nes
ta última isenção, por me parecer de 
cunl1o inteiramente pessoal. 

O Sr. Apolônio Sales -Não apoiado. 
O SR. MAYNARD GOMES - En

tretanto, o que me traz à tribuna não 
é propriamente a isenção num ou nou
tro caso, e sim a extranheza ante o 
fato do Govêrno, através dos seus ór
gãos administrativos, pleitear junto ao 
Oongresso Nacional is·enções de direi
tos no momento em que se recomen
da ' a não nomeação de funcionários 
necessários aos quadros da administra
ção e se suprimem pagamentos que 
atingem ao património pessoa,l. <Mui
to bem.) 

O SR. PRESIDENTE- Os Senho
res que aprovam a supressão do item 
XIV. queiram conservar-se sentados. 
<Pausa.) 

Está rejeitada. 
Item XV, r·eferente à Companhia In

du::;trial de Produtos Químicos para 
materiais e maquinismos vindos da 
América do Norte e destinados à ins
talação de uma fábrica de adubos quí
micos. 

O SR. APOLONIO SALES (*) (pa
ra encaminhar a votação) - Senhor 

( *) Não foi revisto pelo orador. 
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Presidente, o item XV refere-se a em
prêsa que pretende instalar uma fá
brica de adubos químicos. Dispenso
me de ~xpôr ao Senado a carência de 
adubos químicos no País e, portanto, 
a conveniência de se estimularem as 
fábricas que se destinem ao suprimen
to de fertilizantes para as nossas tel'
ras depauperadas. Se eu quisesse dizer 
a.lgo de patético. talvez devesse de
monstrar perante o Senado que a afir
mação de que nossas· terras são ferti-

. líssimas não passa, em muitos casos, 
de simples lenda. ·_Mas a ·nora vai 
avançada, Sr. Presidente, e penso que 
estará no conhecimento dos Senhores 
Senadores que, de fato, nossas terras 
estão famintas de fertilizantes. (Muito 
bem.l 

O SR. PRESIDENTE - Os Senho
res que aprovam a supressão do item 
XV, queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Está rej-eitada. 
O item XVI está prejudicado porque 

-já- foi votado anteriormente. 
Item XVII - Oito caixotes contendo 

coleçõe:, de livros e outros materiaL::: 
·-de pesquizas científicas, trazidos pelo 
Dr. Paulo Duarte, Direto·r do Institu
to Français de Hantes Etudes Brésili
ennes, destinados a instituições cultu
rais brasileiras. 

Os Senhores· Senadores que aprovam 
a sua supressão, queiram conservar-se 
sentados. <Pausa.) 

Está· rejeitada. 
. Item XVIII · - Companhia C::u-bo-

- nífera Metropolitana, materiais im
pol'tados dos· Estados- Unidos da Amé
rica do Norte, e destinados à la·vra de 
suas minas. de carvão em Crissiuma e 
Urussanga,. em ·Santa Catarina. 

Os· Srs. Senadores que aprovam a 
sua supresoão, q)leiram conS!:l'var-se 
sentados. <Pausa). 

-Está rejeitada. 
~Item XXVI - Standard Eletric S. 

A. - materiais destinado-s à ~fabrica
ção no País de centrais telefônicas 
automáticas, rádio e - retifica::!.ores cl.oe 
selênio. 

Os Srs. Senadores que apro·<am a 
sua supressão, queil·am conaerva.r-s·e 
sentados. <Pausa). 

· Está rejeitada. 
Emenda aditiva n. 0 3, com parece::: 

favoráv·el -da Comissão· de Constit-ui
ção e- Justiça. e contrário- da Comis
são de Finanças. 

O· SR. JOAO VILLASBOAS ('') 
· )(para encaminhar a votação) - -Se-

e •) Não foi -revisto pelo orador. 

nhor Presidente, a emenda aditi\•a ao 
projeto está assim redigiua: 

"Art. 3. 0 As isenções concedi
das nesta lei não :tb:::::~ngem as 
ta,"as de previdência ct que estiver 
sujeite o material nela referido". 

A llom·ada · Comissão de Finanças, 
ao emitir parecer co-ntrár1o a esta 
emenda, que mereceu a aprovação da 
Comissão de Constituição '" Justiça, 

. disse: 

"Esta emenda está assinada pelo 
nobre Senador João Vilbsbôas. 
Manda que sejam ressalvadas as 
contribuições das taxas de previ
dência no d-ecreto de ~oncessão 
de is-enções que forem aprovadas. 
Con::ordaria com a emenda S•e 
fô.::se previsto nesta lei a isenção 
de taxas de previdência. A pro
posição não cogita dêste favor". 

Equivoca-se a . Comissão de Finan
ças ao diz-er, no parecer, que não há 
is•anção de taxas d·e previdência. A 
taxa de previdência é cob::adn sôbre 
o impôsto de importação. Um::t vez 
que se estabele-ce a isençào para os 
direitos ... 

O Sr.· Apolonio Sales - Aduanei
ros. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS - ... 
c tôdas as taxas a êles referentes, 
implicitamente está incluída a isen
ção da taxa de previdência . 

Já acentuei o vultoso débito da 
União para com · os Institutos de 

· Previdência, que atinge mais de 2 bi
lhões de cruzeiros, nêste momento. 

O Sr. Apolonio Sales - Quero es
clarecer a . V .. Ex." que a Comissão de 
Finanças, unânimemente. esteve . de 
acôrdo em qw~. realm-ente, se devesse 

· cobrar a· taxa de previdência: notou, 
porém, que, no projeto de lei ·vindo 
da Câmara sô ·se ·isentavam os ·mate
riais importados· das taxas aduaneiras 
e do impôsto de importação. ··Portan
to, as t::~.xas de previdência não foram 
cogitadas . no parecer. Ela está de 
acôrdo; . ap.enas acha desnecessária a 
emenda. 

O SR. JOAO VILLASBOAS Re-
cebo com prazer- o aparte de V.-. Ex
celência que demonstra a conveniên
cia, a necessidade ·de se incluir o dis
positivo pois a taxa de. previdência é 
cobracta'·sôbre o impôsto •'le .importa
ção e a União concede- ise;:J.ção . dêr,se 
impôsto. E' claro que a Alfândega 
não. fará cobrança da .. taxa de. previ-
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dência, porque não terá sôbre que 
cobrá-la. 

Uma vez, entretanto, constando do 
projeto que será paga a. taxa de pre
vidência por essa empresa que goza
rá do favor de isenção, a Alfândega, 
no momento de dispensar o pagamen
to do impôsto, fará a cobrança ex
clusivamente da parte corresponden
te à taxa de previdência . 

Daí minha insistência no sentido 
de que o Senado receba e aprove essa 
emenda. A honrada Coznjssão de Fi
nanças através seu nobre relator é a 
primeira a achar que a taxa não deve 
ser dispensada. 

o Sr. Apoionio Sales - De pleno 
acõrdo. V. Ex." tem razão. 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Se 
as Comissões reconhecem que- as ta
xas de previdência não podem ser 
dispensadas, mesmo porque fazem 
parte da economia interna das a~
tarquias, penso que o Congresso nao 
poderá· abrir mão da cobrança. 

Peço a-o Senado· que, aprovando a 
~menda n.0 3, faça incluir no Projeto,_ 
para o fim de, oportunamente._ • na 
ocasião de se -·liberarem as empresas 

-))P.neficiadas pela -isenção a Alfânde
, ga. proceda à cobrança da taxa cor
respondente à previdência S(){'ial. 
·<Muito bem) . 

O 'SR.: PRESIDENTE -:- Os Senho
. res·•senadores que aprovam a emen
-da n.0 3, queiram conservar-se sen
. <tados. (Pausa) . 

:·E' -aprovada a seguinte 
EMENDA N.O 3 
<Do plenário) 

'Acresc'ente-se: 
Art. 3.o As isenções con<:edidas nes

ta lei •rião ·abrangem as taxas de 
· :i;:ire'vidêúcia a que estiver sujeito o 
material nela referido. 

O SR. PRESIDENTE - Os. Senho- ' 
res S-enadores que aprovam a Propo
sição assim emendada, . queiram <.on-

' serVaT-'se· sentados. (Pausa) . 
E' aprovada com a modificação 

constante da emenda aceita a se
. güinte 

PROPOsiÇÃo 
. N.O 146 - 1947 

· O Congresso Nacional decreta: 
·•Art. 1.0 ···são · concedidas · isenções 

-'de direitos· ·de· impôrtação · e demais 
., ·taxas "aduaneiras para o ·material 

a:baixo 'disçriminad0 · e destinado a: 

I - Cooperativa Central de Pesca 
do Rio de Janeiro, um conjunto de 
material destinaclo à fabricação de 
frio e gelo empregado na conserva
ção de pescado; maquinismos, aces
sórios, peças e outros artigos desti
nados à instalação do Entrepõsto Fe
aeral de Pesca; trinta e oito volu
mes contendo materiais destinados à 
fabricação de frio e gêlo, empregados 
na conservação de pescado. 

II - Doroteias de Pernambuco, 
duas caixas, com o pêso bruto de 237 
quilos, contendo duas imagens da 
beata Paula Frassinetti vindos de 
Portugal e destinados a · dois esta
beleeimentos de ensino sendo um em 
Pesqueira, Pernambuco, e outro em 

· Cajazeiras, Estado da Paraíba. 
III - Irmãs Missionárias do Sa

grado Coração de Jesús, onze volu
mes contendo objetos de culto reli
gloso. vindos de RomÇL. 

IV -· Companhia Cantaretra de 
Viação Fluminense, quarenta e oito 
volum·.:s com o pêso ·bruto de 60.779 
quilos, contendo duas caldeiras de 
aço, geradores de vapor para a barca 
denominada "Gragoatã". 

V - Companhia Industrial de Al
godão e Oleos, de Fortaleza, dois va
gOes tanques montados suure trole1s 
de 8 rodas, com capacidade de 5. 000 
galões de óleo cada um e destinados 
a correrem sõbre as linhas da Rêde 
da Viação Cearense; 

VI - Cooperativa Agrícola Cairú 
Ltàa., com séde em Garibaldi; um 
moinho de trigo, destinado a desen
volver a produção dos respectivos as
sociados: 

VII - Herzem Barreto de Olivezra 
Dias, fazendeiro no Estado da Bahia: 
dez vagões de carga destinados aos 
serviços de transporte de géneros. 

VIII - Moore-Me Cormick (Nave
gação) S. A., dez chatas com per
tences e acessórios, pesando cada uma 
65 toneladas, destinadas ao movimen
to de descarga de navios estrangei
ros; 

IX - Plantações Ford d.e Belterra, 
trezentas toneladas de óleo Diesel, 
cem mil litros de gasolina e cinqüen
ta mil litros ãe querosene, vindos por 
intermédio da Anglo Mexican Co .. 
destinados ao fornecimento de ener
gia gratis, luz e confôrto aos traba
lhadores da região; 

x - Aéreo Clube do Ceará, um 
avião de treinamento primário, im
portado dos Estados Unidos da Amé
rica do Norte e doado pela firma 
Brasil Oiticica S. A.; 



XI - Instituto Arnaldo Vieira de 
Carvalho, com sede, em São Paulo; 
cinco caixas, pesando 50 quilos e con
tendo 398,18 miligramas de rádio e 
acessório indispensáveis à sua apli
cação; 

XII - Associação Paulista de Com
bate ao Câncer, com sede em São 
Paulo, cinco caixas, pesando 59 quilos 
e contendo 192,22 miligramas de rá
dio, pertence e acessório indispensá
veis à -ua aplicação; 

XIII - Moinhos Paranaenses Limi
tadas, uma máquina complementar 
destinada ·ao seu moinho de trigo, no 
Estado do Paraná; 

XIV - Companhia Agrícola Baixa 
Grande, um conjunto novo de moen
das, destinadas a substituir os an
tigos e proporcionar maior produção 
de açúcar da Usina Santo Amaro de 
Campos; 

X:V - Companhia Industrial de 
Produtos Qztímicos BmsiZeim mate
riais e maquinismos vi:1dos dos Es
tados Unidos ela América do Norte e 
destinados à instalação de uma fá
brica de adubos químicos; 

XVI - Emprêsa Jornal do Comér
cio S. A. de Recife, materin.is per
tences e acessórios destinados à mon
tagem de uma estação radiodifusora, 
com finalidades cultural e a de servir 
à defesa nacional; 

XVII - Dr. Pat~lo Duarte, Diretor 
do Instituto Francais des Hautes 
Éstudes Bresiliennês, oito caixotes 
contendo coleções, livros e outros ma
teriais de pesquisa cientifica, vindas 
em sua bagagem pessoal, destinadas 
às instituições culturais brasileiras; 

XVIII - Companhia Carbonf.jera 
Metropolitana, materiais importados 
dos Estados Unidos da América do 
Norte e destinados à lavra de suas 
min::J..s de carvão em Crissiúma e Urus
~anga, em Santa Catarina; 

XIX - Emprêsa Mineira de Car
vão S. A., maquinismos e pertences 
destinados à instalação de um grande 
frigorífico em Belo Horizonte; 

XX - Cooperativa Central de Pes
ca do Rio de Janeiro Ltda. e Socie
dade Cooperativa dos Pescadores do 
Rio de Janeiro Ltda., ·duzentos e no
venta e seis (296) volumes contendo 
materiais destinados à fabricação de 
frio e gêlo empregados na conserva
ção do pescado; 

XXI - Pierri Sobrinho S. A. Co
mercial e Marítima, de Santos, trinta 
e seis (36) ... volumes, contendo in
cubadoras. criadoras elétric:.:ts e telas 
de avicultura; 
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XXII - Irmã lvlaria Gertrudes, su
periora da Sociedade Beneficência S. 
Francisco de Assis, três volumes vin
dos dos Estados Unidos, contendo 
roupas usadas, destinadas às crianças 
pobres dos bairros operários de 
Vila Alpins, Vila Bela e Vila Zelina, 
na Capital do Estado de São Paulo; 

XXII - Indústria Sul Americana 
de Me tais S. A., maquinismos per
tences e acessórios, destinados à nova 
instalação de uma fábrica de lamina
ção de cobre, alumínio e suas ligas; 

XXIV - Sociedade Algodoeira do 
Nordeste Brasileiro S. A., sete mi
lhões, noventa e cinco mil, quinhen
tos e um (7. c::5. 501) quilo.s de pano 
de lã para. prensa de óleos vegetais, 
destinados ao consumo exclusivo de 
suas instabçõef: fabris; 

XXV - Indústria Brasileira de Pei
:M Ltda., de Pôrto Alegre, materiais 
importados destinados a aumentar e 
desenvolver o seu aparelhamento in
dustrial de pesca; 

XXVI - Standard Elétrica S. A., 
materiais destinados à fabricação no 
Pais de centrais telefônicas automáti
cos rádio e de retificadores do selênio. 

Art. 2.° Fica igualmente concedi
do ao Colégio São José de Recife e 
Convento da Conceição da Olinda 
(Ordem das Dorotéias) isenção de 
direitos de importação e demais ta
xas aduaneiras para as duas caixas, 
com o pêso bruto de 243 ks. contendo 
duas imagens da Beata Paula Fras
sinetti, vindas de Portugal destina
das aos estabelecimentos acima men
cionados, que se encontram nas Do
cas de Recife liberando-se-as também 
de qualquer multa em que tenham in
corrido. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE- A Propo
sição n.0 146, de 1947, vai à Comissão 
de Redação. 

Está esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

O SR. MELLO VIANNA (para expli
cação pessoal) - Sr. Presidente, devo 
ao velho amigo e ilustre colega Se
nador Ernesto Dornelles uma explica
ção quanto ao aparte por mim dado 
ao velho amigó e ilustre colega Se
nador Salgado Filho. 

Afirmou que minhas doutrinas eco
nômicas, - antiquadas, talvês, porém 
minhas - repelem essa tão decantada 
economia dirigida, que, no meu en
tender, só nos tem conduzido à mi
séria e à penúria. Pode satisfazer 
àquêles que adotam um sistema que 
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não se coaduna com o meu modo de 
pensar - o regime ditatorial, onde 
as atividades estão enfeixadas nas 
mãos de quem, em certo momento 
histórico, detêm o poder. 

Esta, a preliminar. Daí meu ponto 
de vista contrário aos Institutos. Se 
de mim dependessem, posso asse
verar ao Senado que os suprimiria 
de vêz, porque sou inteiramente oar
tidário da liberdade de comércio: 

Só acredito numa lei econômica: · a 
d!t oferta e da procura; qualquer outra 
não passa de mero artifício criado 
pelo homem. A história da economia 
e das finanças revela-nos que, sem
pre que nos afastamos da verdadeira 
lei, o mundo sofre as piores conse
qüências. 

O Sr. Augusto Maira- V. Ex.a tem 
inteira razão. 

O Sr. Ernesto Dornelles - o nobre 
orador dá licença para um aparte? 
(assentimento do orador) - Pode 
V. Ex." me informar se em Minas 
Gerais há Instituto de Arroz ? 

O SR. MELLO VIANNA - Em 
Minas, graças a Deus, não há Ins
tituto de Arroz. 

O Sr. Ernesto DorneZZes - Justa
mente por isso é que em Minas e em 
outros Estados produtores, se come ar
roz do Rio Grande do Sul. 

O SR. MELLO VIANNA- Não é 
.exato. V. Ex.", homem digníssimo, 
que sabe o alto aprêço em que o tenho 
nêste momento, não está com a ver
dade. 

o Sr. Ernesto Dornelles - Foi o 
Dr. Gumercindo do Vale, responsável 
então pelo abastecimento em Minas, 
que me declarou certa vez, que o arroz 
de seu Estado estava armazenado, 
sendo êle obrigado a comprar o do 
Rio Grande do Sul, que lhe custava 
mais barato. 

O SR. MELLO VIANNA- Era um 
direito de S. Ex.n que, aliás, assiste 
a qualquer pessoa, em c·onseqüência 
daquêle princípio segundo o qual cada 
um compra onde quer, onde lhe con
vém e vende a quem quei e onde lhe 
parecer melhor. . 

O Sr. Ernesto Dornelles - O Dou
tor Gumercindo afirmou-me que o 
arroz do Ri·o Grande lhe saia mais 
barato. 

O SR. MELLO VIANNA- Perdão; 
V. Ex." está enganado; no particular 
a·bordou argumento intei:ramente fa
lho. 

Em Minas nunca houve filas, pois 
nada falta, graças a Deus - nem car-

ne, nem leite, nem ar·roz. Em Belo 
Hori~onte, cidade que quase posso 
cons1deTar de terra natal, eu me abas
rtecia de açucar. Nunca Vi na capital 
de Minas fila de pão. Tôdas as vezes 
que ia a Minas trazia pão em abun
dância. 

Estas palavras, no momento não 
têm outr.o intuito senão o de defender 
velhas doutrinas. 

VV. Excias., mais moços evidente
mente, olham-nas como velha.."'ias; 
entretanto, tive a infelicidade de as 
aprender, radicando-as ao meu espí
rito. O Senador Ernesto Dornelles, por 
exemplo, tem a metade de minha 
idade ... 

O Sr. Ernesto Dornelles - v. Ex." 
está me fazendo moço demais. De 
fato nossas idéias divergem nêste as
sunto. Faço diferença entre a econo
mia dirigida e organizada ... 

O SR. MELLO VIANNA - Perfei
to! E' um d.h'eito de V. Ex." qUJe eu 
respeito, porque sou partidário do re
glme de liberdade. Penso que deve 
hz.ver liberdade para tudo: de pensa
mento, de doutrina, etc. 

o Sr. Ernesto Dornelles - Aliás, o 
:regime é, para mim, um fim; não um 
meio. 

O SR. MELLO VIANNA - O Po
der Público, para mim, constitui o 
meio de propo:-cionar felicidade aos 
homens. Chega:ria quasi ao absurdo 
de afirmar a V. Ex." que nem a .Re
rpública me seduz, porquanto o que me 
atrai é o regime que faz a minha fe
licidade, de minha família e do meu 
pov·o. Não me importa que à f·rente 
de país esteja um rei, como o da In
glaterra, ou um Presidente da Repú
blica oomo o nosso. Meu desejo é que 
os regimens proporcionem a felicidade 
<io povo, o respeito· .aos seus direitos, 
permitindo que o cidadão pense como 
entender e pratique o que julgar mais 
justo, sempre, porém, dentro do per
feito equilíbrio social de fôrças que 
se devem respeitar para poderem coe
xistir. 

Esta, porém, não foi senão uma te
se que abordei como fundamento. do 
meu modo de pensaa-. Sou adversá
ri·o intransigente da economia diri
gida. 

Talvez sôbre o Instituto do Arroz 
tenha falado a V. V. Excias., com um 
pouco da paixão que nutro contra 
tais . organismos. Entretanto, devo 
r.arra.r ao Senado certo episódio. 

Há tempos, fUi procurado pelo ex
embaixador de Portugal, o Dr. Teo
tônio Pereira, que estava interessado 



·1·1 r - -•v --

ffci'n.â~t~e :~;z~eu pais grande quan-
Entre mim e S. Ex." havia rela

ções particulares, que muito me hon
ravam, pois se trata de personalidaà.e 
cuja amizade dignifica qualquer pes
so:t. Dedarou-me que procurara ·o 
Sr. Presidente da República, tende
lhe êste prcmetido inten•ü· pail·a que 
fêsse fon1ecido ao povo português a 
quantidade de arroz, desej::tda, embo
ra naquêle momento houvesse difi.
culdade em adqukir o cereal, diante 
do estado de verdadeira penuria 110 
a.b::tstecimento de gêneros alimentí
cic3. Pc:- ac:·editar c.::ue cu valesse al
guma coisa, pediu-me que procurass·e 
o Sr. Presidente da República para 
reforçar o pedido. · 

Acedi e indo ao palácio, disse :o.o 
Presidente ·da R.epública do interêsse 
do Embaixador em conseguir, p·elo 
menos, quinhentas mil sacas de arroz 
para Portugal. Como seu amigo, es
tava também interessado em dar so
lução ao pedido, porquanto sairia 
mercadoria do nosso país, v1ndo em 
seu lugar o ouro de que tanto preci
samos. Ouvi de S. Ex." o Sr. Presidentt~ 
da Repúl>lica que, ef.etivamente. não 
só havia prometido, como fazia em
penho em servir ao povo português 
nosso amigo, por intermédio do seu 
e·mbaixado-r, que, sabia, deixara o 
nosso país com muita saudade e gra
tas recordações. 

Comuniquei a resposta do Sr. Pre
sid·ente da República à Embaixada de 
Portugal, e esta conseguiu, dte uma 
casa comercial do Rio, cujo nome não 
me recordo, propostas de compra · de 
arroz, financiada pelo Govêrno por
tuguê&. Rec.ebi duas propostas e le
vei-as ao Sr. Pr·esidente da Reuú
blica. Não sei bem por que eram dÚas 
as propostas, ambas da mesma firma. 
Recebi-as da mão de pessoa da mais 
alta distinção social do Rio Grande 
do Sul, a quem me acho ligado aliás 
cem muita honra para mim, por laços 
de parentesco. Essa pessoa sabendo 
do fato, disse-me que era produtor 
de um milhão de sacas de al'l'OZ e 
que eu podia muito bem encaminhá
las, fazendo com que o arroz da sua 
fazenda fôsse vendido, porquanto !l 
nova safra estava próxima e êle pos
suia um milhão de sacas. Respondi
lhe que não me competia fazer tal 
transação, de vez que existia o Ins
tituto do Arroz, encarregado dêsse ne
gócio e onde os interessados agiriam 
com mais eficiência do que eu, pois 
só êsse Insti ttlto os p aderia a uxi:Liar. 

AssE-gurei-lhe aindo. mais que o Se
I~hor Presidente da República manda
ria imediatamente conceder a licen
ça. E de fato, ela foi concedida, à 
minha vista. 

Dai em diante desinteressei-me pe
lo andamento da transação, uma vez 
que eu tinha feito o pedido do Em
baixadGr de Portug·al e havia também 
encaminhado o negócio da pessoa a 
quem estou ligado por laços de fa
mília e de amizade. E, como não te
nho re·fólhos. dig·o-lhe o nome: trata
se da família Osório, de Pe1otas, que 
os SrE:. Senadores conhecem muito 
bem. família distintissima e que, efe
tivamente, mantém grande plantação 
de anoz. 

As pe·ssoas interessadas no negócio 
p1·ccuraram o Diretor do Instituto que 
lhes deu o prêço de Cr$ 243.00 por 
saca, altamente compensador e maio:r 
do que o oferecido no mercado. Além 
disso, o Diretor do Instituto havia 
prometido às citadas pessoas encami
nhar o negócio que era de todo van
tajoso. 

. O que se passou depois já não sou 
eu quem o afirma, pessoalmente. -
porque até aí chegou minha inter
venção e de então por diante, o m"u 
testemunho é um pouco falho. Os fa
tos, porém, vieram confirmar o que 
me contaram. Os interessados no ne
gócio estavam muito satisfeitos porque 
vcndeliam para um govêmo estran
geiro ,em dólares - pois o Senhor 
Presidente da Re·pública dissera que 
só concederia a lic:mça se o paga
mento fôsse f·eito em dólares. dada 
a situação que conhecemos ·de conge
lamento, por parte da Inglaterra, das 
nessas divisas. O Diretor do Instituto 
aceitou o prêço, julgando-o co:nve
n1entemente. Entretanto, dias depois, 
declarou não poder mantê-lo e que a 
operação não se realiza:ria porque cer
ta firma americana havia oferecido 
Cr$ 260,00 por saca. 

O Sr. Diretor estava inteirament" 
coberto de. razões, porque defendia. 
os produtores de arroz do Rio Gran
de do Sul; se tinha a ojerta de .... 
Cr$ 260,00 não podia aceitar . outra. 
embora, anterior, de Cr$ 240,00, mes
mo que fôsse para um pa~s amigo, 
como Portugal. Isto seria prejudicar 
o povo, o que não era justo. Em tais 
circunstâncias a operação não se 
efetuou. 

Vejamos agora, que aconteceu.· A 
firma americana era apenas fa.l1t.a
sia; não existia nem nunca existiu. 
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A operação malogrou, sem que e·u 
saiba bem porque. 

O fato é que os quinhentos mil sa
cos que iam ser vendidos a Cl'$ .... 
240,00, cacla um, aqui ficaxam e ja
mais atingiram êsse prêço. 

Por isso· afirmei que o culpado era 
o diretor ào Instituto de Arroz dO 
Hio Grande elo Sul, que se revelou 
leviano. Ni:io quero aplicar a êsse 
homem que não conheço bem o têr
mo que ouvi de outros, pois não me 
ocupo da vida de ninguém. Só faço 
e desassombradamente, as acusações 
daquilo que tenho conhecimento ·e 
com a prova na mão. 

Fizeram-se conjecturas malévolas 
a respeito. Não as encampei. 

Disseram outros que êle fôra ludi
briado. Refiro-me ao Sr. Secr<~tário 
das Financas que e3teve cert-a vez 
aqui no Pálaee Hotel. Só o cumpri
mentei à porta, deixando-lhe o meu 
cartão por não tê-lo encontrado ao 
visitá-lo. E nunca mais estive com 
S. Ex.'\ nem mesmo quando veio ao 
Rio tratar do assunto junto ao con
selho Feders.l do Comércio Exterior. 

Não conhece outros fatos. soube, 
por telegrama1s do Rio Grande do 

Sul, que o Govêrno tinha resolvido 
ilcabax com o Instituto e dispensar 
êsse senhor da sua diretoria. Se. é 
verdade ou m.entira vai por conto 
dos me·us colegas e amigos os jorna
listas aqui pres·entes, pois li nos jor
nais os telegramas publicados e acre
dito que ;não tivessem faltado à ver
dade. 

O Sr. Salgado Filho - V. Ex." 
permite um aparte? (A.ssentim,ento 
do orador) Quisera, justamente, 
responder a V. Ex.", mas o adia.."lta
do da hora não o permite. Não de-

. fendi o Instituto do Arroz; defendi 
a produção do Rio Grande do Sul. 

O SR. MELLO VIANNA - Per
f.:::ito. E V. Ex." o fêz com g1·and·e 
brilhantismo. 

O Sr. Salgado Filho - Agradecido 
a V. Ex.". . 

Devo esclarecer a V. Ex." que o 
digno Secretário de Finanças ·do Es
tado do Rio Grande do Sul aqui 
veio, não em detrimento do · Dire•tor 
do Lnstituto do Arroz, nem por falta 
de confiança nêle que, reiteradamen
te, tem pedido demissão ::;empre ne
gada pelo Govêrno do Rio Gr<mde 
- ma.s porque êsse Diretor el5tava 
sendo acusado. 

O SH.. MELLO VIANNA 
Ex. a tem tôda o direito de 
i'ic:u. E' justiça que faz ao 
que não acusei. 

V. 
o justi
Diretor, 

O Sr. Salgado Filho - E' certo. 
O SR. MELLO VIANNA - Aliás, 

minha intromissão no caso do arroz, 
cessou no ponto que já expuz. 

O Sr. Ernesto Dornelles - Acom
panhei aqui o diretor do instituto. 
Posso declarar que havia perfeita 
união entr,; os deis. Defe,ndiam am
bos os interêss·es do Rio Grande. 

O SR. MELLO VIANNA - Per
feito. Respeito muito a opinião de 
V. Ex.". 

O Sr. Ernesto Dornelles - A dis
tribuição é feita atrav&s de firmas 
exportadoras, registradas· · como tal 
no ~nstituto. O monopólio alegado 
cons1ste no seguinte: sendo limitado 
o número de firmas exportadoras, 
cad:... "ana delas !"ecebe quota de ex
portação bastante apreciável. O vul
to do negócio sendo maior lucro por 
saco pode ser menor. 

Tratando-se de pequenos negocian
tes, os negócios realizados são de pe
quena monta e exigem maiores lu
cros. 

Era aproximadamente de Cr$ 18,00 
o lucro por unidade antes da limi
tação do número de exportadores, e 
de Cr$ 3,00 depois. 

A política do Instituto é, pois, pro
teger o produtor, levando o produto 
ao consumidor da maneira mais ra
zoável e evitando o excesso de inter
medi-ações - principalmente as ad
ventícias, exercidas por firmas que, 
realmente, não são exportadoras de 
arroz, e realizam negócios eventuais, 
cc-:1, ._.1·ejuízo para as que o são. Os 

· lucros dos intermediários adventícios 
resultam em prejuízo do consumidor 
sem nenhuma vantagem para o pro
dutor. 

.: ~•1.termediação excessiva é, a meu 
ver, o fato.r principal do encareci
mento dos gêneros alimentícios. Os 
gêneros do Rio Grande não .estão 
sujeitos a institutos, chegam a esta 
Capital - segundo declarações de alta 
autoridade 11.0 comércio - muitas ve
zes a.p6~ passar por sete interme
diários. O lucro de cada uma talvez 
seja razoavel, o mecanismo ~;; que não 
é racional. 

O SR. MELLO VIANNA - Aceito, 
euu1 pr··az.er·, u:; t::s<:ltl.r·=lnlt:UW::> uu llu<>
tre colega, a quem distingo com pro
funda amizade c aprêço. · 



-118-

Não me seria passivei, aliás, res
PO!l1der à sua argumentação, visto 
como não pretendia trazer o assunto 
a debate; se o fizesse, provocaria 
grande celeuma, pois teria de susten
tar a liberdade de comércio. Não me 
abalançaria a fazê-lo, por não ser do 
meu feitio. Respeito as convicções 
alheias. Possúo, pelas minhas, uma 

. espécie de auto fanatismo e por isto 
respeito as do· próximo. 

O Sr. Ernesto Dornelles - Cada um 
tem suas idéias. 

O SR. MELLO VIANNA - Que 
devem ser acatados. 

Sendo democrata, compreendo per
feitamente a lei da oferta e da pro
cura, que corrige o desequilíbrio, res
tabelece o nível dos vasos comuni
cantes e coloca os limites em sua 
exata posição. 

Não desejo entrar no assunto, mas 
apenas explicar minha opinião ao 
nobre colega. 

Infelizmente, não disponho de tem
po para acompanhar o andamento de 
diversos assuntos. Meus deveres de no
mero trabalhador, que se levanta · às 
cinco horas da manhã. não permitem 
o desvio de um minuto siquer da mi
nha atenção. Embora o dia tenha •:in
te e quatro horas, julgo que Deus o 
fêz muito curto. (Riso) . . 

Possuo encargos de tôda a sorte: ::.ou 
·advogado militante, a serviço da mi
nha terra, da cidade em que nasci, no 
interi-or de Minas Gerais, para onde 
envio pa·receres solicitados por con
terrâ...'l'leos que em mim confiam. 

Exerço cargo de direção em várias 
Companhias de Seguro. pois, graças a 
Deus, não sou homem independente e 
até gostaria de pagar quantia apre
ciável de impôsto de renda. 

O Sr. Ernesto Dornelles - Tenho 
dúvidas se ainda existe a livre con
currência de comércio. Qtta!Udo :a Cir
culação não é controlada,. por órgãos 
governamentais, não deixa de sê-lo por 
organizações parti,culares que visam 
apenas lucros enquanto os Institutos, 
atuam tendo como objetivo uma fi!Ua
lidade social. 

O SR. MELLO VIANNA - Com o 
maior ac.atamento ouvi a opinião de 
V. Ex." e respeito-a. Devia, porém, 
dM.' i,mediatamente esta explicação ao 

Se~auo e como não dispunha de 
mm to . te~po para apurar a questão 
das tres f1rmas das quais muitos jor
nais falam responsabilizando-as pelo 
atualissimo assunto do arJ:"oz, permiti 
que V. Ex." desse seu aparte, porque 
é homem esclarecido e me elucidou .. 
Fiquei assim tranquílio com minha 
consciência. Não votei a esmo e tal
vez a acJsação fosse infundaua. Não 
acusei essas firmas. 

OSr. Ernesto Dornelles - Diante 
cia exigência do Govêrno do arroz 
se~ forne9id? a _Prêço . espeéial, o pró
pno comerc10 nao se mteressou e en
tregou o caso ao Instituto. ~ste es
colheu aqui uma representação, que 
como já disse, podia ser mesmo uma 
só firma. Mas preferiu três. 

O SR. MELLO VIANNA .,.-O Insti
tuto ficou me devendo êsse favor, por
que provoquei esta explicação de v. 
Ex.", pessoa escla.r>ecida e acreditada. 

Sr. Presidente, peço desculpas a V. 
Ex." por tão longa digressão, pelo 
incômodo que lhes dei e que, entre
tanto, espero não seja· o último. 

O Sr. Alfredo Neves - Seria pra
zer para nós ouvirmos sempre V. Ex
celência. 

O Sr. Salgado Filho - Nós ouvi
mos V. Ex." com grande prazer, dada 
sua brilhante palavra. . 

O SR. MELLO VIANNA - Bondade 
de V. Ex.", oriunda de velha amiza
de. 

Era o que tinha a dizer, agrade
cendo a V. Ex." Sr. Presidente e a 
todos os Senhores Senadores a aten
ção que me foi dispensada. <Muito 
bem; muito bem) . . 

O SR. PRESIDENTE - Esgotada 
a hora da sessão, vou encerrá-la. 
Designo para a de amanhã a seguin
te 

ORDÉM DO DIA 

Discussão única da Proposição nú
mero 33, de 1948, que cria cargo iso
lado, de provimento efetivo, no Qua
dro Permanente do Ministério da Ma
rinha. (Com pareceres favoráveis nú
meros 231 e 232, das Comissões de 
Fôrças Armadas e de Finanças) . 

Levanta-se a sessão às 18 horas 
e 30 minutos. 



13." Sessão, em 7 de Abril de 1948 
PRESIDf:NCIA DOS SRS. NEREU RAMOS, PRESIDENTE E MELLO 

VIANNA VICE-PRESIDENTE. 

Às 14,30 horas comparecem os 
S.::s. Senadores: 

Severiano Nunes. 
Magalhães Barat~ •. 
Augusto Meira. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plínio Pompeu. 
Fernandes Távora. 
Ferreira de Souza. 
Ad·alberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Américo. 
Etelvina Lins. 
Apolônio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Is mar de Góes. 
MaYnard Gomes. 
Pinto Aleixo. 
Henrique de Novais. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Sá Tino.co. 
Mello Vianna. 
Levindo Coe-lh,o. 
Marcondes Filho. 
Euclydes Vieira. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Francis·co Gallotti. 
Lúcio Corrêa. (32) 

O SR. PRESIDENTE Acharo-·sc 
. presentes 32 Srs. Senadores. H a ven

do número legal, está aberta a ses
são. Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo 
àe 2.0 ) procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, pu:;~"" e1n db~ u::.
são, é sem debate aprovada. 

O SR. 2. 0 SECRETARIO declara 
que não há expediente e lê os se
guintes pareceres: 

PARECER 

N.0 236 de 1948 
Da Comissão de Reàação Cte 

Leis. 

Redacêio final do projeto de lei 
da Câmara n.0 1, de 1948. 

(Relator: Sr. Ribeiro Gonçalves) . 

A Comissão é de parecer que seja 
aprovada a redação ,que. vem em ane
xo, do substitutiV·O do Senado ao pro
jeto de lei n.0 1, ·de 1948, da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis. em 5 de abril de 1948. - Clo
domir Cardoso, presidente. - Ribeiro 
Goncalves, relator. -- CícC7·o de Vas
concelos. - Augusto Meira. - Wal
demar Pedrosa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Departamento Nacional 
de Obras contra as Sêcas, na recons
trução de a.çudes, dará preferência 
aos açudes e barragens particulares, 
construídos sob o regime de coope
ração, que- tenham sido destruído~ ou 
danificados pelas enchentes ocorridas 
em 1947, na região do Nordeste. 

Parágrafo único. Para o ef·eito de 
aplicação dêste artigo, fica o auxílio 
da União elevado a 70% sôbre a im
po:rtância das despesas orçadas. 

Art. 2. 0 A preferência octender
se-á à reconstrução dos açudes e bar
r~.gens que não foram construídos 
sob o regime de cooperação mas · pre
encham os requisitos estabelecidos 
nos artigos 8.0 , 21 e 30, do Regulamen
to ~pro.vado polo :Oooroto n.n 10.7!ló, 
de 20 de fevereiro de 1931, mantido 
nêste caso o auxílio ordinário de 50%. 

Art. 3.0 As despesas resultantes 
da presente lei correrão por conta· 
dos _çréditos orçamentários consigna-
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dos ao D~partamento Nacional d~· 
Obras contra as Sêcas (Verba 4 
Consignação 6 - Dotação diversas 
40 g) Obras de açudagem e irrigação 
por cooperação em todo o Nordeste. 

mei ·de trabalhar pelo bem público, 
coopera.r pm·a o b~m da vida clestrL ci
dade. Jamais fiz e farei protestos ~ 
reclamações pelo simples gôsto de fa
zê-los, senão para sugerir, - como j:1 
t-enho sugerido - aprese'1t.ar SL)luçõe:: 
e apelar para os poderes compete!l
tes na efetivaçao daqt1ilo que 1a.bo1·a 

Art. 4. 0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PARECER 

N.0 237, de 1948 

Da Comissão d-e Redação de Leis. 
Redação ·final do projeto de re

solução n.0 3, de 1948. 

. Relator: Sen. Augusto Meira. 

A Comissão é de parecer que S<lja 
aprovada a l'Sdação com q'.l·e vem ilm 
ane:r.o o projeto de resolução n.0 3, 
de 1948, do Senado E'e:deral. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, em 5 de ab::il de 1948. - Clodo
mi1' Cardoso, presidente. - Augusto 
ll!J eira, rela to r. - Cicero de Vascon
celos. - Waldemar Pedrosa. - Ri
beiro Gonçalves. 

RESOLUÇÃO N. 0 3, DE 1948 

O Senado F-ederal, atendendo ao que 
deliberou a Comissão Diretora em 
reunião de 27 de janeiro de 1948, re
solve admitir como dactilógrafo, clas
se I, da sua Secretaria, o ex-oficial 
legislativo interino Odilon Macedo, que 
ficará como excedente, percebendo a 
contar de 24 de abril de 1947, os ven
cimentos correspond-entes até que seja 
definitivamente incluído no quadro; e 
determina que se tomem as providên
cias necessárias à abertura do crédito 
para custear a despesa decorrente des
ta resolução. 

Rio de Janeiro, 1 de abril de .1948. 

O SR. PRESIDENTE- Está ilnda 
a leitura do expedi-ente. 

Tem a palavra o Sr. Sena.dor Ha
milton Nogueira, primeiro orador ins
crito. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Sr. Pr-~sidcn te, há vál'lus dia..~ fui pro
curado, no Senado, por uma Conüssão 
de moradores da estação de Osvaldo 
Cruz, tendo à frente o digno Vigário 
da Paróquia, que veio pedir o meu 
apóio no -sentido de se resolver um 
prnhlPml'l. IWP.mentP. rlP. RR.1'Jr1P. 'Pública 
daquela localidade do Distrito l'õ'ederal. 

Sempre que trato de um assunto no 
Senado, procuro antes verifica;: a rea
lidade dos fatos, porque me encontro 
na execução do compromisso que t.::-

para o bem público. . 
Foi com êsse espírito que, sái:>ado úl

timo, em companhia do Vereador Br>e
no da Silveira, dedicado ao'> );:rob1€.<•.1as 
das zonas subvrbana e rura-l ::iestu. ·ci
ãade, do ilustre jomalista credenciado 
nesta Casa Alberto Araújo, que tra
balha para o jornal "0 Mundo", e de 
fotógraj'os, e a fim ele que houvesse 
documentação .real e perfeita, parti
mos pa.ra aquela zona, a fim de aten
der ao apêlo aflitivo da sua po-pula
ção. 

De qu-e se trata.? Principalmente de 
uma fábrica de adubos situada no cen
tro da localidade, funcionando em 
casa inadaptada onde não há con
dições a.propriadas para o ·tratamen- . 
to dêsses r~síduos e onde não há des
tino certo a dar aos mesmos. Que 
acontece? O.s gáses qv-e emanam da
quela matéria orgânica em putrefa
ção tiram todo o c-onfôrto à popula
cão da lc:::alidad·e, porquanto, ma.l se 
chega à estação, sente-se logo um 
"perfume" nauseante e desagradável. 

Nada mais justo, por conseguinte do 
que o apêlo da população de Osvaldu 
Cruz. 

Fomos ali, rec·ebidos, gentilmente, 
pelo Vir.,·ário da. Paróquia e o sargento 
encarregarto da Pôrça Pública, que re
r: >entava o Comissário de Polícia, o 
aua1 - diga-se de passagem - tem 
trabalhado a fim de resolver êssc pro
blema da popula.cão .dessa lo•.!aliJaãe 
do Distrito Federál, 'população o.ue se 
vê há longo tempo desprezada. 

Não se trata aqui de um protesto 
para acusar, somente, a :3:tl;lal admi
nistração F-ederal ou Mumc1pal. Mas, 
o Distrito Federal, há muitos anos, 
vem sendo uma cidade completamen
te abandonada 1nas zonas suburbana e 
rural. 

Fui ver a fábrica. De fato, o que '1"-
rüicamos é coisa espantosa, inominá
vel: um amontoado de ossos ain(l.:J. co
bertos de pedaços de carne em pl-ena 
putrefação. Admiro-me como ')S ope
rários possam trabalhar sob as ema
nações de amónia e outros gas·es to
xir.n.c:; auP. dali. r.nn~t.n.ntemente se de.:;
prendem. 

A matéria orgânica não é elimi
nada e sim conduzida através da loc.:~.
lidade por valas tortuosas - pois não 
se fêz a retificação dessas valas -
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que passam pelos quintais das 11aoi
tações, inclusive da escola pública, e 
por dentro de um terreno onde a Pre
feitura concedeu licença para se ins
talar um parque infantil de div.:rsões. 
Aliás, deve-se averiguar êsse fato, 
pois não se pode compreend.er tenha 
sido dada tal licença. 

ama vez verificada a exatidão d;:~ 
denúncia, tive logo a ideia de apelar 
para as autoridades competentes -
no caso o Mil1istério do TrJ.ba 'll:> e 
a Prefeitura Municipal. Ontem ffi"f,· 
mo, estive naquêle Ministério, à pro
cura do Diretor do Ser•;iço da .Div•
visão de Higiene e Segura.n.Ç<\ do Tra
balho, perguntando qual a sua juris
dição nessas fábricas e s;:; j{;. 11avia. 
feito alguma coisa ou pedi?. tomar 
alguma providência. 

Recorri confiante àquela Di;·etoria, 
pois conheço o serviço le\'adG a efei
to pela Divisão de Higiene e sei que 
a mesma honra o MinJ.st.ério a qu.~ 
pertence. E, justiça se faça, foi ela 
idealizada e originada pelo no.bre Se
nador Marcondes Filho, aqui pre
sente ... 

O Sr. Marconàes Filho - Obrigado 
a.V. Ex." ... 

O SR. HAMILTON NOGuEIRA -
. . . e pelo Dr. Décio Parreiras - qu·e 
o ilustre colega muito ':lem conhece 
- J:wmem que se tem dedicado de ma
neira extremada à Divisão em :1prêço. 

Verifiquei, porém, um rato inacredi
tável: a Divisão dispõe apenas de 19 
médicos inspetores! Para c Distrito Fe
deral? Não, para todo o Brttsii. E não 
somente fazem o exame de todos os 
candidatos ao trabalho, mclusive us 
menores, para lhes conceder a Car-. 
teira Profissional - e tais exames as
cendem a onze mil por mês, :::ealizados 
em técnic:;, absoluta e períeits.. com 
exames de Raio X - com<J. apos êsr.e 
serviço, fazem ainda as vistorias nas 
fábricas. 

Vê-se, l'I.S.sl:n. a impos~ibilidade dz. 
Divisão ter inspecionado todos os lo
cais de tral,all'JO do Dist::ito Federal. 
No entanto, segundo ve'!:'ifiquei pe.la~ 
fichas, cêrca c){' quatro mii estabele
cimentos já I<•:r:ur. inspecionndos por 
êsse número •·rduzido de médic).> ins
petorés, não cabendo, portanto, culpa 
à competen•e repartição do Ministé
rio do Trabalho. 

A estas horas, em virtude do ·meu 
apêlo, um inspetor já deve ter ido 
à fábrica de adubos, e estou certo de 
que o Serviço de Higiene e Segurança 
do Trabalho já tomou as providên
cias necessárias, não sàmenk para 
proteger o . operário - que constitui 

~ua finalidade principal - como para 
1mpedir que t::cis indústrias insalubres 
venham prejudicar a saúde da popu
lação da localidade. 

E' Pr·eciso, porém, que ;1. Pref0itura 
não conceda licença para q~1e as m
dústrias insalubres sejam instaladas 
no seio da coletividade, a menos que 
as suas instalações estejam têcni<'a
mente perfeitas. 

Ora, percorri a localidade - 1. qual 
S·eria uma cidade comparável às do in
terior - pois o Rio de Janeiro é uma 
grande cidade formada de pequenas 
cidades - para averiguar outros plO
blemas e depararam-s-e-me outras cOJ
sas paradoxais. A primeira, ;·l1ama::
se a estação Osvaldo Cruz, o maior h:
gienista brasileiro e ser, taivez, a )o
calidade .que se apresent.a e:n piore,;; 
condições higiénicas no Distrito Fe
deral. 

Fui à Escola Pública patrocinads, 
pelo nome do professor Carlos wer
neclr, professor de Higiene escolar no 
Instituto de Educação, e também de 
Biologia e História Natur<1.l. 

Mais tarde, encontrando-me com u•n 
velho amigo e colega, disse-lhe, refe
rindo-me àquela escola: - "Quem qui
ser ver como não deve se: orgal1iza
da uma escola pública municipal, vá 
a Osvaldo Cruz. 

Sr. presidente, é doloroso assistir a 
êsses fatos, porque as professoras p-elo 
nosso Instituto de Educação, apren
dem a mais rigorosa técnica moderna 
de pedagogi-a, aprendem as regras que 
devem ex·ecutar e sabem os prejuízos 
que a sua não aplicação causa ilo saú
de e ao desenvolvimento das Cl'ian
ças. 

Ao chega1· a essas escolas, verifica
mos, desde logo, a inadaptação do pré
dio. Rezam as regras de lligiêne es
colar, em primeiro lugar, que a ilumi
nação deve ser intensa e abundante. 
No entanto, ela é deficiente, as salas 
são escuras. A casa foi aproveitada. 
Em relacão à iluminação natural es
colar, es-sas mesmas regras determi
nam seja feita pela esquerda. E que 
ocorre? A lUZ não é natural e chega 
pela direita. As carteiras das crianças 
devem ser isolad:?.s, não só para evitar 
a aglomeraçã;o, como também para que 
as gotículas emitidas por elas, quando 
falam. não atinjam as outras, e não 
transmitam doencas infecciosas, como 
ocorre com a difté.ria, cujos portado
res podem ser sadíos. Há crianças que 
não têm a doença e podem ser porta
doras do germe virulento na garganta, 
como ocorre com os conva1escentes 
d·essa enfermidade. 
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Que vimos, entretanto? Em vez de 
cart.€·iras isoladas, as crianças sentam
se em redor de pequena mesa, favore
cendo a constante contaminação se 
acas•o ali estiv-er um caso de diftéria 
chamado omisso, ou, se presente, um 
portador do germe. 

Não é só, Sr. Presidente. sabemos 
a importância que representam o as
sento e o encosto das cadeiras. No 
curso primário, as crianças têm de s·eis 
a dez anos. Se falta o encosto das ca
deiras, mais tarde ·serão portadoras d·e 
deformação da coluna vertebral, a 
chamada escolise, principalmente quan
do se trata de população sub-alimen
tada, com carência d·e sais minerais e 
com vitaminas insuficientes para com
:pletar o fortalecimento do esqueleto. 
Essas crianças mer~cem carinho espe
cia-l, porque estão na primeira fase do 
s·eu desenvolvimento. 

Dizem ainda os livros sôbre higien·e 
escolar que cada turma não àev·e ir 
além de quarenta alunos. No entanto, 
aquelas classes estão superlotadas. 

Mais ainda, Sr. Presidente. 'Os alu
nos estão divididos em três turm::ts. 
sendo ou e as aulas da narte da tar-d-e 
terminâm às dezessete e· meia, ho:ra em 
que a lUZ natural já é bastante defi
ciente. Poi JJ.em, a escola, por incrível 
que pareça, não tem iluminação elé
tr:ica, não tem iluminação de espéci<~ 
alguma! 

As professôras, recém-ehegadas, no 
afan de introduzir técnka pedagógica 
mod·e·rna com que sejam beneficiad::s 

,.. encontram as condições materiais em 
tal estado, que, dentro em pouco, per
dem o entusiasmo. 

Ainda na:qu.zla localida·cl:e, indagu2i. 
sôbre a s.egurança pública, se havia 
delegacia de polícia. Não! foi a res
posta. 

A séde da Circunscrição policial es
tá sediada em lVIarechal Hermes. In
dagu.ei quantos so1dados tinha a lD·C.:l
lidade. Responderam-s•e que para trh1-
ta e duas estaçõ·es do Distrito Fed•ersl, 
situadas nas Estradas de Ferro Leo·p:l
dina e Central do Brasil, estavam des
~acados vinte soldados da Fôrça Pú
blica. Entretanto, ouando discutimos 
na Assembléia Nacional Constituint." a 
autonomia do Distrito Federal e, pcs
teriortn·e·nte, quando, nes·ta Casa, nc
vamente se discutiu a matéria, ne-sses 
antagonistas a.firmaram, entre outr~ s 
co.jsas, que a União nos dava polícir>,. 
Pois bem. Sr. Presid·ente, para trinta 
e duas e.stacões dos subúrbios, com a 
população de cêrca de duzentas mil 
pessoas, apenas vint•e soldados! E a 

informação é do sargento encarregado 
do policiamento da zona. Apenas vin
te soldados, repito, da Fôrça Públic:t, 
fazem o policiamento. 

O fato, per assim dizer, é de elog·io 
à população do Distrito F·ederal. 

Com apenas vinte soldados, esta 
população ainda vive, a despeito dos 
assaltos sempre existentes em qual
quer região do Distrito Federal. 

Nessa nossa inspeção, aliás longa 
e!'tivemos também no Mercado de 
Madureira. 

Permita-me o Senado trazer ao seu 
conhecimentos êstes assuntos. Penso 
devem ser focalizados, para que sur
jam medidas que não só melhorem a 
vida da popula·r;ão, como prestigiem 
as nossas instituições de representa
ção popular. 

O mercado de Madureira é o segun
do· em importância do Distrito Fe
deral. Trabalham ali, seiscentos la
vradores, com direito a p·equeno lu
gar. Nem digo alojamento, porque dos 
sE:iscentos lavradores mscritos apenas 
cem possuem loja onde colocar seus 
produtos e quinhentos dêles pagam 
local e ficam expostos ao sereno, à 
chuva e ao sol, porquanto ali chegam 
às 20 horas e só saem no dia seguin
te. às .11 da manhã. Todos êles vêm 
de longe, de Santa Cruz, de Campo 
Grande, de Jacarepaguá. de Guara.ti
ba, de tôda a zona da Leopoldina, 
e ali vivem na maior promiscuidade. 

E' natural que ao higienista inte
ress·em os problemas gerais de saúde 
pública. E eu quiz saber onde eram 
despejados os detritos. Verifiquei que 
eram atirados ao solo, sem nenhum 
•tratamento, a 20 metros da orla do 
Mercado, constituindo tremendo vi
veiro de moscas. A dez metros dês
se viveiro de moscas estão localiza
das as instaiações sanitárias, entu,l)i
cl:as, transbordantes de ma.téria fe
cal; e a cinco metros dêsse espetá-aula 
nauseante, encontra-se a direção do 
Mercado, de onde se sente um cheiro 
desa.gradabilíssimo. 

Não sei se por ironia, ou porque de
sejasse o meu autógrafo como com
promisso de um elogio, o encarregado 
- que não é responsável pe1a cons
trução dacruela coisa monst::uosa. -
deu-me o liv:ro das ocorrências, onde 
e-ncontrei tôdas as páginas com a no
ta: "Não há anormalidad·es". P:;ra 
êles, tudo aquilo esti bem e perfeito, 
estamos vivendo no melhor dos mun
clos ... No entanto. ali está o ponto de 
partida de epidemias d-e febr-e tifoide, 
cie desinterias. As moscas que pou
svm naquelas f·ezes, contaminadas 
muitas vezes por germes ·infectantes, 
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vão pousar, depois, nas verduras qu~ 
serão utilizadas para saladas em di
versos pontos do Rio de Janeiro. 

Sr. :Presidente, diante daquêle es
petá.culo, fica-nos a impressão de qu_e 
o Distrito Federal continua a ser a Cl
dooe abandonada. Perguntei se por-. 
ventura o Prefeito da cidade, ou qual
quer de seus representantes. havia vi
sitado êsses Ce!Iltros fundamentais da 
administração. Não; ninguém, até 
hoje! o subúrbio do Rio de JaneL·o 
está ·Completamente abandonado! 

Sr. Presidente, para fazer um apêlo 
ao Sr. Prdeito do Distrito Federal, 
no sentido de que veja de perto os 
problemas vitais da população pobre 
dt'::sta cidade, é que venho à tribuna do 
Senado ·demonstrar o espetáculo la
mentável em que vive não só o subúr
bio de Osvaldo Cruz mas tôda a zona 
suburbana e. rural ci.a cidade. (Muito 
bem; muito bem.) 

Sr. Presidente, aprove~tando a 
oportunidad·e de estar n::t tnbuna - e 
agora falo em nome da bancada d::t 
União Democrática Nacional - re
jubilo-me pela passagem do ~0.0 ani
versário da A. B. I.. Que hoJe trans
corre. 

Por maiores que sejam nossà~ dis
cordã,ncias com o modo de agll' d·e 
certas emprêsas jornalistas; por 
maiores que sejam as discordâncias 
profundas com diversos jornalistas, 
êSS•é sentimento não envolve a agre
miação representativa da imprensa 
brasileira essa i~prensa que deve 
continuar' a manifestar livremente o 
pensamento, que· deve persistir na sua 
critica livre, quer l'las elogie, quer nos 
ataque, porque é preferível qualquer 
irr.prensa a nehuma imprensa. 

Sr. Presidente, louvando a liberq?-
de de imprensa, trago o meu apow 
a A. B. I. onde os jo:nalistas brasi
leiros encontram sempre amparo nos 
momentos de luta,. nos momentos de 
opressão. (Muito bem; muito bem. 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE- Tem a p:::
lavra o Sr. Senador Salgado Filho, 
s"'gundo orador inscrito. 

O SR. SALGADO FILHO ('') 
Sr. Presidente ,antes de reiniciar as 
minhas considerações, d-esejo agrade·
cer ao nobre Senador por Minas Ge
rais, meu prezado amigo, Sr. Mello 
Vianna, a sua solidariedade às pala
vras que ontem proferi condena_ndo a 
restrição ao dir.eito de exportaçao dos 
produtm·es da Rio Grande do Sul. 

('') Não foi revisto pelo orador. 

Colocou-se S. Ex." em ponto de 
vista mais radical que o meu, enten
dendo que a intervenção do Estaclo 
nunca se deve fazer. Eu, ao contrário, 
a considero benéfica quando a orga
nização é perfeita e dispõe de servi
ços estatísticos que a orientam na 
distribuição dos produtos. 

No ato emanado do Sr. Presidente 
da República não houve - ao que 
sab-emos - qualquer orientação jus i i
ficadora. 

Ontem ·tive oportunidade, ao fazer 
comentários, de citar, de memória, 
certos documentos, porque fui surpre
endido, ao chegar ao Senado, com o 
telegrama alarmante pr_?vindo de mi
nha cida·de natal - Porto Alegre -
onde o ato governamental teve gra
ve repercussão. Não quis deixár c!<: 
me pronunciar, im-ediatamente, como 
representante do -Rio Gr~nde do Sul, 
não só para levar . a mmha pal~:'-:m 
de solidariedade aos meus patn::::os 
como para formular o. a pêlo que en
tão dirigi ao Sr. Presidente da Re
pública. 

Hoie trago a documentação. O 
exempÍar do "Correio da Manhã~'. que 
tenho em mão, estampa a fotografia 
dos sacos de arroz do Rio Grande do 
Sul; oe a reportagem refere-~e ao des
vio dos m.esmos para as c1dades de 
Petrónolis e Nova Iguassú, no Estaclo 
do Rfo. 

Sr. ·Presidente, ês~e produto, onera
do com a taxa de sacrifício a que 
ontem me referi, embarcado para so
correr a. população carioca, foi, llJ • 
entanto desviado para outros cen
tros consumidores. 

Foram desviadas por quê? Quem 
nô-lo explica é o mesm~ atac?-dist'!
que, em entrevista conced1da a _Jarna~ 
desta. cidade - no qual,. tambem ~o1 
publicada a sua fotografia - assnn 
diz: 

"É co·nhecido o fato .da carên
cia que se observa na pr_aça do 
Rio d·a farinha de mandioca, o 
que' não s.e verifica. em outro? lu
"ares como bem perto daqtu, no 
Estado do Rio. A minha firma, 
por exempl<l, recebeu . entr.e 15 e 
21 do mês corrente, seis mil sacos 
d·o farinha de mandioca em trân
sÜ.o para o Estado do .Rio, já des
tinada a firmas flumm'2nses. Em 
geral, o que se observ~ é êsse trân
sito comum, pelo Rio, de merca
dorias demandando outros Esta-
dos. _ é 

1
• 

Explica-se. A razao que a 
não existe tabelamento, que é jus-
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tam·ente a m>eu vêr o que deve ser 
abolido, deixando o comércio li
vre. O momento agora é dos mais 
oportunos para se efetuar essa li
beraç5.o. 

As safras novas, tanto de fari
nha de mandio_ca, como do arroz, 
começam em fms de março do 
dia 15 em diante, o que qu'e~ di
zer - s·e o mercado fôr livre, os 
exportadores não terão receio de 
S·er prejudicados, satisfazendo os 
pedidc,s feitos. E isso p>ermitiria o 
abastecimento completo desta pra
ça, no prazo de uns 30 dias". 

E' um comerciante atacadista q1.1e 
vem confirmar a reportagem do "Cor
reio da Manhã", explicando as ra::ées 
por que S•e d•esviam os produtos pro
vindos do Rio Grande do Sul, único 
Estado - embora não o único pro
dutor - ao qual se impõe esta taxa 
de sacrifício, em favor da população 
do Rio de Janeiro. 

Outros produzem maior quantida
de e foi por isso, Sr. Presidente. que, 
conform•e o S·enad.a deve estar ]em
brado, na Comissão de Finanç9..s. vo
tei contra o projeto permitindo o con
trôle da exportação e importação pelo 
Banco do Brasil. Tal voto não e-xprl
mia. de modo algum. pensamento 
partidário mas a previsão dêsses 
acontecim·entos ruinosos para a pro
dução nacional. Queria, desde· log·o, 
ressalvar minha responsabilidade se, 
de todo, não pudesse impedir êsse 
contrôle, que ·reputava danoso e do 
qual de~orreriam prejuízos não im~
ditados porém, mediatos para o desen
corajamento dos produtores, que não 
melhoraram suas plantações. 

O Sr. Andmde Ramos -V. Ex." clá 
licença para um aparte? (Assentimen
to do orador) A Comissão de Finan
cas teve as maiores reservas sôbre a . 
proposição da Câmara, relativa à :Li
cença prévia de exportação e importa
ção. 

Como V. Ex.n deve recordar-se, C;S
sas reservas giravam, especialmente 
em tôrno da importação livre de t~ê
neros alimentícios, porque essa, de 
certn. forma, iria desanimar a aossa 
agricu~tura. Há, ainda, a considerar 
a situação do Rio Grande do Sul, que 
é a do momento e que V. Ex.n está 
tratando com tanta argúcia e profun
do conhecimento. De fato, o Est:1do 
que V. Ex." tão dignamente repre
senta nesta Casa é grande produtor 
de arroz. Suas cotações estavam bai
xas: 185, 200 e 250 cruzeiros; atu~l-

mente, fala-se em 300 e 320 cruz·2!i-
·ros. A exportaçüo, em 1916, foi de 150 
mil toneladas de arroz. Em 1947, t'oi 
de 220 mil toneladas. Creio aue a 
exportação deve· continuar, sem· pre
juízo cto merendo interno. Por out10 
lado, nós do Rio de Jan-eiro - e, 
acredito, que tamtém de outros Es
t::;.dos - n.o poderemos concordar com 
uma diminuição no fo1·necimento do 
produto, que somente pode ser su
prido pelo Rio Grande. ÊSSe Esta
do, onde as culturas estão mais ex
ploradas e adiantadas é, na realidade 
o verdadeiro plantador de arroz. Pen
so que o ponto de vista do interês
se do Rio Grande do Sul tem de ::er 
respeitado, sem prejuízo das necessi
da·'es dos mercados que lhe compram 
cereal. Peço desculpas ao nobre ora
dor pei:?. extensão do aparte. 

O SR. SALGADO FILHO - Ob:·i
gado pela observação de V. Ex.". 
N~o rep1.:'.J o fenômeno de pertur

b::>.ção momentânea, mas, ao contrário 
de pcrturbaçi'io permanente pela ins
tabilidade da exportação dos pr·':ldu
tos tirados da terra pelo esfôrço hu
mano. Essa instabilidade, que venno 
condenando, Sr. Presidente, é ·Jue l<Jva 
o descoroçoamento aos plantadores do 
Rio Grande, de tal maneira que aban
donam as terras ~ se dirigem à Re
pública Argentina, conforme ontem 
ressaltei e hoje pretendo comprov:u-. 

Na magnífica reportagem por mim 
citada e feita para os "Di:S.rios AssJ
ciados", o Sr. Samuel Wainer refere 
fatos de importância capital, revelando 
que a instabilidade notada na po1í
tica econômica bra-sileira leva os nos
sos patrícios a abandonarem as i.er
ras. Do meio dos ;,:Jrotlutores. em t::on
tato direto com os co!onos, ele narra 
o que observou; ouviu o clamor cons
tante dessa gente laboriosa, que, em
bora apegada ao solo pátrio, não en
controu a ressonância necessária para 
a compensação, bem merecida, do es
fôrço e sacrifícios empregados na r.ul
tura da gleba. 

No Rio Grande as plantações são 
um pouco diferentes das dos outros Es
tados, pela divisão da propriedade. 
Por isso mesmo,. deveriam merecêr 
maior amparo, porque os pequenos 
lavradores, evidentemente, não podem 
sofrer os mesmos prejuízos que os 
grandes, que dispõem de fartos meios 
pecuniários, e podem suportar os re-
vezes de uma safra. · 

Vou lêr trechos da reportagem: 
"Deodoro Torres, rizicultor de 

Cachoeira, apoiado por numerosos 
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lavradores que o cercam, exch
m~ dramàticamente: nossa linha 
fatal extende-se ainda por vinte 
dias. Ou começamos a semear nos 
p1·imeiros dias ele seternbro pró·
ximo, ou já será tarde". 

Palavras de outro lavrador: 
"O que vem sucedendo com a 

safra atual já nos causou bast:m
te mal. 

E ontem, o Chico Rodrigues, 
grande plamtaclor de Pelotas, dis
se-me que para a próxima safra 
sàmente semearia 70 % de suas 
terras. Eu mesmo reduzirei em 
20% as minhas". 

E por quê, Sr. Presidente? Pela 
impossitilidade da exportação _do arroz 
do Rio Grande elo Sul. E ponsso con
tinuam os plantadores a clamar con
tra essas medidas. Mais adiante, nou
tra reportagem, isto é, de 12 de a.gôs
to, ouvindo os lavradores, diz êle: 

"Somos oito irmãos, todos plan
tadores de arroz. Pois bem, três 
dos meus irmãos" - e cita os no
m.es - "já se foram para a Ar
gentina; foram plantar arro·z do 
outro hdo das coxilhas e o con
seguiram com mais sucesso do que 
em sua própria tena. Dent1·o ele 
pouco tempo, meus outros irmi?.os 

também partirão; não posso .•e
guí-lo.s porque sou oficial da Re
serva do nosso Exército. Mas, no 
caminho em que vai a nossa la
voura, serei, pelo m·enos, força
do a transferir para meus irmãos 
tudo o que p~o:suo". 

E por aí vai, Sr. P;·esidente, citando 
fatos clamorosos de abandono .ia tena 
brasileira, à procura de _outros sítios 
onde os governantes se· ;;r·?.·OCUP'am 
mais com a sua situação do que cs do 
país em que nasceram. 

E o Instituto do Arroz do Rio Gran
de do Sul, dÓ qual ontem J·.ão cogi
tei nem cogita.r.e.i hoje, vê-se numa du
ra contigêncla, resultante da z ção dos 
intermediários, que ispossibilitam o. 
contrôle da produção riograndense· e, 
sobretudo, o amparo Que o ;nstlt,üo 
deve prestar aos pequenos lavrado
r·es 

Ó prêço do arroz, a que se referiu o 
meu ilustre colega pelo DistJ:ito Fe
deral - e parece-me, com um certo 
equív.oco, porque o arro:?! no R.io Gran
de do Sul nunca atingm, por saca, à 
importância d·e trezentos e vinte cru-
zeiros... · 

O Sr. Andrade Ramos - Mas, é o 
prêço tabelado. 

O SR. SALGADO FILHO- O prê
ço tabelado, nos pm·tos riogTanclcnses, 
é ele cento e cinquenta cruz~ir,>s, em
bora o financiamento seja ele cento 
e cinquenta e cinco cruzeiros, de acór
do com o estabelecido pelo GLWetT10 
Federal em decreto. Fora do :~.io Gnm
de, eõtá tabelado em cento e cinquen
ta e um cruzeiros. Perg-unto: como 
poderão os revend·edores no Distrito 
Federai vende1· êsse arroz, tabelado 
F. O. B-. nos portos riograndenses por 
cento e cinquenta e dois .::ruzeit·Js a 
s•:::ca ? 

O Sr. Anàra.de Ramos V. Ex." 
permite um aparte ? 

O SR. SALGADO FILHO Um 
momento apenas, ~.e V. Ex." me per
mite. 

Pergunta.r-me-ão, como aindft oni.::m 
o fazia o meu ilustre colega pelo Piaui 
e prezado amigo. Senado1" l~ibeiro 
Gonçalves: Será que o prêço elo trans
porte de merc-adorias para o Estado 
do Rio é mais ba.rato ? ResnonrlPr·e'i 
a S. Ex." com fatos elucidativos, dei
xando ao prezado co!eg-1 as conc!usõ,es. 

O fs.to ocorre:~ comigo. Querendo 
dar fim utiiltário à granja que possuo 
no Estado do Rio, adquiri algum~'ls v~
cas importadas pelo Ministério da Agli
cultm:-3. num magnifico gesto de am
paro à Pecuária brasileira. E. con_:o 
as pastagens no Est::Ldo &o R1o sa·o 
fracas e fôs;.e necessário adquirir fnr
ragem para êsses animais, comprei em 
Pir::.pora cinquenta sacas de farelo de 
alg-odão por Cr$ 2 402,00. 

Sabe S. Ex." quanto ·~-ustou o trans
porte de cinquenta sacas de farelo pe:
la estrada de feno, de Pirapora ate 
a estação d,e Itnipava, no Estado c;;:o 
Rio ? C1·$ 2. 229.60, conforme colll18Cl
mento que tenho em meu poder. 

O farelo cu;tou Cr$ 2. 402,00 e seu 
transporte _ferroviário. Cr$ 2. 229,60 ! 

Há alo:uém oue possa r.esistir a ~ .. r:ms
porte de tal prêço? Evidentemente, 
n&o. E' por isso que o problema se t~;
n:a complexo e não pede ser .r":solvu.'O 
com uma simples pe.nada. pr01bmdo-se 
a eic")Jorta.ção. qu"ndo o que se deve 
evitar é o cncarecim~nto do tran;por
te. sobretudo nas vias fén-eas. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - E na na
vegação de cabotagem também. 

O SR. SALGADO FILHO -- Não 
há Ol'em possa sup01"tm· 5itunc7o de 
tal ordem. o prêço da mercadona por 
via férrea, é igual ao do •ransport.e, 
excluindo-se a reme.~sa da r.1ercadona 
atP ?. fa:>:·f'nr'ln .. 

O Sr. Mello Vianna - V. Ex." tem 
tód~3. razã.o. E mais um defeito rias 
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~uta:·quia;. A Central do Brasil é uma 
2.u~.r,rquia, que nos impede de viver. 

o Sr. Be-rnaràes Filho - E lima es
trada que estrangula vá1ios Estaclos, 
sobretudo o meu. 

O Sr. Hamilton Nogueira - o 
ano passado, durante inquérito a que 
procedi na zona rural do Distrito Fe
àera.l a respeito da produção. inda
guei do prêço do transporte de mi
lho, de Presidente Prudente até o 
Distrito Federal. Informaram-me 
que um vagão com duzentas e cin
qüenta sa~as pagava Cr$ 10.000,00 
de frete. E' um absurdo como êsse 
outro do mármor-e de Carrara que, 
proveniente da Itália, paga de trans
porte até o nosso pôrto, cinqüea:1ta 
por· cento me·nos que o mármore de 
sa.nta Catarina e de Campos adqui
rido pelos industriais do Rio de Ja-
neiro. · 

O Sr. Salgaào Filho - Muito obri
gado pelo auxílio quê o brilhante 
apar1;e de V. IT.x." proporciona à 
minha argm;nentaçãc. 

O Sr. Andrade Ramos - Consid·e
ro o aspecto de exportação, a que · 
V. Ex. a estt<, se re:Lerir1do, como um 
incidente de mcmt:nto. Como ainda 
há pouco dis•se, cm · 1946 foram ex
portadas :-:ento ,. cinqiienta e duas 
mil toneladas de arroz e, já em 1947, 
essa cifra subia p:.w:a duzentas e 
vinte m.il. ACl'edito, pois, que, se 
houve susue.nss.o da exportação de 

arroz nêsses três primeiros meses do 
ano se é que de fato isso aconteceu 
- a crise àe·va ser momentânea. 

Quanto ao mal-e·star existente no 
Distrito Federa) pela falta do cereal, 
é fato que V. Ex. a na sua p:ópria 
casa pode constatar fàcilment.e. A 
meu ver, a nova si·tuação criada pelo 
I!l.stituto do Arroz, ao proceder· à dis
tlibuição só por três firmas, tem 
contribuido para êsse estado de de
sassocêgo. 

Ouvi do nobre Senador Ernesto 
Dornelles que o objetivo do Instituto 
era evitar número de intermediários. 
E' possível que êste seja o intuito. 
Entretanto, parece-me que se Ç> Ins
tituto insistir na deliberação de sé> 
i'azer a distribuição por três firmas, 
lcng.e de evitarmos os intermediários, 
além dos três conhecidos, da sua 
confiança, teremos ainda todos os 
2-tacadistas do Rio de Janeiro, que 
comprarão não só dêsses intermediá
rios, como dos de outros Estados. 

O Sr. Ernesto Dorne'lles - Se o 
:1tacadist:1 pode comprar, por que 
não o varejista? 

O Sr. Anàrade Ramos - Por um 
fenómeno de distribuição comercial, 
de ordem econômica, que não pode 
ser anulado. 

O Sr. Mello Vianna - o que exis
te é o monopólio de três firmas. 

O Sr. Ernesto Dornelles - Com. 
mais vagar explicarei ao ilustre co
lega qu·e não se t!·ata absolutamente 
à e monopólio. 

O SR. SALGADO FILHO - A 
tecnica t:xist·e, sendo praticada pelo · 
Instituto do Ancz do Rio Grande do 
Sul, que não é órgão particular, mal! 
do Estado. Foi criado para prote
ger os pequenos lavradores, que vêm 
seu produto vendido com taxa c1e 
sacrifício - conforme acabei de ler 
e provar com doctlmentos - ser 
desviado do consumo da população 
carioca e encaminhado pa1·a o Esta
do do Rio e cidadEs circunvisinhas, 
por não àe,sejarem os atacadistas 
adqtiirentes vendê-los pelos prêços 
tabel:;~.dos. 

Conc.edeu o Instituto do arroz tal 
monopólio? 

Abso-lutamente. O que pretendeu 
aquela. organização, ao conceder às 
três firmas de reconhecida idon-eida
de - segundo sua opinião porque eu 
as desconheço - permissão para a. 
venda do arroz. foi. reduzir a 1% a. 
bonificação de 7%, no mírnimo, a que 
se refere o negociante entrevistado. 
cujas dec1a:·açõ2s trouxe ao conheci
mento do ul·enárlo. 

As três firmas referidas não pod2-
rlam desvla:>. do Distl'ito Federal o 
cere:ü import:::d·o com taxa d·e sacri
fício e revendê-lo aos varejistas. 

Se, porém, êstes não s.e conformam 
com o tabelamento e se recusam a 
ccmprar a mercRdoria, com a mar
gem de apenas 1% para os · atacadis~ 
tos que transportam do Rio Grand·? 
do Sul, isto significa que êles pre
tendem explol'ar o produto oriundo 
daquela u,nidade fede·ratlva, cobran
do maior prêço. 

Dzclarou o ilu"tre colega Andrade 
Ramos que o Rio Grande é o maior 
produtor de arroz do País. · 

O Sr. Andrade Rarnos - E' o nosso 
grande celeiro. 

O SR. SALGADO FILHO -·Penso 
que V. E,x." está equivocado. Goiás, 
São Paulo e outros Estados também 
produzem arroz em abundância ... 
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O Sr. lt!ello Vianna - O nobre ora
dor está somando a produção de todos 
os Estados. 

O SR. SALGADO FILHO - ... mas 
nenhum dêles vende o produto me
àiante taxa de sacrifício, para que a 
população. carioca possa adquiri-lo por 
menor preço. 

Não é possível que o Rio Grande do 
Sul, V$1dendo o arroz por prêço mail; 
baixo, com sacrifício de seus produ
tores - o que não sucede com os 
outros Estados - seja obrigado à pa
ralização de sua exportação e a pre
senciar a inutilização do produto, ata
cado .pelo gorgulho, ou pelo môfo, 
como sucedeu com a farinha de man
dioca do Ceará, quando foi vedada sua 
exportação. A medida a ninguém 
aproveitou, pois não foi possível o 
transporte da mercadoria. 

O Sr. Andrade Ramos - Ninguém 
de:;eja que o arroz do Rio Grande 
seja comido pelo gorgulho. 

O SR. SALGADO FILHO - Acre-
. dito não deseje ninguém, de bôa men

te, que o Rio Grande seja sacrificado. 
Mas a verdade é que essas medidas 
conduzem a conseqüências desastrosas, 
cr-ritra . as quais forçosamente temos 
de nos revoltar. 

Quer o meu Estado, apenas, ver 
garantidos os mercados indispensáveis 
::-.o escoamento dos artigos que produz. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex." dá 
iicença para um aparte? <Assenti
mento do orador) . V. Ex." sabe que 
todo Estado se acha sujeito a sacri
fícios. No que respeita a Minas Ge
rais, por exemplo, V. Ex." talvez não 
ignore que está estrangulado pela Es
trada de Ferro Central do Brasil, cujos 
fretes são aumentados, a pretexto de 
se assegurar transporte mais baràto. 
à população do Distrito Federal. Re
lativamente à carne, estamos proibi
elos de exportar. e temos prêço mar
<:ado, 

No tocante ao arroz não é só o Rio 
Grande do Sul que s~ sacrifica. 

J'.nnas Gerais, em relação à carne, 
está na mesma situação. 

O SR. SALGADO FILHO - Em 
rf'lação à carne, Minas Gerais não 
está na mesma situação em que se 
encontra o Rio Grande do Sul, no 
tocante ao arroz. 

O Sr. Mello Vianna- Como não? 
O SR. SALGADO FILHO - Por

que ao Estado que V. Ex." representa 
não se impôs a taxa de vinte e cinco 
cruzeiros sôbre a carne e ao Rio 
Grande do Sul se impôs essa taxa de 

sacrifício. Nenhum outro Estado do 
Brasil está sujeito a essa taxa. 

O Sr. Mello Vianna - Relativa
mente à carne há uma taxa. V. Ex."' 
está enganado. 

O Sr. José Américo - Quanto ao 
açúcar também há taxa de sacrifício. 

O SR. SALGADO FILHO - Real
mente, o açúcar está sujeito à taxa de 
sacrifício que garante o equilíbrio da 
produção, sobretudo em relação ao 
Norte. 

E há outros produtos que não se 
acham sobrecarregados de taxas. 

O que desejamos, no Rio Grande 
do Sul, é evitar os intermediários. 
Trouxe para ler ao Senado, artigo pu
blicado em jornal desta Capital com 
referência à ação dos intermediários. 
E' contra êles que clamamos. Preten
demos se evitem fortunas fáceis, fei-

. tas com o sacrifício dos produtores 
brasileiros. Não deve o arroz, obtido 
cem tanto trabalho, parar às mãos 
aos que pretendem viver na abastança 
sem qualquer esfôrço em beneficio do 
País. · 

o Sr. Mello Vianna -Nesse ponto, 
V. Ex." tem tôda a razão. 

O SR. SALGADO FILHO - Tenho 
em meu poder o . artigo a que me re
porto. 

O Sr. José Am~rico - O mal não 
reside na quota de sacrifício, que po
de ser compensada p·ela exportação; 
está na especulação, que sacrifica o 
produtor. Tôdas as dificuldades na 
solução do problema alimentar do 
Brasil decorrem da e.xploração feita 
pelos intermediários. No caso não há, 
senão, especulação. 

O SR. SALGADO FILHO- Muito 
obriga,do . pela explicação de Vossa · 
Ex.". 

O Sr. Fe.rnandes Távora - Com 
referência ao sal sucede o mesmo. 
No Rio Grande do Norte, no Ceará 
e. em todos os Estados produtores, há . 
grande quantidade de sal, que per
manece paralizada. Não é possível ex
portá-lo, exa.tamente devido à taxa 
de sacrifício. 

O SR. SALGADO FILHO - Per
feitamente. Estou de acôrdo com 
VV. Exns. 

Para resolver o problema, devemos 
garrotear o produtor e proibir que 
exporte ? A safra de arroz de 1948 
aí está, pronta para ser exportada. 

o ~r. José Américo -V. Ex." não 
convém em que só devem ser expor
ta.das as sobras dos gêneros alimentí
cios? 
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O S·R. SALGADO FILHO - O Rio 
c~·and·e do Sul c;{',stina três milhões 
de sacas à expol·taçüo, e seis milhões 
no conc·llmo interno. Dos três milhões 
:!:cs::r;adcs à exportaç[to, restam um 
D1ilb0.o c c~uzcntas 2 c.:ncc.enta. n1il 
ss.cas, das qu~is seisc2ntas c cin~lü.c~n
t:-. mil V2!1cticlas, mas não podendo sair 
do Estado, apesar daquela contribui
ção devido ao controle da exportação, 
contra o consumo interno do País! 

O Sr. José Américo - V. Excelên
cia acha que êsse estoque excede. às 
necessidades do consumo interno ? 

O SR. S.·U~Gl:DO FILHO - O Rio 
Grand~ do Sul mio pode suprir so
zinho às necessidades do mercado in
terno. E' preciso que out.:·cs Es:a
dos o ajudem. Nem se compreende se 
exija de um só tal sacrifício. 

O Sr. José Américo - Nêste nonto 
estou de acôrdo. com V. Ex.". · 

O SR. SALGADO FILHO - Ago
ra, Sr. Presidente, quero referir-me 
ao controle da exportação, contra o 
qual me bati na Comissão de Finan
ças. 

O Sr. José Américo - V. E.oo;:ce
lência há de convir em que a cul
tura arrozeira do Rio Grande do Sul 
é a mais perfeita do Brasil. Não só 
pela técnica apurada, como pela fa
cilidade de transporte por água. O 
Estado de V. Ex."' está em melhores 
condições para atender às necessida
des de consumo interno, que o Mara
nhão. 

O Sr. Andrade Ramos - O Rio 
Grande do Sul é o nosso celeiro de' 
arroz. 

O Sr. Ernest:o Dornelles - Antes 
de chegar aos portos, o arroz faz 
um longo peorcurso por estrada de 
fel'l'o. 

O SR. SALGADO FILHO - Faz 
realmente longo percurso por estrada 
de ferro. O arroz não é produzido na 
zona fluvial, e sim no interior do 
Estado. Para chegar aos portos -
pois o transporte marítimo é o mais 
barato - tem de ser sobrecarregado 
pelas mesmas tarifas ferroviárias, que 
one.ram o arroz de outros Estados. 

o que o Instituto do Arroz quis e 
quer é que nêsse contrôle predomine 
o bem público, e ·não os interêsses dos 
protegidos, que conseguem à socapa, 
subreticiamente, licenças de exporta
ção, com sacrifício daquêles que pa
gam taxas Pfll'a exportar o produto e 
que vêem, no entanto, o dos outros 
se escoar sem essa taxa de sacrifício, 

déwido ao patrocínio de determinadas 
pessoas. 

O SR. PRESIDENTE - (fazen
do soar os tímpanos) - Peço licença 
para observar ao nobre orador que 
está esgotada a hora do expediente. 

O SR. APOLONIO SALES (pela 
ordem) - Sr. Presidente, requeij:o a 
V. Ex." submeta à Casa o p·edido que 
formulo, de prorrogação, por meia 
hora, do expediente a fim de que o 
nobre Senador Salgado Filho conclu..."t 
sua oração. · 

O SR. PRESIDE;NTE - O senho1· 
Senador Apolonio Sales requer a 
prorrogação da hora do expediente 
por 30 minutos. · 

Os Srs. Senadores que concordam 
queiram permanecer sentad·Js .. !Pausa) 

Está concedida. 
Continua com a palavra o senhür 

Senador Salgado Filho. 
O SR. SALGADO FILHO - Agl'a

deço a·o nobre co.J·ega Se:1ador Apc
lônio Sales a gentileza. 

Sr. Presidente o pensamento não é 
meu, não se trata de um fato deter
minado por mim. E' um jornal que o 
traz a público nêstes têrmos. 

"Na impressionante série de re
portagens que estamos publicando 
sôbre o inqualificá'!el escândalo 
elo arroz, há frequentes refe1·ências 
a intermediários dos dois sexos e 
de altas posições, que têm plei
teaco a exportação dos imens.:Js 
estoques desse cereal retidos no 
Rio Grande do Sul, quase ao mes
mo tempo, em declarações pres
tadas ontem a iun vesp~rtino, o 
presidente da Cooperativa dos La
vradores de Nova Friburgo ver
bera a conduta de intermediJ.rios 
excessivos e inescrupulosos, que 

. concorrem grandem·ente para o 
encarecimento de produtos ,r,gríco
las, alguns dos quais alcançam 
nesta capital lucros até a.e í..OOO% 
- mil por cento - à custa dos 
produtores. 

Está claro que não se +,rata de 
fatos raros ou isolados. Ao con
trário disso são comuns e L"lume
ráveis. Os intermediários apare
cem em tôda e qualquer espécie 
de negócio que possa clar margem 
a comissões. Forçam mesmo a 
sua interferência em muitos ca·sos 
que poderiam ser decididos entre 
os int"eressados direto.;. E são não 
só dos dois sexos como de tõdas 
as categorias sociais, desde os 
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po.bre~ cliabos que se conten~nm 
com uma gorg-eta de alguns cen
tavos a·té grãfinos que querem 
enriquecer do dia para a noitr~. 
embolsando milhares de c.rl'.zei!'o~. 
por serviços perfeitamente dispen
sáveis. 

Referimo-nos aos dois f?.tos aci
ma precisamente porque .são ca
ract8·rísticos da extensão, \'arie
dade e audácia, do interme·tiaris
mo. Representam os dois pontJs 
extremos de sua atuação nc mtm
do dos negócios. Um envolve a 
exportação de milhõ.es de saws 
de arroz para o extenor." 

E vai por aí afora. 
Como se vê, Sr. Preside:J.te, é P!'-B

ciso evitar êsse escândalo. 
o Sr. José Américo O que é p·e-

cisó é coibir os abusos, como ~rabe·i 
de dizer. O mal vem dos intermeduí.
:::ios. O contrôle da exportação é ne
cessário. 

O SR. SALGADO FILHO E' 
coibir os abusos, como V." Ex. a bem 
classifica, levados a efeito com o SJ.
crifício do povo pagante. 

Agora, hão de perguntar, como p;ei
tear a exportação do que é dis;:JeJlc,úvel, 
porque em ve·rdade o será? . Qu::.l o 
meio d·e resolver o problema, d1ante do 
novo daquêles miseráveis que não po
dem· acudir às extorsões dos ganan
ciosos, daquêles que se não podem 
:miscuir ::10 cámbio negro que está as
fixiando as populações famtnt::ts? E' 
com a intervencão do Estado criando, 
:;Jara os operáriÕs, os funcionários. pú~ 
blicos, os armazens reembolsáveis con>o 
o fêz com o Exército, a Ma;rinha, e a 
Aeronáutica. Aí o Estado iria mit;gr,_r 
a fome dos nec·essitados, entrando no 
mercado não por concorrência desleal, 
mas auferindo lucro razoável dêsses 
produtos aos quais acorre.:;sem as 
classes pobres pa·ra abastecer-se do 
necessário ao seu susten~o e de sua 
família. 

E' fácil a solução do problema. Ba.sta 
um pouco de trabalho e enfrentá-lo 
com disposição de o resolvl~r. · Assim 
se det-eriam os negociado:es do eâmbio 
negro, que não atuam só com os pro
dutos alimentícios, mas com todos os 
outros. E' d·e observar-se que no Dis
trito Federal, ta·nto o material de 
construção como tudo mais do que o 
h<>mem necessita. para viver, habitar 
e se alimentar, está wb o jugo m·
fasto dos intermediários gananciosos, 
que vivem dos negócios excusos em 
que o câmbio negro impera. 

O S1·. Jose Americo - Cunc.:demus 
isenção para a importa:;:lo de cime:no, 
que poderia ser vendido a S·5 cru
zeiros e que. no enta·nto, o é a 70 
cruzeiros e a mais. 

O SR. SALGADO FILHO- E isso, 
precis:~mente, por qt•e? Porque os 
açambarcaclores, podendo empregar ca
pital e o importar, não se contentam 
com um lucro razoável e fazem com 
que os fornos d:'!s nossas fábricas de 
cin:cento vivam queimados a fim de 
que êlcs se poss:un locupletar faz·en
do fortunas fabulosas à custa do sa
crifício do o ovo brasileiro. 

E' indisp.ensável, ·por conseguinte. a 
intc1·venção do Estado para mitigar 
ês.ses males, mas, s·em concorrência ao 
comércio honesto, e antes impedindo 
que sejam asfixiados os nossos pro
dutores, indo as fontes de produção e 
adquirindo as merca.dorias necessári::ts 
à manutenção do nosso povo. 

Tenho, para mim, que e esse um 
dev-er pre-cípuo do Esta.do. Se não po
demos propor a medida porqre a ini
ciativa nfto compete ao Senado, que 
V·enlla da Câmara, que o Govêrno o 
resolva, sem preocupação política,. a 
solucionar o probl-ema, solicita11do ao 
Parlamento as medidas de que care
ce para mitig·ar as necessidad.es das 
populaçõ.es. Estou certo de que o Con
gr.esso Nacional, que até hoje não fal
tou a. nenhum dos s·eus deveres para 
com o Executivo, rec.eberá prontamen'
te as suas sug.estõ.es e providenciará o 
que fôr nec-essário, desde que esteja 
de fato, em jôgo a utilidad.e pública, 
e 'seja, para o bem público, mas não 
para servir os interêsses de meia dúzia 
d·e protegidos. 

Sr. Presidente, qt•·ero fazer justiça 
ao Sr. General Gaspar Dutra porque 
estou certo de que o seu patriotismo, 
, bem que quer ao seu povo o l-evará 
a tôdas as medidas, mesmo as extre
mas, pa.ra favorecer a produçii.o, in
centivando-a, encorajando os produ-

. tores que vivem da terra e pela terra, 
para que aumentem o seu esfôrço em 
benefício da riqueza nacional, o que 
importa dizer, da nossa economia. 

Estou certo de que, resolvendo êsses 
problemas em suas minúcias, pesqvi
sando as· origens dos erros, remedian-

. do os males que envolvem a questão. 
- o oue não se dará só pela proibição 
da exporta.ção - terá conseguido o 
Executivo alcançar o seu ideal que 
certamente é o de beneficiar o seu 
povo, alimentá-lo, dar-lhe morada, 
para que possa melhor produzir em 
bem da Nação brasileira, a qual confia 
e tem o direito de confiar nos seus fi-
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lhos que até agora não desmereceram 
da dignidade de serem filhos do Brasil. 
(Muito bem. Muito bem. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o Sr. Senador Apolônio Sales, 
terceiro orador inscrito. 

O SR. APOLONIO SALES - Se
nhor Presidente, comemora-se hoje, 
na cidade do Rio. de Janeiro, o qua
dragésimo aniversário da Associação 
Brasileira de Imprensa. 

Em verdade, não é esta uma data 
que possa passar despercebida no re
cinto do Senado. 

A Associação Brasileira de Impren
sa que foi fruto, não há dúvidà, da te
nacidade de uma pleiade de jornalis
tas, 40 anos já decorridos, sob a di
reção de Gustavo de Lacerda, é hoje, 
Sr. Presidente, uma dessas organiza
ções mod·elares que congrega em têrno 
de si não somente os seus associados, 
mas também a admiração de todos 
aquêles aos quais os seus membros 
prestam serviços de divulgação cul
tural e os que a ela estão filiados pela 
sua profissão. 

Ora, Sr. Presidente, a Associação 
Brasileira · de Imprensa teve, nesta 
da.ta áurea para seus fastos, um gêsto 
excepcional. Não escolheu um dia 
único para comemorar essa festa, mas 
disse de público, em um manifesto, 
que iria c0~emorá-la em ano intei
ro. Como se fôsse um ano de regosijo 
pelos seus trabalhos passados e sobre
tudo um ano pa;ra a realização de 
compromissos de novos trabalhos para 
o futuro. 

Por isso, Sr. Presidente, em nome 
do Partido Social Democrático, quero 
juntar a minha voz à da União De
mocrática Nacional, congratulando-me 
com o Senado, pela da.ta áurea da As
sociação Brasileira de Imprensa. 
(Muito bem. Muito bem. Palmas). 

E' lido e vai a imprimir 0 s·E
guinte 

.OFÍCIO 

Em 6 de abril de 1948. 

Excelentíssimo Senhor P1·esidente . 

Tenho a hono:"a de transmitir a Vos-
sa Excelência, SEnhor ?.residente do 
Senado Fede:al, a mensag.em que a 

. Associação BrasileiTa de ImpreillSa 
envia à Naçã0 Brasileira, aos seus di
tig·€ntes e mandatã.rios, no tra.ruscor
rer . do seu quadragésimo aniver~á
rio. 

A Associação Brasileira de Impren
sa muito agradece.::ia a V'ossa Exce
lência que se àig.nasse transmi-ti-la 
ao plenário do S~nad0 a fim de qMe 
sôbre os seus têrmos se pronuncias
sem Representantes do Povo. 

Queira Vossa Excelência, Senhor 
Presid·~illte, receber e transmitir ao 
Senado Federal a expr•essã0 de con
fiança dos homens de imprensa do 
Brasil. 

Saudações atanciosa;s. - RC'1"bcrt 

llf ases, P;residente. 
Excelentíssimo Senhor Doutor Nz

reu Ramos, Presidicnrte do Senado Fe
deral. 

Em 7 ele abril de· 1948. 

A Associação Brasileira de .Impren
sa atinge, nêste sete de abril, quaren
ta anos de existência. 

Oite> lu.s1Jr•C·S durante os qua.is a 
Humanidade venceu etapas decisivas 
ct.e evolução, a par de crises profun
das em que se decidiram e se decidem 
a manutenção e a conquista dos Di
'reitos fundamentais do·s Hlonrens €· 
das Nações. 

A história de nossa entidade se acha 
diretamente ligada aos aoontecimen
tc·s . influmrtes nos destinos do povo 
brasileiro e detexminantes d·e sua po
siÇã0 em fa·ce . dos probloemas uni
versais. 

Alcançando o desenvolvimento ma
têiJ."i.al, atribui-lhe também o exame 
de seu procedimento a vigilância de 
um patrimônio moral e coletivo de 
principies de liberdade, sem o res .. 
p-::it0 dos quais não teria sentido uma 
entidade representativa da Imp.ren-

. sa. 
A Associação Brasileira de Impren

sa, nascida da vontade. e de firmeza 
de Gustavo de Lacerda e seus ami
gos, enfrentou e venceu, nos qua
renta anos em que suas iniciais se im
puzeram qual· marca de respeito €i 

pl.'estigio da palavra escrita as 
mais difíceis situações, quando por 
vezes esteve €1ll1 jôgo ,solidária com a 
·do direito que defendia, sua p:-ópri·a 
sobrevivência. Noa apuração .das ati
tudes, se divergências podem sobre
vir quanto aos problemas de forma, 
c Brasil in.teiro, por todas as corren
tes de. opinião, é unânime em lhe 
reconh.tcer fiaelidade constante à 
missão tutelar dos jornalistas. 
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N'ê!;SCS quarenta anos de ma:cha, 
cm caminhos de clima e natureza tão 
dive:·sos. em dias d~ sol e tempestade, 
tenci;::> de prcsseguir no desenvolvi

. ·mento, mas sempre respeitosa aos 
seus princípios, d·Evendo alimental'
se uara viver e crescer, viver e crescer 
para defender e amparar cão 
foram poucos os dramas de consciên
cia, qua.ndo as ccndições, p-:::stas em 

.dilema, pareciam intransponíveis abis
mos. 

Hoje, a A:sscdação Brasileira de 
Imp!lõnsa apresenta aos profissionais 
·da pena quatro decênios de jornada 
e lhes agradece, pela extrema emoção 
dos seus d:irigent:s ,o apôio que em 
seu p:oveito soubel'am conquistar 
por parte do povo brasileiro e a proje
ção que souberam difundir, pelo mun
do, a0 nome univ-ersalmente ampara
.do pe!a simpatia dos homens de Loa 
vontade. 

l1:sse agradecimento se dirige, com 
maior reverência e sentida saudade, 
a quantos não podem partici-par, em 
vida, desta c.omemoraçã0 e também a 
quantos sofre:am e sofcrem pocr ela 
própria e pela Imprensa - aquê~es 
.para os quais não foi bastante o am
})aro e cujo sacrifício, nêste ínstan. 
te, merece a exaltação mais peniten
te do n.osso reconh~dmento. 

A A.ISsociação BrasUeira de Impren
na saúda suas co-irmãs do País e do 
mundo - as entidades q1ue represen
tam a imprensa e lutam por seus 
Direitos. Fo:mulando anseios de 
prosperidade, não quer deixar que 
passe a. ocasião sem lhes dirigir ve
·~mente a.pêlo, para que acentuem, em 
ação conjunta, um prog·rama de de
fesa da liberdade de imprensa, de 
acesso livre às fontes de informação 
e a campanha de pacüica solução dós 
problemas do presente. 

Ao ~vêrno do Brasil, ao Pada
mento e a todos os Partidos Políti
cos. a '\ o.sociaçã,o Brasileira de Im
~rensa refletz· as apreensões. em face 
da situação mundial, causadas peias 
divisõ~· internas. Exprime a sua con
fiança em que o patriotismo os orien
te no sentido de amplo movim~nto 
de confraternização efetiva. cimenta
da no completo retôrno aos 1.P.rmos 
ccnstituicionais e o:ientado p~-las ex
clusivas vontades e interêsses do povo 
c da Nação. 

A Associação Brasileira de Impren
sa não celebra1·á em data única a f-E·s-

tiviclacle que inspira esta proclama
ção. 

Não aconselham as condicões do 
mom:nto esmerar nwna só manifesta . 
ção, que teria de ser de excepci:m::u 
relevância, o sentido de ac,cntecimen
to tão {mpolgante. 

Comemoraremos, contudo, em todo o 
ano de 1948 - o Quadragésimo A.l1l
ve·:sário - e esperamos que possam as 
celebrações coincidir com etapas dE 
consolidação dos direitos da Imprensa 
Brasileira; de entendimento entre as 
correntes de opinião do País; de solu
çóes efetivas para os problemas mais 
m·gentes, num cenário inten1acional 
de concórdia e cooperação. 

A Associação Brasileira de Imp:·:nsa 
reafirma a certeza de que o povo em 
nome de quem a imprensa luta, cons
truirá - na Ordem d·E suas aspirações 
- o P1·ogresso Livre e Democrático do 
Brasil. 

a.) Herbert Moses, Presidente. 
E' sem debate aprovado, em 

discussão única, o seguinte 

PARECER 

N.0 235 - 1948 

(Da Comissão de Redação de Leis\ 
Redação final do projeto n.0 5, 

de 1948. 

A Comissão é de parecer que seja 
aprovada a redação com que vem em 
anexo o projeto n.0 5, de 1948 do Se
nado Federal. 

Sala da Comissão de Redação, de 
Leis, em 5 de abril de 1948. - Clo
domir Cardoso, presidente. - Cícero 
de Vasconcelos, relator. - Augusto 
Meira. - Waldemar Pedrosa. - Ri
beiro Gonçalves. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o Ficam transferidas ao Es

tado de Santa Catarina, como auxí
lio à solução do problema do aumen
to de energia elétrica à sua Capital 
e municípios limítrofes, seis mil qua
trocentos e quarenta e quatro (6.444.' 
acões da Emprêsa Sul Brasileira de 
EÍetricidade S. A. <Emprêsa> do va·· 
lor nominal de mil cruz.eiros ccrs 
1. 000.00) cad-a uma, que pertenceram 
à Berliner. Handels - Geselleschaft, 
de Berlim, Alemanha, e pelo Decre .. 
to-lei n.0 8. 206, de 22 de novembro de 
1945 fomm incorporadas ao patri
mónio da União. 
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Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na. da tt'l de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
~SR. PRE~IDEN~- O projeto 

va1 ser encammhado a Gãmara dos 
Deputados. 

Esgotada a prorrogação da hora do 
expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Comparecem os Senhores Se-

nadores: 
Dario Cardoso. 
Goes Monteiro. 
Waldemar Pedrosa. 
Ernesto Dornelles. 
Camilo Mércio. . 
Durval Gruz. 
Ivo d' Aquino. 
Victorino Freire. 
Salgado Filho. 
Georgina Avelino. 
Filinto Müller. 
Attilio Vivacqua.. 
Bernardes Filho. 
Pereira Moaeyr. 
Pereira Pinto. 
Joaquim Pires. 
Clodomir Cardoso. 
Alfredo Neves. 
Mathias Olympio (19) •• 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Alvaro Adolpho. 
José Neiva. 
No vais Filho. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
RobeJ.·to Simonsen. 
Alfredo Nasser. 
Olavo Oliveira (9) . 

O SR. PRESIDENTE - Finda a 
prorrogação da hora do expediente, 
passo à 

ORDEM . DO DIA 
E' sem debate aprovada em 

discussão única e vai à Comissão 
de Redação de Lei a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 33 - 1948 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' criado no Quadro Per

manente do Ministério da Marinha 
um cargo isolado de provimento efe
tivo de Professor Catedrático da Es
cola Naval (Cadeira de Matemática) 
padrão M. 

Art. 2.0 A despesa resu!t::1.:~ :.~ n::~ .. 
importância anual de CrS 5-L !liJU.OO· 
ccinqüenta e quatro mil cru:!•!L:"o:>l. 
correrá no presente exercício :1 c:u
go do saldo existente na cont2·--cor-· 
rente do Quadro Permanente d•) mes
mo Ministério. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em ·;igor. 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposiç.ões 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Est:i i!.sgo-· 
ta da a ordem do dia. 

Tem a palavra o Sr. Senudcr Góes 
Monteiro, inscrito para explicação 
pessoal. 

O SR. GóES MONTEIRO \'") 
(para explicação pessoal) - S=. Pre
sidente, por singular coincidfoncia, 
nesta data tão grata para a impren
sa brasileira - o quadragésimo ani
versário da fundação da Associação. 
Brasileira de Imprensa - tive, ao 
entrar no SenaC:J, o dissabor de lêr 
em um dos órgãos dessa classa a se
g;..: · : manchete: "Góes Monteiro in
sultou a imprensa"; e, a seguir, ce
mentário em tôrno dos apartes que 
tive oportunidade de dar à brillia.nte 
oração ante-ontem proferida pelo· 
ilustre Senador por Mato GrosS<ll. Sr. 
João Villasbôas, sôbre projeto de sua, 
autoria, que regula a responsabilidade 
da imprensa. 

Tõda vêz que entro nêste recinto· 
além de elevar meu pensamento à.. 
imagem do Deus Homem, aqui repre- · 
sentado ... 

Os Srs. Georgina Avelino e .4:r..d.rade 
Ramos- Muito bem. 

O SR. GóES MONTEIRO - .. lem
bro-me do que tem significadD êste 
ramo do Poder Legislativo na !lossa . 
história política, do papel proemlnente .. 
do Senad:J monárquico e repubEc.:uto. 

Recordo-me, sobretudo, da figura.: 
apostolar e cintilante de Rui Bar
bosa ... 

. Os· Srs. Andrade Ramos e Georgina 
Avelino - Muito bem. 

O SR. GóES MONTEIRO- ... ao 
responder, em Haia, à arrogância do 
Barão germânico Marschal Von 
Biebeostein, representante do poderio..· 
feudal-militar do Império dos Roen-
zollern.. · 

Iniciou Ruí Barbosa a oração, ci
tando seus títulos. E dentre êles, -o · 
primeiro que mencionou, foi o de 
Vi~,;-Presidente do Senado da Repú- · 
blica dos Estados Unidos do Brasil. . 

('') Não foi revisto pelo ora de::-. 
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Se ::t~>sim proce:l:;u foi porque soube 
qu,· "'''·''e mesmo Bar:í.o germânico per
guntár:>., numa roda de delegados a 
Conferência de Haia, quem era aquele 
'·ti;:J:.."1~1o", tão pequenino e tão fala
do:·. Rui B:1roosa era um desconhecido 
pa:·l'. o. representante do poderio e da 
Iur.,:: medieval. 

Sr. Presidente, não me lembro só 
de Rui Barbosa. Recordo-me das fi
guras daquêles que, do lugar onde V. 
Ex." se encontra, presidiram esta 
Casa: Flcriano Peixoto, o grande sol
da.ào e estadista do Brasil; :tv.:anoel 
Victorino, o potente cérebro baiano 
que tantas luzes proporcionou à ciên
cia e is letras brasileiras. Recordo
me. ainda, de out:ros não menos dig
nos, como Afonso Pena. E dentre 
todos, daquêle grande caudilho brasi
!e::-.": com a férrea vontade de dis
ciplinar esta Casa - vontade talvez 
rudimentar, mas benéfica à ordem 
nacional - o saudoso gaúcho que se 
chamou Pinheiro Machado. 

O Sr. Georgina Avelino - Muito 
bem. 

O SR. GóES MONTEIRO - ~
nhor Presidente, não quero alongar
me; mas, fui ferido por êsses tftulo3 
que são verdadeira irrisão ante o pa
pel que tenho desempenhado, de de
fensor acérrimo da liberdade de im
prensa, como ainda há pouco com
provei, insuTgindo-me contrn o ato 
do meu amigo, colega e chefe, o Se
n.l-J.or Presidente da República, ao ve
tar S. Ex."' o pTojeto de lei benefi
ciador dos joTnalistas ... 

O Sr. Georgina Avelino - Muito 
bem. 

O SR. GóES MONTEIRO - . . . e 
que .se opunha à ganã.ncia dêsses ·em
presários, cha~tagistas de primei'l"a. 
classe, oue ennquecem à custa do 
trabalhÓ e do suor alheio. 

Sou um homem quP tem repre
sentado nêste País, mUitos papéis e 
sou um homem que vive cheio de di
ficuldades. 

O Sr. Victorino Freire Muito 
bem. 

O SR. GóES MONTE!RO- Não 
posso admitir, por quéstões de dig
nidade, que assim me tratem. 

Sr. Presidente, sabe V. Ex." oue 
jamais cortejei a popularidade. Aq 
contrário, sou Tetraido. Mas êste fei
tio não me torna inacessível às soli
citacões da imnrensa. Nunca cha
mei -um jornalista para pedir-lhe qual
quCT cousa, conquanto tenha sido, até 
hoje, o maior colabOI'ador da impren-

sa, quer com a mmna própria l"es
ponsabilidade, qu-er, antes, quando,. 
não poss_uindo o nome projetado n<~. 
tela nac10nal escrevia anônimamente
em muitos jornais e revistas, e assim 
cooperava modesta, porém sincera
mente, em pTol das letras de minha 
Pátria. 

J:'!"o c~beçalho do jornal a que mE
refiro flguram: como fundador. o Se
nhOT Geraldo Rocha e como Diretor. 
o Sr. Moura CarneiTo. Sou conheci
do de ambos e também os conheço. 

Em minha opinião, são êles res
p_o_n~áveis pelo que se publica no pe
Tlodico que tenho em mãos. Se não. 
o são, juridicamente, são-no moral
mente. 

Sa;be V. Ex.11, Sr. Presidente, e ne
nhum dos meus colegas ignoTa, qm~, 
apesaT de pregar a imprensa a libe!·
~ade de pensamento, os que moure
Jam no trabalho dos jornais, dedican
lhe todo o esfôrço, são escravos, por
que só podem publicar o que agrada. 
aos diretores. · 

Por isso, em·bora Teconhecesse que 
a lei aprovada nêste plenáTio, maso 
vetada pelo ST. Presidente da· Re
pública, era incompleta, imperl'eita, 
carecendo ser refundida e Te.formada. 
votei a seu favor. E, ao fazê-lo, decla
rei-o publicamente, 111êste recinto
como protesto à hi·pocrisia dos em-· 
presários de imprensa, que falam na. 
sua função social, mas, na Tealidade. 
dela fazem um comé1'cio e, mais do 
que isso, um instrumento de oposiçãO' 
intelectual e espiritual. 

Quando chamei certos jo1·nalist8.S' 
de psicopatas procedi convictamente. 
Referi-me, aos que, por defeito de 
nascimento e de formação vivem da
ódio, pelo ódio e para o ódio, apenas 
paTa infamar, como testemunhamos, 
cliàriamente. Sei que meus ilustres cole
gas, no íntimo, os Teccmhecem e iden
tificam como tipos anormais, tera:o
lógicos. 

Desejo que os Srs. Geraldo Rocha 
e Moura CaTneiro se Tesponsabilizem. 
pelo que está escrito em seu jornal. · 
Não pretende processá-los cri.mi.nal
mente, porque essa seria outTa irrisão
O processo do jornalista, no Brasil, 
nada vale, e foi por isso que, ante
cmtem, em aparte, citei o que me 
ocorreu nos Estados Unidos. .A lei 
comina penas, prescTeve norma de 
pTocesso, mas a chicana, a rotina e 
todos os meios de pTctelação e dila
ção impedem se apurem as Tespon
sabilidades dos criminosos intelec
tuais. 
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Por ocasuto dos apartes que dei 
·ao nobre Senador João Villasbôas, 
tive oportunidade de proferir algt:
mas palavras e conceitos ve-ementes 
que, depois, não revi. o jornal ·•o 
Mundo" cita alguns, tais como a ta
quigrafia os registou. O primeiro, p0:· 
exemplo, seria: "Liberdade entr.e ::ós 
não passa de uma súcia de psicopatas. 
cuja única função social é insultar". 

A frase certa foi: "Liberdade entre 
nós não passa de um artifício para 
uso de uma súcia de psicopatas. cuj:1. 
única função social é insultar". 

No calor do debate, com apartes in
tercaladOIS houve omissão de algumas 
pa:avras. Evidentemente, eu a.> cor
rigiria se tivesse feito a revisá;:>. E' 
claro que não vou pensar nem dizer 
que os jornalistas brasileiros são tcxlos 
psicopatas. Felizmente, posso declarar 
n.êste Dia da Imprensa que apenas 
uma minoria se mantem coligada ao 
ódio, à vingança, à infamia, ao ester
quilínio de ond&provém. Esta peque
na. minoria é facilmente reconhecível 
e identificável. Se me obrigarem, de
clinarei nomes. Tenho coragem .sufi
ciente para tanto, como a ten11o pa
ra mais. 

Por conseguinte, só considero esta. 
manchette como verdadeira emissão 
para mim, que em tôda minh~. vida, 
depois do meu povo, da minha Pátria, 
da minha classe, tenho defendido a 
liberdade da imprensa e os jornalis
tas. 

Por um artifício de retórica, para 
não ofender a respeitabilidade .do Se
nado, referi-me aos jornalistas gera
dos teratológicamente, sob o influxo 
dos a:caloides. Todos compre~ndem 
que foi uma figura de retórica. Não 
poderia dizer que eram filhos de ou
tra coisa. Eu sei que não o sou. Pos
so vangloriar-me de minha origem. 
Não nasci no meio em que m•1itos são 
gerados, por outras maneiras diferen
tes das normais e naturais. 

Sr. Presidente, não quero tomar '' 
tempo do Senado, que respeít~. Julgo, 
sinceramente estar honrando as tra
dições do passado. depois cto interreg
no de 1930 a esta data. Os membros 
desta Casa, pela elevação com que 
diSCutem e tratam as questões, pro
curam colocar-se à altura dos ante
cessores a que me referi. 

Faço um apêlo, exijo meHno dos 
Srs. Senadores que me digam fran
camente, a respeito desta manchctte 
.se as minhas palavras lhes causnxam 

espanto. Admito houvessr;m <'•1U6ado 
porque nem todos têm a >llinha vet:
mência. 

Continúa, porém, o jorn~:: ;, . . . e 
repulsa entre seus pares". 

Insisto, portanto: se alg\lm Sena
dor sentiu repulsa pelo :jUe eu diss~. 
]Jeço mo declare. Ouvi uma voz, a 
do Senador Apolónio .3a:e:;. que m~ 
ap:audia, mas se alguem teve a!gum 
sentimento de repulsa, 11ão hesite e o 
manifeste. 

o Sr. Georgina Avelino - Todo o 
Senado aplaudiu V. Ex." pela identi
ficação moral com êsS>es sentimentos. 

O SR. GOES MONTEIRO - Não 
quero aplausos, mas únicament~ o re
conhecimento do Senado d<- que, quan
do profiro aqui meus cooceit.m:, cer
tos ou errados, precedo cem a cons
ciência livre. Repito ainda: se algum 
Senador sentiu repulsa pelas minha" 
palavras, que o dig·a: :;e não, êste 
jornal é inverídico. 

Continúa o noticiarista: "Após a 
explosão de S. Ex.", o Sr. Góis Mon
teiro. que compareceu farrlado ... " 

Realmente, vim fardado, e se pu
desse o faria diàriamente. A meu ver, 
a maior homenagem que eu poderia 
prestar à Casa a que pert.euço seri"l 
comparecer a êste recinto com o uni
forme do Exército Brasileiro, por ser 
o que mais me honra. Daria. sssim., 
prov.a do grande aprêço em aue te
nho os meus par·es. <Muito bem; apoi
ados). A natureza do nosso trabal11o 
e outras circunstâncias, porém, têm
me impedido de agir de conformida
de com o meu· desejo. Ontem, ·entre
tanto. compareci às comemorações elo 
Dia do Exército Americano e Jlão quis 
faltar à sessão do Sena-elo. Por isso. 
sem ter tempo de trocar dl~ roupa, vim 
a esta Casa com as iru.ignias de Ge
nera~ do Exército Brasileiro e creio 
que não ofendi a sensibilidüde dos Srs. 
Senadores. <Muito bem>. 

o Sr. Victorino Carneiro - Ao con
trário. 

O SR. GóES MONTEIRO - Diz 
ainda o comentário: - "0 General 
Góes Monteiro não ofereceu nenhuma 
retificação ou resRnlva áE suas pala
vras." 

Não tenho que of·~i.·ec:er retificação. 
Como disse, nãc !'E'Vi os apartes. Se 
o tivesse feitc,, corri~iria algo de for
ma, como fiz aind,t hf~ pouco. Mas 
não tenho ressalvas, nem retratações 
a opor. Os tipos teratr•lógicos a que 
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me referi, êsses tip'Js que vivem in
famando e difamando todo mundo por 
ódio, exclusivamente por ódio, exis
Lem, felizmente, ~~m pequeno número 
- êsse pequeno número que, sem pre
tender ofender a :;cnsibilidade dos Srs. 
Senadores, chamei de perros, porque 
não passam realmente de perros. 

Perdõem-me a explosão, Srs. Se
nadores. 

Ontem comemorou-se um dia grato 
para o Brasil - o Dia do grande Exér
cito dos Estados Umdos, o nosso me
lhor amigo e o nosso g·rande aliado. 
Hoje, comemora-se o n;a da Impren
sa. E' um dia de luz, o..ue nos ilumina 
a todos: E eu, tendo votado as con
gratulações por P.s5e aniversário, re
novo os meus votos pr.ra que a im
prensa brasileira, como a de todo 
mundo, não seja ::~. vil bufarinheira a 
que se referia Goethe, mas o foco de 
luz que ilumina •) fundo das prisões 
onde a opressão domina, que il11mina 
tudo ouanto é escuridade; e não deixe 
de iluminar a nós me;;mos, a serviço 
do Brasil. (Muito bem: muito bem. 
Palmas. O orador e c-u:nprimentado. ) 

O SR. PRESIDENT.Ii! - Nada mais 
havendo a tratar, encerro a sessão, 
designando para a de amanhã a se
guinte 

ORDEM :CO lliA 

Discussão única do parecer n.0 118, 
de 1948, da Comissão de Constituição 
e Justiça, manifestando a impossibi
lidade de se pronunciar sôbre .o . pro
jeto n.0 45, de 19-!7, QUP estende aos 
militares os favores que especifica 
(resultante de emend:t destacada da 
proposição n.0 63, de •1947) . 

Discussão única. da proposição nú
mero 34, de 1948; que autoriza pelo 
Ministério da Educação e Saúde, a 
abertura do crédi:;o especial de Cr$ 
4.379,30 para atender a pagamento 
de gratificação de magistério a. An
tônio de Assis Republicano. (Com 
pareceres favoráveis n~: 233 e 234, 
das Comissões de Edncrtção e Cultura 
e de Finanças) . 

Levanta-se .• sessã.o às 16,15 
horas. 

DISCURSO PRONUNCIADO PE
LO SENHOR SENADOR ATTíLIO 
VIVACQUA NA SESSÃO DE 1.0 DE 
ABRIL DE 1948. 

O SR. ATTILIO V!VACQUA - Se
nhor Presidente, divergi, na Comis
são de Constituição e Justiça, do pa
rec·er do ilustrado Relator. 

E' certo que me limitei a declarar· 
que votava com restrições mas, na 
verdade, as min.has restrições ao pa
recer são de tal ordem, que de.vo 
consiclera!·-me vencido. 

A meu vê1·, o projeto vetado pelo 
S1·. Prefeito do Distrito Federal vem 
atender, sol-ucionar, mesmo, em gran
de parte, o problema das construções 
no Rio de Janeiro. 

Como sab-emos, o célebre Decreto. 
n.0 6.000. que rege as construções no 
Distrito Federal, tem sido objeto de 
c1·iticas as mais severas e proceden
tes. 

O projeto contém inovação que, 
a meu vêr, atende às conveniências 
de desenvolvimento das const:·uoões 
no Distrito Fe.deral. · 

Farei rápida análise das razões 
contidas na mensagem do Exmo. Se
nhor Prefeito do Distrito Federal, no 
sentido de mostrar ao Senado que a 
resolução da Câmara dos Vereadores 
se enquadra precisamente naquelas a 
que me referi, e devem ser examina
das C<Jm aquêle critério a que fez 
menção há pouco o nobre líder da 
maioria, Senador Ivo d'Aquino, quan
do obtempe.rou que devemos examinar 
os as~>untos como se estivéssemos na 
própria posição da Câmara Legislati
va do Distrito, uma vez que os assun
tos são de ordem puramente local. 

Nêste caso, a Câmara, . atendendo 
às conveniências de ordem urbanísti
cas e também ao angustioso proble
ma das habitações, votou, unânime
mente, como é notório, o projeto ve
tado pelo Sr. Prefeito. 

Permite o art. 1.0 a construção até 
cinco pavimentos, sem elevador com 
um pé-direito mínimo de 2 metros 
e meio para os andares superiores ao 
térreo. 

f:.ste, Sr. Presidente, é um dos ar
tigos do projeto analisado na mensa
gem do Exmo. Sr. Prefeito, a cujas 
objeçõt>s desejo oferecer ao Senado 
alguns esclarecimentos. 

Devo salientar que as esclarecin~en
tos que ora trago à consideração dvs 
meus ilustres pares resultam do exame 
que fiz da própria justificação do p:·o
jeto em causa feito pelo seu ilustre au
tor o vereador Jaime Ferreira e ain
da de elementos uue m~> .foram .rur
necidos por técnicos. 

Assim. o argumento de que usou o 
Sr. Prefeito, quanto ao egfôrço fisico 
que demanda;ria. a construção pela 
forma prevista no projeto, não me P::t·
rece aceitável, por isso que com a :·~ 
dução do pé direito, teríamos. na hl
pótese do prédio de cinco pavimen-



-136-

tos, a altura máxima de quatorze 
metros, a que já atingem aproximada
mente, os prédios de três pavimentos, 
cuja construção é permitida pelo Có
digo de Obras em vigor. com efeito, 
as escadas possuem, em média, 57 ou 
58 degráus, nos casos de três pavi
mentos, e o veto objetiva impedir a 
edificaçã.o de prédios de cinco pavi
mntos com 59 degráus. Não há práti
camente, diferença no esforço físico 
sendo de se mencionar a melhor dis
tribtüção das escadas no caso proje
tado, que proporciona maior núme:·o 
de lanc·es e assim propiciando o des
canso para quem sobe. 

Relativamente ao argumento de que 
o pé direito de 2 inetros e meio é in
conveniente, tenho aqui anotações 
técnicas de urbanistas e engenheiros 
r.omo André Boll, François de Pier
refeu e Le Corbusier que nos con
duzem à convicção d.e que o pé di
reito de 2 metros e vinte seria o bas
tante. não prevalecendo destarte, as 
razões apresentadas em contrário. 

Outro argumento apresentado para 
impugnar o projeto se relaciona 
quanto ao efeito estético, afirmando
se que o mesmo seria desagradável 
)Jorque as vergas e os peitoris se afas
tarão do nível estabelecido pelas 
conEtruções vizinhas". 

As razõe~ invocadas não fazem mais 
do que prejulgar um efeito estético e 
problemático e que se supõe ser mal, 
razão por que, ainda nêste passo, dis
cordo do veto, principamente consi
derando que os prédios de uma mesma 
rua ainda que com o mesmo n·!mero 
de pavime11tos; podem ter a !age de 
}Jiso d.o 1. 0 pavimento a uma altura 
variável que vai desde o rez do chão 
até cêrca de 1 metro e vinte, deter
minando que a vergas e peitoris fu
jam ao alinhamento dos vizinhos. o 
que, de certo modo quebra a m.ono~,c
J1ia de alinhamentos rigidame-nte ob
servados. 

Em suas razões de veto. o ilustre 
Pref€ito do Distrito Federal visa air.
<lo.: 

"0 parágrafo 1.0 dêsse mesmo 
n.1·tigo estabelecendo que nã.o se 
conta como pavimento a garage 
construída no sub-solo mantem 
matéria já prevista no artigo· 30 
<lo Dee. n.0 6.000 de julho de 
1937". 

S. Ex." na verdade, foi mal infor
mado pelos seus auxiliares, confundin
do o art. 30 do decreto citado c0m o 
texto do pro.Jeto que· nada têm de 
semelhante. Basta ler o ref:;~-:!do ar
tigo 30 do decreto 6. 000. 

Adiante é ainda o Prefeito quem diz 
que o projeto se refere às zonas ZR2 
e ZR3, para afirmar que tais zonas não 
figuram em nenhum código, indice ou 
regulamento. 

f: lamentável que o honrado Chefe 
do Executivo da Municipalidade tenha 
recebido de técnicos essa informação. 
:porquanto o Decreto 6.000 da página 7 
à 29. do artigo 2.0 ao 44 fala abundan
tement.e sôbre zonas denominadas ZRl. 
ZR2. ZR3. etc. e o mapa anexo ao 
mesmo decreto menciona. em côres 
tais zonas. onde aparece a ZR3 na 
cõr verde e a ZR2· na côr amarela. 

Como vê V. Ex.", Sr. Presidente, e 
o Senado. tenho razões para não po
der acompanhar o ponto de vista em 
que se colocou o Sr. Prefeito da Ci
dade do Rio de Janeiro. como ainda di
virjo de S. Excia. em outros aspectos 
de sua mensagem. Por exemplo. diz 
o Sr. Prefeito não compreender qual 
o critério adotado para q}le a al't:L"a 
do prédio seja igual a uma vez e meia 
ou uma vez e um quarto a largura do 
logradouro. O critério do projeto ;,;e
gundo estou informado por técnicos. 
foi o da altura da construção em fun
ção da largura da rua. o que se ore
coniza como mais racional do que 
àquêle adotado pelo atual Código de 
Obras. que prescreve 2 pavimentos p.~
ra ZR3. 3 para ZR 2, 10 ou 15 para 
Copacabana e 22 para Avendia Pre
sidente Vargas. O projeto foge ao em
nirismo par~ se enquadrar dentro de 
uma sistemática inspirada em razões 
de ordem técnica. 

Estabelece ainda que "a altura da 
construção será contada do solo a úl
tima Iage". Referindo-se a essa dis
posição diz o Sr. Prefeito: 

. "A ausência de precisão técnica 
nessa determinação não permitirá 
confusões". 

Queremos crer que os Srs. Enge
nheiros que orientarem as razõ<;>s do 
veto quiseram afirmar .iustamente ao 
contrário. O que é fato é que a. ~rgu
mentação oposta é confusa. e, assim, 
inadmissível. 

Não havia necessidade de definir o 
projeto ou indicar os ;Jont.:>s ,ito
rescos da cidade oois o que êle '.'isa é 
impedir oue as Ilhas do Governador 
e Paquetá tivessem construções aci
ma de dois pavimentos. no interêsse 
panorâmico das mesmas. Para tanto 
estabeleceu-se oue a legislação gt.ual 
deveria ser mantida. 

Não procede. portanto. o veto ainda 
nesta parte. como também na m~re
ciação nos parágrafos que se seguem. 
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.. A ('"·z:!:ressáo "log-radouro domin·.t:1te'' 
·é o mt-s:no que predominante ou prin
•dp:!l. I)(' lgual forme: r1 express§o · lo
graduu.:-o tributário" está consagraàn 
pelo ~o e dela mesma se serviu o Se

. nhor Prefeito em diversos vetos que o 
Senado. nesta mesma sessão acaba de 
aprecia:.-. 

A ::.:li:mação de que o projeto 52 não 
introduziu nenhuma modificàção subs
tancial não procede, pois as inovações 
são n~t.-nerosas e atendem a uma sé-

. 1·ie de pequenas vilas mal aproveitadas 
em zonas de terreno de alto custo. O 

· ar.tigo 177 só consente casa de um pa
vimento nas vilas de 6 metros, enqmm
to qu.e o projeto autoriza a constru
ção de casas de 2 pavimentos quando 
·ocorreu que as vilas tenham casas de 
amboo os lados, e casas d:; três pavi
mentos. na hipótese da existência de 
casa de um lado só. 

· F'im.lmente a arguição da falta de 
·um pla.'1o de conjunto, objetivos iso
lados, aumento indiscriminado das al
turas, valorização dos terrenos, so1u
~ões momentâneas para as vilas, e~;<;., 

.. restando atentar para a afirmação de 
.iá foi devidamente apreciada por n6s. 

<·!lue se. visa a valorização dos terrenos. 

Para contrariá-la basta recordar l{Ue 
se cs terre11os para construções :ie 3 
pa vlmentos ou mais se encontram em 
pequenas zonas privilegiadas, esten
dendo-se a todo o Distrito Federal 
maiores gabaritos em função da lar
gura dos logradouros. a valorização 
tenderia a d-e{)rescer, com a vantagem 
ainda de ordem s:cial pnr que a p::o
vidência viria permitir a ampliação, em 
larga escala, dos benefícios da lei do 
condomínio. • 

Sr. Presidente, em face do ex;:Jb.s
to, mantenho o meu voto que. com0 
declare!, foi vencido na Comissão. 

Peço a atenção do Senado para a 
Resolução porque se trata de assunto 
de gr~n~e interésse para a população 
do Dtstnto Federal, talvez da maior 
relevância dentre os que se apresent.am 
na numerosa pauta de vetos submeti
dos à nossa apreciação. 

P.ermitam-me, mais uma vez, lem
brar que a Resolução da Câmara ~Iu
nicipal representa solução útil, aten
dendo aos angustiosos problemas de 
habitação no Rio de Janeiro. 

Lamentando divergir do parecer da 
ilustre Comissão de Constituição e Jus
tiça, apelo para o Senado no senf.ido 
de rejeitar o veto. (Muito bem) . 



14." Sessão, em 8 de Abril de 1948 
PRESID~NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

ÀS 14,30 horas comparecem os Sl!. 
nhores Senadores:· 

Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Magalhães Barata. 
Augusto Meira. 
Plínio Pompeu. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Américo. 
Etelvina Lins. 
Apolónio Sales. 
Góes Monteiro. 
Ismar de Góes. 
Maynard Gomes. 
Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacoua. 
Santos Neves. 
Andrade Ramos. 
Alfredo Neves. 
Sá Tinoco. 
Mello Vianna. 
Bernardes Filho . 
Levindo Coelho. 
Euclydes Vieira. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Filimto Müller. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lúcio Corrêa. 
Salgado Filho. 
Camilo Mércio (34) • 

O SR. PRESIDENTE - Acham
se presentes 34 Srs. Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta a 
sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. 2.0 SUPLENTE (servindo de 
2-0 Secretário) - Procede à leitura 
da ata da sessão anterior, que posta 
em discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servinda 
de 1.0 ) - Lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
Petições: 

N.0 1, de 1948, de Teodoro de Andra
de, pleiteando direitos que alega lhe· 
assistem numa demanda com a União· 
Federal, constante dos processos nú
meros 7.161 e 10.005, arquivados pelo· 
Supremo Tribunal Federal. .- A Co
missão de Constituição e Justiça. 

N.0 2, de 1948, do mesmo, solicitando 
amparo a fim de conseguir as vanta
gens a que se julga com direito na 
Aeronáutica. - A Comissão de Com; .. 
tituição e Justiça. 

Telegramas: 
Dos Presidentes das Câmaras Mu-

nicipais de Ijui e Vianão, no Estado
do Rio Grande do Sul, apelando na 
sentido de não ser dada a concessão· 
pleiteada pela Companhia de Ener
gia Elétrica Riograndense para ins
talar usina na margem do rio Gra- .. 
vataí. - Inteirados. 
· Rio, em· 31 de março de 1948. 

N.0 306 - Encaminha autógrafo· 
do projeto Ii..o 29-1948. 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o ~cluso autógrafo do projeto 
de lei n.0 29-1948, que transforma a 
atual Imprensa Nacional em Depar
tamento de Imprensa Nacional. 

Aproveito o ensejo para xenovar 
a Vossa Excelência os protestos de 
meu mais alto aprêço. - .M"unhoz 
da Rocha, 1.0 Secret;ário. 

A Sua Excelência o Senhor Sena
dor Georgina Avelino, Primeiro Se
cretário do Senado Federal. 
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:PROJE'!O DE LEI DA CÂMARA N.0 48 -· 
1948 

Tmnsjorma a atu.al Irnprenut 
Nacional em D'epartamento de 
Imprensa Nacional. 

O Congresso Nacio:Jal decreta: 
Art. 1-0 A atual Imprensa Naclo

nal passa a denominar-se Departa. 
mento de Imprensa Nacional, dire
tamente subordinado ao Ministro da 
Justiça e Negócios Interiores. e fun
cionará com autonomia administrati
va e órgãos próprios de pessoal. ma
terial, orçamento e comunicações. 

Art. 2.0 No ·orçamento geral d?.. 
República a renda do Departamento 
de Imprensa Nacional continuará a 
constituir Receita da União, e a des. 
pesa será atendida por dotações pa. 
ra pessoal e material. 

Art. 3.0 As dotações a que se rc. 
fere o artigo anterior serão conside
radas automàticamente registrada:: 
pelo Tribunal de Contas e distribui
das à Tesouraria do Departamentc 
de Imprensa Nacional. 

Art. 4.0 Promulgado o orçamente 
de República, o Diretor Geral de 
Departamemto de Imprensa Nacional 
submeterá à aprovação do Ministre 
da Justiça e Negócios Interiores, até 
15 de janeiro. a dL~criminscão ade
quada, da despesa do Departamento 
dentro das dotações concedidas na 
forma do artigo 2.0 • 

Parágrafo único. Enquanto nãc 
fôr aprovada a discriminação referi
da nêste a.rtigo. o Departamento de 
ImprenSa Nacional poderá pô-la em 
execução, considerados ratificados 
com a aprovação final, os atos expe. 
didos naauêle período . 

Art. 5.0 Dur2.1nte o exercício finan
ceiro. o Ministro da Justiça e Negá. 
cios IntPriore.s poderá alt~rar a dis
criminação das despesas, de que tra. 
ta o artigo anterior, mediant.e pro. 
posta do Diretor Geral do Departa
mento de Imprensa Nacional. 

Art. 6-0 A Contadoria Geral da 
República continuará a manter C011. 
tadoria Se,..cional junto ao Departa
mento de Imprensa Nacional. 

Art. 7.0 O Tribunal de Contas es
tabelecerá uma Delegação ju;nto a c 
Denartamento de Imprensa Nacio-' 
na!. 

Art. 8.0 O material inservível d(' 
Departamento, constituído de resí
duos. vasilhames e todo aquêle qu.
s-e tornar inaptável à. sua utiliza
ci'í.o normal. será vendido por mele 
de concorrência Ptllllica, e 6 produto 

dessa venda, aplicado no _recondic~o
namento da sua maquinana e ass1;;. 
tência social aos servidores a critt> .. 
rio do Diretor Geral. 

Art. 9.o A aquisição de material 
será efetuada mediante cc.nconên. 
r:ia. pública ou prévia coleta de prê
ços, pelo Departamento de Imprensa 
Nacional, observadas as normas ado· 
tadas pelo Departamento de Com
pras. 

Art. 10. O proccssament? dos atas
relativos a pessoal será fe1to no De
p~artamento de Imprensa Nacional 
observadas as normas adotadas nc 
Serviço Público Feder~l. . 

Art. 111. Não se apllca aos serv1ços 
~ráficos e seus correlatas do Depar
tamento de Imprensa o di;>posto noF 
parágrafos 1.0 e 3.0 do art1go 122 de 
Decreto-lei n.0 1. 713, de 28 de outubro 
de 1939, e alínea I do artigo 1.0 do 
Decreto n.0 5.062, de 27 de dezem-
bro de 1939. . 

Art. 12. ll: o Govêrno autonzadc 
a expedir os ~necessários atos para a · 
reaulamentação desta lei. o 

Art. 13. Esta lei entrar~ em vigor 
na data de sua publicaçao .. revoga. 
das as disposições em contráno. 

Rio, em 2 de abril de 1948. 
N.o 312 - Encaminha autógrafo de 

Projeto de lei n.O 33-48. 
Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar: a 

Vossa Excelência. para os d':v1dos fms_ 
0 incluso autógTafo do ProJeto de lel 
n.o 33-48, que faz doação de um terr~
no ao Paulistano Esporte Clube na CI
dade de campina Gramde, do Estado 
da Paraiba. 

Aoroveito o Pnse,io para renovar a 
vossa Excelência os protestos de meu 
mais alto aprêço. - Munhoz da Ro
cha, 1.0 Secretário. 

A sua Excelência C! S~nhor Dou:9r 
Georgina Avelino. Pnme1ro Secretá.Jc 
do Senado Federal. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 49 - 1948 
Faz doaç{in de um. terreno . ao 

Paulistano Esporte Clube na czda
de de Campina Grande, do Estado 
du Paraíba .. 

o congresso Nacional decr·eta: 
Art. 1.0 passa a pertencer ao Pau

listano EslJo:·t;: Clube o ten·eno ccupa-



-140-

.do pelo cam!)O àP.sta entidade despor
tiva, da cidade de Campina Grande 
110 Estado da Paraíba, cem a á!·ca de 
130 m0tros de comprimento por 120 
metro: de largura, sito no bain-o de
nominado "Alto da Estação", ct.e pl·o
priedacle da União e administrada pe
la Great Western. 

Art. 2.0 E' concedido o prazo im
·prorrog·áv.el de seis meses. a contar da 
vigência desta lei. para o Paulistano 
Esporte Clube, receber a escritura de 
doação, cuja transmissão será gratui
ta. 

Art. 3.0 A presente J.ei entra.rá em 
·vigor na data de sua publicação, re
'V<lgadas as disposições em contrário. 

Rio, em 2 de abril de 1948. 

N.0 313 - Encaminha autógrafo do 
'Projeto de lei n.0 34-48. 

Senhor 1.o Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos fins. 
o incluso autógrafo do Projeto de lei 
n.0 34-48, que autoriza o Poder Exe
cutivo a encampar a Estrada de Fen-o 
"Ilhéus a Conquista, no Estado da 
Bahia. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mais alto aprêço. - Munho:~ da Ro
cha, 1.0 Secretário. 

A Sua Excelência o Senhor Doutor 
Georgino Avelino, Primeiro Secretário 
·do Senado Federal. 

PROJ'ETO DE LEI DA CÂMARA 

N.O 50-1948 

Autoriza o Poder Executivo a 
encampar a Estrada de Ferro 
"Ilhéus a Conquista'', oo Estado 
da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto

"l"izado a promover pelos meios regu
lares, a encampação da Estrada de 
'Ferro ''Ilhéus a Conquista". no Estado 
>da Bahia, explorada, mediante conces
são, por "The State Bahia south Wes
"tem Railway Co". 

Art. 2.0 As despesas decorrentes d~ 
.operação prevista no artigo anterior 
se·rão custeadas com parte dos saldos 
brasileiros congelados na Inglaterra. 
até o máximo de f: 605. 000 (seisc·entos 
e cinco mil libras), consoante acôrdo 
·com o Govêrno inglês. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data da sua public!lcãc. revogE\cas 
:as disposições em contrá1io. 

Rio, em 2 àe abril de 1948. 
N. 0 315 - Enc!lminha autógrafo do 

Projeto de Lei n.0 40-1948. 
Senhor 1.0 Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o incluso autógrafo do Projeto de 
Lei n.o 40-l1948, que organiza o qua
dl'o da Secretaria e Serviços Auxilia
res do Scperior Tribunal Militar e dá 
outras providências. 

Aproveito o ensejo para renovar a· 
Vossa Execelência os protestos de meu 
alto aprêço. - Munhoz da Rocha 1.0 

Secretário. 
A Sua Excelência o Senhor Doutor 

Georgina Avelino, Primeiro Secretá
rio do Senado Federal. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 51 - 1948 
Organiza o quadro da Secreta. 

ria e Serviços Auxiliares do Supe
rior Tribunal Militar e dá outras 
providencias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 o superior Tribunal Mili

tar terá quadro próprio para seu pes
soal, o qual obedecerá à seguinte or
ganização: 

I - Secretaria. que compreende: 
a) seção judiciária; 
b) seção administrativa; 
II - Serviços Auxiliares, que abran-

gem: 
a) serviço de contabilidade; 
b) arquivo e protocolo; 
c) portaria. 
Art. 2.o os cargos e funç.ões da 

Secretaria e dos Serviços Auxiliares 
do Superior Tribunal Militar e os res
pectivos padrões de vencimentos, se
rão as constantes da tabela anexa. 

Art. 3.0 No provimento dos diver. 
sos cargos da Secretaria e Serviços 
Auxiliares do Superior Tribunal Mili
tar, serão aproveitados nêles próprios 
se mantidos, ou em equivalentes, se 
e.xtintos ou transformados, os atuais 
funcionários oriundos do antigo qua
dro do Supremo Tribunal Militar. 

Art. 4.0 No provimento dos cargos 
da carreira de oficiais judiciários, ora 
criados, é estabelecida a obrigatorie
dade de preferência para os funcioná
rios pertencentes ao Quadro da Se
cretaria do Supremo Tribunal Militar 
e em exercfcio nessa Secretaria, an
tes da vigência do Decreto-lei número 
2.522, de 23 de a11:ôsto de :J$44, que 
reorgrmizou os quadros do Pessoal Ci-
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·vi! ,;,, :,nnistério da Guer:·a, respeita
~da ;, :espectlva antiguidade e hieraT
qui:-,,. 

~:.1·;.. 5.0 Os cargos de Di!·etor Ge-
1':1!, Diretor do Serviço de Contabili
dadt-, Secretàrio do Tribunal, Secre
tário elo Presidente e Secretário da 
Proe<radoria Geral serão exercidos 

· em eomissão, e seus titulares de livre 
:nomeç,c;ão e demissão do Presidente 
do Tribanal, e o último, mediante 
proposta do Procurador GeraL 

P:>.n.i.q·afo único. Enquanto exercí
·das pelos atuais titulares, os cargo~ 
de D.iretor Geral, Diretor do Serviç.:: 
'de Contabilidade e de Secretário de 
·Tribuna 1. selo-ão em caráter efetivo. 

_o\..":1;. 6.0 Os ocupantes de cargos em 
·comissão serão escolhidos dentre o" 
funcio:1ários do Quadro do Superior 

'Tribu.nal Militar. 
iut. 7.0 ll:: extinto o cargo de Sub

Secretário, padrão P, criado pelo art. 
i;igo 2.0 do Decreto-lei n.0 8 .184, de 19 
de ncwembro de 1945, e o seu titular 
·será. aproveitado nos têrmos do arti. 
·go 35. 

A:rt. 8.0 Dentro de trinta dias da 
promulgação desta lei, o Superior Tri. 

·bunal Militar providenciará quanto à 
sua :regulamentação, /lla qual estabe

·:recerã os critérios de admissão e pro. 
· moc;ão dos servidores de sua Secreta-
· ria e Serviços Auxiliares; definirá a 
·competência de cada órgão e fixará a 
respectiva lotação. 

A:rt. 9.o Essa lei entrará em vigor 
·.na cata de sua promulgação. 

Art .• 10. Revogam-se as dispo,;içõe~ 
. em contrário. 

QUADRO DO PESSOAL DA SE
CRETARIA E SERVIÇOS 

AUXILIARES DO SU
PERIOR TRIBUNAL 

MILITAR 

~'Nú:r.r.e·o Carreiras ou cargos Classe 
cm 

Padrãc 
I Cargos isolados, de pro. 

vimento em comissão: 
I Diretor Geral . . . . . . . . . R 
1 Secretário do Tribunal P 
1 Diretor de Serviço P 

1 Secretário do Presi
dente (função gratifi-

Cr$ 

{·ada) . . . . .. .. .. .. . . . . . 9.600,00 
1 Secretário do procura-

dor Geral (função gra-
~ificada) .. .. .. . .. .. . .. 7.200,00 

Número Carreiras 0 u cargos Clm:se 
ou 

Padrüo 
II Cargo~> isolados de pro-

vimento efetivo: 
3 Chefes de Seção . . . . . . O 
1 Arquivista . . . . . . . . . . . . L 
1 Bibliotecário . . . . . . . . . . M 
1 Chefe de Portaria . . . . . K 
1 Eletricista .. . . .. . .. .. . . .T 
1 Ajudante de Portaria . I 
1 Motorista . . . . . . . . . . . . . H 

12 Auxiliares de Portaria . H 
,5 Serventes .. . . . . . . . . . . . . F 

III Carreiras 
3 Oficiais Judiciários N 
3 Oficiais Judiciários M 
3 Oficiais Judiciários L 
3 Oficiais Judiciários K 
3 Oficiais Judiciários . . . . J 
3 Oficiais Judiciários . . . . I 
5 Oficiais Judiciários . . . . H 
6 Dactilógrafos . . . . . . . . . . G 
6 Dactilógrafos . . . . . . . . . . F · 

O SR. PRESIDENTE - O projeto 
que altera o Decreto-lei n.0 9.869 
havia fiacdo sõbre a Mesa. para re
ceber emendas. Decorrido o prazo re
gimental e não as tando recebido, vai 
ser enviado à Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

Está finda a leitura do expediente. 

O SR. MELLO VIANNA- Senhor 
Presidente, solicitei a palavra para. 
fazer um pequeno reparo sôbre meu 
discurso proferido na sessão de 6 do 
corrente. Em alguns pontos, devido. 
talvez, ao atropêlo do momento, a:;: 
notas taquigráficas não exprimem 
com fidelidade meu pensamento. 

Devo observar que o discurso não 
foi revlsto por mim. Há, também. 
11êle alguns enganos de redação, fàcil
mente desculpáveis, sôbre os quais 
não vou fazer qualquer reparo . 

Entre os pontos, porém, que recla
mam esclarecimentos, acha-se o se
guinte: 

"Disseram outros que êle fõra 
ludibriado". 

Ao pronunciar-me dessa forma que. 
ria referir-me a boatos que ouvira 
com rela cão ao Sr. Diretor do Insti
tuto de Árroz. 

Logo em seguida me é atribuída esta 
frase: "Refiro-me ao Sr. secretário 
de Finanças'•. 

No entanto, não pretendi fazer re
ferência ao ilustre Secretário das Fi
nanças do Estado do Rio Grande de 
SuL Aludi de passagem a S. Ex." 
devido à sua vbnda a esta Capital. 
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motivada, segundo se dizia, por ce. 
Jeuma levantada contra o Instituto de 
Arroz, pois era o Sr. Secretário da~> 
Finanças, no caso, superior autoridade 
do Estado. Naturalmente, nara re. 
. solver o desentendimento do momento 
pronunciei algumas palavras que saí
ram truncadas, alterando o meu y,Jen. 
samento. 

Assim foram elas publicadas: "Só o 
cumprimentei à porta, deixando-lhe 
o meu cartão por :não tê-lo encontrado 
ao visitá-lo". 

Se houvesse cumprimentado S. Ex." 
ã. porta de sua casa não teria deixado 
de encontrá-lo. Pretendi exclusiva
mente visitá-lo, pois tenho o prazet· 
de conhecê-lo desde Põrto Alegre, e 
muito o considero. Não o encontran
do, limitei-me a deixar meu cartão. 
Não troquei, portanto, -palavra alguma 
com aquêle ilustre e digno represen
tante do grande Estado do Rio Gran
de do Sul. 

É o ponto principal que desejava 
esclarecer, de vez que, como está pu. 
blicado, dá a ell1.tender que a expressão 
"ludibriado••, se refere ao Secretário 
das Finanças. Transmiti apenas im
_pressões ao Senado, como declarei, as 
quais, no entanto, não se referiam 
ao Secretário das Finanças. Declaro 
mais uma vez que não estive com 
S. Ex." e, não o encontrando naquela 
ocasião, -não mais tive oportunidade 
de procurá-lo. 

Era Sr. Presidente, a retificação 
que desejava fazer, reafirmrundo que 
não procedi à revisão do meu discurso . 
<Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. ERNESTO DORNELLES 
pronuncia discurso que será publicado 
depois. 

Vem à Mesa, é lido e aprovado 
o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 44, de 1948 

Requeremos a inserção,· nos Anais 
do Senado, da Conferência proferi
da no dia 7 do corrente, no Clube 
Militar, pelo eminente brasileiro 
Deputado Arthur Bernardes, sõbre o 
problema do petróleo, publicada em 
"O Jornal" desta data. 

Sala das Sessões, 8 de abril de 1948 
- Attilio Vivacquá. - · Vtergniatul 
Wanderzey. - Ferreira de Souza. -

Sít Tinoco. - Santos Neves. - Pc. 
7'eira Moacyr. - Waldemar Pe.drosa 

Magalhães Barata. 

São sem debate aprovada;;, em 
discussão única, os seguinte pa . 
receres: 

PARECER 

N.0 236, de 1948 

Da Comissão de Redaç-6.:;, de· 
Leis. 

Redação final do Projeto D-e Lei 
da Câmara n.0 1, de 1948. 

A Comissão é de parecer que seja 
aprovada a redação que vem em ane. 
xo, do substitutivo do Seriado ao pro. 
jeto de lei n.0 1, de 1948, da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, 5 de abril de 1948. - C'lodo-mir· 
Cardoso, Presidente. - Ribeiro Gon. 
çalves, Réi'ator. - Cicero de Vas. 
concelos. - Augusto Meira. - wa.Z
demar Pedrosa. 

o Congresso Nacional d~creta: 

Art. 1.0 O Departamento Nacional 
de Obras Contra as Sêras, na recons
trução de açudes, dará prefe~cia 
aos açudes e barragens: particulares. 
construídas sob o regime de coope
ração, que tenham sido_'' destruídos ou 
danificados pelas enchentes . ocorridas 
em 1947, na região do Nordeste. 

Parágrafo único. Para o efeito. de 
aplicação dêste artigo, fica o auxilie 
da União elevado a 70% sõbre a im .. 
portância das despesas orçadas. 

Art. 2.0 A preferência estender .. 
se .. á à l;econstrução dos açudes e bar
ragens que embora não tenham sido 
construídos sob o regime de coope. 
ração, preencham os requisitos esta
belecidos nos artigos 8.0 , 21 e 30, do 
R-egulamento aprova...Q,o pelo Decrete 
~1.0 19.725, de 30 de fevereiro de 1931, 
mantido nêste caso o auxilio ordiná
rio de 50%. 

Art. 3.o As despesas resultant-es da · 
presente lei correrão por conta dos 
créditos orçamentários consignados ar 
Departamento Nacional de Obras · 
Contra as Sêcas (Verba 4 - Consig-
nação 6 - Dotação diversas 4Qg) 
Obras de açudagem e irrigação por 
cooperação em todo o Nordeste. 

Axt. 4.0 Revogam-se as dispos!çóe:s · 
em contrário . 
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PARECER 

N.0 237, de 1948 

Dr-: Comissão de Redação de Lei.;;. 
Redaçcio final do Projeto de R.: 

solução n.0 3, de 1948. 

A Comissão é de parecer que seja 
aproyada a redação com que vem em 
anexo o Projeto de Resolução n.0 3 
de 1948, do Senado Federal. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, 5 de abril de 1948. - Clodomir 
Cardoso, Presidelnte. - Augusto Mei
ra, Relator. - Cicero de Vasconce
los. - Waldemar Pedrosa. - Ribei1·o 
Gonçalves. 

RESOLUÇÃO N,0 4 DE 1948 

O Senado Federal, atendendo ac 
que delib-erou a Comissão Diretora 
ern reunião de 27 de janeiro de 1948, 
resolve admitir como dactilógrafo 
-classe I, da sua .Secretaria, o e.x-Ofi. 
cial Legislativo interino Odilo;n Ma
cedo, que ficará como excedente, per .. 
ceb-endo a contar de 24 de abril de 
1947, eis vencimentos correspondentes 
aeé que seja definitivamente incluído 
1110 quadro; e determina que se tomem 
as providências necessárias à a~ertu. 
ra do crédito para custear a despesa 
decorre11te desta resolução. 

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1948. 

Comparecem mais os Srs. Se-
nadores: 

Joaquim Pires. 
Rib-eiro Gonçalves. 
Ernesto Dornelles. 
Hamilton Nogueira. 
Ferreira de Souza. 
Pereira Mocyr. 
Pereira Pinto. 
Fernandes Tavora. 
Georgina Avelino. 
Henrique de Navais. 
Clodomit· Cardoso. 
Mathias Olympio (12) . 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores. 

A h' aro Maia. 
Alvaro Adolpho. 
Victorino Freire. 
José Neiva. 
Novais Filho. 
Cícero de Vasconcelos. 
Durval Cruz. 
·walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
M::trcondes Filho. 

Roberto Simonsen. 
Alfredo Nasser. 
João Villasboas. 
O lavo Oliveira. (14) . 

O SR. PRESIDENTE - Não ha~ 
vendo mais quem deseje usar a pa
lavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discusscío única do Parecer nú

mero •118 de 1948, da Comissõo 
de Constituiçcío e Justiça, mar-i
testando a impossibilidade de se 
p-ronunciar sôbre o Projeto n.0 45 
de 1947, que estende aos milita
res os favores que especifica (re
sultante de emenda destacada da 
Proposição n.0 63, de 1947) . 

O SR. PRESIDENTE- Não é no
va a hipótese. Ao contrário já. foi 
ventilada em plenário, qú.'1ado tendo 
sido destacada uma emenda parn 
constituir Projeto em separado, :foi 
a mesma enviada à respectiva Comis
são e esta, renovando parecer ante
rior entendeu que não podia opinar 
sôb~e a matéria porque não lhe era 
submetido ao julgamento um pro. 
jeto. 

Quer me parecer que a Comissão 
de Constituição e Justiça deve redi
gir a emenda como projeto. O Re
gimento é expresso ao determinar que 
se remeta a emenda destacada, à res
pectiva Comissão. Não estipula .seja 
transformada pelo autor de modo a 
aprese,ntar nova redação. 

A Mesa já deliberou por esta for
ma. No entanto submeto o assunto 
à discussão, a fim de que o plenário, 
em sua sabedoria, resolva conforme 
julgar mais acertado. 

O SR. MELLO VIANNA - (pela 
ordem) - Sr. Presidente, pedia a V. 
Ex."' me informasse se o Senado vai 
discutir e votar a deliberação, aliás 
muito acertadamente sugerida pela 
Mesa ou se está em debate o pare
cer oferecido ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE - Informo ac 
nobre Senador que está em discussão 
o parecer. 

A Mesa fêz, apenas, uma sugestão 
recordando o precedente e pedindo c 
pronunciamento do plenário, pois 111ão 
lhe cabe alterar a deliberação da Co
missão. Todavia, parece-me que a 
própria Comiss§o deve :e.digir o .PrO
jeto, visto CO!p-O a _matena lhe e re
metida para esse f1m. 

O SR. ETELVINO LINS (pela or
dem) Sr. Presidente, entendeu a Co-



m1ssao que, em casos desta natureza 
o projeto devia ser apresentado pelo 
autor da emenda destacada, pois co
nhecendo melhor a matéria estaria 
em condições de redigi-lo com mais 
precisão. 

O SR. PRESIDENTE - Se o autor 
da emenda estiver licenciado, como se 
deverá agir? 

O SR. ETELVINO LINS - Outro 
senador poderá apresentar o projeto. 

O SR. PRESIDENTE- Como de
ve-rá, então deliberar a Mesa quando 
o Senado determilnar o destaque de 
emenda, uma vez que o Regimento de
termina sua remessa à respectiva Co
missão? 

O SR. ETELVINO LINS- Foi essa 
a iorma por que- a Comissão consi
derou o caso. 

O SR. iP'RESIDENTE - O órgão 
técnico pode assim pronunciar-se, mas 
a Mesa é obrigada a cumprir a deter
minação regimental e remeter a emen
da à Comissão. 

O SR. ETELVINO LINS- Aprova
da pelo Senado a emenda destacada 
do projeto caberá ao seu autor dar. 
lhe redação (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - O projeto 
é do ano passado. 

O artigo 118 do Regimento anterior 
permitia que as emendas oferecidas 
:na. segunda ou terceira discussão, fõs
sem destacadas para constituírem 
projeto distinto. Nêste caso, passari
am por mais uma discussão, que se 
faria englobadamente, e não poderia 
ser incluído em Ordem do Dia sem que 
as Comissões competentes, por despa
cho da Mesa, novamente se manifes
tassem sôbre as mesmas. 

Foi em obediência a êste dispositi
vo que a Mesa mandou às Comissões 
a emenda em questão. 

O SR. SALGADO FILHO (pela or
dem) Sr. Presidente, a situação é de 
fato, delicada, porque o Regimento de
clara, conforme V. Ex. a. acaba de lêr, 
que as emendas oferecidas ao projeto 
em discussão única, ou em segunda 
discussão, podem ser destacadas para 
constituir projeto distinto. Neste pas. 
sarão por mais uma discussão, depois 
de ouvidas as Comissões competentes. 

Ora, determimado o destaque da 
emenda para constituir projeto distin
to, tenho- a impressão de que o Regi. 
mento deseja que o autor da emenda 

redija o projeto, para ser, então, a.prc. 
ciado pela Comissão. Se esta apresen
tasse o projeto, evidentemente, jií. es
taria adotando como _sua emenda aprc
s.entada por determmado Senador. 

Data vénia, é esta minha. imnre.ssão 
e neste sentido meu voto (Muitô bem) . 

O SR. FILINTO :MULLER ( •) -
(Pela ordem) - A respeito de<>ta. 
emenda, ocorreu o seguinte: 

Ao ter andamento no Senaào o 
projeto em questão foi-lhe apresen .. 
tada pelo Sr. Senador Augusto Mei. 
ra, uma emenda. Encaminhada à Co
missão, pronunciou-se esta no senti
do de que a mesma não devetia. ser 
incluída no corpo da proposição, mas 
destacada para constituir projeto à 
parte. A emenda, ao voltar ao plená
rio, fazia referêlncia ao projeto então 
em andamento. Aprovada para. ser
destacada, competia ao Senador que 
a ofereceu dar-lhe fo1·ma de projeto, a 
fim de que a Comissão o estudasse . 
Do contrário a própria Comissão te
ria de redigir o projeto, que poderia· 
não estar de acôrdo com o pensa. 
menta do autor da emenda. 

A Comissão, mesma, talvez não con ... 
cardasse com o objeto da emenda, 
hipótese em que teria de manifestar. 
se contràriamente à mesma, embora. 
de sua autoria. Não seria possível 
redigirmos um projeto para, em se-

. guida emitirmos opinião contrária otT 
favorável ao mesmo. 

Foi a opinião que predomi.rwu nc 
seio da Comissão. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Quer-me 
parecer, que a Comissão, recebendo 
emenda destacada, não fica inibida de 
emitir parecer contrário à mesma . 
Caber-lhe-á não redigir a emenda 
em forma de projeto, precisamente 
por ser contrária ao seu conteúdo. 

De qualquer forma o Senado devr. 
adotar uma orientação para que a 
Mesa possa segui-la em casos Idênti
cos. 

·se o parecer fôr aprovado, a Mesa. 
doravante, não remeterá mais à Co
missão a emenda destacada; aguar. 
dará que o autor redija o projeto. 

Os Srs. Senadores que aprovam .c 
parecer, queiram ficar sentados
(Pausa). 

('') Não foi revisto pelo orador. 
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:1!: aprovado o seguinte 

PAl!ECEP. 

N.O 118 - 1948 
(Da Comissão de Constituição e Jus

tiça) 
A ·ememda ao projeto-lei n. 0 169-A 

de 1947, de resto já convertido em lei, 
e de autoria do nobre Senador Sr. 
Augusto Meira, foi por decisão qes~a 
Comissão, destacada para constltwr 
projeto em separado. Entretanto, a 
referida emenda volta agors à Co. 
missão, na sua primitiva forma, s.em 
os requisitos regimentais do proJeto 
autônomo. 

Parece-me, data vênia, que m.zsmo 
determinando o destaque da emenda, 
é necessária a apresentação de pro
jeto, para seu encaminhamento e 
posterior aprovação. 

Pelo exposto - nada há opi.'1ar 
na espécie, de meritis. 

Sala das Comissões, em 29 de ja. 
neiro de 1948. - Attilio Vivacqua_ 
Presidente. - Arthur Santos, Rela
tor. - Etelvino Lins. - Ferreira ele 
Souza. - Filinto Muller. - Walãe
mar Pedrosa. 

O SR. MELLO VIANNA (*) -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, c 
parecer que acaba de ser ?-ebatido, 
suscita-me dúvida sôbre a mterpre
ta.ção do art. 207 do Regimento, que 
está. assim redigido: 

"Art 207 - As dúvidas sôbre 
a. interpretação do Regimento 
Interno, na sua prática, consti
tuirão questões de ordem, que 
poderão ser susc~tadas em qual
quer fase da sessao. 

§ 1.0 - Das questões de ordem 
que serão decididas pelo PresL 
dente haverá recurso para o Se
nado ' a requerimento de qualque1· 
de seus membros. O Presidente 
poderá cDtretanto independente 
de r.equerimento, submeter ao ple
nário a decisão das questões. . 

§ 2.o As decisões. sõbre que dJS
põe êste artigo consideram-se CC!
mo simples precedentes e só adqm
rem fôrça obrigatória quando Íl1-
corporadas ao Regimento''. 

Suscito a questão de ordem, . Sr. 
Presidente, para que a Mes~ dlspo
nha de orientação, estabelec1da pelo 
Senado, no particular. 

( •) Não foi revisto pelo orador. 

Deve ficar esclarecido se a emenda· 
tem de ir à Comissão, para que for
mule obrigatõriamente parecer, não 
obstamte o direito que lhe cabe de 
se opor a mesma. ou se ao autor 
da emenda cumpre redigi-la em for
ma de projeto. 

Esclarecida a dúvida, ficará a Mesa 
seguramente orientada para deliberar 
sôbre o caso idêntico, na forma antiga 
e tradicional do velho Direito portu
guês. 

Era, Sr. Presidente, a questão de 
ordem que desejava sUscitar. 

O SR PRESIDENTE - O parecer· 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça, que acaba de ser aprovado pelo· 
Senado abordava exatamente essa 
questão de ordem. Pronunciava-se no 
sentido de que a emenda, quando 
destacada para constituir projecto em 
separado. devia ser redigida pelo au
tor, em forma de projecto, para, em· 
seguida, ter o destino da Comissão. 
competente. 

Submetido o parecer a deliberação-. 
do Senado e uma vez aprovado, re
solvida ficou a questão de ordem. 

O SR. MELLO VIANNA (Pela or
dem) - Assim procedendo, Sr. Pre
sidente. o Senado agirá acertadamen
te. Meu desejo era justamente obter
uma declaração de V. Ex.a que cons
tasse de ata e constituísse a norma 
a seguir no exame e julgamento de 
casos futuros. 

Muito obrigado a V. ~.a. 

ll:, sem debate aprovada em dis
cussão única e vai à Comissão
de Redação de Leis a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 34 - 1948 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 l!: o Poder Executivo au

torizado a abrir pelo Ministério da 
Educação e Saúde, o crédito especial 
de Cr$ 4.SI79,30 (quatro mil trezentos 
e · setenta e nove cruzeiros e trinta 
centavos), para atender ao pagamento 
de gratüicação de magistério rela
tiva ao período de 6 de julho .a ~I 
de dezembro de 1946, conforme dlSpoe 
o Decreto-lei n.0 2.895, de 21 de 
dezembro de 1940. mocljficado pelo de 
n.o 6.315, de 7 de dezembro. de 1945, 
concedida a Antônio de Ass1s Repu
blicano Professor Catedrático (E. N. 
M. - 'u.B.), padrão M, do Quadro 
Permanente do Ministério da Educa
ção e Saúde. 



- HG-

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contráârio. 

O SR PRESIDENTE -Nada mais 
havendo a tratar. vou encerrar a 
sessão. Designo para a de amanhã ii 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalho de Comissões. 
Levanta-se a sessão às ~15-45 mi

~nutos. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SENHOR SENADOR APOLONIO 

SALES, NA SESSAO DE 6 DE 
ABRIL DE 1948 

- O SR. APOLONIO SALES (Pam 
encaminhar a ·votacão) - Sr. Presi
dantc, acabo de ouvir as palavras do 
nobre Senador Mello Vianna, defen
dendo o ponto de vista de ~ue se de
ver:a conceder a is~nção requerida 
pelo fl'igorífico a ser montado na Ca
pital do estado mineiro. 

Fazendo parte da Comissão de Fi
nanças, opinei favoràvelmente à con
cessão da medida pleiteada; mas, co
mo discip~nado membro daquele ór
gão técnico, desde que fui vencido, as
;,inei o parecer da Comissão. 

Sr. Presidente, êsse motivo não im
pede que esclareça ao senado a signi
ficação das palavras do nobre Senador 
Melo Viana, quando defende a mon
tagem na cidade de Belo Horizonte 
de um frigorífico. 

Sr. Presidente, a concessão de isen
ções a êsse fr1gorifico que se vai ins
talar, não visa dar lucros a quem quer 
que seja. Visa promover o dseenvolvi
mef!lto económico de uma região, em
bora êsse desenvolvimento traga lucro 
maior ou menor a emprêsas que ali 
se aventurem. 

Se o momento é difícil, se o Pais ne
cessita de maior arrecadação, pensn 
Sr. Presidente, que a medida mais 
acertada não é o aumento de impos
tos, mas, sobretudo, o estimulo à pro
dução aos meios de transporte, ao de
senvolvimento cultural e defeza da 
saúde. Nos casos que vão ser examina. 
dos, as isenções são dadas exclusiva
mente para êstes fins. 

Assim considerando, dei meu vote 
favorável ao caso do frigorífico de Be
lo Horizonte: também op~nei, ·em ou
tros, no mesmo sentido inclusive nc 

pleiteado pela Moore-Mac-Cormacl~ 
pura algumas chutas para desembar
que de mercadorias. 

E por que opinei favoràvelmente? 
Porque se trata de Mensagem do Sr. 
Presidente da República, naturalmente 
melhor conhecedor da situação precá
ria do Pôrto do Rio de Janeiro.r que 
levou - se não me engano -a pró .. 
pria Administração do Pôrto, a plei . 
tear, a sugerir que viessem êsses re
cursos momentâneos destinados ao mo
vim"nto de descargas dos navios es
trangeiros. As Companhias de navega. 
ção transatlânticas, nada têm que ver 
com essa deficiêncla do pôrto. No en. 
tanto, as chatas, servem para suprh· " 
sua aparelhagem deficiente. Com r' 
isenção, não pretendo ajudar a com
panhia e, sim, à administração de 
Põrto do Rio de Ja1;1eiro, na sua 
função. 

Aproveitante, Sr. Presidente, os pou
cos momEflltos que me restam, quere 
referir-me a outro caso, citado pele 
nobre Senador João Villasbôas, o d" 
dez vagões a serem importados por um 
fazendeiro baiano. É um dos· mais 
interessantes a serem examinados 
pelo Senado. 

Os dez vagões foram pedidos por um 
fazendeiro baiano, pelo fato de que a 
Ferrovia que serve àquela emprêsa de 
produção d gêneros alimentícios nãc 
dispunha de carros suficientes, nem de 
recursos para comprá-los. Então, o fa
zendeiro se propôs, em combinaçãc 
com a mesma, a fazer à sua custa a 
importação, entregrundo os vagões à 
Companhia, para que não fôsse redu. 
zidõ o seu esfôrço imenso de produçáo 
de gêneros alimentícios nos longnquos 
sertões baianos. Não somente pôs os 
vagões à disposição da emprêsa, como 
admitiu que ela os pagasse depois da 
incorporação ao seu capital, com c: 
desconto nos fretes, sem juros, quan
do e como entendesse. 

É, portanto, um particular que de
seja colaborar para o_.melhor abaste
cimento, invertendo o seu capital em 
vagões, para ajudar a uma Companhia 
que o deveria possuir. Ainda mais : 
não somente inverte o seu capital, co
mo entrega os .vagões ao patrimônic 
da emprêsa, a fim de que esta possa 
cumprir uma missão que era de sua 
exclusiva alçada. 

Foi, Sr. Presidente, tendo em vista 
o caso dêsse fazendeiro, que emiti .Pa. 
recer favorável ao projeto, para que 
fôsse concedida a isenção pleiteada. 
(Muito bem) . 

I 
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DISCURSO .PRONUNCIADO PELO 
SR. SENADOR APOLON!O 

SALES, NA SESSií.O DE 
6 DE ABRIL DE 1948 

O SR. APOLONIO SALES <Paru 
encaminhar a votação) - Sr. Pre

sidente, o inciso XVI refere-se à im
portação de materiais para uma es
tação radio-difusora a ser instalada 
pela emprêsa "Jornal do Comércio" de 
Recife. na capital de Pernambuco. 

Duas vêzes, na Comissão de Fi
!Uanças, opinei favoràvelmente ao p.e. 
dido de isenção de direitos daquela 
emprêsa. As razões que a tanto me 
1evaram decorrem de do!s fatos: o 
primeiro é do meu conhecimento que 
-a estação de rádio do "Jornal de 
Comércio" a ser montada em Recife, 
é indiscutivelmente uma estação de 
material altamente especializado. Tra. 
ta-se de estação que vai lançar, pela 
primeira vêz talvez, no nordeste do 
Brasil a ondulação modulada. Ser. 
virá para todo o nordeste. Sr. Pre. 
sidente o material a ser empregado 
inegàvelmente não se fabrica no 
Brasil. Mais ainda, foi encomendado 
a fábricas especializadas que por se. 
rem evidentemente especializada, já 
por si demonstram a inexistência de 
similares no Brasil. 

Há ainda outro aspecto, Sr. Pre. 
sidente, como disse ao iniciar minhas 
palavras que me faz votar favoràvel
mente ao pedido de isenção para essa 
·estação de rádio: o fato de que, dêste 
modo, estou concorrendo para dar, de 
minha parte pelo menos apoio moral 
- ~ assim posso dizer - a uma 
instalação que vai coiilcorrer muito 
menos para o enriquecimento indivi. 
dual que para a divulgação da cul. 
tura que o Nordeste do Brasil está a 
reclamar. Uma estação de rádio por 
seu simile pode ser comparada a uma 
editora de jornais. 

O Sr. José Américo - V. Ex." me 
permite um aparte? (Assentimento 
do orador) - Divergi de V. Ex." em 
-quase todos os itens daquela isenção: 
mas neste ponto concordo. Reconheço 
·que, àe fato, será fator de propaganda 
da cultura para o Nordeste. 

O SR. APOLONIO SALES 
Muito agradeço a V. Ex." o aparte 
que corrobora o segundo item da mi. 
nha assercão. Tenho para mim que 
prestará grandes benefícios, pode·~dc 
mesmo ser comparado a uma empresFt 
jornalística. E se achamos justo dar 
Isenção para o papel de impr-ensa 
})ar·a que o jornal seja divulgado ac 

máximo, por que não a darmos para 
os materiais indispensáveis ao rádic 
que tanto concorre para a mesma di. 
vulgação da cultura? 

Sr. Presidente, de forma alguma -
e eu repilo terminantemente qualquer 
insinuação - pretendo favorecer esta 
ou aquela emprêsa: pretendo, sim, fa
vorecer a economia e a cultura da 
miiilha terra. (Muito bem; muito 
bem). 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SENHOR SENADOR APOLONIO 
SALLES, NA SESSÃO DE 6 DE 

ABRIL DE 1948 

O SR. APOLONIO SALES fPara 
encaminhar a votação) - Sr. Presi
dente, o item V refere-se a um pedido 
de isenção de direitos para impor
tação de dois vagões tanques sôbre 
rodas pela Companhia Industrial de 
Algodão e óleo de Fortaleza, que pre. 
tende entregá-los à Viação Cearense 
para o transporte de óleo da sua pro. 
dução. 

Sr :?residente, tive oportunidade de 
expôr na Comissão de Finanças, c 
que há porêste pais em fora, .sobre. 
tudo no Norte e Nordeste quanto ii 
cooperação das emprêsas particulares 
com as companhias de transporte. 

o caso é um simile daquele, :a que 
já me referi ao tratar da importação 
dos vagões daquêles faz!J!ldeiros bahia.. 
nos. há poucos momentos meneio. 
nado. 

A Companhia Industrial de Algodão 
e óleos de Fortaleza produz além de 
óleo de caroço de algodão e de oiticica, 
outras matérias !)rimas. E como ' a 
Rêde Ferroviária Cearense não dispõe 
de transporte suficiente ou especia. 
lisado, ela, adquirindo êsses vagõe,
tanques, os pôs à disposição da ferro
via para o seu transporte. 

o Sr. Filinto Muller - V. Ex." dá 
licença para um aparte? 

O SR. APOLONIO SALES 
Quero esclarecer a V. E.x." que o ex. 
pedlente que veio ao .s!lnado. não es
pecifica em que cond1çoes se.1am en
tregues êsses vagões à Rêde de Viação 
mas é comum lá no Nordeste. sobre
tudo na zona açucareira de Pernam
buco, que as companhias se valham 
dêsses vagões para o transporte espe
cialisado desde que tenham o direito 
de usá-los no retôrno, para o trans
porte que parecem necessários à pró
pria companhia. 

Confesso aue não .sei se, no caso, é 
. a mesma coisa no referente à Campa. 
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:1!1i::- Industrial de Algocl:lo e óleo de 
Fortaleza. 

o Sr. José Américo - V. Ex." dá 
licença para um aparte? 

O SR. APOLONIO St.LE.S 
Permita-me ouvir, cm primeiro lugar 
o aparte do senador Filinto Muller, c 
depois ouvirei com prazer o de Vos. 
sa Excel&ncia. 

O Sr. Filinto Muller - Desejo ob
ter de V. Ex." um esclarecimento: 
existem no processo elementos afir. 

·mando que a Rêde Cearense d Via. 
ção não pode fornecer vagões pru·a 
transporte? O que sei é que essa com. 
panhia obteve grandes lucros, sobre. 
tudo durante a guerra. Trata-se de 
emprêsa rica, que está auferindo gran. 
des vantagens · e nós, concedendo a 
isenção, damos a impressão que o país 
está, nadando em ouro, em grande 
fartura e, por isso abre mão dos im. 
postos e da renda aduaneira. 

O sr. José Américo - Não se pode 
justificar essa concessão. Trata-se de 
interêsse imediato de uma única com
panhia. 

o Sr. Filinto Muller - Da própria 
companhia. 

o Sr. Ribeiro Gonçalves - Muito 
bem. 

O S1·. Filinto Muller - E não é 
êste o meio de suprir a deficiência, 
conforme V. Ex-"' consignou. 

o Sr. Ferreira àe Sousa. - A impres
são é qu eo Brasil não precisa de im
postos e, se cria o impôsto, é para 
entravar a produção. V~.1e dizer que 
no Brasil só deve pagar impôsto ... 
não sei quem. 

O Sr. Filinto Muller - No Brasil 
só os peque:nos pagam imposto. 

o sr. José Américo - Ficando de. 
samparada a indústria pobre. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Só os 
qu~ não têm eleme~tos para co~e
gux.r uma mensagem e que pagam 1m. 
postos. 

O SR. APOLONIO SALES 
Peço permissão para responder a cada 
um dos aparteantes. 

o Sr. Andrade Ramos - Sinto-me 
muito bem porque, na Comissão de Fi. · 
nanças, votei contra essa isenção, 
porque os vagões podem ser construi
dos no pais. 

o Sr. Filinto MuUer - :tl:sses va. 
góes são especialisados e pertencem 
a uma companhia que está auferi..'ldo 
lucros enormes e que não se lembra 
de atender siquer às necessidades de 
seus operários. 

O SR. APOLONIO SALE3 
o Senador Filinto Müller pergu::ta Sé' 
a Emprês::t de Viaç.:!o Cearense tinha 
possibilidade de fornecer por si me;;. 
ma, êsses vn,gões especializados. l\ 
resposta, ao aparte de S. Ex." quem 
a deu foi o ministro José .'\.rr:.érico: 
declarando que, por se tratar de caso 
especial, competia à Companhia ... 

O Sr. Ferreira de Sousa - Com
petia à Companhia? Só é do inte
rêsse dela. 

O SR. APOLONIO SAL'8S 
O pensamento do Sr. Ministro José 
Américo é 1no sentido de que o trans
porte especia}(izado só inte'J;lessa à. 
Companhia. 

Antes, porém, é preciso esclarecer· 
que tôdas as estradas . de ferro, um 
pouco mais avançadas no aperfeiçoa
mento dos tráfegos, indiscutivelmente 
se adaptam às condições das regiões 
pois não é possível que estas se amol
dem às necessidades das respectivas 
emprêsas de transporte. Tanto é as
sim, que se admite tenham as com. 
panhias vagões frigoríficos, os quais· 
servem apenas às emprêsas que pos. 
suem estabelecimentos dessa ordenr. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Seria 
melhor que V. Ex."' propusesse, desde 
logo, a extinção do impôsto. Era 
muito mais lógico, porque só o;;; po
derosos conseguem isenção. 

O SR. APOLONIO SALES 
Não se trata disso. Não· é bem assim . 

O Sr; Attilio Vivacqua - A isemção 
não é a favor da Companhia mas 
em bPnefício da emprêsa ferroviária. 

O Sr. Ferreira àe Sousa - Não é 
para ninguém carregar óleo. 

(Trocam-..se diversos apartes) . 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo soar 
os tímpanos) - Atenção. Está. com 
a palavra o Sr. Senador Apolônic 
Sales. 

O SR. APOLONIO SALES 
Desejo eslarecer que o Govêrno tem 
admitido isenção para vagões tan
ques. destL'lados ao transporte da pro
dução de álcool. Tais vagões não pa. 
gam impostos. 

o S1·. Ferreira de Sousa - Por que 
não pagam? 

O SR. APOLO:r.;IO SALES 
Porque o Governo assim o determi'. 
nou. 

O Sr; Ferreira de Sousa - Que 
Govêrno? Nós também somos go<,ê:mo·. 

O SR. APOLONIO SALES 
O Govêrno que decreta as leis. 
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O Sr. Ferreiru de Souza - A Pl'0\"::1 
de que não abrange êstes casos é 
que se pede isenção especial. 

O S2. APOLON IO SALES 
A isenção refere-se apenas ao álcool 
e não a êstes casos. 
. O Sr_. Fe_rreira de Souza - O que 
e prec1so e que ha.ja lei. A isenção 
constitui medida excepcional, que de
ve ser concedida com muita cautel::\ 
para não parece1· protecionismo à~ 
grandes emprêsas. 

V. E."{." tem tôda razão e eu o 
acompanho em todos os seus têrmos 
menos no seguinte: se não se dispõe, 
nas estradas de ferro, de material in. 
disp~ável ao desenvolvimento de 
~a região, o govêrno não pode taxar 
o 1m portado, 

O_ Sr. Ferreira de Souza - Pensa 
entao V. Ex-" que o impôsto é um 
ataque? 1:: uma contribuição para a 
d~~pe,sa pública. A prevalecer a opl
mao de V. Ex." tõdas as vezes que 
o país não possuir determinado ma
terial o mesmo será importado !Jor 
particulares, sem o pagamento -de 
lmpostos. 

O SR. A.POLONIO SALES 
Não pretendo ir tão longe. Peço a 
V. Ex."' limitar o assunto ao casC\ em 
foco. 
. O Sr. Ferreira de Souza - o mal 
e V. Ex."' conceituar o impôsto como 
meio de entravar a produção ... 

O SR. APOLON!O SALES 
Absolutamente. Não o conceituo po,
esta forma. 

O Sr. Ferreira de Souza - ... quan. 
do é fante de que se vale o Govêrnn 
para conseguir renda e atender à 
despesa pública. 

O SR. APOLONIO SALES -
Permita-me V. Ex." responder, sere
namente ao seu aparte. 

Em primeiro lugar, não conceitue 
o impêsto como meio de o Govêrno 
punir em qualquer iniciativa• coP 
ceituo a isenção do impôsto come 
meio de estimular a produção. r.· 
muito cüferente. 

_o Sr. Ferreira de Souza - A isen
çao do impôsto constitui quebra dP 
igualdade na regra geral. 

O Sr. Filinto kí.illler - E' um pri
vilégio. 

O Sr. Durval Cruz - Considero 
que, para esclarecimento do assurnto. 
o Senado deve ficar inteirado de que 
se trata de isenção a favor de urna 
companhia industrial estabelecida à 
margem da Viação Cearense, AquelA 

v~a. férrea - de propriedade do Go
v~rno F-ederal - nüo dispõe de va.
goes tanques para o transporte do 
~leo. _Pretende o particular, por isto 
1sençao para importar os vag-ões ne
cessários, os quais convém acentuar 
d-eviam ser importados pelo Govêrno . 

O Sr. F!lmto MüUer - O Govêrno 
vni importar va~ões ))ara ber..etici::n· 
o particular? 

O Sr. Durval Cruz - Os vagões de
v~am ser importados, repito, pelo ao
vemo. No entanto o particular é que 
os está importando, para s-erem utili
zados no transporte de artigos que se 
encontram à margem de uma est.ra. 
da pertencente ao Govêrno. 

O Sr. Filinto Müller - Se seguís
semos tal orientação, os produtores 
de gado deveriam também dispor de 
vagões para o transporte de seu pro
duto, porque êstes, igualmente, in
ter-essam à economia nacional. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Porque 
o produto interessa à economia na. 
cional ninguém mais paga impoôsto? 
Vamos então franquear as alfândegas 
pois paga.se impôsto sõbr-e caminhões 
tratares, ~tutomóveis, etc. 

O Sr. Durval Cruz - O particular 
está importando Para o Govêrno, pa
ra urna estrada oficial. 

O Sr. Filinto ll!üller - Está impor
tando para seu uso. Os vagões são de 
sua propriedade. 

O Sr- Ferreira de Souza - Perfei
tamente para seu uso. 

O Sr. Filinto Müller - Essa com
panhia existe há longos anos. Natu. 
mente transporta o óleo que pro
duz. Portanto, possui vagões especia
lizados. 

O SR. APOLONTO SAT.ES 
Mas não são suficientes, porque a 
comp:fnhia evoluiu. V. Ex." deve Iem
brar.sse disso. 

Penso ter esclarecido o Senado que 
de fato não se trata de conceder fa
vor a uma emprêsa; cogita-se apenas 
de atender a urna -emprêsa que so
correu a deficiência de uma compa
nhia de viação federal que não pos 
suia material rodante sufici-ente ac 
desenvolvimento económico da região. 

O S1-. José Américo - A cooperaçãc 
dos particulares com o Govêrno cons
titue péssimo sistema. Quando estive 
no Ministério da Viação era problem::t 
que me preocupava bastante. 

O Sr- Ferreira de Souza - o sis
t-ema redUinda em monopólio, como c 
do minério de ferro, no sul do pais. 

O SR.. APOLONIO SALEB 
Era o que tinha a dizer. (Muito bem! . 

' ,, 
I 
I 
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'DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SENHOR SENADOR APOLONIO 
SALES, NA SESSÃO DE 6 :UE 

ABRIL DE 1948 

O SR. APOLONIO SALES 
·<Para encaminhar a votação) - Sr. 
Presidente já tive oportunidade de 
esclarecer êste caso antes mesmo de 
falar sõbre os vagões tanques. Preciso 
expõr ao Senado, que, por ocasião da 
votação na Comissão de Finanças, c 
honrado ministro José Américo, que 
votara contra e manteve no plenário 
a mesma atitude quanto à isenção de 
direitos de importação dos vagões tan. 
ques, neste caso ficou com a Comis
são de Finanças. 

O Sr. José Américo - Acompanhei 
o parecer, de vez que a isenção se 
destinava a suprir uma deficiência de 
estrada. Neste caso ,trata-se de trans 
porte não especializado. 

O SR. APOLONIO SAloES 
O Sr. Ministro José Américo esclare
ceu o que eu pretendia e;xplicar. O 
pensamento de S. Ex."", militando ::> 
:favor da isenção, fgJ o de que se 
tratava de transporte não especiali
zado. Evidentemente, estou com S. 
Ex.". E para que o Senado veja como 
de fato, é premente a düiculdade de 
transporte no interior do Brasil, vou 
ler telegrama que acabo de receber 
do Sr. Harzen Barreto de Oliveira 
Dias, fazendeiro no Estado da Bahia. 

"!Proprietário fazendas Itaguas 
sú, Município Andarahy Estrada 
Central Bahia Leste Br~tsileiro 
Estação Itahité onde estou me. 
canizando agricultura fim indus 
trializar produtos tôda região . 
'ftcontece não tenho . podido ex
portar motivo falta absoluta 
trafnsporte ferroviário acarretan
do grandes prejuízos, em tal case 
procurei Diretor Leste a quew 
expuz aflitiva situação. Nossos 
entendimentos cheguei conclusãc 
andamento meu negócio plano~ 
futuros aproveitamento bacias rio~ 
Paraguassú, Utinga carência aqui
sição material rodante. Assim 
ante ajuste estão a concluir ad 
quiri material necessário que será 
incorporado património estrada. 
'Pró,xima chegada navio americanc 
C!l:lduzindo dez vagens, solicito 
patriótico govêrno Vossência dis. 
pensa impostos alfandegários vir. 
tude material destinar-se patri-

mõn:io Leiste Brasileiro sem ne 
nhuma vantagem de lucros na 

aquisição porquanto pre~:"o custe 
exato me será pago fretes par. 
celados proporção descida merca
dorias de origem minhas fazen. 
das'•. 

Quer isso dizer, Sr. Presidente, que 
S. Ex."" esclareceu que foi única e ex
clusivamente por falta de material 
rodante que êle se viu obrigado a in
verter seu capital, a fim de que a 
Companhia lhe desse o transporte a 
que tLnha direito. 

O Sr. Filinto Müller - :íl:ste é o 
problema dos madeireiros dos pecua
l"istas. de todos os produtores do inte
rior do pais. 

O SR. APOLON!O SALES 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden. 
te. (Muito bem) . 

:QISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SENHOR SENADOR APOLONIO 
SALLES, NA SESSÃO DE 6 DE 

ABRIL DE 1948 

O SR. APOLONIO SALES 
(Para encaminhar a votação) Sr. 
Presidente, quero esclarecer ao Se
nado sôbre as razões por que fui fa
vorável no sentido de se conceder a 
isenção de direitos de importação 
dessas moendas para fabrico de açu
car. Essas razões, Sr. Presidente, re
sidem no fato de que moendas não se 
fabricam no Brasil. 

o Sr. Ferreira de Souza - Fabri. 
cam-se. 

O SR. APOLONIO SALES 
. . . na proporção e qualidade exigidas 
pelas condições atuais. 

o Sr. Ferreira de Souza - Per
gt~nto a V. E;x."" se o Brasil fabrica 
automóveis. 

O SR. _ APOLONIO SALES 
Não. 

O Sr. Ferreira de Souza - Então 
não se devia pagar impôsto no Bra
sil para importação de automóveis. 

O SR. APOLONIO SA!"ES 
Mas os automóveis se destinam a 
fins bem diversos dos da produção. 

o Sr. Ferreira de Souza - V. Ex." 
não poderá negar que o automóvel é 
elemento de desenvolvimento da pro
dução. Seria o case; de se conceder 
isenção para o caminhão, para o tra
tar. 

O SR. AP(~LONIO SALES 
E ainda mais, quero esclarecer ao Se-
11ado que até hoje a indústria açuca. 
reira do Brasil foi sempre agraciada 
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com a isenção de direitos e não se. 
ria justo que agora, quando a indti.l'
tria açucareira do Brasil está sob c 
dom~nio da economia dirigida, justa. 
mente neste momento, se recorra n 
uma punição, para que ela se ar111.e 
de melhor aparelhamento. 

Ora, Sr. Presidente, quando tôdas 
as usinas do Brasil gozam de isenção 
dos direitos alfandegários ... 

o Sr. Ferreira de Souza - Goza
vam. Hoje, tanto não gozam que há 
o pedido de isenção. 

O SR. APOLONIO SALES 
Gozavam não, gozam. 

O Sr. José Américo - Podem go. 
za1·, mas não as usinas que estão em 
pleno desenvolvimento. 

O Sr. Fillinto Milller - E isto pre. 
cisa ~abar. 

O Sr. Ferreira de Sousa - Tamto 
não gozam que a empresa recorreu ao 
govêrno e o govêrno não a atendeu, 
por não dispor de apoio na lei. 

O SR. APOLONIO SALES - O 
Govêrno não negou: encaminhou ao 
Congresso o pedido de isenção. 

O Sr. Ferreira de Souza - Enca
minhou ao Congresso, porque não há 
mais, na lei, base para a concessão 
da is!J:lção. 

O SR. APOLONIO SAT,ES 
Perfeitamente; mas V. Ex." deve sa
ber que é este o primeiro pedido que 
chega ao Congresso no regime demo. 
crático. Os outros pedidos foram fei. 
tos ao Presidente da República e des
pachados favoràvelmente. 

O Sr. Fen·eira de Souza - Sabe 
V. Ex.n que o Govêrno não pediu essa 
isenção? Apenas encaminhou o pe. 
dido ao Parlamento. Não há mensa. 
gem do Govêrno pedindo tal isenção . 

O SR. APOLONIO SALES 
Evidentemente, se o Govêrno man. 
dou êsse pedido é porque reconheci' 
a necessidade de ser êle examinado 
e estudado. 

O S1·. Ferreira de Souza - São os 
truques administrativos. Em geral 
conseguem que o Presidente da Re
pública assine a mensagem e esta f.. 
enviada ao Congresso sem dar opi. 
nião. Isso é favoritismo. 

O SR. APOLONIO SALES 
Desconheço os truques administrati. 
vos porque sou agrôno'mo. 

o Sr. FiZlinto Müller - A indús. 
tria açucareira é muito rica e está 
ganhando excessivam-ente. 

O Sr. Durval Cruz - Os produto
res de açucar do mordeste não dizem 
o mesmo que V. Ex.n está afirmando. 
Estão quase batendo às portas do go. 
vêrno para pedir proteção. 

O SR. APOLONIO SALES 
Se a indústria açucareira estivesse 
em franco desenvolvimento, se não 
fôsse controlada pelo poder público 
se não tivesse seus preços marcados 
e até mesmo seus mercados determi. 
nados, ou seria o primeiro a ser con. 
tra a isenção de direitos. 

Mas, como a indústria do açucar e 
uma indústria absolutamente dirigi. 
da e, controlada ... 

O Sr. Ferreira de Souza - É uma 
indústria tão pouco próspera que até 
quer suas moendas. Não tem mais 
mercado e no .a~ntanto, pretende au. 
rnentar a produção. 

O SR. APOLONIO SALES 
Não se trata de aumentar a produ. 
ção, mas de substituir l:noendas de 
qualidade inferior por outras de qua. 
!idade superior. 

O Sr. Ferreira de Souza - Não es. 
tamos em condições de conceder essas 
isenções a particulares. . Não damos 
isenção de direito ?. pequenas empre
sas e concedemos êsses · favores às 
grands indústriaçs. 

O Sr. José Américo - E se concr 
dermos êsses favores às grandes in. 
dústrias brasileiras, quem vai pagar 
êsses impostos? 

O Sr. Filinto üller - Quem vai 
pagar é o pequeno produtor, é o po. 
bre. O rico não paga mais. 

O SR. APOLONIO SALES 
A indústria que D:lão dispõe de mate
rial suficiente e de qualidade superior 
para seu desenvolvimento só poderá 
e mpobrecer a Nação. Há evidente. 
mente aí um grande equívoco. Não 
acredito que o Senado queira que 
para uma saca de açúcar que custa 
164 cruzeiros em Pernambuco se fixe 
o preço de 1S·3 cruzeiros, como o fê:r 
o Govêrno. 

Pergunto eu: depois de um contrô
le dêste gênero, pode êste deixar d·e 
ajudar a essas emprêsas? Creio que 
não. Sr. Presidente. 

O Sr. Ferreira de Souza - A ti. 
rada de V. Ex." pode até emocionar 
mas aqui trata-se de emprêsa det..P.r. 
m111aua, qut: pt:de ravor; nao se cui. 
da de proteger a produção geral de 
açúcar. 

O SR. APOLONIO SALES 
Digo a V. Ex.a que êste é o primeiro 
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pedido que se taz até agora depois 
que adveio o regime democrático, pai~ 
antes n5..o havia legi>:laçüo, nrto havia 
Senado. 

o Sr. Ferreira de Souza - A lel 
em vigor não permite essa isenção. 

O SR. APOLONIO SALLES 
Não se trata de favores pessoais, m::ts 
de benefícios à produção açucarem1 
da qual o Brasil retira grandes pro. 
ventos. 

o Sr. Durval Cruz - Realmente 
o que se pretende no caso é a im
portação de máquinas para a usina 
Baixa Grande; é a simples substitui
ção de máquinas com 5 anos de ida
de por outras · modernas. 

O Sr. José Américo - Se essa em. 
prêsa luta com dificuldades, se tem 
atravessado situações de crise, come 
está, hoje, em posição de importar 
máquinas? 

O Sr. Filinto Müller - Essa usL'1a 
pode pagar o impôsto. 

O Sr. Durval Cruz - Tem atra
vessado crises, importa máquinas e 
evidentemente, deve estar em con. 
dições de pagar impostos; mas o Go
vê:rno deve-lhe assistência correspon
dente às imposições que estabeleceu 
para o preço do açúcar. 

O Sr. Ferreira de Souza - Ela 
não p~a mais impostos de maneira 
alguma. 

O Sr. Durval Cruz - O Brasil du
l'ante a guerra teve açúcar vendido 
no mercado, a cento e vinte e cento 
e trinta·, cruzeiros. o .saco: o govêrno 
impunha à produção nacional a obri
gação de abastecer o pais por preços 
que nunca excederam cento e vinte 
e cinco cruzeiros. Esta é a verdade, 
que o Brasil precisa conhecer. A 
]>redução açucareira começa a en
trar num período de crise e, muito 
brevemente. estará outra vez batendo 
às portas do Govêrno, em procura de 
solução para as suas diticuldades, que 
deixarão de ser dificuldades do pais 
pela repercussão enorme que terão 
sõbre a economia nacional. 

Dese.io que o Senado tome conhe
cimento de que se hoje !õr negada 
a isenção, pel aprimeira vez no Brasil, 
uma Usina Açucareira pagará impôs
to de importação sõb~ moendus. 
Desde tempos dos. mais rQmotos ate 
agora, a regra para a importação de 
=iiqninn!'; de lL':ilnas da acúcar tem 
sido a da isenção; em todos os tem
pos se reconheceu a grande conve. 
niência, para a economia nacion:J.l. 
da modernização do parque açucarei
ro do pais. 

O SR. APOLONIO SALES 
Agradeço o valioso aparte do nobre 
Senador Durval Cruz e acrescento 
.Sr. Presidente, estar absolutamente 
cem vencido de que se cometerá uma 
injustiça para com a indústria açu. 
cal'ell·a do Bras1l, que Importa mab 
o:1eargos do que qualquer outra, ne
gando-se o favor pedido para a re. 
forma de um maquinismo absoleto, 
de mais de cinqüenta anos. como aca
ba de afirmar o honrado Senador 
pelo Estado de Sergipe. <Muito bem; 

DISCURSO- PRONUNCIADO PELO 
SENHOR SENADOR FERREIRA 
DE SOUZA NA SESSAO DE 6 

DE ABRIL DE 1948 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
I Para encar.\'nrar a votação) - Sr. 
Presidente, é chegado o momento do 
Senado e.xaminar bem a questão das 
isenções. 

· ··· ·cacl>'\ ~1a nr. s-=u verdade!l'O ter 
rena a solução tem de ser diversa. 

Não estamos, aqui. a discutir auxí
lios a esta ou àquela indústria. Se
melhante debate teria lugar no mo
mento em que se tratasse da vota. 
ção de leis sõbre impostos alfamdegá
rios, tarifas, etc. Então, os defensores 
da paupérrima e miserável indústria 
açucareira do Brasil deveriam traze1· 
à cr.lação seus argumentos e pleiteat· 
nada se cobrasse dos usineiros. 

O Sr. Filinto Milller - Dêsses no-
bresinhos. . . -

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Entretanto, estamos diante de um fa
to jurídico. Há uma lei que manda co
brar o impôsto. E esta lei, decretada 
sob o n.o 300 pelo Govêrno do chama
do Estado Novo com o qual se nunca 
esteve solidário o ilustre relator da 

. Comissão de Finanças, talvez mesmc 
ao tempo em que S. Ex." era Mi. 
nistro, regulando os casos de isenções 
de direitos alfandegários. 

O Sr. Apolanio Sales - Não foi nc 
meu tempo de Ministro, mas poderia 
ter sido. 

O SR.. FERREIRA DE SOUZA -
. . . não colocou nêle as moendas para 
as usinas de açúcar. Por que não c 
fê?.? 

Porque entendeu - e entendeu bem 
- dev-erem êsses maquinismos conti
nuar incluídos na tarifa. 

O Sr. Apolonio Sales -- A i.sG1ç.ão 
sempre foi concedida às importações 
para as usinas. Trata-se de cousJ. 
muito antiga. 
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O SR. FERREIP..<'\ DE SOUZA --
V. Ex." permitirá contEste o seu ar
gu::::;.-ento, repetindo que a lei n.0 300 

.sôbre as isenções, não prevê êsse caso. 
que deveria ser expresso. Tanto que 
o Ministério da Fazenda, provocado ::1 
respeito opinou no sentido de enviar. 
se o caso ao Parlamento, para que 
!'ôsse rel;olvido. 

O Sr. Apolonio saz,~s - Receber..do 
os processo enviados pelo MiUlistro dn 
Fazenda, devia encaminhá-los, o se . 
. nhor Presidente da Republica -ao po. 
der competente. Assim se procedeu. 
O caso deve ser e:<aminado pelo Con
gresso e é o que eStamos fazendo. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Neste passo, vale dizer ao Senado 
para honra do Chefe do Poder Exe. 
cutivo que êste, em nenhuma de suar 
mensagens advogou a isenção. Tôda~ 
se limitam a pedir que o Parlament(' 
a.ssuma .. a responsabilidade de conce. 
-dê-lá o 

O Sr. José Américo - O Govêrno 
Jimito.u-se ao encaminhamento ds 
me!U'agem. 

O Sr. Durval Cruz - O nobre ora. 
dor dá licença para um aparte? 

O SR. FE..~REIRA DE SOUZA -
Pois não. 
. O Sr. Durval Cruz - Peço a v. Ex.~ 
1~fonnar ao Senado se, quando o Go
-verno Federal se dirige ao Congresso 
P_edn:do !-5enção para importações aes
-tmaaas a Central do Brasil, ao Lólde 
:Brasileiro, e à Companhia de N:.\. 
·vegaçãoCosteira, também há. necessi. 
-dade de mensagem. -

O Sr. José Américo - Não há. ne. 
•.pessidade, propriamente, mas é certe 
·q~~ !> GovêlUlo Federal também já se 
dm.giu ao Congresso, pedindo isençãc 
para o Ló'de Brasileirt) e para a Cen
·tral. do ~rasll. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Nesse caso, pediu expressamente. Mas 
·as Comissões já entenderam, inclusive 
·a de Finanças, que para essas cor. 
porações federais não há. mistér disso. 
'<? Estado não pode pagar impostos a 
s1 mesmo. :1:: da Constituição Fe .. 
deral. 

Voltando ao assunt':l, Sr. Presi
? ente, temos a re~ra geral sôbre os 
1mpostos aduaneiros e t.t!mbém sôbre 
·as isenções fora das quais está a dêste 
projeto. Quer dizer: o pedido que ora 
se faz é de caráter partícula:·, mesmo 
-personalissimo. 

O Sr. Apolonio Sales - Isso é o que 
'ciiz V. Ex.". 

153 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Não sou eu, é o projeto. v. E.\:·" :não 
l1u de dizer que um projeto relativc 
a isenção de dlr~eitos para uma gran
cie usina, a· Usina Santo Amaro de 
Campos, seja um projeto impessoal. 
A impessoalidade só existe nos pro. 
jetos de normas gerais, o que não f 
o caso. Aqueles que não tiveram ~ 
persistência, a perseverança, possível. 
mente o prestigio da Usina Santc 
Amaro de Campos, não conseguirão :1 
isenção. Dai dizer que o projeto é 
p~ssoal, mais que pessoal, psrsoualis
srmo. 

O Sr. ,tpolonio Sales - Outras em
prêsas obtiveram essas isenções. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Um outro ponto, Sr. Presidente, em 
que se colocam os eminentes susten
tadores da isenção é que ela é uro 
meio de estimular a produção. Não 
sabia cu que as tarifas alfandegárias 
deveriam ser colocadas entre os meios 
que atrasem a produção. . 

o Sr. Apo!onio sazes - E' cousa 
muito diferente. Pode não atrasar 
mas pode também estimular a pro. 
ducão. 

6 Sr. José Américo - As tarifas 
têm função económica especial. Po
dem estimular certa.~ indústrias e, afi
nal, sacrificar outras tantas.!_ 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Perfeitamente. V. Ex." sabe porém 
que há tarifas que podem ter ou não 
ter essa função. 

o Sr. José Américo - Devem ter 
essa função. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Há tarifas de caráter marcadamente 
fiscal. Muitas das nossas se imcluem 
nessa categoria. Ma:; são elas, porisso, 
meios de atrasar a produção. As vê
zes, valem como estímulo pela pro. 
teção às atividades nacionais, difi
cultam a importação de produtos es
trangeiros para estimular a produçãc 
nacional. A isenção de impostos, en. 
tretanto, não se cataloga, em prin
cípios entr-e os meios de estimulo ~ 
produção. 

o Sr. Apolonio sazes - Não estou 
defendendo a. isenção d& direitos para 
o açúcar, mas para a maquinar::'!. que 
o fabrica e, portanto, pretendem es
timular a produção. Pode V. Ex.• 
arguir que, mo caso, se desestimulará a 
indústria da moenda. no Brasil: e nis
to estou de acõrdo com V. Ex·"'. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Dizia, Sr. Presidente, se o impôstc 



-154-

aduaneiro s?bre máquinas é um ex
Pd·eiente fiscal inimigo da ecúnomia. 
a prevalecer o ponto de vista dos meu.s 
co!egas, deveremos já dêle isen
tar tôda e qualquer importação dr 
qualquer espécie de máquinas ou de 
produtos destinados à nossa indústria. 
E aí entrariam as matérias primas, os 
produtos usados na lavoura, ferragem 
os pregos, parafusos, máquinas, um 
sem número de coisas de que have
mos mister. 

O Sr. José Américo ....; Todos os gê
~1eros alimentícios. 

O SR. FER.R.EIRA DE SOUZA -
Perfei~amente: todcs ;,;s artigos de que 
havenamos mistér. E então teríamos 
fechado as alfândegas, com evidente 
economia de pessoal. Vamos fechar 
pois, as Alfândegas. Qual a razão Se_ 
nhor Presidente, por que um autÓmó
vel, u':ll caminhão, um trator, os veí
culos 1mportados para a economia na
cio.nal, est~o suje!tos ao impôsto adua
nelro e nao esta a moenda de uma 
g·:r:~nde emprêsa, a que uns contos de 
re1s a mais pagos à Alfânde"'a nãc 
trarão maiores prejuizos? "' 
Qu~l ;t . razão ? P~r que o pequellc 

propr1etar1o de aparelhos de beneficiar 
algodão paga impô.sto sôbre os gar
fos! os descaroçadores, os inotore.s, as 
polias, as correias, a estopa, etc. e não 
podem pagá-lo, por uma moenda es
pecializada os grandes usineiros quan
do querem aperfeiçoar o seu grande 
maquinismo? 

Por que estão sujeitos a tributos os 
laboratórios de produtos farmacêuti
cos sôbre seus aparêlhos, as vitami
nas, a penicilina, as sulfas e· outros 
produtos ainda fora do alcance da. 
nossa indústria, s.e o grande usineiro. 
e os poderosos - não digo poderosos 
no sentido pejorativo - da economia 
da indús~ria não estão sujeitos ao~ 
mesmos o;nus? Qual a razão que nos 
leva a cr1ar classes priveligiadas em 
face das tarifas alfandegárias? 

O Sr. José Américo - Justamente 
q?ando tan~o se fala · em justiça so
em!, em equ1dade social. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Quero es
~lare~er ao Senado que os pedidos de 
1.sençao vêm acompanhados de Men
sagem presidencial. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
Por que se retirar da grande indústria 
açucareira os tributos devidos? Por 
que essa proteção? Não compreendo. 

A isenção n!os primeiros tempos 
qu2(.ldo se pretendia fundar a indús
tria açucareira, foi razoável; hoje, qur 

ela se encontra incontestàvel:::nente 
forte, ei!'.bora tenha as suas crises 
e:omo ocorre com todo o comércio, com 
tôdas as indústrias, não tem razãc 
de ser. É uma indústria, forte capaz· 
de rea,iir nessa emergência, e ql!e só 
pode ser exercida por grandes em
prêsas. 

O Sr. José Américo - É uma in
dústria já organizada. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Diz v. Ex."' muito bem: é uma in
dústria já organizada. Por que so
mente ela está a merecer a benefi
cência do legislador e se t1ega à>" 
outras? 

o Sr. Attilio Vivacqua - Permita
me V. Ex."' um aparte. Quero escla
recer ao Senado que todos os pedidos 
de isenção de direitos são formula
dos em Mensagens justificativas de 
Sr. Presiàente da República. No case 
presente peço a atenção dos 
ilustres colegas - a Mensagem de. 
clara que o Ministro de Negócios da 
Fazenda justifica a necessidade de
isentar de direitos de importação r 
demais taxas aduaneiras o conjunte 
de moendas para a Companhia. Agrí
cola Bai.xa Grande. Além disso, o Sr. 
PIIesiden 'e da República formulou 
a~nteprojeto. A iniciativa é, pois, go·. 
vernamental e está justificada. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
A Mensagem Presidencial não solicita 
a isenção; limita-se a enviar a jus
tificativa do Ministro da Faz<=nda. 
Aliás posso adiantar a V. Ex·" que 
estive 110 Ministério da Fazenda tw
cando impressões a respeito com r 
digno Diretor Geral da Fazenda. 

O Sr. ApolOnio So.lcs - O pedidc 
de isenção foi feito. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
· Ainda que isso fôsse certo, V. Ex." 

teria vindo tarde demais para t~'!ltar 
essa última ratio. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Não r 
àltima ratio. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
O meu argumento é substanciaL 

o S1·. Attilio Vivacqua - O :neu 
aparte foi em resposta a V. Ex? 
quando disse que o Senado estava 
se11do liberal, porque n.em ao menos c 
Presidente da República justificava ~ 
isenção. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -· 
Mas foi inoportuno. A Mensac:·2m 
pres:dencial limita-st! a encamnih:: :· 
a exposição de motivos do Senhor Mi
nistro da Fazenda em que justifica ::t 
isenção. 
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O Sr. Attilio Vivacqua - Encam
pou, portanto, a just.ificativa. 

O Sr. Fillinto Miiller - A Mensa. 
gem apenas encaminha a e.xposlçãc 
de motivos do Ministro da Fazenda; 
não opina. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
A prova da minha assertiva é a se. 
guinte: O Sr. Presidente da Repú
blica tem a iniciativa de certas leis; 
mas o Projeto não é do Presidente 
da República; é sempre posterior õ 
iniciativa. No caso presente foi a Co
mi:ssão de Finanças que o formulou. 

O Sr. Attilio Vivacqua - A mensa
gem veio acompatnhada de ante-pro
jeto. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Ante-projeto, sim, mas projeto nãc 
O Govêrno só assume responsabilida
de absoluta quando envia projeto. 
Pela Constituição, cabe ao Presidente 
da República a iniciativa de certos 
projetas; não de ante-projetas; ma~ 
cabe ao Parlamento, resolver sôbre n 
sua aceitação ou não. 

O Sr. José Américo - De qualquer 
forma, a competência é do Con. 
gresso. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Não sus .. 
tento seja suficiente a palavra de 
Sr. Presidente da República. Salien
to, apenas, que o SEmado, ou as Co. 
missões que se manifestarem sôbre c 
pedido de isenção não estão sendo li
berais. Há justificativa do Poder Exe. 
cutivo. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
V. Ex."' não deve dizer "as Comis- . 
sões", e, sim, "a Comissão•', pois n 
Comissão de Constituição e Justiça 
com o voto de V. Ex.a recusou o dis
positivo e aprovou a emenda do Se
nador João Vil1asbôns, mandando ex
cluí-lo. 

Não há. no avulso, qualquer res
trição de V. Ex.a sôbre a matéria. 

O Sr. Attílio Vivacqua - A minha 
observação foi feita de modo geral. 
V. Ex."' é quem está aplicando a um 
caso concreto. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
No meu modo de ver há liberalidade 
ainda que com ela fôsse solidário c 
Presidente da República. 

O Sr. Filinto Miiller - Se a libe
ralidade não é da Comissão de l"i
nanças, é do Poder Executivo. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Contesto apenas a justiça fiscal da 
isenção. Considero. a liberalidade. 

O Sr. José Américo - V. Ex.a con. 
sidera que. no caso, a isenção signi. 

fica liberalidade e que há direito pre
terido, porque esta abrange a taxa de 
previdência. 

O Sr. Apo?onio Sale~ -· Nào nhran
ge. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Há emenda, que, :-e aprcvacb1, rt:s
salvará êste ponto. 

o Sr. ApOlOnio Sa1cs - O p!·ojcto 
não co'ncede a isenção dessa ta.xa de 
previdência. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Não precisa fazer referência. Basta 
não consignar, para que a taxa não 
seja paga, pois é calculada numa per .. 
centagem sôbre o impôsto devido. Se 
o produto é importado e recebido li
vre de impostos, não há taxa que Pa
gar. 

O Sr. Filinto Müller - Em que se 
baseia o cálculo da taxa de previ
dência? 

o Sr. Apolonio Suies - No im
pôsto devido. 

O SR . FERREIRA DE SOUZA -
Aclemais, Sr. Presidente, já existe no 
Brasil a indústria de material desti
nado às usinas de açúcar. Já se f~
bricam moendas e aparelhagens ma1s 
caras. o Sr. Apolonio Sa!cs - A fabrica
ção dessas moendas, aléD:t !?e _insufi
ciente, não oferece a res1Stenc1a das 
máquinas importadas. O nobre colega 
llá de convir nesta parte. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Com tal argumento V. Ex."' ne
gará tôdas as tarifas protecionistas 
porque raras são as indústrias em que 
podemos competir ell:l qualidade, com 
os produtos estrange1ros. 

O Sr. ApolOnio Sales - Refiro-me 
ao material necessário às usinas e não 
às moendas. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
Perfeitamente. Existe, porém, o ma
terial. E a concessão de iseoções em 
favor de usineiros que podem pagar 
o tributo é - como muito . bem. r~
reconbcceu o nobre SenadoJõ Apoiamo 
Sales - desistimular, desammar, des
caroçar talvez mesmo fazer desapa. 
recer a' própria indústria nacional de 
moendas. . 

Nunca chegaríamos, Sr. Pres1dente. 
a produzir moendas de bôa qualidade 
a aparelhar por nós mesmos, a nossa 
indústria açucareira, se a cada mo
enda qu.e quiser importtJ"r um indus
trial do açúcar, o Congresso baixar a 
cabeça e conceder a isenção. 

Estas as razões por que, chamando 
a mim fun:;ão que não possuo - pois· 



- 15G-

não fui o Relator na Comissão de 
Constituição e Justiça, apenas de' 
meu voto - pleiteio do Senado a re
cusa da isenção pretendida. A me
dida não se justifica sob qualquer 
ponto de vista, quer financeiro, quer 
econõmico, quer social. (Muito bem 
muito bem) . 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SENHOR SENADOR DURVAL 
CRUZ, NA SESSAO DE 6 DE 

ABRIL DE 1948 
O SR. DURV AL CRUZ ( *) (Para 

encaminhar a votação) - Sr. Presi
·dente, acaba de declarar o ncbre Se
nador Ferreira de s:-uza que o emi
nente Chefe do Govêrno não opinou 

.no processo de isen!,'ão do :mpôsto de 
importação em que é interessada a 
TJ~ina Baixa Grande, sediada no Mu
nicipio de Campos, Estado cl.o Rio. 

A mensagem presidencial está., nc 
entanto, redigida nos seguintes têr. 
mos: (Lt) 

"Na anexa exposição de moti
vos n.O 2.175, de 22 de novembrc 
do corrente ano, o Ministro d< 
Estado dos Negócios da Fazenda 
justifica a necessidade de isentar 
àe direitos de importação e de
mais taxas aduaneiras um conjun. 
to moendas, encomendada pe!a 
companhia Agrícola Baixa Gran
de, proprietária da Fábrica de 
Açúear e Alcool denominada 
"Usina Santo Amaro'', situada nc 
MiUnicípio de Campos, Estado de 
Rio de Janeiro, e destinadas ~ 
substituir antigas moemdas de 55(' 
toneladas. 

2. ~e objetivo está. consubs
tanciado no anteprojeto que te . 
nho de submeter a. vossa consi 
deração". 

O Sr. Ferreira de Souza - A men
·.sagem refere-se a projeto, ou ante. 
projeto? 

O SR. DURVAL CRUZ - Antepro. 
jeto. 

O Sr. Ferreira. de Souza - Abra 
·então, V. Ex.& a Constituição e te. 
nha a bondade de verificar se o Pre. 
sidente da República pode oferecer 
projetas à considerRção do Congre~so 
Nacional. 

O SR. DURVAL CRUZ- Não foi 
êsse o asp~to que me trou..xe à. tri. 
'huna. 

( ''') Não foi revisto pelo orador. 

O S1·. Ferreira de Souza - A pala
vra do Sr. Presida:lte da Repúblic::> 
seria muito interessante ... 

O SR. DURVAL CRUZ - Pediria 
licença ao nobre Senador Ferreira de 
Souza para ler, ainda, a exposição de 
motivos do Sr. Ministro da Fazenda, 
a fim de que o Senado seja devida
mente inteirado de mais esta parti
cularidade. 

O Sr. Ferreira ele Sou:a - Referi
me à Men~,agem do Sr. Presidente da 
República. 
O SR. Dú'RVAL CRUZ - Está as

sim redigida a exposição de moti
vos: 

"A Companhia Agrícola BaL"l:a 
Grande, com sede nesta Capital 
e fábrica de açúcar e álcool de
nominada Usina Santo Amaro, si
tuada no Município . de Campos, 
Estado do Rio de Janeiro, solici
ta isenção de direitos de impor
tação e demais taxas aduaneiras 
para o material composto de um 
conjunto novo de moendas desti
nadas à sua usina, com capacida
de de moagem de 800 toneladas 
de cana diária, a fim de substi
tuir as antigas e deficientes mo
endas de 550 toneladas e propor
cionar maio::: produção de açúcar. 

2. O Instituto do Açúcar' e do 
Alcool informa que existe na re
ferida usina um conjunto de 
moendas "Fletcher", de tipo anti
go e os respectivos rõlos, de ma
terial êsse que a requerente de
seja substituir por um conjunto 
novo, não havendo inconveniente 
na permissão da importação (jó~ 
lhas 9). 

Assim, êste Ministério submete 
o pedido à deliberação de Vossa 
Excelência, que se dignará de re
solver sõbre a conveniência de ser 
expedida mensagem tro Poder Le~ 
gislativo, na conjormiàa.àe do arti
go 67 da Constituição Federal". 

Diante da exposição de motivos do 
Sr. Ministro da Fazenda, o Sr. Pre
sidente da República julgou conveni~ 
ente encaminhar ao Congresso Nacio
nal o requerimento de isenção de im
postos. 

Pronunciando-se sõbre o assunto, a 
Câmara dos Deputados manifestou~se 
favoràvelmente. Nesta Casa, indo a 
preposição à Comissão de Finança~. 
o nobre Senador Apolônio Sales enu
tiu parecer deferindo a pretenção· e 
seu ponto de vista foi subscrito pela 
maioria dos membros daquêle órgão 
técnico. 
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Aw~11ece que todos os ::~.spectos de
batWos nêste recinto também foram 
dctidr-.mente examinados na Comissão 
de Fjnanças. 

O Sr. José Américo - Nem por is· 
.:o deixei de votar contra. 

O 8.R. DURVAL CRUZ - V. Ex.", 
rc:.:.:::-l',t:l:~c. votou contra; mas a maio
n:-.. :o··~ornpanhou o eminente Relator 
Pa~ rce:, Sr. Presidente que o Bra

sil w::neça a esquec;;r as dlficulcJades 
por que passou a ecm1'An1:1 açucare:ra 
nos ano:-; próximos a 1930, época em 
que c~' Estados do Rio, de Pernam
buc·r. Alagôas, Sergipe e, em parte, 
àa Paraíba, se vh·am em tamanha 
r:rise que se temeu a completa ruína 
c!a :::'rincipal ba.se ela economl!'t des
sas :.rE·giões. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex." 
preJue arruinar o Tesouro . . . Ew 
facE: dessa lógica, devemos conceder 
iser:r~ã.o de impostos alfandegários pa . 
ra tmio. 

O SR. DURV AL CHTJZ -- V. Ex." 
olvir~~' que a indústria açucareira con 
c::.r:a para. o Tesour•l Nacional. atra
vés àe muitos tributos, com somas dr 
·ma.) c:· vulto. 

O Sr-. José Américo - V. Ex." dis. 
corõ:;.. dêsses impostos? 

O Sr. Filinto Müller - Em 1930 
a crise atiog·iu tôdas as indústria~ 
e ""áo sõmente a açucareira. 

O SR. DURVAL CRUZ - Nem se 
plc:ttcia uma novidade. A indústria 
do açúcar recebeu auxílio de todos os 
regimes, antes. durante e depois de 
19~, e agora mesmo ainda continua 
a se:r amparada. A isenção de im
postN; em alguns caso3, ou sua dimi
müc:~o em outrcs. não constitui novi
daclÍ;~. 
P~~o ainda, a atencão do Senadc 

para. ,aspecto não observado: a indús
tria açucareira atravessou a último 
guena, em que o abastecimento de 
Brasil teve de vencer dificuldades de 
tõda o:rdem, fornecendo o produto ac 
mf:rc?.do interno por pr>eco.o:; qunse 
ig!.:::.~s aos anteriores à conflagração. 

O Sr. Apolonio Sa!.~s - lVluito bem. 

O SR. DURV AL CRUZ - Os con
·'>tm:óàores eram abastecidos, no tem. 
po de guerra. aos preços do tempc 
de paz. 

o Sr. Perreira de Souza - Ante: 
àr, ,t:uerra não se elevou a tarifa ai. 
fance:gária para impedir a concorrên 
cin .·.~.~ trang·eira! 

O SR. DURVAL CRUZ - Repor
ta-se. o ilustre colega a período muito 
. c\istr.J.~'lte. 

O Sr. Ferreira de Sou.za - No mo. 
mento atual é, ainda, o que acon
tec·::-. 

O Sr. A.polonio Sales - Era pre::i:::u 
vencer a concorrência dos "trusts'· . 

O SR. DURVAL CRUZ- Em 1910 
a Alcma1;11~a. at:·avés cl.e exportações 
com preJmzo, am>'>açava o me~·e.:do 
bn;si!eiro, pretendendo cclocar acúca!· 
11a baia de Guanabara, por menos 
vinte cruzeiros oue o prcco do zael·-
cado interno. • · 

Mas, Sr. Presidente, já se prolon
gam demasiado estas considerações. 

Durante a guerra, todos os paísc~ 
produtores de acúcar, principalmente 
de cana, tiveram oportunidade de ex. 
portá-lo ~ pr·e!)o que, em algtü..'1S casos 
se aprox1mavam da casa do 500 cru
zeircs, enquanto no Brasil se impu
nha aos produtores a obrigação de 
abastecerem a população do 11ai.o:; n 
preços que se aproximavam de 'lOC 
cruzeiros, por unidade, nos centros 
produtores. 

O Sr. José Américo- O Brasil nãc 
devia aproveitar-se do que V. Ex.a 
considera oportunidade. 

o Sr. Ferreira de Souza - Quem 
limitou a produção do açúcar? 

O SR. DURVAL CRUZ - Permi
ta-me o nobre Senador Ferreira de 
Souza responder, primeiramente ac 
eminente colega Senador José Amé
rico. Disse S. Ex." que em se tra-
tando de acúcar. . . ' 

O Sr. JÔsé Américo - Renito: c 
Brasil não podia aproveitar:se da 
oportunidade. como mão se aprovei
tou. Podia o país exportar produto ra
cionado no consumo interno? 

Realmente a indústria açucareira 
não desfrutou dos mesmos benefícios 
que a indústria de tecidos. 

O SR. DURVAL CRUZ - Quero 
ir além. No Brasil '' açúcar tinha 
o preço fixado. por saco, nas proximi
dades de 100 cruz.en·oc;. 

O Sr. Filinto Müller - Isto ocorreu 
depois da guerra e apenas em algu
mas regiões do país. 

O SR. DURVAL CRUZ- Equivoco 
de V. Ex." O prêço vigorava em todo 
o território nacional, tendo .como base 
o valor nos centros de produção. Peço 
ao mobre col~a me permita termi
nar a exposição de meus argumentos 
: Psnondendo aos up~:rtEs dos nobres 
colegas. 

Sr. Presidente, como ia dizendo 
enquanto o açucar. no mercado inter .. 
nacional, era vendido muitas vezes a 
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preço superior a 500 cruzeiros por 
::;aco de 60 quilos, no Brasil o consu
midor adquiria por pouco mais de 
100 cruzeiros, nos centros de Pl"odu
çã.o. No entanto, o algodão era ven
dido, no Brasil, pelo justo preço que 
obtinha no estrangeiro e o mesmc 
acontecia com os tecidos, o café e 
quase todos os produtos. Ao açúcar 
porém, impunha situação de inferio
ridade. Esta, a verdade. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex. a 
pode dizer mais: os usineiros se apro
veitaram da Lei do Reajustamento 
Económico, e dela se beneficiaram. 

O Sr. Apolonio Salles - É uma 
injustiça de V. Ex.". Tenho pena de 
quem produz no Brasil. 

O SR. DURVAL CRUZ- O nobre 
colega ext~de sua argumentação a 
época diStante, que não vem ao caso. 
o momento não é oportuno para tra
tarmos do reajustamento econômico 
que beneficiou tõdas as regiões de 
país, sem preferência por êste ou 
aquele produto. Quero limitar-me aos 
prejuízos sofridos pelos produtores de 
açúcar, no extenso período, em que 
tanto favoreceram a economia na
ciona1. 

O Sr. Ferreira de Souza - Ainda 
há mais: a indústria do açúcar, sem
pre foi protegida em todos os países 
do mundo, e também entre nós, pela 
tarifa alfa(lldegária e pelo Instituto 
que V. Ex." acusa. 

O SR. DURVAL CRUZ - Não 
acuso o Instituto do Açúcar e de 
álcool, que mereceu em todos os tem
pos o meu apOio. Acho que êle cum
priu o seu dever, impedindo a ele
vação exagerada dos preços no mer · 
cado interno. Mas também reconheço 
que a indústria açucareira de,reria 
estar baseada em reservas como as 
que outras indústrias lograram nc 
mesmo período de anormalidade. O 
Instituto desempenhou, realmente. sua 
finalidade no sentido nacional, com
patibilisando a produção com o con
sumo, sem abusos para qualquer das 
partes. 

Sr. Presidente. distanciei-me do as
sunto principal das minhas considera
ções, levado nelas a.partes dos no· 
bres colegas. Pretendia apenas ocupar
me com a isenção pleiteada. Bato-me 
por ela justamente porque se trata 
de medida que favorece a produção 
açucareira do país, sem vantagens 
para esta ou aquela zona, para esta 
ou aquela usina. e oorque representa 
uma compensação do muito com que 
ela tem contri]?uido para o Pais. 

O Sr. José Américo - !nfelizmcttltc 
os preços de exportação passarant a 
regular os preços do mercado interno. 
Daí se expllca a valorização dos te
cidos. Uma vez que o açúcar nã.o era 
exportado, também não podia atingil· 
o preço internacional. 

O SR. DURVAL CRUZ - ~La. 
beleceu-se, portanto, uma exceçii.o. 

Sinto-me à vontade para pleitear 
do Congresso Nacional os favores da 
isenção de direitos para mâquina.s des
tinadas r,o reequipamento da i~dús-
tria açucareira. ,, 

o Sr. Ferreira de Souza - Não 
estamos aludindo à produção ele açú~ 
car. 

O SR. DURVAL CRUZ - Volta 
ao assUJ!ltO em debate. 

Pretendeu-se que o Sr. Presiã.ente 
da Reoública não teria opinado sõbre 
o casõ. Demonstrei que opinou c 
comprovei também que o Sr. :Mln.i.Strc 
da Fazenda pôs realmente nas .~r..ãos 
do Chefe do Govêrno o . proce.;so de 
isenção, a fim de que S. Ex." pro
nunciasse a última palavra. Além 
disso, todos devemos reconhecer que 
a indústria do açúcar proporcionou 
à economia nacional ~negáveis bene. 
fícios. 

O Sr. Fereira de Souza - As duas 
primeiras alegações, contesto; a úi
tima, não. 

O SR. DURVAL CRUZ - Diant·e 
dêstes argumentos - os que me ocorc 
rem no momento - peço ao Senado 
considere favoràvelmente a importa
ção, isenta de direitos. das moenda.s 
para a Usina Santo Amaro. Não estã 
em jôgo a isenção, mas o princí
pio. Se estas moendas não obtiverem 
a isr,mção pleiteada. tôdas as que vie
rem depois estarão sujeitas à ::::.esma 
sorte. 

O Sr. Fer1·ei1·a de Souza - Quer· 
dizer V. Ex." que nunca mais se pa
garão impostos aduaneiros sôbre essa.<: 
moendas. 

O SR. DURVAL CRUZ - Era c 
que tinha a dizer. (Muito bem; muitc 
bem). 

CONF~C!A PROFERIDA PELO 
DEPUTADO ARTHUR BERNARDES 
SOBRE O PROBLEMA DO PETRó
LEO E QUE SE PUBLICA EM VIR
TUDE DA APROVAÇ.l.O DO RE-

QUERIMENTO N.0 44, DE 194.:3 

Conferência proferida pelo Depu
tado Aithur Bernardes sôbre- o iJrO.f.J.le
do petróleo e que se publica em vir-

f 



- 159 --

tude ela aprovação do Requerimento 
n." 4-!. de 1948: 

.. Senhor Presidente, minhas Senho
ras meus Senhores. Eu me felicito 
po; esta oportunidade de pôr-me cm 
'cont?..cto com os ilustres representan
tes das prestigiosas Classes Arma
das. e com êles me congratulo por 
esta ::e._.nião, que bem se poderia cha
mar reunião de fiéis, convocados ao 
serviço da pátria. 

Também agradeço aos ilustres Di. 
retor<-s do Clube Militar o convite 
com oue me distinguiram para reali
zar, êm seu recinto, esta conferên
cia. 

E aqui vim para tratar de assun .. 
.to que se liga à defesa e à seguran
ça ca nossa soberania, confiada a vós 
outros, técnicos das armas, quando 
um dia, no fracasso das negociações 
diplomáticas, fôrdes chamados ao em
prêgo da fôrça como "última ratio", 
parodiando divisa de Luiz XIV, gra
vada em seus canhões. 

É sôbre o dedicado problema do 
nosso petróleo que venho falar-vos. Se 
o resolvermcis bem, teremos assegura
•do à Nação dias de prosperidade e 
gr~deza; se o resolvermos mal, te .. 
remos comprometido o seu futuro e 
passa:emos à história como povo in
capaz, que não merecia o maravi
lhoso país que a Providência lhe des
tinou. Hora, portanto, histórica deci
siva para nós e os nossos pósteros. 
ASSUNTO QUE EMPOLGA A ALMA NACIONAI. 

o petróleo passou a ser assunto que 
~mpolga, hoje, a alma nacional, como 
se a alma coletiva possuisse instinto 
divmatório das coisas e, sobretudo, dos 
perigos próximos ou remotos, que 
pairem sôbre ela. E o povo tem razão. 
Com o petróleo, seremos amanhã uma 
poderosa nação, sem êle, seremos figu
l'a decorativa no palco mundial e sa
télite das grandes potências. 

Temos ouvido falar na luta pelo pe
tróleo, e sabemos que por êle muito 
.sa.ngue se tem derramado. Há., mes
mo. quem afirme que, .se a Bolívia e 
o ·!Paraguai explora.ssem por conta 
própria o seu petróleo, não teria havi
do a tragédia do Chaco, em que se 
consumiram tantas vidas preciosas. 

Nações desprevenidas que cederam 
a forasteiros o seu combustível, vive
Taro inquietadas e viram-Se na con
tigência de retroceder do êrro come
tido. Outras, embora primárias, come 
o Iraque, rebelaram-se contra o go
vêrno que negociava seu oleoduto, e 
o depuseram. 

Depois de tudo isso, convém refie_ 
tirmos sôbre se deve o Brasil abrir 

mão dêsse seu tesouro em beneficie 
de estranl1os, ou se deve aproveitar-se 
da lição dos outros povos . 

O petróleo é indispensável 

Não devemos perder de vista que c 
petróleo é indispensável ao nosso pais 
para sôbre êle edificarmos uma po
derosa !Dação. Temos para isso todos 
os requisitos: - somos donos do me
lhor minério de ferr.:> do mundo; pos
suímos magníficas fontes de energh1 
elétrica · somos depositários. como 
tudo f~z crer, de ricas jazidas de pe
tróleo e dispomos de algum carvão, 
além da grande probabilidade de des
ccbrirmos outro, quando o pesquisar
mos: "Na bacia do Jequitinhonha, em 
Minas Gerais, dP.Ve existir carvão" 
escreveu certa vez um geólogo ame
ricano. 

Nunca será demais escrever e falar 
sôbre o petróleo nacional. . 

Seria mesmo o caso de repet1r :
palavra eloqüente da Sagrada Escri. 
tura quando diz: "Clama, ne cesses"! 

E devemos clamar, incessantemente 
enquanto não conseguirmos que c 
"nosso petróleo'' seja realmente 
nosso. 

ll:le tem para nós valor transcen
dental no funcionamento das nossas 
indústrias, principalm®te na dos 
transportes por via terrestre, marí
tima e áerea. 

Em se tratando da aparelhagem ne
cessária à segurança e defesa do País 
êsse combustível é considerado insubs
tituível. 

Assim se explicam ª- intensidade da 
sua procura e até as lutas por seu 
açambarcamento. 

NOSSOS DEPÓSITOS DE PETRÓLEO 

Se o Brasil possui - corno acredi
tamos extensos e ricos depósitos do 
óleo z{egro, seria realmente um crime 
;permanlecermos indif~rentes ~ sua 
posse, ou deixar passe. ele. as maos e~
tranhas. Representaria 1sso um SUI
cídio e daríamos má cópia' de nossa 
argúcia e previdência aos olhos das 
outras nações. O petróleo deve ser 
por nós considerado uma. questão de 
vida ou de morte, moral e económi
ca para o Brasil, senão um verdadei
ro' caso de salvação pública. 

As palavras de Wilson: - "Exérci
tos, Armadas, Nações inteiras, e todo 
o dinheiro cto mundo, nada valem 
contra aquele que fôr senl1or do pe
tróleo dizem. eloqüentemente, da al
tíssima relevância dêsse mineral estra
tégico. 
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O grau de prestigio do Brasil, como 
nação, irá depender do modo por quo 
soubermos agir na defesa do nosso pe
tróleo. 

Nemhuma nação conseguirá tornar
se poderosa se não tiver êsse precio
so combustível. E, tanto assim se 
eleve entender que entre as grandes 
potências, existem rivalidades no que 
respeita à caça do "ouro negro". 

Se o ciclo industrial caracteriza a 
fase mais adiantada da nossa civili
zação, em nosso tempo, é claro que 
devemos aspirá-lo, e caminhar, reso
lutamente, para êle, nessa ânsia na
tural de progresso e de aperfeiçoa
mento, mas sem fraquezas nem indeci
sões. 

OS PRO.JETOS DE LEI 

Infelizmente, os projetas de lei en
caminhados ao Poder Legislativo não 
r.os dão suficiente garantia sôbre o 
contrôle das nossas jazidas petrolífe. 
ras. 

A boa fé - que nos é apanágio -
leva-nos à ilusão de que a reserva, 
aos nacionais, de 60 por cento do ca
pital social, nas sociedades por ações, 
garante-nos essa posse. 

:mntretanto, assim não acontece. Já 
tivemos ensejo de decorá-lo em li
geira entrevista aos "Diários Associa
dos'', e aqui o comprovamos. 

Em abono da nossa assertiva, aqui 
está a opinião, abalizada, e o teste
munho, valioso, de um economista de 
fama mundial, autor de uma dezena 
de livros que circulam por todo o 
mundo, em edições francêsas inglê
sas, norte-americanas, canadenses, 
alemãs, italianas, espanholas, portu
guesas, holandêsas, russas, polonêsas, 
tchecas, servias, croatas e gregas. 

OS TRUSTES E CARTÉIS 

:tl:sse técnico, de insuspeitável auto
ridade, é Richard Lewinsohn, que, em 
seu precioso livro: "Trustes e cartéis 
_ Suas origens", escreve, a páginas 
142, 143 e 145: "Nas sociedades anô
nimas, quem possui mais de 50% das 
ações controla a vida da sociedade. 
Esta é a regra conhecida. Mas acon
tece, muitas vêzes, que não se neces
sita de 51% das ações para contro
lar a emprêsa tôda. Um grande acio
nista que conta com 40% das ações, 
detem, geralmente, a maioria de vo
tos da assembléia geral, pois é certo 
que mu:tos pequenos aciomsta:..: não 
exercem seu direito de voto. Em al
guns países, entre os quais a França, 
os p.equenos acionistas, os que pos
suem menos de dez ações e, no caso 

ele grandes bancos, menos de quç.:.:ntr, 
por cento são compl·etamente ,;,.;c.-;!uí 
dos do direito de voto. 

Assim torna-se ainda. mais ~ácil. 
para os grandes acionistas, ob'·:.· e 
manter o contrôle. 

A fim de evitar susprêsas. os ;:;;r::m
des acionistas, qu.e possuem o · con
trôle ou que dêle querem se a.5..'>'.'1!'.ho
rear, ~.ornam de empréstimo, n.:J. A:;. 
semble~a ~era!, suas atJões aos peque
nos ac10mstas. Fazem-no, muit.CJ.:> vê
zes por intermédio dos bancos oue 
guardam em carteira milhar~s ·de· 
ações de sua clientela - método mui
to difundido na Alemanha - ou ain
da juntam as ações na Bôlsa. cfere
cendo, eventualmente, aos pequenos 
portadores de títulos, uma ínfima re. 
muneração por êsse "serviço'' - mé
todo usado particularmente ma Fran
ça. 

Em suma, os que estão intere3sados 
no contrôle da emprê.sa, utilizam as 
ações daquêles que se desinteressam 
dêle. O grande capital arregimenta. 
em seu favor, o pequeno capitaL 

Dês.se modo, os grandes acionistas. 
que não possuem senão 30% ou me
n9s ainda do capital social, m:,litas 
vezes conseguem exercer o contrói;: ab-
soluto da sociedade. · 

AS GRANDES SOCIEDADES AMERIC,\NÁS 

Em princípio pode-se diza::- que 
quanto mais o capital social está 
disperso, tanto mais fácil se torna 
dominar uma emprêsa com uma mi
noria de ações. :tl:sse fato reque.:- es
pecial atenção, principalmente para 
eompreend er1-Se a organização dos 
trustes americanos. As grandes socie
dades americanas orgulham...se, ·em 
seus prospectos e relatórios, do gran
de número de acionistas com os quais 
pensam demonstrar seu caráter per
feitamente "democrático"; - z U.S. 
Steel tem mais de duzentos m.il a 
General Motors, mais de tre2entos 
mil a American Tel & Tel mais de 
um milhão de acionistas. o que :não 
impede de modo nenhum que o gru
po Morgan -renha uma influência 
considerável na administração da U. 
S. Steel e· na da American Te! & Tel, 
n.em que o grupo Du Pont desfrute 
uma posição. A estrutura aparente
mente "democrátici>.'' do capit:;.l so .. 
cial "é a melhor condição para uma 
oligarquia dos grandes . aciolllistas,. o.u 
mesmo para a monarqum de um um
co capitalista.". 

":tl:ste mecanismo das sociedades por 
açóes é um fator dos mais impor-
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t.n.ntes na formacfi::J dos trustes··. OfP
rece possibilidades de .expansão que 
ultrapassam de muito os próprio.:; 
m~ics dos conquista·:lor·e-;. Controla~· 
nã.o é possuir. "M·as a posse de uma 
parte basta para reger o todo". 

Rockefeller nunca possuiu c2m por 
cento do capital de seus trustes. No 
auge do seu poderio, tinha pessoal
mente apenas um quarto dêle, e em 
conjtmto com um grupo de amigos 
íntimos, pouco mais de um têrço ... 
:tl:le nem mesmo fazia questão de 
possuir 51% do capital. 

U'!a. maioria de açõ.ss reforç2~da 
por acôrdos especiais com outros por
tadores de títulos e, mais do que tudo, 
por sua autoridade pessoal, bastava 
para assegurar-lhe o" contrõle do trus
te, m-esmo durante o período em que 
êle se havia retirado, ofciialmente, da 
administração''. 

Os fatos mostram. assim, que o 
contrôle de uma sociedade por ações, 
ao portador ou nominativas, pertence 
às mais das vêzes, aos argutos ho
mens de negócios, ainda que não dis .. 
ponham da maioria dos respectivos 
títulos. 

UMA BURLA - O PRO.TETO 
ENVIADO À cÃMARA 

O projeto enviado à Câmara dos 
Deputados oferece, desta sorte, como 
segurança do nosso contrõle sôbre o 
petróleo :nacional, uma burla, em vez 
de garantia. 

Há, porém, coisa mais estranhável: 
o artigo primeiro do projeto que mo
difica dispositivos do Decreto-lei nú
mero 395 de 21 de abril de 1938, pro
põe ao artigo terceiro do citado pro. 
jeto uma nova redação em cu.io pará
grafo primeiro diz que: - "para os 
fins indicados nêste artigo sõmente 
serão autorizadas a funcionar: 

1) - As sociedades em nome co. 
letivo, em comandita simples ou por 
cotas, quando seus sócios forem bra
sileiros". 

N5.o há aí restrição alguma aos so
cios dessas companhias na participa
ção do petróleo que extraírem, nem 
na dos seus lucros; de modo que bas
tará aos estrangeiros "transformarem
se em brasileiros'' por via de natura
lização para agirem livreme~te, no 
açambarcamento do combustível". 

O zêlo pela. economia na~ional so
licita nossa atenção para esse fato. 

A ASCENDÊNCIA DO PETRÓLEO 

A ascendência que o petróleo adqui
riu sôbre os outros combustív·eis criou
lhe .no mundo inteiro, situação p!·i
vilegiada. Aventureiros lançam-se-lhe: 
no encalço, pesquisando-o nas profun
dezas da terra, enquanto ativos ho
mcms de negócio mercadejam-no entre 
povos das mais longínquas paragens. 

O seu valor estratégico tornou-se 
sim, considerável. Basta dizer que, 
além de outras vantagens, como se
jam a da facilidade do seu transporte · 
e a das cargas e descargas de navios. 
milita em seu favor uma virtude: -
o seu número de calorias. Enquanto o 
quilo de carvão importado desenvolve 
7. 500 calorias e um de carvão nacio
nal 5.300, um de petróleo desenvol
ve 9.000. Passou êle, em razão de· 
tudo isso, a ser o combustív-el mais 
procurado para o acionar.nento não só 
das máquinas prõpriame.nte indus
triais. como também para o uso dos 
grandes navios ou seja para os das es
quadras. E enquanto as nações não 
puderem dispensar o ern:prêgo dêsses 
formidáveis aparêlhos de guerra e de 
transporte, a disputa e o valor do pe
tróleo só tendem a crescer. 

INTERÊSSES ES;rRANGEIROS 

Há dezenas de anos que interessa
dos, estrangeiros sobrevoam o Terri
tório Nacional e fotografam os seus 
campos petrolíferos. Isso lhes terá 
facilitado, posteriormente, os estudos · 
geológicos e geofisicos, por isso que · 
!Passaram a adquirir grandes áreas de · 
terrenos em vários Estados da Re
pública. 

Em seu livro "A luta pelo petróleo'', 
de Essad Beà. tradução de Charley 
W. Franckie, com Revisão e Prefácio 
de Monteiro Lobato, lê-se que: -

"No Brasil o mais velho dos 
trustes estabeleceu os terrQnos po
tencialmente petrolíferos, depois · 
de estudá-los geológica e geofisi
camente. Já determinou mais de 
doze estruturas de petróleo em vá
dias Estados e empolgou as ter
ras. Só em São Paulo e no Para
ná adquiriu mais de dois mil al
queires em anticlinais de primei
ra classe". 

Entre 3S consideracões a fazer em 
tôrno do nosso petróleo cumpre não 
esquecer, ainda a do seu valor comer
cial ou de compra e venda. O seu 
comércio será uma cornucópia de re
cursos financeiros para a Nação, com 
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os quais poderá ela satisfazer muitos 
dos seus encargos. 

OS RECURSOS DO PETRÓLEO 

O Brasil tem uma enorme dívida, 
interna e externa, a resgatar; respon
de por um vasto território que recla
ma meios de comunicação em vias fer
reas, rodovias e rotas aéreas; trans
portes marítimos e fluviais; portos e 
bases aéreas com as respectivas apa
relhagens, saneamento no in;terior; 
alfabetização de milhões e milhões de 
brasileiros com pouca eficiência no 
trabalho por não saberem ler nem es
crever; mecanização e adubação das 
lavouras, tudo isso formando uma sé
rie de g~aves e dispendiosos proble .. 
mas, para cuja solução encontrará re
cursos nas fontes de lucro do petró
leo. 

Um País assim onerado com tantos 
encargos e responsabilidades não têm 
o direito de usar de liberdade em 
favor de estranhos. 

Só a lembrança do Estado de pe
núria em que, nos campos, vivem as 
abandonadas massas que trabalham e 
produzem, sem pão e sem vestuário, 
dispensa-nos de encarecer o que re
presenta o valor do petróleo para a 
economia brasileira. 

Companhias 
Standar Oil Co. of Brazil ........... . 
Shell Mex Brazil Ltd. . ........... . 
Atlantic Refining C o. of Brazil ... . 
The Caloric C o. . .................. . 

Total das quatro compajn.hias . , .... 

Nota - Como as reseryas são tiradas 
dos lucros líquidos devem ser 
somadas as duas parcelas, 
num total de .............. . 

LUCROS DAS COMPANHIAS ESTRANGEIRAS 

O lucro líquido representou cento e 
sessenta e oito por cento sôbre o ca
pital e setenta e dois por cento sôbre 
o total do capital e das reservas. Para 
a Standard Oil, a maior companhia 
operando no Pais, o lucro líquido co!'
respondia a trezentos e trinta e dois 
por cento do capital e a duzentos e 
vinte e um por cento sôbre o total 
do capital e reservas. é de notar 
que a Standard Oil, como também ns 

E para cla~:-vos uma .idéia dos lu
cros que a exploração do petróleo dei
xa, mais não é pr·eciso senão dizer_ 
vos o seguinte: 

A DISTRIBUIÇÃO DO PETRÓLEO 

A distribuição do combustíivel em 
nosso Pais acha-se hoje pràticamen
te em mãos dns grandes companhias 
estrang.eirfiS que importam petrólec 
refinado, oriumdo em geral de seus 
próprios campos petrolíferos e usinas 
no estrangeiro, ao prêço do mercado 
mundial. A êste preço incluindo já 
os lucros da produção da refinação e 
do transporte, acrescenta-se o lucro 
de distribuição no. Brasil, o qual é ex
tremamente elevado, como se verifi
ca nos balanços das próprias--· com
panhias. 

Entre oito companhias com sede no 
Distrito Federal e controlamdo a gran
de maioria do comércio no Pais, qua
tro companhias estrangeiras efetua
ram cêrca de noventa por cento dos 
negócios. 

Eis aqui os principais itens dos ba
lanços dessas companhias, publicadas 
no Diário Oficial, durante o ano de 
1947 e relativos ao exercício de 1946: 

(milhões de cruzeiros) 

Lucro 
Capital Reservas Líquido 
'77.662 39.812 257.975 

148.587 271.115 68.703 
41.703 44.575 63.177 
15.671 31.226 86.154 

---- ---- ----
283.623 386.728 476.009 

386.728 
----

862.737 

outras companhias, já formaram a, 
maior parte do capital e das reservas 
com lucros acumulados durante a 
guerra, no Brasil. 

11: evidente que os lucros das com
panhias - de quase um bilhão de 
cruzeiros em 1948 somando reservas e 
lucro liquido - constituem não so
mente pesadissimo encargo para os 
consumidores, como também uma des
pesa onerosa para a nossa balança 
de pagamento, de vez que os lucros 

j 

i 

I 



-163-

.são. mais cedo ou mais tarde, trans
feridos para a matriz, seja sob for
ma de dividendos, seja sob outra 
qualquer. 

Só os lucros advindes da distribui
ção do petróleo no Brasil exclusãc 
feita dos que decorrem do comércio 
do petróleo bruto, da refinacão e do 
tr::r...sporte dariam ao Govêino mar
gem <cêrca de um bilhão de cruzei
l'OS) para montagem da indústria. 
Com a cessação da importação do pe
tróleo para o consumo interno eco
nomizaria, como se vê, avultadíssima 
soma em divisa. -

f:stes dados dão bem idéia do valor 
comercial do petróleo e dos lucros que 
ê!e proporciona, e de quanto · a Na
·ção perde deixando a outros a ex
ploração da lucrativa indústria. 

.~ SOLUÇÃO DO PROBLEMA 

Em suma, meu ponto de vista ci
mentado por uma longa experiência 
de govêrno, e, sobretudo, pelo trato 
que nessa qualidade pude ter com lal
terêsses estrangeiros, à busca de con
-cessões, é o de que devemos enviar. 
tudo que em nós couber, custe o sa~ 
·crificio que custar, para resolvermos 
por· nós mesmos o problema da ex
ploração do petróleo. 

Não me parece procedente a ale
gação de não ser possível resolvê-lo 
sem a participação do estrangeiro. 
Lembremo-nos de que as condições 
atuais do mundo em relação ao pe
tróle.o, . são outras, e muito diversas 
das de quinze ou vinte anos atrás. 

Tanto quanto se possa inferir das 
11oticias que nos chegam ao conheci-

menta, falta ou virá a faltar ao mun
do de hoje o petróleo, para· as sua;~ 
necessidades, o que não acontecia no 
passado. 

Sendo assim, está no interêsse do 
estrangeiro não nos criar dificuldades, 
parecendo-nos fora de dúvida que êsse 
interêsse está em que solucionemos 
nós o caso do petróleo, pois disso 
pode vir a depender o suprin1ento 
para grande parte do mundo em uma 
época não muito distante. 

Por êsse motivo não acreditamoo 
que as dificuldades que nos possam 
criar os "trusts•• do petróleo não te
nham o limite obrigatório do pró
prio interêsse dêsses "trusts" ou 
podem vir a precisar do petróleo bra
sileiro muito mais depressa do que su
põem, para atender ainda às suas pró. 
prias necessidades de distribuicão 
para o consumo universal. · 

Se acontecesse que alguém nos pu. 
desse convencer de que ésses entra
ves seriam de molde a impossibilitar 
definitivamente a exploração por nós, 
mesmos, por falta de quem nos ce
desse a maquinaria indispensável e 
tudo mais que fôsse mistér, só aí e 
nessa ocasião poderíamos examinar 
a possibilidade da participação do ca
pital estrangeiro, sempre em minoria, 
mas associado ao Estado Br~ileiro 
e nunca ao particular. 

Somos um povo de ílldole pacífica e 
dominado por um profundo sentimen
to de justiça. Fazemos bem. Os po. 
vos devem ser justos para ser es
timados, mas não devemos esquecer 
de que precisam também ser fortes 
para ser respeitados". 



15."' Sessão, em 9 de Abril de 1948 
PRESID:tl:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE' 

As 14,30 horas comparecem os Se-
nhores Senadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Victor~o Freire. 
Augusto Meira. 
Jo.aquim Pires. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plinio Pompeu. 
Fernandes Tavora; 
Geor.gino Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergrtiaud Wanderley. 
José Américo. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
·Góes Monteiro. 
Ismar de Góes. 
Maynard Gomes . 
.Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleb:o. 
Pereirà Moacyr. 
Attilio Vivacqua. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Pereira Pinto. 
Sá Tinoco. 
Mello Viamna. 
Levindo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Euclydes Vieira. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
João Villasboas. 
Vespasiano Martins. 
Flavio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aquino. 
Lu cio Corrê a . 
Francisco Gallotti. 
Ernesto Dornelles. 
Camilo Mercio ( 42) • 

O SR. PRESIDENTE -- Acham-se 
presentes 42 Srs. Senadores. Haven
do número legal. está aberta a ses
.-;ão. V:1i-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 2.0 SECRETARIO procede à 
leitura da ata d:>. sessão anterior, que, 
posta em discussão, é sem debate apro'" 
vada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 
Memorial: 

De Cassio Miranda e outros biolo . 
gistas do Q. P. do Instituto Osvalda 
Cruz, dando conhecimento ao Sena
do da situação em que se oncontram· 
em face d~ alguns dispositivos do ~o
jeto n.0 152 da Câmara dos Depu
tados. - A Comissão de Constituição 
e Justiça, para anexar à Proposiçãa 
11.0 251, de 1947. 

Ofícios: 
Do Sr. Ministro da Fazenda, comu

nicando haver designado o auxiliar
técnico de seu Gabinete. Sr. José 
V::tl<'. t'<1l'a :1comp~mhar. no Senado 
Federal. os trabalhos legislativos de 
interêsse daquele Ministério. - :iintei
rado. 

Do Sr. Herbert Moses, Presidente 
da Associacão Brasileira d·~ Impren
sa. agradec'endo as referê1~cias feitas 
no Senado à e!ltidade que congrega 
os homens de imprensa do pais. -
Inteirado. 

Da Liga Eleitoral Fe!Toviária de 
Brasil. comunicando o seu propósito .. ~ ' .. d c se organizar em uma "orça po"l-
Uc~. re;t!n~e~~t·:. en1 ~eus qi.~3dros. CO!ll 
<~~c::1er~t .:s reprc2c:: t:1L ·~~~1~ -- I2:te~-

Rio, 5 de abril de 1948. 

l:i:~caminha :-t11' •:•Gr:~:o elo Proj~·to._ ele 
Lei n. 0 51. de HJ.lS. 

Scl~hor 1.0 Secretário: 

Tenho n 11on:·a de enca:ni:1!lar ~ 
\:"o~sn. Excr:ên:-:a D::.ra os devido::; fins 
o incluso aui.ógr::n'o C:o Projeto de Lei 



n.o 51-48, que cria uma coletoria fe. 
deral no Município de In!;:á., no Esta
do da. Paraíba, e dá outras providên
cias. 

Aproveito o ensejo para. renovar :1 
Vossa Exce1Gncia os protestos de meu 
mais alto aprêço. - Munhoz ela Ro .. 
eh a. 

PROJETO DE LEI DA CÂl'wJARA 

N.0 52, de 104!:: 
Cria ·uma collnoria no Municí

pio de Ingá, no Estado da Pamí. 
·ba, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional deere•;a: 
.l!..rt. 1.0 E' criada uma ~oletoria 

para arrecadação das rendas f•:de::ais 
no Mun1cípio de Ingá, no Estado da 
Paraíba. 

Art. 2.0 São criados e incluídos nas 
respectivas carreiras do Quadro Per
manente do Ministério da Fazenda um 
(1) cargo de Coletor, classe C, e um 
(1) cargo de Escrivão classe B. 

Art. 3.0 A presente lei entrará em 
vigor na data da sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Encaminha autógrafo do Projeto de 
Lei n.0 42-A, de 1948. 

·Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, pHa os devidos fins, 
o incluso autógrafo do Projeto de Lei 
n.0 42-A, de 1948. que dispõe sôbre as 
comemorações das batalhas dos Gua
rarapes e dá outras providências. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mais alto aprêço. - Munhoz da. Ro
cha, 1.0 Secretário. 

A Sua Excelência o Senhor Doutor 
Georgina Avelino. Primeiro Secretá
rio do Senado Federal. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N .0 53, de 1948 
Dispõe sôbre as comemorac;õe~ 

das ba'talhas dos Guararapes e da 
outras providências. 

O C:mg::esso Nacional C:·ecreta: 
Art. 1.0 E' o Poder ExecutiVO aJ:

torizado a, por intr:rmédio do ~v!inis
tério d:J. Educacão e Saúde. proviaen
ci:J.r para que tenham caráter nacio
nal as comcmoracões do terceiro (;'Cn
wnúrio das duas lJatalhas dos Gua:·a
:::ap~. 

~ 1.0 Para essa finalidade. pa. :•·o
cinará publicaçõ2s d-:: ob::as oc llistó
rir .. , conf-erências, exibiçõ2s de ;JCças 

1G5 -

ele teatro e filmes alusivos às du~-.s 
t'femérid€s. inclusive exposição d<: do
cumentos ligados i guerra llola1:c!c~:1.. 

~ 2.0 O Ministério da Educa.•;r~a e 
Saúd·e entenc!er-sc-á com os Govêr
nos dos Estados e dos Territó:·w>, a 
fim de que alcancem o maicw t:xil.o 
essas comemorações. . 

Art. 2.° Como parte integran•:r~ cl:l/i 
comemorações de que trata o art.i[,o 
1.0

• é o Govêrno Fed·eral aulnl'i·~r~cto 
a abrir co11corrêncin, entre os maN:
tros brasileiros, durante trinta (:.lO: 
dias da publicação desta lei, pa:·J., cm 
prazo que se findará a 31 de dezen~brc1 
do corrente ano, apresentar a part:i
tura de uma ópera consagrad:J. à ~·xal
tação dos dois feitos memoráveis. e 
cujo julgamento será confiado a urc.a 
Comissão n•Jmeada pelo Min!stm da 
Educação. 

Art. 3.0 Para os fins desta lN. P. o 
Poder Executivo autorizado a abrir. 
no exercício de 1948, pelo Ministério 
da Educação e Saúde, o ceéditn df: 
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mi: c~u
zeiros), dos quais, Cr$ 200.000.00 c du
zentos mil cruzeiros) se destin::.m à 
distribuição de prêmio, nos têrmos do 
artigo 2.0 • a juízo da respectiva (;o
missão. 

Art. 4.0 O Poder Executivo. à fpoca 
própria, fará emitir selos postais de 
Cr$ 0,40, para porte comum, e de 
Cr$ 1,20 para porte aéreo, com :~ ré
produção do Quadro de Vito1· Meire
les - Batalha dos Guararapes 

Art. 5.0 A presente lei a.1"rará · !'m 
vigor na data de sua publicacã0 re
vogadas as disposições em contrário. 

Comparecem mais os Srs. Senado-
res: 

Magalhães Barata. 
Filinto Müller. 
Mathias Olympio. 
Ferreira de Souza. 
Durval Cruz. 
Clodomir Cardoso (6) • 

Deixam de comparecer os Srs. Se-
nadores: 

Alvaro Maia. 
Alvaro Adolpho. 
José Neiva. 
Novaes Filho. 
Walter Franco. 
Henrique de Novaes. 
Alfrzdo Neves. 
Marcondes Filho. 
P..obe:::o Simonsen. 
Alfredo Nasser. 
Salgado Filho. 
01avo Oliveira (12). 
O SR. PRESIDENTE 

a leitura do ex-pediente. 
Está fir.da 



-166-

comunico aos Srs. senadorês qne 
se acham sôbre a mesa, onde 1J:'!i'll18.
necerão durante as sessões de :;egund::t 
e têrça-fein próximas, aguardando 
oferecimento de emendas, os seguintes 
projetas de lei oriundos da Câmara, c:tos 
Deputados: 

N.0 48 - que transforma a atual 
Imprensa Nacional em Departamento 
Nacional de Imprensa Nacioarü: 

N.0 49 - que faz doação de um ter
reno ao Paulistano Esporte Clt!be na 
cidade de Campina Grande, do Esta
do da Paraíba; 

N.0 50 - que autoriza o Poder Exe
cutivo a encampar a Estrada 0.'3 Ferro 
"Ilhéus a Conquista", no Estado (la 
Bahia, e 

N.0 51 - que organiza o quadro dr: 
Secretaria e Serviços Auxiliares do Bu
perior Tribunal Militar e ;Já .;utras 
providências. 

Os respectivos avulsos foram distri-
buídos na sessão de hoje. 

Continua a hora do expedient·~. 
Não há oradores inscritos. <Pa1tsa.J 
Nenhum Sr. Senador querendo usar 

da palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Consta de - Trabalho de Comis

sões. 
Nada mais havendo a tratar, en

cerro a sessão e designo para a ele se
gunda-feira, 12 do corrente, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Trabalho de Comissões. 

Levanta-se a sessão às 11 horas 
e 45 minutos. 

Recebem emendas perante 
à Mesa 

Nos dias 12 e 13 do corrente. 
Projeto de Lei da Câmara n:' 43. d-e 

1948, que transforma a atual Impren
sa Nacional em Departamento ::ie Im
prensa Nacional; 

Projeto de Lei da Câmara n." 49, de 
1948, que faz doação de um terreno ao 
Paulistano Esporte Clube, na c:ida::ie 
de Campina Grande, no Estado da 
Paraíba; 

Projeto de Lei da Câmara n.0 50, ae 
1948, que autoriza o Poder Executivo 
a encampar a Estrada de Ferro "Iihéu.s 
a Conquista", no Estado da Bania; 

Projeto de Lei da Câmara n.0 51, de 
1948, que organiza o quadro da Se
cretaria e Serviços Auxiliares do su
perior Tribunal Militar e dá outras 
providências. 

DISCURSO PRONUNCIADO 
SR. SENADOR ERNESTO 
NELLES NA SESSAO DE 
ABRIL DE 1948. 

PELO 
DOR-
8 DE 

O SR. ERNESTO DORNELES (•) 
Sr. Presidente, embora o nom·e S•:
nador Salgado Filho, eminente r.::pre-
sentante do Rio Grande do ::lu! e meu 
colega de oancada, haja exp1anadc. ::.u
ficientemente o assunto, que o l-evou 
à tribuna, com o brilhantismo que o 
caracteriza e a responsabilidade:: que 
lhe empresta. seu passado de homern 
àe relevantes serviços ao País ainda 
assim, Sr. Presidente, apesar da fra
queza das minhas forças, sinto-me na 
obrigação de prestar certos esclal·eci
mentos, alguns dos quais dirigidos, es
pecialmente, ao nobre Senador J\lello 
Vianna, meu eminente amigo e q·ue 
tão generosamente me tem distingm
do, sempre, com sua inalterável .fidal
guia. 

O Sr. Mello Vianna - Com ge
nerosidade, não; mas com verdade. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Muito obrigado a V. Ex.n 

Afirmou o meu nobre cole:s·l, r.10 
principio d-e suas considerações, q1:e 
er:. guiado nas . suas alegações e na 
atitude que haveria de tomar, r..üo só. 
por convicções politicas, como também 
pela sua formação, contrária a regi
mes ditatoriais que, segundo depreen
di, na opinião de S. Ex." são os úni
cos que fazem restrições ao libert>,lís-
mo económico. . · 

Estranhei, entretanto, que, send.o 
guiado apenas pela defesa dêsses prin- ' 
cipios, S. Ex.", lamentàvelmente, ti
vesse avançado ao ponto de fazi.>J' r<>s-. 
trir;ões à pessoa do Sr. Diretor do 
Instituto, homem digno e merecellol' 
de todo o respeito, pelo seu passado 
de lutas e pela sua atuação sCY:ia.l. 
Minha estranheza foi maior ai.'lda 
quando ouvi S. Ex." afirmar qu~ se 
baseava no ouvir . dizer. 

O Sr. Mello Vianna- Pessoalmente, 
não fiz qualquer restrição ao Dirctor 
do Instituto do Arroz a quem não 
conheço. Disse que algumas infor.r.aa
ções eu as poderia prestar, pe:ssé,al
mente; outras, porém, as ·>Uvi clizer. 
E' verdade que lhe atribuí Ievtanda
des nas deliberações. Muitas outras 
coisas, porém, ouvi dizer. E' sabido 
que cada qual diz o que quer; entre
tanto, não fui eu quem disse. Ouvi di
zer coisas muito piores a :::eu :·espeito, 
mas não cometo a injustiç~ de encam
pá-las, porque não costn::no acredi
tar no que muita gente diz. Ademais. 

(''') Não foi revisto pelo orador. 

. I 
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nilo conheço o cliretor do Iastiiuto do 
.-\n'OZ. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Confo!·ta-me a declaraç§.o de Vossa 
Excelência, porque, conhecendo c ca
rá.ter de V. Ex.", custava-me :t ('l't'r 
fôssc outra a int.enção de V. Ex." Es
tava, porém, 1na obrigação de fazer essa 
cledaração na defesa de um l~omem 
que conheço e que foi meu colaooracior 
na administração do Rio Grande do 
Sttl. 

o Sr. Salgado Filho - Aliás é êsse 
o conceito de que, no Rio Grand·e do 
Sul, goza o atual diretor do I11stituto 
do Arroz. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Nomeado diretor do Instituto no Go
vêmo do General Cordeiro de Farias, 
como já foi aqui acentuado, êle foi 
mantido no meu Govêmo, -:10 do De
sembargador Dr. Samuel l''igueiredo 
da Silva, que me sucedeu, no do Dou
tor Silon Rosa e no do Dr. Walter 
Jobim. A todos êsses chefes pediu ·sus. 
demissão e todos lha negaram, soll
citando-lhe permanecesse à testa do 
Instituto por julgarem necessária a 
continuidade de sua colaboraçã0. 

A frente do Instituto Riograndense 
do Arroz está inteiramente ded!(!:J.do 
a um problema que diz de perto com 
a economia gaúcha. Sua princl:')al 

·preocupação é a garantia do produto. 
Para isso combate a especulação, pro
curando restringir a intermediação, 
que aliás é indispensável, a seus ju~
tos limites. Nesse trabalho, é de 'o'S:si
nalar, tem encontrado, no EJtado, de
cidida colaboração do comércio e.;pe
cializado. 

Quanto às idéias que abraça o no
bre &nadar Mello Vianna, devJ di
zer que, infelizmente, ainda :1ão t<:
nho o aperfeiçoamento nem a cht''!Vi
dência suficientes para adotá-las t.:omo 
normativas da minha atividade .:ie !:o
rnem público, por isso que não vejo 
no regime do liberalismo ecooõmico a. 
excelência tão apregoada. E se a teo
ria apresenta todos os benefícios pro
clamados, para mim, pelas :::ondições 
de vida dos povos em todos os ::-e
cantos do mundo, êle tem tido con
seqüêl1cias as mais nefastas, as mais 
deshumanas e as mais injustas, mes
mo nos modelos de democracia, qu<.~.n.
do não em suas metrópoles, pelo me
nos nas suas colônias, politicas ':lU eco-
nómicas. ' 

Quanto a mim, por temperamento 
e formação, reajo, contra as idéias, 
princípios ou sistemas previamente Es
tabelecidos, que poderiam ter sido be
néficos em cua época, no desempe-

nho de seu papel histól'ico, mas 1~ão 
mais se ajustem às transf~rmaçoes 
sociais que se process:tm e nao_ res::Jl
vam os problemas que angustmm os 
povos nos dias de h:oje. _ . 

Feitas estas cons1deraçoes, para JUS
tificar a sinceridade e a convicção com 
que defendo idéias opostas às do no
bre Senador Mello Vianna ... 

O Sr. Mello Vianna - Faço a Vos
sa Ex." a devida justiça. .• 

O SR. ERNESTO DORNELLES
... que muita consideração me mere
ce vou tratar, propriamente, do as
sunto referente às atividades do Ins
tituto do Arroz do Rio Grande do Sul, 
acusado de fomentador de monopólios. 

Inicialmente, de.:;ejo esclarecer que, 
para o abastecime..'lto do Distrito !<'e
dera!, o comércio é inteiramente li
vre. O mercado da Capital da Repú
blica pode comprar arroz em Goiás, 
São Paulo, Minas Gerais e Rio Gran
de do Sul. O que acontece, porém, 
e que o preço, nas fontes de produção, 
é superior ao tabelado para o co:l
sumo no Rio. 

Nestas condições, nenhum comer
ciante quer adquirir o cereal nesses 
Estados, para vendê-lo com prejuízo 
no Distrito Federal. 

Se nenhuma providência fõsse to
mada resultaria, então, o que se ub
serva com outros produtos não ~ub
metidos a um ôrgão coordenador: . o 
artigo desapareceria do mercado, até 
que a Comissão modificasse o tabela
mento, elevando os preços. 

O Sr. Presidente da República, --·a 
quem não se pode negar o esfôrço 
que pessoalmente vem desenvolvendo 
no sentido de minorar a difícil si
tuação em que vive o povo - tendo 
recorrido a tôdos os recursos, a tôclas 
as Comissões, e verificando o despres
tígio da autoridade pública em f:ctce 
do fracasso sucessivo de tôdas as ini
ciativas tomadas, deliberou adotar me
dida radical, suprimindo totalmente 
as exportações. 

No momento a providência pode!'ia 
dar resu!tado, causando, no mercado 
interno, mercê do aviltamento de 
preços, fartura momentânea. As con
seqüências futuras, todavia, seriam, 
por certo, as mais nefastas, pois, com 
o fracasso do produtor, as safras vm
douras nao euoririam as necessidac!E:s 
internas. Teríamu:>, P.nt.ão, talvez de 
recorrer à importação. 

o Sr. Andrade Ramos - V. Ex
celência dá licença par:J. um aparte? 

O SR. ERNESTO DORNELLES 
Com todo o prazer. 



o sr. Andrade Ramos - O avilt,1-
. mento dos prec;,os, segundo me pat e
c c não pode servir de argumento, v;~;
to' como os preços, infelizmente, es
tão tabelados. 

Ainda ontem, cm aparte dado ~10 
nobre amigo, Senador Salgado F'ilho, 
declarei a S. Ex.~ que os preços -ltln
giam até CrS 300,00. Respondeu-me 
s. Ex."' que devia haver en.gano em 
minha afirmativa. Desejo esclarecer 
que o preço de CrS 300,00, a que fiz 
referência, não é o tabelado, po;.s a 
limitação atinge, apenas, o arroz de 
primeira qualidade, cotado a Cr$ .... 
245,00 para o atacadista. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Oportu!lamen,te entrarei ::10 capítulo 
dos preços. 

O Sr. Andrade Ramos - Peço ao 
nobre colega licença para terminar 
meu aparte. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Ouço V. Ex." com tôda satisfação. 

·o Sr. A.ndrade Ramos- Para o vu
rejista o tabe!amento fixa Cr$ 270,00 
Como, infelizmente, não há arroz na 

· praça, as ofertas no mercado neg1·o 
atingem a Cr$ 300,00, Cr$ 320.00 e 
até 350,00. · 

O tabelamento, pois, não permite 
o que V. Ex."' chama aviltamento dos 
preços. Quanto à medida decretada. 
de suspensão da exportação, parece
me que se trata de providência tran
sitória, conforme · ontem declarei 2.0 
ilustre Senador Salgado Filho. 

A nossa exportação, em 1946, como 
V. Ex."' sabe, foi de 150.000 e em 
1947, 220.000 toneladas. 

O SR. ERNESTO DORNELLES
A suspensão da importação w: feita 
por um meio radical quando a produ
ção excedia as necessidades de con
sumo interno. 

O Sr. Andrade Ramos - Foi mo
mentânea. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Quando digo aviltamemo de preços, 
refiro-me à contingência em que se 
veria o agricultor ao sEr coz1strangido 
a desfazer-se do seu alToz por preço 
inferior ao custo de produção. 

O Sr. Andrade Ramos - Não é 
possível. 

O SR. ERNESTO DORNELLES 
Com a produçã·o a~ma.zEnada, sem po:;
sibilidacl"' de ve::nde-lo, com lucro, su
jeiL~~o a deterioramento, qual o remédio, 
senão vendê-la por qualquer preço? 

O Sr. Andrade Ramos - Todo3 nós 
devemos reconhecer que os preços têm 
estado sempre em alta. 

O SR. ERNESTO DORNELLES 
Impõe-se sindicânci:J. sôbre as !::a u o; as 
princip:üs dess:.t. A meu vc1·, uma de
las é o excesso de intermediação. O 
fato concreto é que, quando se pro
cura impedir a alta com a suprcssiJ.u 
de uma das intermediações, a!:lre:-se 
campanha con~ra c órgão que a ;Jro
vocou. Se houver uma debae!c n~• nos
sa lavoura rlslcola, todos pcr•.ter::w -
a economia nacional, o produtor, o 
trabalhador. Só nii.o perderão rJs co
merciantes dos grand' s centros impo!·
tadores. f:stes ganl1aráo na ir!te)·mt;
diação, quer o arroz venha do Rw 
Grande, de São Paulo, Minas ou m·3s
mo da .::onchinci1ina. Por isso al
guns dêles não ·querem se CO!Jf·J!:li:;tr 
em que se diminua, por COJ:?-tll~genc_Ja 
momentânea, uma intermed1aça'' ct•s
pensável e que se lhe_s oriv-t; de lu
cro em trabalho que nao realizam. 

O Sr. Salgado Filho - V. Ex.'' :JC:'
mite um aparte? <Assentimento do 
orador) Conforme tive oportum:.hde 
ele apartear ontem, em . resposta a.o 
meu nobre colega e am1go, Senado: 

· Andrado Ramos, não se trai:.a aqui d~ 
· medida ~momentânea. Além disso n&.o é 

medida que venha benefi::ia: o povo 
e por que? _ . 

Porque ao negociante nao ccn·;cm 
comprar o arroz que existe em abun
dância no Rio Grande ,;~.) Sul p;~ra 
vendê-lo aqui por preço que lhe trar:J: 

· prejuizo. Dêste mod0 a_ '!ledida. e!-t 
· suspensão da exportaçao nao benef1cra 
·o povo, .ao contrário, preJUdica-o pro
fundamente como o ilustre orador vem 
afirmando. O produtor é que será' ::.a
crificado. em virtude da proibição da 
exportação, f' verá seu produto dete-
riorar-se. · 

O Sr. Andrade Ramos - Não me 
parece seja isso razoável. ?e há ;:on
sumo interno o produtor 1~ao pode ser 
prejudicado. 

O Sr. SaZgado Filho - O importante 
é que o intermediário não c<>mpr:t o 
produto cuja revenda lh(' 1.Ca'Teta pre
juízo. Dêst'e modo, a mercadoria fi
cará estagnada nos pontos de prodtt
cão. sem beneficiar o povo. Agora, se 
ô Govêrno comprasse êssc produto e 
o revendesse. então êl~ tF:ria saída 
nas fontes de produção. 

o 81·. Andrade Ramos- São os ma
lEs decorrentss do tabelamento e da 
intervenção. 

O Sr. Mello Vianna- São os males 
do regime. 

O Sr. Andrade Ramos - Desde oue 
haja consumo no mercado interno. 
não haverá estagnação fJas font~s de 
produção. 
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O SR. ERNESTO DORN2LLE3 -
.. A rc-soonsabilidacle da nl';2t·vcnc;üo. di
zem, -é dos tabcl:lmcnt.)S, talvez cb 
inêpci::l dos homens público.;;: talvez d:1 
incompetêncb elos produtores: wlv:··z 
:da incapacidade do nosso tralmlh:-tcls1·. 
No fcnomeno do enca!·ccimcnto ela 
Yida. p<Jde-se concluir o,; único? il1!J
ccnt.E•s ~ãa OB P11)Jilns elo me~! Ilustre 
ec cllr;no contcrr::ineo Sr. Joao Daut 
Oliveira, ês-;e ilustre contcrràneo cujas 
virtudes pessoais sou o primeiro a 
proclamar. . _ 

Vou mostrar, aqm, ar;mmentaçao 
utilizada para êste comlJ:cte. ct•ntic!a. 
em v-espertino, desta Capital. Na i.Jo;:,. 
i:1te::1cão de orientar a úpil;.ião, ouviu 
a .. A !~r~tic1a" um nef~oc·l~r~·:· e c·us. nJif,s. 
se confessa praticant-e do câmbio ne. 
·gro. O título diz o seguinte: "As pró
)Jri:!s autoridades infringem as tabelas 
:do a.noz''. · 

\Lê)~ 

"Com a entrega do arroz japo
·:nês especial aos varejistas. como 
·estão fazendo as firmas preferidas. 
pelo "I. R. G. A." - declara
ram os nossos informa~nte - por 
ordem do Departamento de Abas
--tecimento, e ao preço de CrS 
166,00 o saco; a tabela oficial para 
•o arroz está sendo fraudada pelos 
·próprios órgãos do govêrno, por
;quanto .o nível fixado para êsse 
tipo é de Cr$ 151,00 o saco. par:t 
o produtor. O que ;e verüica en
tão é que o preço fixado para •J 
"Produtor, que é •.ambém uma ca
tegoria econômica, ft>; abandonado. 
;>àssando-se à base !ixada para o 
atacadista, com a vantagem d~ 
quinze cruzeiros e:n saco, pa1·:: 
os donos do arroz, que é o "!. 
R. G. A.". E, não há negar, ;J 

"mercado neg;:-o" qta: se propa~r, 
por intermédio das próprias auto
ridades governamentais e co!ll a 
corresponsabilidade, do Inst1tuto 
Riograndense do · Arroz". 

Essa, é uma declaração que est.ii. 
escrita. Acha o inocente declarante 
que o Instituto do Arroz, pagando ao 
produtor 151 cruzeirns pelo produt,o 
no Rio Grande do Sul, E: entref!:ando-o 
ao varejista, no Rio de Jan~n·o. po1· 
166 cruzeiros, lucra 15 cruzeiros por 
saca., isto é, justame~Jte, o ~ucro de
veria ser reservado ao atacadista e que 
é usurpado pelo I. B G. A. 

o Sr. Andrade Rumos - Mas o 
estranho é que o 11e;wciant.e pense 
que êsse arroz sai elo prodl!tor e 
veni"!.a para o Rio de Janc1ro de 
graçn. 

·.O Sr. Sá Tinoco - :8sse prcç:o do 
ar;·o:~ no Rio Gr:mclc é para o pilado 
ou par:c o p:clha? 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
:f:s~e prcr.o d2 150 t:l'llzei!'o~ é paN 
o arro<: já beneficiado, a granel. 

O Sr. 1'11lclrade Ra.mus - E' o tipo 
l'eputaclo baixo, o iapo~~ês. 

O Sl-~. ERNESTO DORNELLES -
O anoz é pago no R:o Grande a 
150 cruzeiros, a granel .Pm·a ensacá-lo, 
um saco vazio cust.a hoje 11 cruzei
ros: as despesas de ~mbarque e trans
porte para o Rio, ~obem [, 35 ·:ruzei
ros. Quer isso dizer q11e o arroz chega 
ao Hio de Janeiro por 186 cruzeiros o 
saco. Aqui o atacadisr,a ele' veria ganhar 
10 ~; .• isto é Cr$ 15.0fl por saco, res
peitado o tabelamenr.o. O varejista 
tem a margem de tue~·.) de Cr$ 33,00 
por saco, alem do val0; dêste vasio 
g. fica em seu poder . · 

O Sr. Salrwclo Filho - Esqueceu-se 
V. Ex." de salientar que há também 
a taxa de exportação, oue é ele 5,5 <;;. 
no Rio Grande. 

O SR. ERNESTO DORNELLES
O fato é que chega ao Rio por 196 
cruzeiros. 

o Sr. Sá Tinoco - Nesse caso, o 
saco de arroz custa mesmo 75 cru
zeiros, pois o produtor negocia com o 
arroz em palha. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
No caso em apreço tr·ata-se de arroz 
já beneficiado. 

O Sr. Sá Tinoco - Mas o arroz 
produzido é em palha. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
O preço de 150 ~ruzeir<Js é para o 

saco de arroz beneficiadü. Dois sacos 
de arroz em palha produzem 1 saco 
de arroz beneficiado. 

o tabelamento pam r· entrega a~· 
varejista é de Cr$ 196,00, quancto chega 
ao Rio por CrS 196.00. EvideJ:!temente 
o comércio do Rio Grande nao pode
ria satisfazer essa exigência. Veio 
então o presidente do .fr.stituto ~o Rio 
e. em audiência com o Sr. Pres1dente 
da República, ouviu de S. Ex." SJ se
guinte: Só permitirei a exportaçao ~o 
produto se êle for marot.ido, no R1o, 
pelo preço tabelado . 

Compreendendo as razões pondero
sas que levaram o Sr_. _ President~ ds 
República a essa decisao, assumm ? 
presidente do Instituto a responsabt
hdad~ de providências para abastecer o 
Rio Granel~ c exportar os excedentes. 

o Sr. Andrade Ramcs - Está cert:.. 



O SR. ERNESTO DORNELLES -
Está certissimo. 

O Sr. Andrade Ramos - Se o con
sumo inteiro ficar garantido, deve
mos exportar as sobras. Seria do in
terêsse da Nação. 

O SR. ERNESTO DORNELLES
Está certo, é do interêsse da Nação, 
Então, o Rio Grande através do Ins
tituto procurou cumprir o · compro
misso assumido. Mas, para assim pro
ceder, não poderia :xigir do comérciJ 
gaúcho o prejuízo resultante. Esta
beleceu o Instituto um!>. bonificação 
para o exportador de arroz do Rio 
Grande que mandam " produto a fim 
de abastecer a praça do Rio de Ja
neiro. 

Foi feita a primeira remessa pelo 
preço estabelecido de Cr$ 151,00 ao 
atacadista, recebendo, para isso, o ex
portador riogranden.>e 11ma bonifica
ção do Instituto. 

O resultado é conhecido. O Rio de 
Janeiro, que consome normalmente 
100.000 sacas de arrvz, recebeu quan
tidade muito maior, ficou sem o pro
duto pelo desvio clandestino já bas
tante conhecido. 

O Sr. Andrade Ramos - 100. 000 
sacas por mês? 

O SR. ERNESTO DORNELLES
Por mês. 

O Sr. Andrade Ramos - Julguei 
fôsse muito mais. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
O comércio do Rio Grande natural·· 
mente não quis mais fazer êsse ne
gócio, porque não era possível mandar 
arroz para o Rio, com prejuízo e ficar 
ainda com a responsabilidade do que 
irregularmente aqui ocorria. 

O Sr. Sá Tinoco - O prejudicado 
era o produtor. 

O SR. ERNESTO DORNELES - O 
comércio gaucho fez ver ao Instit.u
to que, se quisesse, poderia fazer o 
negócio diretamente, porque naquelas 
condições, não lhes interessava. Dai 
a razão do atual procedimento do 
Instituto. Ninguém é obrigado a ven
der-lhe arroz; nenhuma lei, nem qual
quer exigência, obriga 0 produtor ou 
o comerciante a entregar arroz ao Ins
tituto. Os que a isso são levados, fa
zem-no constrangidos por circunstân
cias irremovíveis nos limites de suas 
possibilidades. 

O Sr. Andrade Ramos - Nêste pon
to a função do Instituto é aceitável O 
.seu papel é de coordenar a produç::io. 
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O SR. ERNESTO DORNELLES - O· 
que desejo assinalar é que não h::i ne-
nhuma fôrça ditatorial ou dirigid:!. 

O Sr. Andrade Ramos - A fõrç~, é 
emanente do negócio. 

O SR. ERNESTO DORNELLES
As próprias firmas assim o querem. O 
Instituto que, sob sua responsabilida
de, compra arroz por ttm preço para 
entregá-lo aqui perdendo Cr$ 45,00 ,;m; 
saca, procurou atenuar seu prejuízo. 
Como? Suspendendo uma das int-~rme-· 
diações. 

Em vez de distribuir o produto por 
cêrca de 200 firmas atacadistas do R:o 
de Janeiro, dando-lhes a comissão nor
mal de 10%, procurou três fil'!MS, não 
para fazer a intermediação normal de 
atacadistas, mas por assim dizer pa
ra constituírem um depósito :?.. fim 
de suprir os varejistas. Essas firmas 
aceitaram a proposta mais com o de~e
jo de servir à causa pública; porque, 
propriamente colllt\ negócio a pra-uosta 
era menos sectutol .. do que a interme
diação normal. 

Se o Instituto, em vez de fo.ze-::- a 
distribuição do arroz por in~rmédio
de três firmas, o fizesse pelas duzen
tas existentes, o lucro dessas firn1as 
seria muito pequeno e não compen
sa-dor. 

A distribuição de 100 sacas, com 
a percentagem de 1% feita por três 
firmas, dá.lhes a margem de 50 mil 
cruzeiros. Se, entretanto, participas
sem do negócio as duzentas firmas-, 
o lucro seria de 700 cruzeiros para ca
da uma. 

Alega-Se que a escolha dessas fir
mas resultou em monopólio. Exem
plifiquemos com caso ocorrido em 
outro setor. 

A Prefeitura do Distrito Federal há 
tempos, sabendo como era públic oque 
um cento de laranjas custava '"m 
Campo Grande Cr$ 6,00 e que essa fru
ta era vendida no Rio de Janeiro a 
Cr$ 10,00 a dúzia resolveu mandat· 
seus caminhões à "fonte de produçiw 
comprar laranjas e vendê-las ctirel:a
mente ao público, a um cniZeiro ~ 
pouco a dúzia. 

Pergunto: se a Prefeitura e.scolcesse 
dois ou três distribuidores. f!xa.sse
lhes condições paTa distribuir a la
ranja mediante a comissão de 1%, 
por exemplo, haveria monopólio·? ~e 
a Prefeitura comprou com seu di
nheiro e distribuiu a fruta sob su:t 
responsabilidade, não poderia ela e~· 
colher um distribuidor para o produ
to? Se assim procedesse a Prefeitu
I'a, estaria ela fomentanclo :nor::.~pó
lios? Não! Porque qualquer comen.::an-

;: 
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te pode, com seu c:uninhão, comprar :t 
laranja em Nova Iguaçu ou em outra 
fonte e vendê-la no Rio de Janeiro. 

Com o Instituto do arroz sucede o 
mesmo. 

O Sr. 111'~llo Vianna - Agradeço a 
explicação de V. Ex.". Desconhecia és
ses pormenores. 

O SR. ERNESTO DORNELLES 
Qualquer negociante de arroz pod~ ir 
ao Rio Grande e comprar o produto. 
o que, entretanto, não quer fazer é in-
denizar o Instituto dos Cr$ ......... . 
45,00. 

O Sr. Mello Vianna - l"l:sse ponto 
é diferente. Aceito os esclarecimen
tos de V. Ex.". Li a acusação porque 
não estava a par dessas particularida
des, mas, não acusei. Estou satisfeito. 
V. Ex." me convence de que não há 
monopólio. 

O SR. ERNESTO DORNELLES 
Não há monopólio. 

O Sr. Mello Vianna - Dizem o 
contrário. 

O SR. ERNESTO DORNELLES 
v. Ex." teve col.1.hecimento da acusa
ção, publicada em jornal desta capi
tal e à qual me refiro, de certo nego
ciante ... 

O Sr. Mello Vianna - Perfeito. 
O SR. ERNESTO DORNELLES 

... afirmando hs.ver lucre do Insti
tuto. 

Se o Instituto fracassar pela im
possibilidade de continuar com o 
O!lus pelo qual se responsabilizou, 

então, voltaremos ao livre comércio 
de arroz, à antiga situação que em 
nada era favoravel ao produtor. 

Se a ação do Instituto é noch·a, 
por que não se recorre à Drcdução 
dos estados onde não existe essa ins
tituição para o abast~õcimento do Rio 
de Janeiro? A resposta é facil - o 

prêço é muito maior. Não, talvez, 
pelo custo da produção, mas porque 
a fila de intermediálios, essa sim, 
deve ser muito mais comprida. 

Sr. Presidente, d~õsejo referir-me a 
outro aspecto da atividade do Insti
tuto do Arroz. É o caso a que S. Ex.", 
o nobre Senador Mello Vianna, alu
diu ôntem: negócio favorável que se 
deixou de fazer, para at2nder-se pro
postas de uma fantástica firma ame
ricana. 

O Sr. llfello Vianna - Não apurei 
se a firma era fantástica. A informa
ção foi-me dada pelos interessados. 

O SR. ERNESTO DORNELLES
O Instituto, a princípio, não tinha 

interferência no comércio ou na di~
tribuição de arroz; só tinha uma 
função garantir o pr~ço minimo para 

o produtor e assistir-lhe, quando ne
cessário, em suas atividades. Para 
isso, o Instituto distribuía seus técnicos 
pelo Estado do Rio Grande do Sul. 
Estudavam êles, as condições da la

voura, o arrendamento, a lavração, a 
descarga a plantação, os taipes e ferra
mentas, os canais, os tubos e distribui
ção, as sementes, a irrigação, o trans
porte para o secador, o transporte 
para engenho, etc. Determina, em 
conseqüência o preço.médio de arroz 
por hectare, estabelecendo o preço 
mínimo a ser pago ao lavrador. É a 
atuação normal do Instituto. O mais 
seria livre. Se o comércio deseja uma 
bai.xa artificial, o Instituto compra 
pelo preço minimo assegurando a es. 
tabilidade do produto. 

Durante a guerra, ~o entant9, o 
Brasil obrigou-se .a env1~ detnn~ma: 
da quantidade as ~açoes Umd~, 
houve acôrdo de naçao para naçao, 
da Inglaterra com o Brasil, em vir
tude do qual nos comprometemos a 
fornecer à Inglaterra o nosso exce
dente. Ficou estabelecido, no CO_!ltr_a

to que 0 Brasil, através de um f:!rgao 
qhe o govêrno brasileiro determmas
se, se articulasse com outro d? ~o-

vêrno da Inglaterra, e esses do1s or• 
"'ãos através de firmas de sua esco
lha,' fizess:m o encaminhamento do 
produto. 

Foi assim que o Instituto, através 
das firmas que normalmente era~ 
exportadoras entregava o arroz as 
!irmas que á Inglaterra determinava. 

Terminada a guerra, e admitindo
se que a continuação d9s _n~gócios, 
nessa forma, era preJUdiCial ao 
Brasil, pois o pagamento era po~,,e
tras congeladas, desfez-se o aco.do. 
surgiu, então, !'L. ava~anc!le das ten
tativas de negoc10s livre.s. Todos em-

penhavam-se em obter llcença para ~ 
exportação do arro~. Houve ate 

anúncio de vendas de llcença de expor
tação, que, segundo se dizia, ul~r~I?as
savam de muito nossas posslblllda-
des. 
vem, agora, o ponto que desej<?, fri

sa!· para S. Ex.", Senad?r . Niello. 
Vianna, adepto àa economia hberal. 
o Brasil desfaz o acôrdo. julgand~, 

Jngênuamente, que, fora dele, podia 
exportar livremente os s:us produt.;s, 
para as Nações que entendesse. Cer
tificou-se, entretanto, desde logo, que .. 
r:ra pura ilusão. 
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.'>. fi!·ma am·er:c::tn::t a que V. Ex." 
aludiu, não era fantástica, seus agen
tes e:r:1m tão reais como quaisq~le!' 
outras. Essa firma, conhecedora dfl 
procur:t do arroz e sabendo que o 
Bmsll dêle dispunha, aproximon-sP 
elos órgãos competentes, para tratar 
do negócio. Não tiniu -- e c·.:rto --- o 
dinheiro para pag·ar à ,·ista, condição 

que o Instituto exigia, Entrou. então, 
. em eptendimento com-"·o Egito, pais 

compmdor para lne abrir crédito. 
pelo menos, da parte que devia acli
antar ao Instituto do Arroz. 

Aí surg.; o liberalismo económico 
adotado pela democrática I:lgla
terra. Impediu a conversão em li
bras, a fim de impedir ci negócio com 
o Egito e· não se privar da prerroga
tiva de unica distribuidora do arroz 
brasileiro,' operaÇão que lh~ era muito 

favorável. 
A democrática Inglaterra que não 

deixa de fazer o dirigismo económico 
dent-ro das suas fronteiras, quer ex
tend~r sua ação nêsse sentido ·a ou
tros países. 

O Sr. Andrade Ramos - Perfeita
mente. 

O SR. ERNESTO DORNELLES 
- Saimos do Conselho Internacional 

. de Alimentação certos de que teríamos 
liberdade de vende!· nossos produtos 
segundo nossas conveniências. No en
tanto, não pudemos fazer negócio com 
a Suis.Sa e outros países, dos quais re
cebemos propostas. E isso porque com
pradores e vendedores recebiam amea

.ças de represálias económicas. 
O Brasil teve de conformar-se, a 

voltar para o Conselho Internacional 
de Alimentação, para vender seu ar
l'OZ, não para quem quisesse. mas pa
ra os países especificados por êsse ór
são. 

Portugal não podia fazer negócio 
conosco. porque está fora da zona do 
B!·asil. Por isso estranhei quando de
clarou o nobre .Senador Mello Vianna 
que o Banco do Brasil havia dado li
cença de exportação de arroz para êsse 
país. No Itamarati devem estar as 
reclamações diplomáticas exigindo que 
fôssem destinadas à Inglaterra quo
tas de arroz em negociações para os 
países fora da esfera que 11os fôra 
fixada. 

O Sr. Mello Vianna - O defeito não 
é do regime liberal de vendas; mas da 
nossa fraqueza e do poderio comercial 
inglês c dos outros países que não nos 
apoiam. O que nos falta, repito, é êsse 

·npoío. A Inglaterra, em situação má 

de vida, conseqüE-nte dtt guerra, inf-e
lizmente ainda poé·c dizer aos merca
dos tio mundo: "Se você comprar de 
fulano. não lhe vendo isto ou a.quilo". 
O nosso r-egime de economia dirigida 
não conseguiu resolver a situação. Não 
é, portanto, de-feito do regime. 

O SR. ERNESTO DORNELLES - A 
economia liberal, como se vê, não é 
carac&cristica dos regimes democráti
cos. Nenhuma firma inglesa pode ho
je importar arroz diretam-ente. 

O S1·. Mello Vianna - Haja ou não 
Instituto. Qualquer que seja o regi-

. me, ela impede. · 
O SR. ERNESTO DORNELLES -

O único comprador é o govêrno in
glês. A particularidade não é, repito, 
característica de regime político. Nem 
.essa ação coordenadora do Estado é 
novidade Há muito é ela adotada em 
países de civilização mais adiantada 
que a nossa, como a França e a Ingla
terra, não se devendo esquec·er o pen
samento· e ação el-e Roosevelt. 

o Sr. Mello Vianna - Eu não disse 
que o Banco do Brasil concedeu, po
rém, que entregou. em virtude do en
tendimento entre o ·Embaixador e Sua 
Ex."' o Sr. Presidente da República. 
:ll:ste à minha v:sta deu as ordens 
necessárias. Daí em diante, não sei 
de mais nada, porque não sou nego
ciante de arroz. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
O Sr. Presidente da República -pode
ria ter vontade de atender; entretan
to, não sabia, naturalmente, que Por
tugal não estava entre os países co_!ll 
direito a receber o nosso arroz - nao 
por vont~ de do Brasil, mas por exigên
cia do órgão internacional contrÇ?lador 
da distribuição znuildial de generos 
alimentícios.· 

o Sr. Mello Vianna - Perfeito; es. 
tou aoenas ressalvando o que declarei: 
Intervim no negócio a pedido d~ Em
baixador. Os interessados, depo1s, en
tregaram-m-e as propostas da firma, 
por saberem que eu tinha facilidade de 
conversar com o Sr. Presidente da Re
pública. Passei-as a S. Ex."'. dizendo: 
Estão aqui as propostas que o. Sr .. Em
baixador Teutônio me pediu f1zesse 
chegar às suas mãos. E .s. Ex.a. à: 
minha vista. autorizou a licença. Da1 
em diante, não soube mais do curso da 
tran.sação: apenas tive conhecim:mto 
por ouvir dizer. Não acompanhei o res
to porque não tinha interêsse. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Naturalmente, o Sr. PresidEillte da Re
pública teria o mâ.-dmo interêsse em 
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::tt,·;·. ;;,.!· ao Emb;,ixadvr da nação ami
ga. <', para isso ta·ia encaminhado 0 
ns;ó·:~;J: :::> ao órgão competente. Mas. 
.S. :::::::." não pó ele estar ao pa:· dt- tó

.d:.l" ~,,:, parti-cularid~1des. 
Q1:::mclo V. Ex." declarou que o 

In.stit;.lto recusara a oferta, para pr;;
feri:r :~ dos nort-e-americanos, e.stú a 
atiúuJ;; do Instituto justifica,la. P!'t:
fcriu ~ proposta mais vanta,j(: .. ;a. Mr:s 
se o:> americanos não levara:~: a têrmo 
a operação, foi porque, como cleclarei, 
·a Inglaterra não permitia a convcl'
são de libras em dólares O fato é 
que o Egito queria adquiri!' arroz. c 
havia a.qui um agente am~:ricano lla-
1'11 c'::>mprá-lo. 

D Sr. Mello Vianna - Vou esclare
cer V. Ex." Dois interessado:> idüne.~s 
e rl<lC V. Ex." bem conh~ce, comu
nic2.r.am-me que o negócio se mu.lo
gra.ra., porque uma firma americana, 
eujo ::orne não me diSseram, propu
sera a compra por duzentcs e sesseli
ta ·r-:::uz:eiros o saeo. Observr.i ~er jus
ta o razão. pois o Institutu não pode 
vc:'mçl:er o produto por êsse preço pa
ra os Estados Unidos e de lá sunbemos 
que t::.l firma não existia. Não s::m 
-eu ç~:em o diz, mas aqueb::: duas pes
so:o;,<:, dignas de tcdo o critério yara 
mir.l ~ para V. Ex." 

O SR. EP..NESTO DORNELLES -
A :!ir!Ila. podia não estar registr!lda.. 
'Se o agente fizesse o pagamento E:ra 
a essencial. O Egito queL·ia o arrcz, 
que sõmente não foi v~ndido, pelos 
motivos que apontei. No tocante às 
expo:rtações, nem todos sabem real
mente o drama que se desen:0!ava até 
com ameaças de represálias econõmi
"<:as, como já afirmei. 

Q·<Jando me refiro aos 0utros Esta
dos produtores como São Paulo e Mi
llas não é com desejo de que venham 
êles 2 sofrer o que foi reservado ao 
Rio G:::ande. onde o produr.)r r., o co
mér.:·:,) sofrem pela existên.:::i.a do Ins
tituto, enquanto que nêles. s~m rc::;tri
ções, todos obtém seus lucros. 

Pa::a julgar da ação do Instituto 
nenhum argumento mais signifieativo 
haverá, que a circunstância de nin
guénl lembrar-se do arroz dês,;cs ou
tros estados para abastecer o marca
do carioca pelo pouco e:ü;;;iào ao co
müt!.o riograndense. 

A meu ver o encarecim~nto do.:: pro
<lutas de consumo resulta. do exce~~" 
de intermediação. o Instituto não 

..sur.r!.me essa intermediaçP/), procurou 

diminuir a fi!a de inLermcdi:iri<>>', que 
ali::is par.:~ o arroz gnúcllo é r.~wto 
nwnur d:~s cxi:;tent,(•s nuuu·os "elun~" . 

Penso llaver assim c.iCl:tt'r.·c,.l::J ü 
:::ssunto. Ei·::t mcn intuito. depois dL• 
responder ao nobre Senador Mellu 
Vianna, reforçar o ponto de vista que 
espo::;o, inteir::tmcntc de acórdo .::om <> 
do eminente colega Senador Sa!ga.:lo 
Filho, qual o ele que, se niio n0uver 
uma solucão oue venha em socorro 
das safras riogTanclens·es, cad:1 vez 
mais se acentuará a crise. !sto rwr
que, em 1947 a área plantada foi' in
ferior de 10';;, à ct~:: 1946 t: êste ano 
a percentag·em vai ser muito rnawr. 
Em suma, a procluçào esb diminuin· 
do; está ameacacto um :1os setorC's 
económicos mais importaillt:s elo Rir> 
Grande. 

O Sr. Anclracle Ramo:; - Isso é um 
paradoxo. Não f:::lta mere11do r;s pre
ços são altos, por que ,e há ele di
minuir o plantio? 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Quando o meu Estado pediu ao Go
vêrno esta exceção para exportar, 
comprometendo-se. em atender o con
sumo interno, não se opunha a qut: 
a mesma providência fõs.:e solicita
da peles produtores de outras uni~a
des da Federacãb. Bastaria. assun 
que cada um désse a sua cotn. pura 
o consum.o interno e expoJ·tasse o 
restante. O que não é lógico é que ,o 
Rio Grande que com prejuízo contn
buiu com a sua cota para o consumi:> 
;;e veja agora .!:em direito a export;ar 
quando se sabe que, no ano passado, 
saíram pelo põrto de Santos rr.a1s ~e 
um milhão de sacas para o ex~é.rior 

O Sr. Andrade Ramos - A medida 
só pode ter caráter geral. Se não se 
pode exportar pelo Rio Grande do Sul, 
muito menos pdo põrto d~ Santos. 

O. SR. ERNESTO DORNELLES -
Não devia ser geral. A exceção para 
o Rio Grande do Sul era justificada. 
Seria justo que nõ-la dessem, para 

·compensar o suprimento que fazemos 
ao mercado interno. No enta nw, es
tames agora privados do privilégio de 
e:mortar o excedente. 

O Sr. Andrade Ramos - Penso que 
cicsde que o mercado interno não está 
,oupric'.:>, o Rio Grande deve abaste
cê-lo. 

O Sr. Salgado Filho - I Dirigindo
se oo Sr. Senaclor Andrcule Ramos) -
v, Ex." há de me nf:rmitír um escla
rccimento. O R.:o G:·ande elo Sul está 
pronto a manr!ar o arroz quP lhe pedi
rem. A questão ê q:.:~ nenhum c()met-



ciante do Rio de Janeiro quer o pro
duto pelo preço tabelado pelo Govê:rno 
Federal. Não é o produtor que não 
ctl;!er man~á-lo, é. o revendedor que 
nao _quer 1r busca-lo nem adquiri-lo 
por ess.e preço. 

O Sr. Andrade Ramos - Então o 
tabelamento, está perturbando. ' 

O Sr. Salgado Filho - Evidente~ 
mente. 

O Sr. And1'ade Ramos - Que se su
prima o tabelamento. 

O SR. ERNIESTO DORNELLES -
Os intermediários, mesmo os r'<~sne
cessários e os adventícios,• esses pare
cem ser as vitimas . 

O Sr. Andrade Ramos - Deve-se 
deixar que a liberdade de comércio 
exista em tôda a parte. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Pelas continuas manifestaçõ-es públi
cas da classe comercial vê-se que ela 
está plenamente satisfeita com s·c~a si
tuação atual que é atribuída à cla
rividência de seu grande chefe cujos 
disctll'sos desejava eu fossem a plata
forma do nosso govêrn.o de amanhá 
_1\.o lê-los. vêm-nos a esperança de que 
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a euforia de que se acha possuída a. 
classe comercial, traduzida em elo
qüentes mensagens de solida:·ie-dade 
que todos os dias lemos ni.)S jornais 
se estenda em futuro próximo ::. todos 
os brasileiros. 

E com este pensamento :·eporto
me às palavras de alta espirit.ualidade
pronunciadas em recente cerlmór.ia 
presidida pelo Sr. Presidente d:1 Re
pública, por outro grande '' concei
tuado lide!· - o Sr. Euva:do Lo di 
quando tão comovedoramente afL::mou· 
que "nem só de pão vive o homem" 

Desejava eu que essas pala \"!'S.S ti
vessem a mais longa divulgação, e não· 
servissem apenas para resignarem-se 
os que pela pobreza se privam de, pão 
mas também para meditação dos que
não dispensam bifes de ouro .. ~ ter
minar, Sr. Presidente, quero afirmar· 
que, apesar dos pesares, acredito esteja 
proxima uma era de vida fáciL para 
o povo brasileiro, bastando para iss~.> 
que venham a predominar a:: idéir.s 
que seus disctll'so.s tão brilhantetnen
te vêm expondo os clarividentes e emi-· 
nentes líderes de. nossas poderos..qs 
cla.sses conservadores. (Muito bem; 
muito bem. Palmas) . 
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16." Sessão, em 12 de Abrir'1' de 1948 
?RESID:ll:NCIA DOS SRS. NEREU RAMOS, PRESIDENTE,' E DARIO 

CARDOSO, 3.0 SECRETARIO 

As H horas comparecem os Srs. 
..Sena.Co:es: 

We.J<iemar Pedrosa. 
Sev-eriano Nunes. 
Ma.galhães Barata . 
Augusto Meira. 
Joaquim Pires. 
R1beiro Gonçalves. 
Plínio Pompeu. 
Geol'gino Avelino. 
Ada}be::-to Ribeir<>. 
Ve.r.gniaud Wanderley. 
.José Americo. . . 
Etel"Vino Lins. 
Apolonio Sales. 
Cícero de Vasconcêlos. 
Góes Monteiro. 
Ismar de Góes. 
Ma.ynard Gomes. 
A·loy:sio de Carvalho. 
Pint.o Aleixo. 
P1;reil·a Moacyr. 
Attilio Vivacqua. 
San;,os Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Anõrade Ramos. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Sá Tinoco. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Roberto Simonsen. 
Da:rio Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Vesp.a.siano Martins. 
Flávio Guimaxães. 
Ro!J.e!'to Gl.asser. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lucio Corrêa. 
SaJ.ga.do Filho. 
Camilo Mercio (42) . 

O SR. PRESIDENTE Acham-se 
presentes 42 Srs. Senadores. Haven
do número legal, está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 3.0 SECRETÁRIO (servindo 
de 2.0

) procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em discus-
são, é sem debate aprovada. · 

O SR. 1.0 SECRETÁRIO lê o se
guinte: 

EXPEDIENTE 
Telegramas: 

- Do Presidente do ·Dirctório Aca
dêmico da Faculdade de Odontologia 
de Juiz de Fora, Estado de Minas Ge
rais, protestando contra o projeto de 
lei, em trânsito na Câmara dos Depu
tados, facultando aos práticos exer
cerem a profissão de Dentista - In
teirado. 

- Do Presidente do Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Meta
lúrgicas, Mecânicas e de Material Elé
trico de Mogi das Cruzes, E. de S. 
Paulo, protestando contra projeto 
apresentado ~na Câmara dos Depu
tados, que visa extinguir o impõsto 
sindical. - Inteirado. 

- Do Presidente da Câmara Mu
nicipal de São Lourenço, Estado do 
Rio Grande do Sul, solidarizando-se 
com a sua congénere de Pôrto Alegre 
no protesto contra a concessão pedida 
pela Companhia de Energia Elétrica 
Riograndense para a instalação de no
va usina à margem do Rio Gravataí 
- Inteirado. 

N.0 342 - Encaminha autógrafo do 
Projeto de Lei n.0 65, de 1948. 

Rio, em 8 de abril de 1948. 

Senhor 1. o Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos fins, 
o incluso autógrafo do Projeto de Lei 
n.0 65, de 1948, que institui, na Fôr
ça Aérea Brasileira, a medalha de 
"Campanha no Atlântico Sul" e dá. 
outras providências. 
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Aproveito o ensejo par:.>. renovar a 
Vossa Excelência os protestos de mc~1 
mais alto aprêço. - Nlunlzo::.: da Ro
cha, 1. o Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 54- 1948 

Institui, na Fôrc;a Aérea Bra. 
sileira, a medalha de "Campan1w 
no Atlântico Sul>' e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo 1.0 E' instituída, na Fõrca 

Aérea Brasileira. a medalha de 
"Campanha no Atlântico Sul", que 
será conferida aos militares da ativa, 
da reserva e reformados e civis que se 
tenham distinguido na prestação de 
serviços relacionados com a acão da 
Fôrça Aérea Brasileira no AtÍântico 
Sul, no preparo e desempenho de 
missões especiais, confiadas pelo Go
vêrno, no período de 1942 a 1945. 

Artigo 2.0 A medalha de "Cam
panha no Atlântico Sul" será confe
rida pelo Presidente da República, 
mediante proposta do Ministro da Ae
ronáutica. 

Art. 3.0 As características dessa 
medalha são permanentes e obedecem 
às seguintes indicações: 

De bronze oxidado, em forma 
circular, com 31 mm. de diâme
tro, sendo o disco interno com 
28,5 mm., de diâmetro, circundado 
por um flete de 1,25 mm. de lar
gura, no disco observa-se e1i1 
alto relêvo, um avião (com eli
vergadura das asas de 8 m., e 
comprimento de 7,5 mm.), sobre
voando um navio de guerra .(com 

· 9 mm.' de comprimento) . Obser
va-se, ainda a inscrição em reiê
vo, na curva superior: "Campa
nha do· Atlântico", em letras 
maiúsculas, de 2,5 mm. de altura, 
tendo, no centro da CU':'Va inferior 
uma estrêla de 5 pontas, com 
3,5 mm. de circunferência. 

REVERSO 

Círculo corr2spondente ao diâ
metro dó a.nverso e um disco in. 
terno de 28,5 mm., tendo as ins
c~·ições Em relêvo. na curva supe
nor: "F. A. B." e na inferior 
"1942 c l!H5", em letras maiús
culas de ~ mm. de altura, sepa
radas par uma estrêla de 5 pon
t~s com G,5 mm. de circunferên
Cia. No centro do disco, observa
se o emblema da F.A.B., em re-

lêvo, com a enver<;:uciura cl~ < ··• · .. -.. .. {. • ......... -"J:J.,. .. 

ac :..4 mm., e o sab!·c de 1G ''"" 
de u1tura. ·~····· 

A med:1l.ha fica ligada à b:ltTc
tn. de fe1t!o de asas estilizact::;,; :ie 
37 mm.. ae envergadura das :t3:ls 
e ~.5 mm., de altura, em b!'üt':.'!.e 
ox1dado, por meio de argola e occ.n
tra argola. 

FITA 

Com 37 mm. de largura pot· <tO 
mm. de altura, de chamalotti ~,::ui 
rei, com 5 filetes de côr amarela. 
o:utro. de 1 mm. de largura, vel·
tlcalmente disposto~. sendo ur::: cw 
centro e os demaàfi afastadeo; 4 
milímetros en,re s~. · 

Artigo 4.0 A presente lei enk:ná 
em vigor na data de sua pubEcao;:i.'io, 
revogadas as disposições em contrú.
rio. 

São lidos e vão a imprimir os 
seguintes pareceres: 

PARECEJt 

N.0 23-8 de 1948 

Da Comissão de Constituicã.o t!" 
Justiça. sõbre a proposição núme
ro 1'79 de 1947: 

Relator: Sr. Etelvina Lins. 
Em emenda à proposição n.0 17:11 de 

1947, que institui o regime de cc-ope
:-ação para a execução de obras de.;oa
neamento, sugere o Sr. Senador Joa
quim Pires seja assim redigido ;;:, ·z.r
tigo 2. 0 n. 0 II: 

Contribuição do D. N. O. S. em 
dinheiro, de acôrdo com as seguin;,es 
percentagens para ·a realizaçãc· <fus. 
obras: 

a) aos govêmos dos Estados ..: de· 
Dist:'it::> Federal - 60%. 

b) aos govêrnos municipais ~ 7il% 
c) às pessôas naturais ou pe-ssoas. 

jurídic!l.s de direito privado - 8!l%. 
S5.o majoradas. portanto, as pe~·cen

tagens, nas :oeguint.es bases - de 40 
para 60% (letra a) de 40 pam 70 '!ó 
(letra b e de 60 para 80% (letr.a c) . 

A emenda, ii. primeira vista, p:u:'ece 
jtlsta no que diz respeito, sobretudo a 
obras de drenagem e d·t'fesa contra 
encl1entes. E' ur-eciso considornr, po
:·ém. a valcriz:~ê;.'í.o dos t·~rrcno2 bcne
ficiaào.s 1J<'hs m~,,mas obr:~s. E b::ls
t.a c;.:::,.e a~~péclo p::1:·a n1c.st:·ar G.U~ sJ.n 
razoáveis as percentagens previstas na 
proposição, nada justificando o st-u au
mento. 
Pela rejeição da emenda. 
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S.n.~a i\:t · Corn:.st.:ú~-...~. ~':n 8 d·:.' j·uv·l
ro de HJ.18 - Attilro Vivacqua, Prcsi-
d·::·nt..r.~. J··,'~J:.~vi uo ;·. a.~, t-~, l.t :.·~}··. 
Olavo Oliveira - J:'(!Treira de So!lza 
Filinto Müller - Lucia Corrêa. 

Da, t'..}uJnf.<~sLio c:c Ffa<:âo c Oi.n·as 
Públi~as !:ôZ;re (~ Proposi;.~ao nú
mero 1'19 de 19-17: 

Bc~:·::c:-: 1?1'2!1-~1~-:·~o G.:Jlln:·u. 
.. e!. pr:..~l"lt~S~(.~:~~o n.0 17.1, de 1.94:7, cogita 

do Pl'~)j,:·~.J ci-,~ Lsi D .n 5ll·A. dé' .'.il-17 
da OúnJ.:li:l ~~ns Dr~pl!tanos q·~.t.~· i:J.sr,l
tui o r.-~~·~:.i!l·;-~ ck~ ~nopcr:.1.~~:lo ;1:t ::1 :-t 
ex-ecuç2lo ... ~~ :..;:.;.r~iS l!.:; d:·~::o.agc.nl :r:l
gaçii-::> e ci -? l:::·3~l e(;·,~ t: a enc b·;..'l: n >:~s p·:)!~ 
part-2 ...-lü })t.":l13..l'~:rro.:~nc'.) Nac·.;_~nJ: ~~-:.: 
Obras e S:EL·rrmL'nto (D. N. O. S 1. 

O proj-::to aprc.v.Hlo p-ela Câm:ua 
olx-od<.~c:; a nC·l·m:t3 ,j:.'l C8·n··:agrn.:'ia,~ -
c c·o:n bo.;:n (})nto -· ;1c-lo r.~f.2rido D.::-
pa·rt...a::n,~n·~-~. m:.:r·e·~~r1do apcnn.s ~··~'p:~
roo nur..::-Jto ao i~·~m II c! o artigc 2. o 
como .. farei. em ser,-uid:>. estudando ao 
mesmo tem;~0 a rmendrr aprcsentrrda 
pe·lo 5Ju:-:. r. r~~ S·?.-:1::t :--2a·.f" Pirf!s F'cr.r-;--; ~-:-~. _ 

-~ co:l!xi1.~·nif_"[:n c?n J) N. O ~; :•;1-
ra a ;"rali:::!'!.çJ.c, d 1.s n11·~.=.t.s. é mai\~i· :1:•.::·:1. 
pessoas na LUr:.!i' ou P·~ssoas jurid icas 
de à.il"·Z·ito n::iva.do (nO%) do qu0 pa
ra os J:i'nv(~:"i1'lS :, . .::t.1.dH:1is ou !J1U~~j.:-..~
pa.is C40r;~. l. r1.2 n.·:-~ôrG.:1 cc-n1 o 'Y:·u.~.: t,'). 
aprovado. Penso que no regime de 
cooperac::í0 exigid::t, it,st.it;ni:·l" pa.ra 
CO!lStt·n~.~B.n d.~ c-hias d~: dr::·n:J.~{:-~m -e 
outn1.~ p;-evistas no. :>.ona sr-mi--i-rida 
brasileira, n cri.tério de7r ser I'adica·t-. 
m-2nt-2 o_;;?''~'?: aos govi)rnos estaduais' 
ou munic-:';}n.~.~ 0~:.:-:'.ç !!~b:~-r rn3.·n· :~í~-· 
centa_g-.::-ln eJO'.l)) .:~~~;:----;.1t~1 !!Or r.~·nt-J :~.) 
01"Ç--..'l.!i.1·:n>:- :l;:~·c:V;J.d-:.1 ~"1. ~·J·-= f):"~~·-r·.i:_~::;n_. 

res, i:Jclividn:J.!.cnc:1tc ou ::ssocia.cloes, 
(50lj~,) ci.~J~·;; .. ;;n~·:1 ~h1: ~:-:-n t() • ~;, , .. 

ç.arry.s-ni:o .. ~:1i-ov::.c:?._ P.:..i·-~~-t·::'-P1_, ;-.-1 ·~-~ 
r:-t.cJ.ona1 e~·:.'· Cl'Ü .. :~··.:) ::~i.L~ k·v:~. n.:: ;:7í' 
Vjd.3 COD~~-~1·7·J'.1(':Í:J ~) n~·1:iCl' i~·l!,:~;(-~:~·:.' 
pt'ziJl~co de c.bca:- cnnst.ruidas n~1:1 u~o 
comum r- 0:1 .. ~- 11.~:) .-::·.~ r:·:._:;tinc~-~ (]'"~·-=-~~r:-· 
m·ent.·~ :10 c-·1rlqn·''·Ci""'1.P'.:Jt~""" .--:1:1 !J3.'; .. ;~ .. ,~'·-
ni~ úicii:vid~;.11.'-- ~ .... --- oJ .,, ~ , ••• ~ 

A ~lf.11c~ II, C~~ A~·t. ?.. 0 rJo ?:·n:!e:.o 
se rcfe<·.c ao O)'.".ame.nto ,;.a nb-ra ou ao 
seu custo ~\":1."!. · !~eer.s:~:.í•·.io s~ faz sc
gur!l de:f.iüh;:"i.o_ dn :1SS1~·:·t:<J_, n q11e con~
tarn. da. ~:·1}l(~i:!•Ja r;,,t:.~1~·-_L:··JI;~·)~1. flt!e n.p~·r
sent;o e nr:" r···e·i7.3 ._.., ·--qJ.·ov•"l;,~.:;o pr(>"via, 
do p·.··o;,-.!-,:..,···'~., ... ,~~~.;.1~~~~··1~-·,; ~,,, -~·~.::;r··l·,·v~ ~;. ... _ 

o. •' -(,} '--" ,lo ,"• .I)' •• )'' .·~· ~-' • I U .. ,),, 

lo M:tnisl::rio ck. v;~H;C:c- c Cbra:; Fú
blic:as. 

J)e.aul:t• dl} ---··.:;.-~~,r-. opii1o p~:J:1 re·
.i-eiç.~4o c~:l r-!-~F"nf1.!. ci·"'. s~~na,-lnr PiTes 
Fcrr{:.ira que ainc1~ n1ai.:; a:];ravaria a 

anom:-tlia j:'t :u:cntuac!a, favorecendo cm 
dc:t:a~ia ::s pcs:-:o:.t:-; nnturnis ou pc.s
:.,í..l~L.s .J~LÍLJ.i~·:t~ u-:·· dlL'e-Ho pnvad.o . .:.>ln 
1 [:t)o';·au :.e p:ejuiw de obras de atendi
mento dos inLen~sses da coletividade, 
C; tl~l cS ,!.~J O~'tU !l~::ts d·e iniCirttl v:u..:, rir.~:; 

f~·ovê.r11u.-. f;;:Ladlt:.Lis ou tnunt~~ipais. A:~-~ 
:.:~111. ~~ i-k'DI l.l. CLl . ..'\.rt. 2 .. 0 (c-!:: :l 
enwn~h sulJScit.ntivaJ deverá ter a s:,- · 
p_;~lü1 :.::.' r .. : J.í.l ç· :tu·. 

.T.I -- Contribuiçiio r;o D. l\. 
O. S. en1 dln~.1~1ro, ~L~ .:tcõrclo corn 
n.:J ::.~:.'~11 ~at.:~.~ pt-: r<!cn La (_),-en5 do or
,:.,...,1 .·.n !"r' ·:-t.Jl"OV'-" do ue-lo Mi ~"li'Lt'-
~-~;· ~i~. v:':;t~iio -e Obras Pí;bllC:l~ 
r·.; .... .., ,., 1'1':1 1 i~,,_~r.-ln d·c nbrn.~: 
-·-~)- âos Ga;;-ê~~os estactuãis. mu-
n'::u::!i,· .. ::c D;_ ,.:·,cu l•'e-d:e·ral t: tio,:; 
T.:i.'rU:.ôrios -·- 70'10. 

b) às p-e-ssoas naturais ou p~s
soas jurícliC:lS de direito privado 
-- :i· ... ';·~ . 

N. 0 240. de 1948. 

na Comissiio de Saúde sôbre a 
Prop~·sição n.o 179. de 1947. 

R::lato.r: Pelro Luclovico 

O S·c-nadar Pires· Ferreira ::<;n·escn- · 
teu uma e-menda ao projeto de lel 
no 511-A. de 1947, da Câmara dos 
Dr.:~ut.:1dos, qu-2 institui o regime de 
coope-ração para a ex-ecução de ·:Jbras · 
ê.e d~·::nag<fm. irrlg·a,:ão e dcfcS!l c .. ~n
tra ·cn~h .. ~ntes. por park do D•:p::J.rta
mento N:1.cional ele Ob;:as ;: S:J.né'~-
111211[;,1 (D. N. O. S.>. 

0uv:.é!w; ~s Comissões de Constil;ui
çfto e .Justiça c ele Viação ~ Ob_,~s 
PúbE ~::!-<:, ambas opinaram pc!a reJei- · 
eii.o d1 r:oofc·r:dg, em<:nda, qui:' sug-er~ it 
SCf':Ui\'it.:; l.'êdaÇÚO para 0 art. 2. 0 , L1Ú

Jl1Cl'C II: 
Are. :~. 0 - II: Contribuição do D. 

N. o. S., -~m d'nheiro. de acôrdo com 
n..s scgn.intes perce·ntag--e-ns para a 1\~C..

liz~ç[to das obras: 

a> - aos govêrnos dos Estados e· 
do D:3t:·:to F.:d-:::ral, 60%; 

lJ) ·- ;:tOS f.?,"GV0l"DOS municipais, 70 r:;~;,: 
cl - às pcssü:J~ naturais ou pes.,oas 

jurídicas üe di:"<·ii;os nrivadn ao~~. 
A seg-unda Comissão, entretanto, 

:1 Jll'O·VOU u;~1:1. cmcntla substil;ui;iva pr,.
posta ))':;lo s·c·n l'·2ht.or. Sen:1.dor Frãn· 
cisco Ga lloLti, que é a seguinte: 



Art. 2. 0 ... 

II- Contribuição do D. N. O. S., 
-em dinheiro, de acôrdo com as se
guintes percentagens de orçamento 
aprovado pelo Ministério da Viaçã'J e 
Obras Públicas, para a realização de 
obras: 

al - aos govêrnos estaduais~ mu
nicipais, do Distrito Federal e dos Ter
ritórios 70% · · 

bl -· às péssoas naturais ou pessoas 
jurídicas de direito privado, 50%. 

Sou de parecer que se rejeite a pri
meira emenda e que se aprove a emen
da substitutiva apresentada pel'J rela
tor da Comissão de Viação e Obras 
Públicas. 
. Sala das Comissões, em 9 de abril 
de 1948. - Hami~:.on Nogueira, ?rç
sidente. - Pedro Ludovico, Relator. 
- Pereira Moacyr. - Levindo COelho. 

Roberto Glasser. 

N. o 241, de 1948. 
Da ComissCÜJ de Constituição é 

Justiça, sõbre a Proposição mi
mero 12, de 1948. 

Relator: Olavo Oliveira. 
1. Em mensagem de 27 de outubro 

de 1946, o Excelentíssimo Senhor Pre
sidente da República encaminhou ao 
Congresso Nacional a Exposição de 
Motivos, em que o Sr. Ministro da 
Educação e Saúde justifica a reorga
nização do Departamento Nacional' da 
Criança, nos têrmos do ante-projeto 
elaborado por aquêle Ministério. 

A providência legislativa solicitada 
visa ao aparelhamento da União, para 
melhor atender, através de um órgão 
oéntral, a um dos imperativos da ·Cons
tituição de 1946 - assistêncio. à ma
ternidade, à infância e à adol•·scência 
{artigo 164) . 

A relevância e oportunidade dessa 
iniciativa não precisam ser realçadas 
dentro do quadro, em que ela se in
sere, de um problema fundamental 
da nacionalidade - o da de!esa e pl'O
teção da criança. 

2. Na Câma.ra dos Deputados, a Co
missão de Saúde oferecet~ um substi
tutivo ao ante-projeto, sem modi.fi~~
ções de estrutura, assinaladas no ~Ja
recer do ilustre Deputado Ruy SanttJs. 
N<::sse parecer concluiu-se: a) que a 
ação fiscalizadora do Departamento 
Nacional da Criança, prevista no pa
rágrafo 6. 0 , deveria limitar .. ~e apenas 
às organizações particulares; b) que a 
lei federal não pode estabelecer, como 

17:l-

dispunha o art. 3. o, que os Estados o 
Municípios consignem, obrigatória
mente, nos seus orçamentos, v.erb::ts 
para a manutenção e desenvolvimen
to dos serviços de que tra~J. a pro
posição, 

Ficou assim, o projeto escoiir.ado de 
defeitos de inconstitucional: da de. 

Ainda sofreu o ante-projet;o ~ll~era
·ções, sem caráter substancial, nos seus 
artigos 7. 0 e 8. 0

, no tocante as fun
ções gratificadas. 

Entretanto. c::mo se acha fommla
ão o projeto, corresponde ao es
cõpo da reorganização do serviço· pú
blico em aprêço. As emendas apresen
tadas enquadram-se no ob.ietívo da 
iniciativa governamental . 

A Comi.ssão tendo em vista a impro
cedência da objeção de ordem juriclico
constitucional, contra o projeto, opi:la 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 6 de fe
vereiro de 1948. - Attilio Vivacqua, 
Presidente. - Olavo Oliveira, Rêl.a
tor. - Arthur. Santos, vencido, apro
vando mensagem do .Sr. Presidente da 
República. 

N.o 242, de 1948 
Da Comissão de Saúde sõbre a 

Proposição n.0 12, de 1948. 
Relator: Sr. Hamilton Noguei

ra. 

Em mensagem do Executivo, S. Ex
celência o Senhor Presidente da Repú
blica enviou ao Congresso Nacional um 
projeto de reorganisação do Departa
mento Nacional da Criança, atendendo 
ao ofício n.0 614, do Ministério da Edu
cagão e Saúde, datado de 31 de ou
tubro de 1946, no qual estão expostos 
os motivos que justificam a reorganiza_ 
ção do referido Departamento. 

Discutido na Câmara dos Deputados, 
foi aprovado o substitutivo apresenta
do à douta Comissão de Saúde Pública 
pelo seu ilustre membro e relator do 
projeto Deputado Ruy Santos. 

O substitutivo respeita na integra a 
estrutura geral do projeto, exclui do 
mesmo o Regimento Interno do De
partamento Nacional da Criança por 
achar o relator não ser assunto da 
competência do Congresso, apresenta 
algumas modificações de ordem técni
ca, acrescenta também alguns cargos 
novos, bem como aumenta alguns pa
drões de gratificação de vencimentos. 

A egrégia Comissão de Constituição 
e Justiça: do Senado julgou constitucio
nal o projeto, com voto vencito do Se
nador Arthur Santos, subscrito pelo 
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Sena~or Fer~-eir?- de Souza, opinando 
pela mconst1tuc10nalidade do pro
jeto. 

Na qualidade de relator e como 
membro desta Comissão, c'umpre-me 
apenas considera•r o projeto de acôr 
do com a finalidade específica da co: 
missão de Saúde. 

E dêsse ponto de vista não há ne
gar o valor do projeto por isso que vem 
da;· ao Departamento Nacional d::t 
qr1ança um?- amplitude e uma eficiên
Cia de que ele necessita para realizar 
o. seu elevado, patriótico e humanitá
n0 escopo. 
Tec~icamente .falando, o projeto na· 

~a de1xa ~- deseJar, parecendo-me, por 
1sso, . ql!e deve ser aprovado por esta 
Com1ssao. 

Sala· das Co~nissões. em 9 de a•bril de 
1948. - Ham1lton Nogueira Presiden
te e Relator. - Pereira .Moacy'r .
Levindo coelho. - Pedro Ludovico. 
Robe·rto Glasser. 

.. O SR. PRESIDENTE - Distribui
do_s os avulsos dos projetes ns. '52, que. 
cr1a uma Coletoria Federal no Mu
nicípio de Lngá, Estado da Paraíba e 
53, que dispõe sob as comemorações 
da batalha dos Guararapes, ficam os 
mesmos sôbre a Mesa, na forma regi
mental, ~urante as sessões de terça e 
quarta-feira a fim de receberem 
.emendas. 

Está finda a leitura do expediente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Pinto 

Aleixo. orador inscrito. 
O SR. PINTO ALEIXO ( '') - Sc

n~lor Presidente, o tempo foge irrepa
ravelmente. A morte, embora não 
Cll!eiramos, está sempre mais perto d·e 
nos do que imaginamos. ];: a even
tualidade mais certa com que dev.emos 
contar; mas, via de regra, não nos pre
paramos para recebê-la ou dela ter ·no
tícia, quando alcança algum dos en
t·es a quem estimamos. 

Estamos diante de um fato que en
~he de profundo pesar a todos que se 
mteressam. pelo Brasil: na madruga. 
da de hoJe, faleceu quasi inopinada
mente, o General de Divisão Gustavo 
Cordeiro de Fada, Comandante da 
s.n Região Militar. sediada em Pôrto 
Alegr.e. 

. Soldado, pode-se dizer, desde o nas
Cimento - porque foi entre ruflos de 
tambores e clarinadas que veio ao 
m~mdo, filho de soldado, que era -
cr1ou-se nesse ambioote, até ingressar 
no Colégio Militar, ainda no verdor 
dos anos. 

('') Não foi revisto pelo orador. 

Dêle fui contemporâneo naquele 
educandário e tenho bem presente a 
lembrança do soldadinho que, entre 
folguedos e estudos, se impunha aos 
camaradas, como verdadeira líder. 

Mais tarde, já na Escola Militar 
tivemos os mesmos sonhos e as mes~ 
mas a.3pir:1çõcs por um Brasil melhor. 

Quanta vez discutimos, por entre 
palavras acaloradas, os destinos da 
Nação! E era ,natural, Sr. Presidente, 
i?Orque, moços, pretendíamos ser re
!ormadorcs, criadores de algo melh<Jr 
do que um regime de mentira, onde. 
a cada instante, se falseava a demo~ 
cracia. 

Somos da geraçüo chamada a pres
tar contribuição expressiva para a so. 
lução dos problemas brasileiros. Acom
panhamos os movimentos revolucio
nários de 1922 a 1930. Sonhamos e 
sofremos . 

Nossa vida foi partilhada entre és
ses dois pontos extremos de uma 
sinu6icle, que ora nos levava a so
nhar, ora a meditar nas enxovias. 
Foi através dessa atua'ção que êle 
apesar de permanecer sempre soldado. 
porque teve a coragem de resistir a 
tüdas as tentações -- e é preciso 
que eu o d·eclare para honra do mi
litar ilustre que tombou nesta ma
drugada - foi através dêsse esfôrço 
que galgou todos os postos da hierar
quia de sua classe, até chegar à si
tuação. de chefe acatado, respeitado e 
- é interessante - querido, não obs
tante o rigor das nossas leis mili
tares. 

Dizer da sua atuação como aluno, 
é í'azer o elogio do discípulo dis~into, 
que conquistou a admiração de todos 
c-. camaradas pelo esfôrço sempre 
ym:;J~:tivo, a conside1·ação e a amizade 
de todos aquêles que tiveram o en
cargo de ser seus professôres. D1zer 
de sua .?.tuação como oficial do Exér
cito, é fazer também o elogio daquele 
que .soube distingu:~·-se entre seus 
pares, que .se revelou cumpridor rigo
roso de tôdas as suas obrigações; do 
instrutor aprimorado que soube trans
mitir aos seus instruendos os me
lhores ensinamentos; que soube, como 
comandante de escolas de formação, 
aprimorar os conhecimentos de touos 
quantos foram entregues à· sua cht;
fia. Dizer de sua atuação corl1o ~o
mandante de qualquer escalão, d~sde 
a bateria, aonde o conheci comandm1te 
como os melhores comandantes, até 
o mais elevado pôsto, que exercia com 
brilho invulgar, com patriotismo inex-
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cedível, é fazer o elogio daquele que 
~rigiu &m. profissão em verdadeiro 
sacerdócio, que consagrou tôdas as 
energias, todos os recursos da inteli
gência e tôdas as reservas morais para 
conseguir o objetivo - que. muitas 
vêzes passou despercebido - de sa
ber cumprido rigorosamente o dever 
imposto. 

O General Cordeiro de Faria ex
tinguiu-se, legando um exemplo sig
nificat-ivo a todos nós, seus compa
nheiros de armas, a todos os brasilei
ros, que precisamos ver na sua con
duta o .caminho a seguir. Sua morte 
enlutou o Exército, porque nêle via 
um chefe acatado e querido; e enlu
tou, também, o país, porque todos os 
brasileiros, que conheceram ~ vida do 
General Gustavo Cordeiro de Faria 
h::: d~ reconhecer que êle foi o pa
triota exaltado, cujas vistas estavam 
sempre voltadas para o porvir, cheio 
de .idéias generosas, antevendo es
plêndido e promissor futuro para o 
Brasil. 

Est;ou certo, Sr. Presidente, de que, 
V. Ex." bem compreenderá, nas pala
vras simples que estou proferindo, con
tendo a emoção, o profundo senti
mento de pesar de todos nós diante de 
tão duro golpe que acaba de sofrer o 
Brasil. <Muito bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Ccntinúa 
a hora do expediente. 

O SR. SALGADO FILHO ("') - S:-. 
Presidente, depois da palavra brilhante 
ào Senador e General, que acaba de 
pronundar-se sôbre o desaparecimento 
de Gustavo Cordeiro· de Faria, escu
sado seria minha vinda à tribuna 
a-fim-de aduzir considerações no 
mesmo sentido, de vez que S. Ex. a -
disse-o bem - interpretava o pensa
mento do S:nado. 

Ocorre, porém, que o General cor
deiro de Faria vinha exercendo a 
função no Rio Grande do 3ul, no 
comando daquela importante '~egtüo 
Militar, quando a morte o surp!·een
deu. 

A conduta 'impecável, a m::mei!'::t 
cavalheiresca com . que se conr)uzia 
naquêle alto :pôsto foram de tal na
tureza que, nê.ste instante, sinto o 
imperioso dever de interpretar a v'Jz 
daquela unidade da Federação, sem 
distlnções partidárias, porque a tan
to fui autorizado pelos meus ilustres 
colegas de representação. 

Os Srs. Ernesto Dornelles e Camilo 
Mcrcio - Muito bem; apoiado. 

( •) Não foi revisto pelo orador. 

O SR. SALGADO FILHO - A 
sua perda para o Rio Grande, ma
ximé nesta situação, é deveras Jas
timável e lamentada. 

Aquele Estado, Sr. Presidente, vive 
hoje situação angustiosa e Gustavo 
Cordeiro de Faria, com a habilidade 
de tato e as qualidades de soldado e 
patriótica, que todos lhe reconhecía
mos, era bem a personalidade capaz de 
compreender a grandeza de ânimo do 
povo riograndense, disposto aos maio
res sacrifícios em bem da pátria. 

Justo, admirávelmenr.e justo, o ilus
tre extinto tinha o dom de congregar 
ao seu redor subordinados de tôdus 
as categorias, desde o soldado raso, 
até o companheiro de mais elevad~ 
hierarquia militar. 

Tratava o General ou o Coronel 
com a mesma gentileza, simpatia ca
tivante e urbanidade com que lidava 
com praça ele pré embora sob rígida 
disciplina. 

Sr. Presidente, se me orgulho d·~ 
falar em nome dó R.it... Grande do 
Sul, não quero deixar de proferir al
gumas palavras em atenção à velha 
amizade que nos unia. Conheci Gus
tavo de Faria em minha infância, no 
bairro de São Cristóvão. No decorre't' 
do tempo, encontramo-nos em tôds.s 
as lutas por um ideal comum, pois o 
ilustre extinto, apesar de soldado dis
ciplinado,. era idealista e sentia as 
agruras que aflig·iam a pátria. N0s 
momentos mais difíceis, ei-lo no pôsto 
de honra, pronto a defendê-la. 

Depois de 30, nossa convivência to~·
nou-se constante, diária. O Brasil, 
convulsionado por · uma revolução, 
conquanto vitoriosa, exigia permanente 
vigilância. Juntos -- êle como C:J.
pitão-Coml".ndante do Forte do Vigia 
e eu desempenhando função policial -
zelámos pela ordem nesta Capital. 
Jamais entre nós surgiu qualquer 
dissentimento ou discrepância de ati
tude. Agíamos sempre conjugando es
forços, em pról do bem comum. 

Hoje, que o vejo desaparecer, quase 
repentinamente, contenho minha emc•· 
ção com grande esfôrço. 

Perde o Brasil um patriota na ver
dadeira acepção do têrmo, que vivia 
exclusivamente da profissão e dedi
cava a vida à integridade e seguranç:t 
nacionais. 

O General Gustavo· Cordeiro de Fa
ria desaparece sem deixar qualquer 
malquerença e estou certo de que as 
Fôrças Armadas e :::t Nação sentem 
o pas.samento dêste ber,;.emérito mi
litar, que tanto enobreceu a farda 
que vestia, enalteceu J Exército, que 

•' 
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idolatrava e a Pátria, ctue estremecia. 
<Muito bem; muito bF.:m.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. VICTORINO FREmE-('') 
- Sr. Presidente, o Exército e a 
Nação Brasileira foram surpreendi
dos, na manhã de hoje, com o súbito 
falecimento do General Gustavo Cor
deiro de Faria, bom militar, bom ci
dadão e bom amigo. Desejo trazer à 
Nação e ao Exército as condolências 
do meu Partido, pela perda que aca
bam de sofrer. A terra carioca abre-se 
hoje, para receber no seu seio fe
cundo os despojos de quem tantos 
serviços prestou à Pátria e a sua 
classe. (Muito bem.) 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA ('') 
- Sr. Presidente, o nobre Senad•.w 
Pinto Aleixo expressou o sentimento 
geral do Senado e recebeu, ge~tilmen
te, a delegação do nosso partJdo para 
exprimir também nosso pesar, e dar 
de público, manifestação de sincero 
sentimento pela morte do grande Ge
neral Gustavo Cordeiro de . Faria, 
razão por que aqui e:::tou ma1s uma 
vez nesta tribuna, para apoiar as 
palavras do eminente colega. <Muito 
bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua a 
hora do expediente. 

O SR. ATI'ILIO VIVACQUA -.Se
nhor Presidente, o Partido Republi~a
no compartilha também, com a J::!lalOr 
emoção, do sentimento do Exér~Ito e 
do País pelo passamento do Ilustre 
brasileiro e grande milita:: - General 
Gustavo Cordeiro de Fana. Nada te_
rei a acrescentar às palavras profen
das sôbre essa vida devotada à ~ua 
classe ao serviço da Nação e que de1xa 
um dos mais nobres e altos exemplos 
de civismo e patriotismC!. sua bi?€fra
fia confunde-se com penados decisivos 
da história da redemocratização do 
Brasil. 

A homenagem à memória do insign~ 
soldado e do digno patriota q!:le foi 
uma das mais brilhantes expre~soes de 
cultura das Fôrças Armadas, Junta.:se 
a saudade que envolv~ os cora9oes 
consternados de seus inumeros amigos 
e admiradores. Sua exigência, modêlo 
de simplicidade e de pob_re~a de cum
primento de dever profJssJOnal e df' 
amor ao Brasil ficará com~o nobre .e 

. alto exemplo para as geraçoes. (Mm
to bem). 

('') Não foi revisto pelo orador. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. GóES MONTEIRO (*) -
Sr. Presidente, depois que os nobres 
Senhores Senadores, autorizadamente, 
falaram sôbre o falecimento do Gene
ral Gustavo Cordeiro de Faria, não só 
em nome das agremiações partidárias 
a que pertencem, como no de todo o 
Senado da República, vejo-me poupa
do de cumprir o doloroso encargo de 
comtmicar o triste acontecimento a es
ta Casa. Nas palavras que vou pro
nunciar desejo exprimir o grande p~ 
sar que sofremos neste momento, pela 
morte dum grande soldado da nossa 
Pátria. E afora, - talvez superflua
mente - acrescento algumas conside
rações, em meu nome pessoal, no da. 
minha família, e - posso àjzer -
também no de meus companheiros de 
armas, portanto, em nome do Exérci
to, da nossa Pátria, no do próprio po
vo brasileiro, que acaba: de perder fi
lho tão distinguido. 

Não venho fazer o elogio funebre 
dêsse soldado tão amigo. dos comanda
dos e que foi exemplar chefe de famí
lia, homem que. por suas virtudes e 
qualidades morais, reputava dos mais 
dignos da classe a que pertenceu. 

Reconheço, Sr. Presidente, o grau 
de suspeição em me exteriorizar des
ta forma sôbre um companheiro dile
to, um amigo do coração; mas achei 
do meu dever acrescentar álgo mais· 
que represente a minha despedida,. 
porque não posso pretender outro en
contro se não na eternidade, além do 
que tive na madrugada de hoje diante 
da imobilidade e da irrevogabilidade 
da morte. 

o General Gustavo Cordeiro de 
Faria foi um do.s mais distintos che~ 
fes do Exército Brasileiro. Figura 
que se impôs no meio dos seus ca
maradas, onde ingressou por verda
deira vocação para a carreira da.:; 
armas, durante sua vida revelou pri
morosas qualidades de cidadão e de 
sold.ado. Quer como_ oficial de tropa. 
da arma de artilharia, particular~ 
mente na de Costa, na qual se espe
cializou, quer como oficial de Estado 
Maior, Gustavo Cordeiro de Faria 
foi um dos valores mais apurados .; 
preciosos de nossa formação militar. 
tornando-se, finalmente, o chefe 
exemplar hoje aqui rememorado com 
tanta homenagem e reverência. 

Ingressando no Exército em fins 
de 1911, fêz o Curso de Formação de 
Oficial, normalmente, recebendo em 

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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1915 as insígnias do ofiCialato. Quer 
como oficial subalterno, quer coma 
oficial superior, assim como nos di~ 
ferentes cursos que fêz para comple~ 
tar sua formação d.e Estado Maior e 
na especialização de sua arma, de
monstrou sempre inteligência, gran
de cultura, e inexcedível valor, pos
tos ao serViço exclusivo de sua elas·· 
se, além das qualidades morais ver
dadeiramente incomuns que o dis~ 
tinguiam no nosso meio. Assim, al
cançou -os últimos gráus da hierar
quia militar, num dos postos de man
do de maior responsabilidade no 
pais - a cJ,ireção da 3.a. Região Mili
tar - donde veio para a Capital da 
República em busca de melhoras 
para a saúde, e aqui, infelizmente, 
sucumbiu. 

Nas diferentes funções e missões 
que desempenhou, quer na tropa, 
quer como oficial de Estado Maior, 
Gustavo Cordeiro de Faria foi exem
plo vivo de dignidade, de· capacida
de e de operosidade. Tendo sido, du
rante muitos anos, meu principal 
colaborador, justifica-se que eu ve
nha, neste momento, embora resu~ 
midamente; dizer algumas palavras 
sôbr·e sua personalidade. 

Oficial de meu gabinete, quando 
Ministro da Guerra, chefe do meu 
gabinete quando estive à frente ·ao 
Estado Maior do Exército, chef·e do 
meu Estado Ma~or, quando exerci o 
comando superior do Exército Brasi
leiro, em todos êsses cargos soube 
.patentear as primorosas qualidades 
a que acabei de aludir. 

Além disso, seu coração formara
se par.a a bondade. Era um dos che
f,es mais populares, mais conhecidos 
do nosso Exército. Tive a comprova
ção constante dessa inestimável qua
lidade, dêsse seu grand·e coração, no 
prolongado convívio que mantivemos 
por largo período d·e labor comum. 
Quando às vêzes me via exs.sperado, 
por qualquer falta cometida pelos 
meus oficiais, ou ainda por motivo 
outro que me desgostasse, tinha êle 
sempre o jeito de pôr fim à minha 
irritaç:?.o, - jeit-o todo particular -
e, concomitantemente, o de extinguir 
os motivos que me haviam ocasional
mente exaspe:rado, executando por 
essa forma traba.lho sumamente efi~ 
caz. Encontrava meios, em sua pró
pria pessoa, para que me mantivesse 
satisfeito. 

Quando Ministro da Guerra o atual 
Presidente da República, Exmo. Sr. 
Genenl Eurico Gaspar··Dutra, e sen
do eu, então, Chefe do Estado Maior 
do Exército, muitas ocasiões se apre-

sentaram de me consultar o Minis
tro sôbre a necessidade de levar a -
efeito qualquer missão importante 
por oficial cuja escolha, de momen
to, não lhe ocorria. 

Solicitando o meu auxílio eu sem
pre indicava o então Coronel Gusta~ 
vo Cordeiro de Faria. O Ministro 
mandava cham!i.-lo. l'l:le, invarlàvel~ 
mente, recusava porque preferia 

. continuar a servir a·O meu lad-o. O 
Ministro, então, revelava que quem 
o ind-icara fôra eu mesmo. l'l:le vol
tava, então, s·erenamente, para junto 
de mim e me perguntava: - Meu 
General, o Senhor quer se ver livre de 
mim? Respondia-lhe que não porém 
que o Ministro, necessitando ãe um 
oficial de confiança para desempe
nhar missão d·3 caráter muito im
portante e, não tendo outro em vis
ta, eu o havia indicado. E assim 
continuou até que, em uma dessas 
indicações, o Ministro não mais acei
tou as suas e:x:cusas e mandou-o para. 
a Alemanha, em plena guerra, quan
do ainda não eramos beligerantes, a 
fim de tratar d-o nosso armam.ento, 
encomendado naquele pais. 

Foi lá que contraiu a insidiosa en
fermidade. que o vitimou. 

Pouco depois, de vo1ta ao Brasil, 
ascendeu ao generalato. Desempe.nho.u 
como general funções bastante deli
cadas e importantes, a começar pela 
do comando da no3sa Base de. Natal, 
durante a guerra. 

Exerceu, ainda, vários cargos e, fi
nalmente, antes de comandar a 3.11 

Região Militar do Rio Grande do Sul, 
foi diretcr do Ensino do ~ército., -
um dos Departamentos mais impo1·

.tantes do Ministério da Guerra. 
Terminada a gu·erra, fundou o ce.n

tro de Instrução Modelar, que hoje 
está funcionando no Realengo. Fol 
esta a sua última função como gene
ral de Brigada, pouco antes da jor
nada de 29 de outubro de 1945. 

Nessa memoráv.e.l manhã, em que 
foi desencadeado o raio, o General 
Cordeiro de Faria, juntamente com 
seu irmão e com o.s generais Dutra, 
Canrobert, Mend·es de Morais, Ar
nolfo Santos e. Alcio Souto, a quem 
imediatamente chamei para lhes 
transmitir informações sôbre a situa
ção que se criara inopinadamente., 
diante do meu relato, apenas respon
deu-me, sem nenhuma objeção: "0 
Senhor nos deu suas ordens e vamos 
executá~la.s - é a coisa única que 
nos resta fazer. 

Poucos meses após êsses aconteci
mentos, foi promovido ao posto de 
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Gcn<'.ral de Divisão e designado para 
comandar a mais importante região 
I-/rilitar, que é a do Rio Gmnde do 
Sul. 

Acabo de esboçar, Sr. Presid-ente, 
um resumo apagado da carreira do 
grande vulto mili:ar que acaba de 
desaparecer. Não lhe poderia render 
maior homenagem do que aquela que 
acabam de lhe tributar 0.3 Srs. S·e
na,do·res, seus amigos pessoais e, 
acredito, mesmo, todos aquêles que 
tivert<m conhecimento d·essa vida pre
ciosa, infelizmente tão inopinadamen
te extinta. (Muito bem; muito bem). 

E' lido, apoiado, e distribuído. 
à Comissão de Constituicão e 
Justi~a o se.guinte · 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 13, de 1948 

Regula o aproveitamento do mi

lita1· em cargo público. 

Art. 1.0 - O militar da ativa pode
rá ser aprov.eitado em cargo público 
permanente ou temporário, de nomea
ção do Presidente da República, de 
Gov.ernador de Estado, ou de Territó
rio e do Prefeito do Distrito Federal, 
para o qual tenha conhecimento téc
nico ou especializado. 

Parágrafo único. - A nomeação 
dependerá de liconça prévia elo Con
selho de Segurança Nacional, conce
dida medianta pareaer do Estado 
Maior da arma a que o militar per
tencer, sôbre a sua capacidade téc
nica ou e~pecializada para o cargo 
que lhe é destinado e sôbre a conve
niência ou não do seu afastamento do 
serviço militar. 

Art. 2.0 - O militar não poderá 
permanecer em cargo temporário · de 
nomeação, por mais de quatro anos, 
devendo retornar ao serviço de sua 
carreira e só podendo, novamente ser 
nomeado para o cargo permanente ou 
temporário, depois de seis anos no 
efetivo exercício da sua função mili
tar. 

Art. 3.0 - O militar em ativida
de, na reserva, ou· reformado, não 
terá direito aos proventos inherentes 
à sua condição de militar, desde o 
momento da posse em cargo públicc 
permanente ou temporário, eletivo ot· 
não. 

Art. 4.0 - O militar investido em 
cargo público permanente, estranho 
a sua carreira, será transferido para 
a reserva, com direito à contagem 
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do tempo de serviço militar para n 
aposentadoria naquele cargo. 

Art. 5.o - O militar eleito ou no
meado para cargo público temporá
rio, ficará, desde a data da posse, 
agregado ao respectivo quadro. 

§ 1.0 - Durante o seu afastamen
to em função eletiva ou de nomeação 
temporária ser-lhe-á contado o tem
po de serviço para efeito de promoçãr: 
por antiguidade, transferência para a 
reserva, ou reforma. 

:; 2.0 - Uma vez somados oito anos, 
os períodos em que estiver o militar -
afastado da sua carreira em exerci
cio de função pública, eletiva ·ou de 
nomeação, será êle transferido para 
a reserva, sem prejuízo da contagem 
do tempo para a reforma. 

Art. 6.o - As <nomeações de mili
tares para cargo público, feitas pelo 
Presidente da República, pelos Go
vernadores dos Estados e dos Territó
rios, pelo Prefeito do ·Distrito Fe
deral, em data anterior à. da pre
sente lei, estão dispensados • das exi
gências do parágrafo único do artigc 
1.0. 

Art. 7.o - Os militares atualmen
te afastados do serviço de sua carrei
ra e ocupando cargo ou função. que 
não sejam de nomeação das auto~ida
des r-eferidas no art. 1.0 desta Le1, ou 
não estejam exercen~o ?a.rgo elet.i
vo deverão retomar ~-t at1v1dade 1111-
lit~r dentro do prazo de trinta dias. 

Art. 8.0 - A presente Lei ~ntr~rá 
em vigor 1ria dat:1 de sua pubhcaçao. 
Art. 9.0 - Revogam-se · as disposi
ções em contrário. 

Justificação 

1. - A Comissão Mista, inc.umbida 
de ·elaborar os projetas das le1s com
plementares da Constitui.ção, org~ni
zou uma lista das matér1as co~stl~U· 
tivas da sua. tarefa. E nela nao ~n
cluiu a constante do presente proje
to que busca r.egulamentar os pará
grafos 3.0 , 4.o e 5.0 do ~rtigo \!92- da 
constituição Federal. ElS porque ora 
se oferece pedindo que, uma vez re
conhecido 'constitucional pelo voto de 
Senado, nos têrmos do artigo . 135 de 
nosso Regimento Interno. seja .sup
metido ao estudo daquela Com1ssac 
Especial. 

2 A necessidade de se dar regu!u.
mentação aos referidos. preceitos cons
titucionais é indiscutível. Embora es
teja terminada a maior guerra mun
dial de todos os tempos, a manuten
ção da paz está exigindo dos povos, 
que nela tomaram parte e foram vi-

i' 
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toriosos, a conservação das suas fõ;·. 
ças armadas em perfeita forma, cons
tante treinamento e permanente es
tudo dos aperfeiçoamnto da arte bé
lica em 1·ápida evolução. O afasta
mento, portanto, do militar, da ativi
dade da sua carreira para o exercício 
de cargo público, deverá atender a 
circunstâncias muito especiais, nota
damente as do interêsse da seguran
ça e da defesa nacional. Pois, sendo 
as fôrças armadas das instituições na
cionais permanentes, organizadas com 
base na hierarquia, destinadas a de
fender a Pátria e a garantir os pode
res constitucionais a lei, e a orde?n 

. (Constituição artigos 176 e 177), só 
excepcionalmente poderão os seus 
membros ser desviados dos seus misté
ree para outras atividades. E, isso 
mesmo, quando pelos seus conhecimen
tos técnicos ou especializados, o apro
veitamento da sua capacidade no car
go civil compense o prejuízo decorren
te do seu afastamento da efetividade 
militar. Daí a necessidade de ser êsse 
ato examinado pelo Estado M.aior da 
arma a qu.e pertence o militar, para 
opinar sôbre a conveniência ou incon
veniência do afastamento e sôbre as 
suas aptidões técnicas ou especializa
das para o cargo público que lhe pro
põe, e também pelo Conselho de Se
gurança Nacional, que concederá ou 
negará licença. 

3. O eminente General Eurico Gas
par Dutra, quando no exercício do 
cargo de Ministro da Guerra, fez por 
vezes declarações peremptórias à im
prensa contra o afastamento de milita
res das funções da sua carreira para 
o desempenho de cargos públicos. F 
tantas vezes, dirigindo-se aos seus 
companheiros de arma que se encon
travam nessa situação, concitou-os a 
retornarem às atividades milita)!"es, 
ponderando que o afastamento mais 
ou menos prolongado lhes amortecia c 
entusiasmo pela carreira e lhes im
pedia acompanhar o desenvolvimentc 
e aperfeiçoamento técnico da respec
tiva arma. 

4. os Constituintes de 46, orienta
dos nesse mesmo pensamento, insere. 
veram na Constituição vigente aquê
les sensatos preceitos contidos nos ar
tigos 182. É, portanto, de tôda a con
veniê\"lcia para as fôrças armadas evi
tar-lhe a perda dos seus elementos, es
tabelecendo-se a proibição superior a 
quatro anos e determinando-se que 
uma vez retornado a êle, não possam 
novamente deixá-lo, sinão depois de 

perfeitamente readaptado, para o que: 
não é demais o espaço de seis anos. 

5. Não é de se permitir que mem
bros das fôrças armadas fiquem à dis
posição de autarquias ou de entidades 
particulares, pois que a Constituição, 
no art. 182, apenas o consente para 
quadro funcional da União dos Es
tados, dos Territórios do Distrito Fe
deral e dos Municípios. 

6. As nomeações já feitas não po
dem ficar sujeitas à formalidade da li
cença estabelecida no § 1.0 do pre
sente projeto, que não tem efeitc 
retroativo. Entretanto, estarão subor. 
dinadas aos demais artigos, porque 
são decorrentes, diretamente, dos pa
rágrafos s.o, 4.0 e 5.:> do artigo 182 da 
Constituição Federal. 

Sala das Sessões do Senado Federal, 
em 12 de abril de 1948. - João Vil
Zasbõas. 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Ernesto Dornelles. 
Victorino Freire. 
Fernandes Tavora. 
Ferreira de Souza. 
Durval Cruz. 
Mathias Olympio. 
Clodomir Cardoso. (7). 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Alvaro Adolpho. 
José Neiva. 
Novaes Filho. 
Walter Franco. 
H~nrique de Novaes. 
Marcondes Filho . 
Euclydes Vieira. 

·Alfredo Nasser. 
Filinto Mmler. 
Olavo Oliveira. (11) . 
O SR. PRESIDENTE - Esgotada a 

hora do expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Consta de Trabalho de Comissões. 
O SR. PRESIDENTE- Tem a pa

lavra o Sr. Senador Piínio Pompeu, 
orador inscrito para explicação pes
soal. 

O SR. PLINIO POMPEU- (Para 
explicação pessoal) Há cêrca de yin
te dias, o Deputado Hermes L1ma. 
iniciou, na Câmara dos Deputados, o 
debate sõbre o projeto do estatuto do 
petróleo - elaborado pela Comissão 
presidida pelo Sr. Odilon Braga. 
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Tivemos, assim, conhecimento de 
que aquela Comissão se desencumbi
ra da missão que lhe fôra confiada 
pe!os poderes competentes e não pu
semos dúvida que o resultado se apro
ximava, tanto quanto possível, dos 
altos interêsses da Nação, dado o va
lor moral e competência de seus mem
bros e a experiência e patriotismo de 
seu digno Presidente e Relator. 

Era meu intuito agitar êsse magno 
problema nesta Casa, ao mesmo tem
po em que fosse naquela outra do 
Poder Legislativo, a fim de não se pro
telerar mais a solução da Lei Orgânica 
que servirá de base à exploração daõ 
nossas perdas petrolíferas e, conse
qüentemente, o primeiro passo para 
ocupa.rmos o lugar que nos compete 
entre as mais poderosas e indepen
tes nações do mundo. 

Razões desconhecidas, espírito, tal
vez, de oposição ao sistema bicame
ral, têm cont1ibuído para que não 
seja integral a nossa co~aboração em 
as~untos pertinentes à economia pú
bhca, a que estamos obrigados pelo 
texto da Constituição. . 

O fato de nossa Magna Carta de
terminar que as leis sõbre matéria 
financeira sejam de iniciativa do 
Presidente da República, tenham 
início na Câmara dos Deputados, não 
nos tira o direito de examiná-las e 
emendá-las e, pelo contrário, nos im
põe êsse dever, pois o Senado é -
tanto quanto aquela Casa - o outro 
ramo do Poder Legislativo. 

Assim, talvez, não compreendem os 
que julgam que iniciativa stgnifique 
'exclusividade - não cabendo ao .Se
nado senão aprovar atabalhoadamente 
p que vem da Câmara dos Deputados. 

Já não me refiro ao caso dos orça
mentos da República. A êste respeito 
quando se discutia, nesta Casa, o do 
presente exercício, tive então a opor
tunidade de salientar que apenas nos 
tinha sido reservado o e:tiguo prazo 
de vinte e tantos dias para examiná
lo e emendá-lo, emendas essas que 
afinal vieram a ser totalmente ::ejeita
das na Câmara dos Deputados pela 
escas.sês do tempo. 

Agora vem ao caso - o ante-pro
jeto que organiza o estatuto do pe
tróleo, remetido em fevereiro passado 
àquela Casa e de que só tivemos co
nhecimento pela leitura dos discur
sos, ali pronunciados, sôbre tão pal-

. pitante assunto. 
Não me consta que algum Senador 

tenha reaebido o impresso com as 
Mensagens do Exm.0 Sr. Presidente da 
República, encaminhando o ante-pro-

jet<J do estatuto do petróleo e mais 
elementos elucidativos sõbre o mesmo 
Com muito empenho consegui um 
número do referidÇ> impresso, cuja lei
tura mais me fJ.rmou a convicção 
de que não poderia ser mais ncer
tada a escolha da comissão presidida 
pelo Sr. Odilon Braga, multo embora 
tenha as minhas restrições a certos 
pontos de seu trabalho, como opo!"
tunamente mostrarei. 

Antes, porém, de iÚiciar a apreciação 
dêsse notável estudo, desejo fazer al
gumas considerações ao discut·so do 
Deputado Hermes Lima, uma vez que 
foi por .int~rmédio do mesmo que 
t1ve o pnme1ro contacto com a dire
triz que me parece acertada para· 
que tenhamos o nervo motor dos 
grandes, porém inexplorados recur
sos econômicos que fazem desse 
imenso Pais "país do futuro". 

Muitas tentativas temos feito, ou 
por outra, muitas palavras gasta
mos e muitos projetas delineamos 
com a intenção de aproveitar ·o que 
existe sõbre a face da terra e dentro 
do solo de um dos maiores paises 
do mundo em extensão e :-iquezas 
latentes - se assim podemos chamar 
a energia e substância da terra que 
ainda não produz utilidades, as quedas 
dágua não industrializadas e os miné
rios não explorados, a respeito de cujo 
aprovEitament<J, não temos passado de 
meras tentativas, logo depois relega
das ao esqueciment<J, como se esti
vessem fora da moda. 

Para citar apenas os últin1os gover
nos que se iniciaram com programas 
de soluções de algum dos nossos pro
blemas econômicos, temos: o de Epi
tácio Pessoa, com a siderurgia nacio
nal acertadamente planejada no Vale 
do Rio Dôce; as obras do Nordeste 
iniciadas com a única direção técnica 

· e científica capaz de redimir eco
nômicamente aquela imensa região. 
E' pena que seu Govêrno fôsse tão 
curto - treze anos apenas. 

Nà Govêrno Getúlio Varg;as, agitou
se o problema do trigo. Nada se resol
veu. Agit<>u-se o problema r.iderúr
gico. Também nada foi resolvido. 
Fechou-se o Parlamento por que nada 

· se resolvia, e piorou tudo. Constrol:-se 
depois uma usina siderúrgica no mais 
inapropriado lugar, gastando-se três 
miliões de cruzeiros, para fornecer 
ferro mais caxo do que o fabricado com 
carvão de madeira e duas vêzEs o preço 
do ferro estrangeiro. E dizem que o 
problema siderúrgico foi resolvido. 
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O Sr. Bernardes Filho - V. Ex.n 
referindo-se ao problema do ferro 
disse que não teve solução ao tempo 
do Govêrno Epitácio Pessoa. Permita
me prt:star Esclarecimentos, porque o 
assunto está esquecido e diz respeito 
a um ponto de vista intransigente do 
Govêrno de Minas de então, em cuja 
presidência se achava o Sr. Arthur 
Bernardes. O govêr.no opôs-se tenaz
mente a que o problema da siderurgia 
tivesse a soluçãO pretendida pe'lo Se
nhor Farghuar. 

Acusa-se, constantemente, o Senhor 
Artur Bernardes de nunca te.t· queri
do resolver· o problema do f-e:-ro. E' 
preciso se saiba que êle não foi prà
priamente contrário ao cont!·ato da 
Itabira. A sua única exigência foi 
que a Itabira assumisse a obngação 
de montar aqui a indústria siderúrgi
ca, para poder exportar o minério. A 
Itabira sempre se opôs, sempre se 
recusou a instalar essa . indústria no 
Bl'asil. Aponta-se S. Ex.a, r.eoit.o. 
como negando-se a resolver o pro~ 
blema do ferro; no enta·nto, S. Ex.n 
·era favorável à concessão, exigindo 
apenas se montasse a indústria. :::i
derúrgia. A culpa., portanto, pela falta 
de solução do problema, .naquela ocs,
sião, não cabe aos governos, mas à 
Itabira !ron. nos próprios estrangeiros 
que vinham ao Brasil à busca de con
cessões, mt!ita vez· sem nEnhum back 
ground, sem nenhum apôio fina:ncei
ro atrás de si. De posse da concessão 
é que iam levantar o capital no es
trang-e-iro. Essa a verdade. 

O Sr. Fernandes Tavora - Permi
ta-me o nobre colega. A Itabira. nun
ca pretendeu montar indústri:l. si
derúrgica. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex.a 
.s.abe que ela jamais Quis montar essa 
indústria e só por isso ·não teve o 
contrato. 

O Sr. Fernandes Tavora - E na 
pr-etendida renovação do contrato, em 
1928 cu 1929, a cláusula a êssc res
peito trazia a expressão aà libitum. 

O Sr. Bernardes Filho - E 9. exi
gência do Govêrno mineiro era a obri
ga torie<iad-e. 

O Sr. Fernandes Tavora - Queria 
escavar o nosso solo, tirar o minério, 
arranjar divisas; mas montar a usi
na, não, como muito bem dis.:;~ o no
br.e Senador Bernardes Filho. 

O SR. PLINIO POMPEU- Penso 
que V. Ex. a está equivocado. 

O Sr. Bernardes Filho - O Govêr
no mineiro não era contrário à ex-

poxtação; queria apenas se montasse 
no Brasil a indústria siderúrgica.. 

O SR. PLINIO POlVIPETJ -. A pro
posta da Itabira, naquela ocasião, era 
pa:-a montar uma usina siderúrgica. 
Do minério total a ser exnortado, cêr
ca de trinta Inllhões de toneladas, 
cinco por cento seriam tramsformados 
em ferro, o que daria mil e quinhen
tas toneladas para o Brasil. 

o Sr. Bernardes Filho - A cláusu
la a êsse respeito continha a expres
são ad libitum'. A !tabira montaria ou 
não. O que se pretendia, no entanto, 
era que a cláusula fôsse obrigatóna. 
Não se daria concessão para a expor
tação do minério s-em a mo,ntage,·:n ela 
usina. 

O SR. PLÍNIO POMPEU- A cláu
sula, no primitivo contrato, era obrt
gatória, tendo sido, porém. modifi
cada no posteriormente encaminha
do à Câmara dos Deputados,- em 1935, 
por mensagem do então Presidente 
Getúlio Vai:gas. Segundo essa mensa
gem, ficou ad libitum da Itabira Iron 
a montagem da usina para o beneficia
mento de cinco por cento do minério 
exportado. 

O Sr. Fernandes Tavol'a - Foi jus
tamente a ocasião em que o Senhor 
Arthur Bernardes, eu e outros fizemos 
campanha contra a Itabira Iron. exa
tamente porque não queria montar a 
usina siderúrgica. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex.n 
é autoridad.e para debater o assun
to. 

O Sr. Pedro Ludovico - O nobre 
orador permite um aparte? (Assenti
mento do orador) . - V. Ex.n fêz duas 
afirmativas bem distanciadas. Diss·e 
que, no Govêrno do Sr. Getúlio Vm:
gas, quase nada se fêz nesse S·entido. 
No entanto, êsse govêrno foi o que 
mais se esforçou pela realização da 
indústria siderúrgica. Afirmou, tam
bém, que os minérios brasil-eiros não 
têm sido explorados, o que não re
p::esenta a ve:rdade. Nestes últimos 
tempos, principalmente dura•:J te a 
guerra, extraiu-se muito ferro, carvão, 
cristal d·e rocha, e outros minérios. 

O· SR. PLINIO POMPEU A 
guerra nos obrigou a essa exploraçii.o. 
As condições do mundo ansiavam pe1o 
minério. 

Oxalá, meditemos no exemplo, para 
não repeti-r ·OS seus êrros no pro
blema do petróleo. Do contrário, t·r.
remos petróleo nacional por preço duas 
ou três vêzes superior ao estrangeiro, 
o que emperraria,· cada vez mais, a 
nossa incipiente economia. 
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O Sr. Bernardes Filho - Voss~ Ex
celência sabe, por acaso, se os lucros 
compensam u'a má administmção? 

O Sr. Salgado Filho - O que não 
é possível é entregarmos o colossal pa
trimónio do nosso subsolo aos trusts 
estrangeiros, porque ficaríamos subju
gados aos seus desígnios, sempre con
trários aos in te1·êsses do Brasil. 

O Sr. Bernardes Filho - Muito 
bem. 

O SR. PLIN;!:O POMPEU - Nunca 
teremos petróleo ou siderurgia se não 
dispus·ermos d·e capital estrang·eiro. 

O Sr. Salgado Filho - A siderurgia 
existe, representada pelas gra!tdes usi
nas. 

O SR. PLINIO POMPEU - Pro
duzindo mais caro que com o carvão • 
de madeira. 

O Sr. Salgado Fiiho - Se entregar
mos ci petróleo ao domínio ·estrangeiro, 
será mais um produto a êle .::edido e 
nunca uma garantia da economia e de
fesa do Brasil. 

O SR. PLINTO POMPEU- O nos
so problemg, máximo é e será, por 
muito tempo, o de transporte. Se pre
cisarmos de petróleo é para fazer o 
transporte do que a agricultura pro-· 
duz; dos minérios que se ext:mem da. 
term .para transformá-los em utili
dade; enfim, para elevar o nív.el eco
nómico e· fazer a felicidade do povo, 
pois tal deveria ser o desiderato de 
todos os Govêrnos. 

Iniciamos essa nova fase de vid?. 
constitucional agitando o problema cie 
transporte. Ni".o faltaram discursos, nas 
duas Casas do Parlamento, propondo 
medidas para se aparelharem as es-

. tradas de ferro, melhorando as suas 
condições técnicas, a fim de se obter 
fretes mais baixos; desobstruir os por
tos e, tudo isso, com a intenção de 
baratear o custo da vida. D€corridos 
mais de dois ancs, nada. di.sso se fêz 
e o custo d:;., vida .duplicou. Agora mes
mo o Govêrno foi obrigado a proibir 
a, exportação de gêneros de primeira 
necessidade, a fim de baratear a vida 
porque êsses produtos estão falt::mào 
no mercado. 

Qual o motivo de estarem faltando? 
De certo é não termos transporte. Se 
não o temos, o agricultor evidente
mente não plantará para não ver per
dido o produto de seu trabalho. 

De que serve aumentar-se a produ
ção nacional, se a mesma não ·pode cir
cular, não pode alcançar o centro con
sumidor? f:sse aumento não serviriit a 
ninguém, nem ao consumidor, nem ao 

produtor. Por isso o produtor não pro
duz e as estatísticas demonstram a 
queda da produção. 

Se não tivermos estradas e portos 
aparelhados, o custo da vida cada ve~ 
ficará mais caro e os problemas so
ciais complicar-se-ão. 

O Sr. Bernardes Filho -V. Ex.u Llá 
licença para um aparte? 

O SR. PLINIO POMPEU - Com 
todo o Prazer. 

O Sr. Bernardes Filho - Vossa Ex
celência acredita que entregando o pe
tróleo ao estrangeiro - o que Vos.s:t 
Excelência pr~tende é entregar - re
solveremos êsses pro·blemas? 

O SR. PLINIO POMPEU - Peco 
a V. Ex.• a gentileza de aguardar m-i
nhas posteriores considerações. 

Não pretendo se entregue o petró
leo ao estrangeiro. Penso 11ão pode
mos resolver o problema sem o au
xílio do capital externo. Não peço, ab
solutamente, se entregue o plóduto ao 
estrangeiro. Sou contra a >ua cessfio 
a qualquer pessoa, ao alienígena, ao 
Govêrno ou ao monopólio. 

O Sr. Bernardes Filho - Agradeço 
a informação do nobre colega. 

o Sr. Sa,Zgado Filho - Se o ilustre 
orador é contra a entrega ao parti
cular, ao estrangeiro e ao Govêrno, a 
quem, então, quer que o produto seja 
cedido? 

O SR. PLINTO POMPEU- A todos 
que queiram explorá-lo. Nossos imen
sos veios petrolíferos - se é que exis
tem - atingiram cêrca de trezentos 
milhões dô 11ectares, mais que sufi
cient~: parã quem deseje inverter ca
pital. 

Há poucos dias, o nosso eminente 
colega Senador Salgado Filho, demon.::
trou que o transporte de certa merca
doria tinha custado tanto quanto o 
seu próprio preço. 

Mas que fazer p~ra se evitar is~o_? 
Baixar o frete seria aumentar o dejzczt 
da estrada. A solução está no .aP?J'C
condicões técnicas. O frete arb1trarlc, 
sem ó cálculo de seu custo, trará, fa
talmente, prejuízo, ou ao· público q~e 
necessita da estrada, ou à pr6pr1a 
estrada que transporta abaixo do 
custo. 

E quem paga êsse prejuízo? E' sem
pre o povo porqu~ as est:;-ada~ sã.o 
quase tôdas do Governo que e obngado 
a aumentar os impostos para mantê
las. Para se baixar o frete é preciso que 
se m~:l11orem as condições técnicas, di
minuindo as rampas, aumentando-se 
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material rodando.te. Para tudo isso pre
cisamos de dinheiro e muito dinheiro. 
Poderemos adquiri-lo dentro do nos
so Pais? Não há uma pessoa sensata 
que responda afirmativamente. As nos
sas condições económicas baixaram as
sustadoramente. Se tomarmos [)Or 
base o segundo produto agrícola do 
B1·asil - que é o algodão - no Estado 
àe São Paulo o seu maior produtor, 
verüicamos que a safra .algodoeira, que 
foi ali em 1944 de 445.572 toneladas, 
baixou .em i~W5 para 248.509 toneladas; 
em 1946, para 24ld~37 toneladas e, em 
19-r7; para 213.769 toneladas. Quer di
zer que, em quatro anos, a safra algo
doeira foi reduzida a menos da me
tade. Por outro lado, a indústria da 
seda .animal, pràticamente desapare
ceu. 

Trata-se, como se vê, de matérias 
primas da maior indústria brasileira, 
que é a têxtil. O prejuízo sofrido pela 
economia nacional, somente na pro
dução algodoeira, vai a mais de dois 
bilhões de cruzeiros. Não foi possível 
evitar isto, porque não temos dinheiro 
para melhorar os nossos meios de 
transportes, mecanizar e financiar a 
lavoura. Como teremos para empre
gá-lo na exploração. do problemático 
Noelino - 18!•.1·44 - Emendas - 11-7 
descobrimento do petróleo que tem en: 
riquecido e também arruinado, tão 
grande número de emprêsas? 

Basta citar a Venezuela, onde o 
petróleo se apresenta por exsuàação, o 
que não é o caso do· Brasil - onde. 
nestes últimos 35 anos, mais de 40 
companhias tentaram descobrir o pe
tróleo e somente 3 foram bem sucedi
das. 

Para a descoberta e preparo da ex
ploração, foram ali empregados dois 
bilhões e quatrocentos e vinte e qua
tro milhões de cruzeiros, quantia es::;a 
que seria muito maior se não fôsse 
a sua abundância e facilidade de sua 
descoberta na região do Lago Mara
caibo, onde o petróleo aparece ali por 
exsudação, denunc~ando, assim, a sua 
presença. 

Na Colômbia, entre diversas emprê
sas que se arriscam a essa explora
ção, só uma conseguiu sucesso, depois 
de despender cêrca de novecentos mi
lhões de cruzeiros, antes de começar 
a explorá-lo econômicamente. 

No Paraguai, não obstante a mais 
provável existência de abundantes ja
zidas petrolíferas, na região do Chaco, 
o que fez desencadear uma guerra com 
a Bolívia, a companhia concessionária 
de sua exploração já dispcndeu quon-

tia avultadissima sem lograr localizar 
tais 'jazidas. 

Nos Estados Unidos, o maior pro
dutor de petróleo do mundo, onde a 
técnica está mais adiantada e com a 
facilidade extraordinária de transpor
tes. vemos, pc·lo relatório. Odilon 
Braga que, de 50.3gs poços perfura
dos antes de janeiro de 1929, cê:·cs, de 
47.939 ou 95,1 o/o resuLtaram seco~ e 
apenas 2.460 ou 4,9% acusav::~m a 
existência de reservas de impo.rtância 
comercial. 

com os métodos modernos cl:e pes
quisa, as probabilidades de êxito au
mentaram. Mesmo assim, a percenta
g·em dos que alcança·ram êxito não 
ultrapassou de 19,6%. De 4. 796 po(;OS 
praticados em 1944 foram produtivos 
944 e dêsses apenas 709 a.cusal·am a 
existência de óleo e os outros 235 pro
duziram gás e outras substâncias. 1':s
se resultado só foi possível por se 
tratar de pais onde a técnica é adian
tadissima, aplicada em terrenos geolo
gicamente bem Estudados; e não obri
ga a se .concluir que essa percentagem 
possa ser obtida em qualquer terreno 
de possibilidades petrolíferas. 

O petróleo existe em terrenos de 
forma,ção recente, quando já existia 
matéria orgânica no planeta. Éle é 
o resultado da distilação dessas ma
térias orgânie8s - vegetal e animal. 
Nos terrenos de rochas primitivas, an
tes da existência da vida. na terra, 

. não pode existir o petróleo. uortanto, 
as pesquisas de petróleo só se fazem 
nesses terrenos - formados depms que 
já existia a vida no globo, que são os 
de rochas porosas - sedimentares, 
areníticos ou calcárêas. 

o petróleo ocupa a porosidade da.s 
rochas juntamente com gases forte
mente comprimidos. Aberto o poço, 
dá-se o desequilíbrio entre a alta 
pressão interna, produzida pelos gases 
e a pressão da atmosfera, o qu:e fa::. o 
petróleo drenar pelos interstícios da 
rocha até o fundo do .poço e jorra• à 
grandes alturas, às vêzes ~up:r!~r a 
setenta metros. :ll:le não existe, como 
comumente se pensa, formando lagos 
subterrâneos ou rios, sendo preciso 
apenas meter a sonda para se possuir 
o grande depósito armazenado debai
xo do chão. 

A terra sofreu, a princípio, gran
des convulsões em que as L'OChas da 
superfíci·e se aprofundavam, ::>cupando 
lugares entre a,s de formaçõzs dife
rentes. Dai existirem falhas, entre as 
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:rochas sedimentares, ocupadas por ro
chas primitivas. Eis a razão pó!.· que 
·muitas vêzes, um poço perto de outro 
·petrolífero - pode ser sêco, e noutro 
mais adiante - pode se ~ncontrar 
petróleo. 

O geólogo, que estuda o terreno em 
-procura. do petróleo, sal>e onde há p~s
..sibilidade de encontrá-lo e onde nao 
hã essa possil>ilidade. Naquele terreno 
faz tódas as operações que a técnica 
moderna exig·e para. o l>Om êxito _da 
localização do poço. Essas operaçot)S 
de prospecção geofísicas, de elevado 
custo, apenas aumentam as pos.sib:li
dades de se encontrar o petróleo, mas 
não dão a certeza· de sua existência.. 
Ao ser assentada a sonda para um 
poço pionéiro, não há geólogo nenhum 
-que ctiga: Aqui vamos cncont.raJ· pe
tróleo. Só a sonda, exclusivamente a 
.sonda, pode encontrar o patról<!o. ~ão 
existe nenhum outro aparelho, ate o 
presente momento, que possa. desco
bri-lo. E' possível que, para o futuro, 
ainda se descul>ra uma espécie de 
"radar" que através da profundidade 
<la terra prov.e a existêncla do ~
tróleo. Ninguém, alguns anos au·as, 
:poderia supor que se d.escobris~c um 
aparelho com o qual, atraves da 
escuridão da noite,· se pudesse pres
sentir e calcular o tamanho de corpos 
à grandes distâncias. O "rs.:ia.r·· foi 
descoberto e, graças a êl.e, a esquadra 
americana, numa noite tempestuosa, 
aniquilou a esquadra japonesa. 

E' possível q_ue ainda tenhamos uma 
espécie de "radar", q_ue através da 
profundidade da terra determine onde 
~stâ o petróleo. Mas. isso são apen~ 
conjecturas ou fantasias com as quais, 
na época atual, não podemos contar. 
Vamos ser práticos e encarar os fatos 
<:omo êles se apresentam no momento. 

No Brasil existem cêrca de tr{)S 
milhões de quilómetros quadractvs ou 
trez-entos milhões de hectares de ter
renos sedimentares, onde é possível a 
pesquisa do petróleo. A maior part·e 
dêsses terrenos compreendem zonas 
quase ·inacessíveis, sem estrada, co
bertas d'e grandes matas e rios. ~ 
zona da Bahia, onde se encontrou, ate 
agora, o petróleo, é relativame;nt~ pe
-quena, mas, devido r:. sua proxnn~dade 
da capital baiana, foram possive1s s.s 
primeiras pesquisas com r:lsttltados 
animadores. O primeiro campo des
.coberto foi o de "Lobato", que encheu ., . 
de entusiasmo todo o povo brasi.euo. 

Dizia-se depois da descoberta do 
primeiro poço q_ue dentro em pouco 
tempo estaríamos livres da importa-

ção do petróleo, pois o nosso daria. 
para as nossas necessidades e sobra
ria para a exportação. 

Nesse campo, o poço n.0 163 foi o 
primeiro a provar a existência do 
petróleo no Brasil. Mais dezesseis 
foram ali perfurados, com um total 
de 13.153,66 metros, sendo que sete 
deles com resultados ipOsitivos. Atual
mente, três estão ativos e podem dar 

· cêrca de 58 barris d~ óleo. Desde '1940 
até 31 de dezembro de 1946, os poços 
do campo de Lobato produziram 50.896 
barris de óleo, a maior parte prove
niente do L-15, que foi perfurado em 
1941, com urna produção potencial 
inicial elevada, porém muito variá
vel e ainda hoje ,capaz de produzir 
cêrca de 40 barris, se fôr novamente 
limpo. Isso afirma o Dr. Avelino lllá
cio de Oliveira, Conselheiro' Repre
S€.'ntante do Ministério da Agricultura.. 
no Conselho Nacional do Petróleo. O 
campo de Candeias, o mais importante 
de todos, produziu, de .1941 até 31 de 
dezembro de 1946, 132.726 barris. O 
de Aratu é pràticamente só de gás. 
No de Itaparica foram extraídos de 
1942 até 31 de dezembro de 1946 
52. 309 barris. 

Todo êsse óleo, extraído até 31 de 
· dezembro de 1946, regula 37. 000· tone
ladas. Como o nosso consumo im
porta, conforme o relatório Odilon 
Braga, em 2.203.805 toneladas, isto 
é. 6. 120 toneladas por dia, o petró
léo extraído até 31 de dezembro de 
1946 daria apenas para seis dias do 
nosso consumo. O campo de Can-
deias, o único de aproveitamento eco
nómico, tem a produçã·o efetiva Gle 
3. 590 barris diários. Mas isso não 
quer dizer que êle produza durante 
um mês 107. 700 barris. Além da 
parafina que dificulta a eficiência 
do póço, é necessário que os técnicos 
regulem a sua produção com os ga
ses que fazem subir o petróleo. Se 
não fór tomada essa precaução, os 
gases se desprendem e o póço ~aixa 
de rendimento, sendo· necessáno a 
bombeamento ou injeção de ar, ope
ração sempre despendiosa e de me
nor rendimento. 

Na Bahfa, abriram-se também po
cos pioneiros em mais sete campos, 
depois de cuidadosos estudos. Fo
ram assim, pesquisados c sondados 
onze campas, porém sómente qua
tro alcançaram êxito relativo. 

o petróleo medido nesses quatro 
campos, isto é, o petróleo que está 
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debaixo da terra é avaliado em có:·ca 
de dezessete milhões de barris. 

Quer isso dizer: se pudéssemos ex
trair t.odo ê3>e :p.e.tróleo, de uma só v·ez, 
o mesmo não daria para as necessi
dades dos Estados Unidos em três 
düts e meio. Cada pôço, para produzir 
êsse p~tróleo, quer seja produzido, quer 
seja sêco, como o case> de todos os per
furados nos sete campos que falha
ram, custa de seis a oito milhões 
de cruzeiros. Imaginemos que tenha
mos que perfurar êsses poços no alto 
Amazonas, no Acre, transportando 
sondas pesadíssimas, material com
plicado, sem estradas. Quanto nos 
custará cada pôço e quais as possibili
dades de êxito ? 

Por isso, Sr. Presidente, julgo mui
ta fantasia e viver fora ãa realidade 
supor-se que possamos resolver o 
problema do petróleo com os nosso~ 
débeis recursos financeiros. 

Custa crer que homens da sólida 
cultura do Deputado Hermes Lima 
julguem que estamos em condições, 
no momento atual, de resolver, com 
os nossos recursos, o problema do pe
tróleo brasileiro. Se não· podemos re
solver o de.· transporte, que é vital, nem 
o do do trigo, que é .só plantar, mm1-
vez que fomos os pioneiros dessa cul
tura na América do Sul. como podere
mos encontrar capital para aniscar 
numa indústria de "caráter lotérico", 
na expressão daquêle digno Deputado? 

O S1·. Bernardes Filho - V. Ex<:ia. 
dá licença pam um aparte? 

O SR. PLINIO POMPEU - Pois 
não, com prazer. 

O Sr. Bernardes Fillzo - Não sou 
contra o capital estrangeiro e nem 
poderia .sê-lo. Sou contra a participa
ção do capital estrangeiro · como de 
2ssociado ao negócio do petróleo, o que 
não exclui a possibilidad.e da sua par
ticipação sob a forma de financia
mento ou outras que possam existir. 
V. Exc!a. a êss.e resp.eito faz confu
são. Aquel-es que se insurg•em contra o 
projeto Odilon Braga não se insurgem 
contra o capital estrangeiro, porque 

· ninguém no Brasil pode ser contra o 
capital estran~eiro que merece tôdas . 
as garantias. O que .se combat€ é a 
vinda dêsse capital para explorar o 
petróleo. O Brasil é uma nação orga
nizada; devemos valer alguma coisa 
no conceito dos Estados Unidos da 
América do Norte: devemos desfrutar 
de algum prestígio para, ao menos, 

cbter a assistência técnica, que noo é 
imprescindível para resolver o pmble- . 
ma e até mesmo os recursos flnall
ceil:os, que sejam neoessários. Esta a 
tese que preliminarm-ente defendemos. 
se · V. Excia. provar por A mais B 
que, não obstante tudo isso, não se 
pode resolv·er o problema do petróleo 
sem a associação do capital estran
geiN, então examinêmo-!o sob outro 
aspecto. O· que não é possível é admi
tirmos a associação dêsse capital sem 
urêviamente nos convenc·ermos que é 
impossível resolvê-lo com os nossos re
cursos. 

O SR. PLINIO POMPEU'- V_ 
Excia. julga que t·emcs área de ter
reno sedimentar, capaz de dar petró
leo, de 300 milhões de hectares no 
Brasil? 

O St. Bernardes Filho - Não estou 
.examinando o problema wb o aspecto 
técnico. Refiro-me apenas à parte fi:
nanceira, política e d·e s<.:gurança na
cional. 

O SR. PLINIO POMiPEU - Deve 
Soêr ligado um aspecto ao outro. 

O Sr. Bernardes Filho - l\a:as temos 
ou não petról!eo? 

O SR. PLINIO POMPEU - Se te~ 
mos uma área imensa, podemos dar 
em concessão a milésima parte, ou 
metade, sem pl·ejudi<:ar o problema do 
petróleo. E' o que vou demonstrar. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Excia. 
d·emonstre e depois discutiremos o as
sunto. 

O SR. PLINIO POMPE:-u -- Note
s•e ainda que o trigo nos leva, em di
visas, quase duas vêzes as que em
pr·egamos no petró!e·o c·om a circuns
tância de nos conduzir à humilhante 
situação de pedintes, implorando a 
sua venda por intermédio d-e escor
chante monopólio de Estado. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Excia. 
tE'm tôda a razão neste ponto. O Bra
sil assinou cmn a Argentina um con
vênio .sôbre trigo que nunca· deveria. 
ter assinado. E' um acôrdo humilhan
t·e. A prova é qu.e até h'Jje não logrou 
apwvação pelo Congresso. Está em 
vigo·r há dois anos e com convênio 
IH! sem convênio es.tariamos do mesmo 
modo pagando o preç.o atual pelo 
trigo. 

O Sr. Fernandes Tavora - V. Excia. 
sabe quanto os argentinos nos levam 
somente pelo aumento do preço de 
trigo? Dez milhões d.e ::ruzeiros, men
salm:'mte. 
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O Sr. Bernardes Filho - O com·ê-
. nio do trigo, na Argentina, foi sem
pre fixado na bas·e do preço do mer
cado internacional, e a verdade é que 
quem fixa . o prêço do mercado inter
nacional é a Argentina, porque é a 
que tem maiores disponi-bilidades ele 
trigo para o comércio normal. 

O SR. PLINIO POMPEU - Por 
isso chamei ·de escorc:1ante o mono
pólio de Estado. Se não fosse a nos
sa imprevidência, essas divisas pode
riam s·er aplicadas em utilidades qu:? 
aumentassem o nosso potencial eco
nómico. 

Se quer porém o nobre Deputado 
Herm·es Lima aumentar a fome do 
povo brasileiro com novos impostos. 
para t·entar resolver um dos proble
mas nacionais - que se faça a majo
raç:1o de tributos produzindo pão, 
que nos fm'tará em futuro próximo, 
pois a aplicação de dinheiro, na cultu
ra do trigo. é positiva, sem o caráter 
lotérico. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Excia. 
me perdõe, mas está sendo incoerente. 
Realmente, devemos faz.er tudo para 
plantar o trigo, isto é fora de dúvida. 
Há, pocrém, quem afirme que o trigo 
brasileiro fica mais caro do que o ar
gentino. No entanto. V. Excia. acon
selha a sua plantação e nega no que 
diz respeito ao petróleo, porque, po
dendo vir a corr.er o 1isco de custar 
mais do que o estrangeiro. não deve·
mos tentar explo!'á-lo. 

O SR. PLINIO POMPEU- A cul
tura do trigo no Brasil está positiva
da., pois deu ótimos resultadÕs. 

O Sr. Bernardes Filho - Há quem 
diga que o trigo plantado no Brasil 
fica mais caro. Não tenho elementos 

- para afirmá-lo porque desconheço. Es
tou re~tindo o que ouvi ... 

O SR. PLINIO POMPEU - Vossa 
Ex." não pode afirmar. 

O Sr. Bernardes Filho - . . . mas, 
apesar disso. precisamos plantar tri
go, ainda que custe mais caro. Vossa 
Ex." há-de convir que s·e dá o mesmo 
<:om o petróleo .. 

O SR. PLINIO POMPEU- A •plan
·tação do trigo não têm esse caráter 
lotérico. Já com o petróleo é preciso 
saber onde êle se encontra. 

O Sr. Bernardes Filhn - V. Ex." 
acr.edita que estrangeiros vi1ia.m para 
cá a:trás de petróJ.eo sem ter a certeza 
de que êle existe? 

O Sr. Fernandes Tavora - ~les fo
ram para a Venezuela e lá gastaram 

cêrca de trezentos milhões de dolares, 
antes de surgir a primeira gota de pe
tl·óleo. Não será o Brasil que há de 
inverter trezentos milhões ele dólares 
para fazEr loteria. 

O Sr. Bernardes Filho - A loteria 
do petróleo é muito relativa. Grande 
loteria esta, .em que nunca vi o es
trangeiro perder! V. Ex." sabe que o 
PC:tróleo existe. O que há é o ssguinte: 
nao se sabe onde. Pode-se gasta·r mais 
ou menos até encontrar, mas a ver
dade é que sempre se encontra. 

O Sr. Fernandes Tavora - E se fo
rem pequenas br.<:i:::s r::·etrolífe:as que 
nunca permitam tirar resultado? 

O SR. PLINTO POMPEU - Em 
todo terreno sedimentar há possibili
d::;cte de se encont1·ar petróleo; só não 
ha em terreno de rocha, Pl'imitivo. 
Isto não quer dizer que em todo ter
reno sedimentar exista petróleo. 

O Sr. Fernandes Tavom -- O princi
pal é lllV·er exploração comercial. Para 
isso são precises muitos bilhões de cru
zeiros. Não vejo, no Brasil, onde se 
buscar soma tão vultosa. 
· O Sr. Bernardes Filho - Não se 
trat1 de encontrar bilhões no paí.s, mas 
de fazer valer o prestígio do Brasil na 
Comunidade das Naçõ·es, sobretudo nos 
Estldos Unidos da América do Norte. 

E' justó que pleiteemos sua ajuda; 
porque de nossa parte nunca lhe fal
tamos com a nossa solidariedade, sen
do de e:;perar-s·e, pois, que nos assista 
no caso do petróleo, possibilitando-nos 
.sua explor·ação por nós mesmos. 

O Sr. Fernandes Tavora - Nosso 
valor acaba de ser demonstrado na 
Conferência de Bogotá. 

O Sr. Bernardes F'ilho - O petról-eo 
é:: coisa. concr·eta. 

O SR. PLINIO POMPEU - Para 
cx.plorá-lo é preciso que s.e pe1·mita a 
.p:n·ticipação do capital estrangeiro no 
11egócio. Se o estrangeiro deseja parti
cipação, é sinal evidente de que exis
te p.etróleo entre nós. 

O Sr. Fernandes Tavora - A Con
ferência de Bogotá acaba de demons
trar qual o nosso valor. 

O SR. PLINIO POMPEU- Peço 
permissão a V. Ex." para continuar. 
nuar. 

E' de ·estarrecer qtnndo S. Ex." ttfir
ma que a Nação dá, todos os anos, 300 
milhões de cruzeiros pa1·a serem em
pregados na valorização da Amazônia. 
E' que dessa quantia bem poderiam 
ser tirados 100, 150, 200 milhões de 
cruzeiros que fôssem, para a pesqui-
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sa do petróleo em tóda aquela vasta 
:região. 

E a-crescenta: "A indústria petrolí
fera se pagará muito mais rapidamen
te do que a valorização da Amazônia e 
do que. para os cofres nacionais, a 
conclusão das obras do Nordeste". 

Poderia ter a-crescentado: do que os 
gastos -com o Ministério da Educação 
e Saúde, Viação e Transporte, Defesa 
Nacional, etc. 

Mais adiante: "0 General Juarez 
Távora cal-cula, com bons fund:tmen
tos, em 3. 000. 000 de quilómetros qua
drados a área do petróleo a ser pes
quisada em nosso Pais. 

Entrará, então, pela cabeça de al
guém que os concessionários de pes-
qmsas no Brasil irão inverter ..... . 
200.000.000, 300.000.000, 400.000.000, 
ou 500.000.000 de cruzeiros de uma só 
vez, para pesquisar em tôda essa vas
ta área. o· petróleo que nela se possa 
encontrar?'' 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex.n 
sabe quanto já se emitiu improduti
"lamente no Brasil? . 

V. Ex." está falando em 3{J{) ou 400 
milhões ... 

O SR. PLINIO POMPEU - Per
dão, não sou eu quem está falando 
en~ 300 ou 400 milhões. Estou len
do. 

o Sr. Bernard.es Filho - Uma des
pesa de 300 ou 400 milhões de cru
zeiros, em matéria de petrõlf.o, para 
o Brasil, nada representa. 

O Sr. Lucio Corrêa - V. Ex. a tem 
tôda a razão. 

O Sr. Fernandes Tavora - Real
mente a quantia nada significa, mas 
não resolve coisa alguma. 

O Sr. Bernard.es Filho - Se se 
tratasse de loteria - V. Ex.a há de 
-convir - talvez até com. 100 milhões 
se encontrasse o petróleo, na primeira 
sondagem ... 

o Sr. Fernandes Tavora - Pode 
até ser encontrado sem precisar son
dagem. 

O Sr. Bernard.es Filho - Não vejo 
nenhum mal em se arriscar, cor:tanto 
que do risco possa advir a emancipa
ção económica do Brasil. 

O Sr. Fernand.es Tavora - Preci
s:;.mos arranjar petróleo d·entro de 
puuc.os anos. para que uma guerra ou 
outra desgraçada eventualidade não 
nos surp;:-eenda. desprevinidos. 

O Sr. Bernardes Filho - O Presi
dente Arthur Bernardes ... 

O SR. PLINIO POMPEU - A quem 
muito admiro. 

O Sr. Bemardes Filho - . . . fixou,. 
c.om gTande felicidade, seu pensamen
to sôbre o problema do pet.ról('.o: êle 
não pode ser hoje comparado com o· 
que era há 20 anos atras; r,aquéle 
tempo sobrava petróleo no m•.mdo e 
hoje, ao que nos consta, há falta e 
e~sa se agrava dia a dia. 

A verdade é que se não nos ajuda
rem a solver o problema do petró-
1eo, é possível que o mundo também, 
fique sem êle ... 

Os entraves que se criam para a 
exploração do petróleo terão, da parte 
de Companhias estra'!lgeiras, o limite· 
obrigatório do seu próprio interêsse. 

O Sr. Fernandes Tavora - Talvez
daqui a 50 anos ... 

O Sr. Bernardes Filho - Se fôsse 
daqui a 50 anos, V. E.x." não veria 
que nos Estados Unidos, já está ha
vel1do racionamento na distribuicão 
do petróleo, já estão adotando o re
gime de cotas para exportação. Neste 
particula:·, aliás, não sei porq~e a Ar
gentina, que possue petróleo tenha 
conseguido cota superior fJ.. nossa. 
Meus vo-tos são por que isso 'láo seja 
devido à nossa incapacidade ... 

O certo é que, se houvesse sobra 
de petróleo, não haveria racionamento· 
nr. mundo. 

O Sr. Fernandes Tavora - Todos 
sabemos que há falta dêsse produ
to. 

O Sr. Bernardes Filho - Ora, se 
está havendo falta, a solução dêste
pro·blema não interessa propriamen
tE~ ao Brasil, mas à comunidade das 
Nações, e é justo. portanto, que os· 
Estados Unidos olhem para o petró
l!:c brasileiro, ajudando-nos ~' explo
l"::í.-lo como nos parecer mais justo e 
não como querem que se resolva. 

O Sr. Fernandes Tavora - Vamos 
ver s•e os americanos se decidem a 
Pl'Oceder dêsse modo. 

O Sr. Be?"nardes Filho - Acho que· 
ú primeiro pa..<:So seria um entendi
mento com o G<lvêmo daquela Nação, 
nesse sentido. Depois de esgotacias as 
possibilidades de exito, aí sim, e só 
aí, poderíamos examinar n. participa-· 
ção do capital estrangeiro n:1 explo
ração. 

O SR. PLINIO PO:MPEU - Per
m:;tnecemos há dezenas de !'tnos nesta 
situação e assim continuaremos se 
não procurarmos o capital estr<lngeiro
para solução do p::-oblema. 

O Sr. Bernardes Filho - TalVleZ, 
hoje, os Estados Unidos tenham in
terêsse em ter o petróleo brasileiro. 
explorado, ainda que só por nós. 
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O SR. PLINIO POMPEU - Con
tinua o deputado Hermes L!ma: 

"Por que cabeça passará a idéia de 
que os trustes trarão, imediatamente, 
para o Bra.sil, com pressa enorme de 
descobrir nosso petróleo ... " 
. Ora, Sr. Presidente, em r-rime iro 

lugar, julgo que ninguém aconselh:ou 
que se entregasse a monopólio d~· um 
truste a pesquisa e exploração de 
petr·óleo de tôda vasta zona sedimen
tar do Brasil A palavra "trust" está 
aí empregada como um espantalho aos 
ingênuos pruridos nacionalistas da 
classe estudantil, que, ao mesmo tem
po, serve, talvez sem intenção, aos 
objetivos do partido do Sr. Carlos Pres
tes, que dá o signüicado de truste ao 
ca;pita!ismo explorador e fom~ntador 
de guerras". 

O anteprojeto do estatuto do pe
tróleo, tratando da pesquisa, dá ape
nas exclusividade de zor.a. As bacias 
sedimentares ficarão divididas em 
treze províncias e cada província em 
2Xmas que. variarão de dimensões .:ie 
20.000 a 30.000 hectar~:>s, conforme :>.. 
província. e nenhum titular poderá de
ter simultâneamente mais de cinco 
autorizações. Se é assim, o limite 
máximo de autorização ;;erá 150.000 
hectares, isto é - metade de um mi
lésimo das bacias sedimentares petro
líferas. Isso não é entregar a trustes 
as nossas jazidas petrolíferas. Ficarão 
sobras suficientes para os capitalistas 
corajosos e patriotas que queiram 
prestar êsse grande serviço à nossa 
Pátria, colocando-a entre os maiores 
produtores de petróleo do mundo. 

O govêrno deve também continuar, 
por intermédio do órgão competente, 
a pesquisar e explorar o petróleo. 

Nos Estados Unidos a indústria pe
trolífera está compreendida em três 
grupos: 

1.0 - as chamadas grandes compa
nhias, que são em número de 10; 

2.0 - as companhias de segunda 
classe,· que são em número de 20; 

3.0 - milhares de pequenas com
panhias, sociedades e indivíduos, que 
produzem aproximadamente a metade 
dos 5. 000. o.no. barris diários, extraí
dos naquele País. 

Que poderá impe,dir que tenhamos 
também aqui milhares de companhias 
nacionais, que se dediquem a essa 
indústria? O que eu julgo é que isso 
não será para o nosso tempo e que é 
preciso que a demarrage dessa indús 
tria seja feita por quem esteja em 
condições de praticá-la. 

Não vejo o perigo da escravidão pelo 
•·capitalismo fomentador de guerras". 

Estou certo de que é impossível 
aproveitamento e desenvolvimento do 
nosso potencial económico, sem a 
ajuda do capital e técnicos estran
geiros. O de que prec:samos é de 
~mbiente de boa vontade, para QUe 
esse capital e os técnicos se integrem 
na nossa comunhão e se tornem, 
mais adiante brasileiros, como acon
tece com os que vão para os Estados 
Unidos. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex.n 
dá licença para mais um aparte? 

O SR. PLINIO POMPEU - Com 
muito prazer. 

O Sr. Bernardes Filho - Já que 
tenho interrompido a V. Ex.", creio 
que inoportunamente ... 

O SR. PLINIO -POMPEU - Ao 
contrário; o nobre colP.ga .está me aju
dando bastante no rac!ocínio, e se\1S 
apartes me enchem de satisfação. 

O Sr. Bernardes Filhc. - . . . faço 
questão de relembrar que não com
bato a vinda do capital estrangeiro; 
antes, pelo contrário, acho que o 
Brasil lhe deve abrir as portas, dan
do-lhe as mesmas garantias de trata
mento dispensadas ao· capital nacio
nal. Sabe o Senado que o Brasil ja
mais poderá adquirir rapidamente o 
seu desenvolvimento económico sem a 
colaboração do capital estrangeiro. 
J::ste pois é necessário. ·É preciso muito 
cuidado com as concessões. Apenas 
isso. 

O SR. PLINIO POMPEU - Ni.io 
creio que êsse capital venha para o 
País sem qualquer concessão. 

O Sr. Bernardes Filho - O capital 
estrangeiro vem para aqui e aqui 
mantém uma indústria de atividade 
privada que não depende de concessões 
para funcionar. Acho mais do que 
justo que se dê a esses capitais estran
geiros um tratamento idêntico, igual, 
1gualissimo ao dos capitais nacionais. 

O SR. PLINIO POMPEU - Mas 
são problemáticos o,o;; lucros. Quando 
os lucros são positivos, é muito fácil 
o emprêgo de capital. 

O S1·. Bernardes Filho - Parece-me 
que V. Ex." não me compreendeu; 
estou apenas fazendo uma diferencia
ção, porque se poderá inferir de mi
nhas palavras que sou contrário :tO 
capital vindo do estrangeiro. Ao invés 
disso, ninguém advoga mais a vind::;. 
para o Brasil de capita~s estrangeiros 
do que eu. Acho que são imprescin
díveis ao nosso desenvolvimento, quer 
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cconômicu, quer social, ou por outr:-t, 
a todos os noson~ ~erviços. Ag·ora, :1 
vinda dêsses cav1tais sob regime de 
concessão é que é preciso ser muito 
estudada antes de se consentir qu~ 
venl1am. 

O SR. PLIN10 l:'O.MPEU -Pois é 
isso que devemos fazer: estudar e 
muito. 

O Sr. Francisco Gallotti - Quer di
ze·r que V. Ex.u acha que, se não hou
ver concessões, é possível que não te
nllamos petróleo? 

O Sr. Bernardes Filho - Não digo 
isso. Se, entretanto, amanhã, V. Exce
lência me provasse que se esgotaram 
todos os recursos do Govêrno brasilei
ro para conseguir a solução do pro
blema elo petróleo, bem como o crédito 
necessário para financiá-lo; em suma, 
~.2 V. Ex.a provasse que é humana
mente impossível resolver êsse proble
ma vital para nós, já aí, então, diria 
::1 V. Ex." que êsses capitais estrangei
ros só poderiam ser aceitos em socie
dade com o Estado e não apenas com 
I' articulares. 

O SR. PLINIO POMPEU - Vossa 
E~:." nesse ponto pensa muito dife
rente d·e mim. Sou, nêsse caso, pela 
sociedade do Estado. Não creio na efi
ciência de sociedades mistas entre o 
Estado" e particulares. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Exce
l:~ncia está discutindo o projeto de lei 
em que se permite a participação do 
estrangeiro com 40 % do capital. E' is
to qu.e V. Ex." está discutindo. 

O SR. PLINIO POMPEU - Pelo 
ccmtrário, acho que se deve dar mui
to mais. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Exce
lência quer a liberdade absoluta. 

O SR. PLINIO POMPEU - Quero 
a liberdade em determinadas zonas pa
ra encorajar o capital nacional, com 
o exemplo do estrangeiro, ·e• para a fOl'
mação de técnicos brasileiros. 

O Sr. Bernardes Filho -A êsse res
peito nós nunca chegaremos a um 
acôrdo. 

O SR. PLINIO POMPEU - Se ti
vermos em vista uma das maiores em
prêsas estrangeiras, que aqui desen
volvem suas atividades - a "Light and 
Power" - verificaremos que grande 
parte do desenvolvimento do nosso 
ps.1·que industrial, tanto na capital 
p:1.Ulista como nesta cidade tem nela 
o .s·eu maior fator. ' 

o .Sr. Bernardes Filho - Está aí 
um caso em que V. Ex." faz justiça. 
A "Light" é uma companhia que tem 
prestado inegáveis serviços ao Brasil. 
Mas o petróleo é outro caso; o petró
leo envolve aspectos muito mais sérios. 

O SR. PLINIO POMPEU - As 
obras grandiosas, empreendidas por 
css..<t companhia, desviando as águas 
dos tributários do Tieté para a reprê
sa do Cubatão, a fim de evitar cala
midades - como as da sêca de 1924 -
·e as que estão sendo feitas no Paraí
ba, reforçando a reprêsa do Ribeirão 
das Lages, são extraordinàriamente 
surpreendentes, não só sob o ponto de 
vista técnico e vulto de capital empre
gado, mas também pela certeza de 
que não falhará a energia nesta cida- · 
de e em São Paulo, para as suas res
pectivas indtístrias. E se acompanhar
mo.s a alta de preços de tôdas .as utili
dades, nêsses últimc·s anos, inclusive o 
de transporte· que duplicou e triplicou. 
verificamos ta.mbém que só a "Light" 
mantém a sua mercadoria - que é 
energia e luz - a preç-o relativamen
te baixo e sem aumento. 

Qual foi o perigo que essa compa
nhia estrangeira trouxe à nossa segu
rança? Se ela não existisse, não creio 
que os capitalistas nacionais tives
sem s.e reunido para w:na organização 
tão grandi-osa. E, se assim o fizessem, 
o preçO da energia elétrica triulicaria, 
como é o caso de quase · tôdas as in
dústrias o Brasil, as quais deram de 
lucro, durante a guerra, mais de cem 
por cento do capital e até hoje por
fiam em mante1·-se nesse nível. Qual 
o motivo para julgar que o capital es
trangeiro, aplicado à exploração do 
;Jetróleo, tenha procedimento dife
r.ente? 

O Sr. Bernardes Filho - Aí é que 
V. Ex.a parec·e desconhecer o passa
do do petróleo. A sociedade. petrolífera 
do mundo, está bem marcada. Pro-

. cure V. Ex." saber quais têm sido seus 
processos e metódos no mundo inteiro 
e V. Ex." verificará que não se pode 
estabelecer paralelo entre conc.essões 
como as da "Light" e as pretendidas 
.Pelo petróleo ... 

O SR. PLINIO POMPEU - Mas 
V. Ex. a talvez conheça essa situação 
somente por um prisma. V. Excelên
cia deve estar lembrado de aue no 
Méhico essas companhias não "corres
ponderam ao que delas esperavam. 
Que fez o México? Nacionalizou-as. E 
que fizeram os Estados Unidos e os ou
tros países? Por 31Caso mandaram fôr
Ças para sustentar os acôrdos? Não. 
E não acredito que isso se faça ainda. 
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O Sr. Bernardes Filho - V. Exce
lência assim afugenta o c:-~pital es
tra.ngeiro ... 

O Sr. Francisco Gallotti - Além 
disso o petróleo se mantém num preço 
muito baixo. Um litro de gasolina, que 
vem àos Estados Unidos, custa, no 
B1·asil, mais barato do que uma garra
fa de água mineral, de Minas Gerais. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Exce
lência tem razão no particular. Mas 
isso não prova que, se pudéssemos re
solver o caso do petróleo, não fôssemos 
capazes de produzir a gasolina mais 
barata do que a água mineral. 

O SR. PLINIO !POMPEU - O !er
ro, com a nossa siderurgia, aumentou 
de p:·eço. -

O S1·. Bernardes Filho - Aumen
tou. :Mas bem ou mal, barato ou caro, 
ai existe o ferro. 

Ent;:--ctanto, V. Ex. a diz muito bem. 
mas ai houve êrro, êrro grave, êrro 
técnico. 

O SR. PLINIO POMPEU- Houve 
.êrro e êsse ên'o nós devemos evitar 
agora. 

O Sr. Bernardes Filho - Mas. bem 
ou mal. convenha V. Ex.a, Vo~ta Re
donda pode ter sid<J um êrro, pode ter 
sido, industrialmente falando, em êrro 
técnico, pode ser uma emprêsa inca
paz de pl'oduzir economicamente -
mas, bem ou mal, produz ferro. 

O SR. PLINIO POMPEU - Não 
resolvemos o problema do ferro. O 
nosso ferro custa o dobro do ferro 
americano. O ferro de Minas Gerais, 
f-eito com carvão de madeira, é mais 
barato que o de Volta Redonda. Re
pito: precisamos abrir as portas ao 
capital e aos técnicos estrangeiros 

i~:nd!~~~~ ~~~o~~m~~~~c.o, inte-
Os impostos sôbre a renda, na Amé

rica do Norte e Europa, atingiram tal 
ponto, que o capital tende a emigrar. 
Que venha para o Brasil, onde terá 
lucros compensadores e servirá para 
o nosso desenvolvimento económico. 
Será uma ajuda mútua, benéfica para 
as duas partes. A aplicação de recur
sos dos Estados Unidos, em nosso pais, 
é a garantia da segurança do conti
nente americano, :numa política de 
desenvolvimento econômico, que tra
rá ~- paz e o fortalecimento de todo o 
continente. 

Não julgue ninguém que eu seja 
partidário de que se entregue a explo
ração das nossas ·jazidas petrolíferas 
a um monopólio de capi-talistas cs
trangdros ou nacionais ou mesmo do 
pró:Jl"io govêrno. Temos uma área se-

dimentar imensa, onde pode existir 
petróleo que da.rá para todos quantos 
queiram se dedicar a essa indústria. 
Julgo apenas que não é com o capi
tal nacional que ·possamos ter um ·de
senvolvimento eficiente nêsses próxi
mos cinqüenta anos. 

O Sr. Bernardes Filho - Vossa Ex
celência dá licença para um aparte? 
{Assentimento do orador) . De ond.e 
·veio o capital para Volta Redonda? 
De onde veio o capital pa-ra São Fran
cisco? Pam o Vale do Rio Doce e paxa 
.a eficácia da Fábrica Nacionru de 
Motores? 

O SR. PLINIO POMPEU - O ca
pital para Volta Redonda veio da 
América do Norte. 

O Sr. Bernardes Filho - Há pouco 
votamos -aqui um crédito de quatro
centos mil cruzeiros para aumento de
capital do Vale do Rio Doce. 

O SR. PLINIO POMPEU - MlW< 
se não fôsse a América do Norte não 
teríamos montado Volta Redonda da 
f.orma por que está montada. O mate
rial elétrico, como tudo mais, velo da 
América do Norte. Volta Redonda é 
um primor de técnica. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex.a. 
convenha comigo em que, se pudemos 
conseguir êsse pouco em relação ao 
rerro, por que não o poaeremos em 
relação ao petróleo, em cuja e~plo
ração há interêsse ainda maior do que 
o nascido no desenvolvimeno do ferro? 

O SR. PLINIO POMPEU - E' isso 
que eu quero. EStamos, então, de acõr
do. 

O Sr. Bernardes Filho - Mas não 
sob a forma que V. Ex.a pretende -
a da associação. · 

O SR. PLINIO POMPEU - Quan
to à exploração já ~niciada pelo Go
vêrno, sou propenso à sua continuação, 
ampliando-se, tanto quanto pos.sivel, a 
outras zonas de mai-ores possibilidades, 
aplicando-se nisso os· recursos orça
mentários e mais os que possam advir 
das taxas que as companhias nacio
nais ou estrangeiras tenham que ::Ja-

ga~eputo. também, impre;;cindível que 
o Conselho Nacional do Petróleo se 
transforme em Conselho Nacional de 
Energia, que trate de tõdas as fontes 
de energia - tanto dcs combustíveis 
líquidos como dos sólidos - mim:ral, 
vegetal · e também, rios, quedas de 
água. 

Em tódas essas fontes de energia, 
poderia ser lançada uma pequena taxa 
de aproveitamento relativo ao consu-
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mo ou ao número de cavalos fórça 
:1as fábricas e motores - mesmo que 
sejam elétl:icos, a vapor . ou_ de explo
são inclusive os .automove1s. O pro
ver{to dessa taxa seria aplicado no 
estudo para o aproveitamento das 
quedas de água perto~ dos centros C'?
sumidores e desprovidos de energ1a 
elétrica; no desenvolvimento de nossas 
minas carboníferas; no refloresta
mento das matas; na pesquisa do pe·
tróleo e na instalação de uma l'efina
ria de xisto betuminoso, uma vez que 
sua presença em grande quantidade 
em nosso território, dispensa pEsquisas 
Incertas e caríssimas. 

O resultado dess.a distihl.ção seria 
aproveitado por nossas Fôr~as Arma
das, até o quanto necessário, e nos co
locaria a par dos conhecimentos téc
nicos, familiarizando-nos com a indús
tria petrolífera. 

Ná<> desejo, Sr. Presidente, alongar
me por. mais tempo na análise do 
ante-projeto do estatuto do petróleo 
uma vez que devo fazê-lo na Comis
são que a União Democrática desig
nou para estudar o assunto. Minha 
presença, na tribuna, não tem outra 
intenção senão a de abrir, nesta Casa, 
o debate de tão importante problema, 
a fim· de que outros, mas competen
tes e com melhores qualidades, o pros
sigam, a bem do nosso desenvolvimen
to e da grandeza de nossa Pátria. 
(Muito bem; muito bem. Palmas. O 
oraàpr é . cumprimentado) 

O SR. PRESIDENTE - Nalia mais 
havendo a tratar vou encerrar a S'lS
são, designando para a de amanhã a 
~eguinte · 

ORDEM DO DIA 
Trabalho de Comissões. 

Levanta-se a sessão às 16 h·)!'C.~· 
e 30 minutos. 

Recebem emendas perante 
a Mesa 

Hoje:. 
Projeto de Lei da Câmara n. 0 43, de 

1948, que transforma a atual Iml(ren-
sa Nacional em Departamento de Im-
prensa Nacional; 

Projeto de lei da Câmara n.0 -±9, de 
1948, que faz doação de um terren;) ac
Paulistano Esporte Clube, na cidade. 
de Campina Grande, no Estado 'ia. 
Paraíba; 

Projeto de Lei da Câmara n.0 50, ::te 
1948, que autoriza o Poder Executivo
a encampar a Estrada de Ferro ';Il.héus· 
a Conquista", no Estado da Balua; 

Projeto de Lei àa Câmara n.0 51, de.· 
1948, que organiza o quadro da Se
cretaria e Serviços Auxiliares d~~ Su
perior Tribunal Militar e d6. outras-. 
providências. 

Hoje e amanhã: 
Projeto de Lei da Câmara 11.0 52, de 

1948, criando uma Coletoria Federal, 
no Municípios de Ingá, no Estado da. 
Paraíba, e dando outras providênt.:ias .. 

ProjetJ de Lei da Câmara n.c 53, de 
1948, que dispõe sõbre as comemora
ções das batalhas dos Guararapes, e· 
dá outras providências. 

Proposta orçamentária para o exercício de 1949, aprovada pela. 
Comissão Diretora · · 

CONGRESSO NACIONAL 

(Discriminação de Despesa) 

VERBA 1 -- PESSOAL 

Consignação I - Pessoal Permanente 

01 - Pessoal permanente 
02 - Quadro do Senado Federal ....... . 

03 - Subsídios 
02 - Senado Federal ................... . 

Dotação 
(em cruzeiros) 

Fixa Variável 
Cr$ Cr$ 

6.175.800 

4.806.000 5. 508. ooo:-
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Consignaçiio III - Vantagens 
09 - Funções gratificadas 

02 - Senado Federal ................... . 
12 - Gratificação por serviço extraordniário 

02 - Senado Federal ..................•. 
l4 - Gratificação de representação 

02 - Senado Federal ................... . 
15 - Gratificação adicional 

02 - Senado Federal ................... . 
17 - Gratificação de representação de Gabinete 

02 - Senado Federal ................... . 
Consignação IV - Indenizações 

22 - Ajuda de custo 
· 02- Senado Federal 

Consignação V - Outras Despesas com Pessoal 
25 - Substituições 

• o •••••••• 

• o o o •••••• 

60.000 

1.050.000 

........... 

02 - Senado Federal ................................. . 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação 1 - Material permanente 

03 - Livros, fichas bibliográficas, in:pressos, documentos re
vistas e outras publicações especializadas destina
das a biblioteca ou coleções: 

118.600 

150.000 

250.000 

702.000 

85.000 

02 - Senado Federal ..................... o .............. . 100.000 
Dotação 

(em cruzeiros) 

13 - Móveis e artigos de ornamentação, máquinas, apa
relhos e utensilios de escritório, biblioteca, labo
ratório, gabinete cientifico ou técnico e para 
trabalhos de campo, aparelhos e utensílios de copa 
cozinha, refeitório, dormitório e enfermaria, ma
terial de sericicultura, indústria de fiação e te
celagem de seda: 

Consignação II - Material de Consumo 

17 - Artigos de expediente, desenho, ensino e educação, ar
tigos escolares para distribuição, fichas. e livros 
de escrituração, impressos e material de ·classifi
cação, inclusive fichas bibliográficas e de refe
rência: 

02 - Senado Federal ................................. . 
19 - Combustíveis, material de lubrificação e limpeza de 

máquinas, material para conservação de insta
lações de máquinas e de aparelhos, sobressalen
tes de máquinas e de viaturas, artigos de ilu
minação: 

02 - Senado Federal ................................. . 
26 - Produtos químicos, biológicos, farmacêuticos e odon

tológicos, adubos em geral e corretivos, inseticidas 
e fungicidas. artigos cirúrgicos e outros de uso 
nos laboratórios em geral: 

02 - Senado Federal ................................. . 
28 - Vestuários, uniformes e equipamentos, artigos e peças 

acessórias, roupas de cama, mesa e banho, tecidos 
e artefatos: 

02 - Senado Federal ................................. . 

variável 
Cr$ 

200.000 

200.000 

20.001) 

150.00(} 
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Consignação III - Diversas Despesa3 
30 - Ãgua e artigos para limpeza e desinfecção, serviços 

de asseio e higiene, lavagem e engomagem de 
roupas, taxas de água, esgóto e lixo: 

02 - Senado Federal ................................. . 
31 - Aluguel ou arrendamento de imóveis, foros, seguros de 

bens móveis e imóveis: 
02 - Senado Federal ................................ . 

32 - Assinatura de órgãos oficiais : 
02 - Senado Federal ............................... . 

33 - Assinatura de recortes de publicações periódicas: 
02 - Senado Federal ................................. . 

VERBA 2 - :MATERIAL 

Consignação III - Diversas Despesas 
35 - Despesas miúdas de pronto pagamento 

02 - Senado Federal ................................. . 
37 - Iluminação, fôrça motriz e gás: 

02 - Senado Federal ................................. . 
38 - Publicações, serviços de impressão e de encadernação, 

clichés: 
02 - Senado Federal ................................. . 

40 - Ligeiros reparos, adaptações, consêrtos e conservação 
de bens móveis e imóveis: 

01 - Adaptações, consertos e conservação de bens móveis 
02 - Senado Federal ................................. . 

02 - Ligeiros reparos, adaptações e conservação de bens 
imóveis: 

02 - Senado Federal ................................. . 
42 - Telefone, telegramas, telefonemas, radiogramas, porte 

postal e assinatura de caixas postais: 
02 - Senado Federal ................................. . 

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS 

Consignação I - Diversos 
41 - Salário-família: 

02 - Senado Federal ................................. . 

VERBA 5 - EVENTUAIS 

Consignação I - Diversos 
01 - Despesas imprevistas não constantes das tabelas: 

02 - Senado Federal ................................. . 

80.000 

50.000 

20. DOO 

15.000 

120.000 

120.000 

400.000 

HIO.OOO 

100.000 

80.000 

200.000 

60.000 
Senado Federal, em 10 de abril' de 1948. - .Julio Barbosa, Diretor 

Geral da Secretaria . 
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17 ." Sessão, em 13 de Ablil de 1948 
P~ESID:Il:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

Ãs 14,30 horas comparecem os se-
nhores Senadores: 

Alva1·o Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Augusto Meira. 
Clodomir Cardoso. 
Joaquim Pires. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plínio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
~Ferreira de Souza 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. 
Cícero de Vasconcelos. 
Goes Monteiro. 
Is mar de Goes. 
Ma.ynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
;Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Sá Tinoco. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho . 
Bernardes Filho. 
Roberto Simonsen. 
Dario Cardoso . 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lucia Corrêa. 
Salgado Filho. 
Camilo Mercio (29) • 

: 
.i 

:"'•• .,.. "' •. 

'; 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
uresentes 39 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0 ) procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em discus
são, é sem debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO declara 
que não há expediente. 

O SR. PRESIDENTE - Termina
do o prazo regimental de recebimento 
de emendas perante a Mesa, vão à 
Comissão de Constituição e Justiça 

· ·os projetes de lei da Câmara n.0 " 48, 
de 1948, que transforma a atual Im
prensa Nacional em Departamento de 
Imprensa Nacional; 49, de 1948, que 
faz doação de um terreno ao Paulis
tano Esporte Clube, na c;:idade de 
Campina Grande, Estado da Paraíba; 
50, de 1948, que autoriza o Poder Exe
cutivo a encampar a Estrada de Fer
ro Ilhéus a Conquista, no Estado da 
Bahia; e 51, de 1948, que organiza o 
quadro da Secretaria e Serviços Au
xiliares do Superior Tribunal Militar 
e dá outras providências. 

Dessas proposições, as três primei
ras não receberam emenda alguma. 
As oferecidas ao Projeto n.0 51 vão 
ser lidas pelo Sr. 1.0 Secretário. 

São lidas e aprovadas as se
gUintes 

Ao Projeto de 

EMENDAS 

Lei da Câmara 
de 1948 

N.o J. 

Onde convier: 

n.0 51, 

Art .... Na Justiça Militar os ~d
vogados de Ofício da segunda ~ntran
cia continuam com os venc1m~nt9s 
iguais aos dos Promotores d.a P!lmel
l"a entrância, e os desta. flcarao no 
padrão imediatamente aba~xo, d.eyendo 
contribuir para o montep1o m1htar. 

Justificação 

Pelo Decreto-l·ei n.0 9 .584, de 14 de 
agôsto de 1946, publi~ado, com a res
pectiva tabela, no d1a _29, o~ . A~vo
o·ados de Ofício da Just1ça Mlhta. de 
~egunda entrância tiveram os seus 
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vencimentos ig·ualados aos dos Pro
motores da primeira entrãncia. 

Agora, .entretanto, no projeto nú
mero 1.018. já aprovado pela Câma
ra e atualmente em cw·so no Sena
do', foram elevados os vencimentos 
daqueles Promotores, sem que os ad
vogados tivessem sido contemplados. 

O objetivo da emenda é simples
mente manter a atual situação de 
igualdade. 

E' de tôda justiça que os Advoga
dos de Ofícios de p1·imeira entrância 
também sejam contemplados, fican
do, , assim, com os v.enci~entos num 
padrão imediatamente abruxo. 

É o critério da igualdade põsto em 
prática pelo Sr. Preside~te da Re
pública, que vetando a 1~1 gu_e favo
reCia unicamente funClonanos do 
Ministério da Educação, frizou que 
cargos semelhantes devem ser· igual
mente tratados. 

Esta emenda trata também do mon
tepio militar, beneficio de que, na 
Justiça Militar, somente as famílias 
dos Advogados d.e Oficio não podem 
gozar,. porque êles, e unicamente êles, 
não têm ainda direito à respectiva 
contribuição. É o que se vê do .Có
digo da Justiça Milit~,~-r. Decreto-lei 
n.o 925, de 2 de deiembro de 1938, q'l1e, 
no artigo 400, estabelece: · 

"Os atuais ministros, auditores, 
represent~,~-ntes do minist~do ~ú
blico e escrivães, nomeados ate a 
presente data, terão direito à. con~ 
tnbuiç.ão para o montepio ~li
tar, de acôrdo com .os respectivos 
pdstós honorificas, ou, se os não 
tiverem, de acôrdo com os postos 
anteriormente atribuídos aos res
pectivos cargos" . 

É mais uma 1n]ustiça que deve ser 
reparada. A dificuldade era saber co
mo poderiam contribuir, porque o cri
tério único era do pôsto honorário, que 
os Advogados nunca tiveram. Mas 
esta dificuldade já desapareceu por
QUe foi ·removida pelo govêrno atual 
no Decretá-lei· n.0 ·g. 789, de 9 de se
tembro de 1946, que, publicado no dia 
11, determina no art. 1.0: "Os contri
buintes Civis do montepio militar con
correrão pára a referida contribuição 
com a importânt'ia mensal igual a dois 
têrços (2/3) de um dia de vencimen
tos". 

E o parágrafo único acrescenta: "O 
cálculo da importância será sempre 
na base dos vencimentos a que efe
tivamente fizer jús o funcionário. 

Por tôdas estas razões que são jus
tas, a presente emenda merece ap:-o
vação integral. 

Sala das Sessões, 12 de ab:·il de 
1948. ~ Bernardes Filho. 

N.0 2 
Acrescente-se, onde convier: 
11 escrivães de 1." entrância pa-

drão ·'L". 
3 escrivães de 2." entrância pa-

drão "·N". 
Justijicaçcio 

Os escrivães da Justica Militar têm 
sõbre os ombros a respônsabilidade do 
andamento dos processos criminais em 
trânsito nos respectivos cartórios, além 
de tõdas as providências de caráter 
administrativo, sendo os chefes dos 
cartórios. 

São auxiliares diretos do Superio1· 
Tribunal Militar, pois preparam os 
processos que, em grau de apelação, 
tenham de subir àquela Côrte de Jus
tiça Especial. 

Todos os cargos de chefia e dire. 
ção pertencem, em regra g-eral. aos 
padrões de vencimentos das letr-as 
''0" e "P". 

Nada mais justo e procedente do 
que atribuir-se aos escrivães de 1." e 
2." entrância da Justica Militar os 
padrões "L" e "N", reSpectivamente. 
Além disso, trata-se de cargos ocupa
dos por servidores estabelecidos, iso
lados, e sem horizonte de qualquer 
acesso, pelo que, para não perderem 
o estimulo, tão necessário em qualquer 
setor de atividade humana, devem ser 
bem· remunerados, a fim de se dedi
carem inteiramente aos seus cartõr:os, 
sem a preocupação da procura de ou
tros misteres estranhos à função onde 
possam angariar vantagens pecuniá
rias com visível prejuízo para o ser
viço. 
· Atente-se, também, que êsses escri
vães não recebem custas de qualquer 
espécie, de sorte que são obrigados 
a· viver dos minguados venci:m.entos, 
o que não acontece aos seus colegas 
da Justiça Civil. 

Sala das Sessões, 12 de abril de 
· 1948. - Pereira. Moacyr. - Francisco 
Gallotti. 

N.0 3 
Acrescente-se, onde convier: 
O cargo de Secretário da Procura

doria GeJ:al da Justiça Militar ser:i 
exercido, em caráter efetivo. pelo 
atual titular, em comissão, do Supre
mo Tribunal Militar, sendo classifi
cado na letra "0". 
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j Justijicaçéto 

O ::-.nnistél'io .Público Militar deverá 
i.:r organização própria, de acôrdo 

·com o que dispõe o art. 124, da Cons
tituiç~o Federal e, assim, não é pos
sivel que, sendo distintas as organiza
ções elas Secretarias do Ministério 
Público c do Superior Tribunal Mili
tar. exista co moSecretário da Procura
·doJ;ia Geral da Justiça Militar um 
funcionário da Secretaria do Superior 
Tribunal Militar. 

Classificando-o na letra "0" ficará 
·êle equiparado, em vencimentos, aos 
Chefes de Secão da Secretaria do Su
perio~· Tribun.al Militar. 

sa:a das Sessões, 12 de ablil de 
l!:H8. - Plinio Pompeu. 

O SR. PRESIDENTE - :E;;ta sôbre 
a m-esa, para receber emenda<; durante 
as duas próximas sessões, o Projeto dC' 
Lei da Câmara n.0 54, de 1948. que 
i~lSt:tui na Fôrca Aérea Br~si!eir?. a 
medalha de "Campanha do Atlântico 
Sul" e dá outras providências. Os 
avulsos dessa proposição já se· acham 
C:istribuidos. 

Co11tinua a hora do expedi<,nt.;. Não 
!lá oradores inscritos. <Pau.~a.) 

N.:nhum Senl~l"' Senador querendo 
1.1sar da palavra, ~a.~sa-se à 

ORDEM: DO DIA 

Comparecem mais os Srs. Se-
nadores: 

. Attilio Vivacoua. 
Ernesto Dornelles. 
Mathias Olympio. 

.'Etelvina Lins. 
Durval Cruz. 
Pereira Pinto. 
.Alfredo Neves (7) . 

Deixam de comparecer os Se-
11l1ores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Victorino Freire. 
José Neiva. 
Novaes Filho. 
Apolonio Sales. 
Walter Franco. 
Henrique de Novaes. 
Marcondes Filho. 
Euclydes Vieira. 
Alfredo Nasser. 
Filinto Müller. 
Olavo Oliveira (13) • 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
matéria a submeter. 

Nada mais havendo a trata!:'. vou 
encerrar . a sessão, designando para. a 
de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Trabal!1o de Comissões. 

Levanta-se a sessão i:ts 14 horas 
e 45 minutos. 

Recebem emendas perante 
à Mesa . 

Hoje: 
Projeto de Lei da Câmara n.0 52, de 

1948, criando uma Coletoria Federal, 
no Município de Ingá, no Estado da. 
Paraíba, e dando outras providêncu:>.s. 

Projeto de Lei da Câmara n:' 53, de 
1948, que dispõe sôbre as comemora
ções das batalhas dos Guararapes e 
dá outras providências . 

Hoje e amanhã: 
Projeto de Lei da Câmar.<t :.1.0 54, 

de 1948, que institui na Fôrça Aerea 
Brasileira a medalha de "Campanha. 
no Atlântico Sul" e dá outras provi
dências.· 



18." Sessão, em 14 de Abril de 1948 
PRESID~CIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

.As 14,30 horas comparecem os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Magalhães Barata. 
Joaquim Pires. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plinio Pompeu. 
Georgino Avelino. 
Ferreira de Souza. 

. Adalberto Ribeiro. 
· Vergniaud Wanderley. 
José Americo. 

·Etelvina L1l1S. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góe<> Monteiro. 
llsmar Góes. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueim. 
Andrade Ramos. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Roberto Glasser. 
Francisco Gallotti. 
Lucio Corrêa. 
Salgado Filho. 
Camilo Mércio. (33) 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 33 Srs. Senadores. Haven-

do número legal, está aberta a sessão . 
Vai-!se proceder à leitura da ata. 

O SR. 2. 0 SECRET!ÃRIO nroced~ 
à leitw·a da ata da sessão anterior, 
que, posta em discussão, é sem . de-· 
bate aprovada. 

O SR. 1. 0 SECRETARIO lê o se-· 
guinte 

EXPEDIENTE 

Telegramas: 
De Valter de Assis e outros. fun

cionários do Serviço Nacional de Fe
bre Amarela, c[cmgratuland<H>e c0m 
o Senado pelo seu pronundamento. 
favorável ao Decreto n.0 454, e apre. 
sentando agradecimentos, em nome
da classe. - Inteirado. 

De Osvaldo Lopes e outros, vitimas 
das enchentes do rio Paragu:a.ssú. na. 
Cidade de São Felix, Bahia, .:~.pelan
do no sentido de lhes ser d.is"t;ribuf-· 
da a veroa especial que lhes foi des
tinada, em caráter de urgência. -
Inteirado. 

Do Sr. Edward Catete Pinheiro, 
comunicando haver assumido o cargo 
de Prefeito do Município de Monte
Alegre, Estado do Pará. ~ Intel.!'aao. 

Memorial: 
N.0 1, de 1948, do Pres1den-e <:to 

Sindicato dos ProfessOres de Ensino. 
· Secundário e Primário de São Pau
lo, propondo, em nome da cl::tsse, a 
ma11utenção da atual distribuição dos 
tempos escolares, em contraposição ao 
que dispõe o substitutivo ao P:ojete> 
11.0 155, de 1947, em curso na Câ
mara dos Deputados. - A Con".issão
de Educação e Cultura. 

Ofícios: 
N.0 319 - Encaminha autó;:·~o.fo do 

Projeto de Lei n.0 48-1948. 
Rio, em 5 de abril de 1943. 
Senhor 1.0 Secret-ário: 
Tenho a honra de encamil:h3r a.. 

Vossa Excelência, para os devidos fin:~,.. 
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o incluso autógr:Jto do Projeto de Le1 
n.0 48-1948, que modifica a redaçãu 
ào artigo 1.0 do Decreto-lei n.0 5.481, 
àe 25 de junho de 1928 e revoga o 
Decreto-lei n.0 5.23,!, àe 8 de fevereiro 
de 1943. ' 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mais alto aprêço. - Munhoz da Ro-
cha, 1.0 Secretário. · 

PROJETO DE LEI. DA CÂM!IRA 

N.0 55, de 194e 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O artigo tl'.0 do Decerto 

n.0 5.481, de 25 de junho de 1928.. 
passa a vigorar com a seguinte rt:• 
dação: 

"Os edifícios de dois ou mais pa~ 
vi:nentos, construídos de cimentá ar
mado ou material similar incombus~ 
tive!, sob a forma de apartamentos 
isolados, entre si, que contiver cada 
um, pelo menos, três peças, e aest1-
nados a escritórios ou residênc1as jJar
ticulares, poderão ser alienados, no 
todo ou em parte, objetivamente con
siderados, e constit.tJlrá cada aparta
mento propriedade autônoma sujeita 
às limitações estabeleddas nesta lei". 

Artigo 2.• A presente lei entrará 
tm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em cont:á
rlo, nomeadl:Lmente o Decret~lei nú
mero 5.234, de 8 de fevereiro de 1943. 

N.0 343 - Encaminha autógrafo do 
Projeto de Lei n.0 74-1948. 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos fins, 
o incluso autógrafo do Projeto de Lei 
n.0 74-1948, que declara isento de im
pôsto de importação, taxas aduaneiras 
e de previdência social, gado importa
do das r-epúblicas platinas, para con
sumo público, na cidade de Pôrto Ale
gre. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os prorestos de meu 
mais alto aprêço. - Munhoz da Ro
cha, 1.0 Secretário. 

?ROJETO DE LEI DA CÂMARA N.o 56, 
DE 1948 

Declara isento de impõsto de 
importação, taxas aduaneiras e de 
previdência social, gado importa
do das repúblicas platinas, para 
consumo público, na cidade de 
Pôrto Alegre. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É declarado isento de di

reitos de importação e taxas adua-

nciras é mais a de previdência social, o 
gado vacum, até 15.000 cabeças, pro
vindo das repúblicas platinas, entre 
1.0 de setembro e 31 de outubro de 
1947, e cuja carne se tenha destinad() 
ao consumo da população da cidade 
de Põrto Alegre, capital do Rio Gran
de do Sul. 

Art. 2. o o importador, para ·gozar 
os favores desta lei, deverá compro
var, documentadamente. dentro de 
30 dias da sua vigência, perante a. 
1·espectiva repartição fiscal, que o ga
do importado foi abatido, e sua carne 
entregue· ao consumo público. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio, em 8 de abril de 1948 • 
N.0 344 - Encaminha autógrafo do 

Projeto de Lei n.0 72-1948. 

Senhor 1. 0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos fins, 
o incluso autógrafo do Projeto de Lei 
n.0 72-1948, que autoriza o Poder Exe
cutivo a dar execução ao Plano de 
ligação ferro-rodo-fluvial entre as ci
dades de Anã polis, em Goiás, e Belém, 
no Pará. · 
· Aproveito o ensejo para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de meu 
mais alto aprêço, - Munhoz da Ro
cha, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N.0 57, 
DE 1948 

Autoriza o Poder Executivo a: 
dar execucão ao Plano de ligação 
jerro-rodo:.jluvial, entre as cida
des de Anápolis, em Goiás e 
Belém, no Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. · 1. o E' o Govêrno da União 

autorizado a dar pronta execução ao 
Plano de ligação rcx!o-ferro-flu
vial Anápolis-Belém. 

Art. 2. 0 o plano a que se refere 
o artigo anterior é constituído da se
guinte forma: 

a) Melhoramentos na rodovia Aná
. polis-Uruaçu; 

b) prolongamento desta rodovia até 
Tocantínia, ou suas proximidades, se
guindo o traçado, se possível, o divi
sor de águas dos rios Tocantins e Ara
guáia; 

c) melhoramento das condições de 
navegabilidade do Rio Tocantins, no 
trêcho compreendido entre Tocantínia 
e Tocantinópo!is; 



d) construção de uma rodovia qw: 
.ligue Tocantinópolis à terminal da 
Estrada de Ferro Tocantins, em Ja
tobá, cruze o Rio Araguáia nas ime
diações de Araguatins e passe por Ma
rabá; 

e) melhoramentos na Est1·ada de 
Ferro Tocantins; 

j) • melhoramento das condições de 
navegabilidade do Rio Tocantins, en
tre Alcobaça, ponto inicial da Estra
da de Ferro Tocantins e a cidade ·de 

·Belém; 
g) construção das obras de acosta

gem, nos trêchos navegáveis do Rio 
Tocantins, mencionados nos itens "c" 
e "f". necessárias à melhor operação 
do tráfego fluvial. • • Art. 3. 0 Para o custe1o das obras 

.-constantes desta lei, serão consigna
das no Orçamento Federal, ou, no 

. Plano de Valorização da Amazónia, 
verbas suficientes, de acôrdo com o 
programa estabelecido peJo M:inisté
:rio da Viação e Obras Públicas. 

Parágrafo único. No corrente ano, 
·os serviços a executar constarão de 
. Estudos e da construção rodoviária 
.mencionada na letra. "b", do artigo 
2. o. Utilizar-se-á para seu custeio a 
importância de vinte milhões de cru
zeiros (Cr$ 20.000.000,00), constante 
·do Orçamento Federal para 1948, Mi
nistério da Viação e Obras Públicas, 
Verba. 4, Consignação VII, Subconsig
nação VIII, número 1, e outros recur
sos que venham a ser atribuídos para o 
mesmo fim, o.s quais serão distribui
dos ao Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem. 

Art. 4. 0 Esta lei entrará em vigor 
na data. de sua. publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio, em 8 de abril de 1948. 

N.0 345 - Encaminha autógrafo do 
Projeto de Lei n.0 64-1948. 

Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminha,r a 
·vossa Excelência, para os devidos 
fins, o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei n.0 64-1948, que autoriza o 
Tribunal de Contas a registrar o con
trato celebrado entre o Govêrno Fe
deral - Serviço do Património . da 
·união - e D. Rita Gonçalves Ribeiro. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vo.ssa Excelência os protestos de meu 
mais alto aprêço. - Munhoz da Ro
cha, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE LEI D.~ c,\1\IA;:,\ 

N.0 58, DE 1948 

Autoriza o Tribunal de Contc:s 
o. registrar o contrato celebrado 
entre o Govêrno Federal - Ser
viço do Patrimônio da União - e 
D. Rita Gonçalves Ribeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Al't. 1.0 - E' autorizado o Tri

bunal de Contas a registrar o contra
to de locação, a título precário, cele
brado em data de 29 de agôsto do 
corrente ano. entre o Govêrno Federal 
(Serviço do Património. da União) , e 
D. Rita Gonçalves Ribeiro, assistida 
de seu marido Venicio Ribeiro de Oli
veira, do próprio nacional, constante 
da área de 18,24 m2, situado na subida 
do Corcovado, freguesia da Gávea, 
nesta Capital. com 4,80 m. de frente 
para a escadaria e 3;80 m. de frente 
ao fundo, pelo aluguel mensal de Cr$ 
355,00, para construção de um Stand, 
destinado ao comércio de bijutel'ias. 

Artigo 2.o -.Revogam-se as dispo
sições em contrário. 

Rio, em 8 de abril de 1948 . 

N.0 346 . - Encaminha autógrafo do 
Projeto de Lei n.0 63-1948. 

Senhor Primeiro Secretário. 
Tenho a . honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei n.O 63-1948, que dispõe sôbre 
matrícula nas escolas primárias para 
os filhos de artistas de circo. 

Aproveito o ensejo para renvoar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mais alto apreço. - Munhoz da Ro
cha, Primeiro Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
.N.o 59, DE 1948 

Dispõe sõbre matricula nas es
colas primárias para os filhos de 
artistas de circo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo 1.0 -· Os filhos de artistas 

de circo pavilhões e variedades, que 
acompanham seus pais em excursões 
pelo interior do país, serão admitidos 
nas escolas públicas ou particulares 
locais, mediante a apresentação de 
certificado de mat:icula da escola da 
última localidade por onde tenllam 
passado. 

Artigo 2.o - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 
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Siio lidos e vCto a imprimir os 
.,-eguintes parecere~; 

P.\r.ECEn 

N.0 243, de 1943 
Da Comisscío de Saúde sõbre a 

Petição n.0 4, de 1947. 
Relator: Roberto Glasser. 

?.:-la Petição n. 0 4, de 1947, 'Paúlo cie 
_1\.zevedo Matos e outros, oficiai.s-prá- · 
ticos e proprietários de farmácia, re-
1Jres-:ntando todos os colegas ela Zona 
No:rdeste do Brasil, residentes cm An
cL>c:di!1a, Estado de São Paulo, solic!
ta!'>l._ apôio desta Casa· do Congresso, 
r.o sentido de obter amparo legal ao 
seu necessário licenciamento. 

A pretensão dos peticlonãrw.~ e.:;tá 
-cor.substanciada no Projeto de Lei nú
mero 9, de 1947, da Câmara dos Dept·
taàos, ao qual a douta Comissão de 
Saúde Pública, da.quela Casa do Con
·gresso, ofereceu substitutivo, ~·cst:~be-
1ecendo um favor obtido pelos práticos 
de farmácia ao tempo do Império e 

.ma:s tarde, ainda sob êsse regime, re
vogado. 

Havendo, portanto, projeto em tr:ln
.sito na Câmara dos Deputados, sou de 
parecer que a Petição n. 0 4, de 194 7, 
seja arquivada, podendo esta Comissão 
promu'lclar-se, posteriormente, sôbre o 

: as.sunto·, 
Sala das Comissões, em 9 de .abril 

de 1948. - Hamilton Nogueira, Pre~-.i
·deme. - Roberto Glasser, Relator. 
·- Levindo Coelho. - Pedro Ludovi
·CC. - Pereira Moacy,r. 

PAnECER 

N.O 244, de 1948 
Da Comissão de Redação de Leis 

Redação final do Projeto de lei 
n.0 33, de 1948, da Câmara dos 
Deputados. 

• t< Comissão é de pa.recer que seja 
;a;:~::-ovada a redação dada em anexo ao 
·P:-ojeto de lei n. 0 33, de 1948, da Cã
n1ara dos Deputados. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, em 13 de abril de 1948. - Clo
damir Cardoso, Presidente. - Au
{rusto Meira, Relator. - Cícero de 
Vasconcelos. - Waldemar Pedrosa. 
- Ribeiro Gonçalves. 

O Congresso Nacional Decreta: 
A:·t. 1. o E' criado, no Quadro Per

·n::-,:1ente do Ministério da Marinha, 
t:l:: cargo isolado, de provimento efe-

tivo, de Professor Catedrático da Es
cola Naval (Cadeira de Matemática), 
Padrão M. 

Art. 2. 0 A desoesa resulta.nt~. na. 
importância anua( de Cr$ 5'1. 000,00 
(cinqüenta e quatro mil cruzeiro.:;), 
correrá, no presente exercício, a car
go do saldo existente na cont.a corren
te do Quadro Permanente C:!o mesmo 
Ministério. 

Art. 3. 0 Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação. 

Art. 4. 0 Revogam-se as di.;peslções 
em contrário. 

PAREC!!:R . 
N.0 21:5, de 1948 

Da Comissão de Redação de Leis 
Redaçcio final .do Projeto de lei 

n.0 24, de 1948, da Câmara dos 
Deputados. 

Esta Comissão é de parecer que seja. 
aprovada a redação anexa do Proje
to de lei n. 0 1. 080-A de 1947-48, da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, em 12 de abril de 1948. - Cla
domir Cardoso, Presidente. -- Wal
demar .Pedrósa, Relator. Ribei
Gonçalves. _:_ Augusto Meira. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 E' o Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo Ministério ela Edu
cação e Saúde, o crédito especial de 
Cr$ 4.379,30 (qt:atro mil trezentos e 
setenta e nove cruzeiros e trinta cen
tavos), para atender ao pagameno de 
gratificação de magistério, relativa ao 
período de 6 de julho a 31 de dezem
bro de 1946. concedida a Antônio de 
Assis Republicano, Professor Catedrá
tico (E. N. M. - U. B.) padrão M, 
do Quadro Permanente do mesmo Mi
nistério, de acôrdo com o que dispõe o 
Decreto-lei n.o 2.895, de 21 :le nezem
bro de 1940, modificado pelo de nú
mero 8.315, de 7 de dezembro de 1945 . 

Art. 2. 0 Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PAr.ECER 

N.0 246 de 1948 
Da Comissão de Redação de Leis 

Reàacão final da emenda do 
Senado· à Proposição n.0 146, de 
1947. 

A Comissão é de parecer que sejil. 
aprovada a redação da emenda adi
tiva do Senado Federal ao Projeto de 

·I 
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lei 11. o 320-A, de 1947, da Câmara dcs 
Deputados (anexo) . 

Sala da Comissão de Redaçã::> de 
Leis, em 12 de abril de 1948. - Clo
domir Cardoso, Presidente. - RiT;ei
ro Gonçalves, Relator. - Cícero de 
Vasconcelos. Augusto Meirct. 
Waldemar Pedrosa. 

Emenda aditiva do Senado Federal 
ao Projeto de lei n. 0 320-A, de 1947, 
da Câmara dos Deputados. 

Art. 3. 0 A isenção .concedida nesta 
lei não abrange as taxas de previdên
cia a que estiver sujeito o material 
importado. 

PARECER 

N. o 247, de 1948 

Da Comissão de Viação e Obras 
Públicas, sôbre a Proposição nú
mero 10, de 1948. 

Relator: Ernesto Dornelles 
O Sr. Presidente da República., em 

Mensagem ao Congresso, ped~u auto
rização para abrir crédito especial de 
Cr$ 10. DOO. 000,00, como contribuição 
ao Estado do Maranhão. 

Em Exposição de Motivos, o Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, depois 
de estudar a representação que fóra 
encaminhada pelo govêrno daqu.ele 
Estado, manifestou-se favoràvelmente 
à concessão dos recursos financeiros 
solicitados. Fundamentou seu ponto 
de vista dizendo que, destinando-se o 
auxilio a resolver problemas de trans
portes, proporcionariam, desde logo, 
um largo incremento à produçã·J de 
óleos e produtos vegetais, produtos 
de que há manifesta escassez no pais. 

Ao atender o Sr. Preside!1te da 
República o que pleiteou aquêle govêr
no esta.dual, não manifestou S. Ex.a, 
preferência por uma unidade da Fe
deração, mas, sim, sua esclarecida 
compreensão de que cabe à União so
correr os Estados que, por falta de re
cursos próprios, não estejam em com
dições de explorar riquezas lo:::~ds e de 
interêsse económico pa;ra a Nação. 

O fato de não existir ainda um pla
no de conjunto não deveria impedir 
se deixasse de resolver o caso concre
to de recon11ecida importância e opor
tunida.de, como o que fôra apresenta
do a S. Ex.". 

Encarando o problema pelo mesmo 
J)risma., resolveu a Câmara dos Depu
tados, a nosso ver, acertadamente, es
tender o auxílio aos Estados do Piauí 
e Paraíba, cujas condições em nada 
diferem das do Mara.nhão. 

Dai o projeto agora e11cami:1h~dc 
ao Senado, que, pelas mesmas :·:uoes. 
expostas na Mensagem Presidencial ;: 
na Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro da Viação, nos paJ."<'!co: deve 
ser aprovado, como o foi na Câmara 
dos Deputados. 

Sala das Com!ssões, em 29 ele janei
ro de 1948. - Henrique de Novaes, 
Presidente.- Ernesto Dornelle;, Re-· 
Jator. -Francisco Gallotti. - Eucly
des Vieira. 

PARECER 

N. o 248, de 1948 

Da Comissão de Finançcts. :3Õbre: 
a proposição n. 0 10, Cf-e 1948. Re
lator: Sr. Roberto Snnonsen. 

O projeto n. 0 914, de 1947, aprova
do pela Câmara dos Deputados, me
rece a aprovação do Senado. Os Es
tados contemplados pelo auxilio fe
doeral previsto no projeto são dos de· 
mais baixos índices de produçãc <= ní
veis de vida. Partimos do princípio cte 
que incumbe à União Federal assistir 
ao desenvolvimento económico das 
álreas e populações mais pobres da 
Federação . 

Poder-se-ia objetar - e nos p!lrece
justo levar em conta em certa medida 
esta objeção - que regiões de :nenor 
produtividad-e não devem absorve;: re
eursos nacionais, escassos para desen
volver outras mais capazes, presente
mente, de responderem ao investimen
to com um entendimento maior e mais' 
pronto. Soe encontrassemos recursos. 
nas aplicações que no momento ::~.pre-
sentam condições mais propicia.;;. agi
ria a União como age um emp:·7en
dedor ao aplicar seus capitais, dando
lhes o emprêgo mais produtivo, :.J.que
le que mais contribui para· S'e!! enri-· 

. quecimento e para o enrique<:i:nento 
geral. 

No caso da economia nacional, não· 
há dúvida que se deve levar em con
ta as condições económicas de qual
quer auxilio federal, consid>e~ando, 
como na verdade é, um investim,;nto. 
Devemos quanto possível e>i;;ar as· 
subvenções improfícuas. Nossa preo
cupação fundamental, para elevar os. 
níveis de vida das populações bra.;i
leiras, dew ser aumentar a produti-
vidade geral da economia brasileira 
como um todo, com o que esta.remos 
aumentando o dividendo do brast!ei
l"O e criando para os nossos pa.r.:·icios 
fontes de emprêgo mais am:JL, .. , e 
mais remuneratórias. 

Há porém fatores sociais eco:1omi~ 
cos, políticos, milita:·es e culturais que 
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devem. condicionar essa orientfl.cão. 
Desejo apenas apontar os que me· pa
recem mais significativos. O prim~iro 
dêles é que a mobilidade natural das 
populações para ond'e elas encontram 
welhor 1·emuneração, é limitada. A 
~egnnda é de que o território que re
cebemos dos nossos antepassados im
põe-nos o dever da manutenção do 
domínio político, e êste exige um po
voamento mínimo. A tercei:-a é ele 
que exatamente as regiões do Norte e 
do Nordeste são as que apresentam 
pl"esentemente maior importànCÍ!l es
tra tP.gica para o Brasil, nas circuns
tâncias do mundo de hoje, e o impe
rativo da defesa nacional, em relação 
a elas, se traduz na exigência, também, 
-de um povoamento minimo. Quarto, 
não é desejável, para o futuro do Bra
sil, deixar decair, degradar ou perecer 
11úcle::.s de vida regional, pois da va
ried:=~de económica e cultural é que :::e 
faz o comércio interno e a riqueza, 
ao menos potencial, do nosso pais. 

Port.anto se por um lado de~mos 
levar em conta a produtividade no 
emprêgo dos recursos financeiros, por 
outro somos obrigados a conservar 
"ati vos" que só futuramente darão 
largos l·endimentos, e é imperioso pa
ra nós não permitir que se esgotem 
as populações locais ou que os seus re
manescentes continuem vegetando ou 
decaiam a condições de vids. bastante 
inferiores, mesmo relativaml'nte ao 
nível médio brasileiro. 

A posição dos Estados, interessados 
nos índices de produção e de padrões 
de vida no Brasil, foi por nós locali
zada num trabalho, sõbre "Recursos 
Económicos e Movimento das Popu
lações", com dados relativos a 1938. 
Não são, evidentemente, dados mais 
precisos, como desejaríamos, mas ou
tros não dispunhamos. 

Como uma indicação bastante apro
ximada da realidade, chegamos a ín
dices provisórios de produtividade per 
capita, computando produção agrícola, 
produção industrial e contribuição tri
butária. Retificando o cálculo com a 
nova estimativa da população para 
1938, baseada no censo de 1940, temos, 
aproximadamente, para aquêle ano re
presentativo de antes da guerr:-. ,os se
guintes resultados: 

Maranhão ...... . 
Piauí ........... . 
Paraíba ...... . 
Brasil ........... . 

Per capita 

Cr$ 
165 
148 
240 
707 

:::ndic·e 

23 
21 
34 

100 

Nos índices primitivos figurav::t o 
Pará com o mais baixo índice, ao lado 
do Piauí. A retificação ctos efetivo.; 
demográficos melhorou a posição do 
Pará, que aliás não é objeto do au
xilio ora projetado, visto que já figura 
no programa constitucional de assis
tência à Amazônia. 

Alguns itens de produção não fo
ram computados pela faita de dado:; 
comparativos. 1!:stes elementos não afe
tariam pràticamente os índice:; dos Es
tados em foco. Por outro lado, é cer
to que o cômputo dos tributos indire
tos é mais favorável aos Estados pro
dutores de artigos de consumo ou im
portadores para redistribuição. Mes
mo, porém, afastando a contribuição 
tributária, os dados de ',Jrudução se 
apresentavam assim: 

Maranhão ..... . 
Piauí .......... . 
Paraíba ........ . 
Brasil ......... . 

Per capita. 

Cr$ 
128 
115 
197 
555 

índice 

23 
21 
35 

100 
Os dados atualizados, com as últi

mas cifras apuradas pelas 11ossas esta
tísticas, se apresentam quase sem al
teração: 

Maranhão ..... . 
Piauí . . . . . . . . . . . 
Paraíba ......... . 
Brasil ......... . 

Per capita 

Cr$ 
1944 
172 
230 
400 

1.023 

índice 

1944 
17 
22 
39 

100 
Um cartograma que apresentamos 

no nosso trabalho referido continua 
válido, salvo uma alteração no tocante 
ao Ceará, que não estft. em foco. 
(Anexo). 

As informações sôbre salários são 
ainda muito escassas; contudo, to
mando elementos do IAPI, a estima
tiva do salário médio industrial para 
1945 foi: 
Maranhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 
Piaw . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 241 
Para·iba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224 
Brasil .............. ·........ 476 

Acresce que êsses Estados foram dos 
·que mais sofreram as privações da 
guerra e dos que. mais sofreram a 
redução da produção para certos ar
tigos de exportação, cessada a g·uer
ra. 

Do ponto de vista da. necessidade, 
assim, a assistência financeira está. 
plenamente justii'!cada. 

I 

' li 
I 
i 
I 
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Entretanto, tal assistência, em f?r
ma de auxílios, s~orros, s_ubve.nçoes 
ou mesmo empréstimos, r:a_o devem 
ser outorgados sem um prev1o plane
jamento, qu~ leve em conta a me
lhor aplicaçao do rec1;1rso ~ a sua 
aplicação, quanto poss1vel, mtegrada 
ou coordenada aos programas e aos 
mterêsses da economia nacional, co
mo um todo. 

No caso do projeto, êste requisito 
não se poderia exigir r_igorosamen
te sob pena de procrastmar a con
cessão do auxílio que urge aos Es
tados interessados. Entretanto, deve
riamos talvez pensar, para o futuro, 
e.m entrosar tais. auxílios e plan~s ~e
gionais num planejamento econom;co 
nacional que levasse em conta os m
teresses 'regionais em função. dos su
premos interesses do conJunto do 
país. 

No caso do Maranhão, já foi apre
sentado um programa de equipamen
to, o qual contém certos el~ment~ 
do planejamento a que me ref1ro. Fo1 
êsse programa, origem do pedido de 
auxílio à União. O programa do Go
vêrno do Estado prevê a abertura de 
facilidades de. transporte que redun
darão no aumento da produção do 
babaçu hoje uma das produções que 
poderiàmos· considerar, do ponto de 
vista nacional, "critica", no sentido 
da já famosa classüicação adotada 
pelos órgãos da economia · de guerra 
norte-americana. O babaçu tem fal
tado ao mercado interno, eo tem sido 
sujeito a restrição à exportação. To
davia é de esperar que possamos em 
breve' não só eliminar a escassês da 
babaçu no . mercado nacional, m~s fa
zer dele um esteio do desenvolVliDen
to económico de extensas regiões dO 
Nordeste brasileiro, particularmente 
o Maranhão e o Pi.aui, e um item: 
importante em nossas importações, 
onde a. ·crise, de alcance nacional, é 
evidente. 

As populações dos Estados contem
plados no projeto tiveram e têm que 
lutar com condições naturais, de solo, 
de. hidrografia ou pluviosidade, ou dEI 
temperatura e humidade, duras para 
o trabalho humano. O meio e os re
cursos que. nele existem reclamam 
alta dose de ~nica e de capital para 

S·~·rem ampl:l.mente aproveitados ;JeiO> 
homem, em benefício do Brasil. .A. 
ciência esta caminhando para ·,·t:tl
cer os problemas do trabalho na.s !"e
giões mais quentes, da mesma man<'!
ra como os venceu nos frios e~:;:,re
mos. Gumpre aos brasil-eiros, ~1!iás,. 
aproveitar e ativar as pesquisas cien
tificas e industriais neste campo. An
tes disto, porém. o sru1eamento. a. 
organização dos transportes e progra
mas adequados de produção, inclu
indo, de certo, o ensino, muito pod~
rão !azeil" pelo levantamento econo
mico dêsses Estados. 

Não seria justo deixar de ref-erir 
às qualidades do homem do Nordeste 
brasileiro: a sua resistência no tl·a~a
lho, a sua inteligência, a sua tena
cida.de, a sua energia diante de. ccn
dições adversas. Desvalorizado pela. 
subnutrição, pelas endemias, pela 
falta de escolas, pela absoluta ca~én
cia de recursos de técnica e. de ca
pital, castigado por uma natureza 
ainda não domesticada, êle porém não· 
desanima. Estou certo de que as ene.r
gias do homem selecionado, que tam
bém soube enfrentar a ave.ntura co
lonial d0 deserto, em épocas marcan
tes de nossa história, poderão ser rt;
mobilizadas a serviço da moderna Cl
vilizacão brasileira. :tl:sse homem sa
berá ·dar a maior produtividade aos. 
recursos com que o assistir a União,. 
num programa adequado. . 

Assim, sou dos primeiros a consl
derar que o auxilio da União a êsses. 
Estados deve ser mais amplo, uma vez· 
que se investiguem as condições e ~s 
possibilidades e se plane.jem as apli
cações, tendo em vista todos os fato
res e os ··interesses da economia na,.. 
cional. 
· Com êstes fundamentos, pois, sou de
parecer deva o ae.nado apro;·ar () 
projeto em causa. · . 

Sala das Comissões, em 13 de abrll 
de 1948. - Ivo d' Aquino, Presidente. 

Roberto Simonsen, Relator. -
Santos Neves. - Vespasiano Martins. 
- Apolonio Sales. - José Americo_. 
- Salgado Filho ve.ncido pelo defel-
to de forma. NãÓ compre~ndo a ~~-, . 
tura de crédito sem aplicação def~m
da, sem ·um planejamento que o. JUS
tifique e haja certeza como va1 ser 
empre.gado. 



<JONFEDERAÇAO NACIONAL DA INDúSTRIA 
DEPARTAMENTO ECONÔJ\UCO 

BRASIL 
lndice de produtividade c de nLvel de vida das populações brasileiras, segundo Unidades Federada.s 

1944 

' PRODUÇÃO "PER CAl'IT.\" 

REGIÕES E UNIDADES PRODUÇÃO POPULAÇÃO •l . 
PA FEDERAÇÃO (Cr$ 1.000) (ESTIMATIVA) Números Números 

absolutos índices 
(Cr$) Brnsil;.100 

Nordeste ........................... ·I 4.453.270 1 10.929.700 1 407 l 40 1 

Maranhão . , , ........... , ........ 232.382 1.354.400 172 17 
Piauí ......... , , . , ........ , ...... 207.368 900.600 230 22 
Ceará ......................... , , , 655.602 2.290.100 286 28 
Rio Grande do Norte .......... , 350.725 I 844.000 416 41 
Paraíba t I I e I I I I t I o I I t O I e f I t f t t I I 623.!}67 1.561.300 400 39 
Perna1nbuco ................ , ..•. 1.955.634 2.935.600 666 65 
Alagoas . . .............••....•... 428.131 1.043. 700 410 40 

Pará ................................ , 285.987 1.019.400 281 27 
São Paulo ................. , ... , ... , , . 20.094.647 7.890.200 2.547 249 
Distrito Federal ...................•. 5.138.081 1.941. 700 2.646 259 
Resto do Brasil .......• , ..... , ... , •. 16.384.487 1 23.519.ooo 

I 
697 I 68 

BRASIL .................. ,46.356 .. 742 I 45.300.000 I 1.0231 100 

Fontes I Anuário Estatístico do Brasil - Ano VI e VII - 1945 . e 1946 

Nota (1) I Não obtivemos dados da "Renda Tributária" do Estado. 

-----
I 

PRODUÇÃO l I'RODUÇÍÍC 
+ TRIBUTÁRIA ' 

RENDA I 
TRIBUTÁRIA Números 

(Cr$ 1.000) I absolutos 
(Cr$) 

I 

4.778.330 

I 
267.943 I 

(1)207.368 
709.667 
376.312 
662.910 

2.096.655 
457.475 
347.375 

21.404.283 
5.749.183 

17.829.916 
-------

I 
50.109.087 I 

437 1 

I 
198 

{1) 157 
310 
446 
425 
714 
438 I 
341 

2.713 
2.961 

758 

I 
1.106 I 

I 

+RENDA 
'PER CAPITA" 

Números 
índices 

Brasil-100 

-

40 

18 
(1) 14 

28 
40 
::18 
65 
40 
31 

245 
268 
69 

100 

------~----~-------------~-------

tv 
o 
<D 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDúSTRIA 

DEP~.RTAMENTO ECONÓMICO 

tndices de produtividade e de niveZ de vida das populações brasileiras, 

segundo as unidades federadas 

Unidades da Federação 

Acre .................... . 
Amazonas .............. . 
Pará ................... . 
Maranhão •....•......... 
Piauí ....•............... 
Ceará .................. . 
Rio Grande do Norte ... . 
Paraíba ................ . 
Pernambuco ............ . 
Alagoas ................ . 
Sergipe ................. . 
Bahia .................. . 
Espírito Santo .......... . 
Rio de Janeiro .......... . 
Distrito Federal ........ . 
São Paulo .............. . 
Paraná ................ .. 
Santa Catarina ......... . 
Rio Grande do Sul ...... . 
Mato Grosso ........... . 
Goiás ..•................ 
Minas Gerais ( *) ...... . 
BRASIL ................. .. 

Produção 
global 

computada 
(mil cru
zeiros) 

36.357 
88.101 

145.286 
153.101 
91.482 

353.649 
158.599 
27l.:l09 

1.123.162 
278.191 
169.167 
674.634 
206.520 

1.192.812 
2.400.000 
8.814.380 

483.780 
397.949 

2.238.229 
52.298 

163.741 
2.634.305 

22.126.952 

Número 
de habi

tantes 
(estima

tiva) 

78.100 
435.100 
918.500 

1.192.900 
793.200 

2.017.100 
743.400 

1.375.200 
2.586.800 

919.300 
524.100 

3. 781.100 
728.200 

1.788.300 
1. 710.200 
6.949.700 
1.198.500 
1.137.400 
3.215.900 

416.900 
799.500 

6.590.600 
39.900.000 

l'lt1>ol..:.. •• _.~. 

Produtivi
dade "per 

capita" 

Cr$ 

466 
202 
158 
128 
115 
175 
213 
197 
434 
303 
323 
178 
284 
667 

1.403 
1.268 

404 
350 
696 
125 
205 
400 
555 

índices 

84: 
36 
28 
23 
21 
32 
38 
35 
78 
55 
58 
32 
51 

120 
253 
228 

73 
63 

125 
23 
37 
72 

100 

Fontes - Ensaios Sociais, Políticos e Económicos - R. Simonsen. 

- Anuário Estatístico do Brasil - Ano VI - 1945 (para a retificação 
-das estimativas de população). 

,(*) Inclusive a população da "Zona em litígio". 

Nota - Os dados referentes à população foram reajustados em função 
de estimativas posteriores. 
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O SR. PRESIDENTE - Os pare
ceres que oferecem redações fma1s fi
cam sõb~e a Mesa para serem opor
tunamente discutidos e votad.os. 

Está finda a leitura do expediente. 
Tem a pala"WI::t o Sr. Senador Sal

gado Filho, orador inscrito. 
O SR. SALGADO FILHO - (*) -

Sr. Presidente, nas palavras aqui pro
feridas há dias sõbre a situação em 
que se enc'ontra a produção do Rio 
Ga'alnde do S'Ul tive oportunidade de 
corroborar minhas assertivas com te
legramas de Pôrto Alegü."e, oriundos da 
Agência Me·ridion,al, em que se ~un
ciava que os frà;gorífioos do Estado 
iam paralisar a matança em virtude 
<da proibição de exportação dos produ
tos industrializados, e isso porque ês
tes só podem ser entregues no meTCI'l
do consumidor do estrangeiro, devido 
à falta de transporte no mercado in
terno. 

Confirma-se, Sr. Presidente, noti
cia gravíssima, que deixará no desem
prego grande número de trabalhado
lt'es e ::tSfixiará também a economia do 
meu Estado. 

Os jornais de hoje noticiam o se
guinre: 

"O fechamento dos f1i.gorfficos 
A.rmour e Swif.t está pro"\'ocando 
v;erdadeiro pânico entre os cria
dores riograndenses. Hoj•e, segun
do foi anunciado. d,ev;erá a Com
panhi•a Armour de Si:m.tana do 
Livramento cancelar as ordens de 
compra de gado em todo o Estado, 
providência essa já tomada pela 
Swift do ruo Grande do Sul, em 
consequência da providência do 
Govêrno F.eda·al, mandando sus
il::tr as exportações de ca'l'ne e de
rivados industrializados. 

Para se avaliar dos desastrosos 
resultados de uma tal :i:nterrupção 
do mercado de compra e venda de 
~ado, basill. que se diga que os 
fazendeims de gado contam du
rante grande parte do ano com os 
negócios promovidos por aquelas 
duas companhias, que compram 
em g(l'ande quantidl::tde, pag~am à 
vista. Os fazendeiros que recebe-

. ram a notícia de suspenderem a 
organi2íação d·e tropas destinadas 
aos dois grandes frigoríficos do 
Estado, êsses ficam em ::.ituação 
de grave crise e seus prejuf2íos w
rão enormes. Acrediata-se que :> 
Govêrn1o do Estado i!ntervirá jun-

----
(*) Não foi revisto pelo orador. 

to ao Govêrno da República em 
f·avor dos prejudicad·os. A econo
mia riog.randense será atingida 
pela medida em pr,oporções in
calculáveis". 

Devo acr.escentar que tanto se agra
va a situação, quanto mais nos apro
:xlmamos da época das invernadas . ' rpo1s, como Sll.bem os que oonheoem o 
clima do ruo Grande do Sul, nesse 
peil'íodo prejudicam-se as criações, es
pecialmente no filnal das safras rio
grandenses. 

Ninguém ignora que os meses da 
primaV1era e do verão sempre foram os 
mais 1::tprt>priados à engorda do gado 
vacum. Com a aproximação do outo
!lliO e do inv.eTno os animais emagre
cem e se d!epr.eciam, 0 que leva os fri
gorffioos a paralisar suas atividades. 

A medicb governamental vem, pois, 
atfu:lgir meu Estado em plena safra, 
levando à asfixia a econo1nia riogran
de!nse e sacrificando aquela nobre 
gente que vive do próprio esforço, e 
não como muitas outrl::tS classes, à 
mercê de crGditos bancários, em es
peculações que seTiam capazes de a 
levar à ruina. Gente habituada ao 
trabalho quotidiano tem pela ect>no
mjl3. grande apreço e jamais se aven
tura em negódos arriscados. Viven
do do labor quotidiano e certo, pre
fere perspectivas também certas de 
colocação de seus ·Pr·odutos. Infeliz
mente, porém, a politica vacilante ~té 
agora seguida, lhe tem acarretado m
calculáveis malefícios. 

AJntes de regr.essa.r a esta capital, 
visitei as farendas do meu Estado, e já 
tive oportunidade de <J;eclarar ?-es1u 
mesma tribuna o que la obserVIel. 

Era, por tõda parte o . retrai~ento 
dos fazendeiros e invermstas, diante 
das vacilações constantes, das ordens 
que se entrechocavam, proibindo, J:?.oje, 
as exp'Ortações, para consent1-las 
amanhã. 

Falo no Senado, Sr. Presidente, por
que foi esta a tribuna que o povo do 
meu Estado me concedeu para tra
tar de seus altos interêsses. Poderia, 
talvês, parecer mais conveniente, mais 
agradável, que o eco das minhas pa
lavras se fizesse sentir nos corredores 
dos pa!ácios governamentais, ou nas 
salas onde em surdina, se solicita, se 
pede e se implora em prol de interês
ses nem sempre confessáveis, a fim 
de surpreender a boa fé dos governan
tes. Desta tribuna porém, é o inte
rêsse legítimo do meu Estado, que se 
e:l!.'J)ressa através da minha voz altiva, 
visto como interpreto o elevado pa-
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drão de sentimentos do povo riogran
dense que se não agacha, não raste
ja, como os reptis que, atemorizados, 
aguardam oportunidade, enroscam-se e, 
mais além vibram o bote traiçoeiro. 

Levanto-me, repito, Sr. Presidente, 
vibrante e altivo, porque assim re
percute nesta Casa e no país a voz 
altaneira e enérgica do povo do meu 
Estado que se não humilha, que se 
deixa suplantar e cujas varonis ener
gias sempre foram postas ao serviço 
da defesa do Brasil essa que não 
arrefece, não esmorece quando vibra 
em prol dos altos interêsses do Rio 
Grande. 

Estou seguro de que o Sr. Presidente 
da República ouvirá o meu clamor 
porque, sabe S. Ex.", só emito pala
vras sinceras e verazes e não me ar
rojo ante os poderosos para implo
rar e pedir, sobretudo estando em 
causa o povo da minha terra que ja
mais consentiria dobrasse algum de· 
seus representantes a cerviz diante ·do 
poder. 

O eminente Sr. Gal. Eurico Gaspar 
Dutra, a quem faço a devida justiça, 
teve a franqueza de dizer quem lhe fa
lou sôbre o assunto que tinha sido 
levado à prática desta providência a 
fim de estudar o assunto. Não é, 
porém, concebível, Sr. Presidente, que 
se tomem medidas a priori, principal
mente sôbre matéria de tal relevân
cia, que sufocam, asfixiam a produ
ção de um grande Estado, com o sim
ples objetivo de averiguar onde está 
a razão ou de investigar q.,ual o cami
nho a seguir. 

Desde setembro do ano passado o 
assunto vem sendo ventidado na As
sociação Comercial do Rio de Janei
ro. O Sr. Osvaldo Bomfim de Aze
vedo, vice-presidente dessa institui
ção relatou, conforme noticiário do 
"Correio da Manhã" de 29 de novem
bro de 1947, o que ía pelo Rio Grande 
do Sul em face das ameaças, rumo
res e vacilações, reinantes, no que en
tenda com a exportação. 

E acentuava que, entre os problemas 
do Estado sulino estava, em primeiro 
lugar, o da exportação para os países 
da área da libra esterlina, suspensa 
no momento. Assim, tôda a safra de 
arroz armazenada - correspondendo . 
a cêrca de seiscentos mil a um mi
lhão de cruzeiros- estava paralisada
e as demais atividades sofriam, de vez 
que a estagnação dos negócios do arroz 
repercutia nas transações banc{trias. 
Os bancos restringiam, ainda mais, o 
crédito, por falta de circulação do di
nheiro. Lembro que, no caso do arroz, 

cuja colheita se aproximava, o consu
midor, que não houvesse feito aqui
sição na safra anterior, na corrente 
~~o as faria duplicadas porque não n:m comer dobradamente. Condena, 
amda, os entraves da burocracia, ins
tituída pelos contrôles de preços e 
da navegação. A safra de feijão, por 
exemplo, achava'-se imobilizada nos 
armazéns de Pelot~s. às ordens da Co-
missão Estadua~ de Preços. 

Em seguida, cogitava dos proble
mas da carne, assunto a que também 
se referia com palavras alarmantes. 

Recebo, Sr. Presidente, de todos os 
rincões do meu Estado, telegramas 
que traduzem verdadeiro pânico na 
economia do Rio Grande. Tenho 
diant.e dos olhos o da Associação Co
merCial de Pelotas, assim redigido: 

"Associação Comercial Pelotas 
vem acompanhando com grande 
interêsse e simpatia vossa pa
triótica ação em pról liberàede. 
eJ®ortação gêneros alimentícios. 
Esta vasta zona acha.se justa
mente alaxm.ada ante situa.çãp 
decreto criou, bastante mencio
nar fxig\)rífico local está iminên
cia paralizltr, dis;pensando dois. 
m:iJ. operários, sendo fácH ima
ginar gravidade êsse problema 
vai causar. Lavoura arroz tam
~ém está alarmada, prejudicada 
JUstamente momento colheita. 
feita após enormes sacrifícios 
causados gafanhotos e fenôme
nos climatéricos. Contamos con-· 
tinueis vossa opor-tuna eficiente 
patriótica campanha até obten
ção medidas possam harmonizar 
tão completos interêsses·. Sauda
ções respeitosas. Nelson Ferraz. 
Viana, Presidente. - Otaviano 
Florindo de Abreu pelo Secretá
rio." 

O Sr. Pedro Ludovico - 0 na.bre 
orador dá licenÇa para um aparte? 

O SR. SALGAIDO FILHO - Com 
:::nuito prazer. 

O Sr. Pedro LudOvico - Não é so
mente a economia do Rio Grande do 
Sul que está perturbada ,pelas medi
c!s.s governa-mentais. Também os com
pradores de arroz e de gado do meu 
Estado, já estão explorando as con
seqüência dêsse ato, adquirido por 
n:enos o produto e aproveitando-lhe a 
baixa. E' o pequeno produtor que so
fre profundamente com semelhantes 
·medidas, perturbadoras da economia 
da.'l ooidades federativas. 

O SR. SALGADO FILHO - Agra
deço as expressões de V. Ex.n, que . 
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cunfirmam as minhas declarações. En
tretanto, no Rio Grande do Sul a situa
ção assume aspecto mais grave. por
que houve autorização ex.pressa, legal, 
para a expo.rtação, em virtude de não 
s~ encontrar no mercado interr"o, co
locação para a produção local. 

O nobre colega diz, entretanto, mui
to bem que as restrições não ~ão ape
I!as calamitosas para o estado que re
presento: tam"l>ém o são para os de
mais. 

O Rio Gram.de do Sul está em cir
cunstáncias especiais .. Usava dP um 
direito. conferido por lei, e, de um 
momento para outro, dêle se viu pri
vado. Pode-se avaliar o efeito que isto 
produz em homens, como os meus 
conterrâneos, aue jam::üs falham aos 
seus coinpromíssos, e, se virem na 
contingência de não acudir ao seu de
\'er nas transações comerciais, trans
sa.ções estas que não afetam apenas 
a sua economia, mas também o seu 
crédito no exterior conforme já tive 
oportunidde de realçar per::tnte os 
meus ilustres colegas. Basta referir 
que os navios do govêrno inglês se 
avolumam nos portos gauchos à es
pera que os riograndenses embarquem 
a mercadoria já vendida. Enquanto 
perdurar essa situação continuarão 
êles nêsses portos obrigados, os pró
prio.s importadores das nossas me!l""ca
dorias, a avultadas despesas e grandes 
males. 

Ouviu o Senado o clamor oriundo 
de Pelotas; ouça agora o da UIIlião 
Central de Risicultores de C<:'.cho~ira. 

Depois de tecer elogios à minha 
atuação, diz a União: 

" . . . produção arrozeira, feri
da fundamente seus alicerces ato 
Govêrno Federal, proibindo ex
portação. Injustificável medida, 
gerando pânico meios produtores 
nos levará a abandonar ~>m defi
nitivo plantio cereal, o que será 

examinado Congresso. Levaremos 
efeito imediwtamente. Também 
injusta taxa sa.::rifício exigida sõ
moote plantadores gáuchos e ta
belamento baixo custo est:ctbeleci
do êsse me::-cado quando o arroz 
P!!""OCedente outros Esto.odos não 
sofre restrição alguma. Depende 
mão.s de Vossência e das banca-

das gauchas no Senado e Câ
mara, sem cõr partidária. R sor
te da nossa lav-oura, ~speramos 
vêr revogada proibição exporta
ção, assim como melhoria tabela 

preços, único remédio para extin
guir nefanda e uni-lateral taxa 

sacrifício. De antemão os nossos 
agradecimentos. - Deoclécio Li
ma Pereira, Presidente. " 

O Sr. Ernesto Dornelles - V. Ex.n 
permlte um aparte? 

O SR. SALGADO FILHO- Com 
todo prazer. 

O Sr. Ernesto Dornelles - O rela
tório do representante do Ministé
rio da Agricultura e o do presidente 
da Comissão Central de Preços res
saltam a desiguaidade de tratamento 
para com o Rio Grande do Snl, a 
quem é exigida essa taxa de sac!:lfi
cio enquanto que os outros Estados 
exportadores não dão nada em bene
fíCio do consumo interno. 

O SR. SALGADO FILHO - Ag;:a
deço a V. Ex.n o esclarecimento que 
tráz ao debate. A opinião . do gran:le 
técnico a que V. Ex.a se refere, o 
Sr. Rafael Xavier - técnico. na ex
pressão lídima da palavra, secrstá~io 
geral do Instituto de Estatística Na
cional e Diretor de Estatística Agrí
cola do Ministério da Agricultura - é 
a palavra oficial e declara não hr.ver 
motivo para essa proibição. Chegarel 
até aí dentro em br~ve. 

O outro telegrama de grande si"gnl
ficação que vou ler é da União de Ri
sicultores de Santa Maria: 

·'Santa Maria representada p,.o
dução superior um milhão de sa
cos em casca. aplaude calorosa-. 
mente .brilhante defesa econónu
ca risícola Riograndense ameaça
da nos sEus fundamentos em -::on
seqüência medida ex~remada co
vêrno, proibindo exportação e 
abalando dessa forma a confian
ça indispensável à produção. 

Firma êste telegrama, além dos de
mais diretores da União de Risicul
tores de Santa Maria, o Dr. Raimun
do Cauduro, seu Presidente, líder do 
P. S. D. na Câmara Municipal. 

Não pode, portanto, haver nenhuma 
suspeição, como não há quanto aos 
demais transmissores das notícias de 
que venho dando conhecimento ao 
Senado. para comprovar que a minha 
palavra não traduz o sentir de um 
Partido, mas o clamor unisono do Rio 
Grande do Sul: .. 

O Sr. Ernesto Dornelles - Muito 
bem. 

O SR. SALGADO FILHO - Contra 
essas medidas asfixiantes. 

O Sr. Camilo Mércio - No Rio 
Grande do Sul, todos os partidos, 
aooiam as p::;.lavra!; de V. Ex."·, nessa 
questão. 
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O SR. SALGADO FILHO -- Nem 
poderiam deixar de apoiar, como afir
mam meus ilustres conterrâneos, re
presentantes do sentir do povo do 
meu Estado, tomado, neste instante, 
de pânico em virtude da medida go
vernamental. O riograndense - que 
vive à custa de sacrifícios - ver-se-à 
forçado a ficar "pendurado" nas con
tas bancárias, sujeito aos seus juros 
asfixiantes. Suas transações :;ão mais 
de· "casas de prego" que de Institu
tos que procurem socorrer :lignamente 
aqueles que produzem em be::J.sficio 
da economia nacional. 

Desejo que o· Senado e, sobretudo, 
Sua Excelência, o Sr. Presidente da 
República, saibam que a minha · re
clamação não é partidária. Ao con
trário, justa de um homP.m que co
nhece dé longa data o Chefe do Go
vê,rno, também conhecido de Sua Ex
celência e que ao ocupar esta tribu
na, longe de fazer demagogia, apela 
para os seus sentimentos patrióticos 
no sentido de que volva sua atenção 
ao estudo do problema, que está a ex!
gir solução imediata. 

Cada hora que passa, cada dia que 
transcorre, cada semana no c::>rrer do 
tei!1PO, representa enormes sacrifícios 
para a economia riograndense. Difí
cil, se não impossível será sua re
compc,sição, ante os males d-ecorl'E!!l~es 
dessa medida vex::ttória, não só p>~ra 
o meu Estado como para os demlt!s. 
Só o transcurso do tempo poderá le
var aos agricultores gauchos a '>Olu
ção de seu problema, conforme di.o,se 
nas primeira palavras aqui proferidas, 
às quais juntei reportagens fotog-rá
fica~. 

Os rizlcull·ore:;, o:; colono:; planta
dures de a·rroz estão de há muito em 
pânico no meu Estado. Abandonam a 
terra para, transpondo a front-eira, 
levarem ao país vizinho e amigo o seu 
produto, em benefício da economia es
trangeira, de vez que na terra natal, 
no torrão estremecido são mal compre
endidos e, pior que isso, sacrificados 
por quem devia. no exercício do cargo 
estar na linha de frente, em defesa do 
seu povo. 

O meu eminente colega de repl'ê
sentação, Sr. Ernesto Dornelies. re
feriu-se às de-clarações do represen
tante do Ministério da Agricultura na· 
Comissão Central de Preços, publicadas 
nos jornais de hoje. 

Não se trata de políticos e, sim, de 
técnicos, na expressão da palavra, in
tegrante da Comissão onde figuram, 
felizmen-te, outros iltJStlres p.atríci.os, 
como João Carlos Vital e Plínio Cas
tanhede. 

São de V. Ex." estas pala vr::ts: 
"As grandes exportações regis

tradas a partir de 1942, atingindo o 
máximo no decorrer do ano pas
sado, não poderiam ser motivo da 
carência do produto no mercado 
interno, porquanto elevada tem si
do a disponibilidade para o consu
mo doméstico". 

É, repito, o representante do Minis
tério· da Agricultura - atentem os 
meus ilustres colegas - quem afirma 
que a exportação do arroz do Rio Gran
de do Sul não pode ser proibida, por
que não prejudica o comércio inter
no. 

É a confirmação das assertivas pe
rante o Senado, as quais, embora com
provadas, encontram hoje 0 refôrço 
da palavra não só técnica como ofi
cial, 

Acrescenta: 
"0 desenvolvimento da ativida

de esp.eculativa dos intermediá
rios ... " 

Pérmitam-me abrir um parêntesis. 
Segundo verifico, partem precisamen- . 
te dos intermediários os louvores ao 
ato proibitivo da exportação do arroz 
do Rio Grande do Sul. Os comercian
tes que tecem lôas à medida, são jus
tamente os que não vão ao mercado 
produtor adquirir o cereal indispensá
vel à alimentacão do povo carioca. E 
se acontece lá· chegarem, desviam-no 
- conforme tive oportunidade de pro
var - para os Estados, onde o co
mércio é livre e podem vendê-lo no 
nsfasto câmbio negro. 

É aos comerciantes intermediários, 
que blasfema contra a sorte dos que 
produzem com sacrifício e estoicismo, 
que se refere o notável técnico do Mi
nistério da Agricultura, dizendo: 

" ... únicos beneficiados com a 
maior percentagem cios chamados 
financiamentos rurais, que só de 
longe em longe, em condições es·
peciais, atingem os verdadeiros 
prod1:.tores; falta de organização 
capaz de substituir o inoperante 
mecanismo de distribuição dos pro
dutos da lavoura, de form::t geral 
nas zonas de produção do pa:ls; sis
tema primitivo de defesa e preser
va-ç.lo da produção agro-pastoril, a 
qual sofre as imposições do grupo 
ou grupos que adquirem nos cen
tres agrícolas os resultados do 
trabalho rural; multiplicidade de 
intermediários na. distribuição dos 
produtos agrícolas; dificuldade de 

I . 
i' 
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transporte e ônus excessivos, agra
vando a distribuição". 

E vai além, Sr. Presidente, com es
tas duras verdades: 

"Conc·edida a exportação para 
o exterior, organizou-se, imediata. 
mente. uma vasta rêde de inte
rêsses para a conquista de facili
dades o!icia.is nas licenças de ex
portação". 

Confi.nna, por conseguinte, o se
nhor Rafael Xavier homem que exer
ce função de confia.nça do Govêrno, 
as pr-lavras por mim ditas. Afirma 
através de um editorial de "O Jor: 
nal", que medidas dessa ordem não 
só asfixian:. os produtores, como per
mitem a ação malévola de uma súcia 
de desocupados de mã-os sem calos, 
explorador<:s do trabalho alheio sa
crificando aqueles que produzem pa
ra o bem estar social e defesa da 
economia nacional. São êsses indiv!
duos que nos cochichos de gabinete, 
nos co·rredores excusos, vivem a ob
ter licenças especiais para exoorta
ção, extorquindo grossas maquiàs do 
produtor, que nece::r:itam exportar pa
ra viver. 

Tem aí o Sr. Presidente da Repú
blica a comprovação das minhas as
sertivas. baseadas na realidade dos 
fatos, a qual desmascara mesmo aque
les que, supostamente defensores de 
S. Ex.", ao lhe darem as costas fa
zem comentários desairosos à' sua 
atuação. 

De tôda oportunidade é a recente 
entrevista concedida ao "Correio 
Paulistano". pelo Sr. Orlando de Al
me1C1a Praa.o, co·nce!tuado técnlco em 
assuntos de produção, economia e fi
nanças, na qual diz incisivamente: 

- "A asfixia financeira a que 
essas medidas de restrição de cré
dito levaram o comércio do nor
deste é sem precedentes e faz 
paralizar seu progresso e desen
volvimento. lan~ando ao desânimo 
e a desesperança a todos aqueles 
que lá trabalham pelo engrande
cimento do Brasil. Entendo pres
tar um serviço àqueles patrícios 
que tão bem me receberam e que 
de maneira tão abnegada sabem 
ser bons brasileiros, reproduzindo 
aqui em síntese, para conheci
mento 1as autoridades adminis
trativas do país na ordem finan
ceira e bancária. alguns conceitos 
que de maneira impressionante 
ouvi repetidos, por assim. dizer, 
a una voce pelos líderes de todos 

os centros comerciais que visitei. 
Quero referir-me aos regulamen
tos concernentes às licenças de 
exportação. Diz-s·e que outro en
trave sério !lo desenvolvimento 
económico da re.gião nordestina 
- e que eu extendo a todo o 
país - e em particular à produ
ção, são as lic2nças de exporta
ção, isto é, a forma buro.crática 
por meio da qual elas se proces
sam". 

E acrescenta referindo-se à proibi-
ção de exportaÇões: 

- ''Em primeiro lugar, ~urgem, 
vez por outra, proibições de expor
tação dês te ou daquêle. produto, em 
todo o Brasil, bastando para isso, 
que se verifique a falta dêsse pro
duto em um único Estado da 
União. Não se leva em considera
ção a vastidão do País, com pro
blemas distintos para cada zona ou 
região e nem tão pouco a· produ
ção dessas regiões, que se vêem 
prejudicadas em sua exportação, 
sem que possam, por dificuldades 
e custo elevado de transportes, 
além de outras muit.as causas, so
correrem o Estado que no momen
to estiver sofrendo a falta do pro
duto exportável. S<:gue-se a buro
Cl'acia a que estão sujeitas as li
c.enças de exportação. As Carteiras 
de Exportação e Importação do 
Banco do Brasil nos Estados. são 
meros instrumentos encaminhado
res dos pedidos de licença par(l. 
a Direção Geral no Rio de Janei.
ro, destituídas de qualquer auto
nomia, nem mesmo para resolver 
um caso de urgência que possa 
surgir sôbre uma licença previa
mente concedida. cujo embarque 
precise ser feito dentro de algu
mas horas. Sem ser ouvida a Di
reção no Rio de .Janeiro, nada 
pode ser resolvido. Por mais dili
gente que seja· o pessoal da Car
teira de Exportação no Rio de Ja
neü·o. cujo acúmulo de serviço é 
grande, a autorização para lic·enças 
tem de ser demm·ada, além do 
tempo gasto com a remessa do pe
dido c sua devolução. ncaulta dai, 
muitas vêzes, o cancelamento r.le 
negócios já ultimados, mas d·epen
dentes de licença dentro de deter
minado prazo. fatos êstes que se 
reproduZ€m diàriamente. Os ped:i
dcs de licenças, são também algu .. 
mas vêzes, encaminhados pela car
teira de Exportação do Rio de Ja
neiro ao Conselho F·ederal de Co-
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mércio Exterior, e sômente depois 
de aprovados po!' êste órgão, pro
nuncia-se a Carteira a respe.ito, 
transmitindo então a sua decisão 
às suas sucursais nos Estados. Te
mos verificado que as lic.enças que 
vão parar às mãos daquêle Conse
lho, raras vêzes têm uma solução, 
P·ermanec·endo lá, esquecidas ind~
finidamente. Todos êstes entra
ves poderiam ser evitados por meio 
de uma regulamentação mais ra
cinnai e prática, em benefício da 
produção, exportação e conse·qüen
te desenvolvimento econômico-fi
nanceil'o dêste grande Brasil, que 
todos nós dedicados ao seu comér
cio e indúst.ria, procuramos elevar 
e engrandecer, desenvolvim·ento 
êste que, os seus dirigentes, com 
raras e honrosas excepções, pro
cur::~m R tocln t.,.~~~f' Prnh'ITRCAr, 
dificultar e mésmo evltar". · 

Sr. Presidente, a minha palavra é 
franca, honesta e leal; é a palavra 
de quem. foge aos processos excusos 
e define umP. atitude; é a palavra 
do homem que ao ocupar esta tri
buna conferida pelo povo, procura 
sinceramente demonstrar ao Sr. Pre
sidente da República, o real sentido 
dessa publicidade. 

Trairia meu mandato, trairia meu 
nascimento, se neste momento silen
ciasse, levado pelo desejo de agra
dar. 

Embora não seja propósito me-:.1 
agravar a quem quer que seja, nfto 
posso, de modo · algum, ocultar o 
sentimento g.eral do povo da minha 
terra. Garrote ado por êsse decreto, 
faz por meu intermédio, supremo 
apêlo a S. Ex." o Sr. Presidente da 
República, no sentido de qu~ atenda 
para a situação e a resolva sem ou
vir certos conselheiros, mas impondo 
seu critério pessoal. Confio, sincera
mente. no honrado Chefe do Govêrno, 
porque conheço S. Ex." de longa data 
e sei que é homem probo, cujas in
tenções sempre se orientam no sentido 
do bem público, da defêsa da eco
nomia, da proteção justa e honesta 
da lavoura e da pecuária, a braços, 
neste morn~nLo, com a znalor da,s ca,
lamidades. · 

E', pois, ao Ex.0 Sr. Presidente da 
República que me dirijo nêste ins
tante, movido pelo dever patriótico e 
pelo querer à minhr. terra, pedindo
lhe resolva a situação. Sua resolução 

não tenho dúvidas - será no 
sentido do bem público, de modo a 
preservar o bem estar do Rio Grande 

do Sul, almejado, até ao SilCl'ifkio, 
poc· seus filhos, mediante o trabalho 
llonesto cln lavoura e ela p2cwi.ria. 
(lV!uito bem; muito bem. Palmas. O 
omdor é cumprimentado) . 

O SR. PRESIDENTE - Niio há 
outros oradores inscritos. Continúa 
a hora do expediente. <Pausa) . 

O SR. JOAQUIIvi PIRES - Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
pa~avra o nobre senador. 

O SR. JOAQUIM PIRES - Sr. 
Presidente, requeiro dispensa de pu
blicação e de interstício dos pareceres 
referentes à Proposição n.0 10, de 
1948, a fim de que a mesma. figure na 
ordem c1'> dia de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE - Os Srs. 
que aprovam o requerimento do Sr. 
Jo:1quim Pires, queiram permanecer 
sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 
Comparecem mais os Srs. Se-

nadores: 

Ernestn Dornelles. 
Ivo d'Aquino. 
Victorino Freire. 
Roberto Simonsen. 
Filinto Müller. 
Flávio Guimarães. 
Durval . Cruz. 
Fernand€s Tavora. 
Sá Tinoco. 
Pereira Pinto. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olyrnpio. 
Alfredo Neves. 
Augusto Meira. 
Attilio Vivacqua (15) . 

Deixam de comparecer os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Adolpho. · 
José Neiva. 
Novaes Filho. 
Apolonio Sales. 
Walter Franco. 
Henrique de Novaes. 
Bernardes Filho. 
Marcondes Filho. 
Euclydes Vieira. 
Alfredo Nasser. 
Vespasiano Mart!tns. 
Olavo Oliveira. (12) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. (Pausa l • 

Nenhum Senhor Senador querendo 
usar da palavra, passa-se à 

! . 
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ORDEM DO DIA 
Não há matéria a, submeter. 
Nada mais havendo a trata;r, von 

encerrar a sessão, desigmmcto para a 
de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única, da 
Proposição n.O 179, de 1947, que insti
tuí o regime de cooperação para a 
execução de obraE de saneamento. 
(Pareceres das Comissões de Consti
tuição e Justiça, de Obras Públicas e 
de Saúde, sob ns. 238, 239 e 240 de 
1948, respectivamente, contrários à 
emenda de plenário, o segundo, ofe
recendo emenda substitutiva) . 

Discussão única da Proposição nú
mero 10, de '1948, que autoriza o Po
der Executivo a abrir, pelo Ministé
rio das Obras Públicas, o crédito es-

pecial de Cr$ 30.000.000,00 como con
tribuição para o desenvolvimento eco
nõmico dos Estados do Maranhão, 
Paraiba e Piauí. (Com Pareceres fa
voráveis ns. 247 e 248, de 1948, das 
Comissões de Viação e Obras Públi
cas e de F1nanças). 

Levanta-se a sessão às 15 ho
ras e 30 minutos. 

Recebe emendas perante 
à Mesa 

HoJe: 
Projeto de Lei da Câmara n.0 54, 

de 1948, que institui na Fõrça Aérea 
Brasileira a medalha de "Campanha 
no Atlântico Sul" e dá outras provi
dências. 

.,, 



19.u Sessão, em 15 de Abril de 1948 
PRESID1!:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE. 

As 14,30 horas comparecem os o SR. 1.0 SECRETARIO lê o se-
Senhores Senadores: guinte 

Alvaro Mala. 
Waldemar Pedrosa. 
Severtano Nunes. 
Augusto Meira. 
Joaquim Pir.es. 
Plinio Pompeu. 
Georgino Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Ismar de Góes. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Pereira Moacyr. 
Attilio Vivacqua. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Alfredo Nev·es. 
Pereira Pinto. 
Mello Via'lma. 
Bernardes Filho. 
Dario Cardoso. 
Euclydes Vieira. 
Pedro Ludovico. 
Filinto Müller. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto GlasseT. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotlti. 
Lucio Correia. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho. 
Camilo Mercio. (38) . 

O SR. PRESIDENTE- Acham-se 
t>resentes 38 Senhores Senadores. 
Havendo número legal, está. aberta. 
a sessão. Vai-se proced.er à leitura. 
da ata. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servin
do de 2.0 ) prooede à leitUJra da ata 
da sessão anterior, que, posta em dis
wssão, é sem debate aprovada. 

EXPEDIENTE 

'l'elegramas: 
Dos Presidentes dos Sindicatos de 

Oficiais Marcineiros e Trabalhadores 
na Indústria de Móveis de Madeira 
de Belo Horizonte e dos Trabalhado
res nas Indústrias Mecânicas e de 
Material Elétrico de Jundiaí, no Es
tado d·e São Paulo, protestando contra 
projeto de leí, em trânsito na Câma

, ra dos Deputados, extinguindo o im-
pôsto sindical. - Inteirado. 

De Mário Cunha, farmacêutico de· 
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge
rais, protestando contra o ato do 
Prefeito local que o tributou por ba
lança de aferição. - Inteirado. 

São lidos e vão a imprimir os 
seguintes pareceres: 

N.0 249, de 1948 

Da Comissão de Constituição e 
. Justiça sôbre o Projeto n.0 28 àe 
1947. 

Relator: Sr. Arthur Santos. 
Para obviar os inconvenientes da 

existência de dois quadros de oficiais 
aviadores da Fôrça Aérea Brasileira 
- Quadro de Oficiais Aviadores e 
Quadro de Oficiais Auxiliares da Ae
ronáutica - o Sr. Senador Joaquim. 
Pires apresentou um projeto unifi
cando-os, sob critério perfeitamente· 
defensável. 

Os oficiais auxiliares da aeronáuti
ca originaram-se da antiga Reserva 
Naval Aérea e da Reserva Naval Aé
rea de Categoria Especial, definitiva
mente incorporados ao Serviço ativo,. 
e constituidos em "Quadro de Ofi
ciais Auxiliares da Aeronáutica, pelo 
Decreto-lei n.0 3. 448 de 23 de julho· 

1 
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de 1948, quando da criação do Mi
nistério da Aeronáutica. 

No Regulamento .baixado para exe
cução do referido Decreto-lei núme
ro 3.448 de 23 de julho de 1948, fi
cou expresso que se tratava de um 
quadro em extinção, compreendendo 
todos os postos da hierarquia mi
litar, de 2.0 tenente a coronel avia
dor. E prescrevia, no art. 6.0 , o modo 
de promoção até o pôsto de capitão 
aviador, com os mesmos requisitos exi-· 
gidos para os oficiais do Quadro de 
Oficiais Aviadores e, além dêsse pôsto, 
quando apresentassem certificado do 
exame das matérias constantes do 
Curso Fundamental de Formação de 
Oficiais, na forma exigida pela Escola 
de Aeronáutica. 

Em suma - o projeto equipara 
êsses oficiais, com mais de 10 anos 
de exercício em árduas funçõ·es e de 
cujas virtudes pessoais deram provas, 
e já credenciados com o curso da 
Escola de Aviação Naval, posterior

. mente, aprovados em exame de Se
leção, além do Curso da Escola de 
Aeronáutica - aos oficiais aviadores, 
sem prejudicar a êstes nos seus di
reitos e prerrogativas, antiguidade 
inclusive. 

O projeto parece, pois, merecedor 
de apõio, sem vício de inconstitucio
nalidade. 

A Comissão de Fôrças Armadas 
melhor o apreciará, de meritis, in
clusive a. emenda do próprio autor do 
Projeto, a qual, data vênia, não tem 
o aspecto simpático do Projeto por 
dispensar o requisito da apresentação 
do certificado do curso fundamental 
de formação de oficiais, da Escola. 
lia Aeronáutica. 

Sala das Comissões, em 4 de de
zembro de 1947. - Attilio Vivacqua, 
Presidente. - Arthur Santos, Rela
tor. - Carlos Saboya. - Ferre-ira 
de Souza, com restrições. - Lucio 
Corrêa. - Filinto Müller. - Wal
àemar Pedrosa. - Etelvina Lins, com 
-restrições . 

PARECER 

N.0 250 - 1948 

Da Comissão de Fôrças Arma
das sôbre o Projeto n.0 28, de 
1947. 

Relator: Sr. severiano Nunes. 

o nobre Senador Joaquim Pires 
apresentou o projeto 11.0 28-1947, no 
qual regulando a transferência pa
ra o' Q. o. A. dos Oficiais do Q. O. 
Aux:. que satisfizerem o Artigo 6.0 

do Decreto-lei n.0 3.448, de 23 de 

julho de 1941, procura unificar os 
quadros de Oficiais Aviadores da 
Põrça Aérea Brasileira, de modo cfi
terioso e justificável. O projeto pro
põe-se equiparar, também, os oficiais 
com mais de um decênio de exerci
cio, satisfeito o Curso da Escola de 
Aviação NavP.l e aprovação em exa
me de Seleção, além do Curso da 
Escola de Aeronáutica, sem prejuízo 
dos oficiais aviadores em seus direi
tos e prerrogativas, inclusive, da an
tiguidade. 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça opinou considerando-o merece
dor de apoio e sem vício de inconsti
tucionalidade. 

A fim de melhor instruir êste pa
recer, solicitou-se em 13 de dezembro 
do ano passado, ao Sr. Ministro da 
.Aeronáutica, sua valiosa .apreciação, 
de meritis, do assunto em causa, tão 
necessária, face a natureza e peculia
ridade da matéria. Todavia; até o 
p1·esente, embora reiterado o pedi
do, nada foi respondido, pelo que 
sou de parecer seja o mesmo feito 
por inte1·médio da Mesa. 

Sala das Sessões, em 5 d.e abril de 
1948. - Pinto Aleixo, Presidente. -
Severiano Nunes, Relator. - May
nard Gomes. - Salgado Filho. -
:Magalhães Barata. - Ernesto Dor
nelles. 

N. o 251 - 1948 

Da Comissão de Constituição e 
Justica s,ôbre o Projeto n.0 51, 
dr;: Ül47. 

Relator: Olavo Oliveira. 

Na discussão da Proposição núme
ro 142, de 1947, vinda da Câma~a 
dos Deputados, restabelecendo ~ _d:;
reito de graduação para os ofl~1a:s 
das Fôrças Armadas. quando atmgl
do o número um doo respectivos qua
õ.ros, e assegurando a passagem _pa
ra a reserva ou reforma, no posto 
superior, aos que entrarem na pro
posta de promoção por. merecimen
to e tenham mais de trmta anos de 
se·rviços, o·fereceu à mesma o n~bre 
Senador Joaquim Pires a segwnte 
Emenda: · 

Onde convier: 
Art. Os oficiais e praças 

graduados ou não, ainda subsis
tentes que em defesa da Repú
blica 'resistiram pa;triôticam:ente 
aos cercos de Bagé e da La,pa, 
promovidos ou comissionados 
por ates de bravura ou por ser-
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viços relevantes, passam a per
Ciêber da data desta lei, como se 
efetivCIS fossem, os seus venci
mentos pela tabela atual, cor
rerndo a despesa pela verba 31-22 
do Ministério da Guerra, da lei 
que anualmente orçar a Receita 
e fixar a desp-esa da República. 

Submetida ao Senado, resolveu 
êste, na sua sessão de 24 de dezem
bro do ano transacto, passasse a 
constituir projeto em separado 
(D;ário do Congr~sso Nacional_ de 
24 de julho de 19:17, pág. 9.265). 

No tocante à jurisdicidade do pro
jeto, nada há a opor, eis que, em
bora acarretando a,wnento de des
pesas, proveio uma emenda o pro
jeto que imi)osta em igual resultado, 
da Câmara dos Deputados. 

A respeito escreveu com muito acêr
to o provecto professor de Direito 
'Senador José Ferreira de Souza : 

"Outra mitigação comporta ain
da a proibição constitucional. A 
iniciativa impossivel ao Senado 
é a direta, a de propor a lei, a 
de pôr em andamento a máquina 
legislativa. Não se lhe pode ne
gar a indireta por via de emenda 
ao projeto vindo da Câmara dos 
Deputados. Neste passo, o nos
so legislador, como o dos Estados 
Unidos (Const. art. 1. 0 , Sec. VII), 
o francês, com a divergência de 
poucos intérpretes, o belga,. o ita
liano, etc., se apartou da praxe 
inglesa. Enquanto esta dá à Câ
mara dos Lords o simples poder 
de dentro em certo prazo, rejei
tar ou aprovar o "money bill" 
negando-lhe o de emendá-lo 
(Cfr. Gonzalez Calderon - op. 
cit. n.n 833, págs. 416-417, Du
- op. cit. pág. 1.004, Saint Gi
rons - op. cit., pág. 281), êsse 
poder é pacífico nos povos do se
gundo grupo, quer a barragem 
à iniciativa se refira exclusiva
mente às leis de receita, quer se 
amplie a tôda a matéria finan
ceira (Cfr. Aurelino Leal op. cit., 
pág. 423, Carlos Maximiliano -
op. cit., n. 0 276, pág. 328; Age
nor Roure - loc. cit.; Esmein 
- op. cit. págs. 1.004 e 1.010; 
Barthelemy-Duez, op. cit., pág. 
815; Duguit op. cit., págs. 320-
321; Saint Gi'rons, pág. 283; Tro
taba.s, pág. 33; Defrancisci Ger
bino, pág. 109; Rica Salemo
Graziani, n. 0 67, pág. 174; Go-

.. 

guel, loc. cit.; Sibert, loc. cit.; 
Orban - apud Aurelino Leal -
op. cit. pág. 424). 

No tocante ao mérito do Projeto. 
é o assunto da competência especi
fica da Comissão de Fôrças Armadas. 

Sala das Comissões, 5 de fevereiro 
de 1948. - Waldemar Pedrosa, Pre
sidente. - O lavo Oliveira, Relator. 
Lucia Corrêa. - Etelvina Lins, pela 
inconstitucionalidade. Vergniautl 
Wanderley. - Ferreira de Souza. 

N. 0 252, de· 1948 

Da Comissão de Fôrças Armadas sô
bre o Projeto n.0 51, de 1947 

Relator : Sr. Salgado. Filho. 

O Projeto em aprêço decorre de 
uma emenda mandada destacar d:a 
Proposição n. 0 142, de 1947, provin
da da Câmara dos Deputados, que 
aliás aprovada pelo· Poder Legislativo 
foi, entretanto, vetada pelo Sr. Pre- · 
~:idente da República. 

Abstendo-se a Comissão de apre
ciar a matéria constitucional e a ati
nente à ·legalidade versada pela Co
missão competente,' que é a de Cons
tituição e Justiça, embora venha fe
rir a deliberação do Plenário do Se
nado no interpretar o art. 118 do 
nosso Regimento Interno, todavia, 
passo a emitir sua opinião sôbre a 
conveniência do contido da emenda, 
hoje Projeto em separado. 

Pretende-se que "os oficiais e pra
ças, graduadas ou não, ainda subsis
tentes, que em defesa da República 
resistiram patriôticamente aos cer
cos de Bagé e da Lapa, promovidos 
ou comissionados por atas de bravu
ra ou por serviços relevantes, passam 
a perceber da data desta lei, como se 
efetivos fôssem, os seus vencimentos 
pela tabela atual. correndo a despesa 
pela Verba 31-32 do ·Ministério da 
Guerra, da lei que anualmente orçar 
a Receita e fixar a despesa da RP.
pública. 

É manifesta a sua inconveniência. 
Em primeiro lugar, porque deseja re
solver isoladamente assunto qu.,. deve 
ser apreciado em conjunto. . Os ma.
les que afligem os milita1·es reforma
dos que tomaram parte na defesa 
de Bagé e da Lapa, são os mesmos 
que suportam os que lutaram em Ca
nudos, no Contestado, na expedição 
do Acre, que não foi luta fratricida, 
na Revolução de 1923, do Rio Gran
de do Sul, etc. . . . Não seria plausí
vel um tratamento invariável para 
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determinados militares. cujos servi
ços cm prol do Govêrno constituído 
merecem tanto quanto os outros no 
mesmo sentido. Além disso, não d~ 
vemos estar legislando sôbre fatos · re
motos, ocorridos há mais de meio sé
C!Jlo, quando no momento oportuno 
tiveram recompensas os que partici
param deles. Acresce, por fim uma 
circunstância relevante a con'denar 
a iniciativa, é que por se tratar de 
choque sangrento entre irmãos não 
devemos estar a rememorá-los ' rea
vivando velhas inimizades que 'já .:;e 
apagaram, felizmente, com o passar 
do tempo. 

Eis porque é de Parecer a Comis
são de Fôrças Armadas que não me
rece aprovação o Projeto, de todo 
inconveniente. 

Sala das .Comissões, 12 de abril de 
1948. - Pinto Aleixo, Presidente. -
Salgado Filho, relator designado na 
forma do art. 49, § 1. 0 do Regimento. 
- lVIaynard Gomes. - lVIagalhães 
Barata. 

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR ERNESTO 
DORNELLES 

· Or1ginou-se a Proposição ora em 
estudo, de emenda apresentada à Pro
posição n.0 142 de 1947, qu;; Stlblndo 
à sanção. foi, no entanto. vetaoa. pelo 
S1·. Presidente da República. 

A circunstância, pois, de haver de
cidido o senad·o, que aquela emenda 
deveria constituir projeto em separa- . 
c1o. livrou-a de ser prejudicada como 
o foi o projeto de lei, em seu conjun
to. 

Oonsiderando a.gora, isoladamente, 
a nova Proposição, opinou a Comis
são de Constituição e Justiça que. em
bora acarrete ela aumento de despe
sa. não se pode inquiná-la de incons
titucional, por isso que permanece 
como uma decorrência de emenda 
apresentada no Senado a projeto vin
clo da Câmara. 

Nessas condições, conclui ?. douta 
Comissão, o aumento de des,p~sa d·eve 
ser considerado como de iniciativa in
àireta do Senado, e não como dE' ini
ciativa direta, o que se ocorresse fe
riria. dispositivo constitucional. 

Em face dêsse parecer cabe-nos en
carar o assunto no tocante ao mérito 
do projeto. 

Trata-se. em suma, de amparar ve
lhos servidores da pátria que, embora 
premiados em época oportun:l, mercê 
de seus feitos relevantes na defesa da 
Eepúb!ica, sobrevivendo até à épo
ca difícil de hoje, com seus infimos 
vencimentos, estão reduzidos á misé-

ria, conforme afirma o nobre auto:;- do 
projet.o cm sua justificativa. 

E' verdade não serem êles os únicos 
que, com reais e destacados .serviços 
prestados à sociedade e à pátria, en
contram-se . nas mesmas conuiçües, 
merecendo !gualmente o amparo do 
Estado. 

Para proble111a de tal magnitude e 
r..tualidade, evidentemente, o mais 
aconselhável não seriam soluçÕf)S par
ciais, a t:·avés de projeto pa-:a cada 
caso particuL·u. 

Mas. por outro lado, estamos a;gora 
cm face de um caso concreto para o 
qual não seria solução mandar-se 
aguardar melhor oportuni.dade 

Além disso, sob o ponto de vista que 
devemos enca.rar o assunto nesta Co
nüssão, não poderemos deixai- de ver 
l1ft medida p~opo.sta uma significação 
toda especial. O exemplo de que se 
por uma fatalidade do destino. che
guem à velhice. na situação em que 
S<: encontram hoje alguns héróis dos 
cercos de Ba.gé e da Lapa, 'Jrasileiros 
que no campo da. luta se houverem 
destacado na defesa da oátria e das 
lnstituições, êsses serviçoS jamais se
rão esquecidos e preval·ecerão st>mpre 
para compará-los nas horas aificeis. 
. ~or essas razões a present<> Propo

Slçao merece nosso voto f·avorável. 
Sala das Comissões em 5 de abril 

de 1948. - Ernesto 'DornelZes, Rela
tor. 

PARECER 

N.0 253 - 1948 

Da Comissão de Trabalho e Pre
vidência Social sôbre o Ofício S-
24, de 1948. 

Relator: Lucio Corrêa. 
A Cooperativa de Consumo das lVIi

nas dos Ratos Limitada, de Arrojo dos 
Ratos, do municípi ode São Jeróni
mo, no Estado do Rio Grande do Sul, 
cHrigiu ao Senado Federal um oficio 
nq qual alega: 

- que foi fundada em 30 de agôsto 
de 1936, por um. grupo de abnegados 
mineiros da indústria do carvão; 

- que sua vida econômica-finan
ceira marchou muito bem até julho 
de 1947, pois descontava os gastos 
de seus associados em fôlhas de des
conto na Emprêsa onde os mesmos 
trabalham.; 

- que daquela data para cá, por 
falta de amparo legal, foram os des
contos cancelados, obrigando-se a 
Cooperativa a fazer seus fornecimen-
tos sem a miníma garantia; · 
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·- que dessa sorte seus parcos re
cursos se exgotam de dia para dia, 
pois vendendo e não tendo uma ga
rantia por parte da Emprêsa, terá 
que cerrar suas portas; 

- que a. única maneira viável para 
salvar a instituição será a autoriza
ção para descontar em fôlhas de pa
gamento do C. A. D. E. M.; 

- que já existe um precedente no 
Senado Federal que, em sua sessão 
de· 30 de dezembro de 1947 conced-eu 
autorização à Estrada de Ferro de 
Goiás a descontar os gastos de seus 
servidores nas cooperativas do con
sumo daquêle Estado. 

Solicitou, afinal, aquela Cooperati
va de Consumo das Minas de Arroio 
dos Ratos Limitada conceda o Se
nado Federal autorização ao Consór
cio Administrador de Emprêsas de 
lVrineração para av-erbar em fôlhas de 
pagamento os gastos de seus servi
dor.es a favor dessa instituição. 

Parece que a Cooperativa de Con
sumo das Minas de Arroio dos Ra
tos Limitada labora em equívoco, re
lativamente a qualquer autorização 
feita pelo Senado Federal à Estrada 
de Fe"i·ro de Goiás. 

Na sessão de 30 de· dezembro de 
1947, a que se r.ef.ere o ofício, foi rrpro
vada, no Senado Federal, a proposi
ção n.0 252 (projeto de lei número 
814-A) da Câmara dos Deputados e 
resultante de mensag.em. pr-esidencial, 
permitindo à Estrada de Ferro de 
Goiás a ver bar consignações em fô- o 
lha de pagamento de seus servidores, 
a favor de sociedades cooperativas de 
consumo pelos mesmos mantidas o 

A Cooperativa de Consumo das Mi
nas dos Ratos Limitada somente po
d.erá gozar daquêles direitos atribuí
dos àqueb Estrada de Ferro, medi
ante lei idêntica, de vez que o Senado 
Federal não tem competência para 
crdenar a averbação solicitada. 

À vista do .expôsto, a Comissão de 
Trabalho e Previdência Social opina 
seja o ofício arquivado. 

Sala das Comissões, em 14 de abril 
de 1948. - Lucia Corrêa, Presidente 
e Relator. - Hamilton Nogueira. 
Pereira Pinto. - Filinto M üller. 
Pedro Ludovico. 

N. o 254, de 194~ 

Da Comissão de constituicão e 
Justiça. sôbre a Proposição ri.o 83, 
de 1947. 

Relator: Sr. Ferreira de Souza. 
1. Pretende a proposição número 

83, de 1947, votada pela Câmara dos 

Deputado.s a aldoção das seg!uin.tes 
providências: 

a)_ - ejeüvaçcío, "com a denomi
nação de professores adjunto de c::L
ted.ráticos", dos "instrutores ou re
gentes das disciplinas de ensino fun
damental e complementar das Escolas 
de Aeronáutica e Naval", sob a con
dição de satisfazerem as exigências 
do dec':·eto-1ei n. 0 8. 922, d·e 26 de ja
neiro de 1946 e de estarem no ex.:orci
cio elas funções na data da apresen
tação do proj-~ to (artigo 1. 0 ) ; 

b) - efetivação, no magistério mi
litar, dos professores civis do Colégio 
Militar e das Escolas Prepar·atórias de 
Cadetes que já satisfizeram a" exi
gências do citado decreto-lei núr.aero 
80922, de 1946 !artigo 1.0 , pal"ágrafo 
Úl1ico, 1. a parte) ; 

c) - efetivacão dos docente~'> mili
tares em exercício nos estabelecimen
tos refet·irlos ::mteriormente; 

d) - ejetivação de todos os do
centes militares elos mesmos esta;b-:
lecimentos e que, em 18 de set-::mbro 
de 1946, contavam mais de 15 anos de 
serviço público. desde que se subme
tam a concourso de títulos (artig0 2oo, 
2." parte) ; 

e) - etetivação, ainda no magis
tério militar dos militares da ativa, 
resei:·va ou reform-ados Q1Ue, t'lll 1938, 
e em qualquer caTá.ter, lecionaTam 
matéria de e:nsino não ess-encialmente 
militar no então Colégio lVfilitar do 
Ceará (a.rtigo 2. 0 • última parte) . 

O art. 2. o esclarece ou-e a efetiva
cã.o dos ex-professores do Colégio Mi
litar do Ceará se fará numa das dis
ciplinas por eles leciona.das, sob cli
v-e rsas condições, exercício durante 
t.odo o ano de 1!138 I" a"). conta1· 
m8is õ-e dez anos de bons serviços no 
exército ativo ("·b"), ter atestados de 
bons serviços no refo~ll"ido Oo.Jégio 
("c") e boas referências de um. ca
tedrático quanto à diciência do en
sino l"d"). ter lecionadn com provei
to em 1939 no Colégio Floriano ("e"). 
te.r sido aprovado em concu~so para 
pJ•ofessor auxiliar ou adjunto ou 
apres€nta.r título de funcões no ma
gistério e outras com êloe reladona
dns ("f") possuir título definitivo 
de ]}rofessor das disciplinas ("g") . 

M!'l.nd<t 0 artigo 3.o regular a si
tuacão de todos os O·ficiais assim be
neficiados pelo disposto no decreto
lei n.0 103, de 1937, quanto aos· pro
fessores adjuntos de cated1:·áticos, -: o 
parágrafo único adianta independe-

... 
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rem as efetivações d·e posto, vago. ou 
idad€, deixando ao Poder Executivo 
a dlistrlbuLção dos efctõ.vados pelos 
diw.rsos est;s~elecimentos de ensino 
militar. 

Foi presente à Comissão uma emen
cb firmada pelo Senador Apolônio 
Sales, .estrrbelecendo também a efe
tivação dos oiiciais da ativa e da re
serva que tenham exercido por trê[; 
anos, no mínimo, as funções de au
xiliar do ensino do Colégio Militar de 
Pôrto Alegre, em disciplinas do ciclo 
ginasial ou colegial, e que posterio·r
mente haJam servido como professo
res int·crinos e a titulo precário em 
qualquer estabelecimento de ensino do 
l';Iinistério da Guerra . 

2. Por esta súmula vê-se que o 
projeto ·2 emenda, cuidando da efe
tivação de professores no magistério 
militar, embora não apontem os car
o·os que os detivos deverão preencher, 
;e r·cferem, s,egundo o art. 3.0 à cat-e
goria de profe.ssôres adjuntos de cate
dráticos, regulados no decreto-lei n. 0 

103, de 1937, Este, no art. 2. 0 , classifi
ca os docente·s do .ensino militar em 
catedráticos, adjuntos de catedráticos, 
contratados e em comissão, estipu
lando o concurso de provas ou de tí
tulos a admissão dos catedráticos e 
adjuntos. (art. 2. 0 ~ 1.0 • restabeleci
do pelo art. 1. 0 decreto-lei n.0 8.922, 
de 26 de janeiro dP. 1946) . 

s. Assim precedeu a Câm.Rra dos 
Deputados guiada por uma louvável 
pr.eocupação de eqüidade. 

:f:, de !ato, digna de atenção a si
tuaçã.c étos lnstrutor.es e regentes de 
ca.de1ras dos ensinos fundamental e 
complementar das Escolas Naval e de 
Aeronáutica. 

Não possuindo aqueles estabeleci
mentos um quadro próprio de profes
;;;ores adjuntos, nem estando mesmo 
organizados os magistérios nava·l e ae
ronáutico, ao revez cro que acontece 
com o exército em que o assunto foi 
acertadamente regulado pelo cit. de
creto-lei n.0 103, de 1937, estão os re
!eridos instrutores exercendo interina
mente, funções de professores catedrá
ticos .. Tudo isso não por fôrça de lei, 
senão por designaçfo dos respectivos 
Ministros. Essa investidura, exige dê
les maior trabalho e estudo, bem co
mo maior dedicação ao ensino que dos 
simples instrutores. São, práticamen
te os pr·ofessôres, correspondentes os 
respectivos encargos aos dos professô
res adjuntos do exército. Quer dizer: 
Enquanto êstes têm estabilidade e-

pertencem permanentemente ao. ma
gistério militar, àqueles se atribuem 
os mesmos dever·es, sem qualquer das 
vani;agens. Continuam militar.es ati
vos, podendo ser dispensados da fun
ção em qualquer tempo. 

4. -- Quanto aos professôres dos 
cxtintcs Colégios Militares do Ceará 
e- de Pôrto Alegre, foram diversos ví
timas de fal.ta de eqüidade. Serviam 
como tais, interinamente ou contra
tadcs, diversus militares e civis, todos 
evidentemente aspirando ao concw·so 
para adjuntos e, mais tarde, catedrá
ticos. 

Com a ext1ncão dos dois estabele
cimentos pelos · decretos-leis n.s. 637, 
de 1938 e ·11.123, de 1939, enquanto o 
de Pôrto Alegre se transformou na 
Escola Proeparatória de Cadetes, com 
a transferência dos professôres, me
nos um, na forma do decreto-lei n.0 

1. 396, de Hl39, o do Geará passou para 
o ensino civil, a cargo do Ministério 
da Educação, com o nome de. Colégio 
Floriano, situação em que se mant~
V·e durante o exercicio de 1939, com 
cs respectivos decentes. Mas em 1940, 
pelo decreto-lei n.0 1. 935, de 4 doa 
j·anciro, foi entregue ao govérno do 
Esbdo, automãt.icamente di'S·pensados 
os respectivos professô:res, que, assim, 
tiv·eram fechada a porta cro magisté
r1o para que se pr·eparavam. Essa si
tuação não foi, como devia ter sií.lo, 
reparada nem p.elo d.ecreto-lei núme
ro 4. 006, de 9 de janeiro de 1942, que 
criou. a Escola P!·epara tória de Cad;:
tes de Fortaleza, nem sob o regime 
do decreto-lei n. 0 4. 623 de 1942, sô
br.e a regência temporária de discipli
nas não essencialmente militar.zs nos 
estabelecimentos do Ministério d'a 
Guerra, nem pelo decreto-lef núme
ro 8. 922, de 26 de jan.eil'o de 1946, que 
determinou a efetivação ãêss·es regen
tes bemporários, mediante um concur
so de títulos, chegando ao ponto de 
a.ssegurar vantagem idêntica no futu
ro aos que não satisfizessem o requi
sito de tempo de exercício. 

Certo, nenhuma injustiça própria
mente dita foi contra êles praticada.. 
Não há negar, pcrém. a diferença de 
tratamento em relação aos outros, a 
quebra elo principio da igualdade, es
sencial ao regime demccrático, cor
respond-ente à própri-a dignidade do 
homem, justificando a intervenção do 
Poder Legislativo por via de uma lei. 
Se não houve juridicamente uma in
justiça, houve uma iniqüidade. 

5. Com a devida vênia, porém, não 
se afigura à Comissão tenlu o proje-
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to se colocado bem no terreno cons
titucional e no legal, comportando 
modificações, que lhe não desnatu
r.;;m a finalidade. 

G. Come.ça pela medida determina
da: a efetivação de funcionários des
ligada do exame da existência, ou não 
de carg-Os. 

"São ejetivados ... ," rezam o arti
go 1.0 e o seu parágrafo único. "Fica 
extensiva a medida da etetivação", 
precreve a eme.nda. A efetivãção re
sulta, assim, da lei. 

Que é .efetivar? 
E' tornar efetivo; real, permanen

te. A efetividade de um funcionári9 
significa se.r êle o titular real de um 
cargo criado por lei, o seu ocupante 
permanente, definitivo, traduz a sua 
ligação consta.nte ·com o Estado, a 
sua dedicação perene ao serviço pú
blico. 

Em principib e em boa. doutrina só 
o. efetivo é que é, propriamente., real
mente funcior,tário. Excetuam-se ape
nas os· ocupantes de cargos, q·ue pela 
sua nature.za, não devem ser providos 
efetivame.nte. . 

Note-se, porém, que aqui a mobi
lidade, a precariedade do laço decorre 
do cargo. 1l:ste é, pràticamente, o, 
conceito universal, embora nos países 
estrangeiros não se fale em funcioná
rio· "efetivo", preferindo muitos as 
expressõ-es "permanente". 

O nosso Estatuto do Funcionário 
Público, Decreto-lei n.0 1. 713 de 28 
doe outubro de 1939, art. 14, I, alude 
a "provimento e.fetivo', que contra
põe à nomeação "em comissão" em 
razão da natureza do cargo (id. II) 
c "interina", "no imr"·n:mento do 
ocupante efetivo" e no de existência 
r2o mesmo efetivo ou de. candidato 
legalmente habilitado üd. III) . 

Para que "em comissão" passe a 
efetivo, é preciso que o cargo seja di
versamente regulado. 

Certo, é po.ssíve.l haver cargos de 
provimento efetivo sem funcionário 
nele efetivamen"!:e provido, ou seja, 
ocupado por serventuário interino que 
não chega a ser propriamente. funcio
nário público. Mas não o é a reci
proca - haver funcionário efetivo 
sem cargo de provimento efetivo. O 
funcionário pressupõe o cargo legal
mente criado, constante dos quadros 
normais da repartição pública, com 
funções determinadas, de vencimentos 
fixados em lei especial e com verba 
no orçamento. (Cfr. Petroziello) "1l 
Rapporto di Publico Impiege", .um 

.. Orlando" '' Tratt. di Di r. Adminis
trativo", volume II, p. II, Soe. Ed. 
Lib. Milano, 1935 § 7. 0 , pág. XRIV 
e "'·, "Bernard "Pr. de D. Adro. 
"Sirey"-Paris 1935, pág. 363; "Berthe 
Lemy "D. Adm. ", Paris, "Rousseau" 
1933, pág. 51) . 

A Constituição é clarl.ssima: A lei 
cria o cargo, disciplina-lhe, as condi
ções provimentos, especifica-lhe as 
funçõ-es e lhe fixa c. v·encimentos 
(art. 65, IV), cabendo ao Pr·esidente 
da República provê-lo de acôrdo com 
o que ela prescre.ve (art. 87, n.o V). 
Não pode haver nomeação quando 
não existe o cargo ou todos os exis
tentes estão preenchidos. 

Ninguém nega a existência de pes. 
sooal de .se.rviço público. sem cargo. 
Teremos ai a categoria dos extra
numerários, extraordinários ou auxi
liares, os quais, como o nome indica, 
saem dos quadros normais, ultrapas
sam o número legal, exercendo fun
ções auxiliares, mas não são funcio-
nários. · 

Ai está o traço diferencial entre 
êles e os interinos. 1l:stes ocupam, 
precàriamente um cargo, enquanto 
aqueles não ocupam c::1rgo ãe espécie 
al;;c·r:13. Os primeiros r"-·":-,1 vir a 
se transformar em funcionários pro
priamente ditos, isto é, a ser providos 
efetivamente nos cargoo, satisfeitas 
as condições legais, in::Jus!ve a no
meação pelo Poder E.x·ecutivo. · Não 
se trata de uma simples convolação, 
ou de uma mudança de titulo, senão 
de nomeação., de investidura no pos
to. Já os últimos não têm essa possi
bilidade pois não exercem cargo. 

Nêste sentido, é de chamar à· aten
ção. para a técnica do art. 23, do Ato 
das Disposições C:onstitucionais Tran
sitórias. Quando teve de se ref-erir aos 
interinos, com cinco anos de exercício 
ou mais, declarou-os automàticamente 
ejetivados. Mas quando tratou dos ex
tranumerários nas condições qu-e de
clarou, ~:>tabeleceu uma equiparação 
aoos funclonários somente para dete-r
minados efeitos, mostrando não serem 
êles funcionários. Não há negar ha-

. v·er efetivado os interinos. Mas efeti
vou-os nos respedivos. cargos, abrindo, 
no parágrafo único, exceções para os 
de cargos vitalícios. os de concurso 
com inscrição encerrada e os inabi
litados em concurso para o cargo ex·cr
cido. O próprio fato de dispor sôbre 
essa ejetivação numa disposição tran
sitória é bem uma prova de se tratar, 
de haver ai um golpe no texto da· 
Constituição. E um gólpe desferido 
pela própria Assembléia Nacional 

I 
! 
f: 
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Constituinte, que podia fazê-lo. Um 
golpe transitório, passageiro, para de
terminado caso, que não po.de ser re
petido pelo legislador ordinário. 

7. :ll:sses princípios não são bem ob
servados pelo projeto, que, providen
ciando a efetivação dos serventuáTios 
aposentados, é omisso quanto aos car
gcs. 

A referência ao Decreto-lei n. 0 8.922, 
de 26 de janeiro de 1946, a adoção do 
nome quanto aos instrutores e regen
tes dos ensinos Naval e Aeronáutico e 
a norma do s·eu art. 3.0 reportando-se 
ao regime do Decreto-lei n.o 103, de 
23 de dezembro de 1937, quanto aos 
professores adjuntos, indicam tra·tar
se desta categoria. Nem outra poderia 
ser a conclusão, pois, se se tratasse 
de catedráticos, haveria inconstitucio
nalidade flagrante, por infração do 
art. 168, VI, da Constituição. 

A questão, porém, não é d.e cate
gorias, senão de cargos. 

O funcionário efetivo não o é em 
razão da categoria, mas em relação a.o 
cargo. 

E o projeto não indica cs · cargos 
em que serão efetivados os seus bene
ficiários. 

E não indica pela razão excludente 
da sua inexistência. 

Comecemos pelos instrutores e re
gentes dos ensinos fundamental e com
plementar das Escolas de Aeronáutica 
e Naval. 

Nenhuma lei regula a existência dos 
instrutores e regentes destas duas Es
co·las. Não compõem êles quadro, não 
se inserem em qualquer categoria fun
cional, não têm vencimentos próprics. 
Trata-se de funções de natureza re
gulamentar a cargo de oficiais desig
nados livremente pelos Ministros res
pectivos. (Of. Reg. da E~:::ola Naval, 
Decreto-lei n.0 1.435, de 4-2-37, altera
do peios Decretos ns. 3.474, de 1938, 
5.050. de 1939 e 6.054, de 1940, art. 5ô) 

Quer o projeto fiquem êles efetivar
dos " com a den,ominação de "profes
sores adjuntos". Reporta-se logo de
pois, ao Decreto-lei n.0 8.922, de 1946, 
cujo a.rt. 1.0 restabelece o § 1.0 , do 
art. 2.0 , do Decreto-lei n.o 103, de 23 
de dezembro de 1937. Mas êste se re
fere ao ensino militar, ou seja, a.::> 
"magistério militar", categoria priva-
tiva do Exército. Tanto que êle 
como o de n.0 8.922 foram referenda
dos exclusivamente pelo Ministro da 
Guer~a. que aludem ao.q estab-eleci
mentos de ensino, fazem-no exclusi
vamente à Escola Militar (d. I. 8.922, 
art. 2.o e d. 1. 103, art. 2.o, 15 e 16), 

ao C:olégio Militar, à Escola de Inten
dência. e à Escola Preparatória de Ca
detes (d. 1. 8. 922, art. 2.0 e d. 1. 103, 
arts. 2.0 § 1.0 , 15 e 16 ou seja, aos 
do Exército. 

Aliás, tôda a linguagem do dec. 
n.0 103, não deixa dúvida. Fala cons
tantemente em Exército, (arts. 2.0 , § 
3.0 , a.rt. 3.0 e § 3.0 e arts. 11 e 17), 
Ministério da Guerra (art. 2.o § 2.o) e 
posto de Coronel (art. 3., § l.O). Quer 
isso dizer que a disciplina legal inv.o
cada se ref,ere exclusivamente ao en
sino militar no Exército. Nenhum dos 
seus dispositivos se aplica a qualquer 
modalidade de ensino das referidas 
Escolas de Aaeronáutica e Naval, re
g.uladas por outros diplomas legisla
tlvos. 

Acontece. porém, que nenhum dês
tes conhece a figura do professor
adjunto. Trata-se, portanto de um 
cargo que não foi criado, 'que não 
está no quadro de qualquer estabe
lecimento, que não· consta dos regu
lamentos, que não tem função. 

Não importa a ressalva aparente
mente inócua do citado artigo 1.0 , do 
proJeto - "com a denominação de 
professor-adjunto" - como se os ins
trutores assim · esdruxulamente efeti
vados não mudassem de categoria. 
Em primeiro lugar, por ser a expres
são "professor-adjunto" bem conhe
cida da legislação do ensino, tanto 
militar (cit. dec. lei n.0 103, de 1937. 
artigo 2.0 ), como civil (cifr. os esta
tutos da Universidade do Brasil, apro
vados pelo dec. n.o. 

Depois, porque, reportando-se o pro
jeto ao decreto-lei n.0 8 .922, de 1946, 
cuja finalidade foi restaurar um pa
rágrafo do decreto-lei n.0 103, a êste 
referindo-se em cada um dos artigos 
ou parágrafos, não podia ter tomado 
tal designaÇão com sentido diverso do 
em que o empregou o mesmo decre
to-lei n.0 103, isto é, como · carg0 efe
tivo, de quadro, permanente, ligado 
a uma cadeira do currículo. 

Não há negar ser possivel à lei 
crlar, nos magistérios naval e aero
náutico, a categoria e cargos de pro
fessores adjuntos. 

Só o poderia fazer, entretanto, me
diante a iniciativa do Poder Executi
vo, na forma do artigo 67, parágrafo 
2.0 . da Constituição. 

Depois, não havendo ainda uma lei 
orgânica de tais ensinos, sômente ela 
comporta essa criação. 

Seria aliás aconselhável regular 
numa lei única todo o magistério mi
litar, aplicando-se o adjetivo no seu 
sentido largo, ou seja, a todos os ra
mos das classes armadas. 

•• ! ;,I 
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8. Por outro lado, mandando o 
projeto etetivar, invade as atribuições 
do Presidente da República, definidas 
no artigo 87, V, da Constituição: 
"prover, na forma da lei e com as 
ressalvas estatuídas por esta Consti
tuição, os cargos públicos f·ederais". 

Etetivação, mesmo do interino, é o 
mesmo que nomeação proveniente. E' 
o "provimento efetivo", de que fala 
o citado artigo 14, I, do Estatuto, 
Quer isso dizer que o poder de efe
tivar é o mesmo poder de nomear 
eleger, prover, investir, vale dizer nÓ 
nosso direito positivo, de quem 'efe
tiva, nomeia. 

Esse raciocínio ·demonstra não ser 
licito ao Poder Legislativo efetivar 
quer dizer, prover os cargos, nomea{· 
funcionários. Dessa atribuicão parti
cipa cada uma das suas dua~ casas 
somente no que entende com o pes
soal do próprio serviço (Constituição 
artigos 40 e 67, parágrafp 2.0 ). Pon~ 
do de lado a competência dos tribu
nais inclusive a de contas, com os 
mesmos limites (Constituição, artigos 
67. parágrafos 2.0 , 76, parágrafos 2.0 
e 97, II), o poder de nomear, quer 
dizer, de investir pessoas em funções 
públicas, de escolher funcionários, de 
prover os cargos públicos em geral 
com as limitações que a lei determi
nar, cabe nas atribuições privativas 
do Presidente da República, como ti
tular do Poder Executivo. 

E' mesmo esta uma atribuição tipi
camente executiva. 

Pode a lei criar condições, fazer 
exigências. impôr formalidades, res
tringir o campo de escôlha, subordi
ná-la ao resultado de um concurso 
ou a uma lista, salvo as excecões 
apontadas, mas não a confere núnca 
a outro poder. Ainda quando as no
meações dependem de proposta do 
judiciário ou de aprovação do Sena
do, a atribuigã.o de organizar a lista 
cu · de aprovar é de natureza 
executiva. 

Quando as casas do Congresso ou 
os Tribunais nomeiam diretamente ou 
pelas suas mesas os presidentes, a 
função é executiva. E' mesmo uma 
das manifestações da harmonia dos' 
poderes. 

Ao Legislativo se atribui apenas o 
"criar e extinguir cargos públicos e 
fixar-lhes os vencimentos" (Consti
tuição, artigo 65, IV), mas não o res
pectivo provimento. 

Em conseqüência, a redação do pro
jeto importa nUlllll interferência na 
atribuição do Presidoernte da Repú
blica. 

9. Essas consl:dera.ções conduziriam 
logicamente, à rejeição do projeto. 

Há, porém, sobretudo na fas.e atual 
de reajustamento d'O país ao :-egime 
de leg1alidad.e, que corrige. certas ini
quidades do govêmo ddl:cricionário 
ainda quando não tenham elas f·eri~ 
do direitos subjetivos incontestáveis. 
A quc.bra da igualdade entre s'erven
tuários da mesma classe, a falt.a de 
.equidu.de são, as vêzes, mats dolorusas 
que a própria injustiça. Esta pode 
ser r·emediada pelo Poder Judiciál'lo, 
.enquanto aquela só pode ser "cpara.:l!v 
por um ato discriciornârio legislativo 
ao executivo. 

E', até c·erto ponto, o oaso dos ins
trutores, regentes e profe,ssôres con
tratados ou interinos a qu~ s'" refere 
o projeto, conforme se demonstrou 

Por outro J.ado, trata-se, d:ô' um pro
jete. vindo da Câmara dos Deputados. 
Isso ind<ica, até prova em contrário, 
que as suas providênci<ats correspon
dem a uma preocupação de conveniên
cia do serviço ou de equidade para 
com alguns serventuários nas condi
ções que estabelece. Donde s<e.r de 
tentar o aproveitamento d:: .. ila, 
amoldando-a ao figurino constitucio
nal, e nela colaborando por que a 
•equidade em relação a uns não se 
trGnsforme €m iniquid·ad•e no toca:nte 
a outrm. Deve essa. aliás, ser a m·i·en
tação de qua.lquer das Câmaras revi
sol'as. 

ltsse fim é atingido por via das 
emendas ora prepostas por ·esb:: Co
missão. 

Quanto aos instrutores e rez.entes 
ele disciplinas dos cursos :rundamrntal 
e compl-ementar das Escolas naval e 
Aeronáutica, a que se refere o art. L0 , 

do projeto, a prov!dênda é just:J ~e
jam êles conservados nas suas funções 
até à org,anização do magistério dos 
dois ramos d•as nos·sas fôrcas al'ma
das, quando podel'ão ascenclér aos pús
too €d'e.tivos, valendo o ex·ercfcio aiual 
como título. 

Com isso, não se cria cargo novo, 
nem s•e estabelece qualquer ônu.s para 
o Tesouro, que continua a pagar os 
seus vencimentos relativos e-os postos · 
que ocupam na hierarquia militar. 
Confere-.,·e aos que. estavam em exer
cício até 1946 uma relativa es•tabili
dad~ no posto. uma v.ez que não são 
pràpri•;.mente instrutores, mas verda
deiros professõres, atendendo-se a o 
princípio da estabilidad·e necessária 
dos membros d·o magistério. Realmen
t-e, s·e a função doe ensino exige espe
cializaçiio. dedicaçã.o e estudos, preo
cnpação didática, não se compadecen-
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do com a possibilidade para quem a 
exerce de ser, a qualquer momento, 
dispensado, para voltar à rotina de 
funções inteiramente diversas. 

Compreende-~:e que os instrutores ri
gorosam-ente tais não gooem d·e esta
hilidade e. depend<:m de simpies de
sigilla.ção ministf.'rial, revogável a quai
.quer momento. Mas não os profes
sôres. 

No que tange aos amtigos professô
res d•e estabeie,cimentos militares, ex
tintos, a solução tem de ser outra. 
!Pois com a extinção desapareceram os 
.cargos. 

como se viu, há nos estabelecimen
tots aludidos no projeto e em outros 
.o carg·o de professor adjunto, a que 
se chega mediante concurso de pro
vas ou de títulos, consoante o art. Z.0 , 

do Decreto-lei n.o 103. 

Segundo consta, há gr~nd-e llÚ}lle
ro de vagas, para as quaJs o governo 
nito tem aberto concurso 

Nestas condições, pa:-ece a es,ta Co
lnissão que o melhor· meic de resolver 
a questão é determinar ?- abertura. 
:imediata do concurso Je tltulo:s r:a.ra 
.as referidas vagas, ':'ntr-~ os antigos 
;professõr.es dos estabelecimentos cons
tantes do projeto, bem como entre os 
.:interinos atuais, desde que contem, pe
lo menos, dois anos seguidos de exer
'Cicio, compreendendo-se como tal, 
quanto aos do antigo Colégio .:Militar 
-do Oe:ará, o tempo de ensino do Co
légio Fl<l..."iano sob a superin·tendência 
do Ministério da Educação. 

Esta solução tem o mérito de faci
litar a tais docentes a efetivação no 
magistério em cargos existentes, sem 
onus especiais para o Tesouro, nem 
prejuízo para o ensino. .&brir-se-ão os 
concursos sem demOII"a, por fol'lma a 
regularizar a situação dos poucos be
neficiários das medidas, fechando-se 
de vez o ciclo das leis espeeiais, para 
~e ins•taurar o sistema d.e concursos 
gerais. 

Certo a previdência quebra, de 
t:erta forma, o princípio da generali
dade do concurso, pois não o possibi
lita a quem quer que seja, limitan
do o núme:ro dos que a êle podem sub
meter-se. O ideal é o contrário, so
bretudo em se tratando de cargo ini
cial a carreira. 

Já vimos, porém, que o que se visa 
agora é a resolver situações espeeiais. 

10. E' de se aproveitar a opo!tuni
dade para se declarar a revogaç~o de 
diversos arti.gos do Decreto-lei numero 
103, de 1937, incomJpatíveis com a 
Constituição. 

Estatui o al't. 167, VI, da Consti
tuição depender de concurso de títulos 
e provas o provimento das cátedras no 
ensino secundário oficial, e no supe
rior oficial ou livre. 

Estão nestas categorias os diver
sos estabelecimentos de ensino militar. 
Ou ministram ensino secundário, co
mo o Colégio Militar, a Escola Pre
paratória de Cadetes, ou são de cur
so superior, como a Escola Militar de 
Rezende e a Escola Técnica do Exér
cito referidas na emenda. 

Conseqüentemente, as suas cátedras 
só podem ser galgadas por via de 
concurso de provas e de títulos. 

Desta.rte, o a;r.t. 13, § 4.0 , última 
parte, do cit. dec. l~i n.0 103, de 

1937, é absolutamente incompatível 
com a norma moralizadora da Cons
tituição. Cada vez que vagar uma cá
tedra, quer a Lei Ma,gna se convo
quem os interessados, onde quer que 
eles estejam, sujeitando-se todos os 
pretendentes às provas de capacidade 
intelectual e à verificação dos títulos 
respectivos. A importância da·. função 
e as garantias de que é cercada jus
tificam êsse cuidado de legislador má
Ximo. Se é possível arrebanhar b~ns 
professõres por outro método, e nm
guém o nega, o que é certo é qu~. co
mo norma geral nenhum se eqmpara, 
ao duplo concurso. _ _ 

A êle, é verdade, nao querem ou nao 
podem sujeitar-se figuras eminentes e 
de segura capacidade pedagógica. 

Mas êsse inconveniente é compensado 
pela fuga natural dos nulos e pe~a 
maior dificuldade oposta aos protegJ.
dos. 

Não importa tratar-se de adjuntos, 
nem interessa mesmo o fato de haver 
o candidato se submetido anteriormen
te a qualquer concurso para adjun·to 
ou exame para livre docente. ~ 
Constituição é terminante: o proVI
mento das cátedras requer o duplo 
concurso. 

Tais fatos melhoram. a situ~~ do 
concorrente, porque lhes prosslbllitam 
títulos mas não dispensam as provas 
intelectuais, nem excluem outros tí-
tulos. _ 

Conseqüentemente. sao de revogar, 
parcialmentE: os artigos 2.0 • §. 1.0 e 
13. § 4.", do' cit. C:ec. lei n.0 10~, de 
1937 e art. 2. 0 e 4. 0 , do dec. lel n.o 
8.922 de 1946, estes no tocante aos 
professores não efetivados até 18 de 
setembro do ano passad_o. data da 
constituição. Desapar~c7~ao, assim, os 
dispositivos que poss•b1litam ? con
curso só de títulos para o provunento 
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das cátedras, 'e que atribui aos profes
sores adjuntos- a sucessão automática 
dos catedráticos. 

Quanto ao provimento dos postos 
de professôres adjuntos, já não exis
te a ref.erida inconstitucionalidade. E' 
possível à lei est21belecer outras for
ma.s de provimento, mclusive o sim
ples concurso de títulos limitado a um 
grupo de concorrentes. Não aproveita, 
entretanto, aos nomeados a vantagem 
da vitaliciedade estipulada ncs ar
tigos 167, VI e 187, da Constituição, 
garantindo-os somente o dispôsto no 
art. 188. 

EMENDA N.0 1 

Ao art. 1.0 : 

substitua-se pelo sê,guinte: 
Os . atuais. instrutores ou regentes 

das disciplinas dos ensinos fundamen
tal e complementar das Escolas de 
Aeronáutica e Naval, designados até 
1946, serão dêsde que o i·equeiram den
tro de trinta dias, conservados ou re
integrados nas. funções até que se or
ganize o quadro .do magistério da" ma
rinha e da aeronáutica. 

Ao parágrafo único: 
·substitúa-se pelo seguinte: 
Parágrafo único - O exercício dos 

, .instrutores ou regentes a que se . re
fere o artigo constituirá titulo no con
curso para o provimento dos cargos 
efetivos· de professores que forem cria
dos. 

EMENDA N.0 2 

Ao art. 2.0 • 

·substitua-se pelo seguinte: 
. As vagas, atualmente existentes, de 
professores adjuntos de . matéria não 
essencialmente militar, do magistério 
~egulado pelo decreto-lei n.o 103, de 
.1937, comb. com o art. 1.0 do decreto 
lei n.0 8.922, ·de 1946, serão preenchi

. das mediante concurso de titulas en

. tre · antigos ou atuais professores in
terinos contratados ou em comissão 

·da Escola Militar de Rel'!enà:e, do .Co-
légio Militar, das Escolas Preparató
rias .de Cadetes, dos extintos Colégios 
Militares do Ceará e de Pôrto . Alegre, 
êstes últimos se não aproveitados nas 
Escolas Preparatórias ,de cadetes. 

§ 1.~ Os antigos professores do ·ex
tínto Colégio Militar do Ceará que ti
verem Iecionado, em 1939, no Colé
fiio Floriano, em 'que o mesmo se 
tt:ansformdu1 contará o referido ano 
cotno se estntessem no magistério mi-
litar. . 

§ 2.0 São dispensados de concurso e 
devem ser imediatamente aproveita
dos os professores que já tiveram pres
tado concurso de provas ou de titulas, 
ou o duplo concurso de prov~ .. s c tí
tulos. 

EMENDA N.0 3 

Substitua-se o art. 3.0 pelo se
guinte: 

"São requisitos para se inscrever no. 
concurso de que trata o artigo an
terior: 

a> ter dois anos de exerciclo na ca
deira· em qualquer dos estabelecimen
tos constantes do art. 2.0 : 

b) contar, se militar, mais de de~ 
anos ·de bons serviços no exército 
ativo; 

C) atestado de bons serViÇOS pres
tados no estabelecimento em que le
ciona ou lecionou; 

d) referência de um professo;,· cate
drático de estabelecimento em que !e
clonou quanto à eficiência pedagógica 
de seu ensino, bem como nas bancas 
do exame. 

Eli~ENDA N.0 4 

Acrescente-se. 
. Art. 4.° Constituem títulos par& o 
. concurso, além dos documentos a que 
se refere o árt. 3.ó: 

a) aprovação em concurso para 
professor em estabelecimento de en
sino secundário oficial; 

b) exercício de magistério ou fun
ções correlatas com referências elo
giosas; 

... c) título definitivo de profêssor das 
disciplinas que lecionou. 

.d>. qualquer outro documento com
probatório . da capacidade intelectual 
ou· pedagógica do candidato, inclusive 
trabalhos publicados, ·de preferência 
sôbre a cadeira, cargos exercícios, 
etc . 

Parágrafo .úniéo ~ Os documentos 
a que se refer·e êste artigo devem ser 
de data anterior à desta lei. 

Art. 5.0 Os Cóncursos serão àbertós 
qtiin~e "dias . após ·:a ·publicação desta 
lei, 'publicando, o Ministério da Guer
I'à editais de:~ con>tocação dos interes
sados na inscrição, com o prazo niá-

. :Xtrno de •quinze· dias. 
· § ·1.0 Sê venCida à -primeira quin2e

:pa;~n!ln se publit!arem os editais, qual
Quer . :i'flteressado poderá requerer a 

· 1nscl'tção: 
§-z.o Os concursos deverão estar de

finitivamente julgados dentro ·de U:m 

i 
' 

··.1 
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mês depois de findo o prazo para a 
inscrição; 

§ 3.0 Se se apr!lsentar um candida
to único, será êle considerado habili
tado desde que tenha apresentado os 
documentos constantes do artigo. 

§ 4.0 :Havendo mais de um candi- · 
dato, considerados habilitados e uma 
vaga única, cabe1;á ·a preferência ao 
melhor classificado; em igualdade de 
classificação, ao de maior número de 
2llOS, de serviço no magiStério. Se 
houver mais de uma vaga, serão apro
veitados ,os habilitados e primeiros 
classificados. 

Art. 6. 0 Os professOres nomeados 
em virtude desta lei constarãó como 
tempo de serviço no magistério mi
litar os anos de exercício interino, 
como contratados ou em comissão, 
para todos os efeitos legais. 

Art. 7.0 A efeii'vaçã:o dos referidos 
professOres não depende de posto, va
ga ou idade, e a sua distribuição . se 
fará a critério do Poder Executivo, em 
qualquer estabelecimento de ensino 
militar. 

Salà das CoinissÕés, em 8 de janeiro 
de 1948. - Attilio Vivacqua, Presi
d·ente. -' Ferreira de Souza, Relator. 
:..:.:.. Lucio Corrêa. --; Etelvina Lins . .;.... 
Filinto Müller. -'- Waldemcir Pêdrosa. 

EMENDA A QUE SE REFERE O PARECER SÜPRA 

Ao art. 1. 0 a.cirescente-se niais o se
guinte parágrafo: 

Parágrafo. Fica estensiva a medida 
d·e efetivação no magistério militàr, 
de que cogita o parágrafo ant-erior, e 
nos têrmos da presente lei, aos Oficiais 
da ativa e da reserva que hajam exer
cido funções de professor como "auxi
liares ·de erisirio" no extirito Colégio 
Militar de Pôrto Alegre. em disêiplina 
do currículo de ciclo ginasial ou co
legial, por espaço de mais de três (3) 
ànos · e que,. posteriormente, hajam si
do nomeados professôres interinos e a 
título preeário, para ·qualquer estabe
lecimento doce·nte do Ministério da 
Guéria, inclusive Escola Militar de 
RéZéiide e Escola Técnica do Exército. 

Justificação 

A providência contida na emenda vi
sa reparar a ocii.ssão praticada relati
vamente a alguns oficiais, em número 
reduzidissimo, é verdade, ·que não lo
graram as vantagens da efetivação no 
magistério militar, embora cónr·direito 

a .çlas, pm· s<:rem, na época, "auxilia
res de ensino", considerados em lei, 
permanentes e indemis.síveis sem justa 
causa, por avisos ministeriais <Boletim 
do Exército n. o 19, de abril de 1934) 
regulamentos . militares (Regulamento 
para os Coléglos Militares <Diário Ofi
cial, de 22 de abril de 1935, página 
7 .870), doutrina (pareceres de emi
ne~t~s jurisconsultos, r<:gistrados no 
Diano do Poder Legislativo de 26 de 
setembro de 1937) . jurisprudêncla va
sada em atas do Executivo (recondu
ção de vários auxiliares de ensino, in
devidamente <.fast~dos, entre êlcs um 
com .função legislativa na Câmara 
Federal - Oel. Ruy C. Almeida). 
Estipulando-se na emenda duas con
dições fundamentais, a saber: exercí
cio anterior do magistério por mais de 
tr.ês anos, como auxiliares de ensino e 
atual exercício .como professôre:s inte
rinos ou a título precário, focalizando 
êsses dois requisitos, fica implícito que 
os futuros beneficiários possuem os 
atributos básicos para o desempenho 
da nobre função de ensinar. E isSo 
porq~:~~o regulamento que cogitava de 
"aUXlliares de ensino" estipulava um 
prazo de carência de três anos. Pre
via-se a recondução para os que bem 
exercessem. Ipso tc.cto, exercido 
por mais de três anos, como auxiliar 
de ensino, quer dizer que tais titula
res eram proficientes. A circunstân
cia do govêrno os haver chamado no
vamente para a cátedra, embora em 
~~r~ter interino ou precário, atesta 
n1a1s uma vez sua capacidade e com
prova sua idoneidade moral para o 

. exercício do cargo. Assim sendo. e por 
entendermos que não há uma linha 
divisória intrínseca nas responsabili
dades que cabem ao professor, seja êle 
"efetivo", "interino", ou a "titulo pre-

. cário"; entendemos, também, que o 
não deve haver igualmente na dist?i
buição de vantagens e franquias. Sen
do, pois, um e único o professorado, no 
que diz re.Speito à soma de obrigações 
a despeito de denominações e classifi
cações meramente formais, tornemo-lo 
nós os legisladores, através de medida 
justa e equitativa, um e único na so
ma de direitos capazes de garantir a 
todos os professôres a po§sibilidade de 
u:in exercício tranquilo de sua nobre 
rili.Ssão, a coberto de inquietações mo
i:ilis e vicissitudes materiais. Os en
cargos intelectuais, a representação 
soCial e as obrigaÇões econõmicas co.i:n 
suas famílias não diferem de um ete
tivo para um "a título precário". -
Apolonio Sa;Zes. 
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N. o 255, de 1948 

Da Comissão de Fôrças Arma
das sôbre a Proposição n. 0 o3, 
de 1947. 

Relator: Salgado Filho 
Visa o projeto conceder garantias 

aos professores, instrutores e regentes 
em exercício nos estabelecimentos de 
ensino militares e a alguns que esti
veram nas funções e não foram apro
veitados quando extintos certos :::ur
sos que regeram. 

A douta Comissão de Educação e 
Cultura, ouvida, manifestou-se favo
ràvelmente. Opinamos pela audiênc1a 
da respeitável Comissão de Constitui
ção e Justiça para se pronunciar sô
bre a constitucionalidade do proj·eto. 
Em parecer ·unânime, depois de mos
trar a sua inconstitucionalidade tal 
como se achava redigido, propõe um 
substitutivo que o adapta aos textos 
da Constituição de 1946, cem a sub
sistência das garantias tidas em vista. 

Resta-nos, portanto, o estudo puro 
e simples da conveniência das medi
das obj.etivadas, de vez que, a parte 
da legalidade e constitucionalidade per
tinentes a outra c~missão, já foram 
por esta versados. Ora, desde que se 
:tem em mira na Proposição, garan
tir a estabilidade de quem exerce o 
magistério e tem competência, é fora 
de dúvida sua aceitação. 

E' uma função que exige a mzsma 
segurança que a do Magistrado, para 
ter a independência na sua cátedra, e 
as emendas substitutivas da digna Co
missão de Constituição e Justiça es
tabelece normas que atendem aos fins 
pretendidos pelo Projeto, dentro da 
letra da nossa lei suprema, com mais 
acerto mesmo nos textos. 

Há, ao nosso ver, um pequeno equi
voco, que não altera a substância das 
emendas sugeridas. De fab o brilhan
te Parecer considera como só existen
te 0 quadro de professores para os 
estabelecimentos de ensino do Exérci
to, porque a lei fala na sua criação. 
Mas, o que ela determina é um qua
dro especial, paralelo aos quadros das 
outras armas. para que não continu::.s
sem os professores figurando nestas, 
com funções no magistério. Não era 
a discriminação dos professores, fixan
do os cargos que deveriam ocupa. r. 
Neste sentido o que existe no Exér
cito, é o mesmo que ocorre na Aero
náutica e na Marinha: as funç·ões de
correm das matérias constantes do 
curso. Quanto à Aeronáutica, a lei 

reguladora dos estabelecimentos de en
sino no Exército foi mandada aplicar 
para os seus, como aliás vinham rt'
gendo até a criação do seu respectiv.) 
Ministério. 

Mas isto pouca importância tem e 
não p'ode alterar a substância da.; 
emendas. 

Todavia, cumpre fazer acres<:e1· no 
número dos estabelecimentos de ensino 
da Aviação, do art. 1. 0 a "Esco!à de 
Especialistas da Aeronáutica". que é 
a que se destina à formação regular 
de mecânicos, e substitutir a expres
são "instrutores" do mesmo dispositi
vo, como dos demais, pela "professo
res". Se é certo que na legislação da 
América do Norte se empreba "ins
trutor" indiferentemente como de pre
paro técnico ou de curso fundamental, 
.pela nossa tradição se firmou que ins
trutor é da parte técnica, sendo aque
les que ensinam no curso fundamen
tal chamados "professores". Assi.m, se
rá preferível para evita·r dúvidas, que 
serão maléficas, conservar nos texto::; 
o vocábulo professor ou professores, 
com o significado de que s·e quer real
mente cogitar, conforme se r.edige t·m 
separado. 

Com estas pequenas correçõ-es, é de 
parecer a Comissão de Fôrças Arma
das que o substitutivo da Cc-missão de 
Constituição e Justiça merece aprO
vação. 

Sala das Comissões, em 12 de abril 
de 1948. - Pinto Aleixo, Presiàente. 
- Salgado Filho, Relator. - - Seve
riano Nunes. - Maynard Gomes. -
Ernesto Dornezzes. - Magalhães Ba
rata. 

PARECER 

N.0 256, de 1948 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre o Ofício S-33, de 
1947. 

Relator: Etelvina Lins. 
1. O Governador do Maranhão so

licita ao Senado Federal seja o seu 
Estado autoriz!lldo "a conservar, pelo 
espaço de cinco anos, contados a 
partir de 1948, suas atuais taxas ad 
valarem., do 'impôsto sôbre exportação, 
cujos percentuais estão abaixo do li
mite máximo estabelecido na carta 
de 1946, conforme faz certo a tabela 
junta sob n. 3". 

2. Estabelece a Constituição Fe
deral no seu art. 19, n.0 V, "que 
compete aos. Estados decretar impôsto 
sôbre exportação de mercadorias de 
sua produção para o estrangeiro, até 

' 
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o máximo de cinco por cento ad va
larem, vedados quaisquer adicionais". 

f:sse preceito constitucional entrou 
em vigor a 1.0 de janeiro do corrente 
ano por fõrça do que estatui o art. 
13 do Ato das Disposições Transitó
rias: "A discriminação de rendas es
tabelecidas nos arts. 19 a 21 e 29 
da Constituição Federal entrará em 
vigôr a 1.0 de janeiro de 1948, na 
parte em que modifica o regime an
terior". 

Dispõe, ainda, a Constituição, no 
~ 6.0 do art. 19 - e daí o pedido 
do Governador do Estado do Mara
nhão - que, "em casos excepcionais, 
o Senado Federal poderá autorizar o 
aumento, por determinado tempo, do 
impôsto de exportação até o máximo 
de dez por cento ad valarem". 

3. A receita geral daquela unidade 
da Federação, no último exercício 
encerrado, ou seja o de 1946, ascen
deu a Cr$ 48.881.132,70, enquanto as 
despesas se elevaram a Cr$ ....... . 
61.042. 812,80, incluidos Cr$ ......... . 
16.822.284,40 gastos à conta de cré
ditos especiais abertos no decurso 
do exercício. Houve, assim, um deficit 
superior a doze milhões de cruzeiros, 
em parte coberto com saldos prove
nientes de exercícios anteriores, fi
cando o restante classificado como 
Restos a Pagar. 

Em 1947, como salienta ainda o 
Governador no seu ofício, que é da
tado de 18 de novembro daquele ano, 
a situação não se vem apresentando 
sob melhor aspecto, devendo agravar
se, sobremodo, no próximo ano, com 
a.s restrições de ordem tributária im
postas aos Estados membros pela 
Constituição de 18 de setembro e 
que causarão àquela unidade federa
tiva o prejuízo previsto no quadro 
abaixo: 
a) Impósto s/ explora- Cr$ 

ção agrícola e indus-
trial (não incluído na 
competência dos go-
vêrnos estaduais) . . . . 6.984.379,90 

b) Impôsto s/ indús
t r i a s e profissões 
(transferido para os 
municípios) ...... ; . ... 2.808.874,60 

c) Impôsto s/ exporta
ção (redução de taxas 
estabelecidas p e 1 a 
Constituição . . . . . . . . . 3.096.247,20 

d) Importância a dís
díspende;: por fôrça 
do disposto no art. 
20 da Constituição... 2.680.211,00 

Total . . .. .. .. .. .. .. 15.569.712,70 

4. Para um Estado cuja receita 
não atingiu ainda cinqUenta milhões 
de cruzeiros, o desequilíbrio finan
ceiro é evidente, tendo-se em vista. 
sobretudo, que lhe não é compensar 
aquele prejuízo com o impôsto de 
vendas e consignações, cuja taxa atua! 
por demais alta - 2,5% - não com
porta a majoração. Elevá-la seria, 
não há negar, medida anti-econômica. 

5. Por essas razões, é de parecer a 
Comissão de Constituição e Justiça 
que o Sena;do dê o seu assentimento ao 
pedido formulado pelo Governador do 
Estado do Maranhão, aprovando, 
em consequência, o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.0 6, de 1948 

"Art. 1.0 Fica o Estado do Mara
nhão autorizado a manter, pelo espaço 
de três anos, a partir de 1948, as 
suas atuaís taxas ad valarem do im
pôsto de exportação de mercadorias 
de sua produção para o estrangeiro. 
no que excederem do limite estabe
lecido no art. 19, n.0 V, da Cons-
tituição Federal. · 

Art. 2.0 Revogam-se ae disposições 
em contrário. 

~ala das Comissões, em 27 de ja
neiro de 1948. - Attilio Vivacqua, 
Presidente, vencido em parte. 
Etelvina Lins, Relator. - Vergniaud 
Wanderley. - Olavo Oliveira, com 
as restrições oralmente expostas e 
constantes de ata. - Ferreira de 
Souza. - Waldemar Pedrosa. 

PARECER 

N.0 257 - de 1948 

Da comissão de Finanças sôbre 
o Ofício S-33, de 1947. 

O orçamento do Estado do Mara
nhão para o corrente ano, prevendo 
uma renda tributária de Cr$ ..... . 
54.940. 000,00, atribuí aos impostos ge-
rais uma contribuição de Cr$ ..... . 
52.500. 000,{)0. Para êsse resultado, 
deve concorrer o ímpôsto sôbre ren-
das e consignações com Cr$ ....... . 
35.000. 000,00, correspondente a 
66,66%, o de exportação, com Cr$ ... 
8.500,00, numa percentagem de 16,19%, 
o de Exploração Agrícola e Industrial, 
com Cr$ 5.500.000,00, percentualmen
te 10,47%, o de transmissão, <'Om 
Cr$ 1.900.000,00 ou 3,62%, o terntorial 
com Cr$ 1. 000. 00000, completando 
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1.9% sõbre o todo e o de sêlo, com 
Cr$ 600.000,00 ou 1,14%. Ao todo, a 
receita inclUHive a e.xtraorclinâria, roi 
orçada em Cr$ 59 .. 630. 000,00, fixan
do-se a despesa em Cr$ 59.478.600,00. 

Para o exercício de 1947, a receita 
do que elevava impostos chegava a 
Or$ 46.100.000,00, ou seja, 86,98% da 
global, dela participando o de v-endas 
e consignações com Cr$ 25.000.000,00, 
ou 54,22%, o de exportação, ::om Cr$ 
10.000.00 ou 23,86%, o sõbre explora
ção agrícola e industrial, com Cr$ ... 
5.~00.000,00, ou 12,58%, o de indús
trias e profissões, com 2.000.000,00 ou 
4,33%. A receita global foi prevista 
em C!'$ 53.000.000,00 coincidente com 
a despesa. 

No exercícia de 1946, renda tributá
ria ascendeu a Gr$ 43.716. 858,20, con
correndo para tal resultado o impôs
to de vendas e consignações com CrS 
Cr$ 22.009.401,80, ou 50,34%, o de {"X
portação, com Cr$ 7.830.401,80, ou 
17,88%, o de exoloração agrícola e 
industrial, com Cr$ 6.984.379,90. ou 
15,95%. o de indústria e profissões, 
com Cr$ 2. 808. 874,60 ou 6,42% . A 
receita global inclusive a extra.ordiná.
ria chegou a Cr$ 54.043 .181,30, insu
ficiente para . atender à despesa de 
Cr$ 61.042.812,80, tendo sido o deficit 
coberto parte pelo saldo dos exercí
cios anteriores, ficando as contas res-
tantes por pagar. · 

O de 1945 s-e encerrou com uma ren
da tributária de Cr$· 42.340.349,20, 
atingindo eis referidos impostos às 
seguintes cifras: vendas e· consigna
ções, Cr$ 20.963.128,10, ou 49,51%, ex
portação, Cr$ 9.018.234,40; ou 21,53%, 
o de exploração agrícola e indústria!, 
Cr$ 5.776.860,90 ou 13,64%, P. o de 
indústrias e profissões, Cl"$ ....... . 
2.696.301,60 ou 6,36%. A receita prà
priamente dita foi de Cr$ 48.051.971,10 
para uma despesa realizada de Cr$ 
46. 505.913,50. 

2. Em face dos dados referent.es ac . 
exercido de 1946, ·que diz mais graves 
em 1947, acrescida a gravidade no 
ex.ercício de 1948, pela possíve-i redu
ção compulsória do impõsto de ex
portação, pela transferência do im
põsto ae indústrias e ·profisSões para 
?s municí!)ios e pela não inclusão de 
lm!)õsto de ex!)loração agrícol:t e in
dustrial como dos Estados, solicita n 
Governador daquele Estado, na for
ma do art. 19, § 6.o. da Constituição, 
a autorização do Senado para cobrar 
o impôsto de exportação com as tari
fas constantes da lei vigente. Essas 
t::iriflis, definidas na tabela "C''; da 
l,;;i estadual n.0 30, de 21-1-936, ·a que 

se reporta o mencionado orçam-ento 
para o corr-ente ano, na tabeh, t•x
plicativa da receita aue o ::wom
p~nha, ultrapassam os cinco por cen
to constitucionais· em relação a amên
doas de babaçú e de tucum, bàrba
tar"as do tubarão, borracha, casca· de 
mangue, cêra de carnaúba, couros ou 
peles, crina animal e · mamona, os 
quais pagam 9,5 % e couros cu peles 
silvestres tributados em 7 %. 

A ver de S. Ex.•, as finanças ma
ranhenses ficariõ.o fortemente compro
metidas, não lhe sendo sequer lícito 
:1pelar para o aumento do impôsto de 
vencias e consignações, dado já ser 
elevada a sua base, numa percenta
gem de 2,5 % . E calcula o desfalque 
em mais de quinze milhões de cruzei
ros pois inclui entre os tributos de le
g:;Jidade duvidosa o próprio impõsto 
sõbre exploração agrícola e industrial. 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça concordou com o pedidD, formu
lando um projeto de resolução defe
rindo-o pelo prazo de três anos, a 
exemplo do que fez o Senado em re
lação ao Estado do Ceará. 

3. Por bem instruir o processo, 
providenciou o relator por obter os 
balanços dos exercícios de 1945 e 1946 
e as leis orçamentárias para 1947 e 
1948, no que foi prontamente satis
feito pelo referido Governador. 

4. Como ficou visto, o orçamento 
mr:..ranhense para o presente exercí
cio prevê uma queda no impôsto de 
exportação, não sàmente em núme
ros absolutos, como em percentagens. 
Tendo êle produzido Cr$ 9.018.234,40, 
em 1&45, correspondendo a 21,53 % da 
renda tributária, e Cr$ 7.830.401 em 
1946, ou 17.88 %, foi orçado em Cr$ 
10.000.000,00 ou 23,86% para o exer
cício de 1947. Mas agora figura com 
a cifra prevista de Cr$ 8.500.000,00, 
correspondente a 16,19 % sôbre a · re
ferida receita. Embora maior que o 
arrecadado em 1946, é de salientar o 
colápso de sua importância em rela-
ção ao todo. · · 

_Por .que essa qu!)da, quando o im
posto de vendas e consignações subiu 
de Cr$ 20.963.128,10 · ·em 1945, ·ou 
49,51 % da renda . tributária a Cr$ 
35.000.000,00 ou 66,66 %? Terá o le
gislador local se ·conformado com a 
redução constitucional das respectivas 
taJ;"ifas, impedindo qualquer ação do 
Poder Executivo, no sentido de obter 
a autorização do Senado para manter 
as percentagens · anteriores · quando 
além de 5 %? Ou os fatos justificam 
ti.i.o grande modéstia na previsão? 

Nem uma nem outra coisa. Nem os 
fatos autorizavam tal pessimismo. 

I 
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Nem o legislador local abriu mão da 
possibilidade de continuar cobrando o 
impõsto nas tarifas vigentes até o ano 
passado. 

.8. redução é antes filha de uma 
certa cautela, pois êle sabia depender 
do Senado a possibilidade de manu
tenção das referidas bases. Tanto que 
l:ô tabela explicativa da receita anexa 
à lei de meios e transcrita abaixo dela 
no "Diãrio Oficiar·. do Estado, de 
'20 de dezembro do ano passado, se 
reporta, no n.0 5, à lei estadual n.0 30, 
de 21 de dezembro de 1936, apontando 
:& tabela "C" também transcrita. pela 
qual os produtos apontados devem 
pagar as mesmas taxas. Sabendo que 
~ autorização só lhe poderia ser con
·cedida após a instalação da sessãc 
-ordinária, contou com a diminuição 
fatal nos primeiros meses. 

Desta sorte, estã o Governador ple
namente autorizado pela lei estadual 
~ promover os meios constitucionais 
para poder exigir o tributo nas mes
mas percentagens de antes. 

De meritis: 
a primeira vista parece desneces

sãria a pretensão do govêrno mara
nhense. pois o orçamento para êste 
exercício prevê um pequeno saldo. 
Bastaria. assim, uma certa resistência 
aos créditos suplementares e especiais 
·e um cuidado seguro na a.plicação das 
verbas concedidas, pa·ra assegurar o 
bem oestar do Teso mo. 

6. Trata-se, porém de um equilí
brio no papel, possivelmente de um 
equilíbrio forjado. 

Senão, vejamos. 
O impõsto sõbre vendas e consigna

~ões parece fortemente sobrestimado. 
A sua renda em 1945 negou a ... . 

Cr$ 20.963.128,10, em 1946 foi a ... . 
Cr$ 22.009.401,80, foi previsto para 
1947 em Cr$ 25.000.000,00, passando 
agora a Cr$ 35.000.000,00. Evidente 
que o pulo de 1947 para 1948 de .... 
Cr$ 10.000.000,00 não corresponde ao 
acréscimo anterior menor de Cr$ 
2.000.000,00 de 1945 para 1943, menos 
de Cr$ 3.000.000,00 de 1946 para 1947. Em 
percentagens sõbre a receita tributã
ria êsse pulo é também muito gran
Qe. De 49,51% em 1945, passou em 
1946 a 50,34%, para ser previsto para 
1947 em 54,22%, saltando agora para 
66,66%. Enquanto a razão de cresci
mento vinha sendo de menos de 2% 
de 1945 para 1946, menos de 4% de 
1946 para 1947, subiu a 10,44% de 
1947 para 1948. E não hã acréscimo 
nas taxas. Isso pressupõe igual cres-

cimento na cifra de movimento de 
vendas e consignações, o que nenhum 
fato possibilita prever a menos que a 
situação econõmica maranhense pro
meta uma grande transformação nes
te ano. 

7 .. Por que, então, êsse jogo? 
Evidentemente, para contrabalançar 

a falta do de ·indústrias e profissões, 
que concorreu com 6,36% em 1945, 
6,42% em 1946 e, segundo a previsão 
deveria concorrer com 4,33% em 1947 
mais a qu'eda do de exportação e dÓ 
de exploração agrícola e industrial, 
sõbre cujo resultado poderão a União 
e os Municípios pretender a partici
pação declarada no art. 21 da Cons-
tituição. ' 

Note-se que o de exportação, com 
21,53% em 1945, 17,88% em 1946 e 
23,86% nas previsões para 1947, ficou 
calculado em 1:0,47%. O Governad01" 
estima que a redução das taxas aos 
5% da Constituição, art. 19, v di
minuir-lhe-ã a r-enda de Cr$ .. : .... 
3. OS6.247,20, os quais, acrescidos de 
Cr$ 2. 808. 87 4,60, do de indústrias e 
profissões de Cr$ 8.984.379,90 do de 
exploração agrícola e industriai, per
fazem um corre de Cr$ 12.889.501,20, 
a ser acrescido de Cr$ 2.680.211,00 
que o Estado terã de : entregar aos 
municípios, ex vi do art. 20, da mes
ma Constituição. Hâ um pouco de 
pessimismo do Chefe do Executivo 
maranhense no que tange ao s.nti
econõmico e censurãvel impôsto sôbre 

. exploração agrícola e industrial, que, 
onerando a produção do Estado, não 
S'erã tão fortemente rebaixado a me
nos que êle seja uma modalidade de 
imposto de consumo, caso em que 
desaparecerã por inconstitucional. 

E se tiv-ermos em mente o vultoso 
deficit de 1946 - Cr$ 12.161. 680,10 
e~ 1946! ês~e. corte assumirá propor
çoes mais serms. 

8. Estarã o Estado do Maranhão 
em condições de sofrer de uma vez 
tõdas essas restrições financeiras? 
Comportaram as suas finanças ao 
mesmo tempo, a perda do impõsto de 
indústria e profissões, a de um têr
ço do de exportação, 60% do de ex
ploração agrícola e industrial e ain
da por cima, privado de contribuições 
dos Municipios, a obrigação de lhes 
pagar a cota do art. 20, da Consti
tuição? 

Evide.nte, a resposta negativa não 
sõmente pela impossibilidade dé com
pensar · o Tesouro com outras fontes 
de renda, como pela dificuldade poli
tica de enfrentar a aconselhãvel res-

' I 
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trição de despesas, sobretudo das des
necessárias que tanto engordam e de
formam os orçamentos do Brasil ou 
escapolem pelo truque dos créditos 
especiais lamentàvelmente tramfor
mados em orçamentos paralelos. 

O Maranhão não se furta a essa 
diátese brasileira. As suas despesas 
poderiam ser muito cortadas sem pre
juizo para os serviços. Mas, seja por 
frouxidão de espírito cívico, seja por 
sentimentalismo, seja por cálculo po
lítico, seja por falta de preparo em 
assuntos financeiros, seja por êsse 
malfadado exagerado otimismo bem 
brasileiro, o qual não consegue o es
vasiamento das arcas públicas, seja por 
evitar graves conseqüências de ordem 
social, é coisa. rara entre nós cortar 
despesas, principalmente porque os 
pontos mais vulneráveis são os refe
rentes ao excessivo que enfartam as 
nossas repartições. Também aquele 
estado não se livra dos gastos fáceis 
e possivelmente não pôde reagrr con
tra a orgia dos grandes subsídios de 
Deputados estaduais. 

Por outro !ado, cortar despesas, num 
país como o nosso não é, por si só, 
uma política acertada. Se muitos gas
tos devem ser evitados, outros impõem 
aumentados para desenvolver a lns
trução, para amparar seguramente a 
saúde dos seus habitantes, para acres
cer o potencial económico com o trans
porte, os serviços técnicos, obras de 
Irrigação aqui e de dessecamento acolá. 
crédito, etc. · 

Depois, os cortes cégos não :.:ão 
aconselháveis. E' preciso que eles não 
provoquem crises, que a economia do 
Tesouro não deixe sem pão serven
tuários dos Estados não absorvidos 
pelas atividades económicas. Há que ir 
devagar. 

9. O remédio, assim, tem o Mara
nhão de buscá-lo na receita. 

Aumentar o imposto de vendas e 
consignações, que já onera fortemente 
a produção do Estado, mantendo-se na 
tarüa mais alta possível, é inconce
bível, e ainda aumentaria a cota mu
nicipal. Apelar para o imposto de ex
ploração agrícola e . industrial mais 
oneroso para a produção que o de ex
portação, pois atinge todos os produ
tos do Estado e se fixa em percenta
gens sôbre o respectivo valor, não ~e 
admite. 

O de transmissões não tem catego
ria para tal resu~tado, pois vem ~em
pre numa percentagem pouco superior, 
igual ou inferior a 3%, e as suas 1a
xas já são, pelo menos em compa
ração com as de outras unidades, um 

tanto carregadas, conforme se lê nas 
tabelas "A" e "B", anexas ao orça
mento deste ano. 

Sômente o imposto de exportação· 
pode aguentar o Tesouro, com a va~l
tagem de se tratar de simples manu
tenção das taxas existentes e com as 
quais já está o povo acostumado. 

Muito de propósito, omitiu-se o im
posto territorial, cujo destino deve ser 
o de absorver o de exploração agrí
cola e industrial, bem como o próprio· 
imposto de exportação. 

ÊSSe tributo, porém, ainda conta. 
muito pouco no Maranhão. Está me::;
mo nos seus primórdios, tendo sido 
criado pelo Decreto-lei estadual r.ú
mero 1. 201, de 26 de abril de 1946 
prevendo-se a sua renda em Cr$ ... .' 
1.000.000,00 para 1947 e outros Cr$ ... . 
1.000.000,00 para 1948. Trata-se aliás 
de um imposto difícil quer quanto ao 
lançame~to _quer q~anto à adaptaç!io 
do contnbumte. So o tempo o fir
mará. 

10; E' justo, portanto, se habi!it.e o 
Gover:10 daquele Estado a manter p<:.
los tres anos propostos pela Comiss~o 
de Justiça as atuais tarifas do im
posto de exportação, porque êle, nesse 
pra;Zo, ~e adapta às restrições coru;ci
tucwnais. 

Não se negam ou se discutem com 
isso as possíveis inconveniências de 
tal tributo, as quais sômente a sua 
ablação absoluta extingue. 

Não se desconhece que no referido
Estado do Norte os seus reflexos eco
nómicos se agravam com o tal Im
.pôsto sôbre exportação agrícola e in
dustrial, em face do qual alguns pro
dutos, quando exportados paa-a o es
trangeiro, chegam a ser onerados em 
mais de 10% como se dá com as. 
amendoas de babaçú, a crina animal 
a cêra d·e carnaúba e a borrachá 
(9,5% de exportação mais 7% de ex
ploração agrícola e industrial) , com 
as amêndoas de tucum, a maunona,. 
os couros e peles (9,5% de exporta
ção mais 4% de exploração agrícola 
e industrial) . 

E' preciso, porém, não exigir sal
tos. 

Por essa razão, deve o Senado: 
aprovar a resolução proposta pela 
Comissão de Constituição (l Justiça. 
mas em têrmos mais claros, por for
ma a especificar os artigos e as tari
fas. 

Assim, o Projeto d.e Resolução deve 
ser assim redigido: 

O Senado Federal resolv·e: 
Artigo único. - Fica o Estado dO' 

Maranhão autorizado a manter, pelO' 
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espaço de três anos, a partir do pre
sente exercfc1o de 1948, as suas atuais 
taxas ad valarem excedentes de 5% 
de impõsto de exportação para o es
trangeiro das seguintes mercadorias 
da sua produção: amend<>as de ba
baçú e de tucum, barbatanas de tu
barão, borracha, casca de mangue, 
cêra de crurnaúba, couros ou peles, 
crina animal e mamona, 9% e cou
ros ou peles, silvestre, 7%, revoga
das as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 13 de 
abril de 1948. - Ivo d'Aquino, Pre
sidente. - Ferreira àe Souza, Rela
tor. - Salgado Filho. - Santos Ne
ves. -José Americo. - Alfredo Ne
ves. - Isma.r de Góes. - Vespa
siano Martins. - Durval Cruz. 

O SR. PRESIDENTE - Está ter
minada a leitura do exped-iente. 

Findo o prazo regimental para 
apresentação de emendas perante à 
Mesa, vão à Comissão de Constitui
ção e Justiça os projetas de lei da 
Câmara n.0 52, d1e 1948, criando uma 
coletoria federal no Município de 
Ingá, Estado da Paraíba, e n.0 53, de 
1948, que dispõe sôbre as comemora
ções das batalhas dos Guararapes. O 
!Primeiro não rec·ebeu emenda algu
ma. Ao segund-o foi of.e.recido uma 
que vai ser lida pelo Sr. 1.0 Secretá
rio. 

E' lida a seguinte 

EMENDA 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.O 53, 
de 1948 

Considerando que para a comemo
ração nacional das batalhas dos 
Guar31rapes a Comissão de Educa
ção da Câmara elabOl'OU um projeto 
que teve aprovação unânime da Co-· 
missão de Finanças daquela Casa do 
Congresso Nacional; 

Considerando que, a última hora 
o referid-o projeto foi emendado no 
sentido de submter-se a concorrência 
a feitura de uma ópera alusiva às 
referidas batalhas: · 

Considerando que trabalhos dessa 
natureza não são d'Os que se sujeitam 
a norma da concorrência, porque os 
trabalhos de arte não se igualam a 
construções de obras, sendo, ao con
trário, de criação e id·ealidade: 

Considerando que é têcnica.mente 
inexequível fazer concorrência pú
blica para a feitura de ópera, não 
send-o mesmo· possfvel organizar-se 
uma comissão julgadora homogênea 
porque os nossos princi·pais artistas 

se dividem entre modernistas e clás
sicos; . 

considerando ainda que o tempo é 
curto para que se proceda à concor
rência em questão e que já se acha 
quasi concluída a ópera a quz se 
ref·ere o projeto da Comissão de Edu
cação da Câmara dos Deputados; 

Proponho que o Senado restabele
ça o proJeto da Comissão da Câmara 
dos Deputados, nos seguintes têr
mos: 

Art. 1.0 O Poder Executivo, por 
ir.termédio do Ministério da Educação 
e Saúde, tomará providências para 
que em 1948 e 1949 tenham caráter 
nacional as comemorações do terceiro 
centenário das duas batalhas dos 
Guararapes, patrocinando publica
ções de obras. conferências. exibições 
de peças de teatro e de filmes alu
sivos ao feito, inclusive uma exposi
ção de documentos !igad.os à guerra 
holandesa. 

Parágrafo único. - O Ministério 
da Educação entrará em entendi
mento com os governos estaduais e 
õos Territórios pa:-a que alcancem o 
maior êxito as ditas comemorações. 

Art. 2.° Como parte das comemo
rações d'f: que trnta o artigo 1.0 fica 
o govêrno f·ederal autorizado a con
tratar com o maestro Eleazar de 
Carvalho a elaboração, no prazo de 
um ano, a findar-se em dezembro de 
1948 da ópera "Guararapes", a cujo 
estud-o o mesmo se consagra· presen
temente. 

Art. 3.0 Para os fins desta lei, fi
ca o govêrno autorizado a abrir, no 
ex;ercicio de 1948, pelo Ministério da 
Educacão e Saúde, o crédito de qui-
nhentos mil cruzeiros (Cr$ ...... . 
500.00,00), dos quais duzentos mil 
(CrS 200. 000.00) para ocorrer ao 
contrato a que se ref·ere o artigo 2.0

• 

Parágrafo único. - O pagamento 
ao Maestro Eleazar de Carvalho será 
feito em duas partes iguais, sendo 
uma no ato da assinatura do contra
to, que deverá ser firmado dentro de 
sessenta (60) d.ias a partir da vigên· 
cia desta lei, e a outra por ocasião 
da entrega da obra, inclusive o ma
terial de orquestra. 

Art. 4.0 O govêrno, na época pró
pria, fará emitir sêlos postais de crs 
0,40 para porte comum e de Cr$ 1,20 
para porte aéreo com reproducão do 
auadro d:e Vitor Meireles - "Bata
lha dos Guararapes" . 
. Art. 5.o A p.resente lei entrará em 

vigor na data de sua publicacão. re
vogadas as disposições em contrário. 

.r: 

j; 
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Justijica,ção 

Os trabalhos artísticos c intelec
tuais não se equiparam aos que, por 
natureza estão sujeitos a co.ncorren
cia pública. itles são serviços públi
cos no sentido, apenas, de. concor
rerem para a cultura do pa1s. 

No caso trata-se mais de auxílio 
para que 'conhecidos ar~istas e int~
lectuais possam conclmr o. que Já 

tem adiantado para a cond1gna cç
memora:ção de um doo grandes ePl
sódios da história nacional, a exem
plo do que· já fizeram para a glori
ficação de "Ti:radentes". 

A emendá votada, a última hora, 
e sem mais estudos, daria ao caso 
a grosseira feição de uma luta pelo 
dinheiro quando a ópera dos "Gua
rar.apes"' deve revestir-se de patrio
tismo e idealismo como o caso requer 
e as:sim foi colocada desde o início. 

Sala das Sessões em 12 de abril 
de 1948. - Hàmiiton Nogueira. -
Bernardes Filho. - Magalhães Ba
rata. - Salgado Filho. Camilo 
Mércio. 

O SR. PRESIDENTE Tem a 
palavra o Sr. senador Roberto 
Glasser, primeil·o orador inscrito. 

O SR. ROBERTO GLASSER -
Sr. Presidente, ouvi, com a máxima 
atenção, O que nesta Casa disse~am 
os ilustres Senadores Salgado Filho 
e Erne..sto Dornelles, a respeito das 
me·didas governamentais relativas às 
exportações. particularmente na parte 
que mais de · perto afet'l a situação 
no Rio Grande do Sul. 

Era meu desejo ocupar-me do . as
sunto apreciando-o nos seus aspec
tos gerais - isto sem veleidades de 
teorismo, mas apenas à luz das rJOs
sas realidades e necessidades máis 
patentes. Sou um homem do campo 
e tenho, portanto, conhecimento di
reta, experiência diuturna das difi
culdades ·e ctas lutas que são Qbriga
dos a enfrentar os que no campo tra
balhalU e proçluzem. Mas o que eu 
poderia expor com a minha pobreza 
intelectual e verbal, já os dois emi
nentes colega:s ampla. e - brilhante
ménte' expuzeram. Ambos defende~ 
ram com justificaqo ardor os legíti
mos tnterêsses económicos do gran
de Estado sulino, ou s.ejalU os inte~ 
:r;ê.$Ses. da econoll),ia p,acional, cm~e 
êle. tem assinalada prepond.erânC1a 
pelas' riquezw,S, pela sua vitalidade, 

pelo espírito laborioso, construtivo 
e progressista de seu~ filhoo. _ 

De so1·te, Sr. Presklente, que nao 
me resta agora senão solidariz~-me 
com as considerações de S. Exc1as., 
bem como com o apêlo que formula
l'am ao Sr Pre:sidente da República 
para que · reexamine a questão e 
adote um critério capaz de preservar 
tais interesses. 

O Sr. Salgado Filho A solidar 
riedade de V. Ex."' é muito honrosa. 
e valiosa para a causà qun defen
demos. 

O SR. ROBERTO GLASSER 
Agradeço o a'Parte e a gentileza de 
V. Ex."'. 

Sou dos que reconhecem e procla
malU a sinceridade e o patriotismo 
com que o Chefe da Nação procura. 
em bem da coletividad:e, resolver os 
múlti-plos e angustiosos problemas da 
hora presente. Mas sei também que, 
pela própria natu:reza dêsses proble
mas. atribulados pm· uma série de 
fatores de negativismo difícil de ven
c·er, nem sempre as providências do 
Govêrno podem orientar-se logo no 
sentido de tornarem mais adequadas 
às soluções que se tem em vista. 
Isto vem acontecendo principalmen
te no que coillcerne à crise de abas
tecimento e encarecimento da vida.. 
o Govêrno age, nesse terreno, com 
decisão e propósitos normalizadores, 
mas os seus e:sforços por vêzes es
barram na mura~ha de açq .dos es
peculadores e aproveitadores, cujas 
manobras são multiformes e não po
dem ser vencidas senão com muita. 
drasticidade. 

As medidas de ordem econõmica, 
inclusive as de caráter repressivo da 
especulação lesiva à supsistência po
pular, não podem sabidamente ser 
uniformes para todo o. território do 
país. O exemplo do Rio Grande é 
típico, como ficou aqui demons.trado. 
Veja-se o caso do arroz. Se a produ
ção riograndense nos mandava a. 
quantidade reclamada, sujeita a cota. 
de sacrifício, e se atendia completa
mente às neoossidades do consumo in
terno, por que impedir a exportação 
do exceden,te, com a qual seria. pos
sível e justo compensar o prejuízo 
dessa mesma cota de sacrüicio ? Por 
que essa proibição, quando os outros 
centros produtores, livres da mesma. 
cota, têm obtido liberações para re
messas para o estrang~o. como foi 
dito no Senado ? 
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Veja-se mais o caso da carne In
dustrializada. Ninguém ignora que 
não nos abastecemos aqui de carne 
verde riograndense. Por que então 
impedir que o excedente do consumo 
do Estado seja industrializado ? A 
industrialização pode ser útil ~o país, 
sobretudo nesta época de escassez de 
gêneros alimentícios. 

Não preciso advertir q U·e <êxporí;ação 
é propulsão para o desejado equilí
brio da balança de comércio. Isto é 
interêsse nacional. Não esqueçamos, 
portanto, que restringí-!a excusada
mente é agravar a situação do Brasil. 

Em condições anormais, como <ttual
mente acontece, compreende-se o con
tl:ôle das exportações. Mas não se con
funda contrôle cqm proibição inte
gra.!, atingido o que n.ão pcide .e· o 
que pode ser exportado. O que não 
deve sair do país é aquilo que é indis
pensável para o seu consumo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; 
rn ui to bem. Palmas. ) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

Tem a palavra o Sr. Senador San
tos Neves, segundo orador inscrito. 

O SR. SANTOS NEVES - Sr. Pre
sidente, poucas vêzes o Espírito San
to, na modéstia da sua o;xpress5.o 
geog2·áfica no seio da Federação ... 
· O Sr. Andrade Ràmos - Mas na 

grandeza do seu trabalho. 
O SR. SANTOS NEVES - Muito 

obrigado a V. E;x_:'' 
... tem elevado c sua voz neste ~·ecinto 

para tratar de assuntos de interêsse 
regional, quer seja político, econômico 
ou administrativo. 

No campo político, atravessamos, nos 
dois últimos anos, como quase todos os 
Estados do Brasil, na luta acirrada, 
em que preliamos com entusiasnío, 
esfôrço e desassombro. 

Entretanto, muito embora as pai
xões, lá, também se mostrassem acê
sas e palpitantes, nem por isso 0 Es
pírito Santo, pela voz de qualquer de 
seus representantes nesta Casa; trou
xe ao conhecimento do Senado queixas 
ou ressentimentos decorrentes daquela 
agitação política. · · · 

ll: que, em nosso Estado, temos 
por norma dar o ·melhor do nosso 

· ânimo nos "entreveres" políticos e 
eleitorais, esquecendo, por ocasião da 
paz, todos os ressentimentos e mal
queréncias sem cultivar ódios, nem 
praticar represálias. 

No campo administrativo, o Estado 
trabalha constante e silenciosamente, 

pelo engrandecimento da pátria; e 
embora não tenha, como pequenÓ 
cDmponente da Federação, :·ecebido 
os auxílios e benefícios · que outros 
conseguem, procura obter, na sua pró
pria economia, os recursos 'lecessâ
rios ao seu programa de progresso, 
recor1·endo, quando não os encontra 
a mão, mesmo ao empréstimo externo, 
como fez recentemente e tive ocasião 
de defender nesta Casa. 

Na esfera econômka, o Espírito San
to conta apenas quarenta e cinco mil 
quilómetros quadrados de extensão e 
uma população aproximada de um 
milhão de habitantes. Todavia, os
tenta, com orgulho, o título confe
rido à sua capital, Vitória, de terceiro 
pôrto comercial e primeiro de expor
tação de cabotagem de café do 
Brasil. · 

A arrecadação ascende a mais de 
cem milhões de cruzeiros. N-esse &en
t:do aliás, já tive ocasião de mani
festar a ufania do capixaba, compa
rando-·!!. com a dos Estados do Norte; 
porque tirando-se Bahia e .t>·e=nambu
co, o Espírito santo, muitÇ> embora pe
oueno em extensão geográfica e demo
éráfica, não C€de a palma a nenhum 
outro Estado da Federação, pois ne
:1hum dêl-es obtém a sua· rece1ta. 

Não temos por hábit-o, portanto, 
ccupar a atenção do Senado da Repú
blica com os nossos problemas inter
nos. Hoj.e, no entanto, Sr. Presiden
te, quebrando esta orientação sou foT
ç:~do a interromper aquêle silêncio em 
virtude desta notícia estampada nos 
matutinos da capital: "R·evive-se no
V2.lll<ente as infiltrações da polícia mi
neira no território espirito.santense. E 
norque recebi também, p·Duco antes de 
:Ent:ar no recinto, um radiDgrama do 
goveTnador do Estado do Espírito S.an
to que peço licença para ler, a fim de 
c:ne conste dos Anais desta Casa. Es
ti dirigido a S. Excia., o Sr. Presi
c'oz·nte da Repúbli·ca: 

"Lamento que em pleno r€gime 
constitu·cional e qu2ndo o pais pre
cisa de tr::mquilidade e união de 
vistas para o combat•e ao inimigo 
comum tenha d•e l-evar ao conhe
cimento de Vossência os fatos re
latados nos tel-egramas que abaixo 
transcrevo: São Francisco. Exmo. 
Sr. Governador do Estado - Pa
lácio Anchiel.;a, Vitória - Levo co
nhecimento Vossência chegou hoje 
distrito da Sede. Sargento Matias, 
sub-d-elegado de.stacado distrito 
Jo.eir!l-ma, pedindo providências 
urgentes sentido aumentar desta
camentD pois que ttm-ente Esperen-
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deus e sargento Abdon do desta
camento mineiro estão progredin
do no avanço nosso território, pra
ticando verd!lideiras arbitrarieda
des, P'l'endendo moradores e desar
mamlo-os. Solicito em face peque
no destacamento êste município, 
seja enviado com urgência um 
grupo de combate para aquêle dis
trito e mais dois grupos para a 
séde. Aguardo sua resposta radio
grama a fim de ordenar volta 
sargento Matias seu destacamen
to. Saudações a·tenciosas . Cristia
no de Abreu Castro, Juiz de Di
reito." 

Outro telegrama, diTigido ao Secre
tário do Interior: 

"Comunico Vossência autorida
des mineiras manifestam-se ex
tender ocupação nosso Estado. Te
nente Esperendeus com refôrço 
Polícia Mineira invadiu zona com
preendida patrimónios Prata, San
ta Rita e Agua Branca, desarman
do e prendendo moradores dali, 
em completo desrespeito nossos li
mites. Atenciosas saudações. Lau
ro Faria, Ten·ente comandante do 
destacamento". 

E assim termina o telegrama do Go
vernsdor, dirigido ao Presidente da 
República: 

"Levando tais fatos mais uma 
vez ao conhecimento de Vossência, 
quero deixaT bem patentes os pro
testos do Govêrno e do povo do 
Espírito Santo, contra mais êsse 
atentado à integridade territorial 
do Estado, seqüência de tantos ou
tros que vimos sofrendo desd:e 
1945. Como Governador e prenu
do pelas circunstâncias que os fa
tos apontados prov·ocam, no cum
primento de meu dever, sou for
çado a tomaT as providências que 
se tornaram necessánas em con
seqüência com a ação qne vem 
sendo desenvolvida e cujas conse
qüências não podem ser previstas. 
o ca.rgo para o · qual o povo me 
elegeu e a sua confiança em mim 
depositada me obrigam a assumir 
quaisquer responsa.billdades na de
fesa do direito do nosso Estado, da 
população sofredora do municí
pio de Barra de São Francisco e 
da própTia Constituição. Respeito
sas saudações. Carlos Lindem
l>erg". 

E' lamentável, Sr. Presidente, que 
0 Brasil, qu.ç por várias vêzes, para 

orgulho do nosso continente, foi cha
mado a dirimir limites internacionais, 
pelas lições de diplomacia do Itama
ratí, e pelo gênio cintilante de Rio 
Branco conseguiu resolver com suces
so questões fronteixiças entre nações 
da América Latina, não tenha até ho
je encontrado uma solução para esta 
secular pendência entre dois Estados 
da Federação. 

o Sr. Mello Vianna- E muito ami
gos. 

O SR. SANTOS NEVES - Mu1t:> 
amigos, diz bem V. Ex. a.. 

Lamento, sobretudo, estar pre1;1den
do a atenção do Senado. em Vlr:tu<le 

de mais êsse atentado a Constltm
ção certo como estou, de que o ·nus:. 
tre governador do Estado de Minas 
Gerais tomará as devidas provid~n
cias para que cessem de y~z. essas m
cursões policiaJs pelo terntorw do Es. 
tado do Espírito Santo. 

o Sr Pinto Aleixo - V. Ex.", p·er
mite um apa.rte? (Assentimento ._rJ:.o 
orador) . Não ccnheço bem a ques .. ao 
de limites entre Minas e o Estado 
do Espírito Santo. Estimaria que V. 
Ex.", se por acaso estivesse lembrP.
do me informasse qual o advogado 
do' Estado de Minas nessa contenda. 

O SR. SANTOS NEVES- Respon
derei a V. Ex. a.. 

A questã:> de limites entre Minas e 
o Espírito Santo é secular. Estava ela 
ainda em curso quando a Constitui
ção de 1937 determinou, em um :los 
seus artigos, que ficavam suspensos 
todos os litígios estaduais e que se 
entregava ao Serviço Geográfico Mi
litar do Exército a responsa.bilidade de 
derimir essas questões. De comum 
acôrdo com os dois govêrnos esta
duais. Foi solicitado ao Ministério da; 
Justiça que organizasse . uma C~t:Us
são de ServiÇ'O Geográf1co e M11itar 
do Exército par-a estuda::.- e derimir o 
litígio. _ . . . 

Dessa comissao, alem de 1lustres ofl
ciais do Exército, faziam parte re
presentantes do Estado do Espírito 
Santo e do govêrno mineiro. 

Em 1941 depois de excessivo tra
balho perccrrendo tôda a região e exa
mina~do tõda a documentação histó
rica, essa comissão terminou aprese?
tando um laudo estabelecendo. nao 
aquilo que o Espírito Santo pretendia 
mediante razões históricas que n.pre
sentava, mas e·nfim, uma linha defi
nida que serviria de fronteira comum 
aos dois Estados. 
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O Sr. Pinto Aleixo - Essa linha 
seria o divisor das águas da Serra dos 
Aimorés? 

O SR. SANTOS NEVES - Seria 
a Serra dos Aimorés que separa o Es
tado do Espírito Santo do de Minas 
Gerais, cousa que pode ser v~rificada 
em tôda cartografia existente até ho
je no Brasil, por onde todos nós es
tudamos que ·o limite de Minas com 
o Espírito Santo é 3 Serra dos Ai
marés. 

Como, entretanto, houvesse contro
vérsias sôbre a localização no terreno 
dessa serra, a Comissão lá esteve e, 
fazendo o levantamento da Serra dos 
Aimorés, determinou assim o limite. 
A Constituiçã:> de 1937 atendia, tam
bém, ao critério de jurisdição, e por 
isso tendo a Comissão verificado que, 
àquem da serra, havia jurisdição mi
neira, fez a reparação · por pequena 
linha divergente, atribuindo êsse ter
ritório, àquem da Serra dos Aimorés, 
ao Estado de Minas Gerais. 

o laudo respectivo, como disse, foi 
proferido em 1941, e encaminhado pe
lo Serviço Geográfico e Militar ao Mi
nistro da Guerra que, por sua vez, o 
enviou ao Sr.· Presidente da Repú
blica. ~.ste último, depois de aprová
lo, remeteu-o ao Ministéri::> da Justi
ça para que fôsse baixado um decre
to aprovando êsse laudo que devia es
tabelecer perpétuo silêncio sõbr~ aque
las questões de limites. 

Em 1945 - quando tive a honra de 
ocupa:r a Interventoria . d~ Est~dC' ~o 
Espírito Santo - n::>va inflltraçao ml
neira veio forçar o Espírito Sani.o a 
novamente solicitar do Govêrn0 Fe
deral a promulgação do citado decre
to. E no dia 8 de agôsto, dêss~ mes
mo ano, pelo Decreto. n. 0 7.840, de 8 
de agôsto de 1945, aprovava e manti
nha o Sr. Presidente da República, 
o decreto em questão. 

Estávamos, no entanto, às vésperas 
de nova campanha política; e a in
fluência sempre poderosa o.e Minas 
Gerais logrou evitar que o decreto -
vasado nos preceit::>S constituci'>uais e 
dirimente do assunto - já enumérado 
e entregue à imprensa, tivesse sustada 
sua publicação. 

Quem se der ao trabalho dE' ma
nusear a coleção de leis da Imprensa 
Nacional, verificará ter sido, na épr•ca, 
êste o caso de Decreto-lei não publi
cado, cuja numeração c:mstitui uma 
falha na aludida coleção. 

Creio haver, assim, esclat·ec~do as 
dúvidas do nobre colega Senador Pinto 
Aleixo. 

O Sr. Pinto Aleixo - Realmente V. 
Ex." esclareceu várias dúvidas do meu 
espírito, porém não respondeu à per
gunta que tomei a liberdade de fa
zer. 

O SR. SANTOS NEVES - Por uma 
razão. Estando a questão de limites 
entregue ao Serviço de Geografia do 
Exército. não havia advogado. Era 
ao Exército Nacional que competia 
dirimir a contJrovérsia, sem afastar-se 
das normas constitucionais. 

Lamento, Sr. Presidente, estar fo
calizando aqui um assunto que pode 
não ter, em Min~s Gerais a reper
cussão que teve no Espírito Santo. 

O Estado do Espírito Santo consta 
de quarenta e cinco mil quilômet!l'os 
quadrados - vinte vezes, talvez, me
nor que Minas - oe há muito vem sen
do notada constante infiltração, co
mo se os mineiros procurassem abrir, 
através do território espiritosantense, 
um~ larga estrada para buscarem o 
contacllo com o oceano .. ; . 

O Sr. Andrade Ramos - É um cor
redor. 

O SR. SANTOS NEVES - Corre
dor polonês ... 

Sr. Presidente, a bandeira do Es
pírito Santo, que a Carta de 18 de 
setembro de 1946 fez reviver, ostenta o 
lema histórico de nossa terra consubs
tanciado · nas seguintes palaovras: 
"Trabalha e .confia" 

O Espírito Santó silenciosamente 
trabalha pelo bem do Brasil e con
fia em que esta questão secular de 
limites tenha para·deiro definitivo. 
Espera que o Sr. Presidente da Re
pública tome decisivas providências 
nesse sentido e que o ilustre Governa
dor de Minas Gerais, espírito culto e 
sereno de grande jurista, procure am
parar-se mais na lei do que na fôrça 
paora resolver a contenda. E, sobretua.o 
confia na serenidade do Senado ... 

O Sr. José Americo -V. Ex." não 
atribui êsses fatos ao próprio Gover
nador de Minas Gerais? 

O SR. SANTOS NEVES - Já de
clarei minha convicção de que o Go
"Vernador de Minas \zerais pode nem 
siouer ter conhecimento de tais ocor
rência:s. Minas possui tão grande ex
tensão territorial, que as ocorrências 
em seus limites muitas vezes passam 
despercebidos à administraçao. No 
Espírito Santo, todavia, tal não su
l".ede em virtude mesmo da escassez da 
~ua. extensão territorial. 

Sr. Presidente, aqui fica: o meu apêlo 
dirigido principalmente ao Senado Fe
deral, ao qual pela Constituição vi-
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gente, compete dirimir as questões de 
limites - no sentido de procurar es
tudar, conscientemente a grave ocor
rência que me traz à tribuna, a fim 
de verificar de que lado está o direito e 
resolver em . definitivo o a·ssunto, res
titu'indo assim . a tranqulidade às fa
mílias espíritbsaritense e mineira. Mais 
do. que isso; restabelecendo também a 
sagrada imidade do Brasil, dando-lhe 
divisas P-erfeitamente definidas c·eri.·o 
de que assim, contribuirá à · Câma
ra Alta para e-streitar .o convívio fra
terno entre os Estados da Fede
ração Brasileira, no mesino e· indiviso 
chão do Brasil. <Muito bem; muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavr.a o Sr. Senador Mello Via'l1..'1a, 
terceiro orador in.scrito. 

O SR. MELLO VÍANNA- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores: 

Temos uma dívida para com todúS 
os grandes corações, para com todos 
os grandes gênios; para com aquêles 
que despenderam a vida e a fortuna 
no lançamento de um . ato de justiça, 
para com aqueles que descobriram no
vas ciências, que enobreceram a vida 
por melo de pesquisas extraordinárias 
e por atas de desprendimento pessoal 
e devotamento a outrem. 

SãO àlniás finas e elevádas, êngran
deêedoras da humanidade, e não o 
que se chama a fina sociedade, na 
expi'E)ssão de Errúirsón, para qúem a 
eli~e . é, àpénãs, Um. têrmo de proteção 
propria contra a. vulgaridade das ruas 
e das tavernas. 

Elite são os que se sàcrificáram e 
devotaram a e:1dstência a espargir flô
res. do bem; a construir, por éstra.
tificações; o progresso e o engrande·· 
cimento da vida. . 

A êstes agradecimentos e cordiajs 
louvores, e todo nosso reconhecimento, 
porque Ei!evaram o mundo a mais no-, 
bfes alturas, 

Neste transe de agn.iras morais, em 
que . a vida serena . e h'anqüila se 
substituiu pelá nevróse de massas ·mal 
orientadas; investindo . contra o.;licér
êes sólidos 'dê tiína civilização cente
nária, · àrgámassada no sangue de 
mártires, rio esforÇo ·sobrehumano dos 
pesi:iuisàdores e dos sábios, não de
vemos deixái' de assinalàr fatos e da
tas, nem de render homenagem ao mé
rito dos qU:e não se està:siaram, como 
litstiiriaàores · da sorte; ailsiantes pol' 
compaixão, nem lárriénta.ndo, comll 
novos Jeremias, desgraças incurávelS. 

··Entre êstes beneméritos, . em per
:íneio dessa · verdadeira 'elite, Sr. Pre-

sidente, permita-me mencionar o no
me de um velho e venerando amigo, 
o ilustre e magnanimo arcebispo de 
Goiás. Conta, hoje, sua Ex." Reve
rendíssima, vinte cinco anos de sa
gração episcopal; celebra-m seus aml . 
gos e tantos admiradores suas bóàas 
àe prata, se rejubilam. S. Ex." é, bem 
adequadamente, cognominado apos
tolo àa instrução, pelo seu amor a 
difusão dessa maior das :fôrÇas morais. 

E' a maior preocupação da sua exis
tência, fiel às Hções salvadoras do 
Cristianismo, ensinar e despertar 
consciências para o bem. 

Se em Minas ·seu nobre irmão, ve
nerando e amado. Arcebispo . de Ma
riana, D. Helvécio, · é o infatigável 
semeador, preconizado pelo Evangé
lho, - em 'Goiás, no seio daquele po•1o 
tão ·generoso, tão brasileiro nós seus 
predicados de vii'tudes e dé trabalho, 
representado neste alto recinto por fi
guras dignas de nosso apreço, em 
Gdiás - repito -'- S. Ex." D. Manúel 
é bem uma grande energia· de agluti
nação, no seu e:sforço incontida ·.:Ie 
consolidar ·nas almas e nos espíritos 
as tradições brasileiras de ·fidelidade 
à lei, de respeito aos direitos do ho
mem, de perpetuidade das v!ttúdcs 
santificadoras dos lares, da di!usão 
irradiadora .do progresso. 

Mando, Sr. Presidente, ao ilustre 
Antistite, riestàs Iige:ra~ palavras, to
dos meus ·voteis sinceros e ardentes a 
Deus pelo prolongamento de sua exis-

. tência . apostolar . e para que I}áo es
moreça seu. entusiástico devotamento 
à causa comum de salváção contl'rt 
ideologias dei mal. 

Assim procedo também em n()me. dos 
ilustres mineiros que se assentam :hesta. 
Casa, Srs. Senadores Bernardes FilhrJ 
e Levindo Coelho. 

Ad altúm, generoso amigo! 
o "Correio da M:á:iihã.;,, ;)restigioso 

órgão da imprensa nàcional, . aSsini se 
refere a és.Sa digna figura ornamental 
do Clero brasileiro e peÇo ven1a para 
perpetuar nos Anais êstes justos con
ceitcis: 

"Dom Emanuel Gomes de Oli
veira, 1.0 Arcebispo de Goiás, re·· 
lebra hoje o seu jubileu episcopal. 

Não haverá festas na sede .da 
àiocese, por se ópõr a tal o preJa
do, cuja Vida ~em sid~. de h~l
dade e in<idést1a. ·Quem o quiser 
ronhecer ...:.. · disse"'ó tecel1teme:ilte 
um de seus biógrafos -'- encontrá
lo-à junto de suas obras em Goiâ
n.h, trajando uma batina em ge-
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ral sem os vivos episcopais. Desde 
acólito salesiano, consagra-se à. 
educação da mocidade brasileira. 
Ao chegar em Goiás, havia no Es
tado um único estabelecimento de 
instrução secundária; hoje con
tam-se lá nada men01~ de quinze. 

A residência dêsse pastor de al
mas é das mais simples, com sin
gelissimas acomodações. Não ad
mite que ninguém lhe arrume o 
quarto de dormir. Alimenta-se 
muito pouco e sempre comeu de 
marmita. Dorme ~ levanta-se 
muito cedo, para dedicar-se às 
suas práticas de piedade. 

No Senado Federal, o presidente 
Mello Vianna fará hoje o elogio 
dês.se brasileiro de relêvo no clero 
nacional, que sendo individual
mente pobre, doou à Mitra de 
Goiás, por cláusula testamentária, 
o prédio . que possuía no Rio de 
Janeiro, d·eixado a êle por um tio. 
Mas em 1932, para custear uma 
viagem a Roma, foi forçado a hi
potecar o referido prédio e com 
êsse dinheiro ainda obtev·e econo
mias com que adquiriu em Colô
nia um gabinete de física, química 
e história natural para o GináSio 
Arquidiocesano de Anchieta". 

Estas, Senhores, são palavras . que 
dignificam a modéstia apostolar dêsse 
grande Chefe da Igi·eja Brasileiht, no 
~ulto e grande Estado Central. 

E eu, Sr. Presidente, seu amigo e 
admirador, acrescento a estas justas 
expressões de homenagem a minha 
reverênCia às stias virtudes peregrinas 
e à sua constante atividade pelo pro
gre§so daquela nobre terra brasileira, 
que é o Estado de Goiás. (Muito bem; 
1nuito bem. Palma.) 

Sr. Presidente, aproveito a oportu .. 
llidade qüe se me oferece para re'Spon
der a um aparte de S. Ex." o Senhor 
Senador Pinto Aleixo, representante 
da Bahia, quando na tribuna o nosso 
prezado colega e digno representante 
do Estado do Espirita Santo. Não quis 
:interromper o discurso do meu !lObre 
amigo e ilustre Senador Santos Ne
ves , a quem tcidos nós rendemos o 
preito da amizade sincera e da admi
ração· votada ·aós grandes homens, aos 
homens de bem, dos quais é S. Exce
lência perfeito modêlo. 

O Sr. Santos Neves - Obrigado a 
v. Ex. 8 • 

O SR. MELLO VIANNA - Não quis 
int!Ü'romper, repito, seu discurso. Des
co'nhE!Ço a oportunidi:Lde, o ensejo pelo 
qual S. Ex. a ocupou esta tribuna, 
· nêste dia; · para fazer mais um a pêlo 

aos altos Poderes da República, no 
sentido de dinmir. de vez, essas con
tendas amistosas, essas arranhaduras 
constantes, que atingem a nossa sim
patia e nossos corações. 

O Estado do Espírito Santo é gran
de, bem grande, como o Espírito San
to, pelo nome que traz, pelos seus ho
mens, que são muitos e dignos do 
nosso aprêço e admiração. Pequeni
no território, no dizer de S. Excelên
cia, mas grande, na nossa estima, no 
nosso coração e no nosso entusiasmo. 
O Espú·ito Santo é um botão coloca
do por Deus dentro da Federação. 
Ali não há um palmo siquer ruim; 
tudo é bom, tudo é grandioso, naquela 
terra. 

o Sr. Pinto Aleixo - Foi o que dé
sejei salientar. 

O SR. MELLO VIANNA - Foi o 
que V. E.'l:." disse. 

Quem não t~ria o grande desejo, 
quem de nós nao quereria nascer sob 
as luzes do Espirita Santo? 

Todos nós o queremos. 
Vou explicar ao Senado um pouco 

da posição. de Minas Gerais, porque 
fui, em certo tempo, advogado do 
meu Estado, e examinei a questão. 
Não fui, prà:Priamente incumbido de 
estudá-la, porque o grande Presiden
te. Arthur Bernardes atribuiu-me, na
quela oportunidade, mandato mais 
premente e de maior relevância: o de 
advogado de Minas Gerais nas fron
teiras com São Paulo, onde chega
moo a ter um pedaço do território 
mineiro ocupado por fôrças policiais 
daquêle grande Estado. 

Parti para São Paulo credenciado 
por S. Ex.'", com carta ao então Pre
sidente Washington Luis, em que di
zia: Aí vai o Dr. Mello Vianna, advo
gado do Estado de Minas Gerais. v. 
Ex.~' pode tratar com êle o que en
tender, porque estará dentro do meu 
assentimento. 

Tive sempre, na minha vida, des
sas honras e dessas glórias; manda
tos irrestritos! 

o Sr. Pinto Aleixo - Muito bem 
merecidas. 

O SR. MELLO VÍANNA - Essa mis
são, recebi-a do Presidente Bernar
des. Ia tratar de questão especial, 
relativa ao lugar denominado Var
gem. Tinha sido ocupado por fôrça 
policial. não na gestão do Dr. Was
hington Luis, mas na do seu ilustre 
antecessor. No entanto, tinhamos ali 
escola, pôsto fiscal e . outros estabe
lecimentos demonstrativrJs do nosso 
uti possidetfs. 
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Na conversa com S. Ex.11 o Dr. 
Washington Luis, expandi-me mais 
como brasileiro e S. Ex.11 teve opor
tunidade de me ciizer: - Deixemos 
de parte o caso de Varg.em de Ex
trema e tratemos da questão de fron
teiras entre Minas e São Paulo, 

Respondi ao ilustre Presidente que, 
propriamente, não tinha mandato ex
pr-essos para tanto; mas a carta de 
que era portador me habilitava a en
trar em qualquer conversa. Foi quan
do ofereci a fórmula pela qual re
solveu-se a questão de limites entre 
os dois Estados. Essa glória eu a te
nho. 

Ainda ontem, por acaso, revendo 
papeis, encontrei a carta do Presi
dente Washington Luís em que me 
felicitava. depois que apresentei, no 
Congresso de Geografia, aos Srs. Bue
no Brandão, grané!e brasileiro, infe
lizmente morto, e ao ilustre Dr. Men
des Pimentel, ainda vivo, ambos de
legados de Minas naquêle Congresso, 
a fórmula resultante do nosso enten
dimento e segundo a qual resolveu-se 
pacificamente, a questão de limites 
com São Paulo, extensa e, por vezes, 
um pouco irritante. 

Naquela ocas1ao eu examinara, 
também, por ordem do Govêrno mi
neiro a questão do Espírito Santo. 
coube-me a felicidade de ir àquêle 
Estado para falar com S. Ex.11, o Pre
sidente Bernardino Monteiro, com 
quem cheguei a ter a primeira con
versa. Meu ponto de vista é que o 
Estado de Minas não estava dentro 
do âmbito da Constituição de 1937, 
porque dizia: litígios. dos Est~dos._ 

Or:a. o Estaà!o de M1nas GeralS, nao 
tinll::t. 'utígi:o com o do Espírito Santo. 

Houve aqui no Rio, há mui·tos anos, 
questão judicial, :resolvida po! ~e~·O 
de arbitramento. Escolhidos tres arbl
·trc<s pelos dois Estados, entre lHes fi
glll"ava um Ministro do Supremo Tri
bunal o Sr. Carvalho de Mendonça 
e o :br. Prudente de Morais Filho, 
estudaram ta quEstão e a mandaram 
examinar in loco por uma Comissão 
pr~esidida pelo grande e ~audoso e:r:
genheiro Paulo de Frontm. P.t•ofen
ram a decisão, demarcando a.c; frontei
ras entre os dois Estados . Estado 
oo Espfrito Santo, embora pelo convê
nio fôsse vedado recorrer da decisão, 
sob pena de pag'ar a multa, defendeu 
a r-eforma da sentença perante o Su
premo Tribun:aJ. Federal, tendo como 
advogado o eminentíSS'imo e altíssimo 
brasileiro, Senador Ruy Barbosa; mas 
aquela alta Côrte de Justiça por una
nimidade de votoS, manteve a senten
ça arbitral, confirmando-a de fundo 

e de forma pela erudição, pelo saber 
e pelas conclusões. 

O Sr. Santos Neves - Permita-me 
V. Ex.n um aparte. (Assentimento do 
orador) - DeSiejo escLarecer justa
mente ê:se ponto. A sentença arbi
:tral de 1914 diz que a fronteira ao 
norte do Rio Doce é limitada pela li
nha da cumiada da Serra d:os Aimorés; 
e ond·e houv·esse solução cte conti:lUi
dil,de, pela linha reta. A<!ontece, po
rém, que naquela ocasião a cart.cgra
fia do Brasil não era. muito conhecida, 
não se sabia bem onde se situava, no 
terreno, a Serra dos Aimorés. Hoje 
sabemos se1· uma serra contínua, como 
serra que é. O Estado do Espirita 
Santo pleitea justamente que o laudo 
arbitl'al de 1914 sej<a. eooecutado pela 
linha da cumiada da Serra dos Aimo
rés, que por ali passe a fronteira; entre 
os dois Estados . 

O SR. MELLO VIANNA - Permi
ta-me o ilustre colega que o diga: hoje 
não podemos pleite:"J.' esta ou aquela 
deUiberacão; hã :1ma sentença. a cu.!n
prir. .AJs sent,enças fazem. na noção 
mais comum e vulg:'Lr, do preto, bra.n
co e do qu:adrado, redondo Esgotados 
os recursos, elas se cumprem. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Essa de
cisão ... 

O SR. MELLO VIANNA- Peço ao 
nobre colega atent·a.r no seguinte: não 
dese1jo discutir a questão de limites 
com o Espírito Santo; estou apenas 
l'espondlendo a um aparte ofe·r.ecido 
pelo nobre Senador Pinto Aleixo, 
quando ocupaV\a. a. tribuna o il1Jstre 
Sen:ador Santos Neves. 

O Sr. Attilio Vivacqua - A decisão 
arbitral não abra.ng.e a questão atual. 
As div·Eil'gências giraram em tôrno do 
1-a.udo de 1941. Com a devida vêni:a, 
pal'ec·e-me que há um equívoco de V. 
Ex. 11, pois o Supremo Tribunal Fe
deral não cheg.ou a proferir julgamen
to final. 

O SR. MELLO VIANNA - Perdão; 
a sentença final foi proferida por 
unanimidade de votos. 

O Sr Attilio Vivacqua - Não che
gou a haver decisão final. 

O SR. MELLO VIANNA - Houve; 
ainda me resta um pouco de memó
ria e, por isso, posso afinnar a V. 
Ex.a que houve senten~a final. 

o Sr. Attilio Vivacqua - Então, foi 
;na ação rescisórlia, na. qual o grande 
Ruy Barbosa atuou como advogado. 

O SR. MELLO VIANNA- Perdão, 
meu caro colega e ilustre mestre; a. 
açâJo rescisória não pertUil'ba. 'Jin .só 
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momento uma sentença cont1~.'\. a qur:l 
investe. 

O eminente jurisconsulto Ruy Bar
bosa prepôs r.ção resclsória porqu-e se 
<:.sgotou o recurso ordinário. A ação 
foi contestada pelo notáve-l juri:;con
"ulto e advogado Dr. Francisco Men
des Pimentel, g-raças a Deus ainda 
vivo para honra do Brasil e glória. de 
Minas Gerais. S. Ex.~ foi advogado 
do Estado, fez a conrestação e o Se
nador Ruy Barbosa nunca mais tocou 
1~a ação resci.sória, que acabou por 
se perder no .amontoado d·e papéis e 
no bo!or dos arquivos. 

Mas, Sr. Presidente, não vou en
trar na questão mineira, que foi re
solvida por uma sentença. 

Estivesse eu no govêrno de Minas 
e se me fôsse permitido promover 
um acôrdo a questão seria resolvida 
imediatamente com o Esp:rito San
to, porque teria o máximo prazer em 
ceder a muitas de suas pretensões, 
a fim de manter inouebrantável 
aquela grande estima e,· ao mesmo 
tempo, retribuir aquêle acolhimento 
quo os mineiros encontram no Espí
rito Santo. Sempre que entro nesse 
Estado não sei onde estou, se dentro 
do coração de Minas ou do Espírito 
Santo. 

O Sr. Pinto Aleixo - Sentimento 
qt;c muito honra V. Ex.". 

O Sr. Santos Neves - Faço justi
a V. Ex.", pois sei que. com~ grande 
brasileiro, que é, não seria outra a 
sn2. atitude e dirimiria essa questão. 

O SR. MELLO VIANNA - Agra
deço a V. E;.:.n. Valeria a pena Mi
na> abrir mão de alg-uns de seus di
!'eitos - se os tem e eu ~:.·:!:1 nue 
sim - para n§.o quebrar tão velha 
e sólida amizade. Concordaria com 
equitativa divisa ·que o Estado do 
Espírito Santo apontasse, a fim de 
nromover a pacificação entre os dois 
Estados. Para mim, a cordialidn;de 
entre vizinhos é assunto da maior 
importância, principalmente em se 
tratando do Estado do Esp:rito Santo, 
onde há grande quantidade de mi
neiros muito bem tratados e distin
guidos. Aliás, declaro ao Senado que 
êsse foi meu ponto de vista ao tem
po que o Presidente Vargas abriu a 
questão. o laudo do E:•é::cito diri
miu essa linha de desinteligência e 
clesentendimento, de ac:ôrdo com o 
seu critério. 

O Sr. Attilio Vivacqua - De acôr
do com o princípio do art. 184 da 
Constituição então em vigor. 

O SR. MELLO VIANNA - O en
g-<:no de V. Ex." está nesse ponto, 
nao h:i pendência de limites com o 
Estado de Minas; há, apenas, uma 
linha a demarcar, de acôrdo com a 
sentença. 

O Sr. Santos Neves - Para de
mm·car-se um limite nrecisa-se de 
terreno. · 

O SR. MELLO VIANNA - E o 
C!'itério único é observar a sentença 
e não discuti!· mais a linha. 

O Sr. Santos Neves -Não se dis
cute a linha. 

O SR. MELLO VIANNA - Nes
tas condições, conforme tive opor
tunidade de dizer, acredito que o Go
vemador de Minas, espírito culto 

e ponderado e tão amigo do Estado 
do Espírito Santo, não seria capaz 
de prestigiar qualquer incursão no 
Estado vizinho e amigo. Tudo te
ria sido feito à sua revelia. 

Era essa a satisfação que devia aos 
nobres Senadores. 

Fui advogado da questão, no prin
cípio; depois, o destino dela me afas
tem. 

o Sr. Pinto Aleixo - O que foi 
1arnentável. 

O SR. MELLO VIANNA - Infe
lizmente, porque, acredito, te-la-ia 
levado a bom têrmo, com aquêle mes
mo esp:rito de cordialidade que me 
facilitoi.l a solucionar a quest:io com 
São Paulo, muito mais irritante, im
buído mais elo espírito cordial de pa
cificação, do que aferrado aos fun
damentos jurídicos. 

Peço desculpa a V. Ex.", Sr. Pre
sidente. pelo tempo que tomei e por 
ter me excedido um pouco. 

(Muito bem; muito bem. Palmas 
pronlongadas. O orador é cumpri
mentado . ) 

São sem debate aprovados, em 
discussão única, os seguinres pa
receres: 

PARECER 

N. 0 244, de 1948 

Da Comissão de Redação de r. eis 
Redação final do Projeto de lei 

n.0 33. de 1948, da Câmara dos 
Deputados. 

A Comissão é de parecer que seja 
aprovada a red:tção dada em anexo ao 
Projeto de lei n.0 33, de 1948, da Câ
mara dos Deputados. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, em 13 de abril de 1948. - Clo-

I' 
I ,, 
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domir Cardoso, P:es!dente. - Au
gusto llfeiTa, Relatocr. ...,... Cicero de 
Vasconceros. - · Waldemar Ped:rosa. 
-Ribeiro Gmçalves. 

O Congr-esso Nacional De<:reta: 
A:t. 1.0 E' criado, no Quadro Per

manente do Ministério da Marinha, 
um ·cargo isolado, de provimento efe
tivo de Professor Catedrático da Es
cola' Naval (Cadeira de Matemática), 
Padrão M. 

Art. 2.o A despesa resultante, na 
imuortância anual de Cl'$ 54.000,00 
<cinqüenta e quatro mil c;ruzeiros), 

correrá, no presente ex.ercic10, a car
go do saldo existente na conta corren
te do Qaudro Permanente do mesmo 
Ministério. · 

Art. s.o Esta lei entrará em vigor 
na da ta da sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PARECER 

N.0 245 de 1948 
Da comissão de Red.ação de Leis. 

Redação final do Projeto de lei 
n.o 24, de 1948, da Câmara dos 
Deputados. 

Esta Comissão é d.e parecer qu-e seja 
aprovada a redação anexa do Proje
to de lei n.0 1. 080-A de 1947-48, da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, cm 12 de a.bril de 1948. - CZo
domir Cardoso, Presidente. - WaZ
dernar Pedrosa, Relator. - Ribeiro 
Gonçalves. - Augusto Meira. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Exe<:utivo auto:.. 

rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de ... 
Cr$ 4.379;30 (quatro· mil trezentos e 
setenta e nove cruzeiros trinta cen
tavos), para atender .ao pagame1:1to 
de gratüicação de mag1sténo, relativa 
ao período de ·6 de julho a 31 de de
zembro de 1246, coucec:J,id:a. a ~tõnio 
de ASsis "Republicano, Professor C~
tedrãtico (E .. N:M. - U. B.) padrao 
M ·do Quadro Permanente do meSI!J.O 
Ministério, de acõrdo com. o que dis
põe. o Decreto-lei n.0 2.8~5, de 21 de 
dezembro i:le 1940, modüicado pelo de 
n.o 8 .. '315, de 7 de deze~bro de 1945. 

Art. 2.0 Esta lei eutra,rá ·em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PARECEn 

N.0 246, de 1948 
Da Comissão de Redação de leis. 

Redação final .da emenda do 
Senado à Proposição n.0 146, de 
1947. 

A Conússão é de parecer que seja 
aprovada a redação da emenda adi
tiva do Senado Federal ao P1·ojeto de 
lei n. 0 32G-A, de 1947 da Câmara dos 
Deputadós (.anexo) . -

Sala. da Comissão de Redação de 
Leis, em 12 de abril de 1948. - Clo 
domir Cardoso. Presidente. - Ribeiro 
Gonçalves, R~Hator. _:_ Cícero dé Vas
concelos. - AugustJJ Meira. - waz
demar Pedrosa. 

Emenda aditiva do Senado Federal 
ao Projeto de lei n.o 320-A, de 1947, 
da Câmara dos Deputados. 

Art. 3. o A isenção concedida nesta 
lei não abrange as taxas de previdên
cia. à que estiver sujei•to o material 
importado. 

O SR. PRESI·DENTE - Sobem à 
sanção ·os projetes de lei da Câmara 
n.;;. 24 e 33 de 1948. A Proposição 
n.0 146, de lll47, volta à Câmara com 
a emenda oferecida pelo Senaco. 

Comparecem mais os Senhores 
Senado.res: 

Pinto Aleixo. 
Ferreira de Souza. 
Sá Tinoco. 
Fernandes Tavora. 
Victorino Freire. 
Durval Cruz. 
Ribeiro Gonçalves. 
Clodomir Cardoso. 
Magalhães Barata. 
Góes Monteiro. 
lVCathias. Olympio (11). 

Deixam de comparece.:: os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
José Neiva. 
Nova.es Filho. 
Apolonio :sales. 
Walter Franco. 
Henriq~e de Novaes. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Roberto Simons.en. 
Alfredo Nassecr. 
Olavo Oliveira (11). 

O SR. PRESIDENTE - Esgotada. 
a hora do expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
votação, em discussão única, da 

Proposição n.0 179 .• de 1947, que 
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institui o regim1! de cooperação 
para a execução de obr!Ls de sa
neamento. (Pareceres das Comis
sões de Constituição e Justzça. de 
Obras Públicas e de Satíde, sob 
ns. 238. 239 e 24<J. de 1941i, res~ 
pectivamente. contrários :i emerz.. 
da de plenário o segundo ofere
cendo emenda sttbstitutiva> . 

Tem prefe::-ência sôbre a ao plená
rio a emenda oferecida pela Comissão 
do Viação e Obras Públicas. V0u sub
mete-la a votos. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
a emenda da Comissão, queiram con
servar-se sentados. (Pausa) . 

E' a.provada a seguinte: 

EMENDA 

A P.roposição n.0 179, de 1!.147 
Axt. 2.0 : 

Substitua-se· o item. II pelo seguin 
te: 
II- Construção do D. N. O. S., 

en: dinheiro. de acõ:do com 2s se
guintes percenta,gens de •lrçamento 
~.provado pelo Ministério da Viação e 
Obras Públicas, para a realização de 
obras: 

cr) - aos governos estaduais, mu
nicipais, do Distrito Federal e do.~ Ter
ritórios 70%: 

b) - às pessoas natu.rais ou pessoas 
jurídicas de direito p:ivado. 50%. 

É declarada prejudicada a se
guL'lte 

EMENDA 

A Proposição n.0 179, de 1947 
Art. 2.0 

Redija-se assim o item II: 
II - Contribuição do D. N. O. S. em 

dinheiro, de acõrdo com as seguint~s 
P·Ercentagens para a realização das 
obras: 

a) aos go:vêmos dos Estados e do 
Distrito Federal - 60 % • 

b> aos govêrnos municipais - '10%. 
c) às pessôas naturais. ou pessoas 

jurídicas de direito privado - 80;%. 
O SR. PRESIDENTE- Em votação 

a Proposição· n.0 1'79· com a modi
ficação aprovada. 

O SR. MELLO VIANNA - <Pela 
ordem> - Sr. Presidente, solicito. f>r.'
ja dispensada a !eitura da Proposição 
uma vez que se acha distribuída r-m 
avulso e, portanto, já é conhecida elos 
Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE- Os Senll·J
res que. aprovam o reque1·imento do 
Sen·ador Mello VJanna, queiram ficar 
como se acham; (Pausa> . 

E' aprovada. com. a, modlflê:açii.o 
constante da emenda. aceita a 

segt.Iinte 
PROPOSIÇÃO 

N.0 179, de 1947: 

O Congresso Nacional decreta: 
Al"t. 1.0 O Departamento Naciomtl 

de Obras de Sa:neamneto (D:N. o 
S.), do Ministé'río ·da Viação e Obras 
Públicas, poderá execntar obras de 
drenagem, irrigação e defesa conr.ra 
enchentes-em cooperação com: 
I- govêmos· estaduais; 
II - govêrnos municipais. e· do Di~;

trito Federal; 
III - pessoas naturais ou pessoas 

jurídicas de direito privado~ 
Art. 2.0 A cooperação de que :.r11.1,a 

esta lei consistirá em: 
. I - conhecimentos, estudos,. pro
Jetas e orçamento a ser.em· realizados 
pelo D. N. O; S., à custa. de seus 
próprios recursos; 

II - Contribuição do D:N.O~S., 
em dinheiro, de acôrdo com as se
guintes· percentagens para a realiz::t-
ção -das obras: . 

a) aos go:vêrnos estaduais . . . . 4Q% 
b) aos govêrnos municipais e 
do Distrito Federal .... , . . . . 40% 
c) à.<; pessoas naturais o:u: pes-
soas· jurídicas de direito pri-
vado . . . . . ... . . . . . . . .. . . . ... . . . 60% 
Art. 3.0 Para que a qualquer obra· 

se aplique o disposto nesta L·ei, de
verá ela ajustar-se ao plano de· ~>a
neamento; irrigação e defesa· contra 
enchentes, e!aborado prêviamente no 
início. das obras consta11tes do pÍano 
do .P· N. O. S. para a respectiva 
reg1ao. 

Art. 4~0 Não se compreendem nas 
disposições da presente· lei as obras 
de valor inferior a quarenta- mil cru
zeiros CCr$ 40.000,00). 

DO PEDIDO DE COOPERAÇÃO 

Ar.t. 5. 0 D.il"igir-se-â ao D. N. o. 
S. o pedido de cooperação, acompa
nhado do· seguinte; 

I - Indicação prévia da' finalidade 
da obra requerida, com· a sua descri
ção em linhas gerais: 

LI- - Autorização dos proprietários 
dos ·imóveis que ser.ão atingidos pelas 
obras, na execução destas, assegurado, 
naqueles, assim o livre trânsito dos 
construtores, empreiteiros, tarefeiros 
ou fiscais, como o transporte ·dos ma
teriais e maquinaria; 

III - Consentimento dos proprie
tários dos respectivos imóveis, para a 
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retirada de terra, areia, água, madei
ra, lenha e outros materiais necessá
rios, dos pontos onde convier ao D. 
N. O. S.; 

IV - Permissão dos proprietários 
dos respectivos imóveis para depósi
to de materiais escavados onde con
vier ao D. N. O. S.; 

V - Renúncia ao direito a qual
quer indenização, relativa às constru
ções, terras, lavouras, cêrcas, estradas 
c quaisquer benfeitorias atingidas pe
las obras; 

VI - Título da propriedade refe
rida no item II dêste artigo e, a juízo 
do Diretor Geral do D.N.O.S., das 
propriedades. mencionadas nos itens 
UI e IV. 

DOS ESTATUTOS, PROJETO E E..'>:ECUÇÃO D,\S 
OBRAS 

Art. 6.0 Os trabalhos para a reali
zação das obras em cooperação, a car
go do D.N.O.S., constarão de: 

I - Reconhecimento do terreno e 
estudos. 

II - Execução das obras, 
Art. 7.0 Os estudos da obra, quando 

requeridos por pessoas jurídicas de di
reito privado, sàmente serão iniciados 
depois de depositada, por esta a cau
cão mínima de Cr$ 2. 000,00 (dois mil 
éruzeiros) . 

§ 1.0 Se por questões de natureza 
técnica ou decorr·entes do disposto na 
presente lei, o D.N.O.S. decidir não 
realizar ou adiar a execução da obra, 
a caução de que trata êste artigo, 
se1'á desde logo devolvida ao reque
rente. No caso de realização da obra 
a caução só será devolvida, quando 
terminada a execução daquela. 

§ 2.° Feito o orçamento ·definitivo 
da obra, o requerente completará . a 
caução que será fixada pelo D. N. 
o. S., entre os limites de 3% e 6% 
do orçamento previsto. 

Art. 8.0 O D. N. O. S., determi
nará o pagamento parcelado e adian
tado quer pela pessoa natural ou pes
soa jurídica quer pelos governos esta
duais, municipais ou do Distrito Fe
deral, de acôrdo com as suas percen
tagens e o andamento da obra, de im
portância nunca inferior, respectiva
mente, a 4% e 6% do valor total da 
obra, de cada vez. 
* 1.0 Os pagamentos de que trata 

êste artigo serão efetuados a quem 
o D. N. O. S. determinar. pelas pes
soas naturais, ou pessoas jurídicas de 
direito privado, independente do valor 
da caução realizada. 

§ 2.0 Para execução do disposto nês
te artigo, o D. N. O. S. poderá de-

terminar quando fõr o caso, a aber
tura, no Banco do Brasil ou na Caixa 
Económica Federal, ou nas 1·espectivas 
agências, de conta vinculada, na qual 
se efetuarão mediante guia do D. N. 
O. S. os depósitos relativos aos pa
gamentos previstos n~ste artigo, e da 
qual os empreiteiros ou tarefeiros efe
tuarão as retirad:as, mediant-e autori-
zação do D. N. O. S. . 

Art. 9. 0 O ·requerente fornec·era con
dução e hospedagem, no lccal da c.bra, 
ao pessoal do D. N. O. S. encarre
gado das vi.sitas de inspeção e fü:<:ali
zação. 

DO CCNTRATO 

Art. 10.o As cbras sóment·e serão 
ex·ecut.adas d-epois de 'assina-do contra
to entre o requere11te .s~ja p2.ssoa na
tural cu pessoa jurídica de àireito 
privado, ,;.eja govêrno estadual, muni
cipal ou do Distrito F-ederal e o D. N. 
O. S., no qual aquêle d-eclare, -expres
samente, r-espeitar as normas projetes, 
especifkaçõ~s ou ordens de serviço, 
emanadas do D. N. O. S. a quem 
caberá a dirzçãc oe a fiscalização da 
obra; 

§ 1.° Considerar-s.e-ão intrínsoeca.
mente constantes do contrato indepen
dente de transcrição d'o mesmo as 
normas gerais do D. N. O. S. para a 
realização e cons-ervação de obras con
gêneres. 

§ 2.o Deverão fazer .parte integr-ante 
do contrato a ser nêle expressamente 
mencionados, os nrojetos, orçamentos, 
especificações, e normas especiais ela
boradas pelo D. N. O. S. para a 
obr.a; 

§ 3.o Além da caução previst-a no 
art. 7.0 e seus parágrafos, poderá o 
D. N. O. S. exigir do requerente, 
quando soe tratar de pessoa natlll'.al ou 
de pessoa jurídica de direito privado, 
algum ·refôrço de garantia, •a critério 
do D. N. O. S. para o fiel cumpri
mento de tôdas as obrigações decor
rentes do cont:m.to. 

§ 4.0 Do contrário constará, obriga
tóriamente, cláusula em que se pr-e
verá a imposição de multa à pessoa 
natural ou pessoa jurídica de direito 
privado que, uma vez realizada a obm 
não a conservar, de acôrdo com as 
normas gerais do D. N. O. S .. 

§ 5.0 A multa de que trata o pará
grafo precedente será de 1% sôbre 
o valor total da obra, aplicável comu
lativamente a cada verificação men
sal, por parte d'a fiscalização do D. 
N. O. S . .:;em poder, todavia, sua im
portância total ultrap,assar 20% do va.. 
lar da obra acima referida. 
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§ 6.0 A imposição e cobrança da 
multa supra não excluirá a aplicação 
de penalid·ade contratual, consistente 
no reembolso ao D. N. o. S. da des
pesa total de sua coop~raçãu na rea·
lização da obra, no caso do abando
no, por parte do requerente, da con
servação a\1. mesm•a. 
DA CONSERVAÇÃO, FISCAUZAÇÃO E MULTAS 

Art. 11 A realização da obra em 
cooperação importará a obrigação, por 
parte do requerente, de conservá-la 
sob a fiscalização permanente do D. 
N. O. S. e de acôrdo com as normas 
ge:na.is de conservação, das obras de sa
neamento, integrantes no contrato. 

§ 1.0 As multas s•erão impostas pe
do Chefe do Distrito competente, me
diante instrução de auto de infra
ção, do qual, citado, o requerente po
derá apres·e·ntar defêsa no prazo má
ximo· cfe 10 dia·s, ou l"ecolher à Cole
teria Federal a respectiva importân
cia, mediante guia emitida pelo Che
fe do Distrito. 

§ 2.0 Do despacho do Chefe do 
Distrito, que impuser a multa cabe
rá recurso voluntário, no prazo d~ 15 
<quinze) ài::!s, pnra o DirC>tC!" Geml 
do D. N. O. S. 

§ 3.0 confirmando o des.pacllo qu·e 
impuser a multa, e intimada a parte 
.para recolher a respectiva importân-

. ela será r.emetida cópia ·autentica do 
d•esps.cho cfe confirmação à Procura
doria Geral da República, depois de 
regularment.e ins.::.rits.. a devida, para 
a re·spectiva cobmnça por executivo 
fiEcal, n:?. fo!·ma da legislação em vi
go.r. 

Art. 1:3 Os gcvêrnos estaduais, mu
nicipais ou ct.o Distrito F€deral inclui
rão nos r-e,sp.zctivos orçamentos as 
verbas ne·ce·Esárias uara a conserV>ação 
õas partes concluiclas nas obras que 
te·nham requerido. 

Art. 13 Revogam-Ee :1s disposições 
em contrál"io. 

O SR. PRESIDENTE - A Propo
sição n.0 179, de 1947, vai à Comissão 
<i.e Redação de Leis .. 

Discussão única da Proposição 
n.0 10, de 1948, que autoriza o 
Pode1· Executivo a ab;ir, pelo Mi
nistério das Obras Públicas, o cré
dito especial de Cr$ 30. DOO. 000,00 
como contribuição paí·a o desen
-;;olvimento econômico dos Estados 
do Maranhão, Paraíba e Piauí. 
(Com pareceres favoráveis ns. . . 
247 e 248 de 1948, das Comissões 
de Viacão e Ol1ras Públicas e de 
Finançás). 

Estão sôbre a mesa várias emen
das que vão ser lidas. 

EMENDAS 

A Proposição n.0 10, de 1948 
N.0 1 

Emenda à Proposi~ão n.o 10, de 
194:8. 

Art. 1.0 - Em seguida a "Piauí", 
acre::cente-se "Rio Grande, do Norte 
e Alagoas" - elevando-se para cin
qüenta milhões de cruzeiros o mon
tante do cré<lito. 

Justificação 
Na exposição de motivos com que 

o Ministro da Viação e Obras Públi
cas prestigiou a representação do Go
vernador do Maranhão, solicitando o 
auxílio económico que a P:::c.posição 
10 visa conced·er àqu·ele Es:ado, bem 
como a dois outros, igu"almente care
c:::dor·e.s do benefício, está admiràvel
m<"nte sintetizada a situação que êsse 
auxílio se destina a atend·er e que é 
.a mesma do Rio Grande do Nort·e e 
de Alagôas. 

De fato, cm ambos, a carência de 
estradas re.maís, ligadas às "linllas
troncos", que lhes supram as defici
êndas, corresponde.ntes aos reclamos 
d·e transportes, do interior; a necessi
dad·e de adquirir ferramentas agríco
las leves, para distribuição entre os 
lavradores pobres; e de comprar ca
minllões para o escoamento da prO
dução, se apresenta idêntica ao dos 
demais Estz.d·cs visados p-ela Proposi
ção n.0 10, de 1948, de modo a jus
tificar plenamente a emenda ora 
apresentada. 

Sala das Sessões, em 15 ãe abril 
doe, 1948. - Georgina Avelino. - Is
mar de Gôes. - Gôes Monteiro. -
Cícero de Vasconcelos. - Dario Car
doso. 

N.0 2 

Ao art. 1.0 - Substitua-se as pa
lavras: "trinta milhões de cruzeiros, 
pçlns seguintes: 

"quarenta milhoos de cruzeiros" 
E acrescP.:ntem-se depois da pala

vra - "Piauí" - as palavras: "e 
Mato Grosso". 

Justificação 
Nenhum dos Estados da União está 

cm pior situação financeira que o de 
Mato Grosso. A sua lavoura encontra
se em franca decadência, por falta de 
auxílios aos pequenos lavradores, de 
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estradas e transporte.. A concessão a 
Mato -Grosso -do auxílio de Cr$ ..... 
10.000.000,00 à semelhança do que 
ora se faz no .12resente projeto em 
relação aos Estados do Maranhão, da 
PM:a;il:>a e ® Pi.a.-ui, é de absoluta ne
ces2idade na hor,a agõn!ca que atra
vessa aquela população laboriosa. 

Sala das· Sessões, em 15 de abril 
de 1948. - João Villasboas. - Ferrei
ra de Souza. - V.espasianD Martins. 
- Francisco Gallotti. - Plinio Pom
peu. 

N.0 3 

Aumente-se a importância total 
para Cr$ 50.-.000,00, destinando-se ... 
Cr$ 10.000,00 para o Rio Grande do 
~orte .e de .Cr$ 10.000;00 par.a o Cea-
r.a. 

Justificação 

O Rio Grande do Nor~~ e o Ce.ará 
são dos Estados mais pobres do 
Brasil .e que, igual a qualquer outro 
me:·ecem o auxilio da União. ' 

Sala das Sessões, em 15 de abril 
d<: 1948. - Ferreira de Souza. - Pli
nzo Pompeu. - Vergniaud Wander
lCJJ. - João !'illasbôas. - V~pasiano 
Martins. 

ll:: lida e apoiada a seguinte 
:eMENDA 

A Proposição n.0 10, de 1948 

N.O 4 

Substitua-se a palavra "Paraíba" 
pelas palavras - Campina Grande 

Parafba. 
Justificação 

O Município de Campina Grande 
tem um plano de serviços organizado 
o que não acontece com o Estado da 
Paraiba. O Maranhão organizou um 
plano de -serviços públicos detalhada
mente e que foi aprovado pelo J.\ilinis-
tério da Viação. · 

Em idênticas condições se encontra 
Campina Grande. 

Sala das Sessões, em 15 de abril 
de 1948. - Victorino Fr.eire. 

O SR. PRESIDENTE - Continua a 
discussão da Proposição com as emen
das que acabam de ser lidas. 

Se nenhum Sr. Senador deseja usar 
da palavra, encerrarei a discussão. 
<Pausa.) 

Está. encerrada. 
A Proposição volta às Comissões 

de Viação e Obras Públicas e de Fi
nanças, a fim de se manifestarem 
sôbre as ernencllJ,s ·oferecidas. 

Está .esgotada .a. O.rdem do Dia. 
Tem. a. palavra o Sr. .. Senador Ber

nardes Filho, .. para explicação pessoal. 
J SR.. BERNARDES FILHO <Para 

ezpZicaçã.o P'CifSOczl) - Sr. Presidente, 
o :Senado ouviu 11.8 palavras i'Jl'Onun
eiade.s pelo nobre· :Senador :Santos 
Neves, sõbrc as ocorrências nas 'fron
teiras do Espirita .Santo com Minas 
Gerais. Da "leitura feita do telegrama 
dirigido ao Sr·. PresideDte da Repú
blica,. pelo nobre· gove'.:nador de . .Es
p~to Santo, podeda :ficar a impres
sao, - a se1·em exatos. os acont·E'CiiDien
tos ne-le descritos ... - de. que êle.3 pudes
sem. estar refletindo Wll. estado d·e 
coisas ou, digamos mesmo, a m-E-ntali-
dade· vigente no Estado de Minas. 

S. Ex:a andou :bem .• fazendo ju;;tiça 
ao -honrado governador do meu Es
tado, quando declaTou que êle esti
vesse, como não duvido que esteja, 
alheio aos fatos. E assim falo; Se
nhor Presidente, porque, nos tempos 
.que correm, meu Estado é um para
digma de respeito às garantias e às 
liberdades públicas, porquanto está seu 
govêrno confiado a um mineiro (lUe, 
sem favor, é um símbolo das tradi
ções de honradez e de tolerância da 
minha terra. 

O Sr. Santos Neves - Tive oca
sião de salientar êsse aspecto que 
representa a expressão da verda-de. 
Sou grande admirador do governa
dor da terra mineira. 

O SR. BERNARDES FILHO -
Já frisei êsse cuidado de V. Ex.a em 
fazer justiça ao governador da minha 
terra. · 

Em abono às considerações que 
pretendo fazer, preciso dizer ao Se
nado - e não será novidade - que 
o Sr. Milton Campos, cujo caráter 
foi plasmado num lar de virtudes 
austeras, tem sido, tanto na vida 
particular como na vida pública, legi
timo herdeiro das qualidades que 
também dignificaram a vida pública 
e particular de seu pai, o emin~nte 
Desembargador Rodrigues Campos. 

Sr. Presidente, quando acusações 
sôbre as violências ou supostas violên
cias, dentro ou fora do meu Estado, 
como essas a que se refere o ilustre 
governador do Espirita Sant.o no seu 
telegrama dirigido ao Sr. Presidente 
da República, ocorrem, não pode ser 
suspeitado de responsabilidade o hon
rado governador de Minas Gerais. 

Poota a questão n-esse pé, devo d1-
zer ao Senado que não estou habili
tado a discutir no momento a questão 
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de I!mltes entre :Minas e ESpírito Si.tn-
w. . m. apenas, uma ressâ!va,. a fazer 
quanto. às . declarações dO nobre Se
nador Santos Neves, de_que no regime 
da Constituição de 1:9'37, a questão ·de 
limites fical':ia.. resolvida por estar su
jeita à_. decisão do ·Serviço Geográfi
co do ~ército-... _ 

O Sr. A"btilio Vivacqtta - Decisão 
Es.sa· ·inapelável. .. 

O SR. BERNARDES FILHO- ... 
circunstância: que não pod·e ser in
vo-cada nos· 'di:as de· hoje, por isso que 
0 regime constitucional vigente é 
inteiramente outro. 

Manifesto, no entanto, minha es
tranhe2!i:l. à inici13.tiva do· governador do 
Estado do Espírito Santo, dirigindo-se 
ao Sr. Presidente da República. Por
que se, rea·lmente, temos o honrado 
goven1ador de Minas num elevado 
conceito que é a;liás . geral·, antes de 
dirigir-se ao Exmo. Sr. Presidente 
da República, 0 Governa:dor ·do Es
tado do Espírito santo deveria ter
se dirlgiuo .. ao• gov-ernador ·àe Minas 
Gerais e dê!e, certamente, teria ro ex
plicação para o fato, Se tal não se 
desse, estou certo de que seriam en
viados amplos e.sclarecimentos sôbre 
o cs.so. 

Eram estas, Sr. Presidente, as pala
vras que me senti no dever de pronun
ciar como repres-entante de :Minas nes
ta Casa e amigo pessoal do honrado 
governador· da minha terra. (Muito 
bem; muito bem) . 

O SR. ATTILIO· VIVACQUA (Para 
explicação pessoal) - Sr. Presidente, 
somente ao entrar nêste recinto, atra
vés as brilhantes palavras do Se
nador Santos Neves e do telegrama do 
Ex.0 Sr. Governador do Espírito San
to, fiquei ciente dos acont·eciiillentos 
relativos à zona fronteiriça de Minas 
Gerais com o Espírito Santo. 

No caso, não há como falaT-se de 
uma auestão de limites que t-enha si
do reacendida, de vez que, juridica
mente, não existe mais litígio ::ôbre 
QUE'stões de fronteiras entre Minas 
Gerais e Espírito Santo. 

Pelo artigo 184 da COnstituição de 
1937, ficaram extintas tõdas as di
vergências· sôbre lides territoriais 
€:ntre as unidades federativas, tendo 
!Sido deferida ao Serviço Geográfi-

. co do Exército a solução das pen
dênci:as territoriais, mediante novo 
critério - o do uti possidetis - ou 
seja da jurisdição até então exen:ida· 
pelos Estados interessados na zona 
litigiosa. 

O laudo prOferido por aquele órgão 
constitui um dos mais notáve.Ls tra
balhes no gênero, assim em sua. par
te jurídica, como em sua parte téc
nica:. 

·conforme tíve ocasião de sustentar, 
na Constituinte,. em modesto estu
do que fiz sôbre a matéria o Ser
viço Geográf!co do Exército foi . eri
gido, em face da Constituição de 1937, 
em instância única e suprema, para 
solução de tõdas: as controvérsias re
ferentes a ques,tões territoriais entre 
as unidades fed-erativa-s. l::;;s-e ponto 
de vista se· tornou, por assim dizer,. pa
cífico na consciência jurídica do 
Pais,. através da ()pinião dos m~is ~u
torizadcs .Juri::consultos nac1onaJs. 
Pontes de Mirà.nda,. Edi.iard'o Espíno
li:l., CaTlos Maximiliano, Carvalho Mou
rão Carlos Xavier Pães Barreto Car
valho Santos, Levy Carneiro, todos se 
manifestaram sem discrepância, no 
sentido de que o laudo equivalia a UIÍla 
·sentença irrecorrível, produzindo, des
de logo, seus efeitos,. indep:endem~nt;) 
da· necessidade de decreto do go_ 
vêrno federal. 

Não há, portanto, como discutir-se 
cõbre a assinatura ou não do decreto 
do Presidente da República, que aliás 
não -::h<:;;vu a Sfr publi-caqo. . 

Uma vez que estamos diant.e de um 
veredicto inapelável e soberano, o que 
resta é simplesmente fazer a demar
cação, a fixação d::> terreno, da linha 
divisória definida e traçada clara
mente no laud'o. 

Ex vi do artigo 6. o; 

"Os Éstados deverão, no prazo 
de três anos, a contar dn promul
gação dêste Ato, p~cmover. p~lr 
acõrdo, a. demarcaçao de suas 11-
nh!l.S de fronteira, podendo; p,;.r-1 
isso, fazer alterações ·e compensa
ções de áreas, que atendam u~s 
acidentes naturais do terreno, a~ 
conv·eniências administrativas e a 
comodidade das populações fr.::n-
teiriças. . _ . 

Se o solicitarem - d!Spoe o p::.
ráO'rafo prim'E'íro - cs Estados in
te;essados, o Govêrno da União 
deverá encarre-gar dos trabalhos 
demarcatórios o Se·rviço Geográfieo 
do Exérclto. 

se não cumprirem tais Estado:; 
o disposto neste artigo, o Senac!o 
Federal deliberará a respeito, s.:=m 
prejuízo da competência estabele
cida no artigo 101, n. 0 1, letra e 
da Constituição". 

o dispositivo- constitucional, redigido 
com a colaboração do eminente Gover-
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nad8r de l\!r.i!1as Gerais, Sr. Milton 
Campos e do ilustr-e- Presidente Arthm· 
Bernardes, com o mais alto espírito 
de concilbçO:o e ele brasiliducle, ::·:i:wu 
bem claro, em s~u texto, que não mais 
existiam questões d.;;- limites em aberto. 

Restou, apenas, como tive ocasif,o 
de dizer, a parte da demarcação. 

Sr. Presidente, nestes rãpid:s mo
mentos, não me s·e1·ia possivt:l impri
mir maior desenvolvimento a é<ite as
sunto, o· que farei Ik'l. primth·a opor
tunidade. Ao Senado, como s·e vê, ca
be uma das mais .importantes atribui
ções do Regime Federativo, tal seja, 
precisamente, esta d·e dirimir O::úvidas 
ou divergências que surjam .çm tõrno 
da demarcação de fronteiras. O Se
nado já evidenciou b-em nest:1 sessão 
estar verdadeiramente compe.·netrado 
do espírito· de serenidade, do senti
mento de confraternização n3.cicnal, 
tão necessário ao des.empenho dessa 
magna atribuição. As palavra;; aqui 
proferidas pelos ilustr.es representan
tes de Minas Gerais - as do meu 
grande mestre Senador Mello Vianna, 
e as do meu amigo Senador Bernardes 
Filho - são de molde a nos levar à 
convicção de que estamos vivenrlo no
vos tempos. E estas questões, qu.2- tão 
amargas reco.rdações deixaram na his
tória da fede·ração, já p::derão se~ re
solvidas com sincero espírito fecl·e·ra
t.ivo e fraternal entendimemo. 

E' certo qu·e, neste instank em que 
em meu Estado surg·em apreensões em 
tôrno do caso de limites - e não da 
questão ou pendência que, própria
mente. já não exist·e - podoêmcõ t'Zr 
o c::nforto e a s'2gurança de poder 
aguardar o pro·nunciamento sup.eríor, 
.imparcial e patriót!co do SenaJ.ç., fun
cionando como um v.erdad.ei!";) trThu
nal da federação. Seguro estou, tam
bém, de que os apelos dirigidos ao 
Exmo. Sr. Presid·snte da Rep:íblica na 
esfera das suas atribuiçõss, ass1m como 
o apêlo d.írig.ido à consciência jurídica 
e cívica do ilustre Governador de Mi
nas, não hão de ecoar debalde. 

O Espírito Santo, na verdade, r.3pre
senta uma síntese do Brasil, tanb do 
ponto de vista físico, como do ponto 
de vista social e nacional, pois ali <'on
fluem tôd:J.s as correntes de imigração 
interna, constituindo notável e edifi
cante exemplo de hcspitalidade e :::o
lidari·edade e de integração dos senti
mentos qu.e fortalecem e consolidam 
a União. Meu Estado e o de Mil:a.;; -
esta ucerto -- saberão coiaborar, atra
vés de seus dirigentes e de s·eu povo, 

para a fiel execução da decisão d J 
Serviço Geográfico do Exército. 

Estas eram, Sr. Presidente. as con
siderações qu;:; desejava fazer, no mr.
mento, a respeito do assunto. (Muito 
bem; muito bem) . 

O SR. DARIO CARDOSO C') (Para 
explicação pessoal) - Sr. Presidente, 
D. Emanuel Gomes de Oliv·eira, emi
nente e digno Arcebispo do meu Es
tado, comemora hoje seu jubileu epis
copaL 

Sôbre o acontecimento Já se mani
festou, nesta casa, o nobre e ilus
rte Senador por Minas Gerais, 3enhor 
M·2llo Vianna. 

Como represe:ntante do Goiás, não 
podia eu deixar de mamfestar ao Se
nado e ao povo brasileiro a satisfa
ção que sinto p.elo transcurso à~ pre
sente data, porque, Sr. Pr·es;~ente, 
muito grata ela é ao .:!oração d·~ to
dos os goianos, que tên: na pessoa de 
D. Emanuel Gomes de Oliveira, o 
grand-e guia espirituaL 

O Sr. Senador Mello Vianna, com a 
proficiência que lhe é peculiar, tra
çou, em brilhantes palavras, o per
fil daquela grande figura do· Episco
pado Brasileiro. S. Ex." pôs de ma
nifesto, no sen discur:m, justament·3 
uma das qualidad·es qut1 m:1is ressal
tam na personalidad-e de D. Ema
nuel Gomes de Oliveira ·- o seu amor 
à instrução . 

Realmente, Sr. Presidente, se por 
outras ativ.idades não soe tivesse o Ar.
c·ebispo de Goiás tornado credor da 
admiração e da estima daquela terra, 
por êste aspecto de sua atividade epis
<:opal ter-se-ia S. Ex.·• .tormtdo mmto 
querido do povo, que •tê, em S. Rey~
rendíssima um grande vulto cspln
tual da época. 

Efetivamente, a pa1·tü· do momento 
em que assumiu aquêle põsto, desve
lou-se, de maneira nctável, peb. di
fusão do ensino no Estado de Goiás. 

Posso, Sr. Presidente, citar de me
mória alguns dos estabelecimentos que 
têm recebido a influência dir<:tn do 
Arcebispo do meu Es:;atlo. Como um 
dos principais menciono o Ginásio An
chieta, de Bonfim, que muito honr:t o 
Estado. A seguir, em Goiânia, o gran
de Ginásio Dom Bôsco, orientado por 
salesianos, obra prin~ipalmente do 
amor e dedicacão à mstrnc;ão que em 
todo o tempo ·evidenciou D. Emanuel 
Gomes d·e Oliveira. Merece ainda men
ção o Colégio Santo /'..gostinho, tam
bém dirigido pelos religiosos. 

( '') Não foi revisto pelo ·orador. 

' i 
! 

I· 
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Assim é, Sr. Presldent-"l, que- o 
transcurso do jubileu episcopal de 
D. Emanuel Gomes de Oliveira. cons
titui data de grande contentamento 
para o povo goiâno. E, se o meu Es
tado, hoje, não se engalana em f-estfts, 
para comemorar a efeméride, é justa
mente porque, como bem frizou o 
"Correio da Manhã", a essas mani
festações foge sempre o grande Ar
cebispo de Goiás. S. Ex.", por m~~dés
tia, espírito de recolhimento e retrai
m-e·nto, é infenso a tôdas as manifes
tações núblicas. 

Vivendo entregue ao seu labor, in
teiramente dedicado aos nob!·es fins 
educacionais, D. Emanuel Gomes de 
Oliveira, Sr. Presidente, Srs. Senado
res, honra o episcopado brasileiro, r-s
sim pelas altas qualidades e elevados 
dotes intelectuais, como pelos excel
sos predicados morais. 

Como representante, nesta Casa, do 
Estado d·e Goiás, não podia deixar d-e 

expressar a manifestação do meu jú
bilo, que é também a do povo de mi
nha terra pelo transcurso da data Em 
que se comemora o ,iuoileu €piscopal 
de D. Emanuel Gomes de OliveiJ:a. 
(Muito bem; muito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerra·r a s·es
são, designando para a d.e amanhã a 
seguinte 

ORDEM DIO DIA 

Díscu9são única da Propcsição n. 0 12, 
de 1948, que reorganiza o Dep::uta
mento Nacional da Criança do Minis
tério da Educação e Saúde CCom pa
receres favoráveis, números 241 e 242. 
das Comisõ.es de Constituição e Jus
tiça e de Saúde) . 

Levanta-se a sessão, às 16 horas 
e 15 minutos. 



20.6 Sessão, em 16 de Abril de 1943 
PRESID:Il:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE -

As l:'!,3tl horas comparecem os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Mrua. 
\Valdemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Augusto Meira. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plinio Pompeu. 
Adalberto Ri~iro. 
Vergniaud Wanderley. 
Etelvina Lins. 
Góes Monteiro. 
Ismar de Góes. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Attilio Vivacqua. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Mello Vianna. 
Bernardoes Filho. 
Euclydes Vieira. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Filinto Müller. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Francisco Gallotti. 
Lucia Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho. 
Camilo Mércio (32) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 32 Srs. Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta ::1. 
sessão. Vai-se proceder à leitura d~ 
ata. 

O SR. SECRETARIO (servindo 1.e 
2.0

) procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em dis·· 
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de 1.0

) lê o seguinte 

EXE>EDIENTE 
Ofícios: 

N.0 S-36, de lil41l, do presidente da 
Câmara n:unicipal de São Paulo, en
caminhando ao Senado· cópia autên
tica da Ihdicação n.0 60, de 1948; do 
Sr'. vereador Yukishigue Tamura, 
sugerindo medidas atinentes ao pro
jeto de lei relativo aos bens dos 
súditos do "eixo". - A Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Do presidente do Centro Mineiro 
convidando o Senado a se fazer re
presentar nas solenidades comemo· 
rativas da data de 21 de abril em 
Belo Horizonte. - Inteirado. 

Ministério das Relações Exterior~s 
- Em 14 de abril de 1948. 

De 23 256. (41) -Tráfego na Ponte 
Internacional Uruguaiana - Paso de 
lo" Libres. 

Senhor Primeiro Secretário. 
Tenho a honra de acusar o recebi

mento do ofício dessa Câmara, sob 
n.0 287, de 22 de març.o último, soli
citando, a fim de atender ao Re
querimento n.0 34, de 1948, de au· 
toria do Senhor Senador Salgado Fi· 
lho, informações sõbre o regulamento 
do tráfego na Ponte Internacional 
Presidente Justo, que liga as cida
des de Uruguaiana a Paso de los Li
bres. 

2. Em resposta, transmito a Vossa 
Excelência os esclarecimentos que se 
seguem, prestados pela Divisão com
petente dêste Ministério. 

3. Existem, a propósito do tráfego 
na Ponte Internacional, dois projetes 
de convênio, fornecidos pelo Govêrno 
argentino, um sôbre transito ferro
viário e outro sôbre transito público 
e privado de veiculas automotores, 
ambos datados de 1945. 

4. A assinatura dêsses convênios 
estava ligada à inauguração oficial da 
Ponte, que se deveria realizar em 
outubro daquêle ano, por ocasião do 

1 

! 
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o~mcontro dos então Presidentes Vargas 
.e Fa.rr.el. 

5. -Com o agravamento, à época, 
da. situação .interna argentina,. em 
·virtude da tentativa de deposição do 
,govêmo .. constituído, xazões emanentes 
·da situação. internacional resultante 
detex:minaxam o .adiamento do en
oeontro e, conseqüentemente, a .propo
sição da assinatura. dos convênios em 
:apreço para ocasião mais oportuna. 

6. Essa ocasião surgiu finalmente, 
j:. em 1947, quando da inauguração 
<lefi:tl'lt!va da: Ponte, tomando então 
o Ita,m!tratí a iniciativa de fazer 
:renascer o· assunto. Os aludidos pro
jetas foram, assim, encaminhados à 
censide.:ação. do Ministério da Viação 
-e 0bra:s Públicas, .em ·anexo ao aviso 
de 9!7 .• 517-41, de 9 de julho de 1947, 
J:eiterado pelo aviso de 115.5771-41, 
de 6 de .se:tembr.o .do mesmo ano. 

7. Por outro lado, visto ·que o com
promisso para a celebração de um 
<eon:vêJ:rio com a República Argentina, 
ati:nente à regulamentação do tran
sito de pessoas e mercadorias, na 
ponte internacional de Uruguaiana, 
:ficara ·assentado no encontro do Pre
sidente Dntra e Peron, tomou o Ita
mara.tí a iniciativa de pedir aos Mi
nistérios da Fazenda e da Viação qu~ 
indicassem dois peritos em questões 
de trânSito e aduana para, junta
nJente ·Com peritos argentil1os, for
mularem as bases do convênio. 

8. Feitas as respectivas indicações, 
comuniquei ao Embaixador argentmo 
.em carta de 27 de março de 1947. 
estarmos. prontos par·a preparar J con
vênio, e solicitei a nomeação de téc
nicos arg.entinDs que aos nossos se reu
nissem na fronteira para apressar a 
referida regulamentação. Respondeu o 
Embaixador N:ico1as Accame, por carta 
de 30 de março, declarando que havia 
transmitido o pedido ao seu Go
vêrno, e tão pronto êste respondesse 
apressar-se-la em transmitir a comu
nicação do Itamarati. Até a presente 
data não reoeebeu êste Ministério a res
posta em aprêço. 

9. Pelo que fica exposto, verifi
-ca-se não ser o Itamarati responsá
vel pela falta de um regulamento d~ 
t·,·ãnsito de pessoas e mercadorias na 
ponte mternacional que liga Uru
guaiana a Libre, tendo envi-dado to
dos os seus esforços para que fôssç 
dado andamento ao assunto. 

10. Novas medidas estão sendo to
madas para apressar a resposta, se
ja do Ministério da Viação, seja do 
Govêrno argentmo. 

11. Os incidentes que lamentàV:el
mente ·ocorrem de tempos em tempos 
nf.J. podem ser prevenidos eficazmen
te sem .que o convênio estabeleça a 
natureza das medidas a serem tomadas 
e a competência para adotâ-las nos 
casos emergentes. Salvo outro proc~
dimento que o convênio venha esta
belooer, tais incidentes, são por ell
quanto, da alçada .meramente poli
cial e, ·em Uruguaiana, às autoridades 
locais 'incumbe a necessária vigilân
cia, à exceção dos casos em qua, 
excepcionalmente, devem intervir as 
autoridades federais, civis ou mili
tares. 

Aproveito a oportunidade para re
l'lovar a Vossa Excelência os prc.
testos da minha alta estima e mai•; 
distinta consideração. - Raul Fe•·
nandes. 

São lidos e vão a imprimir os 
segumtes pareceres: 

PARECER· 

N.0 258, de 1948 

Da Comissão de Const'ituicão e 
Justiça sôàre a Proposiçãó n.0 

20, de 1948. 

Relator - Lucio Corrêa. 

A Proposiç? ~ n. o 20, de 1948, cor-
respondente T.>rojeto de Lei nú-
mero 488-B, , i047-48, oriundo da 
Câmara dos Dtputados. foi aprovado 
naquela Casa do Congresso após mi
nucicso estudo da matéria na sua Oe
missão de Constituição e Justiça. 

Eis o parecer daquêle órgão técni
co da Câmara doo Deputados: 

"1. Visa o projeto n. 0 488, de 1947, 
de autoria do nobre Deputado Aure
liano Leite alteoar a xeda(:ão da se
ção 13 do Decreto-lei n. o a. 554 de 4 
de janeiro de 1946, (Regimento àe 
Custas da Justiça do Distrito Fe'deral) 
elevando para Cr$ 2(},00 (vinte cru
zeiros) e Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros), 
respectivamente, as taxas prevista 
nos mcisos III e rv do nlllnero 174 
do referido Decreto-lei, re:S.tivas aos 
a tos do 8. 0 Ofício de Distribuição. 

2. J11Stificando a proposição al'ega 
seu ilustre autor que a cri:ação do Car
tório do Registro de Pessca.s Jurídi
cas contribuiu de modo iniludiv.el pa
ra. a dilninuição imediata da renda 
do mencionado S. 0 Ofício de Distri
buidor, em faoe do provbnento do D~
sembargador Corregedor que determi
nara a não distribuição dos dor.umen~ 
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tos a serem registrados pdo aluclido 
C::1.rtório de Pessoas Jurídicas. 

3. Solicitados esclarecimentos à 
Corregedoria Geral de Justiç.l do Dis
trito Federal, informou o Exn.o. Sr. 
Corregedol', com o ofício n. c l. 290-
·17, que o Conselho de Just.iça orde
nara, em virtude de reclamação, a 
distribuição elos títulos e documentos 
destinados ao Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas bem assim q~te a 
renda média mensal da serventia a 
que se refere o projeto é de cêrca de 
CrS 13.000,00 (treze mil cruzelros) 
brutos e Cr$ 4.000,00 (quatro ::mi cru
zeiros) líquidos proveniente de 1. 200 
distribuições ·mais ou menos, ~:: várias 
certidões. 

4. Em carta de 9 de setembro íllti
mo, junta ao processo por d.::termi
n.ação do Exmo. Sr. Presidente des
ta Comissão esclarece o interessado 
que o motivo principal da diminuição 
da renda é a escassez atual de re
gistros de cartas de fiança e contra
tos de locação de imóveis e venclas 
com r,~serva de domínio, ;juntando 
documt>nto pelo qual comprova ser de 
Cr$ 8.922,00 a despesa mensa: obriga
tória de> cartório de que é fitular. 

5. Em despacho de 12 de fevereiro 
do corrente ano, exarado num Inemo
rial em que o Serventuário do 3. 0 Ofí
cio do Distribuidor pleite:ava, por in
termédio da Corregedoria, a mesma 
providência ora consubstanciada no 
projeto que examinamos, assim se 
pronunciou o Desembargador Corre
gedor: "São procedentes as razões 
a-duzidas na representação de fls. dois 
(2) • Esta Corregedoria oportunamen
te tomará providências tendentes a 
.s·olucionar o assunto nela focalizado. 

Rio, 12 de fevereiro de 1947. - Ro
cha Lagôa". 

6. A aceitação do projeto importará 
na elevação da renda média mensal 
do cartório para cerca !'!e Cr$ .... 
25.000,00 (vinte e cinco mil c.".tzei
ros) bruto e Cr$ 16.000,00 (dezesseis 
mil cruzeiros) líquidos. o que poderia 
parecer excessivo, maxime em con-
1"ronto com a remuneração dos ocu
pantes dos mais altos postes da ma
gistratura. 

7. E' fora de qua1quer dúvida no 
entretanto, a situação de ínferioriàa
de em que se encontra o 8. 0 Oficio 
do Registro de Distribuições, em :fa
ce da quase totalidade dos dem.'l.is ca.r
tórios desta Capital, sendo, pois, de 

justiça, que se procure corrigir a fla
grante desigualdade o que, no caso,. 
é possível, seja pela inexistência de 
quaisquer ônus para os cofri"s públi
cos, seja pela modicidade da taxa. 

3. Isto pôs to tendo em ,,i::ltu os mo
tivos expostos e o pronunciamento da 
Correg·edoria Geral da Justiça, opi
namos pela aprovação do projeto, sô-· 
bre cuja constitucionalidade nada há. 
a opôr. 

Sala da Comissão de Constituição e 
Justiça, 24 de outubro de 1947. -· 
Agamemnon Magalhães, Presidente. 
- Carlos Waldemar, Relator. -- G,·a
cho Cardoso, com restrições. - La
meira Bitencourt. - Leopoldo Peres,. 
com restrições. - Edgard de Arru
da. -Eduardo Dttvivier. -José Cris
pim, com restrições. - Benicio Fon
tenelle. - Aramis de Ataíde. - Viei-· 
ra de Melo. -Gustavo Capanema. -
Souza Leão" (Avulso da Câmara dos 
Deputados anexo à Pra.posição) . 

Não apresentando o projeto. na 
verdade, qualquer eiva de incm;.otitu
:ionalidade, a Comissão de Com.titui
~ão e Justiça do Senado opina 11..:> seJ:
tido de que o mesmo seja o;ubmetido 
ao pronunciamento do plenário. 

Sala das Comissões. em 15 de abril 
de 1948. - At:tilio Vit:acqua, Presi
dente. - Lucio Corrêa, Rel:::.tcr. -
Joaquim Pires, vencido contra o pro
jeto. - Augusto Meira, com re;i.trições. 
quanto ao mérito. - Etelvina Lins. 
- Ve1·gniaud Wanderley. - Ferreira 
'le Souza. com restrições, pots o pa
r-ecer não se manifesta quanto ao mé
rito do projeto. - Filinto Muller, 
pela Constitucionalidade e pela con
Yeniência do projeto. - Aloysio de 
Carvalho; pela conclusão da constitu
cionalidade do projeto. - Waldemar 
Pedrosa. 

P.~RECER 

N.0 259, de 1948 

Da. Comissão de Constituição e 
Justiça sôbr:e a Proposição n.0 

30, de 1948. 

Relator - Joaquim Pires. 

O Projeto de Lei n.0 764 B de 1947·-
1948 que dá, s,egundo a emenda, exe
quibilidade ao Decreto-lei n.0 3. 728 
de 3 de setembro de 1945 dispõe no 
seu artigo 1,0: 

Quando a pess.oa 
agraciada, pela Cruz 
sileira, nos têrmos 

qu~ deva s<:r 
Vermelha Era
artigos 2.0 e 
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3. 0 à o Decl'eto-Iei n.0 3. 728 de 3 de 
setembro de 1945, for o Presidente 
d~t República, o Decreto respectivo 
.será assinado pelo Presidente do Se
nado Fed·eral." . 

Desde logo cumpre assinalar que 
não há Decreto-lei em 1945 como o 
número ind-icado de vez que todos 
os que bnixaram naquele ano são 
de números superiores a sete mil. 
·Quer me perecer, pelo assunto, que 
a ref.erência devia ser feita ao Decre
to-Lei n.0 7. 709 de 5 de julho de 1945 
·que dispõe sôbre a criação, no Exér
cito, da medalha: 

. "Sangue do Brasil", que assim es
ta concebido: 

Decreto-lei n.0 7. 709, de 5 julho de 
1945 Cria, no Exército, a medalha 
"Sangue do Brasil". 

Art. 1. 0 - ll: criada, no Exército, 
a medalha "Sangue do Brasil", para 
.agraciar os f•e·ridos de guerra. 

Art. 2. 0 - Os oficiais, praças as
semelhad<ls e civis destacados 'para 
o teatro de operações fazem jús a 
esta medalha, desde que hajam rece
bido ferimento em conseqüencia de 
.ação objetiva do inimigo. 

Art. 3. 0 - A medal11a será con
ferida mediante constatação do feri
mento, sem outra exigência além da 
..especificada no art. 2. o 

Art. 4. 0 - A entrega da "Meda
Jha de Sangue" poderá ser feita nos 
próp1ios hospitais, no teatro de ope
l"ações, ou em locais para onde te
nham sido evacuados os feridos, ou 
Tias próprias unidades, após a recupe
ração, caso ainda não tenham rece
bido e a seus herdeiros quando fa
Jecidos. 

Como se vê nem uma palavra ou 
referência se faz a Cruz Vermelha 
Brasileira. 

Pela redação do projeto admite-se 
·que a Cruz Vermelha Brasileira es
teja investida de poderes privativos 
do Presidente da República: - o dle 
"'Agraciar" e o de expedir decretos 
para serem assinados pelo Pr·esid·ente 
do Senado Federal. 

A meu ver nada de mais absurdo, 
pois vale outorgar à Cruz Vermelha 
'Brasileira a prerrogativa de conceder 
graças honorificas. ficando ela assim 
equiparada à Grão Mestre de uma 
Ordem de Cavalaria sinã.o a de Chefe 
de Estado. 

De resto, é ved-ado à qualquer dos 
Potleres da República delegar atri
buições (Const. Federal vigente art. 
36 § 2. 0 ) 

Assim sendo, não tem objeto o pro
jeto n.0 764-B de 1947-48, pelo qual 
se quer dar exeqüibilidade a um De
creto-lei inexistente. 

Nestes têrmos proponho a sua re
jeição. 

Sala das Comissões, em 15 de abril 
d-Et 1948. - Attilio Vivacqua, Presi
dente. - Joaquim Pires, Relator. -
Aug:tsto 1l:leira. - Lucio Corrêa. -
Aloysio de carvalho. - Filinto Miil
ler. - Ferreira de Souza. - wal
dcmctr Pedrosa. - Vergniaud Wan
derley. - Etelvina Lins. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
clrt a leitma elo exued.iente. 

Não receb~:u ::mênda r.Je·uma du
l'ante o prazo regimental o P1·ojeto 
de Lei da C:imara n.0 54, de 1943, 
que institui na F·ôrça Aérea Brasl
leira a medalha de "Campanha no 
Atlântico Sul e dá outras providên
cias. A matéria vai às Comsisões de 
Constituicão e Justica e d;;; Fõrcas 
Armadas: · · 

Receberão emendas perante a Mes::t 
nas duas próximas sessões - às 19 
e 20 do corrente - os s·eguintes pro
jetas de lei da Câmara, cujos avul
so3 já forsm distribuidos: 

N.0 55, de 1948, que modifica a re
dação do art. 1.0 do Decreto s.0 5.481, 
de 25 de junho de 1928, e r·evoga o 
Decreto n.0 5.234, de 8 de fevereiro 
de 1943; 

N.0 56, de 19<!8, que declara is-ento 
de impôsto de importação, taxas 
aduaneiras e de previdência social o 
g!'ldo importado das Repúblicas Pla
tmas para consumo público; 

N.0 57, de 1948, que autoriza o Po
der Executivo a da1· ex·ecução ao pla
no de l\~ação ferro-rodo-fluvial entre 
as cidades de Anúpolis, em Goiás, e 
Beléin. no Pará; 

N.0 58, de 1948, que autoriza 0 Tri
bunal de Contas r·~gistrar o contrato 
celebrado entre o Govêrno Fedenl 
- Serviço do Patrimônio da União 
- e D. Rita Gonçalves Ribeiro; e 
n.~ 59, de 1948, qne dispõe sôbr.;:; ma
tncula nas escolas primárias para 
filhos de artistas de circo. 

Continua a hora do expediente. 
Não há oradores inscritos. 
O SR. PINTO ALEIXO - Peço a 

palavra. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a pa

lavra o nobre s·enador. 
O SR. PINTO ALEIXO ( '') - Sr. 

Presidente, obedecendo a imperativo 

( '') Não foi revisto pelo orador. 
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patriótico, desejo ocupar a atenção do 
Senado Federal para que. até a êste 
augusto recinto chegue o éco dn. ex
plosão havida ontem em Deodoro. 
Não há. quem, diante do espetáculo 
qu.e ainda se pode descort.inar naque
la região, não se sinta emocionado 
pelos prejuízos incalculáveis que aca
ba de sofrer o Exército Nacional, com 
a destruição de quase todos os seus 
recursos acumulados nos depósitos de 
Deodoro. 

O espetáculo, Sr. Presidente, é de 
desolação. 

O Sr. Francisco Gallotti - De re
volta. 

O SR. PINTO _1\LEIXO - Chega
rei lá, se V. Ex.n tiv.er um pouco de 
paciência. 

O espetáculo, repito, é de desola
ção. Pelos caminhos, pelos terrenos 
baldios, pelos telhados das casas, não 
inteiramente danificados, encontram
se inúmeros estilhaços de granadas, 
um dois quais, como curiosidade, to
mei a liberdade de trazer para ofe
recê-lo ao nosso eminente colega Ge
neral Góes Monteiro. 

É interessante, Sr. Presidente, assi
nalar a série de coincidências que se 
vêm V·frrificando entre nós, última
mente, tôdas orientadas para os nos
sos depósitos de munições e arma
mentos. 

Ontem, eram os da 4;11. Região Mi
litar em Juiz de Fóra; depois, os da 
5." Região, no Baran:i, s.eguindo-se o 
acontecido no. 15.0 Regimento de In
fantaria, na Paraíba, os incêndios da 
Fábrica. de Bonsucesso, e no próprio 
depósito de Deodoro, através um 
trem-fantasma, que provocou forte 
explosão no d·epósito de dinamite. 

Tudo isso assume proporções fan- . 
tásticas, porque, paradoxalmente, on
tem escapou ao sinistro apenas o ma
terial que para nada servia. 

Os técni.cos poderão, com facilidade 
explical" o paradoxo. Salvou-se, po
rém, apenas a munição de artilharia 
julgada imprestável. O resto foi pe
los ares. 

O terror-pânico espalhou-se por tô
das as casas das redondezas. O te
lhado de uma. fábrica de tecidos, si
tuada a um quilómetro de distfrncia, 
esboroou por cima dos· operários, vi
timando :alguns e ferindo muitos. Nos 
estabelecimentos da 1.11. Região, loca
lizados em Deodoro inúmeros solda
dos foram mortos e dezenas de ou
tros feridos. 

Sr. Presidente, a coincidência deve 
ora ser atl"ibuida ao aca~o. na· ironia 
de sem.pre, ou mesmo ao "Bi.riba" 

porque é o "Bi.riba" que <está em foco 
por tôda .a parte, e talvez tenha pas
sado :por DeodorG. (Riso) . 

:Merece, entr.ctnnto, ser -ainda mais. 
acentuada pelo seguinte fnto. Pouco 
menos de duns horas antes, exata
m.ente ·ao meio dia, na Vila 111.ilitar, 
o Excelentíssimo Sr. General Minis
tro da Guerra. passava em revista 
novos conscritos - cerca de 11. 000< 
homens - incorporados, e· servindo na 
1." Reg:üio. A'Pós a cerilnõnia seguiu
s.e- ato expressivo: o churrasco, no
Regimento-Escola de Infantaria. e a 
costumeira saudação do comandante
da Região Militar ao Chefe do. Exér
cito, em a qual o General Zenóbio da 
Costa declarou ao Sr. Minist1·o da 
Gu.e.rra que a tropa. da. sua Região 
estava pronta para at~nder a qual
quer chamamento no sentido de cum
prir seus árduos deveres, custasse o 
que custasse. 

Outra curiosa coincidência, Sr. Pre
sidente, foLa decisão unânime· do 'l'l·i
bunal. Superior Eleitoral, cêrca de 24 
ou~ 48 horas antes, sõbre questão. que 
interessava profundamente ao "aca
so", ou talvez. ao. "Biriba" ... 

O Sr. Peã:ro Ludovico - A declsã"' 
foi do supremo Tribunal F'ederal. 

O SR. PINTO ALEIXO - Corrijo
em tempo, graças ao aparte do mett 
nobre, colega, Senador Pedro Ludo
vico: a decisão foi do Supremo Tri
bunal Federal. 

Como. quer que seja, acsso ou pre
mefiitação, é . t~rnpo de colocar-se o 
Pa1s em cond1çoes de viver. com tran
qüilidade. Sou. dos que entendem 
que a democracia só tem um caminho, 
para. sobreviver às· düiculdad·es em que
se encontra: o da coragem. Preci
samos enfrentar nossas dificuldades; 
precisamos fixar o inimigo e destruí
lo_ onde quer que se encontre, porque 
nao é possível que no Brasil não exis-

. ta tranqüilida:de de espirita, que a 
família brasileira viva alarmada e as 
criança~ acovar~ad~. que não· se pos
se conf1ar em nmguem, nem·nos cria
dos, nem nos empregados; e, muitas 
vezes mesmo, nem nos próprios ·ami
gos. O estado de espírito em que· nos 
encontramos · é o mais deplorável e 
isso tudo provém, a meu ver; do fato 
de não termos 'Coragem para enfr-en
tar 'OS acontecimentos. 

Não há como ·escapar: a explosão de 
Deodoro é fruto da sabotagem. Dizia 
ainda hoje eminente chefe militar que 
a sabotagem· seTa dinâmica ·e, por· con
seqüência, movida por alguém que se 
põe em movimento para deflagrá-la. 
Nestas condições, já sabemos quem é 

l 

i I 
i: 
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o inimigo. A sabotagem pode ser es
tática, proveniente do l'aissez aller; 
é preciso localizá-la e procurar afas
tá-la de uma vez por tôdas. 

Não se compreende que numa época 
de dificuldades como esta - em que 
contamos já com a experiência de nu
merosos fatos qolol'osos - tenha ha
vido surpresa em Deodoro, ao extre
mo de 16 de seus pavilhões irem pelos 
ares, sem que soe conheça, até agora, 
a causa que provocou a explosão. 

Estou cer.to de que o Exmo. Sr. Mi
nistro da Guerra, com as reconheci
das qualidades de equilibrio de que 
dispõe e com a noção de responsabi
lidad·e do cargo que exerce, promoverá 
os meios para que seja esmiuçada a 
causa e definida a responsabilidade, 
para que possamos ter a tranqüilida
de emanada daquela organização que 
nunca faltou à nossa Pátria e que 
sempre constituiu motivo de grande 
confiança para todos nós, brasiJ.eiros. 
(Muito bem) . 

Estou certo de que a Nação inteira 
não só deplora senão reprova o acon
tecimento que nos privou de abun
dante material de difícil substituição, 
importando em considerável prejuízo. 
Bilhões d·e cruzeiros teremos de dis
pender para renovar tôda cópia de ar
mamentos, munições e demais. instru
mentos de que fomos privados na ex
plosão ocorrida em De odoro. 

E, se porventura o inquérito, como 
tudo está a demonstrar, apontar os 
responsáveis, que sôbre êles recáia a 
execração pública, porque êsses, no 
momento difícil que estamos viven
do, se revelaram inimigos das insti
tuições da nacicmalidade... (muito 
bem) ... e, por isso, devem ter a nos
sa mais formal repulsa. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem. ;>almas prolonga
das.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. FERREmA DE SOUZA -
Sr. Presidente, tem razão, tem mui
ta razão o nobl'e Senador Pinto Alei
xo ao proclamar que a Nação inteira 
está triste, que todo o Brasil lamen
ta os trág.icos e lutuosos acontecimen
tos de ontem. 

O espetáculo horrendo, de que fo
ram testemunhas as populações dos 
subúrbios cariocas confrangeu a alma 
de todos os patriotas, orientando os 
nossos pensamentos, numa manifes
tação de solidariedade e de dôr, ao 
Exército brasileiro. 

Não nos interessa, principalmente, 
o vulto do prejuízo ·econõmiéo que a 
fatalidade Otl o crime causaram ao 
Brasil. Outra coisa está ·em jôgo. As 
Fôrças Armadas sofl·eram um. golpe 
tremendo. Responsáveis· pela manu
tenção da orqem no País, pela inte
gridade territorial qa Pátria, pela se
gurança de seus habitantes, todos os 
elementos a elas entregue se desti
nam à defesa de cada um ·d·e nós, 
da nossa propriedade, das nossas vi
das, das nossas terras, das. nossas .tl·a
dições, das nossas famílias. E quan
do elas assim perseguidas pelo desti
no ou por monstruosa sabotagem so
frem ·gcrlpes como o das últimas 24 
horas .repercute êle menos sôbre o 
Tesouro, .r~presenta menos utn saque 
contra as. finanças, do que um gra
vame, um atentado a cada um de nós, 
à estabilidad·e das nossas instituiçá€s, 
à própria integridade da. Pátria. 

Não quero n-em posso analisar o 
caso; não é possível ainda perquirir as 
causas .da tragédia.. . 

As . autoridades militares disse 
muito bem o Senad.or Pinto Aleixo -
têm patriotismo suficiente para en
frentar as dificuldades do exame e to
mar as providências necessárias per 
que dêle resulta a verdade. 

Se foi o destino, ou a fatalidade que 
assim quis ferir no Exército o cora
ção da própria Pátria,. resta-nos la
mentar o ocorrido e fazer todo o es
fôr.ço por que possamos, em pouco 
tempo, recuperar o potencial militar 
destruído. Se foi o crime, se inimigos 
do Brasil estiveram comprometidos 
num atentado horripilante e que re
volta as consciências, não .temos dúvi
da que os depositários do poder sa
berão agir à altura. das suas próprias 
responsabilidades, e também não du
vidamos que o Poder Legislativo estará 
pronto a lhes dar todo o apóio e . .tõdas 
as medidas. conducentes à rig-orosa e 
justa punição dos traidores. (Muito 
bem). 

A U.nião. Democrática Nacional, Se
nhor Presidente, pela minha voz, as
sim faz sentir ao Senado e P.O. Brasil 
tôda a. se.a compu.p.çã;o,. tôda a sua 
tristeza, possivelmente. tõda. a su.s. re
volta. pelo que os nossos ouvidos ouvi
ram, os olhos de. muitos enxerga:ram 
e todo os corações sentem. Apostada 
em .se. colocar. sem.pre ao lado dos que 
só compreendem a vida sob a lei, dos 
que asseguram ao indivíduo. as condi
ções básicas da vida, não .falta:-á., como 
nunca. faltou,. com.a sua solidariedade, 
a sua dedicação e a sua colaboração, 
por habilitar os soldados da lei a bem 
defendê-la. 

.. 
I 
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Aqui estamos no nosso pôsto, côncios 
dos nossos deveres e sob o compromis
so de, se de crime se trata, niio ne
g:o>.rmos ao Govêrno, sempre dentro da 
Constituição, tôdas as medidas de rea-

. ção jurídica., tôdas as providências de 
que êle houver mister para punir os 
criminosos e assegurar a dignidade e 
a integridade da Pátria. (Muito bem; 
muito bem. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O S~. MAYNARD GOMES (") -
Sr. Presidente, entendo que o mo
mento não é d~ lamentações, e, sim, de 
ação. · 

Numerosos têm sido no Brasil, na 
América e na Europa acontecimentos 
semelhantes ao ocorrido ontem, na 
Vila Militar. 

Parece não haver dúvida a.cêrca c.le 
sua origem. Pretender, no momento, 
ocultar o fato, para não praticar su
posta injustiça, penso que é desccrm'Js 
ao nível da infantilidade, não olhan
do os fatos como na realidade se apre
sentam; porque o que está em jôgo 
é a própria sobrevivência do Páis, a 
liberdade de todos, a segurai'lça das 
instituições. 

O Sr. Francisco Ga'Zlotti -- Muito 
bem! 

O SR. MAYNARD GOMES - Não 
tenhamos dúvidas, senhores: ou enve
redamos pelo caminho certo do ho
m·em corajoso, que quer ver porque 
tem olhos e raciocina, ou aguardare
mos, de acontecim·ento em aconteci
mento, o último, com o qual se consu
mará, de fato, aquilo que estamos 
vendo sem querer acr~ditar: - a su
})r·essão das liberdades, das garantias 
e da integridade dos nossos lares. · 

Sr. Presidente: não procuremos sa
ber quem é o culpado nem descobrir 
onde se encontra. o culpado - des- · 
culpem-me os nobres pares - somos 
todos nós, que não armamos o Poder 
Executivo das medidas necessárias, 
tantas vêzes reclamadas, para pôrem 
em prática a defesa· das instituiçõ~s! 

Que poderá fazer o Exército, na sal
vaguM"da d1> patrimõnío que lhe é 
confiado e, também, na da própria 
Pátria, se, no seio dêle, estão os trai
dores e executores de sua derrota? 

Urge olhar e examinar, efetiv~;>.m.en
t·e, a rea.lidade, se quisermos sobrevi
ver aos acontecimentos dos nossos dias 

o - - ' os qua1s nao sao apenas do B1·asil e 
sim mundiais. (Muito bem; muito 
bem. Palmas). 

( ''') Não foi revisto pelo orador. 

O SR. PRESIDENTE - G:nl.inua 
a hom do expediente. 

O SR. ANDRADE RAMOS l ') -
sr. Prc:.sidente, com o c.9píritc col'lStt~r
nado venho associar-me às palavl'.as 
que •.:::cabamos de nuvir, sôbre a ;n,tás
trofe de ontem, que atingiu não só 
o E~ércit:> BrasilEiro, como a !Jl'o,n·ia 
Naçao. 

Os nobr.es colega; que acab:uam de 
falar interpretaram, fielmente, o sr:n
timento de tdo o Brasil. Neste mo
mento, além eh grande emoção de qr·e 
estamos possuidos, condenamos for
ma.lrnente, sejam quais fore.m as razõe;;. 
determinantes, o sinistro que vem, com 
n. d-esgraça, alcançar tantos hr8s. 
O Senado Federal, manifestando, nêste 
ir:stant·e·, i:U:'t côr po1 tão infa.uto acun
tecim.ento, presta. t::!.mbém, homena
gem àqueles que já não viv-em., às fa
mília.s tão rudement•e pl·ejudit~a,·Lts e 
ao glorios:o Exército Nac.ional, cuja res
ponsabilidade aum·enta cada dia o:;;nt~ 
fato il1!esperado como êste. 

P<:diria pois a V. Ex." Sr. Presi
dente ocnsultass·e o plenário s·õbre se 
.e;.tá de a·~ôrdo ~m que crmsigncmo5 em 
ata um voto de condolências às f~mí
Eas enlutadas expriminc:·o ao me.::mo 
t.2mpo nossa inteira .solidaried::cL: ao 
,eminente Chefe do G:vêrno e ::>..o ::;eu 
digno Ministro da Guerr:::.. 

O pezar qu.e .sentimos nestJJ. hora é 
tal que nos pa,r.ece ver a própria Pá
tria dE:bruçad.a em pranto .''Ôbre os 
túmulos que se a:brem e sôb1·e os !ei
tos dos inúmeros feridos que sofrem 
nos ho::pitais. (lVluito bem; muito bem. 
Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Contilma 
'l ho!'a do expediente. 

O SR. IVO D'AQUINO - S2:1hor 
Presidente eu poderia dizer apenas que 
o nobre Senador Pinto Aleixo que am
da bá pouco ocupou a tribuna. f<:lou 
em n:ome do Partido:> Social D2mocrá
tico, porque nenhum de nós deix~.1·ia 
de esta1· próximo das pal!3:V·ras por Sua 
Excelência pronunciadas e que t ;{pri
m,em, inteiram-ente, nessa pen.samento. 

Mais ainda, S. Ex.a além de .;ua au
toridade de Sens.dor trouxe ner;~.nte 
.:sta Cz.sa, seu nome, sua expêr!ê:1cia 
de ofici::tl g.eneral do Exército Brasilei
r:o. E, assim foi com gTande como:;:ão 
que sua palavra ecoou nêste recinto, 
~.zntindo profund::;me.nte, com seus -cs,
mm·adas, o golpe que acaba ele <a· des
fr:rid,J e que. sem ãúvida, refletiu em 
tôcla a Nação. 

('') Não fci revisto pelo orado:·. 
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Quase não sena necessário, Sr. Pre
sidente., acrecentar outras conside-ra
ções ralém das apresentadas por Sua 
Excelência, pelo nobr.e líder da. União 
Democrática Nacional, e pelos meus 
ilustres companheiros d.e bancacl!a, Srs. 
Senadores Maynard Gomes e Andrade 
Ramos. Dese·jo, no e.nltanto, ressaltar 
no Senado que êsse aconteciment,o, que 
acaba dre ocorr.er na Vila Militar, não 
pode deixar de nos chamar, particular
mente, a atenção e nos trazer ao espí
rito a lembrança de certas coincidên
cias em fatos anteriores que, certa
mente, interessam ao regime que pre
rtendemos por em prática e, à própria 
Nação. 

Não há muito tempo, uma locomo·
tiva foi pr.ectpitadra, por mãos ocultas, 
de encontro a um paiol de mu:-a:ições 
do Exér.cito ... 

O Sr. Pinto Aleixo Também em 
Deod•or.o. 

O SR. IVO D'AQUINO -- ... cm 
Deodoro, causando terrível explosão 
que abalou tôda a redondeza. 

Ainda há poucos dias o continente 
ar.ne,·:c~r:;o assistiu {1 deflagrar de um 
movimento na Renública c1a Colôm1Jia, 
que não poderia ter sido resultante de 
um simples acaso e em que foi assassi
nado o chefe do Partido Liberal da
queh na.ção amiga. 

:Jõ:sse lutuoso acontecimento que, sem 
qualquer dúvida, era de causar sur
presa e indignação teve, no entanto, 
conseqüências imediatas muito miste
riosas. Mal aquêle chefe liberal tom
bára, já grupos organizados assalta
vam o próprio edifício onde se reali
sav.a a IX Conferência Interamericana, 
o Palácio do Govêrno e as repartições 
públicas, dando idéia de que tudo aqui
lo fora um movimento premeditada
mente preparado, técnicamente organi
zado. 

O Sr. Francisco Gallotti - E há um 
pormenor interessante: foram assalta
dos o Palácio do Núncio Apostólico e 
do Cardial da Colômbia. 

O SP. .. IYO D'AQUINO - E mais 
ainda do que V. Ex.a está dizendo, 
várias igrejas de Bogotá foram logo 
tom.adas de assalto. Não deve passar 
sem reparo o fato de ter sido o assas
sino imediatamente linchado ... 

o Sr. Maynard Gomes- E desfigu
rado. 

O SR. IVO D'AQUINO- ... e des
figurado, de modo a não se poder apu
rar coisa alguma em depoimento que 
poderia prestar a :~~espeito da ocorrên
cia. 

Agora, Sr. Presidente, ~mos a. ex
plosão num Depósito de Munições em 
que havia grande cópia de material 
bélico, precisamente na ocasião em 
que se realizava uma parada de onze 
mil conscritos, na qual estavam pre
sentes 1> próprio Sr. Ministro da Guer
ra, a maioria do Estado Maior do Exér
cito e altas autoridades militares. . 

Só por verdadeiro milagre todo êsse 
numeroso grupo de servidores da Na
ção não foi alcançado pela tremenda 
catástrofe, que desabou sôbre dezenas 
de pessoas e que os teria colhido fa
talmente, se mais alguns minutos ti
vessem demorado no local. 

Tantas coincidências, Sr. Presidente, 
con~dam a uma séria meditação. 

Nao podemos, absolutamente, dar 
impressão de ingénuos, em acreditar 
que no encadeamento dêsses fatos não 
haja direção oculta, orientação estra
nha não só com intuito de atingir o 
regime estabelecido no Brasil mas, 
sem qualquer dúvida, ao· concerto das 
nações americanas. 

Como representantes do povo, temos 
obrigação de cumprir a Constituição 
que votamos. · 

Não será, porém, possível que essa. 
mesma Carta sirva para derrubar o 
regime e proteger seus inimigos que 
pretendem fazer da Democracia o cal
do de cultura propício à realizações 
de suas finalidades e ambições, numa 
orientação que, positivamente, não re
pr-esenta o interesse nacional · e, me
nos ainda, o do Continente Ameri
cano (Palmas). 

O Sr. Camilo Mércio - Seria uma 
democracia suicida. 

O SR. LVO D'AQUINO- Sr. Pre
sidente, ninguém tem o direito e me
nos ainda o dever de caminhar para o 
suicídi·o. 

E' necessário que compreendamos, 
nesta grave hora para a Nação, que a 
Constituição por nós elaborada se des
tina a resguardar o regime, a Repú
blica, as nossas tradições, e não a fo
mentar os interêsses anti-brasileiros 
dos que desejam demolir tôda essa 
o:bra, por nós t.ão penosamente 00115-
truída. 

O Sr. Maynard Gomes - Perfei
mente. 

O Sr. Pinto Aleixo - Exatamente. 
A Constituição é uma couraça, não 
uma mortalha. 

O SR. IVO D'AQ'üiNO - Assim, Sr. 
Presidente, minhas palavras vão mui
to além de simples expressões de pe
sar ao Exército Nacional pelo durG 
golpe que acaba de sofrer. Tradurem 
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muito mais do que um sentimento de 
solidariedade humana às vitimas ino
centes - que j:;. sobem a dez~nas -
atingidas pelo lutuoso acontecimento. 
Minhas palavras vão, repito, muito 
além; representam um .brado de ale;·
ta à Nação e ao Governo da Repu
blica ... 

O Sr. Maynard Gomes Muito 
bem. 

O SR. IVO D'AQUINO - ... a fim 
de que possa~os mobili_zar os. ·elemen
tos legais ind1spensáve1s à aefesa do 
:regime. . 

Estou certo de que o Poder LegiS
lativo·. nesta hora, que já é oportuna, 
há de colaborar nesta tarefa, da ::J.Ual 
depende a sobrevivência da democra
cia brasileira (Muito bem; muito bem. 
Palmas prolongadas) . 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a ho;:a do expediente. 

O SR. FERNANDES TAVOR-6.. ('') 
- Sr. Presidente, pedi a palavra 
apenas para formular pequeno pro
testo a uma asseveração do ilustre 
colega Senador Maynard Gomes. 

Deciarou S. Ex.a não precisarmos 
procurar os culpados, porque todos 
nós o somos, visto como temos ne
gado ao Exército o que êle tem p..:
dido para bem defender a Pátria. 

O Sr. Maynard Gomes - Perdão! 
V. Ex." dá licença para um apa:rte? 

O SR. FERNANDES TAVORA
Com prazer. 

O Sr. Maynard Gomes - Não afir
mei que se tornava desnecessário 
procurar os culpados. O que pretendi 
dizer foi que não adiantava encon
trar-se o culpado da atual sabota
gem, pois outros lhe sur.ederão como 
outros já o antecederam. Não disse 
também que o Parlamento tenha ne
gado ao Exército o que êle solicita. 
Aliás não é o Exército que está em 
jõgo 'e, sim. a Pátria. 

O SR. FERNANDES TAVORA -
Perfeitamente. 

O Sr. Maynard Gomes - Quis di
zer, apenas, que as leis em andamento 
na Câmara já deviam estar em vias 
de execução. 1l:sse o meu pensamento. 

O SR. FERNANDES TAVORA -
Desde 1933 faço parte do Congresso 
Nacional. E jamais vi, quer a Câmara 
dos Deputados, quer o Senado Fe
deral, recusar qualquer recurso solici-

C*) Não fol revisto pelo orador. 

tado pelo Executivo a fim de prover 
as Fôrças Armadas dos elementos ne
cessários à defesa da Nação. 

Uma vez, - não me recordo se 
em 35 ou 36 - em sessão secreta, 
a Câmara dos Deputados, à qual en
tão pertencia, concedeu o crédito de 
três biliões de cruzeiros ao POder Exe
cutivo aplicáveis ao melhoramento da 
aparelhagem militar. 

O Sr. Mavnard Gomes - V. Ex. a. 
permite outro part.e? 

O SR. FERNANDES TAVORA
Com todo o prazer. 

o Sr. Maynard Gomes - A ques
tão não é de rectu-sos materiais. O 
Exército Nacional, como as demais 
instiut~ão do Pais, precisa de recur
sos legais. 

O Sr. Vergniaud Wanderley 
V. Ex." refere-se a uma nova lei de 
segurança.? 

O Sr. Maynard Gomes - Claro. 
Leis no sentido de que as instituições 
procedam à própria defesa e se sin
t·am em segurança. 

O SR. FERNANDES TAVORA -
O Congresso está farto de proporcio
nar leis dessa espécie ao Poder Exe
cutivo. 

O Sr. Maynard Gome-6 - Então a 
culpa é do Govêrno. 

O SR. FERNANDES TAVORA -
Quanto ao Congresso. nunca o Poder 
Executivo poderá riizer, que lhe fal
tam os recursos que acaso tenha soli
citado. 

Era o que desejaV'a declarar perante 
o Senado. para que não poss·a pairar 
sôbre êle ou sôbre o povo brasileiro
que êle representa, a pecha de haver 
jamais negado recursos que lhe fôs
sem pedidos pelo Poder Executivo em 
favor do Exército, ou antes, em favor 
da Nação que êle defende. (Muito 
bem; muito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua. 
a hora do expediente. 

O SR. SALGADO FILHO ("') -
Sr. Pr-esid-ente, desta tribuna, disse 
eu de uma feita, que se a todos os 
indivíduos a tranquilidade é indispen
sável, entretanto à massa dos traba
lhadores ela é imprescindível; porque, 
sem ordem, não poderão êles angariar 
o sustento, indispensável à sua sub
sistência e à dos seus. 

' (*) Não foi revisto pelo orador. 

i 
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Por consequencia, qualquer movi
mento tendente à perturbação da or
dem e tranqüilidade do País encon
trará do nosso partido a mais a?so
luta repulsa, pois êle :;tlmeja v1ver 
dentro da ordem, precisa da ordem 
para preservação das mass~s _?as 
quais se origina. Não poderia,. neste 
instante, silenciar ante as mar.Ifesta
ções dos meus ilustres colegas, .':oz 
única que hoje sou no Senado, de~se 
mesmo oartido a que me honro de 
pertencer, de vez que o outro colega; 
a êle filiado se encontra ausente. D_?-l 
a necessidade da minha declaraçao 
perante as manifestações dos cole
gas no mesmo sentido, embora deves
se, implicitamente estar. já no sub
consciente de todos a mmha absoluta 
solidariedade no reprovar o monstruo
so atentado, desferido não apenas 
contra o Exército, mas contra tôda 
Nação Brasileira. Se é certo qu~ êsse 
Exército a integra porque a defende 
no aue ela tem de mais sublime. como 
um ·escudo da sua soberania, não é 
menos verídico que todo o povo bra
sileiro está enlutado, entristecido e 
humilhado, perante a catástrofe que 
acaba de surpreender uma praça de 
guerra, que encerrava os me.ios. n.e
cessários a manutenção e sllbsistencia 
das nossas prerrogativas essenciais de 
nação livre, soberana e íntegra. 

Se mãos criminosas houve nêsse 
atentado, é justo que sofram o. cas
tigo exemplar, à altura da graVldade 
do acontecimento. 

Penso que nenhuma responsabili
dade nos pode caber, como acaba de 
acentuar o nobre colega pelo Ceará, 
eujo nome peço licença para declinar 
- o Sr. Senador Fernandes Tavora 
- porque até hr>je, dentro desta Câ-
mara Alta, não transitou uma só me
dida dêsse gênero, que não rel'!ebesse 
·O nosso apóio integral, sem distin
ção de partidos, sem distinção dos 
ideais políticos que nos movem den
tro da nacionalidade. 

Aqui todos estamos com o flrn su
perior de .servir à Pátria, esta Pátria 
comum, cuja manutenção e integri
dade não pode gerar dissfdios entre 

· os seus filhos. Todos nós d·evemos 
nos unir nêste instante, para a 
consecução dessa finalidade comum. 

Quando de uma feita aqui se pe
diu, ou ratificou, certa medida gover
namental nós usamos da nossa inde
pendênci~ de pensar e agir, lhe d·e
mos assistência, prestando-lhe inte
gral apoio, porque essa medtda se 
tornava indispensável precisamente 

para evitar infiltrações que se Yi
nham verifieando sob a capa de uma 
representação diplomática.. C?~ tei?-
dêneia a ferir os nossos prmcimos ba
sicos de liberdade e democracia. 

Se assim temos agido e agiremos, 
é porque estamos convencidos de que, 
dentro da Constituição de 1946. en
c·ontramos todos os elementos capa
zes de conjurar quaisquer movimen
tos dentro da lei e da ordem. Se 
nesse particular algo mais, sa tcrnar 
necessário, V'enha o pedido explícito, 
claro, preciso, visando assegurar à 
Pátria aquilo de que precisa para 
sua sobrevivência. E aqui estaremos 
todos, a postos, prontos a .•·o~a; o ne
cessári·o, dentro da Constitu1çao, para 
que po.ssamos mantê-Ia integ~a em 
bem da nossa nacionalidade. (Muito 
bem; muito bem. Palmas) . 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. · 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
sr. Presidente, as impressionantes, 
comovedoras e enérgiCas palavras 
aq1.1i proferidas, pelos ora.dores que 
me precederam, não traduziram, ape
nas a solidariedade da nossa dôr ao 
Exé~cito Nacional e às vítimas da 
ratástrofe que acaba de enlutar o 
Pais. Traduziram, também, uma apre
ens.ão da nacionalidade, em fac~ de 
perigos que lhe ameaçam os destl:llos, 
que são os destinos da democracia e 
os da civilização. 

Os prejuízos causados representam,. 
sem dúvida. um dos maiores danos 
aue poderiam sofrer, tal seja, a des
t'ruição do produto do esfôrço, do la
bor e do devotamento das nossas clas
ses armadas, que concentraram pre
cisamente naquêle local, um dos r:e
nários das suas atividade~ patJ·lótl
cas laboriosas e construtivas. ao lado 
da ' escola de civismo e patriotismo 
implantada em nossos quartéis. 

o Sr. Filinto Müller - Muito bem ! 
O SR. ATTILIO VIVACQUA -

Sr. Presidente, acima dêsses. danos 
materiais estão os causados as nu
merosas vítimas, que representam, aí, 
esp:rito de dedicação e. d~ sacrifício 
da Nação, para constrmr os elemen
t.os de sua defesa e de sua. segurança, 
11ã.o só dos nossos soldados, que ve
lam pelos destinos da Pátria, mas 
também, dos humildes operários sa
crificados na catástrofe. 

Sr. Presidente, paira uma im
pressã.o de intranqüilidade sôbre o 
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espírito público, quando considera
mos que, em face de acontecimentos 
anteriores, já não é só o dedo da 
fatalidade que está agindo, mas tal
vês fôrças maléficas, capazes de per
turbar a paz do Brasil, que é hoje 
um dos sustentáculos da paz mundial. 

O Senado da República. devemo• 
dizer o Congresso Nacional, que ;;em
pre cumpriu o seu dever em tôdas as 
horas difíceis e que, muitas vezes, 
sobrepondo-s~ a princípios e postu
lados doutrinários em matéria de li
beralismo · político, jamais deixou de 
armar o Govêrno dos poderes ne
cessários para coibir abusos e para 
punir culpados, para preservar a Na
ção, continua vigilante e pronto a 
colaborar em tôdas as medidas que 
se façam mister para castigar os res
ponsáveis ou, porventura, corrigir de
ficiências na vigilância e guarda de 
património, como êste, representa
tivo da garantia de nossa defesa e 
de nossa segurança. 

O Sr. Filinto Müller - Muito bem ! 
O SR. ATTILIO VIVACQUA -

A Nação inteira, identificada como 
sempre, com as fôrças armadas, e 
já apreensiva ante as ameaças que 
rondam suas instituições, suas ati
vidades pac:ficas, seus lares, aguar
da, anciosa, as providências das au
toridades no sentido de investigações 
rigorosas para apuração inflexível 
das responsabilidades. 

O Congr.::sso Nacional, solidário com 
o sofrimento da Pátria enlutada sa
berá, mais uma vez, cumprir o se.ti de
ver, pelo Brasil e pela democracia. 
(Muito bem; muito bem, Palmas) . 

Vem à Mesa, é lido e aprovado 
o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 45, de 1948 

Requeremos que se consigm·em na 
Ata de hoj-e de nossos trabalhos as 
mais profundas condolências às famí
Uas enlutadas peb catástrofe de Deo
dcro e um v.oto de inteira solidarieda
de ao glorioso Exércioo Nacional, ao 
Eminente Chefe da Nação e ao seu 
digno Ministro da Guerrp,. 

Sala d,lS Sessões, em 16 de abril de 
1948. - Andrade Ramos. 

O SR. PRESIDENTE - O reque
rimento não está compreendido entre 
os assuntos referidos nos Arts. 125, 

126, 127, 128 e 129 do Regimento ln
temo. Só p·ode ser enquadrado no 
Art. 132. Como decorrência dêste dis
positivo será remetido à Gomissão de 
Constituição e Justiça. 

Comparecem mais os Srs. Senado-
res: 

Ro!J.êrto Glass-er. 
F·ernandes Tavora. 
Ferreira de Souza. 
José Americo. 
Ivo d'Aquino. 
M:tgalhães Barata. 
Alfredo Nev.es. 
Joaquim Pires. 
Sá Tinoco. 
Georgina Avelino . 
Clodomir Cardoso. 
Durval Cruz. 
Mathias Olympio. 
Pereira Pinto (14) . 

Deixam de comparecer os S'rs. Se-
nadores: 

Victorino Freire. 
Alvaro Adolpho. 
José Neiva. 
Novaes Filho. 
Apolonio Sales. 
Cíce-ro de VasconceLos. 
'\V alter FTanco. 
Henrique de Novais. 
Levindo Coelho. 
M,:trcondes Filho. 
Roberto Simonsen. 
Alfredo Nasser. 
João Villasbôas. 
Olav0 Oliveira (14). 

Esgotada a hora do expediente, pas
ss.-se-á 

ORDEM DO DIA 

Discussão única ·da Proposição 
número 12, de 1948, que reorgani
za o Departamento Nacional da 
C1'iança do Ministério da Educa
câJ) e saúde, com pareceres favo
ráveis, nos 241 e 142 das ComiS
sões de Constituição e Justiça e 
de Saúde Pública. 

O SR. PRESIDENTE - Ocorre que 
um dos dispositivos da proposição -

I 
1. 

I . 

I. 
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o artigo 5.0 - cria diversos cargos, 
0 que importa em aumento de despe
sa. 

De acôrdo com o Regimento, retiro
a da Ordem do Dia, a fim de ser en
viada à Comissão de Finanças, para 
opinar. 

Está esgotada a ordem do dia. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
ence-rrar a .sessão, designando para a 
próxima a -g do corrente, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão única do Parecer n.0 243, 

de 1948, dn. Comissão de Saúde, opi
nando pelo arquivamento da Petição 
n.0 4, de 1947, em que Paulo Azevedo 
Matos e outros, oficiais práticos e 
proprietários de fa:mácias de ~.dra
ciina, Estado de Sao Paulo, soliCitam 
apóio a fim de que a classe obtenha 
o necessário licenciamento. 

Levanta-se a sessão às 15 horas 
e 40 minutos. 



21." Sessão, em 19 de Abril de 1948 
PRESIDENCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14,30 horas comparecem os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Augusto Meira. 
Joaquim Pires. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
JV(ayna:rd Gomes. 
Pereira Moacyr. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Navais. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Pereira Pinto. 
Bernardes Filho. 
Dario Cardoso . 
P.edro Ludovico. 
Filinto Müller. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Fiá via Guimarães . 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lucia Corrêa. 
Ernesto· Dornelles . 
Salgado Filho. 
Olavo Oliveira. 
Camilo Mércio (35). 
O SR. PRESIDENTE - Acham-se 

presentes 36 Senhores senadores. 
Havendo número legal, está aberta a 
sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR·. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0

) procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em discus
são é sem debate aprovada. 

O SR. 1.0 SEGRETARio lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 
Ofícios: 

- Do Sr. Vice-Almirante Adalber
to Lara de Almeida, comunicando ter 
tomado posse do cargo de Ministro 
de Estado da Marinha durante o 
impedimento do respectivo titular. 
- Inteirado. 

- Da Madre Superiora do Insti-
tuto N. S. Auxiliadora, convidando 
os senhores Senadores para a sol.e
nidade do lançamento da pedra fun
damental do novo edifício daquêle 
educandário, a realizar-se a 1 de 
maio próximo. - Inteirado. 

N.0 380 - Encaminha autógrafo do 
Projeto de Lei n.0 62-48. 

Rio, em 14 de abril de 1948. 
Sr. 1.0 Secretário. 
Tenho a hom·a de encaminhar a 

V. Ex.", para os devidos fins, o in: 
clus0 · autógrafo do Proj-eto de ~e1 
n.0 62, de 1948; que altera a carr.en·a 
de Diplomata, do Quadro P~rmanen
te do Ministério das Relaçoes Exte
riores e dá outras providências. 
Apr~veito o ens.ejo para renovar _a 

V. Ex." os protestos de meu ma1s 
alto aprêço. - Munhoz da Rocha, 
1. o Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMAn.~ 

N.O 60 - 1948 

Altera a carreira de Diploma
tas do Quadro Permanente do 
Ministério das Re'Zações Exterio
res e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A carreira de Diplomata do 

Quadro Permanente do Ministério das 
Relações Exteriores ~e comporá das 
cinco seguintes class·es, em ordem 
crescente de hierarquiJ::. funcional: 

a) Terc::-iro Secretário, ou Cônsul 
de 3." classe; 

b} Segundo Secretário, ou Cônsul 
de 2." classe; 

• ! 
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c) Conselheiro e Primeiro Secretá
rio, ou Cônsul de 1." classe; 

d) Ministro Plenipotenciário de 2." 
classe, ou Cônsul Geral; . 

e) Ministro Plenipotenciário de 1." 
classe, ou Embaixador em comissão. 

Art. 2.0 Os funcionários da carreira 
de Diplomata do Quadro Permanente 
perceberão vencimentos 'de acôrdo 
com os seus cargos, extinta a padro
nização por letras. 

Art. 3.0 São criados um cargo na 
classe que corresponde às funções de 
Ministro Plenipotenciário de 1." classe 
ou de Embaixador em comissão, e, 
cinco, na classe que corresponde às 
funções de Ministro Plenipotenciário 
de 2." classe ou de Cônsul Geral. 

Art. 4.0 São extintos cinco cargos 
de 3.0 Secretário. 

Art. 5.0 Aos Secretários de Primei
ra classe, colocamos na metade do 
respectivo cargo e que se r•ecomendem 
por bons serviços, poderá o Ministro 
de Estado conferir o título de Conse
lheiro, até o total de vinte . 

Art. 6.0 Estende-se aos funcioná
rios nas classes que correspondem a 
Ministros de· 2." classe ou Cônsules 
Gerais. da carreira de Diplomata do 
Quadro Permanente, .o dispôsto no 
art. 10 e s.eus parágTafos do Decreto
lei n.0 9.202, de 26 de abril de 1946. 

Art. 7.0 3!: revogado no que se re
fere aos funcionários do artigo ante
rior, o disposto no § 1.0 do art. 13 do 
mesmo Decreto-lei n.0 9.202, de 26 de 
abril de il946. 

Art. 8.0 A presente Lei passará a 
vigorar a partir de sua publicação, 
r~vogadas as disposições em contrá
rro. 

N.0 399 Rernes:1 de autógrafo san-
eiona.do. 

Rio, em 16 de- abril eLe 1948. 
Senhor 1.0 Secretário. 
Tenho a honra de remeter .a Vossa 

Excelência o incluso autógrafo do 
Projeto de Decreto Legislativo, san
cionado pelo Senhor Presidente da 
República, que. dispõe sôbre repre
sentantes do Ministério Público nos 
Conselhos Penitenciários dos Terri
tórios. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mais alto aprêço. - Munhoz da Ro
cha -· 1.0 Secretário. 

N.0 400 Remessa de autógrafo san-
danado. 

Rio, em 16 de abril de 1948. 
Senhor 1.0 Secretário. 
Tenho a honra de remeter a vossa 

Excelência o incluso autógrafo do 
Projeto de Decreto Legislativo, san-

cionado pelo Senhor Presidente da 
República, que assegura a funcioná
rios e extranumerários, contagem de 
tempo de serviço prestado à Divisão 
de Organização Sanitária e Fundação 
Rockf.eller. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mais alto aprêço. - Munhoz da Ro
cha - 1. 0 Secretário. 

N.0 401 Remessa de autógrafo san-
cionada. 

Rio, em 16 de abril de 1948. 
Se·nhor 1.0 Secretário. 
Tenho a honra de remeter a Vossa 

Excelência 0 incluso autógrafo do 
Projeto de Decreto Legislativo, san
cionado pelo Senhor Presidente da 
República, que concede, isenção de 
direitos de importação e taxas adua
neiras, para reprodutores bovinos e 
lanígeros. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mais alto aprêço. - Munhoz da Ro
cha - 1.0 Secretário. 

N.0 402 Remessa de autógrafo san-
cionado. 

Rio, em 16 de baril de 1948. 
Senhor 1.0 Secretário. 
Tenho a honra de remeter a Vossa 

Excelência o incluso autógrafo do 
Proieto de Decreto Legislativo, san
cionado pelo Senhor Presidente da 
República, que dispõe sôbre a· aplica
ção de cotas no aparelhamento de 
rêdes ferroviárias. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mais alto aprêço. - Munhoz da Ro
cha - 1.0 Secretário. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitm·a do expediente. 

Tem a palavra o Sr. senador Ber
nardes Filho, primeiro orador inscri
to. 

O SR. BERNARDES FU.HO (*) -
Sr Presidente, verüico, com grande 
contentamento, que me assistia intei
ra razão quando estranhei que o no
bre Governador do Estado do Espí
rito Santo, em vez de dirigir-se ao 
de Minas Gerais sôbre os aconteci
mentos desenrolados na fronteira des
sas duas unidades federativas, tivesse 
preferido f_a~ê-lo ao Chefe do E~.e
cutivo, deflrudo-os como suposta m
vasão do território espírito-santense 
por fôrças mineiras. 

As palavras de tranquilidade que 
trouxe ao Senado sôbre a moderação 

(*) Não foi revisto pelo .orador. 

,, 
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de que sempre se revestem os atos do 
Governador da minha terra, acham
se plenamente confirmadas pela Men
sagelll/ que S. Ex.", prontamente, di
rigiu à Assembléia Mineira, esclare
cendo de maneira cabal os fatos em 
foco. 

Sr. Presidente, já que o assunto 
foi trazido para esta Casa e nela de
batido, sinto-me no dever de dar co
nhecimento aos meus ilustres colegas 
dos . têrmos da aludida Mensagem, os 
quaiS honram o Governador de Mi
n.as, repito, pela moderação e tolerân
cia que S. Ex." empresta invariàvel
mente aos seus atos. 

Diz a Mensagem: 

"Sr. Presidente: Cumpro o de
ver de comunicar a V. Ex.", para 
conhecimento dessa egrégia As
sembléia Legislativa, que fomos 
ontem surpreendidos com notí
cias divulgadas através da im
prensa, segundo as quais teria 
havido invasão de território do 
Estado do Espírito Santo por 
tropas mineiras. Em face das 
informações, que transcreviam 
mensagem de S. Ex.", o Senhor 
Governador daquêle Estado à res
pectiva Assembléia Legislativa 
apressamo-nos retificar o alega
do, pois que, do Govêrno de Mi
nas não partiu qualquer determi
nação da qual decorressem fatos 
como os que eram noticiados. Ao 
contrário, os últimos atos por nós 
praticados a êsse respeito foram 
os seguintes: 

Em 1 do corrente, conforme .te
legrama cuja cópia junto, recla
mou-se do Governador Carlos 
Lindenberg contra a invasão de 
autoridades espirito-santenses no 
Distrito de Barra do Arinhanha, 
município de Mantena: 

Em 14 do corrente, ante-ontem, 
portanto, foi remetido ao ilustre 
Governador do Estado vizinho 
longo ofício, propondo o reinício 
dos entendimentos entre os dois 
Governos para a solução amigável 
da pendência sõbre limites (jun
to por cópia) . 

Praticamos tais atos em face 
das freqüentes comunicações que 
desde os meados do mês passado 
nos vinham sendo enviadas das 
zonas fronteiriças, ora através 
das autoridades policiais do Es
tado, ora por intermédio dos exe
cutivos municipais, e, finalmente 
em ofício do Diretor do Departa.: 
mento Geográfico de Minas, da-

tado de 13 do corrente mês e do 
qual junto cópia. Eis que, hoje, 
recebemos do Presidente da As
sembléia Legislativa do Estado do 
Espírito Santo o rádio cuja có
pia acompanha a esta mensagem 
e cujo texto terá sido igualmente 
transmitido a V. Ex.". 

Os fatos aqui relatados levan
me Sr. Presidente, a cumprir o 
dever de afirmar perante os egré
gios senhores representantes do 
povo, a posição que nos parece 
aconselhável seja assurn!ida pelo 
Estado de Minas Gerais. 

Certo de seu direito, mas, ao 
mesmo tempo, animado dos me
lhores propósitos de conciliação 
jamais o nosso Estado tomaria 
qualquer iniciativa jurisdicional 
ora, reinante. Coerentes com as 
nossas atitudes anteriores, tudo 
faremos para assegurar a paz na 
região e respeitar os direitos de 
seus habitantes. 

Verificarão V. Ex." e os nobres 
Srs. Deputados, através da in
formação oficial da Chefia de 
Policia também junta, por cópia 
que ·as noticias postas em circu
lação pelo Govêrno do Espírito 
Santo ou são de atos normais da 
jurisdição mineira, em território 
dêste Estado, ou resultam da ação 
de particulares. Sem ehmargo de 
tudo o aue acima aludimos em 
momento-algum, autorizamos atos 
a.busivos por parte do Estado de 
Minas, que tem pelo direito de 
seus vizinhos o mesmo zêlo que 
põe na defesa dos próprios direi
tos. 

Aproveito a oportunidade para 
reiterar a V. Ex:a e aos demais 
dignos membros dessa Assem
bléia Legislativa os protestos de 
minha mais alta estima distinta 
consideração. (a.) ll!~lton Soares 
Campos, Governador do Estado 
de Minas Gerais". 

Se o Senado me permitir, lerei ain
da outro documento que, além de es
clarecer definitivamente o assunto, 
mostra o equivoco em que laborou o 
nobre Governador do Estado do Espí
rito Santo, atribuindo a Fõrças Poli
ciais de Minas Gerais iniciativas que 
elas não tiveram. 
~ um ofício do Chefe de Polícia ao 

Governador Milton Campos, onde são 
relatados os últimos sucessos da pen
dência. 

"Documento n.0 5.0 - "Senhor 
Governador: Tenho a honra de 
prestar a V. Ex.n as seguintes 
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informações sôbre a situação de 
ordem e normalidade na região 
mineira limítrofe com o Estado 
do Espírito Santo: 

1) Em 31 de março próximo 
findo, o tenente José Bastos Gui
marães, delegado especial, comu
nicava que elementos da Polícia 
Espírito-santense infiltrando-se no 
distrito de Barra do Arinhanha, 
pertencente ao município de Man
tena, nêste Estado, exerciam coa
ção sôbre cidadãos mineiros que 
passaram a pedir garantias àque
la autoridade; 

2) Em resposta a essa comuni
cação mandei à referida autorida
de policial o seguinte radiogra
ma: "Agradeço as informações 
constantes do Vosso radiograma 
de ontem. Sôbre fatos que ali 
teriam ocorrido, o Sr. Governa
dor do Estado t.eiegrafou ao Sr. 
Governador do Estado do Espíri
to Santo. Dessa providência re
sultarão, sem dúvida, m•edidas 
proveitosas à tranquilidade do 
município e à bôa marcha dos 
entendimentos entre os dois Es
tados. Deveis continuar agindo 
no sentido de resguardar a ju
risdição mineira procedendo en
tretanto de forma a serem evita
dos choques e incompreensões. 
Acredito que, melhor esclarecidos, 
elementos da polícia do · Espírito 
Santo não farão novas incursões. 
Para êsse fim, continuareis atu
ando com a serenidade com que 
até agora vos tendes conduzido". 

3) Em 15 do corrente, havendo 
um jornal desta capital transcrito 
notícias que estariam sendo divul
gadas através da imprensa do Rio 
de Janeiro a propósito da questão 
de limites, enviei ao delegado es
pecial de Mantena, o seguinte 
.despacho: "Jornal ·"Diário da 
Noite", do Rio, recebeu informa
ções de que elementos na polícia 
mineira teriam invadido o terri
tório espírito-santense. Pelas in
formações que me tendes enviado, 
estou certo da improcedência 
desta notícia contudo solicito es
clarecimentos, confiante na atua
ção serena com qu,e. tendes con
tribuído para a manutenção da 
ordem e tranquilidade reinantes. 
Saudações cordiais". 

4) Do tenente José Bastos Gui
marães, recebi, em resposta a se
guinte informação: "Em resposta 
ao radiograma ·1.051 - F, datado 
de ontem, comunico-lhe reinar no 

município e fronteiras de Minas 
e Espírito Santo inteira calma e 
ordem até agora. ll: verdade que 
a imprensa capixaba lança arti
gos agitados. Tenho, entretanto, 
procurado implantar tranquilida
de e sempre vigilante investigan
do a vida corrente inter-frontei
ras, nesta hora chegam informa
ções estar na.. cidade de Baixo São 
Francisco o major Djalma Cou
tinho com um contingente de do
ze praças". (0 oficial acima re
ferido p-ertence à polícia espiri
tosantense) . 

5) Ao tenente Guimarães e, a 
outros delegados da região inte
ressada, enviei uma circular es
clar.ecendo que não tinham fun
damento as notícias veiculadas 
pela imprensa sôbre anormalida
des na região mineira limítrofe 
com o Estado do Espírito Santo. 
Acrescentei que a jurisdição de 
nosso Estado ali continua sendo 
mantida pacificamen~ e que a 
questão de limites, conforme ini
ciativa de V. Ex.a, encontrará 
solução nos têrmos previstos na 
Constituição vigente. 

6) Tôdas essas providências 
adotadas com intuito de bem es
clarecer as nossas autoridad-es 
sôbre notícias improcedentes cor
respondem à orientação de Vossa 
Ex.o., inspirada no propósito de 
encaminhar o assunto em perfei
ta conformidade com os preceitos 
constitucionais em vig·or". 

O trecho que se segue, Senhor Pre
sidente, das informações do Chefe de 
Polícia ao Governador do meu Esta
do, prova ter sido o nobre Governa
dor do Espírito Santo plenamente 
enganado nas informações recebidas, 
por isso que inclusive os nomes dos 
oficiais da Fôrça. Pública mineira, 
enumerados como à frente dêsse 
corpo de invasão, são de cidadãos de 
há muito afastados daquela região. 

Diz S. S.: 

7) "Entretanto, cumpre ainda 
informar oue, em vários telegra
mas firmados por autoridades do 
Esjili·ito Santo, transcritos em o 
"Estado de Minas" de hoj-e, há 
referências que carecem de reti
ficação. E' assim que nêsses des
pachos, retransmitidos ao Exmo. 
Sr. Presidente da República pelo 
Sr. Governador Carlos Linden
berg, e procedentes de Vitória, 
São Francisco e São Mateus, seus 
signatários aludem à invasão de 
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território .~spiritosantense pelo te
nente Espera Endeus e sargento 
Abdon do Destacamento minei
ro". 

Devo esclarecer a V. Ex.n que 
naquela região não se encontram 
nem o oficial, nem o dest;wa
mento mencionado. O tenente 
Espera Endeus G0me::; Pc:l'eira 
ex·erceu as funções de delegado 
especial, em Mantena, até 4 de 
setembro de 1947 e, desde então, 
se encontra nesta capital s·ervindo 
no Comando do Pessoal da Polícia 
Militar. Quanto à existência do 
destacamento mineiro, avançando 
em território espiritosantense, a 
alegação é de todo improced·ente. 

Os nossos destacamentos poli
ciais são os que normalmente se 
distribuem pelos 316 municípios 
do Estado e se acham entregues 
a tar·efas habituais de contribuir 
para a manutenção da ordem e 
trsnquilidade públicas. 

Sirvo-me do ensejo para reite
rar a V. Ex.n a segurança de m:i
nh.."l. respeitosa estima e distinta 
consideração. 

a) - J. C. Campos Cristo, 
Chde de Polícia". - A S. Ex." 
o Sr. Governador Milton Soares 
Campos Palácio da Liberdade -
Belo Horizonte". 

Sr. Presidente, a Mensagem nos 
proporciona tranquilidade sôbre o 
que possa, ou sôbre o que se receia 
venha a ocorrer nas fronteiras de 
Minas Gerais e Espírito Santo. 

Renovo, dest&. tribuna, - já que 
êste é o pensamf!nto do Govêrno, ma
nifestado em Mensagem - ao Go
vernador do Espírito Santo o caloro
so apêlo já feito, no sentido de que 
o dissidio de fronteira entre os nos
sos Estados seja solucionado por en
tendimento direto, .entre as partes 
interessadas. · 

O pensamento do Governador do 
meu Estado, já foi, há pouco, defi
nido na enfu:evista oue, a 12 de de
zembro d.e 1946, aô vespertino "0 
Globo" deu o então advogado de Mi
nas Gerais, S·r. Alcides Gonçalves de 
Sousa, e na qual se lê: 

"Esteve no Rio o Sr. Alcides 
Gonçalves de Souza, advogado 
de Minas G-erais, para tratar da 
demarcação de limites • dêro\:e 
Estado com o do Espírito Santo. 

Assunto oue vem interessando 
a opinião pÍ:tblica, e ao qual, vá
rias vêzes, nos· temos referido, 

procuramos informar-nos de sua 
mais recente posição. 

o Sr. Alcides Gonçalves trou
xe a incumbência de ·expor o 
pensamento de Minas Gerais ao 
Govêrno da República, e para 
isto avistou-se, mais uma vez, 
com o ministro da Justiça. Tam
bém deveria dirigir-se à Vitória, 
oara um entendimento com o in
terventor Moacir Ubirajara. 

Coincidiu, porém, encontrar-se 
nesta capital o interventor espi
ritosantense, pelo que se ~oces
ss.l·am aqui entendimentos do ad
vogado mineiro com o mesmo e 
alguns representantes do Espírito 
Santo. . 

Minas tomou a iniciativa de 
cumprir o artigo 6.0 do Ato Adi
cional à Constituição de 18 de 
s·etembro de 1946: "Os Estados 
deverão, no prazo de três anos, 
a contar da publicação dêsse 
Ato, processar por acôrdo a de
marcacão de suas linhas de fron
teiras,- podendo para isto fazer 
alterações e compensações nas 
ár·eas oue atendam aos acidentes 
naturais do terreno, às conveni
ências administrativas e à como
didade das populações jronteiri
cas" 
· O ·Estado de Minas Gerais sus
tenta a linha traçada p·elo laudo 
arbitral de 1914. Está convencido 
de aue a verdad.e jurídica fixou
se por aquêle julgado, não modi
ficado, de direito, pelos atos pos
teriores. Jamais abriu mão dêsse 
pensamento e, ainda agora, ex
pressamente o resolveu. 

O Espírito Santo defende a li
nha traçada pela Comissão do 
SeTviço Geográfico do Exército, 
em 1941. 

Atendendo, porém, a elevados 
interêsses da União, dos dois 
Estados e das populações fron
t.eiriças, e num alto espírito de 
compreensão e transigência, Mi
nas julgou de seu dever, mais 
uma vez, promover um acôrdo e, 
para isto, iniciar entendimentos. 
1l.'.sse acôrdo visa uma situação 
definitiva e, ·enquanto se processa 
estabelece medidas práticas de 
apaziguamento e melhoria da. si
tuação na zona fronteiriça. 

Situação definida: adotar-se, 
valendo-se do dispositivo consti
tucional, uma fronteira ou linha 
divisória que ressalve para Minas 
as populações mineiras, e para o 
Espírito Santo, as espiritossan-
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tenses, ampliando-se o território 
dêsse último Estado onde, por 
ausência de populações radicadas, 
isto ainda é possível. 

Semelhante linha transsacional 
está acorde com o pensamento 
do professor Delgado de Carva
lho, apresentado ao Conselho 
Nacional de Geografia. 

Na bacia do Itaunas e na do 
São Mateus do Norte, fica entr.e 
as duas poligonais levantadas 
pelos próprios Estados interessa
dos; na bacia do São Mateus do 
Sul, passa entre a cidade de Bar
ra do São Francisco, instalada pe
lo Espírito Santo, e a cidade mi
neira de Mantena; na bacia do 
São José, deixa em território es
piritossantense o povoado de Alto 
Rio Novo e em Minas Gerais, a 
rodovia que liga a cidade de Man
tena à Estrada de Ferro Vitória-

. Minas, em Conselheiro Pena. 
Foram sugeridas e aceitas ma

didas tendentes a um rápido apa
ziguamento da zona fronteiriça, e 
capazes de evitar as lamentáveis 
ocorrências que, a espaços, sur
gem de um e outro lado. 

:É de se esperar, graças ao pen
samento que ditou a iniciativa 
mineira, muito nos moldes do 
tradicional espírito moderado e 
conciliador dos habitantes de Mi
nas Gerais, que a antiga diver
gência entre os dois Estados bre
ve encontre solução cond. gna. e 
honrosa". 

Eram estas. Sr. Presidente, as pa
lavras que julgarei de meu dever 
proferir, patra conhecimento do Se
nado e esclarecimento dos fatos. 
<Muito bem; muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Sr. Senador Apolónio Sal
les, segundo orador inscrito. 

O SR. APOLONIO SALLES 
Sr. Presidente, em nenhum recinto 
talvez, sob o céu da Pátria, se en
contre melhor ambiente para reme
morar os grandes feitos de nossa his
tória do que nêste augusto cenário, 
do Senado Federal. 

Erguendo minha voz. sob esta cbó
bada, discreta, tenho às vezes a im
pressão de QUe estou envolvendo a 
articulação do meu pensamento nas 
dobras de ouro das grandes vózes, que 
aqui se fizeram ouvir. 

Dos longíquos tempos passados, o 
Senado da República trás a velha tra
dição dos embates mais ardorosos da 
inteligência, aqui travados, mercê de 

Deus, todos êles, em tôrno dos inte
resses imediatos ou remotos da t·::rra 
estremecida. 

Não seria preciso grandes artifícios 
de fantasia para que ouvíssemos ain
da hoje aquelas frases lapidares dos 
grand·es oradores da República, apli
cadas aos mais variados acontecimen
tos; acompanhados aqui pela inteli
gência e devotamento dos veneráveis 
representantes do povo. 

:É tão viva a tradição desta Casa 
na mente de todos os que ocupam 
estas poltronas respeitáveis, que se 
poderia dizer sentir-se no Senado, o 
que já alguém referiu a propósito das 
volutas de c·ertas catedrais: "ali se 
encontram relíqtúas de tôdas as pré
ces e as promessas de tôdas as aspi
rações da tradição católica secular". 

Eis porque, Sr. Presidente, repito 
que é o Senado da República o púl
pito ideal para se erguerem vózes 
oraculares que rememorem ·episódios 
da nossa história, como real mod0lo 
para :J.S vicissitudes do presente. 

:É por isto oue não escondo a mi
nha emoção, -valendo-me desta tri
buna que me confiou o voto popular 
de minha terra, parn expressar-me 
em um discurso come·morativo de uma 
das mais queridas datas ao meu co
ração de pernambucano e de bra
sileiro. 

Quisera trazer, Sr. Presidente,· num 
artifício minucioso de linguagem, aos 
oue me ouvem, a representação exata 
daqu~les sítios privilegiados da terra 
pernambucana, ora presentes emocio
nalmente na minha fantasia. 

Os morros dos Guara1·apes, a pou
cas léguas ao sul de Recife, emol
durados a este pela orla branc::t. c:los 
areias de um litoral fantà.sticamente 
recortado e belo, ao debrum alt:mado 
dos coqueiros irrequietos. No tôpo da 
colina mais oriental, duas torres al
vas elevando-se para o céu uma ar
quitetura religiosa de extrema sim~li
cidade, mas de um poder ç.vocat1vo 
sem par e inconteste. 

Afigura-se-me que estou a ver 
aquelas várzeas que se e:dendem até 
bem perto do mar, num tapete inin
terrupto de canaviais vir entes; aquê
les coles de terr::o. arroxeada e encos
tas ásperas. E~tou a ver no retábulo 
sagmdo daquela terra o drama que a 
tantos anos, justamente a trezentos 
anos, se desenrolou, afirmando ao 
mundo o sentido da alma brasileira, 
vigorosamente patriótica e lutadora. 

Foi alí, nas fraldas dos montes 
Guararapes, três séculos faz que o 
domínio holandês no B.rasil sofreu 
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o seu primeiro revés decisivo. Não 
seria justo que passasse esta data 
sem que nos congratulássemos, nós 
do Senado, com o País, por tão signi
ficativa efeméride. 

De onde vêm aquêles brasileiros e 
portuguêses, de vestes cobertas de pó, 
andar seguro, fisionomias graves? São 
grupos nwnerosos que se acercam 
com passo firme da estreita passa
gem que conduziria a Muribeca, para 
as bandas dos pequenos morros, meio 
escalvados pelas últimas chuvas tor
renciais. Chegam de longe, dos lados 
do arraial do Bom Jesus, que há três 
dias vinha refervendo no alvoroço das 
grandes decisões. André Vital de Ne
greiros, Fernandes Vieira, Henrique 
Dias, há pouco, num gesto de sacri
fício aos postos e honrarias, ante os 
interêsses comuns da Pátria, tinham 
entr-egue o comando dos seus patrió
tas insurretos à espada adestrada e 
heróica do General Barreto de Me
nezes, já provado nas lutas e nas pri
sões, pela bôa causa. 

Agora eram êles, ajudados pelo ini
mitável Camarão, estav.am a condu
zir, por ~quelas matas de cajueiros e 
mangabe1ras, de lacre e de velame a 
população masculina de Pernambuco 
que se aguerria em tropa de recon~ 
quistadores da liberdade. 

A Cidade de Recife, há muito que 
estava sediada pelas fôrças pernam
bucanas. Já ali não mais corriam 
os tempos bonançosos da pilhagem 
de Nassau. As árvores do Jardim 
Botânico do Passo da Bôa Vista, 
tôdas ·elas já tinham sido derrubadas 
pelo machado irreverente dos solda
dos holandeses que, temerosos das 
emboscadas, não mais se aventuravam 
a cortar nas matas vizinhas a lenha 
necessária ao aquecimento das rações 
da. tropa. 

Nem mesmo escapavam as velhas 
náus qu.e ficavam abandonadas às 
praias, à espera de consêrtos que 
nunca se processavam. 

Quilhas, outrora orgulhosas dos 
"ra.ids" destruidores que faziam, es
tavam ali agora crepitando nas for
nalhas improvisadas, onde er.am quei
madas como combustível de fácil ma
nejo. Enchia o ambiente, o fwno 
nauseante impregnado do pez dos 
velhos calafetos, a ponto de que, no 
dizer pitoresco dos cronistas da épo
ca, "as bolachas passavam a ter um 
gosto empireumático insurportável". 

Era o que estavam r·eduzidos os 
orgulhosos neerlandêses, na praça de 
Recife. Já os últimos refôrços che
gados da Holanda pareciam em vias 

de contaminar-se com o desânimo do:s 
companheiros tantas vezes derrota
dos. A água salobra que Schkoppe, 
um dia, violentamente recusara beber, 
ao aportar em Recife para assumir o 
comando de seus exércitos e que pro
metera substituir com as conquistas 
que fizesse, seguro de sua própria efi
ciência, era ainda a que bebiam êle .e 
seus comparsas de alta patente, ou 
simples agregados de tropa. 

Impertubáveis os pernambucanos, 
apesar do número, não davam quar
tel aos sitiados. Apertava-se o cêrco 
e, no novo Arraial de Bom Jesus, lá 
para os lados da Várzea, bordavam 
a colina do pequeno morro, as chou
panas dos brasileiros, unidos e coe
sos sob a influência dos seus heróicos 
chefes. 

Cada dia que passasse, pior seria a 
situação dos homens da Holanda. Os 
refôrços últimos não foram tão gran
des como esperavam e às notícias 
trazidas da Em·opa, não eram. de 
molde a inspirarem muitas esperan
ças. O trabalho diplomático do em
baixador Francisco de Sousa ia sur
tindo o seu efeito. Conseguiu de
morar a ajuda holandêsa aos seus 
compatriótas sediados. 

ll: quando Van SchkoppP. decidiu
se rumar para 0 interior, numa ten
tativa de envolvimento daquêles obs
tinados brasileiros que, no Arraial, 
desatentos aos conselhos da Côrte, 
teimavam em sitiar a cidade mam·í
cia. 

Se vingassem as tropas basta v a 
atingir o povoado de Muribeca, mais 
ao Sul, a cidade de Bom Jesus fi
caria sob dois fogos. Não haveria va,
lor humano capaz de deter a marcha 
vitoriosa e definitiva do rompimento 
do sédio. 

Sem muita sw·preza portanto, para 
os patriótas, movimentou-se o grosso 
da malícia invasora, no dia ,13 de 
abril de 1648, em direção sul de Re
cife. 

A sua primeira parada haveria de 
s·er nas imediações do sítio do Ca
valcànti, pouco além d'e localidade co
nhecida pelo nome de Barreta. Os ín
dios de Camarão sabiam muito l:iern 
que a passagem ali seria forçada. Lá 
esta!l'ia sediada, a conselho dos pa
trióta.", antecipadamente, um corpo 
dl~ cem praças, sob o comando do 
capitão :B~rtholomou Soar~s. 'oom 
providas, bem municiadas. Traziam, 
além ãisto iL certeza de que os seus 
ideais cada dizt esta,·am mais acesos 
na terra p.ern:•mb,.tr.a~la. 

1
~ . .~., ., 

i 
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Infelizmente, niio era possível repe
tir-se ali o episódio das termópilas. 
Ccom homens não poderiam deter, 
num descampado, mais de 3. 000 ho
Iandezes aguerridos. A refrega foi rá
pida, sendo os pernambucanos con
wnmdos e venciaos, lançados ao en
contro dos pantanos, perdendo meta
de do seu contingent·e. Até o capitão 
Bartholomeu Soares caiu em poder 
dos invasores ·e 40 combatentes foram 
degolados. 

Já no dia segUinte, porém, aprovei
tando o ardil de um companheiro, e 
na .confusão da fuga espetacular de 
um simples soldado, escapava Bartho
lomeu Soares, levando .ao acampa
mE>nto de Barreto de Menezes a no
ticia da derrota, mas, ao mesmo tem
po, as informações utilíssimas do pro
grama militar traçado pelos chefes 
conquistadores. 

O prim,iro revés tornou-se, portan
to, motivo de maior cuidado e de 
maior decisão pela vitória que have
ríamos de arrebatar. 

Transportem-se Vossas Excelências 
em ·espírito, para aquelas paragens 
onde se decidiram. os destinos do 
Brasil. E' naquéles varzedos ao sopé 
dos Guararapes que acampam os dois 
mil brasileiros e portuguêses. Ali es
tão êles ao abrigo da vegetação rare
f.eita, sentindo de em meio ao odor 
do mato litorâneo, de quando em vez, 
o perfume de algum cajoeiro em flôr, 
na brisa do mar que recebem a largos 
haustos. No siiêneio da noite estrela
da, depois de alguns dias de chuva 
ouve-se sômente o ruído distante das 
marretas que se quebram espumosas, 
nos arr~cifes da praia dos Prazeres, 
já naquêles tempos bordada de co
queiros, plantados ao léo pelas mãos 
da natureza pródiga e caprichosa. 

De momento a momento, o alerta 
de alguma sentinela, se multiplica pe
las cercânias, em sinal de que o ho-
lnem ali está presente. . 

Assim amanheceu o dia 19 de abril. 
Mal supunham os :invasores que a de
ci~ão do Conselho de brasileiros fôs
se, não esperá-los nas alturas do 
Arraial. do Bom Jesus, mas aceitar a 
batalha decisiva nos descampados de 
Muribeca. Os brasileiros tinham pas
sado os Guarar:Jves, acampando nas 
fraldas do sUl, à retaguarda dos pan
tanos. 

Era sem dúvida com o que os ho
landezes não contavam. 

Das alturas da colina as peças de 
artilharia batava se alinhavam amea
çadores. Os uniformes luzidios dos 
coronéis e capitães europeus brilha-

vHm ao sol tropical de Pernambuco, 
enquanto ao pe1to de Henrique Dias, 
V1tal de Negr.eiros, Felipe camarão 
e Fernandes Vieira ostentava-se ape
nas o UT!larrotado das túnicas de 
campo, de def·ensores eméritos da 
te na -estremecida. 

Entre as posições avançadas de 
Barreto lVIenezes e o grosso de suas 
tropas, num total de 2.300 homens, 
estendia-se o tremenda! dos mangues 
c dos terrenos não drenados, ficando 
a vanguarda brasileira na única saída 
cie terra firme nas raízes dos · coles, 
ora ocupados pelos holandes-Es . 

Sigismundo Van Schkoppe tinha 
atingido o cimo dos montes pelas se
te horas da manhã, e não tivera mUi
to que meditar sôbre a acão que lhe 
era imposta e que não eséolhera. Ti
lllla que lutar em campo aberto com 
os morenos de Henrique Oias, com os 
v-ermelhos de Camarão, com a solda
desca cabocla de Pernambuco e Pa
raíba e com os portuguêses de Bar
reto Meneses, todos irmanados no 
mesmo ideal de vitória. · 

Reboam os primeiros tiros da arti
lharia dos holand-eses em rejadas de 
cima para baixo, perdendo-se os pro
jéteis na macega, nos mangues e ca
jueiros. Quase nenhuma resposta dos 
brasileiros, faltos de munições. 

Um primeiro avanço de bat·edores 
atinge a vanguarda lusa. 

Trocam-se os tiros de mosquetões, e 
as nossas poucas J,Jeças de artilhru·ia, 
mal situac!as, respondem raramente 
ao fogo vivíssimo dos -bronzes euro
p-et!S. 

Uma peleja à distância seria a der
~·ota para os nossos, situados em po
sição topográfica inferior com poucas 
peças e escassa pólvora. Eram estas 
as esperanças do inimigo. 

Mas o general Barreto de Meneses 
reconheceu imediatamente o ardil e o 
perigo, decidindo-se atacar de fren
te para rápida decisão da refr.ega. 
Pelos flancos arremeteu Antônio Fe
lipe Camarão. Estou a ver esgueira
rem-se os índios comandados pelo che
fe invicto, aos setenta .e tantos anos de 
idade, pelas ladeiras ásperas e mal 
protegidas dos montes Guararapes. 
Ressoavam, naquêle momento, junto 
com os vivas à igreja P. morte aos 
herejes, os gritos de guerra pagãos 
dos peles vermelhas do Brasil . 

Ao centro, João Fernandes Vieira se 
aproxima do inimigo, brandindo as 
armas, ::-nquanto, do outro lado, Hen
rique Dias coleava com seus pretos 
decididos, fechando a tenaz avassa
ladora. 
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Na primeira investida, o inimigo 
·'?rieu. Foi-lhe tomada a artilbll.TÜl. 
orgulhosa. Até o cofre de dinheiro, 
que havia. muito, passou para as mãos 
dos brasileiros e portuguêses. 

E quando os têrços de reserva dos 
coronéis Elst e Hous arremetem con
tra o centro de nossas tropas, espa
lhando a confusão, um recuo momen
tâneo de Henrique Dias sob o peso da 
superioridad.e numérica faz perigar a 
ação. 

Mas, já os pântanos estão perto. A 
luta não é de mosquetes, não é de 
lanças em cargas 'de ca.valaria. A luta 
é de côrpo a côrpo. 

f: a arma branca dos pernambuca
nos que reluz ao sol levantado das 
praias de Prazeres aos gritos ensur
d-ecedores da chacina. 

Jâ Vidal de Negreiros, 0 polimorfo, 
pa:raibano está ali com a ajuda mira
culosa de seus homens. R·eorganiza
.>:e à beira de um regato a tropa bra
sileira. Cada um dos corpos do im
provisado exé:rcito acompanha cega
mente o heroismo dos seus chefes. 

Duas vêzes cai ferido por uma es
tocada o cavalo, de sob os estribos 
de Vidal de Negreiros, que prossegue 
lutando a pé. Fernandes Vieira d·ece
pa o braço de um agressor que lhe 
toma as rédeas do ginete. Felipe Ca
marão parece remoçar, embora já 
pe1·to de findar os s.eus dias, vítima 
da longa idade ·e dos inúmeros servi
ços e ferimentos pela pátria. Henri
que Dias e Barreto Meneses, confun
dindo-se com os soldados na disputa 
palmo a palmo do terreno sagrado da 
pátria, lutam à espada, como leões. 

Ora, m•eus senhores, não somente 
he1·cismo houve mas ciência de guerra 
a admirar. 

Negaciando, investindo de pouco em 
pouco os nossos forçaram o batavo a 
emaranhar-se nos charcos. Quem 
o diz é o próprio relatório holandês ... 
"os nossos entraram pelos brejos jul
gando-os terreno sólido". E prosse
gue o relato mliitar do invasor, con
fessando o feito glorioso das armas 
pernambucanas: "Advertindo o ini
migo a grande confusão q_ue havia 
entr.e as nossas tropas, metida nos 
b:rejos, empreendeu nova investida 
contra nós, pela retaguarda, matando 
todos os que s·e achavam empantana
elos, e em tal consternação que nem 
cuidavam de r·esistir e deixavam to
mar bandeiras. Todos os oficiais, ex
coto o coronel Van Den Brande, fi
CPJ.ram mortos ou feridos". Estava re
conhecida a vitória. 

Já i1 tardinl1a foi cessando a luw. 
O ini~go retirou-se com pavor, de 
volta as suas fortificações de R·e
clfe. A manobra .envolvente e a sôr
tida dos sitiados tinham mais uma 
vez fracassado. Trinta e três bandei
ras, inclusive um grande estandarte 
est_!tvam em mãos brasileiras e portu
guesas. Perderamos uma centena de 
vidas contra mais de quinh-entos ini
migos abatidos, e enriquecemos a 
nossa minguada artilharia com peças 
de bronze e munição, que já estavam 
faltando no arraial do Bom Jesus. 

Só não tínhamos era aumentado o 
nosso entusiasmo e a nossa decisão de 
libertar o solo da pátria do conquista
dor que, àquela hora, deveria estar 
negociando como quem negocia fa
zendas sem dono, a província de Per
nambuco com os poderosos da corte 
portuguêsa. 

Meus senhores. Eis o episódio que 
se comemora hoje no Brasil. 

A primeira .batalha dos Guararapes, 
travada há três séculos em o Nordeste 
do Brasil, teria sido, no dizer dos his
toriadores mais frios, o feito decisivo 
para a subsistência íntegra do terri
tório Nacional. 

Conta Pôrto Seguro, na sua Histó
ria do Brasil, documentário valioso 
que enriquece as nossas bibliotecas, 
que só se decidiu a antecipa.r o lança
mento do seu grande livro sôbre as 
lutas dos brasileiros com os holandê
ses, quando, durante a guerra do Pa
raguai descobriu o fermento do desâ
nimo em algumas rodas nacionais, em 
vista da demora da resolução do con
flito. 

Dizia êle, textualmente: "Pareceu
nos que não deixaria de concorrer a 
acoroçar os que já· se queixavam de 
1.1.ma guerra de mais de dois anos, o 
ávivar-lhes a lembrança, apresentan
do-lhes, de uma forma conveniente, 
o exemplo d.e outra mais antiga em 
que o próprio Brasil, ainda então in
significante colônia, havia lutado, du
rante vinte e quatro anos (24 anos) 
sem desca.nço ,.e por fim, vencido, 
contra uma das nações naquêle tem
po mais aguerridas da Europa" . 

Pensei d.e mim para mim, ao ler 
tão conceituoso pensamento do his
toriador patrício, que bem era, e fe
liz me considerava, que rememorasse, 
perante a Nação, o feito heróico dos 
Guararapes, para acoroçoar os que 
já se queixassem da marcha vagarosa 
com que vamos traçando os destinos 
gloriosos do Brasil. 

Nenhum momento talvez mais opor
tuno do que êste, para tomarmos o 
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exemplo dos nossos maiores, nesta 
hora grave de guerra branca dos in
terêsses materiais e inconfessáveis de 
alguns contra os supremos anseios da 
Pátria. 

Nos velhos tempos de Vidal de Ne
g:-eiros, Fernandes Vieira, Henrique 
Dias e Camarão, já éramos u:m.::. na
cionalidade na alma do povo, que pro
duzia êstes heróis. Dir-se-ia ser 
possível aplicar-se para aquêles tem
pos o pensamento de Rio Branco na
quela frase lapidar: entre a metró
pole e as colónias não há solução de 
continuidade''. 

Foi uma Pátria integrada por nos 
que se ergueu varonil, apesar ct.e nova 
nos anos, para afirmar-se como se
nhora de seus próprios destinos. 

Também agora, meus senhores, exi
ge de nós a Pátria uma definição. 
Exige de nós a .escolha entre nos di
rigirmos nós mesmos os nossos ca
minhos, ou nos deixarmos levar pelo 
engodo dos credos exóticos que, culti
vados nas estufas do allarqUismo, já 
vêm frondejando libertos pela tole
rância democrática, nas ruas de nos
sas cidades, penetrando até ao con
vívio mais recatado de muitos lares. 

Também no passado acenou-se para 
o pernambucano com as excelências 
do regime de vida com que um povo 
conqUistador mais rico lhe queria 
brindar. 

Veio para as plagas do Brasil o 
príncipe mais culto da nação v.ence
dora. AqUi plantou êle, em tórno dos 
seus paços luxuosos, a semente de 
uma civilização tentadora. Prometeu
se liberdade de religião, nas promes
sas falazes logo .esquecidas; prome
teram-se progressos económicos que se 
revelaram na remessa de milhões de 
arrobas de açúcar para a Holanda. 
Cientistas e escritor·es hauriram, a 
grandes haustos no Brasil nordestino, 
matéria prima para as :lóas ao prín
cipe encantado que deveria ficar na 
história. 

O Sr. Wergniauà Wanàerley - V. 
Ex." permite um aparte? 

O SR. APOLONIO SALES - Pois 
não. 

O Sr. Wergniauà Wanàerley -
Portugal teria mandado . algum prín
cipe ou alguma personalidade de alta 
categoria para colonizar o Brasil? 

O SR. APOLONIO SALES- Bas
tava citar os capitães gerais e dona
tários, que eram homens de alto va
lor. Lembro Duarte Coelho, em Per
nambuco. 

O Sr. Wergnic.ud WanderZey -
Mas havia muita distància entre eles 
e um. príncipe. 

O Sr. Filinto Müller - Havia os 
donatários elas capitanias. 

O SR. APOLONIO SALES - Os 
donativos das capitanias, como disse 
o nobre Senador Filinto Müller va
liam muito mais do que um al~mão 
a s.erviço da Holanda. ' 

E tiveram_ tamanho sucesso que, já 
em nosso seculo, houve quem. quises
se comemorar festivamente o cente
nário do conquistador, no cenário vi
torioso agora, dos que então tinham 
sido temporàriamente conqUistados. 

A repulsa gerada no sentimento leal 
dos I?ernambucanos, sob a inspiração 
comb1ativa do saudoso sociólogo :Ma
nuel Lubanl1o, fez abortarem as co
memorações. 

Ficamos dignos daquêles que, no seu 
tempo, não se deixaram .Encantar pe
lo canto de sereia com que se queria 
roubar o sentido nacional desabro
chante na alma nordestina. 

Nos longínquos tempos da vitória 
do Brasil sóbre o domínio holandês 
foi, sem dúvida, o esoirito de sacri
fício dos brasil-eiros a -marca preciosa 
a avultar em meio de tódas as refre
gas e em tódas as manifestações de 
vida civil do povo. 

Aquêles engenhos de açúcar, peja
dos de riquezas e de esperanÇas, fo
ram destl'uídos não raro pelos pró
prios donos ou foram sacrificados à 
sanha dos conquistadores, como holo
causto patriótico aos ditames gene
rosos da resistência . 

Não mais as noitadas alegres nos 
solares senhoriais. Não mais se ou
viam os cânticos saudosos do banzo 
africano, nas senzalas, em todo caso 
ainda humanas, nos velhos banguês 
de Pernambuco. 

E por que não? Porque a terra que 
pisavam os aqUi nascidos e os que 
aqui tinham vindo pela descoberta 
leal do grande navegador, estava sen
do pisada por outros guerreiros que 
empunhavam bandeiras difer·entes. 

Não importava que se dissesse que, 
colônia por colônia, o Brasil poderia 
ser de conquistadores pelas armas ou 
pelo dir.eito da descoberta: pela vitó
ria sóbre brasileiros ou sóbre o des
conhecido. 

A terra do Brasil já tinha dono. 
Aqui já se formara o sentido da pá
tria, na forja aquecida dos óbices ven
cidos pelos pioneiros . 

Só assim se explica que as negocia
ções da diplomacia portuguêsa não 
enfraquecessem o vigor da revolta 
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pernambucana contra o poderio ho
landês. Ao contrârio. A resistência 
pernambucana é que tivesse in:fluido 
de modo d·ecisivo na côrte, para qre 
não entregasse como perdido a pro
víncia do açúcar que, no Brasil, es
tava lutando pela sua subsistência co
mo um pedaço da nação portuguêsa. 

O Sr. Andrade Ramos - Para uma 
pâtria de raça latina. 

O SR. APOLONIO SALES - Con
fesso, Srs. Senadores, que jamais pu
de ler sem sobressalto, nos tempos 
distantes da minha juv.mtude, os epi
sódios da guerra holandesa sem que 
me deixasse prender de uma profun
d:;.. admiração pelos nossos antepassa
dos. E porque não dizer, de uma pro
funda indignação contra o comércio 
que se pretendeu fazer com a terra 
querida dos meus pais, com 0 meu 
heróico Pernambuco, para que se ob
tivesse a paz a que aspirava a Me
trópole. Paz com a Holanda, que 
quase vint·e anos jâ ficâra os seus es
tandartes na terra do Brasil nordes
tino, onde o manto verde das culturas 
canavieiras poderia bem simbolizar 
tôda a esperança de um futuro imen
samente feliz para a pâtria inteil·a -
para uma pâtria latina., como muito 
bem diz o nobre Senador A..."ldrade 
Ramos. 

Mil admirações para aquêles heróis 
que ensinaram aos estadistas de além 
mar, o único caminho a seguir naque
la controvérsia diplomática, afinal 
v.;:.ncida pela nação menos forte, em
bora mais cheia de tradições. 

Foi o espírito de sacrifício, repito, 
dos .brasileiros do Nordeste que afinal 
constrangiu aos estadistas portuguê
ses a não abrirem mão do solo desco
bertos pelos batedores do oceano em 
naus portuguêsas, e agora disputado 
palmo a palmo, ao prêço do sangue 
precioso de heróis. 

Um país que possue uma história 
a registrar episódios como os da guer
ra holandesa, de que Guararapes é 
tuna culminância, tem dentro de si 
imensa fôrça de reação nas horas di
fíceis da nacionalidade. 

O que precisamos nós fazer agora. 
nesta encruzilhada, menos do Brasil 
do que mesmo do mundo, senão ven
cer. Venc·er pela renúncia. ao egoís
mo destruidor. Vencer pela coesão que 
enrijece e multiplica esforços. Ven
cer pelo trabalho indefeso em pról do 
engrandecimento comum. Vencer pe
la união de todos, que só ela poderá 
constituir-se barl'eira à penetração 
dêste nacionalismo enfermiço, prestes 
à transformar-se num internaciona-

lísmo sob a bandeira simbólica do 
povo estranho . 

Contam os cronistas que, pelo ano 
de 1845, quando a rebelião pemam
bucana se a,presta v a no recesso dos 
engenhos e ainda não tinha tomado 
a feição contundente que assombraria 
o mundo, João Fernandes Vieira con
ce?trara grosso contingente de pa
triOtas num dos seus domínios agrí
colas na capitania do açúcar. 

Estavam acampados lado a lado 
senhores e escravos, libertos e agre
gados, no lazer que pr·ecede as gran
des arremetidas. 

Fer:t:landes Vieira. aguardava que se 
aproximassem malS as colunas de 
Henrique Dias e Camarão, esperadas 
das bandas do São Francisco. 

Ãs primeiras semanas, nada de 
normal se passava naquêle acampa
mento heterogênio, por natureza e 
homogeneisado pelo predomínio de 
um único libertário. 

Mas, como tardasse a se iniciar a 
ação reconquistadora, para a qun.l to
dos se tinham alistados, eis que vem 
surgindo, de pouco, em pouco, o de
sentendimento. ·Reduzindo-se a cor
dialidade, repontando a desunião. E 
por um triz que não se alastrava um 
movimento de revolta interna que 
ameaçasse o programa grandioso que 
antes a todos empolgara. 

Fernandes Vieira jâ não tinha em 
mãos o contrôle dos capitães, e chefes 
de têrço d'arma, desunidos e revol
tados .. A moleza do acampamento, ul
tra-repousado, constituíra-se campo 
de cultura para a desarmonia. 

Ocorre .então ao experimentado che
fe um ardil que coroou de êxito os 
seus esforços. Simulou a proximida
de do inimigo, fazendo constar a imi
nência da refrega. Soaram os clarins 
de alarme e, como um raio, o chefe 
destemido galgou o ginete de estima
ção, e, espada em punho, lá estava 
êle concitando a todos para o ba
tismo de fõgo e de sangue na cam
panha redentora. 

As posições foram ocupadas n.a cer
teza de r·enhida peleja, de que era 
preciso contar vitória a todo custo. 
Algumas horas depois, chegou-se à 
evidência de que tudo fôra eng.ano ... 
só não tinham sido enganosas as es
peranças mútuas de compreenções, 
alimentadas êle impertérrito coman
dante. O perigoso amalgamara a to
dos . O perigo solidificara as amizades 
e reduzira os desentendimentos. Os 
interêsses individuais se tinham incli
nado perante os interêsses supremos 
da Pâtria ameaçada. 

! 
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Vale lembrar êste episódio. Senho
res Senadores, como exemplo a seguir 
nesta hora difícil da Nação. De fato, 
o perigo está iminente. Ruge em 
tôrno, de nós "sicut leo querens quem 
devoret" não um fantasma, mas a 
hidra polimorfa gerada no campo em
papado de sa.ngue de duas guerras. 
A hidra da insatisfação e do egoísmo 
materialista que levam à anarquia. 
Cumpr-e-nos repeli-la, tomando posi
ção no regime democrático que ora 
professamos. 

Não nos iludamos. As ameaças aqui 
são reais, restando-nos a união sal
vadora que se impõe sob pena de pe
recimento inevitável. Como se não 
tivessemos já tantas dificuldades ma
teriais a vencer, mas ainda exige de 
nós a Nação quando assistimos, no 
.coração da Pátria, invasão mil vezes 
mais destruidora e nefasta do que a 
do bátavo, por vezes heróico, que re
pelimos de nossas fronteiras. 

Invasão que não veste farda, por
que procura conspurcar as que ves
tem exércitos gloriosos. 

Invasão que não empunha estan
darte, nem têrça armas afiadas e 
cintilantes, porque gargalha aos pró
prios símbolos que drapejam nos 
acampamentos estranhos, porque rea
ponta em seu favor, quando oportuno, 
as armas que hoje lhe embargam o 
passo. 

Invasão que não saqueia proprieda
des, porque destróe primeiro o sen
tido dela. Invasão, enfim, que, não 
incendeia paiós de víveres porque os 
faz minguarem nas colheitas, pelo 
divórcio que alimenta entre a, terra 
feraz e o homem, que abandona. 

Invasão, Srs. Senadores, que tudo 
isto faz e refaz com diabólica segu
rança porque, envez de conquistar ter
ritórios, propõe-se arrebatar corações, 
inteligências, vontades. 

Refiro-me à. invasão da ideologia 
vermelha, que nos ameaça, e que já 
plantou os seus postos, avançados no 
peito de alguns infelizes brasileiros. 
Como, há três séculos, será pelo sa
crifício que há de ser muitas vezes 
material, outras moral; renúncia ora 
de bens e de confôrto, ora até de po
sições e de afestos e preferências. 

Não desejo que minhas palavras 
sejam tomadas como um artifício de 
linguagem num discurso apenas co
memorativo. Não. Seríamos ingénuos 
se desconhecessemos o inimigo que 
nos cerca e que já lançou quartel em 
nossas fronteiras arrebatando algu
mas inteligências, envolvendo vonta
des, fàc!lm.ente manobráveis porque 

privadas, talvez por nossa culpa, do 
alicerce educacional indispensável à 
distinção entre o ouro e os europeus 
de importação. 

O Sr. Andrade Ramos - V. Ex." 
permite um aparte? 

O SR. APOLONIO SALES - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Andrade Ramos - lt interes
sante assinalar a coincidência de da
tas. A vitória de Guararapes, feito 
épico da raça latina, verificou-se a 13 
de abril. Na mesma data, ontem 
transcorrida, feriu-se, na Itália, a 
m~ bela batalha em prol da demo
craCia, travada pela mesma raça la
tina. 

O SR. APOLONIO SALES - Agra
deço o aparte de V. Ex.'', muito feliz 
pela coincidência entre as duas datas. 

Seríamos ingénuos se não anotásse
mos o que se vai passando no mundo 
numa sucessão tão bem disposta que 
já condiciona a existência de uma pla
nificação decidida e inteligentemente 
ideada. 

No comêço da campanha libertária 
de Pernambuco, processou-se, na casa 
grande do eng·enho de açúcar de João 
Fernandes Vieira, uma me-morável 
reunião. Acorreram a ela senhores de 
engenho de tôda a redondeza. Monta
dos em seus cavalos fogosos, chapéu 
de abas largas à cabeça, já vinham 
êles seguidos pelos seus arreeiros e 
pagens levantando a poeira das vie
las ensombradas, trazendo na fisio
nomia os traços fortes das grandes 
resoluções. Branquejava em frente à 
casa, das moendas o bagaço da cana 
disperdiçado ao sol. As rumas de le
nha se empilhavam perto das forna
lhas de cozinhamento. O movimento 
de negros era intenso sob o· telheiro 
da. fábrica rústica -e lá, no campo, 
rangiam saudosamente os carros de 
boi ao· transpor-te pesado da oona 
dôce, desfolhada. · . 

Já ia bem tarde quando os últimos 
senhores de engenho apeiaram de suas 
montarias levadas logo pela mão solí
cita dos negros para estrebaria do 
oitão. 

Estava ali o que chamariam os de
magogos de hoje os "magnatas" da 
indústria e da lavoura. Estavam ali 
para uma grande decisão. Não lhes 
andavam mal os negócios. Mercê da 
feracidade das terras e do trabalho 
indefeso dos escravos, o açúcar ren
dia até para o pagamento do tributos 
aos sucessores rapaces de Nassau. 
Faltava-lhes porém algo mais precio
so do que a coisa material: Faltava-

' 
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lhes a liberdade, e o sentido de pátria, 
que já se aninhara em seus corações; 
reclamava por uma desforra; recla
mava por uma frente única contra a 
tirania estrangeira. 

Seria selada naquela reunião cor
dial dos líderes da indústria canaviei
ra a conspiração que se planejara. 

Mas, revolução, mesmo libertária 
como aquela, não se faria sem imen
sos sacrüícios. Era preciso renúncia 
não somente à vida. Renúncias ma
teriais de tôda sorte. 

Nada faltou porém de decisão e re
núncia, pois, no dizer de Sowthey, 
eram entregues à grande causa,. vi
das, bens, dinheiro, escravos e agre
gados. Tudo passava a pertencer à 
pátria em perigo. Tudo pela vitória 
da grande e imorredoura cau.Sa. 

ora, meus senhores, estamos diante 
de um dilema: ou, na verdade, como 
discm·sam os políticos, afirmam os 
economistas, .escrevem os jornais, co
mentam os meios mundanos e repete 
o povo, o Pais está na iminência de 
grandes riscos à estabilidade de suas 
instituição, e com esta à sua sobe
rania e independência, ou o que se 
vem redizendo, divulgado, proclaman
do, não passa de um artifício enga
noso mais do que lamentável, crimi
noso. 

Se é verdade porém, como acredito, 
a primeira hipótese, não há como fu
gir: cumpre-nos a todos nós, r.epetir 
no grande cenário do Pais, o episódio 
daquêle lendário engenho de m:nha 
terra. Temos ·que depositar perante 
a Nação a nossa renúncia e o nosso 
propósito de ingressar nas fileiras 
que hão de afastar as ameaças antes 
que se tornem realidade. 

· Talvez, digo ·apenas talvez, não te-· 
nhamos · que sacrüicar vidas, mas 
trabalho. Agora possivelmente im
porta menos morrer pela pátria do 
que viver por ela. 

Mas, nem a morte, nem a vida pelá 
pátria será sem sacrifício. O sangue 
que se derramou na sabas dos Gua
rarapes, humedecendo o solo sagrado 
da t.erra que defendiamos, não será 
mais nobre do que o suor que hoje 
verterem os nossos filhos na tarefa 
que lhe caiba de semear a terra negra 
para as safras abundantes. 

Não será menos nobre a fadiga do 
operário atento ao tear nas grandes 
fábricas, do que a vigilância da sen
tinela que, já lá vão trezentos anos, 
anunciou às vanguardas de Barreto 
Menezes a aproximação dos batedo
res de Van Schkoppe. Mas, só po
derão ser assim estimados os gestos 

e atitudes de labor pacífico de nossos 
contemporâneos se revestidos do mes
mo sentimento patriótico que incen
diou os peitos de aço dos bravos de 
Guararapes. 

Sentido patriótico que repila a g:l
nância tanto quanto a injustiça so'7 
cial; mas que reprima ao mesmo tem
po a anarquia tanto quanto as ati
tudes demagógicas dos que prometem 
tudo, porque dispostos a pouco dar. 

Não, meus senhores, não vejo como 
negar que estamos, em uma encruzi
lhada de que não será possível sair
mos para trilha descampada e reta, 
sem que nos resolvamos a tomar uma 
atitude de sinceridade tal, que não · 
recúe perante resistência e reclama
ções, nem avance sob o estímulo dos 
aplausos. 

Lembremo-nos das imensas injusti
ças de que foram vítimas os heróis 
que, há trezentos anos, pelejaram e 
venceram assegurando-nos a integri
dade do nosso território. 

Sôbre os condutores destemidos do 
movimento libertário lançaram até o 
la.béu de motivos menos nobres para 
a aventura das armas que escolheram. 
Ficaram surdos porém aos doestas e 
lisonja.s. Venceram. Venceram pelo 
país que, afinal, viram outra vez na 
trilha da sua independência. 

Meus senhores. Nos tempos de mi
nha meninice, costumava, todos os 
anos, acompanhando os meus mest1·es, 
passar. o domingo da pascoela nos 
montes Guararapes. Hospedava-me 
na velha ermida dos beneditinos ao 
lado da igreja construída em .1782, sô
bre a capela que Barreto .de Menezes 
mandara erguer logo depois do tér
mino da guerra, em agradecimento a 
Nossa Senhora dos Prazeres, a auem 
atribuia o êxito das duas grandeS pe
lejas decisivas. 

Nestas datas, tinham os mong-es de 
São Bento a obrigação de festejar a 
Senhora Virgem dos Prazeres Gonfor
me estipulava a doação feita pelo 
grande cabo de guerra. 

Transporto-me àquêles saudosos 
tempos. · Vejo derramarem-se pelos 
caminhos, vindos de todo o Pernam
buco, os romeiros devotos. Anoto a 
·eterna lembrança do feito darmas 
glorioso. Descubro nas cantatas guer-

. reiras' dos reizados, na.s toadas saudo
sas que entremeiam as encenações por 
vezes grotescas dos fandn.ng~. e pas
toris, reminiscências do passado que 
ainda não morreu. · 

E quando, no átrio da Igreja, ma
gestosa, solitâria, deletréio, a custo, 
esta inscrição gravada em arenito: "o 
Mestre de Campo General do Estado 

., 
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do Brasil Francisco Barreto de Me
nezes mandou, em ação de graças, 
·edificar, à sua custa, esta capela a 

. Virgem Senhora dos Prazeres, em 
cujo fayor. al<:aJ?.QOU nêste lugar duas 
memor~ ve1s, VltO!las co11:tra o inimigo 
holandes . . . nao relelO· a emoção 
Aquela data 1656, esculpida tostm
mente, a ponto de que o númeTo cin
co se e~contra invertido, já não me 
parece tao longe. O povo, o querido 
povo de minha terra, está ali pre
sente, na sua. fé •e na sua tradição, 
empunhando massarocas de estranho 
capim, nascido ao léu, nas touças de 
lacre e de mangabeira, dizem só nas 
lu~s da ~as~oela. Hoje, levam, a gra
mm~a rustlCa como troféu e com,o 
mesmha que cure as enfermidades do 
corpo durante os longos anos de es
pera por nova Festa. Outrora aquela 
mesma planta teria nascido, miracu
losa~ente semeada pela mão bondosa 
da Vrrgem dos Prazeres, para suprir o 
municiamento escasso de buchas às 
bocas de fogo dos guerreiros nas fa-
ses mais difíceis da luta. ' 

Pa_rece que esta~ a ouvir o repicar 
contmuado dos sinos da Igreja dos 
Prazeres, escondendo-se nas dobras 
dos morros distantes, ou n0 penacho 
verde dos canaviais das varzeas num 
~to de conclamação religiosa' .e cí
VIca, para o culto de Deus de Maria 
e dos patriotas dignos de 'veneração 

Ouço-o daqui. De sob o teto au: 
gusto desta Casa convocando a to
dos p::r~ o at:!êgo às_ nossa;s tradiÇões, 
o repudw às movaçoes exoticas e so
bretudo, para a salvação do País tor-
11ando-nos, p.e1o sacrifício, êmulos da
quêles que tombaram e nos deram li
vres de novo, como se lê na lápide 
referida, o "Recife e tôdas as mais 
praças que o inimigo holandês pos
suiu 24 anos". 

:!!: assim, Sr. Presidente, qu.e ani
mad~ dês~e espírito, quero levar à 
cons1deraçao da Mesa um requeri
mento em que peço se dê ao Campo 
de Ibura, nas faldas do Morro dos 
Guararapes, o nome de Aeroporto dos 
Guararapes. (Muito bem, muito bem. 
Palmas. O orador ê cumprimentado). 

Vem à Mesa, é lido e distri
buído à Comissão. de Constituição 
e Justiça o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 46, de 1948 
Requeremos que, ouvido o Plenário, 

a Mesa manifeste ao Chefe do Poder 
Executivo o agrado com que esta 
Casa veria tomadas as providências 

necessárias p~ra. que o aeroporto de 
Ibura, no Recife, passasse a ser de
nominado Aeroporto Guararapes . 

Sala çlas Sessões, em 19 de abril 
de .1948. - Apolonio Sales. - Góes 
Monteiro. - Etelvina Lins. - Ber
nardes Filho. - Filinto Müller. -
Olavo Oliveira - Novaes Filho. -
Andraq,e Ramy.os. - Per~ira Moacyr. 
-Jose Amerzco. - Hamxlton Noguei
ra. - Pedro Ludovico. - Maynard 
Gomes. - Cícero de Vasconcelos. -
Augusto Jllleira. - Salgado Filho. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra. o Sr. Vergniaud Wanderley 
terceiro orador inscrito. ' 

O SR. VERGNIAUD WANDERLEY 
- Sr. Presidente, Srs . Senadores. 

As comemorações de mais um ani
versário da Batalha dos Guararapes 
onde primeiro se manifestou o valo~ 
da nossa gente, animada de um vivo 
sentimento patriótico, oferecém moti
vo para que nos detenhamos um pou
co na fantástica agitação do mundo 
de nossos dias e procuremos nas li
ções e exemplos do passado, reencon
trar a imagem tradicional da Pátria 
que tantos e tão pesados sacrifícios 
está a exigir de suas gerações atuais. 

Não sei se viria ao caso confessar 
aqui que êsse reencontro, em face· do 
estranho presente que estamos todos 
vi:oendo, se tenha constituído pa.ra 
num, antes de um misto de surprê
sas e alegrias céticas do que daquelas 
generosas e profundas emoções cí
vicas, d.e que em ocasiõ~s como esta, 
seguramente nos falariam Ruy ou 
Nabuco. 

.:!!: . que talvez aquela- imagem da 
:Patna, vagamente entrevista pelos 
nossos heróis da guerra Holandêsa, 
como um. "raio de liberdade" ou da 
"liberdade divina", por fôrça de im.
prescutáveis desígnios se nos esteja 
hoje afigurando tanto ma.is longe, 
quanto mais diversa dos maravilhosos 
sonhos que a geraram ... 

Uma pergunta impertinente vive 
como que ressoando a carla instante 
nos nossos ouvidos : para que espécie 
de destino nacional nos teria condu
zido o triunfo das armas holandêsas 
em uma qualquer das duas Batalhas 
dos Guararapes? 

Melhor do que qualquer douta es
peculação histórico-filosófica, respon
de-nos ainda hoje esta pergunta, o 
relatório que o comissário flamengo 
Miguel van Goch escreveu sôbre a se
gunda Batalha. dos Guararapes, três 
dias após o seu dramático desfecho 
para as armas da Holanda. 
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Van Goch, que pertencia ao '·Alto 
Conselho" ou "Junta do Govêrno 
Holan_dê~ n~ Brasil" ocupava jnnto 
.ao exerc1to 1nvasor que se mediu com 
as nossas tropas nos Guararapes 
funções pela sua natureza e finali
dade muito semelhante às que ocu
pam hoje os comissários políticos 
junto ao moderno exército soviético. 
Por isso mesmo, o s-eu relatório em 
tôrno daquêle histórico combate, tem 
mais valor para o estudo de questões 
práticas de dominação do País, do 
que as opera.ções militares estritas. 

O comissário flamengo preocupou
se com a obs·ervação da nossa índole 
política e racial, sendo um dos pri
meiros estrangeiros a vislumbrar com 
previsão admirável, o exato sentido 
para onde se dirigiam as linhas mes
tras do nosso caJ."áter nacional em 
evolução. 

A respeito do combate acima refe
rido, diz-nos Van Goch, tal como se 
acha transcrito no tomo III, pág. 129 
d~ História Geral de Varnhagen "no~ 
te1 sobretudo duas particularidades 
que (em meu parecer) 1nerecem mui
ta atenção: em primeiro lugar as 
tropas do inimigo saindo das matas e 
detrás dos pântanos e outros luooares 
onde têm a vantagem da posição "ata.
cam _sem ordem e em completa dis
persao e se aplicam e irrompem em 
diferentes quartéis. Em segundo lu
~·ar~ as tropas inimigas são ligeiras ·e 
agms para correr adiante e afastar-se 
e, por causa da sua crueldade inata 
são temíveis também; elas se com-' 
põem de brasilianos, tapuias, negros, 
l'l'!:ulatos, mamelucos, etc .• tôdas na
ç_oes do país;_ aliás potuguêses e ita
hanos, que tem muita analo..,.ia com 
os naturais da terra quant; a sua 
constituíçi!o; de maneira que atra
vessam e cruzam as matas e pânta
nos. sobem aos montes, tão numerosos 
aqm e descem, e tudo isso com um.a 
ve~ocidade e agilidade que são verda
d;elramente notáveis; nós, ao contrá-
1'10, combaten:os formados e coloca.
d<;>~ .da mane1ra que se usa na mãe 
pa"na e nossos homens fracos e in
dolentes", etc. 

O SR. ]?RESIDENTE - (jazendo 
soar os tlm.panos) - Peço licença 
para _observar ao nobre orador que 
está fmda a hora do expediente. 

O SR. ALFREDO NEVES- (pela 
ordem) Sr. Presidente, requeiro a 
V. Ex." consulte a Casa se consente 
na . prorrogaçã~ do expediente por 
mem hora, a . f1m de que 0 Sr. Se
nador . V.ergm!l-ud . Wanderley possa 
concluir seu discurso. 

O SR. PRESIDENTE - O Senado 
acaba de ouvir o requerimento do Se
nhor Senador Alfredo Neves. Os Se
nhores que o aprovam, queiram con
servar-se sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 
Continua com a palavra o Se:nhor 

Vergniaud Wanderley. 
O SR. VERGNIAUD WANDERLEY 

- Agradeço ao Senado a gentileza da 
prorrogação. 

Va.n Goch erra apenas ao apontar 
um traço da nossa psicologia nacio
nal, aquela "crueldade inata" que na 
sua opinião fazia os terços de Vital 
de Negreiros ou Camarão, tão "temi
veis" aos olhos do .batavo invasor. 
Há ai, evidentemente, exagero e adul
teração dos fatos. Não éramos então 
como não o somos tão pouco hoje 
em dia, um povo cruel; caracteriza
mo-nos por qualidades ot1tras fnnda
mentalmente diferente da crueldade. 
A sua observação, portanto, improce
de em virtude 'de razões óbvias e pos
sivelment.e não passará de fruto 
amargo dos ressaibos da derrota. 

Em tudo o mais, porém Van Goch 
nos viu com uma fidelidade verdadei
ramente profética: indisciplinados, 
dispessivos, ágeis, improvisadores, pa
recidos com portugueses e italianos. 
Ao contrário dêles flamengos: sempre 
formalizados, sempre colocados em ór
dem de batalha, eficientes mas mecâ
nicos, corretos, mas estúpidos. 

É uma confissão sincera e corajosa 
p.elo muito que contém de verdade a 
respeito dos dois povos em luta e seus 
respectivos padrões de cultura. E não 
obstante a longínqua época em ctue 
foi formulada, através dela, ainda ho
je, poderíamos perfeitamente inferir 
a espécie de destino nacional para 
onde nos conduziu a história das ar
mas de André Vidal, Camarão e Hen
rique Dias, berr. como, do outro lado, 
para onde teríamos sido conduzidos, 
na hipótese de uma vitória dos exér
citos de Van Schkoppe ... 

Não resta a menor dúvida de que 
êsse sugestivo relatório, teve a alta 
virtude de fazer aflorar p·ela primeira 
vez no Brasil, num acontecimento de 
relevo histórico, mn milenar antago
nismo: as características fundamen
tais ele dois tipos rivais de cultum 
ocidental - o latino e o nórdico ou 
saxónico - que a velha Em·opa, já 
então na febre dos descobrimentos, 
começava a .exportar para o mundo 
inteiro. 

Na verdade, ao cantarmos a vitó
ria que nos sorria do sopé ao m.ais 
alto dos montes, naquela sangrenta 
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batalha dos Guararapes, cantávamos 
ao mesmo tempo o nosso ingresso co
mo unidade cultural no vasto seio 
comum da humanidade latina. 

O elo, porém que nos ligou, na
quêles recuados tempos, a um dos 
dois tipos rivais de cultura, podemos 
dizer hoje, que esteve duas vezes se
guidas, por um fio apenas. Uma só 
vitória das armas holandêsas em qual
quer das duas batalhas dos Guarara
pes, poderia ter modificado, por todos 
os séculos, o destino cultural e· na
cional do Brasil, havendo .até his
toriadores que vão mais além, con
siderando que· a simples demora na 
transmissão para. Portugal das notí
cias relativas àquelas batalhas, teria 

·sido fatal para á sorte de nosso Pais 
De fato, hoje, que quase todos os 

documentos da nossa história. .estão 
estudados e relacionados entre si, sa
bemos quanto Portugal esteve a ponto 
de negociar com a Holanda a rendição 
de sua colônia na América. 

Para isso não faltou sequer o valioso 
a~sentimento da Igreja Católica, que 
através da palavra do famoso jesuita 
Padre Antônio Vieira, mostrou-se duas 
vezes decidida e c·eder ao hereje ba
tavo. 

Na verdade, por bem poucas horas, 
que foi o quanto duraram as duas 
históricas batalhas, Pe1·nambuco es
teve, e com êle por certo todo o Bra
sil, na iminência de ter um destino 
cultural e nacional completamente di
verso, perdendo as suas caracterís
ticas nascentes de "latinidade", para 
adquirir talvez características outras 
de "arianidade". 

Três sê.culos, hoje são pa-ssados sô
bre aquêles acontecimentos e, durante 
êsse neríodo da nossa evolução his
tóricâ e social, nos desenvolvemos e 
acostumamos a uma noção de Pátria 
perfeitamente d-efinida e clara. Sabe
mos muito bem que a influência que 
o padrão de cultura latina teve na 
caracterização dessa idéia de Pátria 
é por demais evidente e inegável 
constituído além do mais, motivo de 
um perene e elevado orgulho de nos
so povo. 

Orgulha-nos-íamos do mesmo modo 
- é talvez o caso de perguntarmos 
aqui - se a influência predominante 
na caracterização de nossa idéia de 
Pátria, fôsse a do padrão de cultura 
nórdica ou saxônia? 

A última grande guerra que ensan
guentou tôda a Europa, pareceu de 
início estar destinada a oferec.er ao 
mundo um espetáculo confrangedor; 
a decadência irremediável dos povos 

latinos. Mas passada a hecatombe, 
que vimos todos nós? Um dos mais 
representativos povos ditos latinos -
o es:panhol - manteve-se afastado 
do conflito, durante todo o tempo que 
êle durou. E os franceses e italianos 
leaderes seculares da "latinidade" 
tràgicamente envolvidos na. aventura 
bélica, o mundo boquiaberto assistiu
os emergirem do fundo negro da der
rota. com um vigôr politico, tão rijo 
e estranho, que é considerado quase 
um milagre. 

Por sua vez, qual foi o papel desen
penhado nessa mesma guerra, pelos 
povos da civilização nórdica ou sa.
xônia? A velha Inglaterra cobriu-se 
de imortais glórias, mercê dos tre
mendos sacrifícios que voluntàriamien
te se impôs, na salvaguarda de seus 
princípios. A própria Alemanha, não 
obstante ter-se deixado dominar por 
violentos impulsos de ambição e do
mínio ilimitado escreveu pá,ginas as
sombrosas de genialidade militar, che
gando por alguns instantes· a da1· a 
impressão de que havia subjugado 
o mundo a seus pés. E os Estados 
Unidos, êsse herd·eiro americano dos 
velhos troncos setentrionais da Euro
pa. Ninguém ignora que ao cabo ape
nas de três anos de luta, o colosso 
americano se havia transformado na
quêle formidável celeiro do mundo o 
"ai·senal das democracias", como êJ.e 
aprecia, ser chamado. 

E tudo isso sem falarmos nas con
quistas intelectuais, artísticas e cien
tíficas ou filosóficas de cada um dos 
povos integrante de ambos os blócos 
culturais. 

..!Unda há poucos cliD.s, pelas colu
nas do nosso grande matutino o 
"Correio da l.V!anhã" e a propósito 
da tentativa frustada que teve o 
Sr. Carlos de 'Lima, quando gover
nador de Pernambuco, de promover 
solenes homenagens no terceiro cen
tenário da chegada do príncipe Mau
rício de Nassáu ao Recife, o brilhante 
jornalista Costa Rego, relembrava às 
novas gerações, o acervo de benefícios 
a perspectiva de alta civilização, que 
definia a passagem dos holandezes 
pelo Brasil. 

Pela mão de Maurício de Nassau, 
chegou ,até o primeiro observatório 
astronômico da América do Sul, e 
quando quase todo resto do Brasil era 
pouco mais do que matas, pântanos 
e desertos, os holandêses já faziam 
do Recife. um centro d.e alta cultura, 
onde se cultivavam as a1·tes e as ci
ências e construíam-se monumentos 
que desafiariam os séculos. Os nordes
tinos pagam hoje essa divida de ci-
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vilização à Holanda, batisando indis
tintamente tôda obra que lá se en
entra com características excepcionais 
de solidez e durabilidade de "obra de 
holandês". 

De modo que, se pÕr um lado, não 
nos faltam motivos de justo orgulho 
patriótico pela filiação cultural que 
escolhemos, do outro, sobrar-nos-iam 
tais motivos, dando como - claro, 
origem a idêntico orgulho. É em re
sumo, a conclusão que, de um exame, 
ainda que bastante sumário, da nossa 
evolução histórica e cultural, desde 
logo se constata. 

Entretanto, pesadas .e bem pesadas 
,as coisas, talvez devesse por um jul
gar-me suspeito para fazer semelhan
te constatação. Trazendo no sangue 
afinidades milenárias com os invaso
res derrotados nos Guararapes, -
é possível que subconcientemente me 
incline com mais simpatia para o seu 
tipo de cultura, e veja monumentos 
imperecíveis onde outros não verão 
mais que amontoados, sem expressão. 
Contudo, latino pelas inclinações esté
ticas, latino pelo contacto, com a reli
gião do meio em que vivo, latino, 
ainda pela compreensão jurídica do 
mundo que me transmitiu um insti
tuto de ensino superior, seria sobre
modo duvidoso que remotos apêlos 'do 
sangue acabassem se sobrepondo à 
decisivas convicçõ.es da cultuu. 

Mas, senhores Senadores, já vos 
fatiguei demais com êstes fastidiosos 
comentários (não apOiados, gerais) em 
tôrno de um episódio marcante da 
formação de nosso conceito de pátria. 

A v.erdade, porém, é que dificilm~n
te podemos fugir; de quando em 
quando, a uma acareação assim, com.o 
aquêle legado histórico e cultural que 
nos compete defender, quando mais 
não seja, para nos capacitarmos me- . 
lhor das responsabilidades que a sua 
defesa nos impõe. Vivemos wna hora 
incerta e sombria. Terão talvez so
bradas razões aquêles que, desde
nhando dos sonhos dos nossos ante
passados, com a "liberdade divina" 
justificam as suas restrições à im
prensa e aos cidadãos livres com a 
necessidade de manter invioláv·el a 
imagem da Pátria. Quem nos dirá, 
porém, que com tudo isso não esteja
mos senão dando evasão àquela dis
persidade fundamental, à falta de 
disciplina e à improvisação a que já 
se referia o comissário holandês, e 
dêste modo, asfixiando o nosso pa
triotismo, oprimindo-o invés de liber
tá-lo e criando uma perspectiva de 

angústia e desatinos para as gerações 
atuais? 

Não foi, s-mão por sentir profunda
mente a dureza dessa realidade. e por 
temer que talvez não estejamos devi
damente preparados paTa modificá-la, 
qu.e comecei a ler-vos êsses despreten
ciosos comentários, falando em sur
presas e alegrias céticas ao procurar 
êsse reencontro com a imagem tl·adi
cional da Pátria, que as comemora
ções dos Guarara.pes, tão a propósito 
nos sugerem. (Muito bern; m,uito · 
bem. PalTTULS. O orador é cumpri
mentado). 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Severiano Nunes . 
Victorino Freire. 
Ferreira de Souza. 
Fernandes Tavora. 
Magalhã-es Barata. 
Aloysio de Carvalho . 
Pinto Aleixo. 
Alfredo Neves. 
Clodomir Cardoso. 
Durval Cruz. 
Ribeiro Gonçalves. 
Mathias Olympio (12). 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
José Neiva. 
Plinio Pompeu. 
Ismar Góes. 
Walter Franco. 
Sá Tinoco. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Marc.,Qndes Filho. 
Euclydes Vieira. 
Roberto Simonsen. 
Alfredo Nasser 02) . 

O SR. PRESIDENTE - Esgotada 
a prorrogação da hora do expediente, 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 
É sem debate aprovado, em dis

cussão única, o seguinte 

PARECER 

N.0 243, de 1948 
(Da. Comissão de Saúde) 

Pela Petição n.0 47, de 1947, Paulo 
de Azevedo Matos e outros, oficiais
práticos e proprietários de farmáoia, 
representando todos os colegas. da 
Zona Nordeste do Brasil, residentes 
em Andraclina, Estado de . São Paulo, 
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solicitam apôio desta Casa do Con
gresso no sentido de obter amparo 
legal ao seu necessário licenciamento. 

A pretenção dos peticionários está 
consubstanciada no Projeto de Lei 
n.0 9, de 1947, da Câmara dos Depu
tados, ao qual a douta Comissão de 
Saúde Pública daquela Casa do Con
gresso, ofereceu substitutivo, restabe
lecendo um favor obtido pelos práti
cos de farmácia ao tempo do Império 
e mais tarde, ainda sob êsse regime, 
revogado. 

Havendo, portanto, projeto em trân
sito na Câmara dos Deputados, sou de 
parecer que a Petição n.0 4, de 1947, 
seja arquivada, podendo esta Comis
são pronunciar-se posteriormente, 
sôbre o assunto. 

Sala das Comissões, ;:;m 9 de abril 
de 1948. - Hamilton Nogueira, Pre
sidente. - Roberto Glasser, Relator. 
- Levindo Coelho - Pedro Ludo
vico. - Pereira Moacyr. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Sr. Senador Cícero de Vas
conc.elos, inscrito para explicação 
pessoal. 

O SR. CíCERO DE VASCONCELOS 
- (para explicação pessoal) - Sr. 
Presidente, a evocação tricentenária 
da primeira batalha dos Guararapes 
of·erece ao sentimento nacional mag
nífica oportunidade de r·ecrescer e re
temperar-se. 

Nunca se apresentou ao povo bra
sileiro mais justo motivo de se sentir 
orgulhoso das . suas origens técnicas 
e sociais. 

Guararapes foi uma antecipada 
afirmação da nossa nacionalidade. 

Porque Sr. Presidente, não é a ba
talha com o seu fragor e a sua crue
za, não é guerra com o aterrorizante 
aparato das suas monstruosidades, 
não é a luta de homens que se estra.,. 
çalham e se destróem o que nesta 
comemoração nós evocamos e enalte
·cemos. 

É o motivo que determinou àquela 
batalha, que deflagrou àquela guerra, 
que redimiu aquela arremetida entre 
humanos. 

O motivo era a raça que se afirmava 
no embrionário encontro de três ra
ças; era a Pátria que se anunciava 
no idealismo, no pundonor, na brà
vura inigualável dos heróis dessa epo
péia que foi a recuperação do dominio 
português no Norte do Brasil, em par
te à revelia e até a contragôsto da 
metrópole. 

Guararapes não é apenas àquêle 
ferro ensanguentado, a que se refe-

ria Ruy Barbosa, no qual, segundo 
afirma, longo tempo os instintos hu
manos simbolizaram o heroísmo. 

Guararapes é todo um núcleo de ir
radiação daquelas nobres causas a que 
o grande orador atribuía o exclusivo 
poder de "infundir ao gládio essa dig
nidade heróica, ante a qual uma fron
te livre se inclune, sem inclinar-se ao 
jugo". 

Por sôbre a batalha de Guararapes 
pairava, numa. sagração de sua bele
za e de sua heroicidade, o direito su
premo de um povo que se batia pela 
independência dos campos que arro
teara, pela liberdade no uso das Igre
jas que edificara em frêmitos de uma. 
intensa vida religiosa, pela vitória da 
Pátria que começava a desenhar-se 
nos horizontes do Brasil. 

O Sr. Apolonio Sales - Muito bem. 
O SR. CíCERO DE VASCONCELOS 

- Apraz-me destacar o .motivo reli
gioso, porque através da história da 
nossa Pátria, nenhum fator mais de
cisivo se oferece para a . preservação 
da unidade nacional. · 

Foi o amor às livres práticas do ca
tolicismo, foi a indignação ante os 
arreganhes do hereje, que já esque
cido das perigosas blandícias de Mau
rício de Nassáu, se comprazia em vi, 
lipendiar as crenças religiosas, foi o 
sentimento católico que, de modo pri
mordial, determinou no povo essa in
dignação, essa revolta, essa fúria que 
veiu a explodir nas belezas da. insur
reição, arrojando para longe do ter
ritório, o .estrangeiro, que supuzera 
poder garrotear-lhe a consciência :re
ligiosa. 

O Sr. Apolonio Sales- Muito bem. 
O Sr. Novaes Filho - V. Ex." dá 

licença para um. aparte? 
O SR. CíCERO DE VASCONCELOS 

- Com muito prazer. 
o Sr. Novaes Filho - Os historia

dores mais autorizados chegam a 
afirmar que não se sabe distinguir o 
que mais conduziu à guerra de res
tauração os heróis de Guararapes 
se o amor ao Brasil, se a fidelidade 
à fé católica. 

o Sr. Apolonio Sales- Muito bem. 
O SR. CíCERO DE VASCONCELOS 

- Alegra-me a declaração de meu 
nobre colega. 

Guararapes constitui apenas um 
episódio nêsse drama dantêsco que foi 
a expulsão do holandês de Pernam
buco. 

Os pródomos de Guararapes estão 
nos movimentos armados que suble
varam os ·vários pontos do território 
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dominado, numa revelação do insopi
tável protesto que refervia dentro da 
alma do povo. 

Antes dos Guararapes, a retomada 
de Pôrto Calvo, com a heróica valen
tia. (!e Cristóvão Lins; a destruição do 
Forte Maurício, em Penedo, quando o 
nobre representante de Pernambuco, 
Senador Apolonio Sales, se congratu
lou perante o Senado pela passagem 
da tricentenária data evocativa dos 
feitos heróicos dos Guararapes, eu ve
nho, em nome de Alagôas, apoiá-lo 
nas suas justas expansões de júbilo. 
E faço-o como quem fala em causa 
própria, dada a comum origem dos 
nossos Estados e dada a comunhão de 
esforços dos nossos antepassados, os 
heróis da repulsa ao jugo holandês. 

O Sr. Apolonio Sales- Muito bem. 
O SR. CíCERO DE VASCONCELOS 

- Desses tempos gloriosos, num traço 
de união com o passado comum, 
guarda a capital do meu Estado de
licada e significativa lembrança. A 
catedral ·e a arquidiocese de Maceió 
invocam como seu titular e padroeira 
Nossa Senhora dos Prazeres, a Virgem 
que os heróis de Guararapes invoca
ram no fragor da batalha e no es
plendor dos seus feitos imortais. 

Sr. Presidente, não é possível dei
xar de ver a flagrante s·emelhança 
que a situação do Brasil oferece como 
os tempos heróicos que comemoramos. 

Nos nossos dias, há também o es
trangeiro que ameaça de longe e já 
conspira dentro da Pátria; há o cata
clisma de exóticas concepções econó
micas e sociais, fundamentadas na 
negação e no materialismo a entre
chocarem-se com os primores da ci~ 
vilização histórica, eminentemente 
cristã e democrática; há o maior ata
que que já se fêz à estabilidade da · 
Pátria, que é diluir até à negação à 
própria idéia da Pátria. 

Nunca-, -sr. Presidente, foi mais 
oportuno lembrar a lição dos Guara
rapes. (Muito bem. muito bem. Pal
mas. O orador é cumprimentado). 

O SR. SANTOS NEVES ('') (para 
explicação pessoal) - Sr. Presidente, 
quando, há dias, tangido .pelo clamor 
que se levantou em tôdas as classes 
sociais do meu Estado natal, trouxe 
ao conhecimento desta Casa as no
vas infiltrações perpetradas pela Po
licia mineira no território espíritosan
tense, tive ocasião de ressaltar a mi
nha confiança nos dois Chefes do 
Executivo dirigentes dos destinos dos 

(*) Não foi revisto pelo· orador. 

Estados do Espírito Santo e de Minas 
Gerais, principalmente em relação ao 
ilustre Governador Milton Campos. 

Assim o fiz, Sr. Presidente, porque 
há cerca de um ano, tive a oportuni
dade e a honra de conhecer, pessoal
mente, o ilustre Governador mineiro. 
Realizava-se, no meu Estado, festivi
dade expressiva: o Espírito Santo, 
embora fraco de recursos. inaugurava 
uma fonte sôbre o Rio Dôce, ligan
do-o ao glorioso Estado de inas Ge
rais·. 

Assisti ao encontro dos dois Go
vernadores. Assisti, também, àquêle 
ambiente de confraternização em que 
ainda mais se aproximava os dois Es
tados que tanto se querem e tanto se 
estimam. 

Ouvi, então de S. Ex." o Dr. Milton 
Campos a promessa de que, dentro 
em pouco, mandaria ao Governador 
do Estado do Espírito Santo ofício em 
que consubstanciaria seu ponto de 
vista pacífico e pacificador em rela
ção ao litígio existente ·entre os dois 
Estados. 

Várias vêzes Carlos Monteiro Lin
demberg. em nome do meu Estado~ 
dirigiu-se ao ilustre governante mi
neiro solicitando o cumprimento da 
palavra empenhada. E só agora pela 
leitura dos jornais, sabemos foi en
viado àquêle Governador memorial em 
que reabre as negociações, visando a 
acôrdo honroso e harmonioso para 
as duas unidades da Federação. 

Sr. Presidente, as informações tra
zidas à Casa pelo ilustre SenadotJ.
Bernardes Filho, cuja ausência de
ploro, traduzem o desejo do Gover
nador do Estado de Minas de conse
guir fórmula concreta, capaz de por 
têrmos, de vez a . tão irritante lití
gio. Estou certo de que ambos os 
Chefes de Executivo Estadual, pa
triotas como são, saberão alcançar a 
solução que deve àquela região a 
tranqüilidade. 

Confio, sinceramente, nos proposi
tos do Governador Carlos Monteiro 
Lindemberg e sei que o Espírito San
to alimenta o desejo de conseguir so
lução definitiva. As medidas tomadas 
têm sido prudentes e patrióticas. 

A fim de que o Senado da Repú
blica conheça a precaução com que 
estamos agindo, peço licença para lêr 
trechos de um radiograma que acabo· 
de receber, no qual se acham expres
sas as providências adotadas pela As
sembléia Legislativa do Estado. 

São as seguintes: 
"a) Constituir uma Comissão· 

Especial de Investigação, de acôr-



-283-

do com o dispôsto na parte final 
do artigo 17 da Constituição Es
tadual, composta de quatro Depu
tados, que se dirigirão ao local 
dos acontecimentos pa~·a proceder 
a inquérito a respeito dos fatps 
ocorridos e levar à populaçao 
aflita e intranqüila da região o 
confõrto moral e a certeza de que 
esta Assembléia está vigilante na 
defesa da integridade do território 
do Estado, cumprindo à referida 
Comissão de sindicância apresen
tar relatório circunstanciado à 
Assembléia. 

b) Comunicar ao E.xmo. Go
vernador do Estado que a Assem
bléia tomou na mais alta consi
deracão e está solidária com S. 
Ex." ·em todos os atos que julgar 
necessário sejam praticados em 
defesa da soberania do Estado e 
da integridade do seu território, 
bem como nas medidas que repu
tar aconselháveis para garantia e 
defesa das pessoas e bens dos ha
bitantes do território sob a juris
dição das autoridades .espiritosan
tenses. 

c) Comunicar, por intermédio 
da Mesa o teor das deliberações 
tomadas.' ao Exmo. Sr. Presidente 
do Egrégio Tribunal de Justiça 
dêste Estado, assim como aos 
Exmos. Srs. Presidente da Repú
blica, Ministro da Justiça, Presi
dentes do Senado e Câmara Fe
derais, representantes capichabas 
naquelas duas Casas do Congresso, 
Governador do Estado de Minas 
Gerais e Presidente da Assembléia 
Legislativa daquêle Estado. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 
1948". 

Sr. Presidente, é natural que, no 
Estado do Espirita Santo a questão 
de limites, já secular, apaL"one to
dos os seus habitantes, pois, em 
nos·sa História, é o · terceiro litígio 
que sustentamos. . 

O primeiro originou-s~ com o. glo
rioso Estado da Bahm, e v1mos, 
como resultado da arbitragem, o des
vio do limite natural do Rio Mucurí 
para um traçado geográfico, que 
ninguém sabe onde começa e onde 
termina. A segunda, em 1914, quan
do perdemos a zona do Mupum, no 
sUl do Rio Doce. E a tercerra, esta 
em que nos debatemos agora e que 
é vital para o pequeno Est~do. Bas
ta assinalar que se o Espírito Santo 
tiver a sua causa perdida, fic!lrá qe~
falcado de cêrca de dez nul qmlo
metros quadrados de seu já exíguo 

território de 45 mil quilómetros qua
drados. Assim, pois, é natural que a 
questão apaixone muito mais o pe
queno Estado do que o grande e po
deroso Estado de Minas Gerais. 

Sr. Presidente, tivemos, nesta ses
são, a oportunidade de comemorar, 
festivamente, através da palavra 
brilhante de dignos colegas, uma 
gloriosa data da História do Brasil 
- a batalha de Guararapes - feito 
que assegurou a nossa resistência e 
a expulsão do invasor holandês do 
sagrado solo da pátria. 11: sob a 
inspiração dêste momento de civis
mo que me dirijo ao Senado da Re
pública, para acentum· duas circuns
tâncias opostas: enquanto se qome
mora o tri-centenário da expulsao do 
invasor estrangeiro, discute-se ainda, 
em nosso Pais, a quem deve perten
cer tuna nesga de terra! 

Meu apêlo, nêste instante, é no 
.. sentido de que o Senado da Repú
blica nesta dolorosa contingência, 
estude mais uma vez êste processo, 
para que fique definitiva!I).ente ~o
lucionada a pendência secular, a f2m 
de que não tenhamos, mais tarde, 
aue lame·ntar, como já sucedeu no 
passado naquela mesma região, o 
oentrevero sangrento de brasile:!r9s 
com brasileiros disputando ternto
:rio sagrado da pátria. (Muito bem; 
muito bem. Palmas) . 

O SR. NOVAES FILHO (*) -
(para explicação pessoal) - Senhor 
Presidente, procurarei ser brev~. para 
não cansar a generosa atençao dos 
meus ilustres par·es. Sinto, porém, 
que é meu dever pront:nciar &:lgumas 
palavras sôbre o glonoso feito dos 
Guararapes. Não descerei a det~lhes. 
não examinarei os aspectos culnnnan
tes da guerra de restauração, não re
lembrarei episódios emocionantes com 
que as armas daquela época se el~
varam e, com elas, o nome do Bras~!, 
porque esta missão já coube, com efi
ciência e brilhantismo, a um _prczaqo 
companheiro de representaçao, CUJO 
nome declínio com todo o prazer -
Sr. Apolonio Sales . 

o Sr. Apolonio Sales Muito 
obrigado a V. Ex.". 

O SR. NOVAES FILHO -Rema
nescente da gloriosa região dos se
nhores de engenho de Pernambuco, 
muito emlbora apenas continua_d<?r 
do seu labor agrícola, eu me sentlna 
mal perante minha pr~pria consci
ência se, nesta hora, nao trouxesse, 

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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em meu nome· e no de todos os mem
bros de minha classe, as conr.:rntuln
ções mais comovidas pelo transcm·
so do tri-centenário da batnlha dos 
Guararapes, que, sem favor algum, é 
o maior marco da nacionalicln,de, 
porque sem Guararapes não htweria 
unidade nacional. 

Os Srs. Apolonio Sales e Augusto 
Meira -Muito bem; apoiado. 

O SR. NOVAES FILHO - Foi 
numa casa grande de engenho per
naJnbuco - numa casa grande do 
Velho Engenho da Varzea, - que Um 
~utêntico senhor de engenho de mi
nha terra, apenas nascido no velho 
Portugal, convocou a primeira reu
nião para tratar-se daquela guerra 
magnifica, que culminou com a ex
pulsão dos estrangeiros invllsorcs do 
solo pátrio. 

Ali veio ter outro senhor de enge
nho de Pernambuco, Vidal de Ne
greiros, ·nascido na gloriosa Paraíba, 
terra que nesta Casa se faz repre
sentar pela cultura e pelo tahmto, na 
pessoa do nobre Senador José Ame
rico. 

'O Sr. José Americo - Gen~rosi
dade de V. Ex.". 

O SR. NOV AES FILHO - Reu
ni:l·am-se, êles ao representante dos 
índios. Feiipe Camarão, e ao dos pre
tos, Henrique Dias, para aquela ar-. 
rancada que teve momentos da mais 
alta emoção para nós, brasileiros, co
mo sejam ·os lances épicos da batalha 
das Tabocas e daquêle feito extraor
dinário e magnífico QUe foi a Batalha 
de Tejucopapo. Quando os pernam
b~canos, mortos uns, exaustos outros, 
nao podiam mais resistir às armas 
modernas e à capacidade técnica dos 
soldados holandêses, oper'ouf-se, Se
nhor Presidente, aquêle milagre ex
traordinário, que ainda hoje toca a 
sensibilidade dos brasileiros e, muito 
particularmente, ao meu coração cie 
pernambucano. As mulheres de Gua, 
rarapes, gritando: "1!:les não vence
rão"; ·apanharam as armas dos es" 
posas, dos pais e dos filhos e fize
ram frente aos holandêses, que ti-
v-eram de bater em reti:rada. · 

Sr. Presidente, foram os senhores 
de engenho de Pernambuco, como 

muito bem disse o eminente prelado 
que é o arcebispo de Olinda e Reci
fe, D. Miguel de Lima Valverde, cé
reb~o e braço da Guerra de Restau
raçao,_foram êsses senhores de enge
nho tão mal apresentados, no Brasil, 
por certos cronistas apressados; fo
ram êles que deram a organização, o 

dinheiro, o sangue, o sacrifício e a 
vida, para aquela vitória extraordi
nária, que deixou de ser nossa para 
pertencer à Páttia inteira. 

Por êste motivo, Sr. Presidente, é 
que ocupo, nesta hora, a atenção do 
Senado, para, relembrando o memo
rável feito dos senhores de engenho 
do passado, trazer à sua memória, 
pela minha voz desautorizada, a ho
menagem mais comovida de todos os 
senhores de engenho de hoje, do meu 
Pernambuco distante mas sempre pre
sente na defesa e no combate pela 
vitória dos grandes ideais do Brasil. 

A Batalha dos Guararapes colocou 
altamente no conceito nacional a co
ragem, o desprendimento, o sacrifício 
e a renúncia do povo p-ernambucano, 
aliás de todo o povo nordestino. 

Teve muita propriedade o requeri
mento formulado pelo nobre Senador 
Apolonio Sales, para que o Aeropor
to do Recife deixe de ser; de. ora pol· 
diante, o Campo do Ibura - nome 
que herdou do velho engenho em que 
está situado - e passe a ostentar 
aquêle que é o maior nome do Brasil 
- Campo dos Guararapes. (Muito 
bem. Muito bem. Palmas. O orador 
é cumprimentado) . 

O SR. PRESIDENTE- Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a 
sessão, designado para a de amanhã 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão única da Proposição n.0 

83, de ,1947, que aplica o Decreto-lei 
n.0 8.922, de 26 de janeiro de 1946, 
aos atuais ·institutos das disciplinas 
dos ·ensinos fundamental e comple
mentar das Escolas de Aeronáutica e 
Naval. (Com pa:receres n.0 ' 305, de 
1947, e 254 e 255, de 1948, das Co
m.issõ~s . d~ Educação e Cultura, de 
Const1tmçao e . Justiça e de Fôrças 
Armadas, o primeiro favorável à me
dida, o segundo considerando-a in
constitucional e oferecendo-lhe emen
das, e o te·rceiro propondo sub-emen
das). 

Discussão única dos pareceres da 
Comissão de Relações Exteriores sô
bre as Mensagens n.0 • 63 e 86 do 
Sr. Presidente da República, subme
tendo ao Senado nomes . de ·diploma
tas para exercerem cargos de Envia
dos Extraordinários e Ministros Ple
nip'citenciários junto aos governos da 
Noruega, Líbano e Síria. 

Levanta-se a sessão às 16 horas 
e 10 minutos. 

t ,. 
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RECEBEM EMENDAS PERANTE A 
MESA 

Hoje - os seguintes projetas de 
lei da Câmara: 

N.0 55, de 1948, que modifica a 
redação do art. 1.0 do Decreto núme
ro 5.481, de 25 de junho de 1928, e 
revoga o Decreto n.0 5.234, de 8 de 
fevereiro de 1943; 

N.0 56, de 1948, que declara isento 
de impôsto de importação, taxas adua
nei·ras e de previdência social o gado 
importado das Repúblicas Platinas 
para consumo público. 

N.0 57, de 1948, que autoriza o Po
der Executivo a dar execução ao pla
no de ligação ferro-rodo-fluvial entre 
as cidades de Anápoles em Goiás, e 
Belém, no Pará. 

N.0 58, de 1948, que autoriza o Tri
bunal de Contas a registrar o con
trato celebrado entre o Govêrno Fe
deral - Serviço de Patrimônio da 
União - e D. Rita Gonçalves Ri
beiro; e 

N.0 59, de 1948, que dispõe sôbre 
matrícula nas escolas primárias para 
filhos de artistas de circo. 
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22."' Sessão, em 20 de Abril de 1948 
PRESID:il:NCIA DO SR. NEREU RAl\.fOS, PRESIDENTE 

As 1<1,30 horas comparecem os Se-
nhores Senadores: 

·waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Augusto Meira. 
Georgina Avelino. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Maynard Gomes. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Pereira Pinto. 
Bernardes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Vespasiano Martins. 
Flavio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Galloti. 
Lucio Corrêa. 
Salgado Filho. 
Ola.vo Oliveira. 
Camilo Mércio (29) . 
O SR. PRESIDENTE - Acham-se 

presentes 29 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, está aberta a sessão. 
Vs.i-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 1.0 SUPLENTE (servindo de 
2.0 secretário) procede à leitura da 
ata da sessão anterior que, posta em 
discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 
Memorial: 

- N.0 2, de 1948, do .1.° Conselheiro 
do Ateneu Brasileiro dos Cegos, so
licitando a elaboração de um projeto 
de lei que crie a Confederação Nacio-

nal dos Cegos. - A Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Telegramas: 
- Do Presidente do Sindicato dos 

TTabalhadores na Indústria de Cons
truções e Mobiliário de Jabotica.bal, 
Estado de São Paulo protestando con
tra 0 projeto apresentado pelo Se
nhor Deuutado Med~iros Neto, dis
pondo sêibre a 17xtinção do impôsto 
sindical. - Inte1rado. 

- Do Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Rio Cla·ro, Estado de 
São Paulo externando sua desapro
vação a qualquer medida d~ inter
venção em São·Paulo. - Inte1ra<;lo._ 

- Do Presidente da Assoc1açao 
Cultural Esportiva Ultramar, convi
dando o Senado para assistir a ato 
público em defesa do p_etróleo naci~
nal a !realizar-se no d1a 21 do cor
rente, no Colégio Cardeal Leme. -
Inteirado. _ 

- Do Presidente da Federaçuo dos 
Trabalhadores nas Indústrias Met.a
lúrgicas, Mecânicas e de Matenal 
Elétrico de São Paulo, ponderando a 
inconveniência da aprovação do pro
jeto apresentado _pelo Sr. J?epytado 
Medeiros Neto, sobre a extmçao do 
impôsto sindical. - Inteirado. 

Ofícios: 
· - Do Presidente da Câmara Muni
cipal de Marília, ~stado. de. S. _Paulo, 
encaminhando cóp1a de md1caçao ma
nifestando sua confiança pela apro
vação do projeto que libera os bens 
dos antigos súditos do "eixo". - In
teirado. 

Rio em 16 de· abril de 1948. 
N.0 '405 - Companhia Vale do Rio 

Doce. 
Senhor 1.0 Secretário: 
Em solução ao assunto constante do 

ofício sob n.0 156, datado em 13 de 
fevereiro próximo passado, dessa Ca~a 
Legislativa, tenho a honra de comum-
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car a Vossa Excelência que a Câmara 
dos Deputados deu o seu assentimen
to à constituição de uma Comissão 
Mista de 3 Senadores e 3 Deputados 
para conhecer das providências to
madas pelo Govêrno a respeito da 
Companhia Vale do Rio Doce e pro
mover o contrôle da aplicação dos 
novos recursos a serem fornecidos à 
mesma organização, tendo sido desig
nados, para integrarem a referida Co
missão Mista, os Senl1ors.e Deputados 
Carlos Medeiros, Duque de Mesquita 
e Manoel Novaes. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mais alto aprêço. - Munlwz da Ro
cha, 1.0 Secr.etário. 

:É lido e vai a imprimir o se
guinte 

PARECER 

N.00 260, de 1948 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre o Ofício n.0 S-32, 
de 1948. 

(Relator: Lucio corrêal 
Tomando conhecimento do Oficio 

938 de 11 de fevereiro de 1948, do 
Reitor da Universidade do Brasil. ~o 
Senado Federal, no qual remete c.opia 
de representacão aprovada unamme
mente pelo CÓnselho Universitá_rio, da 
autoria do professor ~1e~~toc~·es 
Cavalcanti efrerente a rmoveiS m
cOI·porados' ao Património Nacional e 
por ela ocupados, a Comissão de 
Constituição e Justiç~ opina. 1:10 sen
tido da publicação desse OfiCIO e da 
cópia dessa representação no Diário 
do Congresso Nacional a fim de que 
os senhores Senadores possam intei
rar-se dos seus têrmos. 

Sala das Comissões, em 15 de abril 
de 1948. - Attilio Vivacqua, Presi
dente. - Lucio Corrêa, Relator. -
Augusto Meira. - Waldemar Pedro
sa. - Joaquim Pires. - Ferreira ~ 
Souza. - Etelvina Lins. - AloyS'lo 
de Carvalho. - Vergniaud Wande~
Zey. - Filinto Müller. - O lavo Olz
veira. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do expediente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Wal
demar Pedrosa, orador inscrito. 

O SR. W ALDEMAR PEDROSA -
Sr. Presidente, cumpro o doloroso de
ver de dar ciência ao Senado do fa
lecimento do Dr. Antônio Gonçalves 
Pereira de Sá Peixoto, ocorrido a 17 
do corrente, em Belém do Pará. 

Nascido nesta Capital, em 27 de fe-. 
vereiro de 1869, o ilustre extinto ba
charelou-se na vetusta Faculdade de 
Direito de São Paulo e doutorou-se 
em direito pela Faculdade do Rio de 
Janeiro, em 1904. Sua tése, versando 
o "Fundamento e o fim da neutra
·Jidade", consubstancia estudo profun
do e erudito do assunto, tendo mereci
do distinção. 

Exerceu, na Paulicéa, o cargo de de
legado de policia. Transfcrfudo-se pa
ra o Amazonas, como juiz federal 
substituto, ali constituiu família, .e 
deixando êsse cargo, passou a desen
volver sua atividade na política. Foi 
vereador, prefeito municipal de Ma
naus e Deputado federal mais jovens 
de sua época. 

Dotado de brilhantíssima inteligên
cia e excepcional cultura jurídica, 
fez parte da celebrada Comissão dos 
Vinte e Um, que elaborou parecer sô
bre o Código Civil, tendo-lhe sido dis
tribuído o capitulo referente ao "Di
reito das Obrigações". 

Prestou à Amazônia ·relevantes ser
viços, entre os quais se destacam os 
projetes que criaram na região, os ser
viços de telégrafos e de navegacão 
fluvial. · • 

Eleito Senador Federal - também 
o mais moço de seu tempo - assina
lou sua passagem pelo Congresso atra
vés memoráveis pareceres. Eleito Vi
ce-Governador do Estado do Amazo
nas, em 1908, desistiu do mandato se
natorial para atender aos deveres da
quele cargo. 

Em 1914 abandona a politica e é 
nomeado Desembargador do Tribunal 
de Justiça do Estado. Tal 0 seu pres
tigio naquela Côrte Judiciária que se 
quebra a tradição do revesamento 
anual, para torná-lo Presidente efeti
vo, anos sucessivos. Seus votos e acór
dãos, revelando sempre invulgar senso 
jurídico e notável erudição, ilustram 
:as páginas dos nossos repertórios de 
jurisprudência. 

Foi um dos fundadores da Faculdade 
de Direito naquele Estado e também 
membro da Academia Amazonense. 
Na Faculdade de Direito, lecionou to
das as matérias, porque a êle se po
deria aplio::ar .a justo, ·O título de Ju
risconsulto. Foi também presidente do 
Conselho da Ordem dos Advogados 
e do Instituto dos Advogados. Dedi
cado ao movimento literário, social 
jurídico, filósofo e filantrópico do 
país, substituiu o Dr. Lauro Sodré no 
grão-mestre do Oriente do Brasil. de 
onde foi, pelo seu tro.balho, feito 
Grande Benemérito da Ordem Maçôni
ca do Brasil. 
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Era Antônio Gonçalves Pereira de 
Sá Peixoto, uma dessas cr1aturas raras 
de fulgurante inteligência, dominan
do literaturas estrangeiras, como a cas
telhana, a fr?ncesa e a inglesa. Do
tado de retentiva invulgar, conhecia 
e repetia, quase textualmente, os no
venta e um artigos da Constituição de 
1891 e muitos artigos do celebre regu
lamento n.0 737, de 1850. 

O . Ex-Senador Antônio Gonçalves 
Pere1ra de Sá Peixoto passou por esta 
Casa como um astro luminoso. Seus 
pareceres acham-se inscritos nos 
Anais do Senado, assinalando o tempo 
em que S. Ex." perlustrou esta Casa. 
E' justo, ·pois, Sr. Presidente, e eu 
o requeiro em nome da bancada do 
Amazonas nesta Casa, que seja in
serto na ata dos nossos trabalhos um 
voto de pesar pelo :;eu passamento 
porque seu nome se engasta nas tra
dições desta Alta Câmara como um 
de seus maiores luminares. (Muito 
bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. AUGUSTO MEIRA (*) -
Senhor Presidente, acabo de receber 
mensagem do Sindicato dos Empre
gados de Estabelecimentos Bancários 
do Pará, pedindo-me que intervenha 
perante o Senado no sentido de se 
fazer pequena modificação nas leis 
refereJ:;l.tes a êsse ramo das nossas ati
viàades financeiras, atendendo à si
tuação especial daquela região. 

Determinou-se ultimamente serem 
os serviços bancários efetuados à 
tarde. E assim, em vez de dois, há 
agora somente um expediente. Pes
soalmente, não me inclino muito para 
essa modificação, porque os trabalhos 
se acumulam à tarde, dai resultando 
prejuízo para o público. Entretanto, 
assi.m se fez e os representantes do 
Pará não pretendem nova modifica
ção nesse sentido, e sim em outro . 

Desejam êles que o serviço bancá
rio, no Pará, em vez de ter inicio à 
tarde, seja feito .de preferência pela 
manhã, e em expediente único, por
que naquele Estado, o clima é extre
mamente quente, tornando-se as tar
des exgotantes. Acresce que, se o tra
balho fôr matutino, transcorrerá com 
muito maior pToveito e máxima van-
tagem para todos . · 

Sr. Presidente, sendo muito longa 
a mensagem que me foi enviada, deixo 
d!! le:r:, poupando o tempo e a aten
çao d.e meus dignos pru:es. :mia, en
tret;;tnto, serve de documentação ao 

("') Não foi !revisto pelo orador. 

Projeto que enviarei em seguida à 
Mesa. 

De acõ_r'!o com os seus têrmos, será 
talvez fac1l um: entendimento entre 
empregadores e empregados, com real 
vantagem para os primeiros, no que 
se refere à eficiência do serviço e 
maior confôrto para os .bancários, 
para os quais o labor matutino é 
menos penoso. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. <Muito bem, muito bem). 

Vem à Mesa, é lido, aprovado e 
distribuído à Comissão de Consti
tuição e Justiça 0 seguinte 

PROJETO 

N.0 14, de 1948 

Altera o artigo 224 da Consoli
dação das Leis Trabalhistas. 

O Congresso Nacional decreta: 
· Al't. 1.0 O art. 224 da Consolidação 

das Leis Trabalhistas seja lido com 
~Iteração constante do seguinte: 

Parágrafo único. Fica facultado o 
início do horário às 7 horas quando 
ocorrer acôrdo coletivo entre empre
gadores e empregados ,devidamente 
homologado pelo Ministro do Traba
lho, Indústria e Comércio, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 
1948 .- Augusto Meira. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Art. 224. Para os empregados em 
Bancos e casa .bancária será de seis 
horas por dia ou trinta e seis horas 
semanais a duração normal de traba
lho, excetuados os que· exercerem as 

. funções de direção, gerência, fiscali
zação, chefes e ajudantes de seção e 
equivalentes, ou desempenharem ou
tros cargos de confiança, todos com 
vencimentos superiores aos dos postos 
efetivos. 

Parágrafo único. A duração nor
mal de trabalho estabelecida neste 
artigo ficará sempre compreendida 
t:ntre as oito e às 20 horas. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. SALGADO FILHO (*) -
Sr. Presidente acabam de me chegar 
às mãos as informações prestadas pelo 
ilw;tre Sr. Ministro d.as Relações Ex
teriores a propósito de requerimento 
meu indagando da situação em que 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

., ' 
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se encontra o Regulamento do Trân
sito na Ponte de Uruguaiana. 

Sem pretender demorar-me sôbre o 
assunto, vejo-me no entanto forçado 
a tecer algumas considerações em tôr
no dêle como demonstração de aprêço 
n. êsse titular que, espero não veja 
nas minhas palavras desejo de cen
sura à sua atuação, mas, ao contrário, 
o de colaborar com S. Ex. a., embora 
reclamando, em nome dos meus pa
trícios e em bem das nossas bôas re
lações com o país amigo, que esta 
regul.am:entação se efetive. 
· De início, desejo manifesta1· o pra

zer que a mim e ao Senado deve ter 
proporcionado a pronta resposta à 
nossa indagação, evidenciando real 
apreço à mais Alta Câmara Legisla
tiva da República. 

Certo é que nem todos assim pro
cedem e, por isso, o ato de S. Ex.a. 
põe mais uma vez em relêvo, que o 
seu espírito equilibrado de l1.omem 
ilustre não se deixou empanar pela 
elevada posição . que está ocupando, 
acorrendo a prestar, e mtempo opor
tuno, como a Constituição determina, 
os esclarecimentos solicitad<Js pelo 
Poder Legislativo. 

Embora m.er·ecendo louvores pela 
presteza da informação, não posso, 
contudo, furtar-me a fazer alguns re
paros. Não me paTecem inteiramente 
procedentes as considerações de· S. 
Ex.a ao dizer que o Ministério fez tu
do quanto estava ao seu alcance para 
tornar uma realidade a regulamenta
ção do trânsito po;r aquela ponte. 

O própTio Sr. Ministro declara que, 
ao concluir-se a construção da ponte, 
no govêrno passado, e quando pres
tes a inaugurar-se, já se achava con
cltúdo o regulamento do tráfego. 
Acontece que, como a inauguração 
oficial não poude ter lugar ao tempo, 
devido a certas perturbações politicas 
ocorridas no pafs' amigo, o aconteci
mento se protraiu e a utilizaçãc> ofi
cial da ponte só ve·io a dar-se há mê
ses passados. 

Se o regulamento já estava pronto 
em 1945, porque não foi remodelado, 
pela supressão das lacunas que con- · 
tinha, a fim de ser posto em vigor, 
como era desejo do govêrno anterior, 
no dia da inauguração da ponte, es
tabelecendo essa ligação com o país 
limitrofe e amigo como mais um mo
tivo de aproximação e sem tornar-se, 
pelos incidentes ocorridos, um pomo 
de discórdia ;entre os dois povos? 

Felizmente, o ilustre Ministro, com 
o bom senso que o caracteriza, pondo 
em evidência êsses fatos, diz: 

uos incidentes que lamentàvel
mente ocorr-em de tempos em 
tempos não podem ser prevenidos 
eficazmente sem que o convênio 
esclareça a natureza das medidas 
a serem tomadas e a competên
cia para adotã.-las nos casos 
emergentes . 

Salvo outros procedimentos que 
o convênio venha estabelecer, tais 
incidentes são, por enquanto, da 

· alçada meramente policial. Em 
Uruguaiana às autoridades locais 
incumbe a necessária vigilância, 

àexceção dos casos em que, ex
cepcionalmente, devem intervir as 
autoridades federais, civis ou mi
litares". 

Não me parece, Sr. Pr.esidente, 
quaisquer que sejam os incidentes 
ocorridos no tráfego por essa ponte, 
seja possível às autoridades locais 
solueioná-los a contento. V. Ex.a. 
bem pode imag_inaT quantas ocorrên
cias desagradáveis podem advir, co
mo já tem acontecido, sabendo-se que 
milhares de pessoas diàriamente tran
sitam pela ponte. E não é apenas o 
simples trânsito, porque por ela trans
portam grande quantidade de farinha 
de trigo, dada a existência da. taxa 

. de sacrifício da Nação Argentina, 
para proporcionar aos seus naturais, 
parcos de recursos. a obtenção do 
precioso alimento. 

o certo, porém, Sr. Presidente, é 
que as pessoas que vão J?uscar_ a. ~a
rinha de trigo na Argentma nao tem 
por· objetivo a própria subsistência. 
Fazem-no com fim lucrativo e muitos 
dêles são verdadeiros especuladores. 

Já se organizou, em Uruguaiana, 
sindicato para explorar a venda da 
farinha obtida em Libr.es, na Repú
blica Argentina. Repre.seD;ta uma for
ma desleal de concorrenCla para com 
os importadores qu.e pagam ~ireit~ 
aduaneiros e demars taxas. ll. fácrl 
calcular-se em quanto monta o lucro 
dêsses exploradores. Em Libres em 
conseqüência da taxa de sacrifício, a 
farinha é vendida a Cr$ 1,50 ao pas
so que 'em Uruguaiana se compra a 
Cr$ 3,00. . . 

Sabendo-se que o trânsito dráno é 
de mais de 15 mil pessoas, pode-se 
avaliar o interêsse em jôgo, a par da 
facilidade de estremecimento das boas 
relações entre os dois países . 

Sr. Presidente, tive oportunidade de 
ref.erir que em Uruguaiana, represen
tantes da Câmara. Municipal, do Pre
feito das Associações Comercial e 
Agrí~ola Pastoril, procuram o Co
mandante da guarnição para lhe so-

.. 

' 1, 

i! ,, 
li 



-290-

licitar fOsse impedido o tráfego pela, 
ponte, n. fim de evitar o mal estar 
reinante e, sobretudo, o constrangi
mento a que eram expostos os nossos 
.patrícios. 

O govêrno argentino, sabedor da 
ocon-ência, substituiu, imediatamente, 
tôdas as suas autoridades aduaneiras, 
inclusive os próprios guardas como 
satisfação à nossa gente. 

Entretanto, pode ocorrer um caso 
em que haja maior ressentimento, e 
que atingindo a boa vontade recípro
ca, acarrete. consequências desagra
dáveis. Devemos empregar todos os 
esforços, pa.ra manter o espírito fra
ternal que nos liga aos argentinos. 

O Sr. Ministro das Relações Ext.e
!l'iores declara que foram pedidos, em 
julho de 1947, aos Ministérios da Via
ção e da Fazenda, dois técnicos que 
colaborassem na redação do Regula
mento de trânsito. 

Se a resposta não foi dada, e se 
devem ser mantidas boas relações en
tre os dois países era natm·al se in
sistisse por ela. Infelizmente não foi 
êsse o procedimento. O nosso Govêr
no permitiu perdm·asse por mais de 
dois anos manifesta indiferenca em 
assunto d.e tanta relevância. -

Acrescenta o Sr. Ministro: 
"Feita,s as respectivas indica

ções, comuniquei ao Embaixador 
argentino, em carta de 27 de 
março de !1947, estarmos prontos 
para preparar o convênio, e soli
citei a nomeação de técnicos ar
gentinos que aos nossos s.e reunis
sem na fronteira para apressar 
a referida regulamentação. Res
pondeu o embaixador Nicolas Ac
came, J?Or carta de 30 de março, 
declarando que havia transmitido 
o pedido ao seu Govêrno,. e tão 
pronto êss.e respondesse apressar
se-ia em transmitir a comunica
ção ao Itamaratí. Até a presente 
data não recebeu êste Ministério 
a resposta . em aprêço". 

E o assunto era de tal importância 
que, quando se tratou em 1945, da 
inauguração da ponte, declarava o 
Itamaratí: 

"Assinatura dês.ses convemos 
estava ligada à inauguração ofi
cial da Ponte, que se deveria rea
lizar em Outubro daquele ::mo, 
por ocasião do encontro dos en
tão Presidente vargas e Farrel". 

f: patente a necessidade dêsse do
cumento, indispensável à regulariza
ção do tráfego. Apesar de pronta a 

regulamentação, foi postergada, tal
vez por uma espécie de ogerisa ao 
outro govêrno, pretendendo-se novo 
ato, o qual, infelizmente, decorridos 
quase quatro anos, ainda não se rea
lizou. 

Sr. Presidente, para apressar a so
lução do caso, conforme os reclamos 
da população fronteiriça de Urugua
iana e o sentimento de todos os bra
sileiros que pugnam pelas boas rela
ções entre os dois povos, renovo o 
meu apêlo ao ilustre Ministro do Ex
terior. Certo estou de que S. Ex." 
não verá, na minha atitude, qualquer 
sombra de insistência ou malqueren
ça, pois sabe que sou velho admira
dor da sua inteligência e cultura e 
muito prezo as cordiais relações que 
mantemos. (Muito bem; muito bem. 
Pa.Zmas). 

Vem à Mesa, é lido et deferido 
pelo Sr. Presidente o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 47 - 1948 
Requeiro que sejam solicitadas ao 

Ministério do Trabalho, Indústria e 
omércio as seguintes informações: 

a) - Se a Divisão de Higiene e Se
gurança do Trabalho possuí ficha da 
Fábrica de Adubos, situada à rua 
Adelaide Badajós, n.0 77, na Estação 
de Osvaldo Cruz. 

b) - Se afirmativa a resposta, 
as anormalidades encontradas e quais 
as sugestões apresentadas ou intima
ções feitas. 

c) - Requeiro também que, acom
panhando a resposta aos itens acima, 
sejam enviados ao Senado uma cópia 
do Relatório da inspeção realizada e 
uma cópia da Intimação que· porven
tura tenha sido feita. 

Sala das Sessões, em 20 de abril de 
1948. - Hamilton Nogueira. 

Comparecem mais os Srs. se-
nadores: 

Filinto Müller. 
João Vilasbôas. 
Aloysio de Carvalho. 
Victorino Freire . 
Ernesto Dornelles . 
Joaquim Pires. 
Dario Cardoso . 
Durval Cruz. 
Ferreira de Souza. 
Pinto Aleixo. 
M:agalhães Barata. 
Clodomh· Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Alfredo Neves (15). 
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Deixaram de comparecer os 
Srs. Senadores: 

Alvaro Maia. 
Alvaro Adolpho. 
José Neiva. 
Plínio Pompeu. 
Fernandes Tavora. 
Adalberto Ribeiro. 
Ismar Góes. 
Walter Franco. 
Pereira Moacyr. 
Sá Tinoco. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho . 
Marcondes Filho. 
Euclydes Vieira. 
Roberto Simonsen. 
Alfredo Nasser (16) . 
O SR. PRESIDENTE - Continua 

a hora do expediente. (Pausa) . 
Mais nenhum Sr. Senador pedindo 

a palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão única da Proposição 

n.0 83, de 1947, que aplica o De
creto-lei n.0 8 .922, de 26 de ja
neiro de 1946, aos atuais institu
tos das disciplinas dos ensino:; 
fundamental e complementar das 
escolas de Aeronáutica e Naval 
- (Com pareceres ns. 305, de 
.1947 e 254, de ,1948, das Comissões 
de Educação e Cultura, de Cons
tituição e Justiça e de Fôrças Ar
madas, o primeiro favorável à 
medida, o segundo considerando-a 
inconstitucional e oferecendo-lhe 
emendas, e o terceiro propondo 
sub-emendas) . 

Está sôbre a mesa uma subemenda 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça que vai ser lida. 

O SR. 1.0 SECRETARIO procede à 
leitura da seguinte 

SUBEMENDA 

À emenda n.0 1 à Proposição nú
mero 83, d.:= 1947. 

Diga-se "Os instrutores ... " e não 
os "atuais instrutores". 

Em vez de "designados até ... ", 
diga-se "com exercício em ... " 

·Sala das Sessões, em 20 de abril 
de 1948. - Attilio Vivacqua. - Fer
reira de Souza. - Etelvino Lins. -
Vergniaud Wanderley. - O lavo Oli
veira. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão da Proposição n.0 83. 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerrarei a discussão. (Pausa) • 

Está encerrada. 

A matéria volta à Comissão de Fôr
ças Armadas para opinar sôbre a sub
emenda oferecida pela Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Discussão única dos pareceres 
da Comissão de Relações Exterio.
res sóbre as mensagens números 
63 e 86 do Sr. Presidente da Re
pública, submetendo ao Senado 
nomes de diplomatas para exerce
rem cargos de Enviados Extraor
d_i!J.~rios . e Ministros Plenipoten
Clanos JUnto aos governos da 
Noruega, do Líbano e Síria. 

Transformo a sessão em secreta, de 
acôrdo com o Regimento. 

A sessão passa a ser secreta às 
15,15 horas, voltando a ser pública 

.... às 16,30 horas. 

O SR. PRESIDENTE - Está rea
berta a sessão pública. 

Nada mais havendo a tratar, encer
ro, a sessão, designando para a pró
xima, a 22 do corrente; a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão única do Projeto de Re

solução n.0 6, de 1948, oferecido pela 
Comissão de Constituição e Justiça, 
no Parecer n.0 256, de 1948, conce
dendo autorização ao Govêrno do Es
tado do Maranhão a manter, pelo es
paço C:c t::t•; :::.r..o:;, a p:-.rtir de 1948, 
as atuais taxas ad valorem do impôsto 
de exportação. (Com Parecer n.0 257, 
da Comissão de Financas, oferecendo 
substitutivo). · 

2."" discussão do Projeto de Lei do 
Senado n.0 51, de 1947, que dispõe os 
oficiais e praças, graduados ou não, 
sobreviventes dos cêrcos de Bagé e 
da Lapa, promovidos ou comissiona
dos por atos de bravura ou por servi
ços relevantes, passem a perceber da 
data desta lei, como se efetivos fôs
sem, os seus vencimentos pela tabela 
atual. (Resultante da emenda desta
c.ada da Proposição n.0 142, de 1947. 
(Com pareceres n.0 251 .e 252, das Co
missões de Constituição e Justiça e 
de Fôrças Ar-madas, o primeiro favo
rável e o segundo contrário). 

Levanta-se a sessão às 16 ho
ras e 35 minutos. 

RECEBE EMENDAS PERANTE A 
!VIESA 

Nas sessões dos dias 22 e 23 do 
corrente: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 60, 
de 1948, que altera a carreira de di
plomata do Quadro Permanente do 
Ministério das Relações Exteriores e 
dá outras providências. 

·I ., 
'I 

., 
,, 
,, 

'" ' 

~!. ! 
~' 

; ; 
• 
;i. 

.I 
'I 
I, 

.r 
~~! l i 

lt' : 
.,j 
tf} I .. :; 
') 

I •i . 'I 
' I ' 

'. 



23.n. Sessão, em 22 de Abxil de 1948 
PRESID::E:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE. 

As 14,30 horas comparecem os se-
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Valdemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Magalhães Barata. 
Augusto Meira. 
Matias Olímpia. 
Joaquim Pires. 
Georgina Avelino. 
Vergniaud Wanderley. 
José Américo. 
Navais Filho. 
Etelvina Lins. 
Apolônio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Maynard Gomes. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacir. 
Hamilton Nogueira 
Andrade Ramos. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Francisco Gallotti. 
Lúcio correia (28) • 
O SR. PRESIDENTE - Acham-se 

pres·entes 28 Srs . Senadores. Ha ve~do 
número legal, está aberta a sessa.:::·. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

'() SR. 3.o SECRETARIO (servindo 
de 2. 0 ) procede à leitura da a~a da 
sessão anterior, que, posta em discus
são, é sem debate aprovada. 

O SR. 1,0 SECRETARIO lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 

Cartas: 

- De Oscar ~reira da Silva, da. 
cidade de Salvador, Estado da Bahia., 
Pleiteando melhoria para os 'tposen
tadoo do Instituto d·e Ap:sentadoria. 

e Pensões dos Comerciários. ::.n-
teirado. 

Telegramas: 
- Do Presidente do Tribunal Re

gional Eleitoral do Maranhão, c amou
nicando terem sido proclamados elei
tos, r>espectivamente, suplent-es dcs Se
nhores Senado~·-es Vitorino Fr-eire e
José Neiva os Srs. Aluizio Fragoso 
de Lima Campos e Evandro Meüd-es 
Viana, t-endo sido exp-edidos os seus 
diplomas. - Inteirado. 

- Do Presidente do Sindicato do 
Comércio Vru·ejista, solicitando a ma
nutenção da atual divisão do ano le
tivo. - Int-eirado. 

- Do Vice-Presidente, em exercíci-o. 
da Câmara Municipal de Santo André, 
Estado de São Paulo. externandll o 
sentimento de pesar dos membros da 
mesma corporação, p.elas lam-entáveis 
ocor.rências verificadas em Deodoro. 
- Inteirado. 

- Do Presidente do Sindicato dos 
Trabal.ha,dores nas Indústr1as Met:.llúr
gicas e Mecânicas de Catanduva, Es
tado de São Paulo, protestando :::.:m
tra o projeto que extingUJe o impôsto 
sindical. - Inteirado. 

- Do Presidente da Câmara Mu
nicipal de Pinheiro Machado, Estado 
do Rio Grand·e do Sul, protestand') 
contra a criação de .nova uzina de 
energia elétrica no rio Gravata!. 
Inteirado. 

São lidos ·e vão a 1mpri.m.i!' os 
seguintes pareceres: 

N. o 261, de 1948. 

Da Comissão de Viação e Obras 
Públicas, sôbre emenda à Propo
sição n. 0 309, de 1947. 

Relator: Francisco Gallotti. 
Inteiramente certa é a emenda apre-

sentada pelo ilustre Senador Jose Amé-
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rico por isso que, dada a demon1 da 
aprbvação do projeto, necessário se faz 
atu..'tlizar os cálculos e, assim, a do
taçã:> constante do art. 4. 0 l Cr$ .... 
8.550,00), deve s•er elevada pa1·a Cr$ .. 
28.500,00, a fim de awnder, nãu mais 
aos meses de outubro, nove1-nb::-o il de
zembro de 1947, mas aos últimos c..~z 
meses do corrente ano (março a ,.e
zembro). 

E' pois, favorável à emenda o pa-, . -!'ecer da Com1ssao. 
Sala das Comissões, em 13 de feve

reiro de 1948. - Henrique de Novaes, 
Presidente. - Francisco Gatlottt, Re
lator. - Ernesto Dornelles. Ri
beiro Gonçalves. 

N. 0 262, de 1948. 
Da Comissão de Finanças, sô

bre a Proposição n. 0 309, de 194 7. 
Relator: Vespasiano Martins 

Certa a emenda apres·entada pelo 
senador José Américo à proposição 
n. 0 309, de 1947, elevando para Cr$ .. 
28.500,0, o Cl'édito da Cr$ 8.850,00 
necessário para o pagamento das gra: 
tificações, previstas no art. 4. o no 
corr·eT deste ano. 

Quand-o apresentada a em•.=·nda Jose 
Américo, já não se tratava de 3 me
ses, outubro a dezembro de 1847, e s:m, 
a 10 m·eses, de março a dezemb!'O 
de 1948. 

Hoje, já não é atualiza1o o cálculo 
emitido na justificação da emenda, pcis 
qua março é passado, provàvel!n·ente 
até a sanção da lei, abril se escoará. 
Restarão, portanto. apenas 8 meses. 

Não importa, entretanto, que seja 
a.pr~·vada a emenda, pois que o exc,::s
so <;Ie crédito não será aplicado, não 
advmdo qualquer prejuizo ao Tesouro. 

Caso_ atu~lisemos, hoje, os cálculos, 
amanha se·rao os mesmos alterados no
vamente, VIsto não podermos vrever 
com segurança, quando subirá à san
ção, êste proj.eto que ainda retornará 
a. C_âmara dos sénhores Deputados, em 
razao de haver recebido emenda nes
ta Casa. 

Somos, portanto, pela aprovação da 
emenda do senador Jcsé Améri-::o, que 
modifica o art. 4.o, ·da proposição nú
Inero 309, de 1947. 

Sala das Comissões, em 20 de abril 
de 1948. - Andrade Ramos, Presiden
te. - · Vespasiano Martins, Relator. -
Ferreira de Sousa. - Santos Neves. 
- Salgado Filho. - Alfredo Neves. 
- DurvaZ Cruz. - José Americo. -
Apolonio Sales. 

PARECER 

N. 0 263, de l~JO::il 

Da Cornisscio de Finanças, sõ
b-re a Proposiçclo 1!.0 39, de .1948, 
Relator - Sr. Vespasiano Mar
tins. 

A presente proposição n.0 39, de. 
1948, Projeto de Lei n.0 893-A,_ da 
Cáma1·a dos Deputados, versa sobre 
a concessão de um auxilio de Cr$ 
500.000,00 à Cruz Vermelha Brasi
leira. 

Esta é filiada à Cruz Vermelha In
tei·nadonal, il'lstituição fundada em 
Genebra em 22 de agôsto de 1864. A 
essa instLuição, c"om as mesmas . fi
nalidad•cs fundaram-se nos paiSes 
que aderiram aquela . con~e;nção, ill::'
tituições análo~as, a ela. flli~as. Nao 
são desconhecidas as finalidades de 
semelll!l.ntes instituições, que vêm 
prestando r,elevantes · s~rviços de as
sLtência e beneficência a hwnam
da.de em especial nos t-empos de 
gueil'l:a, não cessandü .as suas ativlda
des em tempo de paz. 

A cruz Verm-elha Brasileira é uma 
sociedade civil, de caráter nacional e 
considerada de utilidade pública. 
Vem ela prestando inestimáveis ser
viços dentro do Brasil, irradiando a 
sua atividade para fora do Pais, pois 
que é executora aqui das convenções 
de Genebra e Haia, sôbre feridos de 
guerra, e.nfermos, prisioneiros de 
guerra e civis evacuados. Tem tama
nha projeção moral a Cruz Verme
lha Internacional que, mesmo na úl
tima guerra quando não eram respei
tados os trata>Cl.os interna.cionais por 
certa nação em luta, não de.ixou de 
a.catar a Cruz Vermelha, quando le
vava socorros aos necessitados na 
área das zonas onde o seu poderio 
era incontrastado. 

A Cruz Vermelha Brasileira e suas 
filiais, que ascendem a mais de uma 
oentena, espalhadas em todo o terri
tório nacional. através de seus hos
pitais, ambulatórios. creches e esco
las, como as de enfermagem, vem 
prestando infindáveis serviços a nossa 
coletividade. E' certo que não tem 
tido ela, quer do govêrno, quer de 
nossa população, o amparo que mere
ce. E isso é explicável, pois que ainda 
não possuímos bem dif.undido no seio 
da cole.tividad·e o espírito de colabo
ração, mesmo em se tratando de ins
tituição com finalidade bem definida 
e de tanto a:cance, como é a de que 
vimos tratando. 
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::-:· claro que ao.s poderes públicos 
cc~mpete o d·ew.r de ampará-la, au
xlllft-1:1 e estimul:Ha para que a 
ncs"a Cruz Vermelha pcssa cumprir 
cabalmente o seu programa, que não 
é pequeno e ao qual ela vem dando 
desemp.e.nho com carinho, apesar das 
dificudades que vem encontrando. 

Para elucidar o que vimos afirman
do, basta dizer que o Govê1·no da 
União subv·enciona a nossa Cruz Ver
melha com Cr$ 135.000.00 anuais; a 
Prefeit.m·a do Distrito Federal com 
C1·$ 40. OGO,OO, que ul:imam.e.nte não. 
tem pago e o exército Cr$ 10. 000,00, 
n~o pagou também no ano findo. A 
sua de.o;pesa cem o hospital que pos
sue nesta cidade, montou em 1947 
em Cr$ 3. 516.142,00. Para tão avulta
da desp<f'sa conta ela com as parcas 
subv·enções, contribuição de sócios, 
c§r.ca de Cr$ 30.000,00 de doações, 
renàa dos leitos a pagamento no seu 
hcspital e f.estivais organizados. 

Uma pequena visad8 sôbre os ser
viços pH!StSo~dos po!· '"'" instituição 
em 1917, será o bastante para apre
ciarmos a sua benemeJ:"ência. Em co
lis individuai.:: e mercadorias a gra
nel, enviadas para o e::\."terior, em au
xílio aos assolados pela guerra, mon
ta a um total de J.O. 736 volumes, no 
valer de Cr$ 2. 502.743,80. Atinge a 
cifra muito elevada a correspondência 
entr-e naeio·nais e estrangeiros, resi
dentes no B:·asil e r·e.sidentes no exte
rior, com os do8.>tinos mais diversos, 
por ela encaminhada. 

Deve-se co-nsignar os serviços que 
uresta a .Cruz V·ermelha Brasileira a 
população pobre do Distrito Federal, 
através dos ambulatórios e. enferma
rias na sua sede. Só em 1947 atend·eu 
e.la 'em seus ambulató1ios e enferma
rias 6. 720 indigent.es, despendendo 
com êsse serviço, ao preço d-e. custo 
do material Cr$ 1. 734.793,70, s·em 
con~ar o pessoal e o desgaste do ma
terial permanente. 

o z.uxílio de CrS 500.000,00 é desti
nado a ampliar o seu curso de en
fermagem, qu-e foi fundada em 20 de 
marco de 1916. Essa escola vem S·em
pre "sofrendo reformas. para sua me
lhoria, sendo que a última levada a 
efeito visava a equidade com as Es
colas oficiais, a fim de que se ple~teas
se a equiparação. Esta acaba de ser 
concedida. 

Não é alheio a alguém a cópia de 
serviços que presta a uma coletivi
dade uma enfermeira perfeitamente 
:ul.estrada, e o nosso pais está longe 
de atingir o número de enfermeiras 

suficientes para a sua população, le
vando em conta a percentagem exi
gida pelos melh<>:res higienistas. 

Na Escola de Enfermagem da Cruz 
Vermelha Brasileira, desde a sua fun
dação, já se diplomaram 335 enfer
meiras, 529 samaritanas, 3. 010 volun
tá;:ios socon·istas. Os diplomas emiti
dos por essa Escola são idône.os em 
qualquer departamento gover·namen
t.al e s·eus portador·es podem exercer 
a sua profissão no meio civil, em 
qualquer part·e do território na-cional. 
As enft>,rmeiras que pr.estaram servi
ços d·e guerra n:::. Itália, nas nossas 
fôrças expedicionárias, 80 % eram di
plomadas pela Escola da Cruz Ver
melha Brasileira. 

E', não resta dúvida. digna de au
xílio a Cruz Vermelha Brasileira, para 
que ela possa cada vez mais melho
rar e ampliar os s·eus serviços que. 
em última análise, não são mais do 
que o de auxiliar o próprio govêrno, 
a dar assistência aos necessita.do.s, o 
qu-e é precípuo d·ever. 

Ante as razões apresentadas, somos 
pela aprovação da presente proposi
ção. 

Sala elas Comissões, e.m 20 de abril 
de 1948. - Ivo à' Aquino, Presidente. 
Vespasiano Martins , Relator. - Fer
reira de Souza. - Andrade Ramos. -
Salgado Filho. - Santos Neves. 
Alfrerlo Neves. - Durval Cruz. 
José Americo. -- Apolonio Sales. 

PARECER 

N.o 264, de 1948 

Da Comissão de Finanças, sô
b1·e a Proposição n.0 40-48. 

Relator: Sr. Durval Cruz. 
O Tribunal Regional Eleitoral de 

Sergipe encaminhou à Câmara dos 
Deputados um ofício sob o n.0 993-47, 
solicitando a abertura de um cr~dito 
especial de Cr$ 84. 000,00 p:J.ra ocor
r-er a despesas realizadas, cm 1947, 
pelo mesmo Tribunal. 

O pedido justifica-se em face da 
insuficiência dos créditos orçamentá
rios concedidos ao referwo órgão da 
Justiça Eleitoral e, porque, em 1947, 
não se fêz o respectivo exp.e<:liente para 
a abertura de um crédito ~uplementar 
como seria regular. 

O crédito especial de Cr$ 84.GOO,OO, 
objeto da presente propos;çãc•. aten
derá ao pagamento de gratiflCações de 
repres-entação devidas aos membros do 
Tribunal e de gratificações por servi
ços extraordinários realizados pela Se
cretaria. 

I 
I 
I 
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O assunto foi examinado pela Câ
mara dos Deputados, merecendo a 
aprovação das comissões competentes. 
Sôbre o mesmo nada há a opõr de
vendo-se, assim, dar por aprov<tdo o 
Projeto de lei elaborado pela Comis
são de Finanças da Câm:trr. dos Depu
tados, autorizando o Poder Executivo 
a abrir o referido crédito. 

Sala das Comissões, 20 de abril de 
1948. - Ivo d'Aquino, Presidente. -
Durval Cruz, Relator. - José Ameri
co. - Santos Neves. - Salgado Fi
lho - Alfredo Neves. - Apolonio Sa
zes. - Vespasiano Martins. - Fer-
reira de Souza. · 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do exp·ediente. 

Não receberam emenda:; durante o 
prazo regimental, perante a Mesa, os 
projetas de lei da Câmara ns. 54, 56, 
58 e 59, de 1948, os quais s~rfto encami
nhados às Comissões competentes. 

Tem a palavra o Sr. Senador Ha
milton Nogueira, primeiro orador ins
crito. 

O SR. F..AMILTON NOGUEIRA
Sr. Presidente, há um ano, aproxinta
ctamente, pl'Onunciei, nesta Casa, um 
discurso analisando não só as concli
cões d-e vida da populaçã·; do Distrito 
Federal, como a situação dos agricul
tores, e, de mç>do particula.~· da zona 
de Jacarepagua. 

Passado um ano, realiz~l naquela lo
calidade a mesma .excursão que faço 
todos os quinze dias nesta cidade para 
v.erificar se tinham melhorado? Pl.ot:a
do ou se continuavam estac10nar10s 
o estado de saúde e as condições e~o
nômicas daquela região. Q:uando dlf!O 
estacionário falo em sentido negacJ
vo, porquanto, naquela ocasii'io, era 
deploráv-el o estado daquela Jocallda
de do Distrit.::> Federal qualquer _que 
.fôsse o aspecto por que se conside
rasse a vida da população. 

Comparando as observações .d.aquela 
época com as de agora, venf1camos 
que algumas coisas piora'.'am extr_aor
dinàriamente. Para comprovar mmha 
afirmativa, trago ao Senado uma fo
tografi:l!. Procuro documentar-me cons
tantemente porque meu intui~o não 
é fazer oposição a A, B, C, ou D. O que 
me interessa é o bem comum. o bem 
público. 

Há quinze dias, numa reunião, anti
go parlamentar e notável jurista, en
contrando-se comigo, disse: ·'Li seu 
discurso sôbre o mercado de Madurei
ra. Admira-me que você, numa é'poca 
destas de casos empolgantes, como o 

d;: São Paulo, se interesse pelo mer
cado de Madureira." 

Respondi: 
- Talvez sejam mais sensacionais, 

mais empolgantes, ma1s excitantes ca
sos como o de São Paulo. mas deixa
riam de existir e havari.:i maior feli
cidade para o povo se nós, os repre
sentantes, tratássemos mais de casos 
idênticos ao do mercado de Madureirs .. 

Minha politica é a d,: trabalhar para 
o bem público, para a felicidade tem
poral do povo que me elegeu, do povo 
brasileiro. 

Após essa viagem, notei que algumas 
coisas haviam piorado. 

A fotografia do edif\cio de uma es
cola, que mostro agora aos Srs. Se
nadores, e especialmente ao profçssor 
Aloysio de Carvalho, oedagogJ em to
dos os sentidos, causar-lhes-á espanto 
quando lhes disser que é a do prédio 
onde funciona a Escola, 12-12 da es
trada Vargem Grande, e!ll Jacare
paguá. 

No ano passado declarei que nessa 
escola havia infiltrações dágua e que, 
dentro em pouco t€mpo, desmorona
ria. E' o que está acont€cendo. Não 
obstante já ter caído a platibanda e 
de infiltrar-se cada vez mais a água, 
a escola continua funcionando com 
140 crianças. A única providência to
mada foi transferir os alunos da sala 
da frente para o porão. úmido, inabi
tável. A escola, entretanto. não mere
ce a atenção das autoridades que de
viam zelar pela sua conservação. 

Citei a escola de Osvaldo Cruz e 
disse como não devia ser organizada 
uma escola primária. 

Agora, digo: é um crime conservar 
uma escola nessas condições, e a res
ponsabilidade do desastre, que ocorre
rá certamente, se a Escola não fôr fe
chada, cairá sôbre as autoridades mu
nicipais. 

Sr. Presidente, percorrendo outras 
repartições do Distrito, encontrei o 
Centro de Saúde n. 0 5, unidade sa
nitária que devia constituir exemplo, 
sob to-dos os pontos de vista, em pre
carissimas condições de instalação. E' 
o a:ludido Oentro que fornece "habite
se" para qualquer casa; estou certo, 
porém, que se fôss.e solicitado ao seu 
Dir·etor "habite-se" para o prédio on
de funciona aquela unidade sanitária, 
êl.e não 6 assinaria. 

Isto prova que os "comandos" da 
Pre-feitura deviam começar a exercer 
sua atividade nas próprias sedes mu
nicipais, pois quase tôdas as unidades 
sanitárias e centros de saúde acham-

i ., 
. I 
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se em conclições lamentabilíssimas. 
Paço o meu -elogio aos médicos, .enfer
:meiros e serventes, enfim, ao pessoal, 
,porque êsses trabalham sem interrup
ção, com sacrifício, comprometendo a 
própria saúde numa aglomeração in
tensa e até prejudicial. Existem con
sultórios co mespaço de mztro e meio 
~ dois metros de largura. onde estão 
mstalados serviços de tuberculose, 
puericultura e higiene pré-natal. Se
gundo fui informado, vai ser criado 
um serviço contra a sífilis num cubí
culo de .apenas metro e meio por me
tro e meio de dimensão! 

E é de espantar que tal fato se ve
rifique numa unidade sanitária do Dis
trito Federal, incumbida de exercer 
vigilância sôbre a saúde de setenta mil 
Pessoas. Acresce a circunstância des
sa repartição, há dez anos, não ter si
do visitada por qualquer Prefeito. 

Não pretendo, de forma alguma, in
culpar somente o atual Chef.e do Exe
cutivo Municipal. Desejo salientar, 
apenas, que, durante dez anos. o Cen
tro de Saúde n. 0 15 não recebeu a 
visita de qualquer Prefeito. Dnicamen
te aí esteve um dos Secretários de 
Saúde da Prefeitura: o coronel Je
suino de Albuquerque. 

A ~nformação em aprêço foi presta
da d1ante de diversas pessoas, inclusi
ve do rep~rter do "O Munoo". que 
~os acompanha nas excursões, jorna
llstas Alberto Araújo, credenciado 
junto ao Senado. 

Continuando a inspeção, fomos vêr 
o que mais nos interessava: a situa
ção dos agricultores. Houve alguma 
melhoria na atividade dessa classe tão 
desprezada pelos poderes públicos, mas 
em virtude do esfôrço particular. 

A Cooperativa dos Agricultores pos
suia 126 sócios e atualmente já conta 
com 460. Houve, portanto, sensível 
impulso. 

Entrando em detalhes. indaguei qual 
a ajuda prestada pela Municipalidade; 
fui informado que a Prefeitura está, 
de fato, incrementando a criação de 
porcos. Mas todos querem vendê-la, 
po~qu~ não há com que alimenta~ os 
ammms. A quantidade de r·esíduos 
é insignificante e não são vendidos 
únicamente à Cooperativa e, sim, in
discriminadamente, o que possibilita 
a prática do câmbio negro. 

Encontrei três criadores que deseja
vam vender porcos porque não tinham 
com que alimentá-los. 

Prosseguindo a investigação, per
guntei se o frete do milho ainda era 
elevado e foi-me respondido que con
tinuava na mesma. isto é, 250 sacos 
pagam Cr$ 10.000,00 de frete da es-

tnção Presiclent.e Prudente até o Rio 
de Janeiro. 

Como s·e vê, é excessivo o frete co
brado por uma Estrada da U11ião que 
devia contribuir para beneficiar à po
pulação. 

O estrume, era vendi-d·O, o ano pas
sado, a GrS 6,00 o balde, ou seja a 
Cr$ 60000 o m~tro cú-bico. Depois do 
meu apelo, feito desta tribuna do Se
nado o Sr. Pr~feito Hildebrando de 
Góes mando·U reduzir o preço do ba.l
de para Cr$ 3,00 e o atual Prefeito 
1VI:encles de Mo,~ais o baixou para Cr$ 
1,50. Parec·la que o assunto esta:va re
solvido. Puro engano. porqu~ os e·n
cal'l'egados d-e v.end·er o estrume. na 
Prefeitura só o fazem a quem com
pra três ou qua,tro caminhões cobr:m
do além disso. alguma coisa por fo~·c.! 

À acusação é feita po.~ um dos dire
tores da própria Gooperativa Agrícola 
perante testemunhas, c&bendo, por
tanto ao Chef~ do Executivo Muni
cipal' apurar a veracidade da denún
cia. 

Daí, não existir adubo! 
Relativamente aos caminhões, os 

agrieulta.:··es não os possuíam na oca
sião de mi-nha última visita; agora 
já dispõem de alguns. O transporte, 
por conseqüência. d-ervia ser fácil, mas 
não é. Porque embora existam cami
nhões, as estradas são péssimas e es
buracadas e n·enhum dos agricu1tores 
quer empregM" seus car.:os que custam 
muito dinheir·O, em estradas imprestá
veis. Porr conseqüência, as condições 
são as mesmas, estão estacionadas. 

Indaguei-lh-es sô·bre a retirada de 
Meia para vender. fato que vinha co
mo que incentivar a criação de mos
quitos t:ansmissor~s da malária. Res
ponderam-me que êsse aspecto melho
rou, devido à intervenção do Exército, 
através do Ministério da Guerra que 
t-em imp·edido a retirada de areia. 
Quanto às repartições encarregadas 
da fiscalização, a informação que tive 
foi que na.da têm feito. 

Pe:cmremos, depois, em regiões que 
ainda não tínhamos visto, outras re
partições. No pa:rticular, preciso di
zer alguma cousa animadora. Encon
tramos uma em perfeitas condições 
higiênicas e técnicas: a Colônia de 
Alienados Juliano More~a. em Jaca
repaguá,. que, se nã,o é luxuosa, satis
faz ao olhar mais exigente de um 
técnico sanitarista, que proc.u:-a sem
pre ver os defei·tos para corrigi-los e 
não para faz-er escandalo. 

Querro louvar, por isso, a admi.nis
t.ração dêsse hospital, que atualmente 
agasalha cerca de quatro mil doen· 
tes. 

I 
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O Sr. Andrade Ramos - Realmen
te, aquêle 110spital está sup,e:rlotado. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
E isso se explica pelo fato de que 
trinta por cento das pessoas ali inter
nadas são oriund·os de outros Estados 
principalmente do Estado do Rio, Ó 
que é natural, porquanto nos Es·tados 
prróximos não há assistência espe·cia
lisada principalmetne para doenças 
mentais. Essa colônia é da mais alta 
importância, porque nela se faz a ree
ducação de certos dementes em con
diçõ·es de trabalharr e. com o aprovei
~eJ?.tO de suas ativida>des, pode di
mmmr a despesa da própria colônia. 

Ora, Sr. Presidente essas visitas 
são necessárias, porque nos inspiram 
sugestões que trazemos para esta ca
sa. formula·ndo depois pedidos às re
pa.:tições competentes que, não raro 
adotam as providê.ncias solicitadas. ' 

Da minha visita à fábrica r.J.e adubos 
de Osvaldo Cruz, já falei ao Senado. 
São péssimas as condições higiénicas 
em que se encontra aquele estabeloeei
mento. O desconforto da população é 
a~o}~to. Tenho certeza de que o Mi
nlSterw do Trabalho, por intermédio 
da Divisão de Higiene e SeguranÇa do 
'Trabalho tomou as providências ne
cessárias .. pois a fábrica foi fechada. 
Quando trver resposta do requerimen
to que fiz na última sessão mostra
rei ao Sena.do como me cabia razão 
ao faz.er aquela afirmativa. Conforrta
nos ver que, quando aqui sugerimos 
providências. elas são tomadas em 
consideração. 

E' pena q.ue o Sr. Plrefeito do Dis
trito Federal não tenha aceito nos
sas sugestões ou, quando as aceita se
ja pa.:-a ir um pouco além da Avenida 
vindo depois dizer aquilo que não é 
verdade. Quem quizer ver o contrário 
do que deve ser um mercado munici
pnl, va a Madureira. 

Sr. Presidente, considero a feira de 
Tc'bias Bar:::-eto, antiga cidade de 
c.ampos, em Sergipe, no sertão do Bra
sll, ond.e J:.á homens de chapéu de 
cou:ro e mars compradores que no mer
cado de Madureira, como satisfazendo 
melhor aos preceit.os de higiene de um 
esta·b€lecimento dessa ordem. 

O Sr. Prefeito, tendo de fato vi
sitado aqu·ele me::cado, devia rec:ohhe
cer o que estava errado. O DIP anun
cia que tudo vai bem; mas a prova de 
que não vai bem é que estã.o sendo 
tomadas providências. 

Já agora, a fiscalização é diária, 
e estou informado de que se estão pro
jetando obras para a reforma d~sse 
Mercado de Madureira. 

Mas, Sr. · Pi·esidente, quero chamar, 
sobretudo, a atenção do Senado para 
as precárias condições de higiene das 
nossas escolas primárias. 

O Sr. Prefeito do Distrito Federal 
anunciou a construção de mais dois 
ginásios na Ilha do Governador. Está 
certo, e penso que deve continua:: 
nessa política. Mas estará errado se, 
antes da construção dêsses ginásios, 
não ordenar o conserto das escolas que 
ameaçam a vida das criancinhas que 
as freqüentam. 

Sr. Presidente, minha presença na 
tribuna resulta do compromisso que 
assumi com a população desta cidade, 
de trazer sempre ao Senado o teste
munho das condições de penúria em 
que vive o povo carioca. Considero 
esta minha cidade uma cidade aban
donada. mas quero crêr que, dentro 
de poucos anos, com o auxílio dos re
presentantes do povo, nas diversas 
Casas Legislativas, e .com o trabalho 
do Executivo, ela deixará de o ser. 
(Muito bem; muito .bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Sr. Senador Maynard Go
mes, segundo orador inscrito. 

O SR. MAYNARD GOMES- Sr. 
Presidente, entre a timidez do estre
ante e a emoção de quem pela pri
meira vez se faz ouvir . neste re
cinto, disse da situação asfixiante em 
que se encontrava o meu Estado, pelo 
garroteamento de suas atividades prn
dutivas. 

Apresentei então à consideração do 
Senado um projeto de lei que atendia 
não só a Sergipe como a outros Es
tados. 

A iniciativa fôra bem recebida, pois, 
raro era o Estado que não tinha um 
porto, rio ou canal a dragar, con
vertendo-se por isso mesmo o projeto, 
segundo fui informado, em um plano 
geral de dragagem, atendendo-se as
sim a uma necessidade de ordem na
cional. 

Cheguei, Sr. Presidente a pensar 
na felicidade de Sergipe e do Bra
sil, pois estava, como estou, conven
cido de que a causa maior dos nossos 
males está exatamente na insuficiência 
e precaridade dos nossos transportes. 

Doloroso é, pois, voltar a esta tri
buna, precisamente um ano depois, 
para anunciar à Casa que em nada 
se modificou a situação, antes, se 
agravou. Há dias, recebi do Gover
nador de Sergipe uma aflitiva comu
nicação acêrca da última safra de 
açucar c pedia-me interêsse junto à 
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Comissão de Marinha Mercm1te no 
sentido de que fossem enviados a Ser
gipe navio:;, de menor calado, pois, só 
em AracaJtl, sem computar a carga. 
geral, já se elevava a 302.000 sacos 
o açucar acumulados. 

Aqui está a correspondência a que 
aludo: 

"A crescente estocagem de açu
car em Sergipe, provocada pela 
deficiência de escoamento, decor
rente da falta de navios, força o 
Govêrno do Estado a apelar para 
a bancada do Senado e na Câ
mara Federal no sentido de obter 
da Comissão de Marinha Mer
cante e do Instituto do Açuoar 
e do Alcool, providências que ve
nham solucionar as dificuldades 
em que se encontra a indústria 
açucareir·a, alicerce da economia 
sergipana. Apezar de promessas 
formais do Instituto do Açucar e 
do Alcool, que assegurou ha'lle::
obtido da Comissão de Marinha 
Mercante a inclusão dos navios 
"Bocaina" na linha de escala em 
Aracajú, com a intenção declarada 
de possibilitar escoamento básico 
de 50.000 sacos mensais de açucar, 
os mesmos navios não estão esca
lando em nosso porto em caráter 
permanente. 

Os embarques de açucar ser
gipano se efetuaram pelo pôrto de 
Aracajú nos meses de fevereiro e 
março num total de 54.650 sacos 
média inferior a considerada bá~ 
sica em cêrca de cinqüenta por 
cento. · 

O estoque atual, excluido o que 
existe no interior, é de 302. 464 
sacos nos trapiches de Aracajú. 

A manutenção dêsse estoque na. 
época do início da safra nos Esta
dos de Rio de Janeiro e São Paulo 
significa o sacrifício do produtor 
sergipano, que se encontrará im
possibilitado de colocar o seu açu
car nos mercados consumidores do 
sul do país. Trará, como · conse
quência, o aviltamento do preço 
e conseqüente favorecimento dos 
intermediários, únicos beneficia
dos pela atual situação, em detri
mento do produtor e do consu
midor." 

Compareci, então, a uma das reu
niões da referida Comissão onde fiz 
minucioso relato das dificuldades eco
nômicas de Sergipe transmitindo em 
seguida o pedido do Governador. Do 
seu ilustre presidente Cte. Amaral 

Peixoto, ouvi que faziam e continua
riam ~!lzendo v~agens regulares para. 
AracaJu os navws Pyrineus, Bccaina 
e Lamy. 

Agradecido pela atenção dispensada 
ao . ~eu Estado e à minha pessoa, 
retirei-me, tendo antes transmitido aG 
Cte. Amaral Peixoto uma. informacão 
recebida dos exportadores locais e que 
me parecia da maior gravidade. 

Era que não bastaria o envio a. 
Aracajú dos navios solicitados, urgia. 
carregassem êles a carga com que 
pudessem transpor a barra, pois, sob 
o pretexto de falta de profundidade 
no canal, grande área estava sendo 
~eservada para outros portos sem que 
ISSO atendesse a interêsses da emprê
sa, mas, aos de intermediários. 

E não tardou muito a confirmação. 
da informação. 

Aqui tenho um telegrama do Sr. 
Governador que passo a lêr para co
nhecimento do Senado: 

"Agradeço atenção dispensada. 
pedido fiz procurar junto marinha 
mercante obter vinda navios Ara
cajú. Infelizmente devo informar 
safra açucar continua trapiches 
vez que navios prometidos não fa
zem viagens regulares, "Pirineus·· 
saiu recentemente levando nove
centos sacos açucar. Reitero pe
dido esperando ação conjunta. 
bancadas Senado Câmara para 
contribuir solução açucar". 

Vêem assim os Srs. Senadores que, 
mantidos ou ligeiramente acrescidos 
os números no escoamento dos esto
ques, acumular-se-ão safras sôbre sa
frans o que, aliás, já está ocorrendo. 

Sr. Presidente, é muito grave a 
situação econômica e financeira de 
Sergipe. 

Além da desvalorização do produto 
da sua indústria básica pelo excess:) 
de produção no País, êsse retarda
mento no transporte causa inúmeros 
prejuízos e cria no mercado, uma es
peculação de verdadeira agiotagem 
com grave reflexo na economia do 
Estado que se debate entre a satis
fação de necessidades urgentes e im
prescindíveis e a faUa de recursos 
consequente do que ficou dito. 

Sabemos todos que em virtude do 
elevado custo da vida, vai o funcio
nalismo federal ter o seu 2.0 aumento 
sem que em igual período, tenha tid.:> 
o de Sergipe um só. 

Não estamos longe, Sr. Presidente, 
se as coisas continuarem assim, não 
ser de futuro possível encontrar um 
cidadão suficientemente idôneo pa-ra 
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governar o Estado, pois além dos es. 
pinhos do ofício terá que passar pel<~. 
humilhação de ganhar menos que um 
tenente ou um agronomo federais. 

Premidos, os produtores, pela falta 
de recursos ou crédito para o custeio 
do seus produtos, entrcgam .. no por 
qualquer preço ao comprador que o 
adquire em circunstâncias e condições 

verdadeiramente incríveis, alegandt) 
para ~anto a falta de transportes. 

A t1tulo de ilustrações vou lêr t;ma 
dessas notas da compra que dão b.:m 
uma idéia da situação. 

Trata-se de pequeno plantador que 
recebeu da usina por tonelada de ca .. 
nas fornecidas, 50 qtlit'os de açucar 
ensacado: 

"Nota de compra de 295 sacos de açucar alistai COlTespondentes a 
355.040 quilos de canas f O!'!lecicla~. 
Preço atnal de um saco de aguem· em n;Usina . . . . . . . . . . . . . . . . 95,70 

Menos: 
Impõsto ,le consumu federal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,20 
Taxa do I. A. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 10 
Impôsto Municipal . . . . . .. . . . . .. . .. . . . . . . . .. . . . . . . . 0:40 8,70 

Líquido •••••••• o •••• o. o. o. o •••••• o ••••••• o •• o ••••• o o •• o ••• o. o. 87,00 

Valor d·e 295 sacos a CrS 87,00 .......•........................ 25.665,00 
Menos despesas a cargo do fornecedor: 

Vendas Mercanti~ a .................... . 
Taxa de tonelagem .................... . 

2,70 
1,00 

796,50 
355,D4 1.151,50 

24.513,50 Líquido pago ................................................. . 
Liquido CrS 3:l,OO por saca". 

Est.a. nota é de 11 de marco ciê.st::; 
.ano de há um mês, portanto: 

O Sr. Salgado Filho - O que Vossa 
Ex·~elência observa em Sergipe é o 
que, infelizmente, ·e·stá acontecElldo no 
Rio Grande do Sul. A opressão dos 
produtores não beneficia o país e sim, 
exclusivamente, a ganânci.a dos inter
m::·::lrios, sufccando-s,e a iniciativa 
dos ag-ricultores que, diante dêsses re
vezes, para o •3Jlo, deixarão d" pr:du
zir. 

O SR. MAYNARD GOMES- Cla
ro. Muito obrigado a V. Ex.n. 

Como vê o Senado, pelos próp'!'ios 
têrmos da neta, além do preço vil que 
re·~·ebeu o pr0dutor, pag,~u cs seus e os 
tributos do comp:!:ad!or. 

Sr. Presid-ent.e, re1:ovo ao E: ena do da 
República o meu apelo, no &Elltido de 
J3tend.er ao po•;o serp-ipano qu- ~ó tem 
motivos de orgt;,hc da tern .. em que 
nasceu. (.il1'uito bem; muito õem. Pal
mas). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o Sr. Se:nadcr Francisco Galloti, 
t·erceiro orador inscrito. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
Sr. Presid·ente, eminentes colegr:s. As
sunto que reputo palpitante, venho de
b3ter, neste momento, certo, não só da 
atenção dcs ilustres p.ar.e:s mas, sobre
tudo, das luzes cl•os preclaros colegas 
aprofundados no conhe>Cimento da 

difícil ciencia c'iàs f\C!nóm·~nos económi
cos e financ~ir.cs. 

Quando clas.~ifiquei de palpitante o 
assunto de que tl."l::tarei, fi-lo porque 
s-enti a n:e.cessida·de de, come represen
tante do povo, t:!:azer ao Senado, não 
para seu ccnhecimento, pois, berr. sei, 
já o tem, mas para o devido e.:tu~o. 
quanto ao clamor, sim, o c1<:r.lor ge1~2.1, 
contra os juro.s ab.surd:Js, preço eleva
díssimo, êste indisoensável elemento e 
verdadeira alavanêa do progresso de 
um povo, de uma n:v:;á0! 

E' a impre~l3, são entidades de clas
se, os diretore.s de companhias, ml':s
mo diretores d•e bancos, o pc:vo, r.o::ic.s, 
enfim, que clamam cont<ra e~.ta t•ar
reira impatriótica que está massacran
do iniciativ•as, matando indústrias, as
fixiando a lavoura, estrfu"lgula.ndo o 
comércio, além de constitui: um elo 
torturante ao particular que necessita 
conseguir algum dinheiro em momento 
difícil que se lhe apresenta! 

E' o p.avoro::.o juro alto a prazo cur
tíssimo - a sugar àe maneira ~errível 
tôdas as energias e possibilidade''! 

E' de um v·esp,ea:tino (l.. nota abaixo: 
"Ação contra os juros altos". 
"Diversas entidades de :.:hsse 

desta Capital pretendem ;>.pr.e::en
tar às nossas autoridades um mi
nuncicso estudo sôbre a. p.arti~~.,a.
ção da alta taxa de aluguel d~ C:l
nheiro n1 elevação do custo ·2a 
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vida. Segt:ndo os interessados, a 
dificuldade de crédito e:otá l·evando 
muit.:ls firmas a t•er de se socol'''<:r 
da agiotagem ncs casos de descon
tos de emergência e de outNlS 'Pc
rações de crédito para se valer nas 
sua:' aperturas financ.eiras. Ainda 
há pouco uma firma dotada de 
apr<:ciáv.::l patrimônio foi env•Jlvi
da no pedido de faJ.ência peltl. dí
vida irrisória de mil cruzeiros pela 
ausên0ia do crédito bancário". 

Um outro diário de nossa Capital -
O Globo - assim se refer.e: 

"Dessa forma se conclue que as 
medidi3.S tcmada:s contra a infla
ção não surtiram o efeito espe~·ado, 
agravando-se, ainda, a situação da 
indústria e do comércio em conse
qüência da falta d•e dinheiro e da 
restrição de crédito. 'D.lis fa~~os 
são consubtanciados no enorme 
aumento das falência;s, concorda
tas e títulos protestados". 

A excelente publicação - Conjun
tura económica - boletim mensal pu
blicado sob os ausnícios do Centro 
de Análises da Fundação Getúlio Var
gas, em estudo especial sôbre - Ta
xas de juros - entre outras afirma
tivas, demonstradas com dados segu
ros nos esclarec·e·: 

"Relativamente à taxa de j~
ros, as condições do Brasil sao 
muito dif·erentes das de outros 
países. Aqui, as taxas de juros 
eram divergentes no passado, e o 
são ainda no presen·te, em rela
ção ao nível verificado no es
trangeiro; são muito mais eleva
das e também auase invariáveis, 
isto é, aparentam manter · inde
pendência das flutuações da con
juntura. Na explicação do fenô
meno, insiste-se na argumentação 
de que o Brasil é, sob o aspecto 
ecooômico; um pais novo, necessi
tando grandes capitais, à prazo 
longo, para desenvolver suas ri
quezas naturais, ao passo que seus 
recursos financeiros são limita
dos; esta desproporção, entre a 
demanda e a oferta no mercado 
de capital, se reflete no mercado 
de dinheiro nos créditos a curto 
têrmo, causando, como conse
qüência, o pagamento de uma ele
vada recompensa sob forma de 
juros. Condições similares exis
tem em muitos outros países, c, 
não obstante, as taxas de juros 
são muito mais reduzidas. Há, 
portanto, algumas razões especí-

ficas para explicar a situação do 
crédito no Brasil: 

1 - os lucros das emprêsas in
dustriais e comerciais, em caso de 
sucesso, são muito mais remune
radores para os capitais inverti
dos do que as taxas de juros em 
vigor; tal fato possibilita a ma
nutenção dos níveis elevados des
tas últimas; 

2 -- o pequeno volume dR ren
da nacional e sua distribuição não 
permitindo que a maioril:l da no
pulação possa fornecer capitais 
reforçando, assim, a oferta; 

3 - a ausência de regulamer.
tações, a não ser a legislação de 
combate à usura (nos Estados 
Unidos, por exemplo, a partir de 
1933 a lei proibe aos bancos pa
garem juros pelos depósitos a 
vista - medida que contribuiu 
acentuadamente para a manuten
ção de taxas reduzidas) ; 

4 - o principal motivo das taxas 
elevadas reside, provàvelmente no 
fato de que, no passado, o valor 
externo e interno da moeda na
cional reduzia-se quase cQIIltinua
mente. Nos últimos trinta e cinco 
anos verificou-se apenas em qua
tro anos um pequeno aumento de 
poder aquisitivo da nossa moeda, 
de modo que as taxas elevadas 
implicam numa espécie de prê
mio d·e seguros insuficiente, mui
tas vêzes - contra a deprecia
ção da moeda emprestada". 

Continuando seu magnífico estudo, 
assim se refere, quaiilto ao nível das 
taxas: 

. "Em virtude dessas circunstân
cias, as taxas elevadas tornaram
se institucionais no Brasil, ao 
passo que, na maior parte dos 
outros países - à exceção de al
guns pràticamente atingidos pela 
guerra - as taxas baixaram sen
sivelmente ncs últimos dez anos". 

Em seguida, estudando as taxas de 
descontar. dos Bancos Centrais e se
gurando dad0s oficiais de outubro úl
timo, oferece-nos um quadro com as 
respectivas taxas de descontos dos 
mesmos: 

Argentina ............. . 
Bélgica ............... . 
Canadá ............... . 
Chile .................. . 
Espanha ............... . 
Estados Unidos ........ . 
França ................ . 

• 

3,5% 
3,5% 
1,5% 
4,5% 
4,0% 
1,5% 

2,25% 
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Eol::tnda .............. . 
tnclia ................. . 
Ingla t e:n1 ............ . 
Itália ................. . 
Perú .................. . 
Suécia ................ . 
Suíça ................. . 
U. R. S. S ......... .. 4.0~:. 

E comenta: 

"Em nosso país, a taxa de 1 e
clesconto da Carteira espec:ializ:uta 
do Banco do Brasil, que reflete 
rtté c·erto ponto, um índice do mP.r~ 
cado monetário, vem se manten:io 
há vários anos, na casa dos Go.~: 
ao ano. A sua elevacão oara 8% 
em fins de 1945, com· a finalidade 
de sustar a inflação monetária e 
creditícia, não alcançou os seas 
vbjetivos. Um estudo do custo do 
dinheiro no Brasil levou-nos às 
seguinte deduções: 

Os estabelecimentos bancal",os 
podem ser divididos, quanto à <;na 
situação econômica, em 3 cateJo
rias: 

1 - Os Bancos Maiores, e1n nú
me!·o ap::-oximado d:: 30, qu2 ope
ram com taxas infriores ao miix:i
mo legal (12%), varla:"do en:re 
B'í~· e 10~'o. 

: - Os Bancos de Tipo Médio, 
cujas taxas de descontos variam 
entre 10% e 12%. 

3 - Os Pequenos Bancos Cindu
sive Casas Bancárias) , que operam 
a taxa legal, cobrando, no entan
to, às vezes, sob vários pretex~.os 
ccomissõcs, despesas de expediente, 
etc, uma importância adicional que 
redunda, em última análise, r':t 
majoração da taxa d: juros e 'l~s
contos. 

Até certo ponto é normal rs~a 
gradação de taxas, pois a dt:sp.:sa 
unitária dos grand~s bancos e me
nor do que a dos pr.::;-:Je:1os e rm· 

outro lado, a confiança popular faz 
afluir para os grandes bano::os 
maior massa de depósitos. permi
tindo-lhes deixar a taxa d!" jUr(ls 
sôbre os mesmos, até um ponto em 
que o seu volume corresponda :ls 
suas possibilidades de aplicaçã0. 

Critério opôsto é seguido geral
mente pelos pequ·enos bancos: 

anunciam taxas de juros elevados 
a fim de atraírem depositantes sen
do, algumas vezes, levados a ag~n
c!ar depósitos mediante pagamen
to de comissões a intermediários". 

O Sr. Andrade Ramos - ?eço 11-
c:nc;a para um aparte, Ainda ::1gora, 
quando discursava. o Senador M-w
nard Gomes referiu-se aos males elo 
exc•rssc· da produçfw. S. Ex.". tocan
do ,iu::;tamentc no assunto economia, 
da maior importância declarou qa~. 
muitas vezes, ouvimos alguns infJa
cionalistas gritarem: A produção é o 
qu2 resolve. 

Nada menos ex:>. to. Só ndlant!l., 
c:u::mda organizada, dentro das ne
cessidades. 

o ST. Camilo Mércio - Enketanto, 
é um dos maiol·c:; reméd:os cn::tra a 
i:1fl::!.ção. 

O Sr. Andrade Ramos - J!J:orlus in 
rebus. E' bom remédio; mas se hou
v::r super-produção baixarão os prê
ços. 

O Sr. Camilo Mércio- Julguei que 
v. Ex." estivesse contestando as pa
lavras do ilustre Senaqor por Sergipe. 

O Sr. Andrade Ramos - O no;)re 
colega não terá ouvido bem o t1ue 
disse o senador Maynard Gomes. S. 
Ex.", com muita propriedade, aludiu 
r,o excesso da produção, o qual acar
l'eta a baL...::a dos prêços das mercado
!'1as e o empobrecimento do seu Es
tado. Os inflacionistas, procurando 
defender-se, exclamam: - Produção 
é o que resolve! Sim, mas produção 
dentro dos limites adequados. 

Volto, agora, ao interessante riis
curso do eminente colega Senad')r 
Francisco Gallotti . A questão da taxa 
de juros sofre do mesmo mal em todo 
o País. Trata-se de medidas clássicas, 
às quais não podemos fugir. V .. Ex.n 
acaba de enumerar uma série de ban
cos centrais, os quais fazem redescon
to, pois são bancos de emissão, sendo 
essa taxa um dos elementos que go
vernam os juros. Se é de 7%, só se 
encontram din!1eiro a 8 e 8,5% . 
Outro fator que influe ainda mais 
poderosamente é o crédito do Estado, 
os títulos dO Govêrno. Quando vemos 
as apólices gerais de 5% cotadas a 
Cr$ 640,00, dando 8%; e as de 7, co
tadas abaixo de par, rendendo quasi. 
8,5%. verificamos que os males de
correm da falta d·e um Banco Central, 
com a faculdade exclusive de redes
conto. Perguntar-se-á: por que pode 
o Banco Central redescontar? A ra
zão é muito simples: em virtude mes
mo do previlégio de que desfruta: 

não paga o dinheiro; emite. Assim, o 
"Federal Reserva Banck" desconta a 
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1%. A Inglaterra, numa hora grave 
como a atual, desconta a 2%. A pró
pria França, numa das suas maiores 
crises políticas e económicas, redes
conta a 2,5%. 

Porque o dinheiro é emitido, po
rém, dentro de regras, havendo r..té 
mult::.s e apuração de responsabili-

dad~:. Perdõe-me o <eminente Senador 
o longo aparte. 

O SR, PR.P..NCISCO GALLOTTI -
Muito agradecido a V. Ex." 

Tendo procedido a um inquérito na 
praça do RIO de Janeiro, sôbre as ta
xas usuais d·e juros e descontos, são 
nos oferecidos os algarismos abaixo: 

Para depósitos Para empréstimos 

Categoria 

.Sem limite Limitados 11 Prazo fixo 
I (descontos sôbre 

I efeitos comerciais) 
I 

Bancos Maiores 3 

Bancos Médios .. 4 

Pequenos Bancos. 4 

O Sr. Salgado Filho - V. Ex." 
refere-se ao comércio e à indústria. 
Pe2·gunto : e quanto à lavoura ? 

O Sr. Camilo Mm·cio - Pior ain-
df\. 

o Sr. Salgado Filho - Qual o la
vrador que pode suportar juros de 
12,5% ao ano? 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI
- Ou mais ainda, como V. Ex." verá. 

Com tal agravante, ainda interes
sante revelação nos é feita : 

"As taxas cobradas pelo Banco 
do Brasil variam em média de 
6'7o a 9%, sofrendo variações con
forme a clientela, o prazo e o ob
jetivo da operação, tal como o fa
zem os outros bancos. Nas agên
cias do interior, o Banco do 
Brasil adapta-se, até certo ponto, 
às taxas locais comuns ; isto quer 
dizer, que as taxas no interior são, 
geralmente, mais elevadas do que 
no Rio e nos outros centros co
merciais do país." 

Com tal agravante, Sr. Presidente, 
as cobranças de maiores taxas no in
terior, maior influência - sensivel -
é exercida sôbre o custo da produção 
em cuja composição os juros são um 
dos elementos ·mais importantes. E 

I 
I 

4 I 5,5 

4,5 I 7 

8- 10 

10- 12 

6 8 12 + 1/2% de co
comissão. 

a produção não se faz no Rio de Ja
neiro nem nas grandes capitais ... 

}.ssim, a referida publicação chega 
a cinco conclusões que, conhecidas, po
dem e devem servir de base aos nos
sos responsáveis pela situação eco
nómico-financeira. 

Ei-las: 
"1) - As taxas de juros ban

cários no Brasil são 3 ou 4 ve
zes mais elevadas do que as vigo
rantes na grande maioria dos paí
ses. 

2) - A taxa de redesconto do 
Banco do Brasil figura entre as 
mais elevadas dos bancos centrais 
ou estabelecimentos similares do 
mundo inteiro. 

3) - No Brasil, as taxas de ju
ros e descontos para empréstimos 
comerciais a prazo curto são qua
se · tão elevadas e, às vezes, mais 
elevadas mesmo, do que as vigo
rantes no mercado de capital para 
os empréstimos a longo prazo . 

4) - A diferença entre as ta
xas para depósitos e empréstimos 
é, de 4% a 5%. 

5) - O nível das taxas de ju
ros é caracterizado por uma gran
de estabilidade ; indepoende das 
inflações da conjuntura. 

I 



- 3CJ 

O prêço elo dinheiro no Brasil 
é, portanto, pouco elástico." 

Sr. P1·esidente, em dezembro últi
mo, em companhia de outros emi
nentes colegas, fiz parte de uma Co
missilo de Senadores, atendendo a 
amável convite da Federação das In
dústrias de São Paulo, com o obje
tivo de conhecer, de perto, em parte, 
o grande parque industrial paulista. 
São Paulo ! Eterno dinamo a gerar 
energia - cujo trabalho fecundo de 
seus valorosos filhos continua a ser 
grande propulso1· de progresso, deba
te-se, como outros Estados, numa luta 
titânica contra a atual política eco
nômica de restrições, de cortes, de ju
ros altos, de prazos curtos e de outras 
muitas exigências nefastas ao indis
pensável desenvolvimento de múlti
plas atividades ! 

Precisamos, Sr. Presidente, coordenar 
as idéias e ações, nesta hora difícil da 
vida nacional, quando indivíduos ines
crupulosos, ambiciosos, malvados, in
dignos mesmo do glorioso nome de 
brasileiros, tentam, enganando o povo, 
fazer medrar doutrinas de outras ter
ras onde o povo é um desgraçado es
cravo nas mãos de um grupo ne
fando! 

Mas, infelizmente, desgraçadamen
te, a orientação que seguimos dá mar
gem a que o povo lhes dê algum cré
dito, dadas as dificuldades que, dia a 
dia, se tornam maiores e mais afliti
vas, empobrecendo o próprio povo ! 

O Sr. Salgado Filho - V. Ex." dá 
licença para um aparte ? 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
Com muito prazer. 

O Sr. Salgado Filho - De pleno 
acôrdo com V. Ex." Essa é precisa
mente a razão por que os espargido
res dessas idéias procuram, na situa
ção de precariedade econômica dos 
.países, a base de todos os argumen
tos d·e sua propaganda. A maneira 
de combatê-los é remediar o mal que 
acabrunha o País no setor econômi-

. co, o qual não pode ser vencido ex
clusivamente pela violência. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
:Perfeitamente. 

E' verdade que esta massa que se 
tem deixado enganar tem contribuído 
para a crise porquanto ela própria, 
em obediência a seus desalmados ori
entadores, não têm correspondido ao 
trabalho ord·eiro e da maior produ
ção. 

E' cer.to que a miséria e a pobreza 
nada constróem. Ao contrário, de
primem e humilham. 

O Sr. Salgado Filho - Ninguém 
pode trabalhar com fome. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
Muito se ouve, a cada instante, e 
muito se fala, e muito se escreve, e 
muito se debate: sôbre a inflação! 

Será que com as medidas adotadas 
- cujos medicamentos violentos tan
to se t·em receitado - poder-se-á de
belar o sw-to inflacionista que nos 
legaram? Parece-nos que não. 

Por que, então, arriscar-nos a 
ficar a mercê dos argentários, únicos 
mais dlretamente interessados? Nem 
outra poderia ser a atitude dêsses in
teressados, pois, que tais medidas re
dundarão, inexoràvelmente, na valo·· 
rização do seu dinheil'O, já de há 
muito retirado da circulação e guar
clados em arcas, a].)enas à espreita 
do dia elo dilúvio para·, então, adqui
rirem o trabalho humano por prêço 
ainda mais vil. 

Sr. Presidente, estou em pensar 
que à elevação da taxa· d·e juros deve 
caber grande responsabilidade pela 
crise .endêmica que nos assola e que 
nos tem assolado de longos anos. 

llr.tais se robustece tal convicção 
quando, ao observar o cenário em que 
se debatem aquêles que por aí andam 
à cata de algumas migalhas, recorrem, 
após baldada proctu·a nos palácios do 
dinheiro, aos estabelecimentos ban
cários de menores grandezas,· onde, 
sujetiando-se a tudo, cons-eguem al
guma coisa, a juros nunca inferiores 
a 12% ao ano! 

A par de tôda essa sujeição há, 
ainda, o lado moral! O aspecto hu
milhação com qual se defronta o 
necessitado diante dos "Senhores do 
Dinheiro"! 

Conhecemos e muitos - casos 
de honrados funcionários - surpre
endidos por grave ocorrência - ini
ciam uma verdadeira via-crucis, uma 
longa subida ao Calvário, para a ob
tenção de algumas centenas de cru
zeiros! Desumana, atrós, malvada, &, 

atitude daquêles que tendo o vil me
tal, exploram a necessidade de seu 
semelhante de maneira tão feróz! ... 

Ainda, não há muito, um ilustre 
banqueiro desta praça, o engenheiro 
Mário Marcelino Pinto, viajou à gran
de nação amiga, Estados Unidos da 
América do Norte, onde foi, justa
mente, observar e sentir como se pas
sam as coisas nêste grande país. 

Retornando, falou a jamais de nos
sa capital. 
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Eis algnns tópicos interessantes: 
"Na América do Norte as cria

turas são mais felizes .... Fui ~?b
servar lá o sistema bancáno e t1ve 
a satisfação de constatar que o 
que vem sendo adotado ~ o ~ais 
democrático que se pode 1magmar. 
As facilidades bancárias são ad
miráveis! o crédito a longo prf!-
zo, o amparo às indústrias, o fl
nanciamento com juros de .3 l'/2% 
pa:ra as iniciativas particulares 
constituem a preocupaçao precip~a 
das organizações destinadas à. di
fusão do crédito. . . Os cap1tais 
que para lá emigram o fazem em 
caráter definitivo, fixando-se na 
terra. o crédito ali é feito. a pra
zo longo, condição esta ~mposta 
pelo banco e não pelo cliente ... 
Tôda e qualquer iniciativa é pron
tamente amparada, com entu
siasmos que nós outros não co
nhecemos. Tive oportunid~de de 
assistir à realização de vános ne
gócios. Os empréstimos pa.rticula
res são feitos à taxa de 3 1/2% ao 
ano, pelo prazo de 12 ~eses. Para 
aquisição da casa própr1a, empres
ta-se ~:. essa mesma taxa, tabela 
Price, peb prazo de 30 anos ... " 

E como veri-::lico, narra-nos o se
guinte caso: 

"Eram três 1apazes, que tinh~ 
sido cozinheiros do Estado-Ma10r 
do grande General Eise~ow~r. 
Desmobilizados, suas habilitaçot;s 
eram as de cozinheiros. Impossl
vel seria voltarem às suas anti?"as 
atividades. Ocorreu-lhes, porem, 
uma idéia. Montar um restauran
te com o nome do "Q~:artel Gene
ral". Imedia.tamente um banco 
financiou o empreendimento. Re
·sultado: o restaurante foi inau
gurado pelo próprio General que, 
assim não SÓ ·prestigioU, como hO
menageou seus antigos comanda
dos. o negócio prosperou e lá es
tão felizes os seus idealizadores 
graças, indiscutivelmente, a.o con-
ceito do crédito". . 

Com efeito, Sr. Presidente;, tem mu~
ta razão o ilustre banque1ro Már10 
·Pinto, quando .afirma ser um povo fe
liz o povo americano! 

Em nossa ·Pátria - que Deus . se 
aoiede dos que precisarem de crédito 
em semelhantes condições ... 

'E não precisamos .ir tão longe ... 
Estados Unidos. . . se bem . próximo da 
nós - na Argentina - :as taxas e 
juros não ultrapassam de 4% ·ao ·ano! ... 

Paradoxalmente, em nosso País é a 
própria Carteira de Redescontes que, 
retirando, compulsoriamente, dos de
pósitos _dos banco~, sensível soma, pel~ 
qual nao paga JUros, vem operar a 
taxa de 6% - e época houve em que 
a tinha elevado para 8%, concorrendo, 
assim, para a elevação das taxas. 

No setor agrícola e industrial é co
brada a taxa de 9% e mais l/2% de 
comissão. . Acrescentando-se outras 
despesas - selos e registres - a taxa 
atingirá, mesmo, quase a 12%, tornan
do a produção, além de cara, uma 
aventura. Até agora, infelizmente, 
todos os esforços para o barateamento 
da vida têm sido infrutíferos ... 

Já no Govêrno do eminente Sr. Ge
túlio Varga.s fôra criado um ó!gão es
pecializado - a Coor~enaçao . Eco
nómica -e o custo da Vlda contmuou 
em ascenção. Depois, três outros ilus
tres e probos militares foram )á d~
signados para tal setor. E a sltuaçao 
perdura... e os resultados benéficC?s 
não a.parecem. . . Tudo cada vez malS 
caro! Por que? Que há? 

E' que, Srs. Senadores, no meu pe~
sar, o único meio capaz de produzir 
os efeitos desejados, é, além do incenti
vo da produção e da facilitação do 
transporte, deixar agir a velha e C•er
tissi.ma lei da oferta e da procura! Fa
cilitar, de qualquer modo, os meios de 
transportes - auxiliar os que labutam 
denodamente, na indústria e no co

mércio, na lavoura e na pecuária com 
juros baixc•s e prazos razoáveis - con
ter o aumento de impostos, diretos ou 
indiretos. · 

O Sr. Andrade Ramos - Nêste pon
to, V. Ex."' tem inteira nzão. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI
.Muito grato a V. Ex."'. 

Então sim, estaremos marchando pe
lo caminho certo que nos conduzirá 
ao progresso à abastança e à felici
da,de do nosso povo, ·e, assim, afasta
remos de vez as massas trabalhadoras 
e produtoras do perigo de se deixarem 
enganar por êsses fa.lsos profetll:s 9ue, 
em benefício própno, lmpatrlõtiCa
men.te, -as tentam seduzir. 

O SR. PRESIDENTE (jazendo soar 
os tímpanos) - oAtenção! Peço per
•missão ·ao nobre · SenadoQ" para obser
var-lhe que está esgotada a hora do 
expediente. 

·O SR. IVO D'AQUINO (pela ordem) 
-Sr. Presidente, peço a V. Ex."' con
sulte a Casa sôbre se concorda ·com a 
prorrog.lção·da hora; do expedien~e. por 
quinze minutos, a f1m de •que o 1Iustre 
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Senador Francisco Gallotti possa con
cluir a brilhante exposição que vem 
fazendo. 

O SR. PRESIDENTE - O plenário 
acaba de ouvir o requerimento formu
lado pelo nobre Senador Ivo d' Aquino, 
no sentido de ser prorrogada por quin
ze minutos a hora do expediente. 

Os Senhores que .1provam o requeri
mento, queiram permane·cer sentados. 
(Pausa. l 

Está aprovado. 
Continua com a palavra o Sr Sena

dor Francisco Gallobti. 
O SR. FRANCISCO GALLOTTI

Sr. Presidente, agradeço ao eminen
te Senador Ivo d'Aouino c aos demais 
colegas a atenção -que me dispensa
ram, prorrogando a hora do expedien
te, a fim de que eu possa concluir meu 
discurso. 

Gontinuo, Sr. Presid·ente. Ouso afir
mar: os homens de nossa indústria 
são verdadeiros gigantes, como aquêles 
bravos nordestinos de Euclides d3. 
Cunha - homens que lutaram contra 
a natureza - porque os nossos indus
triais, com poucas exceções, lutam 
contra a usura, êste terrível mal que, 
qual cancro, tanto aniquil:l.. 

E, nesta amarga hora da nossa vida 
econômica, quando transita pelo Con
gr.esso uma reforma bancári1, devemos 
de vez por tôdas, libertarmo-nos dêsse 
mal! 

Diante de seguro dilema nos encon
tramos: ou o Govêrno se dispõe a cri
a.r uma cota de sacrifí-cio, que nada 
mais seria senão um empréstimo ao 
próprio povo, p1ra facilitar sua inde
pendência econômica, suprindo de 
utilidades necessárias o mercado na
cional, cu veremos os ap.ertos da ba.
lança cambial tragarem tôdas as nos
sas reserv.:ts! 

Cuidemos, pois, de libertar o nosso 
povo da usura tremenda, qu.e a todos 
avassala! 

Demos-lhe uma nova Iei áur·ea! 
A criação do Banco Central consti

tuirá, sem dúvida, alguma, umJ me
dida ·de alto alcance, pois assim tere
mos um órgão in<iep.endente que, não 
concorrendo com 'os demais, poderá, 
com serenidade, ditar novas taxas de 
juros ·e novos prazos menos asfixian
tes. 

O Sr. Andrade Ramos - E' pra
ticar a defesa da moeda e do seu 
poder aqu.is1tivc, contra a perda de 
substância quo nos está carreando a 
produção· a prêços baixos, E nós con-

tinuamcs pagando o que p1·ecisamos a 
prêços altos. Aind·a agora, setenta 
per cento das divisas foram enviadas 
para o exter!Ol', para co·mpra de ma
térias primas. Essas divisas foram pa
gas à razão do dollar a Cr$ 18,70 e da 
i.ibra a Cr$ 74,00. Veja V. Ex." o 
que representam essas matérias pri
mas. Elas não são para mim nem 
para V. Ex." consumi-las, mas para 
a nossa indústria, que deve compreen
der " necessidade da melhcria do po
der aquisitivo da nossa moeda. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
Discutindo-se, no momento, a l'€forma 
bancária, nada mais oportuno do que 
a fixação, através dela, de uma polí
tica econômica que venha ccrrigir as 
d·eficiências do nessa atual sistêma de 
crédito. 

Como ba&.e de uma racional politica 
econômico-financell'a, tal instituição 
não se deverá limitar a um simples 
mecanismo fiscalizador, ou melhor, 
ccactor das legítimas atividad•es ban
cárias. Deverá, ao contrário, ser um 
elemento propulsor da nossa produção. 
E' necessário que o futurü Banco C.en
tral possa exercer, com tôda a ampli
tude, sua função primordial de orien
tar o crédito, propiciando à economia 
nacional, ·em todos os s.eus se!lcres, con
dições adequadas às l'€ais ne·cessidades 
do País, colocando-'a no mesmo nível 
avançado de prcgre.Sso e eficiência, co
mo se dá nos países que já atingiram 
o nosso índice de civilizaçã•o. 

A única salvação para venc·ermos 
consiste em aparelhar os meiO·S de pro
dução e garantir os transp<Q:tes a par 
do sup·rimento do crédito, em condi
ções justas, para podermos. pelas nes
sas próprias fôrças, abastecer os mer
cados internos. 

Em mstérioa econômica... somos 
ainda um povo quase colonial. onde o 
prêço do dinheiro é o mais c..<trc do 
mundo! 

E, não obstante, já t.emo.s um gran
de parque industrial brasileiro, onde 
avulta São Paulo! o que equivale di
zer - com orgulho - ser, realme·nte, 
o nosso trabalhador, construtor dêsse 
parque, um gigante, um herói do es
fôrço, do trabalho, da abnegação e do 
amor ao Brasil! 

E é por êsse amor ao Brasil - nosso 
e só nosso - que, c•cm os olhos em 
Deus, peço aos ilustres colegas, conhe
cedores como mestres do palpitante as
sunto que olhemos, que lutemos pelo 
nosso Br.asil e pelo nosso povo! (Mui
to bem; muito bem. Palmas. O orador 
é cumprimentado) . 
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comparec·em mais os Srs. Sena-
dores: 

Ernesto Dorne lles. 
Góes Monteiro. 
Aloysio de Carvalho. 
Camilo Mercio. 
João Villasbôas. 
Filinto MüUer. 
Fernandes Ta vor~. 
Salga de Filhc·. 
Olavo Oliv.eil'a. 
l"·errdra de Souz:1. 
Durval Cruz. 
Santos Neves. 
Attilio Vivacqua. 
Clo·dcmir C:?..rdoso. 
Ribeiro Gon~.-alves . 
~·ernardes Filho (16) . 

Deixam dê comuarecer os Srs. 
Senadores: -

P...lvaro Adolnho. 
Victorino !"reire. 
J•osé Neiva. 
Plinio Pompeu. 
Adalberto Ribeiro. 
Ismar de Gões. 
Walter Franco. 
Henrique de Novaes. 
Sá Tinc-co. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Marcond·es Filho. 
Euclydes Vieira. 
Roberto Simons•en. 
Alf!·edo N•asser. 
Ivo d'Aquino (16). 

O SR. PRESIDENTE - Esgotada 
a prorrogação da hora do expediente, 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão do Projeto de Reso

lução n.0 6, de 1948, oferecido pe
la Comissão de Constituição e Jus
tica, no Parecer n.0 256, de 1948 
concedendo autorização ao Govêr: 
no do Estado do Maranhão a 
manter, pelo espaço de três anos, a 
partir de 1948, as atuais taxas ad 
valarem do impôsto de exportação 
de mercadorias de sua produção . 
<Com Parecer n.0 257, da Comis
são de Finanças, oferecendo subs
titutivo) . 

Não havendo quem peça a palavra. 
encerrarei a discussão (Pausa) . · 

Está encerrada. 
Vai ser submetido a votos o substi

tutivo da Comissão de Finanças ao 
Projeto da de Constituição e Justiça. 

E' aprovado o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Resolução n.0 6, de 1948. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. Fica o Estado do 

Maranhão autorizado a manter, pelo 
espaço, de três anos a partir do pre
sente exercício de 1948, as suas atuais 
taxas ad valarem excedentes de 5 % 
de imi?ôsto de exportação para o es
trangeiro das seguintes mercadorias 
da sua produção: amendoas de ba
baçú e de tucum, barbatanas de tu
b~rão, borracha, casca de mangue. 
cera de carnaúba, couros ou peles' 
~r1na animal e mamona, 9% e cou..: 
ros ou peles, si!ve:,ue, 7%, revoga
das as disposições em contrário. 

E' declarado prejudicado o se
guinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.0 6, de 1948 

"Art. 1.° Fica o Estado do Mara
nhão autorizado a manter, pelo espaço 
de t~ês anos, a partir de 1948, as suas 
atua1s taxas ad valorern do impôsto 
de exportação de mercadorias de sua 
produção para o estrangeiro, no que 
excederem do limite estabelecido no 
art. 19, n.0 V, da Constituição Fe
deral. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

<? SR. J?R~SIDENTE -A matéria 
vai à Comissao de Redação de Leis. 

2. n discussão do Projeto de Lei 
do Senado n. 0 51, de 1947, que 
dispõe que os oficiais e praças, 
graduados ou não, sobreviventes 
dos cêrcos de Bagé e da Lapa, 
promovidos ou comissionado::; por 
atas de bravura ou por serviras 
relevantes, passem a perceber da 
data desta lei, como se ejetivos 
fôssem, os seus vencimentos J)ela 
tabela atual (Resultante de 
emenda destacada da P1·oposição 
n. 0 142, de 1947) . (Com. pareceres 
ns. 251 e 252, das Comi.ssões de 
Constiiuição e Justiça e de Fôrças 
Armadas, o primeiro favo1áveZ e o 
segundo contrário). 

Está sôbre a mesa um requerimen
to que vai ser lido. 

:. ~ 
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1: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 48, de 1948 

Nos têrmos do art. 128, letra e, do 
Regimento Interno, requeiro audiên
cia da Comissão de .Finanças sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n. 0 51, de 
1947. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 
194S. - Joaquim Pires. 

O SR. PRESIDEN'rE - Em obedi
ência à deliberação do plenário, o 
Projeto de Lei do Senado n.0 51, de 
1947. va1 à Comissão de Finanças. 

Nada mais havendú a trata::, vou 
encerrar a sessão, designando para a 
de !:'mo.nhã a seguinte 

ORDgM DO DIA 

Discussão linica da Proposição 
n. 0 _?O, de 1948, que modifica a re
daçao do Decreto-lei n. o 8. 554, de 
1946. (Parecer favorável da Co
missão de Constituiçoio e Justiça, 
sob n. 0 258) . 

Levanta-se a sessão às 15 horas e 
55 minutos. 

Recebe emendas perante 
a Mesa 

Hoje: 
Projeto de Lei da Câmara núme

ro 60, de 1948, que altera a car.reira de 
diplomata do Quadro Permanente do 
Ministério das Relações Exteriores e 
dá outras providências. 
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24.a Sessão, em 23 de Abril de 1948 
PRESIDÊNCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE. 

As 14,30 horas compareceram os Se
nhores senadores: 

Alvaro Maia. 
VValdémar·Pedrosa. 
Maga~hães Barata. 
Augusto Meira. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Pires. 
Fernandes Tavora. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americoo 
Navais Filho. 
Etelvina Lins. 
Cicero de Vasconcelos. 
Maynard Gomes. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Andrade Ramos. 
Alfredo Neves. 
Levindo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbõas. 
V-espasiano Martins. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallottl. 
Lucia Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho. 
Olavo Oliveira. 
Camilo Mercio. (34) • 

O SR. PRESIDENTE -Acham-se 
presentes 34 Senhores Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta a 
sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. 2.0 SECRETARIO - Pro
cede à leitura da ata da sessão ante
rior, que, posta em discussão, é sem 
debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO - Lê o 
seguinte 

EXPEDIENTE 
Diploma: 

- Do Sr. Evandro Mendes Viana. 
eleito Suplente do Sr. Senador José 
Neiva. 

Ofícios: 
- Do Sr. Ministro da Fazenda, 

transmitindo as informações solicita
das, a requerimento do Sr. Senador 
Andrade Ramos, sõbre os nomes e pro
ventos recebidos do Tesouro Nacional 
por quaisquer pessoas, civis ou milita
res, como pensionistas, reformados ou 
aposentados, cujos proventos mensais 
sejam menores de Cr$ 500,00. - In
teirado. 

- Dos diretores da Associação 
Fluminense Estudantil de Niterói Es
tado do R. de Janeiro, protestando' con
tra o aumento das taxas escolares sem 
a necessária autorização da Divisão de 
Ensino Secundário, como determina o 
Decreto-lei n.0 8.347, de 10 de de
zembro de 1945. - Inteirado. 

Telegramas: 

- Do presidente do Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Carvão 
de Cresciúma, Estado de Santa Ca
tarina, manifestando o ponto de vista . 
daquela _en!ida~e contrário ao proje
to que d1spoe sobre a extinção do im
posto sindical. - Inteirado. 

Do presidente do Sindicato de Hotéis 
e Similares de Santos, Estado de São 
Paulo, solicitando a conservação do 
regime atual de férias escolares - In-
teirado. · 

MENSAGEM 

N. 0 89, de 1947, do Sr. Presidente da 
R-epública: 

. Senhores Membros do Congresso Na
cional: - A Constituição da Repúbli· 
ca impõe ao Presidente o encargo de, 
uma vez por ano, dar conta ao Con
gresso Nacional da situação do país, 
solicitando as providências que julgar 
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necessárias. Já dei cumprimento a 
êSse· dever constitucional, por ocasião 
da. abertura da sessão legislativa de 
1948; dirigindo-me aos representantes 
da Nação com franqueza e lealdade. 
Fàtos novos, ooorridos na órbita in
ternacional e na vida interna da nos
sa Pátria, me determinam a imperiosa 
e indeclinável obrigação de voltar à 
presença do Parlamento para acentuar 
a urgência da atualização, aperfeiçoa
mento e consolidação da nossa legisla
ção preventiva e repressiva, no tocan
te aos resguardos da nossa defesa ex
terna em face da onda de criminalida
de politico-social internacional que se 
alastra por todos os continentes. Mais 
ainda: urge aparelhar o Estado para 
defender-se internamente contra os 
inimigos da democracia que vêm aten
tando, teiterada e organizadamente, 
contra as nossas instituições renascen
tes. 

Já na minha primeira Mensagem 
anual (1947)., enderecei ao Congresso 
Nacional as seguintes palavras sôbre a 
matéria da ordem pública: 

"O problema da ordem interna 
é o primeiro na vida do Estado. 
Todos os pais€s se encontram a 
braços com a deliqüência contra a 
ordem política e social. E' preciso 
não fugir ao dever de reconhecer 

que a nossa pátria não tem estado 
indene a essa violência dos fer
mentos sociais, ultimamente reati
vados nos períodos anteriores e 
posteriores à guerra. Ideologias 
alienigenas se infiltram no orga
nismo, sem resistências, da nos
sa sociedade, e delas tivemos sur
to de gravidade inesquecível, 
quando cidades e regiões do nos
so território estiveram nas mãos 
de inimigos da democracia e mes
mo a oapital Federal foi teatro, 
mais de uma vez, de ocorrências 
lamentáveis. · 

A democracia justifica e recla
ma providências de defesa, tanto 
mais salutares, quanto m11is entra
nhadas de ânimo preventivo. Re
mediar é sempre mais penoso que 
acautelar. Contra as ideologias 
declaradas partidárias do emprêgo 
da violência. a luta começa no lar, 
desdobra-se na escola e acompa
nha a cada um e a todos no de
correr da inteira existência. De 
tempos em tempos. as sociedades 
humanas têm recaídas nos senti
mentos primitivos. retardando seu 
aperfeiçoamento. Praticada aber
tamente em nome de principias to
talitários, ou mascarada sob dis-

farzy~·democráticos- a.tirania.de 
um homem ou de um grupo é sem
pre indesejável e incompatível com 
a nossa tradição e os nossos ante:. 
cedentes históricos. 

Eis porque na Constituição de· setem
bro, a sabedoria dos legisladores ins
creveu duas regras políticas de grande 
atwalidade parra os que. acompanham 
com patriotismo e consciência a rea
lidade que ameaça as instituições dos 
países demooráticos. A primeira delas 
foi • colocada no coração da Magna 
Carta, ou sej.a, no capítulo ·d'os dh'eitos 
e garantias individuais estabelecendo 
que não será tolerada propaganda de 
processos violentos !?ara subverter a 
ordem política e soClal. Essa regra é 
completada e esclarecida no· mesmo 
capítulo pelo primeiro exempJ..ar de 
que é vedada a organização,o registro 
e funcionamento de· qualquer partido 
político ou associação, cujo programa 
ou ação contrarie o regime democrá
tico, baseado na pluralidade d'os pa::z:
tidos e na garantia dos direitos fun
damentais do homem. 

Não basta, porém, aditar, em teoria 
tão sábios mandamentos. É indisp.en'
sável fazê-los respeita:r e cumprir. 'I'ais 
regras de conduta social devem inspi 
rar, animar, vivificar tôda a. legislação 
derivada a fim de colocar nas mãos d'o 
Poder Executivo os meios de defesa da 
própria. Constituição, do regime a que 
ela dá corPo e, assim, dos poderes da 
República. 

Certamente, no complementar a 
Lei Básica., o p•atriotismo dos legisla
dores não esquecerá, além dêsses prin
cipias a decretação de providências 
conexas como a lei d'e autorização da 
produção e fiscalização do comércio de 
material bélico a lei de exclusão dos 
estrangeiros nocivos à ordem' públic·a, 
a definição do que é atividade perni
ciosa· ao interêsse nacional para os 
efeitos de naturalização; a seleção de 
imigrantes e a condição de lealdade ao 
Brasil pa.ra o exercício de funções pú
blicas. 

Ainda, relativamente à matéria d'a 
ordem pública, o Congresso Nacional 
de certo estudari•a a legislação ade
quada para regular a participação 
obrigatória e direta do empregado nos 
lucros das emprêsas, o direito ao re
pouso semanal remunerado, a estabi
lidade do trabalhador rural, o exer
cício do direito de greve e finalmen
te o sequestro e perda de bens, no ca
so de enriquecimento ilícito, por influ
ência, ou com abuso de cargo ou fun-
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ção pública , ou de em<prêgo em en
tidade autárquica. 

A experiência, a retidão, a procerten
cia e a sabedoria dos constituime,1 de 
1946, ajudados por novos eleitos do 
povo, iluminarão os rumos da legisla
ção porvindoura". 

Na Mensagem dêste ano, expondo 
o processo de recuperação do após
gu-erra, tive ocasião de me pronunciar: 

"Contudo, conheceis os obstáculos 
deliberados e artificialmente a êsse 
proeesso de l'€cuperação, para os quais 
- contigência infeliz de que também 
não estamos imunes - concorrem a 
cumplicidade de nacionais de cada um 
dos países interessados. É êsse ape
nas um aspecto da disputa que se tra
va entre os que desejam a normali
dade e visam à paz para todos os 
povos e com tôdas as nações, e os que, 
com apoio em um movimento apa
rentemente internacional. se propõem 
.estabelecer a supremacia o domínio 
incontrastável de uma delas. 

Não podemos, ainda que o queira
mos, fugir a vicissitudes de uma vida 
internacional que se caracteriza pelo 
abuso e pela incerteza. Elas nos atin
gem na nossa economia e nos amea
çam pelo simples fato da nossa posi
ção geográfica. Temos, pois, o dever 
de colocar no primeiro plano das 
nossas cogitações a preservação do 
nosso país, tal como o recebemos dos 
que vieram antes de nós - uno e 
senhor dos seus destinos, disposto à 
colaboração, no plano internacional, 
e até a aceitar as restrições daí de
correntes, mas reservando-se agora, 
como sempre o fez, a apreciação e 
deliberação no que concerne aos seus 
in terêsses". 

Entre as minhas duas mensagens 
anuais o Poder judiciário examinou 
a atuação antibrasiliera do Partido 
Comunista e decidiu ·cancelar o seu 
registro e proibir seu funcionamento. 

São das notas taquigráficas do Ve
nerando Acórdão da Calenda Justiça 
Eleitoral os seguintes tópicos: 

"Aí (no processo) aparecem de ma
neira impressionante os contactos que 
os apóstolos do comunismo no Brasil 
têm tido com a Rússia, donde recebem 
direção, incitamento, prestígio". "E 
foi por isso que os nossos legisladores 
constituintes quiseram dar à nossa 
democracia renascente todas as li
berdades, menos a de deixar habil
mente ir sendo diminuída, até afinal 
extinguir-se". · "Trata-se de salvação 

nacional, questão de vida e morte pa
ra a qual são .convocados todos os va
lores espirituais e morais, para que o 
Brasil não sossobre em ondas de in
cultura, de primarismo de origem e de 
inspiração estrangeira". "Receamos 
sériamente pelo futuro do Brasil. Mui
to hade custar o salvar a essência da 
democracia e das nossas mais caras 
tradições". 

Referindo-me ao pronunciamento do 
Poder Judiciário, acima parcialmente 
reproduzido, no capítulo da minha 
Mensagem de 1948, sob a epigrafe 
"Defesa da Constituição", dirigi-me 
ao Parlamento Nacional nos seguintes 
têrmos: 

"No ano findo, o Tribunal Superior 
Eleitoral considerou o Partido Comu
nista incurso na proi-bição do § 13, 
do art. 141, da Constituição. Em 
consequência, aprovou o Congresso 
uma lei que considerou extintos os 
mandatos dos representantes eleitos 
sob a legenda daquele Partido, em 
todos os corpos Legislativos: da União, 
dos Estados e dos Municípios, Fez o 
Poder Executivo cumprir os termos 
daquela decisão judiciária, o que . não 
originou qualquer incidente de mon
ta. 

E' possível, e estou propenso a crer, 
que nem toda a opinião do país com
preendesse, na sua inteira extensão, 
a natureza real e os propósitos últi
mos do Partido Comunista. Diante 
do que se vem passando em todos os 
países europeus incluídos na órbita 
militar soviética e, sobretudo, depois 
do ocorrido na antes modelar demo
cracia tcheca ,parece, no entanto, não 
poder restar dúvidas a qualquer espí
rito, não perturbado pelo fanatismo, 
sôbre o carater anti-democrático e 
anti-nacional daquele Partido. Os fa
tos se encarregaram de comprovar o 
flagrante acerto do que foi deliberado 
pelo Tribunal Superior Eleitoral, quando 
considerou o seu programa e a sua 
ação contrários ao regime democrá
tico, "baseado ·na pluralidade dos par
tidos e na garantia dos direitos fun
damentais do homem". A ditadura 
de um só partido e a supressão total 
e impiedosa desses direitos segui
ram-se invariável e imediatamente, 
aos golpes engendrados e levados a 
efeito pelas respectivas agências na
cionais dessa agremiação estrangeira. 
E' de reconhecer a corajosa clarivi
dência com que os juizes do Tribunal 
Superior Eleitoral resguardaram a or
dem democrática brasileira, com base 
em dispositivo de defesa da Cons-
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tltuição, criado pela sabedoria pre
vidente dos seus elaboradores. 

Permanece o Govêrno na firme dis
posição de reprimir e legalmente pu
nir, assim, as tentativas de desobe
diência ao aresto judiciário, como to
da atividade conspiratória a que se 
queira dedicar o núcleo dirigente e 
de inspiração estranha que orientava 
o partido de registo cancelado". 

E, mais adiante, subordinado ao tl
tulo de "Ordem Pública", solicitei 
providências no sentido da votação de 
leis complementares, com as palavras 
infra transcritas: 

"Agora, mais se impõem essas leis, 
sobretudo a que permita a criação 
de orgãos de segurança especializados 
e a extensão do âmbito nacional de 
varias atividades defensivas, antes 
consideradas puramente locais. A. 
superintendência, em todo o terri
tório nacional dos serviços de polí
cia, marítima, aérea e de fronteiras: 
a suspensão e perda dos direitos po
líticos e reaquisição destes e da na
cionalidade; a lei de passaportes; a 
repressão à sabotagem; o comércio 
de armas explosivas; a censura tea
tral; os crimes eleitorais e seu pro
cesso, a lei eleitoral, e a dos par
tidos políticos, - tudo é materia que 
não tardará a merecer vossa atenção, 
para realizar uma legislação avançad!J. 
e conforme com a Carta Constitu
cional de 1946". 

E conclué pedindo aos legisladores 
uma lei de lealdade ao Brasil: 

"Importa mais que tudo insistir 
na necessidade de votação de leis que 
estabeleçam, de maneira concreta, a 
condição da lealdade do Brasil, para 
o exercício de funções públicas, bem 
assim que regulem o sequestro e. per
dimento de bens, no caso de enrlque
cimento ilícito, por influência ou com 
abuso de cargo ou função pública. 
ou de emprego em entidade autár
quica. 

Não é demais insistir em que o 
Govêrno tem o firme propósito de res
peitar e fazer respeitar a Constitu:ção 
e a ordem legal vigente, e está con
vencido, cada vez mais, da urgente 
necessidade de congraçamento de to
dos os brasileiros, aos quais canela
ma para a obra comum do soergui
mento do país". 

Tem o Govêrno perfeita consclen
cia de que a situação antes referida, 
na ordem externa e nos seus reflexos 
sôbre a ordem interna, é uma cons
tante contemporânea. Não há dúvida 
também de que a estabilização das 
relações internacionais, por todos de-

sejada, concorra p.ara atenuar as 
suas manifestações mais agudas. Mas, 
igualmente, não se faz ilusões sôbre 
o grau de dependência em que, des
graçadamente, alguns brasileiros se 
colocaram, em relação aos interêsses 
às diretivas de pais estrangeiro. Nem 
de que, quando de sua conveniên
cia, há a disposição já concretizada 
de trazer, para o nosso meio, todo o 
cortejo de agitações e ates subser
sivos, com que se visa - elementos 
que são de uma atuação mundial 
enfraquecer a economia e compro .. 
meter a coesão social das nações de
mocráticas. 

Assim sendo, não cogita o Go
vêrno do recurso a medidas de exce
ção, que venham embaraçar o livre 
e tranqüilo exercício dos direitos e pri
vilégios outorgados pela Constituição. 
Mas necessita. dos instrumentos legais 
para a severa nunicã<> de atas de na
tureza subversiva e: por isso, p·ede ao 
Congl'esso Naciona.I que conceda os 
poderes legais adequados a coibir a 
atividade conspiratória que os prepara. 
Como sucede com todas as disposições 
de natureza penal, só se sentirão atin
gidos pelas ora solicitadas os cidadãos 
que não pautem as suas vidas pela obe
diência à lei e respeito à autoridade 
constituíd3. A Nação, no entanto, é 
que não pode ficar desamparada, fren
te à espionagem, aos atentados contra 
a disciplina e poderio das suas Fôrças 
Armadas, à sabotagem de tôdl ordem, 
à inconfidência em relacão a maté
rias que devam ser mantidas sob re
serva. O Brasil tem o direito de es
perar, e a nós corre a obrigação de 
exigir, de todos os seus servidores, mi
litn·es e civis, inteira lealdade aos 
seus i11.terêsses e aos d-everes de suas 
funções. 

A feição premente que o problema 
da ordem pública assume, neste mo
mento, decorre, inclusive, da circuns
·tância. de que a alguns respeitos, se 
encontra o Govên1o legalmente desar
mado. A legislação existente, anterior 
à Constituição, está parcialmente 
em conflito com esta, quer pela na
tureza da pena cominada para certas 
figuras delituosas, quer, ainda, quanto 
à competência para o conhecimento 
dos processos. 

Venho, pois, encarecer a urgênci 1 
de exame e deliberação sõbre a maté
ria. para que não nos surpreenda a in
sidia dos inimigos do regime democrá
tico e do Govêrno constitucional, abri-_ 
gando ao recurso a outras medidas 
previst1s na Constituição. 

I. 

: ... ·' j' I ~ ; 
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O Poder Executivo aguarda o pro
nunciamento do Congresso Nacional, 
entre outros, sôbre os seguintes pon
tos: a) crimes contra a segurança ex
terna do país e às instituições milita
res cujo processo deve continuar, mes
mo quanto a civis, atribuído .à Justi
ça Militar CConsti·tuição - art. 108, 
§ 1. 0 ) ; b) outros crimes contra a se
gurança nacional que, pela sua natu
reza, caiam sob a jurisdição comum; 
c) legislação est.1belecendo, como con
dição de ingresso e permanência nas 
Fõrças Armadas e no serviço público 
civil e outras ativid.s.des ligadas ao 
Estado, exclusiva e incondicional leal
dade ao Brlsil. 
~im terá o Poder Legislativo as

sumldo patriõticam-ente o seu quinhão 
de responsabilidade na defesa do re
gime democrático e na preservação da 
segurança nadonal. Contando com 
ess1 cooperação, apres-ento-vos, Se
nhores Membros do Congresso Nacio
nal, os meus mais sin-ceros protestos 
de estima e consideração. 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 1948 
(a.) Eurico G. Dutra". 

São lidos e vão a imprimir os 
seguintes paTeceres: 

N. o 265 d·e 1948 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça, sôbre a Proposição nú-

mero 18, de .1948. 
Relator - Senador Etelvino IAnfi. 

1. A proposição n. 0 18, de 1948 -
projeto n. 0 977-A, de 1947-48 da Câ
mara dos Deputados - concede Isen
ção. de direitos de importação e de
;n:alS taxas aduane1ras para 70. 5i.6 
cmtas de cobre para granada de 
75 mm, adquiridos nos Estados Umdo.s 
da América pela Companhia Nac10nal 
Forjagem de Aço Brasileiro 'Conra;J", 
proprietáiria ·de fábricas . de material 
bélico no Estado de São Paulo 

2. Segundo se verifica da e:x:pos~ção 
de motivos do Sr. Ministro da Fa
zenda, encaminhada ao Congr,~sso Na
cional com .a Mensagem do Sr. Pre
siden·te .da República, foi .assi:n~do um 
contrato entre aquela companhia .e o 
Ministério . da Guerra no sentido de 
se:·em fornecidos à Diretoria do Ma
terial Bélico 193.901 corpos de gl-a
nadas de 75 m;3, com a.s respectivas 
cmtas d-e forçamento. de cobre. Não 
estando a indústria nacional em con
dições de efetuar a entrega em tempo 
h"ábil, e tal quantidade de cintas ou 
anéis, sentiu-se forçaõa a "Co::.ú'rtb" a 
jmportar o material aludido, sob pena 

de não poder .cumprir os seus compu,
missos contratu.ailS com. a D.lxe~o.da do 
Material Bélico. 

_3. O favor é solicitado sob a ,alega
çao de que no contra,to geral de for
necimento com o prazo de .dez. anos, 
ficou assegurada .. à Companhia . me-n
cionada, pela cláusula XV a concessão 
de favores, faciUdades ou benefícios 
não preVistos que venham a S{.,zo co:n-
c·edidos a emprêsa.s similares. · 

4. O Sr. Mmistro da Guerra, no 
oficio n. 0 23-21, de 6 ag&to de 1946, 
dirigido ao Sr. Presidente d:t RE
pública; . assim se pronuncia -sôbre o 
assunto: 

"Como· é do pleno conhecim-e!lto de 
V. Ex." a Confa.b foi montada sob .os 
auspícios do Ministério da Gu~rra. 
Por ora, a.s suas produções clf:ram:-se 
às contratadas com êste Ministério. O 
favor ple!.teado, parece-me, não cC~n
travém os interêsses do Estado, nem 
contraria a legislação que regula a 
espécie. Os impostos e taxas que a 
Confa•b paga, gravam o preço de cu.sio 
dos projetis e, em igua·l proporção; o 
oreco de forneci:mento ao Exército. 
A redução de um e out.ro é de int€
rê.sse para êste Ministério." 

5. A vista d&ses motivos, acll:unos 
que a proposição merece a a.prGvação 
do Senado. 

Sala das Comissões, em 5 de f<'Ve
reiro de -1948. - Waldemar Pedrosa, 
Presidente em exercício. - Ete!vino 
Lins, Relaotor. - Lucio Correia. -
Ferreira de Souza. - Arthur Santos. 
- Olavo Oliveira. - Vergniaud "Wan
àetley. 

N. o 266 de 1948 
Da Comissão de Finanças, sóbre 

a Proposição n. 0 18, de 1948. 

Relator: Senador Salgado Filho. 

A Companhia Naciona·l Forjagem ele 
Aço Brasileiro "Confab", propxietários 
de fábrica de material bélico, plej,teou 
do Poder Executivo isenção d-e lmp!)S
tos de importação e dixeitos. aduanei
ros para 70.516 cintas de cobre para 
c.s corpos de granadas de 75 ··mm, cl.e 
uma compra do Ministério da . Guerra. 
O Executivo encaminha a t:iretensão 
ao Legislativo, informando qúe "a re
querente fol montada sob os auspícios 
do mesmo M!ll.Lstério e com ela ce
lebrou um contrato ger111l, por dez 
anos, a contar d-e 1942; sendo que os 
favores pleiteados não contrav.êm os 
interêsses do Estado nem comra.ria a 
legislação que regula a espécie". 

Há a declaração de que o mat.eria,l 
a irnportrur é também .f.abrica:io no 
país, mas sem produção .suficient-e a 
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atender o vulto da nece,s,sida.de ela 
fábrica. Es·ta aolegaç~o. porem, não 
está provada come se fazia mistfa·; de 
vez que há fabricação nacional, e as
sim opinou a Comissão de Simi~~s. 
no processo enca.mi;nhado peio Go
vêrno. 

Nesta conformidade, é de parecer ao 
Comissão de Finanças que não . pode 
ser aprovado o pedido de isenção per 
não estar demons1irada a incapacidade 
da produção da . indústria brasi.eir!ll 
para a quantidade pretendida pela fá
brica. 

Sala das Comissões, em 20 de él.bril 
de 1948. - Ivo d',A.qui1U), Pr~sidente. 
- Salgado Filho; Rela:tor. - Andrade 
Ramos. -Ferreira de Souza. - Ves
pasiano Martins. - Santos Neves. 
Apolonio Sales. - Durval Cruz. 
José Ame1·ico. - Alfredo Neves. 

N.0 267, de 1948 
Da Comissão de Saúde sôbre a 

Proposição n.0 41, de 1948. 
Relator: Levindo Coelho 

Foi o nosso gavêrno convidado pela 
República de Cuba a participar do 
III Congresso Pan-Americano por in
termédio do Departamento Nacional 
de Saúde Pública, .de 4 a 10 de ja
neiro .de .1948. 

Neste sentido, está o projeto origi
nário da Câmara dos Senhores Depu
tados, elaborado pela Comissão de 
Educação e Cultura pelo qual é co
berto o crédito especial de .setenta 
mil cruzeiros pelo Ministério da Edu
cação e Saúde a fim de oc.orrer às 
despesas com a representação brasi
leira. 

Reconhecendo as vantagens de se
rem apresentadas às nações dêstecon
tinente as conquistas de nossos ho
mens de ciência no: setor .da medici
na, julgamos que não devem ser ne
gados :.os recursos solicitados para :t 
representação do nosso país naquele 
Congresso Científico de suma utilida
de na prevenção da cegueira. 

.Sala .das Comissões em de abril 
de .1948. - ]l_amilton Nogueira, Pre
sidente. - Levindo Coelho, .Relator. 
-Pereira IV!oacyr. -Roberto G.lasser 

Pedro Ludovico. 
N.o 268, de 1948 

Da comissão de Finaw;as, sôbre 
a Proposição n.O 41, de 1948 - Re
lator: sr. Vespasiano Martins. 

O projeto de Lei n.0 969-B, de 1947-
48, Pr,oposição n.0 41, autoriza o Po
der ·Executivo a abrir, ao Ministér5 
da Educação e Saúde, o crédito es-

pecial de Cr$ 70. 000,00 (setenta · I)lil 
cruzeiros), ·para atenqer às <;tespesas 
com a representação do Depa:rtamen
to Nacional de Saúde, no Congresso 
Pan-Americano de Oftalmologia de 
Havana, a realizar-se entre 4 e 10 de 
janeiro de 1948. 

ll:sse Projeto é originário da Co
missão de Edtl,Cação e Cultura da Câ
mara qos ~putados. 

O Congresso de Oftalmologia .de Ha
vana já teve lugar na data fixada, 
sem que tenhamos ciênc.ia oficalmen
te de ter o Brasil feito 1·epresentar-se. 

sem dados precisos a .respeito, diri
gi-me ao Ministério de Educação e 
saúde, .único apto a fornecê~los. Ali 
fui ciente que, .de fato, três médicos, 
especializados, haviam partido para 
Havana, a fim de tomarem parte ·no 
Congresso de Oftalffiologia, sem, no 
entanto qualquer compromisso por 
parte daquele Ministérío ou o do Ex
terior em lhes indenizarem as despe
sas que porventura ·fizessem. Viaja
ram por conta própria, sem ônus para 
a Nação. · 

caso semelhante· já transitou por 
esta comissão, referente ao 6.° Con
gresso de Arquitetos, realizado em 
Lima, no P.eru, no qual três arquite
tos brasileiros haviam tomado parte. 
também sem compromisso de qualquer 
órgão governámental em lhes custear 
os gastos, ·:que desejavam recuperá
los através çl.o prqjeto n.0 701, pro
posição n.O 190, de 1947, mandando 
abriJ" pelo -Minist~rio de Educação e 
Saúde um crédito especial de Cr$ ... 
50.000.00 (cinqüenta mil cr)lZeiros). 

A referida proposição foi relatada 
pelo Senador F'en··e-ira de Souza, que 
em brilhante parecer .recusou-lhe apro
vação e .que teve a aquiescência unâ
nime desta Comissã.o. 

Ante o exposto, sou de parecer que 
não se apr.ove a presente proposição. 

·Sala das Comissões, em 20 de abril 
de 1948. -.Ivo ,d' Aquino. Presidente. 
_:_ Vespasiano Martin$, Relator. 
Ferreira de .Souza. - Andrade .Ra
mas. -Salgado Filho. -Alfredo N.e
t'es. - Durval Cruz. -José Americo. 
-Apolonio Sales. - Santos Neves 

PARECER 

N .0 269, de 1948 
Da Comissão de Finanças. sô

bre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 10, de 1948, relator, Sr. Sal
gado Filho 

A Comissão de Finanças foi pre
sente o projeto n.0 10, de 19~8 q:r,igi
nado de uma emenda destacada ~.a 
Proposição n.0 294, de 1947, e que de-
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terntina a abertura do crédito espe·
cial de Cr$ 77. 456,50, para, pagamento 
de gratificação de função aos funcio
nários da Sec~·etaria da Comissão de 
Defesa Econômica. 

A Comissão de Finanças antes de 
emitir o seu parecer sôbre o projeto 
em foco e levando em conta a deli
beração do plenário ao interpretar o 
art. 118 do Regimento Interno, opina 
seja onvida a Comissão de Constitui
ção e Justiça, nos termos da letra c) 
do art. 68 do mesmo Regimento. 

Sala das Comissões, em 20 de abril 
de 1943. - Ivo d'Aquino, Presidente. 
- Salgado Filho, relator - Ferreira 
de Souza. - Santos Neves. - Ves
pasiano Martins. - Alfredo Neves. 
Apolonio Sales. - Durval Cruz. -
José Americo. 

PAr.ECER 

N.0 270 - de 1948 
Da Comissão de Finanças, sõ

bre a Proposição n.0 270, de 1947. 
Relator, Sr. Salgado Filho. 

Ouvida a douta Comissão de Cons
tituição e Justiça sôbre a proposição 
em apreço. que visa alterar o valor do 
carvão do Rio Gra•nde do Sul em fa
ce das decisões da Justiça do Trabalho 
que aumentou o salário dos empre
gados das respectivas minas, opinou 
pela. desnecessidade de uma nova lei, 
por existir outra que já regula: a ma
téria. 

Havendo êste pronunciamento que 
é prejudicial, não deve a Comissão de 
Finanças se manifestar sôbre o mé
rito da matéria que ao Poder Executi
vo, nos têrmos do Parecer da douta 
Comissão de Constituição e Justiça: ca-
be apreciar. · 

Sala das Comissões, em 20 de abril de 
1948. -Ivo d'Aquino, Presidente. 
Salgado Filho, Relator. - Ferreira de 
Souza. - José Americo. - Durval 
Cruz. ·- Vespasiano Martins. - Apo
zonio Sales. - Alfredo Neves. - San
tos Neves. - Andrade Ramos venci
do, pois julga o proje.to necessârio pa
ra evitar maiores dúvidas, visto os 
pareceres anteriores já terem sido 
aprovarlos por decreto-lei. 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Hamilton Nogueira. 
Severiano Nunes. 
Pereira Pinto. 
Apolonio Sales. 
Aloysio de Carvalho. 
Dario Cardoso. 
Góes Monteiró. 
Attilio Vivacqua. 
Durval Cru. 

Victorino Freire. 
Ribeiro Gonçalves. 
Clodomir Cardoso (12) . 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
José Neiva. 
Plinio Pompeu. 
Adalberto Ribeiro. 
Ismar Góes. 
Walter Franco. 
Sá Tinoco. 
Mello Vianna. 
Marcondes Filho . 
Euclydes Vieira. 
Roberto Simonsen. 
Alfredo Nasser. 
Filinto Müller. 
Flavio Guimarães (14). 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do expediente. 

Não há oradores inscritos. (Pausa) . 
Nen.lJ.Um Senhor Senador querendo 

usar da palavra, passa-se à 
ORDEM DO DIA 

É sem debate aprovada em dis
cussão e vai à Comissão de Reda
ção de Leis a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 20 - 1948 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A seção 13 do Decreto-lei 

n.o 8.554, dei 4 de janeiro de 1946 pas
sa a ter a seguinte redação: 

Cr$ 
III - de título ou documento 

destinado a registro . . . . . . . . 20,00 
IV - averbação, cancelamento 

baixa retificação quando não 
decorrer de êrro ou equivico 
do cartório . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 
Art. 2.0 Revogam-se as disposições 

em contrário . 
O SR. ANDRADE RAMOS - (Pela 

ordem) - Sr. Presidente, ainda es
tamos sob a impressão dolorosa dos 
acontecimentos aue, na quinta-feira, 
fizeram com que "ocupassem a tribuna 
os ilustres Senadores Pinto Aleixo, 
Ferreira de Souza, Maynard Gomes e 
o que ora ocupa a atenção de seus 
pares e depois os nobres Senadores 
Ivo d'Aquino, Salgado Filho e Attilio 
Vivacqua. 

Todos nós manifestamos o pezar de 
que então estavamos possuídos com a 
infausta notícia da catástrofe de 
Deodoro. 

Como repr-esentante do Distrito 
Federal não me nude dispensar de 
acompanhar, consternado, os oradores 
que acabava de ouvir e que com tanta 
precisão narravam os fatos quer sob 
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o prisma político, quer em relação 
a de~graça que atingiu a Nação, o 
ExérClto e a população operosa de 
Deodoro. 

Foi verdadeiramente compungido e 
sob. grande emoção que procurei tra
duzir o que se me passava n'alma di
ante do lutuoso acontecimento que, 
ao mesmo tempo que f-eria tão fun
damente o Exército nacional, punha 
de luto mais 33 famílias pelas mortes 
ocorridas, e nos hospitais estavam re
colhidos cerca de 120 feridos e muti
lados. 

Naquela oportuindade, ao concluir 
minha oração, ainda sob ,a tristeza 
que a catástrofe d·eterminara em to
dos nós, neste recinto, fiz requeri
mento verbal. 

Eis os têrm.os exatos do fim da 
minha oração: 

"Pediria, pois, a V. Ex."' con
sultasse o plenário sôbre se está 
de acôrdo consignemos em ata 
um voto de condolência às famí
lias -exprimindo ao mesmo tempo 
a nossa inteira solidariedade ao 
eminente Chefe do Gúvêrno e a 
seu digno Ministro da Guerra". 

Depois da minha oração tendo ain
da ocupado a tribuna o ilustre lider 
da maioria e os nobres Senadores Sal
gado _Fil?o e Attilio Vivacqua, Vossa 
Exc-elencia mandou-me avisar por um 
dos funcionários dessa Casa o Senhor 
Franklyn Palmeira, que o meu reque
rimento não devia ser verbal e, sim 
por escrito. Formulei então ràpida
mente, nos têrmos com que havia 
concluído minha oração. 

Requerimento n.0 45, de ;1948; 
Requeremos se consigne na Ata 

de hoje dos nos.sos tralJalhos as 
mais profundas condolências às 
famílias enlutadas pela catástro
fe de Deodoro e um voto de in
teira solidariedade ao glorioso 
Exército Nacional, ao eminente 
Chefe da Ncu;ão e ao seu digno 
Ministro da Guerra. 

O objetivo dêste requerimento .e·ra 
associar numa ética parlamentar, o 
Senado às aflições que naquele mo
mento atingiam, não só às famílias 
das vítimas, como ao eminente Chefe 
da Nação a0 Exército .e ao digno ti
tular da Guerra. 

:l!:.sse requet"imento - V. Ex."" o de
clarou Sr. Presidente - não estava 
compreendido entre os assuntos refe
ridos nos artigos 125 - 126 - 127 -
128 e 129, e só podia ser enquadrado 
no artigo 132. Como d·ecorrência de
via, então, ser remetido à Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Realmente V. Ex.n fiel cumpridor 
do Regimento, observador de suas re
gras bem o interpretou. 
. O art. 132 dispõe: 

Não serão p-ermitidos requeri
ll_l~ntos de votos de aplausos, rego. 
SIJO, louvõr, congratulações ou se
melhante. salvo em virt•.lde de 
atos públicos ou acontecimentos, 
uns. e outros de alta significação 
nacwnal ou int&rnacional, medi-

. ante parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça ou da de 
Relações Exteriores, oferecido 
nas 24 horas depois da apresen
tação, por forma a entrar a Ir...a
téria na Ordem do Dia da Sessão 
seguinte: 

Reconhe~o. Sr. Presidente, que a 
douta Comissão de Constituição e Jus
tiça está sobr-ecarregada de trabalh.:>s 
Sei bem que muitas vezes fatos insiç;
nificant-es podem dar lugar a incidei1-
tes e divergências. · 

Por êsse motivo. requeiro a V. Ex," 
ou melhor pediria a V. Ex.n que o :::e
querimento n.0 46 de 16 de abril COl'
rente d-e minha autoria, fôsse posto 
em discussão e votação independcme 
do parecer da Comissão. 

O Sr. Aloysio de Carvalho- V. Ex." 
dá licença para um aparte? (Asse;t
ti?nento do orador) . - V. Ex" dech
rou qu-e reconhece a sobrecarga de 
trabalho que pesa sôbre a Comissão 
de Constituição e Justiça. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Pe:·
feitamente. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não 
está presente, no momente, nosso 
honrado colega, Senador Attilio Vi
vacqua, presidente da Comissão, mas 
posso informar a V. Ex." que aquêle 
órgão técnico já decidiu sôbre o re-. 
querimento de V. Ex."'. Assim, V. 
Ex." poderia requerer êsse Parecer, 
ou esperar que o mesmo entrasse na 
Ordem do Dia de segunda-feira, para 
ser discutido o requerimento junta
mente com o Parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Re- · 
cebo o aparte do digno representa.nte 
da Bahia com aquêle acolhimento e 
estima que, de longa data, me tem 
merecido. E se não me parecesse 
afastar-me da ética parlamentar, o 
retardamento da manifestação do Se
nado, ante o requerimento que apre
sentei em 15 do corrente mês ... 

O Sr. Wergniaud Wanderley - 1:: 
apenas uma dúvida regimental. 

O SR. ANDRADE RAMOS - ... 
se não fôsse matéria em que o adia-

I . 
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mento pode parecer descaso nesta 
hora atormentada, eu realmente po
deria esperar até segunda-feira. 
Mas creio que resolveremos satisfatO
riamente o assunto ouvindo, ou me
lhor, deixando ao arbítrio do nobre 
Presidente da Casa, que sempre tão 
bem interpreta o Regimento e . re
solve nossas dúvidas decidir se julga 
possivel o parecer verbal de um dos 
ilustres membros da Comissão ou 
aguardarmos ainda a vinda do pro
cesso da Comissão de Constituição e 
Justiça, tanto mais que as palavras 
que acabo de r:-onunclar e as expli
cações prestadas melhor situam o 
voto de condolências e solidariedade 
que o requerimento pedia. (Muito 
bem; muito bem.) 

O ·SR. PRESIDENTE - Agrade
cendo as palavras do nobre Senador 
Andrade Ramos, que cometeu à pre
sidência a atribuição de decidir o 
caso, permito-me fazê-lo da seguinte 
forma: 

Não posso tomar em consideração 
o pedido de S. Ex.", porque o arti
go 129 do . Regimento dispõe expres
samente: 

"Serão escritos, apoiados por 
cinco Senadores e sujeitos a dis
cussão, só podendo ser votados 
com a presença de 32 Senadores, 
no mínimo, os requerimentos sõ
bre: 

c) Inclusão em ordem do dia de 
matéria que não tenha tido pa
recer no prazo regimental." 

Esta, a solução que dou ao reque
rimento. 

O SR. AUGUSTO MEIRA - (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, como rela
tor do requerimento, asseguro a .V. 
Ex." que, .no mesmo dia em que ·o 
mesmo me foi distribuído, emiti pa
recer, entregando-o ao ilustre presi
dente da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. BERNARDES .FILHO (~) 
(Pela ordem.) - Sr. .Pr.esidente, à 
questão de .ordem . .suscitada pelo no
bre Senador ·Andrade Ramos deve
mos aduzir o que consta da parte 
final do artigo 132 do Regimento, se
gundo a qual, ainda .que· V. Ex." o 
quisesse, não poderia, nc caso, dis
pensar o parecer. Reza o artigo, 
referindo-se precisamente, aos pare
ceres das Comissões de Constituição 
e .Justiça e de .Relações Exteriores : 

":l!:ste parecer não poderá ser 
dispensado, ·salvo se assinado o 

C'') Não foi revisto pelo orador. 

requerimento pela ·maioria da Co
missão a que competir a matéria, 
caso em que será incluído na or
cjem do dia da sessão Imediat-a." 

Repito, portanto : ainda que ·V. 
Ex. u pretendesse cl.ieferir o pe(lido 
do ilustre Senador Andr!'.c'le Ramos, 
estada ·impedido de fazê-lo pelo Re
gimento. <Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Se o re
querimento fõsse formulado nos · têr
mos regimentais, caberia ao Senado 
expressamente decidi-lo, nenhuma 
atribuição competindo, no particular, 
à Mesa. 

O SR. ANDRADE RAMOS- (Pela 
ordem) Sr. Presidente, a· questão de 
ordem que levantei - declarei-o ao 
iniciar minha oração - decorreu .do 
conteúdo do requerimento. Fôsse ou
tro o assunto e, certamente, podería
mos esperar. como tantas vêzes temos 
feito. as doutas resoluções da Comis
são de Constituição e Justiça. 

Apenas quis lembrar que o Senado 
não se esqueceu, por assim dizer, dêste 
voto de pesar e solidariedade, pedido 
com o sincero desejo de participarmos 
os sofrimentos morais · e mateliais, 
dentro da ética parlamentar, fazendo 
consignaT na Ata de. seus trabalhos 
um voto de condolências e de solida
riedade. no mome!lto da catáStof:re 
·que tão fundamente feriu a Nação, 
na pessoa dos se:us filhos, do seu Exér
cito e das suas autoridades. 

E' bem verdade que já nos mani
festamos. dizendo Q.ue os Senadores 
que se ocuparam do assunto lhe de
ram todo valor, tôda considera.ção 
que merece. E' claro que V. Ex.a, 
Sr. Presidente, não po,dendo levar ao 
conhecimento das autoridades e :da
queles ,que sofre.raR;L, ·os sentiment.os 
do ·Se.nado, lntei·r:ando-lhes ·dos discur
ses proferidos neste • plenário. pode es
ta · casa, .. contudo. a exemplo do que 
fez a Câmara . dos .Deputados .e a ·câ
mara Legislativa ·da .:Cidade, e . estão 
fazendo as . Assembléias E s .ta d u a i·s, 
proceder nessa conformidade, uma :vez 
aprovado o requerimento que ·for
mulei. 

Ainda ontem, li. no Diário Oficial, 
o agradecimento do :Sr. Ministro . da 
Guerra à Câmara dos Deputados, pela 
mensagem em que esta transmitia a 
S. · Ex,.a um voto de pesar nos mes
mos ·têrmos do formulado nesta Casa 
e proposto por alguns Deputados, 
tendo tomado a iniciativa, .especial
mente, se não me falha a memólia, 
o nobre Deputado o General Flôres 
da Cunha. 

I 
I 
i 
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Como o Senado está vendo, se re
lembrei êsses fatos, que só podem ser 
amargos para a Nação, de cuja mágua 
todos participamos, foi para não se 
pensar que o Senado. por uma questão 
<Jcasional. faltava até a ética parla
menta:r, deixando de levar a efeito 
êste ato tão justo de aprêço e solida
riedade. 

O Senado vai fazê-lo, simplesmente, 
com pequena demora, mas devidamen
te justificada pela intercorrência de 
.sobrecarga dos trabalhos na Comis
são. Sem .. dúvida. o retardamento.alu
dido tem que ser levad<> à conta das 
dificuldades oriundas do nosso regi
mento. 

Ditas ·estas palavras, declaro-me de 
acôrdo com V. Ex." em que o assunto 
seja discutido e votatlo na próxima 
segunda, . na· têrça-feh:a ou quando V. 
Ex ... julgar .mais conveniente. 

.O .. Sr •.. Aloysf.a de Carvalho - Aliás, 
v. Ex.A colocou a questão muito bem: 
foram dificuldades de ordem regimen
tal que retardaram o _parecer da Ce
missão de Constituição e Justiça. O 
honrado relator, Senador A u g u s to 
Meira, afirmou à Casa que êS'le pa
_recer estava redigido desde a primeira 
hora. Assim, não houve atraso algwn 
de parte da Comissão. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Ja
mais duvidei de- tal e dai resultam 
as palavras que a,cabo de proferir. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - O re
querim~nto de V. Ex. o. era de pesar 
e,. ao mesmo tempo, de solldariedade 
política? 

O SR. ANDRADE RAMOS - E' 
fato. Solidariedade moral. diria eu. 
solidaTiedade que prestamos aos que 
a ela fazem jús na hora de aflição 
e, no meu caso particular. também 
politico. 

O Sr. Alovsio de Carvalho - O re
gimento. é muito claro sôbre os reque
rimentos de pesar. restringindo as 
deliberações do Senado a assunto dêsse 
gênero .. 

Relativamente à . invocação do ar
tigo 132 do Regimento, devo 'dizer que 
o mesmo não deixou de ser estudado 
pela Comissão de Constituição e Jus
tiça. :esse artigo refere-se segundo 
me parece, .a votos de regosijo e con
gratulações. Não é o caso do reque
Timento. do modo porque o plenário 
o ac.aba de ouvir do Senador Andrade 
Ramos, a -quem. de longa data presto 
a .minha homenagem de estima e ad
miração. :A demora da Comissão de 
Constituição e Justiça foi determinada, 

simplesmente, por uma questão de or
dem regimental. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Agra
deço as palavras do meu nobre co
lega, e estou certo de que o Senado, 
tendo em consideração essas dificul
dades do nosso Regimento, procurará 
sanâ-las pela melhor forma, aprovan
do o requerimento. 

Era o que tinha a dizer. <Muito 
bem; muito bem.) 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
( •) (Pela ordem) - Sr. Pre.sidente, 
desejo comunica.T a V. Ex." que o 
parecer -em questão já se acha elabo
rado e talvez seja remetido ainda hoje 
à Mesa. 
· A matéria regimental, as dificulda

des que surgi.Tam durante o estudo -da 
matéria acabam de ser expostas pelo 
nobre Senador Aloysio de Carvalho. 

Eram os esclareciril.entos que deseja
va prestar ao Senado e .também em 
homenagem ao ilustre Senador Andra
de Ramos. 

O Sr. Andrade Ramos Muito 
obrigado a V. Ex.o. pela bondade. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - O 
nobre colega muito o merece. 

O SR. PRESIDENTE - Nada .m::âs 
havendo a tratar, vou encerrar a ses
são, designando para a próxima, a 26 
do corrente, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão única do Parecer n.0 253, 

da 1948, da Comissão de Trabalho e 
Previdência Social, propondo o ar
quivamento do ofício n.0 S-24, de 1948, 
do Presidente da Cooperativa de Con
sumo das Minas do Arroio dos Ratos 
Limitada, apelando no sentido de ser 
o Consórcio Administrador de Emprê
sas de Mineração, autorizado a aver
bar em fôlhas de pagamento os gas
tos de seus servidores a favor daque
la Instituição. 
. Discussão única do Parecer n.0 260, 
de 1948, da Comissão de Constitui
ção e Justiça, propondo seja publica
do no Diário do Congresso Nacional, 
para conhecimento dos membros do 
Senado Federal, o ofício n.0 S-32, . de 
1948 do Reitor da Universidade .do 
Brasil transmitindo cópia de repre
sentaÇão do Prof. Temistocles C!:!-val
canti aprovada pelo Conselho .Umver
sitário da mesma Universidad~. sô.
bre assunto pertinente ao seu patri
mõnio e que se relaciona com proje
tas em andamento no Congresso ·Na
cional. 

Levanta-se a sessão, às 15 llor.as 
e 30 minutos. 

('') Não foi revisto pe.•lo orador. 
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25." Sessão, em 26 de Abr] de 1948 
PRESID:f:NCIA DOS SRS. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE, E 

NEREU RAMOS, PRESIDENTE. 

As 14,30 horas comparecem os Se
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Wald.emar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Magalhães Barata. 
Augusto Meira. 
Victorino Freire. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Pires. 
Fernandes Tavora. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Vergniaud Wanderley. 
Adalberto Ribeiro. 
José Am·erico. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales . 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Walter Franco. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo . 
Pereira Moacyr. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Bernardes Fil:Ro. 
Marcondes Filho. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Fia vi o Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lucia Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho (46) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 46 Srs. Senadores. Haven
do número legal, está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 2.0 SECRETARIO procede 
a leitura da ata da sessão anterior, que, 
posta em discussão, é sem debate 
aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê o se
guinte 

[EXPEDIENTE 
Mensagens: 

Ns. 90 e 91, de 1948, do Sr. Presi
dente da República, devolvendo autó
grafos das seguintes resoluções legis
lativas: 

N.O 34-48, que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério da Edu
cação, crédito especial para pagamen
to de gratificação de magistério; e 
n.0 33-48, que cria cargo isolado, de 
provimento efetivo, no Q. P. do Mi
nistério da Marinha. - Ao Arquivo. 

Representação: 
- N.0 6, de 1948, de Carlos Ra

mos, sôbre Plano d.e Emergência pa
ra sustar a escassez de gêneros ali
mentícios:-- A Comissão Mista de 
Investigações da Produção Agrícola. 

Ofícios: 
- Do Sr. Ministro da Marinha, 

agradecendo a comunicação de haver 
sido enviada à sanção a Proposição 
n.0 33, de 1948. - Inteirado. 

- Do Sr. Ubaldino C. Brandão, 
comunicando haver tomado posse do 
cargo de Prefeito do Município de 
Itabuna - Inteirado. 

Telegramas: 
- Do Sr. Governador do Estado de 

Minas Gerais, transmitindo teor de 
radiogramas recebidos de autoridades 
do Município de Mantena, sôbre in-

I 



-319-

.cidentes ocorridos nos limites com o 

.Estado do Espírito Santo. - Intei

.rado. 
- Do Sr. Governador de Minas, 

transmitindo teor de oficio que rece
beu do Diretor do Departamento Geo
gráfico do. mesmo Estado, no qual são 
comunkadas irregularidades verifica
das nos limites com o Espírito Santo. 
- Inteirado. 

- Do Sr. Presidente da Assem-
bléia Legislativa do Estado do Espírito 
Santo, transmitindo o teor de indica
ção aprovada pela mesma corporação, 
no sentido de ser designada uma co
missão de inquérito para averiguar os 
acontecimentos ocorridos na frontei
ra com o Estado de Minas Gerais. -
Inteirado. 

- Do Diretor-Presidente da Coope
rativa Mista Leste Matogrossense Li
lnitada, de Guiritinga, Estado de Ma
to Grosso, apelando no sentido de ser 
prorrogado com urgência o prazo con
signado no art. 22 da Lei n.0 209, 
de 2 de janeiro de 1948, a fim de 
acautelar a situação dos pecuaristas. 

- Do Pr·esidente da Associação Co
mercial de Marília, Estado de São 
Paulo, solicitando o apoio do Senado 
para a solução do problema do algo
dão, naquêle Estado. - Inteirado. 

- Dos Presidentes das Assembléias 
Legislativas dos Estados de Alagoas, 
Piauí, Rio Grande do Sul e Goiás, 
comunicando a abertura dos traba
lhos da 2." sessão Legislativa das 
mesmas Assembléias. - Inteirado. 

- De Francisco Jerônimo e outros, 
funcionários do Serviço Nacional de 
Febre Amarela, agradecendo o apoio 
à Lei que permitiu a contagem do 
tempo de serviço prestado à Funda
ção RockfeUer. - Inteirado. 

- Do Presidente do Sindicato dos 
Corretores de Imóveis e Câmara de 
Valores Imobiliários de São Paulo, 

·congratulando-se com o Senado por 
haver evitado a aprovação do Projeto 
que vinha r.evogar o Decreto-lei nú

·mero 5.234, de 8 de fevereiro de 1943, 
sôbre construções de edifícios de apar
tamentos, para venda em condorninio 
- Inteirado. 

- Do Presidente, em exercício, da 
Câmara Municipal de Pelotas, Estado 
do Rio Grande do Sul, hipotecando 
solidariedade ao protesto de concessão 
da instalação de nova uzina à mar
gem do rio Gravataí, pedida pela Cia. 
de Energia Elétrica Riograndense. -
Inteirado. 

- Do 1.0 Secretário da Câmara Mu
nicipal de Parnaíba, Estado do Piauí, 
comunicando a instalação da mesma 
Câmara. -Inteirado. 

- Do Presidente da Câmara Muni
cipal de Duque de Caxias, Estado do 
R1o de Janeiro, comunicando haver a 
mesma corporação deliberado suspen
der seus trabalhos, em sinal de pro
tes.to contra a decisão do Supremo 
Tnbunal Federal, que considerou não 
serem legisladores e nem gozarem 
Imunidades os Vereadores Municipais. 

Inteirado. 
São lidos e vão a imprimir os 

seguintes pareceres: 

N.0 271, de 1948 

Da Comissão de Agricultura, 
Indústria e Comércio sôbre a Pro
posição n.O 243, de 1947. 

Relator: Sá Tinoco. 

O projeto de Lei n.0 15 "E", da Câ
mara dos Deputados, obje.to da Pro
posição n.0 243, de 1947 desta Casa, 
visa conceder favores às Companhias 
ou Emprêsas que se organizarem no 
país par.a a mecanização da lavoura. 

2. Um dos problemas mais angus
tiantes que enfrenta o Brasil atual
mente, é o de abastecime,nto das po
pulações cuja soLução está precisa
mente, no aumento substancial de 
nossa produção agrícola. Para isso, 
porém é indispensável que se obtenha 
o máximo de rendimento pe,lo menor 
custo, adotando-se métodos para 
adaptar as terras às culturas. Tal 
procedimento permitirá que as colhei
tas de utilidades alimentícias se re
flitam na vida econômica do pais. 

3. :l!:sse projeto, na Câmara dos 
Deputados, foi reJatado nas· Comissões 
de Agricultura e Finanças, respecti
vamente, pelos Deputados Lauro Mon
tenegro e Toledo Piza Sobrinho, dois 
profundos conhecedores de nossa 
agricultura, pois exerce.ram as eleva
das funções de Secretário da Agricul
tura nos Estados de Pernambuco, o 
primeiro, e São Paulo o segundo. 

4. Em seu parecer, o Deputado 
La uro Montenegro frizou: 

"Sem nm aproveitamrnto sis
tematizado de nossas terras, a 
produção agrícola nacional con
tinuará a apresentar-s·e em su
perfície, provocando a escassez 
que, no presente momento, tão 
profundo mal está sucitando. 
E não há dúvida que um 
do3 processos mais im;portantes 
Para uma plena expansão de nossa 
produção agrícola é o da meca
nização. Não há quem, escreven
do ou falando, atualmente, sôbre 
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a necessidade do aumento das co
lh.eitas nos campos, nãQ exalte, 
com entusiasmo quase místico, a 
generalização das máquinas agrí
colas no território nacional. Mas 
o assunto precisa ser encarado 
duma maneira prática- e objeti
va! 

"Mas, possui-la em quantidade 
ca;rrespondente às exigências do 
lavrador é, além de louvável, útil 
e imprescindível. Foi o que muito 
bem compreendeu o Deputado Is
rael Pinheiro que há muitos 
anos, se vem destacando pelo seu 
devotamento servic:l() dum extra
ordinário senso prático, aOi pro
bl.emas rurais de nosso pais". 

5. Por outro lado, o nobre Depu
tado Toledo Piza Sobrinho, ao emitir 
parecer sôbre o projeto na Comissão 
de Finanças daquela Casa do Con
gresso, assim se expressou: 

"Com satisfação e entusiasmo, 
subscrevemos o pr·oj.e.to do digno 
colega, cujas medidas opo:r:tunas, 
simples, claras e objetivas estão 
na consciência de todos que se 
interessam pelo magno e instan
te problema do fomento· de nossa 
produção agríc-ola. SubscrevemO'
lo, além do mais, porque tinha
mos em mente apresentá-lo, nós 
próprios. o Deputado· mineiro, 
adiantou-se, apenas aos nossos 
propósitos dada a sua indiscutível 
autoridade no assunto". 

e, mais adia.nt.e-, assim se refere à 
cultura do café: 

"Um produto de exportação (su
jei-to às oscilações da oferta e da 
procura) , em meios tão diversos, 
não se faz apenas com a sua boa 
qualidade. Faz..se e se impõe 
também pelo s.eu custo de produ
ção. E' regra velha e sabida que 
as mercadorias só têm a ganhar 
em diminuir seu preço de venda 
desde que atingem assim camadas 
maiores de populaçãoecriam, por
tanto, um âmbito mais largo -de 
disseminação. E, para baixar seu 
custo atual de produção o café 
brasileiro carece de duas coisas 
elemental'es: facilidade de bra
ços e aquisição de máquinas 
agrícolas~ 

6. Alúdindo à falta de braços, 
acrescenta: 

"Para cor.rigir a .e.scassez, res
taria o recurso do apêlo ao ma
quinãrio. As mãquinas poupam os 

homens. Só para as nações super
povoadas são elas hoje• um -expe
diente de torturas; para os paí
ses novos como o nosso, que ape
nas possuem um décimo,. O•U tal
vez menos, da população que 
comportariam, são uma salva
ção". 

"E a própria situação paulista, 
no tocante. às máqui-nas agrícolas, 
é singularmente desagradável. E' 
ainda o senso de 1934·que o acusa. 
Somente 68.544 propriedades ru
rais possuíam instrumentos agrí
colas e nelas foram encontrados 
103 mil arados, 24 mil grades, 14 
mil seme-adores, 28. 880 cultiva
dores. Quando se reflita em que 
havia na ocasião cêrca de 275 
mil propri-edades, êsses· números 
chegam a dar calafrios". 

7. Pela:s citações verificamos que 
a matéria em exame, foi cuidadosa
mente analisada por clris ilustres re
presentantes, que conhecem. profun
damente o problema não só por dever 
de cHeio como porquf'. estiveram à 
frente das Secretarias de Agricultura 
dos dois Estados mais prósperos ao 
pais. 

8. Lendo atentamente o projeto 
chegamos à conclusão de que nada 
lhe falta porque moldado dentro da 
fria r.e,alidade brasileira sem qual
quer relação com princípios teóricos 
para ser cumprida, sem pretensão de
magógica e que se destina- à organi
zação de nossa agricultura. 

9. E' proverbial a uberdade- de nos-
' so solo e a brandura de nosso clima 
e portanto não se pode, em' consciên
cia, atribuir a circunstâncias· naturais, 
o atrazo em que nos encontramos. E' 
tempo, por conseguinte, ·que imitemos 
outros povos para evitar a -imigração 
de nossos capitais, que anualmente 
saem do pais para pagamento do que 
comemos não como utilidades . que 
nosso solo não produziria, mas· como 
artigos básicos de alimentação que o 
pais já produziu, alguns dos· quais 
em quantidade superior às necessida• 
des do consumo interno. Nada. expli
ca e menos justifica a rotina habitual 
que nos leva a devastar matas e ca
poeiras, anualmente · ,sem nenhtmx- ar
gumento dessas reduzidas·.colheitas que 
nem atendem ao consumo nacional. 

10. E' imperioso velar pelo capi
tal empregado na agricultura a fim 
de que êle não pereça e · o único· meio 
de conservá-lo e torná-lo fecundo é 
fazer do solo o teatro de permanente 
cultura; é não ir pedir a outro terre-

' 
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no a produção que êste pode dar in
definidamente e isso sem repetição 
das despesas iniciais representativas 
de seu desbravamento. E' assim que 
fazem todos os povos que não vivem 
exclusivamente à lei da natureza. A 
condição essencial para alcançarem
se tais objetivos o projeto prevê: a 
meeanização de nossa lavoura. 

11. A politica adotada pelo projeto 
é a mais acertada porque: 

a> estimula a iniciativa particular; 
b) admite sua colaboração com os 

poderes públicos; 
c) não deixa ao govêrno a realiza

ção dos trabalhos que se tornariam, 
além de onerosos, ineficientes; 

d) define os favores que ao Govêr
no competirá conceder, atribuindo-lhe 
a tarefa de fiscalizar os serviços. 

12. Pelo exposto e mais porque, 
conforme afirmou o autor do projet.o 
ao justificar sua apresentação: 

"A mecanização da nossa agricultu
ra, imperativo das condiçÕEs atuais 
do trabalho agrícola, resulta da neces
sidade de se fazer face à escassez de 
trabalhadores rurais, e assegurar às 
populações do interior um poder aqui
sitivo. suficiente para a absorção do!'" 
produtos da indústria na<:ional" _ 

Somos favorável à propos1çao mí
mero 243-47 anexa, cuja aprovação 
propomos. 

Sala das Sessões, em 12 de dezem
bro de 1947. - Pereira Pinto, Presi
dente. - Sá Tinoco, Relator. - May
nard Gomes. - Walter Franco. 

N.0 272, de 1948 

Da Comissão de Finanças, s6bre 
a proposição n.0 243, de 1947 -

Relator- Sr. Ferreira de Souza. 

O projeto, visando ao auxílio de 
emprêsas que tenham por objetivo a 
meeanização da lavoura, propõe diver
sas medidas de caráter econômico e 
financeiro. Não fica, porém, nesse 
campo. Entra na matéria jurídica, 
pois altera a lei de isenção de direi
tos alfandegários, cria isenções de 
outros impostos (art. 6.0 , b e c), es
tabelece regras espeeiais nos casos 
de liquidação das companhias ou ex
tinção das outras emprêsas <art. 8.0 ), 

cria ônus sôbre os respectivos bens, 
estatuindo-lhes a inalienabilidade e 
afastando-os da possibilidade de so
frer gravame (art. 9.0), prevê o pro
cesso para execução das dívidas das 
emprêsas beneficiadas para com o go
vêrno (art. 10, parágra:to único). cria 

preferências e se refere a sociedades 
sem conceito legal (art. 11) e autori
za o Ministério da Agricultura a re
gulamentar a lei. 

Por essas razões, o projeto deve ir, 
previamente, à Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 20 de abril 
de 1948. - Ivo d'Aquino, Presidente. 
- Ferreira· de Souza, Relator ad hoc. 
- José Americo. - Salgado Filho -
Vespasiano Martins. - Alfredo Ne
ves. - Apolonio Sales. - Durval 
Cruz. - Santos Neves. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do expediente. 

Terminou na última sessão o prazo 
regimental para a apresentação de 
emendas, perante a . Mesa, ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 60, de 1948, 
que altera a carreira de diplomata 
do QUadro Permanente do Ministério 
das Relações Exteriores e dá outras 
providências. o Sr. ·1.0 Secretário vai 
proceder à leitura das duas emenda::; 
oferecidas a essa proposição. 

E' lida a seguinte: 
EMENDA N:0 1 

Ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 60, de 1948. 

Art. 2.0 - Os funcionários confir
mados da Carreira diplomática per
ceberão vencimentos e repr-esentação 
de a.côrdo com, seus cargos, indepen
dentemente de tempo de serviço no 
exterior, ficando extinta a padroniza
ção por letras. 

§ 1.0 - Na Secretaria de Estado, a 
representação é igual a dois têrços 
dos vencimentos . 

§ 2.0 - No exterior, a representa
ção é variável, fixada em tabela es
pecial, revista anualmente, mediante 
decreto do Executivo, e estabelecida 
de conformidade com os índices de 
custo de vida. 

Justificação 

A emenda apresentada baseia-se 
num dos mais importantes princ1p1os 
da Administração: "igual remunera
ção para igual trabalho". 

A carreira de Diplomata surgiu da 
fusão dos três quadros de que se com
punha o MRE: Corpo Diplomático, 
Corpo Consular e Secretaria de Esta
do, reunidos num só, com os inte
grantes da carreira escalonados em 
classes de J a N. 

Enl virtude da mencionada fusão, 
os diplomatas são obrigados a servir 
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na Secretaria de Estado, a fim de 
preencher os cla~os deixados pelos 
servidores do ant1go quadro perma
nente da Secretaria de Estado, esta
belecendo-se, assim, o rodízio dos fun
cionários, altamente louvável porque 
permite atu~lizar conhecimentos . e 
manter ligaçoes constantes com a Pa
tria evitando-se o isolamento em que 
fica:.ram os antigos diplomatas e côn
sules, obrigados ao serviço somente no 
exterior. 

A situação, entretanto, é de desi
gualdade, pois há funcionários que 
servem na Secretaria de Estado, per
cebendo apenas vencimentos, sem re
presentação. Não se visa, com tal di
ferenciação, favorecer os . componen
tes da carreira com serv1ços presta
dos no exterior, visto que leis comple
mentares concederam repres·entação a 
diplomatas que jamais saíram do Bra
sil. 

Estabeleceu-se, dêsse modo, a dispa
ridade da remuneração, e a Secreta
ria de Estado, que é considerada pôs
to fica em situação de inferioridade 
em relação aos demais postos no ex
terior. 

Esta emenda importará no montan
te de Cr$ 1.100. 000,00 anuais correndo 
por conta da verba "Representações", 
do orçamento do Ministério das Rela
ções Exteriores, sem aumento de des
pesa. 

Sala das Sessões, em 23 de abril 
de 1948. - Vespasiano Martins. -
Hamilton Nogueira. Fernandes 
Tavora. - severiano Nunes. - João 
Villasbôas. 

É lida e apoiada a seguinte: 
EMENDA N.0 2 

Ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 60, de 1948. 

Inclua-se, onde couber: 
Art. - Na reclassificação por 

antiguidade, quando ocorr·er empate, 
terá preferência o funcionário que ti
ver maior tempo de serviço na car
rei.ra e, a seguir, no Ministério; em 
caso de novo empate, o que tiver 
maior tempo de serviço público, fe
deral em cargos ou funções de extra
numerário; havendo ainda empate, 
sucessivamente; o funcionário com 
prole, o casado e o mais idoso. 

Art. - Em iqualdade de condi-
ções de merecimento, proceder-se-á 
ao desempate, em primeiro lugar, pela 
antiguidade de classe e, a seguir, pe
la determinada no artigo anterior. 

Justificação 

o critério de desempate, para efeito 
de promoção, é regulado pelo Decreto
lei n.00 5. 938, de 28-10-43. 

2. Estabelece êsse diploma legal 
em relação à classificação por anti
guidade, que, 

"quando ocorrer empate, terá 
preferência o funcionário q.ue ti
ver maior tempo de serv1ço no 
Ministério; em caso de novo em
pate, o que tiver mais tempo de 
serviço público federal; havendo 
ainda empate, sucessivam·ente, o 
funcionário com prole,. o casado e 
o mais idoso" (art. 1.0 ). 

3. No que concerne ao merecimento, 
dispõe o mesmo Decreto-lei: ":pro~e
der-s·e·-á ao desempate, em pr1me1ro 
lugar, pela antiguidade de _classe e, 
a seguir, pela forma determmada no 
art. 1.0". 

4. O objetivo do legislador, ao co
nhecer êsse critério, foi estabelecer 
elementos distintivos, em caso de em
pate, .baseados na hierarquia de ~xpe
riência funcional que se pressupoe na 
antiguidade do tempo de serviço: pri
meiro, o de Ministério, seguindo o de 
carreira. Na hipótese de ainda o em
pate o legislador contemplou outros 
elem:entos diferenciais de justiça so
cial e de direito geral que, por sua 
natureza pacífica e pela ordem nat~
ral em que são utilizados, não sus~a
tam dúvidas e não são por isso obJe
to dessa emÉmda, nem aqui cogitados 
maiormente. 

5. Voltando ao critério de experiên
cia funcional, em que se dá predomi
nância ao tempo de serviço na . car
reira, ao observador menos avlSado 
par·ecerá lógica essa ordem de va
lência, pois que se supõe tenha o fun
cionário com mais tempo de serviço 
no Ministério mais conhecimento dos 
administrativos do que aquêle que, 
embora com mais tempo de carreira, 
tenha menos serviço no Ministério. 
Na realidade, porém, essa apreciação 
é superficial, ilógica e injusta em suas 
consequências. 

6. Com efeito, o tempo de serviço 
do Ministério pode ser decorrido no 
exercício das mais variadas funções e 
nas mais variadas condições de ad
missão. O :acúmulo de experiência 
adquirida no exercício de funções que 
nada têm a vêr com a experiência 
adquirida na carreira onde está agora 
o funcionário, no entanto, é que vai 
servir d.e elemento diferencial de de
sempate nessa mesma carreira espe
cificada! 
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7. Uma carreira é um escalão de 
graus de uma função característica, 
em que é exercitado um conjunto sis
temático de conhecimentos especiali
zados. O lógico será que as diferen
ciações, em caso de em})ate numa car
reira, sejam estabelecidas, em conse
qüência, pelo maior t-empo de servi
ço nessa mesma carreira, ant-es de o 
serem baseadas no maior tempo de 
Ministério. A injustiça, e o desarra
zoado do crité.rio existente ressalta 
quando se r~corre a exemplos: nos de
sempates nas carreiras de médico, en
genheiro, médico legista, etc. etc., 
passará na frente do médico e €nge
nheiro, com mais tem!lo de serviço 
nas aludidas carreiras, o médico e en
genheiro que, ant-es de exercer as 
mencionadas funções, tenha sido, di
gamos, almoxarife, escriturário o qu-e 
lhe dá mais tempo de Ministério. 

8. Na carreira d::: Diplomata, a in
justiça ainda é mais flagrante, pois 
sendo essa carreira eminentemente 
especializada .e técnica - de vez que 
a admissão à mesma é feita através 
de concurso para o qual os candidatos 
se preparam àrduamente, durante 
anos - não tendo tido tempo, nem 
preocupação, de exercer·sm outras 
funções no Itamaratí, que não as da 
carreira, vêm êsses funcionários, em 
·caso de empate, todos os seus esfor
ços frustados, em benefício de funcio
nários sem concurso, mas por isso 
mesmo com mais tempo de Ministério, 
em funções que nada têm a vêr com 
a carreira de Diplomata. E para fi
nalizar, deve-se aduzir a ponderação 
de qu,e o atual critério, não dando 
prioridade ao tempo de serviço na 
carreira, invalida o objetivo primor
dial do serviço público - base da sis
temática administrativa brasileira -
organizou as diferentes funções ad
ministrativas em carreiras profissio
nais. 

9. Sumarizando deve-se dizer que 
a emenda visa a atender a necessi
dade de salvaguardar os interêsses 
dos funcionários de maior tirocínio, 
na carreira, na hipótese de o.correr. 
empate nas condições de antiguidade 
e merecimento; 

10. Dêsse modo, o empate que se 
venha a verificar em relação à anti
guidade de cla.sse será solucionado, 
em primeiro lugar, pelo maior t·empo 
de serviço efetivo na carreira, preva
lecendo a seguir, os demais critérios 
atuais de desempate . 

. 11. Quanto ao merecimento, o de
sempate será feito na forma prevista 
pela legislação vigente, com a alte
ração mencionada no item anterior. 

Sala das Sessões, em 23 de abril 
de 1948. - Alfredo Neves. 

O SR. PRESIDENTE - O Proje
to de Lei da Câmara n.0 60, de 1948, 
vai às Comissões d·e Relações Exte
riOl·es :e de Finanças. 

Vem à Mesa é lido e deferido 
pelo Sr. Presidente o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 49, de 1948 
Requeiro, para fundamentar um 

projeto de lei, sejam solicitadas ao 
Chefe do Poder Executivo as seguin
tes informações: 

1.0 
- quanto o Departamento Na

cional de Estradas de Rodagem r.e
cebeu em 1946 e 1947 sob a .rúbrica 
de "Fundo Rodoviário Nacional"? 

2.0 - dêsse total quanto destinou 
aos Estados e como foram essas do
tações aplicadas. pelos mesmos; 

3.0 
- se, nos têrmos da lei que r·e

organizou o D. N. E. R., foram os 
Estados obrigados a empregar 30% 
de suas cotas na construção das es
tradas federais e como aplicou; 

4.0 - se as cotas·. estaduais foram 
adjudicadas em dinheiro ou em ma
terial e maquinário, dev.endo, neste 
caso, ser especificado o referido ma
terial, sua procedência, como foi 
comprado, por quanto, etc. etc.; 

5.0 - quantos empreiteiros estão 
trabalhando atualmente, no D. N. 
E. R. Quem são, onde trabalham e 
se obtiveram as respectivas emprei
tadas em concorrência pública ou por 
carta-convite; 

6.0 
- qual o valor das empreitadas 

em concorrência pública e por meio 
de carta convite; 

7.0 - que obras de arte construiu 
o D. N. E. R. em 1946-1947 e tam
bém qual a quilometragem construi
da e pavimentada designando trêcho 
e local; 

8.0 - qual o custo do metro cúbico 
de terraplanagem mecânica nos di
versos trechos da Rio-Bahia, Rio
São Paulo e outras por admiinstração 
direta; 

9.0 
- qual o número de veículos e 

qual a maquinária adquiridos em 
1946-1947, com o respectivo preço, 
forma de aquisição ,e a relação das 
firmas fornecedoras do mesmo ma
terial; 

10.0 
- qual a aplicação feita por 

·Mato Grosso das cotas que lhe foram 
adjudicMJas em 1946-1947, com espe
cificaçã odos trechos de estrada cons-
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truídos e reconstruídos e resepctivos 
custos. . 

Sala das Sessões, em 26 de abnl 
de 1948. - João Villasbõas. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

T-em a palavra o Sr. ~:?ena~or Ha
milton Nogueira, orador mscnto. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA-:
Sr. Presidente, já é lugar comum dl
zer-se que a hora presente é das 
mais graves por que vem passando a 
humanidade. 

De fato os recentes acontecimen
tos verifiéados no cenário nacional, 
estadual, regional, bem como em Bo
gotá e na órbita mundial, most~am 
precisamos estar alertas para ev1tar 
o desmoronamento do regime que pro
curamos consolidar no Brasil. 

Fazendo a análise serena do que 
vem ocorrendo entre nós, ressalta, 
em primeiro plano, pela sua gravida
de, pelas conseqüências dolorosas -
vidas que se perderam, homeW! que 
ficaram irremediàvelmente mut1lados 
- pela riquesa nacional ferida, pela 
defesa nacional diminuída em efici
ência, após trabalho perseverante de 
longos anos, a catástrofe de Deodoro. 

Em face dêsses acontecimentos, 
que, por si só, bastam para chamar 
a atenção dos que se encontram à 
frente dos destinos do Brasil, com
preendemos a necessidade de ener
gia da parte das autorid!ldes respon: 
sáveis. A par da energ1a, poré~, e 
preciso serenidade, a fim de ev1tar 
desordens que possam surgir deste ou 
daquêle setor. Impõe-se que as au
toridades continuem a trabalhar com 
afinco, no sentido de procurar as 
causas do tremendo desastre. O Se
nado já manifestou sua solidarieda
de e reafirmou que está pronto. a _fo~
talecer o regime dentro da Constltm
ção e dar os meios legais para man-
ter a ordem. . 

Se criminosa foi a origem da ca
tástrofe, que o criminoso seja punido 
severamente. Isso é questão paci

fica. Entretanto, o que se verifica é 
que autoridades, no exercício da sua 
função, não estão agindo com a s~
renidade indsipensável em hora tao 
grave, tão sombria e incerta como 
esta em que estamos vivendo. 

Jamais assomei à tribuna desta 
Casa para apontar fatos reais, senão 
para protestar contra as transgres
sões de leis, senão para acusar quan
do tenho provas. );: por êste ~9ti':o 
que tenho permanecido em s1lenc10 
diante de certos acontecimentos, por 
carência de provas suficientes. Não 
acuso fantasmas e não faço dema-

gogia. ~m face de qualquer caso, 
sabendo quem é o responsável, esta
rei sempre entre aquêles que põem 
o Direito e a verdade acima de tôdas 
as circunstâncias temporais da vida. 

Ora, Sr. Presidente, no caso que 
citei ainda agora, pertinente à tre
menda catástrofer incumbe-nos apu
rar as responsabilidades. Verifica
se porém, que as autoridades indi
ca'das para êsse fim estão exol'bitan
do de suas funções, porquanto não 
se pode compreender o constante es
pancamento de presos. São fatos que 
ninguém pode contestar. 

De maior gravidade - e pode con;
siderar-se mesmo mna afronta a 

· Magistratura brsaileira, na pessoa do 
egrégio Juiz da 9." Vara Criminal -
o que se passou há pouco. Acompa
nhado de um advogado, Dr. Fran
cisco Mangabeira, o Juiz da 9." Vara 
Criminal, Dr. Irineu Joffily, foi vi
sitar, no presídio desta cidade, os de
tentos que estão à sua disposição. 
Apesar de ter apresentado provas de 
sua identidade, o Juiz não pôde en
trar. Disseram-lhe que o diretor do 
presídio não estava presente. O subs
tituto foi procurar o diretor e, no 
fim de quarenta minutos, voltou de
clarando que o diretor não estava e, 
que, por êsse motivo, o Juiz não po
dia entrar. 

Eu, que sou leigo - sou médico 
e não jurista - pergunto se o Juiz 
da Vara Criminal não pode entrar 
em. cantata com presos que estão à 
sua disposição para verificar se são 
verdadeiras as acusações que emitiam 
contra maus tratos sofridos no pre
sídio. 

O Sr. Roberto Glasser - O fato a 
que V. Ex." se refere, conforme está 
dando a conhecer à Casa, constitui 
verdad·eiro desrespeito às prerrogati
vas da magistratura. 

O Sr. Victorino Freire - Também 
pode ter ocorrido em virtude da in
compreensão da autoridade subal
terna. 

o Sr. Roberto Glasser - Qualquer 
autoridade deve ter verdadeira com
preensão das suas atribuições. 

O SR. HAMILTON NOGUEffiA 
- Agradeço o aparte do Senador Ro
berto Glasser. Admito também o 
aparte do nobre Senador Victorino 
Freire. Mas o que me espanta é 
que o diretor do presídio não esti
vesse no posto numa hora tão grave 
quanto esta. 

Vamos admitir, porém, por qual
quer motivo, tivesse saído. Quando 
um chefe de serviço de responsabili
dade é forçado a ausentar-se, deve 

! 
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deixar uma indicação qualquer, de 
modo a ser fàcilmente encontrado. 

O Sr. Victorino Freire - Sendo o 
substituto devidamente esclarecido, 
estou de acôrdo com V. Ex.o.. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
- O fato é confirmado e testemu
nhado. Houve um atentado à Ma
gistratura brasileira. 

Mas, Sr. Pr-esidente, continuando a 
análise dos fatos ocorridos nesta ci
dade, verificamos que as autoridades 
policiais também estão ferindo o p:::.
râgrafo 5.0 do art. 141 da Constitui
ção Federal, que determina não ser 
tolerada nenhuma campanha, nenhu
ma propaganda que venha pertubar 
a ordem pública e social. 

~ste, Sr. Presidente, é um dos mais 
importantes artigos da nossa Carta 
Magna. Nêle repousa tôda a ordem 
interna e agem muito bem as autori
dades competentes quando procuram. 
impedir a campanha subversiva feita 
pelo comunismo. 

Não se compreende, porém, que es
sas mesmas autoridades permitam a 
propaganda pública do assassinato, do 
fuzilamento, do linchamento, e preco
nizam a licitude de todos os métodos 
para combater aqueles que erraram, 
mesmo os malfeitores, porque não hâ 
nenhum artigo na Constituição que 
autorize a ocorrência de fatos de ta
manha gravidade. 

Mesmo na Mensagem enviada ao 
Congresso pelo Sr. Presidente da Re
pública, pedindo mais amplas garan
tias, também S. Ex.o. pede recursos 
dentro da Constituição. 

É por isso, Sr. Presidente, que a 
policia exorbita das suas funções. Es
tá subvertendo a ordem promovendo 
a afixação de cartazes, que podem ~e1· 
vis~os na. Avenida Rio Branco, ou 
ma1s preciSamente, na Galeria Cru
zeiro, cartazes que vêm incentivar o 
assassínio e o fuzilamento de comu
nistas nesta hora tão grave para a 
vida brasileira. · 

E tanto_ mais grave, Sr. Presidente, 
quando nao é apenas uma tolerância; 
é, também, a cumplicidade, oortanto 
são os carros da Polícia Militar, que 
transportam presos - e disso posso 
tra~er ao Senado testemunhas idó
neas - são êsses carros que condu
zme os afixadores de cartazes . 

Há, porém, algo mais alarmante. É 
que o dinheiro fornecido para essa 
finalidade tem origem em certas au
tarquias e instituições paraestatais. 

Quero crêr que do inquérito instau
rado na Câmara dos Deputados se 
venha a apurar a origem. dêsse di-

nheiro e dessa campanha tendente a 
subverter a ordem pública. 

Sr. Presidente, ao lado dêsses fatos 
verifica-se, em todo o país, l.!rna ver
dadeira onda de violência e o Senado, 
que se tem mantido num alto equ:lí
brio e numa alta serenidade na :má
Use de todos os acontecimentos na
cionais; o Senado, que se tem manti
do acima dos partidos ,o Senado, que 
se situa acima de tôdas as paixões de 
momento e de pontos de vista indivi
duais, quero crêr que êste Senado 
pode e deve apelar - e apelo em meu 
nome e quero crêr que também no 
de bancada do meu partido - para 
que S. Ex.n o Sr. Ministro da Justiça 
faça respeitar o art. 141 da Consti
tuição brasileira. 

Era o que tinha a dizer. <Muito 
bem, muito bem Palmas) . 

Campareceram mais os Senho-
res Senadores: 

Camilo Mércio. 
Clodomir Cardoso . 
Olavo Oliveira. 
Filinto Müller. 
Roberto Simonsen. 
Sá Tinoco. 
Durval cruz. 
Ribeiro Gonçalves (8) • 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
José Neiva. 
Plinio Pompeu. 
Ismar Góes. 
Euclydes Vieira. 
Alfredo Nasser (6) • 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente (Pausa) . 

Mais nenhum Sr. Senado1· que
rendo usar da palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE - De acôr
do com a deliberação do plenário, o 
Parecer n.0 253, juntamente com a 
matéria a que se refere, será enca
minhado à Comissão de Finanças. 

É sem debate aprovado, em dis
cussão única o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 50 - 1948 

Requeiro seja ouvida a Comissão 
de Finanças, sôbre o Projeto n.0 253, 
de 1948. 

Sala das Sessões, em. 26 de abril 
de 1948. - Salgado Filho. 

I 
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discussão única do Parecer nú
mero 253, de :11948, da Comissão 
de Trabalho e Previdência Social, 
propondo o arquivamento do ofí
cio n.0 S-24, de 1948, do Presi
dente da Cooperativa de Consu
mo das Minas do Arrôio dos Ra
tos Limitada, apelando no senti
do de ser o Consórcio Adminis
trador de Emprêsas de Minera
jão, autorizado a averbar em fô
Zha$ de pagamento os gastos de 
seus servidores a favor daq.nela 
Instituição. 

PARECER 

N.O 260 - 1948 

(Da Comissão de Constituição c 
Justiça 

Tomando conhecimento do Oficio 
839, de 11 de fevereiro de 1948, do 
Reitor da Universidade do Brasil ao 
Senado Federal, no qual remete eó
pia de representação aprovada unâ
nimemente pelo Conselho Universi
târio, da autoria do professor The
mistocles Cavalcânti, referente a 
imóveis incorporados ao Patrimônio 
Nacional e por ela ocupados, a Co
missão de Constituição e Justiça 
opina no sentido da publicação dêsse 
Ofício e da cópia dessa representa
ção no Diário do Congresso Nacional 
a fim de que os senhores Senadores 
possam inteirar-se dos seus t.êr,nos. · 

Sala das Comissões, em 15 de abril 
de 1948. - Attilio Vivacqua, Presi
dente. - Lucio Correa, Relator. -
Augusto Meira. - Waldemar Pedro
sa. - Joaquim Pires. - Ferreira de 
Souza. - Etelvina Lins. - Aloysio 
de Carvalho. - Vergniaud Wander
Zey. - FiZinto M üller. - O lavo . OZi
veira 

MATÉRIA A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

Ofício n.0 S-32, de 1946 - Univer
sidad.e do Brasil. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de transmitir a Vos

sa Excelência, cópia, em anexo, da 
representação aprovada unânimemen
te pelo Conselho Universitârio da 
Universidade do Brasil, em sessão de 
4 do corrente, da autoria do Professor 
Themlstocles Cavalcanti. 

Julga esta Reitoria desnecessârio 
encarecer a Vossa Excelência a im. 
portância do assunto, pois o mesmo 
é pertinente ao "Património" desta 
Universidade. 

E.~perando que Vossa Excelência re
ceba com simpatia a representação 
em apreço, aproveito a oportunidade 
para apresentar a Vossa Excelência, 
os protestos de meu mais alto apreço 
e distinta consideração. - I gnácio M. 
Azevedo do Amaral, Relator. 

Proposta 

Existindo no Congresso Nacional 
projetas de lei mandando remeter às 
sociedades civis estrangeiras os bens 
incorporados ao Património Nacional 
no último conflito internacional e, 
como tal medida viria atingir o patri
mônio da Universidade do Brasil que 
ocupa mais de um dêsses imóveis, 
proponho que Conselho Universitário 
represente àquele poder sôbre a con
seqüência da aprovação daquela me
dida. 

Justificação 

A incorporação em aprêço consti
tuiu uma das medidas de guerra to
madas pelo Govêrno no' último con
flito, medidas consideradas inconsti
tucionais em reiteradas manifestações 
do Supremo Tribunal Federal. 

A maioria dêsses imóveis, pelo me
nos nesta Capital, tiveram destino que 
interessam principalmente ao desen
volvimento cultural do país, notada
mente a Casa de Itália e a União 
Nacional de Estudantes., 

As medidas de guerra jâ produzi
ram os seus efeitos e não hâ como 
revogá-las em detrimento dos interês
.Ses nacionais, tanto mais quanto ne
nhuma outra reparação recebemos pe
los danos superiores a 3 milhões de 
contos ou 3 bilhões de cruzeiros oca
sionados pelo inimigo . 

Sôbre a conveniência da medida é 
juiz o Congresso Nacional, mas não 
contraria nem fere a soberania da
quele órgão ,ponderar sôbre as lamen
tâveis conseqüências que poderão de
correr da aprovação do projeto. 

Outros motivos patrióticos e senti
mentais poderiam ser acrescentados, 
mas por maior que seja a nossa ca
pacidade de esquecer, não se pode ol
vidar sacrifícios que nos foram im
postos pelo inimigo durante o último 
conflito. 

Não seria justo que a Faculdade 
Nacional de Filosofia ficasse sem ca
sa para que a Itâlia tivesse a sua 
nesta Capital, nem que o Clube Ger
mânico despejasse a União Nacional 
de Estudantes para instalar-se con
fortàvelmente. 

'I 
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São razões que segundo parece, jus
tifica ma moção. 

Rio, 4 de fevereiro de 1948. -
Themistocles cavalcânti. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente (Pausa) . 

Mais nenhum Sr. Senador queren
do usar da palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão única do Parecer nú

mero 253, de 1948, da Comissão 
de Trabalho e Previdência Social, 
propondo .o arquivamento do ofí
cio n.0 S-24, de 1948, do Presi
dente da Cooperativa de Consu
mo das Minas do Arrôio dos Ra
tos Limitada, apelando no senti
do de ser o Consórcio Adminis
trador de Emprêsas de Minera
ção, autorizado a averbar em fõ
lhas de pagamento os gastos de 
s~ servidores a favor daquela 
Instituição. 

Está sôbre a mesa um requerimento 
que vai ser lido. 

lt lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 50 - 1948 

Requeiro seja ouvida a Comissão 
de Finanças, sóbre o Parecer n.0 253, 
ãe 1948. 

Sala das Sessões, em 26 de abril 
de 1948. - Salgado Filho. 

O SR. PRESIDENTE - De acôrdo 
com a deliberação do plenário, o 
Parecer n.0 253, juntamente com a 
matéria a que se refere, será enca
minhado à Comissão de Finanças. 

lt sem debate, aprovado, em. dis
cussão única, o seguinte 

PARECER 

N.0 260 - J.948 

(Da Comissão de Constituição e 
Justiça) 

Tomando conhecimento do Oficio 
839, de 11 de fevereiro de 1948, do 
Reitor da Universidade do Brasil ao 
Senado Federal, no qual remete có
pia de representação aprovada unâ
nimemente pelo Conselho Universi
tário, da autoria do professor The
mistocles Cavalcânti, referente a imó
veis incorporados ao Património Na
cional e por ela ocupados, a Comissão 
de Constituiçã~ e Justiça opina no 

sentido da publicação dêsse O!icio 
e ?~ cópia dessa representação no 
Diano do Congresso Nacional a fim 
de que os senhores Senadores possam 
inteirar-se dos seus têrmos. 

Sala das Comissões, em 15 de abril 
de 1948. - Attilio Vivacqua, Presi
dente. - Lucio Corre a, Relator. -
Augusto Meira. - Waldemar Pedro
sa. - Joaquim Pires. - Ferreira de 
Souza. - Etelvina Lins. - Aloysio 
de Carvalho. - Vergniaud Wander
ley. - Filinto Müller. - O lavo Oli
veira. 

MATÉRIA A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

Oficio n.0 S-32, de 1948 - Univer
sidade do Brasil. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de transmitir a Vos

sa Excelência, cópià, em. anexo da 
representação aprovada unânimemen
te pelo Conselho Universitário da Uni
versidade do Brasil, · em sessão de 4 
do corrente, de autória do Professor 
Themistocles Cavalcanti. 

Julga esta Reitoria desnecessário 
encarecer a Vossa Excelência a im
portância do assunto, pois o mesmo 

épertinente ao "Património" d-essa 
Universidade. 

Esperando que Vossa Excelência re
ceba com simpatia a representação em 
aprêço, aproveito a oportunidade para 
apresentar a Vossa Excelência os pro
testos de meu mais alto aprêço e dis
tinta consideração. - Inácio M. 
Azevedo do Amaral, Reitor. 

Proposta 

Existindo no Congresso Nacional 
projetes de lei mandando remeter às 
sociedades civis estrangeiras os bens 
incorporados ao Patrimônio Nacional 
no último conflito internacional e, 
como tal medida viria atingir o patri
mónio da Universidade do Brasil que 
ocupa mais de um dêsses imóveis, pro
ponho que o Conselho Universitário 
represente àquele poder sôbre a con
seqüência da aprovação daquela me
dida. 

Justificação 

A incorporação em aprêço consti
tuiu uma das medidas de guerra to
madas pelo Govêrno no último confli
to, medidas consideradas inconstitu
cionais em reiteradas manifestações 
do Supremo Tribunal Federal. 

A maioria dêsses imóveis, pelo me
nos nesta Capital, tiveram destino que 
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interessa principalmente ao desenvol
vimento cultural do país, notadamen
te a Casa de Itália e a União Nacio
nal de Estudantes. 

As medidas de guerra já produzi
ram os seus efeitos e não há como 
revogá-las em detrimento dos interês
ses nacionais, tanto mais quanto ne
nhuma outra reparação recebemos pe
los danos superiores a 3 milhões de 
contos ou 3 bilhões de cruzeiros oca
sionados pelo inimigo . 

Sôbre a conveniência da medida é 
juiz o Congresso Nacional, mas não 
contraria nem fere a soberania da
quele órgão, ponderar sõbre as lamen
táveis conseqüências que poderão de
correr da aprovação do projeto. 

Outros motivos patrióticos e senti
mentais :pod~riam ser. acrescentados, 
mas por ma1or que seJa a nossa ca
pacidade de esquecer, não se pode ol
vidar sacrifícios que nos foram im
postos pelo inimigo durante 0 último 
conflito. 

1\T;:in ~.,.,.;Q _i"sto que a Faculdade Na
cional de Filosofia ficasse sem casa 
para que a Itália tivesse a sua nesta 
Capital, nem que o Clube Germânico 
despejasse a União Naciona! de Es
tudantes para instalar-se confo:-t;i.vel
mente. 

São razões que segundo parece, jus
tificam a moção. 

Rio, 4 de fevereiro de 1948. - The
mfstoales Cavalcanti. 

O SR. PRESIDENTE- Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a ses
são. Designo para a de amanhã 
a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

.. Discussão única da Proposição nú
mero 270, de 1947, que acresce, a tí
tulo de taxa adicional de Cr$ 70,84, 
os preços dos carvões do Rio Grande 
do Sul. (Com pareceres ns. 30, 69 

e 270, das ComissGes de Agricultura, 
Inrlústria e Comércio, de Constituição 
e Justiça e de Finanças, o primeiro 
favorável e os demais contrários à 
medida, por desnecessária) . 

Discussão única do Parecer da Co
missão de Relações Exteriores sôbre a 
Mensagem n.0 60, que submete à apro
vação do Senado a escolha do nome 
do Sr. Mario de Castelo Branco para 
o cargo de Embaixador Extraordiná
rio e Plenipotenciário junto ao Go
vêrno turco. 

Discussão única do Parecer da Co
missão de Relações Exteriores, sôbre 
a Mensagem n.0 63, que submete à 
aprovação do Senado a escolha do 
nome do Sr. Aníbal de Sabóia Lima 
para o cargo de Enviado Extraordi
nário junto ao Govêrno norueguês. 

Discussão única do Parecer da Co
missão de Relações Exteriores sôbre 
a Mensagem n.0 84, que submete à 
aprovação do Senado a escolha do 
nome do Sr. Ildefonso Falcão para 
o cargo de Enviado Extraordinário 
e Ministro Plenipotenciário junto ao 
Govêrno grego. 

Discussão única do Parecer da Co
missão de Relações Exteriores sôbre 
a Mensagem n.0 85, que submete à 
aprovação do Senado a escolha do no
me do Sr. Luiz Guimarães Fernan
des Pinheiro para cargo de Enviado 
Extraordinário e Ministro Plenipo
tenciário junto ao Govêrno da União 
Sul Africana. 

·Discussão única do Parecer da Co
missão de Relações Exteriores, sôbre 
a Mensagem n.0 86, que submete à 
aprovação do Senado a escolha do 
nome do Sr. Carlos Martins Thom
pson Flores para o cargo de Enviado 
Extraordinário e Ministro Plenipoten
ciário junto aos Governos do Líbano 
e da Síria. 

Levanta-se a sessão às 15 horas 
e 25 minutos. 

( 
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26.n Sessão, em 27 de Abril de 1948 
PRESID~NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14,30 horas comparecem os Se
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Augusto Meira. 
Mathias Olympio. 
Fernandes Tavora. 
Georgina AV\:lino. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales . 
Cícero de Vasconcelos. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Henriques de Novaes. 
Santos News. 
Andrade Ramos. 
Sá Tinoco. 
Levindo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Dario Cardoso. 
Filinto Müller. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Francisco Gallotti. 
Lucio Correia. 
Salgado Filho. 
Camilo Mércio (32) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 32 Srs. Senadores. Haven
númexo legal, está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 1.0 SUPLENTE (servindo de 
2.0 Secretário) prooede à leitura da 
ata da sessão anterior, que é posta 
em discussão. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
(Sôbre a ata) - Sr. Presidente, dese
java fazer pequena retificação ao meu 
discurso de ôntem. Onde se diz "car
ro de prêsos da Polícia Militar", leia-

se: "carro de prêsos da Policia Ci
vil". 

Era a retificação que pediria a V. 
Ex.n autorizasse a ser feita. 

O SR. PRESIDENTE - Será feita 
a ratificação solicitada pelo nobre Se
nador. 

Continua em discussão a Ata. <Pau-
sa> . · 

Não havendo mais quem f:;.ça ob
servações declaro-a aprovada. 

Vai ser lido o expediente. 
O SR. 1.0 SECRETARIO lê o se

guinte 

EXPEDIENTE 

Telegrama: 

Do Presidente da Câmara dos Ve
readores do Município de Uruguaiana, 
Estado do Rio Grande do Sul, pro
testando contra o novo projeto de re
forma ortográfica. - Inteirado. 

Diploma: 
Do Sr. Aloisio Fragoso de Lima 

Campos, suplente do S~. Senador ~i
ctorino Freire. - Ao D1retor Geral aa 
Secretaria. 

N.o 422 - Encaminha autógrafo do 
Projeto de Lei n.0 124-48. 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei- n.0 124-1948, que autoriza a 
abertura, pelo Ministério da Viação 
e Obras Públicas, do crédito especial 
de Cr$ 17 .852.400,00, para ocorrer, em 
1947, ao pagamento de diversas des
p-esas. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mais alto aprêço. 

Rio em 22 de abril de 1948. - Ge
túlio 'Moura, 2.0 Secretário, servindo 
de 1. 0 Secretário. 
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PROJETO DE LEI DA CÃMJ\r.:A 

N.0 61, de 1948 

Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Viação e Obr~ Públicas, 
do crédito especial de Cr$ ...... . 
'17. 852.400,00, para ocorrer, em 
1947, ao pagamento de diversas 
despesas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 :!!: o Poder Executivo auto

rizado a abrir pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o crédito espe
cial de deZE:ssete milhões, oitocentos e 
cinqüenta e dois mil quatrocentos 
cruzeiros (Cr$ 17.852. 400,00), para 
ocorrer no exercício de 1947, ao paga
mento das despesas abaixo discrimi
nadas: 

Cr$ 
a) Ajuda de custo (Pes-

soal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17.000,00 

b) Iluminação; instala
ções e suas modifica
ções, remoção de pos
tes e demais serviços 
contratuais (Serviços e 
Encargos) . . . . . . . . . . . 2.900.000,00 

c) Cota de previdência 
- 2% de contribuição 
(Serviços e Encargos 56.000,00 

d) Pessoal, nos têrm.os 
do Decreto n.0 8. 308, 
de 6-12-45 (Serviços e 

· Encargos) . . . . . . . . . . . . 14.877.400,00 

'17.852.400,00 

N.0 421 

Encaminha autógrafo do Projeto de 
Lei n.0 126-48. 

Senhor 1.0 Secretário: 

·· Tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei n.0 126-1948, que ratifica o 
Convênio Cultural firmado no Rio 
de Jan-eiro em 16 de abril de 1947, 
pelos Governos do Brasil e do Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte. 

Aproveito 0 ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mais alto apreço. 

Rio; 22 de abril de 1948. - Getúlio 
Moura, 2.0 Secretário servindo de 1.0 

Secretário. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 2 - 1948 

Ratifica o Convênio Cultuml, 
firmado no Rio de Janeiro em 
16 de abril de 1947, pelos Gover
nos do Brasil e do Reino Unido 
da Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 :É ratificado o Convênio 

Cultural, firmado no Rio de Janeiro 
em 16 de abril de 1947, pelos Gover
nos do Brasil e do Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda d oNorte. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

São lidos e vão a imprimir os 
seguintes pareceres: 

PARECER 

N.0 273 - 1948 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça sôbre o Projeto número 
7, de 1947. 

Relator, Ferreira de Souza. 

Tendo o Senado aprovaào as 
emendas supressivas dos artigos 1. 0 , 

2. 0 , 3. 0 , 4. 0 , 1.o. porte, 5. 0 , 6. 0 e 12, 
3. a parte of·erecida por esta comis
;Sáo a projeto n. 0 7, de 1947, sob a 
alegação de inconstitucionalidade, 
ficou êle reduzido aos artigos 4. 0 , 2." 
parte, 7, 8, 9, 10, 11, 13, 14 e 15, só
bre cujo mérito há que opinar ago
ra. ·Impõe-se portanto, se saída, mu
dar a numeração. 

Os três primeiros adotam diversas 
providências relativ·as ao F'undo Mo
netário Internacional (fixação do 
valor-ouro do cruzeiro, e cota do 
Brasil) , reportando-se o terceiro ao 
Banco Internacional de Reconstru
ção e desenvolvimento. Trata ainda 
o artigo 11 da denúncia de a.co·rdos 
comerciai:$ que envolvem abertura 
de crédito em moeda estrangeira. 

Como, em relação ao Fundo Mone
tário, ao Banco e a diversos acordos 
comerciais não se tenha manifesta
do o Congresso, resolve a comissão 
converter o seu estudo em diligên
cia, a fl!n de requisitar dos Ministé
rios do Exterior e da Fazenda os ~:e
guintes elementos: 

a) teor do tratado, convenção ou 
acôrdo criadQr do Fundo Monetárw 
Internaciona,l e do Banco Interona
cional de Reconstrução e Desenvolvi
mento; 

/, 
I, 
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b) indicação ou teor dos Decretos
lels ou leis que os aprovaram, bem 
como dos decretos de promlllgação, 
se houve; 

c) teor dos acordos comerciais 
com aberturas de crédito e cotações 
de moeda ~.tran.geira e aas leis ou 
De-cretos-leis e decretos que os apro
varam e promulgaram. 

d) situação atual dêss:es acordos. 
Sala das Comissões, em 22 de abril 

de 1948. - Attilio Vivacqua, Presi
dente. - Ferreira de Souza, Relator. 
- Waldemar Pedrosa. ·- Filinto 
Müller. - Aloysio de Carvalho. -
Olavo Oliveira. L'ucio Correia. -
Joaquim Pires. Vergniauà Wan-
derley. 

Requisitem-se as informações. 
27 de abril de 1948. - Nereu Ramos. 

PARECER 

N.0 274, de 1948 

Da Comissão de Redação de 
Leis. 

Redação final da Resolução nú
mero 6, de 1948, do Senado Fe
deral. 

A Comissão é de parecer que seja 
aprovada a redação que apresenta 
em anexo, do Projeto de Resolução 
n.0 6, de 1948, do Senado Federal. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, em . . . de abril de 1948. -
Clodomir CardOso, Presidente. - Au
gusto Meira, Relator. - Cícero de 
Vasconcelos. - Waldemar P~rosa. 

RESOLUÇÃO N.o 6, DE 1948, Do SENADO 
FEDERAL 

Art. 1.0 Fica o Estado do Maranhão 
autorizado a manter, pelo espaço de 
três anos, inclusive o exercício de 
1948, as ta.xas atuais ad vaZarem do 
seu impôsto de exportação para . o 
estrangeiro: 

a) 9% (nove por· cento) sôbre 
amêndoas de babaçu e de tacum, bar
batanas de tubarão, borracha, casca 
de mangce, cêra de carnaúba e couro'3 
ou peles; 

b) 7% (sete por cento) sôbre cou
ros ou peles silvestres. 

Art. 2.0 Revogam-Se as disposições 
em contrário. 

PARECER 

N.0 275, de 1948 
Da Comissão de Redação ele 

Leis. 

Redaçiú) final da emenda à 
Propv:;ição n.0 179, de 1947. 

A comissão de Rt:>dação submete ao 
Senado (Anexo n.0 1) a redação que 
deu à emenda substitutiva desta Casa 
10 e 12, do mesmo projeto de lei. 
n.0 179 de 1947 (Proposição n.o 511-A, 
da Câmara dos Deputados) . 

A Comissão é também de pare.cer 
sejam aprovadas as emendas de re
dação (An-exo n.0 2), que apresenta 
ao art. 1.0 , n.0 n, e aos arts. 8.0, 

10.0 e 12.0, do mesmo projeto de lei. 
Essas emendas tornam-se necessárias 
em virtude das que sofrem no Senado 
o citado n.0 n do art. 2.0 • 

Por êste dispositivo. que alude aos 
Estados, Distrito Federal e municí
pios, quer o Senado, com a sua emen
da, que a medida · regulada se es
tenda aos Territórios. Ora, em face 
disso, aos Territórios se devem tam
bém referir os ar,ts. 1.0 , 8.0 , 10 e 12, 
e é a adoção dessa providência que 
visam as emendas da Comissão. 

A parte (anexo n.0 3) vêm com in
clusão das respectivas' emendas os 
dispositivos modificados. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, em .. . de abril de 1948. - cro
domir CardOso, Presidente. - Cícero 
de Vasconcelos, Relator. 

ANEXO N.0 1 

Emenda Substitutiva do Senado ao 
projeto de lei n.O 179, de 1947 t Pro
posição n.0 511-A), da Câmara dOS 
Deputados: 

Art. 2.0 ••••••••••••••••••••••••••• 

II. - Contribuição do D. N. o. 
S., em dinheiro, de acôrdo com as 
seguintes percentag<>.ns de orçamento 
aprovado pelo Ministério da Viação 
e Obras Públicas, para a realização 
de obras: 

a) - aos governos estaduais, mu
nicipais, do Distrito Federal e dos 
Territórios, de 70 % <setenta por cen
to.) ; 

b) - às pessoas naturais ou pt:>.Ssoa.s 
jurídicas de direito privado, de 50 % 
(conqüenta por cento). 



ANEXO N.o 2 

Enumdas da Comissão de Redação ao 
projeto de lei n.0 179, de 1947 (Pro
posi.ção n.0 511-A, da Cdmara. ~os 
Deputados) , tQmadas necessa1·zas 
por efeito da 1nenda S<Ubstitutiva do 
Senado ao -mesnw projeto de lei: 

Ao a.rt. 1.0 : 

Onde se diz: 
II - governos municipais e do Dis

trito Federal, 
Diga-se: 

II - guvernos municipais, do Dis
trito Federal e de Território. 

Ao a.rt. 8.0 : 

Acrescenooml-se, depois dliiS pala
vras Distrito Federal, as palavras: ou 
de Território. 

o art. 10: 
Acrescentem-se, depois das palavras 

Distrito Federal, as palavras: ou de 
Território. 

Ao art. 12.: 
Acrescentem-se as palavras: e àos 

Territórios, depois das palavras: Dis
trito Federal. 

ANEXO N.0 3 
Redação dos artigos em que ~e ~n

cluiram a emenda subst~tutzva 
do Senado (art. 2.0 ) e as da Co
nussao àe Reàação (artigos '"1.0 , 

8.0 , 10. e 12.): 
Art. 1.0 - O Departamento Na

cional de Obras e Saneamento (D. 
N. o. S. ) , do Ministério de Viação 
e Obras Públicas, pode;rá exeouta.r 
obras de drenagem, irrigação e defesa 
contra enchentes com: 

I - governos estaduais; 
II - governos municipais, do. Dis

trito Federal e de Território; 
III - pessoas naturais e. pessoas 

jurídicas de direito privado; 
Art. 2.o - A cooperaçao de que 

trata esta lei consistirá em: 
I ....:.. Reconhecimento, estudos, pro

jeo~os e orçamento a serem rea.lizados 
peJo D. N. O. S., em dinheiro, de 
acôrdo com as seoouintes "c.,."entagens 
de orçamento ap'i-ovado pelo YiniR
tério da Viação e Obras Públicas para 
a realização de obras: 

a) - aos govêrnos estaduais, mu
nicipais, do Distrito Federal e dos 
Territórios de 70 % (setenta por 
ce.nto); ' · 

b) - às pessoas naturais ou pes
soas jurldicas de direito privado, de 
50 % (cinqUenta por cento) ; 
• • • o o • • •••••• 

Art. 8.0 - O D. N. O. S. deter
minará que o pagamento, parcelado 
e adiantado, será feito, quer por 
pessoa natural ou pessoa. jurídica de 
dir<>.ito privado, quer por govêrno es
tadual. municipal, do Distrito Fe
deral ou de Território, de acôrdo com 
as respectivas percentagens e o an
damento da obra; que a importân
cia do pagamento será cada vez de 
4 % (quatro por cento) por pessoa 
natural ou pessoa jurídica de direito 
privado, e de 6 % (seis por c~ntC?) , 
por govêiTno eLe Estado. Muruciplo, 
do Distrito Federal ou de Território, 
sôbre o valor to';al da obra. 

Art. 10. - As obras serão exe
cutadas depois de contrato assinado 
entre o requerente, - seja êle pessoa 
natural ou pessoa jurídica de direito 
privado, seja govê!no de Estado. Mu
nicípio, do Distnto Federal ou de 
Território, e o D. N. O. S., - de
clarado expressamente, no mesmo 
contrato, que o requerente se obriga 
a respeitar as normas, projetas, es
pecificações ou ordens de serviço, 
emanadas da outra parte contratan
te a cujo cargo ficará a direção e 
fiscalização exclusivas da obra. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . 

Art. 12 - Os govêrnos estaduais, 
municipais, do Distirto Federal e dos 
Territórios, incluirão nos respectivo::; 
orçamentos as verbas necessárias para 
a conservação, nas partes sucessiva
mente. concluídas, da obra que hajam 
contratado sob o regime desta lei. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Sal
gado Filho, orador inscrito. 

O SR. SALGADO FILHO ('') -
Sr. Presidente, quando, na penúltima 
sessão nosso ilustre secretário proce
deu pausadamente à leitura da men
sagem do Sr. Pr·esidente da Repúbli
ca, com aquela tonalidade clara de 
voz, tão peculiar a S. Ex.", estive 
atento e quis, desde logo, fazer algu
mas considerações a fim de mostrar, 
com a experiência adquirida em cer
tos setores da administração, o que 
zn.e pa;recia mais consentâneo para o 
atual momento. 

Meu propósito era, como continua a 
ser cooperar com o Poder Executivo, 
expondo-lhe o QUe a prática me havia 
ensinado, a fim de que, cônscios de 

(•) Não foi revisto pelo orador . 
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nossas altas responsabilidades, levás
semos o país a bom têrmo. 

Não confiei, porém, somente no que 
ouvira; procurei ler mais, detidamen
te as considerações que fazia o Poder 
Executivo e verifiquei que continha 
exatamente o que eu percebera. 

De fato, o honrado Sr. Presidente 
da República, com o tirocínio que pos
sui da administração pública, focali
zou em sua mensagem aspectos que 
S. Ex." reputa capitais para a manu
tenção da ordem e para a tranquili
dade de que tanto carece nosso País. 

Somos os primeiros a reconhecer -
-e nesse sentido empregaremos todos 
os esforços - que em verdade nossa 
Pátria, para progredir, necessita de 
ambiente sereno e calmo. 1l:ste obje
tivo no entanto, não será atingido .ex
clusivamente com medidas repressi
vas. 

Na mensagem rebatem-se inegàvel
mente, fatos que estão a exigir do 
Poder Legislativo, no setor social, 
atenções especiais, tais como o repou
so remunerado e a cc-participação dos 
-empregados nos lucros da emprêsa. 

Entretanto, pelo aue sei, os ante
proj.etos elaborados i?elos técnicos do 
Ministério do Trabalho sôbre ess2!l 
duas matérias não foram ainda envia
dos ao Poder Legislativo. Discute-se, 
é certo, na Câmara dos Deputados 
um Projeto de iniciativa daquela Ca
sa. Seria, contudo, mais conveniente 
os estudassemos através da pa.lavrP. 
dos técnicos. 

Todavia, as perturbações, por nós 
observadas e que são acoimadas de 
sabotagem, não provém de tl·abalha
dores insatisfeitos, tanto assim que se 
verificaram em praças de guerra. Pa
ra. sua repressão, portanto, não se nf• 
ce1>sita de novas leis nem de jurisdi
ção nova. 

O incêndio no ,15.0 Regimento e !:. 
explosão na Vila Militar estão neste 
caso: - ocorre::am em praças de 
guerra, sujeitas, portanto a legislação 
e fôro militar na realidade mais rís
pidos na punição de tais atentados do 
que a justiça e a lei comum. 

Tais fatos - repito - não indicam 
ausência de texto legal. Se, na ver
dade, são atos de sabotagem - e de 
nenhum elemento dispomos para ga
rantir que o sejam - originam-se do 
afrouxamento ou falta de vigilância. 

O Sr. Presidente da República, fi
nalizando sua mensagem, encarece ao 
Parlamento certos pontos que reputa 
essenciais à r-epressã<> dêsses crimes. 
No entanto. nenhum dos proJetes a que 
S. Ex." alude transita pelo Senado 
Federal. Assim sendo, impossível se 

toma imputar a êste ramo do Poder 
Legislativo qualquer espécie de culpa 
pela morosidade na elaboração da lei. 

O Poder Executivo aguarda o pro
nunciamento do Congresso Nacional, 
entre outros, sôbre os seguintes pon
tos: 

"Orimes contra a segurança ex
terna do pais e das instituições 
militares, cujos processos devem 
continuar, mesmo quanto a civis, 
atribuídos à Justiça Militar; ou
tros crimes contra a segurança 
nacional, que, pela sua natureza, 
caiam sob a jurisdição comum; le
"'islação estabelecendo como con
dições de ingresso e perms.nência 
nas fôrças armadas, no serviço pú
blico civil e outras atividades li
gadas ao Estado, exclusiva e incon
dicional lealdade ao Brasil". 

Ora, Sr. Presidente, destes assuntos 
já a legislação atilal cogita, sendo sua 
repressão bastante vigorosa, tanto na 
esfera comum, como na militar. 

Com a experiência que possuo, pre
tendo acentuar que as perturbações 
ocorrentes têm origem maio. em fenô
menos econômicos do que na falta de 
corretivo rigoroso. E, infelizmente, 
não vejo na mensagem os remédios 
eficazes de que o Executivo carece pa
ra melhorar o padrão de vida da nos
sa gente. 

Sabemos - e a mensagem o reafir
ma - que no pais, infelizmente, pre
dominam os analfabetos, gente sem a 
mínima instrução, que se deixa arras
tar antes pelas necessidades premen
tes que a assoberbam do que por cer
tas ideologias que mal conhece e que 
a incitam a movimentos subversivos. 
Não são, porém, as ideo!ogi!1s a causa 
principal. O motivo preponderante do 
mal estar observado em nosso povo é 
o encarecimento da vida. Realmente, 
o homem de parcos recursos não pode 
fazer frente a tal elevação de preços 
que, diga-se sem rebuços, não se cor
rige com medidas como as que estão 
sendo postas em prática. Estas, ao 
contrário, agravam a situação, e se 
farão sentir se não imediatamente, pe
lo menos nas próximas colheitas. E' 
claro que, sem incentivo à produção, 
sem que o produtor tenha garantido o 
fruto do trabalho, sem que se sinta es
timulado pela esperança de remune
ração compensadora, a situação não 
pode melhorar. 

Falo pelo Rio Grande do Sul, agora 
a braços com a mais grave crise eco
nômica. E qual a razão? Porque os 
produtores não têm onde colocar o 
fruto de seu trabalho. 
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Argumentar-se-á dizendo que o 
honrado Sr. Presidente da República 
já abl·iu para a carne o seu úr.Jco mer
cado - o da exportação. Mas, a me
dida não abriu a dificuldade, porque 
se criou para a exportação da carne 
tal regime de burocratização que aquê
les que dela quiserem valer-se eneon
trarão enormes óbices. 

Nêste mesmo instante, acham-se no 
Rio de Janeiro, vários patrícios meus, 
pretendendo autorização para colocar, 
vender se-us produtos. A carne, essa 
foi liberada apenas em parte: só para 
os ·negócios ja realizados. 

Acabo de receber, Sr. Presidente, 
não de interessados, mas da Associa
ção Comercial de Pelotas, o seguinte 
telegrama: 

"Continuam as dificuldades da 
exportação de carne limitando-se 
entendimentos liberação somente 
pedidos embarque feitos anterior
mente data 4 corrente tais difi
culdades ameaçando paralisação 
atividades frigoríficas Angos. Re
novamos agradecimentos interês
se Vossência e confiantes continui a 
dispensar atenção caso vital in
terêsse nossa; terra". 

Está assinado pelo Presidente da 
Associação Comercial de Pelotas, Se
nhor Nelson Ferrás Viana. 

Como vê V. Ex."' Sr. Presidente, os 
frigorüi<:os estão ameaçados de para
lisação o que importa dizer que mais 
de cinco mil traba·lhadores ficarão sem 
emprêgos. Mais ainda, os pecuaristas; 
já em fins de safra como tive ocasião 
de afirmar perante o Senado terão. pre
juízo irremediável com a perda do ga
do por falta de colocação. 

Os invernistas riograndenses ·na 
verdade só dispõem dos frigoríficos pa
xa colocar sua grande produção, pois 
0 consumo interno é insignificante. O 
que os pecuaristas querem é exportar 
as sobras. Por que exigir para tanto 
o preenchimento de requisitos intermi
naveis? Por que dar origem à luta 
de pedintes que buscam quem possa 
socorrê-los? 

·se isso ocorre com a carne no Rio 
'Grande do Sul, com o arroz ainda é 
pior. 

O Sr. Andrade Ramos - V. Exce
lência permite um aparte? 

O SR. SALGADO FILHO - Com 
todo prazer. 

O Sr. Andrade Ramos - Estou ou
vindo V. Ex.", com tôda atenção, co
mo de hábito. 

O SR. SALGADO FILHO 'J. 
Ex.a é sempre generoso comigo. 

O Sr. Andrade Ramos -Sou justo. 
Segundo as oportunas afirmações de 
V. Ex." é a alta dos preços que oca·
sionam êsse mal estar. Concordo. Jul
go, porém, que outras medidas 
não de repressão - seria necessárias 
para melhorar esses preços, para 
elevar o padrão de vida. O Govêrno, 
naturalmente cuidará também desse 
setor. Muitas vezes vale-se de me-· 
didas de repressão um tanto violentas 
·em virtude de razões de momento. V. 
Ex."', outro dia, aludiu à questão dos 
frigoríficos. Não quis apartear no
momento porque senti que V. Ex.a. 
estava um pouco irritado e talvez: 
com tôda razão. 

, O SR. SALGADO FILHO- V. Ex
celência há de permitir que negue es-
tar eu irritado. Apaixonado, pelos al
tos interêsses do meu Estado, isso, 
sim, era natural que estivesse. 

O Sr. Andrade Ramos - Perfeita-· 
mente. Muito bem empregado o têrmo 
"·apaiJionado". Entretanto, a maior 
culpa da situação a que V.. Ex." se
refere cabe aos próprios frigorüicos, 
principalmente considerando-se que a 
medida do Govêrno tem caráter ape
nas de emergência, tanto assim que já. 
foi revoga-da. 

O SR. SALGADO FILHO -Em 
parte. 

O Sr. Andrade Ramos- Em parte. 
Mas os frigoríficos que devem aos cria
dores e pecuaristas do Rio Grande do. 
Sul a oportunidade de fazer sua in
dústria e com isso obterem grandes lu
cros - como terei oportunidade de 
mostraT a V. Ex. a e ao Senado - não 
tiveram dúvida em reduzir. v. E x."' 
reprovou - e o fez apaixonadamente 
- a reação dos frigorüicos no sentid() 
de fecharem as portas aos criadores, 
recusando-se a continuar, adquirind() 
o ga·do da safra. 

Essa atitude dos frigorificos merece 
tóda reprovação. E eu não sómente 
reprovo tais atas, como também a afir
mação de que a elevação do cust() 
da vida, os preços elevados e a infla
ção são causa dêsse mal estar. · 

O SR. SALGADO FILHO - Ouvi 
V. Ex." ·com todo prazer, como sem
pre. Infelizmente, porém, não posso· 
concordar com o prezado colega, por
que o .que V. Ex.n considera reação· 
dos frigoríficos, eu julgo ser ato de 
legítima defesa. 

O industrial que adquire grande 
quantidade ·de gado, sem poder entre
gar ao con:mmo a carne industrializa-
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<la, fica c~m o capital empatado, 
.sem v•encer Juros e com a mercadoria 
paralizada no centro de produção. 

Assim, em lugar de reação por par
te dos frigorificos, conforme opinião 
das Associações Comerciais do Rio 
·Grande e Pelotas, foi simples ato de 
defêsa. Não os defendo, não quero 
av·eriguar s-e venderam caro ou bara
to. Apel:'l.as defendo o produto rio
grandense, que precisa ser colocado. 
Fecharam-lhe a única porta de saída 
de que dispunha e a abertura permi
tida mal dá para a entrega das en
comendas feitas até o dia 4 do cor
rente mês. 

O Sr. Andrade Ramos - A defê
.sa da carne está perfeita e a da ex
portação igualmente. Os frigoríficos, 
porém, em virtud·e de suas próprias 
funções e da natureza de sua indús
tria, recebem a carne e a armazenam. 
Seria, portanto, ingratidão cerrarem 
êles as portas no momento da inver
nada. 

O SR. SALGADO FILHO - Res
peito a opinião de V. Ex.", mas repu
to o procedimento dêsses industriais 
ato de legítima defêsa. 

O Sr. Andrade Ramos - V. Ex.~ 
-está de acôrdo com o interêsse do Rio 
Grande do Sul. 

O SR. SALGADO FILHO- Impos
sibilitados de colocar o produto dei
xam de industrializá-lo. 

Por que- se proíbe a exportação ? A 
carne retida melhorará a situação do 
consumidor nacional ? Não. Por que ? 
Porque só pode ser colocada no exte
rior. 

Não chego ao ponto de considerar 
- como já o fez ilustre político - o 
Rio Grande como colônia do Brasil. 
Evidenremente, há êrro de apr·eciação 
aliás gravíssimo. A instabilidade do 
.comércio exportador conduz à vacila
ção do produtor: deixar de invernar 
maior número de cabeças de gado e 
até de ampliar a criação, por sentir 
que seus esforços não terão a justa 
.compensação. 

Os frigoríficos do Rio Grande do 
Sul, oferecem condições excepcionais e 
devem gozar da faculdade de ·e::s.."})or
tar. Não se lhes pode negar a regalia. 

Invoco o senso esclarecido do hon
rado Chefe da Nação para o caso do 
Rio Grande, ainda a braços com ex
cesso de arroz, cuja exportação tam
bém foi proibida. Os rizicultores, às 
vesperas das novas sementeiras, e em 
pleno período de safra, continuam a 
clamar pelo auxílio governamental. 

Exibi. desta tribuna, jornais do Rio 

Grande do Sul absolutamente insus
peitos de partidarismo. Em magni
ficas reportagens, evidenciou-se o 
abandono da terra pelo produtor rizí
cola, que se dirigiu à Argentina. O 
rizicultor - devo acentuar - é via 
de regra, colono e vive exclusivamen-
1:€ da lavoura, pelo esfôrço próprio. 

Sr. Presidente, estou mostrando a 
realidade do momento. Não me move 
qualquer sentimento partidário. Falo 
como riograndense, que vê seu Es
tado asfixiado, às portas da miséria, 
em conseqüência de medidas pertur
badoras de sua economia. 

A situação do arroz permanece a 
mesmo. Quem o diz não sou eu. Quem 
o afirma - e já tive oportunidade de 
ler - é o representante do Ministé
rio da Agricultura na Comissão Cen-
tral de Preços. · 

Diz S. Ex." que os produtores rio
grandenses desejam exportar apenas 
as sobras da safra destinada ao con
sumo interno, reservada em condições 
especiais excepcionais, em virtude de 
taxa de sacrifício, não imposta aos 
outros Estados produtores de arroz. 

Pois bem, Sr. Presidente, ao Rio 
Grande do Sul. único Estado a que se 
impôs a taxa de sacrifício, negou-se, 
na hora em que pode recuperar o 
-grande prejuízo, negociar com o exce
dente do consumo interno. 

Por que? 
Acresce a circunstância de ~ue 

grande parte dessa produção foi nn
portada pelo comércio do Rio de Ja
neiro . O "Correio da Manhã" de
monstrou, em magnifica reportagem, 
o desvio da mercadoria para outros 
mercados nacionais, onde, dada a fal
ta de tal>elamento, pode ser vendido 
pelo preço que cci!lvem aos interme
diários. 

Entretanto, se em verd•ade, as safras 
não oferecem sobras e, antes, são de
fic:entes no Rio Grande: se também 
não correspondem ao necessário ao 
consumo interno, com devia a.gir o 
Govêrno? 

E' o ponto em que ofereço minha. 
contribuição: o honrado Sr. Presiden
te da República devia intervir no mer
cado, comprar o excedente e mandar 
vendê-lo por preço razoável, sem a 
concorrência desleal qu,e se está fa
zendo aos comerciantes que pagam 
impostos. Evitaria, assim, o câmbio 
negro, cujos praticantes usufruem os 
maiores resultados. 

Outro meio de evitar o câmbio ne
gro, além da intervenção do Estado, 
é a taxação dos lucros. Não aufe-
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ririam os intermediários ganancioso~> 
e sem escrúpulos trinta e cinqüenta 
por cento sôbre o preço determinado 
aos produtores. 

O Sr Fernandes Tavora - V. Ex." 
permite um aparte? (Assentimento do 
orador). Enquanto tivermos as cha~ 
madas Coordenações, a agricultura, a 
pecuária. enfim tôda a produção pa· 
ralizará. E' o que se sente, de norte 
a sul, no Brasil. Ninguém pode con~ 
testar que tôdas as vezes em que o 
Gavêrno intervém para re·stringir, de 
qualquer forma, as transações comer· 
ciais, o produtor sofre. O Brasil não 
caminhal'á enquanto tivermos Coor~ 
denações. 

O SR. SALGADO FILHO- Agra
deço a colaboração do meu nobre co~ 
lega. Não estou longe de concordar 
com S. Ex.". Se não temos produção 
organizada, se nos faLtam estatisticas 
p.erfeitamene exatas. para que o G~ 
vêrno controle a produção sem pr~ 
juizos, são dispensáveis as coordena~ 
ções. 

E' natural que o Poder Executivo 
procure controlar a produção. Nêsse 
sentido, aliás, já pediu ao Poder Le· 
gisla.tivo - e foi concedida, embora 
contra o meu voto - lei em que se 
procura equilibar a importação com 
a exportação. Estou certo, porém, de 
que o Congresso Nacional negaria a 
lei, se presumisse que iria garrotear 
os produtos brasileiros, sobretudo os 
do Rio Grande do Sul. O que se quiz 
fazer, o que se pediu e impôs f,1i que 
o Congresso Nacional fornecesse ao 
Executivo aos menos para estabel~ 
cer o E<J.Uilíbr1o entre- a exportação e a 
importação. dado que a importação 
em 1947, de artigos desnecessár:i.vs e 
utilidades disponíveis à vida da nossa 
gente, se desequilibrava ante a expor
tação. Agora, entretanto, o que se v~ 
rifie2. é a proibição da exportação e a 
permissibilidade de importação, con
forme queiram. 

Sr. Presidente, o honrado Chefe 
do Govêrno deve atentar para essas 
circunstâncias e entrar no mercado, 
comprando o produto - como já 
o fez pelos armazens reembolsáveis do 
Exército, da Armada e da Aeronáu
tica - para mitigar o sofrimento 
da massa proletária e do funciona
lismo público. 

Seria o meio de S. Ex." evitar· a 
ganância dos intermediários, que não 
vêem o dia de amanhã, quando êsse 
mesmo povo, premido pela fome, se 
revoltará ~ontra os lucros exorbitan
tes do conhecimento público. 

Li, Sr. Presinente, ata da Assem
bléia Leg·islativa do Rio Grande dQ 
Sul, onde estão narrados fatos ver~ 
dadeiramente alarmantes quanto a 
esses lucros. O povo, com minguados 
vencimentos e exíguos salários, não 
poderá deixar de sentir revolta, e 
revolta violenta, contra a abastança 
dos seus exiploradores. 

N<?.o faço demagogia. Falo pelos 
que realmente podem reclamar, não 
pelo desejo de dizer mal, mas porque 
sentem necessidade dessa reclamação. 

O $r. Ernesto Dorneles - Acresc·e 
a falta df) cm:corrência no comércio. 
Os negociantes agrupam~se para uni
formizar os lucros. Os atacadistas, 
se poucos, combinam, por exemplo, 
o lucro de 10%. Se, entretanto. são 
400, querem 20%. E na hora de cor
rigir os males, quem paga é o pro
dutor. 

O SR. SALGADO FILHO - Vê o 
Senado como os meus ilustres colegas 
colaboram nas afirmações que venho 
fazendo. 

Sr. Presidente, à essa gente neces
sitada não se pode ameaçar com vio
·lênci,a. A violência gera violência -
é lugar comum entre nós. Velho afo
rismo ensina que "quem com ferro 
fére, com ferro será ferido". 

Não é possível, na atual emergên
cia, em que se fala de reajustamento, 
de vencimento e, ao mesmo tempo, 
se despede pessoal - como aconteceu 
com seiscentos trabalhadores da Ae
ronáutica utilizados na conservação 
dos nossos campos de pouso - não 
é passive!, repito, cuidar desse reajus
tamento paralelamente a essa dis
pe::~sa. Esses operários nem ao menos 
receberam o mês de fevereiro. Foram 
despedidos ex~abrupto, por economia 
do Erário público. 

Estes fatos não podem deixar de 
gerar a revolta no espírito conturbado 
daqueles que sofrem. E não se pense 
seja possível reprimir essa revolta com 
violência e brutalidade. 

Sr. Presidente, falo com certa au
toridade, - autoridade que me em
presta o meu passado. Fiz parte da 
administração policial do Rio de Ja
neiro, precisamente numa época de 
grave crise do comércio, da indústria. 
de todos os ramos de atividade. Foi 
no periodo que se seguiu à revolução 
vencedora. Enfrentei, entre outros 
fatos, a greve da fome. 

E no instante em que era desco
berta uma conspiração, para provo
car greves e assaltos aos estabeleci~ 
mentos comerciais do Distrito Federal, 
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os investigadores, incumbidos de efe
tuar a prisão de um dos perturbado
res da ordem, José Caetano Macha
no período se seguiu à revolução 
comunista em Pernambuco, foram por 
éle recebidos a bala. Do interior da 
casa onde se refugiara e se encon
trava o arquivo do partido que lhe 
delegara a missão de subverter a or
dem, êste homem reagiu violenta
mente e só se entregou depois de es
gotada sua munição. 

Pois bem, Sr. Presidente, os investi
gadores que o prenderam não lhe to
caram, não o brutalisaram. Por êsse 
ato de respeito ao vencido, por não 
haverem seviciado aquele que os ha
via agredido a bala, foram por mim 
elogiados em boletim da Polícia do 
Distrito Federal. E eu, que os elogiei 
naquele instante, não posso aplaudir 
os quf pensam çue as violências su
focarão quaisquer movimentos que 
surjam ou estejam sendo planejados. 
Precisamos, ao contrário, evitar a 
formação de prosélitos para tais mo
viz::entos ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - Muito 
bem. . 

O SR. SALGADO FILHO - ... 
a,ctotando medidas econômicas que 
suavisem a vida do povo. Assim, a 
gente pobre não será seduzida por 
ideologias que lhe fazem vislumbrar 
vãs esperanças diante da desgraça 
que a aflige. Cumpre-nos olhar seria
mente o sofrimento do povo, a fim de 
minorá-lo, pois dispomos de recursos 
e de meios. 

A safra de cereais foi uma das 
maiores do mundo. Nunca se produziu 
tanto no Brasil neste setor. Nada 
mais indicado do que a intervenção 
d0 Govêrno nesse mercado para miti
gar a fome de nosso povo. Bôa e sa
dia. sem curtir necessidades, tôda essa 
gente colaborara, como todos quere
mos colaborar, com o honrado Senhor 
Presidente da República, que, pelo seu 
passado, merece o nosso respeito. To
dos confiamos em que conduzirá o 
país a bom têrmo. 

O Sr. Andrade Ramos - A inter
venção governamental tolhe a liber
dade ao comércio. 

O SR. SALGADO FILHO - Mas 
quando a liberdade de comércio não 
encontra correspondência por parte 
d.-ls gananciosos, é preciso intervir no 
mercado. 

o Sr. Andrade Ramos - Os ga
nanciosos serão eliminados. 

O SR. SALGADO FILHO - Nem 
sempre podem ~er eliminados. 

o Sr. Pedro Ludovico - Não é tão 
fácL assim. 

O SR. SALGADO FILHO - Não 
é tão fácil assim, tanto mais quanto, 
conforme acer>tuou <> nobre Senador 
pelo Rio Grande do Sul e meu pre
~ado amigo, Senador Ernesto Dornel
les, ê!es hoje se unem e conjugam 
e.~forços no sentido de aumentar os 
lucros. 

O Sr. Ernesto Dornelles - Hoje há 
manccmunação t não concorrência. 

O SR. SALGADO FILHO - Diz 
li. Ex." muito bem: hoje há manco
mu:J.ação e não concorrência. E por 
que dizemos isso, Sr. Presidente? Por
que, quando no mercado do Rio de 
Janeiro e nos armazéns não existe 
arroz, nem farinha de mandioca, em 
ccnseqüência da limitação dos preços, 
li dois passos de~ta cidade, a minutos 
do centro populoso, em Caxias e em 
Nova Iguaçu encontram-se em abun
dância carne, arroz, farinha, tudo que 
se deseje, pelo preço que os comer
ciantes bem entendem. 

O Sr. Mello Vianna - Porque ali 
C· comércio é livre. 

O Sr. Ernesto Dornelles - Atribui
se o encarecimento da vida à falta 
de produção, de transporte, à existên
Cla dos institutos governamentais e à 
inflação. Considere-se, entretanto, o 
que ocorre com a laranja e a banana, 
nos arredores do Rio de Janeiro. Não 
llá falta de produção nem de trans
porte, mas excesso. 

O S1. Mello Vzanna - Perdão; não 
h à excesso de transporte. 

O Sr. Ernesto Dornelles - Não há 
Instituto da Laranja, nem da banana 
P-, entretanto, êsses artigos são ven
àidos a baixo preço pelos produtores. 
Conseqüentemente, quem sofre devé
rss e sente a inflação é o produtor e 
não o intermediário. 

Se analizarmos o preço por que se 
compra nas fontes produtoras, a la
•anja poderia ser vendida a 50 cen
tavos a dúzia; no entanto, num re
latório da Comi~são de Preços, veri
fica-se que o produto chega ao mer
cado co mo encarecimento de 75% e 
dêle sái com o de 200 %. Só nas lo
calizações do mercado sofre várias 
intermediações. Aquilo que devia ser 
um entreposto geral, é um conglome
rado de atacadistas. A produção, para 
desembarcar, paga 10%; depois, para 
il até a Rua Acre, paga mais 10 %, 
e .assim, vai aumentando à propor
çao que passa de intermediário a in
termediário. Quem menos ganha é o 
produtor e quem sofre é o consu
midor. 
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O Sr. Ivo d' Aquino - No mercado 
ào Rio de Janeiro há trusts orga
nizados para distribuição de frutas e 
legumes. Ninguém consegue esta
belecer preço fora dos trusts. 

O Sr. Pedro Ludovico - Cumpre 
ao govêrno acabar com os trusts. 

o Sr. Ivo ·d' Aquino - Do que pre
cisamos é que o Congresso vote a 
lei que, atualmente, transita pela 
Câmara e que se destina a acabar 
com os monopólios. 

O Sr. Ernesto Dornelles - V. Ex.n 
então é a favor da intervenção do 
Estado? 

O Sr. Ivo d' Aquino - Perfeita
mente. Sou a favor nem compreendo 
a liberal economia no mundo, onde 
não tem mais cabimento. ~ necessá
ria a intervenção do Estado, tanto 
assim que até as nações mais demo
cráticas já a adotaram. 

O Sr. Mello Vianna - Intervenção 
em têrmos e não de preponderância e 
mando do Estado sôbre a vida par
ticular. 

O Sr. Ernesto Dornelli!IS - Se o 
poder público que emana do povo não 
pode ter essa influência ... 

O Sr. Etelvina Lins - Muito bem. 
O SR. PRESIDENTE (FazP.ndo 

soar os tímpanos) - Está com a pa
lavra o Sr. Senador Salgado Filho. 

O Sr. Victorino Freire - Posso dar 
· um exemplo a V. Ex.n•. O camarão 
sêco, que no meu Estado é vendido a 
10 cruzeiros, compro-o aqui a 38 cru
zeiros. 
~ a ganância ! 
O SR. SALGADO FILHO - Se

nhor Presidente, os tímparios que aca
bam de soar dão a impressão de que 
V. Ex. a pretende que os meus ilustres 
colegas se calem para que eu prossiga. 
Mas, é justamente das opiniões de 
SS. EEx.n que me abeiro para de
monstrar ao Senado e ao povo de 
meu Estado que estou falando since
ramente da tribuna desta Casa, e de 
inteiro acôrdo com todos os Sen~IO
res Senadores. 

Não pense que o livre comércio e 
as leis possam corrigir os males que 
aponto .Não há lei capaz de corrigir 
os costumes inveterados daquêles que 
não querem sentir as necessidades dos 
outros. 

Contando com a benevolência de 
VV. EEx.n vou exemplificar minha 
exposição declarando ao Senado que, 
no meu sítio, houve excesso na pro
dução de caquís. Por esta fruta ven
dida à razão de Cr$ 3,00 no mercado, 
sabem VV. EEx.n quanto quiseram 

pagar-me o milheiro, em Itaipava ? 
Quatro crJzeiros, quase o preço por 
que é vendida a unidade ! 

Essa, a situação dos produtores. 
Sou insuspeito para falar porque não 
tenho o sítio como meio de vida. 
Entretanto. os que trabalham, os que 
mourejam para, no dia imediato, pro
ver sua subsistência e a de sua fa
mília, têm de sujeitar-se aos preços 
vís. A solução do problema só pode 
ser encontrada com a adoção de 
medidas capazes de coibir os abusos, 
como sejam as que venham obrigar 
o mercado distribuidor a vender por 
preço compensador do trabalho, que 
não asfixie o produtor e esteja ao 
alcance do consumidor. 

Meu objetivo é chamar a atenção 
do honrado Sr. Presidente da Re
pública para que intervenha nesses 
problemas. 

O arroz do Rio Grande do Sul faz 
falta ao consumo nacional. Mande 
S. Ex.n adquiri-lo e vendê-lo por 
preço razoável. Dêste modo, refreará 
a desmedida ganância dos intermediá
rios. 

O Sr. Andrade Ramos Se-
ria aumentar o desastre e a ccnfusãG, 
perdoe-me V. Ex.n, que o diga. Dei
xar que retorne a liberdade do ~o
mérc:io entre o Rio Grand·e e aqueles 
que com êle negociam, há tanto anos. 
é o mais acertad"J.. 

O SR SALGADO FILHO - Não 
me pare~e contraproducente a :medld::t 
que r·ecomendo, Sr. President·e, ante 
a angustiosa situação que S·e nos de
para. Precisamo.s de providênci~ enér
gica e ao me~Jno tempo prát!ca, no 
sentido de suavizar o torm::nto de n',5-
so povo. . 

Imnedir a imnortação, pura e s~
plesrriente, gaTrÔt:eia o pr~duto·r e na~ 
minora a vida do consum1dor. E, po_ 
que? . . _ 

P::·rque o comércio intermediano nao 
se interessa em fa:rer vir o produto 
pelo mssmo prêço por que é vendido 
no Rio Grande do Sul para colocá
lo dentro de uma tabe~ que êle nã.o 
considera bastante lucrativa e que -
s.egundo diz - é até ]}r.ejudicial. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex. u, 
dá licença .para um aparte? 

O SR. SALGADO FILHO- E' uma 
simples c:·laboração. 

Se V. Ex. a. at~ntar para o que .w
cedeu nos Estados Unidos da América, 
durante a guerra na presidência Ro
osevelt, V. Ex.n.' verificará que na
quele país chegou a esboçar-se o mes-
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mo problema que nos aflige: o exôdo 
das populaçws do campo para o li
toral. A m-edida adotada pelo govêrno 
americano foi esta: assegurava o prê
ç.o mínimo para aquisição de todos os 
produtos agrícolas; tabelou, no entan
to, os produtos industriais. A garan
tia de prêç~s mínimos, porém, náo 
era como a que geralmente se faz nü 
Brasil, ond~ se dá hoje uma garant:a 
para suprimi-la dois meses depms. 
Entendo que um dos caminhos a s€r 
seguido p·elo govêrno é assegurar os 
prêços mínimos para a compra de 
todos os produtos agrícolas. No dia 
em que se adotar essa política, t2r·e
mos a volta aos cam'PQs. E, se não 
houver abastecimento assegurado em 
condições satisfatórias e prêços nor
mais ... 

O Sr. Maynard Gomes - Se não 
houver comprador para cs produí;o,:; 
na bas·e dos prêços mínimos estabe
looidos, o govêrno garantirá sua aqui
sição? 

O Sr. Bernardes Filho - O proble
ma é por demais complexo. 

Temos de encarar também, a qu:s
tão social. Dev-emos ass-egurar os prê
ços mínimos, a fim de se promover a 
volta dos trabalhadores aos campos. 

O sr:~Maynard Gomes - Nêss:: ca
so, o govên1o se obriga à compra dos 
produtos pelos prêços mínimos, quan
do não houver nenhum comprado;:? 

O Sr. Bernardes Filho - Evidente
m>ente, veja V. Ex.n, o que aconteceu 
na América. 

O Sr. Andrade Ramos - Já há lei 
nêsse sentido . 

O SR. SALGADO FILHO- O gc
vêrno americano estalnle:::Eu prêços d·e 
sacrifício para os produtos d·e expor
tação. Os revendedcr·es, entrel;anto 
a.pesar de rec;berem os produtos a 
prêço de sacrifício, vendiam-nos com 
200 e 300% de lucro, embora sabendo 
que o exportador era obrigado a pro
ceder dêsse modo a fim de satisfazer 
o consumidor. 

O Sr. Bernardes Filho - VV. Ex
celências querem ter uma prova de co
mo o govêrno norte-americano levou 
ao extremo a p:;.Utica de proteç·ão ao 
produtor agrícola? Obs-erve-se o q~c 
se passc·u com o algodão. VV. Exci::ts., 
sabem a grand = dificuldade que hav!a 
na concorrência e, além disso, a dif0-
rença de custo do produto. O govêrn'J 
americano subvencionou o plantador 
de algodão. Assim o produto amerjca
no pôde concorrer, em melhores con-

dições que o brasileiro, no merendo 
in ternaclonal. 

O SR. SALGADO FILHO- Porqu~ 
como bem diz o ilustre colega de Mi
nas Gerais ... 

O SR. PRESIDENTE - (FC!Zet:do 
~oar os tímpanos) Peço licença para 
mterromper o nobre orador, ob;;;ervan
do-lhe que está finda a hora do ex
peciient.e. 

O SR. ANDRADE RAMOS <Pe!u 
ordem) - Sr. Presidente, requeiro a 
V. Ex.• consulte o Senado ;:;ôbTe se 
concede a prorrogação da hora do 
expediente por trinta minutos a fim 
de que o nobre Senador Salgado F'i
lr.o possa concluir seu intf)ressante 
discurso. 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. Se
nador Andrade Ramos r·eque1· J:a·orro
gação da hora do· exp·ediente por trin
ta minutos. 

Os Srs. que concedem, queiram 
permanecer sentados. CPausaJ. 

Está concedido. 
Continua com a palavra o Sr. Se

nador Salgado Filho. 
O SR. SALGADO FILHO- Agra

deço a iniciativa do eminente colega, 
Senador Andrade Ramos, e :1. gene
rosidade do Senado. 

Dizia, Sr. Presidente - desvanecido 
pela colaboração do meu distinto e 
prezado amigo Senador Bernardes Fi
lho - que o ocorrido com os exporta
dores norte americanos chegou ao au
ge, a ponto de fábricas de roupas fei
tas dos Estados Unidos, como, por 
exemplo. a "Arrow", não mais ven
derem seus produtos ao comércio do 
Rio de Janeiro, ante a: .exorbitância 
do preço da revenda. Enquanto uma 
camisa era entregue pelo produtor 
por menos de 2 dólares, nossas vitri
nes ostentavam-na por 180 cruzeiros. 
Como fôsse impôsto o preço máximo 
de venda de 100 cruzeiros, o que ainda 
proporcionam o lucro de 100~~. não 
houve mais importação pelo comér
cio do Rio de Janeiro. 

O Sr. Ivo D' Aquino - V. Ex." per
mite um aparte? 

O SR. SALGADO FILHO - Com 
todo o prazer. 

o Sr. Ivo D' Aquino - Como V. 
Ex.n não ignora, quando os preços fo
ram tabelados nos Estados Unidos, 
durante a guerra as casas cornerciais 
que infringiam a lei eram imedia
tamente fechadas, de plano. A lei 
garantia a pronta execução da me
dida, bastando fõsse lavrado o respe-
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ctivo auto. No Brasil, às leis não pro
tegem absolutamente a ação do go
vêrno; são rídiculas. Se o Congre~so 
estivesse disposto a votar uma lei para 
êsse fim, o govêrno poderia corrigir o 
mal: mas qualquer projeto nesse sen
tido que se apresentasse, se:la üne
diatamente classificado de fascista. 
Eu me comprometeria a redigi-ia; P.n
tretanto, tenho a certeza de que a 
maioria assim o denominaria. 

O Sr. Bernardes Filho - Se o no
br·e orador permitir, prestarei outro 
depoimento. (Assentimento do ora
dor) Conversando comigo há pouco, 
um dos maiores industriais brasileiros, 
fabricante de "rayon", ofereceu-me 
uma peça dêsse tecido. Declarou-me 
que vendia a corte, para terno de ho
mem, por 140 a 150 cruzeiros. O custo 
de roupa varia muito, dependendo ci.a 
categoria do alfaiate. Se fôr de pri
meira, não é inferior a 1.200 cruzei
ros; se médio não é menor de 600! 

O Sr. Filinto Müller - Onde? 
O Sr. Bernardes Filho- No Rio de 

Janeiro. Veja V. Ex." como são as 
coisas ... 

O SR. SALGADO FILHO - A 
situação é precisamente a que acaba 
de esclarecer o ilustre Senador Ber
nardes Filho. No entanto, ':lão vo
taria a lei proposta pelo nobre Sma
dor Ivo D'Aquino, não por medo de 
ser acoimado de fascista, mas com 
receio da fiscalização, de vez que nos
sa gente ainda não está devidamente 
educada. 

O Sr. Camilo Mercio - E' isso 
mesmo. Quanoo ganhariam os fis
cais? 

O SR. SALGADO FILHO - V. 
Ex." sabe que. no comércio de car
nes do Rio de Janeiro, comumente 
ocorrem fatos da maior gravidade. O 
encarregado da fiscalização entra no 
açougue e, só porque encontra o qui
lo de carne com deficiênci'l de 100 
gramas multa o açougúeiro em Cr$ 
2.000,00. além de ameaçá-lo de fechru
o negócio. Caso o multado não entre 
com a importância, terá seu E>S:tabe
lecimento interditado e lr:l para a 
Delegacia de Economia Pop•llc:tr aguar
dar o processo, que :!icará p,;1ra as ca
lendas gregas. 

Assim, Sr. Presidente, antes de 
qualquer medida no particular, é pro
ciso pensar na educação do pov:o. 
Eis por que, pugnando pela interven
ção do Estado no sentido da aquisição 
de merca.doria:s sem concorrência des
leal, luto pelo meio capaz. não só de 

suavisar êsses males, como de fixar 
lucros razoáveis. Sou também contrá
rio à taxação dos lucros excessivos, 
de vez que sempre quem os paga é 
o consumidor. Devemos evitar a todo 
transe que haja lucroo em excesso e 
estabe!ecer lucro compensador para o 
capital e o trabalho. 

O Sr. Ivo D'Aquino - V. Ex." 
acredita na educação de centenas de 
estrangeiros gananciosos que concor
rem p::tra o encarecimento da vida na 
nossa terra? Eu. de mim, creio pouco 
na educação de adultos. 

O Sr. Etelvina Lins - Quem educa 
é a lei. 

O SR. SALGADO FILHO - Não 
penso que a lei eduque. Quem vai 
educar é a concorrência do Govêr
no. Diante da concorrênch surge a 
necessidade· de baixar o preço. 

O S1. Ernesto Dornelles -- V. Ex." 
me permite um aparte? (.4.ssentirnento 
do orador) - Não há necessidade do 
Esta.do assumir as atividades econô
miras mas, sim de disciplina:: aque
les que exercem tais atividades. 

O SR. SALGADO FILHO - Eu 
1ria ao ponto do Estado mtervir fran
c~Juent·e no mercado, até que nossa 
ge!lte se convence>se da clesnecessi
C:aà6 de tanta ganância, ::onforrnan
d:rSf' cem lucros razoáveis. 

Ainda h ápouco, um dos meus ilus
tref colegas de cujo nome não me 
1 ec.ordo no momento, referiu-se aos 
e.~toques de bananas no Rio de Janei
ro. Posso asseverar, que só no pôrto 
rie SantOlS, em virtude da proibição 
üe exportação, ficaram perdidas du
zentas toneladas de cachoo de ba
!lanas. 

E não quero abordar o caso do açú
car porque tenho receio do meu ilus
tre colega, Senador Durval Cruz. que 
me está observando. Mas, pergunta
•1a a S. Ex." quantos navios estive
ram parados nos portos do norte, pa
g&ndo centenas de contos 1e taxas, 
diàriamente ... 

O Sr. Victorino Freire - Posso afir
mar a V. Ex." que apenas 48 horas. 

O SR. SALGADO FILHO - . . . à 
espera das mercadorias que não eram 
embarcadas. 

Veja, pois, o Exmo. Sr. Presidente 
da República, com seu senso prático 
das coisas, os males a que chega
mos com a aplicação diária da sua 
p.ortaria probindo a exportação. 
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O Sr. Victorino Freire - Posso afir
mar a V. Ex." que o Sr. Pr-esidente 
da República, no caso dos navios que 
estiveram no põrto de Recife, tomou 
providências imediatas para que fõs
sem carregados apesar de se tratar de 
um sábado. A medida foi comunica
da ao Governador Barbosa Lima. 

O SR. SALGADO FILHO - Vê 
V. Ex.", Sr. Presidente, que não é 
fantasia minha, porquanto o ilustre 
colega pelo Maranhão, m~u eminen
te amigo, Senador Victorino Freir;e 
confirma qu • uma das consequências 
desastrosas da portaria proibitiva 
atingiu o açúcar, pela retenção dos 
navios, que deviam leva-lo para o 
exterior. Mais do que os prejuízos 
materiais, devemos considerar os da
nos morais das empresas comprad:J
ras do exterior, que firmaram con
trato de compra e venda, abriram 
créditos para tal fim, e, na ocasião da 
entrega do produto adquirido, tive
ram o embarque impossibilitado por 
medida governamental. 

O Sr. Apolonio Sales - Os contra
tos de compra de açúcar de Pernam
buco, conforme tenho ciência, foram 
todos respeitados. O Sr. Presidente 
da República, oportunamente infor
mado, determinou que fôssem cumpri
dos. E quanto a presteza do embar

que naqueles portos medidas foram 
tomadas de tal forma que, de fato, em 
curto tempo os navios foram carre
gados. 

A exportação do açúcar se fez, mas 
o de que nos queixamos, naquêle Es
tado, não é do fato de não ter sido 
efetuada a exportação, mas sim do 

fato de que o preço dessa exportação 
não correspondia ao preço de custo 
a cargo dos produtores. 

O SR. SALGADO FILHO - E' 
preciso que o honrado Sr. Presidente 
da R-epública se afaste de seus tra
balhos ârduos, de sua meditação diá
ria e constante, para se preocupar 
com assunto de rotina, a fim de. 
pela sua· atuação pessoal, ser a mer
cadoria vendida embarcada para o 
importador estrangeiro que já a te
nha pago. 

E' contra isso, Sr. Presidente, que 
peço. a atenção de S. Ex." apesar 
de não poder estar, diàriamente, se 
imiscuindo em questiúnculas como 
essa d~ permissibilidadF) de embarque 
de mercadorias exportá veis. 

Se S. Ex.n, o Sr. Presidente da 
República, pudesse cuidar. quotidia
namente, dêsses problemas e se sua 

pessoa fõsse accessível a todos aqu~
les que têm necessidade de exportar, 
nós nos sentiríamos garantidos, por
que confiamos plenamente na hon
randez de S. Ex." 

O Sr. Victorino Freire - Muito 
bem. 

O SR. SALGADO FILHO - Infe
lizmente os exportadores nem sempre 
podem fazê-lo diretamente. E' o mo
tivo por que peço a atenção de S. Ex." 
!.evado pela confiança que S. Ex." 
sabe ser sincera e não hipócrita, por
quanto fruto de velha amizade. E' 
essa confiança que me trás à tri
buna do Senado para pedir sua aten
ção e dizer-lhe que atenda a seu povo, 
porque assim procedendo, terá concor
rido para a tranquilidade, o bem estar 
e o progresso do Brasil. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem.· Palmas) . 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Hamilton Nogueira. 
Ivo d 'Aquino. 
Alfredo Neves. 
Ern-esto Dornelles. 
Pereira Pinto. 
Joaquim Pires. 
Pinto Aleixo. 
Walter Franco. 
Ferreira de Souza. 
Durval Cruz. 
Victorino Freire. 
Marcondes Filbo. 
Roberto Simonsen. 
Mello Vianna. 
Olavo Oliveira. 
Pereira Moacyr. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves (18) . 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho . 
Magalhães Barata. 
José Neiva. 
Plinio Pompeu. 
Góes Monteiro. 
Ismar Góes. 
Attilio ViTacqua. 
Euclydes Vieira. 
Pedro Ludovico. 
Alfredo Nasser (10) . 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a prorrogação da hora do expediente. 
<Pausa). 

Não havendo mais quem peça a pa
lavra, passa-se à 
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ORDEM: DO DIA 
Discussão única da Proposição 

n. o 18 de 1948, que concede is en
cão de direitos de importação e 
demais taxas aduaneiras para o 
material importado pela Compa
nhia Nacional Forjagem de Aço 
Brasileiro "Conjarb" <Com pare
ceres ns.0 265 e 266, das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Fi
nanças, o primeiro favorável e o 
segundo contrário à medida) . 

Se nenhum Sr. Senador quiser 
usar da palavra, encerrarei a discus
são. (Pausa) . 

Está encerrada. 
Vai-se proceder à votação. 
O SR. SALGADO FILHO (*) 

(Para encaminhar a votação> - Se
nhor Presidente, o parecer da Comis
são de Finanças de que tive a honra 
de ser relator, foi no sentido da não 
permissibilidade da isenção de impos
to~ porque a Comissão de similares en
tendeu que produzimos no país a mer
cadoria importada. 

O Sr. José Américo - Não foi só 
êsse fundamento. Consideramos tam
bém que a medida era exagerada e in
justificável. 

O SR. SALGADO FILHO - Per
feitamente. :ll:sse foi um dos funda
mentos, corno pondera o ilustre cole
ga pela Paraíba, Senador José Arnéri• 
co. O fundamento principal, porém, 
foi que, fabricando-se no pais êsse 
produto, não era possível conceder-se 
isenção de impostos, sem prova de que 
não se produzia o suficiente parft 
atender ao mercado consumidor, em.Jo
ra a fábrica importadora trabalhasse 
para o govêrno e tivesse com êle con
trato de produção. 

O Sr. Etelvino Lins - E tão somen
te para o Govêrno. 

O SR. SALGADO FILHO - E tão 
somente para o Govêrno, como acen
tua o meu ilustre colega e amigo, Se
nador por Pernambuco. 

Se não houvesse possibilidade de ad
quirir o produto na indústria nacional, 
conforme salientou o Conselho de Si
milares, só nesse caso estudar-se-la a 
probabilidade de conceder ou não a 
isenção pleiteada. 

O ilustre colega, Senador Roberto 
Sirnonsen, tem sido um dos propugna
dores do impedimento da importação 
de produtos similares. Não é apenas 
S. Ex."', porém, quem defende o prln-

(*) Não foi revisto pelo orador. 

cipio. E' a própria lei que consigna a 
proibição da isenção, quando existe 
produto similar, fabricado pela indús
tria brasileira. 

O Sr. Etelvino Lins - V. Ex. n. per
mite um aparte? 

O SR. SALGADO FILHO - Com 
todo prazer. 

O Sr. Etelvina Lins - Nega.a.io a 
isenção, o Senado vai ocasionar pre
juízo ao Ministério da Guerra, QUe 
responderá pelo pagamento :ia res
pectiva, taxa. O Sr. Minist.ro da 
Guerra, ao encaminhar o projeto, as
sim se pronunciou: 

"Como é do pleno conhecime:nto 
de v. Ex." a Confab foi rno:c
tada sob os auspícios do 'v.tinistério 
da Guerra. Por ora, as suas pro
duções cüram-se às contratn,das 
com êste Ministério. O favor plei
teado, parec:e-me, não :::on~ravém 
os interêsses do Estado, nem con
traria a legislação que regula a, 
espécie. Os impostos e taxas que 
a Confab paga, gravam o preço 
de custo dos projetis e, f:m igu~ 
proporção; o preço de forne:::l
mento a<> Exército. A redução de 
um e outro é d-e interê::s-e para 
êste Ministério." 

O Ministério da Guerra, repito, •·ai 
pagar o equivalente à iSenção pleiteada. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - E 
comprar pelo mesmo preço. 

O Sr Roberto Simonsen - A obje
ção não pode prevalecer di_ante _de 
disposições expressas da lel. Alt:m 
disso a medida constituirá prec~dt:nte 
;perigosíssimo. porque destruirá torlo o 
trabalho de emulação das 'ndúo;t:--ias 
no tocante à produção de sirnllar~s. 

O Sr. Etelmno Lins - A indúst~ia 
brasileira, porém, não se rnos'!:-rJu dis
posta a produzir o material, a fi''l'l de 
que a encomenda fôsse fornecida em 
tempo hábil. 

O Sr. Roberto Simonsen - A en
comenda esté. em andamento na In
dústria Nacion!!Jl. 

O Sr. Etelvina Lins - Não há, de 
fato, interêsse e isso quer .. uzer que 
a indústria nacional não está habi·li
,tada a fomece.r o material em causa. 

O Sr. Roberto Simonsen - Mas é 
indispensável que produza ~ob_ pena 
de se pôr abaixo a organizaçao da 
indústria nacwnal. 

O Sr. Etelvina Lins - A in<iús~ria 
nacional, repito, não está em conài
ções de atender a tõda a encomenda. 

O Sr. Roberto Simonsen - Isto 
teria como conseqüência destruir van-
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ta.gem penosamente conseguida pela 
indústria nacional. 

O Sr. Filinto Müller - Precedente 
perigosissimo já foi instituído há cêrca 
de quinze dias, quando o Senado con
cedeu isenção de impostos para 35 
~rodutos. 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo soar 
os timpanos) - Atenção! Está com 
a palawa o Sr. Senador Salgado F'l
lho. 

O SR. SALGADO FILHO- Senhor 
Presidente, o ilustre colega, Senador 
Etelvino Lins, declarou que ~os inte
ressados incumbia provar se produziam 
o material em quantidade suficieu1te 
pa.ra atender aos pedidos. 

O Sr. Roberto Simonsen- PerfE:lt.a
mente. 

O SR. SALGADO FILHO -- Se
gundo a lei, o ônus da prava recai 
sôbre aquêle que pede a. isen:cão. 

O Sr. Roberto Simonsen - Muito 
bem. 

O SR. SALGADO FILHO ·- Nin
guém se opõe à isenção. Estamos de
liberando sôbre pedido formulado por 
determinada fábrica, que desconheço 
inteiramente. 

Diante da exposição redigida pela 
Comissão de Similares, em face aos 
preceitos legais, os quais estaoo:ecem 
que, para se conceder a. isenção de 
importação para qualquer prodato é 
indispensável a prova de não possuir 
o mesmo simil.M de fabricação :na
cional, e desde que a fabrica, a quem 
cabia o ônus da prova, não a ofer~eu, 
evidentemente não era possível con
ceder-se a isenção. 

O Sr. José Américo - V. Ex. 8 

dá licença para um aparte ? 

O SR. SALGADO FILHO - Com 
todo prazer. 

O Sr. José 'Americo - Não está 
provado que a isenção reverta em be
nefício do Ministério da Guerra. 

O Sr. Etelvina Lins - Minha afir
mativa é secundada pelas palavras 
do titular da Guerra, constantes de 
ofícfo reservado anexo ao parecer, do 
qual transcrevi o trecho que acabei 
de ler. 

O Sr. José Américo - Consta que 
fornecimento é feito ao Ministério 
da Guerra. 

O Sr. Filinto Müller - Exclusiva
mente. 

O Sr. Etelvina Lins - O Exérci
to responderá pelo ônus decorrente 
da deliberação do Senado. Encare
cer o produto. 

O S1·. João Villasbôas - Se en
tl·armos no regime da livre concor
rência não haverá encarecfmento. 
Há outras fábricas. 

O SR. SALGADO FILHO - Se
n11or Presidente, a taxa de importa
çao reverterá aos cofres públicos, os 
quais mantém o Exército. 

Diz o parecer : 

". . . se o material em causa tem 
similar na indústria nacional, 
conforme se verifica da circular 
ministerial n. 0 57, de 12 de ou
tubro, na qual constam anéis de 
cobre e com ligas, de quaisquer 
dimensões." 

No avulso se verifica que os inte
ressados afirmam que no Brasil a 
fabricação de tais cintas é feita em 
quantidades insuficientes para aten
der à necessidade em causa. ll: pre
ciso, porém, que haja documentos 
comprovando a afirmação, como exi
ge o artigo 95 do Decreto-lei núme
ro 300, o qual concede favores adua
neiros quando ouvida a Comissão de 
Similares. Ficou provado que de fato 
a produção nacional satisfaz. 

O Sr. Roberto Simonsen - Isso é 
insofismável. 

O SR. SALGADO FILHO - Logo, 
não é poss::vel a Comissão de Finan
ças conceder isenção de direitos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem.) 

O SR. JOÃO VILLASBóAS (•) 
(Para encaminhar votnção) Se
nhor Presidente, venho me manifes
tando sempre, nesta Casa, contra as 
isenções pedidas constantemente à 
Presidência da República e retrans
mitidas em mensagens ao Poder Le
gislativo. 

A situação financeira do Brasil é 
difícil, conforme podemos depreen
der em face do orçamento e em vir
tude dos créd:tcs extraord!nários e 
especiais repetidamente solicitados. 
Não é possível por isso, Sr. Presidente, 
ue continuemos a conceder isenções, 
repetidamente, com prejufzo do erá
rfo público. 

Há poucos dias, nesta Casa, dis
cutiu-se uma série de isenções plei
teadas por particulares. 

O Sr. Filinto Müller - Com a 
maior liberalidade. 

(~) Não foi revisto pelo orador. 
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O Sr. Salgado Filho - Nem se co
gita de provar que não há similares ! 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Al
gumas ficaram de reserva para ou
tra sessão. 

O Sr. Etelvina Lins - Aqui o caso é 
de material· que intere5sa à defesa 
nacional. 

O SR. JOAO VILLASBOAS - A 
concessão dessa isenção foi feita con
tra o voto de notável número de Se
nhores senadores. Eis porque se es
boça dentro desta Casa. um movi
mento de reação contra essas isen
ções dadas sem motivo ponderoso que 
as justifique. No caso presente, _como 
bem expôs o ilustre Senador Salga
do Filho, contra a concessão levan
ta-se o texto claro e positivo da lei. 

Há no Brasil, fábricas de produtos 
similares. A isenção ;tumentaria o 
preço do prOduto e sobrecarregaria o 
orçamento do Ministério da Guerra, 
porque então não se abri.r.'a livre con
corréncia entre essa fábrica e outras 
similares existentes no Brasil. r:.stabe
lecida essa concorrência, o baratea
mento do produto se daria infalivel
mente. 

O Sr. Etelvina Lins - A fábrica em 
questão só fornece ao Ministério da 
Guerra. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS - Ve
nho, Sr. Presidente, mais uma vez, in
sistir contra a liberalidade com que 
vem agindo o Congresso na concessão 
dessas isenções. . 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se pro
ceder à votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
art. 1.0 da Proposição queiram per
manec·er sentados (Pausa). 

Esta rejeitado. 
O SR. ETELVINO LINS (Pela or

dem) - Sr. Presidente requeiro ve
rificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. Se
nador Etelvina Lins requer verifica
ção da votação. 

Queiram levantar-se os Srs. Sena
dores que votaram contra a proposi
ção. (Pausa). 

O SR. ETELVINO LINS (Pela or
dem) -Sr. P:esidente, em virtude da 
manifestação evidente do Senado, de
sisto da contagem de votos. 

E' rej-eitada a seguinte 
PROPOSIÇÃO 

N.O 18 - 1948 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' concedida isenção de 

direitos de importação e demais taxas 
aduaneiras. para 70.516 cintas de co
bre para corpos de granada de 75mm, 
adquiridas nos Estados Unidos da 
América, pela Companhia Nacional 
Forjagem de Aço Brasileiro "Confab", 
proprietária de Fábricas de material 
bélico, no Estado de São Paulo. 

Art. 2.0 A presente lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Discussão única da Proposição 
n.O 270. de 1947, que acresce, a tí
tulo àe taxa adicional de Cr$ . . 
70,84, os preços dos carvões do Rio 
Grcmàe do Sul. <Com pareceres 
ns. 30, 69 e 270, das Comissões de 
Agricultura, Indústria e Comér
c:"o, de Constituição e Justiça e de 
Finanças, o primeiro favorável e 
os demais contrários à medida, por 
desnecessária) . 

O SR. ANDRADE RAMOS (*) -
Sr. Presidente, assinei, na Comissão 
de Finanças, o parecer, vencido, por
que julgo o projeto necessário par~ 
evitar maiores dúvidas. Os "preços" 
anteriores - e não "pareceres", como 
estã no avulso, foram aprovados por 
Decreto-lei. 

O projeto vindo da Câmara, esta
belecendo a alteração de preços, teve 
origem em mensagem do Govêrno. A 
indicação tornava-se necessária visto 
os preços em vigor estarem regu
lados pelo Decreto-lei n.0 6. 711, de 
7 de agôsto, e anteriormente pelos 
Decretos-leis ns. 8.263,. de 30 de no
vembro de 1945 e 1. 244, de 9 de maio 
do mesmo ano, pelos quais foram 
criadas as taxas adicionais de Cr$ 
12 e 17 ,84, respectivamente, por to
nelada de carvão. 

A indústria do carvão tem estado 
sob contrõle do govêrno desde 1930. 
Os preços eram fixados por D~creto 
e as taxas respectivas constam dos 
decretos-leis que acabo de mencionar. 

Se o govêrno se dirige, em Mensa
gem, à Câmara dos Deputados, e a 
Câmara formula o projeto e o envia 
ao Senado, é porque se torna neces
sãrio ou revigorar o decreto, ou alte
rar as taxas . 

('') Não foi revisto pelo orador. 
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o que parece é que não podemos 
negar a necessidade do projeto. 

o Sr. Ferreira de Souza - V. Ex." 
permite um aparte? 

O SR. ANDRADE RAMOS- Com 
todo o prazer. 

o Sr. Ferreira de Souza - V. Ex." 
tem que fazer justiça às Comissões 
de Finanças e de Constituição e Jus
tiça. Não nego, em absoluto, a neces
sidade de uma medida reguladora do 
asunto. O que nego é a necessidade 
de uma deliberação do Congresso para 
autorizar o Sr. Presidente da Repú
blica a fazer uma coisa que S. Ex." 
já pode fazer. 1l:sse assunto é da 
alçada do Poder Executivo e não do 
Congresso Nacional. A lei já existe. 

O SR. ANDRADE RAMOS- Pos
so responder imediatamente, talvez, 
mesmo, com as próprias palaVI"a~ de 
V. Ex.". Se a lei existe, diz V. Ex." 
se a lei fixa preços, a alteração dêsses 
preços só pode ser processada · atra
vés de outra lei. 

o Sr. Ferreira de Souza - Perdão. 
Se V. Ex." tivesse lido todo o avulso ... 

O SR. ANDRADE RAMOS - Posso 
ler no avulso que V. Ex." assinou o 
parecer com restrições. 

o Sr. Ferreira de Souza - V. Ex. a 
leia e verá que há. apenas uma pre
ferência. Preferiria que continuasse 
em vigor a lei existente; e, apenas 
para evitar que se matasse o projeto, 
meu voto foi emitido com restrições. 
Minha manifestação foi conseqüên
cia de uma descoberta do nobre Se
nador Felinto Müller, que disse não 
ter o titular daquela pasta citado a 
lei vigente. Passaram como inexisten
tes as leis vigentes a respeito. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Na 
Comissão de Finanças, da qual Vossa 
Excelência faz parte, foi o nobre cole
ga que levantou a questão da desne
cessidade da lei. 

O nobre senador Salgado Filho su
geria a audiência da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Naquela ocasião, examinando o as
sunto e refletindo sôbre o mesmo, 
julguei que não era preciso ouvir a 
Comissão de Constituição e Justiça 
porque, na realidade, a alteração dos 
preços acarretava a necesisdade de 
um decr-eto. Um decreto regulava os 
preços, e, de acôrdo com a Constitui
ção, os decretos-leis c;ue não contra
riam a Constituição estão em pleno 
vigor, são leis. Meu voto vencido foi 
proferido pelas razões que acabo de 

expor. Julgo que a lei, dados os têr
mos da Mensagem do Poder Executi
vo, e votada pela Câmara dos Depu
tados, é necessária. Se o Senado en
tende que o Decreto-lei em vigor é 
desnecessário, porque o Gavêrno tem 
a faculdade de alterar os preços do 
carvão, seria o caso da Comissão de 
Constituição e Justiça, ou da Comis
são de Finanças, apresentar substitu
tivo ao projeto oriundo da Câmara 
dos Deputados, em que autorizasse o 
Govêrno a fixar os preos. 

Essa a razão do meu voto vencido 
O Sr. Alfredo Neves - V. Ex." 

tem inteira razão. 
O SR. ANDRADE RAMOS - Com 

essa mesma razão estou procurando 
apenas esclarecer ao Senado, sem, en
tretanto, pretender modificar a opi
nião do ilustre ·relator na Comissão 
de Constituição e Justiça. Aliás, S. 
Ex.", no seu próprio voto muito bem 
fundame::1tado, demonstra que o Go
vêrno, de aeôrdo'. com a Constituição, 
tem o direito de intervir economica
mente pa,ra limitar os preços. E' 
como S. Ex.n começa seu parecer. 

o Sr. Filinto Müller - Intervir 
dentro dos limites do interêsse púolico. 

O SR. ANDRADE RAMOS - ~· 
os preços são orqenados no interesse 
público. Há muitos anos os comb~s
tiveis estão sujeitos à economia dll'l
gida. Atuamente, os preços estão re
gulados pelo Decreto-lei que acabo de 
citar. O projeto da Çâmara dos Depu
tados outra coisa nao faz que alterar 
êsse Decreto-lei. E por que o alterou? 
Porque o Poaer .E:cecutivo se~tiu ~a. 
necessidade e sohCltou-o da Cama.a 
dos Deputados. 

Eram explicações que devia ao Se
nado. (Muito bem.) 

O SR. FILINTO Mtl'LLER . ( •) -
Sr. Presidente, rela~or. ~o proJeto . na. 
comissão de const1tU1çao e .Just1ç~, 
desejo prestar ligei~os esela_r~Clmento.:.. 

o Poder Exeeut1vo sollc1tou, em 
Mensagem à Câmara . cl;os Deputados! 
autorização para mCJ:9.1f1car os preço::. 
da tonelada de earvao, atende'ldo ao 
aumento nos salários dos trabalhado
res das minas. 

o Sr. Andrade Ramos - V. Ex." 
dá licença para um aparte? 

O SR. FILINTO Mtl'LLER- Com 
todo o prazer. 

o sr. Andrade Ramos - O !'od~r 
Executivo diz que pediu autor1zaçao 
para alterar os preços, porque es-

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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·r.ao regulados pelo Decreto-lei nú
mero 6. 771, de 7 de agõsto de 1944. 

O SR. F-ILINTO MULLER - O 
Poder Executivo solicitou a proposição 
ao Congresso Nacional, por entender 
que não lhe competia modificar os 
preços ... 

O Sr. Andrade Ramos - Não po
dia fazê-lo, em face do Decreto-lei 
em vigor . 

O SR. FILINTO MttLLER - ... 
em face do que estabelece o Código 
de Minas, o qual autoriza o Poder 
Executivo a fixar os preços para a 
tonelac;!a de carvão. 

A Comissão de Constituição e Jus·· 
tiça aprovou parecer que tive a honr<t 
de redigir, no qual sustentei que o 
Poder Executivo não necessitava de 
autorização do Congresso para modi
ficar os preços, visto como o Decreto
~ei de 1940 já o autorizava a fazê-lo. 

O Sr. Andrade Ramos - O De
creto-lei sôbre preços, é posterior. 

O SR. FILINTO MttLLER - E 
tanto é verdade, que o Presidente da 
República baixou, em dezembro de 
1946, portanto em plena vigência da 
Constituição, decreto modüicativo dos 
preços da tonelada de carvão. Assim, 
de duas uma: ou o Poder Executivo 
exorbitou em 1946 ... 

O Sr. Andrade Ramos - Parece 
que exorbitou. Um decreto-lei não 
pode ser alterado pelo Poder Executivo. 
~ p··......;. -~.,,. .. r··· 
' O. SR: FILINTO MttLLER - .. .' 
em plena vigência da Constituiçãn. 
quando modüicou os preços do car
vão; ou, então, não necessitava d.1 lei 
para alterar os preços. 

O Sr. José Americo - Tratando-se 
de matéria já regulada em Decreto
lei, não revogado, a competência é do 
Poder Legislativo. · 

O SR. FILINTO MULLER - O 
Decreto-lei atribui poderes ao Govêrno 
para modificar os preços do carvão. 

O Sr. José Americo -Mas, por sua 
natureza, a competência é do Poder 
Le.gislativo. 

O Sr. Ferreira de Souza- Lamento 
que o Sr. Ministro da Viação, nG ex
posição de motivos, não se referisse a 
êsse Decreto-lei. 

O SR. FILINTO MULLER 
O titular da pasta da Viação não se 
referiu a êsse Decreto-lei. 

Entretanto, tive oportu,nidade de cH~
mon.strar à Comissão de Con.stituiçã'J 
e Justiça a existência do D~reto-1E:i 
que 11.utoriza o Executivo a fixar o 
preço do carvão, decreto êste não revo-

gado pela Constituição. Tanto assi:n 
que o próprio Poder Executivo baixou 
Decrcto-le1, em dezemb:·o de 1946 -
conforme digo no meu relatório - .:m 
Cit:c modificou o pl'eço daquele :)IJm
bustível, já em pleitla vigência da Cons
tituição. Portanto, o ato ou é exotbi
tante, ou é neeessário. 

O Sr. Andrade Ramos - ll: necessá
rio mas é mau precedente. 

O SR. FILINTO MULLER 
Esta a razão que levou a Comissão de 
Constituição e Justiça a ser contrária 
à proposição. 

O Sr. AndratLe Ramos - E' mau 
prec·Edente o Poder Executivo alterar 
Decreto-lei que a Co-nstituiço não re-
vogou. 

O SR. FILINTO MULLER 
O decreto-lei autoriza o Pod-er Exe~u
tivo .a fixar os preços do carvão, to
mando em consideração uma série de 
circunstâncias, inclusive ouvindo a 
Comissão de Minas e Metalurgia. Por
tanto, assiste-lhe autoridade para fi
xa-lo. 

O Sr. Andrade Ramos - E' menos 
inconve.niente a lei do Congresso, que 
alegou sua ãesnecessidade. 

O SR. FILINTO MttLLER 
O nobre Senador Ferreira de Souza, 
na Comissão de Constituição e Justiça, 
entendeu, para evitar possíveis dúvi
das, que na nova lei se devi:a. declarE>..r, 
ta:1mtivamente, que o Decreto-lei de 
1940 conttnuava em vigor até qu~ c: 
Poder Executivo modificas!:e os preç J.:;. 

Entendeu S. Ex.", com a n.a~;u:·al 
elegância que o caro.cteri2l1., que e&.a. 
seria a melhor mane·ira, a fim ié que 
não se amortaH1asse a lei oriunda da 
Câmara dos Deput3dos. 

O Sr. José Americo - Tendo em 
C·:nta que a alteração dos preçns de
pende da influência de diversos fato
res, de que o Executivo tem co·nh<:ci
mento, sob pena de ser a Iegislação 
intervencionista. de caráter reacioJlá
rio e fasr.ish. · 

O Sr. Ferreira de Souza - A fixa
ção de preços, compete ao Execut.Ixo: 
o Legislativo formula apenas regras 
ge1·ais. 

O SR. FILINTO MttLLER 
Mesmo parque vanan<lo, ~cm freqüên
cia, os preços, das utilidad•e.s, const•m
temente o Legislativo estaria na cc·n
tingência d.e votar leis em que sr! co
gitasse não só do aumento do ~rcr,o 
elo c::~.rvão como de outras me.rcadorJr,s. 

O Sr Ferreira d.e Souza- O Con
gresso não far:ia outra coisa senão di
tar leis sôbre a.umento de preços. A 
simples alteração d·e dez c2ntavos, no 

I 
l 
I 
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preço do carvão s.eria motivo para .:-.u
tcrização do Poder Legishtivo. Pas
sariâmos todo o tempo nesses est:.Ldos. 

O Sr. Andrade Ramos - O nobre 
orador permite mais um aparte? 

O SR. FILINTO M.1:JLLER - Com 
muito prazer. 

O Sr Andrade Ramos - O Poder 
Legislativo não estaria sujeito a auto
rizações repetidas para aumento de 
preÇo do carvão, se a _co~ão de 
Finanças, ou a de Constitwçao e Jus
tia apres.entasse substitutivo ao pro
jeto da Câmara em que desse compe
tência ao Govêrno para alterar o pre
ço. A situação ficaria, então regula
risada. 

O SR. FILINTO MULLER - Há 
Decreto-lei em vigor que confere essa . 
autorida-de ao Poder Executivo. 

O Sr. Andrade Ramos - Só por 
um substitutivo seria possível derrogá
lo. 

O SR. FILINTO MULLER - se
nhor Presidente, foram essas as razões 
que levaràm a Comissão de Cons
tituição e Justiça a considerar desne
cessãria a proposição em debate. <Mui
to bem). 

O SR. PRESIDENTE- Continua a 
discussão. (Pausa). 

Não havendo mais quem peça a pa
lavra, declaro-a encerrada. 

A proposição vai ser submetida ao 
voto do Senado por artigos. 

Vai ser lido o artigo 1.0 • 

O SR. 1.o SECRETARIO. procede 
à leitura do seguinte. _ 

Art. 1.0 Os preços dos carvoes do 
R.io Grande do Sul calculados se
gundo as normas em vigor, são ax:res
>Cidos a título de taxa adicional de 
Cr$ 70,84, (setenta cruzeiros e oiten
ta e quat.r0 centavos), por tonelada, 
sõbre os preços estabelecidos pelo 
Decreto-lei n. 0 6. 771 de 7 de agôs
to de 1944. 

O SR. PRESIDENTE - Os Senho
res que a:provam o artigo 1.0 da propo
sição, queiram conservar-se senta
dos. (Pausa). 

Está rejeitado. 
Vai-se proceder à leitura do artigo 

2.o. 

O SR. 1.0 SECRETARIO, procede à 
leitura do seguinte 

Art. 2.0 Essa taXa se destina ex
clusivamente aos pagamentos a que 
se referem a artigo 2.0 do Decreto
lei n.0 8.263, de 30 de novembro <!e 
1945 e o artigo 2.o do Decreto-lei nu
merá 9.244, de 9 de maio de 1946 e, 

ainda ao pagamento dos aumentos 
de salários decorrentes do Acórdão de 
2 de julho de 1947, do Tribunal Re
gional do Tra·balho da 4." Re
gião 

O SR. PRESIDENTE - Rejeitado 
pelo Senado o artigo 1.0 está evidente
mente prejudicado o 2. 0 • 

O SR. ANDRADE RAMOS- (Pela 
ordem) - Sr. Presidente parece-me 
que houve confusão na votação. Eu 
mesmo não pude manifestar-me pr<:
cisamente. Pediria, por isso, verifica
ção da votação. 

O Sr. Ferreira de Souza - A veri
ficação é impossível, porque já foi 
anunciada achar-se prejudicado o 
art. 2.0 • 

O SR. ANDRADE RAMOS - V. 
Ex." é muito intolerante. 

O Sr. Ferreira de. Souza - Em ma
téria _de Regimento :Sou sempre intole
l"ante. 

O SR. .ft.NDHADE RAMOS - Se
nhor Presidente, sempre aceitei as 
resoluções da Mesa. Pediria, no en
tanto, se possível, fõsse feita n verifi
cação da votação. 

O SR. PRESIDENTE - O artigo 
1. 0 já havia sido considerado rejeita
do. Ao proceder-se à leitura do arti
go 2. 0

, verifiquei que estava prejudi
cado e assim o anunciei. Parece-me, 
portanto, que não mais é possível pro
ceder-se à verificação da votação do 
artigo 1. 0 • 

Ao nobre Senador, no entanto, cabe 
recorrer da decisão da Mesa para o 
plenário. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Sou 
bastante tolerante, mormente em se 
tratando cto Presidente desta Casa. 
Acato, portanto, a resolução de Vossa 
Ex."'. 

E' rejeitada a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N. 0 270 de 1947 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Os preços dos carvões do 

Rio Grande do Sul, calculados segun
do as normas em vigor, são acrescidos 
a título de taxa adicional de Cr$ ... 
70,84 (setenta cruzeiros e oitenta cen
tavos), por tonelada, sôbre os preços 
estabelecidos pelo Decreto-lei número 
6. 771, de 7 de agôsto de 1944. 

Art. 2. o Essa taxa se destina ex
clusivamente aos pagamentos a que se 
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referem o artigo 2. 0 do Decreto-lei 
n.o 8.263, de 30 de novembro de 1945, 
e o artigo 2. 0 do Decreto-lei número 
9. 244, de 9 de maio de 1946, e ainda 
ao pagamento dos aumentos de salá
rios decorrentes do Acórdão de 2 de 
julho de 1947, do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4." Região. 

§ 1. 0 Só terão direito aos aumen
tos de salários a serem pagos, mensal
mente, por essa taxa adicional, os em
pregados que, salvo motivo de fõrça 
maior, julgado . pelas emprêsas. com 
recurso de 100 % de seu tempo regu
larmente de trabalho. 

§ 2. 0 A taxa a que se refere êste 
artigo só poderá ser cobrada a partir 
de 3 de julho de 1947. 

Art. 3.0 O acréscjmo de receita re
sultante da aplicação da taxa adicio
nar criada por esta lei, será escritu
rado na conta especial intitulada (ta
xa adicional), instituída no art. 3.o do 
Decreto-lei n.0 9.244, de 9 de maio de 
1946, a qual será movimentada de 
acôrdo com o que preceitua o Decre
to n.0 19.117, de 6 de janeiro de 1945. 

§ 1.0 Todo e qualquer saldo que 
esta conta apresentar terá a aplicação 
que fôr determinada pelo Govêrno Fe
deral, ouvido o Conselho Nacional de 
Minas e Metalúrgia. 

§ 2.0 A Companhia Estrada de Fer
ro e Minas de São Jerónimo e a Com
panhia Carbonifera Minas de Butiá, 
são obrigadas a apr.esentar mensal
mente ao Conselho Nacional, de Minas 
e Metalúrgia, balancete que demons
tre o movimento da conta Taxa Adi
cional e a relação das quantidades de 
carvão vendidas a cada um de seus 
fregueses, assim os preços a êles cobra
dos, discriminando, percentualmente, o 
preço do carvão carregado nos vagões, 
como o custo de transporte ferroviá
rio, de transbordo, dos transportes 
fluvial e lacuetr-e e os de descarga nos 
pontos de entrega quando tais custos 
ccrrerem à sua conta. 

Art. 4.o E' mantida a tabela, ora 
em vigor, de fretes feroviários, estiva 
e despesas portuárias com o carvão do 
Rio Grande do sul. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. BERNARDES FILHO (Pela 
ordem) Sr. Presidente, quando o Con
gresso votou a nomeação de uma Co
missão inter-parlamentar, para acom
panhar a aplicação da importância de 

400 milhões de cruzeiros, votada pelo 
Poder Legislativo, em favor da Com .. 
panhia Vale do Ri<> Doce, fixou, para
lelamente, o prazo de três meses para 
apresentaçã<> do relatório. 

Acontece, no entanto, que a Comis
são .;ó foi composta no dia 5 de abril, 
vinte dias depois de começar a cor
rer o prazo. E, ainda, constituída em 
5 de abril, só hoje, por mctivo de mo
léstia de alguns dos nossos colegas, 
pôde reunir-se. 

Solicitaria de V. Excia. esclarecer
me: o prazo deve ser contado a partir 
de 5 de abril, data da designação dos 
integrantes do referido órgão técnico, 
ou do dia em que a Ccmissão se re
uniu? 

O SR. PRESIDENTE - Tratando
se de Comissão Mista de Parlamenta
res, parece-me não competir ao Pre
sidente de um dos ramos do Poder 
Legislativo fixar a norma para con
tagem do prazo de apresentação do 
relatório. Entretanto, ccmo o Regi
mento comum é, no caso, omisso, ani
mo-me a expender minha opinião. 

O prazo não deve começar a correr 
antes da Comissão ter sido constituí
da; mesmo porque só se tcrnou rea
H ... ade depois que a Câmara dos Depu
t::tdos concordou com a sua instituição 
e designou os seus representantes. 

Assim, entendo que deve ser contado 
a partir dessa nomeação. 

Segue-se na ordem do dia a dis
cussão e votação de divers<>s parece
res sõbre a nomeação de representan
tes diplomáticos do Brasil no exte
rior. 

A sessão passará a ser secreta. 
Convido as pessoas extranha'> a. s'e 

retirarem. 
A sessão passa a ser secreta às 

16,20 horas, voltando a ser públi
ca às 17,15. 

O SR. PRESIDENTE- Volts. a ser 
pública a sessão, que vou encerrar por 
não haver mais nada a tratar. De
signo para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Votação, 'em discussão única, da 

Proposição n. 0 309, de 1947, que man
tém, na cidade de Botucatú, Es~ado 
de Sã<> Paulo, a Diretoria Regional 
dos Correios e Telégrafos e dá outras 
providências. <Com pareceres núme
ros 261 e 262, das Comissões de Via
ção e Obras Públicas 'e de Finanças, 
favoráveis à emenda do plenário). 

I 

~ 
I 
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Discussãço única da Proposição nú
mero 39, de 1948, que concede o au
:dlio de Cr$ 500.000,00 à Cruz Verme
lha Brasileira. (Com Parecer n.0 263, 
da Comissão de Finanças, favorável!. 

Discussão única do Parecoer da Co
missão de Relações Exteriores sõbre a 
Mensagem . n. 0 88, do Sr. Presidente 

da República, que submete à aprova
ção do Senado a escolha do nome do 
Sr. Paulo Coolho de Almeirla para o 
cargo de Enviado Extraordinário e 
Ministro Plenipotenciário junto ao 
Govêrno da Holanda. 

Levanta-se a sessão às 17 horas 
e 20 minutos. 



27." Sessão, em 28 de Abril de 1948 
PRESID:tl:NCIA DOS SRS. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE E" 

JOl\0 VILLASBOAS, 2.0 SECRETARIO. 

As 14 .. 30 horas comparecem os Se
nhores Senadores: 

lüvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Augusto Meira. 
Mathias Olympio. 
Joo,quim Pires. 
Ferreira de Souza. 
Aà:>lberto Ribeiro. 
Vergniaud Wa.nderley. 
José Americo. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Ismar de Góes. 
Walter Franco. 
Mayna.rd Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Pi-nto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Attilio Vivacqm1.. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade R!imos. 
Alfredo Neves. 
Sã Tinoco. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Ma.rcondes Filho. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
FHinto Müller. 
,João Villasbôas. 
V"''">pasiano Martins. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallottl. 
Lucio Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho. 
Oamilo Mércio (41). 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presente 41 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, estâ aberta a. sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindO' 
de 2.0 ) - Procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, poota em dis
cussão. é sem debate aprovada. 

O SR. 2.0 SECRETARIO (servindo
de 1.0 ) - Lê o seguinte: 

EXPEDIENTE 
Telegramas: 

- Do Presidente da Associação Co
mercial de Guiritinga, solicitando a 
prorrogação do prazo estabelecido no 
art. 22 da Lei n. 0 209, referente aos 
pect•aristas, sob a alegação de c;õ ag·J
ra estar sendo a mesma divulgada nos 
vastos sertões de Mato Grosso. -~ In
teirada. 

-Do Presidente da Câmara Muni
cipal de Manaus, Estado do Ama.zo
nas, comunicando que a mesma sus
pendera os seus trabalhos por oito dias 
em ·sinal de solidariedade à sua con
gênere de Duque de Caxias, no sinal 
de protesto contra interpretação dada 
pelo S. T.F. sôbre imunidades de ve
readores. - Inteirado. 

- Do Presidente da União dos Estu
dantes do Brasil, de Salvador, E'itad(). 
da Bahia, comunicando acharem-se 
os seus filiados em greve, em .,;.rtude 
da suspensão de um colega. - Intei
rado. 

- De Décio Magalhães e outros, ofi
ciais de Farmácia de Copelândia, Es
tado de São Paulo, solicitando o apoio· 
ao Projeto de Lei que concede o licen
ciamento daquela classe. - Inteirado. 

- Do Sr. Governador do Estado do 
Espírito Santo, trB.nsmitindo esclareci
mentos a respeito da atual situação em 
que se encontra aquêle Estado na ques
tão de limites com o de Minas Gerais. 

Inteirado. 
Ofícios: 

- Do Presidente do Sindicato dos 
Professôres de Ensino Comercial de 
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São Paulo, enca.I!linhando memorial 
sõbre distribuição de férias de verão e 
de inverno, para o que pede a atenção 
dos Srs. Senadores. - Inteirado. 

Do Sr. 1. 0 Secretário da Câmara dos 
Deputados, devolvendo o autógrafo do 
decreto legislativo que dá nova re.do.
ção ao parágrafo único do art. 2. 0 da 
Lei n. 0 140, de 18 de novembro de 1947, 
já sancionado. -Ao Arquivo. 

- Do Secretário da Associação Co
mercial de Marília, Estado de São 
Paulo, enviando um exemplar do "Cor
reio de Marília", que publicou telegra
ma com referência ao problema do al
godão. - Inteirado. 

Em 22 de abril de 1948. 

Urgente - DE-24~1744. (00) 
Senhor Primeiro Secretário, 
Tenho a honra de acusar o recebi

mento do aviso n. 0 297, de 6 do cor
rente, em que V~.:;a Excelência soli
cita informaçõe;:; sõbre o assunto cons
.tante do Requerimento n. 0 41, de 1948, 
apresentado pelo Senhor Senador Se
veriano Nunes·-e concernente às rela
ções existentes entre o Brasil e o Gru
po de Estudos da Borracha. 

2. Em resposta, cabe-me transmitir 
.a Vossa Excelência os esclarecimentos 
.que se seguem, prestados pela Divisão 
-competente dêste Ministério. 

3. Desde agõsto de 1944 - quan
do das conversações preparatórias €n
tre os governos dos Estados Unidos da 
América, da Orá-Bretanha e da Ho
landa, do que resultou a constituição 
do Grupo de Estudos da Borracna 
e em tôdas as ocasiões em que, pos
.teriormente, se reuniu o referido Grupo 
de Estudos, o Itamarati vinha solici
tando reiteradamente a inclusão do 
.Brasil naquele organismo. Tal insis
tência pode ser verificada no pare
cer de 14 de outubro daquele ano, 
apresenta.do pela Comissão de Contrõ
ie dos Acõrdos de Washington, parecer 
êsse que o Ministério da Fazenda soli
-citou fôsse tomado em consideração. 

4. Por ocasião da Conferência para 
estudos dos problemas da borracha, 
realizada no Rio de Janeiro, em agõs
to de 1946, a respectiva agência se refe
ria expressamente à necessidade im
periosa de fazer o Brasil parte de tõdas 
as organizações internacionais com 
aquêle produto. Tornaram-se, desde 
então ainda mais insistentes os esfor
~os do Itamaratí, no sentido de obter 

que fôsse o Brasil convidado a compa
recer à próxima reunião do Grupo -
a terceira da série - cuja realização 
se devia efetuar na capital da Ho
landa. 

5. Nessa reunião de novembro de 
1946, da qual participaram os três 
países acima mencionados e a França, 
ficou assentado que os demais interes
sados na produção e consumo da bc~
racha seriam convidados a fazer p:u
te do Grupo e a comparecer às reu
niões que se seguissem. Com efeito, 
por comunicações de 17 de abril e 13 
de maio de 1947, da Legação da Holan
da e da Embaixada da França, respe
ctivamente, foi êste Ministério infor
mado daquela decisão e o Govêrno 
brasileiro convidado a participar Elos 
trabalhos da 4. a Reunião do Grupo, a 
realizar-se em Paris. 

6. :E:sse convite foi transmitido sem 
demora aos Ministérios da Faz.enda e 
da Agricultura, bem como ao Banco 
de Crédito da Borracha, com o pedido 
de que designassem seus representantes 
técnicos para constituírem a delegação 
brasileira. 

7. Entretanto, por decisão superior, 
transmitida ao Itamaratí pelo Minis
tério da Fazenda e pelo Banco de Cré
dito da Borracha, declinou o Govêmo 
brasileiro de fazer-se representar na 
reunião em aprêço. 

8. Em face dessa decisão, o Itama
ratí limitou-se a comissionar um ob
servador, o qual, com a aquiescência. do 
Govêrno anfitrião, acompanhou os trft
balhos da 4." Reunião do Grupo de 
Estudos da Borracha, apresentando 
relatório completo e minucioso sôbre 
as resoluções aprovadas. :tl:sse relatõ
rio foi, oportunamente, dado a conhe
cer aos órgãos da Administração in
teressados no assunto . 

9. Nessas condições, deixou de ser 
efetivada a inclusão do Brasil no Gru
po de Estudos da Borracha, e, conse
qüentemente, não foi êle convidado 
para a 5." reunião, a realizar-se em 
Washington. Sua admissão não deixa
rã, entretanto, de ser novamente pl.ci
teada pelo Itamarati, desde q_ue os de
partamentos administrativos compe
tentes, reconsiderando o ponto de vist11. 
adotado em 1947, julguem oportunas e 
convenientes as gestões com êsse fim. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos da 
minha alta estima e mais distinta con
sideração. - Raul Fernandes. 



-352-

São lidos e vão a imprimir os 
seguintes pareceres: 

PARECER 

N.0 276, de 1948 
Da Comissão de Redação de Leis 

Redação final do Projeto de lei 
da Câmara n.0 20, de 1948. 

A Comissão é de parecer que seja 
aprovada a redação dada em anexo 
ao projeto de lei n.0 20 de 1948, origi
nário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, em 27 de abril de 1948. -Clo
domir Cardoso, Presidente. - Wal
demar Pedrosa, Relator. - Augusto 
Meira. - Cicero de Vasconcelos. 

O Coogresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A seção 13 do Decreto

lei n.0 8.554, de 4 de janeiro de 1946, 
passa a ter a seguinte redação: 

N.0 174 - Distribuição Cr$ 
III - de título ou documento 

destinado a registro . . . . . . . . 20,00 

IV - averbação, cancelamento, 
baixa, retificação quando não 
decorrer de êrro ou equívoco 
do cartório . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 

Art. 2.o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PARECER 

N.0 277, de 1948 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre o Requerimento nú
mero 45, de 1948. 

Relator: Sr. Augusto Meira. 

Tendo em consideração o requeri
mento do Senador Andrade Ramos e 
tendo em vista a manifestação unâ
nime de pesar do Plenário, sugere a 
Comissão de Constituição e Justiça, 
como substitutivo aquele requerimen
to, que se manifeste em telegrama ao 
Sr. Presidente da República e ao Mi
nistro da Guerra o pezar do Senado 
em face do lutuoso acontecimento. 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1948. - Attilio Vivacqua, Presi
dente. -Augusto Meira, Relator. -
Joaquim Pires. - Filinto Müller. -
Lucio Corrêa. - Olavo Oliveira. -
Etelvino Lins. - Ferreira de Souza, 
vencido quanto ao aspecto regimen
tal. - Aloysio de Carvalho, vencido 
quanto ao aspecto regimental. 
Vergniaud Wanderle?J, vencido quanto 
ao asp-ecto regimental. 

O SR. PRESIDENTE- Está finda 
a leitura do expediente. 

Acham-se com a Mesa, perante a 
qual receberão emendas durante as 
duas próximas sessões, o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 2, de 1948, que 
ratifica o Convênio Cultural firmado 
pelos Govêrnos do Brasil e do Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do 
Sul, e o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 61, dêste ano, autorizando a aber
tura do crédito de Cr$ 1'7 .852.400,00, 
pelo Ministério da Viação, para pa
gamento de diversas despesas. Já 
estão distribtúdos os avulsos de am
bas as proposições. 

Vem à Mesa, é lido e deferido 
pelo Sr. Presidente o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 51, de 1948 

Requeiro sejam solicitadas informa
ções ao Govêmo, por intermédio do 
Ministério da Justiça, sôbre os seguin
tes fatos: 

a) - se o Serviço de Assistência a 
Menores (S. A. M.), já prestou con
tas das Verbas Recebidas no Primeiro 
e no Segundo Semestre de 1947, com
provando as despesas efetuadas. 

b) - no caso afirmativo: 
. - Em que datas foram presta

das aquelas contas e se a sua presta
ção se fez dentro dos prazos legal
mente previstos; 

2 - se tais contas foram encontra
das em ordem e se, em conseqüência 
foi dada quitação, e por quem aos 

· funcionários responsáveis; 
3 - ainda não tendo sido dada qui

tação, os motivos por que ainda não 
o foi, especificando-se as deficiências 
ou irregularidades acaso encontradas 
e as providências tomadas para que 
sejam sanadas as primeiras, ou, sendo 
o caso, promovida a responsabilidade 
dos funcionários que respondem por 
aquelas verbas. 

c) - No caso negativo, isto é, não 
tendo sido apresentadas total ou par
cialmente, contas das verbas do Ser
viço de Assistência a Menores, corres
pondentes aos primairos e segundo se
mestres de 1947: 

1 - quando terminou, se terminou, 
o prazo para aquela prestação de con
tas; 

2 - se êsse prazo já foi ultrapas
sado, que providências foram. toma
das para que os responsáveis dêm co~
ta da utilização dos dinheiros públi
cos confiados à sua guarda. 
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""' - Em qualquer caso, que provi
dências !"oram ou ost=•<iü tomadas para 
averiguar: 

11 - a realidade dos serviços ou 
aquisições mencionadas; 

2 - a autencidade dos docwnen
tos apresentados; 

3 - a coincidência entre as quan
tias dadas como pagas e as efetiva
mente recebidas pelos fornecedores ou 
outras quaisquer pessôas a quem os 
pagamentos foram feitos. 

e) - No caso de ter havido adian
tamento, se êles foram depositados 
no Banco do Brasil, em contas de en
tidades públicas. Caso não o tenham 
sido ou daí tenham sido retirados, em 
que contas bancárias o foram, especi
ficando-se: Banco, depositante e juros 
Contados. Ainda, se êstes juros foram 
recolhidos aos cofres públicos. 

f) - Fina,J.mente, especificar, com 
referência a cada semestre ou fato 
mencionado na resposta o responsá
vel ou responsáveis, e as funções que 
exercem ou exerciam. 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 
1948. - Vergniaud Wanderley. 

Vem à Mesa, é lido, apoiado e 
distribuído à Comissão de Cons
tituição e Justiça o segUinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 15, de 194.8 
Regula a concessão de pensão 

às famílias viúvas dos veteranos 
das campanhas do Uruguai e Pa
raguai. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A pensão concedida às viú

vas dos veteranos das campanhas do 
Uruguai e Paraguai pelo parágrafo 
único do artigo 1.0 do Decreto-lei nú
mero 1. 544, de 25 de agôsto de 1939, 
reverterá, por morte das beneficiárias, 
às suas filhas solteiras. 

.Art. 2.0 A presente lei entrará em 
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A razão de ser do Decreto-lei nú
mero 1.544, de 25-8-39, foi o dever, 
em que está o Estado, de amparar, 
na velhice, tanto aquêles que o de
fenderam, em transe grave de sua 
história, como às esposas dos que já 
haviam morrido. Foi uma razão, por-
tanto, forte. Ditou-a, sem dúvida, 

um elevado espírito de justiça.. Mas 
esta justiça ainda . mais se evidencia
ria se o legislador não houvess• es-

quecido de contemplar com a pen
sao de Cr$ 200,00, fixada no parágra
fo único do art. 1.0 do referido De
creto-lei, as fihas solteiras dos ve
teranos das campa11has ào Urugu~i 
e Paraguai, as quais deveriam, tam
bém, ser amparadas, pelo menos como 
um preito à memória dêsses vetera
nos. o presente projeto de Lei t.~m. 
assim, um mérito: o de completar a 
justiça que se reflete no Decreto-lei 
n.0 1.544. 

Sala das Sessões, . 8 de abril de 
1948. - Filinto MüZZer. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Art. 1.0 Aos voluntários e militares 
do Exército e da Marinha que pres
taram serviço de gueiTa nas campa
nhas do Uruguai ~ do Paraguai, fica 
concedida a pensão mensal, vitalícia, 
de trezentos mil ré is. 

Parágrafo único. As esposas dos ex
combatentes citados no artigo ante
rior, já falecidos, será concedida a 
pensão mensal, vitalícia, de duzentos 
mil réis. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediénte. 

Não há oradores inscritos. 
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 

(*) - Sr. Presidente, faleceu ontem. 
nesta cidade, enterrando.-se hoje pela 
manhã, a viuva Ruy Barbosa. 

E' êste um registo que a sociedade 
brasileira faz com protundo pesar. 
:tl:le foge, entretanto, ao padrão co
mum, para se extender por tôdas as 
corporações ou lugares onde o verbo 
do eminente baiano um dia se elevou, 
u.a. defesa das liberdades pública.<;. 

O lutador intrépido encontrava, 
dentro do seu lar presidido pela bon
dade e pelo desvelo de D. Maria Au
gusta, o oâsis para os seus sofrimen
tos, desenganos e desilusões, como 
também o aplauso e a glória para os 
seus triunfos, o estímulo, o ânimo 
para a continuação do seu apostolado. 

o Sr. Andrade Ramos - Muito 
bem! 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
Apostolado, Sr. Presidente, que não 
poderia ter existido no Brasil, e real
mente não existia, se não encon
trasse no fundamento dêsse lar a do
çura e o heroismo daquela mulher, 
que, como ainda hoje afirmava João 
Mangabeira ao saimento fúnebre, foi 
a grande mulher de um grande ho
mem! 

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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Numa época em que os brasileiros 
ainda não concediam às mulheres os 
direitos políticos, a senhora Ruy Bar
bosa participou da vida públiça do 
seu marido, e participou de tal ma
neira decisiva e benéfica que o gran
de lutad-or jamais deixou de se refe
rir, nos momentos de luta e de peri
go, como nos instantes de satisfação 
e de apogeu, a tão decisiva influên
cia. 

Se o pai lhe formou o caráter, se 
a mãe lhe forneceu o coração, D. Ma
ria Augusta foi, por expressão sua, a 
âncora do seu coração e do seu ca
ráter. 

E' êsse o registro que a imprensa, 
desde ontem, está fazendo e que ca
be bem no Senado da República, 
uma das tribunas de Ruy Barbosa, 
na sua vida de defesa das liberd-ades 
políticas; uma das tribunas - é pou
co: a maior das suas tribunas. 

Quantas vêzes, depois de fazer ou
vir o seu verbo oracular em meio das 
Q.gitações salutares que sua palavra 
conseguia inflamar, sacudindo a al
ma do povo, não voltou êle para a 
sua casa da rua São Clemente encon
trando, então, ai, a suprema consola
ção da sua vida, o ânimo supremo 
para os seus esforços, a conformidade 
n,bsoluta com as suas privações até 
ce ordem econômica, a fidelidade in
tegl·al, a pureza e a grandeza dos 
Geus ideais. 

Hoje, mais do que nunca, na vida 
dos homens públicos em tôdas as na
ções, toma parte decisiva a mulher. . 

E a D. Maria Augusta a sociedade 
brasileira rende, neste momento, mais 
do que as homenagens da sua vene
t·ação, porque os protestos· e testemu
nho do seu reconhecimento. (Muito 
bem; muito bem. O orador é cumpri
mentado). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. SA TINOCO Senhor 
Presidente, por m•.lito repetido. tor
nou-se corriqueira a afirmação de 
que a classe rural é a mais despro
tegida de tôdas em que se divide a ati
vidade humana. 

Embora dela dependa o bem estar 
e o progresso dos povos, quer no ter
reno social assim como no industrial 
e comercial, a classe rural foi redu
zida a inferior condição, como que a 
de "escravidão branca". 

Assim o provam os fatos - com 
maior ou menor intensidade em todos 

os paises - quando. na verdade. ela 
é o alicerce básico em que tudo no 
mundo, se apoia! 

Tõdas as outras classes têm reco
nhecido o direito de viver bem e de 
pros-redir, amparadas e estimuladas 
por uma grande rêde de proteção, que 
as colocam em uma privilegiada si
tuação. 

Não há que temer cr1ses arrasantes, 
ou impecilhos na :..::.l.:::caçã) d<.~s pro
dutos, ou restrições, ou falta de cré
dito, porque o sistema protetor fun
ciona às mil maravilhas, e quando, 
por ventura, demonstra fraqueza. sur
ge, sempre, algum novo remédio legal 
ou improvisada medida administrati
va para reforçar a ação da rêde 
amiga. 

O Sr. Attilio Vivacqua - V. Ex."' 
tem sido realment-e um dos grandes 
defensores da classe rural e aludido, 
mais de uma vez, .ao problema do cré
dito. Creio que teríamos de formular 
mais uma declaração de direitos -
a do direito ao crédito agrário 
matéria que, aliás, jâ foi tratada aqui 
pelo nosso brilhante colega, Senador 
Francisco Gallotti. 

O SR. SA TINOCO - Obrigado 
a V. Ex."'. pelo aparte. 

A classe rural nã.o goza, na verda
de, dêsse mesmo amplo e elástico sis
tema de amparo e defesa, estando en
tregue à sua própria sorte. 

Iguais direitos lhe são negados não 
obstante as outras classes estarem na 
sua direta e indissolúvel dependência. 

Convém não esquecer, também que 
a classe rural luta com fatôres im
previsíveis, cujo advento e efeito es
tão fora da alçada e do contrôle 
dos homens, por mais que seja o 
gráu da sua ciência - são os de ori
gem climática - o que não ocorre 
nas outras atividades. 

Estas considerações, senhores, vêm 
a propósito de tuna manifestação da 
natureza q u e causou consi<:ieráveis 
prejuízos a um grande número de la
vradores dos municípios de Itaperuna 
e Miracema. 

Uma violenta e anormal tempestade 
de granizo, seguida por chuvas tor
renciais. destruiu, em poucos minu
tos, colheitas amadurecidas, lançando 
no desespêro, na miséria e no mar
tírio da fome, inúmeros produtores 
entre os quais av:ultam os pequenos 
e os mee1ros. 

Tão trágica situação poderia, possi
velmente, ser acudida e os seus efei-
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tos minorados se houvesse uma com-· 
preensão realística do panorama rural 
·brasileiro, em causas e efeitos, possi
bilitando o socôrro por intermédio de 
adequada assistência financeira. 

O Sr. Alfredo Neves - Foi prejuí 
zc total para quase tôda a lavoura 
do nosso Estado. 

O SR. SA TINOCO -Sabemos, po
rém, que, infelizmente, essa compreen
são essencial para a construção de uma 
economi:L nacional forte, ainda não 
existe. se existisse, tudo seria muito 
facilitado e, então a ciclópica obra do 
Go"êlno a que está sincera e profun
damente devotado o Presidente Dutra 
se desenvolveria com extraordinária 
~apidez. 

Façamos, senhores, uma pausa de re
colhimento e imaginemos o que se
riam as cida.des, as indústrias e o co
mércio se os homens, verdadeiros he
róis anónimos que trabalham nas la
butas do solo e do sub-solo resolves
sem cruzar os braços, Iarg.1ndo os ins
trumentos de tra.balho. 

Calculem a catástrofe que seria: o 
(lUe resultaria do desespêro das po
pulações citadinas, o ·.silêncio sepul
cral se estabelec.endo pelas fábricls, o 
desmoronamento do comércio ... 

E por ser essa a realidade que pre
cisa s&r proclamada com rude fran
queza para que S·e reconheça que sem 
uma econGmia rur:tl organizada, ra
cionalmente amuara.da e estimulada, 
seria utG'!)i'l aJ.:aJti:· o reerguiJw·nt.,
econômico do país - e porque dese
jo d:1r ao Pr~sidente Dutra tôda a leal 
coope·:· JCláo de aue êle é merecedor, 
por to.dÓs os tituios - não me canso, e 
não cansarei, de pugnar pela urgência 
de medidas pr.em·entes, práticas, em 
benefí.cio dos homens do campo, com
b:~,t(.n:la, tan,!Jem. dessa fon~a e acre
dito que, com !'cal ef:ciênCla, as ideo
logias ~~;travag.Htte3 

Afastei-me, senhores, do objetivo que 
me trouxe a esta tribuna, levado pelo 
insopitávcl entusiasmo de pugnar pa
ra que se faça pela classe rur.1l um 
pouco do muito que ela merece. 

Não existindo, como afirmei, uma 
real compreensão da nossa economia 
rural, não vejo outro rumo, para o ca
so exposto ao Senado, senão apresen
tlr à su:1 consideração um projeto de 
lei, na esperança, entretanto, de que 
o digno Presidente da República en
c.ontre, no sem alto descortfnio, :;o
lução mais rápida para acudir à si
tuação. 

O Sr. Salgado Filho - V. Ex." per
mite um aparte? (Assentimento do 
orador) - Llmento que V. Ex." não 
tenha incluido no seu proJeto uma re
.ferência ao Aéro CIU:be de Miracema. 
que tev.e o hangar destruído e os aviões 
inutiJizadcs por essa tempestade. Sabe 
o ilustre colega que os Aero-Clubes 
vêm prestando à lavoura relevantes 
serviços, não só no combate às pra
gas, como auxiliando os lavradores em 
transportes aéreos. Dando inteiro 
apoio ao projeto de V. Ex.", ousarei 
apresentar emend3. no sentido de ser 
amparado também, o Aero Clube de 
Miracema que teve os aviões inutiliza
ao:-: por êsse temporal. 

O SR. SA TINOCO- O aparte de 
V. Ex." é justo e oportuno. Devo, po
rém, declarar com tôda franquez:t, que 
não tive conhecimento de que a tem
pestade houvesse causado prejuízos ao 
Aero Clube de Miracema. 

O Sr. Salgado Filho - Recebi tele
grama nesse sentido. 

O SR. SA TINOCO - Apenas sou
be dos prejuízos dos Ia vradores de café, 
algodão, a.l'l'oz, etc. 

Para r,eforçar perante o Senado as 
palavras que aca.bo de proferir, justi
ficativas do meu projeto, lerei a carta 
que recebi da Sociedade Rur.11 de Ita
peruna: 

Itaperuna, 22 de abril de .1948 
- Exmo. Sr. Senador Francisco 
de Sá Tinoco -·Rio de Janeiro -
Ilustre Senhor - A Sociedade Ru
ral de Itaperuna, reunindo-se em 
sessão extraordin::l..ria, hoje, tomou 
conhecimento da extensão dos pre
juízos causados pelas chuvas de 19 
e 20 do corrente, as quais dizima
ram totalmente as lavouras de ar
roz, atingindo acreme111te as de 
café e algodão. 

Confo.nne foi obs.ervado nos clis
tri tos 1. 0 e 4. 0 , e em menor escala 
nos demais distritos, a tempestlde 
de granizos, como jámais havía
mos presenciado atingiu a lavoura 
de maneira definitiva e os pre
juízos são elevadíssimos, quase que 
totais. ~ 

Muito útil seria, se V. Ex
celência pudesse, levando ao co
nhecimento das autoridades go-

vernamentais este fato, pleitear 
uma indenização para os preju
dicados, tendo em vista a situa
ção aflitiva que a lavoura atra
vessa c a situação de pânico cria
da com os estragos causados pela 
tempestade citada. 

~.· 
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"Desnecessário se tornaria es
tendermo-nos sôbre a situação 
anormal que a lavoura Itaperu
nense atravessa, pois V. Exce-
11!-ncia, como lavrador e proprie
tário, bem a conhece, mas não 
é demais ressaltar o efeito de tal 
catástrofe, para os pequenos la
vradores, meeiros ou trabalhado
res avulsos que, em perdendo 
sua colheita, desanimam e aban
donam as terras, aumentando o 
prejuízo dos proprietários e agra
vando mais a situação geral de 
desânimo e dificuldades para o 
lavrador. 

·Damos abaixo a lista dos !a
vradores que apresentaram à Ru
ral os seus prejuízos totais, e 
para os quais pedíamos a Vossa 
Ex.", todo o esfôrço no sentido 
de conseguir do Govêrno um au
xilio-indenização, que viesse mi
norar os efeitos de tais perdas". 

Acompanhando a carta veiu uma 
relação de proprietârios e colonos, bem 
como um memorial assim concebido: 

"Exmo. Sr. Senador Sã Ti
naco. 

Os abaixo assinados, pequenos 
proprietârios, colonos e traba
lhadores rurais de Itajará, 4.0 

Distrito do Município de Itape
runa, achando-se na iminência 
de recorrer aos poderes públicos 
a fim de que lhes seja conce
dido um auxílio para sua manu
tenção, em virtude dos grandes 
prejuízos ocasionados pela he
catombe sem precedente nesta 
localidade, que destruiu por com
pleto tôda a safra de arroz, cuja 
p-rodução neste ano foi calcula
da em trinta mil sacas. danifi
cando os cafezais e outras cul
turas, inclusive a de feijão; cuja 
co!heita era promissora. trazen
do, assim, grave desequilíbrio à 
vida rural da localidade e afe
tando também o comércio lo-

. ·cal, como o do Município, pois os 
compromissos não poderão ser 
resgatados ·em seu devido tem
po, pois tudo aqui é caos e de
solação. 

Considerando, além de tudo, a 
situação dos que esperavam com 
a colheita liquidar suas ·dívidas, 
para poderem fazer novas plan
tações e que ficaram até sem 
meios ue realizarem seus forne
cimentos semanais, ficando des
te modo -exp0stos, com suas fa
mílias, à f.ome e à nudez, já que 

os trabalhadores rurais geral
mente efetuam compras de te
cidos após as colheitas, e que ti
veram frustradas as suas espe
ranças em conseqüência da tem
pestade de pedra e vento que 
ceifou tôda a produção no es
pa-ço de vinte e cinco minutos. 

Confiando no vosso alto es
pírito de humanidade, vimos 
apelar para V. Ex." a fim de que, 
no Senado, possa V. Ex." solici
tar dos poderes públicos um au
:l>."ilio capaz de suavizar a nossa 
situação, evitando, assim, a mi
séria ou quiçá, a pilhagem nes
ta localidade, de vez que os pro
prietário . .,, premidos pela mes
ll!a situação, nem serviço pode
rao dar aos que moram em seus 
terrenos. 

Exposto isto, esperamos con
fiantes em que V. Ex." advo
gará nossa causa junto aos seus 
pares, que também são humanos 
para que . ~ejamos amparadoS. 
com o auxílio que os dirio-entes 
da República julgarem acertado". 

Seguem-se diyersas assinaturas. 
C:omo se v~rifica, Sr. Presidente, é

mais do que JUsto o desejo dos Iavra
d_ores do meu Estado. Espero con
flan~e que o Senado, para sua maior 
glón!'L, patrocine m~is êste ato de hu
mamdade . e proteçao ao trabalhador 
nacional. (Muito bem; muito bem 
Paltmas) . · 

yem à Mesa é lido e aprovado 0 se
gwnte. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 16, de 1948 
Concede auxílio aos produtores 

do~ Município~ de Itaperuna e 
~tracema e da outras providên
czas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- O Ministério da Agri
cultura. auxiliará os produtores dos 
MlLJiripios dP. rtapenma e Mirace
~a. no Estado do Rio de J.aneiro, que 
t1veram suas lavouras e benfeitorias 
destruídas pe1a recente tem;pesta de 
<le granizo acompanhada de chuvas 
torrenciais . 

Parágrafo único - Por produtores 
se entendem os propri·etários,os ar
rendatários e os meeiros. 

Art. 2:0 - O Ministério da. Agri
-cultura agira diretamente ou, medi
ante acôrdo por intermédio da Secre
-taria de Agricultura do Estado do 
Rio de Janeiro. · 
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Art. 3.0 
- Fica aberto o crédito es

pecial de três milhões de cruzeiros 
- Cr$ 3. 000.000,00. 

Art. 4.0 
- Revogam-se as disposi

ções em contrário. 
Sala das Sessões, em 29 de a.bril de 

1948. - Sá Tinoco. 

E' lido e sem debate aprovado o se
guinte. 

PARECER 

N. 0 274, de 1948 

(Da Comissão de Redação de Leis) 
Redação Final da Resolução n." 

6, de 1948: 
A Comissão é de parecer que seja 

aprovada a redação que apresenta t!m 
anexo do Projeto de Resolução nú
mero 6 de 1948 do Senado Federal. 

Sala da Comissão de Redação tie 
L€is em . . de abril de 1948 --.: Clodo
mir Cardoso, Presidente - Augusto 
Meira Relator - Cícero de Vasconce
los. - Wa:zdemar Pedrosa. 

RESOLUÇÃO N.0 6 DE 1948 DO SENADO 
FEDERAL 

.Ait. 1.o Fica o Estado do Maranhão 
autorizad.o a mant·er, pelo espaÇo de 
três anos, inclusive o exercício de 19':18 
as taxas ad valorem do seu impôsto 
de exportação para o estrange·iro. 

a) 9% (nove por cento) sôb•·e 
amêndoas d·e bab.açu e de tucum bar
batanas de tubarão bonracha casa de 
mangue. cêra d·e carnaúba e couros 
au pel.es; 

b) 7% (sete por cento) sôbre cou
ros ou peles silvestres. 

Art. 2. 0 Revogam-se a.s disposições 
-em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. SALGADO FILHO (*) Sr. 
Presidente, faleceu, ontem, um homem 
cuja vida modesta não o inibiu de 
prestar relevantes s~rviços ao pais, 
mormente no setor em que tive a 
honra de atuar, como Ministro do 
Trabl'.U1o, durante os anos de 1932 a 
1934. Refiro-me ao Sr. Ald·emar 
Beltrão. 

Foi êle colaborador eficiente na 
feitura das leis sociais elaboradas pelo 
Ministério naquela época. Mau grado 
a modestia de sua vida, possuia um 
grande carater e invejável integri
dade. Sua independência constituiu 
sempre motivo de orgulho para os 

trabalhadores. De simples empregado 
em uma companhia de navegação, 
ascendeu ao cargo de presidente da 
Sociedad, de Empresas de Navega
ção. Era um dos antigos membros 
da Justiça do Truba.lllo, onde dispen
dem esforços quer no sentido de ela
boração de lels, quer no sentido de 
congrega.r os trabalhadores, induzindo
se ao bom caminho das reivind:cações 
pacificas, pe!as quais sempre pugnou 
e querendo ver tôdas as questões di
rimidas pela Ju;;tiça. competente. Sua 
atuação não podia deixa1· de impres
sionar àqueles que se interessavam pe
:ios assuntos trabalhistas. 

Sr. Presidente, sinto-me perfeita
mente à vontade, ao lembrar os bons 
serviços que Aldemar Beltrão prestou 
à Pátria, precisamente porque o seu 
nome não alcançou o relevo merecido; 
m::ts exatamente porque permanece11 
no anonimato, mais ·necessários se fa
zem esta~ referências, que demons
tram sua devoção pela causa que 
abraçou e o reconhecimento dos ho
mens pelo muito qti~ fez. 

Quero deb:nr, nos Anais do Senado 
a minha saudade a tão pugnaz ba
talhndor pelas reivil:.dic::.çõe.s obreiras 
do Brasil, ao qual tanto devem os 
operários e as sociedades trabalhistas 
organizadas. (Muito bem, muito 
bem). 

. . O SR. PRESIDENTE - Voltan
do a ser pública a sessão, e nada mais 
havendo a tratar,· vou encer:rá-la. 
Designo para a de amanl1ã a se
guinte. 

Comparecem mais os Srs. Se-
nadores: 

Durval Cruz. 
Victorino Fr·eire. 
Fl::t vi o Guimarães. 
Pereira Pinto. 
Roberto Simonsen. 
Olavo Oliveira. 
Apolonio Sales. 
Ribeiro Gonçalves. 
Clodomir Cardoso. 
Georgina Avelino. (10) 

Deixam d:J comparecer os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
José Neiva. 
Plínio Pompeu. 
Fernandes Távora. 
Cícero de Vasconcelos. 
Ismar Góes. 
Euclydes Vieira. 
Alfredo Nasser. (9) 

\ 
' J 
! 
' 
l. 
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O SR. PRESIDENTE - Continúa. 
a hora do expediente. <Pausa>. 

Art. 3. 0 S:lo criadas. na parte per
manente do QuMiro III, do Mini.sté
l'io da Viação e Obras Públicas ::.s se
guintes funções gratificadas: 

Não havendo mais quem peça a pa
lavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votaçüo, em discussão umca. ela 
Proposição n.0 309, de 1947, que 
ma·::térn, na cidade de Botucatú, 
Estado· de São Paulo, a Diretoria 
Regional dos Correios e Teléqratos 
e dá outras providências. (Com 
pareceres ns. 261 e 262, das Co-

. missões de Viação e Obras Pü
blicas e de Finanças, tavo1·áveis 
it emenda do plenário) . 

Há uma emenda de plenário, que 
tem de ser votada em primeiro lugar. 

~ lida e aprovada a s.eguinte 

EMENDA 

Proposição n. 0 309, de 1947 
.AJ:t. 4. 0 • 

Eleve-se para Cr$ 28.500,00 o cré
dito para atender às despesas corres
pondentes aos meses de março a de
zembro do corrente ano. 

É lida e aprovada, 
difi.cação constante 
supra. a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

com a medi
da emenda 

N. o 309 - 1947 

o Cong!·esso Nacional de.::rç;.a: 

Art. 1. o E' mantida na cidade de 
Botucatú, E:: ta do de S. P'aulo a Di
reteria Regional dos Correios e Telé
grafos de Botuc:::.tú que, pelo Decreto
lei n. 0 9. 253, de 17 de maio de 1946, 
llavia passado a d·enom1na:-s.; agên
cia postal telegráfica ele Botucatú. 

Art. 2. o Em ccmseqüencia, o pessoal 
constante da lotação prevista no De
creto n.o 16.165, de 24 de junho de 
1944, alterado pelo Decreto n. 0 17.014, 
de 30 de outubro de 1944, permanece 
na Diretoria Regional dos Correios e 
Telégrafos de Botucatú, até que tenha 
funcionamento regular a Oiretori:l. Re
gional dos Correios e Telégl'afos de 
Baurú cuja l·otação será feit.a p:.'r ato 
do Poder Executivo, aproveitando par
te do pessoal da Diretor!a Region:u 
dos Correios e Telégrafos ele Botuca
tú de acõrdo cem o número de agên
ci~ subordinadas a cada uma das ci
tadas Dlretorias Regionais. 

GRADUAÇÃO ANUAL 

1 - Diretoria 
1- Chefe da 

Pessoal 

Regional . 
Seção de 

1 - Chefe dos Serviços 
Econômiccs ...... . 

1 - Chefe do Tráfego 
Postal ........... . 

1 - Chefe do Trtáfego 
Telegráfico ....... . 

1 - Chefe d<e Linhas e 
Instalações ....... . 

1 Secretário do Diretor 
1 - Chefe de Portaria .. 

Tota~ 

CrS 

13.200,00 

3. 000,00 

3. ODO,GQ 

3.000,00 

3 '000.00 

3.000,00 
3. üOO.OO 
3. 000,00 

34.200.00 

Art. 4. 0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o crédito espe
<'lal de Cr$ 8. 550,00 (oito mU qui
nhentos e cinqüenta cruzeiros), para 
a!iender, nos meses de outubro, no
ve-mbro, dezembro do corrente ano, ao 
pagamento das gratificações coL"~es
pondentes às funcões criadas no s.ri..i-
go 3. 0 • -

Art. 5. 0 Esta lei entrará em vigor 
11a data de sua publicação, revo;<;?.das 
a:; disposições em contrário. 

O SR, PRESIDENTE - A PNpo
sição que acata de ser votada .rai à 
Comissão de Redação de Le~. 

É lida e sem debate aprovada, 
em discussão única, a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N. 0 39 - 1948 

Congres.so Nacional decreta : 
Art. 1. 0 ll: concedido o auxilio de 

Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru
zeiros) à Cruz Verme~ .:: Brasileira, 
p:1ra ampliação e aparelhamento da 
sua EscoJ.a df.l ··~- .. JO!?.!~m2lra. 

Parágrafo único. A Cruz Vermelha 
Brasileira prestará as respectivas con
tas, na forma da leg·islaçfto vigente. 

O SR. PRESIDENTE - A Propo
sição n. 0 39, de 1948, sobe à sanção. 

Passando-se à discussão e votação 
de parecer sõbre designação de mem-
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bro do Corpo Diplomático para o 
exerc1cJo de missão de caráter per
manente, vai ser a sessão transfor
mada em secreta. 

Convido as pessoas estranhas a se 
retirarem do recinto. 

A sessão passa ser secreta às 
15,15 horas, voltando a ser pú
blica às 16,45. 

O SR. PRESIDENTE- Voltando a 
ser pública a sessão e nada mais ha
vendo a tratar, vou encerra-la. Desig
no para a de amanhã o seguinte: 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da Proposição nú
mero 40, de 1948, que autoriza a aber
tura do crédito especial de Cr$ .... 
84.000,00 para ocorrer a despesas do 
pessoal do Tribunal Regional Elei
toral de Sergipe. (Com Parecer fa
vorável n. o 254, da Comiss5.o de Fi
nm-,ças). 

Discussão umca da Proposição nú
mero 41, de 1948, que autoriza a aber
tura, pelo Ministério da Educação e 
Saúde, do crédito -~~ceia! de Cr$ ... 
70.000,00 p~ra atender a despesas com 
a representação do Departamento 
Nacional. de Saúde no III Congresso 
Panamencano de Oftalmologia, em 
Havana. <Com pareceres ns. 267 
e 253, das Comissões de Saúde e de 
Finanças, o primeiro favorável e o 
segundo contrário à medida) . 

Discussão única do Requerimento 
n.- 0 45, de 19·~8, solicitando seja con
Signado em '· t<t as mais profundas 
condolências às famílias enlutadas 
pela catástrofe de Deodoro e um voto 
de inteira ''llidaricdacl2 'lO glorioso 
Exército Nacional, ao Eminente Che
fe da Nação e ao S~'" di•mo Niinistro 
da Guerra. (Com Fm·c::c~~ favorável 
n." 277, da Comissão de Constituição 
e Justiça). 

Levanta-se a sessão às 16 ho
ras e 50 minutos. 



28." Sessão, em 29 de Abril de 1948 
PRESIDf:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

ÀS 14,30 l1oras comparecem OS Se• 
nhores Senadores: 

Alvm·o Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Magalhã-es Barata. 
Augusto Meira. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Pires. 
Fernandes Tavora. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
José Americo. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Ismar de Góes. 
Durval Cruz. 
Walter Franco. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Henrique dre Navais. 
Santos Neves. 
Andrade Ramos. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 

·Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Arthur S:mtos. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glass·er. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lucio Corrêa. 
Ernresto Dornelles. 
Olavo Oliveira. 
Camilo Mércio (40) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
pres·entes 40 Srs. Senadores. Haven
do número legal, está aberta ~ sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 3. 0 SECRETARIO (servindo 
de 2. 0 ), procoade à leitura da ata da 

sessão anterior, que, posta cm dis~ 
cussão, é s·em debate aprovada. 

O SR. 1. 0 SECRETARIO, lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 
Telegrama: 

- Dos Srs. Membros da Câmara 
Municipal de Santos, Estado de São 
Paulo, solicitando a manutenção do 
atual reg·ime de férias re~-colares. 
Inteirado. 

Oficias: 
(Do Cons.elllo de Imigração e Coloni
zação) . 

Em 27 de abril de 10~8. 

Senhor Primei:o Secretário, 

'D<nho a honra de passar às mãos 
de Vossa Excelência, em anexo, a l'!!S
posta do questionário formulado pela 
ilustrada Comissão de R~·laçõ-es Ex
teriores de Senado Fede:al, que re
cebi por intcTmédio do Ministério das 
Relações Exteri-ores, em 12 de dezem
bro d.z 1946 a0 s•er f•crmulada uma 
consulta do Senado ao referido ó:gão 
a respeito do pedido de crédito es
pecial, ora em trânsito nessa Casa 
do Congresso, fixado em Cr$ ..... . 
34.000.000,00, para ocorrt>l' às despe
sas cem a im:igração e a colonização. 

2. Apressando-mó· em atender aos 
quesitos formulados cumpre-me ma
nifestar 0 empenho desta Pr·~\Sidên
cia, confirmando as declarações que 
tive a hom·a d.~· fazer perante a Co
missã.o citada no Senado, em manter 
estreita colaboração com as comis
sões com[let,ntes do Poder Legis-la
tivo nos assuntos compreendidos nas 
atribuições dO C. I. C. 

ouso esperar que as informações 
ora minist:-adas à Comússão d·e Rela
ções Exteriores do Senado Federal 
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sejam satisfatórias e út~:!s aos traba
lhos da mesma. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protes
tos da minha alta estima ~· mais dis
tinta consideração. 

Jorge Latour, Presidente. 

A sua Excelência o Senador Doutor 
Georgina Avelino, Primeiro Secretá
rio do Senado Federal. 

QUESTIONARIO 

a) Quais as leis, regula.tn~ntos ou 
resoluções dêsse órgão que discipli
nam, no país, a imigração e co·loni
zaçã•o? 

- A legislação que regula a imi
gração € colonização no país é abun
cdante e esparsa, até certo ponto tu
multuária. São fundamentais, po
rém o: 

- Decreto-Lei n.o 406, de 4 de 
maio d:: 1938, que "Dispõe sôbre a 
·estrada de estrangeiros no ter.i'ftório 
nacional"; 

- Decre.to-Lei n. o 639, de 20 de 
agôst0 d.~ 1938 - modifica o Decre
to-lei n.O 406, de 4 de !Ilaio de 1938. 

- Decreto n. 0 3. 010, de 20 de agôs
to de 1938, q,u~ "Regulamenta o De
creto-Lei n. o 406, de 4 de maio de 
1938"; 

- Decreto-Lei n. 0 7. 967, d;; 18 de 
·setembro de 1945, que "Dispõe sôbre 
a Imig.:ação €· a ·Colonização e dá 
·outras providências". 

- Decreto n. 0 23.350, de 15 de 
Julho de 1947, que dispõe sõbre a 
ex..:cussão dos artigos 6. 0 e 7.o, do 
Decreto-Lei n. : 7. 967, de 18 de se
t.embr0 de 1945. 

- Sôbre colonização prõpriamen
t.e dita, convém lembra::- os mais re
centes e em vigôr, v. g. o Decreto
L~1 n. 0 3.059, de 14 de fevereiro de 
194·5. que dispõe sôbre a criação de 

•Colônias Agrícolas Nacionais; o DecN
t::-lei n.0 4.504, de 22 de julho de 1942, 
-qu< dispõe sôbre núcleos coloniais 
agro-indust:iais e o Decreto-Lei nú
mero 6.117, de 16 de agõsto de 1943, 
que r:gula a fundação dos NúclC()S 
Coloniais e dá outras providências_ 

- Também merece mençã0 o De
·creta-Lei n. 0 3.266, de 12 d.:: maio de 
1941, que institue a colonização me
diante a organização àe "Granjas 
MIOdêlo" {'!ll ter:as pertencentes à 
"União e funda um núcloe0 colonial. 

~o é sabido, existe, outrossim. 
uma importante legislação sõbre co
lônia.<> militares e assuntos afins, de 
interêsse para a segurança nacional. 
E' remetido, em anexo, um índice 
dos principais têxtos sôbre imigração 
e colonização, os quais compõem a 
legislação em vigôr. 

As Reso1uç&es do Cons.elho de Imi
gração e oo.lonização interpretam ad
ministrativamente e a-plicam os têx
tos legais. pref-erentemente no que 
conce:ne à imigraçã0 espontâinea e à. 
entra.cta ou condições de admissibi
lidade dO estrangeiro no país. 

b) Póde êsse Conselho informar a 
respeito de legislação por parte dos 
Estados sôbre aqueloes assuntos? 

A legiEJação dos Estados, q,ue, no 
caso, é supletiva, ficou condicionada 
à Gonstituiçã.o de cada um deles, após 
o resta;beleciment0 da vida constitu
cional do país, :verificando-se a pro
mulgação sucessiva das mesmas no 
ourso de WW. 

Alguns Estados, porém, têm uma 
Legislação tradicionalmente cuidadO
sa, de que é exemplo mais notório São 
Paulo, com os Regulamentos que pos... 
sue (Ver especialmente os decretos: 
Decreto n. o 10.344, de 21 de Junho 
de 1939 - Reorganiza a Diretoria de 
Terras, Colonização e Imigração, que 
passa a denominar-se Serviço de Imi
gração e Colonização. D'.,.reto :'lúme
ro 11.280-A, de 31 de julho de 1940 -
Aprova o regulamento do Serviçu de 
Imigração e Colonização) . 

c) Possui 0 C. I. O., algum plano 
em execução ou em elàbcração rela
tivamente à entrada de imig.::-antes e 
a sua 1ocalização em território naciO
nal? 

A atual gestão do Presidente do 
c-onselho de Imigração e Coloniza
ção, iniciada em 27 de Março de 1947, 
rem se limitado a: 

!) Consolidar a "linha de orien
tação orgânica" estabelecida pelo 
Presidente da República com a cria
ção transitória da Coordenação, es
boçada em janeiro de 1947, criada 
em 11 de março e extinta em 10 de 
maio seguinte, quando f.oi possível 
,preparar a organização da Pre~idên
cia do Conse·lho de Imigração e Co
lonização, delinear e re•estruturar sua 
Secretaria e lançar as bases d·e uma 
nova forma de funcionamento do 
Plenário por meio de Comissões per
manentes cu especiais transitórias, o 

' 

'j 
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que se acha apenas formulado, sem 
execução prática, por enquanto par
cialmente em ensaio. Essa "linha" 
-pro.<segue, de·:J~ndendo de quadros e 
'recursos e se extenderá aos órgãos 
especificas com os qua.is o Conselho 
àe Imigração e Colonização se artl
(!ula necessàrlamente, de modo a 
que forta1ecido o centro <Conselho 
de 'Imigração e Colonização e sua 

Presidência) , se dê eficiência aos ór
gãos periféricos, promov·endo a con
sistência e funcionamento do sis
tema. 

Atendidz.s essas medidas orgânl
cas e as iniciativas que se impõem 
:para o rápido andame;nto e solução 
doo problemas práticos de imigra
ção e colonização da atualidade 
(Acordos com a Itália, Portugal, 
Países Baixos, O:ganização Interna
cional dos R·efugiados e outros, que 
subellltendem as correntes de imi
gração em projeto ou r::-stabelecimen
to das antigas), passará a Presidên
cia do Cons-elho de Imigração e Co
lon!zação a lançar as bases do "Pla
no Geral de Colonização do Brasil 
e da solução dos problemas afins ou 
correlates" estudo sob os dif·erentes 
aspectos qÚe apresenta e em estrei
ta coordenação com as iniciativas do 
Legisla ti v o. 

O Plenário do Conselho, não por 
unanimidade, nem com o apoio da 
Presidência do Conselho de Imigra
ção e Colonização, tem uma Resolu
ção, aprovada pelo Pre~ide!lte da 
República, baixada a propós1to dos 
deslocados de guerra (ver anexo) . 
Essa Resolução é, porém, apenas teó
rica e restrita. não compreendendo 
planos estud:idos, mas fixando 
princípios básicos cuja observância 
considera nec-essária. 

O Plano Geral de Colonização aci
ma aludido será o resultado de es
tudos e conclusões sistematizados e 
deverá servir-se das melhores capa
cidades do pais. s·em prescindir da 
colaboração estrangeira, radicada ou 
não no pais. Partirá, necessàriamen
te, de premissas sociológicas cuida
dosamente apuradas e se forrará aos 
imperativo-s da nossa geografia, da 
história e da formação nacional. 

d) na hipótese afirmativa, quais 
as diretriz·es que orientariam o re
ferido plano? 

Respondido em c) . No que con
~eme aos planos da Presidência do 
C. I. C. só poderia ser detalhado se 
o Ex..,.utivo obtives~e os recursos pe-

didos ao Legislativo (crédito espe
cial de Cr$ 40. 000.000,00 reduzido a 
Cr$ 34.000. 000,00) relativo ao ano de 
1947, e outro bem maior para o ano. 
corrente. 

e} Qual a exata fi11alidade da mis
são brasileira, ora na Europa? Re
aliza a mesma apenas estudos locais 
ou está eí'etivamente canalizando 
imigrantes para o Brasil? 

Foi. ao que parece, projetada pela 
administração passada do conselho 
de Imigração e Colonização, uma 
Missão brasileira à Europa. Não fOi 
porém organizada, nem teve o pro
jeto uma realização sequer parcial. 

Entretanto, para atend·er a sele
ção prevista no Acô1·do de Londres,. 
só assinado em 1. 0 de abril de 1947, 
foi designada uma Comissão em mea
dos de 1916, custeada por um crédi
to especial de Cr$ 500.000,00 que 
correu pelo Conselho de II!'Jgração 
e Colonização e pela Ftt.'1dação Bra
sil Ce111tral. 

Havendo-se esgotado êsse crédito 
a 31 d-e dezembro de 1947, e, tratan-· 
do-l!'e de fato ocorrido fora do pais, 
o Ministério das Relaçõ::s Exteriores 
viu-se na necessidade de intervir, 
pedindo recursos ao Congresso para 
atender à perma.nência e funções da 
Comissão de Seleção na Europa. 

Essa Comissão, embora tenha feito 
umas quantas observações locais, a cri
tério espontâneo e isolado de alguns de 
seus membros, dedicou-se especial
mente a selecionar imigrantes deslo
cados de guerra nas zonas ocunadas. 
da Alemanha e Austria por Inglês-as e 
Norte-Americanos. Dos relatórios da 
Chefia e da Sub-Cnefia constam in
formações concretas sôbre regiões e 
conce~atrações de elementos européus, 
sucetiveis de recrutamento para o. 
Brasil, além das zonas referidas. 

j) Que países já percorreu a referi
da missão? Há remessas de relatórios 
parciais sôbre os resultados já obti
dos? 

Os trabalhos da Comissão cobrem 
já uma seleção que vai muito além do 
qu-e o Brasil recebeu (total entrado: 
mais ou menos quatro mil) . Essa se
leção tem sido de rigor profissional re
lativq, o que se deve à deficiente com
p.osiçao da Comissão, falha que será 
solucionada brevemente, e às dificulda
des inerentes ao tipo de imigrante sõ
bre o qual se exerce. 

A Comissão tem sede na Alemanha 
e Austria, nas cidades de Hannover na 
Alemanha (Chefia) e Salzburgo (Aus
tria) . Os trabalhos da mesma constam 

I 
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de relatórios na maioria de natureza 
reservada, achando-se em dia <a cole
ção dos mesmos. Também há relató
rios das autoridades de S. Paulo sôbre 
a colocação da maicría dos elementf'ls 
recebidos naquêle Estado, em regra fa
voráveis, salvo desajustamentos oca
sionados que foram sanados. 

q> Tem ·~hegado a êsse Conselho so
licitações de grupos ou entidades in
teressadas na localização de estrangei
ros no Brasil? Qual a sua procedência, 
destino provável e aptidões menciona
das, de um modo geral, dos que pre
tendem ingressar em Território Na
cional? 

Ao Conselho, à Comissão de Seleção, 
à ;Missão Militar em Berlim, (em maior 
numero) a várias Missões diplomáti
cas e Repartições consulares com se
de na Europa, foram formuladas ofer
tas de imigrantes isolados, de emprê
sas (pequenas e grandes), cooperati
vas, de grupos, propondo transferirem
se para o Brasil, não estando o país, 
infelizmente, aparelhado para trans
portar, receber, encaminhar e colocar 
essa imigração. E', além disso. muito 
complexo êsse aproveitamento, que en
contra inúmeras dificuldades; e não 
são menores as que acarretam a nos
sa legislação social e profissional. A 
flagrante insuficiência dos serviços 
federais e dos Estados também nos 
inibe de tirar partido de tão precio
sas oportunidades. Não são de menor 
importância a êsse mesmo respeito os 
óbices que se encontram para a saída 
do imigrante das regiões de procedên
cia, devido à situação mundial •e às 
restrições impostas pelos países de 
imigração. As aptidões sãc as mais di
versas, compreendendo as especialida
des, a agricultura, agro-pecuária, to
dos os domínios da técnica e inúme
ras profissões úteis, de que c Brasil 
tem flagrante carência. 

A origem de ofertas de imigrantes 
ê um pouco de tôda a Europa, em 
muito menor escala da Asia Menor e 
da índia, constando, ainda, a propos
ta de concentrações adventícias no 
Extreme Oriente. 

h) Existem no país organizações de 
iniciativa particular com a finalidade 
de estabelecer a colonizaçã.o? Onde 
funcionam, qual a sua constituição e 
os resultados práticos já alcançados? 

Sim. Contudo, deVido à falta de 
confiança decorrente do estado geral 
do mundo e do país, em contraste com 
as exigências da Lei (Decreto núme
ro 7 .967, de 18 de setembro de 1945), 
não se tem verificado a constituição 
de novas emprêsas no gênero ou de 

fortalecimento de antigas. Das que 
funcionavam antes da guerra e tinham 
situação legal as mais important·es de
sapareceram. São as constantes da re
lação anexa, salvo melhor atualização 
do órgão diretamente competente na 
matéria, que é a Divisão de Terras e 
Colonização do Ministério da Agricul
tura, as que se acham devidamente 
registadas. 

i) Quais as sugestões que o Conse
lho poderá oferecer a fim de que o 
Legislativ-o, uo consolidar e ampliar as 
disposições vigentes, as aprecie devi
damente, no intuito de diminuir. se
não eliminar, as dificuldades para a 
solução dos problemas relativos à imi
gração e colonização? 

A resposta implica em um decidido 
programa de emergência e outro subs
tancioso programa de fundo, que cons
tituem uma preocupação do Conselho 
de Imigração e Colonização e da sua 
Presidência. 

Existem, contudo, planos de r:>rigtm 
oficial e outros particulares, s·endo que 
o mais recente, par~ce ser c do Mi
nistério da Agricultura, ainda não 
apreciado no Conselho de Imigraçã J e 
Colonização, mas que não ao:ange a 
colonização do país por inteiro c s!m 
o qu.e depende da União, diretamente. 
Um plano de fundo para a C•Jlonizaçiie. 
depende, segundo pensa a Presidência 
dêste Conselho, de um largo inquérito 
entre ·entidade de pessoas doutas e 
técnicas; de uma especial articulação 
entre o Executivo e o Legislativo, de 
uma coordenação metódica das solu
ções de outros grandes problemas na
clonais (Comissão Amazõnica, Recupe
ração do S. Francisco, valorização de 
regiões, legislação agrária 1e industrial 
etc.) ; coordenação estreita de órgãos 
oficiais e da União com a maioria dos 
Estados e da administração pública 
federal com o 1\iinistério das Rela
ções Exteriores. Não m~ é dado, por 
oenquanto, saber a opiniiio do Plená
rio do C. I. C. a êsse respeito. 

A revisão das leis em vigor deve ser 
precedida de ob~.ervações ml'luciosa
mente compendiadas pelos órgãos €S
pecíficos que interferem teórica ou 
pràticamente na imigração, na coloni
zação e que deveriam orienta• tam
bém, a assimilação. Sem êe.se inqué
rito será falha e improdut,tva qual
quer reforma legal.. Melhor será en
tão, regulamentar de mí'do adequado, 
o que está atualmcnte em vigor. 
Cumpre ressaltar, contudo, que o pro
blema da imigração e assuntos cor
relatos, depende, como outros de am
plitude nacional, mais de qualidades 
morais de ação do que das leis, que 
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são boas, c de doutrinas, suficiente
mente debatidas em obras de valor na 
farta seára das letras nacionais e es
trangeiras. O de que necessita, sobre
tudo, é de unidade de direção, respon
sabilidade d.f.finida, autoridade efetiva, 
continuidade de orientação. seri-edade 
e sinc-eridade nas diretrizes e na exe
cução do que é decidido. 

E' útil indicar aqui o volume oflc!al
mente publicado, sob o títUlo de "Re
latórios Sucintos da;, Atividade~ Ad
ministrativas durante o e<ccrcíci.1 de 
1947", apresentado ao P.resident~ da 
República pelos Ministros de Estado 
e outras autoridades - 1948 - Im
pr-ensa Nacional, fls. 507 ·53.2. Nesse 
relatório estão traçadas as linhas g-e
rais da matéria, que se acha apenas 
esboçada, uma vez que a imigração 
dirigida e as cogitações .,r.l . escala de 
vulto sôbre colonização estão send:> re
iniciadas, oficialmente, ·:ieuois da úl-
tima guerra. • 

Relação das Companhias Colonizado
ras registradas na Divisão de Ter
ras e Colonização. 

N. de Ordem - Nome da Companhia. 
1. Colonização Alberto Schimitt -

Vitória - Estado do Espírito 
Santo. 

2. Sociedade Territorial Mosel.e, 
Eberle, Ahrons & Cia. - Con
córdia - Estado de Santa Ca
tarina. 

3. Domínio Dona Francfsca - Join
ville - Estado de Santa Cata
rina. 

4. Sociedade Territorial Mosele, 
Eberle, Ghilard, & Cia. - P. 
Alegre - Estado do Rio Oran
do Sul. 

5. Sociedade Colonizadora Catari
nense - Rua Sete de Setembro 
bro n. 0 1.139, 1. 0 andar. -
Pôrto Alegre - Estado do Rio 
Grande · do Sul. 

6. Companhia de Viação São Pau
lo-Mato Grosso - Rua Líbero 
Badaró n. 0 137, 5. 0 andar -
Estado de São Paulo. 

7. Emp. Colonizadora Barth, Be
netti, & C ia. Ltda. - Mondai 
-- Estado de Santa Catarina. 

8. Emp. Colonizadora Luce, Rosa, 
& C ia. Ltda. - Concórdia -
Estado de Santa Catarina. 

9. Núcl-eo Colonial Ibiporá -- Lon
drina - Estado do Paraná. 

10. Companhia Industrial e Comer
cial Salinger - Blumenau 
Estado de Santa Catarina. 

11. Sind. Agr!cola do Município de 
Blumenau - Estado de Santa 
Catarina. 

12. Fazenda Nova - Campo Grande 
- Estado de Mato Grosso. 

13. Colônia Jagoda - Curitiba -
Estado do Paraná. 

14. Luiz Bertoli: - Taió - Estado 
de Santa Catarina. 

15. Angelo de C ar li, Irmão & Cia. 
- Cidade de Cruzeiro - Es

tado de Santa Catarina. 
16. Companhia de Agricultura, Imi

gração e Colocação - Rua Li
bero Badaró n. 0 39 - São 
Paulo. 

17. Kaigai, Kogyio, Kabuskiki, Kais
ka - Tóquio - Japão. 

18. Companhia · do Pôrto de Cana.
néia S. A. - Rua do Rosário 
n. 0 108, 1. 0 and. D. F. 

19. Col. no Estado de São Paulo -
Estado de São Paulo. 

20. Colônia Zacarias de Gófs - Curi
tiba - Estado do Paraná. 

21. Col. nas Inspetorias, 1. ", 2. ", 4. a. 
5. ", 6." - Curitiba - Estado 
do Paraná. 

22 . Colonia Mourão e 1." Ivai - Es
tado do Paraná. 

23. Colônia Rio Bom - Marilândia 
- Estado do Paraná. 

24. Colônia Padre José Bento- Pou
so Alegre - Estado de Minas 
Gerais. 

25. Colônia David Campista - Bom 
Despacho - Estado de Minas 
Gerais. 

26. Colônfa Francisco Sá - Teófilo 
Otoni - Estado de Minas Ge
rais. 

27. Colônia Raul Soares - Parâ de 
Minas - Estado de Minas Ge
rais. 

28. Colônia Mourão - Gleba n. 0 7 
- Guarapuava - Estado do 
Paraná. 

29. Colônia Piquiri Marquinho 
Gleba n.<> 8 - Guarapuava 
Estado do Paraná. 

30. Cia. Territorial Sul do Brasil 
Pôrto Alegre - Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Divfsão de Terras e Colonização, 5 
de março de 1947. - Rubem Hel
mold - Auxiliar de Escritório XI. 
- Visto. - Em 5-3-47. - Henrique 
Dietrich - Engenheiro civil. C. P. 
251 - 5." R. E. A. - Engenheiro 
Classe M - Chefe da Seção de Ter
ras. - Confere: Seguem-se duas as
sinaturas ilegíveis. 
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<:ONSEUIO DE IMIGRAÇÃO E COLONIZ1\CÃO 
Resoluçcío n.0 136 · 

_ 1. O acôrct.o _ de Londres para sele
çao e recepçao de "displaced per
sons" _pelo Brasil acha-se em plena 
execuçao. Constataram-se e consta
tam-se inconvenientes sérios por ter
se desencadeado a seleção e embar
que na Europa e as fases destas de
correntes, sem que tudo isto estivesse 
~evidamente planejado em seu con
Junto, abrangendo até a última etapa 
que é a de colocação dos deslocados 
no Brasil. Tais inconvenientes foram 
.agravados por infração das instruçõ·es 
que regem os trabalhos e a compe
~ência à·a Comissão na Europa, o que 
Já deu lugar a exoneração do Douto!: 
Artur Hehl Neiva da Chefia que vi
nha exercenclo e que poderá levar à 
apuração da responsabilidade indivi
dual dos demais m·embros. 

2. Talvez a imigração de "Displa
ced Persons" não se restrinja aos 
.5.000 de que trata o Acôrdo de Lon
d~es, assin9;.do a título d-e experiência. 
E de prever-se que s·e o Brasil con
tinuar a receber os "deslocados" o 
fará para um número bem mais ele
vado. 

3. Estamos, pois, face a duas ques
tões: 

a) uma como concluir, da melhor 
forma possível a imigração decorren
te do Acôrdo de Londres. 

b) a outra como resolver a imigra
ção de "displaced persons" que de
corra da assinatura de novos acôrct.os. 

4. Para solucionar a 1." questão o 
Conselho de Imigração e Colonização 
julga que é imperativo: 

a) remediar a falta de um plano 
·objetivo e completo previamente es
-tabelecido, com um conhecimento tão 
minucio:;o qua~t9 ó tempo permita, 
·das rea1s cond1çoes para distribuição 
e colocação dos "displaced persons" 
no Brasil. Começando por saber para 
onde irão, que possibilidades de tra
balho se oferecem (espécie, salário 
-condições C.·z vida para a família) é 
finalmente como se processará a dis
tribuição e em que ritmo podem che
gar ao Brasil. 

b) pôr côbro à desobediência às 
instruções principalmente quanto à 
seleção de D P's, cujas condições de 
saúde não satisfazem e cujas profis
sões não correspondem ao estabelci
do como de nosso interêsse. 

Em conseqüencia, resolve propõr ao 
Excel-entíssimo Senhor Presidente da 
República: 

- A nomeação de um chefe que 
deverá partir do Brasil com conheci-

menta de causa e que, para isto con-
te com o prazo máximo de três a 
quatro semanas para seu trabalho 
pessoal cz um plano de emergência 
como foi pintado, e sendo por êle res
ponsável; 

- Que seja sustado todo e qual
quer embarque na Europa depois do 
da leva programada para partir a 
quatorze próximo vindouro. Os ul
teriores embarques dependerão dos 
resultados a que chegar o novo Che
fe da Comissão nomeado. 

5. Para solucionar a 2." questão c 
Conselho de Imigração e Colonização 
tendo em vista: 

a - Que o principal êrro na imi .. 
gração de D P's que ainda se proces
sa por fõrça c1o acôrdo de Londres 
foi a falta de um planejamento mi
nucioso, objetivo e de conjunto, absr
cando o recrutame.nto, a seleção e a 
viagem, em função das condições 
reais de recebimento, distribuição e 
colocação dos imigrantes; 

b - Que se desconhecendo que ati
vidades os imigrantes desenvolverão 
no Brasil, que lucros poderão auferir, 
que condições d·e vida os espera, que 
encargos devem assumir, não existe 
base sólida ce entendimento com os 
D P's capaz de gerar um clima de 
confiança, que evite falsos registras 
de profissões e que sirva de funda
mento para a expedição de um certi
ficado d·e imigração, em que se con
signem os direitos e as obrigações do 
selecionado, no que se refere às con

. dições de trabalho; 
c - Que o órgão legal, capaz de 

coordenar a imigração e a coloniza
ção é êst.e Conselho através da ação 
àe S·eu Presid-ente e graças ao esfôr
ço dos seus Conselheiros, particular· 
mente, dos membros natos, que são 
os chefes executivos da administra
ção pública dos problemas correla
cionados, direta ou indiretamente, 
com tais questões; 

d - Que o planejamento deve ter 
sua origem dentro do Conselho de 
Imigração e Colonização já porque 
lhe compete, já porque é a melhor 
maneira de contar com a normal e 
franca colaboração dos chefes exe
cutívcs. da administração pública e 
dos quais depende o êxito da realiza
ção. 

Resolve fazer as seguintes suges
tões ao Excelentíssimo Senhor Pre
sidente da República: 

- Que não se inicie outra etapa de 
imi~ra.ção de "displaced per sons'', 
uma vez concluída a do acôrdo de 
Londres, sem que haja pronto um 
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plano de conjunto que abarque todo 
o problema em suas diferentes fases, 
não só de recrutamento, seleção e 
embarque, mas principalmente, de 
1·ecebimento, distribuição e colocação, 
tendo estas últimas o maior d-estaque, 
porque as primeiras, delas depende
rão. 

- Que o Chefe da nova Comissão 
seja um membro do conseli1o de Imi
gração e Colonizução o qual deverá 
ser o planejador para a solução con
junta do problema, inclusive distri
buição e colocação no Brasil. 

- - Que as bases ou diretrizes para 
elaboração do plano devam ser apre
vadas primeiro pelo Conselho de Imi
gração e Colonização para que o pla
nejador tenha a necessária iniciativa 
nas ouestões materiais que terá de 
abordâr e resolver. 

Que caiba ao Conselho de Imigração 
e Colonização opinar sôbre o plano 
deuois de pronto verificando se as bases fo.ram obedecidas e se está com
pleto. 

Que o Chefe da Comissão só deve:á 
partir para a Europa depois de apro
vado o seu plano. 

Que a Comissão tenha os diferento...s 
técnicos de Imigração, de seleção mé
dica, de profissões agrícola e indus
trial (de um ou mais Estados), bem 
como um ou dois elementos da car
reira diplomática, como assessores 
consulzres. o número de membros de
penderá do vulto de imigração a rea
lizar e de certa forma, será função 
do plano que fôr aprovado. 

Que o Chefe da Comissão escolha 
desde a fase de planejamento, seu 
substituto eventual, que integrará a 
Comissão nessa qualidad·e e na de seu 
Secretário. 

Que todos os membros da Comissão 
d-eV:em conhece.: em minúcia o plano 
elaborado. 

Que no caso de não haver solução 
de continuidade no tempo, entre os 
trabalhos da atual Comissão na Eu
ropa, e os da nova Comissão, o novo 
Chefe interino daquela. referido no 
n.0 4 desta indicação, deve ser aprovei
tado nessa última como elemento in
fo-rmativo a respeito d·e "displaced 
pe:rsons" na Europa. · 

6. Finalmente o Conselho reafirm.<t 
que no item 5 desta resolução estão 
vasados urincipios que devem nortear 
a doutrina para a solução dos pro
blemas de gua.lquer imigração diri
gida. 

Rio de Janeiro, em 12 de agôsto de 
1947. - Armarn;lo. V. P. de Vascon
cellos. - João Luiz de GuimC~Tães Go-

mes. - Ten. Cel. Frederico A. Ron
don. - Cap. de Mar e Guerra Nelson 
S. de Sou.sa. - Major Geraldo de 
Menezes Côrtes. Relato!·. - Péricles 
de llfello Carvalho. - José Caracas. 
- _José de Oliveira Mm·ques. - Joa
qwm da Roclza Medeiros. - Aníbal 
Zélia Leite LôL10, 

Confere:M. Afonso. - Conforme: 
Zélia Leite T..obo. · 

PEQUENO ÍNDICE LEGISLATIVO 

Regimento do Consellzo de Imigração 
e Colonização 

Dec.:eto-lei n.0 3. 691, de 6-2-1939. 

Aprovando o Regimento do Conse
lho de Imigração e Colonização. 

(Leis do Brasil - 1939 - Vol. I -
pág. 198). 

Decreto n.0 4.100, de 17-5-1939: 

Modificando o l'egimento do Conse
lho de Imigração e Colonização, bai
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fevereiro de 1939. 

(Leis do BrasH - 1939 - Vol. III 
pág. 262) <Diário Oficial 19 de 
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IMIGRAÇÃO 
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Imigração 

Decreto-lei n.0 405 ele 4-5-1033. 
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_Modificado em parte pelo Decreto
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Decreto-lei n.0 639 ele 20-3-1938. 

Dispondo sô'bre a entrada de estran
geiros em território ."mcional. 

Modificando o DeG!'eto-lei n.0 406 
de ·1-5-1938. 

(Diário Oficial de 22-S-1938). 

(Leis do Brasil - 1933 ·- Vol. III, 
!)ág. 166) . 

Decreto-lei 11.0 1. 532 de 23-8-19?.8. 

Suspendendo a exe~ução do :ut. 12 
- parágrafo único do Decl'eto-J.ei nú
nlero 406 de 4-5-1938. 

(Leis do Brasil - 1938 ·- Vol. III 
pág. 244). 
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Decreto-lei n.0 3. 010 ele :W-<1··1933. 

Dispondo sôbre a entrada de estr::m
geiros em território nacional, regula
mentando o Decreto-l~i n." 406 de 4-5 
de 1938. 

(Leis do Brasil - 19~~ - Vol. Ill 
pág. 211). 

O Decreto n.0 3.010 de 20-8-103'3 Ioi 
modificado em parte pelos seguintes 
Decretos e Decret.os-ieis: 

!</[edificação do Decr·;to n.0 3. 010 de 
20-8-1938. 

Decreto-lei n.0 809 cte 26-10-1938. 
Alterando o Decreto-lei n.0 40G cie 

4-5-1933 e Decreto n.0 O:l.OlO de 20-8 
1938. 

(Leis do Brasil - 19:>3 - Vol. lV 
pág, 62). 

Decreto-lei n.0 943 de 13-12-1938. 
Centr~?.lizando no Cor1selho de Imi

gracão e Coloniza~§.o as medidas cons
tantes de diversos de::retos cm vigor 
tendentes a promov:;r a assimilação 
dos alienígenas. 

lLeis do Brasil - 19:33 -· Vol. IV 
p:S.g. 270) . 

Decreto-lei n.0 1. 550 ~le 3-10-1939. 
Dispondo sôbre Companhias, Em

p:·C:sas e Agências d~ turisn:.::J. 
•Leis do Brasil - 1938 - Vol. li! 

pag. 4). 

Decreto-lei n.0 1. 966 de 16-1-19'.!0. 
Uniformizando em todo o território 

n::-:.civnal e taxa de reG.i.st.ro de cstr~i.n
geiros. 

(Leis do Brasil - 1940 - Vol. '! 
pág. 17). 

Decreto-rei n.0 3.175, de 7-4-41. 
Restri·ngindo a imigração e dando 

outras providências. 
(Leis do Brasil - 1941 - Vol. III. 

pág. 13). 
(Diário Oficial, 9-4-41) . 

Decreto-lei n. 0 3. 818, d·e 14-3-39. 
Modificando o Decreto n.O 3. 010, de 

20-8-1938. 
(Leis do Brasil - 1939 - Vol. I 

pág. 458). 

Decreto-lei n.O 4. 051, de 23-1-1942. 
Dispondo sôbre registro de estran

geiros e a multa devida por excesso 
de prazo. 

(Leis do Brasil - 1942 - Vol. I, 
pág. 61), 

De·cr~to-lei 11.0 4. 554, de 2-8-1939. 
Modifieando em parte o Decreto nú

mero 3. 010, de 20-8-1938. 
(Leis do Brasil - 1939 - Vol. V, 

pâg. 234). 

Imigração 

Decreto-l·ei n.0 2.537, de 27-8-1940. 

Dispondo sôbre a cobrança de sêlo 
de imigração. 

(Leis do Brasil 1940 - Vol. V, 
pág. 261). 

<Diário Oficial 29-8-1940) . 

Decreto-lei n.0 4.950, de 28-11-1939. 

Prorrogando o prazo para reo·istro 
de estrangeiros. o 

. <I.reis do Brasil - 1939 - Vol. VII, 
pag. 203). 

Veja-se o Decreto-lei n.O 5. 751 de 
4-6-1940, dispondo sôbrc- o mesmo' as
sunto. 

(Leis do Brasil - 1940 - Vol. IV, 
pág. 391). 

Decreto n.0 4. 808, de 24-10-1939. 

Modificando o Decreto n. 0 3. 010, de 
20-8-1938, substituindo o art. 81 dêsse 
m·esmo decreto. . 

<Leis do Brasil - 1939 - Vol. VII, 
p~g. 57). 

Decreto-lei n.0 4.865, de 23-10-1942. 

Proibindo a suspensão condicional 
d::t pena imposta aos estrangeiros que 
se encontram no oais cm earáter tem-
porário. -

(Leis do Brasil - 1942 - Vol. III, 
pág. 98). 

(Diário Oficial - 26-10-1942) . 

Decreto-lei n.0 7. 967, de 18-9-45: 

Dispondo sôbre a Imigração e Colo-
nização e dando out.ras providências. 

Leis do Brasil - 1945 - Vol. pag.) 
(Diário Oíicial - 6-10-1945) . 
\lide Decr.eto n.0 23.250, d.e 15-7 -.;;7. 
Dispõe sôbre a execução dos arts. 

6.o e 7.0 do Decreto-lei n.0 7. 967, de 
18-C-45. 

Decreto n.0 9. 398, de 16-5-42: 

Suspendendo a CGbran{fa de taxa 
m·encionada na tabela a que se refere 
o art. 215 do Decreto 11.0 3. 010, de 
20-8-38. 

(Leis do Brasil) - 1942 - Vol. 
IV pag. 189) . 

(Diá.rio Oficial 19-5-42) . 

Dc·creto-lei n.0 9.354, de 31-7-46: 

AmovaC:o o acôrdo celebrado em 6 
ele .íulho de le46 entre o Govêrno Fe
deral e o do Estado d.3 São Paulo. 

(Leis do Brasil - 1946 - Vol. V 
pa::;. 84) . 

(Diário Oficlal 2-8-46) . 
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Decreto n.o 23 .350, de 15-7-45: 

Dispondo ·sôbre a execução dos arts. 
6.o ll 7.0 do Decreto-lei n.o 7.967, de 
18C9-45, 

Decreto n.0 24. 695, de 12-7-34: 

Criando no Departamento Nacional 
do Povoamento o S·erviço de Identifi
cação de Imigrantes. 

(Leis do Brasil - 1934 - Vol. IV -
pag. 848). 

(Diário Oficial 27-8-34) . 

COLONIZAÇÃO 

CI:ndice Legislativo) 

LEGISLAÇÃO GERAL 

Colonização 

Decreto-lei n.0 844, de 9-11-1938: 

Dispondo sôbre a concessão d·e lotes 
d·e terras nos núcleos coloniais, custea
dos pelo Govêrno Federal, aos rêser
vi.stas d·e 1." categoria do Exército. 
(Leis ·do Brasil - 1938 - VoL TV -
pág. 62). 

Decreto-lei n.0 948, de 13-12-1938: 

Gen:tralizando no Conselho de Imi
gração e Colonização, medidas c~ons
tantes de diversos decretos em Vl<?:Or, 
tendentes a promove!!' n. assimilaÇão 
de alienigenas. (Leis do Brasil - 1938 
- Vol. IV - pág. 270) - (Diá.TiO 
Oficial 28-12-1938) . 

Decreto-lei n.0 1.351, d·e 16-6-l!i39: 

Dispondo sôbre a criação de colô
nias agrícolas nas fronteiras. CLe1s do 
Brasil - 1939 - Vol. IV - pág. 273) 
- (Diário Oficial 23-6-1939) . 

Decreto-lei n.0 1. 545, de 25-8-193!1: 

Dispondo sôbre a adaptação ao melO 
nacional dos brasileiros descendentes 
de estrangeiros. (Leis do Brasil - 1939 
- Vol. VI - Pág. 253) - <DiáriO 
Oficial 26-8··!939) . 

Veja-se o Decr.eto-lei 3. 034, de 10 
de fevereiro de 1941. (Leis do Brasil 
de 1941- Vol. I- Pág. 174) - Diá
rio Oficial 12-2-1941). 

Decreto-lei n.0 1.968, :ie 7-l-1940: 

Dispondo sôbre a concessão de t,);
·ras e vias de comunicação, bem .;o;no 
o estabelecimento de industrias na fai
xa de fronteiras. (Leis do Brasil -
1940 - Vol. I - Pág. 20l - (Diário 
Oficial 17-1-1940) . 

Veja-se o Decreto-lei n.0 2. 610. de 
20-9-1940. 

Decreto-lei n.0 2.009, de 9-1-1940: 

Dando nova organizaçâ•) aos núcleos 
coloniais. (Leis do Bra::;il -- 1940 - . 
Vol. I - Pág. 73) - (.Viário Oficial 
12-2-1940) . 

Decreto-lei n.0 2. 61u, de '!0-<l-1940: 

Dispondo sôbre concess<i.o de terras. 
Interpretando o Decreto .. iei n.c 1. 968, 
de 7-1-1940. <IR-is do 13:-usi! - 1940 
- Vol. V - Pág. 325) - Wiá1·io Ofi
cial 23-9-1940) . 

Decreto-lei l~.c 2.681, d" 7-10-1940: 

Dispondo sôbre planos da coloniza
ção nos Estados i.• Municíp,os. <Leis do 
Brasil- 1940 - i;ol. VII-- Pág. 39). 

(Diário Oficial 9-10-194:1' . 

Decreto-lei n.n 3.034, d.e 10-2-1941: 

Dispondo sôbre concessão ele licença 
do Conselho de Imigração c Coloniza
ção a menores da c8 ano:; pa1:a viagens. 
Alterando a redação do ar<; 13 do De
creto-lei n.0 1. 545. de 25-8-1939. (!,fois 
do Brasil - 1941 - Vol. l - Pág J 74) 

<Diário Oficial 12-2-llHl) . 

Decreto-lei n.0 3. 059, de 14-2-1941: 

Criando colônia agrícola nacional. 
(Leis do Brasil - 1941 - Vol. I -
Pág. 206) -Diário Oficial 17-2-1941. 

Decreto-lei n.0 3.266, de 12-5-1941: 

Instituindo colonização mediante 
granjas-modêlo e fundando um núcleo 
colonial. .(Leis do Brasil - 1941 -
Vol. III - Pág. 122) - (Diário Ofi
cial 14-5-1941). 

Decreto-lei n.0 3.295, de 22-5-1941: 

Dispondo sôbr.e a apli.~::tc;ão de cré
ditos concedidos ao Con~~lho .te Imi
gração e Colonização, d'l.l1do outras 
providências. (Leis do Brasií - 1941 

Vol. III - Pág 141) . 

Decreto-lei n.'' 4.504, .;:!ç 22-7-1941: 

Criando núcleos coloniais e agre-in
dustriais. (Leis do Brasil - !942 -
Vol. V - Pág. 66) - 1Dzário Oficial 
24-7-1942) . 

Decreto-lei n.0 7 .967, de 18-9-1945: 

Dispondo sôbre a Imlgração e Co
lonização -e dando -outras providências. 
(Diário Oficial de 6-10-1945) . 
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São lidas e vão a imprimir os 
seguintes parec·eres. 

PARECl!:!: 

N.0 278, de 1948 

Da Comissão de Relações Exte
riores sôbre a Pmposição n.0 9, 
de 1948. 

Relator: Sr. Alvam Maia. 

1. O Projeto de lei n.0 1.073-A, 
encaminhado, sob ofício n.0 86, de 15 
de janeiro de 1948, pelo 1.0 Secreté,rio 
d!L O{tmara dos Deputados, isenta .:e 
taxa.s postais e :telegráficas, no terri
tório nacional, a correspondência cto 
Deca.no Corpo Diplomático. 

2. O Decano do Corpo Diplcmático 
vem fruir um tratamento excepcinnal, 
como bem frisou ·o DSJputado Glicé~io 
AlV'es, em parecer apresent~do à Co
:r.J.ssão de Diplomada da Câmara dos 
Deputad·os, exPlicável, :entr_etanto, por 
ser "o elemento de hgaçao entre ·o 
Govêr.no Bnsileiro e o Corpo Diplcm~
tico acr-editado no Rio de Janeiro, 
circunstância que 1he ac3.rreta ~onf; 
tantes d•e.:>1>esas postais e t~legráft~'ls . 

3. As Comissões -de Dtplom:acla e 
de Finanças da Câmara C:'OS Deputad"s 
opinaram a favor do projeto, que me
rece, .pelas raz~es expostas2 a apro':a
cão da 'Comissao de Relaçoes ExtulO-
i:e·s do Se.nado. . . 

Sala das Comissões, em 26 de :., ')!'11 
de 1948. - Alvaro Maia. Presidente e 
Relator- Bernardes Filho- Mathias 
OZympio. - Alfredo Neves. - Pinto 
Aleixo. - Flávio ·Guimarães. 

PARECER 

N.0 279, de 1948 

Da Comissão de Forças Armadas 
sôbre emenda à Proposição n.0 83, 
de 1947. 

Relator: Sr. Salgado Filho. 

E' chamada a Comissão de Forças 
A.rm.adas a se pronunciar sôbre a 
em-enda, apresentada em plenário, .1a
;ra s.e -dizer "Os instrutores" em lugar 
de "".os a't.uais instrutores", e em v-ez 
de "designados até", dizer-se "com 
e:x:;ercicio em ... " . _ . 

são aceitãv.ei.s as sugestões contid'ls 
na emenda, con·tanto que se empregue 
o têrmo "professôres" em lugar de "ins 
trtitol'€s" come já opi.nou .esta Gomis
soo. Eni verd•ade, no dir·eito po.s~t~Yo 
militar "os instrutores e seus auXlha
res sãO destinados :a ministrar conhe: 
cim-s.nto.s profissionais" (Decr~to··lel 
n.'~~ 11.03, ·de 23-1:2-37, art. 7). Sao, cm 
regra, 'Oficiais 'Cia a.tiva., nomeados por 

prazo certo e mediante condições flxa
das nos resp€ctivos regulame·ntcs cie 
ensino. Na Aeronáutica há os "instl·u
tore.s de vôo", designa-dos dentre us 
oficiais aviad•ores subalternos :'ara 
ministrar·em os conhecimentos técnicos 
aos cad-etes. Não era po.::sív.el d•ar o 
caráter de estabilidade nessas funções 
a êsses oficiais, que precisam ser reve
s:?dos, mesmo por ser nessa arma, 11m 
serviço penoso. Ao passo que os ')ro
fessôres são destinados a disciplinM 
de assuntos gerais, não essencialmen
te militar, perten.-::entes ao curso dos 
esta!J.el:ecimentos de ensino. 

Mzs, o dispositivo que visa asseg:u.ra.r 
aos prcfessô:es gara.ntias que lh·es p"2r
mitam o exe:cíci<J do magistério oom 
independência, d•eve atingir aqu·eles 
que tinham a presu.nção legal de saiJer 

.:isto é, C:·iploma de escola superior, a 
que S·e deve juntar a capacidad·e reve
lada no exercfcio do cargo. Assim, 
lembramos a conv€niência de s.e exigir 
tenha· o professor C1l7'Sb de escola su
perior. 

Além disso, hi a ponderar que a 
legislação do ensino militar só abrange 
os professôre.s militares, ·dai a nece.;;si
àade dê menciona.r no proj.eto em es
tudo que êle também .alJrange os civis. 

Propomos, p::is, que o art. 1.0 do 
Proj·sto em aprê((<> se Ieh: 

"Cs p:ofe.ssôrl:'s ou regentes, ::r:1-
litar.es CU CiVis, das disciplinss c"lOS 
cursos fundamental e comple
mentar das Escolas de Aeronáuti
ca e Naval. e da Escala d,~ Espc
ciaU.stas ria Aeronáutica, com 
exercício em 1946, c0111 o curso de 
esc-ola superior, serão, desde que 
o reaueiram dentro de 30 dias, 
cansei-vades ou reintegrados na.<; 
respectivas funçõ-es até que se 
organize o quadro do magistério 
da Marinha rle Guerra e da Aero
náutica. 

Dos demais dj.spositivos do Projeto 
deve-s." também substituir es VO·~á
bulos ''i.nstrutor" ou "in.strut::res", por 
"uro.fessor" ou "professôres". 
·E' como pensa. a Comissão de Forças 

Arma{'1as qu•3 d-eve s2r ,aprovado a Prn
poslçã .. ~. .., 

Sala C:•zs Comissões. ;'ont 2·0 d·e a.brH 
de 1948. - Pinto Aleixo, President'!. 
- Salr:aào Filho, Relator. - Ernesto 
Don1elles. - Jlfaynard Gomes. -Ma
oc.lhii.es Barata. 

~~AS DA CONITSSÃO DE FORÇAS 
ARMADAS 

Em onde .se lê no Projd'J "instrutor 
·ou instrutol'es", leia-se "professor ou 
:p:rofessôres". 

til 
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QUe s~ esclareça que os disposit\v.)s 
do projeto t{.br..c.ngem a •·civis e mlii
tar·2S". 

Qu·e se deve exigir dos b·enefici::tdr.s 
pelo Projeto, qne tenlnm "curso c!e 
escola superior'·. 

Qu.e se acrescente a Escola de Esp·e
ciaEstas de Aeronúutic::., ao núm·ero 
de cst..1bele~imt.ntos indict!dos ···elo 
Projeto. 

Em 26 d•e abril de 194.8. - Pinto 
Aleixo. - Salgado Filho. - 1'/[aynard 
Gomes. - Ernesto Dornelles. - Ma
galhães Barata. 

PAflECEn 

N.0 280, de 1948 

Da Comissão de Finanças sôbre 
a Proposição ít. 0 ,12-48. · 

Relator: Sí'. Vespas ia no Martins. 

Em mensagem datada de 27-10-46, 
encaminhou o Sr. Presidente da Re
pública ao Congresso Naciona·l, a Ex
posição de Motivos do Sr. ML'l!si.ro 
da Educação e Saúde, justificand::> a 
necessidad·e da reorganização do De
partamento Nacional da Criança, e 
junta·va o Sr. Ministro àq!lela Ex
posição de Motivos. os ante-p,::.)jetos 
n•ecessários para objetivar a meDeio
nada re-organiza.ção. Esta visa melho
rar o serviço de proteção à mate::-ni
dade, à adolescência e à iniân::ia, 
criado pelo Decreto-lei n. o 2. 024, de 
17 de fevereiro de 1940. 

?ara, a ef-etivação dêsse objet1vo cf€
receu o Govêrno três ante-projetos: 

a) o primeiro cuida da reor;J:trllza
ção do Departamento Nacional da 
Criança, esp·ecificando as atrimuções 
das Divisões, Institutos, Delegacia-s, 
Serviços e Cursos, regulam0ntando 
suas atribUições c criando novas fur.
ções; 

b) o segundo regulamenta a manei
ra da aplicação do Fundo Nacional 
da Criança a fim de tornar mais o.m
plo o seu emprêgo, modificando . o 
art. 1.0 do Decreto-lei n. 0 2.024; 

c) e o terceiro elabora o Regimento 
do Departamento Nacional da Cri
ança. 

Em 4 de dezembro de 1946, pela 
Comissão de Educação e Saúde da 
Câmara dos Deputados, são a.provados 
os ante-projetas e enviados à Comissão 
de Saúde, para sua audiência. Ali é 
apresentado um substitutivo da au-

teria do Deputado Ruy Santos, aPl"O
va·do pela Comissão, sem que se al
terasse a estrutura dos ante-p1 ojetos, 
sem que tomassem conhecimen:-.o, c:!é
volvendo ao Govêrno o Regiment-o do 
Departamento Nacional da Cn'l..!lça, 
por entenderem os membros d~ alu
dida Comissão dever ser o mesmo ela
borado pelo Poder Executivo, visto ser 
o assunto de sua, exclusiva competên
cia, já que o item I do art. 87 da 
Constituição lhe outorga poderes para 
tanto. 

Ligeiras modificações redacionais 
são introduzidas nos itens II e VI do 
art. 1. 0, assim também, noo arl;s. II 
e III, a fim de escoimã-los ele qual
quer vício de inconstitucionatlidade, 
por parecer àquela Comissão serem, 
como estavam redigidos originària
mente, atentatórios à autonomia dos 
Estados e Municípios. Houve também 
modificações, já aqui profundas, nos 
arts. 7. 0 e 8. 0 , no tocante às funções 
gratificadas, cria·ndo mesmo novos 
cargos, os quais acrescerão às despesas, 
além da proposta governamental. 

As Comissões de ConstitUição e Jus
tiça e de Educação e Saúde d~sta 
Casa, aprovall'am o.s projetes vindos 
da Câmara, com votos vencidos dos 
Senadores Arthur Santos e Fcr!'P.ira 
de Souza, na primeira e unânimemente 
na &egunda. 

E' de alta relevância e de sumo 
interêsse para a, Nação seja o Minis
tério da Educação e Saúde dotado de 
legislação necessária para atender com 
eficiência aos serviços de prot~~ã.o à 
maternidade, à infância e à adoles
cência. 

Sabemos qua·nto é precária a vida 
da criança brasileira, havendo uma 
alta percentagem de morte no pri
meiro ano de sua existência, sel"dO 
que as sobreviventes, arcam ajuda 
com aiS cons·eqüências dos :~rros que 
lhe fÇ>ram impostos na infância e na 
adolescência, pagando largo tributo ao 
raqUitismo, à tuberculose e às m:;is 
várias enfermidades. Para ilustrar o 
que afirmamos sôbre a, mortaliuade 
iruantil, confo~me dados positivos çue 
tenho, oferecidos pelo Serviço Federal 
de Bioestatistica, em 18-2-48, somente 
nas capitais brasileiras, os óbitos de 
menores de um ano, alcançam a alta 
cifra de 186,208, de 1940 a, 1946. 

Se levarmos em conta que, nas ca
pitais, onde a criança tem me.Lhor am
paro que a do nosso vasto interior, o 
descalabro deve ser ali muito mais 
contristador, pois a criança ':IUase sem 

i ,. 
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assistência, é atacada pela mais va
riada parasitose. Já devido a uma 
alimentação insuficiente ou in!l!deqtta
da, não resistirá às enfermidades ma.is 
{!Omuns. 

Ainda para ilustrar quanto é falho 
o nosso serviço de assistência, basta 
citar que, a nossa capit8Jl é uma das 
cidades de mortalidade Jnfan•1l mais 
elevada do mundo, sendo que perto d~ 
.200 em 1. 000 crianças morrem aJ.Ues 
·de completar um ano de existrmcia. 
Um ilustre médico, que acaba de pu
blicar um belo livro sôbre a nossa 
criança, afirma que se um fazenclo:Jiro 
de criação tivesse em sua propriedade 
um indice de morte em seu rebanho 
na proporção do que acontece com a 
criança no Brasil, êsse fazendeiro se 
tornaria falido em pouco temtlO. 

Temos pois, o dever de dar o n.:.sso 
-apoio ao presente projeto, ;_,ara que 
comecemos desde já a cuidar melhor 
de nossa raça, ensinando os pais a 
cuidar de sua prole, oferecendo os 
recursos nece·ssários aos que não os 
possuem. Sem êsses cuidados, as n0seas 
crianças sobreviventes à hecatombe 
.que vai pelo Brasil, crescerão fracas, 
distróficas. raquíticas, incapazes de 
.suportar os embates da vida. Se:!:ão 
verdadeiros fardos para a commlidu.de. 
E serão milhões. 

Já avançamos muito desde 1940, no 
terreno da proteção à infânda, es
tando ainda muito longe de alca:n{<::n·
mos um serviço perfeito, ;::apaz de 
satisfazer ao nosso índice de civilização 
-e cultura. 

Vem o presente projeto preencher 
lácunas no nosso Serviço do n,}pazta
mento Nacional da Criança, dando
lhe melhor orientação e amplitude. 

E' r..osso dever auxiliar o Govêrno 
·em campanha tão benemérita, não lhe 
regateando o que nos solicita. Serr1 o 
nosso empenho nesta cruzada, que é 
bâsica para o futuro da nossa nacio
nalidade, legaremo.s ao Brasil uma 
população enfermica. deformada fí.!iica 
e mentalmente, incapaz de povoar a 

.nossa Pátria com uma popul~ão 52-
aia, bela, alegre e feliz. 

Eis as razões por que somos pela 
aprovação da presente proposição. 

Sala das Comissões, 28 de abril õe 
1948. - Ivo d'Aquino, Presidente. -
Vespasiano Martins, R-elator. - San
los Neves. - Apolonio Sales. -- Sai.gar 
do Filho. - Ferreira de Souza, sem 
.Prejuizo de meu voto s.ôbre a consti-

tucionalidade. - José Americo. 
Durval Cruz. 

PARECE!\ 

N.0 281, de 1948 

Da Comissão de Fôrças Arma
das sôbre a Proposiçüo n.0 293, 
de 1947. 

Relator: Sr. Salgado Filho. 

A matéria contida no projeto em 
aprêço é uma diminuição dos bene
fícios já concedidos pelo Decreto-lei 
n. 0 8.361, de 13 de dezembro de 1946, 
aos patrícios que dignificando a nos
sa Pátria. defenderam., ao lado das 
Nações Unidas, os princípios básicos 
das raças humanas, prestes a serem 
conspurcados por vândalos, soldados 
da bárbarie. Não podem nunca ser 
esquecidos e devem estar sempre no 
primeiro plano para auferirem gra
ças pelo muito que fizeram. E' im
possível regredir das vantagens que 
lhes foram legitimamente concedidas. 
Entretanto, onde houver um excesso, 
que prejudique o bem comum, deve 
ser modificado. 

Ora, compreende-se que para o 
exercício do magistério ou funções 
técnicas, o mais competente, o que 
se habilita melhor deve ser preferi
do, e só em igualdade de condiçõe~ 
os componentes das fôrças em ope
rações de guerra e que lutaram, de
vem ser os escol.~idos, o que não 
ocorre com os demais serviços públi
cos para os quais os preceitos ante
riores devem subsistir pelas garan
tias que lhes outorgam. 

Nesta conformidade, é a Comissão 
de Fôrças Armadas de parecer que a 
modificação do projeto só deve pre
valecer para as funções de professo
res ou outras técnicas, que os mais 
habilitados devem ser preferidos aos 
que prestarem valiosa e herôicamente 
a sua contribuição em bem da huma
r,idade, como se indica na emenda 
oferecida. 

Sala das Comissões, em 26 de abril 
de 1948. - Pinto Aleixo, Presidente. 
- Salgado Filho, Relator. - Ernesto 
Dornelles. - ll!laynard Gomes. 
li.fagalhães Barata. 

EiviENDA A QUE SE REFERE O PARECER 

Parágrafo único Aplica-se a 
presente lei para os cargos do ma
gistério, ou funções técnicas preva
lecendo ·para os demais serventuários 
públicos o Decreto-lei n.0 8. 361 de 13 
de dezembro de 1945. 
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VOTO EM SEPARADO DO SENADOR 
SEVEf.IA:-<o NUNES 

A Comissão ele Fôrças Armadas foi 
cha:-n~da a opinar a requerimento do 
nobre Senador Filinto Müller, rela
tivame:nte a Proposiç-.ão n.0 293, ele 
1%7, que a:::scgura aos expedicioná
rios dn FEB, FAB, Marinha de Guer
n. e Marinha Mercante, preferência, 
em igualdade de condições, para no
meações nos concursos a que se sub
meterem. 

Visa a Proposição ern apr~ço, pre-
fêrêncía qúedeve-ser dada aos ex
pedicionários referidos para seus 
aproveitamentos :lO preenchimento de 
funções públicas quando, aprovados 
nos concurs·os de títulos ou de pro
vas ou e se submeterem e. que se co
loquem em igualdade de condições aos 
demai:; concorrentes. 

Nada mais equânime face o alto 
aprêço que merece à Nação, a dedi
cacão e patriotismo dos que arrisca
ram a vida pela Pátria. 

r.ras. frente ao judicioso parecer da 
él-outa Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado, que adotamos. a 
redação do projeto, carece, indubità
velmente, de reparo, além de, para 
que não ocasione a violação do pre
c~ito constitucional contid.o no artigo 
186. aquela preferência instituída 
como um direito subjetivo, seja com
preendida como recomendação legal 
ao Poder Executivo. 

Em tais condições, opinamos pela 
aprovação do projeto, com a redação 
cue melhor se ajuste ao espírito da 
Lei. 

Sala das Comissões, em 12 de abril 
de 1943. Severiano Nunes. 

O SR. PRESIDENTE- Está finda 
a leitura do expediente. 

O SR. W ALDEMAR PEDROSA -
(Pela ordem) - Sr. PTesidente, re
queiro a V. Ex.n consulte o Senado 
se dispensa a publicação do parecer 
sôbre a Proposição n.0 293, de 1947, 
aue acaba de ser lido, e o interstício 
regimental, a fim de que a mesma 
figure na Ordem do Dia da sessão de 
amanhã. 

O SR. PRESIDENTE- O Senado 
acaba de ouvir o requerimento for
mulado pelo Sr. Senador Waldemar 
Pedrosa, em que pede dispensa de 
publicação do par·ecer sõbr.e a Pro
psoição n.0 293, de 1947, e do interstí
cio regimental, para que seja a mesma 
ir..cluida nn Ordem do Dia da sc::;são 
de amanllã. 

Os Srs. Scn::!dores c;ue concedem a 
clis):)ensa ::olicitr..da qu-eiram permane
cer sentados. (Pausa) . 

Está concedida. 
Tem a p:1lavra o Sr. Se1:ador Ca

milo Mér.cio, primeiro or;;.dor inscrito. 

O SR. CA!VIILO :t\.ttRCIO - Sr. 
Pref:idcnte, incentivar a p:·octuçilo, na 
époc:1 que vamo::; viv-endo, deve ser o 
r,:·ancle cuid.:ldo dos rrov·2rnantes, por
c:1P é um pm'blemn- sempre maior 
cnt~·e os dem~ir.. por intere.>sar de 
pc:·to o povo em têdas as suas ca
mad~.s, n,t,é m8smo n.s mais ignorflrlas 
no .seu m::u·ginalism::., ~wncle as leis 
soei ais ni.i.o clv~r::am. 

ProbJ.Ema vitêl, se preocupa nos 
tempos bons. nos maus que ora no.;; 
2.~salt2.m .. fm conseoüêncin, de conhe
cidoõ: fatores, êle sé deve constituir, 
para c~ cue têm resnonsabilid?.des, 
em uma quase obselisiio. E teremos 
~.s::;im, uma obcessão patriótica. 

Na crise que enfrentamos, a fo!lle 
D8o ·ronda apenas a nle!1itude da oo
brQza. Assalta tainl1é:m a morada dos 
J'rmedisdo~. cu.io viver se dificulta d·e 
dia nara dia em virtude df' umn ca
paôr:laàe !'lquisitiva em de-créscimo 
pe•·m.nnentf'. 

Ali:is, E" fenômeno rle todo.s conh~
cido ser a class.e média a que sofre 
mC~i.~ o~ ncoit·es na inflacão. 

Não há o:·çamcnto privado tir,:>nte 
o rl0.~ abe.c,tados. oue possa suportar 
a :>lta continuada dos perços. 

Produzir, pois, deve ser o "slogan" 
elo~ diP.~ C~_UP. pass2m, por isso oue, 
como bem frisou conceituado econo
mista, cada. dia de trabalho perdido, 
cada artigo não produzido é á::rua 
c:1nalisada para o moinho da infla
ção .. 

Siio considerações qu·e acodem. a to
dos. Sr. Presidente. formado 0 as
sunto principal, pode-se dizer, entr.:
o povo que sofre os efeitos desta: 
conturbação em nossa economia. 

Mas não me troux·e à tribuna o 
pessimismo, a preocupação de fazer o 
histórico de dificuldades quiçá comuns 
a todos os povol!l, após a calamidade 
da grande guerra. 

Pelo contrário. Quero justr.mente 
nssinalar as reações que. se vêm l'ê
gistrando para corrigir êstes ma1es, 
mostrando ainda que, neste sentido, 
a orientação, os rumos do Govêrno 
têm encontrado correspondência nas 
classes produtoras. 

O meu Estado, .por exemplo dá 
uma idéh bEm significativa desses 
propó:;itos, com as atenções voltadas 
mais do que nunca para a lavoura 
pri.:1cip::tlmente pr,ra a cultura desse 

I 
I 

I 
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nobre ~rtigo ee C0!.1.SUrno, o trigo, 
cuja produção está lonq;e ainda c!s 
suprir nossas n€cessld=tcle~, repr·:scn
tando na nossõl impr.1·tação, r.m rr::Io 
e fa1·in:'1~, o pê.so b!"Uto de qu~:se doLs 
bilhões c quinhentos milhões de cru-
zejros. 

E da1·e:i. Sr. Pr8zid~ntc. uma no ... 
(:f.o mais .;:xata. dêste entusiasmo se 
disser que él-e contagiou. no l':.io 
Grande, a ZO!la po!· cxcelêncja dn. 
crü:ção, a zon::t d1 cr.Jn;J::m!1rt de fl'l

de a agricultura esteve sem!n·e cl!:::
tanciada, ausente. 

Pa!'a quem conh!:ce ·~sta zona, in
t-egrada em sua generalidade por 
municípios de c:>mpo.s ótimos, sent·::-, 
um surto evolutivo neste seu volvEr 
à agricultw·a. 

Nessa área, nrincipa1!l1!2nte na o!.·
la da fronteira. poucas sementeiras 
lançou a m:So do horr1.::m pm· sôbre o 
solo, qu~. entretanto, 11'1-:: s::-ria propí
cio e mdevoluções generosas. 

N·=m hortas de utilidade para sua.<; 
necessidades diárias, foram cultiva
das pela maioria dos cri:'lílores, vol
tador. sempr.e para suas lides cam:pe
zin8.s. 

Não lev:om êst-es comentários cual
ouer censura a nma atitude que ccm
prPcndo ·e justifo Derfeitam~nte. 

O gaúcho fszencleiro conservou, por 
certo. ~m nítidas na memor1a. a:; 
resnnstas tio GenP-ral 0~0rio 01w.ndn 
one~tion?.do .<:ôbre qual serin. o melhor 
ne::rócio do Rio Gr::mrJe. O n!'imeirn, 
C"ont.eston o !rlorio~o cabo de guerr.a, 
é criar bois rm campos bons. o :;e
p:undo. r.1·iar bois F.m csmno:; regula
res .e o terceiro, criar bois em campos 
ruins. 

De fato. Sr. Presldente. a cultm·~ 
da terrn n8o seduzia o homem. a:ft>i
to às a.tividades P~"~~toris. por r.·e lhe 
afigurar anti-econôrnica. 

A lavoura, um: muito to::rnpo esque
cirl::t. não recebia m cuid:;.dos c;u.::- ho.i·f>. 
embora ainda escz.ssamente, comr.çam 
a ser prestados pelos govern:>.nt.es. 

Os precos de seus orodutos. vnri.:i
veis sempr.e. srm quaisquer garanti:Js, 
n~o romnensavam os riscos de uma 
col.heita incerta, mais do que proble
mática, suj•sita a todos os azares da 
sorte. 

·O tr·igo, aue hoje p.:Jci.~nt~mente 
sr:ler.iom:do, oferece ::ts m·elhorr.s p-a
ranti::;~ aos seus culti"::tdorrs. foi du
rant.e b1·rw tempo uma lavem·"'· ata
cada pela ferrur,-em c. conseqi\ente
rnnnte, aur>.<:.e r,bnndonada. 

Não poderia r-1.~sim a arrricultu;a 
sofrer um parale1o. na tiln'dez cJ.~ 
seus primeiros ensaios, arastando-se 

:JO pRs.so c:lO.'> !;ois, ::os golpes elas en
:..:u.dJ.s, SEI:t c~:l·dito;::;, .6crn c:on16rcio, 
sun mccaniz::tí;~o. s.:rn transportes, 
sem qualquer incentivo, co ma prós
p:- r2 C!'ic ~~&o r: .. coinodadn. l1E!flU·cla zo
na cm p:1sta:;ens privilc6iaclas. aptos 
JXtl'a criar e desenvolv-er os rebanhos 
da n1::..i~; alta linhae,-e1n. 

Esta a imm·essflo cl.Z·e o f::<Z·2ndeiro 
:;:.cmprc co!J1e-u da r.gÚcultrua. E po:
istn, \'oltou-Jhe as costas. 

~.li{:c. o cr1~c~or c:.:·c<:"nt.i::o, .::mbora 
v c:· e:t:f:r·os n1ot.ivc;3, dá-no..s também 
a ap;n0ncia de manter poucas rela
cões com a agricuitm·a. Como no 
Rio Grand-e, en1 sua est.âtcias, os 
cr.ntciro:l de hortalicas n5.o circun-
dsm 03 ter·2ríros. · 

Mas, por la, estão separadas as 
duns r,tlvidadcs, cada uma no setl 
p1·óprio mister, no seu própr·io r.ecan·· 
to, d:::sil"utnndo ambas urr1a sucção 
compe11s<>.dora dos mercados, tanto 
interno como externo. 

O P;·ofesso:: Alberto Boerger, au
tor da famo<:a obra "I:i1Vl2Stigações 
Agronômicas", acentuando, aliás, esta 
"especialização" nas duas grandes 
font\:3 C.e riau.eza f!.::gentinas, assi
nala ser ccmt!m ohservar-sc que uma 
estânci<1 pastoril carec·e em absoluto 
de t·2rn" l2.vrada a ponto de suprir-se 
de fora em suas necessidades de ver
dura, frutas e outros p:odutos vege
tais. 

Niio há. pois, uml'!- original exclusi
vidad.e no ponto de vista do !lOsso 
crio. dor. 

O que ·~ste fato pal'ece d•:mon.<;trar, 
entrC'tanto, Sr. Presidente, é a absor
ç:lo do criador pelo seu próprio negó
cio, desviado assim de quaisquer ati
vidades lavoureiras, na sua fazend~, 
m•ssmo daqu·elas qus ficam "a mão 
de semear" como se diria pelo pago. 

Não se pode concluir daí que o cria
dor na Argentina, não possa ser agri
culto!', e vice-versa. O que se verifi
ca é 0 exercício d•e cada atividade em 
seu próp1·io lugar, em seu próprio m.eio 
p::1ra que mutuàmente se n&o pertu
b.em. 

E nesse pais, Sr. Presidente, a 
e.gTicultura sempr.e seduziu. A sua la
vom·a vnn d2sde há tempos receben
do todo:;; os impulsos, amdlios e cui
dados. como ~ejam crédito, transpor
tes, silos. armaz.?nagens, comcç::mclo· 
desde os fins do século XIX a já uti
l.iz:n o maquiná.rio, de que hoj•e está 
suficientr.mE'nte an:~.relhada nos mol
drs da técnica moderna . 

Quão diferente foi sempre a nos.sa 
situação! 



-374-

Nfto é p::>.ra admin:r, :-,osim, Sr. Pl·e
sidente, que. :r:a zona mais imlicad::L 
p::1rn a p-ccuana, no meu Estado, bem 
a margem da fronteira, as planícies 
verdes que s::: desdobram em léguas e 
láguus, não ofereçam ao viajar os 
bordados dns lavouras, mns a paisa
gc·m movediça <los rebanhos. E esta 
paisagem. nflo se modificará, monôto
nam.ente idêntica, sem uma casa, um 
rancho, qu::L!quer abrigo de gente, la
d·eando os corredores extensos que se 
encruzilham nos caminhos de que s·~ 
distanciam, outrossim, os estabeleci
mentos p:::storis, as estâncias, quase 
sempre situadas no ámago dos c2m
pos. 

Estamos exanunr.ndo, Sr. Presiden
te, nesta visada, as melhor.es pastn
r:cns do Rio 'Grande, onde a criaçüo 
atinge ao seu pleno fastígio. E o fas
t.igio da criação, isolada, sem qual
q~er outra economb. a d·2scnvolver-se 
cm derr.edor, significa por uma série 
de motivos, deserção do elemento 1m
mano e. consequentemente, população 
-em decréscimo ou estacionária. O pas
toreiro é parcimonioso na utilização 
c1e braços. 

Il:ste aspecto das zonas ele criação 
vem bem definido pelo meu dileto 
amigo, deputado e!3tadual Sr. Mem de 
Sá, tL."'l estudioso dos pro bl<!l:r'..:LS ga ú
chos, em valiosa colo boraçii.o na "Pro
víncia de São Pedro", a magnífica r.()
vista que obedece a o!·ientação de meu 
prezado colega Moisés Vell1inho, uma 
des n1~is b!'iE1~ntcs inteligências do 
meu Estado. 

Nêste trabalho sob o titulo "Con
fronto e11tre as caract~ristica.s demo
gráficas ~ eccnômicas de três regiões 
do Rio Grande do Sul" amparado em 
ci2.dos est~tisticos, o parlame:atc..r g~::.ú
cllo estabelece comparações verdadei
raWJs-nte flcsolsc1or5.s ps..r61 a f:;.:onteira 
em relaç:::.o às o;.Jtras duas regiões vol
~dc.s às atividades nrsricolas. 

Pelo (lUe se conclui d2 .s01as investi
gações, ·em crescimcnto demográfico, 
em distribü.iç5..o de 1iquez:., 1êiU ps.drfio 
de vida, em atL.-nento de povoações ou 
municípios, em tudo isto, pe:-de a ZO!la 
pastoril para só se ~.v8nt~jar das dG
mais em enfernud:::.des na <lefici.ente 
r1atalidade e nos d::tdos do obituário. 
Passante mais <le meio século con
servou a front~ci:-8., espalh~do.s en1. t~ma 
vasta á!·e::., os mes!l'lCS dezoitos muni
cípios, €nqt:.lliJ.to as cutr3.s dobraram 
e tn:sdobrarar:l o seu número. 

Foi naturalmente atingido pela for
te impressão clêsses fatos que o C:cpu
tado Mem de Sá traçou o.s veementes 
e justos comeiltários dos qmüs lerei 

algun.s tr2cho.c, sôb:·c o panorama de 
viela de nossa zona fronteiriça. 

Escreve o parlamentar gaúcho: 
"0 pastoreio extensivo, como 

vigora entre nós, Ieva à nccessida
clc de grandes áreas de campo e 
exige reduzida fôrça d·" trabalho. 
Assim, a zona em foco repr.esen
ta quase a têrça parte da superfí
cie total do Rio Grande (32,3% 
e abriga menos da sétima parte 
de sua popuJ::u;i'io humana (135%) ; 
a dcnsidad·e de povoamentos é de 
5,3 habitantes por quilômetro 
quadi·ado, e concorreu, em 1912, 
região de tal superfície, apenas 
com o crescimento vegetativo de 
dois mil sete(:oentos e vinte indi
víduos (5,8 por n1.il habitantes), 
para o aumento demográfico ge
ral. 

A divisão e distribuição da pro
priedacle rural, corroboram êsres 
aspectos e comprovam 0 regime 
do prrstoreio extensivo. 

Nesta faixa oestão localizadas 
44% das propriedades de filais 
de 500 hectares existentes em 
todo o Rio Grande .e 30,4':);, das 
ele :irea ·Entre 100 e 500 hectares. 

A carência de densidade de
mogrúfi~:t. de outrr.rs ativlclacles 
agrícolas e industriais e pr.edo
min:lncia da gran:ie propried:tde, 
refl<:tiO!m-se também, •Em outro 
atmecto altamente sugestivo. Os 
13- mlll:.icipics que arrolr..mos ::tei
ma j áexistism em 1389, ao pro
clamar-se a Repúblic:o>-, e até I1oje 
per~ist.em., sem qualqu..er altera
ção são os mesmos 13 de há 54 
anos, sem haverem dado nasci
mento a novas célub.s admL"'lis
trativas. Esta estagnação re-,rcla 
~- pouca vibmção econômica da 
reg;iJ.o, a ausência de estimulo 
na vida social e na 2.dmini:>tra
ção, n diluição da população hu
mr.na pelas gr::mc1-2s propriccl::tdes 
pastoris, impossibilitando a cons
tituição de ncvos nú.cleos que de
te;.·m;nem a cri:::.ção de vilas, ci
dades e municípios. 

P·2lus mesmas rnzó2s, n5.o há 
clima para constituição de esta
bel:õcimentos industriais trans
formativo:; ou manufatureh·cs". 

"A pecuária, entretanto, con
centra nessa zona rebanhos que 
se estimam :::.cima d.e mn bilhão 
e quinh<!ntos milhões de cruzei
ros, r.epre&2ntando 47,7% do va
lor total dos existentes no Esta-
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elo. D-,',ste alto valor, assim como 
de elevado capital representado 
pela propriedade territorial, de
correm indic•2s fiscais c .econômi
cos que se explicam pela extre
ma co:1centração ele riquezas vi
gorantes na região. 

P..!'sim, mau gTado a c:u·êucia 
de indústrias, o pouco desenvol
vimento do comércio, e niio ob3-
t:mte a diminuta densidade de
mográfica acima revelada, as ar
recadacões estaduais e muillci
pais sao ali superiores às das 
duas uotras zonas que vamos 
examinar, alcançando mais da 
décima parte dos totais riogran
denses; a I'IEceita do impôsto de 
vendas e' consignações, eleva-se a 
14,3% do global estadual e a ar
re.::adação elo impô.~to de renda 
oferec.e a média de Cr$ 1. 044,50 
por contribuinte, média que é 

quase duas vêzes, maior que a 
percebida do.s contribuintes das 
duas outras zonas a estudar. Se 
tomarmos o conjunto da popu
lação veremos que nesse tributo 
obtem-se uma arrecada.ção mé
dia "per capita" de 11 cruzei
ros, bastante superior à das ou
tras regiões. 

Comprova-se, portanto, a con
centração e má distribuição das 
riquezas. :f:ste aspecto ,2.crescido 
ao da ausência da agricultura e 
de indústria, denota .~rc. conse
qüência, o misero padrão d·e vida 
de grande parte das populações 
rurais e urbanas de noss?. cha
mada "campanha" o'..l "frontei
ra". 

Os gêneros alimentício.> e._l!:'5 
utilidades manufatur:::à2s, mzs
mo os mais rudimentares, nro
vêm de longas distâncias, sobre
carregados com os ônus de di
versas intermediacões e pesados 
fretes rodo e ferroviários. São 
ínfimos, doutra parte, os salá
rios rurais predominantes na N~
gião, !não u!trapa.<;sando a mé
dia de 3 a 4 Cl'Uzeiros. Sofre 
portanto, a maior parte dessas 
popUlações a critica situação de 
viver com recursos mínimos em 
face de bens escassos e de .ele
vados preços, resultando dai o 
péssimo -estado de alimentação, 
de vestuário e habitação em que 
se encontram, ao lado de uma 
minoria proprietária de fartos 
e amplos cabedais". 

ll: claro, Sr. Presidente, qu.2: êstes 
números estão agora modificados, por 

que os cl:-tdos estatí~;ticos provêm dr:: 
1942, m~s evidentemente cGru;ervam a 
mesma relaç::to. 

A seguir, o deputado M:m de Sá, 
assinalando em capítulo que rr.ostra 
pelo próp!·io titulo tr::t tar-:::e c!;; um 
"confronto revelador de \'-:lhos pro
blemas", conclui : 

"Em r,:;sumo, se~:ve o conf:ro~!
to para comprowtr a vellla e in
discutível v~rdade de que somen
te a produ.:;f.o almndante e gene
ralizada permite o alevantamento 
do padrão de vida, m-esmo sob a 
vigência dos atu~tis princípios ca
pitalísticos da política distributi
va, e, com êle, a melho;:ia de 
todos os índices demográficos so
ciais e económicos. 

A situação de miséria que vai 
tornando trágica n vida das po
P'-llações suburbam:s e ru~r.is da 
frontE·ira, e que se reflete nos ín
dices e coeficientes demográfico3 
apontados, no obituário verdad~i
r.s.mente apavorante das crian
ças menores de um ano, no coe
ficiente de tuberculosos Cem 1942, 
10,39% dos falecimentos nrocede
ram da peste branca - âlém de 
9,81% causados por pneumonias) 
tudo decorre da insuficiência da 
prodtlção local e de sua conse
qüênte falta de trabalho ,e.:;tável 
e regular. Existe ali riqueza -
o enorme capital dos rebanhos 
bovinos e ovino.> - mas está 
concentrada e não permite uma 
distribUiçso de rendimentos qw~ 
habilite a massa populadonal a 
adquirir gêneros e utilidades pro
cedentes de longas estâncias. 

É a pecuária, >Entretanto, urna 
viga mestra da estrutura econó
mica do Rio Grande, pois dela 
derivam cerca de 50t% do valor 
global de nossas exportações. 
Tudo nos aconselha, portanto, 
a amparar e estimular a maior 
fonte de nos.sos artigos exportá
V·~is. Impõe-se, em conseqüên
cb, dar inicio a um amadure
cido e racional nrograma de me
didas tendentes· a sanar os as
pectos negativos da exclusivida
de pastoril, fomentando a plu
ralidade de atividades económi
cas capazes de propiciar a •ele
vacão do padrão de vida regio
nal". 

E esta ccnc::mtrnção de riqueza, Sr. 
Presidente, a que se refere 0 par· r
mentur gr..é.cho, cada Yez m~is s~e a\...!
lurna com o correr dos tempos. 

' ~' 
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Era lícito csper:n-sc cme a nbc·1·tm·::t 
de: sucessões c a co:;seqüêntc divisão 
de tc1Tas, fo:sem multiplicadcs os pro
p:i.'i·::tários. l\1ns, o que se ots·:!rvou foi 
e:-:atamcnte o inverso. A propriedade 
menor foi cedendo sempre à pr,::-ssüo 
dn maior a esta nglutinando-se. E os 
fazendeiros de hoje q~ em sua gran
de maioria er:;m os comercio.ntes de 
ontem, sem o romantismo, a" non
chalance" dos antigo.> senhores, co
nhece msuficientemente o negócio pa
ra saberem imprimir-lhe constante 
IJrospcriclade. 

Pois é justamente nessa zona, Sr. 
Presidente, onde a agricultura sempre 
contou cem poucos s.deptos em rela
ção às demais do Estado, que yerifi
quei e senti um novo surto de ,:;-ntu
siasmo, indicando os run1os da lavou
ra. Mesmo os fazendeiros, que pelos 
motivos expostos lhe eram indiferen
tes, começaram hoje a crer nos s::·us 
resultados. 

É que a benéfica cruzada cm favor 
de uma maior atividade agrícola •e os 
esforços conjug·ados elo<:. Governos Fe
deral e Estadu:tl, tentar.do am:Jarar 
s.s lavouras, vêm incutindo em todos 
sadia confiança para ingr,:-ssarem nas 
11ovas labutas. E é nece.>s:E.rio que não 
a percam porque seria ãe todo injusto 
aue terras férteis, indicadas, .sobretudo 
:i zona da "camp2.11ha", pr: r a a cul
tura do trigo, ficassem à marg:-er;J., 
deixando de concorre:: no csfôrco 
coum. para. nossa libertaçfu:l ~conó
mica. 

Ainda agora, Sr. Presidente, em re
cente viagem ao Rio Gra..Ylde, tive 
ocasião de assistir, em !l'...inha terra, 
Bagé, a uma reunião convocada nela 
meu distinto amigo, Dr. Edgar Miciel 
de Sá, gerente da Carteira de Cré
dito Agrícola e Industrie-I do Banco 
do Brasil, e um grande entusiasta da 
triticultura.. 

A esta reunião, espécie de "mesa 
redonda'', compareceram agricUltores 
fazendeiros, gerentes das agências do 
Banco do Brasil da zons da "campa-
11.ha", e dois renomados técnicos, os 
Drs. Iwar Beckman e Carlos ); ... 'rede
rico Moritz, res!?ectivamente genct.e
'cista e dir,etor da Estação Exnerim·::m
tal Fitotécnica da Fronteim: 

Debateu-se d'2moradamente o pro
blema da cultura do trigo na multi
plicidade de seus aspectos. Ficou 
desde logo verificado, de acôrdo com 
o ponto de vista dos técnicos presen
tes, que os municípios de E2gé {' Dom 
Pedrito possuem condições privilegia
dos para a cultura extensiva do tri!:i:O, 
possibilitando por suas topografias 
a mecanização das lavouras, s€guindo-

se-·ll1es, com _g~·~.ndes át·e::s :1!1rov::itú
VC1S, os n1un1c1p::.os de L3.vras do Sul. 
Alegrete e São Gabriel c com meno
res áre:::s as rest:mtes ccmunas que in
tegram a ".:an1panl1a". 

Como êstes municípios, Sr. Presi
dente, são partes da m;;-lhor zona de 
crlação do Estado pura logo foi ques
tionado, na "Inesa redonda", se, sen
do tambC:m suas t-::·ra.s consider~ das 
as melhores para a lavoura e:~tenslva 
est::trl::.rn seus proprietários dispostos 
a cooperar no d!:>senvolvirn.,nto da 
tri ticultura. 

Para que melhor se possa conhecer 
0 pensamento dominanto· nê.:.te sen
tido, citarei o próprio trecho da rese
nha da reuniUo, que me foi gE-ntil
mente cedida pelo D::-. Edgar Maciel 
de Sá. É o seguinte: 

"No debate dêste quesito rer,is
traram-se opiniões, contraditõl·ias, 
nod:·ndo inferir-se, d3 tudo quan
to foi dito, o seguinte: 

O fazendeiro, proprietário de 
grandes extensões de terras fi
gura p::--edom.inant.e em ncss:t zo
nn, ofereciB., até há pouco, siste
mática r.2sistência à exploração 
agrícola de sun.s f3.zcndas. E1gora, 
em face do corn::Jc:n.sador resulta
do ofe:rêr~ido nCls.$ Is.vou=as de 
t -l·go r·ec'l.s'···a s"' ··~ ~"'lu'·ar· en .L , 1.:.> • L.l,; -,.-.... u ... ~.;. 1-j.:a l-. ... -

tusi~ . .:mo para a plantação dês
se cei"eal. Verifica-se, pois, qu,~ 
as vantagens n1ateri~,.is dessa cx
ploraç2.o vencer~.o o hâblto se
cular da permanéncia na pecuá
ria, como atividade exclusiva. Há 
uma tendênchl. generalizada. para 
a cgricultura e:n face d-e consti
tuir es.>a atividade uma explora
çiio remuneradora c lucrativa 
a tualmente, o que antes não se 
veriiica ya" . 

Confir:mam-se, assim, as minhas as
. sertiva.o::. 

Estão, Sr. Presidente, por êste lado 
complanados os caminhos para se 
2tingir, em uma zona ilhada na cria
ção, o obj>€-tivo de explorar suas ter
ras também pela agricultura e prin
cipalmente pelo culti,·o do trigo para 
que possamo,s chegar em relação a 
êste cereal, ao ideal da auto-suficiên
cia, libertando o país de drenar para 
o exterior r. vultosa soma d-e quase 
dois bilhões de cruzeiros. 

Ver::mos, assim, essa zona, a da 
"campanha", com uma produção de 
3.600 toneladas, quase nada ante suas 
possibilidades, para um total de 
200.000 toneladas, no Estado, superá
lo talvez dentro doe pouco tempo. 

Vai, felizmente, a cruzada do trigo, 
de contágio em contágio, transfor-
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mando o inclifen;ntísmo, o p8ssi
misma, em r,ç::w, ou pelo m'ello::> era 
boa vontade, o qt:e nli.!·i.to s~g-niflc:.1 
porql:e p:o:ra o êxito completo d.:;- urna 
idéia, pura valer um programa, mist~r 
!;C faz a colaboração entusie.sta elo 
povo, representada na atividade mul
tiforme de suas cla~scs. 

Mas, indispensável r;e torna ainda, 
Sr. Pr·Esidentc, para culminar os ob
jetivos visados, cercar o produtor de 
maiores garantias a fim de que não 
v.e·nha a sofrer, na hora de colheita ou 
d:o>, trilha, uma .!:ierda considerável. 
Recent-emente assisti, no município 
d·e Bagé, triticultores, que plantaram 
lavouras maiores, perderem mais ele 
metade do trigo produzido por falta 
d~ ceifadeiras. Os braços por lá an
dam por empenho e mesmo quando 
escassamente aparec-em, só conseguem 
resolver êste problema, qu &e apre
senta angustiante pelas safras agrí
colas, nas pequenas lavouras. Acres
ce ainda a circunstância d·e que a 
época da colheita coincide com a es
quila das ovelhas em cujo serviço 
se empregam muitos trabalhadores 
rurais. 

E há UI'...s três anos, desolou-me, 
Sr. Presidente, outro quadro na mes
ma r-êgião. Vi pequenos lavradores, a 
espera de uma só trilhadeira, no local, 
para atender a muitos que a aguarda
vam c-om o seu trigo precàriamente 
acomodado. Cheguei a presenciar 
disputa séria, 11a estrada, entre os 
pequenos agricultores e o conduto1· 
:.ta máqulna que não podia servir a 
todos ao mesmo tempo. 

:!l:stes fatos, Sr. Pr.esidente, estão 
indicando as proviclências a tomar. 

Na reunião de Bagé, muito se dis
cutiu sôbre a mecanização das lavou
ras ,predominando a idéia de que a 
melhor solução para que o agricultor 
pudesse adquirir máquinas e mais 
utcnsílis indispensáveis ao seu tra
balho, seria a de receber o financia
mento por meio de garantia hipote
cária. No correr d adiscuosão, pm: in
formaçõzs diversas, conclUiram os 
componentes da reunião não ter sido 
pequeno o número de proprietários que 
t-encionando d.edicar-se à exploração 
agrícola extensiv::unente, d~sistiram do 
seu intento por lhes faltar a apare
lhagem necessária, de alto cu>to, e 
o crédito para adquiri-la, inobstante 
oferecerem (;ffi garantia apreciável 
patrimônio representado por imóveis. 

Real!nente, Sr. Presidente, não é 
justo que quem possui terras, que
r.endo explorá-las principalmente na 
direção e no sentido que, no momen-

to, con.su~tn. os reaio!~cs interêsscs do 
país c ela colctivic,;c!c, fiqt!e ao de
-"GlllJJaro ele créc!ito ou pelo menos com 
Uln crédito timorato, z.ssustadiço sô
b:·e: p~nho1· ngricoia, son elasticidade 
no tempo e que se int-::rrompe :-:o;; pri
lll·circs insuces::o.s 0..?.s ln,.tou!·as, se as
sim o entender o Banco. 

O cd:c!ito so;J garantia hipotecária 
deixa, pelo menos, à vontad·e, po!· tem
po m8.ior, a ação do agricultor, que 
poderá utilizá-lo na aquisição de mi
quin:l.S e outros utensíJios, na melho
ria, enfim, de seu est8belec.imento es
perando, mais tranquilo, os resultados 
dos seus esforços. 

Outra providêneia a tomar, Senhor 
Presidente, seria quanto às taxas de 
jures, suficientem::nte exaltadas para 
que possam &ervir de fomento à la
voura e à produção e1n geral. 

Sôbre êsse aspecto, o meu ilustre 
amigo, Sr. Francisco Gallotti es
gotou o assunto em seu notável e re
cente discurso pronunciado nesta Ca
sa, no qual provou, com .dados im
pr.e.ssionantes, viv:er o nosso país, em 
relação aos demais, em matéria de 
juros, num verdadeiro regime de agio
tagem. 

O conceituado órgÊÍ.o "Correio da 
Manhã", analisando em editorial o 
novo relatório do Banco do Brasil, 
comenta a certa. altura: 

"0 ref."rido documento salienta, 
o que nos parece de relevância, 
não ser possível ao B11nco tomar 
recursos a Ull"..a determinada taxa 
de juros para os cedzr, como quer 
e prc-....;a a lavoura, a juros Il'..ais 
bah:,•~ 2 além disso a longo prazo. 
Si\ a ::1:o.s de::;;·antagens que tor
nam n operação c:~sintere.;:sante e 
até lesiva para o B:?.nco. Não o 
du·.riãamo:,. .1)..1:as como não se 
pode concebsr que o Brasil enri
queça e melhorem as condições 
de viela de seus filhos s,em a agri
cultura, convém saber quem vai 
provê-la de recursos, uma vez que 
a principal entidade bancária do 
país se confessa pouco ou nada 
inclinada a fazG-lo". 

O que nos pode animar d·epois disso, 
depois desta afirmativa do Banco 
do Brasil, acentuando a impossibili
dade de proteger a lavoura pela úni
ca forma aue em matéria de cré
dito ela poderá realmente s·er prote
gida - juros módicos e prazos mais 
longos - o que nos pode animar 
ainda, Sr. Presidente, é a projetada 
reforma bancária que, naturalmente 
procur:J.rá, numa solução s::ttisfatória, 
corrigir essas deficiências. 
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o r.elatório de S. Ex.", o Senhor 
Ministro da Agricultura, mostra-se 
otimista a êste respeito. Tratando do 
ante-projeto da Lei Agrária, depois 
de enumerar uma série de problemas 
a serem enfretados, r·essalta, final
mente, "o da falta de cadastro terri
torial que, dando a conhecer o. modo 
de ser físico dos imóveis rurms, au
xilie o loteamento d apropriedad·e- la
tifundãria e a formação da unidade 
económica e facilite a assistência fi
nanceira semi-estatal ou particular, 
tornando a terra base para crédito. 
E acrescenta que "com a colaboração 
do Conselho Nacional doe Geogrfaia, 
foi redigido o capítulo concernente 
à complementação do registro de imó
veis com o cadastro territorial", sa
lientando que à "insc::ição n_o. cadas
tro foi ligado um efe1to pos1tlvo: -
o de bastar, por si só, para prova de 
propriedad-e, quando esta tiver de ser
vir de garantia para empréstimo no 
Banco Hipotecário do Brasil". 

Sr. Presidente, com as demais pro
vidências postas em prática para o 
fomento da agricultura, se esta do 
crédito sob garantia hipotecária fôr 
de fato efetivada, produzirá os me
lhores .efeitos, mormente na região 
a que me venho r.eferindo, formada 
por extensas propriedades. 

Então, Sr. Presidente, essa fa~xa 
fronteiriça, até o momento subtralda 
à lavoura inobstante possuir as me
lhores terras, principalmente- para o 
plantio do trigo, integrar-se-á de vez 
nos labores agrícolas, garantindo as
sim a evoluçiio do seu progresso sem 
o passo tardo com' que palmilhou o 
tempo já decorrido. 

Haverá trigo e cereais em lavouras 
de grande escala. 

E cumprindo que seja o programa, 
consubstanciado no projeto, ora em 
trânsito na Câmara, de meu prezado 
amigo, o nobre Deputado Glicério Al
ves, que desapropria 16 léguas d.e 
campo, no municjpio de Bagé, para 
serem distribuídas a agricultores, t·e
remos ao lado das grandes, as peque
nas lavouras, junto aos proprietários 
maiores, os menores para os quais 
até hoje as terras têm sido ineces
síveis. 

Começará, então, Sr. Presidente, a 
11rande zona da fronteira a viver sua 
melhor época, marchando, paralelas, 
as duas atividades - criação e agri
cultura -, incentivando uma à ou
tra, para ambas transformarem aquê
le admiráv.el recanto do meu Estado, 
pela sua capacidade produtiva em 
vanguard·eiro da economia gaúcha. 

<Muito bem, muito bem. Palmas. O 
orador é cumprimentado) . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Senador Sevf::riano Nunes, 
segundo orador inscrito. 

O SR. SEVERIANO NUNES 
Senhor Presidente, Senhores Senado
res - Os jornais divulgaram estes úl
timos dias, que o Supremo Tribunal 
Federal c·ontra os votos dos minist::os 
Hahnemann Guimarães e Aníbal 
Freire decidiu que os vereadores mu
nicipais não são legisla-dores, nem têm: 
imunidades parlamentares. Fundou 
sua decisão, aquele alto Areopago, se
gundo divulgam os jornais, na recusa 
aos vereadores d·e função legisferante 
e não lh€'5 serem estensivos os têrmos 
da disposição contida no art. 45 da 
10:onstituição Federal, ainda mesmo 
que as Constitui-ções Estaduais outor
guem êss·es previlégios. Em que pese 
o maior acatamento e respeito à se
melhante ded.são, já nos chegam de 
todo o país as marüfestações de pro
testos das Câmaras Municipais, que 
se sentem feridas em seus direitos ga
rantias e liberdades e consideram' des
respeitadas as Constituições Estaduais 
e a Lei Orgânica que assegJL::am, ple
namente, àquelas prerrogativas. H?~ 
Câmaras Municipais que já suspende
ram s·eus trabalhos. Entre estas está. 
~t de Mana us, capital do Amazonás que 
tenho a honra de representar nesta 
Casa. Peço permissão ao Senado, para 
ler o despacho que estou recebendo de 
meu Estado: 

"T·e:nho hon.:·a comunicar a V. 
Ex.a qu:e a Câmara Municipal de 
Manaus, P·res.tando inteira solida
riedade à enérgica atitude da Câ
mara de Düque de Caxias, delibe
rou, ontem por unânimidade de 
votos dos membrcs das bancadas 
pessed!s.ta, udenist.a e trabalhista. 
sup·ende:: suas sessões durante oito 
dias, em sinal de protesto contra 
a decisão do Supremo Tribunal 
Fed·eral declarando insubsistentes 
as imunidades dos verea.dores. 
Atenciosas sauda.ções. - Adriano 
Augusto de Araújo Jorge, Presi
dente." 

Ora, Sr. Presidente, parece que a 
C7ganização política adotada para os 
Estados Unidos do Brasil. pela Carta 
de 1946, mantêm, ainda, o regime re
presentativo, a Federação e a Repú
blica. Todo o poder emana do Povo e 
em seu nome é exercido. Sua Consti
tuição, pois, é obra da vontade popu
lar e só o povo político brasileiro po
de alterá-la. Todos sabemos, também 
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qu.e o povo federal é uma ficção polí
ticz., porque, em realidade, conhece
mos, ap·enas, o po.vo dos Estados, d-en
tro dos quais estão os municioios. cé · 
lula - mater ela nacionalidade. fun
damento onde repousa. a estrutura do 
Estado, organismo vivo onde a NRção 
frue a prosperidade ou a dc.::ndência, 
a riqueza ou a miséria. 

O Sr. Fernandes Tavora- V. Ex." 
permite um aparte? 

O SR. SEVERIANO NUNES 
Com todo o prazer. 

O Sr. Fernandes Tavora - Não é 
somente o federal que é uma ficção; o 
estadual também. Só há uma !"eali
dad-e viva no pais: o município. 

O SR. SEVERIANO NUNES 
Muito obrigado a V. Ex.". 

Anterio:- ao Estado, o município pos
su-e direitos naturais e regalias. O 
municipalismo brasileiro tem a sua 
história. Sua origem e evolução de
rivam das Ordenações Afonsinas, ou 
das Manoelinas ou das Filipinas, :nn·
giram em nosso país desde a época co
lonial a desempenharam brilhante e 
;::elevante papel na história política de 
nessa Pátria, camo organíz:?.ção fun
damental do sistema político-admi
nistrativo do nosso pais. Dando exem,
plo dignificante de independência, 
altivez e prosperidade, os municípios 
brasileiro:; estiveram S·Empre ligados a 
acontecimentos inscritos em nossa his
tória como a Independência e a Acla
mação do Prfncipe Regente a Impera
dor e Defensor Perpétuo do B:asil. 

O Sr. Ivo d' Aquino - V. Ex." per
mite um aparte? 

O SR. SEVERIANO NUNES 
CGm muita satisfação. 

O Sr. Ivo d' Aquino - V. Ex.11 me 
perdoará mas entendo que a decisão 
do Supremo Tribunal Federal está 
perfeitamente certa ... 

O SR. SEVERIANO NUNES 
Respei7o o ponto de vista doe V. Ex
c-elência. 

O Sr. Ivo d' Aquino - . . . perante 
a nossa Constituição e pe:ante a tra
dição jurídica brasileira, desde a Pro
clamação tia República. 

O Sr. Mello Vianna - Perfeitamen
te. 

O Sr. Ivo d'Aquino - Quer no re
gime da Constituição de 1891, quer :10 
<ia de 1934 ou no da carta atual, não 
foi concedida aos municípios auto
nomia política. Sua autonomia é ape
nas administrativa. 

O Supremo Tribunal Federal. em 
face da Constituição de 91 manteve 

ê::sc principio, e a un.ca dife:·ença 
que existe entr·e as üartas de 91 34 e 
46, é que nestas duas últimas se es
pccifiGaram os elementos ga-rantido
res da autonomia municipal, ao pas
so que na de 91 s-e declcrcu apenas a 
autonomia do município. 

No entanto, todos os tratadistas têm 
entendido, inclusive Barbalho, parti
dário da ampla autonomia mun~cipa.l 
que a Constituição de 91 tinha nega: 
do autoridade, autonomia ao municí
pio. 

Quando se discutiu, em 91 essa ma
téria na Assembléia Constituinte, foi 
.:ejeitada a emenda. apresoentada pelo 
·deputado pernambucano Meira de 
Vasconcelos, que atribuía autonomia 
politica aos municípios. 

Nestas condlções, realmente, a au
ton·omia dos munidoios é simulesmen-
te administrativa. · · 

Internamente, o Estado é unitário 
e não federado. E' em si uma organi
zação unitária. 

Assim a Constitu!ção dos Estados, 
nesse ponto, tem de se atêr à Consti
tuição Federal, que não confe1iu au
tonomia palitica aos municípios. 

O Sr. 2viello Vianna - Muito !J.em. 
V. Ex.'~ está com a verdade. 

O SR. SEVERIANO NUNES 
Agradeço o apa:te do nobre colega e 
vou respondê-lo em sentido contrário, 
no decorrer do meu discurso. 

Seus vereadores sempr·e !-e&lslaram 
suas leis pertinentes à comuna e, 
suas prerrogativas ora negadas, não 
decorreram somente do fundamento 
histórico. Aqueles. através a preciosa 
conquista dos representantes do povo 
inglês sôbre o arbítrio e o despotis
mo elos antigos Reis; e estas decor
rem do sufrágio diréto do povo, para 
garantia e independência do repre
sentante, liberdade privilegiada que 
é menos do representante que do 
povo! Não é um ?.tributo pessoal, 
mas da função, - jus singulare -
conferido para garantia elo bom exer
cício das funções parlamentares. 
Assim, o vereador gosa das imuni
dades que lhe conferem os cidadãos 
do Município. Nos Estados Unido;;, 
diz Laboulaye, cada município ou co· 
muna é uma pequena República, um 
pequeno Estado. Vivem ás leis polí
ticas de sua instituição e legisladas 
por suas iniciativas, com liberdades ~ 
independência, síntese de sua autõ
nomia. Como consequência da orga
nização federal, a União Federal cons
k de Estados e os Estados de Muni
ClplOs, unidos por vínculos indisso
lúveis, autonomos, girando em suas 
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cs1'crn.s pró~.:· ln,~. lll:J.!J. obcc1 ieut('S ~.s 
v!.ll':f;açõcs constltucior~als, à UniS..o, 
freme :':1. dele2'aç;>,o dos poctens Do
;.K .. ~nos, naquilL ou e lhes é vcd~td'J 
implícita e c:;plicitamcnte. Não luÍ 
místicas de int-angibilic:\ade nes!'e sis
tema ele govêrno; e, como diz Cooley, 
consista ele em um!\ .balança de po
deres: o.s Estados refreiam os c~:
cessos do govêrno central; a Cftm:-tr:•. 
refreia os excessos do Sen:-td::>; o S:> 
nado os da Cümara; o Executivo re· 
freia, pelo veto, os excessos do Le
gisbtivo e este, os daquele, pelo ins
tituto politico do ''imoeachment" 
c Judiciário é refreiaào pêla ação d1 
Legislativo por meio de reg-ras a•Js 
Tribunais e restrições à sua autori
dade; o Judiciário refreiD a Legis· 
lativo medlamc o direito ele não 
execut·ar as leis por inconst.ituciona.; 
ou nulas; .:> Senado refaia os abusos 
do Presld3ntc da República na no· 
m~açio de certos funcionó.ri os, P')
dendo negar aprovação; o Povo re
freia o poder dos deputados mediante 
eleições periódicas, como também do..; 
senadores; os eleitores refreiam o 
povo na escolha de seus mandatários 
Assim, verifica-se. que é atributo e.;
l::encial • Nação organizada no sis
tema federativo a independ&ncia, pa
ra o equilíbrio que concilia a unidad~ 
nacim1al cem as liberdad-es locais que 
assegurem direitos ou poderes indis
pensáveis á sua autõnomia. Os po
neres conferidos á União são estrita .. 
mente definidos pela Constituição, 
e.."lquanto que os poderes dos Estadcs 
são indefinidos, desde que não lhes 
tenham sido negado implícita ou ex
plicitamente. pela própria Constitui
ção. Numa República Federa'õiVà 
c:m que os membros do Senado. da 
Câmara dos Deputados e das · Câ· 
maras do~ Vereadores originam-se l.J 
sufrágio direto do povo, qualquer de
siguaidade aberra do principio do re
gime federativo, por cercear aqueia 
independência de uns, para o exercí
cio da. função detiva, senão expressa 
também não proibida p~la Lei Magna 
Ora, s e n h o r Presidente a nossa 
Constituição Fecl::ral dispô<! que cada 
Estado se regera pela Constituição 
e pe 1.ils leis que aclotar, observados 
os princípios estabelecidos na Consti
tuição, que aos Estados se reservaw 
todos os poderes que, implicita o·1 
explicitamente não lhes sejam veda
dos: que seja resneit.ada a autônomia 
municipal e que á União, aos Estado~ 
e, aos municípios é vedado cria!" pre
ferências em favor de uns contra JS 
outros Estados ou municípios. Com'J 

pni.s negar-se aos Est~clos e!n s~i'lS 
(~.:.;fcr:;.s não ncgndas, as orCl'.l'o~réttJ· .. 

. . . . . .o 
vas es.sen c nus a sur.. Vlr.!a polhlca • 
Come! n2gar-se a:Js municiuws a fun
~·ão legislativa ass~;:;u:-nd::t fl Cúm:nr: 
do.' Vl"readores do Distllto Fedem! 
que tmnbém é mnnic1pio, ex-vi elo 
art. 25 in fiT!e, da Consti tuiçio? As 
segura~J.,, a autônomia dos mnnicíoios 
cm tudo quanto respeite seu p2~1Úüu· 
inte!·esse, tudo o mais conc<!rnente á 
sua vida, foi deixado ás leis do Estad:-.. 

Ora, senhor President.e, se no org-<t
nismo social dos municipios, a von
tade .se transforma no poder de mani
festar as determinações da vcntad~ 
g:cral dos municípios, isto é, no poder 
c'.e fazEr as leis mtulicipRis, eis aí 
c podiõr legislativo municinal, e n:'n 
há negar a função legisferante dos 
"lerea.dores . .. 

Desde 1858, com o Local Goverv 
ment Act que os ingleses reconhece
ram com sabedoria aquelas prerroga
t.ivas, então restritas, mas, tão neces
sárias ::tos municipios q:.!:tnto aos de
mais orgãos representativos do povo. 

Não que::o concluir, sen11or Presi
dente, sem acentuar que naquelas 
Câmara;;, como nas dos Estados, há 
noção absoluta do regime federati1."•. 
Conhecem a Lei Magna como a Bí
blia. :r,:Iuitos, ali, si.'w revelações d•? 
constitucionalistas. Jamais ficariam 
a discutir ou ter pontes de ·vista 
sób;-e o imperativo constitucional: ja
mais ficariam em dúvidas quanto ao 
instituto do impeachment aue é ve
lho e explicado em ·qualquer com
pen:lio de :.:>in::ito Constitucional co
mo uma instituição política, cujo ob
jeto não consist::! em castigar deli 

. tos. Seu processo sui-generis. nã 1 
tem fundo nem forma do processo ju
diciário. A sentença condenatória 
p;:oferida pelo Senado como Tribun.:.J 
de Justiça para crimes políticos. nã" 
tem caráter criminal e é, como ensina 
o velho mestre Sariano de Sousa, 
um ato administrativo, que tem ;JO
fim. não infamar a pessoa do con
denadu, mas, assegurar a gestão re
gular dos negócios públicos. Sã.-, 
cidadãos, assim, membros de um1. 
Câ:.l!:ra política cheia de tantas res
ponsabilidades, que se negam as ga
~antias de liberdaC:o- e inviolabilida 
des tão necessárias, quando sabemo;>. 
como são estremados os ânimos e 
com•' P!es SJ exacerbam quando con
trariados naquelas pequenas circuns
criçõcz .. .1 Pátria. 

Era o ou e . tinha n dizer. (Muito 
bem; muito bem. Palmas) . 
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Conlptu·ec::--rn n1~is os Scnhorc.:; 
s~::.n~idorls: 

Filinto MUller. 
Ferrei: a de Souza. 
Vergniaud W.::.nct-erl2y. 
Victorino FTeir-e. 
Bernardes Filho. 
Salgado Filho. 
Rob-=rto Simcns~n. 
Pereira Moacyt·. 
Attilio Vivscqua. 
Clodomir Cardoso. 
Góes Monteiro. 
Sá Tinoco. 
Ribeiro Gonçalves 03) . 

Deixam d·e comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
José Neiva. 
Plinio Pompeu. 
Pinto Aleixo. 
Euclydes Vieira. 
Pedro Ludovico. 
A!í'r.edo Nasser (7) • 

O SR. PRESIDENTE - Está es
gotada a hora do expediente. 

Antes doe passar à Ordem do Dia 
vou submeter à Casa duas redações: 
cujos pareceres já foram publicados. 
A primeira e de uma emenda do Se
·nado à Proposição n.0 179, de 1947. 

Como r:.iio ignora o Senado, o Re<>i
mento determina que, r.ratando-s·e ode 
propcsição oriunda da Câmara dos 
Deputados, as emendas sejam, afinal 
r€digidas separadamente. Assim pro~ 
cedeu a Comissão de Redação. Ocor
re, entretanto - e o parecer esclare
ce - que a emenda aprovada pelo 
Senado altera ar~igos da proposição. 

Em face dessa circunstância, a Co
missão sugere se dê nova redação à 
proposição, a fim de que se harmonize 
seu texto com a emenda. 
. Deve. portanto, o Senado con.5i
.derar: primeiro, a redação da emenda 
aprovada; segundo, a r-edação do pro
jeto, se ac·zita pela Câmara a emen
da. do Senado. 

São sem debate aprovados, em 
discussão única, os seguintes pa
receres: : 

PARECER 

N.0 275, d.e 1948 

Redação final da emenda do 
Senado à Proposição n.0 17::!, de 
1947. 

A Oomissão de Redação submete ao 
·Senado (Anexo n.0 1) a redação que 
deu à emenda substitutiva desta Casa 

10 c 1:2, do 1n.2s::ao projeto de lei, 
11. 0 172 ele 1D47 (Propo:::içiio n.0 511-A, 
ela Cü.n1ara dcs DLpuindus) . 

A Com1ssão é ;:ar.1bém de parecer 
S·2j~:n npz·ovo.dns as cn1cnd:s de r.c
do.çfw (Anexo n. 0 2). que apresenta 
ao art. 1u n. 0 II, e aos arts. 8.0 , 

10.0 e 12.0
, do mesmo proj.eto de lei. 

Iê:o:::f.s cm~ndas tornam-se necessárias 
em virtude das que· scfreu no Senado 
o cit="dO n. c I! do s.rt. 2.0 • 

Por êste dispositivo, que alude aos 
Estados, Distrito Federal e munici
pics, qt.:·er o Senado cem a sua emen
da, que a medida regulada S·e es
t2llcl:i. aos Territórios. Ora, em face 
disso, aos T~rritórios se devem tam
bém n:-ferir os arts. 1.0 8.0 10.0 e 12.0 , 

e é a adoção dessa providência qu~ 
visam as cm2ndas da Comissão. 

A parte (anexo n.0 3) , vêm com in
clusão das respectivas emendas os 
dispositivos modificados. 

Sala da Comissão d·e Redação de 
Leis, Em ..• d·e abril de 1948. - ·czo
domir Cardoso, Presidente. - Cícero 
de Vc:sccncclcs, Relator. 

ANEXO N.0 1 

Emenda Suõstitutiva do Senado ao 
projeto de lei n.0 179, de 1947 f Pro
posição n.0 511-AJ, da Câmara dOs 
Deputados: 

Art. 2.0 ••••••••••••••••••••••.•.•• 

II - Contribuição do D. N. ·::> S. , 
em dinheiro, de acôrdo com a' se
guintes perc.entagens de orçamenta 
aprovado pelo Ministério da Vla.~a.') e 
Obras Públicas. para a realizr..ção :1~ 
c bras: 

a) aos governos est'aduais. mumcl
pa.is, do Distrito Federal e dos Ter
ritórios, de 70% (setenta por ceuto); 

b) às pessoas naturais ou pessoas jJ
ridicas d·e direito privado, de 5<i 'ó 
(cinqüenta por cento) . 

ANEXO N.0 2 

Emendas da Comissão de Redaçé.o ao 
projeto de lei n. 0 179, de 1947 (Pro
posição n.0 511-A. da Cãma:a dos 
Deputados), tornadas necessária:~ 
por efeito da emenda substit?u~oo. do 
Senado ao mesmo projeto de 1e1.. 

Ao art. 1.0 : 

Ond.e se diz: 
II - goverPos municipais e do Dis

trito Federal, 
Diga-se: 

II - governf's municipais, do Dt .tri
to Fede:·al e dt· Território. 

·J 

li 
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Ao art. 8. 0 : 

Acresc-entem-se. depois das paJ:J.l''':B 
Distrito Federal, as palavras: vu C:e 
Território. 

Ao art. 10: 
Acr~sc::1tem-se, depois das !Jala\'~··.s 

Distrito Federal, as palavras: Ol! de 
Território. 

Ao art. 12: 
Acrescentem-se as palavr:1s: e dos 

Territó1·ios, d-epois das palavras: Dis
trito Federal. 

ANEXO N.0 3 

Redacão dos artigos em que se in
cluiram a emenda substitutiva do 
Senado tart. 2.0 ) .3 as da Cor.m:são 
de Redação (artigos 1.0 , 8." liJ e 12) : 

Art. 1.0 O Departamento Nacwnal de 
Obras e Saneamento (D. N. i). S.J, 
do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, pcderá executar obt·as de dre
nagem, irrigação e defesa ~ontra en
chentes com: 

r - governos estaduais; 
II - governos municipais, do Dis

trito Fed-.::raJ e de Território; 
III - pessoas naturais e pessJas ju

rídicas de dir-eito privado. 
Art. 2.0 A coop·eração de que trata 

-esta lei consistirá em: 
I - Reconhecimento, estuc;o.s prc

jetos c orçamento a serem realizados 
pelo ·o. N. O. S., em din~e n: de 
acôrdo com as .seguintes percentag-ens 
de orçamento aprovado pelo:: Ministé
rio da Viação e Obras Publicas para 
a realização de obras: 

al aos gcvêrnos e~tad•.,;,ais, munici
pais, do Distrito Fed~r:t; e dos Te.r
ritórios, de 70% (setenb por cento) : 

bl às pessoas natura.!:; ou pessoas ju
rídicas de direito privado, le 50% 
(cinqüenta por cento•: 

Art. 8.0 O D. N. O. S. determl
nará que o pagamento, parcelado e 
<tdia:ntado, será feito. qu-er por pP~soa 
natural ou p-essoa ju~f.·jic~ de direito 
privado. quer por govêr!lo estadual. 
municipal, do Distrltn Federal ou de 
Território, de acôrdo cm:r. as respecti
vas p:crcentagens e o andamento da 
obra; qu-e a importâneiil do pagamen
to será cada vez i e 4 ';7.. <quatro poJ' 
cento) por pessoa •1a.t.urJJ ou pessoa 
,1llr1dica de direito unvrl'JO, e de 6% 
(seis por cento). por governo de Esta
do, Município. do Distrl':•) J:o'ederal ou 
de Território, sôbre ,, v1~or total da 
obra. 

Art. 10. As obras serâo executadas 
depol~ de contrato lS>ina 1 J entre o 
r-2querente, - seja el: p-es.:;oa natural 
cu pes.>oa jurídica de direito privado 
seja govêrno de Estadt), Município. do 
Distrito Federal ou de Território, c Cl 
D. N. O. S., - dec!arado expie~s,~
mente, no mesmo contrato, que o 1·e· 
qU·eren te se o brig·a a r·cspei~ar as n or·
mas, projetas. esp-ecificações ou ordens 
de serviço, emanacl:t': da outra parte 
contratante, a cuja cargo ficará a dí
•eção e .fisculização exems1v:1. ela obra. 

O o O o O O O O O O O o O O o O o o , O o o O o o O O O o o O O 0 • 

Art. 12. Os govêrnos estaduais, mu
'.licipais, do Distrito Federal e ri.vs Ter. 
ritórios mc!uirão nos respectivos :Jrça. 
mentes as verbas necessar1as para a. 
com:ervação, nas partes sucesslva:nfn
te concluídas, da obra que .1<tjam C()l1-
tratado sob o r\?gime desta lei. 

PARECER 

N.0 276, de 1948 

<Da C:;mi.2são de Redação de Leis) 

Redação final 
Lei da Câmara 

do Pro?eto de 
n.0 ~"' de 1948. 

A Comissão é d·e parecer que seja 
aprovada a r.f'·dação da-ela em anexo 
ao projeto de lei n. 0 20 de 1948, origi
nário da Câmara àos Deputadcs. 

Sala. da Oomissão d·e Redacão de 
Leis. em 27 de abril de 1948. :... Clo
domir Cardoso, Presid·Ente. - 1'.'al
demar Peà1·osa, Relator. - Augusto 
],feira. - Cice;-o de Vasconcelos. 

O - :::r-essa Nacic n ::i decreta: 

Art. 1.0 
- A seção 13 do Decreto

lei 11.0 8.554, de 4 de janeiro de 1946, 
pa~a a ter a seguinte redação: 

N.0 174 - Distribuição 

III - de titulo ou documento 
destinado a l'<'gistro ....... . 

IV -- averba~ão. cancelamento, 
baixa. retificação quando não 
deco~rer de ê:-ro ou equívoco 
do c- ··''J ............... .. 

Cr$ 

20,00 

5,00 
Art. 2. 0 Revogam-se as disposições 

em contrário. 
O SR. PRESIDENTE - A Propo

sição n.0 179, de 1947, volta à Câmara 
dos Deputados. A de n.o 20, também 
dêste ano, sobe à sanção. 

:i 

I 

.I 
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Passa ag-ora à 

ORDEM DO DIA 

E' sem debate aprovada em 
ducussão única e vai à Comissão 
de Redação d·e uas a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 40 - 1948 

o Congress·o Nacional decreta: 
Art. 1.0 ::;: o Poder Executivo auto

rizado a abrir, ao Poder Judiciário, o 
crédito especial de oitenta e quatro 
mil cruzeira.s (Cr$ 84.000,00), para 
ocorrer ao pagamento, ~m 1947, de 
g:·~ ·-l "!c2.cõ-2.s de representação aos 
membros· do Tribunal Regional Elei
toral de Sergipe e ao pessoal da res
pectiva Secretaria. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Discussão única do P.roposição 
n.o 41, de 1948, que autoriza a 
abertura, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, do crédito especial 
de Cr$ 70.000,00 para atender a 
despesas com a representação do 
Departamento Nacional de Saúde 
no III Conaresso Panamericano 
de Oftalmologia, em Havana. 
(Com pareceres ns. 267 é' 268. das 
Comissões de Saúde e de Finan
ças, o primeiro favorável e o se
gundo contrário à medida) . 

O SR. VESPASIANO MARTINS 
{~) Sr. Presidente, fui, na Cc
missão d·e Finanças, rzlator do pro
jeto de lei da Câmara dos Deputados 
n.0 41, de 1948, que co·ncede setenta 
mil cruzeiros para despesas ct.~. l'·ePl·e
sentação. 

M·eu par·ec.er, embora pequeno, é 
bastante explícito. 

P..ealizou-s·e em Havana um Con
gresso de Oftalmologia.· Três médicos 
bra;ileiros espe.c:ializ.:t dos, foram des
taca-dos p'elas respectivas associações 
para r·epres·entá-las no certame. Plei
tearam do Ministério do E~:terior sub
venção para as despesas. O Minis
tério negou-se a forn.Pcê-la. Apelaram 
para o Ministério da Educação c 
Saúde, onde também não foram 
atendido.:; devido à inexistência de 
verba. Então, pc·r conta própria, sem 
despt)Sa alguma para a Nação, resol
veram seguir e tomar parte no Con
gre.sso. 

Relatando o assunto, na Comissão, 
manifestei-me contràriamente e estou 
certo de que andei bem. Vitorioso o 

p1·ecedente, amanhã, qualquer pe.ssoa 
que entenda assistir a um Congres
so, s.eja onde fôr, plei'.:eará, através 
de projeto da Câmara dos .DP.putados, 
o ressarcimento das importâncias qu<:>. 
tiver clispendido. 

O Sr. Ferreira de Souza - Vossa 
Ex.u teve o apôio unánime da Co
missão de Finanças. 

O SR. VESPASIANO MARTINS
Era ês:e Sr. Presidente, o esclareci
mento CJU<'· desejava prestar ao Se
nado. UVJ.uito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a c:.iscussão. 

O SR. LEVINDO COELHO (") -
Sr. Presidente; sou dos primeiros a 
reconhecer a alta sabedoria, o zêlo E' 
o carinho com que a Comissão d-e Fi
nanças trata dos assuntos que lhe 
são atinentes. 

Entretanto, emiti parecer favorá
vel, na Comissão de Saúde, à propo
sição n.0 41, cm vista de tratar-se de 
ramo da meàicina ainda descurado 
pela assistência pública porque, para 
outras moléstias, dispomos de. depar
tamentos especiais, enquanto para a 
oftalmologia na::!.a temos. Podemos 
percorrer todo o pais, e, em todos os 
recantos, encontraremos doentes dos 
olhos sem o mínimo recurso a não 
s·er nas grandes cidades, nos grandes 
centros populosos. 

Embora a Comissão de médicos es
pecializados, que esteve no 3.° Con
gresso Panamericano de Oftalmologia, 
não tivesse, por assim dizer, a repre
sentação oficial a que se refere a 
Comissão de Finanças, trata-se de 
personalidades que foram levar seus 
conhecimentos científicos ao estran
geiro e, ao mesmo tempo, trazer para 
o Brasil novas esperanças, novas des
cobertas em benefício co país. Eis 
por que pensei, Sr. Presidente, que 
os setenta mil cruzeiros solicitados 
para custear .. Jhes as despesas, seriam 
apenas um estímulo, um incentivo a 
que continuassem a trabalhar para 
o beneficio geral. 

:íl:sse o motivo que levou a Comissão 
de Saúde Pública a dar parecer fa
vorá';el ao projeto. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a cicus~ão. (Pausa) . 

Não havendo mais quem peça a 
palavra, declaro-a encerrada. 

Os Senhores que aprovam a Propo
sição, queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 

(*) Não foi revisto pelo ordaor. 

I 
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E' r~jeitada a seguinte 

P:lOPOSIÇÍÍO 

N.0 41 - 1043 

O Congresso Nacion:tl decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au

tol·!zQdo a abrir, ao Ministério d<1-
Eciucação e Saúde, o crédito especial 
C:.e CrS 70.000,00 (setenta mil cru
zeiros), p::tra atender às despesas 
com a repres2ntlção do Departamen
to Nacional de Saúde, a ser enviada 
ao III Congresso Panamericano de 
Oftalmologhl, a realizar-se em Ha
vans <RepúbEca de Cuba) , de 4 a 
10 de janeiro ele 1947. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Discussão única do Requeri-
mento n.0 45, de 1948, solicitando 
sejam consignados em Ata as 
mais profundas condolências as 
famílias enlutadas pela catástro
fe de Deodoro e um voto ie in
teira solidariedade ao glorioso 
Exército Nacional, ao Eminente 
Chefe da Nação e ao seu digno 
Ministro da Guerra. (Com Pa
recer favorável n.0 277, da Co
missão de Constituição e .Justiça) . 

O. SR. PRESIDENTE - O parecer 
àa Comissão de Constituição e Justiça 
diz o s-eguinte. 

"Tendo em consideração ... 
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 

(*) (Pela ordem) - Sr. Presidente, 
p-elo que me parece, V. Ex." está pro
cedendo à leitura do parecer da Co
missão de Constituição e Justiça por
que não o temos em avulso. Pediria, 
enH\o. a V. Ex.n. determinar a dis
tribuição, em avulsos, pelas bancadas 
do plenário, dêsse parecer. 

E' fato que a Ordem do Dia se refe
r.e ao parecer, >dizendo-o favorável 
ao requerimento do Sr. Senador 
Andrad-e Ramos, o que não me parece 
muito próprio. Nos avulsos . distribuí
elos à Casa consta a íntegra lo Reque
r·mento n.0 45 do nosso honrado cole
ga, mas não o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

A m.inha questão de ordem, éra no 
sentido de V. Ex.", Sr. Presid-ente, in
formar à Casa se o parecer fôr::t pu
blica do, mas, evidentemente, já esti 
decidida porque aca.bo de rec.ober o 
a.vulso com a íntegra do parec.er da. 
Comissão de Constituição e Justiça. 
Aliás, fica a observação porque, no 
enunciado ela Ordem do Dia, não foi 

usada com propriedade n c:-:press[io 
"fr:.,·or:ivel ao requerimento do honra
t;o S-enador And:ade _Ramos'', porque 
o parecer ela Corrussao d.e Constitui
ção e Justic;a conclui pc"· uma redacão 
substitutiva da apresentada por aauêle 
cmin:nte colega. -

O SR. PRESIDENTE - Realmen
te, a Ordem do Dia não está devida
menti:.' redigida. Pretendia eu, por isso 
me:;mo. ler o parecer da Comissão de 
Constit.uição c Jastiça e evidenciar a 
modificação que ela não consigna. o 
parec·er sugere um substitutivo, que de 
2.côrdo com o Regimento, tem de 'ser 
votsdo preferencialmente. 

Uma vez que o avt·lso do parecer já 
está sendo distribuído, não hâ neces
sidade de s-e proceder à leitura do subs
titutivo. 

Em discussão o Requerimento e o 
parecer. 

O SR. ANDRADE RAMOS (*) -
Sr. Presid·ente, lastimo duplamente ter 
de ocu.par, mais uma vez, a ltenção 
dos em1nentes colegas com o Requeri
mento que formulei no dia 15 do C0r
rente, no momento em que o Senado 
se manifestava tão consterna.d.:J dian
te daquela catástrofe. não só pelos ·õeus 
-efeitos fisicos, mas também morais. 

Fui o quarto orador e redigi o Re
querimento em têrmos. acredito estão 
já na consciência de cada sénad0r 
pois já tratamos do asst:nto diversaS 
vêzes. 

Lastimo duplamente, dizia eu pri
meiro. porque .nos obriga a pensar, no
vamente, na hecatombe provocada 
pela explosão de Deodoro; em seguida 
por ter que discordar da forma por 
que a ~outa C~mi::são de Constituição 
e Justiça considerou o meu Requei
mento, propondo-lhe um substitutivo. 

Parece-me que, no Serndo não ele
ve ficar dúvida de QUI? o 'Reoucri
mento pode ser enquadra \lo nc RP" i
menta e acredito, com sinceri.dade, oue 
mesmo aqueles que (iz~:am restriçfes 
ao requerimento, vota.·ão como vou 
p~dir ao Senado qua o f:w>:t. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Vossa 
Ex.n vai oferecer outro substitutivo? 

O SR. ANDRADE Rt\.~WS - Não. 
Não cogito de outro sub'ltitutivo. 

O Sr. Filinto Miiller ·- V. Ex.n. pre
tende manter o Requerimento O!·!
ginal? 

O SR. ANDRADE H.A.i\íO.S - Exa
tamente. 

(''') Não foi rev:sta pelo orador. 

i' , ' 



-385 

O Sr. Aloysio de CarDalho - Em 
todos os seus têrmos? 

O SR. ANDRADE HA.Yt0~3 -- SHrJ, 
~n1 t.octos os Geus têr:nos. 

V. V. Ex as. terão <l pacit'ncia de 
me ouvir. 

A hcc~tombe de Dsorlor') m,,rer8, 
re:1lmente. que o S2nndo ~ôln·e ela 
m::dlte. Meu Rcquerimcur.o não in
:fring;e a ética par!atm~l1ta~:. Está ::un
ctameatado por mim c trcldi.lzi, por 
assin1 dizer, os scntin1~.n-col) C!U2' 1n~ 
parec-C!"<llll, naq:18le mo:nentJ, cmar~ar 
do SenadJ. 

Vejamos a questão regim,~ntal. A 
lei interna, no art. 132, estabe!2cc: 

"Não serão permitidos Tiequcri
rnentos de votos de ap1a.u."';o, !·eg-o
sijo. louvor, contl":~.tulac;i:íes cu se

melhantes ... " 
O Requsrimento não se e::1quadr~ 

nestes casos. E!1trctanto, diz ainda o 
urtigo 132: 

"Salvo em virtu::l.e de atos pú
blicos ou acontecim~ut.:>s". 

Quer diz::r: o Regimente:>, r1o artigc 
132, prevê requerimentss de aplau!:>o, 
regosijo, louvor, e congra.t"ulaç0r.s 
quando houver grand~s acontecimen
tos nacionais. 

Ora, Sr. President·e, a catá~trofe 
de Deodoro foi, infelizmente um trá
gico acontecimento 11aclonal. Enlutou 
33 famílias. mutilou e ferLI cêrca de 
125 criaturas; atingiu fundo, o I-~xél·
cito, pelas circunstâncias d·:' que se 
revestiu, pois, alguns minutos untes, 
o glorioso defensor da Lei e da Na
ção fazia realizar grande parada mi
litsr. Ocasionou ainél.a ao país pre
juízos até agora avaliados em duzl?.n
tos e oitenta milhões de cruzeiros! 

Sr. Presidente, se o conjunto de :?a· 
tos com as caracteristi•,as enumeradas 
não · constitui acontecimento digno 
de ser enquadrado nas disposições re
gimentais, isto é, merecedor de fignrsr 
em Ata. com o voto de profundo pesP.r 
d:"J Senado, de condolências às famílias 
enlutadas, de ·solidariedade ao vaio
rosa Exército Nacional e às autorida·· 
des que. nesta hora, repr~scntam ;l, 

segurança da estabilid . .l:le e cl::t ordem 
democrática pela !Jonstlt.uiçá:"J. par
ticularmente o Sr. .?residen;;e da Ro::
pí:blica e Ministro da Cruerr<!. - não 
sei o que se possa cncjt!adrar na re-
ciproca do Regimento. , .. 

Assim, não tenho a menor úUVld.a 
de que a Lei interna configura acon
tecimentos como desastr:·:s, catástrofes, 
etc. 

O Sr. Mcllo Via;,ita - Figu:·::u:~ no 
Rr.gimcnto. E' qu:stão de intero:·eta
çfto. A catástrofe de D~orlcro foi de 
rc:p:::rcussão nacional. 

O Sr. Aloysio de Car-caZlro - o 
cconteci111ento nacional, previsto no 
Rop;imcnto. nã o:::e:á para efeito d~ 
c~~[!";·atul:::.çõcs, cxpreszõé:s de regcsijo, 
e~,~~_ .. 

O SR. ANDRADE RAMOS- Essa 
a letra regimental. .!?rop:mho ao plc;.: 
nárlo definir a rcciproc'l., que tam
b~.:n constitui acont:ocim~nl.o de c;na
ter nacional. Assim como Jancamos 
cm Ata votos de eonr;r:'\l'.uL<çõcs- e re
gozijo, pod·emos igua!me·.1t" r·cnsignar 
voto de profundas conjo!,~ncia~ às fa
mílias enlutadas de Dendcro e de f>•)
lidariedade às autorid:tc!cs militares e 
ao Cl1efe da Nação. 

O Sr. Alo?: si o de Cú.7"Valho - Com 
semelhante interpretaçii.o, nii.o há dú
vida que o reauerim~nto fornm.laclo 
por V. Ex.n seriã regl~nemal. Onde se 
lê "regosijo" ler-s3-ia "pezar". As
sim. a anreciacão de V. Ex.u é exa-
ta - -

O Sr. Mel!o Vianna - O nobre Se
nador pela Bahia, ~stá enq;anado. O 
Regimento não é tão resJ:rJto dá am
pla possibilidade de nêie enquadrar
se o requerimento d?. autoria do ilus
tre Senador Andrade Ramos porque 
faz referência a "votos de aplauso, 
regozijo. louvor, congratulações ou se
melhantes". Tem, pol"ta:1to, expre~são 
genérica. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - "Se
melhantes" são acontecimentos que 
despertam regozijo. 

O Sr. Mello Vianna- Nêss.e caso V. 
Ex.o. inquinaria aos legisludores o 
maior dos defeitos: o d't repetição. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Peço 
ao nobre or::>.dor permitir uma explica
ção. Não sou contra o requerimento; 
quanto ao mérito nada tenho a dizer. 
Cinjo-me à questão regimental- A Co
missão de Constituic:1,o e Justiça, por 
maioria, ofereceu a V. Ex. n a oportu
nidade de testemunhar no Presidente 
da República e ao Ministro da Gu?r
rn. S·FU ncz:1r pela c::.t.ástrofe. Parrc.~
me, portanto, insistêncJa de V. Ex." 
pretender s~.ia aprovado o requeJi
ment.o. nos têrmos em que o redigiu. 

O SR. ANDRADE R.AMuS - Per
doe-me o eminente Sanador pela Ba
:bin. que conheco desdt3 34, com sua 
i:ltt ligência esclarecida ... 

O Sr. Mello Vianna - E brilhante. 
O Sr. AZ011-~io de Carvalho - Obri

gado a VV. · Exas. 
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O SE.:. ANDRADE RAMOS - ... 
com su~ formação juríd;ca digna de 
todo aplauso. 

O Sr. Al01Jsio ele Can·allzo - Bon
dade de V. Ex.". 

O SR. ANDRADE RAMOS - O 
~ue estou dizendo ao Senado é que, 
dentro do Regimento, pode perfeita
mente ser aprovado o requerimento 
de minha autoria. 

O Sr. 1Wello Vianna - E não se
ria o primeiro. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Es
tou insistindo na aprovação do re
querimento, como se acha redigido, 
porque o substitutivo não satisfaz, 
pois aprovado, não seria lançado em 
ata voto de condolências às famílias 
enlutadas, voto de solidariedade ao 
Exército Nacional, bem como aos 
eminentes Presidente da República 
e Ministro da Guerra. Será apenas 
-enviado um telegrama. 

o Sr. Filinto l'.!üller V. Ex." 
permite um aparte ? 

O SR. ANDRADE RAMOS- Com 
muito prazer. 

O Sr. Filinto Ilfüller - Nos discur
sos - pronunciados, aliás, cmn gran
de brilhantismo e emoçâ•) :leste ple
nário os Srs. Senadores, den
tre os quais V. Ex.a, declararam que 
interpretavam o sentimento do ple
nário, exprimindo sua dor às fam:
lias enlutadas pelo acontecimento de 
Deodoro. Em · conseqüência, o sen
timento de todos os partidos já cons
ta dos "Anais do Senado", através 
os discursos proferidos. Após ter o 
Senado assim procedido foi que V. 
Ex." apresentou o requerimento ora 
em discussão. 

O SR. ANDRADE RAMOS - V. 
Ex." repetiu o que eu disse na oca
sião em que pronunciei meu discur
so, justificando o requerimento que 
·aprese::Jtavs, e que era apenas a sín
tese dos sentimentos do Senado. 
Sugeria fôssem lançados em ata vo
tos de condolências e de solidarie::la:le. 

Pediria, pois, à Casa que aprovasse 
o requerimento, declarando desde já 
que o substitutivo como comolemen
to, na parte em que propõe se]am en
viados telegramas ao Sr. Presidente 
da República e ao Sr. Ministro da 
Guerra. 

O substitutivo completa o requeri
mento, que, a meu ver, deve ser apro
vado, não só porque é perfeito, como 
porque esclarece ponto obscuro do 
Regimento e configura a reciproca 

necessária do art. 132. (Muito bem; 
muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
::. discussão. 

O SR. SALGADO FILHO (*) -
Sr. Fresiclente, neste assunto, como 
em todos, devemos falar claro, sem 
reservas mentais. o ·:querimento 
do nobre Senador Andrade Ramos 
compõe-se de duas pa:·!ies: uma, 
o voto de condolências ; outra, o voto 
de .soliaarledade. 

Pergunto : o voto de solidariedade 
é acolhido pelo Regimento ? 

Não. O Regimento só permite que 
se teçam louvores, aplausos, congra
tulações ou se façam manifestações 
semelhantes. 

O Sr. Andrade Ramos - Voto de 
solidariedade é manifestação seme
lhante. 

O SR. SALGADO FILEO - O 
voto de solidariedade constante do 
requerimento de V. Ex. n representa 
pesar ; logo é absolutamente antagó
nico ao que está previsto no Regi
mento. 

Manifesto-me contra essa segunda 
parte e falo claro. O vot ~ de soli
dariedade ao Govêrno, importa na 
:mtecipação do julgamento pelo Se
nado sôbre a explosão de Deodoro. 

O Sr. João Villasbôas- Muito bem. 
V. Ex." tem tõda razão. 

O SR. SALGADO FILHO- Ap:rovan
do voto de solidariedade ao Govê.r
no, o Senado considera a explosão de 
Deodoro como ato de sabotagem, quan
do êsse julgamento €stá. afeto às au
tcrid:tdcs judiciárbs, em cuja deci
são esta Casa não pode imiscuir-se 
com uma antecipação de voto. 

O Sr. Andrade Ramos - A afir
mação ·de V. Ex." foge inteiramente ao 
séntido do requerimento. 

O SR. SALGADO FILHO - lt a ra
zão pEla qual voto contra a segun
da parte do requerimento do nobre 
Senador Andrade Ramos, aceitando 
entretanto, a que se refere ao envio 
do telegrama ao Sr. Ministro da 
Guerra e ao Sr. Presidente da Re
nública. 
· Não ac·elto a manifestação ele so
lidariedade, porque não cstf.o em 
causa nem atas do GoV'êrno nem a 
e}:plosão de Deodoro, mas, única
mente, o senitmento d.e pesar do Se
nado às famílias enlutadas pela ca
tástofr.e, sentimento êsse que já foi 

(''') Não fel revisto !)e!o orador. 
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expresw por todos os Srs. Sena-
dore3. . . 

Nesta conformidad-e, voto contrana
mente à solidariedade proposta por 
S. Ex.". CMuito bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussáo. 

O SR. MELLO VIANNA pronuncia 
dlscursú que será publicado depois. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. 

O SR. AUGUSTO MEIRA 
(*) Sr. Presidente, fui o relator ~a 
matéria na Comissão de Constituiçao 
e Justica. Não me era possível s.er 
hóstil ao requerimento do nobre Se
nador Andrade Ramos, mas desejava 
evitar discordâncias a propósito de 
sua aorovação, e, por isso, formule! 

o;. parecer procurando conciliar, tanto 
quanto possível, o que pude apreen
der dos vãrios discursos aqui pronun
ciados, todos manifestando pesar pelo 
grave acontecimento que se verificou, 
e, portanto, insurgindo-se contra a 
trágica ocorrência. 

O Sr. Salgado FiZho - V. Ex." deu 
ao caso feição sentimental e não po
lítica. 

O SR. AUGUSTO MEIRA 
Visei .estabelecer um acôrdo, de ma
neira que o Senado fõsse completa
mente solidário com o parecer. Se 
não fui feliz ao pretender evitar dis
cordâncias, em todo caso era minha 
intenção obter o acôrdo geral, para que 
o Senado votasse coêso. 

O Sr. Aloysio de Carval.ho - Vossa 
Ex.n foi feliz na redação do substitu
tivo. 

O SR. AUGUSTO MEIRA 
Era o que tinha a dizer. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. 

O SR. ANDRADE RAMOS 
Sr. Presidente, lastimo ocupar nova
mente a atenção do Senado por mais 
alguns minutos. E' que des.ejo respon
-der ao moeu nobre amigo Sena-dor 
Salgado Filho. 

S. Ex.n deu ao assunto a interpre
tação que poderia dar qualquer dos 
Senadores que falaram no dia 15, in
clusive S. Ex.", que, se proceder à lei
.tura de seu discurso, nêle encontrará 
palavras que se aproximarão de quais
quer destes conceitos ou desta análise 
da catástrofe. Entretanto, meu dis
curso foi estritamente s-entimental. 

O Sr. Salgado Filho - V. Ex." há 
de me perdoar. O que disse foi que 

não antecipava meu juízo. Nem p<l
deria fazê-lo. 

O SR. ANDRADE RAMOS 
Nem nenhum de nós. Não disse uma. 
palavra, sequer nêsse sentido. Fiquei 
no aspecto sentimental. O voto .:le so
lidariedade representa um comple
mento ao voto de condolências às fa
mílias enlutadas. 

O Sr. Salgado Filho - Por que 
V. Ex." não propôs manifestass.emos 
solidariedade a essas famílias? No re
querimento não há qualquer referên
cia nêsse sentido, mas, apenas ao 
Chefe do Govêrno e ao Sr. Ministro 
da Guerra. 

O SR. ANDRADE RAMOS 
As famílias das vítimas devíamos 
apresentar condolências. E se o Se
nhor Presidente da República e o Se
nhor Ministro da Guerra são as a.u
toridades que têm as maiores respon
sabilidades no momento, a SS. Exas. 
devia o Senado hipotecar solidarieda
de moral. 

O Sr. Góes Monteiro - Permite-me 
v. Ex." um aparte? (Assentimento do 
orador). 

Não ouvi tôda a discussão em tor
no do requerimento de V. Ex. a e, pelo 
fato de não a ter ouvido não quero 
dizer que o debat.e prolongado possa. 
ser de certa manreira ocioso. Meu 
grand.t; amigo, o ilustre Senador Sal
gado Filho, pelo que pude dePreender. 
faz restrições ao requerimento de 
V. Ex."· prelo menos em sua interpre
tação. Já que a discussão se extende. 
julgo-me no -direito de dar também 
uma interpretação. O que se propôs e 
o Senado vai examinar, embora ante
cipadamente já sre tenha manifestado. 
foi um voto sentimental. Realmente. 
nós, Senadores, não temos ainda. base 
para fazer um juízo sôbre a origem 
da explosão de Deodoro, que foi ver
dadeira catástrofe nacional. 

O SR. ANDRADE RAMOS 
Assim a classifiquei. 

O Sr. Góes Monteiro - De modo 
que, para não fazer um pré-julgamen
to, v. Ex.n, o nobre Vice-Presidente 
do Senado e talvez outros senadores 
dão ao requerimrento caráter pura
mente sentimental. 

Se o fato originou-se de uma fata
lidade, foi obra do acaso, nêsse ca
ráter deve ser considerado o voto que 
o Senado proferir. Entretanto, como 
não nos podemos dirigir a todo o povo 
brasileiro, que deve sofrer com o ocor
rido, por solidariedade humana e ou
tros motivos facilmente apreciáveis. 
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m.anifestamos n o s s a solidariedade, 
neste momento, ao Chef~ da Nação, 
que representa, em sua íntegra, a Na
ção. 

O SR. ANDRADE RAMOS 
Perfeitamente. 

O Sr. Góes Monteiro - Como o 
Exército sofreu as conseqüências do 
acontecimento, é seu Chefe quem deve 
transmitir-lhe o nosso profundo pe
sar pela catástrofe. 

Por outro lado, se não devemos 
-enunciar um prejulgamento, também 
não nos é possível esquecer, ante in
dícios veementes, representados por 
fatos semelhantes, que, realmente 
existe sabotagem generalizada, acen
tuando-se que, em Deodoro já houve 
anteriormente, tentativa dêsse gênero. 

Nêste caso, então, o voto do Sena
do não será somente de peza.!", de 
sentimento, mas, também de protesto 
e :revolta contra aquêles que, a servi
ço de uma causa, seja ela qual fôr, 
tenham praticado tão hediondo crime 
contra a pátria. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - O re
querimento do Sr. Senador Andrade 
Ramos não estava redigido, desde a 
:primeira hora, nos têrmos finais do 
aparte do honrado Senador Góes Mon
teiro, termos êsses que o Senado acei
taria, plenamente. 

O Sr. Góes Monteiro - Por isso 
mesmo, consid'erei de bom aviso fazer 
a ressalva de que não vamos emitir 
mn prejulgamento, seja sôbre um caso 
ou sôbre o outro. No primeiro caso, 
o caráter do requerimento seria so
mente sentimental; no segundo, seria 
também de profunda revolta e protes
to contra esse horrendo atestado. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Vê o 
Senado que não foram os mesmos os 
têrmos em que o Senador Andrade 
Ramos e o Senador Góes Monteiro co
locaram o requerimento. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Agra
deço o aparte do nobre Senador por 
Alagoas, dado com a segurança e o 
'bom senso que constituem ornamen
tos do seu caráter. 

O Sr. Góes Monteiro - Muito obri
gado a V. Ex.a. 

O SR. ANDRADE RAMOS- Con
tinuo na posição em que estava: o re
querimento que apresentei é apenas de 
ética parlamentar, de rotína, em face 
da catástrofe de Deodoro. Apresenta 
condolências às famílias atingidas e 
expressa a solidariedade do Senado ao 
Exército enlutado, ao Exmo. Senhor 

Presidente da República e ao 3·:nhor 
Ministro da Guerra. 

Estou certo de que, se ocorrer d Clr
cunstância particular a que a .. udi'l o 
Senado1· Góes Monteiro, outra será a 
atitude do Senado e diferente a sua 
ação. 

Nenhum dos Srs. Senadores - e eu 
muito menos - fez referência c:.:>IJecial 
às origens da catástrofe. Volto, pois, 
ao ponto de vista em que me .::..~.toquei 
para justificar, perante o Senado, o 
meu requerimento e a fim de qae me
reça aprova.ção. O meu espiriGo é de 
união e não de divisão. 

Em face desta polémica, lembro-me 
da passagem do Evangelho, que acon
selha a não nos dividirmos. 

O Sr. Góes Monteiro - Sobrecudo 
o Senado que deve ser, por excelên
cia, um órgão de equilíbrio na inT.P.r
pretação dos sentimentos nacionais. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Foi 
quando, chegando o Divino Me.:::tre a 
Cafarnaum, as multidões o cer·~<t:ram 
e pediram que acudisse a um obseda
do, surdo e mudo. Com o seu poder 
sobrenatural, curou o .enfermo. A mul
tidão que o cercava encheu-se de or
gulho. Entretanto, os fariseus e os es
cribas começaram a comentar e a 
murmurar. Asseveravam que o Divino · 
Mestre, havia conseguido curar o pos
sesso ou obsedado e a expulsar dêle 
o espírito mau, com a fôrça do pró
prio Satan de Belzebú. 

O Salvador, apercebendo-se dos 
murmúrios, dirigiu-se aos mais próxi
mos e disse-lhes: . 

Se alguém, pelas próprias qualida
des, estivesse possuído de Satan e ex
pulsasse Satan, estaria dividindo-se 
contra mim mesmo. 

Ora, uma casa dividida contra si 
mesma, não subsistirá e nós, democra
tas e cristãos, não nos devemos divi
dir. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Mesmo 
porque nenhum de nós aqui tem a par
te de Satan a que V. Ex.a. se re:erit<.. 
(Riso). Portanto, não llaveria ::nativo 
para divisão. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Não 
tive tal intenção. Foram os fariseus 
e escribas que atribuíram ao Cristo 
essa intenção; não eu. 

Soli-cito portanto, a V. Ex.", Senhor 
Presidente, submeta ao voto do Sena
do o requerimento e substitutivo em 
sua parte complementar. Na ata já 
se acha inserto tudo quanto desejava 
e, sob êste aspecto, o requerimento 
está aprovado. Falta apenns c com· 
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plemento, ou seja, o telegrama às fa
mílias das vítimas. 

Era o que tlnha a dizer. (JIIuito 
bem; mztito bem.) 

O SR. PRESIDENTJ!: - Continua 
a discussão. (Pausa. > 

Não havendo mais :Juem peça. a pa
lavra declaro-a encer~·-'!da. 

O parecer propõe um. substitutivo, 
que, de acôrdo ~om :J Regimento tem 
preferência ni votação. 

O SR. ANDRADE RAMOS (Pela 
ordem) - Sr. Presidente requeiro a 
V. Ex." consulte o Sena'io sôbre se 
concede preferência, na vo·uaçilo, para 
o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE - Lamento 
não poder considerar o pedido do no
bre Senador. porquanto 0 Regimento 
é expresso: êsses reque::-imentos de
vem ser formulado,; por escrito. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Se 
V. Ex." me permite, redisirei o Re
querimento. 

O SR. PRESIDENTE - Aguardarei 
o requerimento de V. Ex.". 

Vem à Mesa e é lid:) o seguinte 

REQUERJMSNTO 

N. 0 52, de 1948 

Requeiro preferência para a votação 
do Requerimento n. 0 45, de 1948. 

Sala das Sessões, em 29 de a'bril de 
1948. - Andrade Ramos. 

O SR. PRESIDENTE - De acôr
do com o art. 128 do Regimento, que 
regula o caso das preferências para 
a votação, o requerimento que aca
ba de ser lido independe de apoia
mente e de discussão, sendo votado 
desde que estejam presentes 32 Se
nadores. 

Os Senhores que 0 aprovam quei
ram ·permanecer sentados. (Pausa) ; 

Está aprovado. 
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 

(Pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro verificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE Vai-se 
proceder à verificação de votação so
licitada pelo nobre senador. 

Queiram levantar-se os Srs. Sena
dores que votam a favor do requeri
mento. (Pausa). 

Queiram sentar-se os Srs. Senado
res que votaram a favor e levantar
se os que votam contra. (Pausa) . 

lVZanifestaram-se pela aprovação do 
I-:equerimento 24 Srs. Senadores e, 
contra. 8. 

A preferência está concedida. 
Em votaçrw o Requerimento n.0 45, 

do Sr. Senador Andrade Ramos. 
O SR. ALOYSIO DE CARVAL:S:O 

( ') (Para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, tenho a fazer uma 
declaração depois das palavras profe
r1clas pelo Senador Andrade Ramos, 
e é a de oue nem eu nem meus 
companheiros, que discordamos do 
aspecto regimental do seu requeri
mento, aceitamos a incriminação se
quer de obsedados·. Não llá obsessão. 

O Sr. Ferreira de Souza - Se o 
fôssemos, seríamos, então, obsedados 
somente pelo cumprimento da lei, e 
não por qualquer outra coisa. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Apenas, Sr. Pre·zidente, ? que 
verificamos é oue um :·equenmento · 
apresentado nesta Casa em data de 
17 de abril e somente hoje votado, 
ense,jou uma conf~sção ta} de inte~
pretações, a respe1to do termo "soli
d:>.:rb:!::tde" dêle constante, que o Se
nado ren.lmente, vai votnr s.em saber 
se se t:·ata de solidariedade política, 
de solidariedade moral ... 

O Sr. Francisco Gallotti Não 
::tpoiado. _ . 

O Sr. Mello Vianna- Nao apo1ado. 
Sabemos bem o que votamos. 

O Sr Andrade Ramos - O nobre 
orador 'não queira tomar minhas pa
lavras em sentido diverso. 

O SR. ALOYSIO DE CA.'I'I,"'"ALHO 
- Qual a solidariedade que V. Ex." 
vai votar? 

O Sr. Victorino Fre·ire - Solidari·e
dade moral no oesar que aflige a 
Nação pela catástrofe de Deodoro. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
Solidariedade moral, no pesar. 

Quer dizer que essa expressão - "so
lidariedade moral" - precisaria es
tar deveria estar, não poci;~ deixar 
de 'estar explicita, desde o princípio, 
no requerimento do honrador Sena
dor Andrade Ramos. 

O Sr. Ferreira de Souza Possi-
velmente o Senador Andrade Ramos 
não quis usar a expressão "solidarie
dade moral" e, assim, são fariseus 
os que discordam de S. Ex.". 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Mas, Sr. Presidente, vamos ser 
claros. 

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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O Sr. Andrade Ramos - Quis mos
tr:tr ao Senado que laborava em equí
voco. 

o Sr. Ferreira de Souza - Para 
v. Ex." todo:: aquêles que se pronun
ciarem defend~ndo substitutivo, con
tra o requerimento de V. Ex.", são 
faris:ms. 

O Sr. JJ1 ello Viannc - Não acredito 
tenha :;ido ess:t a intenção do nobre 
Sen2dor. 

O Sr. Andrade Ramos - Não disse 
1sso. O nobre orador está me em
prestando intenções que não tive . ao 
me referir àqU:ela passagem da v1da 
do Divino M·estre. . 

O Sr. 2Wello Vianna- Acredito, não 
ter sido intenção de S. Ex." qual
quer referência ofensiva. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- O farisaismo é de tôda parte, de 
todos os séculos . Ninguém, afinal de 
contas, se zanga por isso. Eu me 
zango mais de ser considerado obse
dado do que fariseu. 

O Sr. Ferreira de Souza - Foi o 
nobre Senador pelo Distrito Federal 
quem pretendeu dividir. 

O Sr. Andrade Ramos - Se peço 
seja o substitutivo aprovado como 
complemento, é possível se me atri
bua o intuito de dividir o Senado? 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex." 
procurou dividir a opinião do Senado. 

O Sr. Andrade Ramos - No en
tender de V. Ex." 

O Sr. Fen·eira de Souza - Sim, no 
meu entender. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Sr. Presidente, uma vez que a dis
cussão e votação do requerimento fo
ram postas no terreno político, cabe, 
então a d·eclaracão de que enca
ramos o fato c ó requerimento sem 
nenhum aspecto ... 

O Sr. Góes ll!lonteiro -V. Ex." dá 
licença para um aparte? 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Darei já a V. Ex." essa oportuni
dade. 
. . . sem nenhum aspecto, nem consi
deração, nem critério de ordem polí-
tica. . 

o Sr. Andrade Ramos - Perfeita
mente. Não tive outro intuito. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Ouço, agora, com muito prazer o 
aparte do nobre Senador Gócs Mon
teiro. 

O Sr. Góes ll!lonteim - Acr.edito 
que o meu nobre colega, Senador 
Aloysio de Carvalho, e outros Sena
dores que se batem, dentro dos limites 

regimentais pelo substitutivo, têm ra
zão. O Regimento deve ser cumprido. 
Entretanto, num momento como este, 
em que vemos surgir claramente de 
todos os ângulos o desejo de estabe
lecer a confusão no país, o impatrio
tismo de quererem provocar novas agi
tações, políticas, com caráter muito 
mais grave que c das já ocorridas, não 
me passou, um momento siquer, pela 
mente, que V. Ex.11 e aqueles que com 
V. Ex." estão, possam ver no reque
rimento do nobre Senador Andrade 
Ramos qualquer tendenciosidade po
lítica. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Não fiz essa afirmação. 

O Sr. Góis Monteiro - Faço, por
tanto, um apêlo ao nobre orador, ex
tensivo ao nobre líde1· da União De
mocrática. Nacional, nêste momento 
em que precisamos estar com as nossas 
fôrças unidas para defender a Pátria 
e o regime que adotamos e que VV. EE. 
vot:uam - porque não fui constituinte 
- faço um apêlo, repito, no sentido 
de que o Senado, não ofereça mani
festaç.ão pública divisionista, porque 
todos nós concordamos com o reque
l"imento. 

O Sr. Andrade Ramos - Foi o meu· 
apêlo. 

O Sr. Victorino Freh·e - O reque
rimento não tem caráter político. 

O Sr. Góes Monteiro - :É a minha 
ressalva: não tem absolutamente ca
rátel" político. A proposta do :!Obre Se
nador Andrade Ramos é de solidarie
dade moral, é a 'expressão do nosso 
profundo pesar pelos acontecimentos 
que enlutaram o país, e do nosso pro
testo, I).o caso de se vir a apurar a 
origem criminosa do acontecimento; 
ou ainda o voto do Senado, represen
tante de tôda a Nação brasileira. 
Mandatários que somos de tôdas as 
unidades da federação, devemos de
f~nder as nossas instituições democrá
tlcas. 

O Sr. Victorino F1·eire - Muito 
bem. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Vê V. Ex.", Sr. Presidente, como 
em dado momento e em determi
nadas circunstâncias a solidariedade 
mora~ não pode estar afastada da so
lidariedade politica. 

O Sr. Góes Monteiro - A. questão 
é puramente de forma. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- E .esta casa acaba de ter, no apar
te do Senador Góes Monteiro a prova 
de que o Senado deverá, .sinceramente, 
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cm face da catástrofe de Deodoro dar 
ao Govêrno solidariedade política, es, 
realmente, dessa solidariedade política 
necessitavp, o govêrno, naquela ocasião. 

No dia em que o nobre Senador 
Andmde Ramos apresentou e fun
damentou o seu requerimento, todos 
estávamos sol> a pressão angustiosa 
dos indícios evidentes de que a catás
·trofe de Deodoro h:wia sido ato de sa
botagem e a inspiração do requerimen
to foi, ineludivelm.ente, a de uma so
lidariedade política ao Govêrno. 

O S1·. Andrade Ramos - Não. Foi 
de solidariedade moral. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Foi esse, Sr. Presidente, o sentido 
que depreendi do requerimento, na
quele dia. Votado na mesma ocasião, 
talvés houvesse dado n1eu apôio, afir
mando, assim, minha solidariedade po
litica na defesa das instituições a que 
se refere o ilustre Senador Góes Mcm
teiro. 

Devemos estar bem lembrados de 
que naquela ocasião dolorosa, enquan
to o honrado Sr. Ministro da Guer
ra atribuia a catástrofe a um ato de 
sabotage, o Diretor do Depósito de 
Material Bélico, Coronel José Fausti
no, dizia, pela imprensa, tratar-se de 
simples casualidade. 

O Sr. Victorino Freire - No outro 
dia, porém, manifestou a existência de 
vestígio de sabotagem. 

O SR. ALOYSIO DE CARV.I\.LHO 
- No outro di:t, é certo, dizia haver 
indício de sabotagem; mas, desde que 
a solidariedade política do Senado não 
se expressou naquele momento, justo 
e esperemos o resultado do inquérito 
a que procedem as autoridades civis 
e militar.es para darmos, então, ao Go
vêrno a certeza de que nunca jamais 
lhe faltarão - e nenhum de nós lhe 
11egará - os recursos próprios, legais, 
constitucionais, para a defesa das ins
tituições. 

O Sr. Victorino Freire - O Senador 
Andr:tde Ramos já esclareceu que não 
se trata de solidariedade política. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Entretanto, Sr. Presidente, ouço 
ho.1e, falar-se - com a devida vênia 
do honrado Senador Andrade Ramos 
e do seu companheiro de causa, o meu 
preza.díssimo amigo Mello Vianna -
numa solidariedade sentimental ... 

O Sr. Melo Viana - E' a minl1:t 
opinião. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- . . . alguma cousa como solidarieda-

de romântica, que não ficaria bem ao 
Senado, em momento tão difícil. 

Como declarou o honrado Senador 
Góes Monteiro, não fica bem ao Ser-a
do afirmar essa solidariedade român
tica. 

O Sr. Mello Vianna- V. Ex." não 
pode considerar meu sentimento sin
cero e profundo, como romântico. Te
nho grande tristeza em ouvir isso de 
V. Ex." 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Tudo que é sentimental aproxima
se do romântico. 

O Sr. Mello Vianna - 1:: evidente. 
V. Ex.", se não é um desalmado é 
sentimental e também romântico.' 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Todos nós temos algo de romantis
mo. 

O Sr. Mello Vianna- Já estou um 
pouco velho para cogitar de roman
tismo. 

O S1·. Victorino Freire - o Senado· 
decidirá sôbre o Requerimento. 

O Sr. Mello Vianna - Já manifes
tei o meu voto e disse como interpreto · 
o requerimento. Só eu sou juiz de 
minhas interpretações. 

O SR. ALOYSIO DE CARV.ALHO 
- E' chro. 

O Sr. Melo Viana- Não faço caso 
das interpretações que me queiram 
atribuir. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Não mais me animarei a atribuir 
qualquer in·terpretação a V. Ex." 

O Sr. Mello Vianna - Interpreta
ção aos meus pensamentos é o que 
V. Ex."' não poderia fazer, porque 
não tem o poder de penetracão do 
pensamento alheio. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
Está claro. A ciência ainda não con
seguiu nos munir desse poder. A 
nenhum de nós foi concedido o poder 
de devassar o pensamento alheio. 

O Sr. Mello Vianna - Êsse é o 
meu pensamento. Voto da maneira por 
que já me expressei, expressando es
sa solidariedade. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
Logo. solidariedade moral. 

O Sr. Mello Vianna - E' verdade. 
Se não é necessária a solidariedade 
política ... 

O Sr. Francisco Gallotti - E' isso 
que está em jogo. 

O Sr. Mello Vianna - ... para que 
escondê~la atrás de um voto de soli
dariedade moral? Esta eu a dou in
tegral ao Presidente da República. 
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O Sr. Victorino Freire - Eu tam
"bém. 

O Sr. Andrade .namos - Todos nós a 
·damos. 

O Sr. Mello Vianna - Se o Senado 
Jor provocado, dá-la-ei imediatamente 
Não l1á nenhuma burla, nenhum. em-' 
buste pa;:a arrancar dos nobres coleo-as 
solidariedade. o 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Sr. Presidente, so~idariedade polí
tica está . subentendida, não precisa fi
car expressa. 

O Sr. Mello Vianna - E' r.laro que 
não precisa ficar expres::;a. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Como vou votar contra o requeri
mento, desejo declarar, em primeiro 
lugar, que assim procedo por não ser 
êle regimental. 

O Sr. Andrade Ramos - Considero··O 
perfeitamente regimental. 

O Sr. Mello Vianna- Eu também. 
O SR. ALOYS!O DE CARVALHO 

- ~r~firo ficar com_ a _interpretação 
que JUlgo ~cez:tada. Nao e possível, ob
solutamenve, mterpretar o Regimento 
com a extensão que lhe dá o honrado 
Senador l\1ello Vianna ... 

O Sr. Góes Monte-iro - O requeri
mento não é regimenta~ apenas na for.
ma. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- . . . quando fala e!]# 'requerimentos 
de regozijos, congratulacões, louvor e 
semelhantes. · 

O Sr. Andmde Ramos - Sôbr·e 
acontecimentos nacionais . 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- O dispositivo do Regimento discri
mina logo após, o que se contem na 
sua primeira parte. 

O Sr. Mello Vianna A ressalva 
abrange todo o -rtigo. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- E' regra comum de gramática. 

Não entendo reque1·imentos "seme
lhantes" com a extensão que lhes dá o 
ilustre Senador Mello Vianna. Consi
dero, por isso, anti-regimental o re
querimento do nobre Senador Andra
de Ramos. 

Prefiro o substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça, do qual foi 
Rel_ator o honrado Senador Augusto 
Men·a e que mereceu a assinatura dos 
membros presentes à sessão daauele 
órgão entre e~es os Senadores Fiiinto 
Müller, Etelvina Lins e \Valdemar Pe
drosa, nomes que me ocorrem no mo
mento. 

O Sr. Salgado Filho - Substitutivo 
que a todos une. 

O SR. ALOYSlO DE CARVALHO 
- Que a todos une, diz muito bem 
Vossa Excelência. 

O Sr. AndTade Ramos - Pode ser 
complementar mas não substitutivo. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- O substitutivo não só cc::u:ulJ3tân
cb pcrfeitc.mente a média do pensa
mento do S<:nado, como está imune 
de quaisq_uer interpr·ôtaçõe;; tGnden
ciosas ... 

O Sr. Andrade Ramos - Meu re
querimento também está acima dessas 
interpretações. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
. . . está acima de quaisquer dúvidas 
ou suspeições e traduz, indiscutivel
mente, o sentimento de tôdas as clas
ses brasileiras e de tôda a po·pulação. 

O voto de pesar, que poderia ser 
até o de assistência moral e material 
às famílias enlutadas. como parece 
haver referido. em aparte, ao nobre 
Senador Andrade Ramos o ilustre 
Senador Salgado Fiiho, é dirirüdo à 
Nação, pois esta é que foi ferida: e 
de modo especial, ao seu honrado 
Chefe. o Sr. Presidente da República 
e ao seu Ministro da Guerra. ' 

O Sr. Andrade Ramos - Tudo isso 
dizia o meu requerimento, que perma
neceu oito dias na Comissão de Cons
tituição e Justiça. 

O SR. ALOYSIO. DE CARVALHO 
- Tudo isso dizia o requerimento e 
mais alguma coisa. E essa alguma 
coisa foi justament,e o motivo da di
vergência. com o Regimento. Ao passo 
qu eo substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça consubstancia 
a média das opiniões e conviccões 
para que à.man..1-!ã niio pese sôbre ~ 
Senado a pecha de pré-julg·ament.o ... 

O Sr. Andrade Ramos - !?. reque
rimento nada pré-julga. 

O Sr. Salgado Filho - Ofensivo ao 
próprio Poder Judiciário. 

O SR. ALOYSIO DE OARVALHO 
... ofensivo ao Poder ,Tudiciário e ao 
próprio Poder Executivo. E tanto é 
isso verdade que, como acabamos de 
ver, a expressão . "solidariedad-e" é, 
por uns, tomada no S{)ntido de soli
dariedade política e. por outros. sim
plesmente como solidariedade moral. 

O Sr. Ferreira de Souza - E por 
outros como solidariedade de pesar. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Meu voto, !>elas razões .expostas, 
é contra o requerimento do homado 
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Senador Andrade Ramos, uma vez 
que a Casa lhe concedeu pref-erência 
na votação. (Muito bem; muito 
bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Vou sub
meter o requerimento n.0 45 ao vo~o 
do plenário. 

Os Senhores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa). 

E' aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 45, de 1948 

Requeremos que se consignem na 
Ata de hoje de nossos trabalhos as 
mais profundas condolências às fa
milias pela catástrofe de Deodoro e 
um voto de inteira solidariedade ao 
glorioso Exército Nacional, ao Emi
nente Chefe da Nação e ao seu digno 
Ministro da Guen·a. 

E' declarado preju.dicado o 
substitutivo constante do seguinte 

P.~RECER 

N.0 277. de 1948 

Tendo em consideração o requeri
mento do Senador Andrade Ramos e 
tendo em vista a manifestação unâ
nime de pesar do Plenário, sugere a 
Comissão de Constituição e Justiça 
como substitutivo aquele requerimen~ 
to, que se manifeste em telegrama ao 
Sr. Presidente da República e ao Mi
nistro da Guerra o pesa1· do senado 
em face do lutuoso acontecimento. 

Sala das Comissões. em 22 de abril 
de 1948. - Attilio Vivacqua, Presi
dente. - Augusto Meira, Relator. -
Joaquim Pires. - Filinto Müller. -
Lucia Corrêa. _- Olavo Oliveira. -;
Etelvina Lins. - Ferreira de Souza, 
vencido quanto ao aspecto regimen-

tal. - Aloysio de Carvalho, vencido
quanto ao aspecto regimental. - Ver
gniaud Wanderley, vencido quanto ao
ao aspecto regimental. 

O SR. PRESIDENTE- Nada mais 
havendo a tratar vou encerrar a ses
são. Designo para a de amanhã a se
guinte: 

ORDEM DO DIA 
Discussão única da Proposição nú

mero 293, de 1947, qu-e assegura aos 
expedicionários da FEB, FAB. Mari
nha de Gu-erra e Marinha Mercante, 
preferência, em igualdade de condi
ções, para nomeação nos concursos a 
que se submeterem (Com pareceres 
ns. 178 e 281, respectivamente das 
Comissões de Constituição e Justiça 
e de Fôrças Armadas, o primeiro fa
vorável à medida, salvo a redação, e 
o segundo of-erecendo emenda e voto 
em separado do Senador Severiano 
Nunes). 

Levanta-se a s-essão às 16 ho
ras -e 45 minutos. 

Recebem emendas perante 
a Mesa 

Hoje: 
- Projeto de Decr-eto Legislativo 

n.0 2, de 1948, que ratifica o Con
vênio Cultural firmado no Rio de Ja
neiro, em 16 de abril de. 1947, pelos 
Governos do Brasil e do Reino Uni
do da Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte; 

- Projeto de Lei da Câmara nú
mero 61, de 1948, que autoriza a aber
tura, pelo Ministério da Viação e 
Obras Públicas, do crédito especial 
de Cr$ 17.852. 400,00, para ocorrer, 
em 1947 ao pagamento de diversas 
despesas. 

li ,. 



29.a Sessão: em 30 de Abril de 1948 
PRESID::IJ:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14,30 horas, comparecem os sessão. Vai-se proceder à leitura da 
Srs. Senadores : ata. 

Alvaro Maia 
Waldemar Pedrosa 
Magalhães Barata 
Clodomir Cardoso 
Victorino Freire 
Mathias Olympio 
Fernandes Tavora. 
Georgina Avelino 
Adalberto Ribeiro 
Vergniaud Wanderley 
José Americo 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins 
Apolonio Sales 
Góes Monteiro. 
Ismar Góes. 
Maynard Gomes 
Aloysio de Carvalho 
Attilio Vivacqua 
Andrade Ramos 
Alfredo Neves 
Pereira Pinto 
Mello Vianna 
Levindo Coelho 
Dario Cardoso 
Filinto Müller 
João Villasbõas. 
Vespasiano Martins 
Roberto Glasser 
Francisco Gallotti 
Lucio Corrêa 
Camilo Mercio 
Salgado Filho (33) 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 33 Senhores Senadores. 
Havendo número legal, está aberta a 

O SR. 3. 0 SECRETARIO (servin
do de 1.0 ) procede· à leitura da ata 
da sessão anterior, que, posta em dis-· 
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 1. 0 SECRETARIO lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 

Telegramas : 

Do Presidente da Câmara Munici
pal de Curitiba, Sr. João Kracik 
Neto, comunicando ter sido aprovada 
uma indicação em que aquela Casa 
solicita a regulamentação, por lei es
pecial, das imunidades dos vereado
res. - Inteirado. 

Do Presidente da Assembléia Le
gislativa de Santa Catarina, pedindo; 
que o Congresso Nacional regulamen
te, com a maior brevidade, o desc:an-· 
so semanal remunerado, conforme 
preceitua a Carta Magna da Repú
blica. - Inteirado. 

O SR. PRESIDENTE - Cumpre
me comunicar que estiveram ontem 
no Gabinet-e da Presidência os Se
nhores Presidente e 1. o Srcretirio da. 
Câmara dos Deputados, n. fim de con
vidar os Srs. Senadores para assis
tirem à solenidade da entronização 
da imagem de Cri'.sto na Sala das 
Sessões daquela Casa do Congresso, a 
realizar-se na segunda-feira, 3 de 
maio, às 15,30 horas. 

Continua a hora do expediente. 
Não há oradores inscritos. 
O SR. MELLO VIANNA (*) 

Sr. Presidente, meu propósito, ao as
sumir à tribuna, é exclusivamente· 

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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transmitir ao Senado, pedindo para o 
caso a atenção de S. Ex."" o Sr. Pre
sident.e da República, o telegrama 
que comerciantes atacadistas desta 
Capital dirigiram, por meu intermé
dio, a essas altas autoridades. 

Nestas condições, úmito-me à lei
tura do mesmo, para me desincumbir 
do munus que me cometeram. 

Algumas das firmas signatárias são 
minhas conhecidas, tendo mesmo, 
com algumas delas, relações bancá
nas. Dai, provàvelmente, a escolha 
da minha pessoa para servir de in
termediário. 

Dou esta explicação ao Senado, 
para que sempre se saiba a ra
zão da minha intervenção em um 
caso qualquer, pois gosto de deixar 
tudo claro. 

O telegrama é o seguinte : (lê) 

"Exmo. Sr. Senador Mello 
Vianna. 

Senado Federal. 
Exmo. Sr. , as firmas a baixo as

sinadas, tôdas atacadistas do ra
mo de gêneros alimentícios, esta
belecidas nesta capital, vêm ro
gar a V. Ex." se digne ser seu in-

térprete junto aos poderes com
petentes, no caso do abastecimen
to do arroz ao mercado do Rio de 
Janeiro e aproveitam a oportu
nidade para lhe pedir que seja o 
intérprete, junto ao honrado Se
nhor Presidente da República, dos 
aplausos à medida ultimamente 
tomada por S. Ex."" sustando 
provisoriamente a exportação de 
gêneros alimentícios, até que se
jam levantados estoques, nos .::en
tras produtores, que possam abas
tecer ~ atender as necessidades 
do consumo interno, particular
mente no que diz respeito a ::.r
roz, pois, muito embora as exis
tências em alguns centros produ
tores sejam relativamente gran
des, o nosso mercado está quase 
completamente desprovido do ar-

tigo e, assim sendo, ainda uma 
vez mais se justifica o telegrama 
que, em resposta ao ilustre Go·
vemador do Estado do Rio Gran
de do Sul, passou, ontem, o Exmo. 
Sr. Presidente da República, pois 
bem rasoável é essa medida, de
vendo, naturalmente, ser reaber
ta a exportação, tão pronto o 
mercado interno esteja suprido e 
seja atendido o seu justo apêlo, 
sôbre o abastecimento de arroz 
ao mercado do Rio de Janeiro, 

pod-emos assegurar a V. Ex." y_uc, 
desde meado do mês de dezem
bro de 1947 para todos os tipos 
de arroz entrados no nosso mer
cado, quer destinados ao consu
mo local, quer destinados às cida
des circunvizinhas e mesmo a 
muitas cidades do interior dos 
Estados do Rio de Janeiro de Mi-

nas Gerais e de São Pa~lo, que 
sempre se abasteceram pela nos
sa praça, as cotações pedidas pe
los Srs. produtores e exportado
~es V<:m .se mantendo sempre em 

d1ve.rgenc1a com os preços tabe
lados pela Comissão Central de 
Preços, como máximos permissí
veis. Discri~inal!los abaixo, para 
rn<:lhor eluCldaçao, êsses preços 
máximos, permitidos pela c. c. 
P. de acôrdo com a resolução to
mada pela mesma, em 30 de abril 
de 1946 e publicada no Diário 
Oficial, S?b a portaria n.o 41, de 
2 de ma1o de 1946, preços êsses· 
que são os seguintes: preços má
ximos para vendas efetuadas pelo 
produtor: arroz blue ros.e especial, 
164,00, blue rose de primeira, ... . 
159,00, blue rase de s·egunda, ... . 
15s,qo, jap01;ês !'special, 151,00, ja
pones de pnme1ra, 146, japonês de 
segunda, 139,00. Quanto aos tipos 
agulhados, há uma tabela publi
cada em 5 de julho de 1946, ~m 
que os preços máximos, permiti
dos para o atacadista, são: àr
roz amarelão extra 226 00 arroz 
amarelão especial, 203,50, agulha 
extra, 192,50, agUlha especial, ... 

181,50, agulha superior, 170,50, 
agulha regular, 148,50. E' preciso 

considerar que são estas as cota
ções máximas permitidas aos ata
cadistas, o que quer dizer que, 
tirada uma margem mínima de 
10% para os Srs. produtores, ês
tes deveriam vender o artigo aos 
atacadistas, em bases de preços 
inferiores, em mais ou m·enos .. 
Cr$ 20,00, aos preços acima cita
dos, permitidos para os atacadis
tas, para que êstes pudessem en
tregar o arroz, que teriam que ob
ter aquêl.e preço quer nos Esta
dos centrais, quer de São Paulo, 
de Santa Catarina, ou ainda do 
Rio Grande do Sul, ao varejista, 
nas bases máximas, permitidas 
pela Comissão Central de Pre
ços, de acôrdo com a portaria su
pra mencionada, porém o que te
mos visto, Sr. Senador, é o se
guinte: a começar de 24 d·e de
zembro do ano passado, mais ou 

menos, os Srs. exportadores e 
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produ'"ores pediam os preços -tue 
damos abaixo, com pequenas o.;
cilaçõ.es, para mais ou para ;:ne-· 
nos, tomaremos na relação abai
xo, cs tipos principais e suas re.;
p;;ctivas classificações, e que ~ão 

do fato os consumidores em nossa 
capital, tais como o arroz amar·:
liS.o especial, arroz amarelão ex
tra, blue rose especial e japonês 
especial, arroz agulha especial, 

Amarelão 
Datas 

extra 

24-12-47 • o •• o •••••••• o • 220,00 

31-12-47 • o o •• o o ••••• o •• Pr. nominal 

8- 1-48 o •• o • o o ••••• o •• Idem 

15- 1-48 • o ••• o o ••••• o •• Idem 

22- 1-48 •••• o ••• o • o o ••• 290,00 

29- 1-48 •••••••••• o o •• '. 290,00 

5- 2-48 • o ••• o •• o •••••• 290,00 

12- 2-48 •• o • o o •• o ••••• o 290,00 

19- 2-48 • o ... o ••• o •••• o • 290,00 

25- 2-48 •••••• o o ••• o ••• 290,00 

4- 3-48 •• o o • o o o ••••••• 290,00 

11- 3-48 ••• o ••••••••••• 290,00 

18- 3-48 • o •• o o o • o •• o ••• 290,00 

1- 4-48 ............... 290,00 

8- 4-48 o • o ••••••• o •••• 280,00 

pelo demonstrativo acima, Vos
sa Excelência poderá fàcilmente 
verificar que jamais os atacadis
tas, honesta e sinc·eramente, po
deriam cumprir o tabelamento da 
C. C. P. comprando arroz, nos 
centros produtores, aos preços 
acima enumerados, para o ven
derem ao preço tabelado, pois, so
mente numa apreciação, quanto 
ao amarelão extra, cuja preço ta
belado é de Cr., 225,00, para o ata-

porquanto os outros tipos desti-
nam-se, na sua maioria, a com
pradores das cidades circunvizi
nhas e dos Estados já mencio
nados acima. Os preços que enu
meramos abaixo, consideram-se 
na primeira fonte ,isto é, na mão 
do exportador e do próprio pro
dutor. Assim, vamos encontrar, a 
partir, como frizan.os, de 24 de 
dezembro de 1947: 

Agulha Blue rose Japonês 

especial especial especial 

Pr . 

215,00 190,00 170,00 

nominal 195/200,00 170/175,00 

210,00 205,00 175,00 

215,00 208,00 180,00 

270,00 215,00 185,00 

270,00 215,00 185,00 

270,00 225,00 185,00 

270,00 225,00 ! 185,00 

270,00 225,00 200,00 

270,00 225,00 205,00 

270,00 225,00 205,00 

270,00 225,00 205,00 

270,00 225,00 205,00 

270,00 225,00 205,00 

265,00 225/230,00 205,00 

cadista, se ve que, pedindo o pro
dutor pelo mesmo artigo Cr$ .. 

280,00-290,00, o atacadista terá. 
contra si a pequena diferença de 

Cr$ 65,00 por saco. No que diz res
peito ~c blue rose especial, as co
tações máximas, ainda de acôrdo 
com o tabelamento de 1946, ()Stá() 
fixados em Cr$ 164,00, para os 
. ·redutores, quando· o preço pe:iido 
pelos mesmos hoje, é de Cr$ .... 
225,00, havendo portanto umo. di-

, 

'j 
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ferença aproximada de Cr$ 60.00 
por :;aco, o mesmo acontece .::om o 

japonês especial, pois as cotr:.ções 
máximas, para o produtor, são de 
até Cr::;: 151,00, quando chega a 
haver negócios até na base c!~ .• 
Cr$ 215,00, o que Npresenta mna 
dlí'erença d·e Cr$ 64,00 por s:tc:o. 
Pelo exposto, pod·erá ";. Ex." 

avaliar a situação insustentável 
em que se vem mantendo o nos-

so me1·cado de arroz, trazendo 
para os atacadistas culpas que, 
ansolutamente, não lhes cabem, 
pois êles não pGd~m entrar, 
nem entram, na apreciação do 
custo da m·ercadoria, nos cen
tros produtores, uma vez que 
;:>rocuram comprar as mercado
rias d·entro das bases per!l"Jti
das, procurando c·esp.eitar sem
pre o~ tabelam·entos · em vi
gor, mas, no toc::.nte ao arroz, é 
impossível, inf·elizmente. ter a 
mercadoria, qu.e compraram por 
ma1s, para venderem por menos, 
a menos que queiram incorrer nos 
riscos, san::ões, penalidad<:s e ve-
2:ames de tôda a sorte, pelos quais 
têm passado todos aquêles Oll·e 
se têm arriscado a trabalhar pre
sentemente com arroz. Este nosso 
apêlo a V. Ex." tem o fim de l·o
ga_r, c~m~ dissemos acima, que 
seJa o mterprete dos abaixo ass"
nado.s particularmente junto ao 
Senhor Presidente da R-epúbtü:a, 
para verificar a exatidão da .;x
posição que est::.mos fazendo e 
dar a solução que o caso exige. 
O que não é justo, naturalment.8 
V. Ex.", bem como todos, je~·e 
reconhecê-lo, é que o Instituto do 
Arroz, tendo grande disponibj tt
dade do artigo, muito embora de5-
tinada a exportação, d-eix·e cte 
atender aos justos reclamos das 
atacadistas, fazendo uma dist.l·!-

buição dlreta aos varejistas, como 
ora está fazendo por intêrmé
dio de três firmas, suas represe::l
tantes burlando o tabelamento, 
pois vende pelo preç.o de atao::."<
dista, quando de fato, o irga é 
produtor. Esquece-se o Instituto 
de que C·entenas de firmas que 
trabalham com arrcz se vêem pri
vadas dêsse artigo básico ctos seus 
negócios por essa m-edida alta
mente prejudicL . aos int·erêsses 
d~ coletividade. p:Jis que as deli
berações tomadas pelo Instituto 
em nada vieram adiantar, hen~-

fir.:iar o consumidor, pois a falta 
continua e a tabela de pregos foi 
infringida, coisa que os ataca-

distas não podem fazer, s·em .-:,,··
rer riscos. Assim sendo, esperam 
os signatário:: dD presente qu-e, 

estudada bem esta exposição que 
iazcm a V. Ex."· pelas auLon,la.
des competentes, surjam provi
dencias para a distribuiçào d~ 11 r
roz a todos os r.:presentaml'.:<, 
aqui acr·cditados, de firmas €},
portadoras ct~ Sul, para que c,r.~. 
como :: fazem há longos anos. 
possa1~1 .ntregá-lo aos atacadistas 

e êstes nossam efetu::u· as suas 
vendas âos varejustas, como de 
praxe e como rotina que e "'o 

nosso comércio esperamos que 
V. Ex ... se digne pleitear. dcpülS 

de estudo apurado que seja re
examinado o tabelamento do ar
roz, pois os atacadistas não têm 
nenhum interêsse em prejuizos 
que possam advir do pBdido ora 
formulado, quer do Instituto, quer 
dos Senhor·es produtores, ou mes
mo Interesse em que não sejam 

exportE-dos os excessos disponí
v<:is. O que quer·em e acham de 
justiça é poder trabalhar ~om o 
artig::J que fa._ parte da sua eco
nomia e pelo qual sãc onerados 

àe pesados ·511Cl'.?.gos. Aproveita
mos a. opoltun.!.daQ.e: para apre
sentar a V. Ex.n os protestos da 
nossa mais el-evada estima ~ ~on
sid·:;ração. Rio de Janeiro. 22 t-: 
abril de J.948. - Augusto Barbo
sa & Cia. Ltda. - Pereira Car
valho & C ia. - Silva Ramiro & 
Cia. - Montei1·o Ramos & Cia. 
-João Antonio Lamosa. -Casa 
GaàTiel Santos cereaes Ltda. -
Julio Quintela & Cia. Ltda. -
Herminio Antonio da Silva Ju
nior. - Soe. Mercantil da Cer. 
Assumpção Silva Ltda. - Fran
cisco B;az Briz. - Casa Lopes 
Garcia Cer.eais Ltda. Lopes 
Ramos & C ia. Ltda. - Rufino 
Silva & Cia. - Zamponi Fiiho & 
Cia. - Irmãos Tavares Corrêa & 
Cia. Ltda. - Alfredo Monteiro 
Guimarães. - Sociedade Comer
cial d·e Alimentação Ltda. - Lou
reiro IVIotta & Cia. - Antão Du
arte. - Casa Fonseca Duarte Ce
reais Ltda. - Reis Marques & 
Cia. -Alberto Costa. -Impor
tadora Carlos Costa Ltda. -
Moreira Fernandes & Cia. Ltàa. 
-Rocha Irmãc & Cia. - Olivei
m ;:.opes, Silva & Cia. - Soares 
Bastos & Cia. - Varella & Cia. 
-Macedo Silva & Cia. - Prista 
& Cia. - Ferreira Filho & Cia. -
Celestino da Costa & Cia. Ltda. 
- A. Tavares & Cia. - Camilo 
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Mourão & Cia. - Ramalho Tor
res & Cia. - Pring Torres & Cia. 
Ltda. - Gianine Acherinto & 
Cia. - Antonio Nunes Martins. 
- Casa Nunes Martins Ltda. -
Vieira da Silva & Cia. - Casa 
Fernandes, Moreira Ltda. - Gril
Zo Paz & Cia. - Silvestre Ribei
ro & Cia. - Oliveira Barbosa & 
Cia. - Octavio de Souza Reis.
Casa Coelho Duarte, Importadora 
Ltda. - Tlwmé & Cia. Ltda. -
Lourenco & Cia. - Manoel Fon
seca & -Cia. - Bartolome C a Zero 
& Cia . . " 

Os signatários referem-se à data 
de um telegrama que endereçaram 
a S. Ex.n o Sr. Presidente da Repú
blica, o qual ignoro, porque estive 
fora do Rio de Janeiro durante vá
rios dias. 

O Sr. Andrade Ramos - Creio se 
trata de telegrama anterior, passado 
ao Sr. Governador do Rio Grande do 
Sul, acêrca de 8 dias, quando o no
bre Se'1ador Salgado Filho fêz uma 
interpelação. 

O SR. MELLO VIANNA - Fiz a 
referência, porque só ontem recebi 
êste tel~?!el'::!ma. 

Sr. Presidente, desempenhando-me 
da incumbência, tr8nsmito ao Senhor 
Presidente da República, aos Srs. Se
nadores e à Comissão Central de 
Preços o apêlo dos comerciantes ata
cadistas. <Muito bem) . 

O SR. SALGADO FILHO (*)-Sr. 
Presidente, seria de admirar que os in
termediários do arroz no Rio de Ja
neiro não tecessem loas hipócritas ao 
ato do Exmo. Sr. Presidente da Repú
blica que veda a exportação do pro
duto. O que desejam é ):recisamente 
que os produtores, tangidos pela proi
bição, sejam forçados a vender-lhes, 
por preço vil, o fruto do seu sacTifí
cio na terra riograndense. :tJ:les mes~ 
mo reconhecem, no telegrama dirigi
do ao meu prezado amigo, eminente 
Senador Mello Vianna, que em alguns 
centros produtores são relativamente 
grandes os estoques de arroz. 

Realmente o são ; mas o que dese
jam é que êsses centros, empanturra
dos do cereal, se vejam obrigados a 
vender-lhes por preço baixo. Fiquem, 
porém. certos êsses intermediários de 
que os plantadores do Ric' Grande do 
Sul, embora sacrificados por juros 
asfixiantes, de cêrca de 70 mil cru
zeiros diários, preferem ver o produ-

('') Não foi re-visto pelo orador. 

to estragado, em vez dêsses ganan
ciosos usurpadores do trabalho alheio 
se locupletarem com o seu esfôr;:;o. 
Se o Exmo. Sr. " .. ~;iclente da Repú
blica não atender àquêles que pro
duzem, que se sacrificam, que estão 
vexados por juro asfixiante, que não 
podem c:olocar seu produto, mesmo 
assim êsses gananciosos não se apro
veital·ão da desgraça de meus patrí
cios. 

Observe o Sr. Presidente da Repú
blica que os cultivadores de arroz no 
meu Estado, que não são ricaços, mas 
colonos, que para o semearem preci
sam de financiamento a juros eleva
dos, não poderão, sob pena de terem 
seu esfôrço, seu trabalho, seu sacri
f:cio e seu suor comuletamente mal
baratados, deixar-se- explorar pela 
ganância dêsses atacadistas com lu
cro certo, que não sofrem as incle
mências do tempo nem de pragas, nem 
experimentam a carestia de braços, e 
vivem à tripa fôrra no Rio de Janei
ro, sugando a nossa c:e:.1te. 

Estejam, porém, seguros êsses ex
ploradores, pois, por maior que seja 
o garroteamento dos produtores rio
grandenses, não surtirá efeito o que 
desejam. (Muito bem; muito bem.) 

Comparecem mais os Srs. Se-
nadores: 

Pereira Moacyr 
Severiano Nunes 
Walter Franco 
Cícero Vasconcelos 
Augusto Meira 
Joaquim Pires 
Hamilton Nogueira 
Santos Neves 
Flávio Guimarães . 
Ivo d'Aquino 
Ferreira de Souza 
Ernesto Dornelles 
Olavo Oliveira 
Ribeiro Gonçalves 
Sá Tinoco (15) 

Deixam de comparecer os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
José Neiva 
P!inio Pompeu. 
Durval Cruz 
Pinto Aleixo 
Henrique d eNovaes. 
Bernardes Filho 
Marcondes Filho 
Euclydes Vieira 
Roberto Simonsen 
Pedro Ludovico 
Alfredo Nasser (12) 
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O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. (Pausa.) 

Ni\o havendo mais quem peça a 
palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da Proposição 
n. 0 293, de 194 7, que assegum aos 
expedicionários da FEB, FAB, 
Marinha de Guerra e Marinha 
Mercante, prejerência, em igual
dade de condições, para nomea
cões nos concursos a qurJ se sub
meterem. (Com pareceres núme
ros 178 e 281, respectivamente, 
das Comissões de Constituição e 
Justica e de Fôrças Armadas, o 
priméiro favorável à medida, sal
vo a redação, e o segundo, ofere
cendo emenda e voto em separa
do do Senador Severiano Nunes.) 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(''') '<Pela ordem) - Sr. Presidente, 
a proposição que está em Ordem da 
Dia refere-se à preferência para. !:JO• 
meacão, em igualdade de cond1çoes, 
nos concursos de títulos ou de provas 
ou de títulos e provas, da União, ~os 
candidatos que participaram da For
ça Expedicionária Brasileira. 

Essa nroposição foi à Comissão de 
ConstitÜição e Justiça que sôbre ela 
deu parecer e, indo à Comissão de 
Fôrças Armadas, porque se tratava. 
de benef!cios aos expedicionários bra
sileiros, esta Comissão concluiu pela 
apresentação de uma emenda, que 
reza assim: 

"Aplica-se a presente lei para 
os cargos do magistério cu fun
ção técnica, prevalecendo para os 
demais servidores públicos, etc." 

Parece-me que, já agora, a propo
sição não pode ser, ou não deve ser 
objeto de deliberação do plenário do 
Senado, sem passar pela Comissão de 
Educação e Cultura. 

Aliás, o parecer dessa Comissão se
ria talvez necessário, mesmo em re
lação ao projeto primitivo ... 

O Sr. Filinto Müller -Muito bem. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- . . . uma vez que, na sua redação, se 
falava em concurso de títulos ou de 
provas ou de títulos e provas.. É 
evidente que o ingresso no maglst~
rio superior do pa:s, ofici:ll ou parti
cular, se faz mediante concurso de 
títulos ou provas. A Comissão de 

('') Não foi revisto pelo orador. 

Educação e Cultura deve ser ouvida 
a respeito da conveniência de se dar 
essa preferêncla aos expediC"ionários. 

O Sr. Severiano Nunes - V. Ex." 
me permite um aparte ? (Assenti
mento do orador) - Desejo acentuar 
a V. Ex." que, na Comissão de Fôr
ças Armadas subscrevi integralmen
te, o parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça, conforme consta do 
impresso. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Há votos em separado de V. Ex. a. 
Assim, pois, a emenda da Comissão 
de Fôrças Armadas e o voto em se
parado do honrado Sena~:).!· Severia
no Nunes reforcam a razão da ida 
da proposição à Comissão de Edu
cação e Cultura. 

Peço, pDl'tanto, a V. Ex.", se digne 
decidir a respeito. <Muito be1n.) 

O SR. PRESIDENTE - De acôrdo 
com a orientação que vem sendo se
guida, a proposição, tão logo chegou 
da Câmara dos Deputados, foi en
viada à Comissão de Constituição e 
Justiça, que opinou a respeito. 

Posteriormente, o Sr. ·Senador Fi
linto M:üller, na sessão de 18 de ma:·
ço, apresentou requerimento no sen
tido de ser ouvida a Comissão de Fôr
ças Armadas ; daí por que a propo
sição foi enviada a essa Comissão. 

Agora, o Sr. Senador A!oysio de 
Carvalho requer a audiência da Co
missão de Educação e Cultura. 

O Regimento permite o requeri
mento desde que seja escrito. Sendo 
verba! não posso tomá-lo em consi
deração. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Apresentarei requerimento por es
crito. 

Vem à Mesa, é lido e aprovado 
o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. o 53, de 1948 

Requeiro seja ouvida a Comissão 
de Educação e Cultura sôbre a Pro
posição n. o 293, de 1947. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 
1948. - A!oysio de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE - O Sena
dor Aloysio de Carvalllo, com funda,. 
menta no artigo 128, letra e, do Regi
mento, requer audiência da Comis
siio à<: Educação e Cultura, sôbre a 
Proposição n. o 293, de 1947, ora em 
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discussão. O requerimento indepen
de de apoiamento e de discussão. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram conservar-se sentados. (Pau
sa.) 

Está aprovado. 
A Proposição vai à Comissão de 

Educação e Cultura. 
Esgotada a matéria da Ordem do 

Dia, e nada mais havendo a tratar, 
vou ence1-rar a sessão. Designo para 
a próxima, na segunda-feira, 3 de 
maio, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Votação, em discussão única, da 

Proposição n. 0 84, de 1947, que apli
ca o Decreto-lei n. 0 8.9:22, je 26 de 
janeiro de 1946, ::os atuais institutos 
das disciplinas .dos ensL'10:' fundamen
tal e complementar das Escolas de 
Aeronáutica e Naval. (Parecer nú
mero 279, da Comissão de Fôrças Ar
madas, sôbre as emendas da Comis
são de Constituição e Justiça e o:re
r.ecendo sub-emenda. 

Discussão única da Proposição nú
mero 12, de 1948, que reorganiza o 
Depm·tamento Nacional da Criança 
do Ministério da Educação e Saúde. 
(Pareceres sob ns. 241, 242 e 280, res
pectivamente das Comissões de Cons
tituição e Justiça, de· Saúde e de Fi
nanças). 

Levanta-se a sessão às 14 ho
ras e 55 minutos. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SENHOR SENADOR MELLO VIA-~
NA, NA SESSÃO DE 29 DE _>\BRIL 

DE 1948 

O SR. MELLO VIANNA - (para 
encaminhar a votação) - Sr. Presi
dente, com referência ao requerimento 
do ilustre Senador Andrade Ramos, 
ao qual desde já dou meu voto, tive 
o prazer de ouvir a palavra de ilus
tres e digníssimos companheiros. 

Considero o requerimento de S. Ex." 
perfeitamente regimental. O Regimento 
não deve ter interpretação judáica -
permitam, meus amigos, que empregue 
a frase de Tobias Barreto, o grande 
mestre. Ao repeti-la não tenho in
tuito de ferir a quem quer que seja 
e penso que nenhum dos meus ilus
tres companheiros de Casa vêm nela 
qualquer inconveniência. 

Ao contrário. Nem o permitira o 
apreço que tributo a S. Ex."", a 
admiração e o conhecimento que te
nho de suas convicções. Sou grande 

admirador de ambos e não seria pos
sível que pronunciasse a fraze com 
outro sentido. 

O Sr. Salgado Filho - Muito obri. 
gado a V. Ex.". 

O SR. MELLO VIANNA - Discordo 
também da interpretação que meu 
ilustre amigo e digno representante 
do Rio Grande do Sul dá a expressão 
"solidariedade''. O artigo 132 do Re. 
gimento diz que não serão permitidos 
requerinlentos de votos de ~plauso, 
regosijo, louvor, congratulaçoes ou 
semelhantes, salvo em virtude de atos 
públicos ou acontecimentos de alta 
signiHcação nacional ou internacio
nal. 

Peço a atenção dos meus nobres 
pares para a expressão - "requeri
mentos semelhantes" - o que vale 
dizer, requerimentos de diversas na
turezas, requerimentos que não se en
tendem com proposições, projetas e 
outros assuntos de curso normal na 
Casa. Não seria caso virgem, no Se
nado, a consignação de voto de pe. 
zar, como . sempre se fêz, pela morte 
de congressistas, Chefes de Estado, 
etc., dos quais as atas estão cheias, 
e se nos depara um caso similar no 
vol. 1.0 dos Anais do Senado, página 
023. 
· A expressão semelhantes equivale 
a - outros. 

O Sí". Salgado Filho - Quanto à 
consignação de votos de pezru: pela 
morte de Chefes de Estado e outras 
personalidades, o Regimento é expresso, 
tanto assim que não se permitem 
votos de pesar a não serem êsses. 

O SR. MELLO VIANNA - Não 
são êsses. os atos "semelhantes". A 
palavra "requerime~tos'', que é sups
tantivo, está antecipando a oraçao. 
Subordina o adjetivo "semelhante" 
ao substantivo "requerimento", e não 

· a atos. Se fôsse "atos•', estaria cer. 
to. Teríamos, então, que dar-lhe a 
interpretação pleonástica de louvares 
e congratulações. 

o adjetivo "semelhante'' refere-se 
à palavra "requerimep.to", que . e~tá 
nó princípio da oraçao) para distm
gui-lo dos requerimentos inerentes à 
marcha dos processos em andamento 
no Senado. 

o sr. Salgado Filho_ - Não estou 
habilitado a prejulgar atas do go
vêrno. 

O SR. :rv.TELLO VIANNA - S_ei 
perfeitamente que o nobre colega nao 
prejulga a tos do govêrno. 

',. 

~ . 
' 

r 
! 
I 
i 
t 
i 

I ,, 
i. 



I 
I 
I 
' -401 

O Sr. Andrade Ramos - Nem o 
Senaâo tratou disso, em qualquer 
ocasião. 

O Sr. Salgado Filho Por que 
.essa solidariedade? 

O Sr. Andrade Ramos O reque~ 
rimento procura testemunhar nossa 
solidariedade ao Govêrno numa 11ora 
de aflição. 

O Sr. Salgado Filho - Isso não 
é solidariedade; é manifestação de 
pezar que aliás, já expressamos. 
Nossa solidariedade, neste momento, 
importa em antecipar o juizo do Se
nado sôbre o lutuoso acontecimento 
de De odoro. Pretendemos com isso 
afirmar que foi um atentado contra 
o govêrno. 

O SR. MELLO VIANNA - Essa 
interpretação é de V. Ex.". 

O Sr. Salgado Filho - :É a inter
prestação lógica, permita-me V. Ex." 

O SR. MELLO VIANNA - Mas 
não é a ininha. Reclamo do nobre 
-colega aquela eterna delicadeza e es
tima que sempre me dispensou, per
mitindo que externe minha interpre
tação, mesmo errada. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Pode 
ser uma interpretação gramatical. 

O SR. MELLO VIANNA - A mi
nha solidariedade é de ordem afetiva; 
é como aquela que levamos aos entes 
queridos, aos grandes amigos, quan
do perl:lem qualquer dos seus. Esta 
é a nossa solidariedade a votar. 

O Sr. Andrade Ramos - :É uma 
questão de ética parlamentar. 

O SR. MELLO VIANNA - con~ 
corda que seja palavra corriqueira 
da nossa língua. Mas, seu sentido 
é levar a expressão do nosso senti~ 
menta, em momento de angústia, ao 
Chefe do Executivo Nacional, ao 
Exército Nacional, etc. 

Ao dar meu voto, levo ao Exército 
minha solidariedade moral, afetiva 
e de grande pesar, pelo desastre que o 
feriu em pleno coração, com o arra
zamento · ae um de seus depósitos de 
armamentos, como já foi ressaltado 
nesta Casa, em eloqüentes discursos. 
Ao Exército não se leva solidariedaq~ 
política. 

Minha solidariedade ao Sr. Presi
dente da República, que é integral, 
repito, não é, no caso, a que lhe pre
tendem emprestar, e sim a da es
tima, a do afeto, no momento do de
sastre que feriu fundo o Exército. 
Ela é prestada ao mais alto repre
sentante do Exército, nobre General 
de suas fileiras, e bem assim, a.:> Mi
nistro da Guerra, seu Chefe. 

Eis, porque, Sr. Presidente, não te
nho qualquer escrúpulo em votar a 
solidariedade proposta, de vez que lhe 
dou interpretação de afetividade, igual 
àquela que hipo•tecamos a quem perde 
ente querido. 

Profundamente sinto as mortes de 
patrícios inocentes, e, com igual pro
fundidade, lastimo os prejuizos ma
teriais da Nação, além do abalo mo
ral causado por tão reiterados atos 
indicativos de manifesta sabotagem. 

Foi assim que encarei o requeri. 
mento de S. E.x." o Sr. Andrade Ra
mos, ao qual, como disse no princí
pio, dou integralmente meu humilde 
voto. (Muito bem; muito bem). 
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